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Expediente Nº 5750

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016790-39.2001.403.6100 (2001.61.00.016790-8) - CARLOS ALBERTO CARVALHO DA SILVEIRA X

ISAURA SATIKO AIHARA DA SILVEIRA(SP080955 - SANDRA APARECIDA PAULINO) X NOSSA

CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP107931 - IZABEL CRISTINA RAMOS DE OLIVEIRA E SP109631 -

MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 -

CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP213501 - RODRIGO YOKOUCHI SANTOS E SP096962 -

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do

Juízo, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0029514-07.2003.403.6100 (2003.61.00.029514-2) - ANTONIO CARLOS JENS X ROMERO RODRIGUES

MACHADO(SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA

SEIXAS SALUM E SP296679 - BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA)

Em face do lapso de tempo, manifestem-se as partes no prazo de 05(cinco) dias. No silêncio, ao arquivo com

baixa findo. Int. 

 

0033147-84.2007.403.6100 (2007.61.00.033147-4) - ASSOCIACAO PRINCESA ISABEL DE EDUCACAO E

CULTURA - APIEC(PR026275 - JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 -

DANIELA CARVALHO DE ANDRADE)

Fls. 381/385. Vista à parte autora sobre as considerações trazidas pela União Federal. Int. 

 

0009389-37.2011.403.6100 - FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR(SP240573 - CARLOS

EDUARDO LAPA PINTO ALVES) X ESTETO ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP238500 - MARCIO

ANTONIO FEDERIGHI FILHO)

Vista às partes sobre as informações prestadas pelo perito judicial no prazo de 05(cinco) dias, primeiramente a

autora e depois a parte ré. Int. 
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0005642-45.2012.403.6100 - SAMANTA BATISTA DA SILVA(SP193145 - FRANCELÍ GIDELENE DE

BARROS OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP092598A - PAULO HUGO SCHERER)

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo

de 10 (dez), primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré. Após, voltem-me os autos conclusos para

sentença. Int.

 

0016312-45.2012.403.6100 - RENATO MATTOS CUNHA X MARY KOBAYASHI MATTOS

CUNHA(SP190064 - MATEUS LEONARDO SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO) X

CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Fls. 554/558.Defiro a devolução do prazo à parte autora. Int.

 

0016562-78.2012.403.6100 - EDUARDO HENRIK AUBERT(SP203853 - ALEXANDRE DIAS DE ANDRADE

FURTADO E SP023925 - MAGADAR ROSALIA COSTA BRIGUET) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO PAULO X FLAVIA GALLI TATSCH(SP138099 - LARA LORENA FERREIRA)

Fls. 922/924. Concedo o prazo de 10(dez) dias requerido pelo autor após o término do prazo especificado às fls.

921 para a ré Flávia Galli Tatsch. Int.

 

0019850-34.2012.403.6100 - ZULEIKA REGINA DE OLIVEIRA SILVA(SP284549A - ANDERSON

MACOHIN) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA X

PRO LIFE IMP/ E EXP/ LTDA

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0006167-90.2013.403.6100 - ISABEL BRUNO SOARES DA SILVA X MARIA LUCIA MENDES

BRUNO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA

RODRIGUES JÚLIO)

Fls. 286. Defiro por mais 15(quinze) dias. Int. 

 

0008568-62.2013.403.6100 - AKZO NOBEL LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E

SP187787 - KATIA SORIANO DE OLIVEIRA MIHARA) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DE SAO PAULO X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO X FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO X FAZENDA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL X

FAZENDA DO ESTADO DE MINAS GERAIS X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA

BAHIA

Diga a autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0013211-63.2013.403.6100 - RONALDO CALHAU DA SILVA X ELIANA REGINA DOS

SANTOS(SP131769 - MARINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA

GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X BENJAMIN

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA X TRISUL INCORPORADORA E

CONSTRUTORA(SP214513 - FELIPE PAGNI DINIZ)

Fls. 425/549. Vista às partes sobre os documentos trazidos pela CEF no prazo legal. Int. 

 

0016162-30.2013.403.6100 - PARFUMS DE FRANCE - DISTRIBUIDORA DE PERFUMES LTDA(SP178763

- CLAUDIA LIGUORI AFFONSO E SP109341 - ANY HELOISA GENARI PERACA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls. 265. Expeça-se alvará. Int. 

 

0023293-56.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE

ALVES DIAS) X BMM COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP

Vista à parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05(cinco) dias. Int. 

 

0001011-87.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG

CREFITO 3(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO) X

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE SP-USP
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Fls. 266/267. Expeça-se ofício conforme requerido pela autora. Int. 

 

0001811-18.2014.403.6100 - SUSTENTARE SERVICOS AMBIENTAIS S/A EM RECUPERACAO

JUDICIAL(RJ060124 - GILBERTO DE MIRANDA AQUINO) X UNIAO FEDERAL

* Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0002511-91.2014.403.6100 - O E M COMERCIO EXTERIOR LTDA(SP070772 - JOSE DE ARAUJO

NOVAES NETO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 176. Forneça a parte autora no prazo de 10(dez) dias os endereços para que se possa expedir os ofícios

requeridos. Int. 

 

0005730-15.2014.403.6100 - ANDERSON ROBERTO SOUZA BATISTA(SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Tendo em vista a informação supra, dê-se vista à ré para que tome ciência do despacho de fls. 158. 

 

0011822-09.2014.403.6100 - MARILDA DE SOUSA TOLEDO(Proc. 2510 - FERNANDO DE SOUZA

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD)

* Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0013336-94.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X PROVINCE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - EPP(MG094730 -

MARCIO RODRIGUES DE SOUZA)

Fls. 389/390. Vista à ré no prazo de 05(cinco) dias. Int. 

 

0015766-19.2014.403.6100 - CARTA CERTA POSTAGENS LTDA - EPP(SP228034 - FABIO SPRINGMANN

BECHARA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Faça-se conclusão para sentença. Int. 

 

0023090-60.2014.403.6100 - ADRIANA DE OLIVEIRA RAMOS(SP263609 - FABIO ANTONIO DA SILVA)

X ASTRAL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO DO BRASIL

S/A X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO

Fls. 110/111. Ciência à autora sobre a certidão negativa. Int. 

 

0009381-97.2014.403.6183 - MARIA GORETE DE CARVALHO SILVA(SP298160 - MILENE APARECIDA

DE ALMEIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DEPARTAMENTO

NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS-DNOCS

Cite-se. Int. 

 

0001456-71.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

HL - COMERCIO DE FRIOS E LATICINIOS LTDA - ME

Cite-se. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0043958-21.1998.403.6100 (98.0043958-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029794-

22.1996.403.6100 (96.0029794-0)) WALMIR CAMILLO DE CAMPOS X VANDERLI SANCHEZ CAMILLO

DE CAMPOS X ALZIRA SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

WALMIR CAMILLO DE CAMPOS

Fls. 273/276. Vista à CEF no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

 

Expediente Nº 5766

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0635040-67.1984.403.6100 (00.0635040-2) - MUNICIPIO DE AGUDOS X MUNICIPIO DE BAURU X

MUNICIPIO DE CRAVINHOS X MUNICIPIO DE MARILIA X MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO X

MUNICIPIO DE SAO SIMAO X MUNICIPIO DE TUPA(SP017792 - YOR QUEIROZ JUNIOR) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA E SP093491 - CARLOS EDUARDO

FERREIRA CESARIO E SP129697 - DENISE BAPTISTA DE OLIVEIRA)

Nada a ser deferido quanto ao requerimento, haja vista que o advogado patrono deste feito já recebeu seus valores,

conforme se ferifica no Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor de fls. 443. Int.

 

0000989-98.1992.403.6100 (92.0000989-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0721643-

02.1991.403.6100 (91.0721643-2)) AGROPECUARIA MONGRE LTDA(SP077001 - MARIA APARECIDA

DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA

DONA PEREIRA)

Diante da discordância da União Federal, remetam-se os autos ao contador do juízo, para que elabore cálculos

quanto a possibilidade de valores complementares. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0024162-54.1992.403.6100 (92.0024162-0) - DECIO GILBERTO NATRIELLI X EGLE PACKNESS DE

OLIVEIRA X RICARDO AUGUSTO VARUZZA X VICENTE DE PAULA E SILVA X ALEXANDRE

BRUNELLI X KAORU OGURA X HEITOR SEVIERI X KIOSHI MOROI X GABRIELLA MARESCA

ROCCHICCIOLI X MILTON FILGUEIRA DA VILA(SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA E

SP124443 - FLAVIA LEFEVRE GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA)

Postergo a expedição dos ofícios requisitório, para quando da decisão definitiva a ser proferida no recurso de

Agravo de Instrumento interposto nestes autos, haja vista que, em caso de decisão desfavorável ao agravante,

acarretará a partilha dos valores tidos como para pagamento da sucumbência entre todos os requerentes. Assim,

aguarde-se a decisão definitiva no referido recurso. Int.

 

0028496-63.1994.403.6100 (94.0028496-9) - SANTANDER LEASING SOCIEDADE ANONIMA

ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP290895 - THIAGO SANTOS MARENGONI E SP334956 - PRISCILA

FERREIRA CURCI E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 296 -

AFFONSO APPARECIDO MORAES)

Ciência a executante, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca do Extrato de Pagamento de Precatório, do Comunicado

01/2014-UFEP e da Ata de Reunião de fls. 523/524. Int.

 

0049190-48.1997.403.6100 (97.0049190-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022034-

85.1997.403.6100 (97.0022034-6)) LOJAS BRASILEIRAS S/A(SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA

COSTA BUENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. EDNA MARIA GUIMARAES DE

MIRANDA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 14/2004, ficam as partes intimadas de

que os autos permanecerão a sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, e que na ausência de manifestação,

retornarão ao arquivo. 

 

0046634-68.2000.403.6100 (2000.61.00.046634-8) - BERTIN LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO

MARCONDES E SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO

PACHECO SCHUNCK) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da cota de fls. 662 lançada pelo representante

processual da União Federal. Int.

 

0007401-54.2006.403.6100 (2006.61.00.007401-1) - OSVALDO ANCELANI(SP218021 - RUBENS

MARCIANO E SP229985 - LUIZ HENRIQUE MONTEIRO PERUCINI E SP231186 - RENZO CARLOS

SANTOS TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

O e. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, já foi devidamente oficiado como se verifica do ofício de fl.

214. Aguarde-se o cumprimento. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0025762-51.2008.403.6100 (2008.61.00.025762-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO
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0054627-02.1999.403.6100 (1999.61.00.054627-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO

NADER) X GERSON RUBIO DE OLIVEIRA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, cerca dos cálculos elaborados pelo contador do

Juízo, sendo o primeiro prazo estinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0028307-36.2004.403.6100 (2004.61.00.028307-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0044595-06.1997.403.6100 (97.0044595-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. NATALIA PASQUINI MORETTI) X

CELSO SOARES BARBOSA X REGINALDO MOTTA PALMA X MALI NEIDE FANCHINI X TEREZINHA

PEREIRA DE JESUS X MARIA IMACULADA RODRIGUES AUMADA HORTA DE ARAUJO(SP051362 -

OLGA DE CARVALHO E SP147298 - VALERIA ALVES DE SOUZA)

A parte autora noticia a interposição de agravo de instrumento. Mantenho a decisão agravada tal como lançadas.

Aguarde-se em secretaria o julgamento do referido recurso. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0022034-85.1997.403.6100 (97.0022034-6) - LOJAS BRASILEIRAS S/A(SP115127 - MARIA ISABEL

TOSTES DA COSTA BUENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. EDNA MARIA

GUIMARAES DE MIRANDA)

Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 14/2004, ficam as partes intimadas de

que os autos permanecerão a sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, e que na ausência de manifestação,

retornarão ao arquivo. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012442-36.2005.403.6100 (2005.61.00.012442-3) - MARIZETE DE SOUSA FERREIRA X ZENAIDE DE

SOUSA PORTO X MARINEIDE DE SOUZA PORTO X LIDINAIDE DE SOUSA PORTO(SP108339B -

PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA E SP089092 - MARCO AURELIO MONTEIRO DE

BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X MARIZETE DE SOUSA

FERREIRA X UNIAO FEDERAL X ZENAIDE DE SOUSA PORTO X UNIAO FEDERAL X MARINEIDE DE

SOUZA PORTO X UNIAO FEDERAL X LIDINAIDE DE SOUSA PORTO X UNIAO FEDERAL X

MARIZETE DE SOUSA FERREIRA X UNIAO FEDERAL X ZENAIDE DE SOUSA PORTO X UNIAO

FEDERAL X MARINEIDE DE SOUZA PORTO X UNIAO FEDERAL X LIDINAIDE DE SOUSA PORTO X

UNIAO FEDERAL

Ciência às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca da expedição dos ofícios requisitórios de fls.

949/952 dando cumprimento ao disposto no artigo 10 da Resolução nº 168/2001 do Conselho da Justiça Federal,

sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Nada sendo apontado, faça-se a transmissão.

Int.

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI - Juíza Federal.

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora deSecretaria.***

 

 

Expediente Nº 4347

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0019367-78.1987.403.6100 (87.0019367-4) - NEIDE DE MARCHI OLIVEIRA X SALVADOR MONETTA X

ESIO CAVALLERO X BASSIM FARKUH(SP038929 - JOSE LUIZ MENDES DE MORAES E SP099360 -

MAURICIO FELBERG E SP029764 - HABIB KHOURY E SP016277 - IVAN DA SILVA ALVES CORREA)

X INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO - IPESP(SP051786 - FAUSTINO

FRANCISCO FARINA E SP040592B - ELAN OSTA MATISKEI E SP068924 - ALBERTO BARBOUR

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE

RIBEIRO E SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) X UNIAO FEDERAL(SP068924 - ALBERTO

BARBOUR JUNIOR)
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Defiro o requerido pela parte autora.Oficie-se a CEF, agência 0265 para que proceda a alteração dos depósitos

feitos nas contas:708343 e 708344, fazendo constar:pagamento de débito devido , no valor de R$342,42 (trezentos

e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos)na conta nº708343; e pagamento referente a complementação

dos honorários periciais no valor de R$683,83(seissentos e oitenta e tres reais e oitenta e tres centavos)na conta

nº708344.Intime-se o IPESP-Instituto de Previdência do Estado de São Paulo para que proceda ao cancelamento

da hipoteca objeto do R1 da matrícula 783 feita pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Capivari.Intime-se o autor para que indique nos autos advogado constituído em nome do qual deverá ser expedido

alvará.PA 0,15 Após, se em termos, expeça-se o alvará de levantamento referente a honorários sucumbenciais da

guia de depósito de mfls.966.Sem prejuízo cite-se o IPESP nos termos do art.730 do Código de Processo

Civil.Analisarei posteriormente o requerido quanto aos honorários periciais, haja vista o atestado de óbito juntado

às fls.984/985.

 

DESAPROPRIACAO

0225321-68.1980.403.6100 (00.0225321-6) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM - DNER(Proc. MARIA HELENA SOUZA DA COSTA) X BELMIRO CORREA DA

ROCHA(SP208672 - LUIZ EDGARD BERALDO ZILLER E SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA)

Fls.233:Defiro o prazo requerido.Após, venham os autos conclusos.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0035570-03.1996.403.6100 (96.0035570-3) - LUIZ CARLOS TONIATTI(SP129821 - NEUSA MARIA GOMES

FERRER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP074177 - JULIO MASSAO KIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072682 - JANETE

ORTOLANI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos

para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao

arquivo. Int. 

 

0031530-07.1998.403.6100 (98.0031530-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020968-

36.1998.403.6100 (98.0020968-9)) ODETE MARGARIDA RODRIGUES(SP117775 - PAULO JOSE TELES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. LUIZ AUGUSTO DE FARIAS)

Intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de 10(dez)dias, sobre a alegação da parte autora às fls.241/247,

tendo em vista o acordo feito em audiência às fls.229/230.Na sequência, venham os autos conclusos.

 

0014497-33.2000.403.6100 (2000.61.00.014497-7) - JOSEPHA FRANCISCA DE LIMA(SP181042 - KELI

CRISTINA DA SILVEIRA E SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0013121-75.2001.403.6100 (2001.61.00.013121-5) - SILVIO FONSECA X RAQUEL DE FIGUEIREDO

FONSECA(SP064975 - LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 -

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI)

Defiro a pesquisa e posterior bloqueio pelo sistema RENAJUD conforme requerido. Saliento que : No caso de

licenciamento do veículo bloqueado, fica desde já deferida a expedição de ofício por este Juízo. Efetuado o

bloqueio, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação. Com a juntada da certidão, intime-se o devedor.

 

0004645-09.2005.403.6100 (2005.61.00.004645-0) - SONIA MARIA LEAL JUNQUEIRA REBOUCAS

NORMAN(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 -

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO)

Manifeste-se a CEF sobre o requerido pela parte autora às fls.217.Após, venham os autos conclusos.

 

0016097-79.2006.403.6100 (2006.61.00.016097-3) - ISRAEL ANGELO RODRIGUES X ANGELICA

BORGUINI RODRIGUES(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE)

Primeiramente, intime-se a parte autora do alegado pela CEF às fls.492 no prazo de 10(dez)dias.Decorrido o prazo

do autor, intime-se a CEF para que no mesmo prazo, manifeste-se sobre o requerido pela parte autora às

fls.493/496.
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0000752-39.2007.403.6100 (2007.61.00.000752-0) - ELIZABETH AMANCIO COSTA(SP222927 - LUCIANE

DE MENEZES ADAO E SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0026023-50.2007.403.6100 (2007.61.00.026023-6) - CRISTIANE SOUZA MOREIRA(SP173348 - MARCELO

VIANNA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP175348

- ANDRÉ CARDOSO DA SILVA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0014203-58.2012.403.6100 - MARCIA REGINA SILVA(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP073529 - TANIA

FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Manifestem-se as partes sobre as alegações do Sr. Perito às fls.291/292, a começar pela parte

autora.Prazo:10(dez)dias.Após, venham os autos conclusos.

 

0016485-98.2014.403.6100 - ANDREA VECCHIATI BEATO X RENATO BEATO X FABIO EGIDIO

VECCHIATTI(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Antes da apreciação da tutela requerida, intime-se a parte autora para que emende a inicial juntando aos autos as

custas judiciais bem como documentos e contrato autenticados.Prazo:10(dez)dias.Apoós, venham os autos

conclusos.

 

0022600-38.2014.403.6100 - RENATO BISPO DA SILVA X TATIANE DOS SANTOS BISPO(SP330637 -

AMANDA LUZIA BAMBAM SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Ante as declarações de pobreza juntadas às fls. 36/37, bem como o requerimento efetuado na inicial, defiro

aos requerentes os benefícios da justiça gratuita. Não vislumbro a existência de elementos suficientes que

permitam a análise da tutela antecipada pleiteada sem a oitiva da parte contrária, mormente pela falta de

comprovação nos autos da efetiva iminência de leilão público do imóvel objeto do contrato de financiamento

firmado entre as partes, bem como da negativa de negociação do débito por parte da CEF. Desse modo, permito-

me apreciar o pedido de antecipação de tutela após a vinda aos autos da contestação. Para tanto, cite-se a Caixa

Econômica Federal - CEF nos termos do art. 285 do CPC. Com a juntada aos autos da contestação, tornem os

autos imediatamente conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Int.

 

0024847-89.2014.403.6100 - WASHINGTON LUIS LEONILIO DA SILVA(SP160377 - CARLOS ALBERTO

DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Por ora, intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão e trânsito em

julgado do processo nº001445348.1999.403.6100, tendo em vista a prevenção apontado às fls.103, bem como

trazer aos autos cópias do contrato autenticado.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita nos termos

da Lei 1.60/50. Anote-se.

 

0025248-88.2014.403.6100 - SINESIO CARLOS DOS SANTOS X SILVANA DE SOUZA SANTOS(SP291488

- EDUARDO CRUZ CESANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante o requerimento efetuado na inicial, bem como a declaração de pobreza juntada às fls. 57, DEFIRO aos

autores os benefícios da justiça gratuita. Considerando que a CEF deixou de se manifestar especificamente em sua

contestação a respeito do pagamento efetuado pelo autor na data de 10/11/2014 (fls. 44/45), anterior à noticiada

consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, ocorrida na data de 24/11/2014 (fls. 75),

entendo plausível manter-se a decisão de antecipação de tutela de fls. 61/61-verso até o julgamento final da ação.

Sem prejuízo, encaminhem-se os autos à CECON para inclusão em pauta de audiência de tentativa de

conciliaçãoSem prejuízo, encaminhem-se os autos à CECON para inclusão em pauta de audiência de tentativa de

conciliação. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0083744-89.2014.403.6301 - CRISTINA CORREIA FERNANDES X GIANFRANCESCO GESTAS

GAZEARA(SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS E SP251485B - ADRIANA CRAVANZOLA

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a petição de fls.51/55 como emenda à inicial.Recebo o Agravo de Instrumento interpôsto pela parte autora

da decisão que indeferiu o pedido liminar. Anote-se. Mantenho a decisão retro, por seus próprios e jurídicos
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fundamentos.Aguarde-se em Secretaria a decisão do AI.Cumpra-se a parte final do despacho de fls.49.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003260-11.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ADAILTON NOGUEIRA

Ante o pedido da executada, encaminhem-se os autos à Central de Conciliação, para inclusão em pauta de

audiência. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0034437-81.2000.403.6100 (2000.61.00.034437-1) - ALVARINDA DE PAIVA POLLO X ALICE ROCHA

PASSOS X GERALDO GONCALVES LEAL X GERALDO MARTINS DO AMARAL X GLORIA MARIA

SAMPAIO X JANDIRA AMANCIO DOS SANTOS X JOAO BENITES X JOSE HUMBERTO FERREIRA X

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA NOGUEIRA(SP097365 - APARECIDO INACIO

FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. MARCELINO ALVES DA SILVA) X ALVARINDA DE PAIVA POLLO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista os termos de adesão juntados às fls.508/513, dê-se vista a parte autora.Na sequência, venham os

autos conclusos para sentença de extinção da execução.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0008402-93.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X FABIANA LIMA DO NASCIMENTO

Tendo em vista a inércia das partes, arquivem-se os autos, obssevadas as formalidades legais.

 

 

Expediente Nº 4352

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0021877-87.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JANDIRO SEGUNDO DE PAULA ARAO(SP166396 - EMERSON ROSETE VIEIRA)

Trata-se de execução movida pelo Autor para recebimento de valores decorrentes de sentença transitada em

julgado, relativo a honorários advocatícios, totalizando R$ 1.000,00, para 10/05/2013.Intimado para pagamento

nos termos do art. 475 do CPC, o executado requereu o pagamento nos moldes do que preceitua o art. 745-A do

CPC, o que foi deferido à fl. 76.Com o pagamento do valor integral, foi expedido o alvará de levantamento nº

252/2014, cuja liquidação foi comprovada à fl. 111.Os autos vieram conclusos.Diante disso, declaro extinta a

execução, nos termos do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

MONITORIA

0012432-79.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELAINE ALVES DA SILVA

SENTENÇATrata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ELAINE

ALVES DA SILVA por intermédio da qual a autora pretende obter a condenação da ré ao pagamento decorrente

do inadimplemento do contrato particular de abertura de crédito para financiamento de materiais de construção.

Não houve êxito na citação do réu, consoante se verifica nas às fls. 33, 70 e 114/115. À fl. 122, a autora

comunicou a transação entre as partes e requereu a extinção do feito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil.Os autos vieram conclusos.É o relatório. Decido.O intuito do presente feito era constituir título

executivo apto a compelir a ré ao pagamento do quantum devido.Tendo sido noticiado o acordo para pagamento

do débito em questão, constata-se que já foi satisfeita integralmente a tutela pretendida nos presentes autos, uma

vez que a parte autora já alcançou o bem jurídico pretendido na presente ação (fl. 122).Ressalte-se, que a parte

autora, não obstante tenha noticiado o acordo, não colacionou aos autos documentos aptos para a homologação e

extinção do feito, nos termos do art. 269, do Código de Processo Civil. No entanto, de fato, denota-se a carência

superveniente do interesse processual. Assim, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art.

267, IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da não triangularização

da relação processual. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.

 

0000331-73.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X M
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M BOI MIRIM VEICULOS LTDA ME(SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X LUCIANA

LUCAS SARAIVA(SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X MARIA LUCIA GOMES DE

MENEZES(SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO)

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de M M BOI MIRIM

VEÍCULOS LTDA ME E OUTROS, objetivando a condenação da parte ré no ressarcimento de R$ 24.222,60

(vinte quatro mil duzentos e vinte e dois reais e sessenta centavos) atualizados até 14/12/2011.Narra, em síntese,

que as partes firmaram o Contrato Cédula de Crédito Bancário GIROCAIXA Instantâneo no valor de R$

19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais) de nº 21.3280.183.0000009-88, vencimento em 11/10/2010.

Posteriormente, foi firmado termo de aditamento da referida Cédula no valor de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e

oitocentos reais), sendo R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais) na modalidade de Crédito Rotativo

Flutuante e R$ 10.000,00 (dez mil) Crédito Rotativo Fixo.Sustenta que propôs a presente ação monitória, pois

tendo anteriormente ajuizada, em 06/05/2010, a execução do contrato em questão, processo nº 0010209-

90.2010.403.6100, que tramitou pela 26ª Vara Cível Federal e foi extinto em 16/07/2010, por entender aquele

Juízo que o contrato, ora discutido, não era documento hábil para o manejo da execução, transitando em julgado a

decisão.Aduz que até hoje persiste a inadimplência, bem como impossibilita de composição amigável entre as

partes.Devidamente citada, a parte ré apresentou embargos monitórios, alegando, em preliminar, carência da ação,

em face de ausência de documentos indispensáveis, tornando impossível o regular exercício dos direitos

fundamentais da ampla defesa e do contraditório. No mérito, requer a revisão do contrato de cheque especial e

aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Sustenta, ainda, a ocorrência de anatocismo, ilegalidade na

aplicação da Tabela Price, bem como no vencimento antecipado da dívida. (fls. 96/156).Impugnação aos

embargos monitórios às fls. 195/202.As partes foram intimadas para produzirem provas, a parte autora informou

não ter interesse na produção de provas, no entanto, a rés requereram a inversão do ônus da prova, bem como a

remessa dos autos ao Perito Judicial (fls. 204/205). Deferida a prova pericial, Intimada às partes, bem como

nomeado o Perito Contábil. Apresentado os quesitos pela parte ré. Intimada as partes para manifestarem sobre os

honorários periciais requeridos, bem como foi intimada a parte ré para efetuar o pagamento dos honorários

periciais, sob pena de preclusão, silente, conforme certidão de fls. 221 verso (fls. 206/221).É o relatório.

DECIDO. Inicialmente, analiso a preliminar de carência da ação, por ausência de documentos indispensáveis, de

pronto, cumpre ressaltar que os documentos trazidos pela CEF são adequados e suficientes para a propositura da

ação monitória:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - EMENDA À

INICIAL - DÍVIDA ORIUNDA DO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO - INICIAL INSTRUÍDA

COM OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO

CONHECIDO E PROVIDO. 1. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, vez que a CEF recolheu

o valor relativo ao porte de retorno. Agravo conhecido. 2. A CEF instruiu a inicial com o contrato firmado entre as

partes, os extratos bancários que comprovam a utilização do crédito concedido e a evolução da dívida,

documentos suficientes ao ajuizamento da ação monitória. 3. Não obsta o prosseguimento da ação monitória,

proposta com base em contrato de abertura de crédito, em face da regra contida no artigo 1.102a do Código de

Processo Civil, que exige tão somente a prova escrita desprovida de eficácia executiva, não havendo necessidade,

por ora, da apresentação da memória descritiva e minuciosa da origem da dívida. 4. Nos termos da Súmula 247 do

E. Superior Tribunal de Justiça O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do

demonstrativo do débito, constitui documento hábil para ajuizamento da ação monitória. 5. Instruída a inicial com

os documentos indispensáveis à propositura da ação monitória, é assegurado ao devedor, nos termos 1.102c,

discutir a liquidez da dívida e os valores cobrados por meio da oposição dos embargos. 6. Agravo de instrumento

conhecido e provido. (DJU DATA: 10/07/2007 PÁGINA: 538, TRF três Quinta Turma) - grifamos.Não havendo

mais preliminares, passo ao exame do mérito, propriamente dito.Sustenta a CEF que é credora da quantia de R$

24.222,60 (vinte quatro mil duzentos e vinte e dois reais e sessenta centavos) atualizados até 14 de dezembro

2011, proveniente de Contrato de Crédito e do Aditamento firmado entre as partes. Constatou-se o

inadimplemento da obrigação do mutuário, apurando-se o valor da dívida ora discutida.No período de vigência do

contrato (antes do inadimplemento), os encargos contratuais foram relativos aos juros remuneratórios e eventuais

tributos incidentes sobre as operações realizadas (cláusula nona - fl. 15). Estabeleceu-se que sobre as importâncias

fornecidas por conta da Abertura de Crédito ora contratada, incidirão os seguintes encargos: a) Juros

remuneratórios, divulgados no extrato mensal, calculados a taxa prefixada, para o Crédito Rotativo Fixo, e a taxa

pós-fixada representada pela composição da Taxa Referencial - TR, do primeiro dia do mês do período de

apuração, divulgada pelo Banco Central do Brasil e da taxa de rentabilidade definida diferenciadamente para cada

SUBLIMITE disponibilizada, ao valor mensal vigente na data da apuração, incidente mensalmente sobre a média

aritmética simples dos saldos devedores diários da cada SUBLIMITE, obtida com base no somatório dos saldos

devedores existentes em cada dia útil, dividindo pelos dias úteis do período de apuração (para esse fim,

considerando-se como dias não úteis sábados, domingos e feriados bancários nacionais); b) Tributos (IOF e

CPMF) incidentes sobre a operação ou lançamentos, observada a alíquota em vigor e o valor da base de cálculo,

na forma da legislação vigente. (fls. 15). Após o inadimplemento, de acordo com a cláusula vigésima terceira do

contrato (fl. 18), o débito apurado ficaria sujeito à Comissão de Permanência, cuja taxa será obtida pela
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composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15

(quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10%

(dez por cento) ao mês. Fixa, ainda, em seu parágrafo primeiro, que além da comissão de permanência, serão

cobrados juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, sobre a obrigação vencida.Certamente, há

que se ressaltar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, uma vez que estes se

inserem no conceito de relação de consumo (art. 52, da Lei nº 8.078/90). O CDC utiliza conceitos gerais e amplos

ao definir consumidor, fornecedor, produto e serviço, abrangendo, assim, grande número de atividades

específicas, dentre as quais se encontra a bancária. Os bancos, na qualidade de prestadores de serviço, encontram-

se especialmente contemplados pelo artigo 3.º, 2.º, do Código.Nesse sentido é a Súmula n.º 297 do Eg. Superior

Tribunal de Justiça, que dispõe que O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras

(Segunda Seção, julgado em 12.05.2004, DJ 09.09.2004 p. 149).Com efeito, os contratos bancários são típicos

contratos de adesão, pois se caracterizam, primordialmente, pela ausência de discussão prévia sobre as cláusulas

contratuais. Trata-se de contratos impressos, padronizados por determinação do Banco Central, que faz com que

as operações bancárias sejam praticadas com uniformidade, determinando, por vezes, a minuta do contrato.

Assim, o cliente, necessitando satisfazer interesse que por outro modo não pode ser atendido, se sujeita aos

ditames contratuais.Todavia, o CDC não vedou o regramento contratual pela forma adesiva. É verdade que nessa

espécie contratual o juiz deve ser mais sensível quanto às cláusulas celebradas, dada à posição de prevalência que

assume o fornecedor. No entanto, isso não significa que, só por isso, as cláusulas assim estabelecidas sejam nulas

de pleno direito, uma vez que o próprio artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor prevê essa espécie

contratual.Assim sendo, resta evidenciada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao caso em tela e, por

conseguinte, também a possibilidade de serem anuladas eventuais cláusulas contratuais abusivas, nos termos do

art. 51 daquele diploma normativo.Vejamos. O embargante questiona a aplicação dos juros, ob argumento que são

compostos, bem como ilegalidade no sistema Price.A forma como prevista contratualmente a incidência dos juros

moratórios evidencia sua capitalização mensal. Com efeito, eram acrescidos, mensalmente, ao saldo devedor,

valores a título de juros, que passavam a integrar o débito relativo ao contrato. Patente à existência de

capitalização. Tem-se a incidência de juros, aplicados mensalmente, sobre uma base de cálculo com juros já

incorporados.Sobre tal questão, o Decreto 22.626, de 7.4.1933, que à época tinha força de lei ordinária e como tal

foi recepcionado pelas Constituições posteriores à sua edição, inclusive a de 1988, estabelece no artigo 4.º: Art. 4.º

É proibido contar juros dos juros; esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos

líquidos em conta corrente ano a ano.O Supremo Tribunal Federal, a propósito desse dispositivo, editou a Súmula

121, nestes termos: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. Tal entendimento

foi formado ainda na década de 1950, quando o Supremo Tribunal Federal exercia também a competência de

intérprete máximo do direto infraconstitucional. A Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal teve por base o

entendimento de que a norma do artigo 4.º do Decreto 22.626, de 7.4.1933, é de ordem pública e não pode ser

derrogada pela vontade das partes. A polêmica surgiu com a entrada em vigor da Lei 4.595, de 31.12.1964

(recepcionada pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar do Sistema Financeiro Nacional). Em

razão das disposições constantes dos artigos 2.º, 3.º, II e IV, 4.º, VI, IX, XVII e XXII, da Lei 4.595/1964, o

Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte entendimento na Súmula 596, de 15.12.1976: As disposições do

Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas

por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Daí por que, indaga-se: tendo o

Supremo Tribunal Federal afirmado, na Súmula 596, genericamente, sem ressalvar a quais dispositivos estava se

referindo do Decreto 22.626/1933, que elas não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos nas operações

realizadas por instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional, teria sido cancelado o

enunciado da Súmula 121? Estariam as instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro

nacional livre para contratar a capitalização dos juros em período inferior a um ano fora das hipóteses em que era

permitido, como nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial? Entre as disposições Decreto 22.626/1933, a

que se refere à Súmula 596, que não se aplicam às instituições públicas ou privadas que integram o sistema

financeiro nacional, estaria compreendida a norma do artigo 4.º?A resposta a todas essas indagações é não. A

leitura do inteiro teor dos julgados que deram origem à Súmula 596 (RE 82.439, Xavier de Albuquerque; RE

80.115, Djaci Falcão; RE 82.196, Moreira Alves; RE 81.658, Cordeiro Guerra; RE 81.693, Thompson Flores; RE

81.692, Antonio Neder; RE 82.216, Leitão de Abreu; RE 81.680, Rodrigues Alckmim; RE 78.853, Cordeiro

Guerra), revela que o Supremo Tribunal Federal entendeu que a Lei 4.559/1964 revogou apenas o artigo 1.º do

Decreto 22.626/1933, que limitava a cobrança de taxas de juros superiores ao dobro legal (Código Civil, artigo

1.062.Portanto, a Súmula 596 deve ser interpretada restritivamente, entendendo-se que não se aplica às

instituições públicas ou privadas do sistema financeiro nacional apenas a limitação prevista no artigo 1.º do

Decreto 22.626/1933. Esse entendimento ficou claro no julgamento dos Recursos Extraordinários 96.875-RJ, em

16.9.1983, 2.ª Turma, relator Ministro Djaci Falcão, e 90.341, em 26.2.1980, 1.ª Turma, relator Ministro Xavier

de Albuquerque, assim ementados, respectivamente:EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL. MÚTUO

HIPOTECÁRIO PELO SISTEMA B.N.H. A DECISÃO RECORRIDA CONTRAPÕE-SE A SUMULA 121,

SEGUNDO A QUAL É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE EXPRESSAMENTE
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CONVENCIONADA. PROIBIÇÃO QUE ALCANÇA TAMBÉM AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. NO

CASO, NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE LEI ESPECIAL. LIMITES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PROVIMENTO DO RECURSO.É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE

EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA (SUMULA 121). DESSA PROIBIÇÃO NÃO ESTÃO EXCLUÍDAS

AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DADO QUE A SUMULA 596 NÃO GUARDA RELAÇÃO COM O

ANATOCISMO. A CAPITALIZAÇÃO SEMESTRAL DE JUROS, AO INVÉS DA ANUAL, SÉ É

PERMITIDA NAS OPERAÇÕES REGIDAS POR LEIS ESPECIAIS QUE NELA EXPRESSAMENTE

CONSENTEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça - ao qual a Constituição Federal de 1988 atribuiu a competência de intérprete último do direito

infraconstitucional - vem mantendo o mesmo entendimento. Tem vedado a capitalização dos juros em prazo

inferior ao anual, salvo nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Lei 6.840/1980; Decreto-lei 167/1967;

Decreto-lei 413/1969). Essa orientação foi objeto da Súmula 93A legislação sobre cédulas de crédito rural,

comercial e industrial admite o pacto de capitalização de juros. Nos demais casos em que não existe lei

autorizando a capitalização de juros em prazo inferior a um ano, o Superior Tribunal de Justiça, conforme já se

afirmou, tem aplicado o entendimento das Súmulas 121 e 596 do Supremo Tribunal Federal. Exemplo

representativo dessa orientação é este julgado: COMERCIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM

CONTA CORRENTE. ARTS. 120 DO CÓDIGO COMERCIAL E 5º DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.963-

17/2000. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS NS. 282 E 356 - STF. JUROS. LIMITAÇÃO

(12% AA). LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/33). NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI N.

4.595/64. DISCIPLINAMENTO LEGISLATIVO POSTERIOR. SÚMULA N. 596 - STF. INEXISTÊNCIA DE

ONEROSIDADE EXCESSIVA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. VEDAÇÃO. LEI DE USURA

(DECRETO N. 22.626/33). INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 121 - STF. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. I. Inadmissível recurso especial em que é debatida questão federal

não objetivamente enfrentada no acórdão a quo à luz da legislação apontada. II. Não se aplica a limitação de juros

de 12% ao ano prevista na Lei de Usura aos contratos de abertura de crédito bancário, nem se considera

excessivamente onerosa a taxa média do mercado. Precedente da 2ª Seção do STJ III. Nos contratos de mútuo

firmados com instituições financeiras, ainda que expressamente acordada, é vedada a capitalização mensal dos

juros remuneratórios, somente admitida nos casos previstos em lei, hipótese diversa dos autos. Incidência do art.

4º do Decreto n. 22.626/33 e da Súmula n. 121-STF IV. Ausência de vedação legal para utilização da TR como

indexador de contrato de crédito bancário, desde que livremente pactuada. V. Recurso especial conhecido em

parte e, nessa parte, parcialmente provido. (Acórdão RESP 493812/RS; RECURSO ESPECIAL 2002/0166580-5

Fonte DJ DATA:08/09/2003 PG:00340 Relator Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR (1110) Data da Decisão

03/04/2003 Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA).Contudo, o artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36, de

23.8.2001, abriu mais uma exceção legal à capitalização dos juros com periodicidade inferior a um ano, nas

operações realizadas por instituições que integram o Sistema Financeiro Nacional:Art. 5o Nas operações

realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com

periodicidade inferior a um anoTal norma permanece em vigor, com força de lei, até que medida provisória

ulterior a revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional, em razão do disposto no

artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. Portanto, a capitalização de juros mensais em mútuo

bancário é autorizada por medida provisória com força de lei. Essa norma incide no caso, pois o contrato foi

assinado após a data de publicação da Medida Provisória 1.963-17 (19/06/2006), quando foi à primeira edição da

referida medida que veiculou tal norma. Assim, não há proibição de prática de capitalização de juros na relação

jurídica em questão.A Tabela Price necessidade de verificação da ocorrência de amortização negativa

(anatocismo). A aplicação da Tabela Price não implica em anatocismo, ou seja, capitalização de juros, pois a

simples utilização da mesma não significa aplicação de juros capitalizados. Logo, tratando-se de contrato de

abertura de crédito fixo a ser pago mediante as múltiplas prestações calculadas pelo Sistema Francês de

Amortização - PRICE não verifica a ocorrência de amortização negativa, portanto, não há que se falar em

anatocismo.A jurisprudência já se pronunciou pela sua legalidade na aplicação da Tabela Price nos contratos

bancários, conforme se verifica abaixo: AGRAVO LEGAL - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL -

EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - CONTRATO DE ADESÃO - APLICAÇÃO DA TABELA PRICE -

POSSIBILIDADE - TAXA DE JUROS SUPERIORES A 12% AO ANO - ADMISSIBILIDADE -

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. I - Inobstante o contrato firmado entre as partes ser de adesão,

inexiste dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, o que afasta, por si só, a alegação de

desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que foram celebrados. II - A utilização da Tabela Price

como técnica de amortização não implica em capitalização de juros (anatocismo) uma vez que a sua adoção recai,

apenas, sobre o saldo devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização. Tal sistema pressupõe o

pagamento do valor financiado/emprestado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas

parcelas: amortização e juros, a serem deduzidas mensalmente, por ocasião do pagamento. Assim, não há previsão

para a incidência de juros sobre juros, o que só ocorre quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o

que não é o caso dos autos. III -No tocante à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, há entendimento
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pacífico proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por

instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não se aplica o Decreto n.º 22.626/33 (Lei de Usura),

conforme corroborado pelo disposto na Súmula 596 do STF. IV - Os autores, por ocasião das operações que

originaram a presente ação, tinham ciência das taxas cobradas pela instituição financeira,as quais não se

submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o 3º do artigo 192 da Constituição Federal,

atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às determinações do BACEN e do

Conselho Monetário Nacional. Ademais, nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: A norma do

3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a

12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar., tendo o E. Pretório editado,

recentemente, a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648, acima transcrita,

motivo pelo qual há de se afastar qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios.

V - Não há que se falar em cobrança de juros extorsivos por parte da ré, ao passo que não restou comprovada nos

autos a existência de cobrança de juros em limites superiores ao pactuado. VI - Agravo legal improvido. (AC

200661000134275, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 10/02/2011

PÁGINA: 123.). No presente caso, a embargante não comprovou a abusividade em relação à utilização do sistema

de amortização pela Tabela Price. Ademais, a embargante requereu a produção de prova pericial, entretanto,

deixou de promover o pagamento dos honorários periciais, embora tenha sido intimado a fazê-lo, conforme

certidão de fls. 21 verso.Não obstante, o embargante limitou-se a tecer considerações genéricas sobre os valores

apresentados pela ré, sob alegação de cerceamento defesa. No tocante ao vencimento antecipado da dívida no

presente caso, entendo que não possa ser descaracterizada a mora do devedor, uma vez que não houve o

reconhecimento de cobrança abusiva, por parte da embargada, no período de normalidade do contrato. Portanto,

ocorrendo o inadimplemento por culpa do embargante e o vencimento da obrigação, constituindo-se a mora do

devedor, sendo legal o envio do nome dos devedores aos órgãos de proteção ao crédito.A jurisprudência está

firmada neste sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECPIAL.

BANCÁRIO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO REVISIONAL. CLÁUSULAS ABUSIVAS.

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. VEDAÇÃO. REFORMA PELO STJ. ENCARGOS NÃO ABUSIVOS.

CARACTERIZAÇÃO DA MORA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. MORA DEBENDI.

CARACTERIZAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1.Inadmissível a revisão de ofício das cláusulas

consideradas abusivas em contratos que regulem relação de consumo. 2. A descaracterização da mora do devedor

ocorre apenas se houver cobrança de encargos contratuais considerados abusivos no período da normalidade. 3.

Confirmada a legalidade das cláusulas contratuais consideradas abusivas pelo Tribunal de origem, subsiste a

caracterização da mora do devedor. 4. O afastamento da descaracterização da mora do devedor leva ao

reconhecimento de procedência da ação de busca e apreensão. 5. Agravo regimental conhecido para dar

provimento ao recurso especial, a fim de decotar as disposições de ofício do acórdão recorrido e reconhecer a

caracterização da mora, julgando procedente a ação de busca e apreensão. (Agrega no Resp. 883.293/RS, Rel.

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/11/2010, De

09/12/2010)Não há qualquer ilegalidade na cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida, desde que

tenha ocorrido o inadimplemento.Ao contrário, a autora apresentou todos os documentos que constituíram seu

crédito, bem como colacionou os documentos que comprovam o débito os débitos apontados como devidos em

nome do embargante (fls. 11/73). Esses elementos estão inseridos no conceito de prova escrita, consoante

disposição do art. 1.102-a do CPC. Portanto, aplicável a Súmula nº 247 do STJ, a seguir transcrita:O contrato de

abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o

ajuizamento da ação monitória.Assim, as alegações da parte embargante não foram suficientes para infirmar a

cobrança realizada. Portanto, nesse ponto, deve ser reconhecida a procedência do pedido formulado pela autora, a

teor do que prevê o artigo 1.102-C, parágrafo 3º do Código de Processo Civil. Assim, REJEITO OS PRESENTES

EMBARGOS MONITÓRIOS, extinguindo a ação com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código

de Processo Civil. Condeno a parte ré no pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixando-os em R$

500,00 (quinhentos reais), nos termos do art.20, 4º, do Código de Processo Civil, que deverá ser atualizado até a

data do efetivo pagamento, nos termos da Eg. CJF da Resolução 267/2013.Após o trânsito em julgado, intime-se a

autora para apresentar a memória discriminada e atualizada do valor exequendo, bem como para requerer a

intimação dos réus para cumprimento da sentença, nos termos do 3º, art. 1.102-CPC.P.R.I.

 

0002953-28.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X BRUNO LEONARDO TONIOLO

SENTENÇATrata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de BRUNO

LEONARDO TONIOLO por intermédio da qual a autora pretende obter a condenação do réu ao pagamento

decorrente do inadimplemento do contrato particular de abertura de crédito para financiamento de materiais de

construção. Não houve êxito na citação do réu, consoante se verifica nas às fls. 31, 35, 47, 72. Às fls. 73/79, a

autora comunicou a composição amigável entre as partes e requereu a extinção do feito, nos termos do art. 269,

inciso III, do Código de Processo Civil.Os autos vieram conclusos.É o relatório. Decido.HOMOLOGO O
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ACORDO celebrado e noticiado nos autos, às fls. 73/79 e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, III do Código

de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado da presente,

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.P.R.I.

 

0001132-52.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANA HELOISA CAMPAGNOLI DE MELLO(SP179695 - CARLOS HENRIQUE TRINDADE DE

ALBUQUERQUE)

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ANA HELOISA

CAMPAGNOLI DE MELLO, objetivando a condenação da Ré no pagamento de R$ 19.162,57 (dezenove mil,

cento sessenta e dois reais e cinquente e sete centavos), atualizado até 27 de dezembro de 2012, sendo tal débito

decorrente de contrato de crédito para aquisição de material de construção, em que não foram adimplidas as

prestações nas condições estabelecidas. Juntou documentos (fls. 06/22).A ré, devidamente citada, apresentou

embargos monitórios às fls. 31/43, alegando o seguinte:a) ilegalidade na capitalização dos juros, bem como que os

mesmos são aplicados em desacordo com a legislação vigente;b) aplicação do CDC, com a inversão do ônus da

prova;c) Ilegalidade na cobrança de comissão de permanência cumulada com outros encargos.Requereu a

exclusão das taxas, tarifas e outros encargos cobrados sobre o saldo devedor, em razão da mora, bem como a

realização de perícia contábil. Impugnação aos embargos às fls. 47/55.Oportunizada a produção de provas (fls.

56), a Autora informou que não tem outras provas para produzir e a Ré não se manifestou, conforme certidão de

fls. 61.O presente feito foi incluído no Programa Nacional de Conciliação e foi designada audiência de

conciliação, que não se realizou, em face da ausência da Ré.É o relatório. DECIDO. Procedo ao julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que os elementos constantes dos autos são

suficientes à formação da convicção, além do que desnecessária a produção de mais provas, tendo em vista que se

trata de matérias apenas de direito, em que a Ré requer a modificação cláusulas contratuais e interpretação da lei e

do contrato.Do méritoA Ré, no mérito, sustenta que não adimpliu o contrato em razão da aplicação de juros

abusivos, configurando anatocismo, cumulação de comissão de permanência com outros encargos. Entretanto, as

alegações da ré são muito genéricas, não apontando no caso concreto, com base nos documentos juntados aos

autos, os quais são os fundamentos de fato e de direito das suas razões.Apesar disso, irei demonstrar que assiste

razão à parte autora.No contrato de crédito para aquisição de material de construção, a obrigação de adimplir o

limite utilizado se dá a partir do fim do prazo para a utilização do crédito, nos seguintes termos do

contrato:CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO CONTRATADO: O presente contrato é celebrado pelo prazo total

de 57 (cinquenta e sete) meses.PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo para a utilização do valor limite será de 6

(três) meses, contados da data da assinatura deste instrumento, podendo ser encerrado antecipadamente, caso o(s)

DEVEDOR(es.PARÁGRAFO SEGUNDO - Caracterizado o término do prazo para utilização do limite de crédito,

na forma do Parágrafo Primeiro desta Cláusula, o contrato entra no prazo de amortização e o valor correspondente

à dívida será pago em 54 (cinquenta e quatro) encargos mensais que serão exigidos nas condições fixadas neste

contrato. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA - A consolidação da

dívida ocorrerá na data de vencimento do prazo para utilização do limite do crédito contratado.PARÁGRAFO

PRIMEIRO - O primeiro encargo do prazo de amortização será exigível no mês subseqüente ao da consolidação

da dívida, com vencimento no dia de aniversário da referida consolidação vencendo-se os demais nos meses

subseqüentes, em igual dia.Logo, o momento em que deveria ter sido realizado o pagamento da primeira prestação

do valor utilizado é na data em que se completarem três meses da assinatura do contrato ou da utilização total do

crédito, nos termos do contrato firmado. Esclareço, inicialmente, que o fato de o contrato ser de adesão por si só

não demonstra a sua nulidade, mas apenas se tais cláusulas ofenderem o direito do consumidor, onerando-o

excessivamente. Pelo que vislumbro, o termo trata de uma anuência geral, de modo que os valores serão

especificados no momento da efetiva utilização do crédito, que nem sempre é concomitante à sua assinatura,

conforme cláusula terceira do contrato. Apesar de entender correta a aplicação do Código do Consumidor no caso

em tela, por expressa disposição do art. 3º, 2º, este não pode servir de base para a revogação ou anulação de

cláusulas que os contratantes livremente assumiram sem a caracterização da situação de abusividade ou

desproporcionalidade.Ressalte-se que o intervencionismo do Estado nas relações particulares, na limitação da

autonomia da vontade, serve para coibir excessos e desvirtuamento, mas não afasta o pacta sunt servanda inerente

ao contrato.Quanto à impugnação da taxa de juros, vislumbro que as partes pactuaram a correção mensal pela TR

adicionada à taxa de 1,98%, nos termos da cláusula oitava. Não há qualquer abusividade nesta pactuação, pois

inexiste qualquer limitação legal para a taxa de juros estipulada, conforme preceituava o revogado 3º do art. 192

da Constituição Federal e o Decreto 22.626/33, bem como inexiste abusividade ou onerosidade excessiva do

consumidor nesta estipulação.De fato, no que se refere à taxa de juros, com o advento da lei 4.569/64 que

disciplinou de forma detalhada o Sistema Financeiro Nacional, restou afastada a incidência da Lei de Usura

(Decreto nº 22.626/33) quanto à limitação de juros, pois foi delegada ao Conselho Monetário Nacional a

competência para expedir atos normativos tendentes a limitar a taxa. É o que se extrai do art. 4º, inciso IX da

citada Lei do Sistema Financeiro Nacional:Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes

estabelecidas pelo Presidente da República.IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos
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comissões e qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros, inclusive os

prestados pelo Banco Central da República do Brasil, assegurando taxas favorecidas aos financiamentos que se

destinem a promover:Nessa esteira, também é importante ressaltar as disposições da Súmula 596 do Supremo

Tribunal Federal que se aplicam perfeitamente à hipótese vertente.Súmula 596 STF - As disposições do Dec. nº

22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por

instituições públicas ou privadas que integram o Sistema Financeiro Nacional.Nesse caso, a jurisprudência do E.

STJ, apesar de acolher a orientação da Súmula nº 596 do Excelso STF, afastando as disposições da Lei de Usura

quanto à taxa de juros remuneratórios nos contratos celebrados com instituições financeiras, exclui a taxa de juros

remuneratórios quando efetivamente demonstrada a abusividade da taxa cobrada, já que caracterizada uma relação

de consumo entre o mutuário e a instituição financeira. Quanto a esse último aspecto, vale mencionar, a título de

esclarecimento que o STJ editou a Súmula 297, que preconiza ser aplicável aos contratos bancários o Código de

Defesa do Consumidor. Desse modo, não obstante seja aplicável aos contratos bancários o CDC, para que seja

configurada a abusividade da aplicação das taxas de juros, faz-se necessário que seja demonstrada de forma cabal

e indene de quaisquer dúvidas a excessividade do lucro da atuação financeira, ou seja, deve-se demonstrar que as

taxas de juros praticadas pela instituição são superiores àquelas normalmente contratadas pelo mercado financeiro,

o que não ocorre no presente caso.No que se refere à capitalização dos juros mensais, praticada pelas instituições

financeiras, a Medida Provisória nº 2.170-36, reeditada em 23 de agosto de 2001, que dispõe sobre a

administração dos recursos de caixa do Tesouro Nacional e consolida a legislação pertinente ao assunto, em seu

art. 5º determina que nas operações concretizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro

Nacional, é possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. O supracitado dispositivo legal

possui a seguinte redação:Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro

Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Tal dispositivo foi

primeiramente introduzido em 31 de março de 2000 através da Medida Provisória 1963-17, que, com sucessivas

reedições, culminou na MP nº 2.170-36 acima citada. Recentemente, o STF, retomando o julgamento de medida

liminar em ação direta ajuizada contra o art. 5º, caput, e parágrafo único da Medida Provisória 2.170-36/2001,

deferiu o pedido de suspensão cautelar dos dispositivos impugnados por aparente falta do requisito de urgência,

objetivamente considerada, para a edição de medida provisória e pela ocorrência do periculum in mora inverso,

sobretudo com a vigência indefinida da referida MP desde o advento da EC 32/2001, nos termos do voto do

Relator Ministro Sydney Sanches (ADI 2316 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, 15.2.2005, In, DJU de

06/02/2006).Entretanto, o julgamento da ADI 2.316 foi sobrestado em virtude do pedido de vista do Min. Nelson

Jobim e, até o momento, o Pretório Excelso não encerrou a discussão a respeito da matéria aventada, motivo pelo

qual coaduno, por ora, com o entendimento pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Esta Corte, diante da

previsão legal estabelecida na mencionada medida provisória, proclamou entendimento em recentes decisões no

sentido de que nos contratos firmados pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional e

com periodicidade inferior a um ano, posteriores à edição da Medida Provisória nº 1.963-17 de 31/03/2000,

reeditada pela Medida Provisória 2.170-36 de 23/08/2001, é perfeitamente cabível a capitalização mensal de juros.

É o que demonstram os arestos que a seguir colaciono, in verbis:Contratos bancários. Ação de revisão. Juros

remuneratórios. Limite. Capitalização mensal. Possibilidade. MP 2.170-36. Inaplicabilidade no caso concreto.

Comissão de permanência. Ausência de potestividade. CPC, art. 535. Ofensa não caracterizada. I - A Segunda

Seção desta Corte firmou entendimento, ao julgar os REsps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de as taxas de

juros excederem o limite de 12% ao ano não implica em abusividade, podendo esta ser apurada apenas, à vista da

prova, nas instâncias ordinárias. II - Decidiu, ainda, ao julgar o REsp 374.356-RS, que a comissão de

permanência, observada a súmula n.º 30, cobrada pela taxa média de mercado, não é potestativa. III - O artigo 5.º

da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com periodicidade inferior a um

ano, nos contratos bancários celebrados após 31-03-2000, data em que o dispositivo foi introduzido na MP 1963-

17. Contudo, no caso concreto, não ficou evidenciado que o contrato é posterior a tal data, razão por que se

mantém afastada a capitalização mensal. Voto do Relator vencido quanto à capitalização mensal após a vigência

da última medida provisória citada. IV - Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (STJ. RESP

603643/RS; 2ª Seção, DJ 21.03.2005 p.

212)_________________________________________________________________________Processual civil.

Agravo no recurso especial. Capitalização mensal dos juros. Medida Provisória 2.170-36. Impossibilidade.

Comissão de permanência cumulação com juros moratórios. Inadimissibilidade. - Por força do art. 5.º da MP

2.170-36, é possível a capitalização mensal dos juros nas operações realizadas por instituições integrantes do

Sistema Financeiro Nacional, desde que pactuada nos contratos bancários celebrados após 31 de março de 2000,

data da publicação da primeira medida provisória com previsão dessa cláusula (art. 5.º da MP 1.963/2000).

Precedentes. - É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não

cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, e/ou correção monetária.Precedentes. Agravo no recurso

especial improvido.(STJ, AgRg no RESP 645979/RS, 3ª T., DJ 07.03.2005 p.

253)_________________________________________________________________________AGRAVO

REGIMENTAL. CONTRATO DE MÚTUO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. MP 2.170-36. APLICABILIDADE.
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COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LIMITAÇÃO A TAXA PACTUADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO DO VALOR EM FASE DE LIQUIDAÇÃO. - Aplicável a MP 2.170-36 sobre contratos de mútuo,

celebrados a partir de 31.03.2000. - A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.

(Súmula 30). - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato (Súmula 294). - A

redistribuição da verba honorária reserva-se à liquidação da sentença. (STJ, AgRg no RESP 646368/RS, 3ª T., DJ

17.12.2004)Desta feita, entendo que é possível a capitalização de juros mensal, nos termos da Medida Provisória

citada. Logo, ainda que se caracterize a prática de anatocismo na presente relação contratual, a mesma possui

supedâneo legal, o que afasta a necessidade de expurgação deste valor, de modo que afasto esta alegação dos

embargos.No presente caso, entendo que não possa ser descaracterizada a mora do devedor, uma vez que não

houve o reconhecimento de cobrança abusiva, por parte da Autora, no período de normalidade do contrato.

Portanto, ocorrendo o inadimplemento por culpa da Ré e o vencimento da obrigação, constituindo-se a mora do

devedor. A jurisprudência está firmada neste sentido: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECPIAL. BANCÁRIO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO REVISIONAL.

CLÁUSULAS ABUSIVAS. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. VEDAÇÃO. REFORMA PELO STJ. ENCARGOS

NÃO ABUSIVOS. CARACTERIZAÇÃO DA MORA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. MORA DEBENDI.

CARACTERIZAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. Inadmissível a revisão de ofício das cláusulas

consideradas abusivas em contratos que regulem relação de consumo.2. A descaracterização da mora do devedor

ocorre apenas se houver cobrança de encargos contratuais considerados abusivos no período da normalidade.3.

Confirmada a legalidade das cláusulas contratuais consideradas abusivas pelo Tribunal de origem, subsiste a

caracterização da mora do devedor4. O afastamento da descaracterização da mora do devedor leva ao

reconhecimento de procedência da ação de busca e apreensão.5. Agravo regimental conhecido para dar

provimento ao recurso especial, a fim de decotar as disposições de ofício do acórdão recorrido e reconhecer a

caracterização da mora, julgando procedente a ação de busca e apreensão. (AgRg no REsp 883.293/RS, Rel.

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe

09/12/2010)Portanto, não ocorrendo abusividade na cobrança dos encargos contratuais decorrentes da mora.No

tocante a comissão de permanência, verifica-se no contrato e na planilha do cálculo do débito às fls. 09/15 e fls.

20, que não houve qualquer cobrança deste encargo. Portanto, neste ponto improcede a alegação do

Réu.DISPOSITIVOAssim, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS MONITÓRIOS, extinguindo-os com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.Custas ex lege. Condeno a Embargante no pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC. Determino

desde já a constituição do título executivo judicial, devendo a CEF prosseguir com a execução do crédito, na

forma do 2º do artigo 1102-c do CPC.P.R.I.

 

0005298-30.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LUCIANO DE SOUZA CRUZ RAMOS

SENTENÇATrata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de LUCIANO

DE SOUZA CRUZ RAMOS por intermédio da qual a autora pretende obter a condenação do réu ao pagamento

decorrente do inadimplemento do contrato particular de abertura de crédito para financiamento de materiais de

construção. Devidamente citado (fl. 27), o réu deixou transcorrer o prazo legal sem pagamento ou apresentação de

embargos à execução (fl. 37), razão pela qual o mandado inicial foi convertido em mandado executivo (fl. 38). À

fl. 39, a autora comunicou a liquidação da dívida por parte do réu e requereu a extinção do feito, nos termos do

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Os autos vieram conclusos.É o relatório. Decido.Ante o exposto,

considerando a satisfação do crédito exequendo noticiada nos autos, JULGO EXTINTA a execução, com

fundamento no art. 794, I, c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos com

baixa na distribuição. P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0034537-80.1993.403.6100 (93.0034537-0) - LABIBI JOAO ATIHE(SP092752 - FERNANDO COELHO

ATIHE) X ITAU UNIBANCO S.A.(SP049557 - IDALINA TEREZA ESTEVES DE OLIVEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 830 -

JOSE OSORIO LOURENCAO)

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário por meio da qual pretende a parte autora obter provimento

jurisdicional que condene a (o) (os) ré (us) ao pagamento de diferenças oriundas de alegada atualização monetária

ilegal/inconstitucional em suas cadernetas de poupança.Requer (em) a apuração das diferenças da correção

monetária incidente sobre o saldo da caderneta de poupança, em decorrência da promulgação da Medida

Provisória nº 168/90, posteriormente, convertida na Lei nº 8.024/90, pretendendo a aplicação do IPC divulgado

pelo IBGE, a partir do mês de março de 1990, quando teve seu saldo bloqueado e transferido para o Banco Central

do Brasil.A ação foi inicialmente ajuizada na Justiça Comum Estadual contra o Unibanco-União de Bancos

Brasileiros S/A, que julgou os autores carecedores da ação em relação ao Unibanco, extinguindo o processo sem
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resolução de mérito, interposta Apelação pela parte autora, reiterando a preliminar de legitimidade da instituição

financeira, que foi acolhida pela 1ª. Câmara do Primeiro Tribunal de Alçada Cível (fls.117/118, 196/198).O Autor

emendou a inicial, requerendo a inclusão da União e do Bacen no polo passivo da demanda. Deferida a inclusão

requerida, os autos foram redistribuídos a esta Seção Judiciária Federal ( fls. 204).Com a redistribuição dos autos,

foi devidamente citado o Bacen e a União Federal, proferida a sentença, julgando extinto feito, sem resolução do

mérito, reconhecendo o autor carecedor da ação em relação ao Bacen e à União. Interposta apelação pela parte

autora, bem como pelo Unibanco, foi anulada a sentença, mantendo-se a União excluída da lide, mas

reconhecendo-se a existência de litisconsórcio passivo necessário entre o Banco Central e as instituições

financeiras depositárias (fls. 238/275, 466/476 e 507/518).Os autos retornaram à Vara de origem, intimadas as

partes para que requererem o que de direito. O Itaú Unibanco S.A. peticionou informando a atual denominação do

Unibanco, assim, foi determinada a retificação do polo passivo (fls.656/676).Em suas contestações, sustentaram

os corréus, em síntese:1. - ITAÚ UNIBANCO S.A.Alegou, no mérito, da obediência ao sistema atual vigente, da

inexistência de ofensa a direito adquirido, do índice de rendimento pretendido e da não responsabilidade por ato

lícito, pugnando, por fim, pela improcedência do pedido (fls.205/209).2.- UNIÃO FEDERALPreliminar:

ilegitimidade passivaNo mérito: Improcedência do pedido (fls.242/245)3. - BANCO CENTRAL DO BRASIL-

BACEN Preliminar: Ilegitimidade passiva.No mérito: Improcedência do pedido (fls. 247/275).O Autor apresentou

réplica às fls.280/330.Preliminares:Legitimidade passiva ad causam:Prejudicada a preliminar referente à

legitimidade passiva ad causam diante do acórdão já irrecorrível do Eg. Tribunal Regional Federal, que

determinou no caso a existência de litisconsórcio passivo necessário entre o BACEN e a instituições

financeiras.Mérito: De pronto, destaco que, neste caso, discutem-se apenas os valores dos depósitos de poupança

bloqueados em razão da Lei n.º 8.024/90 (fl. 61), os expurgos deste período, com início em março de 1990.A parte

autora requereu a indenização pelos prejuízos decorrentes da não aplicação dos corretos índices de correção

monetária do saldo existente nas contas poupanças indicadas na inicial, cujos valores superiores a NCz$ 50.000

foram bloqueados e transferidos ao BACEN, com a instituição do Plano Collor (Lei 8.024/90).O Superior

Tribunal de Justiça já havia reconhecido a obrigação do Banco Central do Brasil - BACEN - de responder pelas

diferenças apuradas entre o BTNF e o IPC, para correção dos saldos das cadernetas de poupança cuja

movimentação foi impedida em razão da edição da MP 168/90. No entanto, posteriores julgados vieram modificar

o entendimento anteriormente esposado por aquela Corte a respeito da obrigação do BACEN no que se refere à

remuneração dos saldos bloqueados a partir da efetiva transferência dos valores.Como bem consignou o Ministro

Demócrito Reynaldo, relator do RESP 200885/PE, duas questões restaram para decidir nas ações propostas contra

o BACEN para recebimento das diferenças da correção monetária: a) se o BACEN é responsável pelo pagamento

da diferença do IPC de março de 1.990 e b) qual o índice que deve ser utilizado para corrigir os valores

bloqueados e transferidos para o BACEN.Portanto, a fixação da data inicial da responsabilidade do BACEN é de

suma importância para que se verifique a partir de quando é ele obrigado pelo pagamento da correção

monetária.Para melhor esclarecimento, vale a pena a transcrição de parte do voto do E. Ministro:Como se observa,

os precedentes da Corte, que são numerosos, se cingiram a reconhecer a responsabilidade do BACEN pelo

pagamento da correção dos ativos financeiros bloqueados, todavia, em nenhum deles se teve a preocupação de

fixar o dies a quo em que começou a existir essa responsabilidade. De outra feita, nenhum dos precedentes

distinguiu a data do bloqueio da transferência dos ativos, para o BACEN. E essa distinção é sumamente

importante, porque é a partir da transferência - e não do bloqueio que o Banco Central se tornou depositário.

Portanto, o BACEN só responde pela correção monetária (dos ativos financeiros), a partir da data em que recebeu,

efetivamente, os ativos financeiros bloqueados.Dessa forma, voltamos às regras veiculadas pela MP 168/89,

convertida na Lei 8024/90, que regulou a transferência e o bloqueio dos cruzados novos: se o BACEN é

responsável por remunerar o saldo das contas poupanças transferidas por força do denominado Plano Collor I, é

importante verificar se a sua obrigação se inicia a partir do primeiro aniversário da conta poupança que ocorreu

após 15 de março de 1.990. Assim, as instituições financeiras depositárias respondem pelo pagamento da correção

de março/90 e, após esta data, o BACEN deveria remunerar os ativos bloqueados.Passo, agora, à análise de qual

índice deve ser utilizado como fator de correção após a transferência para o BACEN.Como já exposto acima, as

cadernetas de poupança são contratos de mútuo com renovação automática, no qual a instituição financeira se

obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um mês acrescido de correção monetária, mais 0,5% (meio por

cento). Se o poupador não saca o valor creditado, ocorre renovação automática do contrato por igual período, e no

momento em que houve abertura ou renovação automática do contrato de caderneta de poupança existente entre

os autores e a instituição financeira, foi estabelecida o índice que deveria ser utilizado para a atualização

monetária dos saldos das contas de poupança. Até 15 de março de 1990, a abertura ou a renovação de contrato de

conta poupança ocorreu sob a égide da Lei 7.730 de 31/01/89, que estipulava, em seu artigo 17, inciso III, que os

saldos deveriam ser atualizados com base na variação do IPC. O direito dos autores a que a atualização monetária

fosse feita por este índice se concretizou no momento que a conta completou seu aniversário.Antes da publicação

da Medida Provisória 168 de 15.03.90, convertida na Lei 8.024 de 12.04.90, o direito à correção monetária pelo

critério estabelecido no contrato já havia se incorporado ao patrimônio dos poupadores, caracterizando-se como

direito adquirido. No entanto, a transferência da disponibilidade dos ativos financeiros existentes nas contas
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poupanças das instituições financeiras ao Banco Central do Brasil ocorreu em decorrência de ato estatal - factum

principes.Portanto, a Lei 8.024/90 não poderia surtir seus efeitos para o passado, mas a sua edição modificou a

relação jurídica original e não apenas tratou-se de novo índice de correção, mas de total alteração da relação

jurídica inicial, conforme ficou determinado no art. 9º da Lei 8024/90 que determinou a transferência para o

Banco Central do Brasil de todas as quantias não convertidas a fim de serem mantidas em contas individualizadas,

em nome da instituição financeira depositante.Assim, é certo que o poupador tem direito à correção dos valores

bloqueados que originariamente estavam na conta poupança, mas os termos contratados anteriormente não mais se

justificam ante a modificação do critério por ato governamental que alterou não só o critério de correção, mas a

própria relação jurídica da caderneta de poupança.Nesse sentido, tem se orientado a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: a 1ª Seção deste Tribunal assentou entendimento de que os cruzados bloqueados em virtude

do Plano Collor devem ser atualizados monetariamente pela variação do BTNF, de acordo com o art. 6º , 2ª da Lei

8024/90. RESP 103487-SCVale aqui, ainda, a transcrição do voto do E. Relator do RESP 200885-PE.Legem

habemus - Demais disso, a lei atuou para o futuro. Não compete ao Poder Judiciário, indagar sobre a real inflação

do período considerado (a lei é expressa), ou perquirir qual seria o percentual exato da correção dos saldos da

poupança, ou, ainda, se o depositante (no caso o autor), teve prejuízo em recebendo suas quantias atualizadas pelo

BTNF. Impende, pois, ao Judiciário, tão só verificar qual a lei vigente no período e dar-lhe aplicação. Se há lei

fixando o fator da correção ( e se está em vigor), não resta à esta Corte, no âmbito do especial, senão aplicar a lei.

Se a lei instituir o índice de correção, deve o legislador ter sido despertado para que este fosse o mais consentâneo

com a realidade nacional e com o interesse público. Transmudar-lhe ( e indicar outro índice) é defeso ao

Judiciário, ao qual é vedado investir-se na condição de legislador positivo.O C. Supremo Tribunal Federal

sumulou entendimento sobre a questão nos seguintes termos:Súmula 725: É CONSTITUCIONAL O 2º DO ART.

6º DA LEI 8024/1990, RESULTANTE DA CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 168/1990, QUE

FIXOU O BTN FISCAL COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS DEPÓSITOS

BLOQUEADOS PELO PLANO COLLOR I.Temos, portanto, que os depósitos existentes com aniversário na

primeira quinzena de março de 1990 devem ser remunerados pelo IPC. A partir de então, deve ser aplicado o

BTNF.Para ilustrar, eis a seguinte ementa: CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA

- ÍNDICE - BTNF.IPC. CONTAS COM DATA BASE NA PRIMEIRA QUINZENA. - O Pleno do Supremo

Tribunal Federal, quando do julgamento do RE n. 206.048, DJ de 19.10.2001, Redator para o acórdão o Ministro

Nelson Jobim, afastou a alegada inconstitucionalidade da MP n. 168/90, posteriormente convertida na Lei n.

8.024/90, no ponto em que fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável às cadernetas de

poupança com data-base posterior ao dia 16.3.90. - Concluiu-se que os cruzados novos bloqueados passaram a

constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de poupança de

origem. - O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência destes

para o BACEN, para as contas de poupança com aniversário na primeira quinzena. - Em relação às contas de

poupança com aniversário na segunda quinzena, assim como nos meses posteriores à transferência do numerário

(abril de 1990 a fevereiro de 1991), aplica-se o BTNF como índice de correção monetária dos saldos de cruzados

novos bloqueados , a teor do disposto no art. 6º, 2º, da Lei n. 8.024/90. (TRF4, AC 1999.04.01.002183-4, Terceira

Turma, Relator Vânia Hack de Almeida, publicado em 16/08/2006)Após, foi editado o Plano Collor II (MP

294/91 convertida na Lei n.º 8.177/91), que extinguiu o BTNF e criou a TRD, determinando-a como índice de

correção dos saldos dos valores em cruzados novos transferidos para o BACEN (art. 7.º). Os artigos 12 e 13 da

Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os índices de

correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança a partir de

fevereiro de 1991 devem ser calculados pela TRD. Precedente: TRF-3, 6ª Turma, AC nº 784476, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, v. u., j. 19.11.03, DJ 05.12.03. Desta forma, concluiu-se pela inexistência de ilegalidade ou

inconstitucionalidade na atualização monetária dos depósitos em cadernetas de poupança no período.Por

conseguinte, tratando-se, no caso, apenas dos valores bloqueados e transferidos ao BACEN, improcedem os

pedidos.Ante o exposto,a) Em relação à União Federal, deixo de conhecer do pedido, nos termos do acórdão de

fls. 466/476 e da fundamentação, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.b) Em relação ao Banco

Central do Brasil, Itaú Unibanco S.A., JULGO O PEDIDO IMPROCEDENTE, resolvendo o mérito, nos termos

do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Condeno o(s) autor(es) ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente corrigidos nos termos da Resolução n.º 267/2013 do CJF, que

deverão divididos entre todos os réus.Custas na forma da lei.P.R.I.C.

 

0047191-60.1997.403.6100 (97.0047191-8) - SERGIO ROBERTO BARBOSA X LUZIA ELENA VIEIRA

BARBOSA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO

TRAVAGLI E SP119738 - NELSON PIETROSKI)

SENTENÇATrata-se de cumprimento de sentença por iniciado CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de

SERGIO ROBERTO BARBOSA e LUZIA ELENA VIEIRA BARBOSA, nos termos do artigo 475-J, do Código

de Processo Civil, com base no título executivo judicial, com trânsito em julgado (fls. 332/335, 339, 409/417 e

418). Devidamente intimada, a executada informou a composição extrajudicial amigável, com o pagamento dos
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honorários (fls. 420/424). A executada concordou com a extinção da execução e confirmou o acordo extrajudicial

(fl. 434). Os autos vieram conclusos para sentença de extinção. É o breve relato. Decido.Diante da comprovação

de pagamento referente aos honorários advocatícios devidos à exequente DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO

DA SENTENÇA, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.

 

0018153-46.2010.403.6100 - SERVINET SERVICOS LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248

- VALDIRENE LOPES FRANHANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS)

SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração, a fim de sanar erro

material, o qual pode ser verificado de ofício pelo próprio juiz que prolatou a sentença. De acordo com a

informação de fl. 511, não teria constado, na parte dispositiva da sentença, qualquer menção acerca da

confirmação ou não da tutela concedida nos autos às fls. 174-174-v. É a síntese do necessário. Decido. De fato, a

sentença prolatada merece reparo em sua parte dispositiva, na medida em que houve mero erro material quanto à

confirmação ou não da tutela concedida nos autos, o que pode ser apreciado de ofício. Vejamos: A tutela

concedida determinou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário constante do processo administrativo n.º

12157.000.077/2009-21 (fl. 174-174-v). O provimento final perseguido pelo autor é o reconhecimento da extinção

de todos os créditos constantes no referido processo administrativo. Em que pese o pedido da parte autora, a

sentença foi parcialmente procedente, reconhecendo apenas a decadência da COFINS dos períodos 09/2000,

02/2003 e 03/2003, remanescendo os demais créditos tributários, constantes do processo administrativo n.º

12157.000.077/2009-21.Desse modo, a tutela confirmada parcialmente em sentença, apenas em relação às

competências reconhecidas extintas pela decadência. No mais, deve a sentença permanecer tal como prolatada.

Ante o exposto,Reconheço a ocorrência, de ofício, de erro material e RETIFICO A PARTE FINAL DA

SENTENÇA de fls. 478/482, a fim de que passe a constar em seu dispositivo: Ante o exposto, confirmo em parte

a tutela concedida às fls. 174/174-verso e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,

EXTINGUINDO o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para

reconhecer a extinção do crédito tributário, pela decadência nos períodos de 09/2000, 02/2003 e 03/2003, os quais

devem ser excluídos do Processo Administrativo n.º 12157.000.077/2009-21, com fundamento no artigo 156 do

Código Tributário Nacional, de acordo com a fundamentação supra. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0011380-14.2012.403.6100 - AMN METALURGICA INDUSTRIAL LTDA EPP(SP231829 - VANESSA

BATANSCHEV E SP283081 - MAIKEL BATANSCHEV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA)

S E N T E N Ç ATrata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por AMN

METALURGICA INDUSTRIAL LTDA EPP em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em que o autor

pretende obter provimento jurisdicional que determine à ré a revisão de todos os contratos firmados entre as partes

desde o ano de 2000 até a data do ajuizamento da demanda. Com a distribuição dos autos foi determinada a

remessa ao Juizado Especial Federal (fl. 71). Devidamente citada, a ré apresentou contestação (fls. 96/276).

Houve decisão proferida às fls. 75/76 que retificou, de ofício, o valor atribuído à causa fixando em R$449.984,66

e determinou o retorno dos autos para essa Subseção Judiciária. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido à

fls. 319/320, ocasião em que o autor foi instado a comprovar o recolhimento das custas judiciais complementares,

bem como a se manifestar sobre a contestação. O autor apresentou réplica às fls. 322/342. À fl. 343, novamente, o

autor foi intimado para cumprir a determinação de fls. 319/320, especificamente, em relação ao recolhimento das

custas judiciais iniciais complementares. Na mesma ocasião as partes foram instadas para informar quanto às

provas que pretendiam produzir. A ré requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 344). A autora pugnou pela

produção de prova pericial e testemunha. No que tange às custas processuais, solicitou a dilação de prazo (fls.

345/346). O prazo requerido pela autora foi deferido à fl. 347. Novamente, no despacho de fl. 349, a parte autora

foi instada para cumprimento das determinações anteriores, sendo que somente apresentou comprovante de

recolhimento de custas para emissão de certidão de objeto e pé (fls. 350/351), requerida às fls. 348. Os autos

vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Os artigos 267, parágrafo 3. º e 301, parágrafo 4.º do Código de

Processo Civil dispõem no sentido de que o juiz deve conhecer de ofício e em qualquer tempo da matéria

constante dos ns. IV, V e VI.Examinados os autos, verifica-se que o autor deixou de cumprir determinação

judicial imprescindível para preenchimento de pressuposto processual, qual seja, promover o recolhimento de

custas processuais complementares. Anoto, que por diversas vezes, foi oportunizado ao autor a chance de cumprir

a diligência que lhe caberia, a fim de aproveitar o ato processual praticado. No entanto, o autor demonstrou a

recalcitrância no não atendimento à ordem judicial. Assim, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, os quais fixo, moderadamente, em R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do 4º do artigo 20, do

Código de Processo Civil. Anoto que a propositura de nova demanda ficará condicionada à comprovação do

recolhimento das custas complementares, nos termos do art. 268, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. 
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0019098-62.2012.403.6100 - SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP344727 - CEZAR MIRANDA DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE

SAO PAULO(SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA E SP208395 - JOSÉ CRISTÓBAL AGUIRRE

LOBATO)

Cuida-se de embargos declaratórios opostos pela parte autora, que sustenta haver omissão na sentença proferida

na presente ação, às fls. 150/152-verso.Alega o embargante que a sentença foi omissa por não ter o Juízo se

manifestado sobre o caráter tributário da obrigação prevista no artigo 578/579 da CLT, da contribuição

sindical.Aduz o embargante que da omissão que se configura como falta de pronunciamento judicial sobre tema

do contraditório se apresenta o pré-questionamento.Os autos vieram conclusos.É o relatório.Passo a

decidir.Preliminarmente, conheço dos embargos porque tempestivos.Em seguida, analiso o mérito.Insurge-se o

recorrente contra a sentença que julgou improcedente o pedido, resolvendo o mérito. Requerem o conhecimento e

provimento do recurso a fim de sanar a omissão para fins de prequestionamento. Em verdade, não merece

prosperar o requerido, uma vez que inexiste qualquer omissão na sentença de fls. 150/152-verso, que expôs de

maneira clara e inequívoca o entendimento do juízo segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a

conclusão a que chegou.Ademais, antes de ser analisado o mérito foi devidamente delimitado, constando que o

objeto da presente demanda é a abstenção da ré quanto à veiculação de informações que venham a induzir ao não

pagamento da contribuição sindical, bem como a condenação ao pagamento de indenização a título de danos

morais. Não se discute a exigibilidade ou não da contribuição sindical para os odontologistas. A conduta adotada

pelo réu, impugnada pela parte autora, consiste na veiculação no seu sítio eletrônico de notícia acerca da

contratação de um advogado, juntamente com as entidades denominadas APCD e ABCD, para avaliar as medidas

que podem ser tomadas diante das cobranças enviadas pelo Sindicato ao autor, bem como instruções sobre

condutas que podem ser adotadas para o não pagamento da contribuição. Esse foi o mérito analisado na sentença

de fls. 150/152-verso, que culminou com a improcedência do pedido.Ainda que se pretendam a análise da matéria

destacada às fls. 154/157, inclusive para fins de prequestionamento, em momento algum ficou demonstrada a

existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que se impõe sejam rejeitados os

presentes embargos de declaração.Nesse sentido, destaco parte de decisões proferidas pelo C. Superior Tribunal

de Justiça, que segue in verbis:[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos

declaratórios com propósito único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica

posta ao seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O

escopo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário,

perde a relevância, em sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no art. 535, incisos I e II do CPC. [...] (negritei e sublinhei)(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE

BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006)..EMEN: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

FATO NOVO. ANÁLISE EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 1. A atribuição de efeitos modificativos aos embargos declaratórios é

possível apenas em situações excepcionais, em que sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da

decisão surja como consequência lógica e necessária. 2. Inexiste previsão no art. 535 do CPC, quer para reabertura

do debate, quer para análise de questões não abordadas nos acórdãos recorridos, notadamente quando fundados os

embargos de declaração no mero inconformismo da parte. 3. Os embargos de declaração somente são cabíveis

quando presentes os vícios apontados nas hipóteses previstas no art. 535 do CPC, não se prestando ao reexame da

controvérsia em razão de fato novo. 4. Os embargos declaratórios, mesmo manejados com o propósito de

prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão embargada não ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a

sua interposição. 5. Os embargos declaratórios não se prestam a viabilizar o acesso da parte ao recurso

extraordinário, se a questão constitucional não surgiu no acórdão recorrido e nem foi suscitado em momento

anterior. 6. A oposição dos embargos de declaração não são admissíveis, no âmbito do recurso especial, com a

finalidade de prequestionamento de dispositivos constitucionais, como meio transverso de forçar a abertura da via

extraordinária. 7. Embargos de declaração no recurso especial rejeitados. ..EMEN:(EDRESP 200601160197,

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:11/04/2011 ..DTPB:.)- Destaquei.Em verdade, o

recorrente apresenta mero inconformismo com o julgado, pretendendo obter sua modificação, o que deve ser feito

pelas vias próprias.Por isso, improcedem as alegações deduzidas pelo recorrente.Ante o exposto, conheço dos

embargos declaratórios, mas NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos dos art. 535 e seguintes do Código de

Processo Civil.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0005333-87.2013.403.6100 - HIROFUMI HANEDA - ESPOLIO X IKUKO FURUTA HANEDA X IKUKO

FURUTA HANEDA(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR E SP164444 - ÉRICA PAIVA REIS) X BANCO BVA

S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP152999 - SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1320 - ELKE COELHO VICENTE)
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Cuida-se de recurso de embargos declaratórios que sustenta omissão e obscuridade na sentença proferida às fls.

947/951-verso.Alegam os embargantes que a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido padece de

vício de omissão uma vez que não observou a tabela de fls. 539, que, juntamente com os documentos anexados no

curso do processo, demonstram o custo mensal de R$9.000,00 (nove mil reais) da Sra. Ikuko, demonstrando a real

necessidade da liberação total da quantia bloqueada.Alegam, ainda, que a obscuridade se caracteriza pelo ruído de

comunicação entre os questionamentos do Juízo a quo e as respostas dos Autores/Embargantes aos referidos

questionamentos, o que gerou dúvidas e incerteza quanto a liberação dos R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil

reais), além dos 30% (trinta por cento) do fundo garantidor ou se os R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

esta incluídos no valor liberado pelo Fundo Garantidor.Os autos vieram conclusos.É o relatório. Passo a

decidir.De plano, insta apreciar o pedido de gratuidade de Justiça formulado à fl. 953 pelo corréu BANCO BVA

S/A em liquidação extrajudicial.Embora as pessoas jurídicas possam ser contempladas com os benefícios da

gratuidade da justiça, em se tratando de Banco, ainda que em regime de liquidação extrajudicial, a concessão da

benesse somente é admissível em condições excepcionais, se comprovado que a instituição financeira

efetivamente não ostenta possibilidade alguma de arcar com os ônus da sucumbência, o que inexistente no

presente caso.Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:..EMEN: AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458, II, E 535 NÃO

VERIFICADA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. TRIBUNAL DE ORIGEM QUE CONCLUI PELA

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE HIPOSSUFICIÊNCIA, À LUZ DOS DOCUMENTOS

CARREADOS AOS AUTOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 1. É defeso

a esta Corte apreciar alegação de violação a dispositivos constitucionais, ainda que com intuito de

prequestionamento, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 2. As pessoas jurídicas

podem ser contempladas com o benefício da Justiça Gratuita. Cuidando-se, porém, de Banco, ainda que em

regime de liquidação extrajudicial, a concessão da gratuidade somente é admissível em condições excepcionais, se

comprovado que a instituição financeira efetivamente não ostenta possibilidade alguma de arcar com as custas do

processo e os honorários advocatícios. Elementos no caso inexistentes (REsp 338.159/SP, DJ de 22/4/2002). 3. Na

espécie, o Tribunal de origem, à luz dos documentos juntados pela instituição financeira liquidanda, concluiu pela

ausência de elementos que justificassem a concessão do benefício da gratuidade judiciária, ou mesmo do

pagamento das custas ao final do processo. Assim, a revisão do julgado demandaria nova incursão nos elementos

fático-probatórios, providência vedada em sede de recurso especial, sendo aplicável o entendimento cristalizado

na Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201400145738, LUIS FELIPE

SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:22/05/2014 ..DTPB:.) - Destaquei.Indefiro, portanto, o pedido de

gratuidade de justiça formulado pelo BANCO BVA S/A.Passo, agora, à análise do recurso de embargos de

declaração, que admito porque tempestivo. No mérito, improcedem as alegações dos embargantes.Inicialmente,

cumpre esclarecer que nenhum pedido feito pelos recorrentes deixou de ser analisado na sentença de fls. 947/951-

verso. Diante do fato concreto apresentado, este Juízo deixou bem explícito o seu posicionamento. Cumpre

mencionar a definição de obscuridade, contradição e omissão traçada por Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz

Arenhart:Obscuridade significa falta de clareza no desenvolvimento das idéias que norteiam a fundamentação da

decisão. Representa ela hipótese em que a concatenação do raciocínio, a fluidez das idéias, vem comprometida, ou

porque exposta de maneira confusa ou porque lacônica, ou ainda porque a redação foi mal feita, com erros

gramaticais, de sintaxe, concordância, etc., capazes de prejudicar a interpretação da motivação. A contradição, à

semelhança do que ocorre com a obscuridade, também gera dúvida quanto ao raciocínio do magistrado. Mas essa

falta de clareza não decorre da inadequada expressão da idéia, e sim da justaposição de fundamentos antagônicos,

seja com outros fundamentos, seja com a conclusão, seja com o relatório (quando houver, no caso de sentença ou

acórdão), seja ainda, no caso de julgamentos de tribunais, com a ementa da decisão. Representa incongruência

lógica entre os distintos elementos da decisão judicial, que impedem o hermeneuta de aprender adequadamente a

fundamentação dada pelo juiz ou tribunal. Finalmente, quanto à omissão, representa ela a falta de manifestação

expressa sobre algum ponto (fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa, e sobre o qual deveria

manifestar-se o juiz ou tribunal. Ao deixar de cumprir seu ofício, resolvendo sobre as informações de fato ou de

direito da causa, o juiz inibe o prosseguimento adequado da solução da controvérsia, e, em caso de sentença (ou

acórdão) sobre o mérito, praticamente nega tutela jurisdicional à parte, na medida em que tolhe a esta o direito de

ver seus argumentos examinados pelo Estado. (Processo de Conhecimento, Vol. II, São Paulo: RT, 6ª ed., 2007, p.

547) Nesse diapasão, no que concerne à alegada omissão, por não ter a sentença analisado a tabela de custos de

fls. 539, verifico, não merece acolhida. A sentença foi clara ao mencionar a ausência de planilha demonstrando os

exatos custos suportados pela coautora. Entendeu este Juízo que a referida tabela não era suficiente para

comprovar as alegações da coautora, mormente diante da falta de comprovação de retirada da quantia já liberada

pelo Banco BVA S/A. Assim, pelos mesmos motivos acima, igualmente inexiste a obscuridade alegada, eis que a

sentença foi clara e inequívoca ao referir-se à falta de comprovação de retirada da quantia já liberada pelo Banco

BVA S/A. Percebe-se, dessa forma, que os embargantes utilizam-se do presente recurso apenas para manifestar

seu inconformismo com o julgado, o que deverá ser combatido através do recurso legalmente cabível, que não o
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presente.Por isso, improcedem as alegações deduzidas.Ante o exposto,Conheço dos embargos declaratórios, mas

NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos do art. 535 e seguintes do Código de Processo Civil.Registre-se.

Publique-se. Intimem-se.

 

0005576-31.2013.403.6100 - CASSIO RODRIGO CASSIANO LEITE(SP327953 - BARBARA RUIZ DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP205411 - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA

FABER E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

SENTENÇATrata-se de ação ordinária proposta por CASSIO RODRIGO CASSIANO LEITE em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL em que se pretende obter a revisão do contrato firmado entre as partes para aquisição

de imóvel pelo sistema financeiro da habitação. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fl. 60/61).

Devidamente citado, o réu apresentou sua contestação e sustentou, preliminarmente, a ilegitimidade passiva ad

causam e legitimidade da RB Capital Companhia de Securitização S/A e/ou litisconsórcio necessário com a

cessionária RB Capital; inépcia da inicial, por inobservância à Lei n.º 10.931/2004 e litisconsórcio ativo

necessário com Maria Eridiane, a qual também figurou no contrato de financiamento. No mérito, em suma,

requereu a improcedência do pedido. Juntou documentos (fls. 65/144). Réplica às fls. 148/176. Em fase de provas,

a ré informou não ter provas a produzir (fl. 188). O autor não apresentou manifestação (fl. 189). Os autos foram

convertidos em diligência, a fim de que o autor promovesse a regularização do polo ativo da ação para fazer

incluir a co-mutuária Maria Eridiane Almeida Leite, sob pena de extinção. Devidamente intimado em 15.10.2013,

o autor requereu a dilação de prazo (fl. 191), o que foi concedido (fl. 192), todavia, não apresentou manifestação

(fl.192-v). Houve determinação de intimação pessoal (fl. 193) e, nos termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça,

verifica-se que o autor se ocultou para não ser intimado (fl. 196). Os autos vieram conclusos.É o relatório.

Decido.Inicialmente, consigno que a intimação pessoal se efetivou, uma vez que o Oficial de Justiça conseguiu

contato telefônico com o autora, no entanto, quando se dirigiu ao local do domicílio, recebeu notícia clara do

porteiro que o autor não iria atende-lo, razão pela qual há a ciência das providências que deveriam ser adotadas

para o prosseguimento do feito. Ademais, ainda que assim não fosse, o autor também foi intimado por intermédio

de seu patrono desde outubro de 2013 e não cumpriu a determinação judicial, mesmo após ter sido deferida a

prorrogação de prazo requerida. Anoto que o cumprimento da determinação judicial é imprescindível para

preenchimento de pressuposto processual (regularização da legitimidade ativa).Nesse diapasão, tenho que o autor

deixou de cumprir as diligências que lhe competiam, para o regular andamento do feito, mesmo tendo sido

intimado pessoalmente. Os artigos 267, parágrafo 3. º e 301, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil dispõem

no sentido de que o juiz deve conhecer de ofício e em qualquer tempo da matéria constante dos ns. IV, V e VI.Do

exposto, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo

Civil.Em razão do princípio da causalidade, fixo os honorários advocatícios, moderadamente, no valor de

R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), nos termos do 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, cuja

exigibilidade resta suspensa, em razão da concessão da justiça gratuita (fl. 62-v). Custas na forma da lei. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0006508-82.2014.403.6100 - ZINCAFER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP158123 - RICARDO DE

SOUZA BATISTA) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE REC NATURAIS RENOVAVEIS -

IBAMA

SENTENÇATrata-se de ação ordinária proposta por ZINCAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA em face do

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -

IBAMA em que se pretende obter a anulação dos lançamentos fiscais, consistentes nas taxas de fiscalização

ambiental referente aos anos de 2004 a 2008, constantes na Certidão de Dívida Ativa n.º 41.664, sob a alegação de

ocorrência de prescrição. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fl. 65). Devidamente citado, o réu

apresentou sua contestação (fls. 70/95). Juntou documentos. Em fase de réplica a autora requereu a desistência da

ação (fls. 98/100). Foi proferido despacho determinando à autora a juntada aos autos de procuração contendo

poderes expressos para desistir da ação (fl. 101), o que foi cumprido às fls. 102/103. Ato seguinte, a ré foi

intimada acerca do pedido da parte autora e informou a concordância, desde que a autora renunciasse ao direito

em que se funda a ação (fl. 105). Intimada a esse respeito, a autora concordou com o pedido de renuncia (fls.

113/116). A autora comunicou a quitação integral do débito (fls. 107/110). A ré se manifestou às fls. 113/116. Os

autos vieram conclusos. É o relatório. Decido.Diante de todo o noticiado nos autos, verifico que já houve a

satisfação da tutela pretendida na demanda. Todavia, ainda que o feito devesse ser extinto sem resolução do

mérito, por ausência superveniente do interesse processual, verifico que o pedido de desistência e, logo após, de

renúncia ao direito em que se funda a ação, antecedeu a comunicação da quitação integral dos débitos em

discussão nesta lide. Ante o exposto, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente

ação e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. Em

razão do princípio da causalidade, fixo os honorários advocatícios, moderadamente, no valor de R$1.200,00 (um

mil e duzentos reais), nos termos do 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.
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0014611-78.2014.403.6100 - APARECIDA Y SILVA(SP126241 - JOSE RICARDO HADDAD E SP149975 -

ANTONIO JOSE IATAROLA E SP178560 - ANTONIO TOMASILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇATrata-se de ação ordinária, proposta por APARECIDA Y SILVA em face da CAIXA ECONÕMICA

FEDERAL em que se pretende obter provimento jurisdicional que reconheça o direito à correção monetária dos

depósitos vinculados de FGTS pelo INPC. Inicialmente, em atenção à determinação do Superior Tribunal de

Justiça RESP n.º 1.381.683/PE, a tramitação da demanda foi suspensa (fl. 80). Às fls. 81, a parte autora requereu a

desistência da ação e o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial. Os autos vieram conclusos.É o

relatório. Decido.O pleito de desistência formulado pelo autor há de ser atendido. Assim, homologo por sentença

o pedido de desistência formulado pelo autor e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios,

diante da não triangularização da relação processual. Indefiro o requerimento de desentranhamento, uma vez que

todos os documentos que instruíram a inicial são cópias simples. Após o trânsito em julgado da presente,

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidade de praxe.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

0020350-32.2014.403.6100 - CARLOS DE AQUINO FILHO(SP096049 - ANTONIO SEVERO ZACCARO) X

ZENIRTON BASTOS FILHO X COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP

SENTENÇATrata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela proposta por CARLOS DE AQUINO

FILHO em face de ZENIRTON BASTOS FILHO e do COMANDANTE DA 2ª REGIÃO MILITAR - SP em que

se pretende obter provimento jurisdicional que condene os réus ao pagamento de indenização por danos morais,

assédio moral e abuso de autoridade.O autor, em síntese, relata em sua petição inicial que, na qualidade de militar

temporário com ingresso em 2006 nas fileiras do Exército, de conduta irrepreensível e desempenho de destaque,

sofreu discriminação e assédio moral por parte do Tenente Coronel Zenirton Bastos Filho -Comandante do 20º

Grupo de Artilharia de Campanha Leve do Grupo Bandeirante (primeiro corréu), desde meados de 2008 quando

então passou a ocupar a moradia militar denominada de Próprios Nacionais Residenciais (PNR).Ressalta que teria

sido orientado por um superior (Major Winglison Ferreira Machado) a desocupar a moradia militar, uma vez que

estava sendo ventilado a não renovação de seu contrato, já que o corréu Comandante Zenirton estaria disposto a

emitir conceito negativo em sua ficha da avaliação. Aduz que, com receio de ser desligado dos quadros do

Exército, desocupou a moradia militar, porém isso não teria evitado a não renovação de seu contrato. Afirma que

tal ato foi arbitrário, cometido com abuso de autoridade, perseguição e assédio moral. Por fim, por não ter obtido

êxito na via administrativa, ingressou com a presente demanda. Inicialmente, os autos foram distribuídos perante a

1ª Vara Federal Cível e, constatada a existência de mandado de segurança, ajuizado anteriormente nesta 2ª Vara

Federal Cível - o qual havia sido extinto por inadequação da via eleita -, os autos foram redistribuídos (fl. 124). À

fl. 126, o autor foi intimado para promover a emenda à petição inicial, a fim de: i) retificar o polo passivo da

demanda, haja vista que a pessoa jurídica indicada não detinha personalidade jurídica própria; ii) atribuir o valor

correto à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido. Em atendimento à determinação, o autor

apresentou manifestação à fl. 127, em que adequou o valor da causa para R$500.000,00 (quinhentos mil reais) e

indicou o Comando da Segunda Região Militar - CMDO 2RM para constar no polo passivo. Os autos vieram

conclusos.É o relatório. Decido.Anoto que, apesar de o autor ter apresentado manifestação no intuito de cumprir a

determinação de emenda à petição inicial, esta foi cumprida parcialmente. Isso porque, a indicação para fazer

constar no polo passivo o Comando da Segunda Região Militar - CMDO 2RM, não supre a falha apontada no polo

passivo da demanda, razão pela qual entendo como não cumprida a determinação de emenda à petição inicial. A

representação judicial do Comando do Exercito da 2ª Região Militar deve atender ao que dispõe o artigo 12, inciso

I, do Código de Processo Civil. Nesse diapasão, tenho que o autor deixou de cumprir as diligências que lhe

competiam, para o regular andamento do feito, imprescindível para o preenchimento de pressuposto processual

(indicação correta do polo passivo). Os artigos 267, parágrafo 3. º e 301, parágrafo 4.º do Código de Processo

Civil dispõem no sentido de que o juiz deve conhecer de ofício e em qualquer tempo da matéria constante dos ns.

IV, V e VI.Do exposto, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código

de Processo Civil.Sem condenação em honorários, diante da não triangularização da relação processual. Custas na

forma da lei. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0038058-74.2014.403.6301 - ANTONIO CARLOS BENITES(SP050458 - ENIO RICARDO MOREIRA

ARANTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE

OLIVEIRA FABER E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

S E N T E N Ç ATrata-se de ação ordinária ajuizada por ANTONIO CARLOS BENITES em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL em que o autor pretende obter provimento jurisdicional que determine à ré o débito em

conta corrente, prioritariamente, das prestações decorrentes do contrato de financiamento imobiliário, antes de

qualquer outro débito, tais como daqueles decorrentes do cheque especial. Os autos foram inicialmente

distribuídos perante o Juizado Especial Federal. Com a citação, a ré apresentou contestação às fls. 47/67 e,
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inicialmente, impugnou o valor atribuído à causa, suscitou a inépcia da petição inicial. No mérito, em suma,

requereu a improcedência do pedido. Juntou documentos. Às fls. 69/70, foi proferida decisão nos autos que

retificou de ofício o valor atribuído à causa para R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e determinou a

remessa dos autos para a Justiça Federal Cível. Com a redistribuição dos autos, a parte autora foi instada a

promover o recolhimento das custas judiciais iniciais, bem como para trazer a procuração original. A

determinação foi publicada em 28.11.2014 e não houve manifestação da parte autora (fl. 84). Os autos vieram

conclusos.É o relatório. DECIDO.No caso em tela, verifico a violação ao artigo 284 e seu parágrafo único do

Código de Processo Civil, in verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos

exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do

mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor

não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Destaquei. Ausentes da inicial os requisitos previstos

nos artigos 282 e 283, cabe ao juiz determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial. Justamente o

ocorreu, uma vez que ao constatar a ausência do recolhimento das custas judiciais iniciais e da juntada de

procuração original, este Juízo determinou que a parte autora a emendasse a petição inicial (fl. 79), na tentativa de

aproveitar o ato processual praticado. O autor, todavia, não cumpriu a decisão no prazo previsto (fl. 84). Nesse

contexto, reputo cabível a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso I do

artigo 267 e no inciso I do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, por ter sido dada oportunidade para

que a falha fosse remediada. Sobre a questão, destaco os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO

INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO.

RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção

do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou

irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC.

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG,

DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283,

estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso,

mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz

de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de

emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não

cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o

parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I,

do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência,

motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso especial desprovido. (REsp 827242/DF, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 01.12.2008). Destaquei.Assim, EXTINGO O PROCESSO sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, os quais fixo, moderadamente, em R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), nos

termos do 4º do artigo 20, do Código de Processo Civil. Anoto que a propositura de nova demanda ficará

condicionada à comprovação do recolhimento de custas, nos termos do art. 268, do Código de Processo

Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0015662-61.2013.403.6100 - LEV LESTE COM/ E REPRESENTACAO LTDA(SP188922 - CLEIDIANE

ANDRADE DOS SANTOS E SP192956 - ANDRÉ CAETANO PACCES) X CARLOS DA SILVA

COSTA(SP094273 - MARCOS TADEU LOPES E SP126338 - ELISEU ALVES GUIRRA) X MARIA INEZ

HERMES LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E

SP096298 - TADAMITSU NUKUI)

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica,cumulada com indenização por dano moral.Foi

atribuído à causa o valor de R$2.321,14 (dois mil, trezentos e vinte e um reais e catorze centavos). Houve a

juntada de procuração (fl. 13) e documentos (fls. 14/74).Inicialmente, a ação fora proposta perante a Justiça

Estadual (fls. 02 e 75).Foram citados às fls. 88/89, os corréus Caixa Econômica Federal e Carlos da Silva Costa.

Contestação do corréu Carlos às fls. 97/103, na qual requer os benefícos da gratuidade da justiça. Juntou

procuração (fl. 189) e declaração de necessidade (fls. 104/105). Contestação da Caixa Econômica Federal às fls.

111/118, na qual constam preliminares alegando a nulidade da citação; incompetência absoluta e ilegitimidade

passiva da CEF. Adentrou o mérito, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou procuração e documentos

(fls. 119/164). A corré, Maria Inez Hermes, não foi citada (fls. 206).Intimada a autora para se manifestar no prazo

de 48 horas (fls. 209 e 213), que quedou-se silente, o feito foi julgdo extinto sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso III, do CPC (fl. 214).À fl. 264/268, foram declarados nulos os atos decisórios,

incluindo a sentença, de conformidade com o artigo 113, 2º, do CPC, e determinada a remessa dos autos à Justiça

Federal.Assim, os autos foram redistribuídos a esta 2ª Vara Cível Federal , tendo sido determinado que a autora
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comprovasse o recolhimento das custas judicias, no prazo de 10 (dez dias), sob pena de extinção (fl. 274).Intimada

(fl. 274), a autora não se manifestou. Novamente, mas desta vez intimada pessoalmente para cumprimento do

despacho de fl. 274 (fls. 275 e 278/279), a autora novamente quedou-se inerte (fl. 280 e 281-verso).Os autos

vieram conclusos para sentença.É o relatório.Decido.Denota-se que a parte autora, a despeito de devidamente

intimada (fls. 275 e 278/279), deixou de cumprir as diligências que lhe competiam, para o regular andamento do

feito (fl. 280 e 281-verso). Consta do relatório que dois dos réus foram citados e apresentaram contestações.

Somente a corré, Maria Inez Hermes, não fora citada (fls. 206).Assim, considerando que a parte autora deixou de

cumprir determinação judicial imprescindível para preenchimento de pressuposto processual (recolhimento de

custas judiciais) apesar de intimada pessoalmente para suprir a omissão, de rigor a extinção do feito, sem

julgamento do mérito.Posto isso, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

incisos III e IV, do Código de Processo Civil.Tendo em vista que houve a citaçao da Caixa Econômica Federal e

de Carlos da Silva Costa, que inclusive contestaram o pedido, condeno a parte autora em honorários advocatícios,

os quais fixo no montante de R$500,00 (quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do CPC. Custas e

despesas processuais pela parte autora.

 

CARTA PRECATORIA

0012780-92.2014.403.6100 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAJAI - SC X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X MARCIO SILVA XAVIER X JUIZO DA 2 VARA FORUM MINISTRO PEDRO

LESSA - SP(SP194909 - ALBERTO TICHAUER E SP272481 - PAULO CESAR AMORIM)

Fls. 72/73: esclareça o requerente o pedido de redesignação da audiência, tendo em vista que da documentação

que acompanha a deprecata consta que há outro advogado constituído patrocinando a defesa do correu Espólio de

Denis Ricardo Decimone Estevam.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0018745-85.2013.403.6100 - D LESTE VEICULOS LTDA ME X ROBERTO FRANCISCO GALHA X

BRUNO E LUNA DE BRITO(SP088599 - ANTONIO ROBERTO FUDABA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Trata-se de embargos à execução de título extrajudicial oposto por D LESTE VEÍCULOS LTDA ME, ROBERTO

FRANCISCO GALHA E BRUNO E LUNA DE BRITO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com o

objetivo de obterem provimento jurisdicional destinado a reconhecer abusividade de cláusulas contratuais, bem

como o excesso de execução.Narram, em síntese, que a Caixa Econômica Federal alega ter emitido o Contrato de

Cédula de Crédito Bancário - CCB, no importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em face dos embargantes e

que tal contrato restou inadimplido. Aduzem, ainda, que foram impedidos de terem acesso à conta corrente e os

extratos bancários para a contestação do débito apontado pela embargada. Informam que os débitos eram

descontados diretamente na Conta Corrente Garantia. Devidamente intimada a Caixa Econômica Federal,

manifestou-se impugnando os presentes embargos à execução, alegando, em síntese, que não há que se cogitar o

efeito suspensivo para execução, uma vez que não foi garantido o juízo e por fim, requereu a improcedência dos

embargos à execução (fls. 15/29). Os autos foram remetidos a Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos

(fls. 40).A Contadoria Judicial apresentou o montante de R$ 309.367,48 (trezentos e nove mil, trezentos e sessenta

e sete reais e quarenta e oito centavos) atualizados para maio de 2014, como valor devido.Intimada as partes para

manifestarem sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. A Caixa Econômica Federal manifestou-se

concordando com o montante apresentado pela Contadoria Judicial. Silentes os embargantes.Inicialmente os

presentes autos tramitaram pela 16ª. Vara Cível, posteriormente, os autos foram redistribuídos a este Juízo, com a

redistribuição, as partes foram intimadas para requerem o que de direito. A Caixa Econômica Federal requereu o

julgamento do presente feito. Silentes os embargantes. É o relatório. Fundamento e decido.Os embargantes

impugnam genericamente o contrato, alegando que a embargada não juntou aos autos relação de pagamentos

efetuados no presente contrato, bem como não lhes possibilitou o acesso aos extratos da conta corrente, destinada

ao débito das parcelas pactuadas. Dessa forma, não foi possível constatarem a validade do demonstrativo do

débito apresentado nos autos principais. Sem razão os embargantes. Conforme se infere do contrato e dos

documentos (fls. 17/49 dos autos principais), é possível se extrair de tais documentos a evolução dívida, bem

como o montante do débito apresentado pela embargada na inicial. Constata-se que a Contadoria Judicial com

base em tais documentos, apurou o montante de R$ 309.367,48 (trezentos e nove mil, trezentos e sessenta e sete

reais e quarenta e oito centavos) atualizados até maio de 2014. Portanto, é possível apurar o débito do contrato

através dos documentos acostados aos autos principais. Ressalta-se, ainda, que os embargantes foram intimados

para manifestarem sobre os cálculos apresentados pela da Contadoria Judicial, contudo, decorreu o prazo sem que

houvesse qualquer manifestação. Portanto, não foi possível vislumbrar ilegalidade na cobrança efetivada,

tampouco os embargantes conseguiram demonstrar objetivamente a incorreção do cálculo realizado pela

embargada, razão pela qual o pedido formulado deve ser indeferido.Em face da concordância da embargada com o

montante apresentado às fls. 42, acolho como correto o valor apontado de R$ 309.367,48 (trezentos e nove mil,

trezentos e sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos) atualizados até maio de 2014, devendo o mesmo ser
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atualizada até a data de seu efetivo pagamento.Ante o exposto e por tudo o mais quanto nos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas.Condeno os embargantes

no pagamento de honorários advocatícios da embargada, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) que deverão ser

atualizados até a data do efetivo pagamento. Transitada em julgado a presente sentença, adotem-se as providências

necessárias ao arquivamento. Translade-se cópia dessa sentença para os autos ação executiva.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0034626-15.2007.403.6100 (2007.61.00.034626-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X NC PAPEIS COML/ LTDA X NELSON

RAMOS NOBREGA JUNIOR

SENTENÇATrata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL em face de NC PAPEIS COMÉRCIO LTDA e NELSON RAMOS NOBREGA por intermédio da qual

a exequente pretende obter a citação dos réus para o pagamento de valores decorrentes de contrato de

empréstimo/financiamento, os quais foram inadimplidos. As tentativas de realização de citação e penhora dos

executados foram infrutíferas, mesmo tendo sido efetuadas diligências em diversas localidades, razão pela qual a

exequente requereu a citação por edital (fl. 184), o que foi deferido à fl. 189. A exequente foi intimada para retirar

o edital e comprovar a publicação, conforme preceitua o artigo 232, inciso III, do Código de Processo Civil (fl.

191). Tal determinação foi reiterada à fl. 197. Às fls. 198/199, a exequente juntou comprovante de recolhimento

de custas judiciais. À fl. 200 a exequente requereu a extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil. Os autos vieram conclusos.É o relatório. Decido.O intuito do presente feito era

compelir os executados ao pagamento do quantum devido.Tendo sido noticiada a transação na via administrativa

para pagamento do débito em questão, constata-se que já foi satisfeita integralmente a tutela pretendida nos

presentes autos, uma vez que a exequente já alcançou o bem jurídico pretendido na presente ação (fl.

200).Ressalte-se, que exequente, não obstante tenha noticiado a transação entre as partes, não colacionou aos

autos documentos aptos para a homologação e extinção do feito, nos termos do art. 269, do Código de Processo

Civil. No entanto, de fato, denota-se a carência superveniente do interesse processual. Assim, EXTINGO o

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios, diante da não triangularização da relação processual. Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008141-50.2013.403.6105 - BANCO PINE S/A(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E

SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS E SP325517 - KLEBER DONATO CARELLI) X DELEGADO

DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar da ordem, por meio do qual objetiva a impetrante obter

provimento jurisdicional que reconheça seu direito líquido e certo de não ser compelida ao recolhimento da

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, instituída pelo art. 22, inciso I, da Lei n 8.212/91,

bem como das contribuições ao SAT e terceiros, em especial sobre os seguintes valores, que sustenta possuírem

natureza indenizatória:a) terço constitucional de férias;b) 15 primeiros dias de afastamento dos empregados

anteriores à concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente;c) Faltas abonadas/justificadas (atestados

médicos);d) aviso prévio indenizado;e) horas-extras;f) férias gozadas (usufruídas);g) salário maternidade;h)

licença paterinidade.Requer ainda que seja declarado seu direito a restituição/compensação dos valores recolhidos

indevidamente a tais títulos, devidamente corrigidos pela taxa SELIC, com débitos próprios, vencidos ou

vincendos, relativos a quaisquer tributos administrados pela SRF do Brasil, nos termos do art. 74 da Lei n

9.430/96, sem as limitações do art. 170-A do CTN ou do 3 do artigo 89 da Lei n 8212/91, bem como determinar

que a autoridade coatora se abstenha de promover quaisquer medidas tendentes à cobrança das referidas

contribuições ou se impor sanções por conta do não recolhimento, tais como: negar emissão de certidão de

regularidade (CND/CPDEN) ou incluir o nome da impetrante no CADIN.Juntou procuração (fl. 84) e documentos

(fls. 85/98). Inicialmente, a ação fora distribuída à 4ª Vara Cível da Justiça Federal de Campinas/SP (fl. 100),

tendo em vista que a autoridade coatora indicada era o Delegado da Receita Federal do Brasil de Campinas-SP,

tendo sido determinado à fl. 102 que o autor esclarecesse acerca de eventual prevenção, o que feito às fls.

108/138.Às fls. 139/139-verso foi afastada a possibilidade de prevenção, bem como foi concedido em parte a o

pedido liminar. Dessa decisão, a União agravou (fls. 170/178), tendo sido negado seguimento ao recurso (fls.

182/184-verso).Devidamente notificada (fl. 146), a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 147/168-

verso), sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e incompetência da Justiça Federal de Campinas.

No mérito, em suma, bate-se pela legalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas

elencadas na inicial, pugnando pela denegação da segurança.O Ministério Público Federal em Campinas/SP

informou não ter interesse no feito, manifestando-se pelo regular prosseguimento(fls. 180/180-verso).À fl. 187 foi

determinada a retificação do polo passivo para dele passar a constar como autoridade coatora o Delegado da

Delegacia Especial de Instituições Financeiras em São Paulo - DEINF/SPO, bem como a remessa dos autos para à
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1ª Subseção Judiciária de São Paulo para distribuição.Assim, o presente processo foi redistribuído à 2ª Vara

Federal de Jundiaí/SP (fl. 201/206), tendo sido determinado naquele Juízo a remessa dos autos para distribuição à

1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP, conforme determinado na decisão de fls. 187.Por fim, este mandado de

segurança foi redistribuído a esta 2ª Vara Cível de São Paulo/SP (fls. 209/213), oportunidade em que o impetrante

foi intimado para apresentação de peças processuais, o que foi atendido (fl. 214/215 e 218).A União manifestou

interesse em ingressar no feito (fl. 222)Notificada (fls. 225/225-verso), a autoridade coatora apresentou

informações (fls. 227/242), sustentando em suma a legalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre

as verbas elencadas na inicial, salientando, ainda, que as contribuições previdenciárias só podem ser compensadas

entre si e, no tocante às contribuições destinadas a terceiros, é vedada sua compensação pelo sujeito passivo. Bate-

se pela denegação da segurança.O Ministério Público Federal reiterou a manifestação de fl. 180 (fl. 243).Os autos

vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Preliminares:Não havendo preliminares

arguidas e presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito.Mérito:

A questão cinge-se em verificar se há alguma mácula de inconstitucionalidade ou ilegalidade na cobrança da

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, instituída pelo art. 22, inciso I, da Lei n 8.212/91,

bem como das contribuições ao SAT e terceiros, em relação a determinadas verbas. A contribuição previdenciária

dos empregadores, empresas ou entidades equiparadas incidente sobre a folha de salários foi prevista inicialmente

no inciso I, alínea a, do art. 195 da Constituição Federal, sendo posteriormente ampliada pela EC n.º 20/98 a

redação do dispositivo em questão:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo

empregatício.(...)Após o advento da Constituição Federal de 1988, a contribuição sobre folha de salários foi

disciplinada pela Lei n.º 7.787/89 e, posteriormente, pela Lei n.º 8.212/91, que atualmente a rege.Diz o art. 22, I,

da Lei n.º 8.212/91:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto

no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título,

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir

o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Nesse diapasão,

observo que folha de salários pressupõe o pagamento de remuneração paga a empregado como contraprestação

pelo trabalho que desenvolve em caráter não eventual e sob a dependência do empregador.Além dessa hipótese, a

EC 20/98 determinou que também os demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício pode ser alcançada pelo tributo em questão

(art. 195, I, a, da CF/88 com a redação a EC20/98).Portanto, temos que tanto salário quanto qualquer valor pago

ou creditado a pessoa física como contraprestação de serviço, ainda que sem vínculo empregatício, podem

constituir fatos geradores da contribuição em discussão.Fixadas tais premissas, cumpre examinar se as verbas

questionadas enquadram-se ou não nas hipóteses de incidência. Vejamos:Das horas-extras /adicional de horas

extrasCom efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 7, elenca os direitos do trabalhador e, dentre eles, vem

estampado o direito ao adicional de horas-extras (inciso XVI). Tal adicional também está previsto na

Consolidação das Leis Trabalhistas (artigo 59).Embora não exista um conceito preciso de salário, mormente pela

legislação trabalhista, em respeito ao binômio benefício-fonte de custeio, que informa todo o sistema

previdenciário constitucional, e considerando que tal adicional integra, para os mais devidos fins, o salário

recebido pelo empregado, ele deve ser incluído na base de cálculo da contribuição social sobre a folha de salários,

prevista pelo artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição Federal.Nessa esteira, entendo, ao contrário do alegado

pela parte autora, entendo que tal verba revela-se eminentemente trabalhista e geradora, portanto, de obrigação

própria do empregador. Nesse sentido é a jurisprudência do Eg. STJ e do Eg. TRF-3ª Região, como se observa nos

seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458, 459 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS

DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA

SALARIAL. INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. (...) 6. Os adicionais noturno, hora-extra,

insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado 60 do TST, razão pela qual incide a

contribuição previdenciária. (...). (RESP 200802153302, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA

TURMA, 17/06/2009) - Sem destaque no original.AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO -
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MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O

PAGAMENTO DE HORAS-EXTRAS, AUXÍLIO-EDUCAÇÃO, ABONO ÚNICO ANUAL, ABONO

ASSIDUIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E ADICIONAL

NOTURNO - NATUREZA SALARIAL - VALE TRANSPORTE, AUXÍLIO-CRECHE, FÉRIAS NÃO

GOZADAS - NÃO INCIDÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A previsão legal é de que a

contribuição social a cargo da empresa incide sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a

qualquer título, aqui abrangidas outras remunerações que não salário (art. 22, inciso I, da Lei n 8.212/91). 2.No

que tange ao pagamento de horas extras não assiste razão à parte agravante, uma vez que essas verbas inserem-se

na ampla dicção da letra a do artigo 195, I, da Constituição Federal, pois inquestionavelmente são rendimentos do

trabalho pagos como majoração mesmo eis que retribuem o esforço de trabalho em situação que se aloja além da

normalidade da prestação ajustada entre empregado e empregador. 3. Os adicionais de insalubridade e de

periculosidade têm nítida natureza salarial, pois são contraprestação do trabalho do empregado desempenhado em

condições especiais que justificam o adicional. Precedente do STJ. 4. O Supremo Tribunal Federal já teve

oportunidade de averbar que o adicional noturno é pago propter laborem com natureza de remuneração, destinado

a remunerar o trabalho exercido no período normal que deveria ser dedicado ao repouso, e assim não deveria ser

pago ao servidor inativo (Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 383.282/DF); assim, o adicional

noturno configura salário, e incide contribuição sobre essa verba. (...) (AI 00201136720114030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, incide a contribuição previdenciária patronal, bem

como as contribuições ao SAT e terceiros (Sistema S) sobre as horas-extras e o adicional de horas extras.Salário-

Maternidade e licença paternidadeO salário-maternidade e seus reflexos têm natureza salarial, conforme previsão

do art. 7.º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, que dispõe:Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e

rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:(...)XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do

emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias; (destaquei)Nessa esteira, o direito da gestante revela-se

eminentemente trabalhista e gerador, portanto, de obrigação própria do empregador, que não se exime, inclusive,

de recolher contribuições previdenciárias em razão da transferência do encargo remuneratório à seguridade

social.Isto é corroborado pelo art. 28, 2, da Lei n 8.212/91, que determina ser o salário-maternidade considerado

salário de contribuição.Também já restou pacificado nos Tribunais que essa verba integra a base de cálculo do

salário de contribuição, não obstante o ônus do pagamento seja da Previdência Social, a partir da edição da Lei n.º

6.136/74. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS

RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL

DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.

(...) 3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da

contribuição previdenciária. 4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime

o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de

salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes

(Lei 8.212/91, art. 28, 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU

de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS,

Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. (AGRESP 200701272444, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA

TURMA, 02/12/2009). (destaquei)Da mesma forma, os valores pagos pela impetrante aos seus empregados a

título de licença paternidade possuem natureza salarial, motivo pelo qual estão sujeitos à incidência da

contribuição previdenciária patronal, bem como as contribuições ao SAT e terceiros (Sistema S). Nesse

sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. VERBAS DE CARÁTER

REMUNERATÓRIO. SALÁRIO. ARTIGO 22, DA LEI Nº 8212/91. CONVALIDAÇÃO DA NORMA.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO

IMPROVIDO. 1. Não há ilegalidade na incidência das contribuições sociais instituídas pelos incisos I e II, do

artigo 22, da Lei 8212/91 sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, mesmo após a

edição da Emenda nº 20/98. 2. Não se trata de convalidação da norma ou de concessão de efeito retroativo à

Emenda, apto a legalizar a exigência de referidas, pois, a legalidade da exação encontra amparo no texto original

da CF de 1988. 3. As verbas de caráter remuneratório já compunham o salário antes mesmo da Emenda

Constitucional nº 20/98, e, conforme reiterada jurisprudência, têm caráter salarial e sobre essas verbas também

incidem a contribuição previdenciária. 4. A redação dada à alínea a, do inciso I, do artigo 196, da CF/88, pela

Emenda Constitucional nº 20/98, inovou na possibilidade de instituição de contribuição sobre a remuneração paga

a quem não mantinha a relação de emprego, como os trabalhadores avulsos, administradores e autônomos, que,

todavia, já vinha sendo exigida por força da Lei Complementar nº 84/96. 5. Consoante reiterada jurisprudência, o

adicional noturno, adicional de horas extras, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade, licença

maternidade, licença paternidade, têm caráter salarial e sobre essas verbas também incide a contribuição

previdenciária ora questionada. 6. Recurso improvido. (AI 01079149420064030000, Relator Desembargadora
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Federal Vesna Kolmar, Órgão julgador TRF3 - Primeira Turma, Fonte: DJU DATA:13/09/2007) (destaquei)Dessa

forma, improcede o pedido do impetrante, por ser válida à incidência da contribuição previdenciária patronal, bem

como as contribuições SAT e terceiros (Sistema S) sobre as verbas em questão.15 primeiros dias de afastamento

dos empregados anteriores à concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente No que tange aos valores recebidos

no período em questão, entendo não tratar-se de salário em sentido estrito, uma vez que não há trabalho prestado

em referidos dias que demande a contraprestação pecuniária por parte do empregador.Em verdade, tais valores

não se enquadram no conceito ampliado de salário, por não envolver ganho habitual, mas meramente eventual.

Dessa forma, tais verbas não se enquadram em nenhuma das hipóteses de incidência legalmente previstas para as

contribuições em comento.Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência do E.STJ:TRIBUTÁRIO -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO SUBSTITUTIVO DA

REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS -

ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 1. Inexiste violação aos arts. 458,

459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e encontra-se devidamente fundamentado,

na forma da legislação processual, abordando a matéria objeto da irresignação. 2. O salário-maternidade é

benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, razão pela qual sobre

tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 3. Os adicionais

noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos com

habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 4. O STJ, após o

julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 5. Não incide contribuição

previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador, nem sobre as verbas devidas

a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes. 6. Recurso especial provido

em parte. (RESP 200901342774, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 22/09/2010) - grifo nosso

Nestes termos, procede o pedido do impetrante quanto a tais verbas.Aviso Prévio IndenizadoTratando-se o aviso

prévio indenizado de indenização compensatória, o que, portanto, retira dessa parcela o caráter salarial, entendo

que sobre a mesma não incide a contribuição sobre a folha de salários.Eis a posição jurisprudencial acerca do

tema:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com

fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o

entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir

o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha

de salários. 3. Recurso Especial não provido. (RESP 201001995672, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA

TURMA, 04/02/2011) Procede, portanto, o pedido da impetrante em relação a tal verba.Terço Constitucional de

FériasNo que tange ao terço constitucional de férias, o C. Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no

sentido de não caracterizar hipótese de incidência da contribuição previdenciária em questão o seu

recebimento.Assim:E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) -

IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos

julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um

terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. (RE 587941 AgR, Relator(a):

Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 30/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 21-

11-2008 EMENT VOL-02342-20 PP-04027). Tal posicionamento é seguido pelo E. STJ, bem como pelo E.TRF-

3ª Região, senão vejamos:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel.

Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de

Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Entendimento que se aplica inclusive aos

empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor

Rocha, DJ de 16/11/2010). 3. Agravo Regimental não provido. (AGA 201001858379, BENEDITO

GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 11/02/2011)PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557

DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATOR ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO. VALORES RECEBIDOS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR

MOTIVO DE DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. BENEFÍCIOS DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. (...) VIII - O terço constitucional de férias

possui caráter indenizatório, portanto sobre ele não incide contribuição previdenciária. Neste sentido a ementa de

Incidente de Uniformização de Jurisprudência - 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu a
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natureza indenizatória do terço constitucional de férias. Confiram-se os Julgados (STJ - 1ª Seção - Rel. Eliana

Calmon - Pet 7296/PE - Petição 2009/0096173-6 - DJe 10/11/09) (...) (AI 201003000208854, JUÍZA

CONVOCADA RENATA LOTUFO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/02/2011) Dessa forma, em homenagem

ao princípio da segurança jurídica, tenho como necessário acompanhar tal posicionamento, motivo pelo qual

entendo procedente o pedido inicial em relação ao terço constitucional de férias.Férias Gozadas

(usufruídas)Entendo tratar-se de verba de caráter eminentemente remuneratório, pelo que deve incidir sobre a

mesma a contribuição previdenciária patronal, bem como as contribuições ao SAT e terceiros.A propósito,

confira-se jurisprudência recente do E, TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

...7. O salário maternidade integra o salário-de-contribuição, ex vi do art. 28 da Lei n.º 8.212/91, bem como as

férias gozadas, em virtude de seu nítido caráter salarial. 8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com

parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (AI 200903000146263, JUIZA VESNA

KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 03/02/2010).Assim, não procede o pedido da impetrante quanto a tal

verba.Faltas abonadas/justificadas (com apresentação de atestados médicos) Entendo que não incide a

contribuição previdenciária apenas sobre as faltas justificadas mediante atestado médico que antecedem a licença

concedida pelo INSS.As faltas abonadas elencadas no art. 473 da CLT, são remuneradas, embora não haja

contraprestação; portanto incidem as contribuições em comento.A esse respeito, vejamos a jurisprudência do

Eg.TRF-3ª Região:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO

TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91. BASE DE CÁLCULO. VERBA DE

NATUREZA SALARIAL. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. PRECEDENTE DO STF.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. VALE-ALIMENTAÇÃO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO

TRABALHADOR - PAT. ARTIGO 195, I, A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FÉRIAS INDENIZADAS

(ABONO PECUNIÁRIO). QUINZE PRIMEIROS DIAS QUE ANTECEDEM AUXÍLIO-DOENÇA OU

AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. ARTIGO 60, 3º, DA LEI Nº 8.213/91. FALTAS

ABONADAS/JUSTIFICADAS. RECURSO IMPROVIDO. I - (...) II - Discute-se a incidência de contribuições

previdenciárias sobre algumas verbas pagas pelo empregador ao trabalhador, em função da relação empregatícia

entre eles travada: primeiros quinze dias anteriores à concessão do auxílio doença/acidente, aviso prévio

indenizado, vale transporte pago em pecúnia, abono pecuniário (férias indenizadas) e faltas abonadas. (...).XXI -

A teor da jurisprudência desta Corte, os valores pagos a título de faltas abonadas e/ou justificadas, que não sejam

aquelas decorrentes de atestado médico, possuem nítida natureza salarial, o que faz incidir a contribuição à

Seguridade Social. Confira-se: (TRF3 - AMS 344437 - e-DJF3 17/01/2014 - REL. DES. FED. JOSÉ

LUNARDELLI - 1ª Turma). XXII - (...) Com relação às faltas abonadas, por possuírem natureza salarial, incide

sobre tal verba a contribuição aventada. XXIII - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a

agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada

em jurisprudência dominante. XXIV - Agravo legal improvido.(AI 00051747720144030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:18/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. FALTAS

ABONADAS. CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA. 1. Não há previsão na Lei n 8.212/91 que afaste as faltas

abonadas do conceito de salário de contribuição. 2. O artigo 473 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho

prevê hipóteses que não suspendem o contrato de trabalho e as faltas justificadas, na forma da legislação

trabalhista, constituem caso típico de interrupção do contrato de trabalho, assegurando ao empregado o direito à

remuneração e à contagem do tempo de serviço. 3. O artigo 131 da CLT elenca os dias em que o trabalhador fica

ausente do trabalho, justificado por atestado médico. Tais afastamentos não podem ser considerados como faltas e,

assim, não há desconto salarial. 4. Os valores pagos a título de faltas abonadas possuem reconhecida natureza

salarial, e, logo, remuneratória, fazendo incidir a contribuição à Seguridade Social. 5. Apelação da autora a que se

nega provimento.(AC 00181065720104036105, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - Destaquei.Destarte,

incidem as contribuições em comento sobre as faltas abonadas e/ou justificadas, que não sejam aquelas

decorrentes de atestado médico, não incidindo apenas sobre as faltas justificadas mediante atestado médico que

antecedem a licença concedida pelo INSS.Diante da procedência parcial dos pedidos acima elencados, passo à

análise do pedido de compensação.Da compensação.A parte autora requer seja declarado o direito de compensar

os valores indevidamente recolhidos.Vejamos: Os valores recolhidos indevidamente, comprovados nos autos,

devem ser compensados nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que modificou a Lei nº 9.430/96) e suas

alterações, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior há cinco

anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º

da Lei Complementar nº 118/2005. Observando-se que, para os valores recolhidos antes do início de vigência da
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Lei Complementar 118/2005, independentemente da data do ajuizamento da demanda, incide a tese já consagrada

naquela Corte Superior denominada cinco mais cinco (art. 168, I, c/c art. 156, VII, do CTN). Importante consignar

que a compensação deve ser efetuada entre contribuições da mesma espécie, nos termos do artigo 26, único, da

Lei n.º 11.457/07. Com efeito, as alterações introduzidas pela Lei nº 11.457/07, dispondo em seu artigo 26, único,

que o disposto no art. 74 da Lei nº 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a

que se refere o art. 2º desta Lei, acabaram por vedar a compensação entre créditos de tributos que eram

administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária.Embora a fiscalização,

arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições previdenciárias seja atribuição da Secretaria da Receita

Federal do Brasil, a partir da Lei nº 11.457/2007, o regime de compensação previsto no artigo 74 da Lei nº

9.430/96 não é aplicável, visto que essas contribuições destinam-se unicamente ao custeio dos benefícios da

Previdência Social.Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL.

ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E O AUXÍLIO-

ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. omissisVI - Em relação aos

critérios de compensação com razão a União Federal não há que se autorizar que a autora compense os valores

considerados indevidamente recolhidos com qualquer tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal, nos

termos do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 10637/2002, por não se tratar de regra aplicável

às contribuições previdenciárias. VII - Agravo legal da União Federal não provido.AMS

00191563620104036100AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329526Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/08/2013 ___________________________________________________MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO,

AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E FÉRIAS INDENIZADAS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. omissisIII -

Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito em

julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. IV - Em sede de compensação ou restituição tributária

aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. V - Recurso

parcialmente provido.AMS 00126504420104036100AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330323Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA

TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2013

___________________________________________________PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO PRESCRICIONAL.

CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. omissisIV - Não é possível, pois, a

compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga Secretaria da Receita Federal

com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do Seguro Social, mesmo após a

criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por razões lógicas, de ser inviável

compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com tributos outrora

arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. omissisAMS 00127096620094036100AMS - APELAÇÃO

CÍVEL - 324278Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO Sigla do órgão TRF3

Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2013 A atualização monetária incide

desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-STJ) até a sua efetiva compensação. Para os

respectivos cálculos, devem ser utilizados, unicamente, os indexadores instituídos por lei para corrigir débitos e/ou

créditos de natureza tributária. No caso, incidente a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95,

índice que já engloba juros e correção monetária.Fica ressalvado o direito da autoridade administrativa em

proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados, exatidão dos números

e documentos comprobatórios, quantum a compensar e conformidade do procedimento adotado com a legislação

de regência, em especial o art. 89 da Lei nº 8.212/91.Além disso, nos termos do artigo 170-A do Código

Tributário Nacional, a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da decisão final.

Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL, ANTES DA CONCESSÃO DO

AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE, BEM COMO SOBRE AS VERBAS PAGAS A TÍTULO DE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, HORAS EXTRAS E AUXÍLIO EDUCAÇÃO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO

NOVO PRAZO DE 5 ANOS ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS DE 120

DIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 (RE nº 566.621/RS). AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O

artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência dominante, não sendo, portanto, necessário

que se trate de jurisprudência pacífica. 2. O entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça no sentido de não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15
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dias de auxílio-doença pagos pelo empregador, nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente; na

medida em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece desarrazoado

dissentir da sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas. 3. O pensamento externado pelas duas

Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na consideração de que a verba remuneratória do

trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo,

conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime estatutário. 4. O caso é de não

incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não obstante a revogação da alínea f do

inciso V do 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo Decreto nº 6.727/2009. 5. O pagamento

de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória, sujeitando-se,

portanto, à incidência de contribuição previdenciária. 6. Para se livrar da tributação dos pagamentos feitos a

terceiros como forma de custeio de bolsa de estudo, consoante a regra do artigo 28, 9, t, do PCPS deveria a autora

comprovar que os valores exigidos pelo INSS corresponderiam, nos termos da lei, a despesas de capacitação e

qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, e ainda que as verbas não

substituíam parte do salário e, finalmente, que todos os empregados - e diretores da empresa - tinham acesso a

percepção dessa verba de custeio do aprimoramento de pessoal. 7. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça

tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do cinco mais cinco anos deveria ser aplicada aos fatos

geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em repercussão geral, afastou parcialmente esta

jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim,

considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 03/03/2009, deve ser limitada a compensação aos

valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores à impetração. 8. Agravo legal da União

Federal (Fazenda Nacional) a que se dá parcial provimento. Agravo legal da autora improvido.AMS

00055930920094036100AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 323666Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO - Órgão julgador PRIMEIRA TURMA; Fonte TRF3 CJ1 DATA:15/02/2012.Assim,

não vislumbro qualquer ilegalidade no tocante à possibilidade de se efetuar a compensação somente após o

trânsito em julgado da decisão, sendo aplicável o artigo 170-A do CTN. Desse modo, faz jus a parte autora à

compensação dos valores indevidamente recolhidos com contribuições previdenciárias administradas pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, valores a serem apurados em fase de liquidação da sentença.Reconhecida

a inexigibilidade da exação (terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, quinze primeiros dias de

afastamento do funcionário doente ou acidentado e faltas justificadas mediante atestado médico que antecedem a

licença concedida pelo INSS.), nos termos acima veiculados, nasce para o contribuinte o direito à compensação da

parcela do tributo que recolheu ao erário.Fica ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à

plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem compensados, exatidão dos números e

documentos comprobatórios, quantum a compensar e conformidade do procedimento adotado com a legislação de

regência.Ante o exposto,Confirmo a concessão parcial do pedido liminar (fls. 139/139-verso) e CONCEDO

PARCIALMENTE A SEGURANÇA, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, para reconhecer o direito líquido e certo da impetrante:a) de não incluir no cálculo do salário da

contribuição previdenciária patronal prevista no art. 22, inciso I, da lei n 8.212/91, ao SAT, bem como das

contribuições devidas a terceiros incidentes sobre as seguintes verbas: terço constitucional de férias, aviso prévio

indenizado, quinze primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado e faltas justificadas

mediante atestado médico que antecedem a licença concedida pelo INSS, não devendo se constituir como óbice à

emissão de certidão de regularidade fiscal e não ser objeto de inscrição em dívida ativa ou CADIN.b) à

compensação, nos moldes supratranscritos. Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei

12.016/09).Custas ex lege.Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade coatora, ao representante judicial

da União, bem como à pessoa jurídica interessada, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei

12.016/2009.Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região (Segunda Turma) sobre o teor da

presente decisão, em face do Agravo interposto (0030516-27.2013.4.03.0000). Decisão sujeita ao reexame

necessário, por força do 1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009. Oportunamente, com ou sem recurso voluntário,

subam os autos ao Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I.C.

 

0018042-23.2014.403.6100 - SUNCOASTUSA VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP(SP125419 - EDUARDO

MOREIRA DE ARAUJO) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante, pretende obter provimento

jurisdicional que determine a autoridade impetrada a imediata baixa do protesto já efetivado ou que sejam

sobrestados os efeitos deste, até que seja julgado o pedido de revisão do débito, que foi fundado no pagamento e

devidamente comprovado.Narra, em síntese, que foi autuada em 07/08/2012, pelo fiscal do Ministério do

Trabalho, com base no art. 742º, da CLT, sendo-lhe aplicada a multa com vencimento em 20/06/2013.Alega que

efetuou o pagamento do valor devido, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando o desconto previsto na legislação,

entretanto, a autoridade impetrada não providenciou a baixa em seu sistema, consequentemente, a impetrante foi
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inscrita em dívida ativa da União, bem como houve o protesto do título executivo, ocasião em que tomou

conhecimento deste fato.A apreciação do pedido liminar foi postergada para depois da vinda das informações (fls.

30).Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações às fls. 33/42.Em virtude das

informações, foi determinada a autoridade impetrada que prestasse informações complementares, esclarecendo

sobre a suficiência do pagamento realizado (fls.43). A autoridade impetrada informou, que o órgão de origem do

débito opinou pela suficiência do pagamento, bem como propôs o cancelamento do débito da inscrição nº 80 5 13

018736-64 (fls.46/48).A impetrante foi intimado para manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento do feito

(fls. 49).A impetrante requereu a desistência do feito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, em face da perda do

objeto da presente ação (fls. 50).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.

Diante do pedido de desistência formulado pela impetrante às fls. 50, com poderes especiais para tanto, assim,

Homologo o pedido de desistência, por sentença, para que surta seus devidos e legais efeitos, extinguindo o

processo nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem

condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n 12.016/2009).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C.

 

0018497-85.2014.403.6100 - EDISON PIGNATARI COLIONI(SP220987 - ALEXANDRE HIROYUKI

ISHIGAKI) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP220987

- ALEXANDRE HIROYUKI ISHIGAKI E SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA)

Vistos. EDISON PIGNATARI COLIONI, impetra o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 2ª REGIÃO/SP,

pretendendo que seja determinado à autoridade impetrada que anule o ato administrativo que determinou o

recolhimento da carteira de corretor de imóvel do impetrante, restabelecendo seu exercício profissional.

Alternativamente, caso mantido o ato impugnado, requer a devolução e ressarcimento de todas as anuidades pagas

para a autoridade coautora.Afirma o impetrante que exerce a profissão de corretor de imóveis, devidamente

inscrito no CRECI 2ª Região - SP desde 17/03/2011, sob o n 106085-F. Informa que sua formação se deu através

do Colégio Litoral Sul - COLISUL, tendo cursado e obtido aprovação em todas as disciplinas exigidas, com a

respectiva diplomação em 16/11/2010. Alega que, desde então, vinha exercendo regularmente sua atividade

profissional, quando foi surpreendido com o recebimento de notificação do CRECI 2ª Região/SP, por meio da

qual foi comunicada a cassação por parte da Secretaria de Educação de todos os atos escolares do Colégio Litoral

Sul - COLISUL, com decisão retroativa à 24/12/2008, sendo determinada a imediata devolução de sua carteira

profissional, sem que ao menos lhe fosse possibilitada a ampla defesa e o contraditório em relação a tal medida.

Juntou procuração (fl. 12) e documentos (fls. 13/27).Requereu o impetrante os benefícios da justiça gratuita.A

análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda aos autos das informações (fls. 30).O pedido liminar foi

indeferido, sendo deferida a gratuidade da justiça (fls. 50/51).Notificada (fls. 32), a autoridade impetrada

apresentou informações (fls. 31/37). Preliminarmente, alega ilegitimidade passiva uma vez que o a declaração de

nulidade do diploma do impetrante foi expedida pela Secretaria da Educação do Estado de São Paulo. No mérito,

sustenta, em suma, que agiu dentro dos ditames legais, conforme estabelecido pela portaria expedida pela

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, no dia 15 de julho de 2014, tornando sem efeito (nulos) os atos

praticados pelo colégio Colisul desde 19 de dezembro de 2008. Juntou documentos (fls. 38/49).O Ministério

Público Federal, às fls. 53/55-verso, opinou pela correção do polo passivo e remessa dos autos à Justiça

Estadual.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Preliminar:Não merece

prosperar a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela autoridade impetrada.O impetrante insurge-se contra

o cancelamento da sua inscrição junto ao Conselho de Classe e não contra o ato emanado da Secretaria da

Educação que declarou nulo o curso que concedeu ao impetrante o diploma de Técnico de Transações Imobiliárias

- TTI.Cumpre esclarecer que a autoridade coatora no mandado de segurança é aquela que é capaz, em razão dos

poderes que possui, de rever o ato apontado com violador de direito líquido e certo. No presente caso, o Presidente

do Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região foi quem resolveu cancelar a inscrição do impetrante

e outros, conforme se verifica da Portaria de fls. 44/45; é portanto a autoridade competente para responder a

presente ação mandamental, já que é competente também para rever o ato, se o caso.Sendo assim, afasto a

preliminar alegada e passo à apreciação do mérito da causa.Mérito: A questão cinge-se em verificar a existência

de direito líquido e certo por parte do impetrante quanto ao direito à manutenção ou reabilitação de sua inscrição

junto ao Conselho de Classe, cancelada por meio da Portaria 4942/2014, expedida pela autoridade impetrada (fls.

44/45).Vejamos.Diz a Lei n. 6.530/78, que dá nova regulamentação à profissão de Corretor de Imóveis, disciplina

o funcionamento de seus órgãos de fiscalização e dá outras providências, nos artigos 2º, 17, inciso V, e 21, inciso

V, que:Art 2º O exercício da profissão de Corretor de Imóveis será permitido ao possuidor de título de Técnico em

Transações Imobiliárias.Art 17. Compete aos Conselhos Regionais:(...)V - decidir sobre os pedidos de inscrição

de Corretor de Imóveis e de pessoas jurídicas;Art 21. Compete ao Conselho Regional aplicar aos Corretores de

Imóveis e pessoas jurídicas as seguintes sanções disciplinares;(...)V - cancelamento da inscrição, com apreensão

da carteira profissional.Da simples leitura do texto da Lei n. 6.530/78, denota-se que os Conselhos Regionais são

competentes para decidir sobre os pedidos de inscrição de Corretores de Imóveis; cancelá-las quando for o caso,
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bem como que o título de transações imobiliárias - TTI é requisito para o exercício da profissão de corretor de

imóveis.Da análise da documentação juntada aos autos, verifico que a Secretaria da Educação publicou no Diário

Oficial do Estado, no dia 15/07/2014, a cassação dos atos escolares do colégio Litoral Sul (Colisul) (fl.49),

tornando, assim, sem efeito o diploma expedido em favor do impetrante em 16/11/2010 (fl. 17). Diante do ato

administrativo emanado da Secretaria da Educação, acima referido, o Conselho de classe, no exercício regular de

suas atribuições legais e regimentais resolveu cancelar a inscrição do impetrante dentre outros, tal qual constou na

Portaria n. 4942/2014 (fls. 44/45), pois, tendo sido tornado sem efeito os atos praticados pelo colégio Colisul,

restou nulo o diploma expedido por referida escola.Assim, sem a devida habilitação profissional exigida o

impetrante não preenche requisito imprescindível para o exercício da profissão de corretor de imóveis, tendo, por

isso, seu registro cancelado pelo CRECI. Diante deste quadro, considero razoável o ato de cancelamento da

inscrição do impetrante perante o CRECI 2 Região - SP, e consequente notificação para devolução imediata de da

carteira funcional do impetrante, mesmo diante da posição de terceiro de boa-fé dos profissionais que se

enquadram na situação relatada e da ausência de regular procedimento administrativo, com possibilidade de ampla

defesa e contraditório, eis que as medidas adotadas pela autoridade impetrada decorreram estritamente da decisão

proferida pelo órgão competente do Estado de São Paulo, devidamente publicada no Diário Oficial, que tornou

nulo, dentre outros, o diploma do impetrante. Nessa esteira, não compete à autoridade impetrada analisar o mérito

da decisão proferida pela Secretaria de Educação em relação aos atos escolares do Colégio Litoral Sul -

COLISUL, mas tão-somente a manutenção da habilitação profissional de seus inscritos, o que, no caso do

impetrante, não ocorreu, mormente em se considerando que a portaria que determinou a cassação do Colégio

Colisul não previu a possibilidade de regularização, quando cabível, da vida escolar de seus ex-alunos, como bem

apontado pela autoridade impetrada nas informações.Quanto ao pedido alternativo de devolução e ressarcimento

de todas as anuidades pagas pelo impetrante enquanto considerada regular sua inscrição, entendo que igualmente

não merece ser acolhido.Isso porque enquanto esteve inscrito no órgão de classe, o impetrante pode exercer

regularmente a profissão, sendo cabida portanto a anuidade, nos termos da legislação de regência.Dessa forma,

tendo o presente remédio a função de coibir atos ilegais ou de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade,

que viole direito líquido e certo de alguém, constata-se que no presente caso a autoridade agiu em consonância

com os ditames legais. Assim, não resta caracterizada a violação a direito do impetrante, devendo ser denegada a

segurança.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e

apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro,

editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).No caso, não está comprovado nos autos a

existência do direito alegado pelo impetrante de a autoridade impetrada em manter sua inscrição ou ainda em tê-la

reabilitada.De rigor, portanto, a denegação da segurança.Ante o exposto,DENEGO A SEGURANÇA, julgando o

pedido IMPROCEDENTE, com resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei 12.016/2009).Custas ex

lege.Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e ao representante judicial da União

Federal, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as

devidas cautelas.P.R.I.C.

 

0018551-51.2014.403.6100 - WALTER SILVA CAMPANELLI(SP133134 - MAURICIO GUILHERME DE B

DELPHINO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO

S E N T E N Ç ATrata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por WALTER SILVA

CAMPANELLI em face do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS -

CRECI 2ª REGIÃO em que o impetrante pretende obter provimento jurisdicional que declare a nulidade do ato de

cancelamento de sua inscrição junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI 2ª Região - SP.O

impetrante relata que concluiu o curso de técnico de transações imobiliárias em 20.12.2010, ministrado pelo

Colégio Litoral Sul - COLISUL e, desse modo, efetuou sua inscrição junto ao CRECI em 13.04.2011,

participando, inclusive de Sessão Plenária em 06.05.2011, ocasião em que prestou compromisso e recebeu sua

inscrição sob n.º 107.149. Aduz, todavia, que fora surpreendido com a notícia no sitio do CRECI/SP de que todos

os atos escolares do Colégio Litoral Sul foram cassados, a partir de 24.12.2008, nos termos da Portaria da

Secretaria da Educação, que informava a data da instauração da sindicância, bem como determinava a necessidade

de verificação da vida escolar de todos os alunos que estavam matriculados ou concluíram o curso. Alega que, não

obstante tenha concluído o seu curso e feito sua inscrição, há mais de um ano, antes da instauração da sindicância

que levou à cassação dos atos do COLISUL, a autoridade impetrada teria cancelado a sua inscrição junto ao

CRECI/SP, nos termos da decisão publicada em 03.09.2014. Sustenta a arbitrariedade e inconstitucionalidade do

ato da autoridade coatora, na medida em que não teria aguardado, sequer, a regularização da vida escolar dos

alunos, os quais já foram chamados para efetivar novo processo de exame nos termos da Resolução SE n.º

046/2011. Afirma ofensa ao contraditório e ampla defesa. Inicialmente, o impetrante foi instado a proceder a

emenda à petição inicial para atribuir o valor correto à causa, bem como trazer cópias dos documentos para

instrução do mandado de notificação e intimação da autoridade impetrada (fl. 88). Em atendimento a essa
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determinação, o impetrante requereu prazo (fl. 89), o que foi deferido (fl. 90). À fl. 91, o impetrante cumpriu,

parcialmente, a determinação de fl. 88. Novamente, à fl. 92, o impetrante foi intimado para atendimento à

determinação de fl. 88 e quedou-se inerte (fl. 92-verso).Os autos vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.No

caso em tela, verifico a violação ao artigo 284 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil, in verbis:Art.

284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz

indeferirá a petição inicial. Destaquei. Ausentes da inicial os requisitos previstos nos artigos 282 e 283, cabe ao

juiz determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial. Justamente o ocorreu, uma vez que ao constatar a

incorreta atribuição ao valor dado à causa, este Juízo determinou ao impetrante a emenda à petição inicial (fl. 88,

90 e 92), na tentativa de aproveitar o ato processual praticado. O impetrante, todavia, apesar de ter requerido prazo

e lhe ter sido novamente oportunizada a emenda, não cumpriu a decisão exarada, desde a sua primeira intimação

em 14.10.2014. Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial, decretando-se a extinção do processo

sem resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso I do artigo 267 e no inciso I do artigo 295, ambos do

Código de Processo Civil, por ter sido dada oportunidade, por mais de uma vez, para que a falha fosse remediada.

Sobre a questão, destaco os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE

PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E

DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a

ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a

emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005;

Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003;

Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002.

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo

autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido,

ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art.

284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se

insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será

indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo

sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para

regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4.

Recurso especial desprovido. (REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 01.12.2008).

Destaquei.INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 10 da Lei n.º 12.016/2006 combinado com os artigos 267, inciso I, 284, parágrafo único e 295 todos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0019572-62.2014.403.6100 - LANCHONETE BRASIL 2000 LTDA - EPP(SP072593 - ANTONIO JORGE

RODRIGUES) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar da ordem, por meio do qual pretende a impetrante obter

provimento jurisdicional que reconheça seu direito liquido e certo de ser reincluído no Simples Nacional.Sustenta

a impetrante que, em razão da alteração promovida em seu contrato social, decorrente da saída de um de seus

sócios, foi excluída do Simples Nacional na data de 30/06/2012, constando no sistema da RFB que tal exclusão se

deu por opção do contribuinte. Sustenta, porém, que tal ato é ilegal, seja pelo fato da alteração de seu contrato

social não ter infringido qualquer disposição da LC n 123/06, ou mesmo em razão de não ter sido sequer

notificada a respeito da exclusão.Alega que, na data de 21/08/2012, apresentou impugnação administrativa,

atualmente controlada através do Processo Administrativo n 18186.727376/2012-41, requerendo sua reinclusão no

regime de tributação do Simples Nacional. Sustenta, porém, que até o momento a autoridade impetrada não

proferiu qualquer decisão a respeito da mencionada impugnação.A liminar foi deferida às fls. 19/20.A União

Federal requereu seu ingresso no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, in fine, da Lei 12.016/2009.As informações

foram prestadas às fls.33. A Autoridade impetrada alegou que houve a exclusão indevida da empresa do Simples

Nacional, em face de informação fornecida pela Impetrante no QSA- Consulta Quadro de Sócios e

Administradores, uma vez que o sistema não está preparado constatar que o CNPJ do suposto sócio era o mesmo

da própria empresa, condição que não configura a hipótese de vedação à permanência no Simples Nacional. Em

face das informações, a Impetrante foi intima para manifestar se persistiu o interesse no prosseguimento do feito.

A Impetrante informou às fls. 35, que não tem interesse no prosseguimento do feito, uma vez que está

solucionando a pendência, objeto do presente mandado de segurança, através da via administrativa.Os autos

vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e Decido. Diante da manifestação da Impetrante que

não persiste o interesse no prosseguimento do feito, em face da perda superveniente do objeto da presente ação,

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado e EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do
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art. 267, VIII c/c art. 158, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (art.

25 da Lei n 12.016/2009).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0019825-50.2014.403.6100 - MARCELLINO MARTINS & E.JOHNSTON EXPORTADORES

LTDA(SP169715A - RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO BEHRENDS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual a impetrante pretende obter

provimento jurisdicional que reconheça a nulidade dos despachos decisórios relativos às compensações tributárias

efetuadas através das PER/DCOMPs ns 19309.75513.270514.1.3.09-6362, 10278.44801.260614.1.1.09.2717 e

15858.42455.140714.1.3.09.1010, consideradas não declaradas por falta de direito creditório, determinando o

regular processamento e nova decisão administrativa das três PER/DCOMPs, mantendo suspensa a exigibilidade

até a nova decisão.Afirma a impetrante que em 12/03/2013 a Secretaria da Receita Federal do Brasil encerrou

fiscalização relativa aos créditos de COFINS não cumulativa, gerados por suas receitas de exportação do primeiro

trimestre do ano de 2007, emitindo Termo de Encerramento de Fiscalização e dando por terminada a análise do

Pedido de Ressarcimento e Restituição - PER n 19674.29128.27009.1.1.09-4100, originado por crédito de

COFINS não cumulativa referente ao primeiro trimestre de 2007 e da Declaração de Compensação - DCOMP n

32.731.45910.271009.1.3.09-7910, ambos tratados no Processo Administrativo n 10845.720421/2010-52.Sustenta

que no referido processo administrativo foi reconhecido parcialmente o crédito em seu favor no valor de

R$720.054,16, sendo também homologadas todas as compensações (DCOMP) apresentadas, no montante de

R$175.115,15, e apurada a existência de saldo credor em seu favor no valor de R$544.939,01.Alega que,

aproveitando o saldo credor em questão, formulou novas declarações de compensação através das DCOMPs ns

19309.75513.270514.1.3.09-6362,10278.44801.260614.1.1.09.2717 e 15858.42455.140714.1.3.09.1010. Aduz,

todavia, que não obstante a existência de saldo credor em seu favor em muito superior aos valores envolvidos em

tais declarações de compensação, estas foram consideradas pela autoridade impetrada como não declaradas, sob a

alegação de inexistência de direito creditório suficiente. Afirma que o art. 74 da Lei n 9.430/96 estabelece que a

negativa no processamento dos pedidos de compensação só tem cabimento quando já indeferido o pedido de

restituição ou ressarcimento do valor que se pretende utilizar como crédito, o que não ocorreu no caso em tela.

Pleiteou a concessão de medida liminar, a fim de que fosse determinada a suspensão da exigibilidade dos créditos

tributários decorrentes das compensações consideradas não declaradas, até o julgamento final da ação.Atribuiu à

causa o valor de R$544.939,01 (quinhentos e quarenta e quatro mil, novecentos e trinta e nove reais e um

centavo). Juntou procuração (fls.12) e documentos (fls. 13/73). A liminar foi indeferida (fls.77/78). Dessa decisão,

a impetrante agravou (fls. 81/95), constando do sistema eletrônico do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região que a impetrante peticionou pedido de desistência do recurso em 07/01/2015. Notificada (fls. 102/102-

verso), a autoridade coatora prestou as informações (fls. 104/113), afirmando que o pedido da impetrante já fora

satisfeito, esgotando-se o objeto desta lide, devendo, assim, ser denegada a segurança. Juntou documentos (fls.

107/113).Às fls. 115/117, o Ministério Público Federal informou ser desnecessária sua manifestação nesta

demanda.Por fim, às fs. 119/120, a impetrante requer a desistência da ação.Os autos vieram conclusos.É relatório.

Decido.Inicialmente, cumpre esclarecer que o artigo 267, 4º, do Código de Processo Civil dispõe que depois de

decorrido o prazo para reposta, o autor não poderá, sem consentimento do réu, desistir da ação.No entanto, a

desistência em mandado de segurança prescinde do consentimento do impetrado para a homologação do pedido,

pois nesta ação mandamental não há lide, não há contenciosidade, tanto assim que não existe contestação nem

resposta. Inexiste, igualmente, citação no Mandado de Segurança.Assim, no remédio constitucional em questão,

destinado a proteção de direito líquido e certo contra abuso de poder ou ilegalidade, a parte que se sente lesada -

impetrante - tem a faculdade de desistir da ação sem necessidade da anuência da autoridade impetrada (procuração

com poderes para desistir à fl. 12).Esse o posicionamento atual da jurisprudência, no sentido de que para

homologar-se a desistência no mandado de segurança, repita-se, é desnecessária a anuência da autoridade

impetrada, não sendo aplicável o artigo supra referido, mormente porque, na via mandamental não incide o

princípio da sucumbência, pois a desistência do impetrante em nada prejudica o impetrado.Confiram-se os

julgados que seguem:MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. INAPLICAÇÃO DO ART. 267, PAR.

4º,DO CPC.I.A desistência do Mandado de Segurança, após as informações, independe do consentimento da

autoridade impetrada, não se aplicando ao caso o art. 27, par. 4º do CPC. Precedentes.II.(...). (STJ; Resp nº

199500082527; Rel. Min. Antônio DE Pádua Ribeiro; v.u., DJU publ. 14/04/1997, pg. 12706).(grifei)AMS.

AGRAVO REGIMENTAL. DESISTÊNCIA DO WRIT. ANUÊNCIA DO IMPETRADO. DESNECESSIDADE.

1. Para se homologar a desistência, em sede de mandado de segurança, é desnecessária a anuência da autoridade

impetrada, não sendo aplicável, in casu, o art. 267, 4º, do CPC. 2. A desistência da ação mandamental é faculdade

do impetrante e independe do consentimento do impetrado, pois nesta ação não há direito das partes em confronto,

podendo o impetrante dela desistir, ou porque se convenceu da legalidade do ato ou por conveniência pessoal. Tal

procedimento se justifica face à natureza da ação mandamental, na qual não incide o princípio da sucumbência. 3.

A desistência de impetração na qual se obteve liminar ou sentença favorável implica em desistência da ação - por

óbvio - cessando à evidência todos os efeitos das decisões anteriormente proferidas. 4. Agravo Regimental
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improvido. (AMS 00196464419994036100, DESEMBARGADORA FEDERAL SYLVIA STEINER, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, DJU DATA:23/03/2001 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - (Grifei)Assim, homologo o

pedido de desistência formulado às fls. 119/120 e EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no

art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art.

25 da Lei n.º 12.016/2009.Custas ex vi legis.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.P.R.I.C

 

0000319-54.2015.403.6100 - INSTITUTO BRASILEIRO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL(SP209568 -

RODRIGO ELIAN SANCHEZ E SP282344 - MARCELO BARRETTO FERREIRA DA SILVA FILHO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

INSTITUTO BRASILEIRO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL impetra o presente mandado de segurança

contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM

SÃO PAULO - DERAT/SP pretendendo obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que

consolide os débitos por ele inseridos no parcelamento instituído pela Lei n 12.996/2014, permitindo-lhe assim

requerer o parcelamento ordinário dos débitos em aberto que não puderam ser inseridos no parcelamento especial

e, por consequência, obter Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa. Alega o impetrante que no mês

de agosto/2014 aderiu ao programa de parcelamento instituído pela Lei n 12.996/14 (Refis da Copa), tendo

quitado até a data da propositura da ação 03 (três) parcelas de um total de 05 (cinco). Sustenta, porém, que pelo

fato da RFB ainda não ter consolidado os débitos objetos do parcelamento especial em questão, encontra-se

impossibilitado de efetuar o parcelamento ordinário dos demais débitos existentes em seu nome relativos ao ano

de 2014, tampouco obter certidão de regularidade fiscal.Salienta que os próprios débitos inseridos no Refis da

Copa, em razão da ausência de consolidação do parcelamento, ainda constam como devidos perante a RFB.O

impetrante juntou procuração e documentos (fls. 20/53).O impetrante foi intimado para emendar a petição inicial,

conferindo correto valor à causa, em consonância com a legislação processual vigente, bem como promovendo o

recolhimento complementar das custas processuais (fls. 57/57-verso). Em cumprimento à determinação,

apresentou manifestação (fls. 60/62), sustentando que o presente mandado de segurança não traz em si um

conteúdo econômico, tampouco lhe trará qualquer benefício econômico a justificar a atribuição de valor à causa

distinto dos R$1.000,00 (um mil reais) inicialmente atribuídos, haja vista que a ação tem como objeto compelir a

autoridade impetrada a consolidar os débitos inseridos no parcelamento instituído pela Lei n 12.996/14. É o relato.

Decido.No caso, verifico que o impetrante não cumpriu corretamente o despacho de fls. 57/57-verso. Isso porque,

em sua manifestação de fls. 60/62, se limita a sustentar que o presente mandado de segurança não traz em si um

conteúdo econômico, não sendo por ele consideradas para fins de atribuição do valor da causa, todavia, as

benesses financeiras decorrentes da consolidação de seus débitos no programa de parcelamento instituído pela Lei

n 12.996/14 (Refis da Copa), o quem se mostra imprescindível para o cumprimento da determinação judicial. De

se notar que o impetrante foi devidamente intimado, na pessoa do advogado constituído nos autos, para promover

a emenda à inicial (fls. 58). Assim, restando descumprida a determinação judicial para a prática de ato

imprescindível ao regular prosseguimento do feito, incide, na hipótese, o previsto no artigo 267, inciso IV do

Código de Processo Civil.A corroborar a tese adotada, o seguinte precedente:PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. REGULAR INTIMAÇÃO PELA IMPRENSA OFICIAL.

MANUTENÇÃO DO JULGADO. 1. Comprovada a regular intimação dos advogados para cumprimento de

determinação imprescindível para o prosseguimento do feito, mostra-se apropriada a extinção do feito, sem exame

da questão de fundo. 2. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região - AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 279078 - Rel. Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy, Publicação: DJF3 CJ1

DATA: 16/11/2010, p.: 448)Ressalto que a extinção da presente demanda não acarreta prejuízo ao impetrante,

tendo em vista a possibilidade de ingressar com nova ação.Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e

julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, inciso IV e 295,

inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após, com o trânsito em julgado da sentença,

adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.P.R.I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0012137-71.2013.403.6100 - DORALICE DE SOUZA MARTINS(SP142205 - ANDERSON DA SILVA

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO)

SENTENÇATrata-se de ação cautelar proposta por DORALICE DE SOUZA MARTINS em face da CAIXA

ECONOMICA FEDERAL em que pretende a requerente suspender o processo de execução extrajudicial e seus

efeitos (leilões, registro da averbação junto ao Cartório de Registro de Imóveis), desde a data da notificação

extrajudicial de consolidação da propriedade em favor da ré. A requerente relata em sua petição inicial que em

27.06.2008, celebrou com a requerida contrato de mútulo, pelo sistema financeiro da habitação para aquisição de

imóvel situado na Rua Francisco Hurtado, n.º 55, apto 123, Torre 1, Edifício Jardim Botânico I, Condomínio New

Home Jardim Botânico, Água Funda, São Paulo/SP. Afirma que, em decorrência de problemas pessoais ficou
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inadimplente com as parcelas do imóvel, mas que já havia se reestabelecido e, disposta a renegociar a dívida, não

obteve êxito junto à requerida. Informa, desse modo, que pretende depositar judicialmente os valores das

prestações vincendas, bem como pagar as prestações vencidas no valor exigido pela CEF. Sustenta a ilegalidade

no procedimento extrajudicial levado a efeito pela requerida, na medida em que não teriam sido observadas as

determinações legais constantes do artigo 27 e parágrafos da Lei n.º 9.517/97, especificamente no que tange ao

valor da arrematação do imóvel. Aduz, também: a) o seu interesse processual, mesmo após a consolidação da

propriedade pela CEF; b) a função social da propriedade; c) aplicação do CDC e d) ilegalidade da execução

extrajudicial. Os autos foram inicialmente distribuídos perante a 3ª Vara Federal Cível. O pedido liminar foi

indeferido (fls. 57/59). Em face dessa decisão foi interposto agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento

(fls. 67/81 e fls. 165/168). Devidamente citada, a requerida apresentou contestação em que sustentou,

preliminarmente, a ausência de interesse processual, inépcia da inicial, por inobservância do art. 285-B do CPC.

No mérito, requereu a improcedência do pedido. Juntou documentos (fls. 82/131). Réplica às fls. 133/143. Em

atendimento à determinação de fl. 144, a CEF informou não ter interesse na realização de audiência de conciliação

(fl. 145). A requerente, por sua vez, insistiu no referido pedido (fls. 148/150 e 151). Às fls. 155, a CEF noticiou a

venda do imóvel, bem como que havia o valor de R$73.901,76 (setenta e três mil novecentos e um reais e setenta

e seis centavos) a disposição da requerente. A esse respeito, a requerente foi intimada, bem como para informar se

persistia o interesse quanto ao prosseguimento do feito (fl. 162). Cumprindo a determinação, a autora requereu

prazo, o que foi concedido (fl.163). Os autos foram redistribuídos a este Juízo e as partes foram cientificadas e não

houve qualquer manifestação. Os autos vieram conclusos. É o relatório. Decido.Entendo que houve a perda

superveniente do interesse processual da parte autora.Isso porque a pretensão deduzida na presente demanda era a

suspensão dos atos executórios e seus consectários legais. No entanto, a requerida noticiou a venda do imóvel e

comunicou a existência de saldo remanescente em favor da autora no valor de R$ R$73.901,76 (setenta e três mil

novecentos e um reais e setenta e seis centavos). Apesar de devidamente intimada a esse respeito, inclusive, para

se manifestar quanto ao interesse no prosseguimento do feito, a autora quedou-se inerte. A venda do imóvel se

concretizou e, desse modo, o silêncio da autora demonstra o seu desinteresse na demanda. Assim, forçoso é o

reconhecimento da carência superveniente de ação por ausência de pressuposto para o desenvolvimento válido e

regular da ação.Diante do acima consignado, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art.

267, IV, do Código de Processo Civil. Condeno a requerente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os

quais fixo em R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), de acordo com o 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil,

cuja exigibilidade resta suspensa em razão da concessão da justiça gratuita (fl. 47). Após o trânsito em julgado da

presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. PR.I.

 

0013265-92.2014.403.6100 - TELEFONICA BRASIL S.A.(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA

ROLIM) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 745 - MARTA VILELA

GONCALVES)

SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃOCuida-se de embargos declaratórios opostos pela requerente

em face da r. sentença de fls. 439/441, em que sustenta haver omissão quanto à ausência de apreciação de um dos

pedidos constantes na petição inicial, qual seja, a impossibilidade de inscrição dos débitos em discussão na

demanda junto ao CADIN ou em outros cadastros de inadimplentes. Os autos vieram conclusos.É o relatório.

Passo a decidir.Admito os presentes embargos, vez que verificada a tempestividade e passo à análise do mérito:No

caso em tela, o embargante insurge-se contra r. sentença proferida às fls.439/441. Inicialmente insta consignar

meu entendimento sobre a possibilidade de apreciação dos presentes embargos declaratórios, não obstante ter sido

a sentença embargada prolatada por outro juiz, no caso em tela, pela MM.ª Juíza Federal Titular desta 2ª Vara. Em

atendimento ao princípio da efetivação da tutela jurisdicional, que preleciona dentre outros postulados, a

celeridade processual, consubstanciada no rápido julgamento da causa, entendo não existir vinculação da

identidade física do Juiz à causa, mas sim do órgão jurisdicional. Sob a mesma perspectiva, prestigia-se a

vinculação do juiz natural à causa, sem o vínculo com a pessoa do Juiz que eventualmente esteja em atuação no

determinado órgão, sobretudo quando o juiz prolator da sentença embargada não esteja mais em exercício ou

auxílio na Vara.Corroborando tal entendimento considero oportuno colacionar julgado pautado por esta

orientação, o qual dispõe, verbis: Ementa:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETENCIA. JUIZ SUBSTITUTO SENTENCIANTE E JUIZ TITULAR DA VARA.1.

Não há na Lei qualquer vinculação do Juiz sentenciante ao julgamento dos Embargos.2. O Juiz Substituto prolator

da sentença embargada, que se afasta da vara por onde correu o feito, não tem sua competência prorrogada para

julgar os embargos declaratórios, vez que lhe falta jurisdição para tanto.3. O Juiz em exercício na vara é o

competente para julgamento dos Embargos de Declaração opostos à sentença proferida em processo que por ali

corra, ainda que da lavra de Juiz Substituto ocasional.4. Conflito conhecido.(TRF1 Acórdão em Conflito de

Competência; Decisão 04-04-1991; Proc. nº.0100418-2/91 - UF:DF; Pleno; DJ:10/06/91, pág.13160; Rel. Juiz

Nelson Gomes da Silva)Portanto, quanto ao recurso propriamente dito, admito-o porque tempestivos e passo a

analisar o mérito:De fato procedem as alegações do embargante, haja vista que o pedido acerca da não inclusão

dos débitos no CADIN não restou apreciada. Anoto que, apesar de na fundamentação constar a adoção de
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posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consignando pela possibilidade da apresentação da carta

de fiança bancária, como antecipação da garantia do crédito tributário para fins suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, possibilidade de expedição de certidão de regularidade fiscal, nos termos do artigo 206 do CTN,

bem como para garantir a não inclusão no CADIN, tal apontamento não constou na parte dispositiva da sentença,

o que deve ser sanado. Ante o exposto,Conheço dos embargos declaratórios e DOU-LHES PROVIMENTO, nos

termos do art. 535 e seguintes do Código de Processo Civil, a fim de fazer constar na parte dispositiva da r.

sentença de fls. 439/441, o item c, conforme abaixo: (...)c) determinar que os créditos tributários, descritos no item

a, garantidos por meio da carta de fiança apresentada pelo Requerente, não sejam inscritos no CADIN, em razão

do reconhecimento da suspensão da exigibilidade. No mais, permanece a sentença, tal como prolatada. Registre-

se. Publique-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001688-84.1995.403.6100 (95.0001688-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026055-

12.1994.403.6100 (94.0026055-5)) COBERVEL VEICULOS LTDA(SP112255 - PIERRE MOREAU) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X COBERVEL VEICULOS LTDA X UNIAO

FEDERAL(SP234495 - RODRIGO SETARO)

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, em que a autora, ora executada, objetivava a declaração de

inexigibilidade da Contribuição Social sobre o pagamento feito aos autônomos administradores e empresários,

bem como a repetição de indébitos destes valores.Iniciada a execução, nos termos do artigo 730, do Código de

Processo Civil (fl. 174), a executada foi citada (fls. 175/175-verso).Houve a oposição de embargos à execução,

julgados parcialmente procedentes (fls. 207/208).Foi expedido e pago o ofício precatório (fls.212/215). Assim,

comprovada a última parcela do pagamento do valor devido pela executada (fl. 465) e nada mais sendo requerido

pelas partes (fls. 460-verso e 466), DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794,

incisos I, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0053888-29.1999.403.6100 (1999.61.00.053888-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041540-76.1999.403.6100 (1999.61.00.041540-3)) RADIO LASER LTDA(SP057465 - GERALDO

URBANECA OZORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X UNIAO

FEDERAL X RADIO LASER LTDA

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de cumprimento de sentença, em que a parte autora foi condenada ao pagamento

de honorários advocatícios em favor do(s) réu(s), conforme decisão judicial transitada em julgado. Com o retorno

dos autos da Superior Instância, o exequente iniciou a fase de cumprimento de sentença (fls. 127/129 e 130).

Intimado para cumprimento, nos termos do artigo 475-J, o executado não se manifestou nos autos, razão pela qual

foi deferido o pedido de bloqueio pelo BACENJUD (fls. 133/136 e 137), logrando êxito no bloqueio do valor

executado. Às fls. 142/142, o executado requereu o desbloqueio dos valores, uma vez que comprovou o

pagamento dos valores cobrados em data anterior à penhora de valores, o que foi deferido às fls. 146.Com a

conversão em renda dos valores depositados em favor da União (fls. 155/156), os autos vieram conclusos para

sentença de extinção. É o breve relato. Decido.Diante da comprovação de pagamento referente aos honorários

advocatícios ao exequente DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DA SENTENÇA, com fundamento nos artigos

794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição. P.R.I.

 

0020819-25.2007.403.6100 (2007.61.00.020819-6) - NADIA ABOU HABIBE(SP242900 - WELINGTON

PEREIRA DE MEDEIROS E SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X NADIA ABOU HABIBE X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇATrata-se de cumprimento de sentença iniciado por NADIA ABOU HABIBE em face da CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, com base no título

executivo judicial, com trânsito em julgado (fls. 96/101, 156 e 163). Devidamente intimada, a executada

apresentou impugnação ao cumprimento de sentença (fls. 176/181), com apresentacao de depósito em garantia do

Juízo no valor de R$5.036,14 (cinco mil e trinta e seis reais e quatorze centavos). A impugnação foi recebida no

efeito suspensivo (fl. 182). A exequente apresentou manifestação às fls. 186/200.Os autos seguiram para a

contadoria, sendo os cálculos apresentados às fls. 202/204. As partes apresentaram discordância quanto aos

cálculos apresentados (fls. 217/218- exequente e fl. 219 - executada). Foi proferida decisão às fls. 230/232, para

que a exequente apresentasse novos cálculos do período entre dezembro de 2007 a maio de 2010. Em face dessa

decisão a CEF opôs embargos de declaração (fls. 233/237), os quais foram apreciados e reconsiderou a parte final

da decisão de fl. 230/232. A decisão de fl. 242, diante da concordância da exequente à fl. 240, acolheu o cálculo
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apresentado pela executada no valor de R$4.041,95 (quatro mil, quarenta e um reais e noventa e cinco centavos),

atualizado até março de 2010, bem como determinou a expedição de alvará de levantamento dos valores

depositados (fl. 181) em favor do exequente e o remanescente em favor da executada. Os alvarás de levantamento

foram expedidos e liquidados (fls. 252/254). Os autos vieram conclusos para sentença de extinção. É o breve

relato. Decido.Diante da comprovação de pagamento referente ao principal e os honorários advocatícios devidos à

exequente DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DA SENTENÇA, com fundamento nos artigos 794, inciso I e

795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.

 

0007867-56.2008.403.6301 (2008.63.01.007867-1) - JAIR MAZIERO - ESPOLIO X ADENIR ERAIDA

MEJORADO MAZIERO X ADENIR ERAIDA MEJORADO MAZIERO(SP094145 - DENISE APARECIDA

REIS SQUIAVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X JAIR

MAZIERO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADENIR ERAIDA MEJORADO MAZIERO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de execução movida pelos Autores para recebimento de valores decorrentes de sentença transitada em

julgado, relativos à obrigação principal e honorários advocatícios, totalizando R$ 74.345,28, para julho de 2010

(fls. 244/247).Intimada para pagamento nos termos do art. 475-J do CPC, a executada apresentou impugnação ao

cumprimento de sentença, apontando como valor devido R$ 42.265,65, comprovando o depósito do valor

executado à disposição do juízo (fls. 250/254).Diante da controvérsia existente entre as partes, os autos foram

remetidos à contadoria judicial, que apurou como correto o valor de R$ 67.510,21, para 10/2010 (fls. 266/269).À

fl. 286, foi determinado o retorno dos autos à contadoria judicial, tendo em vista que, nos cálculos de liquidação

de fls. 266/269, utilizou-se, equivocadamente, a Resolução CJF nº 134/2010, quando o correto seria a Resolução

CJF nº 561/2007.Às fls. 287/290, a contadoria judicial apresentou como correto o mesmo valor do cálculo

anterior, visto que, para o período do cálculo, os índices de correção monetária previstos nas duas Resoluções são

os mesmos.Os exequentes requereram fosse determinado à CEF a juntada aos autos dos extratos da conta

poupança nº 44188-1, referentes aos meses de junho e julho de 1987 e abril e maio de 1990, não incluído nos

cálculos apresentados, o que foi deferido às fls. 299/299vº, bem como o retorno dos autos à contadoria para

complemento dos cálculos, acrescentando a importância relativa a junho de 1987 e abril e maio de 1990 para a

conta 44188-1, e abril e maio de 1990 para a conta 43327-7.Às fls. 308/311 a contadoria judicial apresentou

retificação dos cálculos para R$ 70.519,12, atualizado até 10/2010.Foi proferida decisão (fls. 318/319), que julgou

parcialmente procedente a impugnação ao cumprimento de sentença, e atribuiu à execução o valor de R$

70.519,12 (setenta mil, quinhentos e dezenove reais e doze centavos), para outubro de 2010, e condenou a CEF ao

pagamento de honorários em fase de execução no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).À fl. 348 foi expedido

ofício à CEF, solicitando a transferência do valor referente à obrigação principal de R$ 70.519,12 (setenta mil,

quinhentos e dezenove reais e doze centavos), com data de outubro de 2010, à disposição do juízo da 2ª Vara da

Família e Sucessões do Foro Regional do Tatuapé, vinculado ao processo de inventário nº 0008138-

59.2005.8.26.0008, o que foi comprovado às fls. 351/352.Expedidos os alvarás de levantamento nº 258/2014,

referente aos honorários fixados na fase de execução, e nº 259/2014, referente ao valor remanescente, em favor da

CEF, à fl. 361 foi juntado o alvará nº 258/2014 liquidado pelo patrono dos exequentes, restando pendente de

liquidação o alvará nº 259/2014, retirado pela executada.Os autos vieram conclusos.Diante disso, declaro extinta a

execução, nos termos do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Transitada em julgado e, com a juntada do alvará nº 259/2014 liquidados, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0000191-68.2014.403.6100 - ALEXANDRE RIZZI(RS044667 - ALTEMIR WAGNER DOS SANTOS E

DF027461 - ANNA PAULA FERREIRA MOSCALESKI CAFFARELLI) X AGENCIA NACIONAL DE

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -

ANTT X ALEXANDRE RIZZI

SENTENÇATrata-se de cumprimento de sentença por iniciado AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT em face de ALEXANDRE RIZZI, nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo

Civil, com base no título executivo judicial, com trânsito em julgado (fls. 108/113 e 121). A demanda foi

processada e julgada perante a 7ª Vara Federal da Seção Judicária de Brasília/DF e, diante da opção manifestada

pela exequente à fl. 126, os autos foram remetidos para esta Seção Judiciária, nos termos do artigo 475-P, do

Código de Processo Civil. Com a redistribuição, a executada foi instada ao pagamento dos honorários a que foi

condenada (fl. 136) e quedou-se inerte (fl. 136-v). A exequente requereu a penhora por intermédio do

BACENJUD (fl. 138/139), o que foi deferido à fl. 140. Realizado o bloqueio judicial dos valores referentes à

condenação, houve a determinação de conversão em renda (fls. 142/145 e 146), a qual foi efetivada, conforme se

verifica às fls. 153/155. Os autos vieram conclusos para sentença de extinção. É o breve relato. Decido.Diante da

comprovação de pagamento referente aos honorários advocatícios devidos à exequente DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO DA SENTENÇA, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.
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Expediente Nº 8722

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000812-65.2014.403.6100 - CAUE SWENSON SOARES(SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X

COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CAUE SWENSON

SOARES, contra ato do COMANDANTE DA 2ª REGIÃO MILITAR EM SÃO PAULO, objetivando provimento

jurisdicional para afastar em definitivo qualquer medida que tenha por fim determinar a incorporação do

impetrante às Forças Armadas; seja declarada a não receptividade dos dispositivos da Lei nº 5.292/67 que visam à

convocação e incorporação dos profissionais de saúde às áreas que alude, bem como seja declarada a

inconstitucionalidade da Lei nº 12.336/10, por afrontarem o princípio constitucional da isonomia insculpido no

art. 5º da Constituição Federal. Afirma o impetrante ter sido dispensado do serviço militar obrigatório, por excesso

de contingente, em 02/05/2006 e que, após a dispensa, ingressou em curso superior de medicina, tendo concluído

o curso em 11/10/2013.Neste passo, aduz ter sido convocado para se apresentar, em 1º de fevereiro de 2014, na

Seção de Serviço Militar (SSMR/2) do Exército Brasileiro para prestar serviço militar, com base nas Leis

4.375/64 e 5.292/67, com a redação alterada pela Lei 12.336/2010. Desta sorte, bate-se pela impossibilidade de ser

novamente convocado à prestação de serviço militar, uma vez que fora dispensado por excesso de contingente em

data anterior à entrada em vigor da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, não estando, portanto, suscetível a

sua aplicação.A petição inicial veio instruída com documentos (fls. 33/160).Deferida a liminar (fls.

163/165).Notificado, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 173/181. A União Federal interpôs

recurso de Agravo de Instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 186/211).O Ministério

Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 214/217).É o Relatório.DECIDO:As partes são

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como as pressupostos de formação e desenvolvimento válido

e regular da relação processual.É certo que outrora a questão suscitou inúmeras controvérsias; todas, porém, sob a

égide da redação original do artigo 4º e 2º, da Lei nº 5.292/67. Entendia a jurisprudência que este comando legal,

por mencionar apenas o adiamento da incorporação, não se aplicava àqueles que foram dispensados do serviço

militar por excesso de contingente (confira-se, v.g., o AgRg no REsp 1.098.837/RS, Sexta Turma, DJe 1º/6/09,

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura).Contudo, houve inovação do panorama legislativo, em especial com a

edição da Lei nº 12.336/2010, que, além de revogar o 2º do artigo 4º, assim passou a disciplinar a matéria:Art. 4º.

Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que

não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua classe, por adiamento

ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da conclusão do respectivo

curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na forma estabelecida pelo caput

e pela alínea a do parágrafo único do art. 3º, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e em sua

regulamentação. 1º. Para a prestação do Serviço Militar de que trata êste artigo, os citados MFDV ficarão

vinculados à classe que estiver convocada a prestar o serviço militar inicial, no ano seguinte ao da referida

terminação do curso. (...)Daí se vê que a nova legislação abrangeu tanto o adiamento, quanto a dispensa de

incorporação, não cabendo mais a discussão que existia a respeito.Vale anotar que o E. Superior Tribunal de

Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.186.513-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, sob a sistemática do artigo

543-C, do CPC, além de solidificar o entendimento pretoriano até então existente, definiu que as alterações

trazidas pela Lei nº 12.336/2010 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010.Ao analisar os Embargos de

Declaração opostos nos autos do Recurso Especial nº 1.186.513-RS, o E. Ministro Relator acolheu o recurso para

esclarecer que a Lei 12.336/2010 deve ser aplicada aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de

médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda não

convocados.O Acórdão porta a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE.

ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou

Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório
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tão somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei

5.292/1967.2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se

aplicam aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários, ou seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após

sua vigência, devem prestar o serviço militar.3. Embargos de Declaração acolhidos. (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp

1.186.513/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 12/12/2012, DJe 14/02/2013) G.NReferido entendimento tem sido

aplicado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR.

SERVIÇO OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. POSSIBILIDADE. TEMA PACIFICADO EM RECURSO

SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 1. Cuida-se de mandado de segurança em que se discute

a obrigatoriedade de nova convocação para o serviço militar do profissional da área médica que foi dispensado

antes da edição da Lei nº 12.336 , de 2010. 2. O impetrante, profissional da área médica, foi dispensado do serviço

militar obrigatório em 31.12.2002, por excesso de contingente, e recebeu na ocasião o Certificado de Dispensa de

Incorporação (CDI). Contudo, posteriormente, concluiu o curso de medicina em 11.11.2008. Defende por isso que

possui direito adquirido a não ser novamente convocado, quando da conclusão do curso de medicina. 3. A

Primeira Seção, em julgamento submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recurso repetitivos), sedimentou o

entendimento de que a Lei 12.336 /2010 deve ser aplicada aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à

formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda

não convocados (EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em

12.12.2012, DJe 14.2.2013). 5. No caso específico dos autos, como a dispensa do impetrante por excesso de

contingente ocorreu em 31.12.2002 e a conclusão do curso de medicina deu-se em 11.11.2008, sua nova

convocação pode ser realizada com fundamento na Lei nº 12.336 /10. Segurança denegada. (MS 201102059399,

HUMBERTO MARTINS, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:31/05/2013 )O E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região assim também tem entendido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO

MILITAR OBRIGATÓRIO. CONVOCAÇÃO. MÉDICOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. - Omissão apontada sobre a alegação de não receptividade da Lei nº 5.292/67

pela Constituição de 1988 e inconstitucionalidade da Lei nº 12.336/10, ambas por ofensa ao princípio da

isonomia. - Não há que se falar em inconstitucionalidade porquanto a Lei nº 5.292/67 já previa,

independentemente da edição da Lei 12.336/10, o serviço militar obrigatório aos profissionais da área de saúde

uma vez concluído o respectivo curso universitário, pouco importando se foram dispensados ao tempo da

convocação por excesso de contingente. Com efeito, o 2º do artigo 4º da Lei 5292/67, já mencionado, sempre

incluiu os portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação entre os

passíveis de convocação. - Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o

julgado, revolvendo questões já adequadamente apreciadas. - Não tendo sido demonstrado o vício supostamente

existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes

os embargos. - Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AI 00035326920144030000,

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 525217, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, 11ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:02/10/2014 )ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MILITAR. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS,

DENTISTAS E VETERINÁRIOS. MFDV. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE ANTERIOR À

LEI N. 12.336, DE 26.10.10. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR

OBRIGATÓRIA. 1. Tendo em vista o decidido no REsp n. 1.186.513, para fins do art. 543-C do Código de

Processo Civil, convém ajustar o entendimento até então adotado para consignar que os estudantes de Mdicina,

Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do

serviço militar, obrigatório apenas para os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º, caput,

da Lei n. 5.292/67, e que a Lei n. 12.336/10, vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos concluintes dos referidos

cursos que foram dispensados de incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência,

devendo prestar o serviço militar (STJ, EDREsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.02.13, para fins

do art. 543-C do CPC). 2. Reexame necessário e recurso de apelação da União providos. (TRF 3ª Região, AMS

00013533520134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 (DATA:27/11/2013)No caso dos autos, verifico que o autor fora dispensado do

serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, em 02/05/2006 (fls. 41), concluindo o curso de Medicina

em 11/10/2013 (fls. 39).Assim, o autor, embora dispensado do serviço militar antes da Lei nº 12.336/2010, foi

convocado após sua vigência e, portanto, deve prestar o serviço para o qual foi regularmente convocado em

01/2014.Em verdade, o acolhimento do pedido importaria violação ao princípio da isonomia, já que os requisitos

devem ser, igualmente, observado pelos demais em situação equivalente.Na lição lapidar de Celso Antônio

Bandeira de Mello, o princípio da igualdade interdita tratamento desuniforme às pessoas. Sem embargo, consoante

se observou, o próprio da lei, sua função precípua, reside exata e precisamente em dispensar tratamentos

desiguais. Isto é, as normas legais nada mais fazem que discriminar situações, à moda que as pessoas

compreendidas em umas ou em outras vêm a ser colhidas por regimes diferentes. Donde, a algumas são deferidos
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determinados direitos e obrigações que não assistem a outras, por abrigadas em diversa categoria, regulada por

diferente plexo de obrigações e direitos (in Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdade, 3ª ed., 23ª tiragem, São

Paulo, Malheiros, 2014, pp. 12-13 ). Assim, em que pesem os argumentos do demandante, não há ilegalidade no

ato da autoridade impetrada, tampouco fundamento jurídico que sustente o pedido feito na exordial.Cumpre

registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise

dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do

art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente

àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min.

CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos termos do artigo 459, do Código de

Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado

pela parte, e não os argumentos por ela trazidos.Ante o exposto, denego a segurança, extinguindo o processo, com

resolução do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Revogo a liminar deferida

anteriormente.Descabem honorários advocatícios, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege.

Comunique-se por correio eletrônico o E. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento n 0005434-

57.2014.403.0000.Após o trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. P.R.I.O.

 

0002957-94.2014.403.6100 - ROSA MARIA MORAES(SP209468 - BRIGIDA ANTONIETA CIPRIANO) X

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos, etc...Trata-se de mandado de segurança impetrado por ROSA MARIA MORAES contra ato do

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, com pedido de liminar, objetivando a

suspensão do ato que efetivou junto ao DETRAN/SP e quaisquer outros órgãos da Administração Pública,

objetivando o bloqueio da transferência de propriedade e licenciamento do veículo descrito na inicial.Informou a

impetrante que em 10/02/2010 adquiriu de Cristiano Dauar, uma motocicleta usada, marca Guzzi BR, modelo

Califórnia S, ano 2000, amarela, placa CTL 8448 - SP (Certificado de Registro nº 8086465762 - Código

RENAVAM nº 740672746), conforme autorização de transferência de veículo existente no verso do Certificado

de Registro de Veículo no DETRAN (fl. 47).Narrou a impetrante que em 30/10/2013 foi intimado pela autoridade

impetrada, através do Termo de Intimação Fiscal - SEPMA, relativamente ao Processo Administrativo Fiscal nº

10074.000343/2005-87, a entregar a motocicleta em questão à Inspetoria da Receita Federal do Brasil.Afirmou a

impetrante que dias após a notificação, passou a ter restrições administrativas em relação à motocicleta, constando

no DETRAN a anotação de Veículo com Bloqueio Diversos.Asseverou ainda que foi a quarta adquirente do

veículo, tendo-o adquirido de Cristiano Duar, que comprou de Renato Oyola, que por sua vez adquiriu de

Guilherme Alves de Freitas, que adquiriu da empresa revendedora Eurobike e/ou Ripisa Administração Ltda.,

através da Importadora Read Comércio Importação e Exportação Ltda.A petição inicial foi instruída com

documentos (fls. 24/64).Vindo os autos à conclusão, foi determinado à impetrante que procedesse à regularização

da petição inicial (fl. 67), o que foi cumprido (fl. 68).Liminar deferida parcialmente para que a motocicleta marca

Guzzi BR, modelo Califórnia S, ano 2000, amarela, placa CTL 8448 - SP (Certificado de Registro n.º 8086465762

- Código RENAVAM n.º 740672746), continue sob a posse da impetrante, mantendo-se esta com a propriedade

do veículo, até o julgamento final da presente demanda.Inconformada o impetrado interpôs recurso de Agravo de

Instrumento (fls. 95/106), junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que converteu referido agravo em

retido, com fulcro no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil.Regularmente notificada, a autoridade

impetrada prestou informações de fls. 80/90, requereu a denegação da segurança, reconhecendo-se o ato do Sr.

Inspetor da Receita Federal em São Paulo-SP, manifestado através da apreensão, para fim de aplicação da pena de

perdimento a veículo em situação comprovadamente irregular, como legitimo, justo e de estrito acordo com o

principio da legalidade, e com todos o ordenamento legal vigente.O Ministério Público Federal opinou pelo

prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público a justificar sua intervenção (fls. 118/120).É o

relatório.DECIDO.Conforme já analisado em sede liminar, compulsando os autos, verifico que de fato a

motocicleta em questão foi importada no ano de 2000, consoante extrato de declaração de importação emitido pela

Secretaria da Receita Federal do Rio de Janeiro (fls. 51/52) e que foi revendida pela empresa denominada

Eurobike e/ou Ripisa Administração Ltda. a Guilherme Alves de Freitas em 14/07/2000 (fl. 42).Posteriormente,

em 15/01/2003, foi transferida a propriedade do veículo a Renato Oyola (fl. 42), o qual vendeu a motocicleta em

29/01/2008 a Cristiano Dauar (fl. 49), tendo por certo que a impetrante adquiriu a motocicleta daquele em

28/04/2010 (fl. 33).Pelos documentos acostados à inicial, restou comprovado, que a impetrante adquiriu de boa-fé

o veículo em questão, posto que não constou à época da compra, 10 (dez) anos após a importação, qualquer

restrição perante o DETRAN, conforme se depreende dos documentos de fls. 33 e 47.Neste sentido, trago à

colação os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em casos análogos, in

verbis:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO DOS DECLARATÓRIOS COMO AGRAVO.

VEÍCULO IMPORTADO (USADO). PENA DE PERDIMENTO. ALIENAÇÕES SUCESSIVAS.

INOCORRÊNCIA DE FRAUDE. ADQUIRENTE DE BOA FÉ. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
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AGRAVADA.I. Não obstante o cabimento de embargos de declaração em face de decisões monocráticas, o

recurso deve ser recebido como agravo, quando o propósito é atribuir efeitos infringentes à decisão embargada

bem como não se vislumbre obscuridade, contradição ou omissão. Precedentes do STJ. II. A aquisição, no

mercado interno, de mercadoria importada, mediante transação regular, gera a presunção de boa fé do adquirente,

cabendo ao Fisco a prova em contrário. A pena de perdimento não pode se dissociar do elemento subjetivo,

tampouco desconsiderar a boa fé do adquirente.III. No caso, restou comprovado que o veículo foi adquirido de

terceiro, pelo impetrante, muito após a respectiva importação. Não poderia o impetrante saber da existência de

pendência administrativa pairando sobre o bem, já que teve o cuidado apenas em obter a certidão do veículo junto

ao DETRAN, na qual não constavam quaisquer gravames.IV. Para a utilização do agravo inominado previsto no

CPC, art. 557, 1º,é necessário o enfrentamento da fundamentação da decisão agravada. As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir

argumento visando a rediscussão da matéria nela contida.V. Agravo legal a que se nega provimento.(4ª Turma -

AMS 330055 - Processo nº 0001308-17.2002.403.6100 - Relatora: ALDA BASTO - j. em 24/10/2013 in e-DJF3

Judicial 1 de 05/11/2013) (negritei)________________________________________TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS NO MERCADO INTERNO POR

TERCEIRO. PENA DE PERDIMENTO. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

OBITER DICTUM, TEMPERAMENTO NA INTERPRETAÇÃO DO ART. 136 DO CTN. PRECEDENTES.1.

Cuida-se, na origem, de medida cautelar inominada com a finalidade de afastar a pena de perdimento de bens

aplicada a produtos estrangeiros, cuja importação a Receita Federal reputou irregular, por não constar nas notas

fiscais o número de série das mercadorias.2. O Tribunal a quo firmou a premissa fática de que as mercadorias

foram importadas por empresas nacionais, e adquiridas por terceiro em território nacional (ora agravada),

conforme trecho que transcrevo: as notas fiscais foram emitidas por empresa nacional, condição não rebatida pela

autoridade aduaneira. De fato, tal situação comprova a alegação da autora de que apenas adquiriu, junto a

estabelecimentos situados no Brasil, as mercadorias importadas, não podendo, nesse andar, responder

pessoalmente pela inobservância, por parte de tais estabelecimentos, de regras quanto ao preenchimento das notas

fiscais. 3. O Tribunal a quo foi enfático ao afirmar que eventual incorreção no preenchimento dos documentos

fiscais não pode ser imputado à agravada, pois se, de um lado, alega-se a impropriedade na descrição dos produtos

nas notas fiscais, doutro, a qualificação dos produtos apreendidos, formulada pela própria Auditoria Fiscal da

Receita Federal, também não logrou demonstrar que não se trata dos mesmos bens indicados nos comprovantes.

Ou seja, os produtos descritos na notas fiscais de transferência e aquisição (fls. 66 e 68) apresentadas pela autora

se enquadram na descrição que foi elaborada pela SRF no Relatório de procedimento fiscal. Assim, à vista dos

documentos, presume-se que correspondam aos produtos apreendidos, presunção que não se descaracterizou, nos

autos. Rever tal entendimento esbarra, sem dúvida, no óbice da Súmula 7/STJ.4. Ademais, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça entende que, apesar de prever o art. 136 do CTN que a responsabilidade do

contribuinte ao cometer um ilícito é objetiva, admitem-se temperamentos na sua interpretação, diante da

possibilidade de aplicação da equidade e do princípio da lei tributária in dubio pro contribuinte.5. Precedentes:

AgRg no REsp 982.224/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 6.5.2010, DJe

27.5.2010; REsp 254.276/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma , julgado em 15.3.2007, DJ

28.3.2007, p. 198; REsp 278.324/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.3.2006, p. 239.Agravo regimental

improvido. (AgRg no REsp 1220414/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 19/05/2011, DJe 25/05/2011) (negritei)Ademais, cabia à União ter efetuado requerimento judicial para

anotação da constrição judicial do bem, com o que seria afastada a presunção de boa-fé de eventual adquirente.

Não o tendo feito, não pode agora pretender que o bem lhe seja restituído por terceiro adquirente que não tinha

ciência sobre pendências que recaiam sobre o veículo, nada indicando que a impetrante tivesse ciência dos fatos

ou, de qualquer forma, participado de eventual irregularidade praticada pelo importador.Pelo exposto, concedo a

segurança e declaro encerrado o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, para declarar que a impetrante permaneça na plena posse da propriedade da motocicleta usada, marca Guzzi

BR, modelo Califórnia S, ano 2000, amarela, placa CTL 8448 - SP (Certificado de Registro nº 8086465762 -

Código RENAVAM nº 740672746), afastando-se a apreensão, o bloqueio da transferência de propriedade e do

licenciamento, e a aplicação da pena de perdimento do referido veículo. Fica confirmada a liminar anteriormente

deferida.Sem honorários, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege. P.R.I.O, inclusive à

pessoa jurídica interessada (art. 13 da Lei nº 12.016/2009).Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

 

0007225-94.2014.403.6100 - USINA COSTA PINTO S.A.(SP137564 - SIMONE FURLAN) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Colho dos autos que a petição com a nova procuração foi juntada a destempo, motivo pelo qual, determino a

republicação da sentença de fl. 681.Int.Sentença de fl. 681: Vistos.HOMOLOGO, por sentença, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA formulada pelo impetrante à fl. 653, ficando EXTINTO o

processo nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, a teor

do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Após o trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-
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se os autos, observadas as formalidade legais.P.R.I.

 

0007343-70.2014.403.6100 - BELMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP067564 - FRANCISCO

FERREIRA NETO) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc...Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por BELMETAL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., contra ato do PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO

PAULO - SP e DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO, objetivando que seja expedida Certidão Positiva, com Efeitos de Negativa de débitos, nos termos do

artigo 206 do Código Tributário Nacional.Informou a impetrante que não logrou êxito em obter a Certidão de

Regularidade Fiscal, em razão de débitos inscritos nas Dívidas Ativas nºs 80.7.11.082764-36 e 80.7.11.016818-47

(Processo Administrativo nº 13804.001959/2004-91), os quais alega serem indevidos, em razão de compensações

realizadas.Afirmou a impetrante que as mencionadas Certidões de Dívida Ativa têm por objeto a cobrança de

supostos débitos, referentes ao recolhimento do PIS, vencido em 12/02/1999 e ao recolhimento da COFINS,

vencida em 10/02/1999 e 10/03/1999, respectivamente.Sustentou que os débitos são indevidos, pois os valores

exigidos foram compensados, mediante autorização judicial em demanda Declaratória (Processo nº 97.0051813-

3), transitada em julgado. Afirma que a realização das compensações decorre de decisão proferida nos autos do

Agravo de Instrumento nº 59100, que concedeu ao ora impetrante a antecipação dos efeitos da tutela, para

compensar os valores indevidamente recolhidos ao PIS, sob a égide dos Decretos-Lei nº 2.445/88 e 2.449/88

(período de julho/88 a junho/96), com débitos do próprio PIS e da COFINS, aplicando-se o critério da

semestralidade e a correção monetária integral.Salientou a impetrante que, no entanto, a Fazenda Nacional alegou

que as compensações são indevidas, em razão do disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional e, por

consequência, considera válidas as inscrições em Dívida Ativa. A petição inicial veio instruída com documentos

(fls. 10/79).Vindo os autos à conclusão, foi determinada a regularização da petição inicial (fl. 87), o que foi

cumprido (fls. 89/90). Indeferida a liminar (fls. 91/92).Inconformada, a impetrante interpôs recurso de Agravo de

Instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 102/112). A União Federal manifestou seu

interesse em ingressar no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009 (fl. 129).Notificada, a

autoridade coatora apresentou as informações (fls. 130/148).Determinado a inclusão do Delegado da Receita

Federal de Administração Tributária em São Paulo no pólo passivo do feito às fls. 161/162, a autoridade

impetrada apresentou as suas informações às fls. 173/182.O Ministério Público Federal opinou pelo

prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público a justificar sua intervenção.É o Relatório.

DECIDO.A competência, em caso de mandado de segurança se define em razão da categoria e sede da autoridade

coatora, sendo de natureza absoluta. No caso dos autos, conforme mencionado anteriormente, verifico que a

impetrante pretende a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do

Código Tributário Nacional (CTN).Como cediço entre a jurisprudência e a doutrina, é considerada autoridade

coatora aquela que pratica o ato que constranja indevidamente, bem como seja capaz de corrigir o ato inquinado

de ilegal, mesmo estando no exercício de atividade delegada.Nesse sentido, adoto os ensinamentos de Hely Lopes

Meirelles:Incabível é a segurança contra autoridade que não disponha de competência para corrigir a ilegalidade

impugnada. A impetração deverá ser sempre dirigida contra a autoridade que tenha poderes e meios para praticar

o ato ordenado pelo Judiciário (Mandado de Segurança e Ações Constitucionais, 32ª ed. atual. de acordo com a

Lei nº 12.016/2009, SP. Malheiros Editores).No caso concreto, a impetrante, ao pleitear a expedição de Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, fundamentada na extinção das inscrições de nº 80.7.11.016818-47 e

80.6.11.082764-36 por compensação, indicou como autoridade coatora o Procurador da Fazenda Nacional em São

Paulo - SP, que alegou sua ilegitimidade.Porém, há duas vertentes no pedido deduzido na inicial: a inscrição dos

débitos em Dívida Ativa e a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa. Para a primeira, competente

é o Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo - SP e, mesmo que assim não fosse, ao defender o mérito do

ato impugnado, aplicável a teoria da encampação do ato administrativo.Para a segunda vertente, cabe ao Delegado

da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo a atribuição de expedir a certidão.Ambas as

autoridades devem permanecer no polo passivo da impetração, razão pela qual rejeito as preliminares.Quanto ao

mais, dispõe o artigo 5º, LXIX da Constituição Federal:Art. 5º .................................................LXIX - conceder-se-

á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público. Grifei.Consoante ensina Lúcia Valle Figueiredo, direito líquido e certo,

suficiente para possibilitar o writ, é o que não se submete a controvérsias factuais (...). Em outro falar: o direito

deve ser certo quanto aos fatos, muito embora possa haver - e efetivamente haja - controvérsia de direito. Portanto,

se incertos os fatos, não se ensejará a via angusta do mandado de segurança, neste particular. (...). Deveras, a via

sumaríssima, como já afirmamos, não se compadece com o direito controvertível, não deduzido de plano com a

inicial, a ensejar ao magistrado, ab initio, a convicção da extrema plausibilidade de existir o direito pretendido.

(Mandado de Segurança, São Paulo, Malheiros, 1996, p.25).Posta essa premissa, a condição sine qua non para que

a Certidão Positiva com efeitos de Negativa seja expedida é a efetiva inexistência de débitos, ou, nos termos do
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artigo 206, do Código Tributário Nacional, a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva

em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.Assim, se constatada a existência de

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa, poderá ser expedida certidão positiva de efeitos negativos, espelhando a real

situação do contribuinte, que possui os mesmos efeitos da certidão negativa (art. 206, CTN).No caso dos autos,

verifico que as inscrições em Dívida Ativa da União nºs 80.7.11.016818-47 e 80.6.11.082764-36 são objeto da

Execução Fiscal nº 0033223-80.2012.4.03.6182, onde foi oposta Exceção de Pré-Executividade com os mesmos

fundamentos trazidos neste mandado de segurança, com acréscimo da alegação de prescrição.Naqueles autos, o

Magistrado acatou a possibilidade de alegação, como matéria de defesa, da nulidade da cobrança em face da

extinção do débito executado pela compensação regular e anteriormente realizada, registrando que:(...)A alegação

da extinção do crédito tributário pela compensação também depende da prova inequívoca da regularidade de sua

realização, inclusive dos elementos que permitam o encontro de contas para aferição de sua regularidade pelo

Fisco.(...)Em suma, para que se reconheça a extinção do crédito executado por força de compensação, cumpre à

parte executada comprovar, cabalmente: 1) A existência de crédito líquido, certo e exigível em face da Exeqüente,

anterior aos débitos executados; 2) A autorização legal ou judicial para a realização da Compensação; 3) A

realização regular da Compensação, com apresentação de elementos que possibilitassem à Exeqüente a

conferência dos requisitos legais e encontro de contas, na data de sua realização.(...)O cerne da controvérsia reside

na validade da operação destinada à compensação, realizada antes do trânsito em julgado da decisão que a

autorizou, para extinção do débito em cobro.(...)A referida decisão proferida pelo STJ produz efeitos ex tunc,

alcançando as operações destinadas a compensação com esteio na ação declaratória 97.0051813-2 realizadas até

então. De fato, não seria razoável admitir que os efeitos da declaração de possibilidade de compensação

independentemente do trânsito em julgado se limitassem ao brevíssimo espaço de tempo entre a prolação do

Acórdão e a certidão do o trânsito, sob pena de tornar inócuo o provimento jurisdicional. Também não prospera a

alegação de que a autorização para compensação não alcançaria os débitos objetos de execuções em curso. Vale

frisar, não se trata nos autos de um novo pedido de compensação, realizado após o ajuizamento da execução fiscal,

mas do reconhecimento último da validade do pedido de compensação já formalizado antes da inscrição em dívida

ativa do débito em cobro. Assim, considerando que é a declaração da operação da compensação que extingue o

crédito tributário, sob condição resolutória da sua ulterior homologação. (art. 74 2º da Lei 9430/96, incluído pela

Lei 10637/2002), a extinção do crédito pela compensação, no caso em tela, não encontra óbice no artigo 60 da Lei

e tampouco no artigo 74, III da Lei 9430/96. Conclui-se, pois, que a Executada possui autorização para a

compensação entre os Créditos de PIS objetos da ação 97.0051813-2 e os Débitos de COFINS executados nestes

autos, por força do Acórdão transitado em julgado naquela ação, sendo que o ajuizamento da execução fiscal não

constitui impedimento para a homologação, pelo Órgão Competente da Receita Federal, da operação realizada.

Tendo em vista a comprovação da apresentação de planilhas e documentos para realização de encontro de contas

na esfera administrativa, bem como para que não se alegue cerceamento de defesa, concedo prazo de 30 dias para

que a Exeqüente se manifeste de forma conclusiva sobre a compensação realizada, máxime sobre o encontro de

contas necessário à verificação de sua validade. Por outro lado, a Exequente deverá, na mesma oportunidade, se

pronunciar sobre a possibilidade de ocorrência da prescrição, informando eventuais causas da suspensão da

exigibilidade, tendo em vista as datas de constituição do débito, impugnação administrativa e ajuizamento da

execução fiscal. DestaqueiDaí se vê que a questão aqui debatida já foi tratada e decidida na Exceção de Pré-

Executividade ofertada nos autos da Execução Fiscal nº 0033223-80.2012.4.03.6182, restando ausente o interesse

processual quanto a esse aspecto do pedido, já que sua pretensão foi obtida por outra via.Quanto à expedição de

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, certo é que, conquanto reconhecido pelo Juízo da Execução Fiscal que

a ora impetrante possuía autorização para a compensação, em face dos efeitos ex tunc da decisão proferida pelo E.

Superior Tribunal de Justiça, não dispensou a apreciação das planilhas e da correção do procedimento

compensatório.Nessa medida, apesar do reconhecimento de créditos e a possibilidade de sua compensação, não há

como avaliar a correção dos valores compensados, tampouco saber se o encontro de contas foi suficiente para a

extinção do crédito tributário, dado que a via mandamental não comporta dilação probatória. A questão será

apreciada em toda a sua amplitude nos autos da ação executiva.O pedido de expedição de Certidão Positiva com

efeitos de Negativa reclama o pronunciamento acerca dos próprios elementos da compensação, sendo

indispensável a prova pré-constituída dos valores submetidos ao encontro de contas.Acerca do tema, registre-se o

posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Representativo de Controvérsia - art. 543-

C, do Código de Processo Civil:RECURSO REPETITIVO. MS. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. PROVA

PRÉ-CONSTITUÍDA. A Seção, ao apreciar o REsp como recurso repetitivo (Res. n. 8/2008-STJ e art. 543-C do

CPC), reiterou o entendimento de que, no que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a

extensão do âmbito probatório está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-

se de impetração que se limita, com base na Súm. n. 213-STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem

como pressuposto um ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os

elementos concretos da própria compensação, a prova exigida é a da condição de credora tributária. Todavia, será

indispensável prova pré-constituída específica quando à declaração de compensabilidade a impetração agrega
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pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (reconhecimento do indébito tributário que serve de

base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidentes, inexistência

de prescrição do direito de compensar), ou pedido de outra medida executiva que tem como pressuposto a efetiva

realização da compensação (expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários

contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado

depende da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar.

No caso, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e

expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do

direito afirmado, a pré-constituição da provados recolhimentos indevidos. Precedentes citados: EREsp 116.183-

SP, DJ 27/4/1998, e EREsp 903.367-SP, DJe 22/9/2008. (STJ, REsp nº 1.111.164-BA, 1ª Seção, v.u., Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 13/05/2009). DestaqueiAdemais, em consulta ao andamento

processual da Execução Fiscal nº 0033223-80.2012.4.03.6182, consta que a executada, ora impetrante, ofertou

Carta de Fiança a fls. 522 dos autos da execução, com determinação para manifestação da exequente.Assim, a

oferta da Carta de Fiança com a respectiva aceitação pela exequente suspenderá a exigibilidade do crédito

tributário, possibilitando que seja expedido o documento almejado.Por mais essa razão, ausente o interesse de agir

nesta demanda.Cumpre registrar, por fim, que, rejeitado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pela autora,

despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a seguir: O juiz não está obrigado a

responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem

se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus

argumentos. (RJTJESP 115/207 )Ademais, nos termos do artigo 459, do Código de Processo Civil, o juiz deve

proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pela parte, e não os

argumentos por ela trazidos.Ante o exposto, declaro a impetrante carecedora da ação, extinguindo o processo, sem

resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

advocatícios em razão do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.Custas ex lege.Comunique-se por correio eletrônico

ao E. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento n 0011995-97.2014.403.0000. P.R.I.O.

 

0008791-78.2014.403.6100 - FRANCISCO JUVINO DA COSTA(SP312517 - FRANCISCO JUVINO DA

COSTA) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por FRANCISCO JUVINO DA

COSTA contra ato do GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SÃO

PAULO, objetivando obter provimento jurisdicional que lhe garantam: o protocolo de pedidos de benefícios

previdenciários; a obtenção de certidões com e sem procuração e a vista dos autos do processo administrativo em

geral, fora da repartição, independentemente de agendamento, senhas ou filas.Aduz, em síntese, que as exigências

impostas pela autoridade impetrada são inconstitucionais porque violam os princípios da ampla defesa e

contraditório, além de malferir os direitos constitucionais à petição e livre exercício profissional.Assevera, ainda,

que tais cobranças infringem os direitos conferidos ao Advogado, quais sejam: direito de ingressar livremente em

qualquer repartição pública; de ter vista de processos judiciais e administrativos, sem prévio agendamento ou

retirada de senhas.Juntou documentos (fls. 21 e 27/32).Vindo os autos à conclusão, foi determinada a

regularização da petição inicial (fl. 251), o que foi parcialmente cumprido (fls. 26/32).Foi concedida outra

oportunidade para que o impetrante emende a inicial, no tocante ao recolhimento de custas (fl. 33), o que foi

cumprido (fls. 34/35).Indeferida a liminar (fls. 37/39).Notificada, a autoridade coatora prestou informações (fls.

44/59).Deferido o ingresso do INSS como assistente litisconsorcial, nos termos do artigo 7º, II, da Lei n.º

12.016/2009 (fl. 60).O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança às fls. 62/73.É o

Relatório.DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como as pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Conforme já analisado em sede liminar, a par

das alegações trazidas na inicial, não há óbice constitucional a que o INSS organize seus serviços, na medida em

que o legislador não está impedido de adotar medidas destinadas a conferir a adequada aplicação ou fixar normas

de organização e procedimento, com o escopo de conferir a máxima efetividade à prestação do serviço. É

garantido à Administração o exercício da discricionariedade para a organização de seus serviços internos,

utilizando-se dos critérios de oportunidade e conveniência. O relativo grau de liberdade na análise desses critérios

deve convergir para, dentro dos parâmetros da legalidade e razoabilidade, conferir eficiência à sua atuação (art.

37, CF), a fim de atender ao interesse público.Sob essa ótica, oportuno considerar que, embora seja de

conhecimento geral a carência de recursos humanos postos à disposição da Autarquia, fato que, à evidência, causa

problemas ao atendimento em geral, deve a Administração buscar formas de compatibilizar, de forma equânime,

as exigências legais.O procedimento adotado pelo INSS é apenas uma nova medida no sentido de atender o

princípio da eficiência, tomado com o exclusivo intuito de melhorar o atendimento dos segurados e seus

procuradores.Outro ponto a ser ressaltado é que o agendamento eletrônico é mera opção do segurado, podendo

este comparecer pessoalmente ou por meio de procurador à agência para atendimento no mesmo dia, observando
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apenas a ordem de distribuição de senhas.Na lição lapidar de Celso Antônio Bandeira de Mello, é inadmissível,

perante a isonomia, discriminar pessoas ou situações ou coisas ( o que resulta, em última instância, na

discriminação de pessoas ) mediante traço diferencial que não seja nelas mesmas residentes. Por isso, são

incabíveis regimes diferentes determinados em vista de fator alheio a elas; quer-se dizer: que não seja extraído

delas mesmas ( in Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdade, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 1993, pp. 29-30

).Outrossim, a interpretação do princípio leva à conclusão de que o tratamento igualitário deve ser dispensado

àqueles que se apresentem em igualdade de condições, paridade que não ocorre entre advogados e segurados e/ou

público em geral.Não se deve esquecer que o atendimento também é prestado a gestantes, idosos e deficientes

físicos que, por lei, também desfrutam de condição preferencial. Assim, o agendamento se mostra ferramenta

eficaz para o cumprimento da legislação, diminuindo o tempo de espera, na fila, desses segurados que, no mais

das vezes, possuem dificuldades de locomoção.Por outro lado, levando-se em consideração que o serviço é

prestado pela Autarquia também a segurados e pensionistas não representados por advogado, a concessão da

ordem poderia até mesmo causar maiores embaraços, tendo em vista que sua observância implica em interrupção

do atendimento a segurados e ao público em geral, não conspirando, da mesma forma, em favor do interesse

público e da universalidade do atendimento.O que se busca é justamente evitar tratamento privilegiado àquele que

constitui procurador, em detrimento dos demais segurados que não tem condições para tanto.Nessas condições,

embora o atendimento não seja o ideal, não há como considerar, por outro lado, que a Autarquia, dentro dos

critérios de oportunidade e de conveniência, não tenha buscado compatibilizar, de forma equânime, as exigências

legais.Também a isonomia deve ser avaliada em seu contexto global, contemplando não somente a dicotomia

entre advogados e público em geral, como também entre o universo de advogados.Sob essa ótica, viola a isonomia

a concessão de ordem que garanta direito a uns, em detrimento de outros profissionais que exercem a profissão

nas mesmas condições.Embora o procedimento guerreado possa tornar mais morosa a atividade do(a) impetrante,

não há que se falar em obstáculo ou restrição que proíba ou impeça, de forma irremediável, o nobre exercício da

advocacia, atividade indispensável à administração da Justiça.Assim já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região:ADMINISTRATIVO. HORÁRIO DE ATENDIMENTO COM AGENDAMENTO PRÉVIO EM

REPARTIÇÃO FEDERAL (INSS). MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO MANEJADO COM O

INTUITO DE OBTER PROVIMENTO GENÉRICO APLICÁVEL A TODOS OS CASOS FUTUROS DE

MESMA ESPÉCIE. IMPOSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO LIVRE EXERCÍCIO

PROFISSIONAL OU AO ESTATUTO DA OAB. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Impossibilidade de se manejar

mandado de segurança preventivo com o intuito de obter provimento genérico aplicável a todos os casos futuros

de mesma espécie, diante de possíveis singularidades que só poderão ser avistadas no futuro. 2. Regra interna

corporis de repartição pública que limita dias da semana e horários de atendimento, bem como número de

requerimentos que possam ser protocolizados, inserem-se no âmbito discricionário do Poder Público para melhor

ordenação dos trabalhos no serviço público; não representam doloso cerceio do pleno exercício da advocacia,

mesmo porque limitações dessa natureza existem até no âmbito do Poder Judiciário, não sendo objeto de

insurgência. 3. A regulamentação tem por escopo adequar o horário de funcionamento e atendimento das agências

da Previdência Social, garantindo a todos, em igualdade de condições, o acesso a seus serviços, observando-se a

impessoalidade a que está adstrita a Administração Pública e numa clara tentativa de levar eficiência ao serviço

público, em prestígio aos princípios fundamentais consagrados no artigo 37, caput, da Constituição Federal.4. A

Lei nº 8.906/94 assegura ao advogado no artigo 6º o tratamento compatível com a dignidade da advocacia e

condições adequadas a seu desempenho. Sujeitá-lo ao prévio agendamento de que trata a norma interna da

repartição pública não se afigura indigno ao exercício da nobre profissão ou inadequado ao seu desempenho;

antes, garante a igualdade de acesso, a impessoalidade e a eficiência administrativas, além da dignidade da pessoa

humana. 5. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, 6ª Turma, AMS 00105953120114036183, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, Relator para o Acórdão Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/11/2013)Não se verifica, assim, qualquer afronta ao livre exercício da profissão de advogado, ao direito

de petição ou ao princípio da ampla defesa e do contraditório.Assim, em que pesem os argumentos do impetrante,

não há ilegalidade no ato da autoridade impetrada, tampouco fundamento jurídico que sustente o pedido feito na

exordial.Cumpre registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes,

despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a seguir:O juiz, para atender à exigência

de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas pelas

partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161

AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos termos do

artigo 459, do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em

parte, o pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos.Ante o exposto, denego a segurança,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem

honorários, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege. Após trânsito em julgado, em nada

sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O, inclusive à pessoa

jurídica interessada (art. 13 da Lei nº 12.016/2009).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     47/503



0009017-83.2014.403.6100 - MAX INSTALACOES ELETRICAS LTDA - ME(SP198168 - FABIANA

GUIMARAES DUNDER CONDE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Vistos e etc.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MAX INSTALAÇÕES

ELÉTRICAS LTDA-ME, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SP - DERAT, objetivando obter provimento jurisdicional que determine

à autoridade fiscal que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, à análise conclusiva dos Pedidos de Restituição,

Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação - PER/DCOMPs, conforme descrito na inicial.Alega,

em síntese, que a autoridade impetrada deixou de analisar os PER/DCOMPs transmitidos eletronicamente no

período de 16/01/2009 a 01/12/2010, relativos aos montantes indevidamente retidos, afirmando que o primeiro

protocolado foi apresentado há mais de 05 (cinco) anos, sem que tivessem sido analisados pela impetrada, o que

vem lhe causando prejuízos.Juntou documentos (fls. 17/214).Deferida a liminar (fls. 218/219).A autoridade

impetrada informa que, em cumprimento à liminar, iniciou a análise dos procedimentos elencados. Contudo, foi

identificada a ausência de documentos obrigatórios para possibilitar a análise conclusiva dos pedidos. Informou,

por fim, que encaminhou intimação ao contribuinte para apresentação dos documentos solicitados, o processo terá

sua análise concluída.A União interpôs recurso de Agravo de Instrumento (fls. 238/242), junto ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao recurso.O Ministério Público Federal opinou pelo

prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público a justificar sua intervenção.Os autos foram

redistribuídos a esta Vara Federal em 30/09/2014. É o Relatório. Decido.Consoante já registrado em sede liminar,

quanto a compelir a autoridade impetrada a apreciar os pedidos de ressarcimento transmitidos entre 16/01/2009 a

01/12/2010, cumpre ressaltar que é garantido à Administração o exercício da discricionariedade para a

organização de seus serviços internos, utilizando-se dos critérios de oportunidade e conveniência. O relativo grau

de liberdade na análise desses critérios deve convergir para, dentro dos parâmetros da legalidade e razoabilidade,

conferir eficiência à sua atuação (art. 37, CF), a fim de atender ao interesse público.Sob essa ótica, oportuno

considerar que, embora seja de conhecimento geral a carência de recursos humanos, fato que, à evidência, causa

problemas ao atendimento em geral, deve a Administração buscar formas de compatibilizar, de forma equânime,

as exigências legais.É certo que a Administração tem o dever de emitir decisão em processos administrativos de

sua competência, na forma prevista pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007, que determinou a fusão da Secretaria da

Receita Federal com a Secretaria da Receita Previdenciária, criando a Secretaria da Receita Federal do Brasil, cujo

artigo 24 assim dispõe:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360

(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do

contribuinte.Quanto ao tema, o E. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.138.206/RS sob o regime do

artigo 543-C, do CPC, decidiu que referido prazo se aplica de forma imediata aos requerimentos formulados antes

e após a publicação da Lei nº 11.457/07. O julgado porta a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. DURAÇÃO RAZOÁVEL

DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI

9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1138206/RS, SUBMETIDO À

SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. 1. Os embargos de declaração

são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade, obscuridade ou erro material, nos

termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito

fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 3. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário

dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe

07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005,

DJ 19/12/2005) 4. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do

Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 5. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse

possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo

art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide

Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o

sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III

- o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade
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do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas

infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos. 6. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu

art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte. 7. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual

fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 8. Destarte,

tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 9. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos

infringentes, para conhecer e dar parcial provimento ao recurso especial da União, determinando a obediência ao

prazo de 360 dias para conclusão do procedimento administrativo fiscal sub judice. (1ª Seção, Rel. Min. LUIZ

FUX, j. 09/08/2010, DJE 01/09/2010).Assim se posiciona o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITOS DO RECEBIMENTO. SENTENÇA

DENEGATÓRIA. EXCEPCIONALIDADE JUSTIFICADORA DA ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

PRAZO DE 360 DIAS PARA ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. LEI 11.457/07. 1. O mandado de

segurança é uma ação constitucional com rito especial previsto na Lei 12.016/2009, a qual permite a execução

provisória da sentença concessiva de segurança e afasta, em regra, a possibilidade de atribuição de efeito

suspensivo ao recurso de apelação (art. 14º, 3º). 2. Em que pese a lei não ter cuidado de tratar em que efeitos o

recurso será recebido quando interposto de sentença denegatória da segurança, ou mesmo extintiva do processo

sem exame de mérito, o STJ, na esteira da Súmula 405 do STF, firmou entendimento no sentido de que, neste

caso, a apelação deve ser recebida no efeito meramente devolutivo, regra essa que deve ser mitigada tão-somente

em hipóteses excepcionais, nas quais haja ameaça de dano irreparável ou de difícil reparação, casos em que o

apelo poderá ser recebido no duplo efeito. 3. O art. 24 da Lei 11.457/07, que dispõe sobre a administração

tributária federal, estabelece a obrigatoriedade da prolação de decisão administrativa no prazo máximo de 360

(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

4. A adoção de um prazo para a análise do pedido é postura consentânea com uma das alterações promovidas pela

EC 45/2004, que acresceu ao art. 5º da CF o inciso LXXVIII: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 5. O STJ,

quando do julgamento do RE nº 1.138.206/RS, sob a sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento no

sentido da aplicabilidade plena e imediata do art. 24 da Lei 11.457/07 aos processos administrativos tributários, de

modo que o prazo de 360 (trezentos e sessenta dias) deve ser obedecido para a apreciação de todos os pedidos

administrativos, ainda que protocolizados antes do advento daquele diploma legal, como forma de impedir que a

Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimentos administrativos. 6. Agravo legal

a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 00214903920124030000, Rel. Des. Fed. TORU

YAMAMOTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2013) APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DURAÇÃO RAZOÁVEL. 1. A partir de 2007, fixou o legislador

prazo para a conclusão de litígios envolvendo a Fazenda Pública e o contribuinte na esfera administrativa,

determinando o desfecho do processo administrativo fiscal no prazo de 360 dias a contar do protocolo do pedido

(art. 24 da Lei nº 11.457/07). 2. Tal norma foi editada para concretizar o disposto no inciso LXXVIII do art. 5º da

CF, segundo o qual a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e

os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 3. Portanto, a demora excessiva na análise do pedido do

administrado implica afronta aos primados da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, consagrados na

Constituição Federal e pelos quais deve a Administração Pública se pautar, dentro da estrutura de Estado

Democrático de Direito em que se encontra. 4. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. (TRF 3ª

Região, 3ª Turma, AMS 00023048520114036104, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/03/2013)No caso dos autos, os pedidos foram transmitidos entre 16/01/2009 a 01/12/2010 (fls. 22/206),

tendo sido deferida a liminar pretendida.Contudo, na análise dos procedimentos elencados foram identificadas a

ausência de documentos obrigatórios para possibilitar a análise conclusiva dos pedidos. Em face dessa

constatação, o contribuinte foi notificado para apresentação de esclarecimentos.A análise conclusiva ainda não foi

possível, tendo em vista depender do cumprimento, pelo impetrante, das exigências contidas nas intimações de fls.

231/235, das quais está agora ciente.Por essa razão, dependendo de ato a cargo do impetrante, não mais está

presente o binômio necessidade-adequação, do que se conclui restar descaracterizado o interesse de agir apto a

amparar seu direito de ação.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder

Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pela impetrante, posto que, configurada a resistência da

autoridade impetrada, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da

providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua

provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da
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medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência superveniente de interesse de

agir, conforme determina o artigo 462 do Código de Processo Civil:Art. 462. Se, depois da propositura da ação,

algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo

em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Assim, não há como

prosseguir com a análise de mérito da impetração, visto que o cumprimento da intimação está a cargo da

impetrante e quaisquer outras questões daí advindas refogem ao âmbito desta impetração.Pelo exposto, declaro a

impetrante carecedora da ação mandamental, em razão da ausência superveniente de interesse de agir, extinguindo

o feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários

advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF e 105, do E. Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Após

trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.O.

 

0009753-04.2014.403.6100 - ANTONIO PASCINHO FILHO(SP214023 - WILLIAM JOSE REZENDE

GONCALVES) X PRESIDENTE CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5a

REGIAO(RJ082200 - JULIO CESAR DO MONTE)

Vistos, etc.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ANTONIO PASCINHO

FILHO contra ato do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª

REGIÃO, objetivando provimento jurisdicional que decrete a nulidade dos atos praticados pela diretoria do CRTR

da 5ª Região que determinaram a continuidade do pleito eleitoral, por falta de amparo do Regimento Eleitoral.

Outrossim, postula pela intimação do CONTER para intervir no Conselho Regional dos Técnicos em Radiologia

da 5ª Região, convocando novas eleições no prazo de 60 (sessenta) dias.Alternativamente, requer o impetrante

que, na hipótese de ser considerada válida a continuidade do pleito eleitoral, seja determinado o registro da Chapa

2, denominada NOVA ERA PARA RADIOLOGIA, para concorrer ao processo eleitoral administrativo CONTER

nº 31/2014 para o CRTR da 5ª Região, agendado para o dia 24/07/2014.Alega o impetrante, em apertada síntese,

que, de maneira irregular, a autoridade impetrada determinou a publicação do Edital de Registro de Chapa,

convocando os Técnicos e Tecnólogos para eleição mesmo tendo sido anulado o processo eleitoral. Após ser

notificada, a autoridade impetrada trouxe à baila decisão proferida pela 8ª Vara Federal nos autos do mandado de

segurança nº 0010017-21.2014.403.6100, cujo pedido e causa de pedir são idênticos aos do presente

mandamus.Com efeito, aquele MM Juízo deferiu a liminar ali pleiteada, suspendendo o processo eleitoral objeto

daquele e deste processo. Assim, a autoridade impetrada, em suas informações, pugna pela juntada das cópias

extraídas do mandado de segurança em trâmite perante a 8ª Vara Federal, bem como pela reunião das demandas.É

O RELATÓRIO. DECIDO.A presente ação não reúne condições de prosseguir e de ter apreciado seu

mérito.Dispõe o artigo 3º, do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 3º. Para propor ou contestar ação é

necessário ter interesse e legitimidade.Cumpre fazer a análise do interesse processual, que se traduz no binômio

necessidade-adequação. O interesse de agir é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário

para plena satisfação do interesse postulado pela autora, posto que, configurada a resistência, mostra-se inviável a

composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a

própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes

requisitos.No caso dos autos, a insurgência versa sobre a legalidade do processo eleitoral levado a efeito pelo

CRTR, que acabou suspenso pelo Juízo da 8ª Vara Cível Federal em decisão proferida nos autos nº 0010017-

21.2014.403.6100. Nesse cenário, em consulta realizada no sistema processual, verifico que sobreveio sentença de

parcial procedência nos autos nº 0010017-21.2014.403.6100, cujo objeto é o mesmo da presente lide, conforme se

nota:Mandado de segurança com pedido de concessão de liminar (sic) para decretar nulos os atos praticados pela

diretoria do CRTR da 5ª Região, representados nos Editais, objeto de docs. 01 e 04, onde determinada a

continuidade ao pleito eleitoral, por não estar amparados pelo Regimento Eleitoral, diante da anulação do pleito

eleitoral (doc. 02), bem ainda, seja intimado o CONTER para intervir no CRTR da 5ª região, convocando novas

eleições no prazo de sessenta dias, conforme artigo 2 do Regimento Eleitoral, evitando sejam os técnicos e

tecnólogos representados pelo referido órgão e também os demais interessados em participar do pleito eleitoral,

prejudicados por um pleito eleitoral eivado de ilegalidades.Pede o impetrante (sic) Alternativamente, caso seja

considerada válida a continuidade ao pleito eleitoral, (...) seja determinado o Registro da Chapa 2 denominada

NOVA ERA PARA A RADIOLOGIA para concorrer ao processo eleitoral administrativo CONTER n 31/2014,

para o CRTR da 5ª Região agendado para o dia 24 de julho de 2014, novo envio das cartas-votos, incluindo a

Chapa 2, bem como seja intimado o Representante do Ministério Público Federal e Representante da Ordem dos

Advogados do Brasil, objetivando a legalidade e transparência da referida eleição (fls. 2/10).No mérito o

impetrante pede que o pedido Ao final, seja julgado totalmente procedente, confirmando a liminar, para que sejam

declarados nulos os atos praticados pelos diretores do CRTR da 5ª Região, representados nos Editais, objeto de

docs. 01 e 04, onde determinada a continuidade ao pleito eleitoral, por não estar amparados pelo Regimento

Eleitoral, diante da anulação do pleito eleitoral (doc. 02), bem ainda, seja intimado o CONTER para intervir no

CRTR da 5ª região, convocando novas eleições no prazo de sessenta dias, conforme artigo 2 do Regimento

Eleitoral, evitando sejam os técnicos e tecnólogos representados pelo referido órgão e também os demais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     50/503



interessados em participar do pleito eleitoral, prejudicados por um pleito eleitoral eivado de

ilegalidades.Finalmente, o impetrante pede que (sic) Alternativamente, caso seja considerada válida a

continuidade ao pleito eleitoral, seja confirmada a liminar, determinando o Registro da Chapa 2 denominada

NOVA ERA PARA A RADIOLOGIA para concorrer ao processo eleitoral administrativo CONTER n 31/2014,

para o CRTR da 5ª Região agendado para o dia 24 de julho de 2014, novo envio das cartas-votos, incluindo a

Chapa 2, bem como seja intimado o Representante do Ministério Público Federal e Representante da Ordem dos

Advogados do Brasil, objetivando a legalidade e transparência da referida eleição.O pedido de concessão de

medida liminar foi deferido parcialmente, para suspender os efeitos da Decisão de Diretoria n 1, de 23 de maio de

2014, da Decisão Plenária n 1, de 26 de maio de 2014, publicadas no Diário Oficial da União de 28 de maio de

2014, e do Aviso de Registro de Chapa, publicado no Diário Oficial da União de 27 de maio de 2014, todos

emanados do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região (fls. 61/62).Contra essa decisão

interpuseram agravo de instrumento o Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região (fls.

1.650/1.692) e a autoridade impetrada (fls. 1702/1.735) no Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que

indeferiu o pedido de antecipação da tutela recursal em ambos os recursos (fls. 1.790/1.792 e 1.793).O Conselho

Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região apresentou defesa do ato impugnado. A autoridade impetrada

prestou as informações (fls. 137/156).O Ministério Público Federal opinou pela concessão parcial da segurança,

confirmando-se a liminar já concedida (fls. 1.787/1.789).É o relatório. Fundamento e decido.(...)Resolvo o mérito

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente procedente o pedido e

conceder em parte a segurança, a fim de anular a Decisão de Diretoria n 1, de 23 de maio de 2014, a Decisão

Plenária n 1, de 26 de maio de 2014, publicadas no Diário Oficial da União de 28 de maio de 2014 (fl. 44), e o

Aviso de Registro de Chapa, publicado no Diário Oficial da União de 27 de maio de 2014 (fl. 13), todos

emanados do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região.Ratifico integralmente a decisão em

que concedida a medida liminar.Custas na forma da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança (artigo 25 da Lei 12.016/2009).Transmita o

Gabinete esta sentença por meio de correio eletrônico ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos

dos agravos de instrumento tirados dos presentes autos, nos termos do artigo 149, III, do Provimento n.º 64, de

28.4.2005, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região.Proceda o Gabinete à juntada aos

autos do extrato de andamento processual dos autos da ação civil pública n 0019412-59.2011.4.02.5101 extraído

do sítio na internet do Tribunal Regional Federal da Segunda Região.Esta sentença está sujeita obrigatoriamente

ao duplo grau de jurisdição (1º do artigo 14 da Lei 12.016/2009). Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os

autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Registre-se. Publique-se. Intime-se o Ministério Público

Federal. Oficie-se à autoridade impetrada.Portanto, de rigor reconhecer a carência de ação, por falta de interesse

de agir superveniente, até para evitar decisões conflitantes.Pelo exposto, declaro o impetrante carecedor da ação,

em razão da ausência de interesse de agir, extinguindo o feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, VI,

do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0010464-09.2014.403.6100 - ANTONIO CARLOS DE MELLO FREITAS X DINAH MARIA ALVES DE

MELLO FREITAS(SP053144 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA E SP275324 - MARIA DE LOURDES

FERRARI) X SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO EM

SP X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ANTONIO CARLOS DE

MELLO FREITAS e DINAH MARIA ALVES DE MELLO FREITAS, contra ato do SR. SUPERINTENDENTE

FEDERAL DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO -

SFA/SP, objetivando a nulidade da ação de fiscalização que ensejou o Processo Administrativo n.º

21052.008851/2013-98.Os impetrantes, proprietários da Fazenda DICAR, situada no Município de Torre de

Pedra, Estado de São Paulo, em apertada síntese, sustentam que a Fiscalização Federal Agropecuária não

observou os procedimentos para a fiscalização de alimentos para ruminantes em estabelecimentos de criação,

conforme fixado no artigo 2º, parágrafo 1º da Instrução Normativa n.º 41/2009, editada pelo Ministério da

Agricultura, Pecuária e do Abastecimento - MAPA.Alegam que a fiscalização, ao lavrar o Termo de Fiscalização

e Armazenamento das Amostras de n.ºs 10/2013, 13/2013 e 14/2013, o fez na presença do funcionário Renan de

Jesus Ferreira, que não possui autorização para falar em nome da propriedade ou dos proprietários, sendo um

operário contratado, naquela oportunidade, a titulo precário e temporário, surgindo assim a ilegalidade do

fiscalizatório. Também sustentam a não observância de que as amostras devem ser colhidas em duplicata, sendo

uma amostra para análise de fiscalização e uma amostra de contraprova, e na presença do proprietário, de seu

representante legal ou de funcionário autorizado, condição essa que não ocorreu.Os impetrantes informam que

gostam de criar no imóvel, objeto da fiscalização, as mais variadas espécies de aves (galos, galinhas, pintinhos,

pombas, galinhas de angola, dentre outros) e, por isso, torna-se normal a produção de resíduos equiparados à

proibida cama de frango, sendo que todos os excrementos oriundos das aves devem ser agrupados, ensacados e

retirados do ambiente para que o rebanho não possa aproveitá-los como alimento Essa a razão pela qual a

fiscalização encontrou o meio saco de plástico com tal substância, porquanto vão os empregados acumulando-os
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em recipientes plásticos, dentro do celeiro, para exatamente cercear a possibilidade de servir como comida a

algum semovente.Informam, ainda, que as amostras retiradas da propriedade autuada não indicam que toda a

ração encontrada contava com partículas desses dejetos (cama de frango) pois, analisando o local, não se pode

afirmar com certeza e robustez que o rebanho utilizava tais conteúdos como alimentação, ainda mais, quando se

defronta o documento fotográfico tirado pela própria Agente Fiscal, e o fotografado pelos impetrantes, com o

cocho vazio.Quanto ao rebanho bovino encontrado pela fiscalização, na Fazenda DICAR, afirmam que os mesmos

são tratados corretamente e dentro dos parâmetros legais estabelecidos. Que todas as matrizes se encontram em

plena capacidade física e belo estado visual, sendo que parte dos bezerros contava com dois ou três dias, ou um

mês de vida, quando da fiscalização, sendo que ainda mamavam, o que demonstra inteira incapacidade de se

alimentarem de ração, ou mesmo da denominada cama de frango.Alegam que a determinação para que o rebanho

utilize os inconvenientes brincos ou mesmos sejam direcionados para o sacrifício do abate fere o princípio da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da publicidade.Quanto ao mais, o pedido dos impetrantes é

dividido em três partes:(a) cessação dos efeitos da decisão administrativa para uso de brincos e abates de animais,

por ausência absoluta de provas sobre a alimentação do rebanho e também pela desobediência da Instrução

Normativa n.º 41/2009, do Ministério da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento - MAPA, até definição total

desta ação mandamental;(b) requerem seja determinado aos órgãos de Registros Públicos a imediata liberação da

Guia de Transportes de Animais - GTA, nas demais operações comerciais atreladas às atividades rurais que

desenvolvem, pois alguns animais da propriedade dos impetrantes não constam na relação da Autoridade

Coatora.(c) por fim, seja declarado nulo de pleno direito o Processo Administrativo n.º 21052.008851/2013-98,

por ferir preceitos legais vigentes.A petição inicial veio instruída com documentos (fls. 18/146).Vindo os autos à

conclusão, foi determinada a regularização da petição inicial (fl. 151), o que foi cumprido (fls. 153/177).Deferido

o ingresso da União Federal como assistente litisconsorcial, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei n.º

12.016/2009.O pedido de liminar foi postergado para após a vinda das informações (fls. 185).Notificada, a

autoridade impetrada a prestou informações às fls. 186/271. Indeferida a liminar (fls. 274/281).O Ministério

Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 293/297).É o Relatório.DECIDO:As partes são

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como as pressupostos de formação e desenvolvimento válido

e regular da relação processual.Conforme já analisado em sede liminar, a via mandamental repressiva se sujeita a

requisitos específicos, como a necessidade de demonstração de ato de autoridade, ou seja, manifestação

inequívoca do Poder Público ou de seus delegados tendente a ferir direito líquido e certo do impetrante.Anoto, de

início que a via estreita do mandado de segurança não comporta a produção de provas para a comprovação de

fatos controversos.Nessa medida, somente são passíveis de análise pela via eleita as alegações de que a

fiscalização foi feita na presença de funcionário que, segundo alegam os impetrantes, não possuía autorização para

falar em nome dos proprietários, bem como a alegação de que as amostras não foram colhidas em duplicata, a fim

de propiciar a contraprova.Os impetrantes sustentam que a fiscalização e lavratura dos respectivos Termos foram

feitas na presença do funcionário Renan de Jesus Ferreira, que não possui autorização para falar em nome da

propriedade ou dos proprietários.Consta das informações do impetrado (fls. 191) que:O fiscalizado coloca em sua

defesa que a Fiscal Federal Agropecuária deveria se apresentar indicando sua atividade estatal. Esclareço que me

identifiquei como Fiscal do Ministério da Agricultura, que estávamos lá para fiscalizar a propriedade, a

alimentação do gado e os 02 funcionários que estavam presentes entenderam que era fiscalização e não uma visita.

Além disso, estávamos com carro oficial (caminhonete) do Ministério da Agricultura e crachá de identificação,

com nome e foto. Importante esclarecer que ao chegarmos na propriedade, após nos identificarmos devidamente,

perguntamos pelo proprietário e pelo responsável pelo manejo do gado. O funcionário Renan de Jesus Ferreira nos

informou que o proprietário não estava presente e que naquele dia ele era o responsável pelo trato dos animais.

Não havia outro responsável presente na propriedade Dessa forma, procedemos a fiscalização com a presença

deste funcionário. Ressalta-se que as informações que precisavam ser fornecidas pelo funcionário restringiam-se a

nos prestar informações sobre o fornecimento de alimentos para o gado, fato esse que poderia muito bem ser

informado por este funcionário, visto que era ele quem estava fornecendo o alimento ao gado. Também

solicitamos para ligar ao proprietário, para explicar o que estávamos fazendo na propriedade, o que foi feito.

Durante a ligação, esclareço que me identifiquei como fiscal do MAPA e deixei claro que estávamos fiscalizando

sua propriedade, que eu funcionário Renan estava acompanhando a fiscalização e que havíamos coletado amostras

para análise oficial, sendo necessária a identificação individual dos bovinos expostos às amostras coletadas.

G.N.Ante a ausência dos proprietários, que residem em São Paulo, foram eles cientificados, via telefônica, de que

a fiscalização estava sendo acompanhada pelo funcionário Renan, não constando que tenham, na ocasião,

questionado o fato.Aplica-se ao caso, ainda que analogicamente, a teoria da aparência, visto que não houve

oposição ou informação de que o funcionário não poderia atender à fiscalização. Poderiam, naquele momento, ter

orientado o fiscal a procurar o Sr. Evanilson Rodrigues dos Santos, pessoa que alegam estar autorizado para tanto

e que reside na propriedade há mais de 20 (vinte) anos (fls. 120).Ainda que se alegue que Renan era trabalhador

temporário, a conclusão não se altera, especialmente levando-se em conta ser ele, naquele dia, o responsável pelo

trato dos animais, estando apto a informar acerca do fornecimento de alimentação para o gado.Os impetrantes

também alegam que as amostras não foram colhidas em duplicata, a fim de propiciar a contraprova.Quanto a esse
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aspecto, assim consta às fls. 196:Todas as amostras foram coletadas em duplicata, ficando as contraprovas com o

fiscalizado, conforme Termo de Fiscalização e Armazenamento de Amostra UTRA Campinas nº 010/2013, fl.03

do processo. A coleta ocorreu na presença do funcionário que acompanhou a fiscalização e que estava como

responsável no dia pela alimentação do gado. Não foi relatado no dia de que o mesmo não tinha autorização para

acompanhar a fiscalização (após conversa por telefone com ambos os proprietários, Sra. Dinah e Sr. Antonio

Carlos de Mello Freitas). Considerando que o funcionário que estava presente no ato da fiscalização estava

autorizado a alimentar os animais, não há razão para desqualificá-lo no tocante ao acompanhamento da ação bem

como em relação à coleta de amostras.O Termo de Fiscalização e Armazenamento de Amostra nº 010/2013 -

UTRA - Campinas (fls. 47) indica que, em 13/05/2013, foram colhidas as amostras nºs 013/13 e 014/13, sendo

que as amostras da fiscalização foram lacradas sob os nºs 0015064 e 0015068, e as amostras de contraprova

receberam os lacres nºs 0015065 e 0015076. Referido termo também contem as orientações para armazenamento,

bem como indicação de que, caso haja interesse na realização da contraprova, o envio da amostra será de

responsabilidade do interessado.Segundo consta, os impetrados não solicitaram análise pericial das amostras de

contraprova (fls. 250, verso).Nessa medida, ao contrário do alegado, as amostras foram colhidas em duplicidade e

devidamente lacradas, cabendo privilegiar a presunção de legitimidade dos atos administrativos.Outrossim, o

procedimento observou a Instrução Normativa n.º 41 de 08 de outubro de 2.009, do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento, que assim dispõe, in verbis: Art. 1º Aprovar os procedimentos a serem adotados na

fiscalização de alimentos de ruminantes em estabelecimentos de criação e na destinação dos ruminantes que

tiveram acesso a alimentos compostos por subprodutos de origem animal proibidos na sua alimentação, na forma

dos Anexos à presente Instrução Normativa.Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua

publicação.ANEXO IPROCEDIMENTOS PARA A FISCALIZAÇÃO DE ALIMENTOS PARA RUMINANTES

EM ESTABELECIMENTOS DE CRIAÇÃOArt. 1º. Este Anexo tem como objetivo estabelecer os procedimentos

que deverão ser adotados pelas autoridades de defesa sanitária animal das Instâncias Central e Superior,

Intermediárias e Locais, do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, visando à colheita e ao envio

de amostras de alimentos para ruminantes a laboratório pertencente à Rede Nacional de Laboratórios

Agropecuários, para a realização do teste de detecção de subproduto de origem animal. 1º A identificação das

propriedades a serem fiscalizadas seguirá o estabelecido pela Secretaria de Defesa Agropecuária. 2º Não se aplica

o procedimento de colheita de que trata o caput deste artigo em rações comerciais para ruminantes, devidamente

embaladas, registradas no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e prontas para uso,

encontradas nos estabelecimentos de criação desses animais.Art. 2º. As amostras de que trata este Anexo devem

ser colhidas em duplicata, sendo uma amostra para análise de fiscalização e uma amostra de contraprova. 1º As

amostras citadas no caput deste artigo deverão ser colhidas na presença do proprietário, de seu representante legal

ou de funcionário autorizado. 2º A amostra de análise de fiscalização deve ser enviada ao laboratório pertencente à

Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários. 3º A amostra de contraprova ficará sob a guarda do proprietário,

devendo ser devidamente armazenada, e, caso não se preste para análise em consequência do armazenamento

inadequado ou da violação da embalagem, não caberá contestação ao resultado da análise da amostra de

fiscalização. 4º Os cuidados para o armazenamento da amostra de contraprova serão informados pela competente

instância do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, conforme o Anexo III desta Instrução

Normativa.Art. 3º. O laboratório pertencente à Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários realizará a análise

seguindo metodologia oficial ou validada conforme normas reconhecidas internacionalmente e aceitas pelo

MAPA.Art. 4º. O resultado da análise laboratorial para a detecção de subproduto de origem animal da amostra de

fiscalização será comunicado ao proprietário do estabelecimento de criação de ruminantes fiscalizado, de forma

que seja registrado o seu recebimento.Parágrafo único. Em caso de resultado positivo, especificamente quanto aos

procedimentos relativos aos ruminantes que tiveram acesso ao alimento proibido e à propriedade onde se

encontram, deverá ser observado o disposto no Anexo II desta Instrução Normativa.Art. 5º. Em caso de resultado

positivo à análise laboratorial citada no caput do art. 4º deste Anexo, o proprietário do estabelecimento de criação

de ruminantes fiscalizado terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento do resultado da

análise laboratorial, para manifestar interesse de analisar a amostra de contraprova. 1º A manifestação de que trata

o caput deste artigo deverá ser por escrito e encaminhada à autoridade de defesa sanitária animal competente do

Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária responsável pela fiscalização. 2º O proprietário, sob seu

ônus, poderá indicar um perito para acompanhar os procedimentos analíticos da amostra de contraprova, e, neste

caso, a nomeação do perito constará da manifestação de que trata o 1º deste artigo. 3º A análise da amostra de

contraprova será realizada preferencialmente em laboratório oficial pertencente à Rede Nacional de Laboratórios

Agropecuários. 4º Será utilizada na análise de contraprova a amostra que se encontra em poder do proprietário,

desde que sejam atestadas, pelo perito do MAPA e pelo perito indicado pelo fiscalizado, se este estiver presente, a

adequada conservação da amostra e a inviolabilidade da embalagem.Art. 6º. A autoridade de defesa sanitária

animal do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária responsável pela fiscalização deverá notificar o

competente laboratório pertencente à Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários do recebimento da

manifestação de que trata o art. 5º deste Anexo, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da

mesma.Parágrafo único. A informação de que trata o caput deste artigo incluirá a solicitação de agendamento da
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data para a realização da análise da contraprova.Art. 7º. O laboratório pertencente à Rede Nacional de

Laboratórios Agropecuários citado no art. 6º deste Anexo deverá comunicar o local, a data e a hora para a

realização da análise da amostra de contraprova à autoridade de defesa sanitária animal do Sistema Unificado de

Atenção à Sanidade Agropecuária responsável pela fiscalização, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após o

recebimento da comunicação de que trata o art. 6º deste Anexo. 1º Em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento

da informação de que trata o caput deste artigo, a autoridade de defesa sanitária animal do Sistema Unificado de

Atenção à Sanidade Agropecuária responsável pela fiscalização deverá comunicar oficialmente o proprietário

sobre a data, a hora e o local para a realização da análise pericial da amostra de contraprova. 2º O proprietário do

estabelecimento de criação de ruminantes fiscalizado será responsável pelo envio da amostra de contraprova ao

laboratório indicado no caput deste artigo, observando-se a data estipulada para a realização da análise e as

condições de conservação da amostra na chegada ao laboratório.Art. 8º. Caso o proprietário do estabelecimento de

criação de ruminantes fiscalizado com resultado positivo à análise laboratorial, de que trata o art. 4º deste Anexo,

não manifeste interesse de analisar a amostra de contraprova no prazo indicado no art. 5º deste Anexo, a

autoridade de defesa sanitária animal competente deverá noticiar o fato à autoridade judicial, para averiguação,

sem prejuízo da adoção dos procedimentos previstos no Anexo II desta Instrução Normativa.Art. 9º. O resultado

da análise laboratorial da amostra de contraprova para a detecção de subproduto de origem animal será

comunicado ao proprietário do estabelecimento de criação de ruminantes fiscalizado, de forma que seja registrado

o seu recebimento. 1º Em caso de resultado positivo à presença de subproduto de origem animal na amostra de

contraprova, deverá ser aplicado o procedimento previsto no art. 4º deste Anexo. 2º Se o resultado da análise da

contraprova for negativo à presença de subproduto de origem animal, a fiscalização será encerrada, aplicando-se o

previsto no art. 4º, do Anexo II, desta Instrução Normativa.Art. 10. Para efeitos desta Instrução Normativa,

considera-se resultado positivo e conclusivo da análise de alimentos de ruminantes para detecção de subprodutos

de origem animal:I - o resultado positivo à análise da amostra de fiscalização, desde que a respectiva amostra de

contraprova não tenha sido analisada;II - o resultado positivo à análise da amostra de contraprova, quando esta for

realizada.ANEXO IIPROCEDIMENTOS A SEREM APLICADOS NA DESTINAÇÃO DE RUMINANTES

QUE TIVERAM ACESSO A ALIMENTOS COMPOSTOS POR SUBPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

PROIBIDOS NA SUA ALIMENTAÇÃOArt. 1º. Este Anexo tem por objetivo estabelecer os procedimentos para

a destinação dos ruminantes que tiveram acesso a alimentos compostos por subprodutos de origem animal

proibidos na sua alimentação.Art. 2º. Ao se realizar a colheita de alimentos destinados a ruminantes, para detecção

de subprodutos de origem animal proibidos em sua alimentação, a autoridade de defesa sanitária animal da

competente instância do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária deverá determinar a

identificação individual dos ruminantes que tiveram acesso a alimento suspeito, relacionando-os em formulário

específico, conforme o Anexo IV. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa 10/2010/MAPA) Redação(ões)

Anterior(es) 1º Caso não seja possível identificar os animais citados no caput deste artigo, a competente instância

do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária levará em consideração o sistema de manejo dos

animais e as instalações da propriedade fiscalizada, para identificar o lote de ruminantes a serem considerados

como passíveis de acesso ao alimento suspeito. 2º Caso os animais citados no caput desse artigo não estejam com

prévia identificação individual, será necessária a aplicação de elemento de identificação individual a ser definido

pela Instância do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária competente pela fiscalização. 3º A

aplicação do elemento de identificação individual de que trata o 2º deste artigo será realizada pelo proprietário dos

animais, ou por seu representante legal ou por funcionário autorizado, sob a supervisão do órgão de defesa

sanitária animal. 4º Em caso de perda do elemento de identificação individual dos animais citados no caput deste

artigo, o proprietário desses animais deverá comunicar imediatamente ao órgão de defesa sanitária animal, para

que sejam aplicados novos elementos de identificação.Art. 3º. Até que seja emitido o resultado da análise do

alimento suspeito quanto à presença de subprodutos de origem animal proibidos na alimentação de ruminantes,

não será permitida a movimentação dos ruminantes passíveis de acesso ao alimento suspeito. 1º. Em caso de

doença ou morte dos animais citados no caput desse artigo, durante o período de interdição da propriedade onde se

encontram, o proprietário desses animais deverá comunicar imediatamente ao órgão de defesa sanitária animal,

para que possa ser investigada a causa mortis. 2º Em caso de roubo, furto ou fuga dos animais citados no caput

deste artigo, o proprietário dos mesmos deverá, imediatamente, noticiar o fato à autoridade policial competente e,

acompanhado do boletim de ocorrência, informar ao órgão de defesa sanitária animal.Art. 4º. Caso o resultado da

análise citada no caput do art. 2º deste Anexo seja negativo, os ruminantes deverão ser imediatamente liberados

para movimentação.Art. 5º. Caso o resultado da análise citada no caput do art. 2º deste Anexo seja positivo, além

do previsto no Anexo I desta Instrução Normativa, os seguintes procedimentos deverão ser adotados pela

autoridade de defesa sanitária animal:I - eliminação dos ruminantes identificados no relatório de que trata o Anexo

IV, mediante o abate em estabelecimento inspecionado e devidamente registrado sob inspeção oficial, com

aproveitamento de carcaça e remoção e destruição de material de risco para encefalopatia espongiforme bovina

(EEB) conforme estabelecido pelo MAPA, ou destruição na propriedade sob acompanhamento da autoridade de

defesa sanitária animal; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa 10/2010/MAPA) Redação(ões) Anterior(es)II

- a competente instância do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária e o estabelecimento de abate
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disposto no inciso I deste artigo deverão ser comunicados, com antecedência mínima de 7 (sete) dias, sobre o

encaminhamento dos animais para o abate, e, quando da emissão da Guia de Trânsito Animal - GTA para o abate,

deverá ser aposto no campo de observação que os animais amparados por essa GTA ingeriram alimentos contendo

subprodutos de origem animal proibidos na alimentação de ruminantes;III - o abate deverá ser realizado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da comunicação do resultado positivo e conclusivo da análise de

alimentos de que trata o art. 2º deste Anexo; decorrido esse prazo sem o abate dos animais, o Sistema Unificado

de Atenção à Sanidade Agropecuária providenciará a destruição dos mesmos na propriedade;IV - os custos para a

realização dos procedimentos previstos no inciso I ficarão a cargo do proprietário; V - o resultado financeiro do

abate citado no inciso I deste artigo caberá ao proprietário;VI - não caberá ao proprietário qualquer indenização no

caso da destruição, na propriedade, dos ruminantes de que trata este artigo; eVII - após a eliminação dos

ruminantes de que trata este artigo, a fiscalização que motivou a aplicação dos procedimentos previstos nesta

Instrução Normativa será dada como encerrada.Parágrafo único. O prazo estipulado no inciso III deste artigo

poderá ser prorrogado, a critério da Instância Central e Superior do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade

Agropecuária, mediante solicitação do fiscalizado, desde que: (Acrescentado(a) pelo(a) Instrução Normativa

42/2011/MAPA )I - o fiscalizado não seja reincidente na infração de alimentar ruminantes com subprodutos de

origem animal proibidos em sua alimentação; (Acrescentado(a) pelo(a) Instrução Normativa 42/2011/MAPA )II -

o fiscalizado firme termo de ajuste de conduta, comprometendo- se a não reincidir na infração de fornecimento de

alimento proibido a ruminantes; e (Acrescentado(a) pelo(a) Instrução Normativa 42/2011/MAPA )III - as

autoridades de defesa sanitária animal envolvidas na fiscalização se responsabilizem pela rastreabilidade dos

animais a serem eliminados, nos termos da legislação vigente. (Acrescentado(a) pelo(a) Instrução Normativa

42/2011/MAPA ) (...)D.O.U., 09/10/2009 - Seção 1. G.N.O procedimento assim foi relatado pela Fiscal Federal

Agropecuária (fls. 187/201):Em atenção ao Ofício n.º 441/2014, apresento os seguintes esclarecimentos:1. O

processo foi instituído de acordo com o rito estabelecido pela Lei 9784/99, obedecendo aos princípios

constitucionais da legalidade, da finalidade, da ampla defesa e do contraditório, sendo o investigado informado de

todos os procedimentos administrativos aos quais está sujeito desde que a ação fiscal se iniciou. Houve análise dos

recursos apresentados até 2ª instância, todos indeferidos;2. (...)3. (...) Todos os procedimentos da ação fiscal

(fiscalização de alimentos de ruminantes em estabelecimentos de criação e determinação da destinação dos

ruminantes que tiveram acesso a alimento composto por subprodutos de origem animal proibidos na sua

alimentação) foram realizados em conformidade com o estabelecido na legislação em vigor (Instrução Normativa

n.º 41, de 08/10/2009). Em todos os momentos da fiscalização houve orientação ao fiscalizado não apenas quanto

aos procedimentos realizados, mas também quanto ao motivo da fiscalização e da proibição de alimentação dos

ruminantes com proteína animal. O fiscalizado foi devidamente comunicado quanto a todos os procedimentos

administrativos realizados. (....)4. (...) 5. (...)6. Contrariando o que o fiscalizado relata em sua solicitação de

mandado de segurança (item II), de que foram tomadas decisões e impostas atitudes que contraiam as normas

regentes, esclareço que no dia da fiscalização não foi tomada nenhuma decisão. A propriedade foi fiscalizada para

se verificar a alimentação dos ruminantes, amostras de alimento foram coletadas para análise laboratorial, a fim de

se pesquisar a presença de subprodutos de origem animal proibidos pela IN 08/2004, e o gado exposto as amostras

coletadas foi identificado (primeiramente, foi identificado o lote exposto e, posteriormente, foi realizada a

identificação individual dos animais (aplicação de brincos), conforme consta no Art. 2º, parágrafos 1º, 2º e 3º, do

Anexo II da IN 41/09. Nenhuma decisão foi tomada no dia da fiscalização, foram apenas realizados os

procedimentos conforme consta na IN 41/09.7. Quanto a alegação de que conforme a IN MAPA 41/2009 as

amostras deveriam ser colhidas na presença do proprietário, seu representante legal ou de funcionário autorizado e

este fato não teria ocorrido, a referida norma não define qual a forma que tal autorização deve ter nem qual o

assunto dessa autorização. Considerando que o funcionário que estava presente no ato da fiscalização estava

autorizado a alimentar os animais, não há razão para desqualificá-lo no tocante ao acompanhamento da ação, bem

como em relação à coleta de amostras. Além do exposto, o artigo 28-A, da Lei 8171/1999, estabelece que os

produtores e trabalhadores rurais fazem parte do Sistema Único de Atenção à Sanidade Agropecuária, que

funciona de forma integrada para garantir a sanidade agropecuária, desde o local da produção primária até a

colocação do produto final no mercado. Já o Decreto Federal 5.741/2006, no parágrafo 5º do artigo 2º estabelece

que os produtores rurais e os demais integrantes das cadeias produtivas cooperarão com as autoridades

competentes para assegurar maior efetividade dos controles oficiais e melhoria da sanidade agropecuária (grifo

nosso). Pelo exposto não houve razão para invalidar as atividades mencionadas, conforme análise em 1ª e 2ª

instância.8. O fiscalizado coloca em sua defesa que a Fiscal Federal Agropecuária deveria se apresentar indicando

sua atividade estatal. Esclareço que me identifiquei como Fiscal do Ministério da Agricultura, que estávamos lá

para fiscalizar a propriedade, a alimentação do gado e os 02 funcionários que estavam presentes entenderam que

era fiscalização e não uma visita. Além disso, estávamos com carro oficial (caminhonete) do Ministério da

Agricultura e crachá de identificação, com nome e foto. Importante esclarecer que ao chegarmos na propriedade,

após nos identificarmos devidamente, perguntamos pelo proprietário e pelo responsável pelo manejo do gado. O

funcionário Renan de Jesus Ferreira nos informou que o proprietário não estava presente e que naquele dia ele era

o responsável pelo trato dos animais. Não havia outro responsável presente na propriedade (...)9. (...) e 10 (...) 11
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Ressalta-se que a coleta de amostra é direcionada para os alimentos onde há suspeita de uso de subproduto de

origem animal proibido, não sendo coletadas amostras de alimentos onde não há suspeita de uso de subproduto

proibido. Nesta fiscalização, constatou-se que os alimentos suspeitos eram aqueles de onde foram coletadas as

amostras 013/13 e 014/14 CPS, fato esse que foi confirmado com o resultado laboratorial positivo, ou seja, ossos

não calcinados e penas não hidrolisadas - Certificados de Análise do produto 4430/2013 e 4431/2013, fls. 63 e

64.12 Esclarecemos que a mistura de ingredientes era realizada em galpão, onde havia também sacos de produtos

de origem vegetal, porem, havia o saco onde a mistura de ingredientes já estava preparada para fornecer aos

bezerros e, portanto, realizamos o feedcheck deste saco. Importante ressaltar que havia presença de cama de

aviário na carreta que estava no mesmo galpão onde era realizada a mistura de ingredientes, próximo ao estoque

dos alimentos destinados aos bovinos (vide Termo de Investigação n.º 023/13, fls. 02);13 (....), 14 (....) e 15(....)16

Todas as amostras foram coletadas em duplicata, ficando as contraprovas com o fiscalizado, conforme Termo de

Fiscalização e Armazenamento de Amostra UTRA Campinas nº 010/2013, fl.03 do processo. A coleta ocorreu na

presença do funcionário que acompanhou a fiscalização e que estava como responsável no dia pela alimentação do

gado. Não foi relatado no dia de que o mesmo não tinha autorização para acompanhar a fiscalização (após

conversa por telefone com ambos os proprietários, Sra. Dinah e Sr. Antonio Carlos de Mello Freitas).

Considerando que o funcionário que estava presente no ato da fiscalização estava autorizado a alimentar os

animais, não há razão para desqualificá-lo no tocante ao acompanhamento da ação bem como em relação à coleta

de amostras. O interessado pede a invalidação das amostras colhidas, o que, pelos motivos expostos, concluímos

ser descabido;17 Quanto à alegação de que os bezerros com dois ou três dias de vida ou quando muito um mês,

foram identificados com brinco como tendo acesso ao alimento proibido, esclarecemos primeiramente que foram

identificados os bezerros a partir de 30 dias de vida. Há 02 bezerros que forma liberados (brincos nºs 54 e 61) pois

parecia pelas fotos ter menos de 30 dias. Esclarecemos ainda que a IN 41/09 no Art. 2º do anexo II deixa evidente

que deverá ser determinada a identificação individual dos ruminantes que tiveram acesso ao alimento suspeito,

não restringindo a idade. Foram identificados os bezerros que alcançavam o cocho com idade a partir de 30 dias

de vida, pois nesta idade já podem lamber ou ingerir o produto amostrado, mesmo por curiosidade. Há trabalhos

científicos que comprovam que a partir da 2ª. e 3ª semana de vida, os bezerros podem consumir alimentos sólidos,

em pequenas quantidades. Ressalta-se que animais até 01 ano de idade são mais susceptíveis de adquirirem o

príon causados da Encefalopatia Espongiforme Bovina (EEB-Doença da Vaca Louca);18 Quanto às matrizes que

se encontravam em plena capacidade física e belo estado visual, conforme relatado pelo fiscalizado, esclarecemos

que foram identificados aqueles bovinos com acesso à amos 013/13 CPS, não sendo o estado nutricional um

critério de avaliação e sim, o acesso e exposição ao alimento coletado;19 A identificação individual dos bovinos é

respaldada pelo parágrafo 3º do artigo 2º do Anexo II da Instrução Normativa 41/2009;20 O impetrante solicita a

anulação da fiscalização por entendimento infeliz da Fiscal Federal Agropecuária e ainda acusa a administração

geral da Superintendência Federal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SFA/SP) de ter tomado uma decisão

arbitrária, autoritária e unilateral. Primeiramente, esclarecemos que não foi um entendimento infeliz da FFA

responsável pela fiscalização, houve comprovação através de fatos e do resultado laboratorial das amostras

coletadas de alimentos destinados aos bovinos não deixam dúvidas de que havia a presença de subproduto de

origem animal proibido (ossos não calcinados e penas não hidrolisadas) nas amostras de alimentos destinados aos

bovinos coletadas na sua propriedade, sendo constado o acesso dos animais identificados aos alimentos coletados.

Se realmente o alimento fosse inócuo, o resultado teria sido negativo, fato que não ocorreu. Toda a fiscalização foi

conduzida de acordo com os procedimentos definidos pela IN 41/09. Além disso, o processo foi instituído de

acordo com o rito estabelecido pela Lei 9784/99, obedecendo os princípios constitucionais da legalidade, da

finalidade, da ampla defesa e do contraditório, sendo o investigado informado de todos os procedimentos

administrativos aos quais está sujeito desde que a ação fiscal se iniciou. Houve análise dos recursos apresentados

por profissionais altamente capacitados, até 2ª instância, todos indeferidos.21 O impetrante alega que não houve

perícia técnica competente para averiguar em cada animal utilização da cama de frango. Esclarecemos que não há

técnicas atualmente disponíveis e oficialmente reconhecidas que sejam capazes de detectar o animal que ingeriu o

subproduto de origem animal, como a cama de aviário. De acordo com a IN 41/09, devem ser identificados como

expostos todos aqueles ruminantes que tiveram acesso ao alimento suspeito de conter subproduto de origem

animal proibido, fato esse constatado pelo Fiscal no dia da fiscalização e registrado no Relatório de Identificação

individual dos Ruminantes que tiveram acesso ao alimento suspeito de conter subproduto de origem animal

proibido..(...)Também interessa registrar que, em relação ao abate de bovinos, conforme consta das informações

(fls. 186 e verso), a identificação individual com brincos colocados nas orelhas dos animais é medida necessária

para o acompanhamento e posterior eliminação dos mesmos. A retirada dos brincos implicaria em grave risco para

as medidas de prevenção da Encefalopatia Espongiforme Bovina (doença da vaca louca). Da mesma forma, o

abate dos animais é medida necessária para a prevenção da Doença da Vaca Louca, a qual tem evolução lenta e

fatal, podendo ser transmitida para o homem pela ingestão de alimentos contaminados com o agente causador

(prion). A eliminação dos animais visa prevenir o surgimento da Encefalopatia Espongiforme Bovina,

preservando tanto a saúde dos rebanhos, quanto a saúde humana, visando garantir o direito à saúde.Assim, por não

vislumbrar violação ao procedimento previsto na Instrução Normativa n.º 41/2009, do Ministério da Agricultura,
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Pecuária e do Abastecimento - MAPA, não há como acolher o pedido de cessação dos efeitos da decisão

administrativa para uso de brincos e abates de animais.Nos termos da Lei nº 8.171/91, na redação que lhe deu a

Lei nº 9.712/98, um dos objetivos da defesa agropecuária assegurar a saúde dos rebanhos animais (art. 27-A, II) e

a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária (art. 27-A, III).A análise das amostras de

fiscalização apresentou resultado positivo para presença de subproduto de origem animal (ossos não calcinados e

penas não hidrolisadas), concluindo que houve infração à Instrução Normativa Ministerial nº

08/2004:MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.INSTRUÇÃO NORMATIVA

Nº 8, DE 25 DE MARÇO DE 2004O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, Parágrafo único, inciso II, da Constituição,

tendo em vista o disposto no art. 71 do Regulamento do Serviço de Defesa Animal, aprovado pelo Decreto nº

24.548, de 3 de julho de 1934, nos artigos 1º e 2º da Lei nº 6.198, de 26 de dezembro de 1974, e o que consta do

processo nº 21000.008269/2003-65, e considerando a epidemiologia da Encefalopatia Espongiforme Bovina -

EEB e a necessidade de manutenção da situação sanitária do Brasil em relação a essa doença, resolve:Art. 1º.

Proibir em todo o território nacional a produção, a comercialização e a utilização de produtos destinados à

alimentação de ruminantes que contenham em sua composição proteínas e gorduras de origem animal.Parágrafo

único. Incluem-se nesta proibição a cama de aviário, os resíduos da criação de suínos, como também qualquer

produto que contenha proteínas e gorduras de origem animal.Art. 2º. Fica também proibida a produção, a

comercialização e a utilização de produtos para uso veterinário, destinados a ruminantes, que contenham em sua

formulação insumos oriundos de ruminantes.Art. 3º. Excluem-se da proibição de que tratam os artigos anteriores,

o leite e os produtos lácteos, a farinha de ossos calcinados (sem proteína e gorduras), e a gelatina e o colágeno

preparados exclusivamente a partir de couros e peles.Parágrafo único. A critério da Secretaria de Defesa

Agropecuária, mediante análise de risco, poderão ser excluídos outros produtos e insumos.Art. 4º. Os rótulos e as

etiquetas dos produtos destinados à alimentação de não ruminantes, que contenham qualquer fonte de proteínas e

gorduras de origem animal, exceto os produtos mencionados no art. 3º desta Instrução, deverão conter no painel

principal e em destaque, a seguinte expressão: USO PROIBIDO NA ALIMENTAÇÃO DE RUMINANTES.Art.

5º. Os produtos destinados à alimentação de ruminantes estão sujeitos a análises de fiscalização para a

identificação dos ingredientes utilizados como fonte de proteína.Art. 6º. As Secretarias de Defesa Agropecuária e

de Apoio Rural e Cooperativismo, em suas respectivas áreas de competência, expedirão instruções

complementares para os casos que requeiram posterior regulamentação ou para os casos omissos.Por outro lado,

os impetrantes também pretendem a imediata liberação da Guia de Transportes de Animais - GTA, pois alguns

animais da propriedade dos impetrantes não constam na relação da Autoridade Coatora.Quanto a esse aspecto,

convém destacar que os animais nºs 54 e 61 foram excluídos da obrigação do abate, estando liberados para

movimentação (fls. 196).Quanto aos demais, informa o impetrado que, havendo na propriedade animais que não

estão relacionados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), poderá o interessado

solicitar emissão de Guia de Trânsito Animal (GTA), devendo dirigir-se ao MAPA, informando a necessidade de

transitar com os animais e solicitar a liberação dessa guia para animais não impedidos de se movimentar,

desembaraçando se, assim, as operações comerciais da propriedade. Foi enviado, inclusive, o Memorando nº

1216/2013 com as informações (fls. 247).Por fim, verifica-se que o procedimento observou as diretrizes da

Instrução Normativa nº 41/09, tendo os impetrantes exercido seu direito à defesa mediante a interposição de

recursos até a 2ª instância administrativa, todos indeferidos. Cumpriu-se, assim, o artigo 2º, caput, da Lei nº

9784/99:Art.2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica,

interesse público e eficiência. Por isso, não padece de nulidade o Processo Administrativo n.º

21052.008851/2013-98.Assim, em que pesem os argumentos dos demandantes, não há ilegalidade no ato da

autoridade impetrada, tampouco fundamento jurídico que sustente o pedido feito na exordial.Cumpre registrar, por

fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais

pontos ventilados, nos termos do aresto a seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX,

da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que

julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS

VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos termos do artigo 459, do Código de Processo

Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pela parte,

e não os argumentos por ela trazidos.Ante o exposto, denego a segurança, extinguindo o processo, com resolução

do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Descabem honorários advocatícios, nos

moldes do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, em nada sendo requerido

pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0011947-74.2014.403.6100 - CARLOS ROBERTO JACOMINE DA SILVA(SP130054 - PAULO HENRIQUE

CAMPILONGO) X SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO

PAULO X UNIAO FEDERAL

Vistos.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA formulada
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pelo impetrante à fl. 50, ficando EXTINTO o processo nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.Sem honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Após o trânsito em julgado,

em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidade legais.P.R.I.O.

 

0013356-85.2014.403.6100 - ANDRE QUARTIM BARBOSA DE ARRUDA BOTELHO X EDUARDO

QUARTIM BARBOSA DE ARRUDA BOTELHO(SP076777 - MARCIO ALMEIDA ANDRADE) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO

FEDERAL

Vistos, etc...Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ANDRÉ QUARTIM

BARBOSA DE ARRUDA BOTELHO e EDUARDO QUARTIM BARBOSA DE ARRUDA BOTELHO, contra

ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO - DERAT, objetivando obter provimento jurisdicional que determine à autoridade fiscal que proceda, no

prazo de 30 dias, à análise conclusiva dos pedidos de restituição nº 13811.007530/2008-41 e 11610.000203/2010-

14, protocolados, respectivamente, em 30/10/2008 e 08/01/2010. Requerem, ainda, que seja determinada a

imediata restituição do saldo credor em favor dos impetrantes, mediante a liberação do saldo decorrente das

Declarações de Imposto de Renda Pessoa Física relativas aos exercícios de 2010/2009, 2011/2010, 2012/2011 e

2013/2012, acrescido dos juros calculados pela taxa SELIC, desde a data do desembolso até a efetiva

restituição.Informam os impetrantes, em apertada síntese, que transmitiram o pedido de restituição através da

Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa em 30/10/2008 e 08/01/2010. Porém, até a presente data

a autoridade fiscal não teria notificado os demandantes sobre o andamento e conclusão dos processos

administrativos.Com efeito, alega que a administração fiscal está violando os princípios da eficiência e da

razoável duração do processo, bem como o disposto no artigo 24 da Lei n. 11.457/07, que regula o processo

administrativo no âmbito da Administração Tributária Federal.A petição inicial veio instruída com documentos

(fls. 18/46).Intimados, os impetrantes regularizaram a petição inicial às fls. 51.Deferida parcialmente a liminar

para determinar, apenas, que a autoridade impetrada aprecie, no prazo de 30 (trinta) dias, os pedidos de restituição

nºs 13811.007530/2008-41 e 11610.000203/2010-14 (fls. 52/55).Notificada, a autoridade impetrada apresentou

suas informações às fls. 63/64.A impetrada noticiou às fls. 65/69 a conclusão dos processos administrativos,

objeto do presente mandamus. Juntaram documentos (fls. 115/120).O Ministério Público Federal opinou pelo

prosseguimento do feito, uma vez que não há interesse público a justificar sua intervenção.É o Relatório.

DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como as pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Conforme já analisado em sede liminar, embora seja

garantido à Administração o exercício da discricionariedade para a organização de seus serviços internos,

utilizando-se dos critérios de oportunidade e conveniência, é cediço que este grau de liberdade na análise desses

critérios deve convergir para, dentro dos parâmetros da legalidade e razoabilidade, conferir eficiência à sua

atuação (art. 37, CF), a fim de atender ao interesse público.Sob essa ótica, oportuno considerar que, embora seja

de conhecimento geral a carência de recursos humanos, fato que, à evidência, causa problemas ao atendimento em

geral, deve a Administração buscar formas de compatibilizar, de forma equânime, as exigências legais.Desta sorte,

é certo que a Administração tem o dever de emitir decisão em processos administrativos de sua competência, na

forma prevista pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007, que determinou a fusão da Secretaria da Receita Federal com a

Secretaria da Receita Previdenciária, criando a Secretaria da Receita Federal do Brasil, cujo artigo 24 assim

dispõe:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.Quanto ao

tema, o E. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.138.206/RS sob o regime do artigo 543-C, do CPC,

decidiu que referido prazo se aplica de forma imediata aos requerimentos formulados antes e após a publicação da

Lei nº 11.457/07. O julgado porta a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA

DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE.

NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI

11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA

NO JULGAMENTO DO RESP 1138206/RS, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no

acórdão ou sentença, omissão, contrariedade, obscuridade ou erro material, nos termos do art. 535, I e II, do CPC.

2. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação. 3. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência,

da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA
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THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 4. O

processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo

à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte. 5. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a

aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º,

mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº

3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito

passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o

começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do

sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas

infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos. 6. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu

art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte. 7. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual

fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 8. Destarte,

tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 9. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos

infringentes, para conhecer e dar parcial provimento ao recurso especial da União, determinando a obediência ao

prazo de 360 dias para conclusão do procedimento administrativo fiscal sub judice. (1ª Seção, Rel. Min. LUIZ

FUX, j. 09/08/2010, DJE 01/09/2010).Assim se posiciona o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITOS DO RECEBIMENTO. SENTENÇA

DENEGATÓRIA. EXCEPCIONALIDADE JUSTIFICADORA DA ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

PRAZO DE 360 DIAS PARA ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. LEI 11.457/07. 1. O mandado de

segurança é uma ação constitucional com rito especial previsto na Lei 12.016/2009, a qual permite a execução

provisória da sentença concessiva de segurança e afasta, em regra, a possibilidade de atribuição de efeito

suspensivo ao recurso de apelação (art. 14º, 3º). 2. Em que pese a lei não ter cuidado de tratar em que efeitos o

recurso será recebido quando interposto de sentença denegatória da segurança, ou mesmo extintiva do processo

sem exame de mérito, o STJ, na esteira da Súmula 405 do STF, firmou entendimento no sentido de que, neste

caso, a apelação deve ser recebida no efeito meramente devolutivo, regra essa que deve ser mitigada tão-somente

em hipóteses excepcionais, nas quais haja ameaça de dano irreparável ou de difícil reparação, casos em que o

apelo poderá ser recebido no duplo efeito. 3. O art. 24 da Lei 11.457/07, que dispõe sobre a administração

tributária federal, estabelece a obrigatoriedade da prolação de decisão administrativa no prazo máximo de 360

(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

4. A adoção de um prazo para a análise do pedido é postura consentânea com uma das alterações promovidas pela

EC 45/2004, que acresceu ao art. 5º da CF o inciso LXXVIII: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 5. O STJ,

quando do julgamento do RE nº 1.138.206/RS, sob a sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento no

sentido da aplicabilidade plena e imediata do art. 24 da Lei 11.457/07 aos processos administrativos tributários, de

modo que o prazo de 360 (trezentos e sessenta dias) deve ser obedecido para a apreciação de todos os pedidos

administrativos, ainda que protocolizados antes do advento daquele diploma legal, como forma de impedir que a

Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimentos administrativos. 6. Agravo legal

a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 00214903920124030000, Rel. Des. Fed. TORU

YAMAMOTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2013) APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DURAÇÃO RAZOÁVEL. 1. A partir de 2007, fixou o legislador

prazo para a conclusão de litígios envolvendo a Fazenda Pública e o contribuinte na esfera administrativa,

determinando o desfecho do processo administrativo fiscal no prazo de 360 dias a contar do protocolo do pedido

(art. 24 da Lei nº 11.457/07). 2. Tal norma foi editada para concretizar o disposto no inciso LXXVIII do art. 5º da

CF, segundo o qual a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e

os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 3. Portanto, a demora excessiva na análise do pedido do

administrado implica afronta aos primados da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, consagrados na

Constituição Federal e pelos quais deve a Administração Pública se pautar, dentro da estrutura de Estado

Democrático de Direito em que se encontra. 4. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. (TRF 3ª

Região, 3ª Turma, AMS 00023048520114036104, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/03/2013)TRIBUTÁRIO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO
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ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA

DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. ART. 24 DA LEI 11.457/07. 1.

O art. 24, da Lei 11.457/2007 estabelece o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que a

Administração Pública profira decisão administrativa a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. 2. O impetrante ingressou no dia 05/02/2010 junto à Secretaria da Receita Federal

do Brasil para que a autoridade administrativa apreciasse os pedidos de restituição do contribuinte, mas até a data

da impetração do presente mandado de segurança, em 10.11.2011, não havia obtido resposta do órgão responsável

pela análise dos processos administrativos. 3. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um

prazo razoável sobre os pedidos que lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais

defeitos na sua estrutura funcional não a eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei.4. Agravo

legal improvido. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 00373241920114030000, Rel. Juíza Federal Convocada SILVIA

ROCHA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2012) No caso dos autos, os pedidos de restituição foram protocolizados

em 2008 e 2010 e foram concluídos somente após o deferimento parcial da liminar.Assim, restou configurada a

violação aos princípios da duração razoável do processo e da eficiência administrativa, de forma que não restou

outra alternativa aos impetrantes senão ajuizarem o presente mandamus.Ora, o direito constitucional à razoável

duração do processo não pode ficar subordinado às dificuldades operacionais da Administração Pública na

satisfação do direito do administrado, fator que contraria a eficiência administrativa e a duração razoável do

processo.Porém, em relação ao pedido de imediata restituição e incidência de taxa Selic sobre os valores a serem

restituídos, nessa medida, apesar do reconhecimento de créditos (fls. 66/69) e a possibilidade de sua restituição,

não há como avaliar a correção dos valores restituídos, tampouco saber os valores requeridos pelos impetrantes

estão de acordo com o deduzido na inicial, dado que a via mandamental não comporta dilação probatória. A

questão será apreciada em toda a sua amplitude na via administrativa, dos quais estão agora cientes.Pelo exposto,

concedo a segurança para confirmar a liminar anteriormente deferida, extinguindo o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios em

razão do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.Custas ex lege.P.R.I.O.

 

0014389-13.2014.403.6100 - DOW BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS

LTDA(SP182381 - BRUNA PELLEGRINO GENTIL E SP306319 - MONIQUE LIE MATSUBARA E

SP291973 - JULIANA WIRZ DE ALBUQUERQUE ARAUJO KLABUNDE) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Vistos.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA formulada

pelo impetrante às fls.360/361, ficando EXTINTO o processo nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.Descabem honorários advocatícios, tendo em vista a Súmula nº 512 do Supremo Tribunal Federal:

Não cabe condenação em honorários de advogado na ação de mandado de segurança.Após trânsito em julgado,

em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0014475-81.2014.403.6100 - GIORGIA ALDRED(SP217837 - ANDREIA VIANA DA SILVA) X

SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO X UNIAO

FEDERAL

Vistos, etc.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por GIORGIA ALDRED,

contra ato do SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO,

objetivando que seja determinado à autoridade impetrada que proceda à imediata conclusão do processo

administrativo nº 04977.016324/2012-25 e, por conseguinte, a inscrição do impetrante como foreira responsável

pelo imóvel perante aquela Secretaria.Afirma a impetrante que é a legítima proprietária do domínio útil do

seguinte imóvel: Apartamento 101-S, Tipo A, pertencente ao Condomínio Residencial Maison Montblanc, situado

à Avenida Oiapoque, nº 65, Barueri/SP.Informa, entretanto, que o imóvel descrito na inicial está localizado em

área pertencente à União, de sorte que, para que a impetrante possa lavrar a escritura de venda e compra é

necessário requerer, junto à Secretaria do Patrimônio da União do Estado de São Paulo, a expedição de uma

certidão que autorize a transferência da ocupação existente, mediante o recolhimento de uma taxa

(laudêmio).Nesse passo, afirma a impetrante que, obedecendo aos preceitos legais, apresentou, perante a

autoridade impetrada, todos os documentos comprobatórios de sua titularidade para transferência das obrigações

enfitêuticas e, em 21 de dezembro de 2012, formalizou pedido administrativo de averbação de transferência -

autuado sob o nº 04977.016324/2012-25, que depois foi desmembrado, recebendo o nº 04977.00054/2013-

11.Sustenta, neste diapasão, que, decorridos mais de 02 (dois) anos do protocolo do processo administrativo para

que fosse cadastrada como foreira do imóvel objeto da lide, foi informada que o bem ainda está cadastrado em

nome da antiga proprietária, a empresa LARGE INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA.A petição inicial

foi instruída com documentos (fls. 21/32).Às fls. 36 foi proferido despacho intimando a impetrante a promover a

autenticidade dos documentos acostados à exordial, o que foi cumprido através da quota de fls. 37.Liminar

concedida parcialmente, determinando à autoridade impetrada que, no prazo de 10(dez) dias, conclua o processo

administrativo nº 04977.016324/2012-025 (fls. 38/40).Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas
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informações, afirmando que o requerimento administrativo já foi tecnicamente analisado, sendo que, não se

verificando óbices, a averbação de transferência deverá ocorrer na sequência (fls. 49/51).A impetrada noticiou às

fls. 70/71 a conclusão do processo administrativo de transferência, objeto do presente mandamus. O Ministério

Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, uma vez que não há interesse público a justificar sua

intervenção.É o Relatório. DECIDO.O presente mandamus perdeu seu objeto.A impetrada atendeu o pleito

inaugural na medida através da petição de fls. 70/71, noticiou que o requerimento administrativo n.º

04977.016324/2012-025, consubstanciado em pedido de averbação da impetrante como foreira pelo imóvel

cadastrado sob o Registro Imobiliário Patrimonial n.º 6213.0114397-90, encontra-se concluído.O interesse de agir,

assim, é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse

postulado pela impetrante, posto que, configurada a resistência da autoridade impetrada, mostra-se inviável a

composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a

própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes

requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da medida, de acordo com os fatos

verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência superveniente de interesse de agir, conforme determina o artigo

462 do Código de Processo Civil:Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo,

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de

ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Confira-se a jurisprudência:Processual Civil.

Recurso Ordinário. Mandado de Segurança. Ausência de Interesse de Agir. Fato Superveniente à Impetração.1.

Se, ao ser proferida a sentença, constata-se que o interesse de agir do impetrante desapareceu com a edição de

Portaria do órgão competente, retificando o ato que feriu o presumível direito líquido e certo do requerente, a

solução correta é a extinção do processo sem julgamento do mérito.2. Recurso ordinário improvido.(STJ, ROMS

11331 / SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, JULGADO EM 20/08/2002, DJ:28/10/2002

PG:00261)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO

ADMINISTRATIVO DE CONSULTA. CONCLUSÃO POSTERIOR À SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA

SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. I - A

conclusão do processo de consulta pela autoridade administrativa, objeto da impetração, enseja a falta

superveniente de interesse de agir, haja vista que o pedido formulado pelo contribuinte fora inteiramente atendido

na via administrativa. III - Na hipótese em que o pronunciamento administrativo se tenha dado após a prolação da

sentença de mérito, mister a extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 267, I e 295, III,

ambos do CPC, restando prejudicada a análise do apelo do contribuinte. IV - Extinção o feito sem julgamento de

mérito. Apelação prejudicada.(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS 00180460720074036100, Rel. Des. Fed. ALDA

BASTO, DJF3 DATA:21/10/2008)Pelo exposto, declaro a impetrante carecedora da ação mandamental, em razão

da ausência superveniente de interesse de agir, extinguindo o feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex

lege.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.O., inclusive à pessoa jurídica interessada (art. 13 da Lei n.º 12.016/2009).

 

0014749-45.2014.403.6100 - QUALA ALIMENTOS LTDA.(SP258385 - ALESSANDRA DAMACENO

NAVES E SP335812 - RODRIGO VANZO SANCHES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos, etc...Vistos e etc.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por QUALA

ALIMENTOS LTDA, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SP - DERAT, objetivando obter provimento jurisdicional que determine

à autoridade fiscal que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, à análise conclusiva dos pedidos de ressarcimento de

créditos de PIS e COFINS abaixo relacionados:1) 18637.62217.280312.1.5.10-6061;2)

03151.96796.280312.1.1.10-3533;3) 08528.53179.280312.1.1.10-2297;4) 18840.18725.300312.1.1.10-0970;5)

38747.97767.300312.1.1.10-4023;6) 11412.61168.050412.1.1.10-4910; 7) 00911.36963.290812.1.1.10-8520;8)

36498.17413.240912.1.1.10-5455;9) 27748.65708.191012.1.1.10-2199;10) 34504.77382.191012.1.1.10-5424;11)

18337.60375.280312.1.5.11-3140;12) 40315.27793.280312.1.1.11-0617;13) 33396.46050.280312.1.1.11-

9037;14) 39352.05111.300312.1.1.11-4291;15) 42833.39382.300312.1.1.11-9001;16)

14256.97938.050412.1.1.11-6109;17) 18890.59695.290812.1.1.11-1410;18) 38212.32977.240912.1.1.11-

4225;19) 40511.40183.191012.1.1.11-5913;20) 33136.72746.191012.1.1.11-7462.Informa a Impetrante, em

apertada síntese, que, em consonância com as normas de regência (2º do art. 5º da Lei nº 10.637/02 e 2º do art. 6º

da Lei 10.833/03), requereu administrativamente, em 28/03/2012, 30/03/2012, 05/04/2012, 29/08/2012,

24/09/2012 e 19/10/2012, pedidos de ressarcimento via PER/DCOMP, relativamente ao PIS e à COFINS do 3º

trimestre de 2009 ao 4º trimestre de 2011, perfazendo um valor total de R$ 737.376,33 (setecentos e trinta e sete

mil, trezentos e setenta e seis reais e trinta e três centavos) em relação ao PIS/PASEP e R$ 3.396.405,66 (três

milhões, trezentos e noventa e seis mil e quatrocentos e cinco reais e sessenta e seis centavos) referente à

COFINS.Porém, afirma que, passados mais de vinte e um meses da transmissão do último pedido, até o momento

não houve conclusão de nenhum dos processos administrativos.Com efeito, alega que a administração fiscal está
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violando os princípios da razoabilidade, moralidade e eficiência, bem como o disposto no artigo 24 da Lei n.

11.457/07, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Tributária Federal.A petição inicial

veio instruída com documentos (fls. 27/53).Intimada a regularizar a exordial, a Impetrante cumpriu a

determinação às fls. 58/79.Deferida a liminar (fls. 80/83).A autoridade impetrada informa que, em cumprimento à

liminar, iniciou a análise dos procedimentos elencados. Contudo, foi identificada a ausência de documentos

obrigatórios para possibilitar a análise conclusiva dos pedidos. Informou, por fim, que encaminhou intimação ao

contribuinte para apresentação dos documentos solicitados, o processo terá sua análise concluída.O Ministério

Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público a justificar sua

intervenção.É o Relatório. Decido.Consoante já registrado em sede liminar, quanto a compelir a autoridade

impetrada a apreciar os pedidos de ressarcimento transmitidos entre março e outubro de 2012, cumpre ressaltar

que é garantido à Administração o exercício da discricionariedade para a organização de seus serviços internos,

utilizando-se dos critérios de oportunidade e conveniência. O relativo grau de liberdade na análise desses critérios

deve convergir para, dentro dos parâmetros da legalidade e razoabilidade, conferir eficiência à sua atuação (art.

37, CF), a fim de atender ao interesse público.Sob essa ótica, oportuno considerar que, embora seja de

conhecimento geral a carência de recursos humanos, fato que, à evidência, causa problemas ao atendimento em

geral, deve a Administração buscar formas de compatibilizar, de forma equânime, as exigências legais.É certo que

a Administração tem o dever de emitir decisão em processos administrativos de sua competência, na forma

prevista pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007, que determinou a fusão da Secretaria da Receita Federal com a

Secretaria da Receita Previdenciária, criando a Secretaria da Receita Federal do Brasil, cujo artigo 24 assim

dispõe:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.Quanto ao

tema, o E. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.138.206/RS sob o regime do artigo 543-C, do CPC,

decidiu que referido prazo se aplica de forma imediata aos requerimentos formulados antes e após a publicação da

Lei nº 11.457/07. O julgado porta a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA

DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE.

NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI

11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA

NO JULGAMENTO DO RESP 1138206/RS, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no

acórdão ou sentença, omissão, contrariedade, obscuridade ou erro material, nos termos do art. 535, I e II, do CPC.

2. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação. 3. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência,

da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 4. O

processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo

à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte. 5. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a

aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º,

mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº

3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito

passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o

começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do

sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas

infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos. 6. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu

art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte. 7. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual

fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 8. Destarte,

tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos
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protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 9. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos

infringentes, para conhecer e dar parcial provimento ao recurso especial da União, determinando a obediência ao

prazo de 360 dias para conclusão do procedimento administrativo fiscal sub judice. (1ª Seção, Rel. Min. LUIZ

FUX, j. 09/08/2010, DJE 01/09/2010).Assim se posiciona o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITOS DO RECEBIMENTO. SENTENÇA

DENEGATÓRIA. EXCEPCIONALIDADE JUSTIFICADORA DA ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

PRAZO DE 360 DIAS PARA ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. LEI 11.457/07. 1. O mandado de

segurança é uma ação constitucional com rito especial previsto na Lei 12.016/2009, a qual permite a execução

provisória da sentença concessiva de segurança e afasta, em regra, a possibilidade de atribuição de efeito

suspensivo ao recurso de apelação (art. 14º, 3º). 2. Em que pese a lei não ter cuidado de tratar em que efeitos o

recurso será recebido quando interposto de sentença denegatória da segurança, ou mesmo extintiva do processo

sem exame de mérito, o STJ, na esteira da Súmula 405 do STF, firmou entendimento no sentido de que, neste

caso, a apelação deve ser recebida no efeito meramente devolutivo, regra essa que deve ser mitigada tão-somente

em hipóteses excepcionais, nas quais haja ameaça de dano irreparável ou de difícil reparação, casos em que o

apelo poderá ser recebido no duplo efeito. 3. O art. 24 da Lei 11.457/07, que dispõe sobre a administração

tributária federal, estabelece a obrigatoriedade da prolação de decisão administrativa no prazo máximo de 360

(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

4. A adoção de um prazo para a análise do pedido é postura consentânea com uma das alterações promovidas pela

EC 45/2004, que acresceu ao art. 5º da CF o inciso LXXVIII: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 5. O STJ,

quando do julgamento do RE nº 1.138.206/RS, sob a sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento no

sentido da aplicabilidade plena e imediata do art. 24 da Lei 11.457/07 aos processos administrativos tributários, de

modo que o prazo de 360 (trezentos e sessenta dias) deve ser obedecido para a apreciação de todos os pedidos

administrativos, ainda que protocolizados antes do advento daquele diploma legal, como forma de impedir que a

Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimentos administrativos. 6. Agravo legal

a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 00214903920124030000, Rel. Des. Fed. TORU

YAMAMOTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2013) APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DURAÇÃO RAZOÁVEL. 1. A partir de 2007, fixou o legislador

prazo para a conclusão de litígios envolvendo a Fazenda Pública e o contribuinte na esfera administrativa,

determinando o desfecho do processo administrativo fiscal no prazo de 360 dias a contar do protocolo do pedido

(art. 24 da Lei nº 11.457/07). 2. Tal norma foi editada para concretizar o disposto no inciso LXXVIII do art. 5º da

CF, segundo o qual a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e

os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 3. Portanto, a demora excessiva na análise do pedido do

administrado implica afronta aos primados da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, consagrados na

Constituição Federal e pelos quais deve a Administração Pública se pautar, dentro da estrutura de Estado

Democrático de Direito em que se encontra. 4. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. (TRF 3ª

Região, 3ª Turma, AMS 00023048520114036104, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/03/2013)No caso dos autos, os pedidos foram transmitidos entre março e outubro de 2012, tendo sido

deferida a liminar pretendida.Contudo, na análise dos procedimentos elencados foram identificadas a ausência de

documentos obrigatórios para possibilitar a análise conclusiva dos pedidos. Em face dessa constatação, o

contribuinte foi notificado para apresentação de esclarecimentos.A análise conclusiva ainda não foi possível,

tendo em vista depender do cumprimento, pelo impetrante, das exigências contidas nas intimações de fls. 92/97,

das quais está agora ciente.Por essa razão, dependendo de ato a cargo do impetrante, não mais está presente o

binômio necessidade-adequação, do que se conclui restar descaracterizado o interesse de agir apto a amparar seu

direito de ação.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário

para plena satisfação do interesse postulado pela impetrante, posto que, configurada a resistência da autoridade

impetrada, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da

providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua

provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da

medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência superveniente de interesse de

agir, conforme determina o artigo 462 do Código de Processo Civil:Art. 462. Se, depois da propositura da ação,

algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo

em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Assim, não há como

prosseguir com a análise de mérito da impetração, visto que o cumprimento da intimação está a cargo da

impetrante e quaisquer outras questões daí advindas refogem ao âmbito desta impetração.Pelo exposto, declaro a

impetrante carecedora da ação mandamental, em razão da ausência superveniente de interesse de agir, extinguindo

o feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários

advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF e 105, do E. Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Após

trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
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legais.P.R.I.O.

 

0015528-97.2014.403.6100 - F. A. CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME(SP084022 - LUCIENI

MALTHAROLO DE ANDRADE CAIS E SP009879 - FAICAL CAIS) X PRESIDENTE CONSELHO REG

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE S PAULO-CREA(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO

MENDES)

Vistos, etc...Trata-se mandado de segurança impetrado por F.A. CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME contra

ato PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - CREA/SP, objetivando obter liminar que determine ao impetrado que, até o julgamento definitivo da

lide, se abstenha de notificar/autuar a Impetrante para que mantenha profissional engenheiro-agrônomo como

técnico responsável pelo estabelecimento.A impetrante afirma ser empresa de pequeno porte que atua no ramo de

controle de vetores e pragas urbanas e, como tal, está inscrita junto ao Conselho Regional de Biologia da 1ª

Região, sob o nº 548/01. Da mesma sorte, informa que o responsável pela empresa é biólogo, inscrito no Conselho

Regional de Biologia da 1ª Região, sob o nº 40708. Alega inexistir a obrigatoriedade de contratação de

engenheiro-agrônomo, tendo em vista que a sua atividade básica (controle de vetores e pragas) já está entre

aquelas de competência exclusiva do biólogo.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 13/31).Intimada

a regularizar a petição inicial, bem como a retificar o polo ativo da demanda, a Impetrante cumpriu a

determinação através de petição juntada às fls. 36/60.Deferida a liminar às fls. 61/63.Notificada, a autoridade

impetrada prestou informações às fls. 67/116. O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança

(fls. 119/123).É o Relatório.DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como as

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Conforme já analisado em

sede liminar, a Lei federal nº 6.839/1980 que trata do registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do

exercício de profissões, assim dispôs em seu artigo 1º, in verbis:Art. 1º: O registro de empresas e a anotação dos

profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a

fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual

prestem serviços a terceiros. (negritei) No caso dos autos, a leitura do contrato social da Impetrante, juntado às fls.

38/60, permite esclarecer que o objeto social da empresa é o serviço de dedetização e comércio varejista de

produtos saneantes domissanitários. Em outras palavras, depreende-se que a atividade básica da impetrante é o

controle de vetores e pragas urbanas.Desta sorte, sendo a Impetrante empresa do ramo de detetização, entendo que

sua atividade fim não necessita da supervisão de engenheiro-agrônomo, especialmente porque já restou definido

pela Anvisa, através da Resolução - RDC nº 18, de fevereiro de 2000, que os profissionais inscritos no Conselho

Regional de Biologia estão aptos a supervisionarem a atividade de controle de vetores e pragas urbanas, conforme

se verifica da dicção da aludida norma:Resolução - RDC nº 18, de 29 de fevereiro de 2000.Dispõe sobre Normas

Gerais para funcionamento de Empresas Especializadas na prestação de serviços de controle de vetores e pragas

urbanas.A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso da atribuição que lhe confere o

art. 11, inciso IV do Regulamento da ANVS aprovado pelo Decreto 3.029, de 16 de abril de 1999, c/c o 1º art. 95

do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 1, de 26 de abril de 1999, em reunião realizada em 23 de

fevereiro de 2000, adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua

publicação. Art. 1º Aprovar as Normas Gerais para funcionamento de Empresas Especializadas na prestação de

serviços de controle de vetores e pragas urbanas.1 - OBJETIVOEsta norma tem como objetivo estabelecer

diretrizes, definições e condições gerais para o funcionamento das Empresas Especializadas controladoras de

pragas urbanas, visando o cumprimento das Boas Práticas Operacionais, a fim de garantir a qualidade e segurança

do serviço prestado e minimizar o impacto ao ambiente, à saúde do consumidor e do aplicador.2 - ALCANCEEsta

norma abrange as Empresas Especializadas na prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas.3 -

DEFINIÇÕESPara as finalidades desta norma, são adotadas as seguintes definições:Empresas Especializadas -

empresa autorizada pelo poder público para efetuar serviços de controle de vetores e pragas urbanas.Produtos de

venda restrita a Empresas Especializadas - formulações que podem estar prontas para o uso ou concentradas para

posterior diluição ou outras manipulações autorizadas, imediatamente antes de serem utilizadas para

aplicação.Licença de Funcionamento - documento que habilita a Empresa Especializada a exercer atividade de

prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, que é concedida pelo órgão competente do estado

ou do município.Vetores - artrópodes ou outros invertebrados que transmitem infecções, através do carreamento

externo (transmissão passiva ou mecânica) ou interno (transmissão biológica) de microrganismos.Pragas Urbanas

- animais que infestam ambientes urbanos podendo causar agravos à saúde e/ou prejuízos econômicos.4 -

CONSIDERAÇÕES GERAIS4.1 - As Empresas Especializadas somente poderão funcionar, depois de

devidamente licenciadas junto à autoridade sanitária ou ambiental competente.4.2 - As Empresas Especializadas

deverão ter um responsável técnico devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às atividades

pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o registro da Empresa junto ao respectivo

Conselho Regional.4.2.1 - São habilitados os seguintes profissionais: biólogo, engenheiro agrônomo, engenheiro

florestal, engenheiro químico, farmacêutico, médico-veterinário e químico.4.3 - É vedada a instalação do

Estabelecimento Operacional das Empresas Especializadas em edificações de uso coletivo, seja comercial ou
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residencial, atendendo às legislações relativas à saúde, ao ambiente e ao uso e ocupação do solo urbano, em vigor.

(GRIFOS NOSSOS)(...)Nesses termos, a jurisprudência já pacificou o entendimento de que o profissional de

biologia é apto a atuar como responsável técnico por empresas cuja atividade básica é o controle de vetores e

pragas urbanas, como se verifica do julgado abaixo colacionado:ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO.

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. EMPRESAS DE DEDETIZAÇÃO (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS). REGISTRO. NÃO OBRIGATORIEDADE.

RESPONSÁVEL TÉCNICO. PROFISSIONAL DA ÁREA DE BIOLOGIA. POSSIBILIDADE. 1. A Apelada é

empresa do ramo de dedetização (prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas), podendo ter

como responsável técnico profissional da área de biologia, nos termos da Resolução ANVS-RDC n.º 18/2000. 2.

As atividades da Apelada não incluem a fabricação de produtos através de processos de tecnologia química nem

análises químicas aplicadas à indústria, razão pela qual não estão elas abrangidas pela área de atuação do

profissional de Química (art. 20, parágrafo 2.º, da Lei n.º 2.800/56), não sendo, assim, obrigatório o seu registro

perante os CRQs nem a manutenção de profissional desse tipo como responsável técnico pelas atividades

desenvolvidas. 3. Não provimento da apelação e da remessa oficial.(AC 200280000043967, Desembargador

Federal Emiliano Zapata Leitão, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::06/11/2009 - Página: 337.) Pelo exposto,

concedo a segurança e declaro encerrado o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de compelir (notificar/autuar) a impetrante

a manter profissional engenheiro-agrônomo como técnico responsável pelo estabelecimento.Confirmo a liminar

deferida anteriormente.Sem honorários, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege. P.R.I.O.

 

0000027-69.2015.403.6100 - ADRIANO LEME IKE(SP267040 - ADRIANO LEME IKE) X COMANDANTE

DO 8 DISTRITO NAVAL DA MARINHA DO BRASIL

Vistos.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA formulada

pelo impetrante à fl. 33, ficando EXTINTO o processo nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.Sem honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Após trânsito em julgado,

em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0012021-65.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1738 - JAMES SIQUEIRA) X LOGANTECH

COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI(SP258491 - GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA)

Vistos, etc...Objetivando aclarar a sentença que julgou extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do

artigo 535 do Código de Processo Civil, cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade,

contradição ou omissão na sentença.Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissões na r. sentença proferida, no

que tange à falta de pronunciamento acerca da legalidade da busca e apreensão de materiais, cuja propriedade é de

terceiro que não integra a lide e o posicionamento do STJ de que a ação cautelar de busca e apreensão deve ser

julgada sem resolução do mérito.Pede que seja dado provimento aos presentes Embargos de Declaração, a fim de

serem sanados os vícios apontados.É o Relatório.DECIDO.Este Juízo não desconhece a possibilidade de que

tenham os embargos de declaração efeitos infringentes, em casos excepcionais, quando a correção da sentença

importar em modificação do decidido no julgamento.No caso dos autos, a ora embargante objetiva, na verdade, a

modificação do julgado.Assim, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na

verdade, a modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos.Aliás, os Tribunais não têm

decidido de outra forma:Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo

cabimento requer estejam presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão,

obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal

recurso é incompatível com a pretensão de se obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo:

200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ 23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os

embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão, ou ainda

erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo intento é a obtenção de efeitos infringentes. (STJ,

EARESP 780441, Processo: 200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em 17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min.

JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não

há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de

ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.

(STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j. em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p. 213, Rel.

Min. LUIZ FUX)Ademais, a mera leitura da sentença demonstra que houve pronunciamento sobre o cumprimento

do mandado em estabelecimento de terceiros (fls. 930).Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque

tempestivos, mas nego-lhes provimento. Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.
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CAUTELAR INOMINADA

0007958-03.1990.403.6100 (90.0007958-6) - JOSE FELICIO X BENEDITO PEREIRA TAVARES X LUCIA

DENTE BRITO X MAURICIO KAUFMAN X GERALDO CURITIBA X MAURO DE OLIVEIRA X MARCIA

DE SOUZA MELLO X SILVIA BERTON X WAGNER FERNANDO DE CASTRO X CRISTIANE SAAD

NETTO X ELIZBETH MARIA COVELLO X EUZIMAR FRANCA CHAVES X GILBERTO NAVARRO X

ISAIAS ANTUNES X JOSE AMARO FILHO X JOSE PEDRO PINHEIRO X JURACY CORREA DA SILVA

X LYGIA LEITE CRUZ X MARCIA CELINA ARANHA DE ARAUJO X NILO ROCHA X NORMA LOTTI X

ROSA TIEKO SUITSU X SILVIA CECILIA COUTO KNOLL X VALTER DE ALMEIDA FERREIRA X

RICARDO DA ROCHA CORREA(SP060642 - MOISES MARQUES NOBREGA E SP096308 - MARIA INES

RESTIFFE E SP092344 - DENISE MINNITI ALEGRE) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação de cautelar, ajuizada por JOSÉ FELICIO E OUTROS em face da UNIÃO

FEDERAL.Ocorre que, intimados as partes a requererem o que de direito (fl. 103), os requerentes quedaram-se

inertes, ao passo que, a União Federal requereu a extinção do feito.Dessa forma, não tendo atendido ao comando

judicial os requerentes, e em face do pedido da requerida, de rigor é a extinção da presente ação.Pelo exposto,

JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil.Após

trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Custas ex lege.P.R.I.

 

0018847-73.2014.403.6100 - LOUPE GRAFICA EXPRESSA DIGITAL LTDA - EPP(SP352397A - MISAEL

PEREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.A requerente apesar de regularmente intimada para: (1) atribuir à causa valor compatível com o

benefício esperado, recolhendo às custas processuais; (2) promover a autenticidade dos documentos acostados a

exordial ou, alternativamente, cumprir o disposto no artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil, quedou-se

inerte.Assim sendo, a requerente não sanou o defeito da exordial, como lhe foi determinado, a par de não

promover o devido andamento do feito através de providência que lhe competia.Ante o exposto, indefiro a petição

inicial, consoante art.295, VI do CPC e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo

267, I, c/c artigo 284, do CPC.Deixo de condenar aos honorários advocatícios, haja vista não ter se concretizado a

relação processual.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pela requerente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000555-06.2015.403.6100 - MND CONSTRUCOES SUBTERRANEAS METODO NAO DESTRUTIVO

LTDA(SP134011 - PRISCILA PINHEIRO HONORATO BORGES) X DELEGADO(A) DA RECEITA

FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Vistos, etc. Cuida-se de Medida Cautelar, com pedido de liminar, ajuizada pelo MND CONSTRUÇÕES

SUBTERRÂNEAS MÉDOTO NÃO DESTRUTIVO LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando obter

provimento jurisdicional que obrigue a requerida a fornecer, imediatamente, Certidão Negativa de Débitos em

favor da autora.Aduz o requerente que, em razão de dificuldades financeiras, buscou quitar seus débitos fiscais

através dos parcelamentos previstos em lei.Com efeito, informa que, muito embora tenha logrado êxito ao aderir

aos programas de parcelamento para a quitação dos débitos relativos aos tributos federais e aos débitos relativos às

contribuições previdenciárias, teve seu pedido de emissão de certidão conjunta de regularidade fiscal negado em

razão de suposta pendência relacionada à contribuição previdenciária.Sustenta, nesse passo, que o alegado

impedimento para emissão de certidão previdenciária é decorrente de equívoco do sistema, que não procedeu à

baixa dos débitos mesmo depois de a requerente haver procedido ao pagamento da primeira prestação relativa ao

programa de parcelamento aderido. Assim, postula a demandante por provimento jurisdicional que determine a

imediata expedição de Certidão Negativa de Débitos em seu favor.Determinada a emenda à inicial (fls. 54), a

requerente procedeu ao aditamento por meio de petição juntada às fls. 56, através da qual retificou o polo passivo

da demanda e o valor atribuído à causa. É O RELATÓRIO.DECIDO.Primeiramente, recebo a petição de fls.

56/81 como aditamento à inicial.Todo e qualquer processo cautelar tem como características a acessoriedade e a

provisoriedade, de sorte que a eficácia da medida somente irá perdurar enquanto se aguarda a solução do processo

principal.Desta feita, fica evidente a natureza acautelatória da medida, o que impede, salvo raras exceções, sua

utilização em defesa do direito material.No caso em apreço, pretende a demandante obter provimento jurisdicional

que obrigue a requerida a expedir em seu favor Certidão Negativa de Débitos. Nesse passo, é fácil constatar que,

uma vez concedida a medida liminar ora pleiteada, esgotado estará o objeto da demanda.Destarte, verifico que o

objeto da lide é o mesmo da ação principal a ser ajuizada, evidenciando o caráter satisfativo da ação. Assim,

entendo que esta satisfatividade colide com a finalidade do processo cautelar, que é assegurar o resultado útil do

processo de conhecimento.Insta ressaltar que, embora nosso ordenamento jurídico admita a medida cautelar de

caráter satisfativo, esta não é a regra, em razão da patente incompatibilidade entre a sua natureza instrumental e a

irreversibilidade do provimento que se pretende.A este respeito já existe pacífica jurisprudência em nossos
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tribunais, conforme se denota dos julgados abaixo transcritos:PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR

DE BUSCA E APREENSÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS - NULIDADE DO JULGAMENTO POR

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INEXISTÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 282/STF

- MEDIDA CAUTELAR AUTÔNOMA COM NATUREZA SATISFATIVA - IMPOSSIBILIDADE.(...)3. Após

a criação dos institutos da antecipação dos efeitos da tutela (art. 273) e das ações de tutelas específicas (arts. 461 e

461-A), através das reformas do CPC promovidas pelas Leis 8.952/94 e 10.444/02, não há mais espaço, via de

regra, no sistema processual civil brasileiro, para a concessão de medidas cautelares autônomas com natureza

satisfativa. Excepcionada a medida cautelar fiscal de que trata a Lei 8.397/92, lei específica do procedimento

cautelar fiscal. (...)(STJ, REsp 577.693/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2005, DJ 03/10/2005 p. 174)EMENTA: PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. CARÁTER

SATISFATIVO. INADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. A

possibilidade de ajuizamento de medida cautelar satisfativa é medida excepcional no ordenamento jurídico,

devendo haver previsão legal expressa para seu cabimento. 2. A presente cautelar não é nem preparatória nem

incidental a outra ação, mas constitui, em si mesmo, instrumento de tutela do direito material de exclusão do nome

da autora do cadastro do CADIN. Ou seja, trata-se de ação cautelar de natureza satisfativa. 3. Mantida a sentença

que julgou extinto o processo sem resolução de mérito. (TRF4, AC 5006933-05.2013.404.7208, Segunda Turma,

Relatora p/ Acórdão Luciane Amaral Corrêa Münch, juntado aos autos em 27/11/2013).PROCESSUAL CIVIL.

AÇÃO CAUTELAR. CARÁTER SATISFATIVO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRECEDENTES DO STJ E DO TRIBUNAL.

1. É pacífico o entendimento de que a ação cautelar é instrumento processual com o fim de garantir a eficácia do

provimento na ação principal, e não à sua antecipação. 2. Se o pedido formulado na inicial tem caráter satisfativo,

cabível ao processo de conhecimento e não ao cautelar, caracteriza-se a falta de interesse processual, em razão da

inadequação processual da via eleita. 3. Apelação não provida. (TRF-1 - AC: 16071 MT 2006.36.00.016071-8,

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 04/07/2007,

QUINTA TURMA, Data de Publicação: 27/07/2007 DJ p.115)PROCESSUAL. MEDIDA CAUTELAR

SATISFATIVA. CAUÇÃO DE BENS. OBTENÇÃO DE CND. INADEQUAÇÃO DA VIA. 1. Objetiva-se a

caução de bens, como medida apta à suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, para o fim de viabilizar a

expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, antecipando-se à efetivação de uma futura penhora,

enquanto não proposta a execução fiscal. 2. A satisfatividade da pretensão se revela incompatível com o

procedimento cautelar, eis que este é instaurado no curso ou antes do procedimento principal do qual é sempre

dependente. 3. A cautela pleiteada não poderá ser analisada, porque o direito invocado, se decidido, satisfará

plenamente os autores e esvaziará o objeto de eventual ação principal, desnaturando, assim, totalmente o sentido

empregado para dito procedimento. 4. A tutela cautelar não autoriza possam os autores tomá-la como medida apta

à satisfação de seus interesses, como impropriamente admitida na antecipação de uma pretensão, sob pena de

desnaturar o instituto. 5. Dessa forma, não merece reparo a sentença monocrática, pois, não se prestando a ação

cautelar para assegurar a utilidade do provimento jurisdicional principal, não tem a autora interesse processual,

condição da ação que deve ser reconhecida, diante da inadequação da via eleita. 6. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça. 7. Recurso não provido. (TRF-3 - AC: 4531 SP 2002.61.05.004531-1, Relator: JUÍZA

CONVOCADA ELIANA MARCELO, Data de Julgamento: 08/11/2007, TURMA SUPLEMENTAR DA

SEGUNDA SEÇÃO)Por fim, registre-se que as condições da ação, a teor do artigo 267, 3, do Código de Processo

Civil, podem ser apreciadas de ofício pelo magistrado, a qualquer tempo.Pelo exposto, declaro a parte autora

carecedora da ação, em razão da ausência de interesse de agir, pela inadequação da via processual eleita, e declaro

extinto o feito sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação

em honorários, uma vez que não restou estabelecido o contraditório.Dê-se ciência à requerente e, com o trânsito

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.

 

 

Expediente Nº 8731

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0074997-46.1992.403.6100 (92.0074997-6) - PPE FIOS ESMALTADOS S.A.(SP205034 - RODRIGO MAURO

DIAS CHOHFI E SP257935 - MARCIO LEANDRO MASTROPIETRO E SP238191 - NATALIA

CASSIOLATO GODA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X PPE FIOS

ESMALTADOS S.A. X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho. Reconsidero o despacho de fls. 443, item I. Retornem os autos ao SEDI para correta

nomenclatura do polo ativo do feito, para constar PPE FIOS ESMALTADOS S.A.. No mais, mantenho o

despacho de fls. 443, como lançado. Publique-se.DEPACHO DE FLS. 443: Vistos, em despacho.I - Remetam-se

os autos do SEDI para alterar o polo ativo do feito, para constar PPE FIOS LAMINADOS S.A., CNPJ n º

62.255.682/0001-30, conforme documentação acostada às fls. 387/438.Oportunamente, expeça-se Alvará de
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levantamento referente ao depósito de fls. 376, haja vista a concordância da União Federal, às fls. 381/383.Deverá

a parte autora comparecer em Secretaria para retirar o alvará, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias.Caso

não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do alvará, certificando-se a ocorrência e arquivando-

o em pasta própria.II - Intimem-se as partes, ainda, para ciência e manifestação acerca do ofício de fls. 439/442,

referente ao pagamento da 8ª parcela do ofício precatório nº 2006.03.0000.01185-0. 

 

 

Expediente Nº 8738

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0027177-45.2003.403.6100 (2003.61.00.027177-0) - THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A(Proc. CRISTIANO

WAGNER E RS028308 - MARCELO ROMANO DEHNHARDT) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS

S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 478

- ANTONIO CASTRO JUNIOR E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI)

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado à fl. 828, requeira as partes interessadas (rés) o que de direito, no

prazo de 10 (dez) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo findo.

 

0005648-33.2004.403.6100 (2004.61.00.005648-6) - ROBSON ZAMBRANA ZANETTI X PERLA CRISTINA

DE OLIVEIRA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO

DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962

- MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Tendo em vista o trânsito em julgado à fl. 295v, requeira o interessado o que de direito, no prazo de 10 (dez)

dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo findo.

 

0000980-43.2009.403.6100 (2009.61.00.000980-9) - DEJAL FERREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172416 - ELIANE HAMAMURA)

Vistos, em despacho. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0021006-33.2007.403.6100 (2007.61.00.021006-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0059672-55.1997.403.6100 (97.0059672-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI

MORETTI) X BEATRIZ MATUTINO DE OLIVEIRA SOUZA X HILDA FERREIRA CARVALHO X LIE

PINTO DE CAMARGO X SONIA MARIA DRAMOLIN FONTOURA(SP112026 - ALMIR GOULART DA

SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

Vistos, em despacho. Petição de fls. 286: Defiro o pedido de devolução de prazo requerido pelo Dr. Orlando

Faracco Neto -OAB/SP nº 174.922. Intime-se para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido referido

prazo ou nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0675238-15.1985.403.6100 (00.0675238-1) - INDUSTRIAS QUIMICAS TAUBATE S/A(SP240591 -

FABIANA FAGUNDES ORTIS) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA

E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS X INDUSTRIAS QUIMICAS TAUBATE S/A X INSTITUTO DE

ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS

Vistos, em despacho. Intime-se a parte Autora, ora Exequente, para ciência e manifestação acerca da petição de

fls. 103/108. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

0059652-64.1997.403.6100 (97.0059652-4) - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DE ARAUJO X

FRANCISCO NEY RAMOS NOGUEIRA X MANOEL RAIMUNDO MONTEIRO X MARIA DE FATIMA

NEVES X MARILZA NUNES(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP115149 - ENRIQUE JAVIER

MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO

DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X MARILZA NUNES X UNIAO

FEDERAL

Vistos, em despacho. Defiro o pedido de devolução de prazo requerido pelo Dr. Orlando Faracco Neto, às fls. 516.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham conclusos para deliberações acerca do requerido às fls.

517/519. Int.

 

0022925-72.1998.403.6100 (98.0022925-6) - ADRIANA NEVES DE SOUZA BENTO X ANNEMARIE
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KATAFAY PEREIRA X CELIA SANTOS MORAIS RODRIGUES X CLAUDETE GOMES DA SILVA X

CLEIDE FERNANDES DE MORAES SILVA X CLEIDE RENER PIERINA X CLEUNICE DA SILVA

GONCALVES X DARLENE MARTINS BELISARIO X ELIANE ALBERTO MARQUES X ELIZETE

MARTINS DA SILVA(Proc. ENIO NASCIMENTO ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON

RAFAEL LATORRE) X ADRIANA NEVES DE SOUZA BENTO X UNIAO FEDERAL X ANNEMARIE

KATAFAY PEREIRA X UNIAO FEDERAL X CELIA SANTOS MORAIS RODRIGUES X UNIAO

FEDERAL X CLAUDETE GOMES DA SILVA X UNIAO FEDERAL X CLEIDE FERNANDES DE MORAES

SILVA X UNIAO FEDERAL X CLEIDE RENER PIERINA X UNIAO FEDERAL X CLEUNICE DA SILVA

GONCALVES X UNIAO FEDERAL X DARLENE MARTINS BELISARIO X UNIAO FEDERAL X ELIANE

ALBERTO MARQUES X UNIAO FEDERAL X ELIZETE MARTINS DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho. Petição de fls. 310/850: Forneça o autor as peças necessárias à instrução do Mandado de

Citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil (sentença, relatório, voto, acórdão, certidão de

trânsito em julgado e petição com cálculos). Prazo: 10 (dez) dias.Cumprido o item acima, cite-se o Réu, nos

termos do art. 730 do Código de Processo Civil. No silêncio do autor, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0012154-98.1999.403.6100 (1999.61.00.012154-7) - AUSTROMAQUINAS IND/ E COM/ LTDA(SP274717 -

RENATA RITA VOLCOV) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) X

AUSTROMAQUINAS IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL(SP078966 - EMILIO ALFREDO

RIGAMONTI)

Vistos, em despacho. Intime-se a parte autora, ora Exequente, para que esclareça a divergência entre os valores

apresentados às fls. 201/202 e 208/209, para fins de prosseguimento da execução do julgado. Prazo: 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0044346-21.1998.403.6100 (98.0044346-0) - PIO ANTONIO NOGUEIRA(SP032410 - HAROLDO

MALHEIROS DUCLERC VERCOSA E SP024494 - LUIZ ANTONIO MARTINS FERREIRA) X COMISSAO

DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. ADAIL BLANCO) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS X

PIO ANTONIO NOGUEIRA

Vistos, em despacho.Petição de fls. 217/218: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que

proceda ao recolhimento dos honorários advocatícios a que foi condenada nestes autos, conforme disposto no art.

475-J do Código de Processo Civil (com redação dada pela Lei nº 11.232/2005). Prazo máximo: 15 (quinze) dias.

 

0048973-34.1999.403.6100 (1999.61.00.048973-3) - ANISIO APARECIDO BENEDITO X GENESIO JOSE DE

SANTANA X MANOEL ANTONIO DE ARAUJO X MARIA DAS MERCES CARMOSINA X RAIMUNDO

MARCELINO DE ARAUJO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X ANISIO APARECIDO BENEDITO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X GENESIO JOSE DE SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MANOEL ANTONIO DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DAS MERCES

CARMOSINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAIMUNDO MARCELINO DE ARAUJO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em despacho. Intime-se a parte Autora, ora Exequente, para ciência da petição de fls. 448/450. Prazo: 15

(quinze) dias.

 

0039559-75.2000.403.6100 (2000.61.00.039559-7) - JOSE ANTONIO ZUARDI X MARIANGELA FLAQUER

MUSA ZUARDI(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO

DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ANTONIO ZUARDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARIANGELA FLAQUER MUSA ZUARDI

Vistos, em despacho.Petições de fls. 734 e 745:I - Apresente a parte Autora o documento mencionado às fls. 734,

fornecendo, ainda, os números de CPF, RG e OAB, referente à Procuradora, para oportuna expedição de Alvará

de Levantamento.II - Cumprido o item acima e se em termos, expeça-se o Alvará de levantamento, referente aos

depósitos efetuados na conta nº 0265.005.0192365-2, devendo o d. patrono retirá-lo no prazo improrrogável de 60

dias.III - Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do alvará, certificando-se a

ocorrência e arquivando-o em pasta própria.IV - Liquidando-se o alvará, venham os autos conclusos para extinção

da execução, observadas as formalidades legais. Int.

 

0018105-36.2001.403.0399 (2001.03.99.018105-6) - WAPMOLAS TIBOR IND/ E COM/ LTDA(SP105465 -

ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     69/503



DE QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL X WAPMOLAS TIBOR IND/ E COM/ LTDA

Vistos, em despacho. Tendo em vista a petição de fls. 197/199, intime-se a parte autora para prosseguimento da

execução, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0049585-62.2010.403.6301 - CELSO BOCCALINI X NEDY LACERDA DE FIGUEIREDO

BOCCALINI(SP144157 - FERNANDO CABECAS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELSO BOCCALINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEDY

LACERDA DE FIGUEIREDO BOCCALINI

Vistos, em despacho. Intime-se o Exequente para requerer o que de direito, tendo em vista a Certidão de fls.

292vº. Prazo: 15 (quinze) dias. Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

Expediente Nº 8774

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009673-40.2014.403.6100 - CHUBB DO BRASIL CIA/ DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN

CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES

Intime-se o autor para que se manifeste acerca do interesse da oitiva da testemunha Elzeni da Graça Luz Soares,

haja vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça juntada à fl. 218. Caso persista o interesse na oitiva da

testemunha, indique seu endereço atualizado a fim de possibilitar sua intimação.Prazo : 10 (dez) dias.Int.

 

0001308-60.2015.403.6100 - ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais, sob o rito ordinário, ajuizada por

ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em sede

liminar, provimento jurisdicional que determine o ressarcimento dos valores supostamente sacados indevidamente

da conta corrente do autor. Ao final, postula pelo ressarcimento dos danos morais por ele suportados, no valor de

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Relata o autor, em apertada síntese, haver experimentado, graças à negligência

da parte ré, inúmeros danos materiais e morais decorrentes de saques não reconhecidos por ele em sua conta

corrente.Assevera que, durante o período entre abril e maio de 2014, fora subtraído de sua conta corrente, sem a

sua anuência, o valor de R$ 11.350,00 (onze mil, trezentos e cinquenta reais).Afirma, nesse passo, que, após

algumas tentativas de obter o ressarcimento administrativamente, a Caixa Econômica Federal se recusou a fazê-lo

sob a justificativa de que não há indícios de fraude na movimentação contestada.Assim, postula o requerente pela

concessão de liminar a fim de determinar a restituição dos valores supostamente subtraídos de sua conta sem o seu

consentimento, bem como pela concessão dos benefícios da justiça gratuita. É o relatório. Fundamento e

DECIDO.Primeiramente concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Embora

a parte autora tenha postulado pela concessão de medida liminar, pelos fatos narrados na inicial presume-se que o

pedido se refere, em verdade, à antecipação dos efeitos da tutela, previsto no art. 273 do Código de Processo Civil

Brasileiro.O primeiro requisito para a concessão da tutela antecipada é o da prova inequívoca da verossimilhança

da alegação. Diz respeito aos efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio

provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os

efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução.Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável

ou de difícil reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja

concedido somente ao final da ação. Ambos os requisitos devem estar presentes.A análise inicial dos argumentos

trazidos pela autora não demonstra, de plano, a verossimilhança do alegado.As alegações trazidas na exordial

dependem de produção de prova, como, inclusive, admite o demandante no item 2 de sua peça inicial, quando

aduz haver necessidade de perícia documentoscópica e grafotécnica para a ratificação do ato ilícito praticado

contra a parte autora.Com efeito, a ocorrência da fraude sustentada pelo demandante só poderá ser aferida a partir

da produção de provas, o que será providenciado com o regular processamento do feito e respeitando-se o

contraditório. Desta sorte, em sede sumária, inviável afirmar que os saques efetivados na conta corrente do autor

não tiveram a sua anuência, motivo pelo qual, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Promova a parte autora a

autenticidade dos documentos acostados na exordial ou, alternativamente, cumpra o disposto no artigo 365, inciso

IV do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Após o

cumprimento da determinação supra, cite-se.Int.
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MM.ª Juíza Federal Substituta, na titularidade

Bel.ª DÉBORA BRAGANTE MARTINS

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4917

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002883-70.1996.403.6100 (96.0002883-4) - RACE MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA(SP125645 -

HALLEY HENARES NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO

NORTE(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. Ciência da baixa dos autos e da redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento

nº 424, de 03 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário

Eletrônico em 08/09/2014 - páginas 03/04. Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. PRAZO DE CARGA: 5

(CINCO) dias nos termos do artigo 195 do Código deProcesso Civil. 

 

0057055-25.1997.403.6100 (97.0057055-0) - PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS X PORTO

SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A(SP327251 - CAROLINA MARIA MATHEUS MARCOVECCHIO

KASPARIAN E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO -

CENTRO NORTE(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. Folhas 413/416: Tendo em vista que a PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

apresentou nova procuração, apresente a parte impetrante os documentos que comprovem que os signatários do

instrumento particular de mandato tem poderes para tanto, no prazo de 10 (dez) dias.Folhas 417/418: Regularize a

Senhora Advogada Doutora Carolina Matheus Marcovecchio, OAB 327.251, o seu cadastramento no Sistema da

Justiça Federal on-line, tendo em vista que consta também como sobrenome kasparian, com intuito de se

viabilizar a expedição da guia de levantamento com o seu nome correto, no prazo de 15 (quinze) dias. Prossiga-se

nos termos da r. decisão de folhas 407/408. Int. Cumpra-se.

 

0023810-52.1999.403.6100 (1999.61.00.023810-4) - UNIENGE ENGENHARIA E MONTAGENS

INDUSTRIAIS LTDA(SP091461 - MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI E SP288363 - MATHEUS

ORIANI BRAIDOTTI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 1511 -

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 365: Esclareça a parte impetrante o fornecimento de endereço da parte impetrada em Piracicaba se a

indicada autoridade coatora é o SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SÃO PAULO, no prazo de 10

(dez) dias.Voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

 

0013295-69.2010.403.6100 - BANCO VOTORANTIN S/A(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E

SP154138 - LUIS AUGUSTO DA SILVA GOMES) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES

FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as

partes cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo,

observadas as formalidades legais.PRAZO DE CARGA: 5 (CINCO) dias nos termos do artigo 195 do Código de

Processo Civil.

 

0014029-49.2012.403.6100 - SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO E

SP333758 - JOAO FERREIRA DA COSTA) X GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS E SP175193 -

YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP214183 -

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA)
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Vistos.Folhas 2795: Forneça a parte impetrante os valores individualizados de cada empregado, conforme

solicitado pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 20 (vinte) dias, para que se possibilite a conversão em renda

ao FGTS, conforme determinado às folhas 2744. Em sendo apresentado os valores pela SAFELCA S/A IND. DE

PAPEL, prossiga-se nos termos da r. decisão de folhas 2744. Int. Cumpra-se. 

 

0016157-71.2014.403.6100 - ADRIANO ARAUJO DE BRITO(SP318782 - PEDRO FRANCISCO SOFFIATTO

FERREIRA DE OLIVEIRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB - SP(SP328983 -

MARIANE LATORRE FRANCOSO LIMA E SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO E

SP328496 - VANESSA WALLENDSZUS DE MIRANDA)

Vistos. Às folhas 752/754 foi concedida a segurança para assegurar a inscrição provisória do impetrante nos

quadros do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo até a conclusão do

procedimento administrativo relativo à impugnação de sua inscrição (NOX 324.587), desde que inexistentes

outros óbices. Antes da publicação da r. sentença (folhas 752/754) o Senhor Francisco Ramos efetuou o pedido de

habilitação de terceiro por amicus curiae para auxiliar a Ordem dos Advogados do Brasil (folhas 757/887), pedido

este que foi indeferido (folhas 888/888-verso). O recurso de apelação da OAB (folhas 895/903) foi recebido em

seu efeito devolutivo e a parte impetrante apresentou as suas contrarrazões às folhas 927/977. Contudo, o Senhor

Francisco Ramos (folhas 905/924) inconformado com a decisão de folhas 888, comprovou a interposição de

agravo de instrumento nº 0032317-41.2014.403.0000 (folhas 905/923) perante o Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região. Mantenho a r. decisão de folhas 888 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Tendo

em vista que o pedido de habilitação do amicus curiae pelo Senhor Francisco Ramos se deu após a prestação da

tutela jurisdicional e que há que se viabilizar o devido prosseguimento do feito, determino: a) que se dê vista ao

Ministério Público Federal, conforme determinado às folhas 904; b) remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região. Int. Cumpra-se. 

 

0018786-18.2014.403.6100 - LOUIS DREYFUS COMMODITIES AGROINDUSTRIAL S/A(PR050448 - JOSE

ROZINEI DA SILVA E SP221611 - EULO CORRADI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Tendo em vista que as partes apenas se cientificaram dos termos da r. decisão de folhas 104/106 e que a r.

sentença está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 14, parágrafo 1º, da Lei nº 12.016/2009,

determino que: a) Dê-se ciência às partes e vista ao Ministério Público Federal; b) Remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0022312-90.2014.403.6100 - EDY SADAO SAKURADA(SP260743 - FABIO SHIRO OKANO) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO(SP220653 -

JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA)

Vistos.Folhas 161/204: Mantenho a r. decisão de folhas 49/51 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Dê-se

vista ao Ministério Público Federal e voltem os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

 

0022401-16.2014.403.6100 - MAURICIO APARECIDO DA SILVA ALMEIDA - ME(SP149058 - WALTER

WILIAM RIPPER E SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER E SP311799B - LUIS FELIPE DA

COSTA CORREA) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR)

Vistos.Folhas 264/277: Dê-se ciência à parte impetrante pelo prazo de 10 (dez) dias.Voltem os autos

conclusos.Int. Cumpra-se.

 

0023522-79.2014.403.6100 - GUACU S/A PAPEIS E EMBALAGENS(SP240052 - LUIZ CARLOS DE

ANDRADE LOPES) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 8 REGIAO

FISCAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. Folhas 167/194: Manifeste-se a parte impetrante quanto à preliminar de ilegitimidade de parte constantes

nas informações da indicada autoridade coatora, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo o aditamento que

entender cabível em relação à autoridade responsável, observando-se o disposto no artigo 6º da Lei nº

12.016/2009. Folhas 198/213: Mantenho a r. decisão de folhas 153/154 por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Dê-se vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional), conforme determinado às folhas 165.Int.

Cumpra-se.

 

0024858-21.2014.403.6100 - ODEBRECHT AMBIENTAL S.A.(SP340646A - RODRIGO VEIGA FREIRE E

FREIRE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
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DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. Folhas 240/313: Dê-se ciência à parte impetrante pelo prazo de 5 (cinco) dias. É certo que a União

Federal, por meio da Procuradoria da Fazenda Nacional, será intimada de todos os atos processuais realizados

neste feito, em respeito absoluto ao disposto no inciso II do artigo 7º da Lei 12.016/09. Dê-se vista à União

Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional) e ao Ministério Público Federal. Voltem os autos conclusos. Int.

Cumpra-se. 

 

0025108-54.2014.403.6100 - INDUSTRIA E COMERCIO METALURGICA ATLAS S/A(SP186211A - FÁBIO

MARTINS DE ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA

EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. Folhas 205: É certo que a União Federal, por meio da Procuradoria da Fazenda Nacional, será intimada de

todos os atos processuais realizados neste feito, em respeito absoluto ao disposto no inciso II do artigo 7º da Lei

12.016/09. Após a juntada das informações, dê-se vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional). Dê-

se vista ao Ministério Público Federal e voltem os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

 

0000368-17.2014.403.6105 - EDNA PEREIRA(SP116276 - LIGIA CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA) X

PRESIDENTE DA 3 CAMARA RECURSAL DA SECAO DE SAO PAULO DA ORDEM DOS ADVOGADOS

DO BRASIL(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Republicacao da r. decisão CONFORME DETERMINADO ÀS FOLHAS 333:Dê-se ciência da redistribuição do

feito.Tendo em vista a decisão de fls. 320/321 que, de ofício, alterou o polo passivo da demanda, informe a

impetrante o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Em caso positivo, indique o endereço

da autoridade coatora, bem como apresente as cópias necessárias à instrução da respectiva contrafé (inicial, todos

os documentos que a acompanharam, inclusive procuração, petiçãod e fls. 295/309 e decisão de fls. 320/321).No

mesmo prazo, promova a aditamento à inicial que entender cabível quanto à especificação do pedido definitivo,

haja vista que somente foi especificado o pleito liminar.Int. 

 

0005368-77.2014.403.6111 - MARCIA CRISTINA BELOTI LOPES(SP068367 - EDVALDO BELOTI) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO

Vistos. Trata-se de mandado de segurança, impetrado por MARCIA CRISTINA BELOTI LOPES contra ato do

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI DA 2ª REGIÃO,

objetivando, em liminar, o restabelecimento de sua inscrição no Conselho, abstendo-se a ré do recolhimento de

sua carteira profissional.Aduziu que o cancelamento da inscrição, decorrente de ato da Secretaria de Educação do

Estado de São Paulo que tornou sem efeito todos os atos praticados pelo Colégio Litoral Sul - COLISUL no

período das supostas irregularidades constantes da Portaria da Coordenadoria de Gestão da Educação Básica,

padece de ilegalidade, uma vez que não observou o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.À fl.

32, foi determinada a regularização da representação processual com juntada do original do instrumento

procuratório, bem como a comprovação de sua inscrição e comparecimento para realização da prova de

regularização de sua vida escolar. Às fls. 33/40 e 41/43 a impetrante acosta aos autos instrumento procuratório,

bem como informa sua não inscrição por ausência de comunicação a respeito do exame pela Diretoria de Ensino

de São Vicente, e sustenta a desnecessidade da realização do exame, tendo em vista seu direito adquirido e

considerando que não deu causa a eventual irregularidade escolar. É o relatório. Decido.Para concessão de medida

liminar é necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora, o que não se verifica no caso.A

Constituição garante o livre exercício de trabalho, ofício ou profissão, desde que atendidas as qualificações

profissionais estabelecidas em lei (artigo 5º, XIII). O exercício legal da profissão de Corretor de Imóveis é

regulado pela Lei n.º 6.530/78.Estabelece o artigo 2º do referido Diploma Legal que será permitido o exercício da

profissão ao possuidor de título de Técnico em Transações Imobiliárias.A impetrante concluiu o citado curso no

ano de 2011 no Colégio Litoral Sul - COLISUL (fl. 12), tendo sido inscrita no CRECI em 05/12/2011(fl. .15).A

inscrição da impetrante foi cancelada em razão de anulação, pela Secretaria de Educação do Estado de São Paulo,

dos atos escolares expedidos pelo Colégio Litoral Sul - COLISUL (fl. 19), dada a cassação de sua autorização

para funcionamento, tendo em vista irregularidades constatadas em competente procedimento

sindicante.Conforme edição de 15.07.2014 do Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Poder Executivo -

Seção I, p. 38, verifica-se, entretanto, que a Portaria da Coordenadoria de Gestão da Educação Básica, de

11.07.2014, indicou a necessidade de verificação da vida escolar de todo os alunos que frequentaram a instituição

de ensino no período nela mencionado, de forma a esmiuçar quais alunos concluíram seus cursos regularmente,

incluídos aqueles do curso de Técnico em Transações Imobiliárias, situação essa na qual se enquadra a

impetrante.Segundo a Resolução/SE n.º 46/2011 da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, cabe à

Diretoria de Ensino coordenar o processo de regularização da vida escolar de alunos de escolas e cursos cassados,

com a devida convocação e realização de exames de validação dos certificados ou diplomas expedidos pela

instituição de ensino cassada.Trata-se de norma administrativa de caráter geral, ao qual se submete a impetrante
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na medida em que seu certificado de formação foi expedido após as irregularidades detectadas pela Secretaria de

Educação do Estado de São Paulo.Anoto, inclusive, que a Diretoria de Ensino da Região de São Vicente realizou

chamamento (edição de 25.09.2014 do Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Poder Executivo - Seção I,

p. 34) dos ex-alunos do curso de TII - EAD do COLISUL para inscrição no processo de exame para regularização

de sua vida escolar, nos termos da Resolução/SE n.º 46/2011, bem como foi publicado edital de convocação

(edição de 17.10.2014 do Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Poder Executivo - Seção I, p. 84) para

realização da prova marcada para o dia 16.11.2014. Já expirou o prazo para recursos e foi publicada a lista dos ex-

alunos que tiveram sua vida escolar regularizada (edição de 05.12.2014 do Diário Oficial do Estado de São Paulo,

Caderno Poder Executivo - Seção I, p. 48-49).O nome da impetrante não consta nessa listagem, uma vez que,

segundo informado às fls. 33-37, não realizou o exame por ausência de comunicação.Registro que os atos

administrativos gozam de presunção relativa de legitimidade, bem como que constitui dever da Administração

anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, podendo revogá-los por motivo de conveniência

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos (artigo 53 da Lei n.º 9.784/99). Ainda, no caso de anulação de

atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários, o direito da Administração decai em

cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé, de sorte que, no caso, o ato

administrativo de cancelamento da inscrição observa o prazo decadencial.Uma vez que a impetrante deixou de

realizar a prova para regularização de sua vida escolar, em análise sumária, entendo que não possui formação

válida no curso Técnico em Transações Imobiliárias e, portanto, não está apta a exercer legalmente a profissão de

corretor de imóveis.Eventual nulidade do ato de comunicação do ato administrativo deve ser sanada diretamente

com o órgão responsável, não sendo este parte no presente feito.Tampouco verifico perigo de dano até o

julgamento de mérito do writ, mormente considerando-se a prioridade conferida por lei à sua tramitação (artigo 20

da Lei n.º 12.016/09).Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.Concedo à impetrante os benefícios da

assistência judiciária gratuita. Anote-se.Notifique-se a autoridade coatora para que preste informações. Após, ao

Ministério Público Federal para parecer.I. C.

 

0001633-35.2015.403.6100 - CASA JUNQUEIRA DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI

- EPP(SP325932 - ROSANGELA DA SILVA BRITO LUTKUS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X

PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO(Proc.

1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios

estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e pela Sistemática Processual Civil atual. Portanto, providencie a parte

impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (artigo 284, parágrafo

único do Código de Processo Civil), e a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267,

inciso I, do Código de Processo Civil): a.1) o fornecimento de uma contrafé, destinada a instruir o ofício ao órgão

de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei nº

12.016/2009 (APENAS A INICIAL); a.2) a apresentação de cópia do CNPJ da empresa impetrante; a.3)

comprovando que os débitos se encontram com exigibilidade suspensa em razão de adesão a parcelamento (débito

a débito e a adesão ao parcelamento); a.4) colacionando cópias da petição de emenda do feito, bem como

ddocumentos novos apresentados par.PA 1,02 b) Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte

impetrante, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se. Prazo de carga: 5 (cinco) dias nos termos do artigo 195 do

Código de Processo Civil. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0010627-14.1999.403.6100 (1999.61.00.010627-3) - PATRICIA SPALLA SIMAO MOREIRA X JACQUELINE

SIMAO MOREIRA JARDIM(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO)

Vistos.Folhas 190/191: Providencie a Secretaria a devida atualização no Sistema Processual on-line da Justiça

Federal.Prossiga-se nos termos da r. determinação de folhas 136.Int. Cumpra-se.

 

0000954-35.2015.403.6100 - RIO BRANCO AUDITORES INDEPENDENTES S/S(SP208840 - HELDER

CURY RICCIARDI) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Vistos.Trata-se de ação cautelar, proposta por RIO BRANCO AUDITORES INDEPENDENTES S/S contra a

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM, visando, em liminar, à sustação do protesto da Certidão de

Dívida Ativa n.º 70774, no valor de R$ 4.615,71, com vencimento em 06.01.2015.Sustentou a

inconstitucionalidade da Lei n.º 12.767/12 e a ilegalidade do protesto de Certidões de Dívida Ativa.Indeferida a

liminar (fls. 45-47), a autora efetuou o depósito judicial do montante do débito (fls. 50-52).É o relatório.

Decido.Recebo a petição de fls. 50-52 como aditamento à inicial.Para concessão de medida liminar é necessária a

demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora, o que não se verifica no caso.Embora não se discuta
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nos autos débito de natureza tributária, considerando que a cobrança judicial dos débitos inscritos em Dívida Ativa

decorrentes de atividade fiscalizatória das autarquias federais é regulada pela Lei n.º 6.830/80, tenho que é

aplicável por analogia o mesmo entendimento relativo aos créditos tributários, de sorte que o depósito judicial do

montante integral do crédito é meio hábil à suspensão da exigibilidade do crédito (artigo 151, II, do CTN e

Súmula STJ n.º 112).A requerente apresentou, à fl. 52, comprovante do depósito realizado em 26.01.2015, no

montante de R$ 4.615,71.O documento de ff. 37 indica o valor do débito no total de R$ 4.984,64, até a data de

vencimento em 20.01.2015.Não efetuado o depósito no montante integral do crédito, não reconheço a

plausibilidade do direito à sustação dos efeitos do protesto.Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR

requerida.Intime-se. Cite-se.

 

0001677-54.2015.403.6100 - ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S/A(SP234643 -

FABIO CAON PEREIRA E SP234660 - HANDERSON ARAUJO CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511

- CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 2/10: A parte requerente requer em medida liminar que o Juízo aceite o oferecimento de seguro

garantia judicial a ser ofertada em executivo fiscal para garantia do crédito tributário cobrado por meio das CDAs

80.6.15.000797-36, 80.7.15.000664-96, 80.6.15.000798-17, 80.6.15.000799-06, 80.6.15.000800-76 e

80.7.15.000665-77, com o objetivo de se obter Certidão de Regularidade Fiscal.Inicialmente, determino que a

ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, no

seu original, o seguro garantia.Voltem os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007120-25.2011.403.6100 - STACCO TERCEIRIZACAO LTDA - ME X VALDEMIR MARTINS

MACHADO X JOAO LISBOA(PR033138 - GIOVANI WEBBER) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X STACCO TERCEIRIZACAO LTDA - ME

Vistos.Inicialmente, registro que, às folhas 843, o Juízo redirecionou a execução para a pessoa dos representantes

legais da empresa executada: VALDEMAR MARTINS MACHADO E JOÃO LISBOA, em face da dissolução

irregular da devedora, de tantos bens quantos bastem até o montante de R$ 2.652,03. Mediante o resultado

negativo das diligências dos Senhores Oficiais de Justiça a exequente (EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELEGRAFOS) requereu, às folhas 916/920, que fosse determinada a penhora em depósito ou aplicação em

instituição financeira por meio do Sistema BACENJUD, das contas dos responsáveis pela empresa executada

(STACCO TERCEIRIZAÇÃO LTDA ME).Foi estabelecido, às folhas 922, que a Empresa Brasileira de Correios

e Telégrafos fornecesse nova planilha e o montante a que cada representante da empresa executada seriam

responsáveis.Às folhas 923/926 foi apresentada a nova planilha pela exequente, em que se pretende executar a

quantia de R$ 3.201,42.Determino que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do

sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome dos representantes legais da empresa executada, a saber:-a-

VALDEMIR MARTINS MACHADO (CPF nº 058.724.209-43) até o valor de R$ 3.201,42, atualizados até

janeiro de 2015 (montante integral em face de haver solidariedade entre os sócios) e-b- JOÃO LISBOA (CPF nº

333.857.859-87) até o valor de R$ R$ 3.201,42, atualizados até janeiro de 2015 (montante integral em face de

haver solidariedade entre os sócios).Prossiga-se com as medidas administrativas cabíveis. Na hipótese de bloqueio

de valores irrisórios, conclua-se, liberando-seInt. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4920

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0014565-94.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOSE CARLOS TAVARES

Vistos. Entendo por prejudicado os embargos opostos uma vez que o Resp. 1418593, que originou a suspensão da

presente ação já foi julgado, portanto determino o prosseguimento do feito. Fls. 93/94: Ciência à parte autora para

requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.UItrapasado o prazo sem manifestação, cumpra-se o despacho

de fls. 48. Int. Cumpra-se.

 

0014467-75.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

DOUGLAS FERNANDO RAIMUNDO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sob o argumento que a

decisão embargada (fls. 82/82v) teria incorrido em contradição e omissão, relativamente a suspensão do processo,

em virtude do julgamento pendente do Resp. 1418593. É a síntese do necessário. Decido. Conheço os embargos
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declaratórios de fls. 83/84, por serem tempestivos. Assiste razão à embargante, uma vez que a controvérsia

repetitiva discutida no RESP 1.418.593 versa sobre a possibilidade de se caracterizar a purgação da mora nos

contratos com alienação fiduciária de bens, simplesmente com o pagamento das parcelas em atraso ou se é

necessário quitar integralidade do débito. Foi verificado que o presente recurso especial traz controvérsia

repetitiva, de caráter multitudinário, já tendo muitos recursos idênticos versando sobre o mesmo tema - qual seja:

a necessidade de, na busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, ser paga a integralidade do débito para

caracterizar-se a purgação da mora pelo pagamento, não sendo suficiente o pagamento, tão somente, das parcelas

vencidas e assim foi considerado como recurso repetitivo nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

Desta feita, foi determinada a suspensão dos processos em que a controvérsia tratada nos presentes autos tenha

sido estabelecida. No presente caso, o réu, ora embargado, sequer ingressou na ação. Com esses argumentos,

tenho que a demanda que originou a oposição dos presentes embargos não se inclui no rol de processos que

devem ser suspensos, uma vez que a controvérsia não foi instaurada. Destarte, pelas razões expostas, ACOLHO os

embargos para reformar a decisão de fls. 82/82v e determinar o prosseguimento do feito. Considerando a juntada

das custas referente à expedição da Carta Precatória, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 73. Int. Cumpra-

se.

 

0014495-43.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X ADRIANA MARIA CONSTANTINO MANZANO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sob o argumento que a

decisão embargada (fls. 105/105v) teria incorrido em contradição e omissão, relativamente a suspensão do

processo, em virtude do julgamento pendente do Resp. 1418593. É a síntese do necessário. Decido. Conheço os

embargos declaratórios de fls. 106/107, por serem tempestivos. Assiste razão à embargante, uma vez que a

controvérsia repetitiva discutida no RESP 1.418.593 versa sobre a possibilidade de se caracterizar a purgação da

mora nos contratos com alienação fiduciária de bens, simplesmente com o pagamento das parcelas em atraso ou se

é necessário quitar integralidade do débito. Foi verificado que o presente recurso especial traz controvérsia

repetitiva, de caráter multitudinário, já tendo muitos recursos idênticos versando sobre o mesmo tema - qual seja:

a necessidade de, na busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, ser paga a integralidade do débito para

caracterizar-se a purgação da mora pelo pagamento, não sendo suficiente o pagamento, tão somente, das parcelas

vencidas e assim foi considerado como recurso repetitivo nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

Desta feita, foi determinada a suspensão dos processos em que a controvérsia tratada nos presentes autos tenha

sido estabelecida. No presente caso, o réu, ora embargado, sequer ingressou na ação. Com esses argumentos,

tenho que a demanda que originou a oposição dos presentes embargos não se inclui no rol de processos que

devem ser suspensos, uma vez que a controvérsia não foi instaurada. Destarte, pelas razões expostas, ACOLHO os

embargos para reformar a decisão de fls. 105/105v e determinar o prosseguimento do feito. Fls. 108/113: Ciência

à parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Ultrapassado o prazo sem

manifestação, venham-me os autos conclusos para sentença de extinção, nos termos do artigo 267, VI, do Código

de Processo Civil.Int. Cumpra-se.

 

0017621-04.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X RENATO NASCIMENTO SANTOS

Vistos.Entendo por prejudicado os embargos opostos uma vez que o Resp. 1418593, que originou a suspensão da

presente ação já foi julgado, portanto determino o prosseguimento do feito.Fls. 45: Ciência à parte autora para

requerer o que direito, no prazo de 10(dez) dias.Int. Cumpra-se.

 

0022984-69.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X PAMELA BIGUETI CITERO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sob o argumento que a

decisão embargada (fls. 155/155v) teria incorrido em contradição e omissão, relativamente a suspensão do

processo, em virtude do julgamento pendente do Resp. 1418593. É a síntese do necessário. Decido. Conheço os

embargos declaratórios de fls. 156/157, por serem tempestivos. Assiste razão à embargante, uma vez que a

controvérsia repetitiva discutida no RESP 1.418.593 versa sobre a possibilidade de se caracterizar a purgação da

mora nos contratos com alienação fiduciária de bens, simplesmente com o pagamento das parcelas em atraso ou se

é necessário quitar integralidade do débito. Foi verificado que o presente recurso especial traz controvérsia

repetitiva, de caráter multitudinário, já tendo muitos recursos idênticos versando sobre o mesmo tema - qual seja:

a necessidade de, na busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, ser paga a integralidade do débito para

caracterizar-se a purgação da mora pelo pagamento, não sendo suficiente o pagamento, tão somente, das parcelas

vencidas e assim foi considerado como recurso repetitivo nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

Desta feita, foi determinada a suspensão dos processos em que a controvérsia tratada nos presentes autos tenha

sido estabelecida. No presente caso, o réu, ora embargado, sequer ingressou na ação. Com esses argumentos,
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tenho que a demanda que originou a oposição dos presentes embargos não se inclui no rol de processos que

devem ser suspensos, uma vez que a controvérsia não foi instaurada. Destarte, pelas razões expostas, ACOLHO os

embargos para reformar a decisão de fls. 155/155v e determinar o prosseguimento do feito. Fls. 158/159: Ciência

à parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem-me os autos conclusos para

novas deliberações. Int. Cumpra-se. São Paulo, 16 de janeiro de 2015.FLAVIA SERIZAWA E SILVAJuiza

Federal Substituta

 

0000124-40.2013.403.6100 - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL -

FINAME(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI E SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA

SANTOS E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) X RODOLPHO BULLE

OLIVEIRA X ROBERTO BRUNIERA OLIVEIRA X RICARDO BRUNIERA OLIVEIRA X RUBENS

BRUNIERA OLIVEIRA X REYNALDO BRUNIERA OLIVEIRA

Vistos. Fls. 255/292: Preliminarmente, reconsidero em termos o despacho de fl. 254, uma vez que a matéria

debatida nestes autos não se coaduna com os recursos citados. Verifico que o banco-autor já notificou os quatro

herdeiros de RODOLFO BULLE OLIVEIRA, a saber: ROBERTO BRUNIERA OLIVEIRA, RG Nº 2.270.117,

CPF: 015.099.858-91, RICARDO BRUNIERA OLIVEIRA, RG Nº 5.776.832, CPF: 542.073.718-34, RUBENS

BRUNIERA OLIVEIRA, RG Nº 2.444.827, CPF: 015.099.778-72 e REYNALDO BRUNIERA OLIVEIRA,

CPF: 015.099.938-00. Para apreciação do pedido de liminar deverá indicar fiel depósitário dos maquinários.

Ressalvo, que os herdeiros do falecido não podem ser depositários, pois não é ação de depósito. Os bens devem

ser retirados da posse deles e colocados à disposição do autor. Além disso, deve fornecer os meios necessários

para o oficial de justiça cumprir a liminar. Por fim, informe o endereço em que se encontram os bens descritos à

fl. 04 (bairro, CEP, número do imóvel).) Concedo dilação de prazo por 30 (trinta) dias, a fim de que a parte autora

cumpra a determinação do juízo, sob pena de extinção. I.C.

 

0000660-51.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FRANCISCO DOS SANTOS ABREU

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sob o argumento que a

decisão embargada (fls. 33/33v) teria incorrido em contradição e omissão, relativamente a suspensão do processo,

em virtude do julgamento pendente do Resp. 1418593. É a síntese do necessário. Decido. Conheço os embargos

declaratórios de fls. 34/35, por serem tempestivos. Assiste razão à embargante, uma vez que a controvérsia

repetitiva discutida no RESP 1.418.593 versa sobre a possibilidade de se caracterizar a purgação da mora nos

contratos com alienação fiduciária de bens, simplesmente com o pagamento das parcelas em atraso ou se é

necessário quitar integralidade do débito. Foi verificado que o presente recurso especial traz controvérsia

repetitiva, de caráter multitudinário, já tendo muitos recursos idênticos versando sobre o mesmo tema - qual seja:

a necessidade de, na busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, ser paga a integralidade do débito para

caracterizar-se a purgação da mora pelo pagamento, não sendo suficiente o pagamento, tão somente, das parcelas

vencidas e assim foi considerado como recurso repetitivo nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

Desta feita, foi determinada a suspensão dos processos em que a controvérsia tratada nos presentes autos tenha

sido estabelecida. No presente caso, o réu, ora embargado, sequer ingressou na ação. Com esses argumentos,

tenho que a demanda que originou a oposição dos presentes embargos não se inclui no rol de processos que

devem ser suspensos, uma vez que a controvérsia não foi instaurada. Destarte, pelas razões expostas, ACOLHO os

embargos para reformar a decisão de fls. 33/33v e determinar o prosseguimento do feito. Fls. 31/32: Ciência à

parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias para requerer o que de direito. Ultrapassado o prazo sem manifestação,

venham-me os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Int.

Cumpra-se.

 

0002977-22.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ALEXANDRE VAZ AZEVEDO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sob o argumento que a

decisão embargada (fls. 41/41v) teria incorrido em contradição e omissão, relativamente a suspensão do processo,

em virtude do julgamento pendente do Resp. 1418593. É a síntese do necessário. Decido. Conheço os embargos

declaratórios de fls. 42/43, por serem tempestivos. Assiste razão à embargante, uma vez que a controvérsia

repetitiva discutida no RESP 1.418.593 versa sobre a possibilidade de se caracterizar a purgação da mora nos

contratos com alienação fiduciária de bens, simplesmente com o pagamento das parcelas em atraso ou se é

necessário quitar integralidade do débito. Foi verificado que o presente recurso especial traz controvérsia

repetitiva, de caráter multitudinário, já tendo muitos recursos idênticos versando sobre o mesmo tema - qual seja:

a necessidade de, na busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, ser paga a integralidade do débito para

caracterizar-se a purgação da mora pelo pagamento, não sendo suficiente o pagamento, tão somente, das parcelas

vencidas e assim foi considerado como recurso repetitivo nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.
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Desta feita, foi determinada a suspensão dos processos em que a controvérsia tratada nos presentes autos tenha

sido estabelecida. No presente caso, o réu, ora embargado, sequer ingressou na ação. Com esses argumentos,

tenho que a demanda que originou a oposição dos presentes embargos não se inclui no rol de processos que

devem ser suspensos, uma vez que a controvérsia não foi instaurada. Destarte, pelas razões expostas, ACOLHO os

embargos para reformar a decisão de fls. 41/41v e determinar o prosseguimento do feito. Fls. 44/46: Ciência à

parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias para requerer o que de direito. Ultrapassado o prazo sem manifestação,

arquivem-se os autos independente de nova intimação. Int. Cumpra-se.

 

0003009-27.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ALEXANDRE NEGREIROS MACHADO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sob o argumento que a

decisão embargada (fls. 40/40v) teria incorrido em contradição e omissão, relativamente a suspensão do processo,

em virtude do julgamento pendente do Resp. 1418593. É a síntese do necessário. Decido. Conheço os embargos

declaratórios de fls. 41/42, por serem tempestivos. Assiste razão à embargante, uma vez que a controvérsia

repetitiva discutida no RESP 1.418.593 versa sobre a possibilidade de se caracterizar a purgação da mora nos

contratos com alienação fiduciária de bens, simplesmente com o pagamento das parcelas em atraso ou se é

necessário quitar integralidade do débito. Foi verificado que o presente recurso especial traz controvérsia

repetitiva, de caráter multitudinário, já tendo muitos recursos idênticos versando sobre o mesmo tema - qual seja:

a necessidade de, na busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, ser paga a integralidade do débito para

caracterizar-se a purgação da mora pelo pagamento, não sendo suficiente o pagamento, tão somente, das parcelas

vencidas e assim foi considerado como recurso repetitivo nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

Desta feita, foi determinada a suspensão dos processos em que a controvérsia tratada nos presentes autos tenha

sido estabelecida. No presente caso, o réu, ora embargado, sequer ingressou na ação. Com esses argumentos,

tenho que a demanda que originou a oposição dos presentes embargos não se inclui no rol de processos que

devem ser suspensos, uma vez que a controvérsia não foi instaurada. Destarte, pelas razões expostas, ACOLHO os

embargos para reformar a decisão de fls. 40/40v e determinar o prosseguimento do feito. Fls. 43: Ciência à parte

autora pelo prazo de 15 (quinze) dias para requerer o que de direito. Ultrapassado o prazo sem manifestação,

arquivem-se os autos independente de nova intimação. Int. Cumpra-se.

 

0007016-62.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP241798 - KATIA APARECIDA MANGONE) X ADEMAR RAMOS

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sob o argumento que a

decisão embargada (fls. 49/49v) teria incorrido em contradição e omissão, relativamente a suspensão do processo,

em virtude do julgamento pendente do Resp. 1418593. É a síntese do necessário. Decido. Conheço os embargos

declaratórios de fls. 50/51, por serem tempestivos. Assiste razão à embargante, uma vez que a controvérsia

repetitiva discutida no RESP 1.418.593 versa sobre a possibilidade de se caracterizar a purgação da mora nos

contratos com alienação fiduciária de bens, simplesmente com o pagamento das parcelas em atraso ou se é

necessário quitar integralidade do débito. Foi verificado que o presente recurso especial traz controvérsia

repetitiva, de caráter multitudinário, já tendo muitos recursos idênticos versando sobre o mesmo tema - qual seja:

a necessidade de, na busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, ser paga a integralidade do débito para

caracterizar-se a purgação da mora pelo pagamento, não sendo suficiente o pagamento, tão somente, das parcelas

vencidas e assim foi considerado como recurso repetitivo nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

Desta feita, foi determinada a suspensão dos processos em que a controvérsia tratada nos presentes autos tenha

sido estabelecida. No presente caso, o réu, ora embargado, sequer ingressou na ação. Com esses argumentos,

tenho que a demanda que originou a oposição dos presentes embargos não se inclui no rol de processos que

devem ser suspensos, uma vez que a controvérsia não foi instaurada. Destarte, pelas razões expostas, ACOLHO os

embargos para reformar a decisão de fls. 49/49v e determinar o prosseguimento do feito. Fls. 47/48: Ciência à

parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias.. Ultrapassado o prazo sem manifestação, venham-me os autos

conclusos para extinção, nos termos do artigo 267, VI do CPC. Int. Cumpra-se.

 

0007287-71.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP119738B - NELSON PIETROSKI) X MANOEL SOARES SAMPAIO JUNIOR

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sob o argumento que a

decisão embargada (fls. 56/56v) teria incorrido em contradição e omissão, relativamente a suspensão do processo,

em virtude do julgamento pendente do Resp. 1418593. É a síntese do necessário. Decido. Conheço os embargos

declaratórios de fls. 57/58, por serem tempestivos. Assiste razão à embargante, uma vez que a controvérsia

repetitiva discutida no RESP 1.418.593 versa sobre a possibilidade de se caracterizar a purgação da mora nos

contratos com alienação fiduciária de bens, simplesmente com o pagamento das parcelas em atraso ou se é

necessário quitar integralidade do débito. Foi verificado que o presente recurso especial traz controvérsia
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repetitiva, de caráter multitudinário, já tendo muitos recursos idênticos versando sobre o mesmo tema - qual seja:

a necessidade de, na busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, ser paga a integralidade do débito para

caracterizar-se a purgação da mora pelo pagamento, não sendo suficiente o pagamento, tão somente, das parcelas

vencidas e assim foi considerado como recurso repetitivo nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

Desta feita, foi determinada a suspensão dos processos em que a controvérsia tratada nos presentes autos tenha

sido estabelecida. No presente caso, o réu, ora embargado, sequer ingressou na ação. Com esses argumentos,

tenho que a demanda que originou a oposição dos presentes embargos não se inclui no rol de processos que

devem ser suspensos, uma vez que a controvérsia não foi instaurada. Destarte, pelas razões expostas, ACOLHO os

embargos para reformar a decisão de fls. 56/56v e determinar o prosseguimento do feito. Fls. 59/63: Ciência à

parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias.. Ultrapassado o prazo sem manifestação, venham-me os autos

conclusos para extinção, nos termos do artigo 267, VI do CPC. Int. Cumpra-se.

 

0008158-04.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X

JIDENILTON ALVES DOS SANTOS

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sob o argumento que a

decisão embargada (fls. 39/39v) teria incorrido em contradição e omissão, relativamente a suspensão do processo,

em virtude do julgamento pendente do Resp. 1418593. É a síntese do necessário. Decido. Conheço os embargos

declaratórios de fls. 40/41, por serem tempestivos. Assiste razão à embargante, uma vez que a controvérsia

repetitiva discutida no RESP 1.418.593 versa sobre a possibilidade de se caracterizar a purgação da mora nos

contratos com alienação fiduciária de bens, simplesmente com o pagamento das parcelas em atraso ou se é

necessário quitar integralidade do débito. Foi verificado que o presente recurso especial traz controvérsia

repetitiva, de caráter multitudinário, já tendo muitos recursos idênticos versando sobre o mesmo tema - qual seja:

a necessidade de, na busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, ser paga a integralidade do débito para

caracterizar-se a purgação da mora pelo pagamento, não sendo suficiente o pagamento, tão somente, das parcelas

vencidas e assim foi considerado como recurso repetitivo nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

Desta feita, foi determinada a suspensão dos processos em que a controvérsia tratada nos presentes autos tenha

sido estabelecida. No presente caso, o réu, ora embargado, sequer ingressou na ação. Com esses argumentos,

tenho que a demanda que originou a oposição dos presentes embargos não se inclui no rol de processos que

devem ser suspensos, uma vez que a controvérsia não foi instaurada. Destarte, pelas razões expostas, ACOLHO os

embargos para reformar a decisão de fls. 39/39v e determinar o prosseguimento do feito. Fls. 36/38: Ciência à

parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias.. Ultrapassado o prazo sem manifestação, venham-me os autos

conclusos para extinção, nos termos do artigo 267, VI do CPC. Int. Cumpra-se.

 

0011956-70.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X MARCELO DA SILVA COSTA

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sob o argumento que a

decisão embargada (fls. 39/39v) teria incorrido em contradição e omissão, relativamente a suspensão do processo,

em virtude do julgamento pendente do Resp. 1418593. É a síntese do necessário. Decido. Conheço os embargos

declaratórios de fls. 40/41, por serem tempestivos. Assiste razão à embargante, uma vez que a controvérsia

repetitiva discutida no RESP 1.418.593 versa sobre a possibilidade de se caracterizar a purgação da mora nos

contratos com alienação fiduciária de bens, simplesmente com o pagamento das parcelas em atraso ou se é

necessário quitar integralidade do débito. Foi verificado que o presente recurso especial traz controvérsia

repetitiva, de caráter multitudinário, já tendo muitos recursos idênticos versando sobre o mesmo tema - qual seja:

a necessidade de, na busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, ser paga a integralidade do débito para

caracterizar-se a purgação da mora pelo pagamento, não sendo suficiente o pagamento, tão somente, das parcelas

vencidas e assim foi considerado como recurso repetitivo nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

Desta feita, foi determinada a suspensão dos processos em que a controvérsia tratada nos presentes autos tenha

sido estabelecida. No presente caso, o réu, ora embargado, sequer ingressou na ação. Com esses argumentos,

tenho que a demanda que originou a oposição dos presentes embargos não se inclui no rol de processos que

devem ser suspensos, uma vez que a controvérsia não foi instaurada. Destarte, pelas razões expostas, ACOLHO os

embargos para reformar a decisão de fls. 39/39v e determinar o prosseguimento do feito. Fls. 36/38: Ciência à

parte autora pelo prazo de 15(quinze) dias. Ultrapassado o prazo sem manifestação, venham-me os autos

conclusos para extinção, nos termos do artigo 267, VI do CPC. Int. Cumpra-se.

 

0011964-47.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER E SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X CICERO

JOSE DE CARVALHO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sob o argumento que a
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decisão embargada (fls. 44/44v) teria incorrido em contradição e omissão, relativamente a suspensão do processo,

em virtude do julgamento pendente do Resp. 1418593. É a síntese do necessário. Decido. Conheço os embargos

declaratórios de fls. 45/46, por serem tempestivos. Assiste razão à embargante, uma vez que a controvérsia

repetitiva discutida no RESP 1.418.593 versa sobre a possibilidade de se caracterizar a purgação da mora nos

contratos com alienação fiduciária de bens, simplesmente com o pagamento das parcelas em atraso ou se é

necessário quitar integralidade do débito. Foi verificado que o presente recurso especial traz controvérsia

repetitiva, de caráter multitudinário, já tendo muitos recursos idênticos versando sobre o mesmo tema - qual seja:

a necessidade de, na busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, ser paga a integralidade do débito para

caracterizar-se a purgação da mora pelo pagamento, não sendo suficiente o pagamento, tão somente, das parcelas

vencidas e assim foi considerado como recurso repetitivo nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

Desta feita, foi determinada a suspensão dos processos em que a controvérsia tratada nos presentes autos tenha

sido estabelecida. No presente caso, o réu, ora embargado, sequer ingressou na ação. Com esses argumentos,

tenho que a demanda que originou a oposição dos presentes embargos não se inclui no rol de processos que

devem ser suspensos, uma vez que a controvérsia não foi instaurada. Destarte, pelas razões expostas, ACOLHO os

embargos para reformar a decisão de fls. 44/44v e determinar o prosseguimento do feito. Fls. 42/43: Ciência à

parte autora pelo prazo de 15(quinze) dias. Ultrapassado o prazo sem manifestação, venham-me os autos

conclusos para extinção, nos termos do artigo 267, VI do CPC. Int. Cumpra-se.

 

MONITORIA

0021583-45.2006.403.6100 (2006.61.00.021583-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172416 - ELIANE

HAMAMURA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS

FERREIRA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X SILVER PLAST IND/ E COM/ DE

PLASTICO LTDA(SP136508 - RENATO RUBENS BLASI) X ROBERTO KHOURY X ROSANA KHOURY

X MARCIA KHOURY

Vistos. Fls. 1.443/1.499 e 1.500/1.508: Considerando a juntada aos autos de documentos protegidos pelo sigilo

fiscal, decreto segredo de justiça enquanto os documentos de fls. 1.443/1.499 enviados pelo DERAT/SP

permanecerem nos autos. Dê-se vista à CEF pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos fiscais e

informações do DETRAN/SP acerca de veículos pertencentes à parte ré. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias,

subsequentes ao prazo da CEF para que os corréus ROBERTO KHOURY, ROSANA KHOURY e MÁRCIA

KHOURY, cumpram o despacho de fl. 878, juntando aos autos procurações. Após, voltem-me conclusos. I.C.

 

0015621-36.2009.403.6100 (2009.61.00.015621-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP199759 - TONI ROBERTO

MENDONÇA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X OSNY DE ANDRADE

Vistos. Fl. 82: Ciência à CEF do bloqueio e transferência de R$ 588,37 (Quinhentos e oitenta e oito reais e trinta e

sete centavos). Fl. 83: Para o levantamento dele, determino que o banco-autor informe no prazo de 05 (cinco) dias

o nome, RG e CPF do advogado regularmente constituído e com poderes para receber e dar quitação.

Oportunamente, expeça-se o alvará de levantamento. O valor bloqueado é apenas uma parcela da dívida. Assim,

promova o regular andamento do feito, ora em fase de execução, acostando planilha atualizada do débito,

abatendo o valor bloqueado. Após, voltem-me conclusos. I.C.

 

0000187-36.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA DE FATIMA DA SILVA SOARES

Vistos.Fls. 85/87: Ciência à parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Ultrapassado o

prazo sem manifestação, aguarde provocação no arquivo.Int. Cumpra-se.

 

0006270-68.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EVERTON CONDE DE JESUS

Vistos.Fls. 79: Ciência à parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Ultrapassado o

prazo sem manifestação, aguarde provocação no arquivo.I.C.

 

0006904-64.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GILBERTO FRANCISCO BEZERRA DO NASCIMENTO

Vistos.Fls. 71: Ciência à parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Ultrapassado o

prazo sem manifestação, arquivem-se os autos independente de nova intimação.Int. Cumpra-se.

 

0016172-45.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X GENIVALDO DA CONCEICAO SOUSA
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Vistos.Fls. 78: Ciência a parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde

provocação no arquivo.Int. Cumpra-se.

 

0020023-92.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FERNANDO DIAS DE ARAUJO

Vistos.Fls. 153: Ciência à parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.Ultrapassado o

prazo sem manifestação, aguarde provoação no arquivo.I.C.

 

0002223-17.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X PAULO SALIM TEBCHARANI(SP150354 - LUCIANA

LUTFALLA BERNARDES MACHADO)

Vistos. Fls. 148/154: O executado afirma que utiliza o veículo no trabalho e ainda juntou declaração do

empregador afirmando que o bem é utilizado no serviço para visitar a clientela (fl. 154). Dessa forma, postula o

desbloqueio na forma do artigo 649, V, do CPC. Indefiro, tendo em vista que não houve penhora do veículo,

apenas bloqueio quanto à transferência, o que não impede sua utilização. Int.

 

0002791-33.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X JOSIANE ALVES DE SOUZA

Vistos.Fls. 75: Ciência à parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Ultrapassado o

prazo sem manifestação, arquivem-se independente de nova intimação.Int. Cumpra-se.

 

0009709-53.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X CRISTIANE ASPRINO ALMEIDA

Vistos.Fls. 63: Ciência à parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Ultrapassado o

prazo sem manifestação, arquivem-se independente de nova intimação.Int. Cumpra-se.

 

0000718-54.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) X CRISTIANE BARAO

Vistos. Fl. 57: Verifico que restou infrutífera a remessa dos autos à Central de Conciliação, haja vista a ausência

da parte ré. Para o prosseguimento do feito, ora em fase de execução, dê-se vista ao exequente pelo prazo legal.

Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo (baixa-findo). I.C.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0019337-32.2013.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGIO DA GRANJA(SP094790 - FABIO

ADRIANO VITULI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos, Fls. 77/79: Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO

0021876-34.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045265-

11.1978.403.6100 (00.0045265-3)) DOLORES MONTEIRO GARCIA(SP126159 - ROBERTO DE ANDRADE

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP195005 - EMANUELA

LIA NOVAES E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP344259 - JULIANA LAGUARDIA FRISENE)

Vistos. Fls. 185/207: Recebo o recurso de apelação interposto pela embargante somente no efeito devolutivo com

arrimo na Súmula 331 do E.STJ. Dê-se vista ao embargado (CEF) para contrarrazões, no prazo legal. Após,

subam os autos ao E. TRF-3. I.C.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0018607-21.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013266-

14.2013.403.6100) ROBERTO SOARES(SP166152B - ROBEIRTO SILVA DE SOUZA E SP177675 -

ERIVALDO SERGIO DOS SANTOS E SP314661 - MARCEL BORGES DE ABREU) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS)

Vistos.Traslade as peças necessárias para a ação principal Ação de Busca e APreensão nº 0013266-

14.2013.403.6100.Desapensem-se os autos, remetendo ao arquivo o presente processo.Int. Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0022395-10.1994.403.6100 (94.0022395-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218506 - ALBERTO

ANGELO BRIANI TEDESCO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP097807 - CELIA MIEKO

ONO BADARO E SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI E SP113531 - MARCIO GONCALVES

DELFINO E SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO

BARRETO E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X COML/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO VOCAL

LTDA X ALEX CALVO(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X ANTONIO CALVO LOSADA

Vistos.Intime-se o exequente para requerer o que de direito, acerca do prosseguimento do feito.Silente, aguarde

provocação no arquivo.Int. Cumpra-se.

 

0012022-26.2008.403.6100 (2008.61.00.012022-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MOKUTETSU COM/ IMP/ E EXP/ DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA X JOSE

APARECIDO DE FREITAS X ELISABETE DE PAULA FREITAS(SP200109 - SÉRGIO MOREIRA DA

SILVA)

Vistos. Folhas 260: Indefiro o pedido de bloqueio junto ao sistema BACENJUD, uma vez que tal diligência já foi

realizada às fls. 188/190, e não foram apresentados novos argumentos que justifiquem uma nova tentativa. Intime-

se a exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde provocação no arquivo.

I.C. 

 

0013812-45.2008.403.6100 (2008.61.00.013812-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO

FERNANDO OMETTO CASALE E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP114487 - RODRIGO

MASCHIETTO TALLI) X CONFECCOES MAHASATY LTDA X ALI YOUSSEF SATY

Vistos.Considerando que todos os endereços, obtidos por meio dos sitemas disponíveis a este Juízo, já foram

diligenciados, intime-se a exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde

provocação no arquivo.Int. Cumpra-se.

 

0024038-41.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FORNECEDORA PAULISTA DE MAQUINAS E ACESSORIOS

LTDA X ALESSANDRO SIQUEIRA(SP125138 - ROBERTO ALMEIDA DA SILVA) X VALQUIRIA DE

FATIMA XIMENES LEITE

Vistos.Fls. 153/157: Ciência à parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente,

aguarde provocação no arquivo.Int. Cumpra-se.

 

0007629-53.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LUCILA DIAS CARRILHO SOARES(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP151545 -

PAULO SOARES BRANDAO)

Vistos.Fls. 131: Ciência à parte exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Ultrapassado o

prazo sem manifestação, arquivem-se os autos independente de nova intimação.Int. Cumpra-se.

 

0019170-49.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X ESPACO LISBOA COMERCIO E EVENTOS LTDA EPP

X MARIA CLOTILDE MALLET X NORBERTO MATIAS BACILI

Vistos. Fls. 169/181: Ciência à CEF do retorno da carta precatória nº 56/14, porém não foi localizada a

coexecutada MARIA CLOTILDE MALLET, CPF: 146.630.628-90, conforme certidão de fl. 179. Para o

prosseguimento da execução, dê-se vista à CEF pelo prazo legal. Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no

arquivo (baixa-findo). I.C.

 

0005357-18.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X ROSEANE PEDROSA DOS SANTOS

Vistos.Fls. 72: Ciência à parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Ultrapassado o

prazo sem manifestação, arquivem-se independente de nova intimação.Int. Cumpra-se.

 

0018484-23.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MC RODOPRIME TRANSPORTE LOCACAO E LOGISTICA LTDA ME X CLAYTON PAULO DANTAS

DE ALMEIDA X CYNTHIA LIMA DA SILVA DANTAS

Vistos.Fls. 80/81: Ciência à parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Ultrapassado o

prazo sem manifestação, arquivem-se independente de nova intimação.Int. Cumpra-se.

 

0023499-70.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E
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SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X TANIA PRISCILA PASQUALETO DA SILVA

Vistos.Fls. 42/46: Ciência à parte exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente,

aguarde provocação no arquivo.Int. Cumpra-se.

 

0018343-67.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CONSULT E EMPREEND

IMOBILIARIOS MARKA DA P GRANDE LTDA

VIstos, Fls. 24/26: Tendo em vista o retorno da carta precatória nº 125/2014, não cumprida, por falta do

recolhimento das custas de diligência do oficial de justiça, dê-se vista ao exequente pelo prazo legal.Nada sendo

requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo).I.C.

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS

0001629-95.2015.403.6100 - TREZE LISTAS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP090147 - CARLOS

NARCISO MENDONCA VICENTINI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA

Vistos. Verifico não haver prevenção com o rol de processos de fls. 28/29. Intime-se o autor para regularizar sua

representação processual no prazo de 10 (dez) dias, carreando aos autos procuração original. Ultrapassado em

branco o prazo supra, voltem-me conclusos para extinção. I.C.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular (convocado)

DR. BRUNO CÉSAR LORENCINI 

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

 

 

Expediente Nº 15271

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015192-06.2008.403.6100 (2008.61.00.015192-0) - VOTORANTIM SIDERURGIA S/A(SP135089A -

LEONARDO MUSSI DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

PAULO(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA)

Manifeste-se a impetrante acerca do informado pela União Federal às fls. 427/432. Cumprido, tornem os autos

conclusos. Int.

 

0004533-25.2014.403.6100 - PATRICIA RODRIGUES SANCHES(SP318160 - RICARDO PEREIRA

SANCHES) X REITOR INSTITUTO FEDERAL EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA DE SAO

PAULO/SP(Proc. 967 - RODRIGO DE BARROS GODOY E Proc. 2047 - MARINA CRUZ RUFINO)

Recebo o recurso de apelação de fls.106/112 em seu efeito devolutivo. Vista à impetrante, para contrarrazões.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int.

 

0005719-83.2014.403.6100 - THAYS BENAZZI MAZZOLANI(SP177426 - SHIRLEY BENAZZI

MAZZOLANI) X PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO-

FNDE(Proc. 932 - RODRIGO PEREIRA CHECA) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM

SAO PAULO-SP(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Fls. 270/286: Ciência à impetrante, pelo prazo de 5 (cinco) dias, e após tornem os autos conclusos para a prolação

de sentença. Int.

 

0008904-32.2014.403.6100 - CONSORCIO SEHAB(SP317575 - PAULO DE FIGUEIREDO FERRAZ

PEREIRA LEITE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT

Recebo o recurso de apelação de fls.209/225 em seu efeito devolutivo. Vista à União Federal, para contrarrazões.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int.
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0019623-73.2014.403.6100 - FULL SAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA(SP202052 - AUGUSTO

FAUVEL DE MORAES) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE FISCALIZACAO DE COMERCIO EXTERIOR EM SP - DELEX(Proc. 2363 - MARIA RITA

ZACCARI)

Fls. 254/258 e fls. 259/278: Ciência às partes contrárias, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, vista ao Ministério

Público Federal e tornem os autos conclusos para a prolação de sentença. Int.

 

0022726-88.2014.403.6100 - VINICIUS MARCHESE MARINELLI(SP286770 - SIMONE BERCI

FRANÇOLIN) X PRESIDENTE CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRONOMIA DE S PAULO-

CREA(SP226033B - ANTONY ARAUJO COUTO E SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE)

Fls. 543/547: Ciência ao impetrante, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para manifestação acerca do interesse no

prosseguimento do feito. Após, cumpra a Secretaria a parte final da r. decisão de fls. 533/534. Int.

 

 

Expediente Nº 15272

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001668-92.2015.403.6100 - SOLUCAO - GESTAO, INTELIGENCIA E SERVICOS DE MARKETING LTDA

- ME(SP260985 - EDSON DE SOUZA FARIAS) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM

OSASCO - SP

Vistos etc.Verifico nos presentes autos hipótese de incompetência absoluta deste Juízo.A impetrante insurge-se

contra ato vinculado ao Procurador da Fazenda Nacional em Osasco - SP.No mandado de segurança a

competência é determinada pela sede da autoridade impetrada e sua categoria funcional. Tratando-se de

competência funcional e, como tal, absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz.Este Juízo não possui

jurisdição no âmbito de atuação da autoridade impetrada.Tendo em vista que a autoridade impetrada não tem sua

sede funcional sob jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, mas da Subseção Judiciária de Osasco,

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e, em homenagem ao

princípio da economia processual, determino a remessa dos autos à 30ª Subseção Judiciária do Estado de São

Paulo - Osasco, observadas as formalidades legais.Dê-se baixa na distribuição com urgência.Intime-se.

 

 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8691

 

DEPOSITO

0019068-71.2005.403.6100 (2005.61.00.019068-7) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO

INDUSTRIAL - FINAME(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) X MAURICIO

NOGUTE(SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA)

Considerando que houve depósito integral dos honorários periciais definitivos (fls. 360/363), intime-se o Senhor

Perito Judicial para comparecer nesta Vara Federal no dia 23/02/2015, às 11:00 horas, a fim de retirar os autos e

dar início aos trabalhos, nos termos da decisão de fl. 315, devendo ser esclarecidos os quesitos indicados às fls.

318/319. Dê-se ciência à(s) parte(s) da data acima designada, para devida comunicação ao(s) respectivo(s)

assistente(s) técnico(s). Sem prejuízo, cumpra a parte autora ao requerido pelo Senhor Perito à fl. 328 (item 8), no

prazo de 05 (cinco) dias. Cumprida a diligência supra, aguarde(m)-se a realização da perícia ora designada. Int. 

 

DESAPROPRIACAO

0009599-85.1974.403.6100 (00.0009599-0) - SP134535 - CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA E

SP145133 - PAULO ROGERIO DE LIMA) X AES TIETE S/A(SP150567 - MARCELO OUTEIRO PINTO E

SP263415 - GUILHERMO JORGE SILVA MAINARD) X ERMINDA ROSA PEREIRA X JORGE PEREIRA X

MARIA ONEIDE MENEGUETTI PEREIRA X MANOEL PEREIRA X TEREZINHA DO CARMO PEREIRA
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X ANA ROSA PEREIRA BIONDO X ADAIL DO PRADO BIONDO X MARIA ROSA PEREIRA DE SOUZA

X JOAO BATISTA DE SOUZA X THEREZINHA ROSA PEREIRA BONINI X SILVIO BONINI

Defiro, por 10 (dez) dias, o pedido de vista dos autos formulado à fl. 558 (CESP - Companhia Energética de São

Paulo). Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, nos termos do despacho de fl. 557. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000562-63.1976.403.6100 (00.0000562-2) - WALDOMIRO VILLARTA X JOSEPHINA CATOSSI

VILLARTA X ROSA VILLARTA DE ANGELIS X ANTONIO DE ANGELIS SOBRINHO X MARIA

ESTHER VILARTA NOGUEIRA X ANTONIO CAMARGO NOGUEIRA X TEREZINHA MARIA

NOGUEIRA MALERBA X APARECIDA ESTHER NOGUEIRA CAMARGO X MARIA HELENA

NOGUEIRA PEREIRA X BENEDITA SUELI NOGUEIRA ONCKEN X ANA MARIA NOGUEIRA ALVES

CORREA X MARIA DAS GRACAS NOGUEIRA X MARIA CELINA NOGUEIRA X DOMENICANGIOLA

DE ANGELIS PAULA X ROSA MARIA VILLARTA GUIMARAES X JOSE IVAINER GUIMARAES X

LUIZ ANTONIO VILARTA X SILVERIO VILLALTA X MODESTA BIGAI VILARTA X GILDA VILARTA

FERNANDES X SEBASTIAO AGENOR FERNANDES X OLGA VILLARTA NEDER X SALIM MARTINS

NADER X OTAVIO VILARTA X LINDOCA VILARTA DE MORAES X LUIZ BORGES DE MORAES X

ALVISE VILARTA X JOAO VILARTA X IDA VILLALTA SANTANA X APARECIDA VILLARTA

GONCALVES X ANA LUCIA VILLARTA DOS SANTOS X ADALI DE CASTRO X ALAIDE VILLARTA

CAPELETI X ARLENE VILLARTA SANTIN(SP100740 - MANOEL DA CUNHA E SP100740 - MANOEL

DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1814 - MARIA HELENA SOUZA DA COSTA E Proc. 866 - PEDRO

PAULO DE OLIVEIRA E Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X WALDOMIRO VILLARTA X

UNIAO FEDERAL X JOSEPHINA CATOSSI VILLARTA X UNIAO FEDERAL X ROSA VILLARTA DE

ANGELIS X UNIAO FEDERAL X ANTONIO DE ANGELIS SOBRINHO X UNIAO FEDERAL X

TEREZINHA MARIA NOGUEIRA MALERBA X UNIAO FEDERAL X APARECIDA ESTHER NOGUEIRA

CAMARGO X UNIAO FEDERAL X MARIA HELENA NOGUEIRA PEREIRA X UNIAO FEDERAL X

BENEDITA SUELI NOGUEIRA ONCKEN X UNIAO FEDERAL X ANA MARIA NOGUEIRA ALVES

CORREA X UNIAO FEDERAL X MARIA DAS GRACAS NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL X MARIA

CELINA NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL X DOMENICANGIOLA DE ANGELIS PAULA X UNIAO

FEDERAL X ROSA MARIA VILLARTA GUIMARAES X UNIAO FEDERAL X JOSE IVAINER

GUIMARAES X UNIAO FEDERAL X LUIZ ANTONIO VILARTA X UNIAO FEDERAL X SILVERIO

VILLALTA X UNIAO FEDERAL X MODESTA BIGAI VILARTA X UNIAO FEDERAL X GILDA

VILARTA FERNANDES X UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO AGENOR FERNANDES X UNIAO

FEDERAL X OLGA VILLARTA NEDER X UNIAO FEDERAL X SALIM MARTINS NADER X UNIAO

FEDERAL X OTAVIO VILARTA X UNIAO FEDERAL X LINDOCA VILARTA DE MORAES X UNIAO

FEDERAL X LUIZ BORGES DE MORAES X UNIAO FEDERAL X ALVISE VILARTA X UNIAO

FEDERAL X JOAO VILARTA X UNIAO FEDERAL X IDA VILLALTA SANTANA X UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte Autora à fl. 1142.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0013533-49.2014.403.6100 - GERALDO JOSE DE SIQUEIRA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO) X MAURICIO CESAR CAMPOS(SP295708 - MARCIA CRISTIANE

SAQUETO SILVA)

Fl. 468: Homologo a desistência do recurso de apelação manifestada pela parte autora. Certifique-se o trânsito em

julgado. Manifestem-se as partes em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para

tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0028206-43.1997.403.6100 (97.0028206-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014172-

68.1994.403.6100 (94.0014172-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X

ANACONDA INDL/ E AGRICOLA DE CEREAIS S/A(SP013208 - NANCY ROSA POLICELLI)

Considerando a certidão de traslado da(s) decisão(ões) constante(s) deste feito para os autos originários (fl. 185v),

concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o pedido de fls. 186/190 seja feito nos próprios autos principais (n.

0014172-88.1994.403.6100). Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0742289-43.1985.403.6100 (00.0742289-0) - HAVELLS SYLVANIA BRASIL ILUMINACAO

LTDA(SP043542 - ANTONIO FERNANDO SEABRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X HAVELLS SYLVANIA BRASIL ILUMINACAO LTDA X UNIAO FEDERAL(SP136963 -

ALEXANDRE NISTA)
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Fls. 914/915: Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int. 

 

0006630-67.1992.403.6100 (92.0006630-5) - BARCI & CIA LTDA(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS

PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO

MURILLO ZALONA LATORRACA) X BARCI & CIA LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 430/440: Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento do feito, requerendo as providências

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0648646-65.1984.403.6100 (00.0648646-0) - NEUSA APARECIDA CARDOSO DA SILVA(SP047819 -

NEUSA APARECIDA CARDOSO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087563 - YARA

MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) X

NEUSA APARECIDA CARDOSO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cuidam-se de Embargos de Declaração opostos pela Caixa Econômica Federal (fls. 793/812), sustentando a

ocorrência de contradição/obscuridade no despacho que determinou a sua intimação para o cumprimento da

sentença de fls. 162/166, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil (fl. 789).Relatei.DECIDO.Os

Embargos de Declaração devem ser conhecidos, posto que tempestivos e cabíveis contra qualquer decisão

judicial, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, observada a norma do artigo 535 do

Código de Processo Civil.Quanto à alegada contradição/obscuridade, reconheço a sua ocorrência.De fato,

consoante a informação trazida pela ora Embargante, a sentença transitada em julgado que dá ensejo à fase de

cumprimento pela Autora é de natureza declaratória, nos termos do dispositivo in verbis:POSTO ISTO, o que

mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, em parte, para declarar que o reajuste das prestações do

financiamento devem observar o Plano da Equivalência Salarial, condenando os RÉUS nas despesas processuais e

honorários, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado dado à causa.Portanto, retifico o terceiro

parágrafo do despacho de fl. 789, determinando a intimação da Caixa Econômica Federal para que cumpra a

obrigação de fazer a que foi condenada, na forma do artigo 461 do CPC, que passa a ter a seguinte

redação:(...)Intime-se a CEF para cumprir a obrigação de fazer a que foi condenada, na forma do art. 461 do CPC,

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária a ser fixada por este Juízo.Cumpra-se.Deste modo, conheço

dos Embargos de Declaração opostos pela Caixa Econômica Federal e no mérito, acolho-os, para alterar o

despacho de fl. 789 na forma supra, mantendo-a, no mais, tal como lançada.Intime-se.

 

0709475-65.1991.403.6100 (91.0709475-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0079392-

18.1991.403.6100 (91.0079392-2)) MARILENE FURTADO DE MELLO BOREGIO(SP056358 - ORLANDO

RATINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP095834 -

SHEILA PERRICONE E SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP157960 - ROGÉRIO EDUARDO FALCIANO) X MARILENE FURTADO DE MELLO BOREGIO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência do traslado de cópia da(s) decisão(ões) dos autos de impugnação ao cumprimento de sentença (fls.

375/381).Fls. 383/386: Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos

conclusos. Int. 

 

0023665-44.2009.403.6100 (2009.61.00.023665-6) - MARIZA DAGOSTINO DIAS(SP162960 - ADRIEN

GASTON BOUDEVILLE E SP162971 - ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARIZA DAGOSTINO DIAS

Fl. 148 - Indefiro o pedido de expedição de alvará de levantametno, posto que o depósito de fl. 140 se refere a

processo em trâmite em outro Juízo (processo nº 0023894-72.2007.403.6100 - 12ª Vara Federal Cível). Requeira a

Caixa Econômica Federal o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 8710

 

USUCAPIAO

0002471-12.2014.403.6100 - MARIA DOS REMEDIOS SILVA(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç AI - RelatórioTrata-se de demanda de usucapião especial urbano, ajuizada por MARIA DOS

REMÉDIOS SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento judicial que

declare a aquisição da propriedade do imóvel situado na Avenida Vereador Abel Ferreira, n. 1950, ap. 61-A, Vila
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Regente Feijó, São Paulo.Com a inicial vieram documentos (fls. 23/53).Os autos foram inicialmente distribuídos à

1ª Vara Federal Cível. Verificando-se que o processo possuía os mesmos elementos do processo n. 0008357-

26.2013.403.6100, que tramitara na 10ª Vara Federal Cível, determinou o r. Juízo que o feito fosse redistribuído

para a referida Vara.Redistribuído o feito, este Juízo determinou à parte autora que providenciasse a juntada de

certidão de objeto e pé dos processos n. 0023053-82.2004.403.6100. 0021151-84.2010.403.6100 e 0019379-

86.2010.403.6100, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do

mérito.Primeiramente, procedeu-se à intimação da parte autora, por meio de publicação no Diário Oficial. Após,

determinou o r. Juízo que a parte autora fosse intimada pessoalmente, ocasião em que se certificou nos autos que a

Autora não mais residia no endereço declinado na petição inicial.Este é o resumo do essencial.DECIDO.II -

FundamentaçãoIntimada, por meio do Diário Oficial, a providenciar a juntada de certidão de objeto e pé dos

processos n. 0023053-82.2004.403.6100. 0021151-84.2010.403.6100 e 0019379-86.2010.403.6100, no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, a Autora permaneceu inerte.Em nova

tentativa, dessa vez, por meio da intimação pessoal da Autora, não se logrou êxito, igualmente, em razão de não

ter sido localizada no endereço declinado na petição inicial.De acordo com o artigo 295, inciso VI, do Código de

Processo Civil, a petição será indeferida quando não atendidas as prescrições dos arts. 39, parágrafo único,

primeira parte, e 284.Como é cediço, um dos requisitos essenciais da petição inicial é a indicação do

domicílio/residência das partes.Como certificado nos autos, a diligência feita ao endereço declinado na petição

inicial restou infrutífera, tendo em vista que a Autora não mais reside no local, sendo desconhecido o seu

paradeiro e ignorada a sua localização (fl. 100).Ademais, de acordo com o artigo 39 do Código de Processo Civil,

compete ao advogado, ou à parte quando postular em causa própria: I - declarar, na petição inicial ou na

contestação, o endereço em que receberá intimação; II - comunicar ao escrivão do processo qualquer mudança de

endereço.Portanto, nos termos do artigo 39 e do caput do artigo 284 do Código de Processo Civil, a petição inicial

deve ser indeferida.III - DispositivoPelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO

PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 39, 284 e

295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários de advogado, eis que não

houve citação. Custas pela parte autora. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0023639-75.2011.403.6100 - COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO - COMGAS(SP138979 - MARCOS

PEREIRA OSAKI E SP183068 - EDUARDO GUERSONI BEHAR E SP191725 - CLAUDIA ROBERTA DE

SOUZA INOUE) X UNIAO FEDERAL

Fl.369: Mantenho a decisão de fls. 365/366, por seus próprios fundamentos. Subam os autos ao E.TRF da 3ª

Região, observadas as formalidades pertinentes. Int.

 

0003434-88.2012.403.6100 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP017513 - DAGOBERTO JOSE

STEINMEYER LIMA E SP204643 - MARCIO CHARCON DAINESI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0013432-80.2012.403.6100 - ALESSANDRA NOVAIS SANTOS(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0012634-85.2013.403.6100 - CELSO BEDIN(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI E SP154476 - EDSON

FRANCISCO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

S E N T E N Ç AI - RelatórioTrata-se de demanda anulatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela, ajuizada por CELSO BEDIN em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de suspensão da

exigibilidade de crédito tributário, concernente à notificação de lançamento suplementar nº

2005/608451623164201, relativo ao imposto de renda apurado para o exercício de 2005 (ano-base 2004), e seu

posterior cancelamento, determinando-se, ainda, a repetição do indébito apurado, acrescido de multa, juros e

atualização monetária. Requer, ainda, indenização por danos morais.Alega o Autor que, por meio do aludido

procedimento fiscal, está sendo exigido o pagamento de imposto de renda, sob alegação de dedução de despesas

indevidas. Todavia, aduz que as despesas apontadas ao Fisco foram devidamente declaradas na Declaração de

Ajuste Anual do exercício de 2005, sendo indevida a cobrança em questão. A petição inicial foi instruída com
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documentos (fls. 32/165). Instada a emendar a petição inicial (fls. 169 e 171), sobrevieram petições da parte autora

(fls. 170 e 172/175). O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 176/177).Inconformado com o

indeferimento do pedido de antecipação de tutela, o Autor informou a interposição de agravo de instrumento (fls.

185/207), tendo o r. Juízo mantido sua decisão por seus próprios fundamentos (fl. 209).Foi oferecida contestação

às fls. 212/216.Réplica às fls. 219/224.Sobreveio petição do Autor, requerendo a juntada do processo

administrativo (fls. 228/240).É o relatório.DECIDO.II - FundamentaçãoAs preliminares arguidas na contestação

revestem-se de inescondível caráter meritório, confundindo-se com as demais questões apontadas pela Ré com o

escopo de impugnar o pleito do Autor. Dessa forma, serão apreciadas no momento oportuno.Acerca da alegação

de prescrição ao pleito do Autor, há que se apontar a sua não ocorrência. No presente caso, o pedido de repetição

de indébito tem como termo a quo a notificação de lançamento, qual seja, 2009 e, pelo que se pode compreender,

se refere ao valor apontado na declaração de fl. 95 sob a rubrica imposto a restituir. A propositura do feito, em

2013, portanto, deu-se no lapso temporal quinquenal legalmente previsto.Não havendo mais preliminares pela Ré,

e, além disso, estando presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação,

com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa,

previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, é mister examinar o mérito.Alega o Autor,

em sua petição inicial, que os seus rendimentos, no ano-calendário 2004, são oriundos de proventos de

aposentadoria do Tribunal de Justiça de São Paulo e de vencimentos pagos pela Justiça Federal de 1º Grau em São

Paulo.Alega que seus proventos de aposentadoria são considerados rendimentos isentos ou não tributáveis, pois é

portador de doença grave - câncer de cólon sigmoide com metástase no fígado. Aduz, ainda, que, na declaração de

imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal do Brasil relativa ao exercício 2005, ano-calendário

2004, apurou imposto a restituir no valor de R$10.927,16; todavia, em 23/11/2009, foi notificado pela Ré do

lançamento fiscal nº 2005/608451623164201, pelo que lhe era exigido o montante de R$41.685,37, que,

atualizado para o mês de julho de 2013, alcançou o importe de R$55.458,21.Referido lançamento deu-se em razão

de os valores lançados a título de pensão alimentícia e de despesas médicas terem sido glosados pela Receita

Federal, por falta de comprovação. Sustenta que a glosa pelo Fisco foi indevida.Passo a apreciar a glosa das

despesas a título de pensão alimentícia.Da análise acurada da declaração de imposto de renda pessoa física,

exercício 2005, ano-calendário 2004, acostada aos autos às fls. 96/100, tem-se que, a título de pensão alimentícia,

existem três beneficiários (Aparecida Baldo Bedin, Paula Helena de Almeida Bedin e Luís Eduardo de Almeida

Bedin), cujos valores lançados foram, respectivamente, R$12.000,00, R$50.733,69 e R$40.623,25 (R$50.733,69 +

R$40.623,25 = R$ 91.356,94). Estabelece o art. 8º, inciso II, alínea f da Lei nº 9.250/95:Art. 8º A base de cálculo

do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:II - das deduções relativas:f) às importâncias

pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais;De acordo

com o artigo 643, do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, que regulamenta a tributação, fiscalização,

arrecadação e administração do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, in verbis:Art. 643. Na

determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto, poderão ser deduzidas as importâncias

pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão ou acordo judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso

II).Já de acordo com a Instrução Normativa SRF nº 15 de 6 de fevereiro de 2001:Pensão alimentícia Art. 49.

Podem ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do

direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a

prestação de alimentos provisionais. Parágrafo único. É vedada a dedução cumulativa dos valores correspondentes

à pensão alimentícia e a de dependente, quando se referirem à mesma pessoa, exceto na hipótese de mudança na

relação de dependência no decorrer do ano-calendário. Art. 50. Quando a fonte pagadora não for responsável pelo

desconto da pensão, o valor mensal pago pode ser considerado para fins de determinação da base de cálculo

sujeita ao imposto na fonte, desde que o alimentante forneça à fonte pagadora o comprovante do pagamento. 1º O

valor da pensão alimentícia não utilizado como dedução, no próprio mês de seu pagamento, pode ser deduzido nos

meses subseqüentes. 2º As despesas de educação e médicas dos alimentandos, quando pagas pelo alimentante em

cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, são passíveis de dedução pelo

alimentante na Declaração de Ajuste Anual, a título de despesa de instrução, observado o limite individual de R$

1.700,00 (um mil e setecentos reais), e a título de despesa médica, conforme os arts. 37 e 38, respectivamente

(grifo ausente no original).Em relação aos valores destinados a Paula Helena de Almeida Bedin (nascida em

20/12/1988) e Luís Eduardo de Almeida Bedin (nascido em 29/07/1979), filhos do Autor, houve correspondente

identificação numérica em suas próprias declarações (fls. 101/108). Os informes de rendimento do Tribunal de

Justiça de São Paulo e da Justiça Federal de São Paulo, de fls. 36 e 37, respectivamente, trazem em seu bojo a

informação de que, a título de pensão alimentícia, no ano base 2004, houve o pagamento de R$55.141,91 e

R$36.215,03 (R$55.141,91 + R$36.215,03 = R$ 91.356,94).Consigne-se, por oportuno, que o desconto da pensão

alimentícia em folha de pagamento foi judicialmente homologado, conforme demonstram os documentos de fls.

56/57.Ademais, por sentença prolatada em 24 de junho de 2004, foi declarada a cessação da obrigação alimentar

com relação ao filho Luís Eduardo de Almeida Bedin, porque o credor já atingiu idade superior a vinte e quatro
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(24) anos (fl. 71).Ao cotejarmos os valores pagos a título de pensão alimentícia e descontados dos rendimentos do

Autor com os valores declarados por seus filhos, ter-se-á coincidência numérica, qual seja, R$91.356,94.De

conseguinte, autor logrou êxito em demonstrar o pagamento da pensão alimentícia ao seu filho Luís Eduardo de

Almeida Bedin no valor de R$ 40.623,25 e a sua filha Paula Helena de Almeida Bedin no importe de R$

50.733,69, totalizando R$ 91.356,94.Em relação ao lançamento da quantia de R$12.000,00, a título de pensão

alimentícia a Sra. Aparecida Baldo Bedin, genitora do autor, os documentos de fls. 85/94 comprovam que houve

homologação judicial do acordo firmado pelo autor e sua genitora.Entretanto, o autor não logrou êxito em

comprovar que efetivamente pagou os valores acordados a título de pensão alimentícia. Observa-se que neste caso

não houve dedução dos valores na fonte.Nesse mesmo sentido:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT E 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA

RETIDO NA FONTE. DEDUÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA. REPETIÇÃO DE INDEBITO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. TAXA SELIC. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I- Nos termos do caput e 1-A, do

art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior. II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. III - São dedutíveis do Imposto de Renda os valores pagos, a título de pensão

alimentícia, devidos em razão de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente (artigo 4º, inciso II, da Lei

n. 9.250/95). IV - Só poderão ser considerados dedutíveis os valores pagos a título de pensão alimentícia,

efetivamente comprovados pelas chancelas em recibos constantes dos documentos acostados aos autos pelo Autor.

V - Nas ações que tenham por fim a repetição de pagamentos indevidos efetuados antes de 1º/1/96 e cujo trânsito

em julgado não tenha ocorrido até essa data, aplicam-se, na atualização do indébito, a correção monetária,

incluídos aí os expurgos inflacionários, desde o recolhimento até dezembro/95, e, a partir de 1º/1/96,

exclusivamente, a taxa Selic. No período de incidência da taxa Selic, não podem ser aplicados cumulativamente os

juros moratórios previstos nos arts. 161, 1º, e 167, parágrafo único, do CTN. VI - Inexistência de elementos novos

capazes de modificar o entendimento adotado pela Relatora no momento em que proferida a decisão monocrática.

VII - Agravo Legal improvido. (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 682272, Processo: 0028977-

84.1998.4.03.6100, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 08/08/2013, Fonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/08/2013, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA) - grifo ausente no

original. Dessa forma, a declaração do pagamento de pensão alimentícia no importe de R$ 12.000,00 a Aparecida

Baldo Bedin foi incorreta.As questões atinentes a despesas médicas são tratadas no artigo 80 do referido Decreto,

in verbis:Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-

calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais,

bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses

ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea a). 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250,

de 1995, art. 8º, 2º):I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados

à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem

direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;II - restringe-se aos pagamentos

efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;III - limita-se a pagamentos

especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de

documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;IV - não se aplica às

despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;V - no caso de despesas

com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e

nota fiscal em nome do beneficiário. 2º Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda

nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo

Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento. 3º

Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a

deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou

mentais. 4º As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se

o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica. 5º As despesas

médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou

de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo

da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, 3º). (grifei)Em relação à alegação de dedução

indevida de despesas médicas, há que se analisar, individualmente, os fatos e valores declarados pelo Autor em

sua declaração, assim como o porquê da glosa efetuada pela Receita Federal.Segundo informa o documento de fls.

33/35, emitido pela Ré, acerca da notificação de lançamento Imposto de Renda Pessoa Física nº

2005/608451623164201, constou as seguintes informações:Glosa do valor de R$30.900,32, indevidamente

deduzido a título de despesas médicas, por falta de comprovação. Tendo sido intimado a apresentar os

comprovantes originais e cópias das despesas médicas, o contribuinte apresentou de alguns comprovantes, apenas
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cópias simples.- R$250,00 - Bernardo Kaliks Litvak - declarou despesa de R$750,00, o contribuinte apresentou

recibos de R$500,00- R$350,00 - Arthur Malzyner - não comprovou- R$ 350,00 - Clinica Dr. Marcelo O. Santos

S/C - não comprovou- R$3.200,00 - Hospital do Coração - apresentou apenas cópia simples de nota fiscal do

total- R$20.675,32 - Interclínicas - não apresentou comprovação alguma- R$5.250,00 - não comprovou -

apresentou apenas declaração do médico informando o recebimento de notas fiscais relacionadas, mas não

apresentou as notas fiscais- R$825,00 - APAMAGIS CCM - não comprovou.Passo a analisar cada uma das

despesas médicas.1. R$20.675,32 - Interclínicas O documento de fl. 159, emitido pela Associação Paulista de

Magistrados, informa que, a título de descontos efetuados nos rendimentos do Autor, no ano de 2004, para fins de

IRPF, houve a utilização de numerário equivalente a R$20.675,32, para pagamento da Interclínicas, valor este

indicado na declaração de imposto de renda (fl. 98).Entretanto, referido documento demonstra que o valor de R$

20.675,32 corresponde a somatória dos valores devidos por cada uma dessas pessoas:- Celso Bedin - 12.153,42-

Aparecida Baldo Bedin - 7.175,72- Luiz Eduardo de A Bedin 1.346,18Pois bem, a genitora do autor Aparecida

Baldo Bedin não foi declarada como dependente do autor, embora ele tenha declarado que ela recebeu pensão

alimentícia.De acordo com o parágrafo 3º do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 na redação

original: 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude

de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo

alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de

despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II deste artigo.Do acordo juntado aos autos às fls.

86/87 e homologado às fls. 93 nada constou a respeito de despesas médicas.Dessarte, o valor de R$ 7.175,72 foi

incluído indevidamente.De igual forma o valor de R$ 1.346,18, referente ao filho do autor chamado Luiz, pois

também não constou do acordo homologado judicialmente a obrigação do pagamento de referida despesa

médica.Nesse passo, com relação à despesa de R$20.675,32 - Interclínicas, reconheço como correta apenas a

importância de R$ 12.153,42.2. R$3.200,00 - Hospital do Coração O documento de fl. 154, em que consta como

paciente o autor, mostra-se idôneo para comprovar o dispêndio de R$3.200,00, no Hospital do Coração, pois

encontra consonância com o estabelecido no inciso III, do 1º, do artigo 80 supramencionado.Dessarte, correto o

valor de R$3.200,00 - Hospital do Coração. 3. R$825,00 - APAMAGIS CCMEm relação ao valor de R$825,00,

deduzido pelo autor, por meio da APAMAGIS, refere-se também à utilização dos serviços prestados pela

Interclínicas, tendo sido suficientemente comprovado com o documento de fl. 159.Dessarte, correto o valor de

R$825,00 - APAMAGIS CCM.4. R$5.250,00 - RG. Serviços Médicos S/C LtdaEm relação aos valores utilizados

para pagamento de RG Serviços Médicos S/C Ltda., elucida o Autor, em sua petição inicial, o desaparecimento de

algumas notas fiscais, restando apenas cópias das notas fiscais juntadas às fls 156/158, que perfazem um total de

R$2.100,00.De fato, não há outras provas nos autos além das notas fiscais de fls. 156/158.Embora a parte autora

declare na inicial que os originais dos comprovantes dos pagamentos feitos (...) extraviaram. Foram enviados pelo

contribuinte à Interclínicas junto com o pedido de reembolso, o qual, no entanto, não obteve sucesso em

decorrência da falência da seguradora (fl. 14), tenho que ele poderia ter diligenciado perante o prestador de

serviços para obtenção de segunda via.Dessarte, o pedido é parcialmente procedente para reconhecer como correto

o valor de R$ 2.100,00 - RG. Serviços Médicos S/C Ltda.5. R$250,00 - Bernardo Kaliks Litvak 6. R$350,00 -

Arthur Malzyner7. R$ 350,00 - Clinica Dr. Marcelo O. Santos S/C - não comprovouEm relação aos serviços

médicos prestados pelos Senhores Bernardo Kaliks Litvak, Arthur Malzyner e Marcelo O. Santos alega o Autor

que os originais dos comprovantes dos pagamentos feitos (...) extraviaram. Foram enviados pelo contribuinte à

Interclínicas junto com o pedido de reembolso, o qual, no entanto, não obteve sucesso em decorrência da falência

da seguradora (fl. 14).Entretanto, ainda que não se desconheça a questão das intempéries econômicas por que

passou a pessoa jurídica Interclínicas, que até mesmo foi divulgado na mídia impressa e televisiva, a parte autora

poderia ter tentado obter cópia do prestador de serviço ou mesmo cópia do pedido de reembolso que formulou.De

conseguinte, as importâncias de R$250,00 - Bernardo Kaliks Litvak, R$350,00 - Arthur Malzyner, R$ 350,00 -

Clinica Dr. Marcelo O. Santos S/C não poderiam ter sido deduzidas.Por fim, sustenta a parte autora que

devidamente demonstrada a regularidade das despesas glosadas, revelam-se indevidos a multa e juros aplicados

em face da sua natureza acessória em relação ao principal, o que impõe o cancelamento da combatida notificação

de lançamento suplementar (fl. 17).Considerando que o pedido é parcialmente procedente, o Fisco deverá refazer

os cálculos considerando os valores reconhecidos nesta sentença.Por fim, no que se refere ao pedido de

indenização por danos morais, não vislumbro qualquer ato do fisco que tenha maculado a imagem do autor, seu

prestígio moral ou dignidade.O pedido neste ponto é improcedente.III. DispositivoEm face do exposto, nos termos

do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do Autor para

anular parcialmente o crédito tributário consubstanciado na Notificação de Lançamento Imposto de Renda Pessoa

Física nº 2005/608451623164201 diante do reconhecimento do direito à dedução dos seguintes valores:Dedução

devida de pensão alimentícia (total: R$ 91.356,94):Luís Eduardo de Almeida Bedin - R$ 40.623,25Paula Helena

de Almeida Bedin - R$ 50.733,69Dedução devida de despesas médicas (total: R$ 18.778,42)- R$500,00-

Bernardo Kaliks Litvak - R$3.200,00 - Hospital do Coração - R$ 12.153,42 - Interclínicas - não apresentou

comprovação alguma- R$ 2.100,00 - RG. Serviços Médicos S/C Ltda.- R$825,00 - APAMAGIS CCMTendo a

autora decaído de parte mínima do pedido, condeno a ré à restituição das custas judiciais e ao pagamento de
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honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor dado à causa.Sentença sujeita ao reexame

necessário.No entanto, considerando o agravo de instrumento interposto pela autora, encaminhe-se, por meio

eletrônico, cópia da presente sentença ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I.

 

0018064-18.2013.403.6100 - SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA FED NO EST S

PAULO(SP120526 - LUCIANA PASCALE KUHL E SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO) X UNIAO

FEDERAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0022068-98.2013.403.6100 - SHUHEI TAKAOKA(SP036381 - RICARDO INNOCENTI E SP130329 -

MARCO ANTONIO INNOCENTE) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades

legais.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013897-60.2010.403.6100 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1258 - CLOVIS VIDAL POLETO E

SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X JOAO AUGUSTO JUNIOR X SO WOON

CHOR X TAM LAW WAI HING X WAGNER ROBERTO VITALLI X RUTH ELZA TALIB X ALBERTINA

ANTONIA ROVAI X WILSON CARLOS DE FIORI X PERSIO TOLEDO DE OLIVEIRA X MARIA

ANTONIETTA DE PILLA OLIVEIRA X LAM SZE FAN X SZETO KIT YAM X MAK IOK KAM

TANG(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA)

Recebo a apelação do Banco Central em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Fls. 109/111: Indefiro, aguarde-se o

trânsito em julgado. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0019900-31.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X KATIA

MARQUES

S E N T E N Ç AI - RelatórioCAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, devidamente qualificada na petição

inicial, propôs a presente execução de título extrajudicial em face de KATIA MARQUES, objetivando a

satisfação do crédito oriundo do Contrato de Empréstimo Consignação CAIXA (n. 110 000589674), firmado entre

as partes. Com a inicial vieram os documentos de fls. 05/22.Determinada a citação da Ré (fl. 25), esta restou

infrutífera, consoante certidões lançadas às fls. 34/35. Instada a se manifestar, a Exequente informou novo

endereço para citação da Ré (fls. 38/40), que foi efetivada, não tendo havido, contudo, a penhora de bens da

Executada (fls. 44/45).Em seguida, a Exequente requereu o bloqueio dos ativos financeiros em nome da

Executada por meio do sistema BACENJUD (fl. 48), que foi deferido por este Juízo (fls. 58/59).Designada

audiência de conciliação (fl. 65), esta deixou de ser realizada ante a ausência da Executada (fl. 68/verso).Após, foi

dada ciência à Executada acerca da transferência dos valores bloqueados eletronicamente (fls. 73/75).Por fim,

sobreveio manifestação da Exequente, informando que as partes transigiram, requerendo, assim, a extinção da

presente demanda, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, o desbloqueio dos valores e

o desentranhamento dos documentos originais (fls. 83 e 90).É o relatório. DECIDO.II - FundamentaçãoO presente

processo comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito.Deveras, o exercício do direito de ação está

subordinado ao atendimento de três condições: legitimidade de parte, interesse de agir (ou processual) e

possibilidade jurídica do pedido. A segunda condição (interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-

adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses

por outros meios de pacificação. E adequação da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto

em lei para a correta tutela jurisdicional. Considerando-se as informações trazidas pela própria Exequente (fls. 83

e 90), verifica-se que as partes se compuseram amigavelmente.Desta forma, resta configurada a carência

superveniente do direito de ação, por falta de interesse de agir, ou seja, pela desnecessidade de intervenção

judicial, no que se convencionou chamar de perda do objeto da ação. Nesse sentido, firmou posicionamento a

Egrégia Turma A - Judiciário em Dia do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no julgamento da

Apelação n. 934.040, da Relatoria do Eminente Juiz Federal Convocado PAULO CONRADO, cuja ementa

recebeu a seguinte redação, in verbis:PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. SFH. FCVS. QUITAÇÃO. ACORDO

EXTRAJUDICIAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO.1. A transação noticiada traz consigo, por

lógica, a insubsistência do presente feito, dada a superveniente desnecessidade de intervenção jurisdicional, com o
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consequente comprometimento do interesse de agir, tudo de modo a implicar a extinção do processo, providência

a ser aqui apetrechada com base no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que a indigitada

notícia, por posterior, ao julgamento em primeiro grau, não foi ali apreciada.2. O fundamento da extinção não

pode ser o art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil, dado que a renúncia ao direito sobre o qual se funda a

ação não é conduta que se ponha exigível do jurisdicionado, nem tampouco oficia como elementar para apuração

do interesse de agir.3. Julgamento das apelações prejudicado. Processo extinto.(AC - 934.040; Judiciário em Dia -

Turma A; decisão 25/03/2011; à unanimidade; e-DJF3 Judicial 1 de 15/04/2011; destacamos)Por conseguinte, a

carência superveniente do direito de ação impede a análise do mérito, comportando a extinção imediata do

processo, com suporte no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil.III - DispositivoAnte o exposto,

decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente.Sem honorários de advogado, eis

que já englobados no acordo firmado entre as partes.Custas na forma da lei.Considerando que já houve a

transferência do valor bloqueado (fl. 82), oficie-se à Caixa Econômica Federal, para que proceda à recomposição

da conta da Executada.Defiro o desentranhamento dos documentos originais, mediante substituição por cópia

simples, exceto a procuração e a guia de custas.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004791-35.2014.403.6100 - ENGEMET METALURGIA E COM/ LTDA(SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES

FREITAS E SP234419 - GUSTAVO BARROSO TAPARELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 2318 - LUIS FERNANDO TAHAN DE CAMPOS NETTO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2318 - LUIS FERNANDO TAHAN DE CAMPOS NETTO) X DELEGADO REGIONAL DO

TRABALHO EM SAO PAULO

Recebo a apelação do(a) impetrante no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Ao Ministério

Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.

 

0006963-47.2014.403.6100 - YE HONG(PR028611 - KELLY GERBIANY MARTERELLO E SP262848 -

ROSANGELA TAVARES DOS SANTOS) X DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL

DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 827 - LENA BARCESSAT LEWINSKI) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do(a) impetrante no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Ao Ministério

Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.

 

0009770-40.2014.403.6100 - BAXTER HOSPITALAR LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E

SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Recebo a apelação do(a) impetrante no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Ao Ministério

Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.

 

0020725-33.2014.403.6100 - ROSAMEIRE COELHO MAROCO(SP167322 - REGINALDO GRANGEIRO

CHAMPI) X DIRETOR DO PARQUE DE MATERIAL AERONAUTICO DE SAO PAULO (PAMA-SP)

S E N T E N Ç A(Tipo C)Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido de liminar, proposta por

ROSAMEIRE COELHO MAROCO em face do DIRETOR DO PARQUE DE MATERIAL AERONÁUTICO

DE SÃO PAULO - PAMA-SP, visando provimento judicial que declare a nulidade da decisão que determinou a

localização da Impetrante, por necessidade de serviço, na Seção de Saúde da Subdivisão de Recursos Humanos,

bem como de seus efeitos.A petição inicial foi instruída com os documentos de fls. 09/43.Inicialmente, foram

concedidos à Impetrante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Ato contínuo, foi determinada a

regularização da inicial (fl. 47).Às fls. 48/85, a Impetrante procedeu à regularização da inicial, bem como aditou

sua inicial.Às fls. 87/160, a Impetrante procedeu a novo aditamento da inicial.O pedido de liminar foi postergado

para após a vinda das informações da Autoridade impetrada (fl. 161).Notificada (fls. 165/166), a Autoridade

impetrada apresentou suas informações (fls. 167/194), arguindo, preliminarmente, a ausência de prova pré-

constituída a sustentar as alegações da Impetrante, ausência de interesse de agir, ilegitimidade ativa ad causam,

bem como a inépcia da inicial. No mérito, sustentou a legalidade do ato que determinou a localização da

servidora, argumentando, ainda, a favor do não acolhimento do pedido de avaliação pelo Chefe da ARHA,

motivos pelos quais pugnou pela denegação da segurança.A seguir, os autos vieram conclusos para apreciação do

pedido de liminar. Este é o relatório. Passo a decidir.O presente processo comporta imediata extinção, sem a

resolução de mérito.Com efeito, verifico que caducou o direito de a Impetrante interpor mandado de segurança,

nos termos do artigo 23 da Lei federal n. 12.016 de 07/08/2009, o qual prevê o prazo de 120 (cento e vinte) dias,
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contados da publicação do ato impugnado.Como é cediço, o mandado de segurança é o remédio constitucional

posto à disposição da pessoa física ou jurídica visando à proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado

por ato de autoridade, porém sujeito a requisitos específicos, tal como o prazo para a sua impetração. Ressalte-se

que a via mandamental pode assumir tanto o caráter preventivo, quando haja ameaça de lesão a direito, como o

caráter repressivo, quando já concretizada a lesão.A presente impetração tem caráter repressivo, na medida em

que houve a concretização do ato reputado lesivo, consistente na publicação do ato de alteração da localização da

servidora, ora Impetrante, em questão em 04 de julho de 2014, no Boletim Interno Ostensivo (fls. 13/14), termo

esse inicial para fins de contagem do prazo decadencial.Neste passo, verifica-se que a presente demanda foi

ajuizada em 03/11/2014, de modo que decorreu prazo superior aos 120 (cento e vinte) dias legalmente

previstos.Portanto, o direito de se insurgir contra o ato em questão já foi alcançado pela decadência.Esse é o

entendimento consignado pela Colenda Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do

Agravo Regimental em Mandado de Segurança, n. 21.005, cuja ementa, de relatoria do Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, recebeu a seguinte redação, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ATO COATOR:

CONVERSÃO DA EXONERAÇÃO EM DESTITUIÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO. IMPETRAÇÃO

FORA DO PRAZO DE 120 DIAS. TERMO INICIAL. DATA DA PUBLICAÇÃO DO ATO

ADMINISTRATIVO NO DIÁRIO OFICIAL. DECADÊNCIA CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO PROVIDO. 1. A 1ª Seção do STJ, no julgamento do MS 18.218/DF, decidiu que a teor do disposto no art.

23 da Lei n. 12.016/2009, a data em que o interessado tiver conhecimento do ato impugnado é o termo inicial do

prazo de decadência para impetração de mandado de segurança, que, na hipótese, deve ser contado da publicação

do ato do Diário Oficial. 2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que a publicação na imprensa oficial é

suficiente para eficácia da pena de demissão imposta a servidor público, sendo desnecessária a intimação pessoal

do acusado. Precedente: RMS 24.619/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, Dje 22/11/2011. 3. In casu,

considerando-se que o ato apontado como coator foi publicado no Diário Oficial da União de 17/01/2014 e que a

impetração do mandado de segurança se deu somente em 21/05/2014, quando já decorrido os 120 dias(art. 23 da

Lei 12.016/2009), decaiu o direito da parte de interpor o presente mandamus. 4. Precedente do STF e do STJ. 5.

Agravo regimental não provido. (Grifamos)(STJ - 1ª Seção - AGRMS 21005 - Min. Mauro C. Marques - j. em

11/06/2014 - in DJE em 17/06/2014)Saliente-se, por oportuno, que sobre a constitucionalidade da norma o

Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 632, que dispõe: É constitucional a lei que fixa o prazo de

decadência para a impetração de mandado de segurança.Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de

Processo Civil, combinado com o artigo 23 da Lei federal n. 12.016 de 07/08/2009, em razão do transcurso do

prazo decadencial para a impetração do presente remédio constitucional.Sem honorários de advogado, em face do

que dispõe o artigo 25 da Lei federal n. 12.016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0001507-82.2015.403.6100 - EXPRESS CLEAN SERVICOS LTDA(PE024864 - DIOGO CEZAR REIS

AMADOR) X GERENTE DO BANCO DO BRASIL - CENTRO SERV LOGISTICA DE SP - CSL

Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido de liminar, proposta por EXPRESS CLEAN SERVIÇOS

LTDA em face do GERENTE DO CENTRO DE APOIO AOS NEGÓCIOS E OPERAÇÕES DE LOGÍSTICA

DO BANCO DO BRASIL EM SÃO PAULO, visando provimento jurisdicional que determine a continuidade do

serviço prestado, objeto do Contrato de Prestação de Serviços Decorrente do Pregão Eletrônico n. 2014/6964

(7421), assim como a abstenção por parte da Autoridade Coatora da aplicação de penalidade decorrente da relação

contratual, até julgamento final do presente mandamus.A Impetrante alega, em síntese, que atualmente é

contratada do Banco do Brasil S/A como prestadora de serviço de telefonia. Entretanto, relata que se encontra em

meio a procedimento administrativo instaurado para verificar, inicialmente, a ocorrência de irregularidades e

falhas no serviço prestado, o que levou à condenação da Impetrante à pena de advertência.Após a apresentação de

recurso administrativo, houve nova instauração de processo administrativo, dessa vez para apurar a veracidade de

assinatura aposta em recurso administrativo apresentado contra a decisão de aplicação da pena de

advertência.Informa, nesse sentido, que o Banco do Brasil elaborou perícia grafotécnica, constatando que a

assinatura de sócia da Impetrante, aposta ao recurso, seria falsa.Noticia, por fim, que apresentou defesa prévia,

tendo a Autoridade decidido pela sua improcedência, pelo que apresentou recurso administrativo, ainda pendente

de conclusão. Entretanto, insurge-se por meio da presente a fim de que a Autoridade se abstenha de rescindir o

contrato no dia 30 de janeiro deste ano, bem como de aplicar penalidade consistente no impedimento de participar

de licitações e contratar com o Banco do Brasil por 2 (dois) anos.A petição inicial foi instruída com os

documentos de fls. 16/98.A seguir, os autos vieram conclusos para apreciação do pedido de liminar. Este é o

relatório. Passo a decidir.Inicialmente, afasto a prevenção dos Juízos apontados no termo de fl. 100, tendo em

vista que o processo indicado é anterior à instauração do procedimento administrativo com vistas a aplicar pena de

rescisão contratual, bem como suspensão do direito de participar de licitações e contratar com o Banco do Brasil

por 2 (dois) anos.O presente processo comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito.A presente demanda
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tem por objeto controvérsia surgida em razão da aposição, pela sócia da Impetrante, de assinatura reputada como

falsa pela Autoridade, que ensejou a instauração de procedimento administrativo para aplicação de pena de

rescisão contratual, bem como impedimento de participar de licitações e contratar com o Banco do Brasil.Nesse

diapasão, verifica-se que, para o efetivo esclarecimento da presente controvérsia, necessária a verificação da

veracidade de tal assinatura, por meio da realização de análise pericial, para que seja garantido o direito da

Impetrante de garantir a continuidade da prestação do serviço contratado.Conforme afirma a Impetrante em sua

inicial o laudo foi executado antes da informação da cirurgia de retinopatia de fundo à qual se submeteu a

representante legal do impetrante. Ou seja: não pode ser considerado conclusivo na medida em que não analisou o

perfil da assinatura sob a ótica de quem a tenha feito apenas dois dias após cirurgia em ambos os olhos. O laudo

considerou como comparação a assinatura da Sra. Raimunda em perfeitas condições de saúde, o que não se

coaduna com o caso em tela, eis que se recuperava de cirurgia invasiva nos olhos.Nesse sentido, destaca este Juízo

Federal que o mandado de segurança, previsto na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXIX e

disciplinado na Lei federal n. 12.016, de 2009 é instrumento processual que busca a proteção de direito líquido e

certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data.Isso posto, saliento que se entende por direito líquido e

certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração da

ação. Portanto, conclui-se que se trata de fatos incontroversos que não exijam dilação probatória.Igualmente, a

discussão a respeito da rescisão contratual e imposição de eventual penalidade depende da análise da veracidade

da assinatura.Destarte, caberá à parte Impetrante provar suas alegações por meio do manejo da via processual

cabível, revelando-se manifesta a impropriedade da via eleita, a qual pressupõe a existência de direito líquido e

certo e ato lesivo da autoridade.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 10 da Lei federal n. 12.016, de 2009 e artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil (aplicado de forma

subsidiária) em face da inadequação do presente mandamus para a solução do litígio noticiado pela

Impetrante.Sem honorários de advogado, em face do que dispõe o artigo 25 da Lei federal n. 12.016/2009.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Oficie-se.

 

 

Expediente Nº 8716

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000561-52.2011.403.6100 - MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A(SP102488 - LUIZ EDUARDO

ARENA ALVAREZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP280447B

- HENRIQUE CORREA BAKER E SP294567B - FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES)

Fls. 1309/1310 e 1311/1316: Aguarde-se resposta ao Ofício n.º 509/2014-SEC (fsq), expedido por este Juízo (fl.

1305), por 20 (vinte) dias. Silente, tornem os autos conclusos. Int.

 

0007050-03.2014.403.6100 - MANOEL MISSIAS RAMOS DE SALES X M M R DE SALES - ME(SP192473 -

MARILEY GUEDES LEAO CAVALIERE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS

FREDERICO RAMOS DE JESUS E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X

KAYAMA SUSHI RESTAURANTE LTDA - ME(SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA)

Fls. 100/101: Indefiro, pois não consta no extrato de movimentação processual juntado (fl. 104) a alegada

indisponibilidade dos autos para consulta. Int.

 

0022673-10.2014.403.6100 - ALL TASKS TRADUCOES TECNICAS LTDA(SP166058 - DANIELA DOS

REIS COTO E SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL

D E C I S Ã OO exame do pedido de antecipação de tutela há que ser efetuado após a contestação do feito, em

atenção à prudência e ao princípio do contraditório, bem como porque não se verifica, em princípio, risco de dano

irreparável ou de difícil reparação.Após a apresentação da contestação ou decorrido in albis o prazo, voltem os

autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela antecipada. Cite-se e intimem-se.

 

0025151-88.2014.403.6100 - TATIANA ANDRADE VALLE(SP239371 - DAMILTON LIMA DE OLIVEIRA

FILHO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE SAO PAULO

DECISÃOTrata-se de ação de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada,

ajuizada por TATIANA ANDRADE VALLE em face da União Federal, do Estado de São Paulo e do Município

de São Paulo, objetivando provimento jurisdicional que condene os Réus a providenciarem o fornecimento

imediato de sistema de infusão contínua de insulina, com o fornecimento de todos os aparelhos necessários, e o

pagamento de todos os insumos mensais que serão utilizados no tratamento.Alega a Autora, em sua petição

inicial, que é portadora de Diabetes Mellitus, desde os 15 anos de idade, e que, até o presente momento, não
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logrou êxito em suas tentativas de manter seu quadro glicêmico dentro de padrões de normalidade.Alega, ainda,

que, embora faça uso diário de medicamentos, exibe constantes variações glicêmicas, o que está dando origem a

complicações decorrentes da doença, como candidíase recorrente, retinopatia diabética ainda não proliferativa,

urticária crônica, além de problemas de funcionamento da tireoide. Aduz que, após tentativa de tratamento

intensivo, sem o sucesso esperado, foi-lhe prescrito, pela profissional médica que acompanha o tratamento da

doença, utilização do sistema de infusão contínua de insulina (SICI).Com a inicial vieram documentos (fls.

16/94).Após, sobreveio decisão do r. Juízo, deferindo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora,

assim como determinando o aditamento da petição inicial, sob pena de seu indeferimento (fl. 98).Pela Autora

foram juntados a petição e documentos de fls. 99/127.É o relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, recebo a

petição e documentos de fls. 99/127, como aditamento da inicial. O artigo 273, do Código de Processo Civil,

estabelece como requisitos para a concessão da tutela antecipatória, a existência de prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e, alternativamente, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou a

caracterização de abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Examinando o pedido de

medida antecipatória formulado pela parte autora, não encontro os pressupostos necessários à sua concessão, vez

que não restaram esclarecidas algumas questões de grande importância. Senão, vejamos.Com efeito, aos autos

foram juntados dois relatórios médicos, em cujos bojos se consignou que o tratamento intensivo não surtiu efeito

esperado, apenas melhora nos níveis glicêmicos, tendo sido indicado, como tratamento substitutivo, o uso de

Bomba de Infusão de Insulina, que, associado à monitorização intensiva da glicemia capilar (media de 7 por dia)

resultará níveis glicêmicos e hemoglobina glicada bastante adequados (fls. 75/76).Informa a Requerente que o

tratamento em testilha é extremamente caro, não só na aquisição dos aparelhos mencionados, como também pelos

altíssimos valores despendidos na sua manutenção (fl. 07).Consigne-se, inicialmente, que, no presente caso, é

indispensável a produção de perícia médica, para aferição e análise da saúde da Autora. É que os documentos

constantes da exordial, referentes a exames clínicos, datam de setembro de 2013 a julho de 2014, e podem não

corresponder ao quadro clínico atual.Ademais, os relatórios médicos apresentados não apresentam explicação

detalhada da doença, dos tratamentos e seus resultados, bem como a razão por que o tratamento cuja

disponibilidade se pretende é eficiente e no que difere dos demais. Também não consta informação se a Autora

participa do Programa de Educação para Diabéticos.Esclareça-se, por oportuno, que, tendo em vista que a Autora,

há vários anos, obtém medicamentos para o tratamento de sua doença por meio do serviço de saúde público, e

que, apesar de o relatório médico que indica o tratamento pleiteado ser datado de julho de 2014, a Autora apenas

ajuizou a presente ação em dezembro de 2014, de forma que não se verifica o perigo da demora.Ante o exposto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Sem prejuízo, na esteira da Recomendação n 31, de 30 de

março de 2010 do Conselho Nacional de Justiça, determino o envio de comunicação eletrônica ao gestor público

dos Réus, UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SÃO PAULO e MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, a fim de que, no

prazo de 3 (três) dias (a contar do primeiro dia útil seguinte à data do envio da comunicação eletrônica),

manifeste-se sobre o conteúdo da presente ação, informando, notadamente:1) A possibilidade de fornecimento do

tratamento pleiteado na inicial (Accu-Chek Combo, da Roche), e, em caso negativo, esclarecendo o porquê dessa

impossibilidade;2) Há existência de tratamento com bomba de infusão produzida por outro fornecedor, e

disponibilizado pela rede pública de saúde, detalhando as similitudes e diferenças em relação ao tratamento

pleiteado nesta ação;3) Os procedimentos a serem seguidos pela Autora para a obtenção desse tratamento na rede

pública de saúde.Sem prejuízo das determinações suprarreferidas, antecipo a realização da perícia médica. Intime-

se a parte autora a comparecer no consultório do Senhor Perito do Juízo, Dr. José Otávio de Felice Júnior, situado

na Rua Artur de Azevedo, n. 905 - Pinheiros - SP, fone 3062-4992, no dia 06/02/2015, às 8 horas, munida dos

exames médicos que tenha em seu poder, para a instrução da perícia.Destarte, arbitro os honorários no valor de R$

248,53, valor máximo estipulado pela Resolução n. CJF-RES-2014/00305, de 07 de outubro de 2014.Intimem-se

as partes para que, no prazo de 48 horas, indiquem assistente técnico e quesitos.Sem prejuízo, providencie a

Secretaria a remessa, por meio eletrônico, dos quesitos que seguem, ao Senhor Perito, que devem ser respondidos

em até 05 (cinco) dias, após a realização da perícia:1) Qual o estado de saúde da Autora? Está sob algum tipo de

tratamento?2) O tratamento pleiteado na ação é aconselhável e imprescindível à Autora, tendo em vista o seu

estado de saúde?3) Existem tratamentos outros, disponíveis na rede pública de saúde, de eficácia similar ao

pleiteado na presente demanda?Com as respostas do Senhor Perito e as manifestação da ré, tornem os autos

conclusos. Solicite-se a SEDI a inclusão no polo passivo do ESTADO DE SÃO PAULO e MUNICÍPIO DE SÃO

PAULO.Citem-se e intimem-se.Int. 

 

0001634-20.2015.403.6100 - FARMACIA TUPA DE SAO CAETANO DO SUL LTDA - ME(PR025735 -

VALTER ADRIANO FERNANDES CARRETAS) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA -

ANVISA

DECISÃOTrata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, interposta por FARMÁCIA TUPÃ

DE SÃO CAETANO DO SUL LTDA. ME contra a AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -

ANVISA, objetivando provimento jurisdicional que invalide a notificação de suspensão das atividades de

publicidade, comercialização, divulgação/veiculação de todos os produtos sujeitos à vigilância sanitária,
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veiculados e comercializados no endereço eletrônico www.farmaciatupa.com.br. Alega a Autora que a

determinação de suspensão das suas atividades, pela Ré, é um equívoco, porque os produtos expostos no site da

Requerente estão de acordo com o permitido pela RDC 44/2009, a qual em seu artigo 52 autoriza a

comercialização através da rede mundial de computadores - INTERNET - e são todos individualizados. (fl.

03)Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 41/108.É o breve relatório.Fundamento e decido. O artigo

273, do Código de Processo Civil, estabelece como requisitos para a concessão da tutela antecipatória, a existência

de prova inequívoca da verossimilhança da alegação e, alternativamente, fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação; ou a caracterização de abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.No caso em tela, numa fase de cognição sumária, não é possível a verificação dos pressupostos legais para a

concessão da medida emergencial requerida. Senão vejamos.A Autora insurge-se contra a notificação proferida

pela Ré, eis que a determinação de suspensão das atividades padece de ilegalidade, e que referida medida

comprometerá seriamente a atividade empresarial desenvolvida por ela.Contudo, verifico que as alegações e

documentos acostados aos autos são insuficientes para que se considere irregular a notificação enviada pela Ré à

Autora. Ressalto que, em se tratando de ato administrativo que goza de presunção de veracidade, a Autora deveria

ter produzido prova suficiente em sentido contrário, a fim de impugnar a decisão de suspensão de suas

atividades.Friso que o a antecipação de tutela imprescinde de prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o

que não ocorre no presente caso. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se a

Ré.Intimem-se.

 

0001699-15.2015.403.6100 - FIRST IMPORTACAO LTDA(PR036401 - VLADIMIR PRADO COELHO) X

UNIAO FEDERAL

Providencie a parte autora as seguintes regularizações: 1. a subscrição da petição inicial, posto que se trata de

cópia simples; 2. a juntada de cópia autenticada da procuração de fls. 19/20; 3. a retificação do valor atribuído à

causa, para que reflita o benefício econômico pretendido, recolhendo as custas processuais devidas e apresentando

as respectivas guias nos autos em suas vias originais. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0001667-10.2015.403.6100 - SINTESE PROJETOS E EVENTOS LTDA - EPP(SP139260 - LUIZ RICARDO

DE O E CORREA DE MELLO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação cautelar inominada, com pedido de liminar, proposta por SINTESE PROJETOS E EVENTOS

LTDA - EPP em face da UNIÃO FEDERAL, visando provimento judicial que determine a expedição, em seu

favor, de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos.A Requerente alega, em apertada

síntese, que celebrou contrato com a Prefeitura de Anchieta/ES, por meio do qual se obriga a fornecer show em 31

de janeiro de 2015. A Prefeitura contratante exigiu, em virtude disso, a apresentação de diversas certidões, entre

elas a certidão de débitos fiscais que a ora Requerida se recusa a emitir.Sustenta a Requerente ser empresa de

pequeno porte, optante do simples nacional e que, de acordo com seu Relatório de Situação Fiscal não possui

débitos em seu nome.A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 04/12.Este é o relatório. Passo a

decidir.Para a concessão de medida liminar em demanda cautelar devem estar presentes, concomitantemente, dois

requisitos essenciais, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte Requerente (fumus boni iuris); e

b) o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora).O pedido de concessão de medida liminar afigura-se

plausível.Inicialmente, constata este Juízo que, apesar de todo o alegado em sua inicial, a Requerente não traz

qualquer prova quanto à obrigatoriedade da apresentação da pretendida certidão por parte da Prefeitura de

Anchieta/ES.Há que se salientar que a Lei federal n. 10.259, de 2001, autoriza em seu artigo 6º o ajuizamento da

presente demanda cautelar perante os Juizados Especiais Federais Cíveis, tendo em vista tratar-se a Requerente de

empresa de pequeno porte. Entretanto, verifico que não há atribuição de valor à causa.Dessa forma, e, tendo em

vista o prazo exíguo para adimplemento da obrigação contratada pela Requerente, pelo que se fez necessária a

apresentação da pretendida certidão, é que este Juízo Federal entende por bem apreciar o pedido liminar

deduzido.De acordo com o Relatório de Situação Fiscal trazido pela Requerente à fl. 09, não se constata a

existência de nenhum débito a justificar o indeferimento de pedido de emissão de certidão negativa, a princípio,

ou positiva com efeitos de negativa em seu nome.A possibilidade de lesão evidencia-se, caracterizando o

periculum in mora, na medida em que a Requerente alega que para adimplemento do contrato celebrado, que

deverá ocorrer em 31 de janeiro de 2015, é necessária a apresentação da certidão de regularidade fiscal.Posto isso,

defiro a medida liminar para determinar a imediata emissão de certidão negativa de débitos, desde que não

constem débitos em aberto e exigíveis, de acordo com o Relatório de Situação Fiscal de fl. 09.Cite-se a União

Federal encaminhando-se em anexo cópia do Relatório de Situação Fiscal de fl. 09.Oficie-se à r. Delegacia da

Receita Federal e à E. Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo.Sem prejuízo, providencie a parte

Requerente a regularização da inicial, nos termos do artigo 282, incisos IV, V, VI e VII, do Código de Processo

Civil, recolhendo-se as custas processuais e, por fim, regularizando a representação processual, tendo em vista que

o Contrato Social não designa quem irá representar a sociedade em juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
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indeferimento da inicial.Outrossim, em igual prazo, substitua a Requerente a procuração trazida à fl. 04, visto que

impressa no anverso de documento que não diz respeito à presente discussão.Intime-se.

 

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFONICO

0024611-40.2014.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO) X

SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

 

 

Expediente Nº 2985

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0028746-96.1994.403.6100 (94.0028746-1) - VIVALDO FERNANDES DE SOUZA(SP246900 - GUSTAVO

MARINHO DE CARVALHO E SP248606 - RAFAEL RAMIRES ARAUJO VALIM) X INORI BARROS

SOUZA(SP010020 - JOSE ANTONIO MARYSSAEL DE CAMPOS E SP077466 - ANA AMELIA MONTEIRO

V VIEIRA E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI E SP103154 - GICELI DO CARMO TOSTA PEDRO E SP151834 - ANA CRISTINA

SILVEIRA MASINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X

UNIAO FEDERAL X ITAU UNIBANCO S.A.(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA

ROSA HISPAGNOL)

Vistos em despacho. Considerando que os depósitos foram realizados pelo próprio autor, indefiro o pedido de

expedição de ofício ao Banco do Brasil S/A visto que a própria parte pode tomar tal providência. Oportunamente,

voltem os autos conclusos. Int.

 

0003478-20.2006.403.6100 (2006.61.00.003478-5) - IND/ METALURGICA FONTAMAC LTDA(SP169288 -

LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA E SP146235 - ROGERIO AUGUSTO CAPELO) X UNIAO

FEDERAL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA)

Vistos em despacho. Fls. 484/487 - Anote-se no rosto dos autos, como determinado pelo Juízo da 15ª Vara

Trabalhista de São Paulo/SP nos autos do processo n.º 0003016-52.2011.502.0015, a penhora realizada. Oficie-se

o juízo supramencionado, noticiando que os valores depositados neste feito serão convertidos em renda da União

Federal como determinado na sentença proferida.Após, aguarde-se sobrestado em Secretaria, como já determinado

no feito.Cumpra-se.Vistos em despacho.Publique-se o despacho de fl. 488.Fls. 490/492 - Anote-se no rosto dos

autos, como determinado pelo Juízo da 12ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo/SP nos autos do

processo n.º 0061885-35.2004.403.6182, a penhora realizada. Oficie-se o juízo supramencionado, noticiando que

os valores depositados neste feito serão convertidos em renda da União Federal como determinado na sentença

proferida.Após, aguarde-se sobrestado em Secretaria, como já determinado no feito.Cumpra-se e intime-se.Vistos

em despacho.Publique-se o despacho de fl. 488 e 493.Fls. 496/498 - Anote-se no rosto dos autos, como

determinado pelo Juízo da 61ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP nos autos do processo n.º

00008454720125020061, a penhora realizada. Oficie-se o juízo supramencionado, noticiando que os valores

depositados neste feito serão convertidos em renda da União Federal como determinado na sentença

proferida.Após, aguarde-se sobrestado em Secretaria, como já determinado no feito.Cumpra-se e intime-se.

 

ACAO DE DESPEJO

0014990-53.2013.403.6100 - ERNESTO PIZZUTTI X NEUSA FERREIRA PIZZUTTI(SP132647 - DEISE

SOARES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Vistos em despacho. Fls. 96/98 - Ciência ao autor para que requeira o que entender de direito. Em caso de

requerer o levantamento dos valores depositados, informe o autor os dados necessários (CPF e RG) para que possa

ser confeccionado o Alvará de Levantamento. No silêncio, arquivem-se sobrestado. Int.
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USUCAPIAO

0052638-92.1998.403.6100 (98.0052638-2) - ARMANDO SOARES DOS REIS - ESPOLIO X GUILHERMINA

FRANCISCA REIS(SP051849 - EMMA STOCCO FERNANDES E SP053740 - HELIO FERNANDES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 606 - ROSANA MONTELEONE) X ESTADO DE SAO PAULO

Vistos em despacho.Fls. 762/763 e 772/773 - Junte o autor as cópias necessárias a fim de que seja expedida a

Carta Precatória para a averbação junto ao Registro de Imóveis competente.Indefiro o pedido do autor para retirar

a Carta Precatória, tendo em vista o que determina o artigo 184 do Provimento 64/2005 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Fls. 766/767 - Recebo o requerimento da credora (UNIÃO FEDERAL), na forma do

art.475-B, do CPC.Dê-se ciência ao devedor (ARMANDO SOARES DOS REIS - ESPÓLIO), na pessoa de

seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do

art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a

requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual

o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a

impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no art. 475-J à

luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade,

celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de

bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco

inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre

bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação

significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada:

apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnaÇÃO.Entendo, nos termos do acima exposto, que a

finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma

de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que

lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito,

observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento

da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO

ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os

honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado

em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em

seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse

recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao

valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente

de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia

ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822

Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende

apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da

constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação

de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e

portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à

disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido,

decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL

PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL

SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de

avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso

o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos

autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o

cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da

execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma,

j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por

apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º

do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado

o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Cumprida a determinação do

primeiro parágrafo deste despacho, depreque-se a averbação.Intime-se. Cumpra-se.

 

MONITORIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     98/503



0023894-72.2007.403.6100 (2007.61.00.023894-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034905 - HIDEKI

TERAMOTO E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER

RODRIGUES) X MARIANA DAGOSTINO BARALE X MARIZA DAGOSTINO DIAS(SP162971 -

ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO)

Vistos em despacho. Considerando o silêncio da ré, retornem os autos ao arquivo com baixa findo. Int.

 

0026589-96.2007.403.6100 (2007.61.00.026589-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X JB COML/ IMP/ E EXP/ LTDA X JOAO BATISTA ALBERTI X SEBASTIAO

SERGIO ALBERTI

Vistos em despacho. Fls. 337/341 - Considerando que os endereços fornecidos já foram diligenciados com

resultado negativo, indique a exequente, no prazo de 15(quinze) dias, novos endereços ainda não fornecidos, para

fins de cumprimento da determinação de fl. 332. Cumprida a determinação supra, expeça-se. No silêncio,

aguardem os autos provocação no arquivo sobrestado. Intime-se.

 

0031632-14.2007.403.6100 (2007.61.00.031632-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X FERNANDA MILENA DA COSTA X FERNANDO MARINHO DA SILVA X

THIAGO LUIZ DA COSTA

Vistos em despacho. Considerando que o único endereço indicado na pesquisa realizada por este Juízo encontra-se

na cidade de Salto, que não possui Justiça Federal, recolha a autora as custas devidas à E. Justiça Estadual. Após,

depreque-se a citação de FERNANDO MARINHO DA SILVA, que é o único réu que ainda não foi citado. Int.

 

0016117-02.2008.403.6100 (2008.61.00.016117-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X TRANSIMEX TRANSPORTES COM/ E INFORMATICA LTDA X DOLORES DA

FROTA DUQUE SOUZA

Vistos em despacho. Fl. 204 - Atente a parte autora quanto aos pedidos formulados nos autos, tendo em vista que

referidos atos já foram praticados. Dessa sorte, concedo o prazo de 10(dez) dias para que a parte autora cumpra

integralmente a determinação de fl. 203. Intime-se.

 

0017022-07.2008.403.6100 (2008.61.00.017022-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CELIA REGINA SILVA X MARIZETE MELO DA SILVA

Vistos em despacho. Considerando o informado na planilha juntada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à fl.

272, esclareça a autora qual é o débito correto que está sendo executado.Após, voltem conclusos.Int.

 

0011764-45.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSEPH GEORGES OTAYEK

Vistos em despacho. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferid nos autos requeira a credora o que

entender de direito. No silêncio, aguarde-se no arquivo. Int.

 

0004524-68.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

RENAN ALVES BRINGUEL

Vistos em despacho. Promova-se vista dos autos à autora para que contraminute o agravo retido. Prazo: 10 (dez)

dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0011698-31.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FABIANA POLICE DA SILVA

Vistos em despacho. Manifeste-se a autora acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Após, voltem os

autos conclusos. Int.

 

0013206-12.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

OSVALDO PEREIRA

Vistos em despacho. Promova-se vista dos autos à autora para que contraminute o agravo retido. Prazo: 10 (dez)

dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0013689-42.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CLAUDIA APARECIDA PEREIRA DE MELO

Vistos em despacho. Recebo a(s) apelação(ões) do(s) réu(s) em ambos os efeitos.Dê-se vista à parte contrária,

para contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

0018123-74.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VALMIR AGOSTINHO DE SOUZA

Vistos em despacho. Recebo a(s) apelação(ões) do(s) réu(s) em ambos os efeitos.Dê-se vista à parte contrária,

para contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

0021978-61.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CESAR AUGUSTO DE AZEVEDO DONOFRE

Vistos em despacho. Atente a autora para os atos já realizados nos feitos. Verifico que a intimação nos termos do

artigo 475-J do CPC já foi realizada. Dessa forma indefiro o pedido de fl. 112. Manifeste-se a credora acerca do

prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se sobrestado. Int.

 

0002771-42.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ADRIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

Vistos em despacho. Defiro o pedido de busca de endereço dos réus pelo sistema Webservice. Assim, realizada a

consulta que foi deferida, sendo o endereço indicado um daqueles ainda não diligenciados, expeça-se novo

Mandado de Citação. Restando a consulta infrutífera, manifeste-se a autora acerca do prosseguimento do feito. Int.

 

0004010-81.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SUELI FERNANDES DA SILVA

Vistos em despacho. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora se manifeste nos autos e junte as

pesquisas que está realizando. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0007563-39.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RAFAEL FREITAS SAUDATE

Vistos em despacho. Fl. 95 - Considerando que desde a publicação da determinação que concedeu do prazo de

30(trinta) dias (fl.92), até a devolução dos presentes autos em 02/12/2014 (fl.94), já decorreram quase 05(cinco)

meses sem cumprimento da determinação de fl. 71 pela parte autora, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado,

com as anotações de praxe. Intime-se.

 

0009651-50.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X WALTER ANTUNES FERNANDES AVELINO

Trata-se de ação monitória em que a autora Caixa Econômica Federal requer a cobrança dos valores oriundos do

Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e

outros Pactos - CONSTRUCARD nº 000265160000026583.Devidamente citado por edital, o réu não se

manifestou. Foi determinada a nomeação de defensor público, que ofereceu os Embargos à Monitória às fls.

142/157. No mérito, postula pela aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Postula pela inversão do ônus da

prova. Afirma que ocorreu anatocismo na operação, bem como que foi aplicada incorretamente a Tabela Price.

Pleiteia a ilegalidade da autotutela, da falta de previsão contratual que permita a cobrança de juros capitalizados

antes da impontualidade no pagamento, da incorporação de juros ao saldo devedor na fase de utilização, da

cobrança de IOF sobre a operação financeira discutida, da cobrança contratual de despesas processuais e de

honorários advocatícios. Sustenta a necessidade de impedir a inclusão ou determinar a retirada do nome da

embargante de cadastros de proteção ao créditoImpugnação aos embargos interpostos às fls 161/185.Intimados

para manifestar acerca do interesse na produção de provas, requereu o réu a realização de prova pericial contábil

(fl. 187).DECIDO.Analiso, neste momento, as questões debatidas nos autos e a necessidade da produção de

provas.O despacho saneador visa o reconhecimento da regularidade do processo, a fim de que possa ser iniciada a

fase probatória, com a verificação da necessidade da produção das provas requeridas.Compulsando os autos,

observo que não há vícios na relação processual. A ação monitória é procedimento especial de jurisdição

contenciosa, sendo disciplinada pelos artigos 1.102 e seguintes do Código de Processo Civil. Por essa razão, a

cognição praticada é, de início, sumária ou superficial, limitando-se a verificar se a pretensão do autor se apoia na

prova escrita e se a obrigação nela documentada é daquelas conferidas pelo citado artigo 1.102. Basta, assim, que

o pedido do autor tenha como objeto soma em dinheiro e que esteja baseado em prova escrita sem eficácia de

título executivo.Com relação ao pedido de inversão do ônus da prova, não obstante perfilhar o entendimento de

que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos firmados pelas instituições financeiras, como no

caso dos autos, conforme Súmula 297 do C. STJ, reputo que os documentos necessários ao deslinde do feito já se

encontram juntados aos autos pela autora.A prova pericial consiste no meio de suprir a carência de conhecimentos
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técnicos de que se ressente o juiz para apuração dos fatos litigiosos, quando não puder ser feito pelos meios

ordinários de convencimento. Assim, quando o exame do fato probando depender de conhecimentos especiais e

essa prova tiver utilidade, diante dos elementos disponíveis para exame, haverá perícia. Depreendo que eventual

reconhecimento da ilegalidade/abusividade de alguma cláusula do contrato firmado implicará a apuração do valor

efetivamente devido em momento posterior à sentença, mormente porque esta estabelecerá os parâmetros a serem

adotados para apuração do quantum debeatur. Por isso, indefiro a perícia contábil, sob a justificativa de que os

documentos juntados aos autos já são suficientes para a apuração da verdade dos fatos.Concluo, pois, que, a

matéria em questão é unicamente de direito, importando o julgamento antecipado da lide, motivo pelo qual

indefiro o requerimento do réu relativo à produção de provas.Em razão do exposto, ultrapassado o prazo recursal,

venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017830-70.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ELISANGELA DE OLIVEIRA SILVA

Vistos em despacho. Considerando o já determinado por este Juízo, indique a autora novo endereço para que

possa ser formalizada a relação jurídico processual. Após, cite-se. Int.

 

0018275-88.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

HECTOR BOA AVENTURA YANDEL

Vistos em despacho. Considerando o já determinado por este Juízo, indique a autora novo endereço para que

possa ser formalizada a relação jurídico processual. Após, cite-se. Int.

 

0019490-02.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

IDELFONSO MENDES DO CARMO JUNIOR

Vistos em despacho. Defiro o bloqueio on line requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CREDORA),

por meio do BACENJUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil, no valor de R$ 49.468,81

(quarenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e um centavos), que é o valor do débito

atualizado até 17/07/2014.Após, voltem conclusos.Cumpra-se.Vistos em despacho. Publique-se o despacho de fl.

99.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias (os primeiros para o autor) sobre o resultado do

bloqueio determinado por este Juízo, requerendo o credor o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

0001618-37.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X GISELE CRISTINA FRAGERI

Vistos em despacho. Recebo a apelação da Defensoria Pública da União em ambos os efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int.

 

0006492-65.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VANESSA MACIEL LUNGHINI GAFO(SP261866 - ALEXANDRE LIROA DOS PASSOS)

Vistos em despacho. Defiro os benefícios da gratuidade requerido pela ré.Manifeste-se a autora sobre os

Embargos Monitórios, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e independente de nova intimação, especifiquem as

partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua(s)

pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as provas em direito admitidas ou a

simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das

provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de

cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados

como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para sentença se o

Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os

autos conclusos.I.C.

 

0008693-30.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DANIELE OLIVEIRA MONTEIRO

Vistos em despacho. Fl. 52 - Considerando que todos os endereços informados já foram diligenciados, com

resultado negativo, traga a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, novos endereços ainda não diligenciados, a fim

de se permitir a citação da ré. Informados novos endereços, cite-se. No silêncio, venham os autos conclusos.

Intime-se.

 

0020327-23.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MAHER CHAER(SP148386 - ELAINE GOMES SILVA LOURENCO)
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Vistos em despacho. Informem as partes se houve o acordo tendo em vista o interesse das partes. Após, voltem os

autos conclusos. Int.

 

0021982-30.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LUCIANA LETICIA CARVALHO DE MOURA

Vistos em despacho. Tendo em vista o decurso do prazo deferido, indique a autora novo endereço para que possa

ser formalizada a relação jurídico processual. Após, cite-se. Int.

 

0008941-59.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

VICTOR PALARIA JUNIOR

Vistos em despacho. Verifico dos autos que apesar da diligência realizada por este Juízo a tentativa de citação do

réu restou infrutífera. Dessa forma, indique a autora novo endereço a fim de que possa ser formalizada a relação

jurídico processual. Após, cite-se. Int.

 

0019463-48.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JODE CARLOS FERREIRA

Vistos em despacho. Verifico dos autos que apesar da diligência realizada por este Juízo a tentativa de citação do

réu restou infrutífera. Dessa forma, indique a autora novo endereço a fim de que possa ser formalizada a relação

jurídico processual. Após, cite-se. Int.

 

0020767-82.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RICARDO BORGES ARANTES

Vistos em despacho. Considerando que o endereço encontrado refere-se a localidade que não abriga sede de

Subseção Judiciária, recolha a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, as custas necessárias à realização da

diligência pela Justiça Estadual. Com a juntada das guias, depreque-se a citação. Intime-se. Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0037309-06.1999.403.6100 (1999.61.00.037309-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011261-10.1999.403.6100 (1999.61.00.011261-3)) EDVAR DA SILVA FLORENCIO X AMELIA MYSSAKO

AKYAMA(SP090685 - FERNANDO GOMES DE CASTRO E SP234743 - MARCELO AKYAMA

FLORENCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738B - NELSON PIETROSKI) X EMGEA -

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

Vistos em despacho. Considerando o silêncio dos réus, aguarde-se sobrestado. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0013434-89.2008.403.6100 (2008.61.00.013434-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP114904 - NEI CALDERON) X

COMERCIO DE ALIMENTOS PARNENSE SP LTDA X MARCUS ROBERTO FERRACINI DA SILVA

Vistos em despacho. Cumpra a autora o despacho de fl. 323 e promova a publicação doEdital de Citação expedido

nos autos na forma do artigo 232, III do Código deProcesso Civil. Oportunamente, voltem os autos conclusos. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0079301-88.1992.403.6100 (92.0079301-0) - AXIOS PRODUTOS DE ELASTOMEROS LTDA(SP009970 -

FAUSTO RENATO DE REZENDE E SP075326 - SUZANA MARIA DE REZENDE VAZ DA COSTA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Vistos em despacho. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte

requerente, acerca dos novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0035000-51.1995.403.6100 (95.0035000-9) - CELSO MANOEL FACHADA(SP038658 - CELSO MANOEL

FACHADA E SP052981 - ODETE YAZIGI FARAH) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA

GOBBI ESTRELLA E Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR)

Vistos em despacho.Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Tendo em vista a remessa ao C. STJ dos autos digitalizados para que seja apreciado o Agravo de

Instrumento interposto acerca da decisão que denegou o Recurso Especial, aguarde-se sobrestado.Int.

 

0022826-43.2014.403.6100 - HUGO MICHEL SOARES LENITA MEYER - INCAPAZ X DENISE MICHEL
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SOARES MEYER(SP189848 - LUIZ FERNANDO PRIOLI) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Considerando que o requerente é incapaz, promova-se vista dos autos ao Ministério Público

Federal.Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação e Agravo Retido da União Federal.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0026693-88.2007.403.6100 (2007.61.00.026693-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ANAMARIA FERGUSON DA SILVA(SP195290 - RICARDO MARCEL ZENA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANAMARIA FERGUSON DA SILVA

Vistos em despacho. Verifico que devidamente intimada, por duas vezes, para que se manifestasse acerca da

penhora realizada a autora quedou-se inerte. Dessa forma, informe a autora se possui interesse na manunteção da

penhora realizada. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0031627-89.2007.403.6100 (2007.61.00.031627-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X FABIO DE LIMA(SP239834 - ANTONIA DE FATIMA FARIAS MACHADO) X

MARIA ALIXANDRE DE LIMA(SP239834 - ANTONIA DE FATIMA FARIAS MACHADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X FABIO DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA ALIXANDRE

DE LIMA

Vistos em despacho. Defiro o bloqueio on line requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CREDORA),

por meio do BACENJUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil, no valor de R$ 25.487,87 (vinte

e cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos), que é o valor do débito atualizado até

20/07/2009.Após, voltem conclusos.Cumpra-se. Vistos em despacho. Publique-se o despacho de fl.

255.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias (os primeiros para o autor) sobre o resultado dos

bloqueios determinado por este Juízo, requerendo o credor o que de direito. Ressalto, por oportuno, que os valores

considerados irrisórios foram desbloqueados. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

 

0033985-27.2007.403.6100 (2007.61.00.033985-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP194347 - ANDRÉ

FIGUEREDO SAULLO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X DENISE SOARES DOS SANTOS X IGOR

GRAVINA TAPARELLI(SP124074 - RENATA RAMOS RODRIGUES) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS X DENISE SOARES DOS SANTOS X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS X IGOR GRAVINA TAPARELLI(SP305427 - FELIPPE FERREIRA RUIZ E

SP124074 - RENATA RAMOS RODRIGUES E SP230081 - FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL)

Vistos em despacho. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da certidão do Sr. Oficial

de Justiça de fl. 1125, bem como em relação à petição de fls. 1127/1201. Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0001904-88.2008.403.6100 (2008.61.00.001904-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X GILVANDO MARTINS CORREIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - ME X

GILVANDO MARTINS CORREIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILVANDO MARTINS

CORREIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - ME

Vistos em despacho. Defiro o bloqueio on line requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CREDORA),

por meio do BACENJUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil, no valor de R$

63.953,42(sessenta e três mil, novecentos e cinquenta e três reais e quarenta e dois centavos), que é o valor do

débito atualizado até 24/10/2014.Após, voltem conclusos.Cumpra-se. Vistos em despacho. Publique-se o

despacho de fl. 268.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias (os primeiros para o autor) sobre

o resultado do bloqueio determinado por este Juízo, requerendo o credor o que de direito. No silêncio, arquivem-

se os autos. Int. 

 

0011805-80.2008.403.6100 (2008.61.00.011805-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ALESSANDRO PIRES

SILVA(SP143090 - ALESSANDRA FERREIRA LISBOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ALESSANDRO PIRES SILVA

Vistos em despacho. Chamo o feito à ordem, tornando sem efeito a determinação de fl. 284. Fl. 285 -

Considerando o alegado pela parte requerente, bem como tendo em vista o teor da determinação de fl. 247, que

corroborou a existência de pagamento, por parte do requerente, da parte que lhe cabia no contrato, determino a

expedição de ofícios aos órgãos de proteção ao crédito (SPC e SERASA), a fim de que sejam levantadas eventuais

restrições, decorrentes e vinculadas ao contrato 21.4155.185.0003646-04, existentes em nome do requerente. Com

o retorno dos ofícios devidamente cumpridos, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.
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Cumpra-se.

 

0002194-35.2010.403.6100 (2010.61.00.002194-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ARTEZANALLI INDUSTRIA DE MOVEIS ARTESANAIS LTDA X CARLA

SERRAVALHO X RONALDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARTEZANALLI

INDUSTRIA DE MOVEIS ARTESANAIS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLA

SERRAVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RONALDO DA SILVA

Vistos em despacho. Pretende a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, seja solicitada cópia das última declaração de

Imposto de Renda dos executados: ARTEZANALLI INDUSTRIA DE MOVEIS ARTESANAIS LTDA, CNPJ

05.941.693/0001-30, CARLA SERRAVALHO, CPF 174.287.668-42 e RONALDO DA SILVA, CPF

105.030.528-0, visando localizar bens para a satisfação do seu crédito, bem com a busca de bens pelo sistema

Renajud. Analisados os autos, verifico que a exequente efetivou diligências buscando encontrar bens passíveis de

constrição, já havido, inclusive, tentativa de penhora de ativos, com resultado negativo. Pelo acima exposto,

constato que já se esgotaram as vias disponíveis ao credor e a este Juízo para a localização de bens, hipótese que,

nos termos da jurisprudência abaixo transcrita, está autorizada a expedição de ofício à Receita Federal para o

fornecimento de declaração de imposto de renda, in verbis:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.1. Esgotados os

meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de

informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial conhecido

e provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 21/03/2000, DJ 08/05/2000 p. 80). Pontuo que somente será possível a requisição de declaração de exercício

anterior se o devedor não tiver apresentado o ajuste fiscal do período anterior. Posto isso, DEFIRO o pedido e

determino a expedição de ofício à Receita Federal para que forneça, exclusivamente, a declaração do imposto de

renda do último exercício fiscal dos executados supramencionados, bem como a busca de bens pelo Sistema

Renajud, ficando desde já autorizada a fornecer de período anterior se aquela não tiver sido apresentada.

Fornecida, fica desde já decretado o sigilo nos autos, devendo a Secretaria fazer as anotações de praxe. Nada

sendo requerido, arquivem-se os autos. Cumpra-se e intime-se

 

0013191-77.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X ROSA CAPASSO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ROSA CAPASSO

Vistos em despacho. Defiro o bloqueio on line requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CREDORA),

por meio do BACENJUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil, no valor de R$ 75.445,82

(setenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), que é o valor do débito

atualizado até 12/08/2014.Após, voltem conclusos.Cumpra-se. Vistos em despacho. Publique-se o despacho de fl.

368.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias (os primeiros para o autor) sobre o resultado dos

bloqueios determinado por este Juízo, requerendo o credor o que de direito. Ressalto, por oportuno, que os valores

considerados irrisórios foram desbloqueados. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

 

0021961-25.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PAULO SANTOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO SANTOS DA SILVA

Vistos em despacho. Fl. 124 - Defiro o pedido formulado pela autora (Caixa Econômica Federal), venham os

autos para que seja realizada a consulta pelo RENAJUD. Após, promova-se vista do resultado à exequente. Na

mesma oportunidade, requer a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seja solicitada cópia da declaração de Imposto

de Renda dos réus, visando localizar bens para a satisfação do seu crédito. Analisados os autos, verifico que a

autora não efetivou diligências buscando encontrar bens passíveis de constrição, tendo havido, somente a tentativa

de penhora de ativos por meio do Bacenjud, com resultado negativo. Pelo acima exposto, constato que não se

esgotaram as vias disponíveis ao credor, hipótese que, nos termos da jurisprudência abaixo transcrita, não está

autorizada a expedição de ofício à Receita Federal para o fornecimento de declaração de imposto de renda, in

verbis: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À

RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE. 1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é

admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça

na realização da penhora. 2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 08/05/2000 p. 80).

Posto isso, INDEFIRO o pedido de expedição de ofício à Receita Federal para que forneça a declaração do

imposto de renda como requerido, bem como determino que a autora dê prosseguimento ao feito. Cumpra-se e

intime-se.

 

0020277-31.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X
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WALDIR ALMEIDA DE SOUZA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALDIR ALMEIDA DE

SOUZA JUNIOR

Fls. : Defiro a penhora via BACENJUD.Proceda a Secretaria a inclusão da minuta de ordem de bloqueio no

sistema. Logo que protocolada a ordem, certifique-se nos autos, juntando-se o recibo de protocolamento. Após o

cumprimento das providências determinadas, intimem-se.Vistos em despacho. Publique-se o despacho de fl.

63.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias (os primeiros para o autor) sobre o resultado dos

bloqueios determinado por este Juízo, requerendo o credor o que de direito. Ressalto, por oportuno, que os valores

considerados irrisórios foram desbloqueados. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

 

0017218-98.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GERSON ABILIO JORGE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERSON ABILIO JORGE

Vistos em despacho. Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a autora se manifeste nos autos e junte a planilha de

débito devidamente atualizada. Após, voltem conclusos. Int.
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DIRETORA DE SECRETARIA

CARLA MARIA BOSI FERRAZ

 

 

Expediente Nº 5102

 

DEPOSITO

0019039-74.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RONALDO SOTERO MENDES(SP167917 - MÔNICA RESENDE DE OLIVEIRA SCAURI)

Fl. 125: dê-se vista à CEF pelo prazo de 5 (cinco) dias.I.

 

DESAPROPRIACAO

0045765-14.1977.403.6100 (00.0045765-5) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA PAULISTA(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES

MATEUCCI) X SILVIA BITENCOURT

Fls. 126/127: anote-se.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo ativo (fl. 127).Após, dê-se ciência à

CTEEP do desarquivamento.No silêncio, tornem ao arquivo.I.

 

MONITORIA

0012536-71.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA TEREZA DA SILVA

Requeira a CEF o que de direito em 05 (cinco) dias.No silêncio, tornem ao arquivo.Int.

 

0019444-47.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MICHELE SOUZA DOS SANTOS(SP316061 - ALDINEI RODRIGUES MACENA) X JAMAL MOHAMAD

CHAHINE X HMA HAMIA MOVEIS(SP299866 - ERNANI JOSE DOS SANTOS JUNIOR)

Visto que a parte ré, devidamente intimada, não apresentou endereços para a citação do litisdenunciado, intime-se

a CEF para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0002761-95.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANTONIO APARECIDO BERNARDO

Requeira a CEF o que de direito em 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo

sobrestado.Int.

 

0004178-83.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA CRISTINA SOUTO QUINTERO LASKIEVIC(SP178246 - VALÉRIA DIAS)

Esclareça a CEF a petição de fls. 104/105, bem como apresente as cópias para desentranhamento dos documentos
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solicitados, no prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0019398-24.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X VALDINEI GONCALVES RODRIGUES

Em atendimento ao art. 232, inciso III do CPC, comprove a requerente a publicação do edital no prazo máximo de

05 (cinco) dias. Int.

 

0005063-63.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANETE GUIMARAES SANTANA

Fls. 105: Defiro a citação dos executados, por edital. Intime-se a exequente a providenciar a retirada do edital

expedido e conseqüente publicação, nos termos do artigo 232 do CPC. Determino, ainda, que a Secretaria afixe o

edital no local de praxe. I.

 

0017222-38.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCIO ANTONIO MASCARENHAS

Fls. 55: indefiro, visto que a localização do réu é providência que cabe à parte autora. Intime-se a CEF para

promover a intimação do réu, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0669739-50.1985.403.6100 (00.0669739-9) - JOSE ALVES S A IMPORTACAO E EXPORTACAO(SP075810 -

ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO E SP026825 - CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO

JUNIOR E SP123355 - ANTONIO CLAUDIO ZEITUNI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA

MARQUES JUNQUEIRA)

Deixo de apreciar a petição de fls. 928/929 em razão dos alvarás expedidos às fls. 926/927.Após a juntada dos

alvarás liquidados, aguarde-se a liberação do valor depositado à fl. 891, no arquivo sobrestado.I.

 

0018132-76.1987.403.6100 (87.0018132-3) - AGRO-TECNICA SAO PAULO LTDA.(SP082787 - LUIZ

CARLOS ROSA E SP032688 - MARLENE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 133 - JOSE

ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS)

Fls. 243/247: requeira a parte autora o que de direito, em 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.I.

 

0028293-04.1994.403.6100 (94.0028293-1) - RADIAL TECNOGRAF MAQUINAS LTDA(SP117750 - PAULO

AUGUSTO ROSA GOMES E SP013857 - CARLOS ALVES GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2341 -

MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA) X INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA)

Fls. 327/330: indefiro, considerando que o pagamento de requisitório á fl. 324 está liberado para saque.Aguarde-

se o pagamento do precatório expedido à fl. 321 no arquivo sobrestado.I.

 

0010337-38.1995.403.6100 (95.0010337-0) - MAURO CHINITI OKAGAVA(SP116341 - ADRIANA

PIRAINO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A(SP221386 -

HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO E RN001853 - ELISIA HELENA DE MELO MARTINI)

Fls. 207/216: anote-se.Após, remetam-se ao SEDI para retificar o polo passivo, devendo figurar o Banco

Santander (Brasil) S.A, em lugar de Banco América do Sul S/A.Após, dê-se vista conforme requerido.No silêncio,

tornem ao arquivo.I.

 

0028999-50.1995.403.6100 (95.0028999-7) - ALAOR PARRA(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA E

SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP075245 - ANA

MARIA FOGACA DE MELLO) X BANCO BRADESCO S/A(SP014824 - ANTONIO ALVARO MASCARO

DE TELLA) X BANCO ITAU S/A(SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGÉRIO E SP020047 - BENEDICTO

CELSO BENICIO) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO

S/A(SP244461A - MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA E SP309452 - ESTELA PARO ALLI)

Chamo o feito à ordem.Verifico que, apesar da certidão de trânsito em julgada de fls. 710, não houve o término do

julgamento com o retorno para a 4ª Turma do E. TRF previsto no acórdão de fls. 558/560.Assim, determino a

remessa do feito para a 4ª Turma do E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int.

 

0022094-58.1997.403.6100 (97.0022094-0) - ALFONSO SALGADO BLANCO X ARLINDO RUFINO X

DARLI TAVARES BORTOLO BARONE X FABIO CAVALCANTI BOLOGNANI X JOSE DE

VASCONCELOS FILHO X MARIA ANUNCIA SALGADO BLANCO X MAYRA PARSANEZI X RAQUEL
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FERNANDES PERRINI X ROGERIO FRANCO X SIMONE AMATO MUNIZ(SP018614 - SERGIO

LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE)

Fls. 455/466: manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias.I.

 

0022807-33.1997.403.6100 (97.0022807-0) - MARIA LUIZA ALVES DA CRUZ X NEUSA MARIA SANTOS

ROSARIO X VERA LUCIA GONCALVES DOS ANJOS X DENISE DE OLIVEIRA X JANDIRA TELLES X

DURCELINA REIS DA FONSECA(SP077535 - EDUARDO MARCIO MITSUI E SP129059 - ADRIANA

SQUINELO LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO

SA)

Fls. 303/311: manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.I.

 

0022940-75.1997.403.6100 (97.0022940-8) - MARIA DOBES X CELIA THEODORO PORTO X TERESA

MARIA NUNES MANO DO PACO X DILZA FERREIRA WEDDERHOFF X ALAIDE RITA PIRES X

REGINA APARECIDA ROCHA NUNES X MARIA CRISTINA DA COSTA E SILVA X JOSE EDUARDO

COSTA VALERIANO X ISAURA MARIA DOS SANTOS X MARCILIO PAULO RODRIGUES(SP175419 -

ALIK TRAMARIM TRIVELIN E SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 -

MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA)

Requeira a parte autora o que de direito, em 5 (cinco) dias.I.

 

0073329-27.1999.403.0399 (1999.03.99.073329-9) - CELIA DE CASSIA DA SILVA MOURA X EDILENE

NICOLINO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X MARIA ALICE JULIANA DE MOURA SIQUEIRA X

MARTHA MARIA MACEDO KYAW X VERA LUCIA SILVA(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS

LERENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2837 - GRAZIELA FERREIRA

LEDESMA)

Dê-se vista dos autos ao Dr. Orlando Faracco Neto, OAB/SP 174.922. Após, expeça-se minuta do ofício

precatório/requisitório nos termos da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal, intimando-se as partes. Decorrido o prazo para manifestação, expeça-se e transmita-se o ofício ao

E.TRF/3.ª Região, sobrestando-se os autos, até a comunicação do pagamento.Int.

 

0088359-05.1999.403.0399 (1999.03.99.088359-5) - IVONE CAZEIRO BENVENUTO X JOSEFA IRENE

GUEDES DE FREITAS X MARIA APARECIDA MESQUITA SAAR DONATO X MARIA CRISTINA

PEREIRA GARCEZ X MARIA NAZARE FERRETTI(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

Dê-se ciência às partes acerca das decisões proferidas nos autos dos embargos à execução às fls. 300/329, em 5

(cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.I.

 

0047393-29.2001.403.0399 (2001.03.99.047393-6) - JOSE AMERICO STENICCO MOTTA X WAGNER

QUEVEDO X NESTOR NAVARRO NEREGATO X VALTER BIAGI BOMBONATO X SOCIEDADE

BENEFICENTE CENTRO DOS MOTORISTAS DE JUNDIAI X SARA ABDALA X ANTONIO BRITO

LOPES X AIRTON SIMIAO DE LIMA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL(SP129551 - DANIELLE ROMEIRO PINTO HEIFFIG E SP112350 - MARCIA

PESSOA FRANKEL) X BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE E SP214657 -

VALERIA DE SANTANA PINHEIRO) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -

BANESPA(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP213342

- VERUSKA SANTOS SERTORIO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP089774 - ACACIO

FERNANDES ROBOREDO E SP089774 - ACACIO FERNANDES ROBOREDO) X BANCO BAMERINDUS

DO BRASIL S/A(SP039827 - LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO E SP250923 - ADRIANA CRISTINA

BERTOLETTI BARBOSA FRANCO) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A(SP221386 - HENRIQUE JOSÉ

PARADA SIMÃO E RN001853 - ELISIA HELENA DE MELO MARTINI)

Preliminarmente encaminhe-se os autos ao SEDI, para anotação da sucessão por incorporação do BANCO ABN

AMRO REAL pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, nos temros dos documentos juntados às fls.

933/941.Após, dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, em 5

(cinco) dias, tornem ao arquivo. Int. 

 

0014001-62.2004.403.6100 (2004.61.00.014001-1) - GRACIELA CARMEN PURICELLI SOSA(SP107427 -

SERGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS

FERREIRA DE MELO)
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Fl. 72: intime-se o patrono da parte autora a providenciar as cópias para instrução do mandado, sob pena de

retorno dos autos ao arquivo. 

 

0019974-95.2004.403.6100 (2004.61.00.019974-1) - LEANDRO BERTOLINI X KATIANA GOMES DE

AMAZONAS(SP238403 - ACÉSIO NEVES LOZANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 -

GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X

LOSANGO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA(SP129155 - VICTOR SIMONI MORGADO E

SP121490 - CRISTIANE MORGADO)

Manifeste-se a parte ré acerca da consulta de fl. 438, em 5 (cinco) dias.I.

 

0009264-11.2007.403.6100 (2007.61.00.009264-9) - SEBASTIAO GOMES DA SILVA(SP221586 - CLAUDIA

TIMOTEO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 314/329: requeira a parte autora o que de direito, em 5 (cinco) dias.I.

 

0019202-54.2012.403.6100 - MAMEDE ANGELO GALIZIO X ANITA DE ASSIS MARIM X NELY

ANGELA GALIZIO DE SOUZA X PAULO FERNANDO GALIZIO X MURILO HENRIQUE GALIZIO X

MAMEDE ANGELO GALIZIO JUNIOR(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X TRANSCONTINENTAL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca da petição de fl. 443.I.

 

0022402-69.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CLARA KVITKO CHAMAS(SP225995 - SIMONE MENDES GODINHO)

Fls. 102 e 104/110: manifeste-se a CEF, em 5 (cinco) dias.I.

 

0000065-52.2013.403.6100 - GINO ORSELLI GOMES(SP110178 - ANA PAULA CAPAZZO FRANCA) X

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON

SCHIAVINATO)

Intime-se a parte autora para que esclareça a base legal do pedido de extração de Carta de Sentença, em 5 (cinco)

dias.Intime-se, ainda, a parte ré para que se manifeste acerca da petição de fls. 669/676, em 5 (cinco) dias.I.

 

0015601-06.2013.403.6100 - PLANOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES S/A(SP138927 - CARLOS

EDUARDO LEME ROMEIRO E SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2251 - ROBERTA COUTO RAMOS)

Recebo a apelação interposta pelo autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao E. TRF com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0022122-64.2013.403.6100 - JOSE CARLOS DA SILVA - ESPOLIO X IRACEMA GARCIA LOPES DA

SILVA(SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA

FORTES Y ZABALETA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0002963-04.2014.403.6100 - MAURA NOGUEIRA DE SOUZA(SP233205 - MONICA NOGUEIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 87: verifico inexistir documentos a serem desentranhados. Com efeito, a sentença autorizou o

desentranhamento de documentos originais, mas os documentos que instruíram a inicial (cujo desentranhamento

restou deferido) são todos cópias simples.Nada a prover, ainda, quanto ao pedido de gratuidade processual, posto

que já deferido às fls. 19. Dê-se ciência do desarquivamento à parte autora e arquivem-se novamente os autos.Int.

 

0010901-50.2014.403.6100 - KATERIM DE ARRUDA(SP336772 - LEANDO FERRARI FREZZATI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0012371-19.2014.403.6100 - CARLOS MARCOS DE OLIVEIRA FILHO X GILVIA CARVALHO DE

OLIVEIRA X EDUARDO LUIZ RODRIGUES(SP204793 - GINA MARCIA PIMENTEL PIFANELI DE

MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela União Federal, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte autora
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para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0016567-32.2014.403.6100 - NUTRIL NUTRIMENTOS INDUSTRIAIS S/A(MG064145 - VIVIANE

ANGELICA FERREIRA ZICA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos apresentados (fls. 230/267), no prazo de 10 (dez)

dias. Int. 

 

0017879-43.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015746-

04.2009.403.6100 (2009.61.00.015746-0)) JOSE GERALDO DA SILVA(SP104455 - CARLOS ALBERTO DE

BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Ante a informação de fls. 179, anote-se o nome do advogado indicado pelo autor para receber intimações (fls.

176), devidamente substabelecido às fls. 173.Após, intime-se novamente o autor para especificar as provas que

pretenda produzir, nos termos do despacho de fls. 174.Int.

 

0018956-87.2014.403.6100 - NOEMIA ANDRADE DE LIMA(SP264713 - FABIANO LOURENCO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Fl. 78: manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias.I.

 

0021516-02.2014.403.6100 - JOAO QUIRINO DA SILVA NETO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Fls. 47/48: ante o depósito dos honorários pela parte autora, intime-se a CEF a requerer o que de direito.No

silêncio, arquivem-se os autos.I. 

 

0023756-61.2014.403.6100 - ARTEFATOS TEXTEIS GIACCHERINI LIMITADA(SP269439 - THIAGO

CARDOSO FRAGOSO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SAO PAULO

Inicialmente, apresente a autora cópia do contrato social mencionado na alteração contratual de fls. 43/47 em que

conste expressamente o objeto social da empresa.Deverá também esclarecer a autora se é microempresa ou

empresa de pequeno porte para fins de aplicação do disposto no artigo 6º , I da Lei nº 10.259/01, comprovando

documentalmente.Prazo: 5 (cinco) dias.Após, tornem conclusos.São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

 

0024258-97.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023166-

84.2014.403.6100) MARY LUCIA ANTUNES DA SILVA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0024972-57.2014.403.6100 - SYMONA REGINA VOLPI MACHADO X SYLVANA CRISTINA VOLPI

MACHADO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA

CARLA VIDUTTO BERMAN) X UNIAO FEDERAL X SYLVIA IVONE VOLPI MACHADO

Fls. 276: anote-se a interposição de agravo pela União Federal (AGU) em face da decisão de fls. 185/188, que

mantenho por seus próprios fundamentos.Intime-se a parte autora, outrossim, para se manifestar acerca da

contestação e documentos apresentados (fls. 224/275), no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008142-50.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042233-

26.2000.403.6100 (2000.61.00.042233-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1506 - ALEXANDRE MARQUES DA

SILVA MARTINS) X MOCOM SERVICOS S/C LTDA(SP047505 - PEDRO LUIZ PATERRA)

Fl. 81: defiro a extração de Carta de Sentença. Providencie a parte embargada as cópias necessárias, em 5 (cinco)

dias.Após, cumpra a Secretaria o tópico final do despacho de fl. 77.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0012761-96.2008.403.6100 (2008.61.00.012761-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP162964 -

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X PERSONAL CHOCOLATE PROMOCIONAL LTDA ME X

MARA CRISTINA ESTEVES AFONSO X CARMEN BASILE AFONSO

Fls. 322/330: promova a Secretaria a baixa das penhoras de fls. 324/325 junto ao Sistema BACENJUD,

considerando o valor irrisório para o pagamento do débito.No mais, requeira a CEF o que de direito para o
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prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

 

0015756-77.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ALL PEN COM/ DE BRINDES PROMOCIONAIS LTDA(SP283239 - SIDNEI APARECIDO NEVES) X

FELIPE PILLA DOS SANTOS X RAFAEL PILLA BIGARELLI X BRUNO PILLA BIGARELLI

Fls. 300/304: manifeste-se a CEF.I.

 

0005469-84.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LACO FORTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME X ALEX MARCIO CAMPANHOLA X HENRIQUE

CALDEIRA DA SILVA

Fls. 193/194: dê-se ciência a(o) requerente, acerca das informações prestadas em resposta à solicitação INFOJUD,

para que requeira o que de direito.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Int.

 

0010220-17.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUIZ GUSTAVO MORAES

Fl. 65: Comprove a CEF, a alienação em seu favor, do veículo penhorado.Após, tornem conclusos.I.

 

0013265-29.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LAURO HENRIQUE MOREIRA SANTOS

Fls. 102/103: dê-se ciência a(o) requerente, acerca das informações prestadas em resposta à solicitação INFOJUD,

para que requeira o que de direito.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Int.

 

0015789-96.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CAMINHO DE ABROLHOS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO ECOLOGICO LTDA X ADRIANA NOVI

CRISTOVAO(SP084697 - FLAVIO SAMPAIO DORIA E SP124893 - FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO

DORIA)

Fls. 122/123: dê-se ciência a(o) requerente, acerca das informações prestadas em resposta à solicitação INFOJUD,

para que requeira o que de direito.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Int.

 

0017685-77.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

TARRAFA GRAFICA E EDITORA LTDA EPP X PERSIO CEDINI X NEIZA MIRANDA DE OLIVEIRA

LOBO

Fls. 186: dê-se ciência a(o) requerente, acerca das informações prestadas em resposta à solicitação INFOJUD,

para que requeira o que de direito.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Int.

 

0002554-28.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ANGELO FERNANDO VAZ ROSA

Fls. 71/72: dê-se ciência a(o) requerente, acerca das informações prestadas em resposta à solicitação INFOJUD,

para que requeira o que de direito.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Int.

 

0005013-03.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

TUTTI PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA - EPP X WILSON ROBERTO NAPOLITANO X FELIPE

PACHECO NAPOLITANO

Considerando a realização da 140º Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do

Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções

Fiscais, designo o dia 15/04/2015, às 11:00 horas, para a primeira praça do bem penhorado nestes autos,

observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a primeria praça, designo para realização da segunda praça o dia

19/04/2015, às 11:00 horas.Intimem-se o executado e os demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º

e do art. 698 do Código de Processo Civil.Int.

 

0005032-09.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SABOR E COR MASSAS EM GERAL LTDA - ME X MARIA CRISTINA GASPAROTTI X ZAIR

SILVESTRIM GASPAROTTI

Fls. 80/93: defiro vista dos autos, conforme requerido.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA
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0026606-45.2001.403.6100 (2001.61.00.026606-6) - PTR COMUNICACOES LTDA. X PTR

COMUNICACOES LTDA. X PTR COMUNICACOES LTDA. X PTR COMUNICACOES LTDA. X PTR

COMUNICACOES LTDA. X PTR COMUNICACOES LTDA. X PTR COMUNICACOES LTDA. X PTR

COMUNICACOES LTDA. X ADD COMUNICACOES LTDA. X ACAO PRODUCAO E COMUNICACAO

LTDA.(SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA) X DELEGADO REGIONAL DO

TRABALHO EM SAO PAULO X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

Manifeste-se as impetrantes acerca da petição de fls. 958/981, em 5 (cinco) dias.Após, dê-se vista dos autos à

União Federal (PFN).I.

 

0014608-26.2014.403.6100 - NUTRIL NUTRIMENTOS INDUSTRIAIS S/A(MG064145 - VIVIANE

ANGELICA FERREIRA ZICA) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA

3.REGIAO(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2318 - LUIS FERNANDO

TAHAN DE CAMPOS NETTO)

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a impetrante sobre a inclusão do Delegado da Receita Federal

do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, conforme suscitado pela autoridade em suas informações

(fls. 205/257).Prazo: 5 (cinco) dias.Após, tornem conclusos.Intime-se. São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

 

0020357-24.2014.403.6100 - ANDRE CASSINI DE OLIVEIRA(SP123410 - ELISETE FERREIRA PORTELA)

X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO(SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA)

O convênio mantido entre a OAB e a Defensoria Pública tem abrangência estadual, por isso, as atuações em

demandas na Justiça Federal não são passiveis de expedição de certidão nem pagamento de honorários.Certifique

a secretaria o trânsito em julgado, arquivando os autos.I.

 

0022076-41.2014.403.6100 - LUCCHESI CAVALCA EDITORIAL LTDA - EPP(SP240451A - LETICIA VOGT

MEDEIROS E SP304709B - MELISSA VOGT MEDEIROS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X

UNIAO FEDERAL

Fls. 319/324: dê-se ciência à impetrante.Sem prejuízo, cumpra-se o despacho de fl. 295.Após, dê-se vista ao MPF

e tornem para sentença.I.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0010974-22.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X JAIME FRANCISCO RIBEIRO DA

SILVA

Fl. 39: defiro. Entreguem-se os autos à requerente nos termos do despacho de fl. 31.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0027563-12.2002.403.6100 (2002.61.00.027563-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP030559 - CARLOS

ALBERTO SCARNERA) X JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

BENEDITO DE OLIVEIRA

Requeira a CEF o que de direito em 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo

sobrestado.Int.

 

0027713-22.2004.403.6100 (2004.61.00.027713-2) - BANCO BMD S/A EM LIQUIDACAO

EXTRAJUDICIAL(SP158056 - ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA E SP062674 - JOSE CARLOS DE

ALVARENGA MATTOS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X BANCO BMD S/A EM

LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

Face à decisão que suspendeu a ordem de expedição de alvará à parte autora, conforme cópia às fls. 481,

remetam-se os autos ao arquivo provisório para aguardar o julgamento do respectivo agravo.Int.

 

0008098-36.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X LEIDY APARECIDA MARTINS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LEIDY APARECIDA MARTINS

Intime-se a CEF para que informe acerca da apropriação dos valores, no prazo de 10 (dez) dias.Int.
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14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

 

 

Expediente Nº 8379

 

MONITORIA

0015482-84.2009.403.6100 (2009.61.00.015482-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LARIELIS COM/ DE PECAS E

PRODUTOS PARA REFRIGERACAO LTDA EPP X LARISSA ALESSANDRA CAPPOIA X ELISABETE

SILVA ARAUJO(SP267787 - RICARDO OLIVEIRA YAMAUTI)

Fls. 297/300: Reexpeça-se carta precatória para a comarca de Carapicuíba/SP, após, intimando-se a Caixa

Econômica Federal para vir retira-la para fins de distribuição.Intime-se.

 

0007552-78.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARIA FERNANDA FRANCO CESAR X AUREO

WILSON CESAR X NELY MARIA FRANCO CESAR(SP221029 - FERNANDO FERREIRA DE BRITO

JUNIOR)

Expeça-se carta precatória para tentativa de citação no endereço indicado às fls. 199.Int. Cumpra-se.

 

0003594-50.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JANIO CESAR URCULINO DA SILVA

Tendo em vista o tempo decorrido, digam as partes se houve a realização de composição amigável.Intime-se.

 

0011741-65.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SILVIA MARIA FRANCISQUINI FURLAN(SP305426

- FELIPE TOLEDO MAGANE)

Vistos, etc.. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 14ª Vara Cível, consoante o disposto nos

Provimentos nº. 405, de 30 de janeiro de 2014, e nº. 424, de 3 de setembro de 2014, ambos do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região. Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal visando à

formação de título executivo voltado à satisfação de crédito decorrente do descumprimento das obrigações

assumidas pela ré, Silvia Maria Francisquini Furlan, no Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física

para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD (contrato nº.

3277.160.0000307-62). Regularmente citada, a parte ré apresentou embargos monitórios requerendo a suspensão

do feito até o trânsito em julgado do processo nº. 0047972-70.2011.403.6301, em curso perante o Juizado Especial

Federal Cível desta Subseção Judiciária, no qual pleiteia a rescisão do contrato em tela em razão do não

recebimento dos móveis comprados com os recursos financiados. Às fls. 148/152 foi juntada cópia da sentença

proferida naqueles autos, julgando parcialmente procedente o pedido, para declarar a inexigibilidade da dívida e

condenar as rés ao pagamento de indenização por danos morais, encontrando-se pendente o julgamento do recurso

interposto pela CEF, conforme extrato de fls. 165/167. É certo que o presente feito já restou suspenso em duas

oportunidades (fls. 135 e 155), com amparo no artigo 265, inciso IV, alínea a, do Código de Processo Civil, em

razão da prejudicialidade observada entre o processo nº. 0047972-70.2011.403.6301 e esta ação. De outro lado,

dispõe o 5º, do mesmo art. 265, que nos casos enumerados nas letras a, b e c do inciso IV, o período de suspensão

nunca poderá exceder um ano, após o quê, mandará o juiz prosseguir no processo. Contudo, tem sido admitida a

flexibilização dessa regra, observadas as peculiaridades de cada caso, admitindo-se a suspensão do feito até a

solução definitiva da questão prejudicial. Nesse sentido decidiu o STJ no Resp 1.230.174, Relatora Ministra

Nancy Andrighi, Terceira Turma, v.u., DJe de 13/12/2012: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÕES.

PREJUDICIALIDADE. ALCANCE. SUSPENSÃO. PRAZO. FLEXIBILIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.

OBRIGAÇÃO DE FAZER. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS. MULTA.

AFASTAMENTO. 1. A relação de prejudicialidade entre duas ações se dá quando o julgamento de uma delas

tiver o condão de potencialmente influir no conteúdo substancial do julgamento da outra. Nessa situação, a relação

jurídica fundamental objeto da ação prejudicial constitui pressuposto lógico do julgamento da ação prejudicada,

circunstância que justifica a suspensão desta última, nos termos do art. 265, IV, a, do CPC. 2. A expressão

sentença de mérito empregada no art. 265, IV, do CPC, foi utilizada em acepção ampla, como sinônimo de

decisão judicial, referindo-se a toda e qualquer decisão de mérito. 3. O prazo máximo de suspensão da ação

prejudicada comporta flexibilização conforme as peculiaridades de cada caso, não ficando limitado ao período de
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01 ano imposto pelo 5º do art. 265 do CPC. 4. Se revelando impossível o cumprimento específico da obrigação,

esta se converte em perdas e danos, afastando-se a incidência da multa cominatória do art. 461, 4º, do CPC. 5.

Recurso especial provido.. No caso dos autos, a definição, no processo nº. 0047972-70.2011.403.6301, acerca da

existência da relação jurídica que lastreia o pedido deduzido pela autora constitui pressuposto lógico para o

julgamento desta ação, justificando-se a suspensão do feito até solução definitiva da questão prejudicial externa.

Assim, determino a suspensão do feito até o julgamento definitivo do processo nº. 0047972-70.2011.403.6301,

fato que, ato contínuo, deverá ser informado pelas partes nestes autos. Intime-se

 

0013142-02.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

FLAVIO SAMUEL GOMES

Tendo em vista o tempo decorrido, digam as partes se houve a realização de composição amigável.Intime-se.

 

0014034-08.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GILBERTO APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

Vistos, etc.Fls. 91/109: Recebo os presentes embargos, restando suspensa a eficácia do mandado inicial, nos

termos do artigo 1.102c do Código de Processo Civil.Conquanto o teor dos embargos deva ser apreciado em sua

integralidade por ocasião da sentença, cumpre afastar, de imediato, a alegação de inépcia da inicial, por ausência

de documento que comprove a evolução da dívida e de demonstração pormenorizada da existência do suposto

direito.Não há como acolher a alegação de inépcia da inicial, visto que o documento mencionado pela Defensoria

Pública da União encontra-se devidamente acostado aos autos, conforme se observa às fls. 18/27, no qual

demonstra detalhadamente a evolução da dívida da parte ré. Ademais, a petição, apesar de ser sucinta, apresenta

os elementos primordiais e essenciais dos fatos e do direito invocado, quais sejam a existência de um contrato

válido, no qual a parte ré deixou de cumprir a sua obrigação - pagamento da prestação (fato), fazendo surgir o

direito da parte autora cobrar a dívida pelo inadimplemento em juízo, visto não ter obtido êxito

extrajudicialmente. Ante ao exposto, afasto a preliminar de inépcia da inicial.Intime-se a parte autora para que se

manifeste acerca dos embargos no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0018495-23.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARENILDO COSTA MARTINS

Tendo em vista o extrato de fls. 65, aguarde-se a devolução da Carta Precatória de fls. 63 por mais 30 dias.

Decorrido o prazo acima, solicite, a Secretaria, informações ao juízo deprecado, via correio eletrônico, acerca do

cumprimento da diligência determinada.Cumpra-se.Int.

 

0012703-54.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA VILMA

Providencie a parte autora o recolhimento da taxa judiciária de distribuição e da diligência do Oficial de Justiça

nos termos previstos na Lei Estadual nº 11.608/2003 e no Provimento Estadual nº 833/2004 (com suas alterações

feitas pelo Comunicado - DEPRI/2006), para a correta expedição da carta precatória para a comarca de Pedro de

Toledo, SP no endereço indicado às fls. 55. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Sedi para retificação do pólo

passivo para constar o ESPÓLIO DE MARIA VILMA.Com o cumprimento, expeça-se. Int. 

 

0021370-29.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CAROLINE SECONDO SAMPAIO

Considerando as certidões de fls. 84, republique-se o r. despacho de fls. 83.Verifico que as fls. 59 há um endereço

não diligenciado e apresentado pela parte autora, a qual deverá providenciar as custas para distribuição da carta

precatória e diligência do Sr. Oficial de Justiça, nos termos da Lei de Custas da Justiça Estadual, no prazo de 10

dias, sob pena de extinção do feito.Int.DESPACHO DE FLS. 83:Fls.56/82 - Defiro o prazo de 10 dias para a parte

autora manifestar-se sobre os documentos juntados e dê o efetivo andamento ao feito, requerendo o que entender

de direito, inclusive, se for o caso a citação por edital.Int.

 

0021553-97.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

HENRIQUE CARVALHEIRO

Não merece prosperar a preliminar de nulidade da citação por hora certa arguida as fls. 60. A certidão do Senhor

Oficial de Justiça de fls. 54 atende os requisitos dos artigos 227 e 228 do CPC., pois compareceu por quatro vezes

ao local, e, não obstante tenha conversado com a Sra. Rita, que reside no mesmo terreno, explicando as razões da

diligência, ... bem como apesar de retornar ao endereço nos dias e horários que supostamente a pessoa a ser citada

estaria em casa. Já concluída, pois, a mencionada citação, passo a analisar os embargos. Fls. 59/71: Recebo os

presentes embargos, restando suspensa a eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 1.102c do Código de
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Processo Civil.Intime-se a parte-autora para que se manifeste acerca dos embargos no prazo de 15 (quinze)

dias.Após, independente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando-as no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0008684-68.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LAERCIO RODRIGUES DO MONTE(PR030506 - SILVENEI DE CAMPOS)

Proceda a Secretaria o cadastramento do advogado do réu no sistema eletrônico (arda).Após, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.No silêncio, tornem

os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0021658-40.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP277672 -

LINARA CRAICE DA SILVA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X FABIO CARLOS LEITE

MICROCOMPUTADORES

Providencie a parte autora o recolhimento da taxa judiciária de distribuição e da diligência do Oficial de Justiça

nos termos previstos na Lei Estadual nº 11.608/2003 e no Provimento Estadual nº 833/2004 (com suas alterações

feitas pelo Comunicado - DEPRI/2006), para a correta expedição da carta precatória para a comarca de

Carapicuiba, SP no endereço indicado às fls. 299. Com o cumprimento, expeça-se. Int. 

 

0022225-71.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUCIANO PINTO DOS SANTOS(SP114333 - ALVARO DE

BARROS PIMENTEL)

Fls.42/49: Recebo os presentes embargos, restando suspensa a eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo

1.102c do Código de Processo Civil.Intime-se a parte-autora para que se manifeste acerca dos embargos no prazo

de 15 (quinze) dias.Após, independente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando-as no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.No silêncio, tornem os autos conclusos para

sentença. Intimem-se.

 

0023676-34.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

UNYCON COMERCIAL QUIMICA LTDA ME X BRUNO GUIDO BOLLINI X HELIO HIRATA

Vistos etc..Reconsidero a parte final do despacho de fls. 492. Ciência à parte autora do retorno negativos dos

mandados expedidos com os interessos da inicial. Cumpra a Secretaria o item 3 do r. despacho de fls. 492, e

havendo diversidade nos endereços encontrados nos sistemas conveniados, expeça-se.Concedo o prazo de 15

(quinze) dias para a autora apresentar novo(s) endereço(s) para citação da parte ré, sob pena de extinção.Intime-se.

 

0000685-30.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CELSO DE SOUZA MELO

Providencie a parte autora o recolhimento da taxa judiciária de distribuição e da diligência do Oficial de Justiça

nos termos previstos na Lei Estadual nº 11.608/2003 e no Provimento Estadual nº 833/2004 (com suas alterações

feitas pelo Comunicado - DEPRI/2006), para a correta expedição da carta precatória para a comarca de Taboão da

Serra/SP. Ciência a CEF do retorno do mandado devolvido às fls. 29/30, bem como apresente novos endereços

para citação da parte ré.Com o cumprimento, expeça-se. Int. 

 

0019042-58.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

THAIS REGINA FRANCISCO DA SILVA

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos

servidores da 14ª Vara Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório: Providencie a

parte autora o recolhimento da taxa judiciária de distribuição e da diligência do Oficial de Justiça nos termos

previstos na Lei Estadual nº 11.608/2003 e no Provimento Estadual nº 833/2004 (com suas alterações feitas pelo

Comunicado - DEPRI/2006), para a correta expedição da carta precatória para a comarca de Taboão da Serra/SP

(fls. 02) e Rancharia/SP (FLS. 26).Com o cumprimento, expeça-se. Int. 

 

0019496-38.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FABIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos

servidores da 14ª Vara Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório: Providencie a

parte autora o recolhimento da taxa judiciária de distribuição e da diligência do Oficial de Justiça nos termos

previstos na Lei Estadual nº 11.608/2003 e no Provimento Estadual nº 833/2004 (com suas alterações feitas pelo
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Comunicado - DEPRI/2006), para a correta expedição da carta precatória para a comarca de Embu das Artes/SP

(observando que são dois endereços, então devem ser recolhidas duas diligências fls. 02 e 26), Jundiaí/SP (fls. 31),

Várzea Paulista (fls. 31) e Taboão da Serra/SP (FLS. 31).Com o cumprimento, expeça-se. Int. 

 

0019684-31.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

WALCYR EDINE TOQUETTO

Primeiro deverá a parte autora recolher as custas para distribuição da carta precatória e diligência do Sr. Oficial de

Justiça Estadual da comarca de Taboão da Serra/SP, no prazo de 10 dias.Não obstante a indicação pela autora do

endereço para citação, providencie a Secretaria a consulta aos sistemas conveniados visando exclusivamente à

obtenção de outros endereços para localização do réu.Após, havendo diversidade, CITE-SE, em todos os

endereços encontrados, além dos já fornecidos na petição inicial, para pagamento da quantia apurada ou

oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 1102-A e seguintes, do Código de

Processo Civil, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º,

do referido diploma legal.Certifique a Secretaria o necessário, com relação aos endereços obtidos nos cadastros

conveniados.Intimem-se.

 

0019737-12.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARIA DAS NEVES DA SILVA

Não obstante a indicação pela autora do endereço para citação, providencie a Secretaria a consulta aos sistemas

conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização do réu.Após, havendo

diversidade, CITE-SE, em todos os endereços encontrados, além dos já fornecidos na petição inicial, para

pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos

1102-A e seguintes, do Código de Processo Civil, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade

com o disposto no artigo 172, 2º, do referido diploma legal.Certifique a Secretaria o necessário, com relação aos

endereços obtidos nos cadastros conveniados.Intimem-se.

 

0019863-62.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA SILVA DOS SANTOS

Não obstante a indicação pela autora do endereço para citação, providencie a Secretaria a consulta aos sistemas

conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização do réu.Após, havendo

diversidade, CITE-SE, em todos os endereços encontrados, além dos já fornecidos na petição inicial, para

pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos

1102-A e seguintes, do Código de Processo Civil, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade

com o disposto no artigo 172, 2º, do referido diploma legal.Certifique a Secretaria o necessário, com relação aos

endereços obtidos nos cadastros conveniados.Intimem-se.

 

0019875-76.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CHRISTIANO RICHARD GORNY

Não obstante a indicação pela autora do endereço para citação, providencie a Secretaria a consulta aos sistemas

conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização do réu.Após, havendo

diversidade, CITE-SE, em todos os endereços encontrados, além dos já fornecidos na petição inicial, para

pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos

1102-A e seguintes, do Código de Processo Civil, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade

com o disposto no artigo 172, 2º, do referido diploma legal.Certifique a Secretaria o necessário, com relação aos

endereços obtidos nos cadastros conveniados.Intimem-se.

 

0019973-61.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FABIO NANNI

Não obstante a indicação pela autora do endereço para citação, providencie a Secretaria a consulta aos sistemas

conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização do réu.Após, havendo

diversidade, CITE-SE, em todos os endereços encontrados, além dos já fornecidos na petição inicial, para

pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos

1102-A e seguintes, do Código de Processo Civil, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade

com o disposto no artigo 172, 2º, do referido diploma legal.Certifique a Secretaria o necessário, com relação aos

endereços obtidos nos cadastros conveniados.Intimem-se.

 

0021053-60.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

VINICIUS HINSCHING MIDANI
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Não obstante a indicação pela autora do endereço para citação, providencie a Secretaria a consulta aos sistemas

conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização do réu.Após, havendo

diversidade, CITE-SE, em todos os endereços encontrados, além dos já fornecidos na petição inicial, para

pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos

1102-A e seguintes, do Código de Processo Civil, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade

com o disposto no artigo 172, 2º, do referido diploma legal.Certifique a Secretaria o necessário, com relação aos

endereços obtidos nos cadastros conveniados.Intimem-se.

 

0021064-89.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUCI MARTA DE SOUZA

Não obstante a indicação pela autora do endereço para citação, providencie a Secretaria a consulta aos sistemas

conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização do réu.Após, havendo

diversidade, CITE-SE, em todos os endereços encontrados, além dos já fornecidos na petição inicial, para

pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos

1102-A e seguintes, do Código de Processo Civil, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade

com o disposto no artigo 172, 2º, do referido diploma legal.Certifique a Secretaria o necessário, com relação aos

endereços obtidos nos cadastros conveniados.Intimem-se.

 

0021081-28.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ROBERTA SILVA GRILLO

Não obstante a indicação pela autora do endereço para citação, providencie a Secretaria a consulta aos sistemas

conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização do réu.Após, havendo

diversidade, CITE-SE, em todos os endereços encontrados, além dos já fornecidos na petição inicial, para

pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos

1102-A e seguintes, do Código de Processo Civil, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade

com o disposto no artigo 172, 2º, do referido diploma legal.Certifique a Secretaria o necessário, com relação aos

endereços obtidos nos cadastros conveniados.Intimem-se.

 

0021229-39.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ROSELI DE LIMA

Não obstante a indicação pela autora do endereço para citação, providencie a Secretaria a consulta aos sistemas

conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização do réu.Após, havendo

diversidade, CITE-SE, em todos os endereços encontrados, além dos já fornecidos na petição inicial, para

pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos

1102-A e seguintes, do Código de Processo Civil, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade

com o disposto no artigo 172, 2º, do referido diploma legal.Certifique a Secretaria o necessário, com relação aos

endereços obtidos nos cadastros conveniados.Intimem-se.

 

0021620-91.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LINEAR PRODUTOS PLASTICOS LTDA - ME X ROSELI LOPES GONCALVES X FLORISVALDO

OLIVEIRA DOS REIS

Não obstante a indicação pela autora do endereço para citação, providencie a Secretaria a consulta aos sistemas

conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização do réu.Após, havendo

diversidade, CITE-SE, em todos os endereços encontrados, além dos já fornecidos na petição inicial, para

pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos

1102-A e seguintes, do Código de Processo Civil, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade

com o disposto no artigo 172, 2º, do referido diploma legal.Certifique a Secretaria o necessário, com relação aos

endereços obtidos nos cadastros conveniados.Intimem-se.

 

0021664-13.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CIENCIA EM SHOW PRODUCOES DE EVENTOS ARTISTICOS LTDA - ME X GERSON DOS SANTOS

JULIAO

Não obstante a indicação pela autora do endereço para citação, providencie a Secretaria a consulta aos sistemas

conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização do réu.Após, havendo

diversidade, CITE-SE, em todos os endereços encontrados, além dos já fornecidos na petição inicial, para

pagamento da quantia apurada ou oferecimento de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos

1102-A e seguintes, do Código de Processo Civil, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade

com o disposto no artigo 172, 2º, do referido diploma legal.Certifique a Secretaria o necessário, com relação aos

endereços obtidos nos cadastros conveniados.Intimem-se.
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Expediente Nº 8472

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0662577-04.1985.403.6100 (00.0662577-0) - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A X ENGLER

ADVOGADOS(SP166922 - REGINA CÉLIA DE FREITAS E SP061704 - MARIO ENGLER PINTO JUNIOR

E SP172640 - GISELE BLANE AMARAL BATISTA LEONE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 601 - IVANY

DOS SANTOS FERREIRA) X TERMOMECANICA SAO PAULO S/A X FAZENDA NACIONAL X ENGLER

ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL

fls. 1089/1101: Ciência às partes da resposta do Banco do Brasil S/A sobre a retenção do Imposto de Renda.Após,

dê-se vistas dos autos a União Federal, pelo prazo de dez dias. Nada sendo requerido pela União Federal, expeça-

se alvará de levantamento do saldo informado às fls. 1102, devendo a Autora indicar o nome do patrono que

deverá constar no referido documento, bem como o nº de seu RG, CPF e do telefone atualizado do escritório.No

silêncio da parte credora, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0765133-50.1986.403.6100 (00.0765133-3) - S/A INDUSTRIAS VOTORANTIM(SP030658 - RUFINO

ARMANDO PEREIRA PASSOS E SP025839 - WLADIMIR CASSANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 -

MARCO AURELIO MARIN)

Ciência às partes do levantamento da penhora realizada às fls. 855, procedendo a Secretaria a sua

anotação.Comunique-se o cumprimento ao Juízo requerente. No mais, requeira a parte autora o quê entender de

direito, no prazo de dez dias.Decorriso o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int.

 

0700170-57.1991.403.6100 (91.0700170-3) - ROBERTO DE OLIVEIRA PORTASIO(SP231359 - ANDRE

COELHO BOGGI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Diante das sucessivas dilações de prazo requeridas, defiro improrrogáveis 10 dias para que a parte autora dê

prosseguimento ao feito.Decorrido o prazo sem manifestação ou sobrevindo novo pedido de dilação, remetam-se

os autos ao arquivo findo.Int.

 

0705143-55.1991.403.6100 (91.0705143-3) - NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S A(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X

NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S A X UNIAO FEDERAL X RICARDO GOMES LOURENCO X

UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.Tendo em vista o correio eletrônico juntado às fls. 426/428,

noticie-se ao Juízo da 1ª Vara de Santo André, nos autos da execução fiscal n.º0000596-46.2002.403.6126, que a

penhora requerida não foi anotada já que os valores depositados em favor de NORDON INDUSTRIAS

METALURGICAS S/A já foram levantados em sua totalidade, conforme comprovante juntado às fls. 431.Dê-se

vista às partes para que requeiram o quê de direito, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo sem manifestação,

anote-se a extinção da execução no sistema processual e arquivem-se os autos. Int.

 

0002329-43.1993.403.6100 (93.0002329-2) - DEPOSITO DE APARAS VILA AUGUSTA LTDA(PI003785 -

CATARINA TAURISANO E SP113635 - SAMUEL SALDANHA CABRAL E SP094759 - MARCOS

ANTONIO GERONIMO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X DEPOSITO DE

APARAS VILA AUGUSTA LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o requerido pelo Juízo da 3ª Vara das Execuções Fiscais de Guarulhos, expeça-se o ofício de

transferência da totalidade dos valores depositados na conta 0265.005.50810841-0, conforme fls. 724. Informe ao

Juízo solicitante que ainda há pagamentos a serem efetuados nestes autos.Efetivada a transação, aguarde-se o

pagamento da próxima parcela do precatório expedido.Cumpra-se.Int.

 

0012810-26.1997.403.6100 (97.0012810-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003749-

44.1997.403.6100 (97.0003749-5)) SEBECO INDUSTRIA COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO

LTDA(SP204208 - RAPHAEL DOS SANTOS SALLES E SP098060 - SEBASTIAO DIAS DE SOUZA E

SP193678A - VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA E SP219167 - FLAVIA SONDERMANN DO PRADO) X

INSS/FAZENDA(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA E Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI

E Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS E Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA)

Oficie-se ao Banco do Brasil para que cumpra com urgência o despacho de fls. 478, instruído com as cópias da

OS 32/2010 do E. TRF.Sem prejuízo, vista às partes da penhora efetivada no rosto destes autos, pelo prazo de dez

dias.Cumpra-se.Int.
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0025135-18.2006.403.6100 (2006.61.00.025135-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0021409-36.2006.403.6100 (2006.61.00.021409-0)) KLABIN S/A(RJ112310 - LUIZ GUSTAVO ANTONIO

SILVA BICHARA E SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI) X UNIAO FEDERAL

Ciência do retorno dos autos para esta 14ª Vara Federal.Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ao

arquivo findo.Intime-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0025269-45.2006.403.6100 (2006.61.00.025269-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0021409-36.2006.403.6100 (2006.61.00.021409-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1145 - EDUARDO JOSE DA

FONSECA COSTA) X KLABIN S/A(SP235695 - TATHYANA CANELOI NUCCI E SP163256 -

GUILHERME CEZAROTI E SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI E RJ112310 - LUIZ

GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA)

Ciência do retorno dos autos para esta 14ª Vara Federal.Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ao

arquivo findo.Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0021409-36.2006.403.6100 (2006.61.00.021409-0) - KLABIN S/A(SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA

MEGOZZI E RJ112310 - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X UNIAO FEDERAL

Ciência do retorno dos autos para esta 14ª Vara Federal, bem como da carta de fiança juntada às fls. 114/115 e

depósitos de fls. 266/267.Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ao arquivo findo.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0060635-55.2001.403.0399 (2001.03.99.060635-3) - USINA CATANDUVA S/A ACUCAR E

ALCOOL(SP011045 - MURILLO ASTEO TRICCA E SP077870 - RAIMUNDO CASTELO BRANCO FILHO)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X USINA CATANDUVA S/A

ACUCAR E ALCOOL X FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes da penhora efetivada no rosto destes autos às fls. 434/436, pelo prazo de dez dias, devendo a

Secretaria comunicar a anotação e os valores existentes nos termos da Proposição CEUNI 02/2009.Após,

retornem os autos ao arquivo até o pagamento do ofício precatório já expedido.Int.

 

 

Expediente Nº 8497

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0666519-44.1985.403.6100 (00.0666519-5) - SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA

S/A(SP097477 - LAIS PONTES OLIVEIRA PRADO PORTO ALEGRE E SP022207 - CELSO BOTELHO DE

MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA E SP066309 - ALDEMIR

ALVES DOS SANTOS E SP155573 - JAMES MOREIRA FRANÇA)

Fls. 2307/2308: Ciência às partes da penhora no rosto dos autos. Anote-se.Considerando o disposto na ordem de

serviço n. 32 de 08/11/2010: 2º Caso o fato impeditivo do saque seja posterior ao depósito, o Juízo da Execução

determinará o bloqueio diretamente à instituição financeira, resguardada eventual determinação de bloqueio por

parte da Presidência desta Corte quando averiguada possibilidade de prejuízo ao erário ou dúvida quanto à

disponibilização dos valores em comento.Determino o bloqueio dos valores depositados às fls. 2309. Expeça-se

ofício, com urgência.Int.

 

0016292-60.1989.403.6100 (89.0016292-6) - N S H BRASIL LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Diante da incorporação noticiada às fls. 145, concedo prazo de 10(dez) dias para a NCH do Brasil Ltda regularizar

a representação processual. Após, se em termos, expeça-se alvará do depósito de fls. 281.No silêncio, ao

arquivo.Int.

 

0018220-12.1990.403.6100 (90.0018220-4) - DOW BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

QUIMICOS LTDA(SP291973 - JULIANA WIRZ DE ALBUQUERQUE ARAUJO KLABUNDE E SP069548 -

MARIA ANGELICA DO VAL E SP273336 - HENRIQUE MOREIRA DE ARAUJO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Diante do informado pela União às fls. 780, indique a autora o nome do advogado que deverá constar no alvará de
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levantamento, bem como o número de seu CPF, RG, OAB e telefone atualizado do escritório. Após se em termos,

expeça-se.Retornando liquidado, ao arquivo.Publique-se a decisão de fls. 778.Int.FLS. 778: Pelo que consta dos

documentos acostados pela autora às fls. 733/766, considerando os juntados pela União às fls. 717/718, as

execuções fiscais estão garantidas com depósito e carta de fiança, enquanto a última está suspensa por decisão

judicial.Portanto, concedo prazo de 10(dez) dias para a União esclarecer os pedidos de penhora e se concorda com

a expedição de alvará.Se em termos, expeça-se alvará do depósito de fls. 773/775 em favor da autora. Retornando

liquidado, ao arquivo.Int. 

 

0026539-41.2005.403.6100 (2005.61.00.026539-0) - FRANCISCO FARINA NETTO(SP221586 - CLAUDIA

TIMOTEO E SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 379/380: Concedo prazo de 10(dez) para o autor regularizar a representação processual da advogada Beatriz

Rodrigues Bezerra ou indicar outro advogado para fins de expedição de alvará.Após, se em termos, cumpra-se o

determinado às fls. 378.No silêncio, ao arquivo.Int.

 

0003164-93.2014.403.6100 - SERGIO SIQUEIRA DE SOUSA(SP215221B - JUDA BEN - HUR VELOSO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Diante do pagamento efetuado pela CEF às fls. 159, expeça-se o alvará de lavantamento referente ao pagamento

dos honorários sucumbenciais, conforme requerido às fls. 160, devendo a Secretaria intimar o patrono beneficiado

para a sua retirada em 05 dias.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se estes autos ao arquivo baixa

findo.Int.

 

0009192-77.2014.403.6100 - MANOEL DE JESUS COSTA(SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Ciência à parte autora do pagamento efetuado pela CEF às fls. 105/113, para que requeira o de direito no prazo de

dez dias. Havendo requerimento instruído com os números do RG, CPF e telefone atualizado do patrono indicado,

expeça-se o alvará de levantamento, devendo a Secretaria intimá-lo para a retirada, no prazo de cinco

dias.Oportunamente, anote-se a extinção da execução no sistema processual e arquivem-se os autos baixa

findo.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009543-85.1993.403.6100 (93.0009543-9) - ANTENOGENES TONEL X MARLENE DA SILVA PAVANI X

ROSA NOTAROBERTO X JONAS JOEL LEME DA SILVA X FERNANDO ANTONIO RIBEIRO X JOAO

BAPTISTA LOPES JUNIOR X NANCI GASINHATO PORTELLA X EDISON MARTINS CUNHA X

RONALDO LONGO DAMAZIO X PAULO PAPPONE X JAIRO CARLOS DOS SANTOS X WALTER

BIZUTTI FILHO X JOSE ROBERTO MEDEIROS X JOSE MIGUEL G GUTIERRE X PAULO S

RODRIGUES LOPES X PIETRO ARABBI X EDNA MARIA DE CARVALHO MONGINI X MARCOS

PESSANO X RUBENS CLOVIS ROSSET X MILTON RABBATH X SERGIO RAMAZZA X VALDELICE G

G RAJANAUSKI X FERDINANDO DAL LAGO X EDSON ROBERTO MONREAL X WHITE DRUMOND X

JORGE DE OLIVEIRA ABOUD X JOAO BATISTA DE ARAUJO X CAETANO CAPARELLI JUNIOR X

MIRIAN THURLER FERRETE X SUELY ARAUJO X ANA LUCIA DE ARAUJO X CLAUDIO VACARI DE

ASSIS X MARCUS VENICIUS ARAUJO X IVAM BRETERNITZ X JOSE MANOEL DE ABREU GOUVEIA

X MARIO AUGUSTO ALFARO SOLARI X OSMAR BATISTA ALMEIDA(SP104920 - ROSANGELA DE

CASTRO CARVALHO E SP021885 - JOSE ROBERTO CERSOSIMO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP087563 - YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO E SP057005 - MARIA

ALICE FERREIRA BERTOLDI) X ANTENOGENES TONEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARLENE DA SILVA PAVANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSA NOTAROBERTO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP137584 - REGINA CLARO DO PRADO)

Concedo prazo último de 10(dez) dias para a Caixa Econômica Federal cumprir integralmente o primeiro

parágrafo da decisão de fls. 814.Sem prejuízo, manifeste-se sobre o pedido de levantamento dos depósitos de fls.

652 e 817. Sem discordância, expeça-se alvará.Int.

 

0019096-73.2004.403.6100 (2004.61.00.019096-8) - BANCO ITAU S/A(SP158843 - JOSÉ ROBERTO DE

OLIVEIRA JUNIOR E SP155845 - REGINALDO BALÃO E SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X VITO

RUGGIERI(SP033034 - LUIZ SAPIENSE) X DINEA VIEIRA RUGGIERI(SP033034 - LUIZ SAPIENSE) X

BANCO ITAU S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO ITAU S/A X VITO RUGGIERI X

BANCO ITAU S/A X DINEA VIEIRA RUGGIERI(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E

SP241832 - SUELEN KAWANO MUNIZ)

Defiro o prazo adicional de 03 dias para que o advogado indicado às fls. 481/482 informe o número de seu
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RG.Após, cumpra-se a determinação de fls. 480, devendo a Secretaria intimar o patrono beneficiado para a

retirada do alvará em 05 dias.Oportunamente, arquivem-se estes autos baixa findo.Int.

 

 

Expediente Nº 8498

 

DESAPROPRIACAO

0042889-66.1989.403.6100 (89.0042889-6) - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP114906 -

PATRICIA RUY VIEIRA E SP049673 - CHIRO FUKUDA E SP042189 - FELISBERTO CASSEMIRO

MARTINS) X AMILCAR AUGUSTO FONSECA VEIGA X DEOLINDA DA CONCEICAO FONSECA

VEIGA(SP022156 - ALCEBIADES TEIXEIRA FREITAS FILHO)

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, observando o disposto no

artigo 730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar

a memória de cálculos atualizada, bem como as cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da

petição inaugural da fase executória e deste despacho, a fim de instruir o mandado de citação.Prazo de 10 (dez)

dias.Havendo requerimento para tanto, cite-se.No silêncio, arquivem-se.Int.

 

MONITORIA

0021462-27.2000.403.6100 (2000.61.00.021462-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172416 - ELIANE

HAMAMURA) X JOSE MARIA DOS SANTOS NETO X LEDA DE SOUZA BREVE DOS

SANTOS(SP044120 - MAURICIO DIAS BASTOS)

Ciência às partes do retorno dos autos para esta 14ª Vara Federal.Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a

execução fundada em título judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-

J, providenciando a memória discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a

incidência da multa de 10%, no prazo de dez dias.No silêncio os autos serão sobrestados.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0484022-67.1982.403.6100 (00.0484022-4) - JOSE GUALBERTO CARDOSO(SP012346 - MURILO DA

COSTA MANSO E SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1779 -

ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO)

Nos termos da Portaria nº 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Após, aguarde o julgamento do Recurso Especial pelo STJ.Intime-se.

 

0020041-89.2006.403.6100 (2006.61.00.020041-7) - TRANCOL TRANSPORTES COORDENADO

LTDA(BA016518 - GUSTAVO PINHEIRO DE MOURA E PE020563 - MOACIR ALFREDO GUIMARAES

NETO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1517 - DANIELLE GUIMARAES DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X INSS/FAZENDA X TRANCOL TRANSPORTES

COORDENADO LTDA

Ciência às partes do retorno dos autos para esta 14ª Vara Federal.Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a

execução fundada em título judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-

J, providenciando a memória discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a

incidência da multa de 10%, no prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se.Int.

 

0002519-91.2007.403.6301 (2007.63.01.002519-4) - EDILSON PINHEIRO DE ARAUJO(SP069052 -

EDUARDO JOSE MARCAL E SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, observando o disposto no

artigo 730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar

a memória de cálculos atualizada, bem como as cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da

petição inaugural da fase executória e deste despacho, a fim de instruir o mandado de citação.Prazo de 10 (dez)

dias.Havendo requerimento para tanto, cite-se.No silêncio, arquivem-se.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0650904-48.1984.403.6100 (00.0650904-5) - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS(SP186593 -

RENATO GARCIA E SP233960 - ADELAINE CRISTINA SEMENTILLE) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS X FAZENDA

NACIONAL

Dê-se ciência às partes da disponibilização da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de precatório
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(PRC).Nos termos dos arts. 47, parágrafo 1o, e 61 da Resolução 168/2011, os saques correspondentes a

precatórios (inscritos a partir da proposta orçamentária de 2013) e RPVs. serão feitos independentemente de

alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.Após, proceda a Secretaria à anotação da

extinção da execução no sistema processual arquivem-se os autos se não houver manifestação em termos de

prosseguimento do feito.Int.

 

0744315-14.1985.403.6100 (00.0744315-3) - SAMA S.A. - MINERACOES ASSOCIADAS(SP084786 -

FERNANDO RUDGE LEITE NETO E SP084271 - SYLVIO RINALDI FILHO E SP155523 - PAULO

EDUARDO RIBEIRO SOARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X

SAMA S.A. - MINERACOES ASSOCIADAS X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência às partes da disponibilização da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de precatório

(PRC).Nos termos dos arts. 47, parágrafo 1o, e 61 da Resolução 168/2011, os saques correspondentes a

precatórios (inscritos a partir da proposta orçamentária de 2013) e RPVs. serão feitos independentemente de

alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.Após, proceda a Secretaria à anotação da

extinção da execução no sistema processual arquivem-se os autos se não houver manifestação em termos de

prosseguimento do feito.Int.

 

0672622-57.1991.403.6100 (91.0672622-4) - MINORU NAKAMURA X RICARDO TADAO NAKAMURA X

PAULO CESAR DE SOUZA LUCIO X PATRICK JEAN DIVORNE(SP062563 - DARIO DOMINGOS DE

AZEVEDO E SP108432A - CELESTINO CARLOS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 -

ALESSANDRO S NOGUEIRA) X MINORU NAKAMURA X UNIAO FEDERAL X RICARDO TADAO

NAKAMURA X UNIAO FEDERAL X PAULO CESAR DE SOUZA LUCIO X UNIAO FEDERAL X

PATRICK JEAN DIVORNE X UNIAO FEDERAL(SP273954 - BRUNA ARAMBASIC)

Dê-se ciência às partes da disponibilização da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de precatório

(PRC).Nos termos dos arts. 47, parágrafo 1o, e 61 da Resolução 168/2011, os saques correspondentes a

precatórios (inscritos a partir da proposta orçamentária de 2013) e RPVs. serão feitos independentemente de

alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.Após, proceda a Secretaria à anotação da

extinção da execução no sistema processual arquivem-se os autos se não houver manifestação em termos de

prosseguimento do feito.Int.

 

0726270-49.1991.403.6100 (91.0726270-1) - METALURGICA NONITO LTDA(SP033929 - EDMUNDO

KOICHI TAKAMATSU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X METALURGICA

NONITO LTDA X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da disponibilização da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de precatório

(PRC).Nos termos dos arts. 47, parágrafo 1o, e 61 da Resolução 168/2011, os saques correspondentes a

precatórios (inscritos a partir da proposta orçamentária de 2013) e RPVs. serão feitos independentemente de

alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.Após, proceda a Secretaria à anotação da

extinção da execução no sistema processual arquivem-se os autos se não houver manifestação em termos de

prosseguimento do feito.Int.

 

0013978-39.1992.403.6100 (92.0013978-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002518-

55.1992.403.6100 (92.0002518-8)) HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA X ALMEIDA, ROTENBERG E

BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP022064 - JOUACYR ARION CONSENTINO E SP028621 -

PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA E Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X

HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA X UNIAO FEDERAL(SP239986 - RENATA DE CASSIA

ANDRADE)

Dê-se ciência às partes da disponibilização da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de precatório

(PRC).Nos termos dos arts. 47, parágrafo 1o, e 61 da Resolução 168/2011, os saques correspondentes a

precatórios (inscritos a partir da proposta orçamentária de 2013) e RPVs. serão feitos independentemente de

alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.Após, proceda a Secretaria à anotação da

extinção da execução no sistema processual arquivem-se os autos se não houver manifestação em termos de

prosseguimento do feito.Int.

 

0069175-76.1992.403.6100 (92.0069175-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059134-

50.1992.403.6100 (92.0059134-5)) DIBRASMA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE MATERIAIS LTDA. -

ME(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA

E Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI E Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS E Proc. 166 -

ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA) X DIBRASMA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE MATERIAIS
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LTDA. - ME X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da disponibilização da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de precatório

(PRC).Nos termos dos arts. 47, parágrafo 1o, e 61 da Resolução 168/2011, os saques correspondentes a

precatórios (inscritos a partir da proposta orçamentária de 2013) e RPVs. serão feitos independentemente de

alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.Após, proceda a Secretaria à anotação da

extinção da execução no sistema processual arquivem-se os autos se não houver manifestação em termos de

prosseguimento do feito.Int.

 

0019667-93.1994.403.6100 (94.0019667-9) - BENEDITO SILVINO DOS SANTOS NETO(SP041491 - JOSE

FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO E SP066610 - NEUCIDES RODRIGUES DOS SANTOS E SP061233 -

PAULO CESAR RABELLO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA

SILVA) X BENEDITO SILVINO DOS SANTOS NETO X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da disponibilização da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de precatório

(PRC).Nos termos dos arts. 47, parágrafo 1o, e 61 da Resolução 168/2011, os saques correspondentes a

precatórios (inscritos a partir da proposta orçamentária de 2013) e RPVs. serão feitos independentemente de

alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.Após, proceda a Secretaria à anotação da

extinção da execução no sistema processual arquivem-se os autos se não houver manifestação em termos de

prosseguimento do feito.Int.

 

 

Expediente Nº 8501

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0027682-51.1994.403.6100 (94.0027682-6) - PRINTER PLUS CONFECCOES LTDA(SP072484 - MARILISE

BERALDES SILVA COSTA E Proc. VANESSA CARDONE) X INSS/FAZENDA(SP152968 - EDUARDO

GALVÃO GOMES PEREIRA)

Dê-se ciência às partes da disponibilização da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de precatório

(PRC).Nos termos dos arts. 47, parágrafo 1o, e 61 da Resolução 168/2011, os saques correspondentes a

precatórios (inscritos a partir da proposta orçamentária de 2013) e RPVs. serão feitos independentemente de

alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.Após, proceda a Secretaria à anotação da

extinção da execução no sistema processual arquivem-se os autos se não houver manifestação em termos de

prosseguimento do feito.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0050822-80.1995.403.6100 (95.0050822-2) - TOYOBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA(Proc. CLOTILDE

SADAMI HAIASHIDA E Proc. LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI E SP012315 - SALVADOR

MOUTINHO DURAZZO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES E

SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X TOYOBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA X

INSS/FAZENDA X SALVADOR MOUTINHO DURAZZO X INSS/FAZENDA

Dê-se ciência às partes da disponibilização da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de precatório

(PRC).Nos termos dos arts. 47, parágrafo 1o, e 61 da Resolução 168/2011, os saques correspondentes a

precatórios (inscritos a partir da proposta orçamentária de 2013) e RPVs. serão feitos independentemente de

alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.Após, proceda a Secretaria à anotação da

extinção da execução no sistema processual arquivem-se os autos se não houver manifestação em termos de

prosseguimento do feito.Int.

 

 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA
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Expediente Nº 9480

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0067100-64.1992.403.6100 (92.0067100-4) - ASTEC IND DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA X

HEXACABOS IND E COMERCIO DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA - ME X FABRICA DE PECAS

ELETRICAS DELMAR LTDA(SP024168 - WLADYSLAWA WRONOWSKI E SP176904 - LAURA

SANTANA RAMOS E SP021101 - ZAIDE KIZAHY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E

Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Fls.482/484: penhora já anotada(fls.391). Fls.470/481: penhora já anotada(fls.405). Comunique-se ao Juízo de

Taboão da Serra, ao Juízo da 12ª Vara das Execuções Fiscais e ao Juízo da 3ª Vara das Execuções Fiscais a

inexistência de valores a transferir em cumprimento às ordens de penhora nos autos, tendo em vista que o ofício

precatório expedido no valor de R$38.584,85(fls.380) em favor de Hexacabos Ind/ e Com/ de Condutores

Eletricos Ltda. foi cancelado por divergência de cadastro. Informe, ainda, que assim que expedido o ofício

precatório os valores disponibilizados serão transferidos ao Juízo de Taboão da Serra vinculados aos autos da

Execução Fiscal nº 0011264.07.1998.826.0609 em cumprimento à ordem de penhora no valor de R$549.815,25.

Intime-se a União Federal, conforme determinado às fls.467. Após, conclusos.

 

0007435-97.2004.403.6100 (2004.61.00.007435-0) - WALDIR DE AZEVEDO CUNHA(Proc. MAURICIO

OLIVEIRA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI E SP247402 - CAMILA KITAZAWA CORTEZ) X

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA(Proc. TURIBIO TEIXEIRA PIRES CAMPOS E DF010396 -

GISELLE CROSARA LETTIERI GRACINDO E SP180919 - CARLA DORTAS SCHONHOFEN)

INTIMEM-SE as exequentes a retirar e dar o devido encaminhamento aos alvarás de levantamento expedidos às

fls. 566, no prazo de 05(cinco) dias. Liquidados, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0018720-48.2008.403.6100 (2008.61.00.018720-3) - GERMED FARMACEUTICA LTDA(RJ020904 -

VICENTE NOGUEIRA E SP123310A - CARLOS VICENTE DA SILVA NOGUEIRA E SP204350 - RENATA

MANZATTO BALDIN) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP086902 -

JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO E SP281916 - RICARDO HENRIQUE LOPES PINTO E SP149757 -

ROSEMARY MARIA LOPES E SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT)

Intime-se a parte autora a retirar e dar o devido encaminhamento ao alvará de levantamento expedido às fls.430,

no prazo de 05(cinco) dias. Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0028283-66.2008.403.6100 (2008.61.00.028283-2) - AGRO PECUARIA QUATRO A LTDA(SP112499 -

MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES E SP243665 - TATIANE APARECIDA MORA)

X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora a retirar e dar o devido encaminhamento ao alvará de levantamento expedido às fls.326,

no prazo de 05(cinco) dias. Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010024-18.2011.403.6100 - ACADEMIA R.P.E. DE GINASTICA LTDA(SP204648 - MONICA CARPINELLI

ROTH E SP115449 - LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -

SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA

LIMA) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP317487

- BRUNA CORTEGOSO ASSENCIO E SP302648 - KARINA MORICONI) X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 596 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO)

Fls. 521/549: recebo o recurso de apelação interposto pelo Impetrado (União Federal) em seu efeito meramente

devolutivo (art. 14 da Lei nº 12.016/2009). Vista às partes para contrarrazões no prazo legal. Ao Ministério

Público Federal e após remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as cautelas legais.

Int. 

 

0008189-24.2013.403.6100 - VERA LUCIA SANTIAGO DE ARAUJO SILVA(SP223886 - THIAGO

TABORDA SIMOES E SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO

COSTA PIRES FILHO)

Fls. 82/85: recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal (FN), em seu efeito meramente devolutivo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     123/503



(art. 14 da Lei nº 12.016/2009). Vista à Impetrante para contrarrazões no prazo legal. Ao Ministério Público

Federal e após remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as cautelas legais. Int. 

 

0005668-64.2013.403.6114 - URMA BRASIL COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP213821 - WESLEY

DUARTE GONCALVES SALVADOR) X INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SAO PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Fls. 104/106: recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal (FN), em seu efeito meramente

devolutivo (art. 14 da Lei nº 12.016/2009). Vista à(o) Impetrante para contrarrazões no prazo legal. Ao Ministério

Público Federal e após remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as cautelas legais.

Int. 

 

0011156-08.2014.403.6100 - COMERCIO DE RACOES XUXUKAO LTDA - ME(SP317060 - CAROLINE

VILELLA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP -

CRMV/SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ)

Fls. 112/126: recebo o recurso de apelação interposto pelo Impetrado em seu efeito meramente devolutivo (art. 14

da Lei nº 12.016/2009). Vista à(o) Impetrante para contrarrazões no prazo legal. Ao Ministério Público Federal e

após remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, com as cautelas legais. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0034089-82.2008.403.6100 (2008.61.00.034089-3) - ZENAIDE ECHEBEHERE DA SILVA - ESPOLIO X

ADILSON FERREIRA DA SILVA(SP128319 - JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls.168/179: manifeste-se o requerente no prazo de 5(cinco) dias. Int.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0008277-28.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO) X ANTONIO FERNANDO ARAUJO DA SILVA

Fls. 43/46: indefiro o requerido pela Caixa Economica Federal pelos próprios fundamentos expostos na sentença

que julgou extinto o processo sem resolução de mérito (art. 267, VIII do CPC) às fls. 41. Cumpra-se determinação

contida na r.sentença de fls.41 e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014504-45.1988.403.6100 (88.0014504-3) - YOKOGAWA ELETRICA DO BRASIL IND/ E COM/

LTDA(SP010305 - JAYME VITA ROSO E SP021721 - GLORIA NAOKO SUZUKI E SP039006 - ANTONIO

LOPES MUNIZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X

YOKOGAWA ELETRICA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente ao cumprimento do despacho de fls. 1492, intime-se a exequente para que apresente as cópias

necessárias para instruir a contrafé (sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, petição de execução e

memória discriminada e atualizada do cálculo), no prazo de 10 (dez) dias. Apresentadas as cópias, cite-se, nos

termos do art. 730, do CPC. Silente a exequente, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se. 

 

0011547-95.1993.403.6100 (93.0011547-2) - IVASA EQUIPAMENTOS TEXTEIS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA - EPP X WEGIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - ME(SP051621 - CELIA MARISA SANTOS

CANUTO E SP149057 - VICENTE CANUTO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE

MARIA CARVALHO FORTES E Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X IVASA EQUIPAMENTOS

TEXTEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL X WEGIS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA. - ME X UNIAO FEDERAL X IVASA EQUIPAMENTOS TEXTEIS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL X WEGIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - ME X

UNIAO FEDERAL

Fls. 337/339: ciência às partes da transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s): PRC n.º 20140000095, PRC n.º

20140000096 e RPV n.º 20140000097-honorários. Aguarde-se no arquivo disponibilização/comunicação do

pagamento do(s) precatório(s) transmitido(s) eletronicamente ao E. TRF da 3ª. Região. Int.

 

0011358-73.2000.403.6100 (2000.61.00.011358-0) - JORGE APARECIDO PRADO(SP095991 - ADRIANO

OLIVEIRA VERZONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1641 - FATIMA CRISTINA LOPES MONTEIRO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X JORGE

APARECIDO PRADO X UNIAO FEDERAL(SP265080 - MARCELO MARTINS FRANCISCO) X MARCELO

MARTINS FRANCISCO X UNIAO FEDERAL(SP265080 - MARCELO MARTINS FRANCISCO)
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Fixados os créditos de exequente e não havendo providências a ser adotada por este juízo, julgo extinta a

execução, nos termos do disposto no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014252-80.2004.403.6100 (2004.61.00.014252-4) - ANTONIO AUGUSTO FERNANDES

BARATA(SP085123 - ANTONIO AUGUSTO FERNANDES BARATA) X CREDICARD S/A

ADMINISTRACAO DE CARTOES DE CREDITO(SP170755 - LILIAN QUAGLIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP169012 - DANILO BARTH PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO

AUGUSTO FERNANDES BARATA(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

JULGO EXTINTA a presente execução para cumprimento de sentença a teor do disposto no artigo 794 inciso I

c/c 795 do CPC. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0021748-19.2011.403.6100 - KIMIKA NARAZAKI(DF014746 - JOSE PEIXOTO GUIMARAES NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF009170 - ALBERTO CAVALCANTE BRAGA E SP175193 -

YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X KIMIKA NARAZAKI

JULGO EXTINTA a presente execução para cumprimento de sentença a teor do disposto no artigo 794, inciso I

c/c 795 do CPC. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

 

Expediente Nº 9533

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008293-79.2014.403.6100 - BANCO ABC BRASIL S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO

GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X DELEGADO REC

FEDERAL DO BRASIL DA DELEG ESP INST FINANC S PAULO-DEINF X PROCURADOR CHEFE DA

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ)

Vistos, etc.Banco ABC Brasil S/A, impetra o presente mandado de segurança em face do Delegado da Delegacia

Especial das Instituições Financeiras em São Paulo - DEINF e Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda

Nacional em São Paulo, objetivando que seja determinada à autoridade impetrada expedição da Certidão Positiva

de Débitos com Efeito de Negativa de Tributos Federais.Narra a inicial que ao tentar obter certidão positiva com

efeito de negativa a impetrante foi cientificada acerca de pendências em seu nome, destacando que tais restrições

se deram por suposta ausência de quitação das parcelas do parcelamento, motivo pelo qual diligenciou junto aos

órgãos competentes.Em relação à Receita Federal, o débito foi minorado e apesar de não concordar, a impetrante

informa que realizará depósito para suspender sua exigibilidade.No que tange à Procuradoria da Fazenda Nacional

apresentou trecho do despacho proferido pela autoridade. Menciona que o despropósito ficou claro, tendo em vista

que a Autoridade reconhece que houve um processo de adesão aos benefícios instituídos pela Lei nº 12.865/2013,

com o consequente pagamento, no entanto, a certidão não foi fornecida pela ausência do processamento do

parcelamento.Esclarece que os valores quitados referem-se a quitação integral, que foi a condição estabelecida

para adesão da nova anistia promulgada pela Lei nº 12.865/2013. No entanto as autoridades coatoras não

reconhecem como tal.A inicial foi instruída com documentos.A decisão de fl. 246 determinou a manifestação da

Procuradoria da Fazenda Nacional para que se manifeste, no prazo de 05 dias, acerca da integralidade do depósito

objeto da lide apresentado às fls. 202/221.A União Federal apresentou manifestação às fls. 286. Informou que em

relação aos depósitos efetuados para os débitos inscritos em dívida ativa e ainda sob a gestão da Receita Federal

do Brasil, a Procuradoria da Fazenda Nacional encaminhou cópia das guias de depósito para análise da autoridade

competente que confirmou que para aqueles débitos os depósitos são integrais, de modo que os débitos já estão

suspensos no âmbito administrativo (Processo 10010.021559/0314-01 - fl. 287). Alegou que para os débitos

inscritos em dívida ativa e administrados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, não há depósito. Assim,

permanecem como óbice para certidão de regularidade fiscal (fl. 288).O Procurador Chefe da Fazenda Nacional

apresentou informações às fls. 294/297. Alegou que a impetrante entende que os débitos apontados pela PGFN

como impeditivos à expedição da certidão de regularidade fiscal estariam quitados em virtude do pagamento à

vista realizado com os benefícios instituídos pelo artigo 39 da Lei 12.865/2013 e que tais pagamentos estão

aguardando análise das autoridades. Alega que o impetrante pretende a obtenção da certidão de regularidade fiscal

tanto no âmbito da RFB como no âmbito da PGFN argumentando que pretende depositar o valor para suspender a

exigibilidade dos débitos administrados pela RFB. Em relação aos débitos controlados pela PGFN, alega que teria

efetuado os pagamentos por ocasião da anistia prevista no artigo 39 da Lei 12.865/2013. Alega que não possui

legitimidade para prestar informações acerca da situação fática dos débitos administrados pela Receita Federal do

Brasil - Processo 10010.021559/0314-01, por não haver inscrição em dívida ativa. Em relação aos débitos

administrados pela PGFN o argumento do impetrante a existência do pagamento em razão da adesão à anistia
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prevista na Lei 12.865/2013, cujos pagamentos teriam extinto os débitos até então parcelados pela Lei 11941/09.

Como alega pela impetrante, os pagamentos foram efetuados por sua conta e risco, visto que essa operação

envolve a existência de pagamentos anteriormente realizados por ocasião do parcelamento anterior, portanto,

questão mais complexa com as devidas imputações nas inscrições consolidadas para, somente após ser efetuado o

pagamento do saldo remanescente. Desta forma, não há como identificar de plano o cabimento do pagamento e a

certeza quanto a sua liquidez, o que demandaria instrução probatória. No mérito, da análise da situação da

empresa em relação aos débitos administrados pela PGFN. A impetrante alega que não tem como aguardar a

análise da regularidade dos pagamentos pela Administração. Argumenta que existem débitos impeditivos a

obtenção da certidão, que estavam consolidados no parcelamento da Lei 11.941/09. A impetrante até

novembro/2013 vinha efetuando o parcelamento regularmente. São os débitos de nº 80.6.09.026577-79,

80.6.09.027100-92, 80.7.05.023194-23 e 80.7.10.003008-21. Ocorre que a Lei 12865/2013 dentre outros

benefícios trouxe a possibilidade de pagamento dos débitos de PIS e COFINS devidos pelas instituições

financeiras e equiparadas discutidos no bojo da Lei 9.718/98 (débitos vencidos até 31 de dezembro de 2013).

Assim, esses débitos poderiam ser pagos à vista com descontos de 100%das multas e juros de mora e do encargo

legal. Alega que a impetrante resolveu deixar de pagar o parcelamento e efetuar o pagamento nos termos

mencionados por sua conta e risco. Quanto à inscrição remanescente do parcelamento, qual seja, n.

80.7.05.023194-23, também apresentou DARF indicando o pagamento conforme valores que entende devidos.

Além disso, o sistema da Receita Federal somente acusa a irregularidade para fins de exclusão após o pagamento

de três parcelas, consecutivas ou não. Informa que o processo referente ao caso do impetrante ainda não foi

concluído. No entanto, o sistema acusou algumas divergências e a PGFN está aguardando resposta do setor

responsável. Assim, não havendo ainda encerramento do parcelamento não torna a CDA líquida. Menciona que a

questão é principalmente operacional, ou seja, a regularidade dos pagamentos nos termos da Lei 12865/2013 só

poderá ser analisada após o encerramento do parcelamento anterior. Alega que, analisando os documentos

apresentados na ação, é possível verificar o seguinte:a. Em relação aos débitos inscritos sob o 80.6.09.027100-92,

80.7.05.023194-23 e 80.7.10.003008-21. 80 as guias DARFs apresentadas revelam a existência de código errado,

de modo que será necessário realizar o REDARF (fls 299/303) para correção dos pagamentos.b.Em relação aos

débitos sob o 80.6.09.027100-92 e 80.7.10.003008-21, consta a seguinte situação:Apesar de o pagamento ter sido

efetuado com base na anistia prevista na Lei 12.865/2013 (fl. 126), às fls. 128 consta guia DARF no montante de

R$ 264.274,26, com referencia a inscrição 80.7.10.003008-21. Esse pagamento foi feito em 26/12/2013, após o

permitido para a anistia que limitava o pagamento com benefícios até 29/11/2013. Em relação a inscrição Em

relação a inscrição 80.6.09.027100-92, também há guia DARF recolhida em 29/11/2013 (fl. 127), após a data

limite do artigo 39 da Lei 12865/2013.A liminar foi indeferida às fls. 345/347.O impetrante peticionou à fl. 396 e

requereu desistência parcial do pedido, no que se refere aos débitos da alçada da Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional.A União Federal informou que não se opõe ao pedido de desistência formulado.O Ministério Público

Federal opinou pela ausência de interesse público a justificar sua manifestação.É a síntese do

necessário.Decido.No caso em questão, a impetrante, ao requerer certidão para comprovar sua regularidade fiscal,

foi cientificada por meio do relatório denominado Informações Fiscais do Contribuinte, expedido pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil, sobre a existência de pendências em seu nome, que impedem a obtenção de Certidão

Positiva com Efeito de Negativa quanto à Dívida Ativa da União (CPEN).O pedido foi negado em virtude da

existência de débitos tanto de alçada da Receita Federal, como da Procuradoria da Fazenda Nacional, por suposta

ausência de quitação de valores cobrados por parcelamento.Em relação ao débito em pendência na Receita Federal

do Brasil, esclareceu a alocação dos pagamentos, alegando que o débito impeditivo foi minorado.A par disso, para

obtenção da certidão pretendida, e diante da existência de pendências, embora minoradas, optou por efetuar o

depósito judicial para suspensão da exigibilidade do crédito, o que foi considerado suficiente pela Receita Federal

(fl.400/403).Todavia, em relação ao débito perante a Procuradoria da Fazenda Nacional (nº 80.6.09.026577-79,

80.6.09.027100-92, 80.7.05.023194-23 e 80.7.10.003008-21) a Procuradoria menciona que houve adesão aos

benefícios instituídos pela Lei 12865/2013, que permitiu o pagamento dos débitos inicialmente parcelados nos

termos da Lei 11.491/2009, mas que em razão da ausência de processamento dos mesmos e finalização do

procedimento de encerramento do parcelamento anterior, a certidão não poderia ser fornecida (fls. 294/297). O

impetrante formulou pedido de desistência em relação aos débitos de alçada da procuradoria.A teor do artigo 206,

do CTN, pendente débito tributário, é possível a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, desde que

configurada uma das seguintes hipóteses:a.o débito não esteja vencido;b.o débito com exigibilidade suspensa;c.o

débito seja objeto de execução judicial que se encontre devidamente garantida por penhora.Nesse sentido, é certo

que a certidão expedida deve retratar a realidade fiscal do contribuinte.A Divisão de Controle e Acompanhamento

do Crédito Tributário DICAT da DEINF/SPO formalizou dossiê 10010.021559/0314-01 para conferência dos

pagamentos feitos pelo impetrante em virtude da rescisão do parcelamento da Lei 11941/2009 e da adesão à

anistia da Lei 12865/2013, cujos documentos foram copiados para o processo administrativo n.

16327.001056/2010-19, que controla os parcelamentos da Lei n. 11941/09.Foi exarado despacho acerca do

requerimento do impetrante, o qual concluiu pela suficiência dos depósitos realizados, para suspender a

exigibilidade. A certidão pretendida foi liberada nos termos da Receita Federal do Brasil (fl. 400/403). No caso
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em questão, o pedido formulado na petição inicial foi garantir o direito de obtenção de Certidão Positiva com

Efeito de Negativa de Tributos Federais (fl. 16).Assim, considerando o pedido de desistência acerca dos débitos

da Procuradoria da Fazenda Nacional, bem como a suspensão da exigibilidade do crédito referente a Receita

Federal, a segurança deve ser concedida.Isto posto, (i) homologo o pedido de desistência em relação aos débitos

de competência da Fazenda Nacional objeto desta ação e julgo extinto o processo com relação ao Procurador

Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil; (ii) julgo

PROCEDENTE o pedido com a CONCESSÃO DA SEGURANÇA para o fim de reconhecer o direito do

impetrante a obtenção de certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, caso o único óbice seja o débito

objeto deste mandado de segurança de alçada da Receita Federal do Brasil referente ao Processo n.

10010.021559/0314-01 (fl. 287), nos termos anteriormente especificados. Procedi à resolução do mérito nos

termos do artigo 269, I, do CPC.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários diante da natureza da

presente ação.Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, em virtude do agravo de instrumento interposto.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0013088-31.2014.403.6100 - LOCTERRA TERRAPLENAGEM & LOCACAO DE MAQUINAS LTDA -

EPP(SP293243 - DENNY MILITELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por LOCTERRA TERRAPLENAGEM &

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA - EPP em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SÃO PAULO - DERAT, com pedido de medida liminar, cujo objeto é a expedição, por parte da autoridade

impetrada, de certidão de regularidade fiscal, sob os fatos e fundamentos narrados na exordial. A petição inicial

veio acompanhada de documentos. A medida liminar foi deferida (fls. 68/70). Às fls. 80/84 a DERAT apresentou

informações declarando que a única pendência do impetrante que dizia respeito às divergências de GFIP, no valor

de R$ 181,08, foi corrigida. Por esta razão, informa que não há qualquer óbice à emissão de certidão negativa de

débitos previdenciários, entendendo haver perda de objeto do presente mandamus.O Ministério Público Federal

opina pelo prosseguimento do feito (fls. 95).É o relatório, no essencial. Passo a decidir.Ante a notícia de

expedição da certidão positiva com efeito de negativa de débitos (fls. 84), bem como a informação prestada pela

impetrante (fls. 91), não lhe assiste mais a necessidade da prestação jurisdicional pleiteada nestes autos, em

virtude da perda do objeto por fato superveniente.Isto posto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, com

base no art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da

presente decisão.Providencie a secretaria a expedição de alvará de levantamento em nome da impetrante (relativo

ao depósito judicial de fls. 65).Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as

cautelas legais.P.R.I.

 

0014064-38.2014.403.6100 - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E

SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BARUERI - SP X DELEGADO DELEGACIA RECEITA FEDERAL BRASIL FISCALIZACAO - DEFIS

EM SP

Fls. 453/454: ciência às partes da decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região no agravo n.º 0000441-

34.2015.4.0000/SP interposto pela impetrada (UF). Após, ao Ministério Público Federal e se em termos,

conclusos para sentença. Int.

 

0015148-74.2014.403.6100 - SYLVIA LEDA AMARAL PINHO DE ALMEIDA(SP082239 - JOAO CARLOS

DE FREITAS) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 761 - ANTONIO

FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por SYLVIA LEDA AMARAL PINHO DE

ALMEIDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DERAT, com

pedido de medida liminar, cujo objeto é a expedição, por parte da autoridade impetrada, de certidão positiva com

efeitos de negativa, com base no art. 206 do Código Tributário Nacional, sob os fatos e fundamentos narrados na

exordial. A petição inicial veio acompanhada de documentos. A medida liminar foi deferida (fls. 53/55). Em

05/09/2014, a autoridade impetrada prestou informação e noticiou que existiam débitos em cobrança relativos a

ITR (fls. 78).Posteriormente, em 24/11/2014, a União Federal informou que com base no relatório da Receita

Federal, emitido em 30/09/2014 (fls. 83/84), não há débitos de ITR aberto em nome da impetrante e nem inscritos

em dívida ativa.O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito (fls. 95).É o relatório, no

essencial. Passo a decidir.Ante o noticiado às fls. 82/85, bem como a informação prestada pela impetrante (fls.

88/89), não lhe assiste mais a necessidade da prestação jurisdicional pleiteada nestes autos, em virtude da perda do

objeto por fato superveniente.Isto posto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do
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artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei

12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente

decisão.Providencie a secretaria a expedição de alvará de levantamento em nome da impetrante (relativo ao

depósito judicial de fls. 63/65).Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as

cautelas legais.P.R.I.

 

0016641-86.2014.403.6100 - VIACAO PASSAREDO LTDA(SP143415 - MARCELO AZEVEDO KAIRALLA)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos etc.Cuida a espécie de mandado de segurança, com pleito liminar, impetrado por Viação Passaredo em face

do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, objetivando a imediata apreciação dos pedidos de revisão

referente aos débitos 44630672-0 (Pedido n. 18186.726065/2014-27) e 44630673-8 (Pedido n.

18186.726067/2014-16).Pretende, com a revisão, a possibilidade de obter certidão negativa de débitos.A

apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.Devidamente notificada, a

autoridade impetrada prestou informações às fls. 67/72. Alegou que a inscrição em Dívida Ativa ocorreu antes dos

requerimentos de retificação e dos pedidos de revisão dos débitos, em 24/04/2014, o que torna a impetrada parte

ilegítima, eis que não tem competência para cancelar inscrições em dívida ativa da União, nem para sobrestar a

cobrança das mesmas, as quais se encontram sob a alçada exclusiva da PGFN.A apreciação da liminar restou

prejudicada em virtude da alegação de ilegitimidade passiva.O Ministério Público Federal opinou pelo

prosseguimento do feito.É o relatório.Decido.Nos termos do art. 6º, 2º, da Lei nº 12.016/2009, considera-se

autoridade coatora aquele que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática.No

caso presente, verifico que o Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo não é a autoridade a figurar no

polo passivo deste mandamus, tendo em vista que os débitos discutidos nestes autos se encontram no âmbito da

Procuradoria da Fazenda Nacional, ou seja, foram inscritos em Dívida Ativa em 25/04/2014 (fl. 73).Destarte,

conclui-se que a autoridade impetrada indicada pelo impetrante não é a responsável pelo ato impugnado e nem

possui competência para tal.Portanto, vislumbro que a autoridade coatora apontada não está legitimada a figurar

no pólo passivo desta demanda.Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art.

267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva do impetrado.Custas processuais na

forma da lei.Sem verba honorária por força do art. 25 da Lei n 12.016/2009.Certificado o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0017910-63.2014.403.6100 - BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA.(SP235177 - RODRIGO

ALEXANDRE LAZARO PINTO E SP273434 - EDUARDO SIMÕES FLEURY) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA

FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Ao SEDI para inclusão do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO conforme

requerido pelo impetrante às fls. 203/204 no pólo passivo da ação. Oficie-se para informações no decênio legal, no

endereço indicado pelo impetrante às fls. 203. Fls. 206: defiro o ingresso da UNIÃO FEDERAL (FN) conforme

requerido, nos termos do disposto no 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009. Encaminhem-se os autos ao SEDI para

as inclusões necessárias. Aguarde-se vinda das informações e após, se em termos, ao Ministério Público Federal.

Int.

 

0018238-90.2014.403.6100 - SOUZA & FERREIRA SERVICOS AUXILIARES DE CONSTRUCAO CIVIL

LTDA(SP140525 - LUIZ ANTONIO ATTIE CALIL JORGE E SP272361 - REINALDO CAMPOS LADEIRA)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

115/119: intime-se a autoridade impetrada para que se manifeste sobre a alegação trazida pela Impetrante,

justificando, se for o caso, os motivos do descumprimento de ordem judicial contida às fls. 97 e fls. 68/70.

Expeça-se com urgência. Int.

 

0020217-87.2014.403.6100 - RODRIGO GONCALVES DOS SANTOS(SP220987 - ALEXANDRE HIROYUKI

ISHIGAKI E SP275335 - PEDRO DE TOLEDO RIBEIRO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA)

Trata-se de mandado de segurança, aforada por RODRIGO GONÇALVES DOS SANTOS em face do

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 2ª REGIÃO, com pedido de liminar, com

vistas a obter provimento jurisdicional que determine que a autoridade impetrada se abstenha de recolher de

imediato a carteira de corretor de imóveis do impetrante.Informa que, no ano de 2012, concluiu o curso de

Técnico em Transações Imobiliárias (TTI) ministrado pelo Colégio Litoral Sul e desde 20/08/2012 exerce a

profissão de Corretor de Imóveis (fls. 19). Porém, em 10/09/2014, foi surpreendido com a informação de que a

Secretaria de Educação do Estado de São Paulo anulou todos os atos escolares do Colégio Litoral Sul

(COLISUL), motivo pelo qual a autoridade impetrada entendeu por bem cancelar sua inscrição como corretor de
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imóveis. Aduz que, em decorrência do cancelamento de sua inscrição, a autoridade impetrada determinou a

imediata devolução de sua Carteira Profissional de Corretor de Imóveis e do Cartão Anual de Regularidade

Profissional.O pedido liminar foi indeferido (fls. 50/54). A autoridade coatora apresentou suas informações,

arguindo preliminarmente, sua ilegitimidade para compor o pólo passivo. O Ministério Público opina pela

denegação da segurança (fls. 83/88).É o relatório.Decido.Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade

passiva. Em que pese o cancelamento da inscrição do impetrante tenha decorrido de portaria expedida pela

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, o pedido formulado pelo impetrante é dirigido à autoridade

indicada nos autos, vez que busca a reativação de sua inscrição profissional junto ao CRECI/SP. Nestas condições,

a autoridade possui legitimidade para figurar no polo passivo da ação.As questões relativas ao mérito da demanda

já foi apreciada quando da análise do pedido de medida liminar. Entretanto, aquela decisão liminar, cujo caráter é

provisório, deve ser confirmada pela presente sentençadefinitiva de mérito, pelos seus próprios fundamentos, os

quais transcrevo a seguir:A teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no

mandado de segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial, depende de estarem presentes o

fundamento relevante e, ainda, o risco de a não neutralização do ato impugnado poder resultar a ineficácia da

medida, caso seja finalmente deferida.Todavia, no caso, entendo ausente um dos requisitos para sua concessão da

medida.A inscrição da impetrante no Conselho Regional dos Corretores de Imóveis deu-se em 10 de agosto de

2012, desde então, o impetrante pode exercer sua profissão, conforme documento de fl.28.O impetrante concluiu o

curso de Técnico em Transações Imobiliárias no Colégio Litoral Sul, obtendo seu diploma que foi expedido no

ano de 2012 (fl. 17).Todavia, a Secretaria Estadual da Educação, cassou os atos escolares do Colégio Litoral Sul,

tornando sem efeito os atos praticados a partir de 24/12/2008, mediante publicação no Diário Oficial em julho de

2014.Desta forma, tornou-se necessário àqueles que tenham concluído o curso após a data supra regularizarem a

situação perante o Conselho impetrado.Diante da situação fática posta em juízo, tenho que neste momento de

cognição sumária e prefacial não é possível o acolhimento da medida liminar pleiteada.Com efeito, o livre

exercício profissional assegurado pela Constituição Federal no artigo 5º, inciso XIII, está condicionado ao

atendimento das qualificações profissionais que a lei estabelecer.Desta forma, conquanto no momento do registro

no CRECI o diploma apresentado fosse válido, a anulação em 2014, com efeitos a partir de 24/12/2008, autoriza a

autarquia a rever o ato da inscrição.Cumpre destacar que as autorizações para funcionamento de cursos regulares é

competência da Secretaria da Educação, a quem também compete fiscalizar as escolas que mantém tais cursos.Os

artigos 2º e 3º da Portaria que cassou os atos escolares do Colégio Colisul dispôs o seguinte:Compete a Diretoria

de Ensino da Região de São Vicente:(...)I - Verificação da vida escolar de todos os alunos que se encontravam

matriculados ou que já concluíram os cursos mantidos pelo estabelecimento em tela, conforme o caso, através do

Núcleo de Gestão da Rede de Demanda Escolar Matrícula - NGREM/NVE da DER São Vicente.II -

Encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público, posto que além das irregularidades administrativas

constatadas, os Mantenedores e funcionários do Colégio em apreço cometeram fatos que necessitam de uma

apreciação mais profunda.III - Manter sob a guarda do Núcleo da Vida Escolar, após o encerramento das

providências referidas nos incisos anteriores, o acervo da escola.Artigo 3º - Cabe ao Centro de Vida Escolar da

Coordenadoria de Gestão da Educação Básica - CGEB o cumprimento no disposto na alínea e, inciso V, artigo 48

do Decreto nº 57.141/11, de 18, publicado no DOE de 19-7-2011.Todavia, não há notícia nos autos de que

qualquer ato de regularização da vida escolar dos egressos do Colégio Litoral Sul, incluindo-se o impetrante,

tenha sido disponibilizado pela Secretaria de Ensino do Estado de São Paulo até o momento. Portanto, dentro

desse cenário, tenho que a autoridade impetrada apenas cumpriu a lei frente ao desaparecimento de um dos

requisitos essenciais à permanência do impetrante nos quadros do Conselho Regional de Corretores de Imóveis.

Não havia outra alternativa in casu, visto que o mandamento legal é claríssimo ao exigir a Conclusão do Curso

Técnico em Transações Imobiliárias, sendo certo que o exercício de qualquer profissão é autorizado mediante a

obediência aos requisitos da lei (CF, art. 5º, XII).Evidentemente, o impetrante poderá buscar ressarcimento por

eventuais prejuízos sofridos pelas vias judiciais, mas, no caso, se ilícitos foram cometidos (pressuposto da relação

de causa e efeito que pode dar ensejo à indenização por dano), não foram perpetrados pelo já referido

Conselho.Isto posto, INDEFIRO o pedido de liminar.Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA em definitivo,

pleiteada na exordial. Procedi à resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.Sem condenação em

honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-

a do teor da presente decisão.Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, nos termos do Provimento COGE nº 64/05 - Corregedoria Regional da 3ª Região, em

virtude do agravo de instrumento interposto n.º 0028586-37.2014.403.0000.Oportunamente, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

0020613-64.2014.403.6100 - SEAL SISTEMAS E TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA(SP154069 -

DANIELLA GALVÃO IGNEZ E SP147015 - DENIS DONAIRE JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO

PAULO(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por SEAL SISTEMAS E TECNOLOGIA DE
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INFORMAÇÃO LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT E OUTRO, com pedido de medida liminar, cujo objeto é a

expedição, por parte da autoridade impetrada, de certidão positiva com efeitos de negativa, com base no art. 206

do Código Tributário Nacional, sob os fatos e fundamentos narrados na exordial. A petição inicial veio

acompanhada de documentos. A medida liminar foi deferida (fls. 145/148). Às fls. 170/172 a DERAT apresentou

informações declarando que a única pendência do impetrante dizia respeito às divergências de GFIPs nas

competências 10/2009 e 03/2010, as quais foram pagas. Noticia, ainda, que a Pendência na Receita Federal

apontada às fls. 53 foi provocada por simples falha de comunicação nos sistemas. Por fim, informa, não há

qualquer restrição à emissão de certidão almejada. Assim, por inexistir ato coator, requereu a denegação da

segurança.Já a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN às fls. 160/163 noticiou que o pedido de

reparcelamento dos débitos constantes na CDA n.º 80.2.14.001181-96 que constituía único óbice à emissão de

certidão de regularidade fiscal em favor do impetrante, foi deferido. Por esta razão, não há débitos pendentes

impeditivos de emissão da certidão positiva com efeitos de negativa, entendendo haver perda de objeto do

presente mandamus.O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito (fls. 177).É o relatório, no

essencial. Passo a decidir.Tendo em vista que a DERAT e a PGFN manifesta não haver óbice à expedição de

Certidão, inclusive anexando uma via aos autos (fls. 167), houve perda de objeto do pleito inicial.Isto posto,

JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil. Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se

a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

 

0022233-14.2014.403.6100 - IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL

LTDA(RJ112310 - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X DELEGADO ESPECIAL DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO -

DERAT/SP(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

Fls. 221/233: ciência ao Impetrante. Após, venham-me conclusos para sentença. Int.

 

0023905-57.2014.403.6100 - RICARDO JUNGI ONOHARA(SP292390 - DIEGO HENRIQUE AZEVEDO

SANCHES) X DIRETOR DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO - IFSP X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 -

BEATRIZ BASSO)

Fls. 130/134: ciência às partes da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região no AI n.º

0025022-21.2012.4.03.0000 (2012.03.00.025022-3/SP) que deu provimento ao agravo de instrumento da União

Federal. Intime-se as partes para providências necessárias, para tanto expeçam-se, com urgência, mandados de

intimação. Cumpra o impetrante determinação contida no agravo de instrumento supra, providenciando a

integração do polo passivo do sexto colocado no concurso, apresentando, ainda a contrafé necessária para citação.

Int.

 

0024466-81.2014.403.6100 - PREMIUM RELIANCE COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA

EMBALAGENS LTDA(SP066614 - SERGIO PINTO E SP305144 - FABIO WILLIAM NOGUEIRA LEMOS)

X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL EM SAO PAULO 8 REG X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP

Fls. 102/109 e fls. 114/115: ciência ao impetrante. Fls. 116: anote-se. Int.

 

0007595-61.2014.403.6104 - RENATO JESUS SARAIVA(SP120981 - PORFIRIO LEAO MULATINHO

JORGE) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO(SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA)

Trata-se de mandado de segurança, aforada por RENATO JESUS SARAIVA em face do PRESIDENTE DO

CONSELHO REG DE CORRETORES IMÓVEIS - CRECI 2ª REGIÃO, com pedido de liminar, com vistas a

obter provimento jurisdicional que determine que a autoridade impetrada se abstenha de recolher de imediato a

carteira de corretor de imóveis do impetrante.Informa que, no ano de 2010, concluiu o curso de Técnico em

Transações Imobiliárias (TTI) ministrado pelo Colégio Litoral Sul, bem como exerce a profissão de Corretor de

Imóveis (fls. 08). Porém, em 03/09/2014, foi surpreendido com a informação de que a Secretaria de Educação do

Estado de São Paulo anulou todos os atos escolares do Colégio Litoral Sul (COLISUL), motivo pelo qual a

autoridade impetrada entendeu por bem cancelar sua inscrição como corretor de imóveis. Aduz que, em

decorrência do cancelamento de sua inscrição, a autoridade impetrada determinou a imediata devolução de sua

Carteira Profissional de Corretor de Imóveis e do Cartão Anual de Regularidade Profissional.O pedido liminar foi

indeferido (fls. 26/29). A autoridade coatora apresentou suas informações, arguindo preliminarmente, sua

ilegitimidade para compor o pólo passivo. O Ministério Público opina pela denegação da segurança (fls. 58/63).É
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o relatório.Decido.Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva. Em que pese o cancelamento da

inscrição do impetrante tenha decorrido de portaria expedida pela Secretaria da Educação do Estado de São Paulo,

o pedido formulado pelo impetrante é dirigido à autoridade indicada nos autos, vez que busca a reativação de sua

inscrição profissional junto ao CRECI/SP. Nestas condições, a autoridade possui legitimidade para figurar no polo

passivo da ação.As questões relativas ao mérito da demanda já foi apreciada quando da análise do pedido de

medida liminar. Entretanto, aquela decisão liminar, cujo caráter é provisório, deve ser confirmada pela presente

sentençadefinitiva de mérito, pelos seus próprios fundamentos, os quais transcrevo a seguir:A teor do art. 7º, III,

da Lei nº 12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no mandado de segurança, realizada dentro da cognição

sumária e prefacial, depende de estarem presentes o fundamento relevante e, ainda, o risco de a não neutralização

do ato impugnado poder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.Todavia, no caso, entendo

ausente um dos requisitos para sua concessão da medida.A inscrição da impetrante no Conselho Regional dos

Corretores de Imóveis deu-se após ser diplomado, desde então, o impetrante pode exercer sua profissão, conforme

documento de fl.08.O impetrante concluiu o curso de Técnico em Transações Imobiliárias no Colégio Litoral Sul,

obtendo seu diploma que foi expedido no ano de 2010 (fl. 09).Todavia, a Secretaria Estadual da Educação, cassou

os atos escolares do Colégio Litoral Sul, tornando sem efeito os atos praticados a partir de 24/12/2008, mediante

publicação no Diário Oficial em julho de 2014.Desta forma, tornou-se necessário àqueles que tenham concluído o

curso após a data supra regularizarem a situação perante o Conselho impetrado.Diante da situação fática posta em

juízo, tenho que neste momento de cognição sumária e prefacial não é possível o acolhimento da medida liminar

pleiteada.Com efeito, o livre exercício profissional assegurado pela Constituição Federal no artigo 5º, inciso XIII,

está condicionado ao atendimento das qualificações profissionais que a lei estabelecer.Desta forma, conquanto no

momento do registro no CRECI o diploma apresentado fosse válido, a anulação em 2014, com efeitos a partir de

24/12/2008, autoriza a autarquia a rever o ato da inscrição.Cumpre destacar que as autorizações para

funcionamento de cursos regulares é competência da Secretaria da Educação, a quem também compete fiscalizar

as escolas que mantém tais cursos.Os artigos 2º e 3º da Portaria que cassou os atos escolares do Colégio Colisul

dispôs o seguinte:Compete a Diretoria de Ensino da Região de São Vicente:(...)I - Verificação da vida escolar de

todos os alunos que se encontravam matriculados ou que já concluíram os cursos mantidos pelo estabelecimento

em tela, conforme o caso, através do Núcleo de Gestão da Rede de Demanda Escolar Matrícula - NGREM/NVE

da DER São Vicente.II - Encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público, posto que além das

irregularidades administrativas constatadas, os Mantenedores e funcionários do Colégio em apreço cometeram

fatos que necessitam de uma apreciação mais profunda.III - Manter sob a guarda do Núcleo da Vida Escolar, após

o encerramento das providências referidas nos incisos anteriores, o acervo da escola.Artigo 3º - Cabe ao Centro de

Vida Escolar da Coordenadoria de Gestão da Educação Básica - CGEB o cumprimento no disposto na alínea e,

inciso V, artigo 48 do Decreto nº 57.141/11, de 18, publicado no DOE de 19-7-2011.Todavia, não há notícia nos

autos de que qualquer ato de regularização da vida escolar dos egressos do Colégio Litoral Sul, incluindo-se o

impetrante, tenha sido disponibilizado pela Secretaria de Ensino do Estado de São Paulo até o momento. Portanto,

dentro desse cenário, tenho que a autoridade impetrada apenas cumpriu a lei frente ao desaparecimento de um dos

requisitos essenciais à permanência do impetrante nos quadros do Conselho Regional de Corretores de Imóveis.

Não havia outra alternativa in casu, visto que o mandamento legal é claríssimo ao exigir a Conclusão do Curso

Técnico em Transações Imobiliárias, sendo certo que o exercício de qualquer profissão é autorizado mediante a

obediência aos requisitos da lei (CF, art. 5º, XII).Evidentemente, o impetrante poderá buscar ressarcimento por

eventuais prejuízos sofridos pelas vias judiciais, mas, no caso, se ilícitos foram cometidos (pressuposto da relação

de causa e efeito que pode dar ensejo à indenização por dano), não foram perpetrados pelo já referido

Conselho.Isto posto, INDEFIRO o pedido de liminar.Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA em definitivo,

pleiteada na exordial. Procedi à resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.Sem condenação em

honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-

a do teor da presente decisão.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas

legais.P.R.I.

 

0000643-70.2014.403.6135 - L.P.BLAT - ME(SP063238 - ANTONIO CAIO DE CARVALHO E SP263084 -

LAURA PEIRO BLAT) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(Proc.

1570 - JULIANA LOPES DA CRUZ) X UNIAO FEDERAL

Ao SEDI para inculsão da União Federal no polo passivo da ação oconforme determinado na decisão de fls. 131

in fine. Fls. 140/152: anote-se a interposição pelo impetrado do agravo de instrumento n.º. 0000663-

02.2015.4.03.0000 perante o E. TRF da 3ª Região. Após, ao Ministério Público Federal. Int.

 

0001392-61.2015.403.6100 - THIAGO HENRIQUE MEINICKE VIEIRA(SP270042 - HAMIR DE FREITAS

NADUR) X COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP

Vistos, etc.Cuida a espécie de Mandado de Segurança impetrado por THIAGO HENRIQUE MEINICKE VIEIRA

em face do COMANDANTE DA 2.ª REGIÃO MILITAR - SP, com pedido de liminar, objetivando que a

autoridade coatora deixe de praticar qualquer ato que implique na incorporação do impetrante às Forças
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Armadas.Narra que foi intimado a comparecer a junta militar do Exército em razão de sua nova condição de

médico, conforme preceitua a Lei nº 5.292/67.Alega que, em 18 de setembro de 2014 recebeu da Comissão de

Seleção Especial (CSE) parecer de APTO, sendo determinado o seu retorno para janeiro de 2015.Entretanto, aduz

que havia sido dispensado do Serviço Militar em 30 de novembro de 2007, por ter sido incluído no excesso de

contingente.Destaca que a incorporação e matrícula para o início do serviço militar médico foi no dia 01 de

fevereiro de 2015, com término previsto para 31 de janeiro de 2016.Com a inicial vieram documentos.É o

relatório.Decido.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do

CPC), EDcl no REsp nº 1.186.513 - RS, julgado em 12/12/2012 e publicado no DJe de 14/02/2013, declarou que

mesmo os dispensados de incorporação antes da entrada em vigor da Lei nº 12.336/2010, mas convocados após

sua vigência, devem prestar o serviço militar.Assentou-se o entendimento de que deve prevalecer o quanto

disposto no caput do art. 4º da Lei nº 5.292, de 08/06/1967, com as alterações da Lei nº 12.336, de 26/10/2010, lei

esta que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia e

Veterinária e pelos médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários. Confira-se o texto da Lei:Art. 3o Os arts. 1o,

4o, 9o, 12, 23 e 45 da Lei no 5.292, de 8 de junho de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: (...) Art. 4o

Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que

não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua classe, por adiamento

ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da conclusão do respectivo

curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na forma estabelecida pelo caput

e pela alínea a do parágrafo único do art. 3o, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e em sua

regulamentação.Nesse turno, com a alteração dada pelo art. 3º da Lei nº 12.336, de 26/10/2010, os convocados,

por adiamento ou por dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar após a conclusão do curso de

medicina.Trago à colação as ementas do REsp nº 1.186.513 - RS (2010/0055061-0), julgado em 14/03/2011, e do

EDcl no REsp nº 1.186.513 - RS, julgado em 12/12/2012, in verbis:ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR

OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE.

OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º,

CAPUT, DA LEI 5.292/1967.1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados

por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-

somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei

5.292/1967.2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações

trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro

de 2010.3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da

Resolução STJ 8/2008.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR

OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS

5.292/1967 e 12.336/2010.1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por

excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que

obtêm o adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.2. As alterações

trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos

cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que

foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o

serviço militar.3. Embargos de Declaração acolhidos.Portanto, acompanho o posicionamento do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em repercussão geral da matéria posta em debate, no sentido de que não mais subsiste o

entendimento outrora defendido pelos Tribunais pátrios, no sentido de que havia direito adquirido à dispensa de

incorporação.Posto isso, indefiro a liminar.Por oportuno, no prazo de 10 dias, deverá a parte impetrante apresentar

a procuração original.Após, intime-se à autoridade impetrada, dando-lhe ciência da presente decisão, bem como

para que preste as informações pertinentes, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.Dê-se ciência nos termos do

art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para

manifestação.Oportunamente, venham conclusos para prolação de sentença.Registre-se, conforme disposto na

Resolução n.º 442/2005/CJF. I.

 

 

Expediente Nº 9540

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0023611-98.1997.403.6100 (97.0023611-0) - ADILSON TEPEDINO X MARIA HELENA FLAVIO DOS

SANTOS X MARIA LUIZA DE MORAES DAVID X EBE MARIA DEL CONSUELO ROMAO DA SILVA X

KATIA ADRIANA DA SILVA FERREIRA X REGINA HELENA MICOLAESKI X MARLI APARECIDA

PERIM X NICODEMOS NEVES SENA X DEVANIR BENEVENTO X ELIZABETH

TALANCKAS(SP029609 - MERCEDES LIMA E Proc. VALERIA GUTJAHR (OAB/SC) E SP187265A -

SERGIO PIRES MENEZES E SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 -
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ADRIANA ZANDONADE)

Vistos, etc.ADILSON TEPEDINO E OUTROS ajuizaram a presente ação em face da União Federal.Processado o

feito, foi reconhecida a prescrição intercorrente às fls. 324/326.Foi protocolada petição de fls. 341/349, na qual os

advogados alegam nulidade da intimação da decisão publicada em 08/11/2005, eis que realizada em nome das

advogadas Mercedes Lima e Valéria Gutjahir, que tiveram os poderes revogados, substabelecidos respectivamente

em abril de 2003 (fls. 273/274) e dezembro de 2003 (fls. 294/295).Relatam que em 18 de dezembro de 2003

houve requerimento de que todas as intimações fossem feitas em nome dos advogados Sérgio Pires Menezes e

Alik Tramarim Trivelin.Alegam, no entanto, que em 08 de novembro de 2005, após ser requerido prazo para

angariar documentos e iniciar a execução da sentença, foi proferida decisão concedendo prazo requerido,

publicada em nome dos advogados que não possuíam mais poderes de representação dos autores.Desta forma, os

autores só tiveram acesso ao feito em julho de 2012, em virtude da intimação regular realizada em nome do

advogado Sérgio Pires Menezes.Requer assim, seja decretada a nulidade da intimação da decisão de fl. 307 e o

afastamento da prescrição.Decido.No caso presente, vislumbro a alegada nulidade de intimação.Vejamos:Os

poderes outorgados pelos autores foram substabelecidos para advogada ALIK TAMARIM TRIVELIM (fl. 272).À

fl. 294 os autores peticionaram e requereram que as publicações fossem realizadas em nome dos advogados ALIK

TAMARIM TRIVELIN e SERGIO PIRES MENESES, bem como que fosse retirado do cadastro o nome da

advogada MERCEDES LIMA.Os autores peticionaram à fls. 300 para que a União apresentasse documentos para

dar início à execução.Os autores requereram o prazo de 30 dias para apresentação de cálculos para dar início à

execução, bem como que as publicações fossem feitas em nome da advogada ALIK TAMARIM TRIVELIN.Os

autores requereram prazo de 60 dias para providenciarem documentos e dar início à execução, bem como que as

publicações fossem realizadas em nome de ALIK TAMARIN TRIVELIN (fl. 306).O despacho de fl. 307 deferiu

o prazo de 10 dias aos autores, publicado em 08/11/2005.Ocorre que o despacho supra foi publicado em nome das

advogadas MERCEDES LIMA e VALÉRIA GUIJHAR.Consta, ainda, certidão de que não houve manifestação da

parte autora em 16/12/2005 (fl. 308), de modo que os autos foram remetidos ao arquivo em 16/12/2005 (fl. 308)A

autora somente requereu o desarquivamento dos autos em 15/03/2012 (fl. 310).A decisão que reconheceu a

prescrição considerou que o despacho concedendo prazo à autora para apresentação de documentos e início da

execução foi publicado em 08/11/2005 e a parte autora protocolizou petição para andamento do feito somente em

12/04/2012 (fls. 310/311), ou seja, 06 anos após a publicação.No entanto, não há que se falar em prescrição, eis

que a intimação ocorreu de forma irregular (fl. 350).Nesse sentido, o artigo do Código de Processo Civil prescreve

o seguinte:Art. 247 - As citações e intimações serão nulas, quando feitas sem observância das prescrições

legais.Isto posto, acolho os embargos de declaração opostos para declarar nula a intimação de fl. 307 e todos os

atos subsequentes, bem como para afastar a prescrição intercorrente de fls. 324/326.Deverá a parte autora, no

prazo de 10 dias, proceder a apresentação dos documentos necessários, bem como memória de cálculos para dar

início a execução, nos termos da decisão de fls. 306. P.R.I.

 

0003867-27.2010.403.6306 - MARCIA CRISTINA DE SOUSA(SP233955B - EMILENE BAQUETTE

MENDES) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA

HINOJOSA E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA

CALIXTO E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA)

Trata-se de ação ordinária aforada por MARCIA CRISTINA DE SOUZA em face do CONSELHO REGIONAL

DE ENFERMAGEM - COREN-SP, com pedido de antecipação da tutela, com vistas a obter provimento

jurisdicional que determine o cancelamento de seu registro junto ao COREN/SP, eis que efetuou via telefone a

solicitação de cancelamento e não foi atendida. Requerer, ainda, a condenação do COREN a pagar dano moral,

tudo com base nos fatos e fundamentos jurídicos constantes da petição inicial.A inicial veio acompanhada de

documentos. A antecipação da tutela foi indeferida (fls. 19/20). Contestação devidamente apresentada pela

demandada que sustentou que pedidos telefônicos não bastam para desconstituir da relação jurídica. Noticia que o

pagamento da contribuição anual não depende do efetivo exercício da profissão que só pode ser afastada através

da comprovação de pedido de cancelamento da inscrição junto aos seus quadros, o que não ocorreu.Em seguida, o

Juizado Especial Federal da 3ª Região declarou-se absolutamente incompetente para processar e julgar o presente

feito e determinou a imediata redistribuição a uma das Varas Cíveis Federais de São Paulo.O feito foi

redistribuído para este Juízo. Não havendo outras provas a serem produzidas além das documentais, aplica-se o

art. 330, I, do CPC, com a prolação da sentença em julgamento antecipado da lide.É o relatório. Passo a decidir.I -

DAS PRELIMINARESNão havendo questões preliminares a serem dirimidas, passa-se à análise do mérito.II -

DO MÉRITONão procede a alegação de que a autora não deve ser compelida a pagar a anuidade relativa ao

período de 2006, exigida através da notificação de fls. 17, tendo em vista que realizou o pedido de cancelamento

por telefone, bem como nunca exerceu a função.Primeiramente, há que se ressaltar que a obrigação de pagar a

anuidade decorre da simples inscrição do profissional no Conselho, sendo irrelevante o efetivo exercício da

atividade. É este o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL

DE ENFERMAGEM - COREN. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REQUERIMENTO DE
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CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO NO ÓRGÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES DEVIDAS.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o vínculo com o

órgão de fiscalização profissional estabelece-se pelo mero registro no respectivo quadro, independentemente da

comprovação do efetivo exercício ou não da atividade profissional. 2. O fato do agravante participar de outra

categoria profissional não comprova o pedido de cancelamento da inscrição no órgão profissional anterior, sendo

ônus seu a comprovação de tal pedido. 3. Caso em que não comprovou o embargante o pedido de cancelamento

do registro profissional, em data anterior aos créditos cobrados, ao passo que restou demonstrada a sua inscrição

no COREN. 4. Precedentes do Tribunal (AC nº 0000069-35.2008.4.03.6110, Rel. Des. Fed. CECILIA

MARCONDES, DJF3 de 25/10/2013; - AI 0014009-88.2013.4.03.0000, Rel. Juiz Conv. HERBERT DE BRUYN,

DJF3 de 16/08/2013; - AC nº 0001517-81.2005.4.03.6002, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 de

14/09/2012; e - AC nº 0002409-43.2008.4.03.6112, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 de

24/05/2012). 5. Agravo inominado desprovido.(TRF-3ª Região, 3ª Turma, AC 1896469, DJ 28/03/2014, Relatora

Juíza Fed. Convoc. Eliana Marcelo).TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA - COREN/SP - AUSÊNCIA DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ANUIDADES DEVIDAS.

PRESCRIÇÃO. ANUIDADE DO EXERCÍCIO DE 2002. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 1. Apelação em

face da sentença que extinguiu a ação de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de São

Paulo - COREN/SP, objetivando a cobrança de anuidades do período de 2002 a 2006 (R$ 1.153,90 em

Janeiro/2008). 2. Impende considerar ser devido o registro do profissional de enfermagem junto ao Conselho,

conforme consta no artigo 15, IV, da Lei nº 5.905/73. A anuidade, sabe-se, tem natureza tributária, de forma que

há que se perquirir qual é o fato gerador hábil a ensejar a sua cobrança. 3. Na hipótese, a lei, atendendo ao

comando normativo do art. 97, do Código Tributário Nacional, estipula que o pagamento da anuidade é devido

pelo profissional de enfermagem registrado no COREN, porquanto só este - profissional registrado - poderá

exercer a profissão. Portanto, é o registro que enseja o pagamento da anuidade e não o efetivo exercício da

profissão. Precedentes desta Corte: AC nº 199903990982354, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Juiz Fed.

Convocado Rubens Calixto, j. 10.12.2010, DJF3 17.01.2011, pág. 925; AC nº 200303990097479, 6ª Turma, Rel.

Des. Fed. Regina Costa, j. 07.10.2010, DJF3 18.10.2010, pág. 570. 4. No caso em debate, a Executada não

pleiteou seu desligamento do Conselho Regional de Enfermagem no período relativo aos exercícios das anuidades

em cobrança. Em verdade, o cancelamento da inscrição deu-se apenas em Janeiro de 2008, consoante comprovam

os documentos de fls. 41 e 85, não tendo a Apelada adotado qualquer medida com intuito de cancelar formalmente

seu registro profissional durante o longo período em que esteve afastada de suas atividades laborais em razão do

acidente por ela sofrido e que ensejou a concessão de benefício previdenciário de Outubro de 2000 a Abril de

2011 (fls.67). 5. Embora a Executada tenha estado no gozo de auxílio doença por acidente do trabalho durante o

período de apuração da dívida, tal condição não configura impedimento a que fossem tomadas as providências,

junto ao Conselho Regional de Enfermagem, tendentes à formalização do cancelamento de sua inscrição. 6. Desse

modo, a considerar que é a inscrição do profissional que consubstancia fato gerador do tributo, a qual, na hipótese,

não sofreu qualquer alteração em seus registros, e, ainda, não dependendo sua cobrança do efetivo exercício da

profissão, legítima a exigibilidade das anuidades referidas. Nesse sentido, os seguintes julgados: TRF-3ª Região,

4ª Turma, AC 2011.03.99.044096-1, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 21/03/2013, e-DJF3 04/04/2013; TRF-3ª

Região, Terceira Turma, AC 2011.03.99.026342-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 01/12/2011, e-DJF3 Judicial

13/12/2011. 7. A apreciação do caso em julgamento requer análise acerca da prescrição, a qual constitui matéria

de ordem pública, podendo ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, a teor do art. 219, 5º, do

Código de Processo Civil. 8. O presente caso refere-se à cobrança de anuidades devidas ao COREN/SP, relativas

aos exercícios de 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006, cujos vencimentos ocorreram nesse período, constituindo este o

termo inicial do prazo prescricional. Quanto ao termo final para contagem do prazo prescricional, esta Terceira

Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada após o início da vigência da Lei Complementar n.

118/05, a qual se deu em 09/06/2005, não incide o disposto na Súmula nº 106/STJ, considerando-se, pois, o

despacho que ordena a citação como termo final para interrupção do prazo prescricional. 9. Desse modo, de

acordo com esse entendimento, reconheço, de ofício, que os valores inscritos em Dívida Ativa, relativos à

Anuidade do Exercício de 2002 (fls. 04) foram atingidos pela prescrição, uma vez que vencidos em Março/2002,

tendo sido proferido o despacho ordenatório da citação em 28 de Janeiro de 2008 (fls. 22). 10. Assim, merece

acolhida a apelação do Conselho Exequente, devendo ser dado regular seguimento à presente ação. Todavia,

deverá ser excluída da execução fiscal a cobrança da parcela reconhecida prescrita por esta decisão, qual seja, a

Anuidade relativa ao Exercício de 2002. 11. Apelação provida.(TRF-3ª Região, 3ª Turma, AC 1829260, DJ

25/10/2013, Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes).Na petição inicial, verifico que a autora afirma que requereu

sua inscrição junto ao Conselho em 04/11/2005. Por esta razão, assumiu a obrigação legal de pagar as anuidades

daí decorrentes. A inscrição junto aos quadros dos Conselhos ao mesmo tempo em que legitima o exercício

profissional também implica na submissão a regras específicas de conduta e responsabilidade.Ressalto que a

autora não apresentou prova acerca do cancelamento da inscrição perante o Conselho. Assim, entendo que a

cobrança da anuidade relativa ao período de 2006 é devida na medida em que a autora permaneceu vinculada

àquele órgão.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Procedi a resolução do
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mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC.Condeno a autora na verba honorária que arbitro em 10% (dez) por

cento sobre o valor da causa, com base no art. 20 do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0010934-11.2012.403.6100 - IND/ E COM/ DE LATICINIOS NOVO TEMPO LTDA(PR038504 - CARLOS

DOUGLAS REINHARDT JUNIOR E PR043079 - RODRIGO PINTO DE CARVALHO) X CONSELHO

REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA)

Trata-se de ação ordinária aforada por IND./ E COM./ DE LATÍCINIOS NOVO TEMPO LTDA em face da

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - IV -REGIÃO - CRQ, com pedido de tutela antecipada, cujo objeto é o

reconhecimento da inexigibilidade do registro da autora junto ao Conselho réu, bem como da contratação de

responsável técnico químico, já que sua atividade básica é peculiar à Medicina Veterinária. Requereu, ainda, a

condenação da ré a restituir, devidamente corrigido, os valores pagos referentes a anuidades e eventuais taxas de

anotação de responsabilidade técnica, dos últimos cinco anos, tudo com base nos fatos e fundamentos jurídicos

constantes da petição inicial.A inicial veio acompanhada de documentos. A antecipação da tutela foi deferida (fls.

44/46). Contestação devidamente apresentada pela demandada que sustentou ser a autora obrigada ao registro

junto ao Conselho, tendo em vista a natureza industrial da atividade básica que desenvolve Houve réplica. Não

havendo outras provas a serem produzidas além das documentais, aplica-se o art. 330, I, do CPC, com a prolação

da sentença em julgamento antecipado da lide.É o relatório. Passo a decidir.I - DAS PRELIMINARESNão

havendo questões preliminares a serem dirimidas, passa-se à análise do mérito.II - DO MÉRITOA questão gira

em torno de saber se a autora tem necessidade de manter profissional habilitado junto ao Conselho Regional de

Química e, por consequência, estar registrada perante o mesmo, tendo em vista as atividades que

desempenha.Segundo o contrato social às fls. 17/20 e fls. 22, verifica-se que a autora tem por objeto social a

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LATICÍNIOS EM GERAL - Fabricação de Laticínios.Com

efeito, nos termos do art. 1º da Lei n.º 6.839/80, a obrigatoriedade de registro das empresas perante os órgãos de

fiscalização de atividade profissional se dá em virtude da atividade básica por elas exercida ou dos serviços que

prestam a terceiros, verbis:Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados,

delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas

profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.O art. 2º do

Decreto n.º 85.877/81, traz as atividades privativas de químico, a saber:Art. 2º - São privativos do químico:I -

análises químicas ou físico-químicas, quando referentes a indústria química; II - produção, fabricação e

comercialização, sob controle e responsabilidade de produtos químicos, produtos industriais obtidos por meio de

reações químicas controladas ou de operações unitárias, produtos obtidos através de agentes físico-químicos ou

biológicos, produtos industriais derivados de matéria- prima de origem animal, vegetal, ou mineral, e tratamento

de resíduos resultantes da utilização destas matérias-primas sempre que vinculadas à indústria química; III -

tratamento, em que se empreguem reações químicas controladas e operações unitárias, de águas para fins potáveis,

industriais ou para piscinas públicas e coletivas, esgoto sanitário e de rejeitos urbanos e industriais; IV - o

exercício das atividades abaixo discriminadas, quando exercidas em firmas ou entidades públicas e privadas,

respeitado o disposto no art. 6º: a) análises químicas e físico-químicas; b) padronização e controle de qualidade,

tratamento prévio de matéria-prima, fabricação e tratamento de produtos industriais; c) tratamento químico, para

fins de conservação, melhoria ou acabamento de produtos naturais ou industriais; d) mistura, ou adição recíproca,

acondicionamento embalagem e reembalagem de produtos químicos e seus derivados, cuja manipulação requeira

conhecimentos de Química; e) comercialização e estocagem de produtos tóxicos, corrosivos, inflamáveis ou

explosivos, ressalvados os casos de venda a varejo ; f) assessoramento técnico na industrialização,

comercialização e emprego de matérias primas e de produtos de indústria química; g) pesquisa, estudo,

planejamento, perícia, consultoria e apresentação de pareceres técnicos na área de Química. V - exercício, nas

indústrias, das atividades mencionadas no art. 335 da Consolidação das Leis do Trabalho; VI - desempenho de

outros serviços e funções, não especificados no presente Decreto, que se situem no domínio de sua capacitação

técnico-científica; VII - magistério superior das matérias privativas constantes do currículo próprio dos cursos de

formação de profissionais de Química, obedecida a legislação do ensino. Também é necessário anotar que as

atividades privativas de químico, além das já mencionadas, encontram-se previstas no art. 17 da Resolução n.º

218/73 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a saber:Art. 17 - Compete ao

ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA:I - desempenho

das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à indústria química e petroquímica e de alimentos;

produtos químicos; tratamento de água e instalações de tratamento de água industrial e de rejeitos industriais; seus

serviços afins e correlatos.Além disso, o art. 335 da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT, prevê as hipóteses

de obrigatoriedade de contratação de químico, verbis:Art. 335 - É obrigatória a admissão de químicos nos

seguintes tipos de indústria:a) de fabricação de produtos químicos; b) que mantenham laboratório de controle

químico; c) de fabricação de produtos industriais que são obtidos por meio de reações químicas dirigidas, tais

como: cimento, açúcar e álcool, vidro, curtume, massas plásticas artificiais, explosivos, derivados de carvão ou de

petróleo, refinação de óleos vegetais ou minerais, sabão, celulose e derivados. Já a empresa cuja atividade básica
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for a produção e comercialização de leite e seus derivados sujeita-se à fiscalização e controle profissional do

Conselho Regional de Medicina Veterinária, conforme artigo 5º, f da Lei n.º 5.517/69 que dispõe:Art 5º: É da

competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da União, dos

Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e

particulares: a) a prática da clínica em tôdas as suas modalidades; b) a direção dos hospitais para animais; c) a

assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma; d) o planejamento e a execução da defesa sanitária

animal; e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou

de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço

ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem; f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista

sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado,

fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de lacticínios,

entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral,

quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e

comercialização; g) a peritagem sôbre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames

técnicos em questões judiciais; h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa

nos animais inscritos nas competições desportivas ou nas exposições pecuárias; i) o ensino, a direção, o contrôle e

a orientação dos serviços de inseminação artificial; j) a regência de cadeiras ou disciplinas especficamente

médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas seções e laboratórios; l) a direção e a fiscalização do

ensino da medicina-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos estabelecimentos em que a natureza dos

trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal; m) a organização dos congressos, comissões, seminários

e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do

Ministério das Relações Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à

indústria animal.Da análise dos dispositivos retro mencionados, é de se concluir que a atividade que obriga a

inscrição em um determinado conselho é a atividade básica, e não a prática de determinada atividade profissional

levada a efeito como atividade-meio da atividade preponderante.No presente caso, é de se notar que a autora não

se insere entre aquelas que desempenham atividades de química, nem presta serviços nesta área.A autora atua na

área de laticínios, tendo por atividade básica a industrialização de leite. Deste modo, sua atividade principal não se

enquadra entre as atividades em predominam a obtenção de produtos através de reação química ou a utilização de

quaisquer produtos químicos, como assim foram descritas no art. 335 da CLT, razão pela qual não se justifica sua

vinculação ao CRQ, bem como a execução das atividades decorrentes de tal registro.Neste sentido, as seguintes

ementas:TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO

REGIONAL DE QUÍMICA. INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL

QUÍMICO. REGISTRO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 1. De acordo com a jurisprudência do STJ, é a atividade

básica preponderante da empresa que condiciona seu registro e a anotação de profissionais habilitados em um

dado conselho de fiscalização profissional. Por conseguinte, consolidou-se o entendimento de que a

industrialização e o comércio de laticínios e derivados não obriga a pessoa jurídica a registrar-se no Conselho

Regional de Química (REsp 410.421/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 1/8/2005, p. 376; REsp

383.879/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 31/3/2003, p. 198; REsp 816.846/RJ, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 17/4/2006, p. 187). 2. Recurso Especial não provido.(STJ, 2ª

Turma, REsp 1410594, DJ 05/12/2013, Relator Min. Herman Benjamim).TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. EMPRESA DE

LATICÍNIOS. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE. I - A obrigatoriedade de registro nos

Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade

básica ou natureza dos serviços prestados. II - Empresa que tem por objeto a exploração do ramo de indústria e

comércio de queijo, manteiga e outros produtos de laticínios não revela, como atividade-fim a química. III -

Apelação improvida.(TRF-3ª Região, 6ª Turma, AC n.º 1598385, DJ 13/04/2011, Relator Des. Fed. Regina

Costa).Ademais, o registro espontâneo da empresa junto ao CRQ é irrelevante para tornar exigível a exação em

questão ao respectivo Conselho, à medida em que a atividade básica por ela desenvolvida não obriga a

tanto.Assim, considerando que não há como subsistir a cobrança da anuidade e seu registro no conselho, entendo

que, é medida de rigor, condenar a ré a restituir o que indevidamente recebeu da autora.Nesta linha, as seguintes

ementas:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA.

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. ATIVIDADE BÁSICA VOLTADA À FABRICAÇÃO DE

PRODUTOS DE LATICÍNIO. REGISTRO. NÃO CABIMENTO. HONORÁRIOS ARBITRADOS EM VALOR

EXCESSIVO. DIMINUIÇÃO. 1. Remessa oficial tida por submetida, nos termos do art. 475, inciso I, do CPC. 2.

Afasta-se a preliminar de carência de ação, tendo em vista que não é requisito para a declaração de inexigibilidade

de relação jurídica, o prévio esgotamento da instância administrativa, entendimento este reforçado pela garantia

constitucional da inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário, inserta no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição

Federal de 1988. 3. Sobre a inscrição dos profissionais liberais e associações civis nos Conselhos profissionais, o

art. 1º, da Lei nº 6.839/1980 dispôs que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente

habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das
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diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestam serviços a terceiros. 4. A

finalidade precípua da empresa-autora é a de produção de alimentos derivados do leite, que não envolve utilização

de produtos químicos dentre os enumerados pelo art. 335, da CLT. Precedentes desta Corte e do E. STJ. 5. Não

obstante tenha sido espontâneo o recolhimento das anuidades, sendo declarado judicialmente que essas empresas

estão desobrigadas de efetuar o seu registro, em razão da sua atividade preponderante, a restituição daqueles

valores seria cabível, já que nunca foram devidos. Pensar de forma adversa seria prestigiar o enriquecimento sem

causa da autarquia, o que não é tolerado pelo vigente sistema jurídico. 6. Os honorários foram fixados em valor

excessivo. Mostra-se razoável a condenação em R$ 1.000,00, em atendimento ao critério da equidade (art. 20, 4º,

do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 7. Apelação da ré e remessa oficial, tida por

submetida, parcialmente providas.(TRF-3ª Região, 3ª Turma, AC 1591549, DJ 23/03/2012, Relator Des. Fed.

Márcio Moraes)TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. DECLARATÓRIA E REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. INDÚSTRIA DE ALIMENTOS. ATIVIDADE BÁSICA.

INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - A obrigatoriedade de registro nos

Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade

básica ou natureza dos serviços prestados. II - Empresa que tem por objeto a exploração de indústria alimentos,

mais especificamente no ramo da panificação, não revela, como atividade-fim a química. III - Laudo pericial

conclusivo no sentido de que, tratando-se de indústria de alimentos, o responsável técnico pela empresa deve ser

Engenheiro de Alimentos, devidamente inscrito no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,

como no caso dos autos. IV - Devida a restituição das anuidades e Taxas de Anotação de Responsabilidade

Técnica, cobradas pelo Conselho Regional de Química, observada a prescrição quinquenal, com atualização

monetária pela Taxa SELIC, desde a data de cada pagamento indevido, sendo inadmissível sua cumulação com

quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. V - Tendo o Réu decaído integralmente do

pedido, deve ser condenado ao pagamento das custas e despesas processuais, incluindo os honorários periciais,

bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o

entendimento desta Sexta Turma e à luz do disposto no 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. VI - Apelação

provida.(TRF-3ª Região, 6ª Turma, AC 1615980, DJ 27/10/2011, Relatora Des. Fed. Regina Costa).III - DO

DISPOSITIVOIsto posto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para declarar a inexistência da relação jurídica

que obrigue a autora a inscrever-se no Conselho Regional de Química, bem como à exigência de contratação de

profissional químico como responsável técnico, devendo ser cancelada a inscrição existente e, ainda, para

condenar a ré a restituir a autora o que foi indevidamente pago (anuidades e taxas de anotação de responsabilidade

técnicas), observada a prescrição quinquenal. que deverá ser corrigido exclusivamente pela taxa Selic.Condeno o

réu na verba honorária que arbitro em 10% sobre o valor da causa. Custas ex lege.Oportunamente, remetam-se os

autos ao E. TRF da 3ª Região para reexame necessário.P.R.I.
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Expediente Nº 4340

 

MONITORIA

0009634-14.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOSE EDUARDO

LOPES DA SILVA

Vistos etc...Trata-se de ação promovida contra o réu acima nomeado, objetivando o recebimento de crédito no

valor de R$ 35.976,59, referente ao contrato de abertura de crédito para financiamento de material de construção

n.º 004125160000053377. Na petição de fls. 132/136 a Caixa Econômica Federal noticia o acordo extrajudicial

firmado com o réu para recebimento do valor devido e requer a extinção do feito.ISTO POSTO e considerando

tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo

Civil.Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos Advogados, pagando as custas em proporção.Após

o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011589-51.2010.403.6100 - SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA(SP092752 - FERNANDO

COELHO ATIHE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     137/503



Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença proferida às fls. 771/776.Alega a Embargante a

necessidade de se aclarar o ponto relativo à aplicação da prescrição para o indébito de antes de agosto de 2000.É o

relatório. Decido.Recebo os embargos, eis que tempestivos. No mérito, rejeito-os.Os embargos declaratórios têm

por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o

julgado, consoante artigo 535 do Código de Processo Civil. No caso em tela, não procede a pretensão da

Embargante, pois inexistem os alegados vícios na sentença embargada, que apreciou a questão com argumentos

claros e nítidos.Observe-se, ainda, que a sentença não precisa refutar todas as teses e argumentos das partes, desde

que os fundamentos suficientes à compreensão das razões decisórias forem devidamente indicados.Em verdade,

verifica-se que, de fato, a Embargante pretende obter efeitos infringentes com vistas à alteração da decisão ora

guerreada.Por conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender

prejudicada pelos meios adequados.Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na

íntegra, a sentença embargada, pois os embargos declaratórios não constituem meio idôneo para demonstrar

inconformismo com o julgado. P.R.I.

 

0012326-20.2011.403.6100 - FIBRIA CELULOSE S/A(RJ112310 - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA

BICHARA E SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1540 -

SIMONE ALVES DA COSTA)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor Fibria Celulose S/A (fls. 2197/2204) em face da r. sentença

proferida às fls. 2188/2192.Alega a Embargante que a sentença padece de omissão e obscuridade pois, em que

pese tenha afastado a preliminar apontada pela embargante, restou omissa quanto a determinados argumentos, na

medida em que deixou de analisa-los e, como se não bastasse, incorreu em clara obscuridade ao decidir o mérito

da presente discussão como se se tratasse de prazo decadencial para análise do pedido de compensação, bem como

a constituição dos créditos tributários relativos a esses exercícios, enquanto , os argumentos da inicial restringiam-

se ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos para que o Fisco revise ou retifique o lançamento, pelo contribuinte, de

informações em DIPJ que venham a constituir créditos fiscais de saldo de IRPJ ou CSLL, passíveis de restituição

ou compensação com outros tributos federais, nos termos dos artigos 2º e 6º da Lei nº 9.430/96, sob pena de, após

esse período, não mais poder fazê-lo, ainda que, em paralelo, esteja em aberto o prazo para revisão de uma

compensação relacionada com tais créditos fiscais. É o relatório. Decido.Recebo os embargos, eis que

tempestivos. No mérito, rejeito-os.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão,

contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 535 do Código de

Processo Civil. No caso em tela, não procede a pretensão do Embargante, pois inexistem os alegados vícios na

sentença embargada, que apreciou as questões com argumentos claros e nítidos.Em verdade, verifica-se que, de

fato, o Embargante pretende obter efeitos infringentes com vistas à alteração da decisão ora guerreada.Por

conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada pelos

meios adequados.Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a

sentença embargada, pois os embargos declaratórios não constituem meio idôneo para demonstrar inconformismo

com o julgado. 

 

0009175-25.2011.403.6301 - KNIZE PET SHOP LTDA.(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA E

SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO

EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

Trata-se de ação de rito ordinário objetivando a condenação do réu ao pagamento de danos morais, no importe de

R$ 19.150,00, que representa o valor indevidamente cobrado pelo réu, em resistência a decisão judicial,

multiplicado por dez, devidamente corrigido e acrescido de juros legais contados da data da emissão da certidão

de dívida ativa.Em síntese, relata que em 21/01/2008 impetrou Mandado de Segurança em face do réu, distribuída

para a 24ª Vara Cível Federal e autuada sob nº 0002047-77.2008.403.6100 objetivando a não obrigatoriedade da

impetrante de se inscrever nos quadros do impetrado réu, tendo, em 12/06/2008, obtido decisão julgando

parcialmente procedente o pedido inicial, a fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o

registro do impetrante em seus quadros e os pagamentos relativos aos autos de infração e autos de multas

acompanhados da petição inicial bem como os subsequentes lavrados sob o mesmo fundamento.Alega que cinco

meses após a publicação da r. sentença, o réu distribuiu perante o Foro Federal das Execuções Fiscais, ação de

execução fiscal, que foi autuada sob nº 0031751-83.2008.403.6182, em trâmite perante a 11ª Vara Fiscal da

Subseção Judiciária da Capital, sendo que a certidão de inscrição em dívida ativa traz a descrição dos débitos

como sendo anuidades de 2006 e 2005, com multa de 20% , atualização monetária e juros de mora de 1% ao mês,

totalizando R$ 1.915,00( mil novecentos e quinze reais) e o conselho réu também procedeu à inscrição da suposta

dívida no CADIN - Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal.Noticia que já

protocolizou perante o MM Juízo Fiscal Exceção de pré executividade, mas a conduta praticada pelo réu,

cobrando débitos inexistentes, gera na autora o direito de ser indenizada pelo dano moral sofrido, que também

servirá para coibir a malsinada autarquia a reiterar na conduta e não mais se utilizar do Poder Judiciário para

cobrar o que não lhe é devido.Inicialmente processado perante o Juizado Especial Federal , citado, o conselho réu
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apresentou contestação (fls. 214/220), pugnando pela improcedência da ação, em vista da não comprovação de

conduta ilegal praticada pelo CRMV-SP, assim como pela inexistência de dano à autora e, por decisão de fls.

245/247, reconhecida a incompetência do mencionado juizado, foi determinada a remessa dos autos para

distribuição a uma das Varas Cíveis Federais desta Capital.Redistribuído o feito à 15ª Vara Federal, às fls.

263/265, foi juntada réplica e por decisão de fl. 267 foi determinada a especificação de provas, tendo as partes

demonstrado desinteresse pela produção de novas provas.Redistribuído o feito a esta 21ª Vara, vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresPresentes as condições da ação e os

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo outras preliminares processuais,

passo ao exame do mérito.MéritoTratando-se o réu de autarquia federal, ao caso se aplica o art. 37, 6º, da

Constituição, respondendo objetivamente pelos danos causados por seus agentes, independentemente de culpa ou

dolo, desde que presentes os requisitos: ato danoso (lícito ou ilícito), dano e liame causal entre eles; e ausentes as

excludentes de responsabilidade administrativa, quais sejam, caso fortuito, força maior ou culpa exclusiva de

terceiro.No caso em tela, o cerne da questão está em saber se houve dano moral pela inscrição em dívida ativa e

ajuizamento de execução fiscal para cobrança de anuidades, não obstante o provimento jurisdicional

obstaculizando tal procedimento, obtido pelo autor em sede de mandado de segurança.No que se refere a inscrição

em Dívida Ativa de União e ajuizamento de execução fiscal, tem razão o autor quando afirma que o réu não

poderia assim proceder.De fato, ingressou o autor com Mandado de Segurança, distribuído à 24ª Vara Federal,

visando o reconhecimento do direito de não se registrar junto ao CRVM, bem como a liberação das consequentes

autuações, multas, fechamento dos estabelecimentos, inclusão em dívida ativa pela falta de pagamento das

anuidades, atuais, retroativas ou futuras.A decisão proferida foi pela parcial precedência do pedido inicial, a fim

de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o registro do impetrante em seus quadros e o

pagamento relativo aos autos de infração e autos de multa acompanhados da petição inicial bem como os

subsequentes lavrados sob o mesmo fundamento.Compulsando os presente autos e os documentos que instruíram

o mandado de segurança verifico que a inscrição em dívida ativa questionada se refere à mesma notificação

juntada nos autos do mandado de segurança (Notificação CRMV nº 91150/J, datado de 16.11.2007, referente aos

anos de 2005 e 2006) ( fls.20,21 e 22 e 110 e 132).Assim, descabidas a inscrição em dívida ativa e ajuizamento de

execução fiscal feitas pelo conselho réu.A reforçar este entendimento, nos autos da execução fiscal ajuizada foi

proferida sentença ao entendimento de que a parte executada obteve sentença favorável nos autos do Mandado de

Segurança nº 0002047-77.2008.403.6100, em trâmite perante a 24ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo,

para a não exigência do registro nos quadros da parte exequente e dos pagamentos relativos aos autos de infração

e autos de multa da inicial, bem como dos subsequentes, de mesmo fundamento, pelo que houve incorreção no

ajuizamento da ação, razão pela qual extinguiu o feito, sem resolução do mérito, em razão da ausência de interesse

processual, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Constato, assim, que foi ajuizada execução fiscal indevida para

cobrança de anuidades pelo conselho réu e o vício desta cobrança deve ser imputado ao réu, pois sabedor do

mandado de segurança impetrado pelo autor e seu alcance, ainda assim, procedeu à inscrição e ajuizamento de

execução fiscal. Era seu dever sabê-lo independentemente da comunicação do autor e mesmo quando oposta

exceção de pré-executividade, não requereu espontaneamente a extinção da execução fiscal, insistindo na

regularidade do procedimento. Todavia, apesar de inequívoco o ato ilícito imputável à ré, em descumprimento

direto a ordem judicial, não há que se falar em dano moral. Sendo a autora pessoa jurídica, eventuais danos morais

somente são cogitáveis à sua honra objetiva, jamais à subjetiva. Nesse sentido é a doutrina de Flávio

Tartuce:Outra questão controvertida refere-se ao dano moral da pessoa jurídica. Como é notório, a pessoa jurídica

pode sofrer dano moral, por lesão à sua honra objetiva, ao seu nome, à sua imagem diante do meio social. Esse é o

entendimento da Súmula 227 do STJ, confirmada pela regra que agora consta no art. 52 do CC, que reconhece

alguns direitos de personalidade à pessoa jurícia.Mas não se pode esquecer que a pessoa jurídica não possui a

dignidade própria da pessoa humana. (Direito Civil, vol. 2, 2ª ed, Método, 2006, p. 335)Assim, não havendo que

se falar em ofensa à honra subjetiva, à avaliação de sentimentos, o dano moral à pessoa jurídica tem enfoque mais

restrito e deve ser comprovado.Quanto à inscrição no CADIN, não há nos autos qualquer documento que

comprove que tenha ocorrido.Ademais, inexistente ofensa ao patrimônio imaterial ou aos direitos de

personalidade do autor, à falta de notícia de que qualquer terceiro tenha tomado conhecimento da execução e de

que em seu procedimento tenha sido empregado meio vexatório.De outro lado, a execução foi extinta ainda antes

de constrição patrimonial.A mera sujeição passiva em processo judicial de cobrança não enseja dano moral

indenizável por si só, que pode até ocorrer, mas dependendo de efetiva comprovação e apuração caso a caso,

conforme as circunstância concretas.É certo que o só fato de ser réu em qualquer processo judicial traz

desconfortos e transtornos, os quais, porém, não se confundem com dano indenizável. Meros dissabores não

ofensivos ao patrimônio imaterial não se confundem com dano, na linha da lição de Flávio Tartuce, citando

Antônio Chaves:Inicialmente, tanto a doutrina quanto a jurisprudência sinalizam para o fato de que o dano moral

suportado por alguém não se confunde com os meros transtornos ou aborrecimentos que a pessoa sofre no dia-a-

dia. Isso sob pena de se colocar em descrédito a própria concepção da responsabilidade civil e do dano moral.

Cabe ao juiz, analisando o caso concreto e diante da sua experiência, apontar se a reparação imaterial é cabível ou

não. Nesse sentido, foi aprovado o Enunciado 159 do Conselho da Justiça Federal na III Jornada de Direito Civil,
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pelo qual o dano moral não se confunde com os meros aborrecimentos decorrentes de prejuízo

material.(...)Encerrando a questão envolvendo as diferenças entre um mero transtorno e o dano moral, lembramos

aqui as clássicas palavras de Antônio Chaves que um dia teve a felicidade de escrever que propugnar pela mais

ampla ressarcibilidade do dano moral não implica no reconhecimento de todo e qualquer melindre, toda

suscetibilidade exacerbada, toda exaltação do amor-próprio pretensamente ferido, a mais suave sombra, o mais

ligeiro roçar das asas de uma borboleta, mimos, escrúpulos, delicadezas excessivas, ilusões insignificantes

desfeitas possibilitem sejam extraídas da caixa de Pandora do direito centenas de milhares de cruzeiros. É preciso

que exista realmente dano moral, que se trate de um acontecimento grave com a morte de um ente querido a,

multidão injusta, a desfiguração de um rosto, uma ofensa grave, capaz de deixar marcas ideléveis, não apenas em

almas de sensibilidade de filme fotográfico, mas na generalidade das pessoas, no homem ou na mulher medianos,

comuns, a ponto de ser estranhável que não sentissem mágoa, sofrimento, decepção, comoção. (Tratado..., 1985,

p. 637). (Direito Civil, Vol. 2, Direito das Obrigações e Responsabilidade Civil, 3ª ed, Método, pp. 399-

405)Ausente, assim, o dano a reparar.Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL E RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL

CONTRA PESSOA JURÍDICA. ERRO DE CÁLCULO. PEDIDO DE DANOS MORAIS. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. DIVERSIDADE DE BASES FÁTICO-JURÍDICAS.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. (...)2. A jurisprudência do STJ

pacificou-se no sentido de que a pessoa jurídica pode sofrer dano moral, todavia, é necessária a comprovação do

abalo em sua honra subjetiva ou prejuízo perante terceiros decorrente do evento danoso para que o ilícito seja

indenizável. Precedentes. (...)(AGRESP 201000116211, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:13/11/2014 ..DTPB:.)Há também precedentes dos Tribunais Regionais Federais, em casos como o

presente:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONSELHO REGIONAL

DE SERVIÇO SOCIAL. COBRANÇA INDEVIDA DE ANUIDADES. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO

EFETIVO. 1- A autora não logrou demonstrar de que forma sofreu constrangimentos e humilhações decorrentes

do ajuizamento de execução fiscal para cobrança de anuidades, a qual foi julgada extinta com fundamento no art.

794, II, do Código de Processo Civil, diante da comprovação do pagamento dos débitos. 2- De fato, a situação

vivenciada pela autora deve lhe ter causado aborrecimentos e transtornos, pois a cobrança indevida, por si só, gera

sentimentos de vergonha e até mesmo revolta, entretanto, não são suficientes para causarem prejuízos de ordem

moral. 3- O direito à indenização por danos morais pressupõe a demonstração de que a conduta do réu tenha

causado ao autor constrangimentos e humilhações capazes de abalar seu equilíbrio psicológico, além da

normalidade e das situações do dia-a-dia. 4- Precedentes do STJ. 5- Apelação a que se nega provimento.(Processo

AC 200103990005310 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 656612 - Relator(a) LAZARANO NETO - Sigla do órgão

TRF3 - Órgão julgador SEXTA TURMA - Fonte DJU DATA:03/07/2006 PÁGINA: 207 - Data da Decisão

24/05/2006 - Data da Publicação 03/07/2006)CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO NA INDICAÇÃO

DO PÓLO PASSIVO DE EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO PELA FAZENDA NACIONAL.

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL. 1. O erro na inclusão indevida do nome do autor no pólo passivo de

execução fiscal, prontamente reconhecido pela Fazenda Nacional, terá lhe causado dano material, caso o valor dos

serviços do advogado que contratou para elaborar a exceção de pré-executividade exceda os honorários de

sucumbência a que foi condenada a União, circunstância não alegada na inicial. Dano moral, todavia, não se

presume do evento. Embora o sofrimento íntimo, o prejuízo moral, não dependa de comprovação, deve ser

alegado e provado o fato que causou o dano moral, ou seja, que o ajuizamento da execução foi noticiado ou

divulgado para terceiros, impediu o autor de realizar algum negócio ou praticar qualquer tipo de ato, tendo

abalado a sua honra de alguma maneira. 2. Já decidiu o STJ que mero aborrecimento, dissabor, mágoa, irritação

ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral (REsp 689213/RJ, rel. Ministro Jorge Scartezzini,

DJ de 11.12.2006). 3. Apelação a que dá provimento.(Processo AC 200139000067853 - AC - APELAÇÃO

CIVEL - 200139000067853- Sigla do órgão - TRF1 Órgão julgador - SEXTA TURMA - Fonte e-DJF1

DATA:09/03/2009 PAGINA:206 - Data da Decisão 03/11/2008 - Data da Publicação

09/03/2009)CONSTITUCIONAL E CIVIL. AJUIZAMENTO INDEVIDO DE EXECUÇÃO FISCAL PARA

COBRANÇA DE DÉBITO INEXISTENTE. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. ART. 37, 6º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E PAGAMENTO EM DOBRO DO

VALOR COBRADO. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. I - O mero

ajuizamento de ação de execução fiscal, para cobrança de débito já pago, não caracteriza, por si só, a

responsabilidade civil objetiva do Estado, a autorizar a indenização por danos morais, mormente quando sequer

sinalizada a sua ocorrência, como no caso, não se caracterizando, assim, o dever de indenização, nos termos do 6º,

do art. 37, da Constituição Federal. II - O ressarcimento em dobro, previsto no art. 940 do Código Civil (1.531 do

CC/1916), reclama a demonstração de ocorrência de má-fé, dolo, ou malícia da credora quanto à cobrança

indevida da dívida (Súmula 159/STF), hipótese não ocorrida, na espécie. III - Apelação desprovida. Sentença

mantida.(Processo AC 200434000440599 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200434000440599 - Sigla do órgão -

TRF1 - Órgão julgador SEXTA TURMA - Data da Decisão 26/05/2008 - Data da Publicação 23/06/2008)AÇÃO

DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E EXECUÇÃO FISCAL. CPF ERRÔNEO.
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INEXISTÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDDE. -Ajuizou-se ação de rito ordinário, objetivando a autora a

condenação da Ré ao pagamento indenizatório, à título de danos morais, na importância de R$ 50.000,00

(cinqüenta mil reais), bem como dano material de R$ 842,58 (oitocentos e quarenta e dois reais e cinqüenta e oito

centavos) em dobro, decorrentes do ajuizamento de Execução Fiscal em face da autora para cobrança de imposto

de renda, com CPF diverso da mesma. - A Constituição Federal de 1988 adotou a responsabilidade objetiva

fundada no risco administrativo, para aferição da responsabilidade civil dos Estado. Nos termos do 6º do art.37 da

Constituição Federal de 1988, As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurando o

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa; estando preteritamente regulada a

responsabilidade civil no artigo 107 da Constituição Federal de 1967. -Em hipóteses semelhantes, o Superior

Tribunal de Justiça, ajuizamento de demandas, tem verberado v. g. Resp 512399, DJ 15/12/08, por inexistência de

dolo, culpa e nexo de causalidade. -Nesta toada, o mero ajuizamento de demanda, de forma inadequada,

indemonstrado in casu nexo etiológico, ensejador de dano moral, eis que estar apesar de presumido, não ostenta

caráter absoluto (STJ, v.g. Resp 902537, DJ 13/5/08) devendo, portanto, em certas hipóteses ser demonstrado

(STJ, Resp 741393, DJ 22/8/08), como na situação delineada, sendo insuficiente o mero ajuizamento de demanda,

o que conduz ao inacolhimento da pretensão indenizatória, de cunho moral. -No que concerne à devolução em

dobro, do dano material, deve ser alterado, por conseguinte, por ausência o requisito, em epígrafe, mantido o valor

simples, a teor da vedação do locupletamento. -Recurso e remessa necessária, conhecidos para dar-lhes parcial

provimento.(Processo AC 200051010261872 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 314730 - Relator(a) Desembargador

Federal POUL ERIK DYRLUND - Sigla do órgão TRF2 - Órgão julgador - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA - Data da Decisão 03/02/2009 - Data da Publicação 09/02/2009)Posto isso, resta incabível a

pretensão do autor.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, com

resolução do mérito (art. 269, I, do CPC).Condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios,

à base de 10% sobre o valor da causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013749-78.2012.403.6100 - JOSE CARLOS CRUZ(SP264514 - JOSE CARLOS CRUZ) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor José Carlos Cruz (fls. 672/684) em face da r. sentença

proferida às fls. 662/670.Em síntese, alega o Embargante, após reforçar os argumentos tecidos na inicial, que não

há jamais que se falar que o Magistrado não pode ser responsabilizado, como asseverou Vossa Excelência nos

autos, carreando para total omissão, contradição e obscuridade na sentença proferida para julgar improcedente o

pedido.Alega ainda que a decisão judicial deve seguir um raciocínio coerente de maneira que os seus preceitos

trilhem uma sequência lógica e ordenada que culmine com a decorrente conclusão, sem conter nenhum tipo de

contradição e que, em que pese a referida sentença ter sido proferida com sabiedade, necessário asseverar que

houve contradição, que se depreende da simples leitura da decisão e, desta maneira, a fundamentação encontra-se

em discordância com a conclusão, uma das duas terá de ser refeita, de modo que este passe a ser a simples e lógica

decorrência daquela, eis que não há possibilidade de se acatar a extinção do feito como proferida, quando as

premissas fáticas e legais não se coadunam.Por fim, postula que o presente recurso seja recebido, conhecido e

provido, para sanar as omissões apontadas, no tocante a inexistência de litispendência como decidido e ainda o

provimento deste recurso para, consecutivamente, sanar os pontos contraditórios, omissos e obscuros evidentes,

para ao final passar a análise do mérito da ação proposta e entregar a prestação jurisdicional buscada.É o relatório.

Decido.Recebo os embargos, eis que tempestivos. No mérito, rejeito-os.Os embargos declaratórios têm por escopo

sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado,

consoante artigo 535 do Código de Processo Civil. No caso em tela, não procede a pretensão do Embargante, pois

inexistem os alegados vícios na sentença embargada, que apreciou as questões com argumentos claros e

nítidos.Em verdade, verifica-se que, de fato, o Embargante pretende obter efeitos infringentes com vistas à

alteração da decisão ora guerreada.Por conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte

que se entender prejudicada pelos meios adequados.Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de

declaração, mantendo, na íntegra, a sentença embargada, pois os embargos declaratórios não constituem meio

idôneo para demonstrar inconformismo com o julgado. P.R.I.

 

0016640-72.2012.403.6100 - FRANCISCO VICENTE MACEDO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1208

- ANDREI HENRIQUE TUONO NERY)

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que o autor objetiva, em face do INSS,

seja determinada à ré a retirada da determinação de bloqueio da CNH do autor, encaminhada ao DETRAN-SP,

possibilitando, assim, a conclusão do processo de renovação, com a consequente liberação da CNH do

demandante; subsidiariamente, a determinação ao instituto réu da autorização de conclusão do processo de

renovação pertinente e liberação da CNH do autor em categoria inferior à atual(D), de modo a possibilitar, ao

menos, a direção de veículo de passeio.Em síntese, relata o autor que se encontra em gozo de benefício

previdenciário de auxílio-doença, eis que reconhecida sua total incapacidade laborativa .Prossegue relatando que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     141/503



apresentou pedido de renovação de sua Carteira Nacional de Habilitação, ao Departamento Estadual de Trânsito -

SP e apesar de ser considerado apto ao ser submetido a exame médico, em 15.12.2011, a renovação não ocorreu

ao argumento de existência de bloqueio em decorrência de solicitação da autarquia ré em 16.01.2012, tendo em

conta que o médico perito do INSS entendeu que o demandante não possui condições de guiar veículo

automotor.Alega que tal situação não merece prevalecer, eis que faz jus à imediata renovação de sua CNH tendo

em vista que o fato de encontrar-se em gozo de auxílio doença tendo em vista a impossibilidade de dirigir ônibus,

após sério acidente, não implica, necessariamente, em impossibilidade de dirigir veículo de pequeno

porte/passeio.Alega ainda que os próprios médicos integrante do DETRAN-SP consideraram o autor plenamente

apto a dirigir, e estes possuem melhores condições de averiguar a questão.Por fim, alega que o bloqueio da

renovação da CNH fora deferido sem prévia intimação para que pudesse se manifestar e sem a prévia abertura de

processo administrativo no qual deveriam ser assegurados os princípios da ampla defesa e do contraditório.Citado

, o réu ofertou contestação (fls. 127/128), pugnando pela improcedência da ação, ao argumento de que o autor foi

avaliado tanto para habilitar-se a dirigir veículos de grande porte como veículos de passeio e, ao ser avaliado em

perícia médica que constatou sua incapacidade, verificou-se que o mesmo não estaria apto para ambos os veículos

automotores, daí a comunicação de acordo com a legislação.Indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 194,

194v), na fase de especificação de provas, o autor e o réu não se manifestaram (fl. 297 e 300).Vieram-me os autos

conclusos para decisão.É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresPresentes as condições da ação e os pressupostos

de desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares processuais pendentes, passo ao

exame do mérito.Mérito O beneficiário de auxílio-doença deve, necessariamente, estar em tratamento médico e,

assim, algumas atividades são podem ser por ele desempenhadas. Assim, constatando o perito médico que a

atividade de dirigir é incompatível com a incapacidade diagnosticada, deverá comunicar às autoridades de

trânsito.Por outro lado, sendo verificado o retorno da capacidade para a atividade habitual do beneficiário (que no

caso dos autos é motorista profissional), a consequência é a cessação do benefício anteriormente recebido.Assim,

mostra-se adequada a atitude do instituto réu.Por outro lado, os argumentos constantes na inicial e a

documentação trazida aos autos por si não são suficientes para comprovar a capacidade do autor para dirigir

veículos.De fato, mostra-se inviável o julgamento do mérito sem a produção de prova técnica ou outra capaz de

demonstrar o fato constitutivo do direito do autor.Ocorre que, instado a especificar provas, o autor restou silente,

sendo dele o ônus de provar a recuperação de sua capacidade laborativa, quando o que pretende é a revogação de

ato do INSS que atesta sua incapacidade. Nesse passo, convém anotar que incumbe à parte e não ao Juízo Federal,

produzir as provas necessárias à defesa do direito postulado consoante prevê o artigo 333, I do CPC.A prova não

foi produzida e esta incumbia à parte autora, nos termos do disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil

no sentido de que cabe ao autor a prova dos fatos constitutivos do seu direito.A conclusão que se impõe, portanto,

é a de que não há elementos nos autos suficientes a embasar decisão pela ilegalidade na conduta da autarquia

ré.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo

com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.Condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, cuja exigibilidade resta suspensão em razão do

benefício da justiça gratuita.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015417-50.2013.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO INDIANA RESIDENCIAL PARK(SP204110 -

JACKSON KAWAKAMI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor face à sentença prolatada às fls. 98/101, sob a alegação de

omissão com relação à aplicação da multa de 2%.Conheço dos embargos, pois são tempestivos.De fato, a multa de

2% também é devida, por não extrapolar o limite legal e por estar prevista na convenção condominial.Diante do

exposto, acolho os embargos de declaração para consignar no dispositivo da sentença que a multa de 2% deve ser

aplicada nas parcelas em atraso, além da correção monitória e os juros de 1% ao mês já estabelecidos.P.R.I.

 

0017136-67.2013.403.6100 - ADERSON LOPES DE LIMA FILHO(MA005078 - HAROLDO GUIMARAES

SOARES FILHO E MA006600 - GUSTAVO SAUAIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal (fls. 232/233) e pelo autor (fls.

234/238) em face da r. sentença proferida às fls.217/223.Alega a Embargante Caixa Econômica Federal que a

sentença padece de contradição, uma vez que a entrega dos lotes originais arrematados pelo autor jamais foi

recusada pela embargante e, portanto, a imposição de obrigação de entregar os lotes arrematados caracteriza a

improcedência do pedido do autor, razão pela qual os embargos devem ser acolhidos, para o fim de sanar a

obscuridade apontada e, consequentemente, declarar a improcedência da demanda, com a fixação das verbas

sucumbenciais.De seu turno, o Embargante Anderson Lopes de Lima Filho alega que sentença embargada é

omissa tendo em vista não ter fixado prazo para cumprimento da obrigação imposta bem como a cominação de

multa diária para o caso de descumprimento.É o relatório. Decido.Recebo os embargos, eis que tempestivos. No

mérito, rejeito-os.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda,

esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 535 do Código de Processo Civil. No caso
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em tela, não procede a pretensão dos Embargantes, pois inexistem os alegados vícios na sentença embargada, que

apreciou as questões com argumentos claros e nítidos.Observe-se, ainda, que a fixação de prazo para cumprimento

e cominação de multa diária consiste em faculdade do juiz sentenciante, não incorrendo em omissão caso não

determinados.Em verdade, verifica-se que, de fato, os Embargantes pretendem obter efeitos infringentes com

vistas à alteração da decisão ora guerreada.Por conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas

pelas partes que se entenderem prejudicadas pelos meios adequados.Ante o exposto, REJEITO os presentes

embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença embargada, pois os embargos declaratórios não

constituem meio idôneo para demonstrar inconformismo com o julgado. P.R.I.

 

0003674-09.2014.403.6100 - THIAGO GAVIOLLI PINCERNO FAVARO(SP318172 - RODOLPHO LUIZ DE

RANGEL MOREIRA RAMOS E SP314534 - RENAN BORTOLETTO) X CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E

SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor às fls. 259/264, em face da r. sentença proferida às fls.

253/256.Alega o Embargante que além de não lhe ter sido aberto prazo para a apresentação de réplica, a sentença

padece de omissão, por não ter sido analisada a alegação de ausência de atribuição da requerida em restringir o

campo de atuação do profissional.É o relatório. Decido.Recebo os embargos, eis que tempestivos. No mérito,

rejeito-os.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda,

esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 535 do Código de Processo Civil. No caso

em tela, não procede a pretensão do Embargante, pois inexistem os alegados vícios na sentença embargada, que

apreciou as questões com argumentos claros e nítidos.Em verdade, verifica-se que, de fato, o Embargante pretende

obter efeitos infringentes com vistas à alteração da decisão ora guerreada.Por conseguinte, as conclusões da r.

sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada pelos meios adequados.Ante o exposto,

REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a sentença embargada, pois os embargos

declaratórios não constituem meio idôneo para demonstrar inconformismo com o julgado. P.R.I.

 

0004698-72.2014.403.6100 - MARIAS RESTAURANTE LTDA - EPP(SP147549 - LUIZ COELHO

PAMPLONA E SP316867 - MARINA PASSOS COSTA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor Marias Restaurante Ltda - EPP (fls.211/215) em face da r.

sentença proferida às fls. 200/209.Alega a Embargante que a sentença padece de omissão e obscuridade, razão

pela deve ser integrada mediante aclaramento em relação aos fundamentos utilizados para afastar a cobrança das

contribuições devidas a terceiros sobre verbas trabalhistas de natureza indenizatória, consignando expressamente

que os fundamentos utilizados na r. sentença, relacionados às contribuições previdenciárias, aplicam-se também às

contribuições devidas a terceiros; análise do pedido de não-incidência de contribuições previdenciárias e devidas a

terceiros (SESC/SENAC, SEBRAE, INCRA, salário-educação, etc.) sobre o reflexo do aviso prévio indenizado

no 13º salário e compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos cinco anos anteriores

ao ajuizamento da presente ação, bem como nos durante o seu trâmite processual e, por fim, apreciar o pedido de

declaração de compensabilidade dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuições previdenciárias e

devidas a terceiros, não só com relação aos 05 anos anteriores ao ajuizamento da demanda, mas também durante o

trâmite da presente ação até o seu trânsito em julgado.É o relatório. Decido.Recebo os embargos, eis que

tempestivos. No mérito, acolhos-os, em parte.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material,

omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 535 do

Código de Processo Civil. No caso em tela, procede, em parte, a pretensão do Embargante.De fato, cabível se me

apresenta o acolhimento dos presentes embargos para esclarecer que os fundamentos para afastar a cobrança das

contribuições devidas a terceiros sobre verbas trabalhistas de natureza indenizatória, são os mesmos utilizados na

sentença, relacionados às contribuições previdenciárias, de forma que aplicam-se também às contribuições

devidas a terceiros (SESC/SENAC, SEBRAE, INCRA, salário-educação, etc.)Também no tocante ao reflexo do

aviso prévio indenizado no 13º salário, não houve pronunciamento deste juízo, razão pela qual a omissão deve

sanada com a inserção das seguintes disposições:Em relação ao 13º salário, é pacífico que o 13º salário é verba

salarial, conforme Súmula 207 do STF, ainda que em parte tenha reflexos do aviso prévio, que não tem o condão

de alterar sua natureza.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA, AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA EM AÇÃO ORDINÁRIA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não

recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial

afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça
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acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado

pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 3. O

aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período,

não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 4. A contribuição sobre a

gratificação natalina, prevista no artigo 28, 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n 1.049, pelo que a norma

foi reconhecida como constitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal. Posteriormente, o STF editou a

Súmula 688, com a seguinte redação: É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário.

Assim sendo, incide a contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, mesmo que calculada sobre o

aviso prévio indenizado, uma vez que decorre da própria Constituição Federal, sendo este o entendimento da

jurisprudência pátria. 5. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária, consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, 2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do

STJ). 6. Não é possível a pretensão de compensação quanto ao auxílio-doença e aviso prévio indenizado, pois não

há, nos autos, qualquer prova do pagamento de contribuição social previdenciária sobre as verbas em comento. A

parte Autora juntou guias de recolhimento à Previdência Social, que comprovam apenas o recolhimento junto ao

INSS, mas não há demonstrativos de que no período aludido havia funcionários percebendo os benefícios em tela

ou ressalvas nas guias a esse respeito, bem como sobre funcionários que foram dispensados sem o cumprimento

do aviso prévio. Contudo, tal não é o entendimento quanto ao adicional de 1/3 de férias, pois havendo

recolhimento mensal, por óbvio, engloba empregados em férias. 7. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal

de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese de

pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação. 8. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado

inconstitucional pelo STF, seja em controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do

Senado Federal suspendendo a execução do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ

22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR,

Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 9. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do

Órgão Especial desta E. Corte Regional, em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal,

tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de

Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005. 10. O STJ no Recurso Especial

nº 1.137.738/SP decidiu a questão da compensação tributária entre espécies, definindo que se aplica a legislação

vigente à época do ajuizamento da demanda. No caso dos autos, aplica-se a compensação prevista no artigo 74,

caput, da Lei 9.430/96 com redação dada pela Lei 10.637/2002. 11. Fica permitida a compensação após o trânsito

em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em

regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC). 12. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à

compensação prevista no art. 89 da Lei n 8.212/91, com a redação dada pela Lei n 9.129/95, restou superada, em

razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, que deve ser

aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese

da compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio

judicial, aplica-se, também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época

do encontro de contas, de rigor a sua aplicação. É digno de nota que são distintas as questões relativas à

possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, hipótese em que o STJ decidiu pela aplicabilidade

da norma legal vigente no ajuizamento da ação, e à aplicabilidade da limitação ora analisada, quando, por óbvio,

deve ser aplicada a lei da data de encontro de contas. 13. A compensação deve ser realizada independentemente da

prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou serviço, afastando-se o 1, artigo 89, da Lei n 8.212/91.

Precedente do STJ e desta Corte. 14. A correção monetária fica fixada de acordo com a previsão do artigo 89, 6º

da Lei nº8.212/91 e artigo 247, 1º e 2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios

utilizados na cobrança da contribuição, incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-

se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a

acumulação de outros índices de atualização monetária ou juros conforme precedentes desta turma (AC

2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC

1999.61.00.059647-1). 15. Apelação da parte Autora e da União Federal a que se dá parcial provimento. 16.

Reexame necessário a que se dá parcial provimento.Dessa forma, o caso é de não-incidência da contribuição

previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, incidindo a contribuição sobre o 13º

salário proporcional ao aviso prévio indenizado.Por fim, no tocante ao pedido de declaração de compensabilidade

dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuições previdenciárias e devidas a terceiros, não só com

relação aos 05 anos anteriores ao ajuizamento da demanda, mas também durante o trâmite da presente ação até o

seu trânsito em julgado, não há omissão, pois o reconhecimento da tese da autora guarda implicitamente este

direito.Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE os presentes embargos de declaração, para o fim de integrar a

sentença embargada, nos termos acima explicitados.P.R.I.
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0006528-73.2014.403.6100 - VAGNER GALHARDO QUAIO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta em desfavor da ré acima nomeada, objetivando a cobrança de valor

correspondente a expurgos inflacionários da conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Citada, a ré

contestou a ação.Na petição de fls. 112/113 o autor requereu a desistência da ação, pedido com o qual concordou a

parte contrária.Diante do exposto, homologo, por sentença, a desistência pleiteada e, em consequência, julgo

extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de

Processo Civil.Condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em dez por cento do valor da

causa atualizado, observadas as hipóteses dos artigos 11, 2º e 12 da lei nº 1060/50.P.R.I.

 

0014713-03.2014.403.6100 - SARAN MAMADY CHERIF(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO) X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada em face da União

Federal, objetivando provimento jurisdicional reconhecendo o direito do autor à emissão da Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS), ainda que em caráter provisório, atrelado ao tempo previsto para o término do

cumprimento da pena, que ocorrerá em 07 de junho de 2015.Em síntese, relata o autor que foi condenado pela

prática de crime de tráfico ilícito de entorpecentes e encontra-se cumprindo a respectiva pena privativa de

liberdade, cujo término está previsto para 07 de junho de 2015.Prossegue relatando que em 17.07.2014, obteve o

benefício do livramento condicional mas atualmente está impedido de exercer uma atividade laboral formal, em

razão de não se enquadrar nos termos da Portaria nº 01/97, do Ministério do Trabalho e Emprego, a qual disciplina

as normas regulamentares para e emissão da Carteira de Trabalho e Previdência Social ( CTPS) e dentre as quais o

autor não se enquadra.Relata, ainda, que segundo o Ministério do Trabalho e Emprego a expedição da carteira de

trabalho provisória do estrangeiro só seria possível se fossem apresentados os seguintes documentos: protocolo de

solicitação da Cédula de Identidade de Estrangeiro e extrato da consulta de dados de identificação emitida pelo

SINCRE e, na hipótese de não possuí-los, a CTPS seria emitida por determinação judicial.Alega o autor que não

possui tais documentos, os quais, a rigor, dependem de uma hipótese de permanência válida no país, que

possibilite sua regularização migratória.Nesse sentido, mesmo estando obrigado a permanecer no país, até o

cumprimento da sanção imposta, o autor, por não estar em situação migratória regular, não pode exercer um

trabalho formal em razão do não enquadramento da sua situação jurídica na referida norma regulamentadora do

Ministério do Trabalho e Emprego.Desse modo, considerando a ausência de ato normativo que possibilite a

expedição de CTPS ao estrangeiro que cumpre pena criminal no país, em livramento condicional, sem estar

acobertado por alguma hipótese de regularização migratória no país, não resta outra alternativa, senão a busca da

solução pela via jurisdicional.O autor juntou documentos (fls. 10/48). É o relatório. Decido.No presente caso

vislumbro de plano ausência de interesse processual, por desnecessidade de provimento jurisdicional.Pretende a

autora a obtenção de provimento jurisdicional que determine à ré a expedição de CTPS em seu favor, aduzindo

que vem sendo negado pelo Ministério do Trabalho por ser estrangeira irregular em liberdade condicional no

Brasil, que tal documento dependeria de sua permanência válida no país, mas que não teria condições de

regularizar sua situação migratória.Ocorre que com o advento da nova Resolução Normativa nº 110/2014 o

estrangeiro em cumprimento de pena no Brasil tem direito à obtenção de autorização de permanência temporária,

regularizando sua situação para todos os fins de direito, inclusive a obtenção de CTPS, bastando o deferimento

nesse sentido perante o juízo criminal competente.Tal norma consignou, em seus artigos 1º e 2º, in verbis:Art. 1º

O Ministério da Justiça concederá, em virtude de decisão judicial, permanência de caráter provisório, a título

especial, a estrangeiros em cumprimento de pena no Brasil.Parágrafo único. A permanência de que trata o caput

deste artigo, será vinculada ao cumprimento da pena ou à efetivação de sua expulsão.Art. 2º A concessão de

permanência nos termos desta Resolução contempla os direitos e deveres previstos na Lei nº 6.815, de 19 de

agosto de 1980, nos termos da decisão judicial. (grifos do Juízo)Do cotejo dos dispositivos suprarreferidos,

constata-se que não há mais resistência da União quanto à concessão de regularização migratória especial precária

aos estrangeiros presos ou em cumprimento de pena que aqui sejam obrigados a permanecer por conta do

processo penal, demandando-se apenas, como requisito formal, autorização judicial.Todavia, ao contrário do que

ocorria antes da vigência da referida Resolução, esta autorização não diz respeito ao reconhecimento do direito

material a este visto, já que ele já é geral e abstratamente reconhecido pela nova norma especialmente para casos

tais, mas apenas à sua verificação em concreto, ou seja, sua compatibilidade efetiva com a execução da pena.Este

me parece a única interpretação cabível a conferir alguma efetividade à resolução, pois a concessão de visto nos

termos de uma decisão judicial que reconheça a existência do direito material a este tipo de visto a estrangeiro,

proferida por juízo cível, já era possível com base na própria decisão judicial, não havendo necessidade nenhuma

de normatização administrativa.Logo, se houve o reconhecimento abstrato deste direito, a mim me parece que a

decisão judicial a que se refere só pode ser para verificação da adequação concreta do visto ao cumprimento da

pena, à qual este é vinculado, nos próprios termos da resolução.Nessa ordem de idéias, dessume-se que referida

decisão há que ser obtida já na sentença penal condenatória ou de forma interlocutória no Juízo em que se
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processa a execução penal, por meio de simples petição, tendo em vista deter aquele Juízo informações detalhadas

capazes de apurar com total segurança a pertinência da pretendida permanência.Assim, não é correto afirmar que a

autora não tem como regularizar sua situação migratória, o que depende de mero pedido ao juízo criminal

competente e à Polícia Federal, os quais concedendo a autorização de que trata a Resolução Normativa nº

110/2014 viabilizarão a expedição da CTPS perante o Ministério do Trabalho, daí a desnecessidade de provimento

jurisdicional para a obtenção do documento ora buscado.DispositivoAnte o exposto, INDEFIRO A INICIAL E

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, arts. 267, VI, E 295, III, do CPC.Sem

custas e honorários.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0021114-91.2009.403.6100 (2009.61.00.021114-3) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2

REGIAO/SP(SP257211 - TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ) X JOSE CARLOS VASSOLER

Chamo o feito à ordem.A sentença de fls. 53 contém erro material, consistente na incorreta digitação do nome do

exequente.Corrijo, assim, de ofício, o erro acima mencionado, no termos do artigo 463 do Código de Processo

Civil, para o fim de retificar a sentença de fl. 53 nos seguintes termos:Onde se lê: Caixa Econômica FederalLeia-

se: Conselho Regional de Economia da 2ª Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0018382-35.2012.403.6100 - SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA - HOSPITAL

ALBERT EINSTEIN(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA E RJ158906 - OCTAVIO CAMPOS DE

MAGALHAES) X INSPETOR ALFANDEGARIO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva tutela jurisdicional que

lhe assegure o desembaraço de bens sem o recolhimento dos tributos federais ( II, IPI, PIS e COFINS).Alega ser

associação de caráter beneficente, social, científico e cultural, sem fins lucrativos, que tem por missão promover o

desenvolvimento da atividade social nos campos da assistência médico-hospitalar (inclusive a beneficentes

carentes), do ensino e da pesquisa e que , para a consecução de suas atividades, importou um Ecógrafo Toshiba -

Proforma TMSC 93168.Sustenta a impetrante preencher os requisitos para a fruição da imunidade tributário

(artigos 150, inciso VI, alínea c, e 195, 7º da CF, e artigo 2º, da Lei nº 10.865/2004), sendo inexigível o

recolhimento do Imposto de Importação - II, Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI bem como das

contribuições sociais - PIS e COFINS.Relata que o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social -

CNAS, com validade até 31.12.2009, continua em vigor em decorrência da apresentação tempestiva de pedido de

renovação e, conquanto a Lei nº 12.101/2009, artigo 24, disponha que o protocolo de renovação deve ocorrer com

antecedência mínima de seis meses, tal não se aplica ao caso presente, pois a norma foi publicada no Diário

Oficial somente em 30.11.2009.Juntou documentos (fls. 20/72 e 162).A apreciação do pedido de liminar foi

postergada para após a vinda das informações (fl. 131).Informações prestadas (fls. 135/153).Por decisão de fls.

164165 foi deferido o pedido de liminar para assegurar o direito da impetrante de proceder ao desembaraço do

bem citado na inicial, sem o recolhimento dos tributos federais ( Imposto de Importação, IPI, PIS e

COFINS).Agravo de instrumento interposto pela União (fl. 174/191), no bojo do qual o E. TRF3 concedeu

antecipação de efeito recursal para suspender a decisão liminar.Indeferido pedido de realização de depósito (fl.

209), decisão em face da qual interpôs a impetrante agravo de instrumento (fls. 215/226), no qual o E. TRF3

deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para autorizar o depósito judicial dos exatos valores correspondentes às

exações ficais exigidas na importação da mercadoria.Parecer do Ministério Público Federal (fls. 259/259v), pelo

prosseguimento do feito tendo em vista não vislumbrar a existência de interesse público a justificar a manifestação

do Parquet quanto ao mérito. Originariamente distribuído perante a 15ª Vara Federal/SP, foram os autos

redistribuídos a este juízo.É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresAs preliminares já foram resolvidas pela

decisão liminar de fls. 164/166, que mantenho pelos próprios fundamentos.No mais, presentes as condições da

ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares processuais

pendentes, passo ao exame do mérito.Mérito Trata-se de pleito de desembaraço aduaneiro considerando-se

imunidade a entidade beneficente de assistência social quanto aos impostos II e IPI e as contribuições ao PIS e

COFINS, a que faria jus a impetrante. A impetrada não reconhece a imunidade da impetrante por diversas razões:

a saúde não estaria abarcada pela assistência social; a imunidade alcançaria apenas impostos incidentes sobre

patrimônio, renda e serviços, não a importação; ausência de prova de cumprimento dos requisitos legais, não

bastando a tanto a certidão de entidade beneficente de assistência social. Ocorre que nenhuma destas objeções se

sustenta nestes autos. Quanto aos impostos, assim dispõe a Constituição:Art. 150. Sem prejuízo de outras

garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:(...)VI

- instituir impostos sobre:(...)c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos,

atendidos os requisitos da lei;Para as contribuições, assim trata seu art. 195, 7º: 7º - São isentas de contribuição

para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas

em lei.Embora o dispositivo qualifique a hipótese como de isenção, trata-se, a rigor, de imunidade condicionada,
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já que delimitação constitucional de competência tributária impositiva, hipótese de não-incidência

constitucionalmente qualificada, impedindo não apenas a incidência em si, mas antes a instituição do tributo em

face da hipótese descrita. Assim, o nomen juris, ainda que em norma constitucional, não tem o condão de

modificar a natureza jurídica do instituto.Sob o aspecto do objeto, a imunidade em face de impostos não se limita

ao patrimônio, à renda e aos serviços em sentido estrito, mas incide sobre todo e qualquer imposto que possa

onerar os fins sociais da entidade, abarcando também o II e o IPI, pois sua finalidade é a desoneração tributária

das atividades prestadas em favor do interesse público, em substituição ao Estado - às despesas do

erário.Subjetivamente, ambas as imunidades alcançam também entidades de assistência à saúde, desde que

prestada em caráter filantrópico.Tal entendimento foi positivado no art. 1º da Lei n. 12.101/09, a certificação das

entidades beneficentes de assistência social e a isenção de contribuições para a seguridade social serão concedidas

às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de

assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e

que atendam ao disposto nesta Lei. A imunidade dos impostos tem como requisitos legais os do art. 14 do CTN,

regulamentado pelo art. 12 da Lei n. 9.532/97, enquanto aquela das contribuições da seguridade é regida pelo

disposto na Lei n. 12.101/09, aplicando-se para a COFINS também a Medida Provisória n. 2.158-35/01, que

remete aos requisitos da Lei n. 9.532/97.Quanto ao PIS, em recente decisão do plenário do STF - RE nº 636941,

julgado em 13/02/2014, na sistemática dal repercussão geral, ficou assentado que a imunidade tributária para as

entidades beneficentes de assistência social, sem fins lucrativos, aplica-se à contribuição ao Programa de

Integração Social - PIS:EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO

GERAL. REPERCUSSÃO GERAL CONEXA. RE 566.622. IMUNIDADE AOS IMPOSTOS. ART. 150, VI, C,

CF/88. IMUNIDADE ÀS CONTRIBUIÇÕES. ART. 195, 7º, CF/88. O PIS É CONTRIBUIÇÃO PARA A

SEGURIDADE SOCIAL (ART. 239 C/C ART. 195, I, CF/88). A CONCEITUAÇÃO E O REGIME JURÍDICO

DA EXPRESSÃO INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO (ART. 150, VI, C, CF/88)

APLICA-SE POR ANALOGIA À EXPRESSÃO ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSITÊNCIA SOCIAL

(ART. 195, 7º, CF/88). AS LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS AO PODER DE TRIBUTAR SÃO O

CONJUNTO DE PRINCÍPIOS E IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS (ART. 146, II, CF/88). A EXPRESSÃO

ISENÇÃO UTILIZADA NO ART. 195, 7º, CF/88, TEM O CONTEÚDO DE VERDADEIRA IMUNIDADE. O

ART. 195, 7º, CF/88, REPORTA-SE À LEI Nº 8.212/91, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL (MI 616/SP, Rel.

Min. Nélson Jobim, Pleno, DJ 25/10/2002). O ART. 1º, DA LEI Nº 9.738/98, FOI SUSPENSO PELA CORTE

SUPREMA (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). A SUPREMA CORTE INDICIA

QUE SOMENTE SE EXIGE LEI COMPLEMENTAR PARA A DEFINIÇÃO DOS SEUS LIMITES

OBJETIVOS (MATERIAIS), E NÃO PARA A FIXAÇÃO DAS NORMAS DE CONSTITUIÇÃO E DE

FUNCIONAMENTO DAS ENTIDADES IMUNES (ASPECTOS FORMAIS OU SUBJETIVOS), OS QUAIS

PODEM SER VEICULADOS POR LEI ORDINÁRIA (ART. 55, DA LEI Nº 8.212/91). AS ENTIDADES QUE

PROMOVEM A ASSISTÊNCIA SOCIAL BENEFICENTE (ART. 195, 7º, CF/88) SOMENTE FAZEM JUS À

IMUNIDADE SE PREENCHEREM CUMULATIVAMENTE OS REQUISITOS DE QUE TRATA O ART. 55,

DA LEI Nº 8.212/91, NA SUA REDAÇÃO ORIGINAL, E AQUELES PREVISTOS NOS ARTIGOS 9º E 14,

DO CTN. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE CONTRIBUTIVA OU APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE SOCIAL DE FORMA INVERSA (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-

2000). INAPLICABILIDADE DO ART. 2º, II, DA LEI Nº 9.715/98, E DO ART. 13, IV, DA MP Nº 2.158-

35/2001, ÀS ENTIDADES QUE PREENCHEM OS REQUISITOS DO ART. 55 DA LEI Nº 8.212/91, E

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE, A QUAL NÃO DECORRE DO VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE

DESTES DISPOSITIVOS LEGAIS, MAS DA IMUNIDADE EM RELAÇÃO À CONTRIBUIÇÃO AO PIS

COMO TÉCNICA DE INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. EX POSITIS, CONHEÇO DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, MAS NEGO-LHE PROVIMENTO CONFERINDO EFICÁCIA ERGA

OMNES E EX TUNC.Depreende-se que não obstante a contribuição ao PIS esteja prevista no artigo 239 da

Constituição Federal, se insere nas contribuições para a seguridade social e, portanto, na imunidade disposta no

artigo 195, 7º, da Constituição Federal.Quanto aos impostos, a exigência de gratuidade é impertinente, pois não

consta do art. 14 do CTN, limitado a: I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a

qualquer título; (Redação dada pela Lcp nº 104, de 10.1.2001); II - aplicarem integralmente, no País, os seus

recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; III - manterem escrituração de suas receitas e despesas

em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.O art. 12 da Lei n. 9.532/97 prevê os

mesmos requisitos, porém de forma mais detalhada, dando complementariedade ao CTN, sem extrapolar seu

conteúdo e alcance: Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alínea c, da Constituição, considera-se

imune a instituição de educação ou de assistência social que preste os serviços para os quais houver sido instituída

e os coloque à disposição da população em geral, em caráter complementar às atividades do Estado, sem fins

lucrativos. 1º Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de capital auferidos em aplicações

financeiras de renda fixa ou de renda variável. 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este

artigo, estão obrigadas a atender aos seguintes requisitos: a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes

pelos serviços prestados; b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     147/503



objetivos sociais; c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das

formalidades que assegurem a respectiva exatidão; d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado

da data da emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem

assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e)

apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da

Receita Federal; f) recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou creditados e a contribuição

para a seguridade social relativa aos empregados, bem assim cumprir as obrigações acessórias daí decorrentes; g)

assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às condições para gozo da imunidade, no

caso de incorporação, fusão, cisão ou de encerramento de suas atividades, ou a órgão público. h) outros requisitos,

estabelecidos em lei específica, relacionados com o funcionamento das entidades a que se refere este artigo. 3º

Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em suas contas ou, caso o apresente em

determinando exercício, destine referido resultado integralmente ao incremento de seu ativo imobilizado. 3

Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em suas contas ou, caso o apresente em

determinado exercício, destine referido resultado, integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus

objetivos sociais. ( Redação dada pela Lei nº 9.718, de 1998 ) 4º A exigência a que se refere a alínea a do 2º não

impede: (Incluído pela Lei nº 12.868, de 15 de outubro de 2013) I - a remuneração aos diretores não estatutários

que tenham vínculo empregatício; e (Incluído pela Lei nº 12.868, de 15 de outubro de 2013) II - a remuneração

aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento)

do limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 12.868,

de 15 de outubro de 2013) 5º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do 4º deverá

obedecer às seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 12.868, de 15 de outubro de 2013) I - nenhum dirigente

remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3º (terceiro) grau, inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores,

conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instituição de que trata o caput deste artigo; e (Incluído pela Lei nº

12.868, de 15 de outubro de 2013) II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das

atribuições estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual estabelecido

neste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 15 de outubro de 2013) 6º O disposto nos 4º e 5º não impede a

remuneração da pessoa do dirigente estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e

empregatício, exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 15 de

outubro de 2013)Embora referido dispositivo exija que a entidade coloque seus serviços à disposição da

população em geral, em caráter complementar às atividades do Estado, isso não quer dizer que devam ser

gratuitos, apenas que não devem ser prestados em caráter discriminatório, dado que interpretação em sentido

contrário seria ofensiva aos parâmetros constitucionais e da Lei Complementar, já que para impostos não se exige

sequer que a entidade seja beneficente, quer na Constituição, quer no CTN, mas meramente que preste serviços no

campo da assistência social e não tenha fins lucrativos.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE.

INSTITUIÇÃO DE ENSINO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE RENDIMENTOS OU GANHO DE CAPITAL

EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART.12 DA LEI Nº 9.532. ART. 150, VI, C, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. - A norma inserta no caput do art. 12, da Lei nº 9.532, deve ser interpretada em conformidade com os

arts. 146, II, e 150, VI, c, ambos da Constituição Federal. O primeiro impõe a edição de lei complementar para

dispor sobre os limites ao poder estatal de tributar, e o segundo define o destinatário da imunidade constitucional,

referindo-se a instituições de ensino e de assistência social sem fins lucrativos. - Na dicção das normas em cotejo,

a imunidade tributária é reconhecida a entidade de fins não lucrativos, o que, longe de significar ausência de

atividade econômica ou de remuneração dos serviços prestados, consiste na exigência de que os resultados

positivos auferidos no desempenho de suas finalidades essenciais não se destinem à distribuição de lucros. Ao

dispor que a instituição de ensino deve colocar seus serviços à disposição da população em geral, a lei não quis

dizer que o fizesse gratuitamente, e sim que lhe era vedado discriminar o acesso a eles e, sendo acertado o

pagamento de remuneração (por quem pode ser assim onerado), que esta reverta em proveito da própria prestação

de serviços, na manutenção de seus objetivos institucionais, como aliás já determinava o art. 14 do CTN. Outra

interpretação seria inconstitucional, visto que o art. 150, VI, c, não impõe o requisito da gratuidade (e sequer faz

alusão a filantropia ou beneficência). - O intuito da Constituição é fomentar a parceria entre o Estado e a iniciativa

privada no desempenho das atividades educacionais e assistenciais. O legislador ordinário pode fixar normas

sobre a constituição e o funcionamento da entidade educacional ou assistencial imune, mas não pode dispor sobre

os lindes da imunidade. - Para a concessão do benefício constitucional é indispensável que a entidade desenvolva

atividade voltada às suas finalidades essenciais, e disto não decorra a distribuição de renda ou patrimônio. Não se

impõe a prestação de serviços incondicionalmente de forma gratuita, nem a supressão da cobrança junto àqueles

que possuam recursos financeiros para tanto. - Impossibilidade de ser exigido da autora o recolhimento de

imposto de renda sobre rendimentos ou ganho de capital em aplicações financeiras, com base no art. 12, 1º, da Lei

nº 9.532, por ser assente na jurisprudência que a renda obtida em aplicações financeiras não configura desvio de

finalidade (art. 150, 4º, da CF), porquanto não dissociada da atividade fim da instituição. Tais rendimentos

destinam-se a viabilizar e custear a consecução de suas finalidades precípuas.(AC 200004011047975, VIVIAN

JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 01/02/2006 PÁGINA: 338.)Sendo
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desnecessária a prova de gratuidade, à prova dos dois primeiros requisitos do CTN basta a previsão estatutária,

que no caso está presente em seu artigo 34, parágrafo único, o EINSTEIN não distribui entre os seus membros,

conselheiros, diretores ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,

bonificações, vantagens, benefícios, participações ou parcelas de seu patrimônio, auferidos mediante o exercício

de suas atividades, os quais serão integralmente aplicados na consecução de seu objeto social e 35, II e III,

Decidida e ratificada a dissolução do EINSTEIN, seu patrimônio será destinado à Federação Israelita do Estado de

São Paulo ou à sua sucessora legal, desde que guarde a condição de instituição de caráter filantrópico, sem fins

lucrativos, e, como tal, esteja certificada pelo Conselho Nacional de Assistência Social ou pelo órgão que, à

ocasião, venha a fazer suas vezes. III - Na hipótese de a destinatária do patrimônio indicado no inciso anterior não

preencher os requisitos estabelecidos, a Assembléia Geral deliberará sobre a escolha de entidade congênere apta a

receber o patrimônio do EINSTEIN, que gozam de presunção relativa de observância dado o princípio da

presunção de boa-fé, não se podendo ter por premissa que uma empresa age em desacordo com seus estatutos,

pelo que cabe ao Fisco o ônus de comprovar o descumprimento, até porque a distribuição de lucros e aplicação

dos recursos podem ser monitorados por suas declarações de tributos.Da mesma forma no que diz respeito ao

terceiro, regularidade de sua escrita fiscal, deve ser presumida de forma relativa se a Administração Tributária,

competente para a verificação permanente de tal regularidade via declarações constantes em seus sistemas, não

aponta qualquer vício concreta nesse sentido.Com efeito, é, data maxima venia ao respeitável entendimento em

contrário, entendo irrazoável e desproporcional do ponto de vista da eficiência, princípio constitucional

fundamental da Administração Pública, que a entidade tenha que apresentar demonstrações fiscais e contábeis

acerca da aplicação de seus recursos e apuração de receitas e despesas, além das inúmeras declarações que já

apresenta ao Fisco em momento próprio ou quando este se vale de sua prerrogativa de instaurar procedimento de

fiscalização, a cada vez que pretenda realizar um ato jurídico tributário, o que se dá, por certo, quase todos os

dias.Assim, para o II e o IPI o direito à segurança é inequívoco. Nesse sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMUNIDADE. PIS. ARTIGO 150,

VI, C DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ENTIDADE ASSISTENCIAL. ARTIGO 195, 7 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 1. São manifestamente improcedentes

os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera

contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que ressaltou, expressamente, que Tomando-se o

preceito constitucional, tem-se que a fruição da imunidade pretendida deverá estar conforme seus ditames e com a

legislação infraconstitucional, ou seja, com o veiculado no artigo 14 do Código Tributário Nacional, observando-

se os seguintes requisitos, a saber: ser entidade de assistência ou social ou de educação; que a exigência tributária

incida sobre seu patrimônio, renda ou serviços; estar a tributação relacionada a suas finalidades essenciais; não

distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado;

aplicar integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; e manter

escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão

(estes três últimos previstos no art. 14 do Código Tributário Nacional - CTN). Não resta a menor dúvida que a

autora cumpriu os requisitos exigidos pela Constituição e pelo C.T.N., pelo que se depreende dos documentos que

acostou com a inicial, demonstrando, pelo Estatuto Social (arts. 65 e 69 a 71), bem como pelo Certificado de

Entidade de Fins Filantrópicos do Conselho Nacional de Assistência Social (fls. 26/34) e Declaração de Utilidade

Pública emitido pelo Governo Federal e Municipal (f. 22 e 24), suas finalidades e atividades essenciais, os quais

não são passíveis de tributação por expressa determinação constitucional. (...) (AC 00029363420094036120,

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - DESEMBARAÇO

ADUANEIRO DE MERCADORIAS IMPORTADAS - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - IMPOSTO SOBRE

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ENTIDADE BENEFICENTE SEM FINS

LUCRATIVOS - ARTIGO 150, VI, C DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REQUISITOS DO ART. 14 DO CTN

- CARÁTER ASSISTENCIAL COMPROVADO. 1. A importação realizada para desenvolvimento e

aperfeiçoamento das finalidades estatutárias de entidade assistencial sem fins lucrativos encontra-se subsumida à

regra imunizante prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal com relação ao Imposto de Importação e ao

Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes sobre a mercadoria importada. 2. A Constituição Federal

assegura imunidade tributária às associações beneficentes sem fins lucrativos, no que se refere à instituição de

impostos incidentes sobre o patrimônio, a renda ou serviços relacionados às suas finalidades essenciais, desde que

sejam cumpridos os requisitos contidos no art. 14 do CTN. 3. O C. Supremo Tribunal Federal pacificou o

entendimento de que a imunidade prevista no art. 150, VI, c, da CF abrange o Imposto de Importação e o Imposto

sobre Produtos Industrializados sobre os bens a serem utilizados pela entidade beneficente de assistência social na

prestação de seus serviços específicos (Relator Ministro Ilmar Galvão, 15/02/2000, Primeira Turma, j.

15/02/2000, DJ 28-04-2000;AI 378454 AgR/SP, relator Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, j. 15/10/2002,

DJ 29/11/2002; RE 243807/SP). 4. A declaração de utilidade pública e o certificado fornecido pelo Conselho

Nacional de Assistência Social não são requisitos necessários para reconhecimento da imunidade prevista no art.

150, VI, c, da CF, porquanto a exigência se faz somente para reconhecimento da isenção prevista art. 195, 7º, da
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CF, conforme previa o art. 55 da Lei nº 8.212/91. Precedente do TRF 3ªR (AMS 310700, proc. nº

2007.61.19.000006-1, Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, 18/03/2010 DJ, j. 30/03/2010.) 5.

Apelação provida.(AMS 200861040023941, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

14/10/2010)Já no tocante às contribuições, a gratuidade é requisito, mas não é necessário que seja prestada de

forma integral e se comprova por meio do certificado de entidade beneficente de assistência social -

CEBAS.Relativamente aos requisitos do art. 55 da Lei 8.212/91, lei que regia a questão antes da Lei n. 12.101/09,

o Supremo Tribunal Federal, em decisão liminar na ADIN 2.028/DF, suspendeu a eficácia das alterações

introduzidas pela Lei 9.732/98, que não foram afastadas por vício formal, mas sim material, mais precisamente

por desvirtuamento do conceito constitucional de entidade beneficente de assistência social no inciso III, ao exigir

exclusividade dos fins beneficentes e gratuidade integral. Ademais, à míngua de qualquer discussão acerca da

possibilidade ou não de serem as condições para o gozo de imunidades feitas por Lei Complementar ou Lei

Ordinária, é importante referir o entendimento do Supremo no julgamento do Ag. Reg. no Recurso Extraordinário

428.815-0, de 07.06.2005, cujo relator foi o MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE , no sentido de que as

condições materiais para o gozo de imunidade é matéria reservada à lei complementar, porém os requisitos

formais para a constituição e funcionamento de tais entidades, necessários ao gozo da imunidade e cuja presença

se atesta por certificados, é matéria que pode ser tratada por lei ordinária:EMENTA: I. Imunidade tributária:

entidade filantrópica: CF, arts. 146, II e 195, 7º: delimitação dos âmbitos da matéria reservada, no ponto, à

intermediação da lei complementar e da lei ordinária (ADI-MC 1802, 27.8.1998, Pertence, DJ 13.2.2004;RE

93.770, 17.3.81, Soares Muoz, RTJ 102/304). A Constituição reduz a reserva de lei complementar da regra

constitucional ao que diga respeito aos lindes da imunidade, à demarcação do objeto material da vedação

constitucional de tributar; mas remete à lei ordinária as normas sobre a constituição e o funcionamento da entidade

educacional ou assistencial imune. II. Imunidade tributária: entidade declarada de fins filantrópicos e de utilidade

pública: Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos: exigência de renovação periódica (L. 8.212, de 1991, art.

55). Sendo o Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos mero reconhecimento, pelo Poder Público, do

preenchimento das condições de constituição e funcionamento, que devem ser atendidas para que a entidade

receba o benefício constitucional, não ofende os arts. 146, II, e 195, 7º, da Constituição Federal a exigência de

emissão e renovação periódica prevista no art. 55, II, da Lei 8.212/91.Dessa forma, verifica-se que, a partir da

análise do precedente citado, a Corte Maior entende que os requisitos estabelecidos pelo art. 55 da Lei 8.212/91,

no que dispunham sobre a constituição e o funcionamento da entidade educacional ou assistencial imune, são

passíveis de serem disciplinados por lei ordinária, não ofendendo os artigos 146, II, e 195, 7º, da Constituição

Federal a exigência de emissão e renovação periódica de certificado prevista antes no art. 55, II, da Lei 8.212/91,

agora na Lei n. 12.101/09.Na mesma esteira, assentou-se que a comprovação destes requisitos especiais,

notadamente aqueles relativos à gratuidade no percentual legalmente estabelecido, se dá pelo referido

certificado.Com efeito, seria no mínimo ofensiva ao princípio da eficiência a exigência à entidade beneficente que

fizesse prova plena do cumprimento do percentual legal de gratuidade a cada fato gerador praticado. De outro

lado, esta declaração confere presunção relativa de cumprimento dos requisitos, cabendo ao Fisco ou ao

Ministério competente a prova em contrário, hipótese em que o certificado pode ser revogado, inclusive com

efeitos ex tunc.Com a Lei n. 12.101/09, ora em vigor, estes pontos restam mais claros no direito positivo, como se

extrai de seus arts. 1º, a certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção de contribuições

para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas

como entidades beneficentes de assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de

assistência social, saúde ou educação, e que atendam ao disposto nesta Lei, 3º, a certificação ou sua renovação

será concedida à entidade beneficente que demonstre, no exercício fiscal anterior ao do requerimento, observado o

período mínimo de 12 (doze) meses de constituição da entidade, o cumprimento do disposto nas Seções I, II, III e

IV deste Capítulo, de acordo com as respectivas áreas de atuação, e cumpra, cumulativamente, os seguintes

requisitos: I - seja constituída como pessoa jurídica nos termos do caput do art. 1o; e II - preveja, em seus atos

constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do eventual patrimônio remanescente a entidade

sem fins lucrativos congêneres ou a entidades públicas, para os serviços der saúde, 4º, para ser considerada

beneficente e fazer jus à certificação, a entidade de saúde deverá, nos termos do regulamento: I - celebrar contrato,

convênio ou instrumento congênere com o gestor do SUS; (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) II - ofertar

a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento); III - comprovar,

anualmente, da forma regulamentada pelo Ministério da Saúde, a prestação dos serviços de que trata o inciso II,

com base nas internações e nos atendimentos ambulatoriais realizados , e 11, alternativo ao 4º e que dispensa a

prestação de serviços gratuitos em troca de financiamentos no desenvolvimento do SUS e da medicina, a entidade

de saúde de reconhecida excelência poderá, alternativamente, para dar cumprimento ao requisito previsto no art.

4o, realizar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, celebrando ajuste com a União, por

intermédio do Ministério da Saúde, nas seguintes áreas de atuação: I - estudos de avaliação e incorporação de

tecnologias; II - capacitação de recursos humanos; III - pesquisas de interesse público em saúde; ou IV -

desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em serviços de saúde e 25, constatada, a qualquer tempo, a

inobservância de exigência estabelecida neste Capítulo, será cancelada a certificação, nos termos de regulamento,
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assegurado o contraditório e a ampla defesa. Logo, a lei atual é clara no sentido de que a certificação é atestado de

cumprimento dos requisitos citados, entre eles a gratuidade parcial ou prestação alternativa com financiamento,

sem prejuízo de seu cancelamento caso constatada a inobservância das exigências pertinentes, a qualquer

tempo.Além disso, no Capítulo IV, sobre a isenção, o art. 29 da Lei exige o certificado e mais outros requisitos,

que são semelhantes àqueles do art. 14 do CTN como já exposto, restam superados neste caso, sendo que, nos

termos do art. 32, constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados na Seção I deste Capítulo,

a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período

correspondente e relatará os fatos que demonstram o não atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção,

compete à Receita Federal afastar a isenção se descumpridos os requisitos do art. 29, não daqueles próprios à

certificação, que são de competência do Ministério próprio, no caso, o da Saúde, sem prejuízo de se acionar tal

órgão em caso de verificação de alguma irregularidade de sua competência.No caso dos autos, a certificação é

exigida pelo art. 29 da Lei n. 12.101/09, e consta ser a impetrante Entidade Beneficente de Assistência Social,

conforme certificado de fl. 63, com período de validade de 01/01/2007 a 31/12/2009, publicado em 04/02/09, e ter

protocolizado outro pedido de renovação em 22/12/09, através do processo nº 71010.005182/2009-81,

encaminhado ao Ministério da Saúde, conforme fl. 60.Em 26/06/12, antes da conclusão do pedido anterior,

formulou novo pedido de renovação, fl. 54.O protocolo foi tempestivo, pois o art. 38 da referida Lei, de

27/11/2009, dispôs que as entidades certificadas até o dia imediatamente anterior ao da publicação desta Lei

poderão requerer a renovação do certificado até a data de sua validade.Na pendência de exame de tal pleito

administrativo a certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão sobre o requerimento de

renovação tempestivamente apresentado, nos termos do art. 24, 2º, da referida Lei.Sendo a entidade dedicada à

saúde, seu pedido deve ser distribuído do CNAS ao Ministério da Saúde, na forma do art. 35, os pedidos de

renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social protocolados e ainda não julgados até a

data de publicação desta Lei serão julgados pelo Ministério da área no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias

a contar da referida data.O Decreto n. 7.237/10 regulamenta a utilização do protocolo como comprovante do

requisito à imunidade:Art. 8º. O protocolo dos requerimentos de renovação servirá como prova da certificação até

o julgamento do processo pelo Ministério competente. 1o O disposto no caput aplica-se aos requerimentos de

renovação redistribuídos nos termos do art. 35 da Lei no 12.101, de 2009, ficando assegurado às entidades

interessadas o fornecimento de cópias dos respectivos protocolos, sem prejuízo da validade de certidão

eventualmente expedida pelo Conselho Nacional de Assistência Social. 2o O disposto no caput não se aplica aos

requerimentos de renovação protocolados fora do prazo legal ou com certificação anterior tornada sem efeito, por

qualquer motivo. 3o A validade do protocolo e sua tempestividade serão confirmadas pelo interessado mediante

consulta da tramitação processual na página do Ministério responsável pela certificação na rede mundial de

computadores.A pendência do exame do requerimento da impetrante é comprovada mediante consulta realizada

no site do Ministério da Saúde. No dia de hoje, consta que ambos os requerimentos da impetrante ainda aguardam

apreciação, suspensos.Se há elementos indicativos de descumprimento dos requisitos legais para o último período

certificado ou até depois, a impetrada não os trouxe a estes autos. Da mesma forma, se os pedidos pendentes de

apreciação não comportam deferimento, é questão atinente ao Ministério competente, cuja mora em resolvê-los

não pode ser imputada à impetrante, como se extrai de forma patente da legislação própria mais recente.Dessa

forma, ainda que se entenda que a legislação que atualmente rege o tema dá margem a irregularidades e dificulta a

ação da Administração Tributária, por permitir a perpetuação da imunidade sem controle tempestivo de seus

requisitos sociais, trata-se de questão política, que foge ao âmbito do Judiciário.Assim, não há razão alguma para

que se recuse o desembaraço dos bens importados pela impetrante, independentemente do recolhimento dos

tributos discutidos, se os bens são inerentes à sua finalidade social, o que é incontroverso.Nesse sentido:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. IPI, II, COFINS E PIS.

IMUNIDADE. ENTIDADE BENEFICENTE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. CERTIFICAÇÃO. RENOVAÇÃO.

PRAZO. ARTIGO 24, 1º, DA LEI Nº 12.101/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que o desembaraço

aduaneiro de bens importados de uso hospitalar foi interrompido, porque supostamente não provada a imunidade,

apenas e tão-somente que a Certidão apresentada renova Certificado que tinha validade até 31/12/2009. O pedido

de renovação foi protocolizado em 16/09/2009, e portanto sem a antecedência mínima de seis meses exigida em

Lei. 2. Manifesta a plausibilidade jurídica do pedido, pois, embora o artigo 29 da Lei n 12.101/09 exija a

protocolização do pedido de renovação da certificação da entidade como beneficente de assistência social com

antecedência mínima de 6 (seis) meses do termo final de sua validade, constou do artigo 38 da mesma lei, regra de

transição para a garantia da segurança jurídica, que as entidades certificadas até o dia imediatamente anterior ao

da publicação desta Lei poderão requerer a renovação do certificado até a data de sua validade. 3. Na ocasião, a

agravante já era detentora de certificação de entidade beneficente de assistência social, tendo requerido sua

renovação antes de seu vencimento, nos termos do artigo 38, supracitado, de modo que o impedimento, a que se

referiu a autoridade alfandegária, é manifestamente infundada, devendo, pois, ser regularmente processado o

desembaraço aduaneiro dos bens objeto das declarações de importação indicadas. 4. Não cogitou a autoridade

impetrada de qualquer outra restrição imponível ao desembaraço aduaneiro, para que se possa alegar, de forma
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genérica, violação à legislação respectiva (artigo 195, 7º, CF; artigo 55 da Lei nº 8.212/91, com as alterações

introduzidas pela Lei nº 9.732/98; e artigos 4º, 5º e 29 da Lei nº 12.101/09), com dano ao erário.(...).(AI

201003000184783, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 27/09/2010) Posto isso, merece

amparo a pretensão da impetrante.DispositivoAnte o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação,

extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar à autoridade coatora a

liberação das mercadorias correspondentes às invoices anexas á inicial, independentemente do recolhimento dos

tributos exigidos, se a única razão para tanto forem os requisitos ora examinados, reconhecendo sua imunidade

para impostos e contribuições quanto a esta operação.Custas ex lege.Sem condenação em honorários, a teor das

Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita a reexame

necessário, nos termos do art. 14, parágrafo 1º, da Lei n. 12.106/09.Embora concedida a segurança, os depósitos

judiciais ficam vinculados ao feito até seu trânsito em julgado, nos termos da Lei n. 9.703/98.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0016673-91.2014.403.6100 - COX GESTAO DE RECURSOS LTDA.(SP208449 - WAGNER SILVA

RODRIGUES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2 REGIAO-SP(SP158114 -

SILVÉRIO ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR) X CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZACAO DO

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO - SP(SP158114 - SILVÉRIO ANTONIO DOS

SANTOS JÚNIOR)

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva tutela jurisdicional que a

coloque a salvo da obrigatoriedade de registro perante o conselho-impetrado, cancelando, por consequência, a

multa imposta pelo processo administrativo 100/08 pela falta de inscrição.Aduz a impetrante, em síntese, que seu

objeto social é a administração e gestão de recursos ou valores mobiliários, atividade não privativa do economista,

razão pela qual não se enquadra dentre as atividades passíveis de registro perante o Conselho Regional de

Economia.Acostou documentos de fls. 20/69. O pedido de liminar foi deferido (fls.78/82).Notificada, a autoridade

coatora prestou as informações de fls. 91/113.O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança

(fls. 126/127).É o relatório. Decido.A segurança é de ser concedida.Com efeito, a matéria relativa ao registro das

pessoas jurídicas perante as autarquias de 80:fiscalização profissional ou classista está disciplinada no artigo 1º, da

Lei 6.839/80:Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas

encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas

profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.No caso

vertente, a impetrante tem por objeto social a administração e gestão de recursos ou carteira de valores mobiliários

de terceiros, prestação de serviços de administração de carteiras de valores mobiliários, consultoria de

investimentos, participação no capital de outras sociedades, as quais não guardam relação direta com as atividades

e atribuições descritas na legislação aplicável à espécie, in verbis:Lei 1.411/51Art 1º A designação profissional de

Economista, a que se refere o quadro das profissões liberais, anexo ao Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

(Consolidação das Leis do Trabalho), é privativa:a) dos bacharéis em Ciências Econômicas, diplomados no Brasil,

de conformidade com as Leis em vigor;Decreto 31.794/52Art. 1º A designação profissional de economista, na

conformidade do quadro de atividades e profissões apenso à Consolidação das Leis do Trabalho, é privativa:a) dos

bacharéis em Ciências Econômicas, diplomados no Brasil, de conformidade com as leis em vigor;b) dos que

possuem cursos regulares no estrangeiro, após a devida revalidação do respectivo diploma, no Ministério da

Educação e Saúde; ec) dos que, embora não diplomados, forem habilitados na forma dêste Regulamento.Art. 2º A

profissão de economista, observadas as condições previstas neste Regulamento, se exerce na órbita pública e na

órbita privada:a) nas entidades que se ocupem das questões atinentes à economia nacional e às economias

regionais, ou a quaisquer de seus setores específicos, e dos meios de orientá-las ou resolvê-las através das políticas

monetária, fiscal, comercial e social;b) nas unidades econômicas públicas, privadas ou mistas, cujas atividades

não se relacionem com as questões de que trata a alínea anterior, mas envolvam matéria de economia profissional

sob aspectos de organização e racionalização do trabalho.Art. 3º A atividade profissional privativa do economista

exercita-se, liberalmente ou não por estudos, pesquisas, análises. relatórios, pareceres, perícias, arbitragens,

laudos, esquemas ou certificados sôbre os assuntos compreendidos no seu campo profissional, inclusive por meio

de planejamento, implantação, orientação, supervisão ou assistência dos trabalhos relativos As atividades

econômicas ou financeiras, em empreendimentos públicos privados ou mistos. ou por quaisquer outros meios que

objetivem, técnica ou cientificamente, o aumento ou a conservação do rendimento econômico.Dessa forma, se é a

atividade básica da empresa que determina a inscrição da pessoa jurídica em cada um dos conselhos profissionais,

entendo que a impetrante não se encontra obrigada a manter cadastro perante entidade diversa de seu objeto social

predominante.Neste sentido a jurisprudência de nossos tribunais, senão vejamos:ADMINISTRATIVO -

MANDADO DE SEGURANÇA - REMESSA NECESSÁRIA - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA -

ATIVIDADE BÁSICA DESENVOLVIDA NO ÂMBITO DO MERCADO FINANCEIRO E DE CAPITAIS.

REGISTRO DE EMPRESA - DESCABIMENTO I- Trata-se de remessa necessária em face da r. sentença que

concedeu a segurança, confirmando a liminar anteriormente deferida, para determinar que a Autoridade coatora se

abstivesse de intimar as Impetrantes BR EDUCACIONAL GESTORA DE RECURSOS LTDA E OUTROS, a
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apresentarem documentos e/ou se registrarem perante o Conselho Regional de Economia da 1ª Região -

CORECON, de cobrar anuidades ou impor quaisquer outras penalidades em razão da ausência de inscrição e/ou

pagamento, ante a inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes. II- A atividade básica das empresas

Impetrantes, refere-se a: a) - realização de investimentos estratégicos; b) - administração e gestão de carteiras de

valores mobiliários e outros ativos; c) - participação em outras sociedades como sócia e ou acionista; e d) - a

execução de qualquer outra atividade conexa, acessória ou necessária a execução desse objeto social. III- As

atividades acima elencadas desenvolvem-se no âmbito do mercado financeiro e de capitais, não configurando

atividade privativa de economista, uma vez que as Impetrantes, no exercício de sua atividade fim, submetem-se ao

controle, fiscalização e normatização do Banco Central do Brasil, do Conselho Monetário Nacional e da Comissão

de Valores Mobiliários. IV- Remessa Necessária a que se nega provimento. (TRF 2ª Região, 8ª Turma

Especializada, REO 566100, Rel. Des. Fed. Simone Schneiber, E-DJF2R 09/01/14) CONSELHO REGIONAL

DE ECONOMIA - CORECON - REGISTRO - LEI Nº 4.411/51 - DECRETO 31.794/52 -INEXIGIBILIDADE 1.

Dos artigos 14, 3º e 17 da, respectivamente, Lei 4.411/51, do Decreto 31.794/52 e da Lei 4.595/64, não se

depreende a obrigatoriedade da contratação de Economistas, para atividades empresariais relacionadas à

realização e intermediação de operações financeiras e econômicas e coleta de recursos populares, tendo em vista

ser do Banco Central a atribuição de fiscalizá-las, consoante previsto. 2. A Lei nº 6.839/80 vinculou o registro das

empresas nos Conselhos Profissionais à atividade inerente ao exercício da profissão e àquelas em que o serviço

seja prestado diretamente a terceiros. 3. Empresa que não possui atividade básica relacionada à economia, nem

presta serviços desta natureza não está obrigada ao registro perante o CORECON. 4. Remessa oficial não

conhecida e apelação não provida. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, APELREEX 12120280, Rel. Des. Fed. Nery Júnior,

E-DJF3 16/06/09, p. 208) CORECON. ECONOMISTA. REGISTRO. ATIVIDADE BÁSICA. NÃO

OBRIGATORIEDADE. SUBMISSÃO AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. 1. Não conheço do agravo retido

interposto, visto que não reiterado o pedido de sua apreciação, a teor do 1º do artigo 523 do CPC. 2. Se a empresa

não possui atividade básica relacionada à economia e nem presta serviços desta natureza, não é obrigada ao

registro junto ao CORECON. 3. Os bancos e as instituições financeiras e assemelhadas submetem-se à

fiscalização do Banco Central do Brasil, nos termos da Lei nº 4.595/64. 4. Precedentes dos C. STF e STJ e desta

E. Corte. 5. Apelação do Conselho a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1315839, Rel. Juiz

Convocado Roberto Jeuken, E-DJF3 20/01/09, p. 328) DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE

SEGURANÇA. CORECON. REGISTRO E ANUIDADES. EMPRESA CUJO OBJETO SOCIAL É A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INVESTIMENTOS E MERCADO

FINANCEIRO, ALÉM DE INTERMEDIAÇÃO EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS. 1. A Lei n.º 6.839/80, em

seu artigo 1º, obriga ao registro no CORECON apenas as empresas e os profissionais habilitados que exerçam a

atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área específica de Economia. 2. Caso em que o objeto social

da empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses que, legalmente, exigem o registro, perante o CORECON,

para efeito de fiscalização profissional, daí porque ser indevido o pagamento de anuidades. 3. As atividades da

impetrante, abrangendo não apenas serviços de consultoria, mas a própria intermediação em operações

financeiras, inclusive com fundos de investimentos, carteiras de títulos e valores mobiliários, são consideradas

como próprias de instituição financeira, nos termos da Lei nº 4.595/64. 4. As instituições financeiras, de uma

forma geral, inclusive as que lhes sejam legalmente equiparadas, não se sujeitam a registro junto ao CORECON,

uma vez que seu objeto social não coincide com a atividade profissional básica fiscalizada no âmbito de tal órgão,

estando, ao contrário, tais entidades sujeitas, no exercício de sua atividade-fim, ao controle, fiscalização e

normatização diretamente pelo Banco Central do Brasil e Conselho Monetário Nacional. 5. Precedentes. (TRF 3ª

Região, 3ª Turma, AMS 303083, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, E-DJF3 01/07/08) Assim, merece amparo a

pretensão.DispositivoAnte o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo

com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar o cancelamento da cobrança da penalidade

materializada no Processo Administrativo nº 100/08, bem como determinar à autoridade impetrada que se

abstenha de exigir registro, anuidades e outras multas decorrentes da falta de inscrição em seus quadros.Condeno

as impetradas ao reembolso das custas.Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do

STJ, bem como o art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 14,

parágrafo 1º, da Lei n. 12.106/09.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017181-37.2014.403.6100 - PALSMONT ESTRUTURAS METALICAS LTDA(SP196503 - LUIS HENRIQUE

FAVRET) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, pelo qual a impetrante objetiva tutela

jurisdicional que lhe assegure o reconhecimento da validade e eficácia de adesão a parcelamento de débitos

instituído pela Lei 11.941/2009, no prazo previsto pela Lei 12.996/14, bem como determine à autoridade

impetrada a emissão de guias para recolhimentos das respectivas prestações.Aduz a impetrante, em síntese, que

optou pelo parcelamento de seus débitos nos moldes fixados pela Lei 11.941/09, rigorosamente no prazo

disciplinado pela Lei 12.996/14, entretanto, procedeu ao recolhimento das primeiras parcelas após o vencimento,

o que fundamentou não reconhecimento pelo fisco.Narra a inicial, em síntese, que o pagamento extemporâneo não
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invalida a manifestação de vontade pelo parcelamento e que se trata de erro escusável, tendo em vista as

sucessivas prorrogações de prazo para adesão ao parcelamento.Por decisão de fls. 37/39 foi indeferido o pedido de

liminar.Agravo de instrumento interposto (fls.60/61).Informações prestadas (fls. 57/58).Parecer do Ministério

Público Federal (fls. 67/69), pelo natural e regular prosseguimento do feito tendo em vista não vislumbrar a

existência de interesse público a justificar a manifestação do Parquet quanto ao mérito. Vieram-me os autos

conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.A segurança é de ser denegada.Com efeito, a opção pelo

parcelamento de débitos é faculdade do contribuinte que uma vez exercida, o submete às condições e termos do

favor fiscal, já que se pretende usufruir do benefício concedido deve obediência irrestrita às normas que o

disciplinam, especialmente porque, no caso das dívidas perante à fazenda pública, o legislador ordinário delega à

administração pública certa discricionariedade na fixação de formalidades.Por isso que, é defeso ao poder

judiciário substituir a administração pública para, de modo transverso, chancelar o parcelamento que o

contribuinte pretende, porque melhor atende aos seus interesses particulares, circunstância que, por óbvio, não

impede a intervenção judicial caso constatada ilegalidade ou abuso na conduta administrativa.A Lei 11.941/09

instituiu a possibilidade de pagamento ou parcelamento dos débitos tributários que especifica em até 180

prestações, observados os requisitos nela previstos e em regulamento conjunto editado pela Receita Federal e

Procuradoria da Fazenda Nacional (art. 1º, 3º), cujo prazo de adesão foi reaberto e prorrogado até 25/08/2014 pelo

artigo 2º, da Lei 12.996/14.A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 30/07/14, por sua vez, relaciona as

formalidades para adesão ao parcelamento e é expressa quanto ao pagamento e prazo para recolhimento da

primeira parcela, o que representa requisito para conhecimento do pedido do contribuinte pelo fisco, senão

vejamos:Art. 3º A opção pelas modalidades de parcelamentos de que tratam os incisos I a IV do 1º do art. 1º,

considerados isoladamente, se dará mediante:I - antecipação de 5% (cinco por cento) do montante da dívida objeto

do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser menor ou igual a R$

1.000.000,00 (um milhão de reais);II - antecipação de 10% (dez por cento) do montante da dívida objeto do

parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 1.000.000,00

(um milhão de reais) e menor ou igual a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);III - antecipação de 15% (quinze

por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total

da dívida ser maior que R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e menor ou igual a R$ 20.000.000,00 (vinte

milhões de reais); ouIV - antecipação de 20% (vinte por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento,

após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 20.000.000,00 (vinte milhões

de reais). 1º A antecipação de que trata este artigo refere-se à 1ª (primeira) prestação do parcelamento. 5º As

parcelas de que trata o 4º vencerão no último dia útil de cada mês, devendo a 1ª (primeira) parcela ser paga até o

dia 25 de agosto de 2014. 6º A partir da 2ª (segunda) parcela da antecipação, o valor de cada parcela será

acrescido de juros correspondentes à variação mensal da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic) para títulos federais a partir do mês subsequente de adesão ao parcelamento até o mês anterior ao

do pagamento e de 1% (um por cento) para o mês do pagamento. (destaquei)Indene de dúvidas que o

recolhimento da primeira prestação do parcelamento deveria ser realizado até 25 de agosto de 2014, o qual

concide com o prazo final para opção ao parcelamento, prazo legal que a própria impetrante reconhece não ter

observado.Assim, descumprido requisito essencial ao aperfeiçoamento da opção pelo parcelamento de débitos

tributários não há falar em ilegalidade ou abuso que justifique a correção da conduta

administrativa.DispositivoAnte o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o

processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC).Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, a

teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0017274-97.2014.403.6100 - BORTMAN E LARA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP092990 - ROBERTO

BORTMAN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual o impetrante objetiva tutela jurisdicional que

lhe assegure a extinção e baixa de débitos tributários (processos 468797688 e 468797670), com a consequente

emissão de certidão negativa de débitos.Aduz o impetrante, em síntese, que aderiu à modalidade de pagamento à

vista de débitos previdenciários disciplinada pela Lei 11.941/09, cujo prazo de opção foi reaberto pela Lei

12.996/14, entretanto, embora tenha efetuado o pagamento da dívida, esta ainda não foi baixada dos controles do

fisco federal.Narra a inicial que, segundo orientação do atendimento pessoal da Receita Federal, apresentou

pedido de revisão administrativa para baixa manual do referido débito que ainda não foi apreciado.O pedido de

liminar foi indeferido, tendo o impetrante agravado dessa decisão.Em suas informações, a autoridade impetrada

alega que os débitos 468797688 e 468797670 ainda não foram baixados por não ter ocorrido a consolidação do

benefício fiscal. Primeiramente deve haver a consolidação para que as pendências possam ser excluídas do

sistema da autoridade impetrada.Aduz, também, que ainda que não possa ser expedida a certidão negativa de

débitos, há a possibilidade de ser requerida a certidão positiva com efeito de negativa.O Ministério Público

Federal, por não ter verificado a existência de interesse público que justifique sua intervenção no feito, opinou
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unicamente pelo seu prosseguimento.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a

decidir.Afasto a alegação de ausência de interesse processual trazida aos autos pela impetrada.De fato, persiste o

interesse processual tendo em vista que o pedido formulado na inicial não se restringe à obtenção de certidão, mas

sim, de extinção por pagamento, com os benefícios da Lei nº 12.996/14 e com baixa definitiva.Nesse passo, já

adentrando ao mérito, a segurança é de ser concedida.Com efeito, a própria impetrada reconhece que nada é

devido, mantendo os débitos apenas por falha do sistema, o que não se pode admitir.DispositivoAnte o exposto,

CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, para determinar à autoridade impetrada que promova a

extinção e baixa dos débitos consubstanciados nos processos 468797688 e 468797670, de forma manual, bem

como a expedição de Certidão Negativa de Débitos, na forma do art. 205, do CTN.Custas na forma da lei.Sem

condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n.

12.016/09.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017897-64.2014.403.6100 - SERVENG CIVILSAN S/A EMPRESAS ASSOCIADAS DE

ENGENHARIA(SP211472 - EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança coletivo, objetivando provimento que afaste o recolhimento da Contribuição

Social, prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001.Informa a empresa impetrante que está sujeita ao

recolhimento da contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001, na hipótese de demissão

sem justa causa, entre outros tributos.Sustenta, no entanto, ser indevido o recolhimento da supracitada

contribuição, porquanto a finalidade para a qual foi criada se esgotou no ano de 2007, com o pagamento da última

parcela referente aos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor I aos titulares das contas vinculadas do

Fundo de garantia por Tempo de Serviço - FGTS que optaram pelo pagamento administrativo.Narra, ainda, que o

Senado Federal e a Câmara dos Deputados aprovaram o Projeto de Lei Complementar nº 200, de 2012, que

estabelecia prazo para a extinção da referida contribuição, o qual foi vetado pela Presidente da República, sob o

argumento que haveria redução de investimentos em importantes programas sociais, em especial o Programa

Minha Casa, Minha Vida, cujos beneficiários são majoritariamente os próprios correntistas do FGTS. Nesse

passo, defende que está havendo o desvio de finalidade da contribuição anteriormente instituída para custear o

pagamento dos expurgos inflacionários, o que se revela inconstitucional.Com a inicial vieram documentos (fls.

15/91).O pedido de liminar foi indeferido (fls. 96/99).Notificada, a autoridade coatora prestou as informações de

fls. 108/109, aduzindo, em síntese, que persiste a obrigação da empresa ao recolhimento da contribuição em

questão, cabendo aos Auditores Fiscais do Trabalho a fiscalização do cumprimento dessa obrigação.O Ministério

Público Federal pugnou pelo prosseguimento do feito (fls. 114/115).Vieram-me os autos conclusos para

sentença.É o relatório. Passo a decidir. Trata-se de pretensão voltada à declaração de inconstitucionalidade

superveniente da contribuição ao FGTS instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/01, fica instituída

contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de

dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas

vinculadas.O fundamento principal da ação é que, sendo ela contribuição social geral, regida pelo art. 149 da

Constituição, assim qualificada por ser tributo com destinação específica, que no caso específico seria a cobertura

dos déficits resultantes da obrigação de reposição dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas dos

trabalhadores, como consta da exposição de motivos da lei que a instituiu, saneado tal déficit, o que ocorreu em

2012, tal contribuição teria perdido sua finalidade, perdendo, assim, seu fundamento de validade ou sua

eficácia.Cabe ressaltar que o objeto da lide não se confunde com aquele da inconstitucionalidade originária da

contribuição, quanto à qual o Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela legitimidade da exação e definiu

sua natureza jurídica de contribuição social geral:Ementa: Tributário. Contribuições destinadas a custear

dispêndios da União acarretados por decisão judicial (RE 226.855). Correção Monetária e Atualização dos

depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS). Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de

correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio); 150, III, b (anterioridade); 145, 1º (capacidade

contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedada

destinação específica de produto arrecadado com imposto); todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I,

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT (aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei

complementar não destinada a regulamentar o art. 7º, I, da Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda

contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração

devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses

contados a partir da exigibilidade - art. 2º, 2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte

do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a

contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das

respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto

dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos
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artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que

se refere à expressão produzindo efeitos, bem como de seus incisos I e II.(ADI 2556, Relator(a): Min. JOAQUIM

BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 19-09-2012

PUBLIC 20-09-2012) EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões

contidas na Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica

das duas exações criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-se

como contribuições sociais que se enquadram na sub-espécie contribuições sociais gerais que se submetem à

regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade

jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não

apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar as

alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém,

plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, caput, quanto à expressão

produzindo efeitos, e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, dada a

sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para suspender, ex tunc e até final

julgamento, a expressão produzindo efeitos do caput do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei

Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001.(ADI 2556 MC, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES,

Tribunal Pleno, julgado em 09/10/2002, DJ 08-08-2003 PP-00087 EMENT VOL-02118-02 PP-00266) O que se

coloca aqui é que a contribuição teria perdido requisito de validade à luz do fundamento constitucional sob o qual

instituída, o art. 149 da Constituição, pois sua finalidade já teria sido alcançada, a rigor, a contribuição não deveria

mais ser exigida por ter se exaurido seu objeto. Todavia, o que desconsidera a parte impetrante é que embora a

exposição de motivos tenha declarado esta finalidade como causa para a criação da exação, bem como tenha ela

sido abordada com destaque nas citadas decisões do Supremo Tribunal Federal, a destinação prescrita na lei para a

contribuição, que é a que deve ser apreciada a fim de se verificar sua constitucionalidade, não se limita a esta

finalidade. Com efeito, a destinação da contribuição está prevista no art. 3º, 1º, da LC n. 110/01: Art. 3o Às

contribuições sociais de que tratam os arts. 1o e 2o aplicam-se as disposições da Lei no 8.036, de 11 de maio de

1990, e da Lei no 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto a sujeição passiva e equiparações, prazo de

recolhimento, administração, fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de

determinação e exigência de créditos tributários federais. 1o As contribuições sociais serão recolhidas na rede

arrecadadora e transferidas à Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei no 8.036, de 11 de maio de

1990, e as respectivas receitas serão incorporadas ao FGTS. Assim, embora a razão histórica, ou política, para a

criação da exação em tela tenha sido a cobertura dos expurgos nas correções monetárias das contas fundiárias, fato

é que no corpo da norma sua finalidade não se limitou a isso, foi posta de forma mais genérica, meramente ao

FGTS, vale dizer, como fonte de recurso à composição do Fundo, sem a necessidade de que fosse voltado a pagar

diferenças de expurgos necessariamente. A exposição de motivos não é normativa, tanto que não consta do corpo

do diploma legal, servindo apenas de justificativa política para o projeto de lei, sendo parâmetro, no entanto, à

aplicação do método histórico de interpretação, que tem como enfoque a vontade do legislador e as razões que

levaram à edição da lei, no contexto histórico da época de sua edição. Ocorre que tal método de interpretação,

exatamente por ter em conta elementos estranhos à norma ou ao sistema normativo em que se insere e ter foco em

contexto histórico não necessariamente mantido no momento de aplicação da lei, é subsidiário, aplicável apenas

quando os demais métodos não sejam adequados ou suficientes, remanescendo obscuridade quanto a seu

conteúdo, sentido e alcance, jamais devendo ser empregado em detrimento dos métodos teleológico e sistemático,

tampouco quando extrapole os limites interpretativos do texto legal. Dessa forma, a exposição de motivos não é

vinculante à interpretação da lei, devendo ser examinada com reservas quando em oposição ao texto da lei e do

sistema em que inserida, mormente quando o contexto social no momento de sua aplicação já não é mais o

mesmo. Nesse sentido cito a lição do Eminente Ministro Luiz Roberto Barroso, que se vale, por seu turno, de

precedente do Eminente Ministro Celso de Mello, referente à interpretação constitucional, mas que se aplica

inteiramente à aplicação do Direito como um todo:A interpretação histórica consiste na busca do sentido da lei

através dos precedentes legislativos, dos trabalhos preparatórios e da occasio legis. Esse esforço retrospectivo para

revelar a vontade histórica do legislador pode incluir não só a revelação de suas intenções quando da edição da

norma como também a especulação sobre qual seria a sua vontade se ele estivesse ciente dos fatos e idéias

contemporâneos.(...)Apesar de desfrutar de certa reputação nos países que adotam o commom law, o elemento

histórico tem sido o menos prestigiado na moderna interpretação levada a efeito nos sistemas jurídicos da tradição

romano germânica. A maior parte da doutrina minimiza o papel dos projetos de lei, das discussões nas comissões,

relatórios, debates em plenário. Alguns autores condenam de forma radical a sua utilização, e a jurisprudência

também a tem em baixa conta, como revela, e.g., a seguinte passagem constante do voto do Ministro Celso de

Mello, do Supremo Tribunal Federal:Não me parece, por isso mesmo, Sr. Presidente, deva conferir-se um valor

subordinante, no processo de interpretação da Lei Fundamental, quer aos trabalhos parlamentares, quer à vontade

e à intenção originária do legislador constituinte. (...) O originalismo contudo - enquanto designação doutrinária

desse método de interpretação - possui um peso específico, porém relativo, (...) na exata medida em que os seus

postulados não condicionam e nem vinculam o intérprete na definição e na fixação do alcance do sentido
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normativo das regras constitucionais. (...) Os condicionamentos hermenêuticos impostos pela exacerbação da

vontade do legislador constituinte, e da intenção que o animava em determinado momento histórico, reduziram, de

modo extremamente inconveniente, a interpretação constitucional, a uma dimensão voluntarista (J. J. Canotilho),

que se releva de todo incompatível com o verdadeiro significado da Constituição.(...)Claro que há limites à

interpretação histórica. Nem mesmo o constituinte originário pode ter a pretensão de aprisionar o futuro. A

patologia da interpretação histórica é o originalismo, ao qual já se fez referência anteriormente. John Hart Ely,

professor americano autor de um livro clássico, sustenta, com propriedade, que tal movimento - de certa forma

abrangido no conceito mais amplo de interpretativismo - não é compatível com os princípios democráticos. A

defesa da idéia de subordinação de todas as gerações futuras à vontade que aprovou a Constituição contrasta com

a idéia de Jefferson, generalizadamente aceita, de que a Constituição deve ser reafirmada a cada geração, sendo,

consequentemente, um patrimônio dos vivos. (Interpretação e Aplicação da Constituição, 7ª ed, Saraiva, 2009, pp.

136/139) Nessa ordem de idéias, não é cabível a intepretação que se valha de fundamentos da exposição de

motivos de lei para revogar, anular ou tornam ineficaz tributo quando o texto da lei que o institui prevê finalidade

mais genérica e abrangente que aquela declarada nos trabalhos legislativos, amplitude esta amparada pelo sistema

jurídico em que inserida, tendo em conta, ademais, que nem a exposição de motivos, nem a jurisprudência sobre a

LC n. 110/01 e menos o texto legal determinam que o tributo deixará de ser exigido de pleno direito,

independentemente de revogação, quando o déficit que lhe serviu de principal fundamento estivesse coberto. Com

efeito, naquele contexto histórico do momento da edição da LC n. 110/01 a mais premente necessidade do

orçamento do FGTS era a cobertura dos expurgos inflacionários nas contas fundiárias dos trabalhadores, daí a

razão por este fundamento ter sido invocado com destaque na sua exposição de motivos e mesmo nos julgados do

Supremo Tribunal Federal que apreciaram sua inconstitucionalidade originária. Todavia, não é porque no contexto

atual aquela necessidade urgente não mais se verifica que o tributo deve necessária e automaticamente deixar de

existir, se foi instituído por tempo indeterminado, voltado ao FGTS, a prover os cofres do fundo, portanto para

qualquer fim deste, sendo que, nos termos dos arts. 5º, I, 6º, IV, VI e VII, 7º, III e IV, 9º, 2º e 4º, Lei n. 8.036/90,

os recursos do FGTS, a par de compor as contas fundiárias dos trabalhadores, têm por fim também a alocação de

recursos em política nacional de desenvolvimento urbano e em políticas setoriais de habitação popular,

saneamento básico e infraestrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal. Estas finalidades não se encontram

exauridas, muito ao contrário, como dá mostra o crescimento dos programas de habitação popular, como Minha

Casa, Minha Vida e o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, entre outros. Logo, embora a necessidade

premente no contexto atual seja outra, a destinação legal da contribuição discutida, qual seja, os cofres do FGTS,

continua existindo e demandando recursos, ainda que para outra finalidade, a atenção à moradia e ao urbanismo,

de relevância social igual ou maior que aquela anterior. Dessa forma, claro está que a contribuição em comento

não perdeu seu objeto legal. Sob tais premissas, a mim me parece claro que todos os fundamentos pela

constitucionalidade da contribuição invocados pelo Supremo Tribunal Federal nos precedentes citados continuam

inteiramente aplicáveis, notadamente no que toca à referibilidade, pois a destinação premente dos recursos do

FGTS para além da composição das contas fundiárias continua sendo de interesse social, em benefício de toda a

coletividade, e, por fim, continua a ser contribuição social geral, já que voltada a destinação especifica de interesse

social que não se confunde com a composição das contas dos trabalhadores. Cito o voto do Eminente Ministro

Joaquim Barbosa na relatoria da ADI 2556, em que reconheceu expressamente, já naquele contexto, a destinação

dos recursos para além da cobertura dos expurgos nas contas dos trabalhadores, o que não maculava sua

razoabilidade:Por fim, entendo que há pertinência entre os contribuintes da exação empregadores, e sua finalidade,

pois os repasses necessários ao restabelecimento do equilíbrio econômico do Fundo poderiam afetar

negativamente as condições de emprego, em desfavor de todo o sistema privado de atividade econômica.Ademais,

o FTGS pode alternativamente custear alguns dispêndios do trabalhador, como a aquisição de casa própria,

também de forma a arrefecer a demanda, e, com isso, prejudicar alguns setores produtivos. Esta finalidade

alternativa continua existindo e carecendo de recursos, o que será realidade até que se tenha assegurado condições

de habitação a todas as pessoas de baixa renda e saneamento básico e infra-estrutura em todos os locais em que

necessário, o que demonstra que o efetivo exaurimento da destinação da contribuição está muito longe de

acontecer. Assim, se o tributo deixar de existir, ou a União reduz a intensidade dos programas de habitação

popular e urbanismo, deixando de fomentar a realização do direito fundamental à moradia de forma adequada, ou

mantém o passo com recursos do Tesouro Nacional, onerando toda a coletividade. Em qualquer das duas

hipóteses o prejuízo é coletivo, direta ou indiretamente, o que evidencia que a contribuição mantém sua

razoabilidade e plena adequação a todos os ditames constitucionais, conforme o já apurado pelo Supremo Tribunal

Federal quanto do exame de sua situação original. Sob outro viés, a situação é análoga à da Contribuição ao

INCRA, exigida de todos os empregadores indistintamente para a obtenção de recursos voltados à reforma agrária,

tida como plenamente legal e constitucional dado o interesse coletivo atendido, conforme AI 761127 AgR,

Relatora Min. Elen Gracie, Segunda Turma, julgado em 20/04/2010, DJe- 14-05-2010 e REsp 977058/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008, enquanto a contribuição da LC n. 110/01

hoje é exigida de todos os empregadores indistintamente para o obtenção de recursos voltados, a rigor, à moradia

e ao urbanismo, fim de relevância social semelhante. Assim, por qualquer ângulo que se analise a questão, não
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merece amparo a pretensão inicial.DispositivoAnte o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação,

extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC).Custas na forma da lei.Sem condenação em

honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o art. 25 da Lei n. 12.016/09.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0018336-75.2014.403.6100 - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO

JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante pretende provimento jurisdicional

que determine que as Certidões Positiva com Efeitos de Negativa relativas às contribuições previdenciárias e as de

terceiros, expedidas em 09/09/2014 retornem à condição de plenamente eficazes, até que se ultime o seu prazo de

validade, vale dizer, até 08 de março de 2015, ou até que seja proferida sentença nestes autos.Em apertada síntese,

relata que a autoridade impetrada cancelou as mencionadas certidões sem que a impetrante fosse instada a se

manifestar a respeito e também sem que se externasse qualquer fundamento para referido cancelamento, ocorrido

em 16/09/2014.Alega que não deve prosperar o cancelamento eis que a referida certidão, expedida com prazo

certo e em função do preenchimento de condições ao tempo de sua expedição, não pode ser objeto de revogação e

nem de anulação, tendo em vista que não há qualquer ilegalidade que as macule.Por decisão de fls. 48/50 foi

indeferido o pedido de liminar.Agravo de instrumento interposto (fls.60/61).Informações prestadas (fls.

85/89).Parecer do Ministério Público Federal (fls. 94/94v), pelo natural e regular prosseguimento do feito tendo

em vista não vislumbrar a existência de interesse público a justificar a manifestação do Parquet quanto ao mérito.

Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.A segurança é de ser

denegada.Verifica-se o documento juntado à fl. 26 que as certidões mencionadas na inicial foram declaradas sem

efeito tendo em vista a suspensão dos efeitos da decisão favorável ao contribuinte , nos autos do Agravo de

Instrumento nº 0022184-37.2014.403.0000, proferida nos autos da Ação Ordinária nº 017754-

56.2006.403.6100.Apesar de ter a impetrante obtido as mencionadas certidões em ação diversa da mencionada

pela autoridade impetrada, regular se me apresenta o ato praticado.De fato, a decisão proferida nos autos

invocados pela autoridade impetrada ocorreu após a emissão das mencionadas certidões.Ocorre que a certidão fora

emitida de forma precária e sob o amparo de decisão em cognição sumária.Assim, com a revogação de tal decisão,

o fundamento judicial de validade da CND foi afastado, restaurando-se a situação do status quo ante, com efeito

ex tunc, já que, conforme a decisão no agravo, a impetrante nunca teve condições de ter certificada sua

regularidade fiscal na data da expedição da certidão.Dessa forma a revogação da CND é mera decorrência do

provimento do recurso judicial da União, no devido processo judicial, dispensando-se novo processo

administrativo para o mesmo fim.DispositivoAnte o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação,

extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC).Custas na forma da lei.Sem condenação em

honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0019214-97.2014.403.6100 - OMNICOTTON AGRI COMERCIAL LTDA(SP193725 - CHRISTINA MARIA

DE CARVALHO REBOUÇAS E SP274249 - ADRIANA COSTA ALVES DOS SANTOS) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, pelo qual a impetrante objetiva tutela

jurisdicional que lhe assegure análise conclusiva, pela autoridade impetrada, de pedidos de restituição de tributos

apresentados em Junho de 2014.Aduz a impetrante, em síntese, que a mora da administração pública viola a

garantia constitucional da celeridade na tramitação dos processos administrativos, bem como ao prazo para sua

conclusão previsto na Lei 9.784/99, já que interregno fixado no art. 24, da Lei 11.457/07 é inaplicável aos pedidos

de restituição.Por decisão de fls. 49/51 foi indeferido o pedido de liminar.Agravo de instrumento interposto (fls.

59/82).Informações prestadas (fls. 87/94).Parecer do Ministério Público Federal (fls. 98/99), pelo natural e regular

prosseguimento do feito tendo em vista não vislumbrar a existência de interesse público a justificar a manifestação

do Parquet quanto ao mérito. Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.A

segurança é de ser denegada.O ordenamento jurídico garante ao contribuinte o direito ao serviço público eficiente

e contínuo, não podendo ver seu direito de petição aos Poderes Públicos prejudicado diante da inércia da

autoridade administrativa, sob pena de violação a direito individual protegido pela Constituição Federal em seu

artigo 5º, XXXIV, a.Nesta perspectiva, o princípio da eficiência, introduzido na Carta Magna por meio da Emenda

Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, impõe ao ente público a busca constante pelo bem comum, através

do pleno exercício de suas prerrogativas com imparcialidade, transparência, eficácia, buscando a otimização no

desempenho de suas funções, visando critérios que maximizem a utilização de recursos públicos, evitando, assim,

o desperdício, garantindo uma rentabilidade social.De outra sorte, a Lei n.º 11.457/2007, que dispõe sobre a

Administração Pública Federal, prevê no art. 24 que a Administração fica obrigada a emitir decisão em todos os

processos administrativos de sua competência, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.Por conseguinte, na medida em que os Pedidos

Administrativos foram protocolados em Junho de 2014, tenho que não restou configurada a ilegalidade do
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ato.DispositivoAnte o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo com

resolução do mérito (art. 269, I, do CPC).Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, a teor das

Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0019993-52.2014.403.6100 - REDE ZACHARIAS DE PNEUS E ACESSORIOS S/A(SP206581 - BRUNO

BARUEL ROCHA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA REC FEDERAL ADM TRIBUTARIA SAO

PAULO-DERAT/SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento judicial que determine a

análise de pedido de restituição de crédito tributário reconhecido em ação judicial ( PA 18186.723884/2014-12) e,

por consequência, assegure seu aproveitamento para compensação de débitos (PA 18186.726968/2013-27).A

liminar foi indeferida às fls. 171/173.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls.185/187.

Agravo de instrumento interposto (fls. 190/217), ao qual foi negado seguimento (fls. 218/231).Parecer do

Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito (fls. 235/237).O impetrante peticionou às fls. 239/242,

requerendo a desistência da presente ação.É O RELATÓRIO. DECIDO.Sendo desnecessária a manifestação da

autoridade impetrada sobre a desistência, por tratar-se de ação mandamental, homologo, por sentença, o pedido

formulado à fl. 239/242. Desta feita, julgo, pois, extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do

artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários

advocatícios, a teor da Súmula n.º 512 do STF.Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0023945-39.2014.403.6100 - CONSTRUCAP - CCPS ENGENHARIA E COM/ S/A(SP154065 - MARIA

ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E SP273788 - CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento judicial que determine a

suspensão da exigibilidade dos débitos previdenciários apontados em nome do impetrante, pois parte desses

débitos estão extintos por força dos pagamentos e a outra parte decorre de declarações que não foram entregues

pela impetrante, sendo certo que, em alguns casos, os agentes da autoridade impetrada se recusaram a fornecer os

extratos indicando os subempreiteiros que teriam apresentado tais GFIPs.O impetrante peticionou às fls. 447/448,

requerendo a desistência da presente ação.É O RELATÓRIO. DECIDO.Sendo desnecessária a manifestação da

autoridade impetrada sobre a desistência, por tratar-se de ação mandamental, homologo, por sentença, o pedido

formulado à fl. 447/448. Desta feita, julgo, pois, extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do

artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários

advocatícios, a teor da Súmula n.º 512 do STF.Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002427-81.2014.403.6103 - SEGMON - COM/ DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA ELETRONICA E

SERVICOS DE ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA ME(SP191425 - HAMILTON ANTONIO PEREIRA) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO EM SAO PAULO - SP(SP211620 -

LUCIANO DE SOUZA E SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS)

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva tutela jurisdicional que

torne sem validade e eficácia auto de infração por meio do qual foi lhe imposto pagamento de multa, bem como

que determine que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o registro da impetrante no órgão da qual faz

parte.Alega a impetrante, em síntese, ser uma empresa que atua no ramo de prestação de serviço de zeladoria

patrimonial, tais como segurança privada, controle de acesso de portarias, instalação e monitoramento de sistema

de segurança eletrônica, limpeza em geral, jardinagem, manutenção e reparos hidráulicos e elétricos, instalação e

monitoramento de sistemas de circuito fechado de TV e comércio de segurança eletrônica.Alega que não está

obrigada a registrar-se no Conselho Regional de Administração, nem está sujeita à fiscalização do referido

Conselho, tendo em vista que as atividades descritas no contrato social não configuram atividades básicas de

administração, tendo sido a autuação , ato manifestamente abusivo e ilegal.Acostou documentos de fls. 8/25. O

pedido de liminar foi deferido (fls.30/32).Notificada, a autoridade coatora prestou as informações de fls. 36//84.O

Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 95/96).É o relatório. Decido.A segurança é de

ser concedida.O art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a

anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades

competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação

àquela pela qual prestem serviços a terceiros (grifamos).Esse critério da atividade básica, portanto, é o

determinante para que identifiquemos se a empresa ou profissional devem se filiar a algum Conselho profissional

e, em caso positivo, qual o Conselho competente para fiscalizar sua atividade.O artigo 2º da Lei nº 4769/65, por

sua vez, indica quais são as atividades compreendidas na profissão de Administrador, nos seguintes termos: art.
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2º. A atividade profissional de Técnico de Administração será exercida como profissão liberal ou não, mediante:a)

pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção

superior.b) pesquisas, estudos, análise, intepretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos

trabalhos nos campos da administração, como administração e seleção de pessoal, organização e métodos,

orçamentos, administração de material, administração financeira, relações públicas, administração mercadológica,

administração de produção, relações industriais, bem como outros campos em que esses se desdobrem ou aos

quais sejam conexos:Vê-se, desde logo, que não existe qualquer controvérsia quanto à exata natureza da atividade

desenvolvida pela impetrante, que é prestadora de serviços de zeladoria patrimonial.Trata-se de atividade afirmada

pela impetrante e admitida pelo Conselho impetrado, ao examinar a impugnação administrativa oferecida pela

impetrante.Pelo que se extrai do relatório firmado pelo Conselho impetrado (fls. 16-25), a autuação se deu por

entender que os serviços segmentados de portaria, recepção, limpeza e conservação, jardinagem, dentre outros

praticados pela impetrante se enquadram na área da Administração e Seleção de Pessoal, que compreende, por sua

vez, o recrutamento e a seleção propriamente dita (fl. 17).Com efeito, não consta do contrato social (fls. 09-15),

que a impetrante exerça atividade de administração e seleção de pessoal como atividade fim, não podendo ser

exigido seu registro no CRA.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CIVIL. EMPRESA DE

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL.EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ARTIGO 1º DA LEI 6.839/80.REGISTRO NO

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

INSCRITO NA REFERIDA ENTIDADE.DESNECESSIDADE.INEXISTÊNCIA DE ATIVIDADE BÁSICA

DENTRE AS PREVISTAS NO ARTIGO 2º DA LEI Nº 4.769/65.CERTIFICAÇÃO DE ATESTADOS DE

CAPACIDADE TÉCNICA.DESNECESSIDADE.PRECEDENTES DESTA CORTE. COBRANÇA DE

ANUIDADE.INSUBSISTÊNCIA.APELAÇÃO PROVIDA. 1. Nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.839/80, o

critério legal de obrigatoriedade de registro nos Conselhos profissionais é determinado pela natureza dos serviços

prestados. 2. A atividade relacionada à prestação de serviços de vigilância patrimonial armada e desarmada não

constitui atividade básica elencada no rol constante do artigo 2º, b, da Lei nº 4769/65, que dispõe sobre o exercício

da profissão da área de Administração. 3. Não há obrigatoriedade de registro da empresa recorrida perante o

Conselho Regional de Administração, ou mesmo de se manter responsável técnico devidamente habilitado perante

aquele Conselho. 4. Ante a ausência de obrigatoriedade de vinculação à Entidade de registro profissional, não se

justifica a exigência de certificação dos atestados de capacidade técnica da empresa apelada, pois a recorrida não

está sujeita à fiscalização do referido Conselho, por não e exercer atividades peculiares à profissional em

discussão.6. Apelação improvida. ( AC 200980000061060, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5-

Segunda Turma, DJE - Data 04/11/2010, Página: 252).ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO. EMPRESA QUE EXERCE ATIVIDADE DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL. DESNECESSIDADE DE REGISTRO NO CRA.APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. A obrigatoriedade do registro de uma empresa em determinado conselho

profissional se define em razão da atividade básica que ela exerce ou em relação àquela pela qual presta serviços a

terceiros ( Lei nº 6839/80, art.1º). 2. A empresa que exerce atividade de limpeza, conservação e vigilância

patrimonial não está obrigada a registrar-se no CRA, nem está sujeita à fiscalização. 3. Apelação e remessa oficial

não providas. ( AC 200382000076209, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5- Primeira Turma,

DJE - Data 19/11/2009 - Página: 313)ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.MULTA.

AUSÊNCIA DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO.EMPRESA DE

SEGURANÇA. ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL NÃO É ATIVIDADE BÁSICA PARA OS EFEITOS DO

ART. 1º DA LEI 6829/80. 1) A embargante, denominada GP Guarda Patrimonial de São Paulo S/C Ltda., é

empresa de segurança, cujo objeto social é a prestação de serviços de vigilância, escolta armada, segurança

pessoal privada em estabelecimentos financeiros, indústrias, empresas, comércio, serviços, residências, áreas em

gerais e afins (fls. 9). Resta evidente, portanto, que não tem com atividade fim a prestação de serviços privativos

da profissão de administrador. 2) A inscrição da pessoa jurídica em conselho profissional só é obrigatória quando

ela é constituída com a finalidade de explorar a profissão, seja praticando atividade fim privativa, seja prestando

serviços profissionais a terceiros ( art. 1º da Lei 6839/80), no que não se insere obviamente, a simples

administração de pessoal, que é atividade imanente ao funcionamento de toda e qualquer empresa que tenha

empregados. 3) Nego provimento ao recurso ( AC 200151015183272, Desembargador Federal POUL ERIK

DRYLUND, TRF2 - OITIVA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data: 19/08/2005, Página:

255).ADMINISTRATIVO - ATIVIDADE PREPONDERANTE DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

PATRIMONIAL - DESNECESSIDADE DE REGISTRO JUNTO AO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO . I -

Empresa cuja atividade preponderante é a de vigilância e segurança patrimonial não se encontra obrigada a

registrar-se nos quadros do Conselho Regional de administração se não exerce atividade-fim na área de

Administração . II - apelação e remessa necessária improvidas. ( AMS 200151010085340, Desembargador

Federal CASTRO AGUIAR, TRF2 - Segunda Turma, DJU, Data: 24/02/2003, Página 197).Ainda que se pudesse

admitir que na atividade de comércio de equipamentos de segurança eletrônica, também exercida pela impetrante,

possa haver alguma atividade de administração, a autuação não se deu sob este fundamento.Desse modo, o ato

praticado é manifestamente ilegal, em razão do evidente exagero em que incorreu o CRA, ao exigir o registro da
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impetrante, por uma atividade que exerce secundariamente e não constitui, em absoluto, seu objeto social.Do

entendimento exposto não discrepa o Ministério Público Federal, lendo-se em seu parecer: O cerne da

controvérsia cinge-se em analisar se as atividades exercidas pela impetrante se adequam ao conceito de Técnico

de Administração.Consta que o objeto da empresa é o exercício de : atividades sociais no ramo de prestação de

serviços de zeladoria patrimonial, tais como : Segurança privada, controle de acesso de portarias, instalação e

monitoramento de sistema de segurança eletrônica, limpeza em geral, jardinagem, manutenção e reparos

hidráulicos e elétricos, instalação e monitoramento de sistemas de circuito fechado de TV e comércio de

equipamentos de segurança eletrônica, conforme cláusula 3ª do contrato social, acostado às fls. 09/12. Referidas

atividades não se enquadram dentre aquelas estabelecidas pela Lei nº 4769/65 como privativas do profissional

habilitado em administração.Nesse sentido, é o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, in

verbis:AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.CONSELHO REGIONAL DE

ADMINSITRAÇÃO - CRA. ATIVIDADE BÁSICA.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DESNECESSIDADE DE

REGISTRO NO CRA. 1. De fato, somente as empresas que têm como atividade-fim o exercício profissional da

administração, ou que prestem serviços relacionados a esse ramo, é que estão obrigadas a se registrarem no

Conselho Regional de Administração. 2. Verifica-se que a atividade preponderante da parte autora não se

enquadra na classificação de técnico de administração, como pretende o CRA/RS. Assim sendo, a agravante não

está sujeita à fiscalização do Conselho de Administração, tampouco está configurada qualquer hipótese de registro

obrigatório no CRA/RS. ( TRF4 - ag 501093659201244040000 5010933659.2014.404.0000, Relator

FERNANDO QUADROS DA SILVA, Data de Julgamento: 13/08/2014, TERCEIRA TURMA, Data de

Publicação: D.E. 13/08/2014).grifo nosso. Assim, merece amparo a pretensão.DispositivoAnte o exposto,

CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I,

do CPC), para tornar sem validade e eficácia o auto de infração nº S003913 e multa correspondente, bem como

determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir registro, anuidades e outras multas decorrentes da

falta de inscrição em seus quadros.Condeno a impetrada ao reembolso das custas.Sem condenação em honorários,

a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como o art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita a reexame

necessário, nos termos do art. 14, parágrafo 1º, da Lei n. 12.106/09.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000752-58.2015.403.6100 - ALCATEL-LUCENT BRASIL S.A(SP184979 - FERNANDO GRASSESCHI

MACHADO MOURÃO E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual pretende a impetrante tutela jurisdicional que

reconheça o direito de não ser obrigada a reter e recolher o imposto de renda sobre valores remetidos à França em

contraprestação de serviços técnicos ou de assistência técnica, realizados por residente ou domiciliado na França,

sem transferência de tecnologia, afastando-se a aplicação do art. 685 do RIR/99 e do art. 7º, da Lei nº 9.779/99;

consequentemente, seja reconhecido o direito da impetrante à compensação/restituição na esfera administrativa

dos valores recolhidos indevidamente a este título, relativamente aos últimos cinco anos, devidamente

atualizados.Em síntese, alega que quando da remessa de pagamentos à França, está sendo tributada com base no

critério da fonte pagadora, ou seja, entende a autoridade coatora que os valores remetidos às empresas prestadoras

dos serviços realizados no exterior devem ser tributados no Brasil ( arts. 685 do RIR/99 e 7º, da Lei 9.779/99),

impondo tal obrigação à fonte pagadora, no caso, a impetrante. Contudo, ao exigir a retenção na fonte do IR, a

impetrada tem ignorado a Convenção para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de

Impostos sobre o Rendimento, promulgada pelo Decreto nº 70.506/72 e que prevê a tributação somente no País do

destino, exatamente com a finalidade de evitar a dupla tributação, o qual segue os devidos parâmetros da

Convenção Modelo da OCDE.Alega ainda que por meio do Ato Declaratório COSIT nº 001, de 2000, a RFB

manifestava seu posicionamento acerca da tributação pelo IRRF sobre remessas ao exterior decorrentes de

contratos de prestação de assistência técnica com ou sem transferência de tecnologia, pela regra do art. 685 do

RIR/99.Não bastasse, conforme previsão constante no Ato Declaratório Interpretativo (ADI) SRF nº 04 de 2006, o

Fisco passou a equiparar a royalties todos os serviços técnicos ou de assistência técnica, para fins de aplicação da

convenção internacional, o que, em suma implica na tributação desses valores no Brasil, já que a Convenção

permite a tributação de royalties no país contratante.Prossegue alegando que a interpretação adotada pela Receita

Federal não se coaduna com a realidade de cada instituto e sua tributação, ou seja, o conceito de royalties não se

confunde com o conceito de prestação de serviço técnico, devendo os valores remetidos ao exterior pelo

pagamento de serviços técnicos ser enquadrados em lucro das empresas para fins de aplicação da convenção e não

no artigo sobre a tributação de royalties.Por fim, anotou que em consideração às decisões dos Tribunais, em 20 de

junho de 2014, foi publicado o Ato Declaratório Interpretativo ( ADI) SRF nº 5, de 2014, o qual, no art. 1º, inciso

II, confirma o entendimento acerca da prevalência dos tratados e acordos internacionais, revogando, ainda, o ATO

COSIT 001/2000 e colocando fim às divergências a respeito, reforçando o direito ora pleiteado de não efetuar

retenções do IR sobre os valores repassados à França como prestação de serviços técnicos e de assistência

técnica.É o Relatório.Constato de plano carência de interesse processual, tendo em vista que o entendimento

administrativo impugnado, que tinha amparo na ADN Cosit n. 01/00, foi revogada pela ADI RFB n. 05/14, com
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eficácia retroativa por força do art. 106, I, do CTN, sendo que a nova norma atende o pretendido pela

impetrante.Nos termos da inicial, pretende a impetrante que as remessas ao exterior que fazem como

contraprestação por serviços e assistência técnica a residentes estabelecidos na França não sejam aqui tributadas

pelo IRRF, por se enquadrarem no conceito convencional de lucro das empresas, pelo que incidiria sempre o art.

VII de tais diplomas internacionais.O cerne da causa de pedir é, portanto, o conceito convencional de lucro das

empresas, pois o ADN Cosit n. 01/00 classificava tais remessas como Rendimentos não Expressamente

Mencionados, mesmo nas hipóteses de tratados que não contemplavam tal conceito:O COORDENADOR-

GERAL SUBSTITUTO DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 199,

inciso IV, do Regimento Interno aprovado pela Portaria MF nº 227, de 3 de setembro de 1998, e tendo em vista o

disposto nas Convenções celebradas pelo Brasil para Eliminar a Dupla Tributação da Renda e respectivas

portarias regulando sua aplicação, no art. 98 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e nos arts. 685, inciso II,

alínea a, e 997 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, declara, em caráter normativo, às Superintendências

Regionais da Receita Federal, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento e aos demais interessados que: I -

As remessas decorrentes de contratos de prestação de assistência técnica e de serviços técnicos sem transferência

de tecnologia sujeitam-se à tributação de acordo com o art. 685, inciso II, alínea a, do Decreto nº 3.000, de 1999.

II - Nas Convenções para Eliminar a Dupla Tributação da Renda das quais o Brasil é signatário, esses rendimentos

classificam-se no artigo Rendimentos não Expressamente Mencionados, e, conseqüentemente, são tributados na

forma do item I, o que se dará também na hipótese de a convenção não contemplar esse artigo. III - Para fins do

disposto no item I deste ato, consideram-se contratos de prestação de assistência técnica e de serviços técnicos

sem transferência de tecnologia aqueles não sujeitos à averbação ou registro no Instituto Nacional da Propriedade

Industrial - INPI e Banco Central do Brasil. Ocorre que, observando a jurisprudência sobre o tema e o Parecer

PGFN/CAT n. 2.363/13, a Receita Federal do Brasil editou novo ato normativo, o referido Ato Declaratório

Interpretativo n. 5, de 16 de junho de 2014, editado depois da propositura da ação, o qual passou a considerar tais

remessas como lucros das empresas, mas conforme a classificação dada a tais lucros nas convenções:Art. 1º O

tratamento tributário a ser dispensado aos rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos por

fonte situada no Brasil a pessoa física ou jurídica residente no exterior pela prestação de serviços técnicos e de

assistência técnica, com ou sem transferência de tecnologia, com base em acordo ou convenção para evitar a dupla

tributação da renda celebrado pelo Brasil será aquele previsto no respectivo Acordo ou Convenção:I - no artigo

que trata de royalties, quando o respectivo protocolo contiver previsão de que os serviços técnicos e de assistência

técnica recebam igual tratamento, na hipótese em que o Acordo ou a Convenção autorize a tributação no Brasil;II

- no artigo que trata de profissões independentes ou de serviços profissionais ou pessoais independentes, nos casos

da prestação de serviços técnicos e de assistência técnica relacionados com a qualificação técnica de uma pessoa

ou grupo de pessoas, na hipótese em que o Acordo ou a Convenção autorize a tributação no Brasil, ressalvado o

disposto no inciso I; ouIII - no artigo que trata de lucros das empresas, ressalvado o disposto nos incisos I e II.Art.

2º Publique-se no Diário Oficial da União.Art. 3º Revogue-se o Ato Declaratório (Normativo) Cosit nº 1, de 5 de

janeiro de 2000. Como se vê, o inciso III do referido ADI é no exato sentido da pretensão da autora, já o tratado

para evitar bitributação Brasil-França não tem disposição específica estendendo expressamente a aplicação do

tratamento dado aos royalties aos serviços técnicos e de assistência técnica.Assim, não comprovando a impetrante

que a impetrada de alguma forma vem negando vigência ao ADI n. 05/14 há carência de interesse processual por

desnecessidade de provimento jurisdicional, mesmo quanto aos recolhimentos pretéritos, dado a caráter

expressamente interpretativo da nova norma.DispositivoAnte o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada

nesta ação, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos 6º, 5º, da Lei nº 12.016/09, e

267, VI, do Código de Processo Civil, por carência de interesse processual.Custas na forma da lei.Sem

condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n.

12.016/09.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0020881-89.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X FRANCINETE MARIA DA SILVA

Vistos etc...Trata-se de ação promovida contra a ré acima nomeada, objetivando a reintegração na posse do imóvel

descrito na inicial, sob a alegação de descumprimento de cláusulas contratuais, mormente o pagamento de taxas

de arrendamento e condominial.A liminar foi deferida.Na petição de fl. 186 a Caixa Econômica Federal noticia o

acordo extrajudicial firmado com o réu para recebimento do valor devido e requer a extinção do feito por falta de

interesse superveniente.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o feito sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Custas pela ré, bem como

honorários advocatícios, que fixo em dez por cento do valor da causa atualizado.Após o trânsito em julgado,

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se
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Expediente Nº 9089

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0040018-82.1997.403.6100 (97.0040018-2) - FLORINDA MOREIRA(SP054424 - DONALDO FERREIRA DE

MORAES E SP040032 - RAPHAEL FORINO E SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE

LELLIS CAVALCANTI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Ciência da redistribuição deste feito, nos termos do Provimento CJF nº 405, de 30/01/2014, que alterou a

competência da 3ª, 15ª e 16ª Varas Federais e do Provimento CJF nº 424, de 03/09/2014, que estabeleceu o

cronograma de redistribuição dos processos daquelas Varas para as demais. Fls. 311/314: Defiro vista dos autos

fora do Cartório pelo prazo de 05 dias, como requerido. Após, retornem os autos ao arquivo, findos. Int.

 

0007859-52.1998.403.6100 (98.0007859-2) - LUIZ JONAS VIEIRA CARDOSO(SP067275 - CLEDSON CRUZ)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

Fls. 368/370: Manifeste-se a CEF, acerca do requerido pelo autor, no prazo de 10 dias. Int.

 

0034309-95.1999.403.6100 (1999.61.00.034309-0) - MARIA APARECIDA GUILHEM DE MENDONCA X

MARIA CREUZA DE SOUSA X MARIA DA GRACA BENSI X MARIA DE FATIMA SANTANA X MARIA

DE JESUS MARIANO RAMOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Manifestem-se as partes acerca das informações/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo

sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela autora. Int.

 

0076676-34.2000.403.0399 (2000.03.99.076676-5) - JOAO GARCIA NETO X JOAO GOMES DA ROCHA X

JOAO GUALBERTO DINIZ X JOAO JOSE BAIOCHI X JOAO GABRIEL DA SILVA(SP059298 - JOSE

ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES)

Aguarde-se sobrestado em secretaria o julgamento do Recurso Especial interposto na Apelação Cível nº

2000.03.99.076676-5 ( 2014/0246098-2/SP).

 

0003271-94.2001.403.6100 (2001.61.00.003271-7) - DAVI TORRESAN X DAVID ALVES PEREIRA X

DAVID AUGUSTO DAYKO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA E SP224440 - KELLY

CRISTINA SALGARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO E SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA)

Com a juntada às fls. 364/366, da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0046848-45.2008.403.0000,

venham os autos conclusos para sentença de extinção, uma vez satisfeita a obrigação. Int.

 

0013869-73.2002.403.6100 (2002.61.00.013869-0) - HELENITA MATOS SIPAHI X BRENDA TEREZA

DRAGO DA COSTA X BETTY GUZ X MARIA ALICE DE MAGALHAES SCARANELLO X JOAO

REYNALDO RIBEIRO X ROBERTO BELINCASI X GIUSEPPE MAURO X MAURO GIRARDI X JOAO

ABILIO MARTINS DE CASTRO X GUIOMAR APOSTOLICO(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA

FERREIRA JUNIOR E SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS

PRETO SANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E

SP218965 - RICARDO SANTOS)

Converto o julgamento em diligência. Intime-se a CEF para o oferecimento de contraminuta aos embargos de

declaração opostos pela parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0019100-95.2013.403.6100 - ADRIANA DONIZETTI DE ALMEIDA(SP164455 - GEANE ADIER BARBOSA

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA)
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TIPO MPROCESSO N 0019100-95.2013.403.6100EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTES:

ADRIANA DONIZETTI DE ALMEIDA Reg. n.º ______ / 2015EMBARGOS DE DECLARAÇÃÕ DE

SENTENÇA ADRIANA DONIZETTI DE ALMEIDA opôs embargos de declaração relativamente ao conteúdo

da sentença de fls. 119/123, com base no artigo 535, inciso I do Código de Processo Civil, alegando ter sido ela

contraditória, considerando que diferentemente da parte dispositiva, em sua fundamentação teria reconhecido o

direito da parte autora ao ressarcimento do valor dos cheques devolvidos.Ocorre, contudo, que o texto transcrito

pela autora na fl. 129 de seus embargos NÃO corresponde ao texto da sentença proferida às fls. 119/123,

regularmente publicado.Nos embargos de declaração foi transcrito o seguinte trecho:(. . .) Como a CEF não

demonstrou a existência de saldo disponível (inclusive computando-se o limite do cheque especial de R$

1.800,00) inferior a R$ 112,00 necessário para completar o saldo destinado à compensação dos dois cheques de

R$ 806,00 emitidos pela Autora, há que se rejeitar a alegação de cheques devolvidos foram debitados e creditados

na conta corrente no mesmo dia em que foram apresentados, como se nota no documento de fls. 29 dos autos. (. .

.)Diferente do texto da sentença de fls. 119/123 devidamente publicado, conforme se verifica:(. . .) Como a CEF

não demonstrou a inexistência de saldo disponível (inclusive computando-se o limite do cheque especial de R$

1.800,00) inferior a R$ 112,00 necessário para completar o saldo destinado à compensação dos dois cheques de

R$ 806,00 emitidos pela Autora, há que se rejeitar a alegação de falta de fundos que justificasse a devolução dos

mesmos. Todavia, o dano material tido pela Autora abrange apenas as taxas bancárias incidentes sobre os cheques

devolvidos e não o valor integral destes, como pretendido no pedido, pois que os cheques devolvidos foram

debitados e creditados na conta corrente no mesmo dia em que foram apresentados, como se nota no documento

de fl. 29 dos autos.(. . .).Desta forma verifico não haver qualquer contradição no julgado.POSTO ISTO e diante da

inexistência de contradição na sentença de fls. 119/123, recebo os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e

lhes nego provimento por absoluta ausência de respaldo legal.Devolvam-se às partes o prazo recursal.P. R. I.São

Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0025150-70.1995.403.6100 (95.0025150-7) - THEREZA HOFFMAN DE JESUS(SP108922 - ELIZABETH

IMACULADA HOFFMAN DE JESUS) X MARILDA PIAIA X ELISEU BERALDO DE OLIVEIRA X PAULO

MOTA RIBEIRO X ANTONIA PAWLUCZUK(SP125282 - ISRAEL XAVIER FORTES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M

CORSETTI GUIMARAES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) X

THEREZA HOFFMAN DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifestem-se as partes acerca das informações/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo

sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela autora. Int.

 

0057895-35.1997.403.6100 (97.0057895-0) - FLORENTINO JULIO CARVALHO(SP016489 -

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP176373 - LEONARDO JOSÉ

CORRÊA GUARDA) X FLORENTINO JULIO CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifestem-se as partes acerca das informações/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo

sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela autora. Int.

 

0021416-33.2003.403.6100 (2003.61.00.021416-6) - VERA LUCIA FRANCISCO(SP009441A - CELIO

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE

MELO E SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X VERA LUCIA FRANCISCO

Diante da juntada do extrato do BACEN JUD informando a transferência de valores às fls. 240/241, publique-se o

despacho de fl. 239. Int. DESPACHO DE FL. 239: Diante da certidão de fl. 238, proceda-se à transferência, via

BACEN JUD, do valor bloqueado na conta da executada na Caixa Econômica Federal (fl. 225) para o PAB

Justiça Federal da CEF, dando-se posterior vista à exequente, para que requeira o que de direito, no prazo de 05

dias. Int. 

 

0030245-03.2003.403.6100 (2003.61.00.030245-6) - MAURICIO TADASHI FUKANGA(SP160639 -

SILVANA GONÇALVES MÖLLER E SP158287 - DILSON ZANINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MAURICIO TADASHI FUKANGA

Intime-se o autor, ora executado acerca do bloqueio de seus ativos financeiros (fls. 287/288), para que apresente

Impugnação, no prazo de 15 dias art. 475-J - CPC). No silêncio, proceda-se à transferência via Bacenjud, dos

valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, Ag. 265, em depósito judicial à disposição deste juízo,

dando-se vista à exequente, em seguida, para que requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 
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0010783-79.2011.403.6100 - MEIRE LUCIA ALVES LIMA(SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X

MEIRE LUCIA ALVES LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial de fls. 92/96, no prazo sucessivo de 10 dias, a

começar pela autora. Int.

 

 

Expediente Nº 9182

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0014790-85.2009.403.6100 (2009.61.00.014790-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1140 -

MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ

GUILHERME PENNACHI DELLORE E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X ETEMP

ENGENHARIA INDL/ E COM/ LTDA(SP207826 - FERNANDO SASSO FABIO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela Caixa Econômica Federal, após

Etemp Engenharia Indl e Com Ltda e por último Ministério Público Federal sobre os esclarecimentos prestados

pelo perito judicial de fls. 1893/2019.Int.

 

MONITORIA

0009648-95.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALEXANDRE RODRIGUES RAMOS(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Ante as informações contidas no detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntada as fls. 68/69,

intime pessoalmente o executado do bloqueio efetuado em suas contas, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da

Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal. No silêncio, determino a transferência do numerário

bloqueado para conta judicial à ordem deste juízo a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 0265, nos

termos do artigo 8º, caput, da Resolução supracitada.Comprovada nos autos a transferência ora solicitada, dê-se

ciência à exequente para que requeira o que entender de direito.Cumpra-se e intime-se a exequente.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0025392-58.1997.403.6100 (97.0025392-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA

FAVORETTO) X WILSON DA ROSA FERREIRA X MARIO SIDNEY CARDENUTO(Proc. SEM

ADVOGADO)

Fl. 167 - Defiro o prazo de 20 (vinte) dias.Defiro ainda, a consulta de endereço em nome do executado Mario

Sidney Cardenuto, CPF 730.155.398-68, através dos sistemas BACENJUD e WEBSERVICE.Após, dê-se vista à

parte exequente para requerer o que de direito.No silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria.Int.

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0018886-41.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027512-

59.2006.403.6100 (2006.61.00.027512-0)) CARLA FRANCISCA MOREIRA(SP319819 - ROGERIO SOBRAL

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO

E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do decurso de prazo de fl. 23, requeira a parte impugnada o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No

silêncio, desapensem-se estes autos, sobrestando-os em Secretaria.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002745-15.2010.403.6100 (2010.61.00.002745-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X

M J DOS SANTOS CORTINAS - ME X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X M J

DOS SANTOS CORTINAS - ME

Ante as informações contidas no detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntada as fls. 107/108,

intime pessoalmente o executado do bloqueio efetuado em suas contas, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da

Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal. No silêncio, determino a transferência do numerário

bloqueado para conta judicial à ordem deste juízo a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 0265, nos

termos do artigo 8º, caput, da Resolução supracitada.Comprovada nos autos a transferência ora solicitada, dê-se

ciência à exequente para que requeira o que entender de direito.Cumpra-se e intime-se a exequente.
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Expediente Nº 9183

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0087971-18.1992.403.6100 (92.0087971-3) - JALES FERTILIZANTES LTDA(SP026364 - MARCIAL

BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X CONSELHO REGIONAL

DE QUIMICA DA QUARTA REGIAO - CRQ-IV(SP119841 - ADRIANA DE CASSIA BRAIDO) X

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA QUARTA REGIAO - CRQ-IV X JALES FERTILIZANTES

LTDA(SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA)

Ciência às partes, da designação de Audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, a ser

realizada no dias 24 de fevereiro de 2015, às 10:00 horas, na Vara Unica da Comarda de Ibirataia/BA. Int.

 

0002215-26.2001.403.6100 (2001.61.00.002215-3) - CPH - COM/ DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA X

JOAO APARECIDO DAMASIO X ELZA RIBEIRO DE FREITAS(SP043373 - JOSE LUIZ SENNE) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X UNIAO FEDERAL X CPH - COM/ DE PRODUTOS DE

HIGIENE LTDA

Fls. 415/422: A responsabilização dos sócios em relação a dívidas de natureza civil das pessoas jurídicas, medida

excepcional, só se configura em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade

ou pela confusão patrimonial, nos termos do art. 50 do Código Civil, ou conforme a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, no caso de dissolução irregular da empresa. Assim, compulsando os autos verifica-se que a

empresa executada não foi localizada pelo Oficial de Justiça em seu domicílio cadastrado (fl. 396), podendo se

inferir sua dissolução irregular, e assim, o abuso da personalidade jurídica a justificar a inclusão de seus dirigentes

na demanda, para responder pelo débito ora exigido, vez que ainda permanece nos cadastros da Receita Federal

como ativa, não obstante o Sr. Oficial de Justiça tenha certificado que a empresa executada encontra-se em lugar

incerto e não sabido.Nesse sentido:Processo:AI-00109786020134030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

503740/ Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR/ SIGLA DO ORGÃO: TERCEIRA

TURMA/ e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013FONTE_REPUBLICACAO:EMENTA: AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DO FEITO - NÃO COMPROVAÇÃO DE

ABUSO DA PERSONALIDADE JURÍDICA OU CONFUSÃO PATRIMONIAL- ART. 50, CC - DÉBITO NÃO

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -RECURSO IMPROVIDO. 1.O Superior Tribunal de

Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no polo

passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta

Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS,

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 2.Verifica-se que se executa multa administrativa,

portanto, de natureza não tributária. 3.É cediço que a inclusão de sócio no pólo passivo de execução fiscal de

dívida não-tributária é indevida, nos termos do art. 135, III, do CTN. 4.A jurisprudência consolidada no Superior

Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o art. 135, III do CTN às dívidas de natureza não-tributária. 5.A punição

administrativa sem indicação de dolo especial dos sócios com a devida especificação da participação, não enseja a

responsabilidade. Prática desse jaez tornaria a responsabilidade objetiva. 6.Quando se trata de dívida de natureza

não tributária , é possível o redirecionamento do executivo fiscal, observadas as disposições do artigo 50 do Novo

Código Civil. 7.São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica

para que se possa estender a responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa

jurídica: desvio de finalidade e confusão patrimonial. 8.Da prova documental carreada ao instrumento restou

comprovada a dissolução irregular da empresa executada, na medida em que a executada não foi localizada em

seu domicílio pelo Oficial de Justiça (fl. 39). 9.Cabível, em tese, o redirecionamento sob tal fundamento.

10.Compulsando os autos, verifica-se que o Juízo de origem determinou suspensão do curso do processo, com

fulcro no art. 40, caput, Lei nº6.830/80, em 22/8/2000 (fl. 40), com ciência do exequente em 5/12/2000 (fl. 49).

Em 21/5/2010, os autos foram desarquivados (fl. 51). 11.Há indício que a prescrição intercorrente, prevista no art.

40, 4º, LEF, tenha se concretizado, de modo que o pedido de inclusão do sócio, objeto do presente agravo de

instrumento, resta prejudicado. 12.Indefere-se o redirecionamento da execução fiscal, ainda que por motivo

diverso. 13.Agravo de instrumento improvido.(grifos nossos)PROCESSO:AI00109786020134030000AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 503740/ RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR/

SIGLA DO ORGÃO: TRF3. ORGÃO DO JULGADOR: TERCEIRA TURMA/ AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 503740/ RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR/ SIGLA DO

ORGÃO: TRF3. ORGÃO DO JULGADOR: TERCEIRA TURMA/ FONTE: e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO

LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL

JULGADA IMPROCEDENTE. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEFERIDO PEDIDO

DEDESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA. ART. 50 DO
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CÓDIGO CIVIL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGADO.

AGRAVO LEGAL PROVIDO. I - A decisão agravada foi no sentido de que a desconsideração da personalidade

jurídica da empresa é medida excepcional, exigindo a demonstração da prática de atos que configurem a

ocorrência de confusão patrimonial ou desvio de finalidade da sociedade empresarial, o que no caso não se

comprovou. II - Para que pretensão dessa natureza seja autorizada, com o intuito de alcançar os bens particulares

dos sócios da empresa executada, a lei exige que reste caracterizado o desvio da finalidade estatutária, a confusão

patrimonial (Código Civil, art. 50) ou, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a dissolução

irregular da empresa. III - Esta condição restou comprovada diante da certidão do Sr. Oficial de Justiça, no sentido

de que se dirigiu ao endereço da empresa e encontrou um terreno desocupado, tendo o representante legal da

executada declarado que a empresa encerrou suas atividades há quinze anos, e não restaram bens passíveis de

penhora, bem como diante da ficha cadastral simplificada daJunta Comercial e a situação irregular perante a

Receita Federal. IV - Agravo Legal a que se dá provimento. (grifos nossos). Destarte, com a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada que ora decreto, defiro sejam os sócios João Aparecido Damásio e

Elza Ribeiro de Freitas (fl. 420) incluídos no pólo passivo deste feito, figurando como executados. Remetam-se os

autos à SEDI para as devidas providências. Após, tendo em vista o requerido pela União Federal, defiro sejam os

autos remetidos para a Subseção Judiciária de Apucarana/PR, nos termos do art. 475-P do CPC. Int.

 

 

26ª VARA CÍVEL 

 

*

  

 

Expediente Nº 3838

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0023956-68.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARIA DE FATIMA DA SILVA

Fls. 30. Defiro o prazo de 20 dias, como requerido pela CEF.Int.

 

0023959-23.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOSE MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS

Fls. 31. Defiro o prazo de 20 dias como requerido pela CEF.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0740885-54.1985.403.6100 (00.0740885-4) - MARIA ADA CHERUBINI X OSWALDO DA SILVA

AROUCA(SP194784 - CLAUDIO MADID) X JOAO CHERUBINI NETO X MARINA DULCE MOREIRA

CHERUBINI X MARIO RUY CHERUBINI X AUGUSTA TEIXEIRA CHERUBINI(SP050881 - LUIZ

ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO E SP194784 - CLAUDIO MADID) X INSTITUTO BRAS

DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 583 - ELISABETH MINOLLI DOS SANTOS)

Ciência às partes da redistribuição do feito.Intimem-se, os autores, para que se manifestem quanto ao interesse no

prosseguimento do feito, em razão do lapso temporal transcorrido, bem como da decisão proferida na Ação

Recisória.Fls. 454/461. Diante dos documentos juntados, solicite-se ao Sedi a retificação do polo ativo, incluindo

Katia Elizabeth Martins no lugar de Osvaldo da Silva Arouca, em razão de seu falecimento, como sua única

herdeira.Int.

 

0030383-43.1998.403.6100 (98.0030383-9) - MIRIAM SALETTE MARQUES BASILIO CAMARGO X JOAO

LUIZ DE SOUZA CAMARGO X NEWTON BASILIO JUNIOR(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) X MIRIAM SALETTE MARQUES

BASILIO CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO LUIZ DE SOUZA CAMARGO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEWTON BASILIO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido em 05 dias, devolvam-se os autos ao

arquivo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006774-26.2001.403.6100 (2001.61.00.006774-4) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT

RENOVAVEIS (Proc. JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JUNIOR) X MARIA ADA CHERUBINI X

OSWALDO DA SILVA AROUCA X JOAO CHERUBINI NETO X MARINA DULCE MOREIRA
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CHERUBINI X MARIO RUY CHERUBINI X AUGUSTA TEIXEIRA CHERUBINI(SP050881 - LUIZ

ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO E SP194784 - CLAUDIO MADID)

Ciência às partes da redistribuição.Diante da decisão proferida nos autos da Ação Recisória, desapensem-se estes

da Ação Ordinária e arquivem-se, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

LIQUIDACAO POR ARBITRAMENTO

0017240-59.2013.403.6100 - PROCID PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A(SP237864 - MARCIO

VALFREDO BESSA E SP241338 - GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Ciência às partes da redistribuição.Cumpra-se o despacho de fls. 513, intimando-se o perito nomeado para

estimativa de honorários.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009821-56.2011.403.6100 - DOUGLAS KIELWAGEM X ROBERTA HENRIQUES KIELWAGEN(SP131928

- ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO

PAULO

TIPO CMANDADO DE SEGURANÇA nº 0009821-56.2011.403.6100IMPETRANTES: DOUGLAS

KIELWAGEN E ROBERTA HENRIQUES KIELWAGENIMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO

PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.DOUGLAS

KIELWAGEN E ROBERTA HENRIQUES KIELWAGEN, qualificados na inicial, impetrou o presente mandado

de segurança contra o SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, visando à

conclusão do pedido de transferência, inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelo respectivo

imóvel, bem como finalizando o processo administrativo nº 04977004088/2011-13.Foi proferida sentença que

indeferiu a inicial, declarando extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I

do CPC, por ausência de interesse de agir (fls. 23/24).Os impetrantes apelaram, às fls. 26/32, tendo em vista que,

após a formalização do requerimento administrativo pelos mesmos, a autoridade impetrada se manteve inerte.Os

autos foram remetidos ao TRF da 3ª Região (fls. 34).O MPF opinou pelo provimento da apelação (fls. 35/36).Foi

proferida decisão monocrática, dando provimento à apelação, visto o não cumprimento injustificado do disposto

em lei pela autoridade impetrada, sem apresentação de qualquer justificativa para a demora na finalização do

processo administrativo designado (fls. 38/40).A União interpôs agravo legal (fls. 42/45), ao qual foi negado

provimento (fls. 47/51).Foi certificado o trânsito em julgado do acórdão (fls. 54).Os autos retornaram do TRF da

3ª Região (fls. 54 verso).Conforme fls. 56, os impetrantes foram intimados a juntarem uma cópia da petição

inicial, procuração e documentos para instrução do ofício de notificação, bem como outra cópia da petição inicial

para instrução do mandado de intimação ao procurador judicial, sob pena de extinção do feito.No entanto, os

impetrantes quedaram-se inertes (fls. 56 verso).É o relatório. Passo a decidir.A presente ação não pode prosseguir.

É que, muito embora os impetrantes tenham sido intimados a regularizar a inicial, deixaram de juntar uma cópia

da petição inicial, procuração e documentos para instrução do ofício de notificação, bem como outra cópia da

petição inicial para instrução do mandado de intimação ao procurador judicial.A respeito do assunto, confira-se o

seguinte julgado:PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º, DO CPC - AÇÃO

MONITÓRIA - CONSTRUCARD - EMENDA À INICIAL - DESCUMPRIMENTO - EXTINÇÃO DO FEITO -

ARTIGOS 267, INCISO I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL -

DESNECESSIDADE - RECURSO DESPROVIDO. 1. Consta dos autos que a CEF, apesar de intimada, não

cumpriu a determinação judicial de emenda à inicial, a acarretar a extinção do feito com fulcro nos artigos 267,

inciso I e 284, parágrafo único do CPC. 2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em

vista que a decisão recorrida alinha-se ao entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que a determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267, 1º, do CPC, para suprir a

falta processual em 48 (quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos incisos II e III, do referido

dispositivo, sendo desnecessária quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou de

emendar a inicial, na forma do art. 284 do CPC. (REsp 1200671/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 24/09/2010). 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar

os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Agravo legal improvido.(AC 1676202, 5ª Turma

do TRF da 3ª Região, j. em 01/12/14, e-DJF3 Judicial 1 de 10/12/2014, FONTE: REPUBLICACAO, Relator:

PAULO FONTES)Diante do exposto, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito,

nos termos do artigo 267, inciso I c/c o artigo 284, ambos do Código de Processo Civil. Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo, de dezembro de 2014.SÍLVIA

FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0020914-45.2013.403.6100 - ANA PAULA KOLAREVIC PIRES SIMAO(SP132545 - CARLA SUELI DOS

SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(Proc. 2785
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- IOLAINE KISNER TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2785 - IOLAINE KISNER TEIXEIRA)

Fls. 61/62. Diante das alegações da impetrante, oficie-se à autoridade impetrada, para que, no prazo de 48 horas,

se manifeste acerca da alegação de ausência de cumprimento integral da decisão.Int.

 

0014322-48.2014.403.6100 - GUIMA CONSECO CONTRUCAO SERVICOS E COMERCIO LTDA(SP162676

- MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

TIPO CMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014322-48.2014.403.6100IMPETRANTE: GUIMA CONSECO

CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos

etc.GUIMA CONSECO CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., qualificada na inicial, impetrou o

presente mandado de segurança contra o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, visando à exclusão dos valores pagos a seus funcionários

a título de terço constitucional de férias, abono de férias, férias indenizadas, férias gozadas, auxílios doença e

acidente (15 primeiros dias), auxílio creche e aviso prévio indenizado da base de cálculo do FGTS.Às fls. 99/102,

a liminar foi deferida parcialmente. Contra essa decisão, foram interpostos agravos de instrumento pela impetrante

(fls. 118/134), bem como pela autoridade impetrada (fls. 147/161).Notificada, a autoridade impetrada prestou

informações às fls. 111/116, alegando sua ilegitimidade passiva, tendo em vista que a fiscalização do

cumprimento das obrigações em relação ao FGTS é realizada pelos agentes do Ministério do Trabalho e não pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil.Intimada a se manifestar sobre a alegação de ilegitimidade passiva, a

impetrante afirmou, às fls. 138/139, que o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em

São Paulo - DERAT é parte legítima para figurar no polo passivo. O digno representante do Ministério Público

Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 163/164).É o relatório. Passo a decidir.De início, verifico que a

autoridade impetrada é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda. Ora, trata-se de contribuição ao

FGTS e a parte legítima para figurar no polo passivo é o Delegado Regional do Trabalho e Emprego de São

Paulo/SP. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

FGTS. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NATUREZA JURÍDICA. 1. Estando a

CEF a condicionar o recebimento das parcelas de FGTS ao pagamento das contribuições criadas pela Lei

Complementar nº 110/2001, tem seu gerente geral legitimidade para figurar como autoridade impetrada, em

mandado de segurança, que busca evitar o pagamento das mencionadas exações. 2. Legitimidade passiva do

Delegado Regional do Trabalho para figurar no pólo passivo da demanda dado que cabe ao Ministério do

Trabalho a fiscalização e a apuração das contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), bem

assim a aplicação das multas e demais encargos devidos (Lei 8.844/94, art. 1º, com a redação dada pela Lei

9.467/97 e art. 23 da Lei 8.036/90). 3. O STF, ao julgar medida liminar na ADIn nº 2556/DF, não suspendeu a

eficácia dos arts. 1º e 2º da LC 110/01, deferindo apenas, em parte, por maioria, o pedido de liminar para

suspender, com efeitos ex tunc, a expressão que aplica o princípio da anterioridade nonagesimal à referida LC

110/2001. Afastou o STF a alegada natureza de imposto do tributo em causa, considerando, em juízo preliminar,

que ele tem a natureza jurídica de contribuição social de caráter geral nos termos do art. 149 da CF, não se

tratando, portanto, de contribuição para a seguridade social. Sendo assim, está sujeito ao art. 150, III, b, da CF,

que veda a cobrança de tal tipo de contribuição no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei

que a instituiu. 4. Remessa e apelações da CEF, da União Federal e das impetrantes às quais se nega

provimento.(AMS 14696220044013400, 6ª Turma do TRF da 1ª Região, j. em 08/09/2008, e-DJF1 de

29/09/2008, pág. 352, Relator: MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES)Saliento que as informações da

autoridade impetrada não versaram a matéria de mérito discutida no presente writ, limitando-se a alegar de forma

fundamentada a ilegitimidade de parte. E que, apesar de intimada a se manifestar sobre a ilegitimidade passiva, a

impetrante apenas alegou que o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo

é que deveria ser mantido no polo passivo, por ser a parte legítima para tanto. Verifica-se, portanto, que a

autoridade apontada como coatora não detém legitimidade passiva ad causam. E o feito deverá ser extinto. Nesse

sentido, o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. SUPRESSÃO CLÁUSULA CONTRATUAL.

IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.1. O mandado de

segurança deve ser impetrado contra a autoridade que detenha poderes e meios para praticar o ato a ser ordenado

pelo Poder Judiciário, não devendo prosperar a ação mandamental impetrada contra autoridade que não disponha

de competência e poderes para corrigir a ilegalidade impugnada.2. Apelação improvida.(AMS

1999.01.00.047531-4, UF :MG, 4ª Turma do TR1, j. em 12/06/2001, DJ de 25/09/2001, pág. 169, Relator: ITALO

FIORAVANTI SABO MENDES)Entendo, pois, estar configurada uma das causas de carência da ação, por

ilegitimidade passiva.Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267,

inciso VI do Código de Processo Civil, cassando expressamente a liminar anteriormente deferida.Sem honorários,

conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09.Custas ex lege.Transitada esta em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo, de dezembro de 2014SÍLVIA FIGUEIREDO

MARQUESJUÍZA FEDERAL
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0014890-64.2014.403.6100 - IVANIA SANTOS DE SOUZA(SP327419 - ANA PAULA PEREIRA) X REITOR

INSTITUTO FEDERAL EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA DE SAO PAULO/SP

TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA N. 0014890-64.2014.403.6100IMPETRANTE: IVANIA SANTOS DE

SOUZAIMPETRADO: REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECONOLOGIA

DE SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.IVANIA SANTOS DE SOUZA, qualificada na inicial,

impetrou o presente mandado de segurança inicialmente contra ato do DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP, pelas

razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante, ter prestado concurso público para o cargo de Técnico de

Laboratório, Classe D-I, nível 1 - área alimentos, no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São

Paulo. O certame foi regido pelo Edital n. 57/2014. Foi aprovada em segundo lugar e nomeada para exercício no

Campus de Matão/SP.Aduz que, após apresentar a documentação exigida para assumir o cargo, recebeu a

informação de que sua nomeação provavelmente seria anulada por ter apresentado diploma de bacharelado em

ciência dos alimentos e diploma de técnico em nutrição dietética ao invés de diploma técnico na área de alimentos.

Posteriormente, recebeu e-mail da assistente em Administração de Recursos Humanos do IFSP, informando que a

nomeação seria indeferida e que lhe seria encaminhado ofício.Alega que a decisão é ilegal e vai contra os

princípios da razoabilidade, da eficácia na prestação do serviço público e da vinculação ao edital.Afirma que, para

o provimento do cargo, o anexo II, descrição sumária do edital, exige do candidato como requisito mínimo o

ensino médio profissionalizante ou médio completo mais curso técnico na área de alimentos. E que a formação

acadêmica apresentada pela impetrante - ensino superior em Ciência dos Alimentos, concluído em 2013 na USP -

é superior à exigida no edital.Salienta que o próprio edital, no item 4.1.1.1 prevê a concessão de incentivo

pecuniário ao candidato que possuir nível de escolaridade superior ao exigido para o exercício do cargo.Pede a

concessão da segurança para assegurar à impetrante a posse no cargo de Técnico de Laboratório - área alimentos -

na unidade do IFSP de Matão/SP, acrescendo à remuneração inicial prevista no edital o adicional de incentivo à

qualificação referente à titulação de graduação, anulando o ato de desclassificação.Às fls. 52, foram deferidos os

benefícios da justiça gratuita e foi determinada a emenda da inicial, com a correta indicação do pólo passivo.Às

fls. 56, a impetrante emendou a inicial pedindo a substituição da autoridade anteriormente indicada pelo Reitor do

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de São Paulo.Às fls. 57/60, a petição de fls. 56 foi recebida

como aditamento à inicial. Na mesma oportunidade, foi concedida em parte a liminar para determinar que a

autoridade impetrada deixasse de indeferir ou anular a nomeação e posse da impetrante em razão da ausência de

comprovação de formação e habilitação exigida para o exercício do cargo. Contra esta decisão, foi interposto

agravo de instrumento (fls. 81/88). Foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso (fls. 90/93).A autoridade

impetrada prestou informações às fls. 70/77. Nestas, afirma não ter sido possível dar posse à impetrante por não

terem sido cumpridos os termos exatos do Edital n. 057/2014. Esclarece que a titulação apresentada - diploma e

histórico escolar do curso técnico em Nutrição e Dietética, e diploma e histórico escolar de graduação em Ciências

dos Alimentos - foi avaliada pela Diretoria de Administração de Pessoal e constatou-se que os títulos não atendem

ao solicitado no edital, que deve ser cumprido à risca. A digna representante do Ministério Público Federal opinou

pela concessão da segurança (fls.95/97).É o relatório. Passo a decidir.A impetrante sustenta ter direito à posse e

exercício no cargo por ter cumprido os requisitos do edital e a autoridade impetrada afirma não terem sido

cumpridos os exatos termos do edital.Verifico, inicialmente, o Edital do concurso. Trata-se do Edital n. 57/2014.

O Anexo II do referido edital apresenta a Descrição Sumária com a formação e habilitação exigidas para ingresso

nos cargos. Para o cargo de Técnico de Laboratório - área alimentos é exigido o Ensino Médio profissionalizante

ou médio completo mais curso técnico na área de alimentos (fls. 27).Ao se inscrever em um concurso público, o

candidato tem conhecimento das exigências para a sua participação e eventual aprovação no mesmo. Para isso, o

edital é publicado. E, a partir daí, a Administração fica vinculada a ele.Uma das principais regras dos concursos

públicos, assim como das licitações, é a vinculação ao instrumento convocatório.O princípio da vinculação ao

instrumento convocatório, no dizer de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, obriga a Administração a

respeitar estritamente as regras que haja previamente estabelecido para disciplinar o certame, como, aliás, está

consignado no art. 41 da Lei 8.666. (CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, MALHEIROS EDITORES,

14A ed., 2002, pág.476).LUCIA FIGUEIREDO, ao tratar do assunto, também afirma: O edital reveste-se de

grande importância, porque, se é lícito à Administração usar de certa discricionariedade em sua elaboração, uma

vez publicado, torna-se imutável durante todo o transcurso do procedimento. Faz lei entre as partes, como

propriamente disse Hely Lopes Meirelles.(CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, Malheiros Editores, 5a

ed., 2001, pág.460)Entendo que tal princípio é aplicável ao presente caso. Estabelecidas as regras por ocasião da

inscrição para o processo seletivo, elas têm que ser obedecidas tanto pela Administração quanto pelos candidatos.

São estas regras que proporcionam segurança aos próprios candidatos.Contudo, no presente caso, a impetrante

apresentou documentos que comprovam capacitação profissional superior à exigida.Com efeito, conforme consta

das informações da autoridade impetrada, a impetrante apresentou os seguintes documentos: Diploma e Histórico

Escolar do Curso Técnico em Nutrição e Dietética expedidos pela Escola Técnica Estadual Carlos de Campos e

Diploma e Histórico Escolar de Graduação em Ciências dos Alimentos expedidos pela Universidade de São Paulo
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- USP. Cópias destes documentos foram juntadas às fls. 38/39 e 35/37.Constou, ainda, das informações, que os

títulos não atendiam ao solicitado no edital, que deveria ser cumprido à risca.O fato é que a impetrante apresentou

titulação superior à exigida, já que apresentou diploma de graduação em lugar de título referente a curso técnico

profissionalizante.Entendo que ofenderia a razoabilidade impedir a posse da impetrante por esta razão uma vez

que, como é sabido, quem pode o mais, pode o menos.A respeito do princípio da razoabilidade, LUÍS ROBERTO

BARROSO ensina, socorrendo-se de Bielsa e Linares Quintana:O princípio da razoabilidade é um parâmetro de

valoração dos atos do Poder Público para aferir se eles estão informados pelo valor superior inerente a todo

ordenamento jurídico: a justiça. Sendo mais fácil de ser sentido do que conceituado, o princípio se dilui em um

conjunto de proposições que não o libertam de uma dimensão excessivamente subjetiva. É razoável o que seja

conforme à razão, supondo equilíbrio, moderação e harmonia; o que não seja arbitrário ou caprichoso; o que

corresponda ao senso comum, aos valores vigentes em dado momento ou lugar.(in INTERPRETAÇÃO E

APLICAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO, editora Saraiva, 2a ed., 1998, págs. 204/205) O entendimento do C.

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, nos concursos públicos, deve ser aceita a qualificação superior à

exigida no edital, já que a aptidão para o cargo fica demonstrada. Confira-se:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONCURSO

PÚBLICO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. INOCORRÊNCIA. CARGO TÉCNICO.

CANDIDATO QUE POSSUI QUALIFICAÇÃO SUPERIOR À EXIGIDA. APTIDÃO PARA O CARGO.

SÚMULA 83/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 1...2...3. A jurisprudência desta

Corte é firme no sentido de que é ilegal a eliminação do candidato que apresenta diploma de formação em nível

superior ao exigido no edital. Precedentes: AgRg no AgRg no REsp 1.270.179/AM, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 03/02/2012; AgRg no Ag 1402890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

16/08/2011; AgRg no Ag 1422963/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 16/02/2012. 4. O alegado

dissídio jurisprudencial não foi comprovado nos moldes estabelecidos nos artigos 541, parágrafo único, do CPC e

255, 1º e 2º do RISTJ. 5. Agravo regimental não provido.(AGARESP 201202342272, 1ª Turma do STJ, j. em

15/08/13, DJE de 22/08/13, Relator: BENEDITO GONÇALVES)No mesmo sentido, os seguintes

julgados:ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO QUE POSSUI QUALIFICAÇÃO

SUPERIOR À EXIGIDA. APTIDÃO PARA O CARGO.1. ..2. A exigência editalícia para comprovação da

habilitação profissional tem por finalidade verificar se o candidato possui as competências e conhecimentos

necessários ao desempenho das funções inerentes ao cargo pretendido.3. Há desproporcionalidade no afastamento

de candidato inscrito no certame, cujo requisito é possuir diploma de curso técnico de nível médio, quando o

postulante ao cargo for titular de curso superior na área correlata à exigida no concurso, na medida em que a

qualificação demonstrada é superior àquela prevista no edital.4. Precedentes do STJ e desta Sexta Turma.(AMS

00094416220134036100, 6ªT do TRF da 3ª Região, j. em 13.2.14, DJ de 26.2.14, Rel: HERBERT DE

BRUYN)ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. TECNÓLOGO EM

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO. HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL EQUIVALENTE.I - A orientação jurisprudencial já sedimentada no âmbito de nossos tribunais

é no sentido de que há direito líquido e certo à permanência no certame se o candidato possui qualificação

superior à exigida no edital do concurso público. (STJ, REsp 1.071.424/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ de 08/09/2009). II - Ademais, mesmo reconhecendo a legitimidade da adoção de critérios pela

instituição de ensino, em homenagem à autonomia didático-científica conferida às universidades, tais regras não

são absolutas, devendo ser observados os princípios constitucionais e legais que norteiam os atos administrativos

em geral, dentre os quais, o da razoabilidade e da proporcionalidade.III - Apelação e remessa oficial desprovidas.

Sentença confirmada.(AMS 401796420124013500, 5ªT do TRF da 1ª Região, j. em 26.3.14, DJ de 7.4.14, Rel:

SOUZA PRUDENTE)Entendo, na esteira destes julgados, que a impetrante tem razão ao pretender a posse e

exercício no cargo para o qual foi aprovada.No entanto, com relação ao pedido de determinar o acréscimo da

remuneração inicial do percentual de incentivo à qualificação, entendo não haver ato coator. É que tal acréscimo

não lhe foi negado e, como salientado na decisão relativa ao pedido de liminar, seu pedido deve ser realizado na

via administrativa, após o início do efetivo exercício do cargo.Diante do exposto, concedo em parte a segurança

para garantir a imediata nomeação e posse do impetrante para exercer o cargo de Técnico de Laboratório Área -

Alimentos, Classe D, nível I, na Unidade do IFSP de Matão/SP, determinando à autoridade impetrada que aceite

os documentos já apresentados pela impetrante para este fim: Diploma e Histórico Escolar do Curso Técnico em

Nutrição e Dietética expedidos pela Escola Técnica Estadual Carlos de Campos e Diploma e Histórico Escolar de

Graduação em Ciências dos Alimentos expedidos pela Universidade de São Paulo - USP.Sem honorários,

conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório,

nos termos do previsto no artigo 14, 1º da referida Lei.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oficie-se.São Paulo, 17

de dezembro de 2014.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0015600-84.2014.403.6100 - RED BULL DO BRASIL LTDA.(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO

NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES

BEHRNDT) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO
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PAULO X CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP

TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇANº 0015600-

84.2014.403.6100EMBARGANTE: RED BULL DO BRASIL LTDA.EMBARGADA: SENTENÇA DE FLS.

468/47026ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.RED BULL DO BRASIL LTDA., qualificada nos autos,

apresentou os presentes Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 468/470, pelas razões a seguir

expostas:Afirma, a impetrante, que a sentença embargada incorreu em omissão não se pronunciar sobre o artigo

1º, 3º da Portaria SRF nº 259/2006, que prevê que a RFB deverá comunicar ao contribuinte o processo

administrativo em que serão praticados atos processuais na forma eletrônica.Pede, assim, que os embargos de

declaração sejam acolhidos.É o breve relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 476/478 por

tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, não existindo nenhuma

contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.É que, apesar da

embargante ter fundado seus embargos na ocorrência de omissão, verifico que ela pretende, na verdade, a

alteração do julgado.No entanto, a sentença proferida nestes autos foi devidamente fundamentada, tendo

concluído pela denegação da segurança, eis que, nos termos do Decreto nº 70.235/72, não há ordem de preferência

nos meios de intimação, independentemente de ter havido ou não comunicação prévia ao contribuinte.Assim, a

embargante, se entender que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.Diante

disso, rejeito os presentes embargos.P.R.I.São Paulo, de dezembro de 2014SÍLVIA FIGUEIREDO

MARQUESJuíza Federal

 

0019775-24.2014.403.6100 - RAIZEN TARUMA S/A(SP136615 - FREDERICO FONTOURA DA SILVA

CAIS) X CHEFE DO SERVICO DE FISCALIZACAO AGROPECUARIA DA SUPERINTENDENCIA

FEDERAL DO MINISTERIO DA AGRICULTURA - SP X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO PAULO X SUPERINTENDENTE FEDERAL DO

MINISTERIO DA AGRICULTURA EM SAO PAULO

Intime-se, o impetrante, para que se manifeste acerca do agravo retido interposto pela União Federal, no prazo de

10 dias. Intime-se. 

 

0021867-72.2014.403.6100 - ANAPAULA DONVITO(SP203847B - CRISTIANE GERBELLI CIARAMELLO)

X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO

TIPO CMANDADO DE SEGURANÇA nº 0021867-72.2014.403.6100IMPETRANTE: ANA PAULA

DONVITOIMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS -

CRECI 2ª REGIÃO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.ANA PAULA DONVITO, qualificada na inicial,

impetrou o presente mandado de segurança contra o PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 2ª REGIÃO, visando à nulidade do ato impugnado de cancelamento da

sua inscrição junto ao CRECI da 2ª Região.Às fls. 28, foi deferido o benefício da justiça gratuita, bem como foi

determinada a regularização da inicial, sob pena de extinção do feito.A impetrante, às fls. 29, formulou pedido de

desistência da ação.É o relatório. Passo a decidir.Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença a desistência

formulada, às fls. 29, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo

267, inciso VIII do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.Sem condenação em honorários advocatícios, conforme artigo 25 da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C.São

Paulo, de dezembro de 2014SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0024070-07.2014.403.6100 - KINGSTAR COLCHOES LTDA(SP194558 - LUIZ HENRIQUE LANAS

SOARES CABRAL E SP287857 - HABACUQUE WELLINGTON SODRE E SP204847 - RAFAEL SIMON

NAUER) X DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS SAO

PAULO METROPOLITANA - ECT/DR/SPM

TIPO CMANDADO DE SEGURANÇA nº 0027070-07.2014.403.6100IMPETRANTE: KINGSTAR

COLCHÕES LTDA.IMPETRADO: DIRETOR REGIONAL DA ÁREA METROPOLITANA DE SÃO PAULO

DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos

etc.KINGSTAR COLCHÕES LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra

ato praticado pelo DIRETOR REGIONAL DA ÁREA METROPOLITANA DE SÃO PAULO DA EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante, que

deveria ter recebido notificações/citações judiciais (postais registradas) da 80ª Vara do Trabalho da Capital, nos

autos do processo nº 0001182-08.2014.502.0080, ajuizado por Erik Rodrigues Conde, nas datas de 16/06/2014

(código de identificação: JJ214946275BR) e de 14/07/2014 (código de identificação: JJ215793845BR).Afirma,

ainda, que a entrega das notificações/citações foi considerada como efetuada pela autoridade impetrada, conforme

pesquisa de rastreamento de objetos no site dos Correios, o que também foi considerado pelo Juízo

Trabalhista.Alega não ter recebido tais postagens judiciais no seu endereço ou em qualquer outro por ela mantido,

nem ter os avisos de recebimento sido remetidos a ela ou juntados nos autos do processo trabalhista
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mencionado.Apesar disso, prossegue, o Juízo trabalhista considerou ter havido a correta entrega das notificações

postais, implicando na decretação de revelia e, posteriormente, no trânsito em julgado do processo em seu

desfavor.Alega ter tomado conhecimento de tais fatos somente quando foi intimada a proceder à anotação no

documento do litigante.Acrescenta ter solicitado a emissão de ofício à autoridade impetrada, perante a Justiça do

Trabalho, para que fossem juntados os avisos de recebimento das correspondências, o que foi indeferirdo, sob o

argumento de que tal providência deveria ser obtida por seus próprios meios, tendo sido concedido prazo de 10

dias para a juntada dos mesmos.Afirma que a autoridade impetrada, notificada extrajudicialmente, não apresentou

os avisos de recebimento questionados.Sustenta ter direito líquido e certo à apresentação dos documentos

mencionados, em face da inércia da autoridade impetrada.Pede a concessão da segurança para que a autoridade

impetrada junte, aos autos, cópia dos avisos de recebimentos descritos na inicial.É o relatório. Passo a decidir.A

presente ação não pode prosseguir. Vejamos.Pretende, a impetrante, obter cópia dos avisos de recebimentos das

notificações/citações judiciais, emitidas pela autoridade impetrada, que não foram acostadas nos autos do processo

trabalhista em que obteve sentença desfavorável. Alega que não recebeu tais notificações/citações judiciais.Ora, o

Mandado de Segurança é previsto para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas-corpus, sempre

que ilegalmente ou com abuso de poder, alguém sofrer violação ou tiver receio de sofrê-la por parte de

autoridade.Os fatos narrados neste feito não caracterizam tal situação.Assim, a impetrante não ostenta uma das

condições para a propositura deste mandado de segurança, o interesse de agir, caracterizado pelo binômio

necessidade-adequação.A respeito desta condição da ação, ANTONIO CARLOS DE ARAÚJO CINTRA, ADA

PELLEGRINI GRINOVER e CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO ensinam:Interesse de agir - Essa condição da

ação assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função

indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que

dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto,

a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na

impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do Estado - ou porque a parte contrária

se nega a satisfazê-lo, sendo vedado ao autor o uso da autotutela, ou porque a própria lei exige que determinados

direitos só possam ser exercidos mediante prévia declaração judicial (são as chamadas ações constitutivas

necessárias no processo civil e a ação penal condenatória, no processo penal - v. supra, n. 7)Adequação é a relação

existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e o provimento jurisidicional concretamente

solicitado. O provimento, evidentemente, deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa, sobe pena de não

ter razão de ser. Quem alegar, por exemplo, o adultério do cônjuge não poderá pedir a anulação do casamento,

mas o divórcio, porque aquela exige a existência de vícios que inquinem o vínculo matrimonial logo na sua

formação, sendo irrelevantes fatos posteriores. O mandado de segurança, ainda como exemplo, não é medida hábil

para a cobrança de créditos pecuniários.(in TEORIA GERAL DO PROCESSO, Malheiros Editores, 9ª ed., 1993,

págs. 217/218)No caso dos autos, a impetrante impetrou o presente mandamus com a finalidade de obter o

provimento jurisdicional que lhe assegurasse a exibição de documentos. Não há, pois, que se falar em, ato

coator.O mandado de segurança não é a via adequada para a pretensão deduzida pela impetrante, razão pela qual

está configurada uma das causas de carência da ação, por falta de interesse de agir, em razão da inadequação da

via eleita.Diante do exposto, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo

Civil c/c o artigo 10 da Lei nº 12.016/09, e DENEGO A SEGURANÇA.Sem honorários, conforme estabelecido

na Sum. N. 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de dezembro de 2014SILVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

 

0025309-46.2014.403.6100 - EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. X EWS

FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. X EWS FARMA COMERCIO DE

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. X EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA. X EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. X EWS FARMA

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.(SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS E

SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS E SP183190 - PATRÍCIA FUDO E

SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E

EMPREGO EM SAO PAULO - SP

26ª VARA CIVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0025309-46.2014.4.03.6100 IMPETRANTE:

EWS Farma Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda.IMPETRADO: Gerente Regional do Trabalho e Emprego

no Estado de São Paulo. Trata-se de ação ajuizada por EWS Farma Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda. em

face do Gerente Regional do Trabalho e Emprego do Estado de São Paulo, objetivando ordem para afastar a

manutenção da cobrança da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001, à alíquota de

10% (dez por cento) incidente sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa

causa.Em síntese, a parte-impetrante aduz que a Lei Complementar 110/2001, instituiu a referida contribuição

social visando o custeio das despesas da União com a reposição da correção monetária dos saldos das contas do

FGTS derivadas dos denominados expurgos inflacionários. Todavia, assevera que o produto da arrecadação do

tributo instituído pelo art. 1º vem sendo empregado em destinação completamente diversa, ante o exaurimento da
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destinação para o qual foi instituída essa exação. Pede liminar para suspender a cobrança da exação em tela, bem

como para que a autoridade impetrada se abstenha de promover atos tendentes à cobrança da contribuição, de

negar expedição de certidão de regularidade do FGTS e de incluir seu nome no Cadin.É o breve relatório. Passo a

decidir.Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. No caso dos autos, a parte-

impetrante pretende afastar a exação veiculada pelo art. 1º da Lei Complementar 110/2001, à alíquota de 10%

(dez por cento) sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa causa.

Consoante se verifica dos dispositivos da LC nº 110/2001, ela instituiu duas contribuições sociais, uma, a prevista

no art. 1º, devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por

cento sobre os depósitos devidos referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das

remunerações aplicáveis às contas vinculadas, por prazo indefinido. A segunda, a do art. 2º, devida pelos

empregadores, à alíquota de 0,5% sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as

parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, pelo prazo de sessenta meses.O E. STF, nas

Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.ºs 2.556-2/DF e 2.568-6/DF, pronunciou-se pela constitucionalidade da

LC 110/01, entendendo que as novas contribuições para o FGTS são tributos e que configuram, validamente,

contribuições sociais gerais, ressalvando-se expressamente o exame oportuno de sua inconstitucionalidade

superveniente pelo atendimento da finalidade para a qual o tributo foi criado. No voto condutor, proferido pelo

relator Ministro Joaquim Barbosa na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.556-2/DF, foi consignado que,

conforme informações prestadas pelo Senado Federal, as contribuições foram criadas visando, especificamente,

fazer frente à atualização monetária dos saldos das contas fundiárias, quanto às perdas inflacionárias dos Planos

Verão e Collor I (abr/90), em benefício de empregados que firmaram o Termo de Adesão referido no artigo 4º da

LC n.º 110/01. Assim, o tributo não se destinaria à formação do próprio fundo, mas teria o objetivo de custear

uma obrigação da União que afetaria o equilíbrio econômico-financeiro daquela dotação. E, conforme ressaltou o

relator Ministro Joaquim Barbosa a existência das contribuições, com todas as suas vantagens e condicionantes,

somente se justifica se preservadas sua destinação e sua finalidade. Afere-se a constitucionalidade das

contribuições pela necessidade pública atual do dispêndio vinculado (motivação) e pela eficácia dos meios

escolhidos para alcançar essa finalidade. A finalidade para a qual foram instituídas essas contribuições

(financiamento do pagamento dos expurgos do Plano Verão e Collor) era temporária e já foi atendida, tendo em

vista que a última parcela dos complementos de correção monetária foi paga em 2007, conforme cronograma

estabelecido pelo Decreto n.º 3.913/01.Desta forma, como as contribuições têm como característica peculiar a

vinculação a uma finalidade prevista, atendidos os objetivos fixados pela norma, nada há que justifique a

continuidade da cobrança dessas contribuições. Vale lembrar que o Projeto de Lei Complementar n.º 198/07,

aprovado pelo Congresso Nacional, estabelecia termo final em 01.06.2013 para a exigência da contribuição

prevista no artigo 1º da LC n.º 110/01, considerando a saúde financeira do FGTS. O veto presidencial total restou

assim justificado:A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$

3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) por ano nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

contudo a proposta não está acompanhada das estimativas de impacto orçamentário-financeiro e da indicação das

devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal. A sanção do texto levaria à

redução de investimentos em importantes programas sociais e em ações estratégicas de infraestrutura,

notadamente naquelas realizadas por meio do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico

- FI-FGTS. Particularmente, a medida impactaria fortemente o desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha

Vida, cujos beneficiários são majoritariamente os próprios correntistas do FGTS.Fica evidente que a própria

Administração Pública admite o desvio de finalidade da contribuição em questão. O tributo não foi criado para

fazer frente às políticas sociais ou ações estratégicas do Governo, mas, sim, para viabilizar o pagamento de perdas

inflacionárias nas contas individuais do Fundo. Restando esgotada a finalidade da contribuição, reconheço a

violação a direito líquido e certo da impetranteQuanto ao receio de dano irreparável, em matéria tributária, o risco

de dano é, via de regra, exatamente o mesmo para ambas as partes: não ter a disponibilidade imediata de recursos

financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento indevido e o Fisco na de deixar de

receber prestação devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a compensação

futura é absolutamente viável, razão pela qual o relevante fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para suspender a exigibilidade do crédito tributário

relativo à contribuição social de que trata o art. 1º da LC 110/2001, devendo a a autoridade impetrada abster-se de

negar expedição de certidão de regularidade do FGTS e de incluir seu nome no Cadin.Notifique-se a autoridade

coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto

de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Dê-se

ciência ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. São Paulo, 07 de janeiro de 2015.TATIANA PATTARO PEREIRAJuíza Federal Substituta

 

0000203-48.2015.403.6100 - KEINY HOSOUME(SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X

COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP
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26ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0000203-48.2015.4.03.6100IMPETRANTE:

Keiny HosoumeIMPETRADO: Comandante da 2ª Região Militar em São Paulo. Trata-se de ação ajuizada por

Keiny Hosoume em face do Comandante da 2ª Região Militar - SP, objetivando ordem que determine à autoridade

impetrada que se abstenha de praticar qualquer ato que implique na incorporação do Impetrante às Forças

Armadas. Afirma o impetrante ter sido dispensado do serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, em

01/08/2002. Afirma, ainda, ter concluído curso superior de medicina.Neste passo, aduz ter sido convocado para se

apresentar, em 1º de fevereiro de 2015, para início do serviço militar, na forma de estágio de adaptação e serviço -

EAS/2015, com base na Lei 5.292/67, com a redação alterada pela Lei 12.336/2010. Desta sorte, bate-se pela

impossibilidade de ser novamente convocado à prestação de serviço militar, uma vez que fora dispensado por

excesso de contingente em data anterior à entrada em vigor da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, não

estando, portanto, suscetível a sua aplicação.Por fim, defende estarem presentes os requisitos ensejadores da

concessão da liminar, requerendo a sustação do ato administrativo de convocação militar para que não seja

obrigado a apresentar-se ao Exército em 01/02/2015, o que prejudicaria sua vida pessoal e profissional.Relatei o

necessário. Fundamento e decido.Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança é necessário o

concurso dos requisitos previstos no artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, o fumus boni juris e o

periculum in mora. No caso em questão, verifico que o impetrante foi dispensado do serviço militar obrigatório,

por excesso de contingente, em 01/08/2002 (fl. 39). Sendo assim, resta claro que a dispensa não se deu em razão

de seus estudos, muito menos ocorreu a hipótese de adiamento de incorporação, prevista no art. 4º, caput, da Lei

n. 5.292/1967.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se orienta no sentido de que, de acordo com os

ditames da Lei 5.292/1967, não é possível a convocação posterior dos médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários, após a conclusão dos cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório,

por excesso de contingente. Confira-se:ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. ÁREA DE

SAÚDE. LEI 5.292/67. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. PREVALÊNCIA DO ART. 4º

SOBRE O SEU 2º. OBRIGATORIEDADE DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO NO ANO SEGUINTE À

CONCLUSÃO DO CURSO, QUANDO OBTIDO ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO.1. Estudantes de

MFDV, dispensados por excesso de contingente, não ficam sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório após

a conclusão de seu curso. A obrigatoriedade de prestá-lo em tal época só ocorre quando obtido o adiamento de

incorporação a que alude o referido art. 4º. O seu 2º não pode torná-lo inócuo, sem sentido. Por ser a unidade

básica, deve prevalecer o caput.2. Subsistência dos precedentes jurisprudenciais sobre a matéria.3. Recurso

Especial conhecido mas, desprovido.(STJ, Resp 2007/0052091-4, Órgão Julgador: Quinta Turma, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento: 15/04/2008, Data da Publicação/Fonte: 16/06/2008)AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 557, CAPUT DO CPC. INEXISTÊNCIA.

MEDICO. SERVIÇO MILITAR DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO

POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à

possibilidade do Relator decidir monocraticamente recurso quando este for manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do respectivo tribunal.Dispensado o

impetrante do serviço militar por excesso de contingente, ele não poderá ser obrigado à prestação em momento

posterior como oficial médico.Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - 6ª Turma - AgRg no REsp

827615/RS, Rel. Ministro PAULO MEDINA, j. em 08/03/2007, DJ 23/04/2007 p. 325)RECURSO ESPECIAL.

ADMINISTRATIVO. MILITAR DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 4º DA LEI 5292/67.

INAPLICABILIDADE.O mencionado dispositivo não há de se aplicar ao recorrido, como bem constatado pelo

decisum, considerando que fora dispensado, não em razão de sua condição de estudante, mas em função do

excesso de contingente.Violação não caracterizada.Recurso desprovido.(STJ - 5ª Turma - REsp 437424/RS, Rel.

Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j.06/03/2003, DJ 31/03/2003 p. 250)Ademais, a Lei nº 12.336/2010,

que alterou as Leis n.ºs 4.375/64 e 5.292/67, passando a autorizar a convocação posterior ao serviço militar dos

concluintes dos cursos destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que haviam sido

dispensados por excesso de contingente, não é aplicável ao caso analisado, em respeito ao princípio da

irretroatividade das leis. Nesse sentido:AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI

12.336/10.Encontra-se sedimentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não

é possível a convocação posterior dos denominados MFDV (médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários),

após a conclusão dos cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso

de contingente.A possibilidade de convocação para a prestação do serviço militar daqueles que foram dispensados

por excesso de contingente e vieram a concluir cursos em Institutos de Ensino destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários, prevista na Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, somente pode ser

aplicada às dispensas posteriores ao advento da referida lei, como corolário dos princípios da irretroatividade das

leis e tempus regit actum.O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão

monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.Agravo legal a que se

nega provimento.(TRF3, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005989-
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84.2008.4.03.0000/SP 2008.03.00.005989-1/SP, RELATOR Desembargador Federal JOSÉ

LUNARDELLI)Assim sendo, reconhecendo a existência do fumus boni iuris e do periculum in mora, posto que o

impetrante está prestes a se ver obrigado a se apresentar às Forças Armadas em 1º de fevereiro de 2015, o que

prejudicaria sua carreira, DEFIRO A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de

praticar qualquer ato com o fito de incorporar o impetrante às Forças Armadas.Notifique-se a autoridade com

urgência da presente decisão, bem como para que preste as informações no prazo legal. Após, remetam-se os

autos ao Ministério Público Federal. Em seguida, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença. São

Paulo, 08 de janeiro de 2015.TATIANA PATTARO PEREIRA Juíza Federal Substituta

 

0000820-08.2015.403.6100 - QUALITYAIR ENGENHARIA E COMERCIO DE AR CONDICIONADO

LTDA(SP184549 - KATHLEEN MILITELLO E SP295679 - ISABEL CRISTINA DE CARCOMO LOBO DIAB

MALUF) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

26 ª VARA CIVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0000820-08.2015.4.03.6100 IMPETRANTE:

Qualityair Engenharia e Comércio de Ar Condicionado Ltda.IMPETRADO: Delegado da Receita Federal do

Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP. Trata-se de ação ajuizada por Qualityair

Engenharia e Comércio de Ar Condicionado Ltda. em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária em São Paulo/SP, visando prestação jurisdicional que lhe assegure a imediata análise de

pedido de restituição formulado na via administrativa. Em síntese, a impetrante sustenta violação ao seu direito

líquido e certo, tendo em vista que a autoridade impetrada, até a presente data, não analisou os pedidos de

restituição de valores retidos com base na Lei 9.711/1998 (fls. 25/33). Afirma que efetuou o pedido há mais de um

ano sem ter a resposta necessária. Sustenta a urgência da liminar em face de suas atividades, ao mesmo tempo em

que alega o excessivo prazo na apreciação do pleito. É o breve relatório. Passo a decidir. Vejo presentes os

requisitos para o deferimento parcial da liminar pretendida. Reconheço a urgência da medida, já que o

ressarcimento de tributos (se e quando admitidos pela legislação de regência) auxilia na capacitação financeira

para os empreendimentos econômicos da parte-impetrante. Também verifico demonstrado o relevante fundamento

jurídico invocado. Destaco que, para a concessão da liminar requerida, não basta mera plausibilidade das

alegações, mas sim a demonstração da evidência do Direito, permitindo a antecipação do julgamento final do feito

antes de efetivado o contraditório (que representa método de racionalização das decisões e de democratização das

manifestações do Judiciário). Acerca de prazo para manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos

efetuados pelos contribuintes, o art. 24 da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo

administrativo federal e demais providências administrativas, prevê que inexistindo disposição específica, os atos

do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados

no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a

Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou

reclamações, em matéria de sua competência, ao passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua

que Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. A Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, que

devem ceder espaço para a aplicação de preceitos normativos específicos, havendo vários na legislação federal

(por exemplo, o parágrafo único do art. 205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de

débito deverão ser expedidas no prazo de 10 dias da data da entrada do requerimento na repartição).Dispondo

sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição normativa

geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no prazo máximo

de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do

contribuinte. Por certo esse comando normativo especial do art. 24 da Lei 11.457/2007 tem aplicação ao tema em

foco, preferencialmente ao contido nas disposições gerais da Lei 9.784/1999.Considerando o quanto disposto pelo

art. 5º, LXXVIII da Constituição, que prevê a duração do processo como uma garantia fundamental,

particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se tratando de requerimentos simples em forma

de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via administrativa (tais como pedidos de restituição etc.),

embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos (impugnações e recursos). Contudo, a despeito de minha

posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, sujeito

ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, concluiu que, tanto para os requerimentos

efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos pedidos protocolados após o advento da

referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos. Nesse sentido, o seguinte julgado do

E. STJ: TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA

DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE.

NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI

11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito
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fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário

dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe

07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005,

DJ 19/12/2005). 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do

Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72,

cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com:

(Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão

pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que

indique o prosseguimento dos trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa

existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de

360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida

decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de petições,

defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza

processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7.

Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado

não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a

obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em

09.8.2010, DJe 01.09.2010) E no Egrégio TRF da 3ª Região, o seguinte julgado: MANDADO DE SEGURANÇA.

REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I -

Agravo retido não conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo

contribuinte no prazo máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de

recurso repetitivo. III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem

apresentação de qualquer justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV -

Agravo retido não conhecido. Remessa oficial desprovida. (REOMS 00033965320114036119, Relator

Desembargador Federal Peixoto Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012).Compulsando os autos, verifico

que a impetrante encaminhou, em junho, julho, agosto, setembro, outubro de 2013 e janeiro de 2014, pedidos de

restituição (Lei 9.711/1998), que ainda encontram-se pendente de análise. Ao que consta, inexiste até a presente

data notícia de que a autoridade coatora tenha concluído à análise de tais pedidos, conforme comprovam os

documentos de fls. 32/33, de modo que transcorreu o prazo de 360 dias com relação aos pedidos apresentados em

2013. Não vislumbro motivo de força maior que possa impedir a resposta do Poder Público ao legítimo

requerimento da parte-impetrante. Mesmo se inexistisse norma expressa acerca do prazo para a autoridade

impetrada se manifestar em relação ao requerimento, o transcurso do tempo indicado nos autos supera qualquer

tolerância razoável e proporcional. Por esses motivos, verifico violação ao direito líquido e certo da parte-

impetrante, pois o Poder Público não agiu diligentemente na prestação do serviço público que lhe foi confiado

pela Constituição e pelas leis.No entanto, fica indeferido o pedido com relação aos ressarcimentos indicados às fls.

30/31, por terem sido apresentados em 27/01/2014, ou seja, antes de esgotar o prazo previsto na Lei nº 11.457/07

(nºs 17794.19209.270114.1.2.15-9036 e 38980.51542.270114.1.2.15-3498). Pelo exposto, DEFIRO EM PARTE

A LIMINAR pleiteada, para que a autoridade competente promova a análise dos pedidos de ressarcimento

indicados nos autos às fls. 25/29, em 30 (trinta) dias, prestando diretamente à parte-impetrante os esclarecimentos

necessários sobre o acolhimento ou rejeição de seu pedido. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as

informações, no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica

interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no

feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o
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necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. São Paulo, 19 de janeiro de

2015TATIANA PATTARO PEREIRAJuíza Federal Substituta

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0010717-31.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X CAMILA DE LIMA SILVA X PITER PAULINO DE LIMA

Fls. 80/81. Determino a expedição de novo mandado de intimação aos requeridos, em razão de documento juntado

pela CEF, autorizando, desde já, o oficial de justiça a proceder suas intimações, por hora certa, se necessário.Int.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0025280-93.2014.403.6100 - BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E

SP303588 - ANDRE LUIS DOS SANTOS RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL

Intime(m)-se o(s) requerido(s) nos termos do artigo 872 do Código de Processo Civil, no endereço fornecido na

inicial, bem como no endereço obtido junto à Receita Federal (webservice), cuja diligência ora

determino.Decorrido o prazo legal, providencie a Secretaria a baixa na distribuição, bem como a entrega dos

presentes autos ao procurador da requerente.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0019606-08.2012.403.6100 - TIM CELULAR S/A(SP287544 - LEANDRO LAMUSSI CAMPOS E SP264103A

- FABIO LOPES VILELA BERBEL) X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido em 05 dias, devolvam-se os autos ao

arquivo. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008117-77.1989.403.6100 (89.0008117-9) - ALARICO GANDOUR X ANA MARIA GOMES X ANTONIO

CARLOS PINHEIRO DE QUADROS X ANTONIO SALVADOR MARTINS X DANTE GERALDINI X

DARCI LUGUI X EDSON MARTTOS PEDRINI X FRANCISCO LUCIO X IBANEZ SILVA BORGES X

JOAO CARLOS CAMILO PINTO X JOAO GERALDO LUGUI X JOAO PEDRO LONGO X JOAO

ROBERTO ANTONIO X LUIZ STEFANO PAGLIONI X MAGUY MADI X MARIA ELIZABETE BERTI

ROCHA MENDES X MELVE TENANI X OSWALDO BUENO X TOSHIO KOBAYASHI(SP044609 -

EGBERTO GONCALVES MACHADO E SP245452 - DANIELA HICHUKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 -

ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X ALARICO GANDOUR X UNIAO FEDERAL X ANA MARIA

GOMES X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARLOS PINHEIRO DE QUADROS X UNIAO FEDERAL X

DANTE GERALDINI X UNIAO FEDERAL X DARCI LUGUI X UNIAO FEDERAL X EDSON MARTTOS

PEDRINI X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO LUCIO X UNIAO FEDERAL X IBANEZ SILVA BORGES X

UNIAO FEDERAL X JOAO CARLOS CAMILO PINTO X UNIAO FEDERAL X JOAO GERALDO LUGUI X

UNIAO FEDERAL X JOAO ROBERTO ANTONIO X UNIAO FEDERAL X MAGUY MADI X UNIAO

FEDERAL X MELVE TENANI X UNIAO FEDERAL X OSWALDO BUENO X UNIAO FEDERAL X

TOSHIO KOBAYASHI X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição. Diante da ausência de manifestação, tornem os autos ao arquivo, aguardando

provocação.Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0013246-86.2014.403.6100 - JANDYRA CORADETTE BARBOSA - ESPOLIO X SUSETTE BARBOSA

PEREIRA(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0013246-86.2014.403.6100EMBARGANTE: ESPÓLIO DE

JANDYRA CORADETTE BARBOSAEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 53/5426ª VARA FEDERAL

CÍVELVistos etc.ESPÓLIO DE JANDYRA CORADETTE BARBOSA, qualificado nos autos, apresentou os

presentes Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 53/54, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o autor,

que a sentença embargada incorreu em omissão com relação ao pedido de suspensão do feito até o julgamento do

RE nº 626.307.Alega que incorreu em contradição ao deixar de abrir prazo para a emenda da inicial.Sustenta, por

fim, que a execução provisória é do Juízo da ação condenatória e que a decisão proferida abrange todos os

poupadores do estado de São Paulo.Pede, assim, que os embargos de declaração sejam acolhidos.É o breve

relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 56/72 por tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que

a sentença embargada foi clara, não existindo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por

meio de embargos declaratórios.É que, apesar de o embargante ter fundado seus embargos na ocorrência de

contradição e de omissão, verifico que ele pretende, na verdade, a alteração do julgado.No entanto, a sentença

proferida nestes autos foi devidamente fundamentada, tendo concluído pela extinção do feito sem resolução do

mérito, por entender que os embargantes estão domiciliados fora da competência territorial da presente Subseção
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Judiciária.Assim, não há que se falar em oportunidade de emenda da inicial, nem de análise do pedido de

suspensão do feito, eis que a extinção foi fundamentada na falta de uma das condições da ação, o interesse de

agir.Diante disso, rejeito os presentes embargos.P.R.I.São Paulo, de dezembro de 2014SÍLVIA FIGUEIREDO

MARQUESJuíza Federal

 

0014931-31.2014.403.6100 - EUGENIO COLEONI X ADALBERTO LUIZ CLE(SP040869 - CARLOS

ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0014931-31.2014.403.6100EMBARGANTE: EUGÊNIO

COLEONI E OUTROEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 48/5026ª VARA FEDERAL CÍVELVistos

etc.EUGÊNIO COLEONI E OUTRO, qualificado nos autos, apresentou os presentes Embargos de Declaração

contra a sentença de fls. 48/50, pelas razões a seguir expostas:Afirmam, os autores, que a sentença embargada

incorreu em omissão com relação ao pedido de suspensão do feito até o julgamento do RE nº 626.307.Alegam que

incorreu em contradição ao deixar de abrir prazo para a emenda da inicial.Sustentam, por fim, que a execução

provisória é do Juízo da ação condenatória e que a decisão proferida abrange todos os poupadores do estado de

São Paulo.Pedem, assim, que os embargos de declaração sejam acolhidos.É o breve relatório. Decido.Conheço os

embargos de fls. 52/68 por tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada foi

clara, não existindo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos

declaratórios.É que, apesar de os embargantes terem fundado seus embargos na ocorrência de contradição e de

omissão, verifico que eles pretendem, na verdade, a alteração do julgado.No entanto, a sentença proferida nestes

autos foi devidamente fundamentada, tendo concluído pela extinção do feito sem resolução do mérito, por

entender que os embargantes estão domiciliados fora da competência territorial da presente Subseção

Judiciária.Assim, não há que se falar em oportunidade de emenda da inicial, nem de análise do pedido de

suspensão do feito, eis que a extinção foi fundamentada na falta de uma das condições da ação, o interesse de

agir.Diante disso, rejeito os presentes embargos.P.R.I.São Paulo, de dezembro de 2014SÍLVIA FIGUEIREDO

MARQUESJuíza Federal

 

0021371-43.2014.403.6100 - RUTE NICOLAU PEREIRA(SP320490 - THIAGO GUARDABASSI

GUERRERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TIPO CCUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0021371-43.2014.403.6100EXEQUENTE: RUTE

NICOLAU PEREIRAEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos

etc.Dê-se ciência da redistribuição do feito a este Juízo.Trata-se de cumprimento provisório de sentença ajuizado

pelo exequente em face da CEF, visando à habilitação dos créditos/liquidação por artigos, em razão da sentença

proferida nos autos da ACP nº 0007733.1993.403.6100.Afirma que, na referida ACP, promovida pelo Instituto

Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas de poupança com

aniversário na 1ª quinzena do mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção monetária não

creditada, observando-se, para tanto, o IPC.Requer a citação da ré e, depois da apresentação da contestação, o

sobrestamento do feito, até ulterior decisão do STF, por força da liminar proferida no RE nº 626.307/SP, quando,

então, certificado o trânsito em julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao feito para pagamento

da quantia devida aos exequentes.O feito foi, inicialmente, distribuído por dependência à ACP, em trâmite perante

a 8ª Vara Federal Cível, tendo sido determinada sua livre distribuição.É o relatório. Decido.A presente ação não

pode prosseguir. Vejamos.A presente pretensão executória pressupõe a existência de um título executivo judicial,

nos termos do artigo 475-N do Código de Processo Civil, que assim estabelece:Art. 475-N. São títulos executivos

judiciais: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - a sentença proferida no processo civil que reconheça a

existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia; (Incluído pela Lei nº 11.232, de

2005)II - a sentença penal condenatória transitada em julgado; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)III - a

sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que inclua matéria não posta em juízo; (Incluído

pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - a sentença arbitral; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)V - o acordo

extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)VI - a

sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)VII - o

formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título

singular ou universal. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o

mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo cível, para liquidação ou execução,

conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Embora seja possível o cumprimento provisório de

sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil, o título executivo, mesmo que provisório,

deve existir para os exequentes.No entanto, não é o que acontece nos presentes autos.Após ter sido proferida

decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de declaração, pela CEF. Rejeitados

estes, foram opostos novos embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre outras coisas, contradição com

relação à condenação em honorários, omissão quanto à limitação dos associados ao IDEC à época da propositura

da ação e omissão quanto à limitação territorial, que deveria ser adstrita à Subseção Judiciária de São Paulo. Esta
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última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da decisão existente no sítio

eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:Com parcial razão à embargante, vez que omisso o v.

acórdão no tocante à abrangência territorial.Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil

pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.(...)Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de

declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T. do TRF da 3ª

Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad - grifei)Os embargos foram, portanto,

acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.Apesar de terem

sido interpostos recursos especial e extraordinário, os exequentes pretendem dar prosseguimento ao presente

cumprimento de sentença provisório.Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Francisco

Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, Taboão da Serra e

Vargem Grande Paulista.A exequente do presente feito é domiciliada em Sorocaba /SP, fora da competência

territorial da presente Subseção Judiciária.Desse modo, a exequente não tem título executivo judicial para embasar

sua pretensão.Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da ação, na modalidade interesse

processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.Diante do exposto, julgo

extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, por

falta de interesse de agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está sujeito ao

recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação. Assim, a falta

de concessão da Justiça gratuita em nada prejudica as partes, sendo desnecessária nesse tipo de

procedimento.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São

Paulo, de dezembro de 2014SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0021395-71.2014.403.6100 - ANTONIO GILBERTO VENDRAME X DAYANE ANDREA SESCAO

PAULINO X TEREZINHA APARECIDA VENDRAMI(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TIPO CCUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0021395-71.2014.403.6100EXEQUENTES:

ANTONIO GILBERTO VENDRAME, DAYANE ANDREA SESCAO PAULINO E TEREZINHA

APARECIDA VENDRAMIEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL

CÍVELVistos etc.Trata-se de cumprimento provisório de sentença ajuizado pelos exequentes em face da CEF,

visando à habilitação dos créditos/liquidação por artigos, em razão da sentença proferida nos autos da ACP nº

0007733.1993.403.6100.Afirmam que, na referida ACP, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do

Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas de poupança com aniversário na 1ª quinzena do

mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção monetária não creditada, observando-se, para

tanto, o IPC.Requerem a citação da ré e, depois da apresentação da contestação, o sobrestamento do feito, até

ulterior decisão do STF, por força da liminar proferida no RE nº 626.307/SP, quando, então, certificado o trânsito

em julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao feito para pagamento da quantia devida aos

exequentes.O feito foi, inicialmente, distribuído por dependência à ACP, em trâmite perante a 8ª Vara Federal

Cível, tendo sido determinada sua livre distribuição.É o relatório. Decido.Dê-se ciência da redistribuição do feito a

este Juízo.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.A presente pretensão executória pressupõe a existência

de um título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N do Código de Processo Civil, que assim

estabelece:Art. 475-N. São títulos executivos judiciais: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - a sentença

proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar

quantia; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)II - a sentença penal condenatória transitada em julgado; (Incluído

pela Lei nº 11.232, de 2005)III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que inclua

matéria não posta em juízo; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - a sentença arbitral; (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005)V - o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente; (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005)VI - a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005)VII - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros

e aos sucessores a título singular ou universal. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Parágrafo único. Nos casos

dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo cível, para

liquidação ou execução, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Embora seja possível o

cumprimento provisório de sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil, o título executivo,

mesmo que provisório, deve existir para os exequentes.No entanto, não é o que acontece nos presentes autos.Após

ter sido proferida decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de declaração, pela

CEF. Rejeitados estes, foram opostos novos embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre outras coisas,

contradição com relação à condenação em honorários, omissão quanto à limitação dos associados ao IDEC à

época da propositura da ação e omissão quanto à limitação territorial, que deveria ser adstrita à Subseção

Judiciária de São Paulo. Esta última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da

decisão existente no sítio eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:Com parcial razão à embargante,

vez que omisso o v. acórdão no tocante à abrangência territorial.Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando
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de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.(...)Diante do exposto, acolho parcialmente os

embargos de declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T.

do TRF da 3ª Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad - grifei)Os embargos foram,

portanto, acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.Apesar

de terem sido interpostos recursos especial e extraordinário, os exequentes pretendem dar prosseguimento ao

presente cumprimento de sentença provisório.Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu,

Francisco Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, Taboão da

Serra e Vargem Grande Paulista.Todos os exequentes do presente feito são domiciliados em José Bonifácio/SP,

fora da competência territorial da presente Subseção Judiciária.Desse modo, os exequentes não têm título

executivo judicial para embasar sua pretensão.Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da ação, na

modalidade interesse processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.Diante

do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, por falta de interesse de agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está

sujeito ao recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação.

Assim, indefiro o pedido de Justiça gratuita.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de dezembro de 2014SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0021416-47.2014.403.6100 - ELIANA MARA THOMAZ(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TIPO CCUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0021416-47.2014.403.6100EXEQUENTE:

ELIANA MARA THOMAZEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL

CÍVELVistos etc.Dê-se ciência da redistribuição do feito a este Juízo.Trata-se de cumprimento provisório de

sentença ajuizado pelo exequente em face da CEF, visando à habilitação dos créditos/liquidação por artigos, em

razão da sentença proferida nos autos da ACP nº 0007733.1993.403.6100.Afirma que, na referida ACP,

promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas

de poupança com aniversário na 1ª quinzena do mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção

monetária não creditada, observando-se, para tanto, o IPC.Requer a citação da ré e, depois da apresentação da

contestação, o sobrestamento do feito, até ulterior decisão do STF, por força da liminar proferida no RE nº

626.307/SP, quando, então, certificado o trânsito em julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao

feito para pagamento da quantia devida aos exequentes.O feito foi, inicialmente, distribuído por dependência à

ACP, em trâmite perante a 8ª Vara Federal Cível, tendo sido determinada sua livre distribuição.É o relatório.

Decido.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.A presente pretensão executória pressupõe a existência de

um título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N do Código de Processo Civil, que assim estabelece:Art.

475-N. São títulos executivos judiciais: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - a sentença proferida no processo

civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)II - a sentença penal condenatória transitada em julgado; (Incluído pela Lei nº 11.232, de

2005)III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que inclua matéria não posta em juízo;

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - a sentença arbitral; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)V - o acordo

extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)VI - a

sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)VII - o

formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título

singular ou universal. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o

mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo cível, para liquidação ou execução,

conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Embora seja possível o cumprimento provisório de

sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil, o título executivo, mesmo que provisório,

deve existir para os exequentes.No entanto, não é o que acontece nos presentes autos.Após ter sido proferida

decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de declaração, pela CEF. Rejeitados

estes, foram opostos novos embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre outras coisas, contradição com

relação à condenação em honorários, omissão quanto à limitação dos associados ao IDEC à época da propositura

da ação e omissão quanto à limitação territorial, que deveria ser adstrita à Subseção Judiciária de São Paulo. Esta

última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da decisão existente no sítio

eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:Com parcial razão à embargante, vez que omisso o v.

acórdão no tocante à abrangência territorial.Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil

pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.(...)Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de

declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T. do TRF da 3ª

Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad - grifei)Os embargos foram, portanto,

acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.Apesar de terem

sido interpostos recursos especial e extraordinário, os exequentes pretendem dar prosseguimento ao presente

cumprimento de sentença provisório.Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial da 1ª
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Subseção Judiciária de São Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Francisco

Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, Taboão da Serra e

Vargem Grande Paulista.A exequente do presente feito é domiciliada em São Carlos/SP, fora da competência

territorial da presente Subseção Judiciária.Desse modo, a exequente não tem título executivo judicial para embasar

sua pretensão.Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da ação, na modalidade interesse

processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.Diante do exposto, julgo

extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, por

falta de interesse de agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está sujeito ao

recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação. Assim, a falta

de concessão da Justiça gratuita em nada prejudica as partes, sendo desnecessária nesse tipo de

procedimento.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São

Paulo, de dezembro de 2014SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0021441-60.2014.403.6100 - ARACY MARTINS PILLOTTO X TANIA MARIA PILLOTTO DUARTE X

SOLANGE APARECIDA PILLOTTO FARINAZZO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TIPO CCUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0021441-60.2014.403.6100EXEQUENTES:

ARACY MARTINS PILLOTTO, TANIA MARIA PILLOTTO, SOLANGE APARECIDA PILLOTTO

FARINAZZO E ANTONIO EDON PILLOTTOEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA

FEDERAL CÍVELVistos etc.Trata-se de cumprimento provisório de sentença ajuizado pelos exequentes em face

da CEF, visando à habilitação dos créditos/liquidação por artigos, em razão da sentença proferida nos autos da

ACP nº 0007733.1993.403.6100.Afirmam que, na referida ACP, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do

Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas de poupança com aniversário na 1ª quinzena do

mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção monetária não creditada, observando-se, para

tanto, o IPC.Requerem a citação da ré e, depois da apresentação da contestação, o sobrestamento do feito, até

ulterior decisão do STF, por força da liminar proferida no RE nº 626.307/SP, quando, então, certificado o trânsito

em julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao feito para pagamento da quantia devida aos

exequentes.O feito foi, inicialmente, distribuído por dependência à ACP, em trâmite perante a 8ª Vara Federal

Cível, tendo sido determinada sua livre distribuição.É o relatório. Decido.Dê-se ciência da redistribuição do feito a

este Juízo.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.A presente pretensão executória pressupõe a existência

de um título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N do Código de Processo Civil, que assim

estabelece:Art. 475-N. São títulos executivos judiciais: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - a sentença

proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar

quantia; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)II - a sentença penal condenatória transitada em julgado; (Incluído

pela Lei nº 11.232, de 2005)III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que inclua

matéria não posta em juízo; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - a sentença arbitral; (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005)V - o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente; (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005)VI - a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005)VII - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros

e aos sucessores a título singular ou universal. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Parágrafo único. Nos casos

dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo cível, para

liquidação ou execução, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Embora seja possível o

cumprimento provisório de sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil, o título executivo,

mesmo que provisório, deve existir para os exequentes.No entanto, não é o que acontece nos presentes autos.Após

ter sido proferida decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de declaração, pela

CEF. Rejeitados estes, foram opostos novos embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre outras coisas,

contradição com relação à condenação em honorários, omissão quanto à limitação dos associados ao IDEC à

época da propositura da ação e omissão quanto à limitação territorial, que deveria ser adstrita à Subseção

Judiciária de São Paulo. Esta última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da

decisão existente no sítio eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:Com parcial razão à embargante,

vez que omisso o v. acórdão no tocante à abrangência territorial.Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando

de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.(...)Diante do exposto, acolho parcialmente os

embargos de declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T.

do TRF da 3ª Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad - grifei)Os embargos foram,

portanto, acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.Apesar

de terem sido interpostos recursos especial e extraordinário, os exequentes pretendem dar prosseguimento ao

presente cumprimento de sentença provisório.Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu,

Francisco Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, Taboão da

Serra e Vargem Grande Paulista.Todos os exequentes do presente feito são domiciliados em São José do Rio
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Pretoa/SP, fora da competência territorial da presente Subseção Judiciária.Desse modo, os exequentes não têm

título executivo judicial para embasar sua pretensão.Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da

ação, na modalidade interesse processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do

mérito.Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI

do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de

sentença não está sujeito ao recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição

de apelação. Assim, indefiro o pedido de Justiça gratuita.Comunique-se ao SEDI para que inclua ANTONIO

EDON PILLOTTO no polo ativo da demanda.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de dezembro de 2014SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0021444-15.2014.403.6100 - DIRCE FERREIRA GIAVONI X ARLETE DE FATIMA GIAVONI ORSI X

ARLINDO GIAVONI JUNIOR(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

TIPO CCUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0021444-15.2014.403.6100EXEQUENTES:

DIRCE FERREIRA GIAVONI, ARLETE DE FATIMA GIAVONI ORSI E ARLINDO GIAVONI

JUNIOREXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.Trata-se de

cumprimento provisório de sentença ajuizado pelos exequentes em face da CEF, visando à habilitação dos

créditos/liquidação por artigos, em razão da sentença proferida nos autos da ACP nº

0007733.1993.403.6100.Afirmam que, na referida ACP, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do

Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas de poupança com aniversário na 1ª quinzena do

mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção monetária não creditada, observando-se, para

tanto, o IPC.Requerem a citação da ré e, depois da apresentação da contestação, o sobrestamento do feito, até

ulterior decisão do STF, por força da liminar proferida no RE nº 626.307/SP, quando, então, certificado o trânsito

em julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao feito para pagamento da quantia devida aos

exequentes.O feito foi, inicialmente, distribuído por dependência à ACP, em trâmite perante a 8ª Vara Federal

Cível, tendo sido determinada sua livre distribuição.É o relatório. Decido.Dê-se ciência da redistribuição do feito a

este Juízo.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.A presente pretensão executória pressupõe a existência

de um título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N do Código de Processo Civil, que assim

estabelece:Art. 475-N. São títulos executivos judiciais: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - a sentença

proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar

quantia; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)II - a sentença penal condenatória transitada em julgado; (Incluído

pela Lei nº 11.232, de 2005)III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que inclua

matéria não posta em juízo; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - a sentença arbitral; (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005)V - o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente; (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005)VI - a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005)VII - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros

e aos sucessores a título singular ou universal. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Parágrafo único. Nos casos

dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo cível, para

liquidação ou execução, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Embora seja possível o

cumprimento provisório de sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil, o título executivo,

mesmo que provisório, deve existir para os exequentes.No entanto, não é o que acontece nos presentes autos.Após

ter sido proferida decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de declaração, pela

CEF. Rejeitados estes, foram opostos novos embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre outras coisas,

contradição com relação à condenação em honorários, omissão quanto à limitação dos associados ao IDEC à

época da propositura da ação e omissão quanto à limitação territorial, que deveria ser adstrita à Subseção

Judiciária de São Paulo. Esta última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da

decisão existente no sítio eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:Com parcial razão à embargante,

vez que omisso o v. acórdão no tocante à abrangência territorial.Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando

de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.(...)Diante do exposto, acolho parcialmente os

embargos de declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T.

do TRF da 3ª Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad - grifei)Os embargos foram,

portanto, acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.Apesar

de terem sido interpostos recursos especial e extraordinário, os exequentes pretendem dar prosseguimento ao

presente cumprimento de sentença provisório.Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu,

Francisco Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, Taboão da

Serra e Vargem Grande Paulista.Todos os exequentes do presente feito são domiciliados em Sorocaba/SP, fora da

competência territorial da presente Subseção Judiciária.Desse modo, os exequentes não têm título executivo

judicial para embasar sua pretensão.Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da ação, na

modalidade interesse processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.Diante
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do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, por falta de interesse de agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está

sujeito ao recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação.

Assim, indefiro o pedido de Justiça gratuita.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de dezembro de 2014SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0021447-67.2014.403.6100 - JOANINHA IDACYRA CANHATO RIVA X MAURICIO ANTONIO RIVA X

MARCIO JOSE RIVA X MARISA INES RIVA DUARTE(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TIPO CCUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0021447-67.2014.403.6100EXEQUENTES:

JOANINHA IDACYRA CANHATO RIVA, MAURICIO ANTONIO RIVA, MARCIO JOSE RIVA E MARISA

INES RIVA DUARTEEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos

etc.Trata-se de cumprimento provisório de sentença ajuizado pelos exequentes em face da CEF, visando à

habilitação dos créditos/liquidação por artigos, em razão da sentença proferida nos autos da ACP nº

0007733.1993.403.6100.Afirmam que, na referida ACP, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do

Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas de poupança com aniversário na 1ª quinzena do

mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção monetária não creditada, observando-se, para

tanto, o IPC.Requerem a citação da ré e, depois da apresentação da contestação, o sobrestamento do feito, até

ulterior decisão do STF, por força da liminar proferida no RE nº 626.307/SP, quando, então, certificado o trânsito

em julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao feito para pagamento da quantia devida aos

exequentes.O feito foi, inicialmente, distribuído por dependência à ACP, em trâmite perante a 8ª Vara Federal

Cível, tendo sido determinada sua livre distribuição.É o relatório. Decido.Dê-se ciência da redistribuição do feito a

este Juízo.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.A presente pretensão executória pressupõe a existência

de um título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N do Código de Processo Civil, que assim

estabelece:Art. 475-N. São títulos executivos judiciais: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - a sentença

proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar

quantia; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)II - a sentença penal condenatória transitada em julgado; (Incluído

pela Lei nº 11.232, de 2005)III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que inclua

matéria não posta em juízo; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - a sentença arbitral; (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005)V - o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente; (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005)VI - a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005)VII - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros

e aos sucessores a título singular ou universal. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Parágrafo único. Nos casos

dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo cível, para

liquidação ou execução, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Embora seja possível o

cumprimento provisório de sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil, o título executivo,

mesmo que provisório, deve existir para os exequentes.No entanto, não é o que acontece nos presentes autos.Após

ter sido proferida decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de declaração, pela

CEF. Rejeitados estes, foram opostos novos embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre outras coisas,

contradição com relação à condenação em honorários, omissão quanto à limitação dos associados ao IDEC à

época da propositura da ação e omissão quanto à limitação territorial, que deveria ser adstrita à Subseção

Judiciária de São Paulo. Esta última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da

decisão existente no sítio eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:Com parcial razão à embargante,

vez que omisso o v. acórdão no tocante à abrangência territorial.Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando

de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.(...)Diante do exposto, acolho parcialmente os

embargos de declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T.

do TRF da 3ª Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad - grifei)Os embargos foram,

portanto, acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.Apesar

de terem sido interpostos recursos especial e extraordinário, os exequentes pretendem dar prosseguimento ao

presente cumprimento de sentença provisório.Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu,

Francisco Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, Taboão da

Serra e Vargem Grande Paulista.Todos os exequentes do presente feito são domiciliados em Catanduva/SP, fora

da competência territorial da presente Subseção Judiciária.Desse modo, os exequentes não têm título executivo

judicial para embasar sua pretensão.Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da ação, na

modalidade interesse processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.Diante

do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, por falta de interesse de agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está

sujeito ao recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação.

Assim, indefiro o pedido de Justiça gratuita.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
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formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de dezembro de 2014SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0021449-37.2014.403.6100 - ADELIA SARTORI CASARI X JURANDIR CASARI X EDIS JOAO

CASARI(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

TIPO CCUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0021449-37.2014.403.6100EXEQUENTES:

ADELIA SARTORI CASARI, JURANDIR CASARI E EDIS JOÃO CASARIEXECUTADA: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.Trata-se de cumprimento provisório de

sentença ajuizado pelos exequentes em face da CEF, visando à habilitação dos créditos/liquidação por artigos, em

razão da sentença proferida nos autos da ACP nº 0007733.1993.403.6100.Afirmam que, na referida ACP,

promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas

de poupança com aniversário na 1ª quinzena do mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção

monetária não creditada, observando-se, para tanto, o IPC.Requerem a citação da ré e, depois da apresentação da

contestação, o sobrestamento do feito, até ulterior decisão do STF, por força da liminar proferida no RE nº

626.307/SP, quando, então, certificado o trânsito em julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao

feito para pagamento da quantia devida aos exequentes.O feito foi, inicialmente, distribuído por dependência à

ACP, em trâmite perante a 8ª Vara Federal Cível, tendo sido determinada sua livre distribuição.É o relatório.

Decido.Dê-se ciência da redistribuição do feito a este Juízo.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.A

presente pretensão executória pressupõe a existência de um título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N

do Código de Processo Civil, que assim estabelece:Art. 475-N. São títulos executivos judiciais: (Incluído pela Lei

nº 11.232, de 2005)I - a sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não

fazer, entregar coisa ou pagar quantia; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)II - a sentença penal condenatória

transitada em julgado; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)III - a sentença homologatória de conciliação ou de

transação, ainda que inclua matéria não posta em juízo; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - a sentença

arbitral; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)V - o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado

judicialmente; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)VI - a sentença estrangeira, homologada pelo Superior

Tribunal de Justiça; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)VII - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente

em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal. (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005)Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) incluirá a

ordem de citação do devedor, no juízo cível, para liquidação ou execução, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005)Embora seja possível o cumprimento provisório de sentença, nos termos do artigo 475-O do

Código de Processo Civil, o título executivo, mesmo que provisório, deve existir para os exequentes.No entanto,

não é o que acontece nos presentes autos.Após ter sido proferida decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª

Região, foram opostos embargos de declaração, pela CEF. Rejeitados estes, foram opostos novos embargos de

declaração por ela. A CEF alega, entre outras coisas, contradição com relação à condenação em honorários,

omissão quanto à limitação dos associados ao IDEC à época da propositura da ação e omissão quanto à limitação

territorial, que deveria ser adstrita à Subseção Judiciária de São Paulo. Esta última alegação foi acolhida pela 4ª T.

do TRF da 3ª Região. É o que consta da decisão existente no sítio eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes

termos:Com parcial razão à embargante, vez que omisso o v. acórdão no tocante à abrangência territorial.Deste

modo, a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão

julgador.(...)Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, para aclarar a omissão quanto à

abrangência territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 20/08/2009, DE de

21/10/2009, Relator: Roberto Haddad - grifei)Os embargos foram, portanto, acolhidos na parte em que pleiteavam

a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.Apesar de terem sido interpostos recursos especial e

extraordinário, os exequentes pretendem dar prosseguimento ao presente cumprimento de sentença

provisório.Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial da 1ª Subseção Judiciária de São

Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha,

Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, Taboão da Serra e Vargem Grande

Paulista.Todos os exequentes do presente feito são domiciliados em Catanduva/SP, fora da competência territorial

da presente Subseção Judiciária.Desse modo, os exequentes não têm título executivo judicial para embasar sua

pretensão.Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da ação, na modalidade interesse processual,

suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.Diante do exposto, julgo extinto o

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, por falta de

interesse de agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está sujeito ao recolhimento de

custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação. Assim, indefiro o pedido de

Justiça gratuita.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São

Paulo, de dezembro de 2014SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0021467-58.2014.403.6100 - SOELI APARECIDA FERREIRA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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TIPO CCUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0021467-58.2014.403.6100EXEQUENTE: SOELI

APARECIDA FERREIRAEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL

CÍVELVistos etc.Dê-se ciência da redistribuição do feito a este Juízo.Trata-se de cumprimento provisório de

sentença ajuizado pelo exequente em face da CEF, visando à habilitação dos créditos/liquidação por artigos, em

razão da sentença proferida nos autos da ACP nº 0007733.1993.403.6100.Afirma que, na referida ACP,

promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas

de poupança com aniversário na 1ª quinzena do mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção

monetária não creditada, observando-se, para tanto, o IPC.Requer a citação da ré e, depois da apresentação da

contestação, o sobrestamento do feito, até ulterior decisão do STF, por força da liminar proferida no RE nº

626.307/SP, quando, então, certificado o trânsito em julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao

feito para pagamento da quantia devida aos exequentes.O feito foi, inicialmente, distribuído por dependência à

ACP, em trâmite perante a 8ª Vara Federal Cível, tendo sido determinada sua livre distribuição.É o relatório.

Decido.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.A presente pretensão executória pressupõe a existência de

um título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N do Código de Processo Civil, que assim estabelece:Art.

475-N. São títulos executivos judiciais: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - a sentença proferida no processo

civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)II - a sentença penal condenatória transitada em julgado; (Incluído pela Lei nº 11.232, de

2005)III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que inclua matéria não posta em juízo;

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - a sentença arbitral; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)V - o acordo

extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)VI - a

sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)VII - o

formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título

singular ou universal. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o

mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo cível, para liquidação ou execução,

conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Embora seja possível o cumprimento provisório de

sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil, o título executivo, mesmo que provisório,

deve existir para os exequentes.No entanto, não é o que acontece nos presentes autos.Após ter sido proferida

decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de declaração, pela CEF. Rejeitados

estes, foram opostos novos embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre outras coisas, contradição com

relação à condenação em honorários, omissão quanto à limitação dos associados ao IDEC à época da propositura

da ação e omissão quanto à limitação territorial, que deveria ser adstrita à Subseção Judiciária de São Paulo. Esta

última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da decisão existente no sítio

eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:Com parcial razão à embargante, vez que omisso o v.

acórdão no tocante à abrangência territorial.Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil

pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.(...)Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de

declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T. do TRF da 3ª

Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad - grifei)Os embargos foram, portanto,

acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.Apesar de terem

sido interpostos recursos especial e extraordinário, os exequentes pretendem dar prosseguimento ao presente

cumprimento de sentença provisório.Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Francisco

Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, Taboão da Serra e

Vargem Grande Paulista.A exequente do presente feito é domiciliada em São Carlos/SP, fora da competência

territorial da presente Subseção Judiciária.Desse modo, a exequente não tem título executivo judicial para embasar

sua pretensão.Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da ação, na modalidade interesse

processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.Diante do exposto, julgo

extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, por

falta de interesse de agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está sujeito ao

recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação. Assim, a falta

de concessão da Justiça gratuita em nada prejudica as partes, sendo desnecessária nesse tipo de

procedimento.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São

Paulo, de dezembro de 2014SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021674-48.2000.403.6100 (2000.61.00.021674-5) - JULIETA ABIB TARANTINO X CLELIA APARECIDA

COSTA X DEISE LAUREANO X ANGELINA RIGO VEYL X ZORAIDE DE OLIVEIRA BARROSO DE

CARVALHO X SILVELY SILVEIRA ELIAS X ELIZABETH REGIS RAZZOLINI X EDMAR XAVIER X

MARISTELA DA SILVA LEAL X MARIA FERNANDA CARNEIRO PELEGRINI(SP044499 - CARLOS

ALBERTO HILDEBRAND E SP208231 - GUILHERME BORGES HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     186/503



JULIETA ABIB TARANTINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLELIA APARECIDA COSTA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DEISE LAUREANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANGELINA

RIGO VEYL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ZORAIDE DE OLIVEIRA BARROSO DE CARVALHO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILVELY SILVEIRA ELIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ELIZABETH REGIS RAZZOLINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDMAR XAVIER X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARISTELA DA SILVA LEAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA

FERNANDA CARNEIRO PELEGRINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de impugnação ao cumprimento de decisão proferida em liquidação por arbitramento, interposta pela

Caixa Econômica Federal, sob os argumentos de que: 1) os autores não consideraram o valor das indenizações

pagas em 03 cautelas sob nº 110708-2, 011446-3 e 099559-6; 2) os autores realizaram o cálculo em dissonância

do julgado.Os autores, intimados, refutaram as alegações da CEF no tocante aos cálculos. Com relação ao

pagamento das indenizações já pagas houve concordância (fls. 729/730). Preliminarmente, não deve ser incluído

no cálculo o montante relativo às cautelas de n.º 110708-2, 011446-3 e 099559-6, haja vista que a CEF

comprovou o pagamento, bem como houve a concordância dos autores.Verifico, ainda, a necessidade de remessa

dos autos à Contadoria Judicial, em razão da divergência entre as partes acerca dos valores a serem pagos.Nos

termos da decisão proferida às fls. 645/647, a liquidação por arbitramento foi julgada procedente para fixar que o

valor devido pela CEF é a diferença entre o valor de mercado apurado pela perícia judicial e uma vez e meia o

valor dado nas cautelas pela CEF, corrigido nos termos do Provimento 64/05 da CORE do E. TRF da 3ª Região,

desde a data da cautela até a elaboração do cálculo.Assim, determino que o Contador Judicial elabore o cálculo,

no prazo de 20 dias, sendo que o montante é a diferença entre o valor de mercado apurado pelo perito judicial e

uma vez e meia o valor dado nas cautelas pela CEF, levando-se em consideração a data da 1ª contratação. A

correção incide a partir da data da 1ª contratação. Incidem, ainda, juros de mora a partir da citação de 0,5% ao mês

até a entrada em vigor do novo Código Civil, quando passam a incidir no percentual de 1% ao mês, nos termos do

artigo 406. Determino, também, que o Contador Judicial exclua do cálculo o montante relativo às cautelas

110708-2, 011446-3 e 099559-6, conforme as razões acima já expostas.Com o retorno dos autos, tornem-me

conclusos.Int. 

 

0012683-44.2004.403.6100 (2004.61.00.012683-0) - YOLANDA IRENE LOBOS ESPINOZA X LUIS OMAR

ARRIAGADA CONTRERAS(Proc. 1309 - MAIRA SANTOS ABRAO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL X YOLANDA IRENE LOBOS

ESPINOZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIS OMAR ARRIAGADA CONTRERAS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Diante da manifestação da Contadoria Judicial de fls. 712, acolho o cálculo elaborado pela CEF às fls. 687/704 e

dou por satisfeita o cumprimento da obrigação de fazer.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0011074-89.2005.403.6100 (2005.61.00.011074-6) - JAYME BELLUCI(SP147548 - LUIS FERNANDO REZK

DE ANGELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X

JAYME BELLUCI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência as partes do cálculo apresentado pela contadoria judicial.Int.

 

 

Expediente Nº 3842

 

DEPOSITO

0011763-55.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

DIANA CRISTINA DO NASCIMENTO(SP183350 - DENIS FIGUEIREDO)

Dê-se ciência à CEF acerca do cumprimento do mandado de intimação de entrega do bem, não tendo havido

manifestação da ré.Após, tornem conclusos para análise do pedido de fls. 103.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016090-29.2002.403.6100 (2002.61.00.016090-6) - ROBERTO MOREIRA ALVES X SANDRA APARECIDA

BARBOSA ALVES(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE

FARIAS)

Dê-se ciência aos autores acerca da manifestação da CEF de fls. 514/519.Tendo em vista, ainda, que as partes se

compuseram, dou por satisfeita a execução de obrigação de fazer e determino a remessa dos autos ao arquivo
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findo.Int.

 

0016279-36.2004.403.6100 (2004.61.00.016279-1) - ANTONIA DE SOUZA BRANDAO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ANTONIA DE SOUZA BRANDAO

Fls. 458/460. Dê-se ciência à CEF acerca do ofício enviado pelo 14º Cartório de Registro de Imóveis, informando

quanto ao cumprimento do despacho de fls. 450. Após, tornem ao arquivo.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0022370-93.2014.403.6100 - ARCELORMITTAL TUBARAO COMERCIAL S.A. X BELGO BEKAERT

ARAMES LTDA X BELGO BEKAERT ARAMES LTDA.(RS013186 - FRANCISCO SALES VELHO

BOEIRA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO

PAULO

26ª VARA CIVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0022370-93.2014.4.03.6100 IMPETRANTES:

Arcelormittal Tubarão Comercial S/A, Belgo Bekaert Arames Ltda (CNPJ nº 61.074.506/0009-97 e

61.074.506/0006-44)IMPETRADO: Superintendente Regional do Trabalho e Emprego do Estado de São Paulo.

Trata-se de ação ajuizada por Arcelormittal Tubarão Comercial S/A e Outros em face do Superintendente

Regional do Trabalho e Emprego do Estado de São Paulo, objetivando ordem para afastar a manutenção da

cobrança da contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001, à alíquota de 10% (dez por

cento) incidente sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa causa.Em

síntese, a parte-impetrante aduz que a Lei Complementar 110/2001, instituiu a referida contribuição social visando

o custeio das despesas da União com a reposição da correção monetária dos saldos das contas do FGTS derivadas

dos denominados expurgos inflacionários. Todavia, assevera que o produto da arrecadação do tributo instituído

pelo art. 1º vem sendo empregado em destinação completamente diversa, ante o exaurimento da destinação para o

qual foi instituída essa exação. Pede liminar para suspender a cobrança da exação em tela, bem como para que a

autoridade impetrada se abstenha de aplicar sanções fiscais ou promover medidas coercitivas em razão do não

recolhimento da contribuição.Às fls. 68, a parte-impetrante emendou a inicial para declarar a autenticidade dos

documentos acostados à inicial.É o breve relatório. Passo a decidir.Recebo a petição de fls. 68 como emenda à

inicial.Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. No caso dos autos, a parte-

impetrante pretende afastar a exação veiculada pelo art. 1º da Lei Complementar 110/2001, à alíquota de 10%

(dez por cento) sobre o montante dos depósitos ao FGTS, devida na hipótese de demissão sem justa causa.

Consoante se verifica dos dispositivos da LC nº 110/2001, ela instituiu duas contribuições sociais, uma, a prevista

no art. 1º, devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por

cento sobre os depósitos devidos referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das

remunerações aplicáveis às contas vinculadas, por prazo indefinido. A segunda, a do art. 2º, devida pelos

empregadores, à alíquota de 0,5% sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as

parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, pelo prazo de sessenta meses.O E. STF, nas

Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.ºs 2.556-2/DF e 2.568-6/DF, pronunciou-se pela constitucionalidade da

LC 110/01, entendendo que as novas contribuições para o FGTS são tributos e que configuram, validamente,

contribuições sociais gerais, ressalvando-se expressamente o exame oportuno de sua inconstitucionalidade

superveniente pelo atendimento da finalidade para a qual o tributo foi criado. No voto condutor, proferido pelo

relator Ministro Joaquim Barbosa na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.556-2/DF, foi consignado que,

conforme informações prestadas pelo Senado Federal, as contribuições foram criadas visando, especificamente,

fazer frente à atualização monetária dos saldos das contas fundiárias, quanto às perdas inflacionárias dos Planos

Verão e Collor I (abr/90), em benefício de empregados que firmaram o Termo de Adesão referido no artigo 4º da

LC n.º 110/01. Assim, o tributo não se destinaria à formação do próprio fundo, mas teria o objetivo de custear

uma obrigação da União que afetaria o equilíbrio econômico-financeiro daquela dotação. E, conforme ressaltou o

relator Ministro Joaquim Barbosa a existência das contribuições, com todas as suas vantagens e condicionantes,

somente se justifica se preservadas sua destinação e sua finalidade. Afere-se a constitucionalidade das

contribuições pela necessidade pública atual do dispêndio vinculado (motivação) e pela eficácia dos meios

escolhidos para alcançar essa finalidade. A finalidade para a qual foram instituídas essas contribuições

(financiamento do pagamento dos expurgos do Plano Verão e Collor) era temporária e já foi atendida, tendo em

vista que a última parcela dos complementos de correção monetária foi paga em 2007, conforme cronograma

estabelecido pelo Decreto n.º 3.913/01.Desta forma, como as contribuições têm como característica peculiar a

vinculação a uma finalidade prevista, atendidos os objetivos fixados pela norma, nada há que justifique a

continuidade da cobrança dessas contribuições. Vale lembrar que o Projeto de Lei Complementar n.º 198/07,

aprovado pelo Congresso Nacional, estabelecia termo final em 01.06.2013 para a exigência da contribuição

prevista no artigo 1º da LC n.º 110/01, considerando a saúde financeira do FGTS. O veto presidencial total restou

assim justificado:A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$

3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) por ano nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     188/503



contudo a proposta não está acompanhada das estimativas de impacto orçamentário-financeiro e da indicação das

devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal. A sanção do texto levaria à

redução de investimentos em importantes programas sociais e em ações estratégicas de infraestrutura,

notadamente naquelas realizadas por meio do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico

- FI-FGTS. Particularmente, a medida impactaria fortemente o desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha

Vida, cujos beneficiários são majoritariamente os próprios correntistas do FGTS.Fica evidente que a própria

Administração Pública admite o desvio de finalidade da contribuição em questão. O tributo não foi criado para

fazer frente às políticas sociais ou ações estratégicas do Governo, mas, sim, para viabilizar o pagamento de perdas

inflacionárias nas contas individuais do Fundo. Restando esgotada a finalidade da contribuição, reconheço a

violação a direito líquido e certo da impetranteQuanto ao receio de dano irreparável, em matéria tributária, o risco

de dano é, via de regra, exatamente o mesmo para ambas as partes: não ter a disponibilidade imediata de recursos

financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de efetuar pagamento indevido e o Fisco na de deixar de

receber prestação devida, com prejuízo às atividades de cada qual. Em qualquer caso, porém, a compensação

futura é absolutamente viável, razão pela qual o relevante fundamento deve ser considerado hegemonicamente.

Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para suspender a exigibilidade do crédito tributário

relativo à contribuição social de que trata o art. 1º da LC 110/2001, devendo a a autoridade impetrada abster-se de

praticar sanções fiscais ou medidas coercitivas em razão do não recolhimento da referida contribuição.Notifique-

se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito ao órgão

de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de

agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Dê-

se ciência ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para

sentença. Intimem-se. São Paulo, 14 de janeiro de 2015.TATIANA PATTARO PEREIRAJuíza Federal Substituta

 

0001011-53.2015.403.6100 - IMOBIRA CONSTRUCOES E ADMINISTRACAO LTDA(SP243184 - CLOVIS

FELICIANO SOARES JUNIOR) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X SUPERINTENDENTE DA

SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Trata-se de ação ajuizada por Imobira Construções e Admnistração Ltda. em face do Delegado da Receita Federal

em São Paulo, Procurador Geral da Fazenda Nacional e Superintendente da Secretaria do Patrimônio da União em

São Paulo, visando ordem que determine a expedição de certidão negativa de débitos fiscais (CND positiva com

efeito negativo).Em síntese, a impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que o seu

pedido de emissão da referida certidão foi indeferido pelas autoridades impetradas. Todavia, a parte-impetrante

sustenta que o débito que impede essa emissão (inscrição em dívida ativa nº 80.6.13.111812-90) se refere à taxa

de ocupação do seu imóvel (RIP nº 6921 0000087-80), a qual é indevida, visto o trânsito em julgado da ação que

reconheceu que o imóvel pertencente à mesma não se situa na faixa de marinha, representando ofensa à coisa

julgada. Sustenta a urgência da liminar em face de a desejada certidão ser vital para suas atividades empresariais,

sobremaneira em razão de outorgar escrituras definitivas aos compromissários compradores com que celebrou

instrumentos particulares no passado.É o breve relatório. Passo a decidir.Vejo presentes os requisitos para o

deferimento da liminar pretendida. Reconheço a urgência da medida, já que a CND é essencial para a prática de

vários atos negociais que se inserem nas atividades empresarias da impetrante, bem como verifico demonstrado o

relevante fundamento jurídico invocado. Destaco que, para a concessão da liminar requerida, não basta a mera

plausibilidade das alegações, mas sim a demonstração da evidência do Direito, permitindo a antecipação do

julgamento final do feito antes de efetivado o contraditório (que representa método de racionalização das decisões

e de democratização das manifestações do Judiciário).Primeiramente, é admissível que a lei exija prova da

quitação de determinado tributo, para o que serve a certidão negativa (expedida à vista de requerimento do

interessado) contendo o período ao qual se refere o pedido. Consoante o parágrafo único do art. 205 do Código

Tributário Nacional (CTN), a CND será expedida nos termos em que tenha sido requerida, respeitado o prazo de

10 dias da data da entrada do requerimento na repartição.Constando débitos fiscais em relação ao contribuinte que

requer a CND, essa certidão ainda deverá ser expedida pela autoridade competente no mesmo prazo indicado pelo

art. 205 do CTN, porém, fazendo constar as dívidas acusadas pelos registros fiscais (resultando como certidão

positiva). Caso os débitos fiscais indicados na certidão estejam com a exigibilidade suspensa, incidirá a regra

contida no art. 206 do CTN, vale dizer, terá os mesmos efeitos de certidão negativa aquela na qual conste a

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou

cuja exigibilidade esteja suspensa. Com efeito, considerando que a obrigação tributária decorre da lei e é regida

pelos princípios do Direito Público, somente é possível suspender a exigibilidade do crédito tributário nas

hipóteses previstas no ordenamento. As causas supralegais ou extralegais devem ser verificadas com ponderação e

razoabilidade, sendo que sua admissão constitui-se como exceção no ordenamento tributário brasileiro, até porque

o art. 141 do CTN é expresso ao indicar que o crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou

extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem

ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas
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garantias.Assim, devem constar expressamente do ordenamento causa de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, e outras hipóteses que possam levar à expedição da CND. Nesses termos, o art. 151 do CTN reúne

circunstâncias mediante as quais estará suspensa a exigibilidade do crédito tributário, quais sejam, a moratória, o

depósito em dinheiro do seu montante integral (realizado na via administrativa ou judicial), as reclamações e os

recursos (nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, enquanto pendente de

julgamento), a concessão de medida liminar em mandado de segurança, a concessão de medida liminar ou de

tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial (inclusive na ação cautelar), e ainda o parcelamento. Trata-

se de lista taxativa (característica decorrente do contido no art. 141 do CTN), razão pela qual deve ser interpretada

restritivamente, natureza que não deve ser confundida com a da lista exaustiva (que esgota as possibilidades), pois

há outras circunstâncias na legislação de regência que determinam a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário (e, por conseguinte, a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa).Dito isso, verifico, que

pela análise dos documentos de fls. 28/30, 58/64 e 65, já houve o trânsito em julgado da sentença que reconheceu

que o imóvel da impetrante não está localizado na faixa de marinha e, por isso, o mesmo não é passível de exação

da taxa de ocupação. Assim, a cobrança da taxa de ocupação é indevida e o referido débito inscrito em dívida

ativa nº 880.6.13.111812-90 não pode ser óbice ao pedido da impetrante, a qual jus à expedição da CPD-EN

(certidão positiva com efeito negativo).Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada para ordenar que as

autoridades impetradas expeçam certidão positiva de débitos fiscais com efeito negativo, em sendo o débito

inscrito em dívida ativa da União sob o nº 880.6.13.111812-90 o único obstáculo para tanto. Na certidão deverá

ser expressamente consignado que os atos jurídicos praticados com base nela ficam condicionados a confirmação

definitiva desta decisão judicial, cabendo a impetrante a diligente informação a quem de direito. Notifiquem-se as

autoridades coatoras para darem cumprimento a esta decisão e prestar as informações, no prazo legal. Dê-se

ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da

Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no

prazo de dez dias.Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.Intimem-se.São Paulo, 21

de janeiro de 2015TATIANA PATTARO PEREIRA Juíza Federal Substituta

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0474366-86.1982.403.6100 (00.0474366-0) - ANTONIO LEITE X THEREZINHA DE JESUS LEITE X JOSE

BENEDITO LEITE X JOAO DE JESUS LEITE X ANTONIO LEITE FILHO X NELSON LEITE X MARIA

MABILHA LEITE NOGUEIRA X MARIA HELENA LEITE X JOSE ELIAS LEITE X TERESINHA

CRISTINA DA CONCEICAO X MARIA APARECIDA GOMES X MARIA TERESA LEITE

LOURENCO(SP038882 - NILDE RUESCH E SP049004 - ANTENOR BAPTISTA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X THEREZINHA DE JESUS LEITE X

FAZENDA NACIONAL X JOSE BENEDITO LEITE X FAZENDA NACIONAL X JOAO DE JESUS LEITE X

FAZENDA NACIONAL X ANTONIO LEITE FILHO X FAZENDA NACIONAL X NELSON LEITE X

FAZENDA NACIONAL X MARIA MABILHA LEITE NOGUEIRA X FAZENDA NACIONAL X MARIA

HELENA LEITE X FAZENDA NACIONAL X JOSE ELIAS LEITE X FAZENDA NACIONAL X

TERESINHA CRISTINA DA CONCEICAO X FAZENDA NACIONAL X MARIA APARECIDA GOMES X

FAZENDA NACIONAL X MARIA TERESA LEITE LOURENCO X FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes da redistribuição do feito.Aguarde-se a liquidação dos alvarás de levantamento expedidos.Após,

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0005190-36.1992.403.6100 (92.0005190-1) - MANUEL DOS SANTOS PALORCA - ESPOLIO X IVANILDA

ORTEGA RODRIGUES X ACHEMAR GOMES ALMEIDA(SP061758 - ELIANE MONTEIRO GERMANO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X MANUEL DOS SANTOS

PALORCA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X ACHEMAR GOMES ALMEIDA X UNIAO FEDERAL

Ciência da redistribuição.Aguarde-se eventual manifestação, em razão do pedido de desarquivamento dos

autos.No silêncio, tornem ao arquivo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005778-96.1999.403.6100 (1999.61.00.005778-0) - GERSON FRAGO DA COSTA X IDALINA DE

OLIVEIRA SIQUEIRA X JOAO CORREIA DA SILVA X JOSE BISPO DOS SANTOS X MANOEL

MARTINS ALVES FILHO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X IDALINA DE OLIVEIRA

SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento definitivo do agravo de instrumento interposto.Int.

 

0004183-18.2006.403.6100 (2006.61.00.004183-2) - ALZIRA DA SILVA CANDIDO(SP143176 - ANNE

CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP214183 -

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALZIRA DA SILVA

CANDIDO

Fls. 569/570. Assiste razão à parte autora ao requerer a reconsideração do despacho de fls. 566 que determinou o

pagamento da verba honorária, sob a alegação de ser beneficiária da justiça gratuita.Da análise dos autos, verifico

que, de fato, os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à executada às fls. 81.Na sentença, houve

condenação quanto ao pagamento dos honorários advocatícios.Contudo, a execução dos honorários fica

condicionada à alteração da situação financeira do executado. E tal alteração não foi comprovada nos

autos.Assim, reconsidero o despacho de fls. 566 e determino a remessa dos autos ao arquivo.Pelas razões acima

expostas, deixo de apreciar a petição de fls. 572/576.Int.

 

0004971-95.2007.403.6100 (2007.61.00.004971-9) - MARIA DAS GRACAS ALMEIDA

PAMPLONA(SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA) X MARIA DAS GRACAS ALMEIDA

PAMPLONA X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Fls. 965. Concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora apresente a documentação solicitada pela CEF, a fim

de que haja a correta implantação do julgado. Int.

 

0002093-39.2008.403.6109 (2008.61.09.002093-5) - ANTONIO SERGIO SOCOLOWSKI(SP149895 -

LUCIANA SOCOLOWSKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME E

SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X ANTONIO SERGIO SOCOLOWSKI

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição.Dê-se vista às partes acerca do cálculo apresentado pela Controladoria

Judicial.Int.

 

0014255-59.2009.403.6100 (2009.61.00.014255-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP148863B - LAERTE AMERICO

MOLLETA E SP194266 - RENATA SAYDEL) X JEFFERSON MONTEIRO NEVES(SP264726 - JEFFERSON

MONTEIRO NEVES) X CATIA APARECIDA NEVES(SP264726 - JEFFERSON MONTEIRO NEVES) X

EMERSON MONTEIRO NEVES(SP264726 - JEFFERSON MONTEIRO NEVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JEFFERSON MONTEIRO NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CATIA APARECIDA

NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMERSON MONTEIRO NEVES

Fls. 324. Defiro o prazo de 20 dias, como requerido pela CEF, para cumprimento do despacho de fls. 322.Int.

 

0023215-04.2009.403.6100 (2009.61.00.023215-8) - PAULO CESAR ROCHA DACORSO(SP163710 -

EDUARDO AMORIM DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X UNIAO

FEDERAL X PAULO CESAR ROCHA DACORSO

Às fls. 552/554, a parte executada comprova o recolhimento em guia DARF do valor remanescente da dívida e

pede o desbloqueio dos valores pelo Bacenjud. No entanto, os valores bloqueados foram transferidos a uma conta

à disposição do juízo, razão pela qual não se pode deferir seu desbloqueio. Desse modo, expeça-se alvará de

levantamento em favor do executado da quantia transferida e, após, comprovada a liquidação do alvará, tendo em

vista a satisfação integral da dívida objeto deste cumprimento de sentença, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição. Publique-se e dê-se vista à União. 

 

 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

 

Expediente Nº 7110

 

EXECUCAO DA PENA

0016944-85.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X FERDINANDO CARLIER(SP124074 - RENATA RAMOS

RODRIGUES)

Atente-se a Secretaria para que as conclusões sejam feitas de forma mais célere. Folhas 75/89-verso - o pedido de

viagem formulado na folha 75 foi reproduzido perante a Subseção Judiciária do Rio de Janeiro (folha 89), local

para onde efetivamente foi deprecado o cumprimento da pena (folha 74), razão pela qual o pleito de folha 75 resta
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prejudicado. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7116

 

EXECUCAO DA PENA

0005609-35.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO NDONGALA(SP054509 - ALBERTO

SAVARESE)

Designo audiência admonitória para o dia 11/03/2015, às 14h30.Intime-se o(a) apenado(a) para que compareça

munido de documentos pessoais (RG e CPF), de residência e de comprovação de renda.Intimem-se o MPF e a

defesa.

 

 

Expediente Nº 7117

 

EXECUCAO DA PENA

0004945-04.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X NILDIMAR ROCHA(SP179242 - MARCOS VINÍCIUS

BRUGUGNOLI BENTO)

Designo audiência admonitória para o dia 11/03/2015, às 15h.Intime-se o(a) apenado(a) para que compareça

munido de documentos pessoais (RG e CPF), de residência e de comprovação de renda.Intimem-se o MPF e a

defesa.

 

 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR

DRA. SILVIA MARIA ROCHA 

MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. ANDRÉIA SILVA SARNEY COSTA MORUZZI 

 

 

Expediente Nº 1603

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0011759-03.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003924-

61.2012.403.6181) BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A(SP316801 - JULIANA AUTORINO

VAIRO PERES RUANO E SP320522 - CRISTIANE MACHADO LISBOA) X BRAZIL ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA(SP105701 - MIGUEL PEREIRA NETO E SP193026 - LUIZ FERNANDO SIQUEIRA

DE ULHOA CINTRA E SP325123 - RENATO VINICIUS DE MORAES) X ALPHA IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE ELETROELETRONICOS LTDA. ME(SP105701 - MIGUEL PEREIRA NETO E SP193026

- LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DE ULHOA CINTRA E SP325123 - RENATO VINICIUS DE MORAES) X

JUSTICA PUBLICA

DESPACHO DE FL. 256 INTIMANDO O EMBARGANTE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A:

Fls. 232/240 e 246/254: conforme requerido pela defesa, dê-se vista destes autos ao ...... e ao embargante BANCO

BRADESCO FINANCIAMENTO S/A para manifestação, pelo prazo de 5 dias.

 

0013181-13.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003924-

61.2012.403.6181) BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP048519 - MATILDE

DUARTE GONCALVES E SP264248 - MILENE ELEUTERIO SALLES E SP241431 - KARINA

PERISSINOTTO RIBEIRO) X BRAZIL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP105701 - MIGUEL

PEREIRA NETO E SP193026 - LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DE ULHOA CINTRA E SP325123 - RENATO

VINICIUS DE MORAES) X JUSTICA PUBLICA

DESPACHO DE FL. 111 INTIMANDO O EMBARGANTE BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO

MERCANTIL: Fls. 101/109: conforme requerido pela defesa, dê-se vista destes autos ao .... e ao embargante

BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL para manifestação, pelo prazo de 5 dias.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0009616-98.2005.403.6112 (2005.61.12.009616-9) - JUSTICA PUBLICA X FLAVIO ROMEU

PICININI(SP279784 - THIAGO DA CUNHA BASTOS) X ALEXANDRE PEREIRA X ANTONIO JOAQUIM

GONCALVES(SP159590 - JOÃO MANOEL GONÇALVES E SP142778 - ALEXANDRE GONCALVES)

DESPACHO INTIMANDO A DEFESA DOS ACUSADO ACERCA DA EFETIVA EXPEDIÇÃO DAS

CARTAS PRECATÓRIAS VISANDO A OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA ACUSAÇÃO:

Fica(m) o(s) defensor(es) intimado(s) de que foi(ram) expedida(s) a(s) Carta(s) Precatória(s) no. 018/2015 à

Comarca de Adamantina/SP; a de no. 019/2015 à Comarca de Lucélia/SP e a de no. 020/2015 à Justiça Federal de

Presidente Prudente/SP, visando a intimação e a oitiva da(s) testemunha(s) de acusação, devendo o(s) mesmo(s)

acompanhar(em) seu(s) trâmite(s) perante aquele(s) Juízo(s).

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Substituta, no exercício da titularidade: Dra. ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRA 

 

 

Expediente Nº 4237

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005992-47.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE PEREIRA DE SOUZA(SP122310 - ALEXANDRE

TADEU ARTONI E SP325887 - LETICIA RAMOS LAGE E SP278340 - FRANCISCO DE ASSIS SOARES E

SILVA)

Para melhor readequação da pauta, redesigno a audiência para o dia 31 de 03 de 2015, às 14:00.Providencie a

Serventia as intimações necessárias. 

 

 

Expediente Nº 4238

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012270-74.2007.403.6181 (2007.61.81.012270-0) - JUSTICA PUBLICA X EVANEIDE FERRAZ(SP093629 -

JOAO BATISTA GARCIA DOS SANTOS)

I- Fl. 199: diante do solicitado pelo juízo da 1ª Vara Federal de Osasco/SP, reconsidero a decisão de fl. 191 e

designo o dia 31 DE MARÇO DE 2015, ÀS 16H30, para audiência de instrução, na qual será inquirida a

testemunha Rubens Moizes de Souza e interrogada a acusada Evaneide Ferraz, uma vez que ambos são residentes

em municípios da Grande São Paulo, sendo o endereço da acusada, inclusive, em área abrangida pela região de

atuação da CEUNI desta capital. Intimem-se. Expeça-se o necessário.II- Comunique-se o juízo deprecado da

presente decisão, solicitando aditamento à carta precatória de fl. 193 de modo a realizar a intimação da testemunha

Rubens Moizes de Souza para que compareça à audiência supra designada.

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

JOÃO BATISTA GONÇALVES 

Juiz Federal 

MARCELO COSTENARO CAVALI 

Juiz Federal Substituto

CRISTINA PAULA MAESTRINI CASSAR

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2393

 

ARRESTO/HIPOTECA LEGAL - MEDIDAS ASSECURATORIAS

0010220-31.2010.403.6000 - DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM DIADEMA - SP X SEM

IDENTIFICACAO(SP296997 - BRUNA GIALORENCO JULIANO SPINOLA LEAL COSTA E SP008448 -
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MARIO SERGIO DUARTE GARCIA E SP234185 - ANTONIO CARLOS PETTO JUNIOR E SP100812 -

GUILHERME CHAVES SANT ANNA E SP092968 - JOSE FERNANDO CEDENO DE BARROS)

Vistos.1. Fls. 252/253: sem embargo da alegação de ter havido manifestação do d. Juízo estadual após o despacho

de fls. 237 não ter respaldo no que desde então consta nos autos, nos termos do já exposto às fls. 237 e 242, a

decisão de fls. 216 fica mantida por seus próprios fundamentos, devendo os requerentes, se assim tiverem

interesse, apresentar a documentação pertinente, nos termos especificados no item 2, parágrafos 1º e 2º da referida

decisão. 2. Friso que todos os ofícios da Justiça do Estado de São Paulo já foram objeto de apreciação e despacho,

inclusive aquele que consta às fls. 223, devendo se aguardar manifestação do d. Juízo do inventário referida no

item 2, in fine, de fls. 237, determinada inclusive em atenção ao d. parecer ministerial de fls. 235, II.3. Futuras

distorções dos fatos ocorridos nos autos serão consideradas litigância de má-fé.4. Após referida manifestação,

abra-se vista ao MPF consoante especificado às fls. 237 e tornem os autos conclusos.5. Aguarde-se o ofício da

justiça estadual mencionado no item 2, acima, por 30 dias. No silêncio do d. Juízo, remetam-se os autos ao

Ministério Público Federal, nos termos da Resolução 63/09 do Conselho da Justiça

Federal.....+....1....+....2....+....3....+....4....+....5....+....6....+....7....+...

 

 

Expediente Nº 2394

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0000458-54.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014213-

82.2014.403.6181) EDILENE ALVES DE LIMA(SP166573 - MARCELO SAMPAIO TEIXEIRA) X JUSTICA

PUBLICA

Vistos.Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal para que a requerente traga aos autos os documentos

apontados, consoante o disposto no artigo 120, 1º, do Código de Processo Penal.Cumprida a determinação acima,

renove-se a vista dos autos ao Ministério Público Federal.No silêncio da interessada, tornem os autos

conclusos.I.C.

 

 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro. 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 9182

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011815-80.2005.403.6181 (2005.61.81.011815-3) - JUSTICA PUBLICA X SERGIO LACERDA

BASILE(SP239394 - RENATO NERY VERISSIMO DA SILVA E SP128315 - FABIO ADRIANO

BAUMANN)

Decisão de fl. 1277: I-) Recebo o recurso de fls. 1242/1272 nos seus regulares efeitos. II-) Já apresentadas as

razões, intime-se a defesa da r. sentença de fls. 1237/1240, bem como para apresentar suas contrarrazões ao

recurso ministerial no prazo legal. III-) Tudo cumprido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região com as nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. Sentença de fls. 1237/1240: I - RELATÓRIO.

Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de SERGIO LACERDA BASILE, pela

prática, em tese, do crime previsto no artigo 1º, inciso I da Lei nº 8.137/90.A denúncia (fls. 1001/1003) narra o

seguinte:(...) O Ministério Público Federal, com base no presente inquérito policial, oferece denúncia em face

de:SERGIO LACER BASILE, brasileiro, casado, filho de Antonio Basile e Haydee Lacerda Basile, nascido em

26 de julho de 1954, portador do documento de identidade de nº 7.393.815 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº

649.007.708-68, residente à rua Lucinda Ferreira, nº 213, Vila Firmiano Pinto, São Paulo/SP, CEP 04125-

150,pela prática das seguintes condutas delituosas:SERGIO LACERDA BASILE, na condição de efetivo

administrador da empresa IMAGEM COMUNICAÇÃO GRÁFICA LTDA. (CNPJ n 73.121.964/0001-61),

suprimiu o pagamento de tributos federais da referida empresa, relativos aos anos-calendário de 2000 a 2002,
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mediante a omissão de informações à Receita Federal. Ademais, o denunciado SERGIO, igualmente na condição

de efetivo administrador da empresa IMAGE STUDIO SYSTEM BUREAU E GIGANTOGRAFIA LTDA.

(CNPJ nº 03.187.493/0001-09), também suprimiu o pagamento de tributos federais da mencionada empresa,

relativos aos anos-calendário de 1999 a 2002, mediante a omissão de informações à Receita Federal.No que diz

respeito à empresa IMAGE STUDIO SYSTEM BUREAU E GIGANTOGRAFIA LTDA., apurou-se através do

processo administrativo fiscal nº 19515.002898/2004-11 que, nos anos-calendário de 1999 a 2002, deixou-se de

declarar valores creditados em contas de depósito ou investimento mantidas junto a instituições financeiras,

objetivando se eximir do pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e seus reflexos.Assim, foram

lavrados os Autos de Infração relativos aos seguintes tributos e com os seguintes valores (incluindo multa e juros

calculados até 29/10/2004): Imposto de Renda Pessoa Jurídica - SIMPLES - R$ 10.088,42 (fls. 545/549);

Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) - SIMPLES - R$ 10.088,42 (fls. 559/563); Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) - SIMPLES - R$ 36.805,89 (fls. 573/577); Contribuição para Financiamento

da Seguridade Social (COFINS) - SIMPLES - R$ 73.612,33 (fls. 587/591); Contribuição para Seguridade Social

(INSS) - SIMPLES - R$ 84.476,63 (fls. 601/605). O montante do crédito tributário apurado, portanto, foi de R$

215.071,69 (duzentos e quinze mil e setenta e um reais e sessenta e nove centavos), conforme demonstrativo do

Termo de Encerramento, datado de 2004, de fl. 606.Informações da Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN)

confirmaram a constituição definitiva dos créditos apurados em 14 de janeiro de 2005 e sua inscrição na dívida

ativa da União, bem como a inexistência de pagamento ou parcelamento ativo (fls. 918/920 e 996/997).Já com

relação à empresa IMAGEM COMUNICAÇÃO GRÁFICA LTDA., constatou-se através do processo

administrativo nº 19515.000105/2005-18 que, nos anos-calendário de 2000 a 2002, foram realizadas

movimentações financeiras incompatíveis com os valores declarados à Receita Federal, caracterizando-se a

omissão de receita.Dessa maneira, foram lavrados os Autos de Infração relativos aos seguintes tributos e com os

seguintes valores (incluindo multa e juros calculados até 30/12/2004): Imposto de Renda Pessoa Jurídica - R$

260.284,02 (fls. 640/643); Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) - R$ 66.145,38 (fls. 651/654);

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS) - R$ 305.289,23 (fls. 662/665); Contribuição

Social - R$ 110.278,24 (fls. 674/677). O montante do crédito tributário apurado, portanto, foi de R$ 741.996,87

(setecentos e quarenta e um mil, novecentos e noventa e seis reais e oitenta e sete centavos), conforme

demonstrativo do Termo de Encerramento, datado de 2005, de fl. 678.Com relação a tais créditos, também há

informações da PFN confirmando a sua constituição, datada de 16 de fevereiro de 2005, e sua inscrição na dívida

ativa da União, assim como a inexistência de pagamento ou parcelamento ativo (fls. 952/981).Nesse ponto, restou

suficientemente comprovada a materialidade delitiva nos autos.No que tange à autoria, inicialmente, destaca-se

que o acusado SERGIO constava como sócio formal das duas empresas à época dos fatos (fls. 933/939). Ademais,

Maria Cristina Capozzi Basile, igualmente sócia das duas empresas e esposa do denunciado à época dos fatos, foi

ouvida nos autos e esclareceu que ambas as sociedades eram totalmente administradas por seu ex-marido

SERGIO, desde a sua constituição, muito embora o acusado tenha inicialmente constituído a empresa IMAGEM

COMUNICAÇÃO GRÁFICA LTDA. em seu nome e em nome de sua mãe, Faustina Fortini Capozzi, e a empresa

IMAGE STUDIO SYSTEM BUREAU E GIGANTOGRAFIA LTDA. em seu nome e em nome da sua irmã,

Maria Antonieta Capozzi de Abreu (fls. 838/840).Nesse sentido, ainda segundo Maria Antonieta Capozzi de

Abreu, o denunciado SERGIO possuía o poder de decisão nas empresas em questão e nas questões administrativas

era auxiliado pelo contador Rubens Rebonato. Além disso, destacou que sua irmã apenas cuidava da parte de

compras da empresa IMAGE STUDIO SYSTEM BUREAU E GIGANTOGRAFIA LTDA., sendo que a

centralização das decisões administrativas nas mãos do denunciado levou-a a se retirar da empresa poucos meses

após a sua constituição. Por fim, afirmou que desconhecia as condutas irregulares de seu ex-marido, chegando a

responder por sonegação fiscal sem ter conhecimento dos fatos, o que motivara a sua separação do acusado (fls.

838/840).Uma vez ouvida nos autos, Maria Antonieta Capozzi de Abreu corroborou as declarações da irmã,

destacando que as áreas tributária e contábil da empresa IMAGE STUDIO SYSTEM BUREAU E

GIGANTOGRAFIA LTDA. ficavam a cargo do acusado SERGIO e seu contador de confiança (fls. 916/917). O

contador em questão, Rubens Rebonato, também foi ouvido nos autos e afirmou que apenas prestou serviços de

contabilidade para as empresas em questão, as quais eram exclusivamente administradas pelo denunciado

SERGIO, único responsável pelas informações repassadas ao Fisco e pelos tributos pagos ou não (fl. 951).Por fim,

destaca-se que inúmeras foram as tentativas de realizar a oitiva do denunciado, mas houve o peticionamento nos

autos requerendo adiamento (fls. 850), o acusado não compareceu (850/861) e, na última tentativa, recusou o

recebimento da intimação expedida através dos Correios (fl. 868).Dessa maneira, também restou devidamente

demonstrada a autoria delitiva nos autos.Em face do exposto, o Ministério Público Federal denuncia SERGIO

LACERDA BASILE como incurso, por duas vezes, em concurso material, ambas em continuidade delitiva, nas

penas do artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/90, requerendo que seja instaurada a competente ação penal, observando-

se o procedimento legal até final decisão, quando deverá ser julgada procedente a presente persecução penal,

ouvindo-se, oportunamente, as testemunhas arroladas abaixo.A denúncia foi recebida em 12.12.2013 (fls.

1005/1008), tendo sido designada audiência de instrução e julgamento para o dia 22.10.2014, às 15h30min.O réu

foi citado pessoalmente em 08.04.2014 (fl. 1134), constituiu defensor nos autos (procuração à fl. 1075), e
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apresentou resposta à acusação (fls. 1077/1088), alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, requereu a

absolvição sumária por inexigibilidade de conduta diversa. Foi arrolada uma testemunha, com endereço em São

Paulo, SP.Tendo em vista a juntada de documentos, foi aberto o contraditório ao Ministério Público Federal, que,

em 24.04.2014, manifestou-se com relação a resposta à acusação e os documentos juntados nos autos, nos

seguintes termos (fls. 1131/1131-verso):(...) Ciente da resposta de fls. 1.077/1.088 e documentos de fls.

1.089/1.129, o Ministério Público Federal não vislumbra qualquer entrave ao regular prosseguimento do feito,

mormente no que se refere às hipóteses de absolvição sumária, previstas no artigo 397 do Código de Processo

Penal (CPP). Com efeito, a preliminar de prescrição da pretensão punitiva aventada, calcada na aplicabilidade da

Súmula Vinculante nº 24 ao caso em tela, não se sustenta. Isso porque o crime de sonegação possui natureza de

crime material e a Súmula Vinculante nº 24 apenas pacificou expressamente esse entendimento, sendo incabível

discussão no sentido do afastamento da aplicação as súmula em comento para fatos geradores ocorridos

anteriormente à sua edição, como propõe a defesa. Ademais, considerando a veiculação de argumentos relativos

ao mérito, no que tange à excludente de culpabilidade alegada e ao questionamento da autoria delitiva, destaca-se

que tal matéria deverá ser discutida em momento próprio, após a instrução probatória. Contudo, desde já se

observa que não cabe ao delito de sonegação a alegação de inexigibilidade de conduta diversa nos termos

aventados pela defesa, tanto que a jurisprudência citada na resposta à acusação diz respeito ao delito de

apropriação indébita previdenciária. Assim, não há como sustentar a evidente inexigibilidade de conduta diversa,

como quer a defesa, no estado em que se encontram os autos e, frente ao disposto no artigo 156 do Código de

Processo Penal, tem-se como incabíveis os requerimentos de fls. 1.087. Ante o exposto, requer-se o regular

prosseguimento do feito.A fase do artigo 397 do CPP foi superada sem absolvição sumária (fls. 1145/1147):(...)

Não resta caracterizada a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, uma vez que a data a ser

considerada para início da contagem do prazo prescricional é a da constituição definitiva do crédito tributário,

que, conforme se infere das folhas 996/997, deu-se em 14 de janeiro de 2005. Assim sendo, como em 12.12.2013

a fluência desse prazo foi interrompida com o recebimento da denúncia, não há que se falar em prescrição, pois

entre as referidas datas bem como entre a data do recebimento da denúncia e a presente data não decorreu prazo

superior ao previsto no artigo 109 do CP com a redução disposta no artigo 115 do Código Penal para os crimes

narrados na denúncia. As demais alegações contidas na resposta à acusação demandam dilação probatória, não

tendo, portanto, o condão de obstar a instrução criminal. Friso que com relação à tese de inexigibilidade de

conduta diversa, decorrente de dificuldades financeiras, deverá a defesa demonstrar documentalmente (art. 156,

caput, CPP) a fragilidade financeira da sociedade, bem com que não houve aumento do patrimônio pessoal do

acusado, na época dos fatos, até a data da audiência de instrução e julgamento, portanto, indefiro o pedido de

expedição de ofícios ao E. TRT da 2.ª Região e da 15.ª Região, assim como os ofícios para os E. Tribunais de

Justiça do Estado de São Paulo e Rio de Janeiro.Consigno, desde logo, que a tese de inexigibilidade de conduta

diversa é incompatível com a fraude tipificada pelo artigo 1º, inciso I da Lei nº 8.137/90.Na data de 22.10.2014 foi

realizada audiência de instrução e julgamento, tendo sido realizado a oitiva da testemunha de acusação RUBENS

LABORDA REBONATO, sendo, ao final o acusado, interrogado, ambos por meio de gravação audiovisual. Nada

foi requerido na fase do artigo 402 do CPP, abrindo-se vista as partes para apresentação de memoriais escritos no

prazo legal (fls. 1208/1211).Em alegações finais, o MPF pleiteia a condenação do réu, de acordo com a exordial.

A defesa reitera a consumação da prescrição e alega inexigibilidade de conduta diversa.É o relatório. Decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOPRESCRIÇÃO. Não está caracterizada a prescrição da pretensão punitiva estatal, pela pena

em abstrato. A data a ser considerada para início da contagem do prazo prescricional é a da constituição definitiva

do crédito tributário, que, conforme se infere das folhas 918/920, 996/997 e 952/981, deu-se em 14 de janeiro de

2005 (processo administrativo fiscal nº 19515.002898/2004-11) e 16 de fevereiro de 2005 (processo

administrativo nº 19515.000105/2005-18). Entre a data do fato mais antigo e a data de recebimento da denúncia

(12.12.2013), passaram-se 8 (oito) anos, 10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias. E entre a data do recebimento da

denúncia e a presente, passaram-se 1 (um) ano e 3 (três) dias. Ambos os períodos são inferiores a 12 (doze) anos,

que é o prazo prescricional previsto para crimes cuja pena máxima é de 5 (cinco) anos, nos termos do art.109, III,

do Código Penal.INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. Alega a defesa que o réu não tinha outra

opção. Ou pagava os funcionários, ou então pagaria os tributos, tendo optado pelo primeiro.Não admito a tese. A

falta de recursos não permite que se omitam informações para o fisco. De fato, [A]o contrário do que se dá com os

crimes de apropriação indébita previdenciária [ou fiscal], não tem sido admitida a tese defensiva da dificuldade

financeira em caso de crime de sonegação fiscal (TRF1, AC 19973300010172-6/BA, Olindo Menezes, 3ª T., u.,

26.3.07, TRF4, AC 20007108011272-2/RS, Vladimir Freitas, 7ª T., u., 20.503; TRF4, AC 20000401127498-0/RS,

Penteado, 8ª T., u., 5.5.04, TRF4, AC 20037113002505-1/RS, Élcio Pinheiro de Castro, 8ª T., u., 9.11.05, TRF4,

AC 20047100000648-6/RS, Tadaaqui Hirose, 7ª T., m., 8.5.07) (Baltazar Júnior, 2010, p. 450/451).O e. Tribunal

Federal Regional da 3ª Região também entende dessa maneira (ACR 00003012320114036181, Desembargador

Federal Antonio Cedenho, TRF3 - Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2014). Ante o exposto, afasto

a tese defensiva.DA ILICITUDE DA QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. Há de se verificar como foi realizada

a obtenção das informações bancárias por parte da Receita Federal do Brasil, principalmente por conta de decisão

do Tribunal Pleno do Colendo STF no Recurso Extraordinário n.º 389.808, quanto à possibilidade ou não de
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quebra de sigilo bancário diretamente pela Receita Federal. A questão relativa à ilicitude da prova decorrente da

quebra de sigilo bancário, promovida diretamente pela Receita Federal, é de inteira relevância para o deslinde do

processo e antecede às demais questões.A dignidade da pessoa humana enquanto princípio constitucional catalisa

as liberdades públicas para formar uma barreira quase intransponível às injunções do Estado contra o cidadão.

Assim, a vida privada tem no sigilo de dados uma garantia à intimidade.A matéria está adstrita à reserva de

jurisdição expressamente estabelecida no texto constitucional. Vale dizer: somente por ordem judicial o Estado

tem o direito de acessar dados bancários.No caso dos autos, a Receita Federal requisitou diretamente a instituições

financeiras privadas os dados bancários do contribuinte.A prova obtida pela Receita Federal motu proprio, sem a

intervenção do Poder Judiciário, é ilícita, conforme preceitua o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição. É

imprescindível a autorização judicial para obtenção de dados bancários do agente. Como dito inicialmente, o

Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 389.808, em acórdão publicado na data

de 10.05.2011, conferiu interpretação conforme à Constituição à Lei n.º 9.311/96 e à Lei Complementar n.º

105/01, bem como ao Decreto n.º 3.724/01, para reconhecer conflitante com a Constituição a interpretação que

implique afastamento do sigilo bancário, da pessoa natural ou jurídica, sem ordem emanada do Judiciário:SIGILO

DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal, a regra é

a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações, ficando a

exceção - a quebra do sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim, para efeito

de investigação criminal ou instrução processual penal.SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA

FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal atribuindo à Receita Federal - parte na relação

jurídico-tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte. (RE 389808 / PR - PARANÁ,

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Julgamento: 15/12/2010, Tribunal Pleno, DJe-086 DIVULG 09-05-2011

PUBLICAÇÃO 10-05-2011, EMENT VOL-02518-01 PP-00218)O Superior Tribunal de Justiça também avaliza

esta tese:RECURSO EM HABEAS CORPUS. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. PRÉVIA AUTORIZAÇÃO

JUDICIAL. NECESSIDADE. NULIDADE DA PROVA. MANIFESTO CONSTRANGIMENTO ILEGAL

EVIDENCIADO.1. Este Superior Tribunal firmou o posicionamento no sentido de que o fornecimento de

informações sobre movimentação bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco,

sem prévia autorização judicial, com o consequente oferecimento de denúncia com base em tais informações, é

vedado pelo ordenamento jurídico pátrio. Precedentes.2. Considerando que não houve prévia autorização judicial

para a quebra do sigilo bancário do recorrente, bem como que a denúncia lastreou-se apenas em elementos dela

obtidos, não há como não afastar a nulidade da ação penal.3. Ainda que se alegue ou que se sustente, com base na

Lei Complementar n. 105, artigo 6º, que é possível o acesso a essas informações bancárias pela autoridade

fazendária, sem autorização judicial, não há como isso ser possível para fins de investigação no processo criminal,

pela previsão constitucional expressa a respeito.4. Recurso em habeas corpus provido para, reconhecendo nulas as

provas obtidas mediante a quebra de sigilo bancário aqui tratada, anular a denúncia e a consequente ação penal,

ressalvada a possibilidade de que nova demanda seja proposta em desfavor do recorrente, com base em prova

lícita (Processo n. 0010951-90.2007.4.03.6110, da 3ª Vara Criminal Federal da Subseção Judiciária de

Sorocaba/SP).(RHC 34.952/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em

04/09/2014, DJe 15/09/2014)Como parte do procedimento fiscal, a Secretaria da Receita Federal intimou a

IMAGEM COMUNICAÇÃO GRÁFICA LTDA. e a IMAGE STUDIO SYSTEM BUREAU E

GIGANTOGRAFIA LTDA. a apresentar todos os extratos bancários referentes a sua movimentação financeira no

período relevante (fls. 511 e 628).Como a Secretaria da Receita Federal não conseguiu contatar a empresa e nem

os sócios e, como após expedição de edital, não conseguiu acesso aos extratos bancários das contribuintes, lavrou

termo de embaraço à fiscalização e emitiu requisição de informação sobre movimentação financeira, com

enquadramento no inciso VII do art. 3º do Decreto 3.724/01 destinada às instituições financeiras ABN AMRO

REAL, BRADESCO, NOSSA CAIXA e SANTANDER.As informações bancárias foram solicitadas junto às

instituições financeiras, pelo que se conclui que as informações obtidas diretamente pela Secretaria da Receita

Federal, em procedimento de fiscalização tributária, são inservíveis como prova.Extraindo-se a prova ilícita, resta

saber se existem outros elementos não contaminados acerca dos fatos investigados e que poderiam ser

considerados por este Juízo.Nada mais resta a amparar a pretensão acusatória. Nada existe que comprove a

materialidade do delito. O lançamento tributário deu-se com base exclusivamente nos créditos bancários não

comprovados que foram considerados receita ou rendimentos.III - DISPOSITIVODiante disso, com base nos

motivos expendidos, e no mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na denúncia

para ABSOLVER SERGIO LACERDA BASILE, qualificado nos autos, pelo crime do artigo 1º, inciso I, da Lei

n.º 8.137/90, com fundamento no artigo 386, II, do Código de Processo Penal.P.R.I.C.
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RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0004776-17.2014.403.6181 - KATY CRISTINA DORTA(SP188164 - PEDRO MARCELO SPADARO) X

JUSTICA PUBLICA(SP329720 - BEATRICE DE CAMPOS LUCIO E SP177407 - ROGÉRIO TADEU

MACEDO)

(...)Vistos.Fls.48/54: Trata-se de reiteração de pedido de restituição do veículo Ford/Ecosport, placas FHK 1273,

formulado por KATY CRISTINA DORTA.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pelo

indeferimento do pedido, conforme decisão anteriormente prolatada (fls.40/41), posto que nada de novo foi

alegado pela requerente, que também nada acostou aos autos, a fim de justificar a modificação do anterior

indeferimento (fl.57).Decido.Conforme decidido nos autos principais n.º 0005608-50.2014.403.6181 (fl.1900),

difiro a análise da presente reiteração para o momento da apreciação da denúncia.Assim, após a vinda dos

documentos faltantes para a análise da exordial, tornem estes autos conclusos juntamente também com os autos

0013266-28.2014.403.6181, nos quais consta representação formulada pela Polícia Federal para uso do veículo ou

sua alienação antecipada.Intimem-se. São Paulo, 05 de novembro de 2014.(...)Ato Ordinatório (Registro

Terminal) em : 06/11/201

 

0004881-91.2014.403.6181 - VIVIANE APARECIDA SILVA(MS001099 - MANOEL CUNHA LACERDA) X

JUSTICA PUBLICA(SP231555 - CARLA CRISTIANE RICCELLI RAGAIBE)

(...)Vistos.Trata-se de pedido de restituição do veículo Hyundai, Azera 3.3 V6, ano 2009, placas NRH 2710,

formulado pela requerente VIVIANE APARECIDA SILVA.À fl.73 foi proferida decisão, acolhendo parecer

ministerial, concedendo prazo para a requerente acostar aos autos documentos que comprovem a aquisição do

bem objeto do pedido.A requerente apresentou petição às fls.75/78, reiterando o pedido e afirmando a existência

de ato ilegal e que não é obrigada a demonstrar a origem de seus bens.Instado a se manifestar, o Ministério

Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido, uma vez que a documentação juntada não demonstra a

origem lícita de aquisição do bem (fls.85/86).Decido.Conforme decidido nos autos principais n.º 0005608-

50.2014.403.6181 (fl.1900), difiro a análise da presente reiteração para o momento da apreciação da

denúncia.Assim, após a vinda dos documentos faltantes para a análise da exordial, tornem estes autos conclusos.

Intimem-se. São Paulo, 05 de novembro de 2014.(...)

 

0007070-42.2014.403.6181 - PAULO CESAR SONOMIYA(PR024222 - SERGIO LUIZ PEDRO) X JUSTICA

PUBLICA

(...)Vistos.Trata-se de pedido de restituição do veículo Hyundai/Azera 3.3 V6, placas IPH 4012, formulado pelo

requerente Paulo Cesar Sonomiya (fls.02/05).Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal requereu a

expedição de ofício à Polícia Federal para obter informação acerca da realização de perícia no bem e se este ainda

interessa à investigação (fls.25/25vº).Decido.Conforme decidido nos autos principais n.º 0005608-

50.2014.403.6181 (fl.1900), difiro a análise da presente reiteração para o momento da apreciação da

denúncia.Assim, após a vinda dos documentos faltantes para a análise da exordial, tornem estes autos conclusos

juntamente também com os autos 0013266-28.2014.403.6181, nos quais consta representação formulada pela

Polícia Federal para uso do veículo ou sua alienação antecipada.Intimem-se. São Paulo, 05 de novembro de

2014.(...)

 

0015977-06.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005608-

50.2014.403.6181) NELSON DO NASCIMENTO(SC026964 - ZELEI CRISPIM DA ROSA E SC007546 - JOSE

VLADEMIR MEISTER E SC027788 - ANDRESSA PEREIRA VENZON HENRIQUE) X JUSTICA PUBLICA

Tendo em vista a manifestação de fls. 28/29, intime-se o requerente a apresentar no prazo de 20 (vinte) dias,

provas de que o veículo, Toyota Hilux, placa EZD6700, foi obtido com usos de recursos lícitos. Com a juntada da

documentação, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal. São Paulo, data supra

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0016057-67.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014866-

84.2014.403.6181) LUIZ HENRIQUE DA SILVA X MESSIAS VINICIUS DE ANDRADE(SP298635 -

WANDERLEI DE OLIVEIRA) X JUSTICA PUBLICA
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(...)Vistos.Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que manteve a prisão preventiva do acusado LUIZ

HENRIQUE DA SILVA, preso em flagrante, juntamente com outros acusados nos autos da ação penal n.º

0014866-84.2014.403.6181, no dia 13/10/2014, por ter supostamente participado da prática dos crimes previstos

nos artigos 157, 2º, inciso II, artigo 288, caput, ambos do Código Penal e artigo 244-B da Lei n.º 8.609/90, na

forma do artigo 69, do Código Penal. Alega a defesa que apenas LUIZ HENRIQUE permanece preso, tendo todos

os outros sete acusados sido soltos pelo Juízo. Afirma que não estão presentes os requisitos da prisão preventiva,

asseverando ainda que LUIZ HENRIQUE possui condições pessoais favoráveis à substituição da prisão

preventiva por uma das medidas estabelecidas no artigo 319 do Código de Processo Penal (fls.46/49.Instado a se

manifestar, o Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido, reiterando manifestação anterior,

por entender que permanecem presentes os requisitos da medida cautelar (fl.53).Decido.O pedido não comporta

deferimento.Conforme já exposto por este Juízo anteriormente, o acusado LUIZ HENRIQUE DA SILVA foi

reconhecido pelas vítimas de roubo realizado mediante ameaça grave com simulação de arma de fogo. E o fato de

ser primário e não ostentar antecedentes, não afasta sua periculosidade, visto que praticou crime mediante grave

ameaça contra funcionários dos Correios, os quais o reconheceram, permanecendo, assim, a necessidade de se

garantir a ordem pública.De fato, depreendem-se dos depoimentos efetuados pelos funcionários dos Correios no

auto de prisão em flagrante que teria ocorrido apenas o reconhecimento fotográfico do acusado. Contudo,

conforme se verifica dos autos de reconhecimento de fls.80/81 e do relatório da autoridade policial de fls.129/132,

foi efetuado reconhecimento pessoal do acusado, até porque, conforme salientado pela defesa de LUIZ

HENRIQUE, os réus encontravam-se presos em flagrante no Distrito Policial de Embu das Artes.Assim, não há

de se duvidar do efetivo reconhecimento do acusado pelas vítimas, funcionários dos Correios.No tocante ao fato

do acusado ser o único a responder preso pelos fatos narrados na denúncia, observo que as circunstâncias fáticas

são diversas para cada um dos acusados, conforme explicitado em cada uma das decisões proferidas pelo Juízo

acerca do tema.Diante do exposto, indefiro o pedido de reconsideração da decisão de manutenção da prisão

preventiva do réu LUIZ HENRIQUE DA SILVA.Intimem-se.São Paulo, 26 de janeiro de 2015.(...)

 

PETICAO

0013266-28.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005608-

50.2014.403.6181) JONAS PRADO(SP160208 - EDISON LORENZINI JÚNIOR) X JUSTICA PUBLICA

(...)Vistos.Trata-se de representações da autoridade policial para a utilização de veículos apreendidos nos autos

principais como viaturas ostensivas da DRE ou para a venda antecipada dos bens, nos termos da Lei n.º

11.343/2006.Sustenta o representante que os veículos abaixo identificados foram adquiridos com o produto direto

do tráfico de drogas (fls.02/06, fls.07/11 e fls.13/17).Veículos:1) Hyundai Santa Fé, placas AYI 1501 (Antonio

Ranier Amarilha);2) BMW 320i, placas AYP 1501 (Antonio Ranier Amarilha);3) Land Rover Freelander, placas

AOG 4411 (Antonio Ranier Amarilha);4) Hyundai Azera, placas IPH 4012 (Antonio Ranier Amarilha);5) Ford

Ecosport, placas EMX 1140 (Valdecir Affonso);6) Ford Ecosport, placas FHK 1273 (Valdecir Affonso);7)

Mitsubshi L200, placas NSV 6640 (Jonas Prado);8) Ford Focus, placas EQC 2090 (Jonas Prado).Há ainda

representação pela autorização judicial para utilização de binóculo de visão noturna, também apreendido no feito,

em missões policiais (fl.12).Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pelo deferimento dos

pedidos (fls.18/20).Os denunciados Valdecir Affonso, Antônio Ranier Amarilha e Jonas Prado, às fls.21/22,

fls.23/23vº e fl.26, respectivamente, manifestaram-se contrariamente à representação.Decido.Conforme decidido

nos autos principais n.º 0005608-50.2014.403.6181 (fl.1900), difiro a análise das presentes representações para o

momento da apreciação da denúncia.Assim, após a vinda dos documentos faltantes para a análise da exordial,

tornem estes autos conclusos juntamente também com os autos de restituição de coisa apreendida, cujos pedidos

referem-se a veículos aqui mencionados (n.ºs 0004776-17.2014.403.6181 e 0007070-42.2014.403.6181).Intimem-

se. São Paulo, 05 de novembro de 2014.(...)

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014866-84.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2491 - RYANNA PALA VERAS) X RICARDO

LOPES FARIAS XAVIER(SP216347 - CLEIDE PEREIRA SOBREIRA E SP236098 - LUIZ CARLOS

TAVARES DE SÁ) X MESSIAS VINICIUS DE ANDRADE(SP298635 - WANDERLEI DE OLIVEIRA) X

FRANCISCO HERCULLYS DE PAULO ALVES DE SOUSA(SP298635 - WANDERLEI DE OLIVEIRA) X

LEANDRO TRAVALON MOTA(SP157345 - GESSON NILTON GOMES DA SILVA) X LUIZ HENRIQUE

DA SILVA(SP298635 - WANDERLEI DE OLIVEIRA) X WELLINGTON ALVES CONCEICAO X DARUAN

WILLIAMS OLIVEIRA VERISSIMO(SP216347 - CLEIDE PEREIRA SOBREIRA E SP236098 - LUIZ

CARLOS TAVARES DE SÁ) X FLAVIO VIEIRA PAIXAO(SP216347 - CLEIDE PEREIRA SOBREIRA E

SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ)

(...)Vistos.Embora todos os acusados tenham sido regularmente citados e intimados para apresentação de resposta

escrita à acusação (fls.215, 217, 219, 221, 223, 225, 255 e 256), decorrido o prazo legal, foram acostadas aos

autos apenas as defesas relativas aos réus FLÁVIO VIEIRA PAIXÃO e RICARDO LOPES FARIAS XAVIER

(fls.246/248 e 249/251).Intime-se a advogada subscritora das respostas à acusação dos réus FLÁVIO e RICARDO
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a, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual no feito.Intime-se o advogado constituído

pelos réus MESSIAS (autos em apenso), WELLINGTON (fls.233/234) e FRANCISCO (fl.154), a apresentar, nos

termos e prazo legais, resposta escrita à acusação.Intime-se o defensor constituído pelo réu LEANDRO (fl.10 dos

autos 0015792.65.2014.403.6181) a, no prazo e termos legais, apresentar resposta escrita à acusação.Intime-se a

Defensoria Pública da União a apresentar resposta escrita à acusação em favor do réu DARUAN WILLIAMS

OLIVEIRA VERÍSSIMO, o qual citado e intimado, não constituiu defensor.Assim, diante do grande número de

réus e tendo em vista que o acusado LUIZ HENRIQUE DA SILVA ainda se encontra preso em razão deste feito,

a fim de não prejudicar seu andamento, determino o desmembramento dos autos em relação ao mencionado

acusado. Extraia-se cópia integral do feito, remetendo-a ao SEDI, a fim de que conste apenas o nome do acusado

LUIZ HENRIQUE, o qual deverá ser excluído do pólo passivo desta ação penal.Os autos do pedido de liberdade

provisória n.º 016057-67.2014.403.6181 deverá ser apensado ao novo feito, devendo todos os documentos que se

referem ao corréu MESSIAS VINICIUS DE ANDRADE ser desentranhados e juntados ao presente

feito.Intimem-se.São Paulo, 26 de janeiro de

2015.(...)*****************************************************************************PRAZO

PARA DEFESA DE FLAVIO, RICARDO, MESSIAS, WELLINGTON E FRANCISCO.

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular 

FABIANA ALVES RODRIGUES 

Juíza Federal Substituta

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3294

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012197-34.2009.403.6181 (2009.61.81.012197-2) - JUSTICA PUBLICA X CLOVENILSON DE SOUZA

BARBOSA(SP049284 - VLADIMIR DE FREITAS E SP210445 - LUIS CLAUDIO DA COSTA SEVERINO E

SP290463 - FLAVIA ANDREA FELICIANO E SP285720 - LUCIANA AMARO PEDRO)

1. Fls.283/285: anote-se. Solicite ao SEDI que proceda a inclusão do endereço do réu no sistema processual

MUMPS.2. Intime-se, por mandado, o réu da sentença, observando-se o endereço fornecido pela defesa

(fls.284).3. Expedido o mandado, considerando que houve interposição de recurso pela defesa constituída e já

houve publicação de edital para intimação do réu, encaminhem-se os autos ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, protestando pela posterior remessa do mandado quando for restituído pelo oficial de justiça. 

 

0010075-14.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X IRENO TELES DOS SANTOS(SP087684 - APARECIDO

CECILIO DE PAULA)

1. Ante o trânsito em julgado do v.acórdão emanado da Primeira Turma do E.Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, que negou provimento ao recurso de apelação da defesa do réu IRENO TELES DOS SANTOS

(fls.279/282v e 286), restando confirmada, portanto, a r.sentença prolatada que condenou o réu à pena de 1 (um)

ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa (fls. 227/231), a ser cumprida inicialmente em regime aberto, expeça-se guia

de recolhimento definitiva em seu nome, para fiscalização do cumprimento da execução pela 1ª Vara Federal

Criminal, do Júri e das Execuções Criminais desta Subseção Judiciária.2. Intime-se a defesa constituída do réu

IRENO TELES DOS SANTOS, por meio de disponibilização desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça

Federal, para que o réu, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o pagamento das custas processuais devidas, no valor

de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), sob pena de inscrição na dívida ativa

da União. O recolhimento das custas deverá ser efetuado por meio da guia de recolhimento da União que deverá

ser preenchida e emitida junto ao sitio eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional, a saber,

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, unidade gestora (UG): 090017, gestão: 00001 -

Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0-STN - Custas Judiciais (CAIXA). Após a realização do

pagamento da guia, deverá ser apresentado em juízo o respectivo comprovante de pagamento.Decorrido o prazo

sem o pagamento das custas, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que proceda à inscrição do valor

não recolhido na dívida ativa da União.3. Considerando a certidão retro, apensem-se a estes autos o auto de prisão

em flagrante, certificando-se em ambos os feitos.4. Ao SEDI para alteração da autuação, devendo constar: IRENO
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TELES DOS SANTOS - CONDENADO.5. Lance-se o nome do réu IRENO TELES DOS SANTOS no rol dos

culpados.6. Façam-se as anotações e comunicações pertinentes.7. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público

Federal para que se manifeste quanto aos equipamentos e veículo apreendido.8. Oportunamente tornem os autos

conclusos.9. Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3634

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0051213-50.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002892-

18.2012.403.6182) BRANDY SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA(SP123514 - ANTONIO ARY FRANCO

CESAR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Após a impugnação apresentada pela Embargada (fls.316/321), a Embargante reiterou o pleito de liberação

imediata de valor bloqueado, pois se referiria a terceiro, pessoa jurídica estranha aos autos, bem como porque o

crédito executado já fora objeto de conversão em renda nos autos de Ação Declaratória. Anexou cópias de

andamento processual da ação na qual foi determinada a conversão (fls.333/336) e de contrato de locação.Nesta

data, despachou petição reiterando que o valor bloqueado diz respeito a contrato de aluguel, não pertencendo à

Embargante.Aduziu que os sócios da Embargante são pessoas idosas, com mais de 70 anos, sendo que um deles

encontra-se em estado avançado de Mal de Alzheimer e foi interditado, bem como que seus filhos intentam

encerrar as empresas por não atuarem na área. Assim, requereu ordem de preferência e, tendo em vista não haver

dúvida de que os impostos foram pagos mediante conversão em renda, que fosse julgado procedente o

pedido.Decido.A preferência na tramitação do processo é deferida nos procedimentos que tenham como parte ou

interessado pessoa idosa ou portadora de doença grave, nos termos do art. 1211-A do CPC, com a seguinte

redação:Art. 1.211-A. Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou interessado pessoa com idade

igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ou portadora de doença grave, terão prioridade de tramitação em todas as

instâncias. (Redação dada pela Lei nº 12.008, de 2009).Parágrafo único. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008,

de 2009).No caso, há terceiro interessado, sócios da empresa Embargante, maiores de 60 anos, sendo um deles

portador de quadro de demenciação de origem vascular-infartos múltiplos (fl.347), que inclusive lhe acarretou a

interdição.Assim, defiro a prioridade na tramitação. Identifique-se na capa dos autos e no sistema

processual.Quanto à alegação de suspensão da exigibilidade em função de depósito judicial e consequente

pagamento pela conversão em renda determinada em ação ordinária, não parece, numa análise perfunctória,

admissível. Isso porque trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica com o Fisco no tocante ao

SAT, proposta em 1999, e a execução aqui impugnada versa sobre débitos, não só de SAT, mas também de

contribuições sobre remuneração de funcionários dos períodos de 2006, 2007 e 2008.Em todo caso, como há

alegação de conversão em renda e também de pagamento em razão de recolhimento via GPS, sobre a qual não se

manifestou a Embargada, oficie-se, com urgência, à Receita Federal, para que apresente informações sobre a

imputação (1)dos valores convertidos em renda nos autos do processo n.0033138-06.1999.403.6100, da 9ª Vara

Federal Cível de São Paulo e (2) de valores pagos mediante GPS, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0040834-65.2004.403.6182 (2004.61.82.040834-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X VICTIM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA X ANIBAL BARBOSA LIPPI X RITA DE

CASSIA NAVISKAS LIPPI(SP203985 - RICARDO MOURCHED CHAHOUD)

Fls. 138/144: os coexecutados ANIBAL e RITA afirmam que efetuaram depósito judicial complementar no valor

de R$8.620,96, o qual, somado ao valor bloqueado e transferido pelo sistema BACENJUD em 18/10/2012

(R$9.824,02) e depósito efetuado em 11/12/12 (R$6.046,46), perfaz o valor executado, correspondente a

R$24.491,44, segundo extrato emitido pela Procuradoria da Fazenda Nacional - Centro Virtual de Atendimento ao

Contribuinte. Assim, requereram a suspensão da execução até julgamento dos embargos, bem como o

cancelamento de bloqueio/penhora sobre o veículo placa DRL 6372 RENAVAM 00860984940, Marca/Modelo

Toyota Corolla XEI 18VVT, fabricado em 2005.A partir dos documentos de fls.122/123 e 140/141, constata-se

que o valor executado (R$ 24.491,44) está integralmente garantido por depósitos judiciais.Assim, defiro os

pedidos. Proceda-se ao cancelamento do bloqueio RENAJUD que recai sobre o veículo placa DRL 6372 (fl.137),
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que inclusive inibiu a emissão do licenciamento (fl.142). Após, suspenda-se a execução até julgamento dos

embargos.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005903-50.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2571 - FABRIZIO CANDIA DOS SANTOS) X

ITAU UNIBANCO S/A(PR024879 - GILBERTO RODRIGUES BAENA)

Vistos em decisão interlocutória.Dentro do que consegui compreender (eis que a falha instrução dos presentes

autos, em especial a ordem de juntada de documentos, em muito dificulta sua exata compreensão), tratam os autos

de cumprimento de sentença que julgou improcedente pedido do banco ITAÚ em ação anulatória

(nº2009.70.02.003137-8/PR - fls.222/227) de arrematação judicial em execução fiscal (97.101.1068-3/PR) movida

pelo INSS, condenando a instituição financeira em honorários advocatícios em favor da UNIÃO e arrematante. A

petição inicial da demanda anulatória se encontra a fls. 314-323 (mais um elemento a demonstrar a má

instrução).Como a devedora dos honorários supostamente possui domicílio nesta capital, a Fazenda Nacional

requereu o processamento da cobrança perante esta Subseção, com fundamento no art. 475, P, parágrafo único do

CPC (fls.265/266).O pedido foi incicialmente indeferido (fl.271). Contudo, a Procuradoria da Fazenda Nacional

de Foz de Iguaçu insistiu por meio de agravo de instrumento (5023687-78.2014.404.0000/PR, razões a fls. 279-

282) e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região deu provimento ao recurso (fls.339/344).As partes no agravo

foram intimadas, mas não consta que tenha havido trânsito em julgado (fls.350/355).É o relatório do

necessário.Fundamento e decido.Em consulta ao andamento processual, cuja juntada aos autos ora determino,

verifica-se que prazo para recurso pelo ITAÚ vencerá apenas em 05/02/2015, sendo assim, houve remessa dos

autos antes do trânsito em julgado da decisão. De qualquer forma, em primeiro lugar, aponto discordar da postura

da Fazenda Nacional de Foz de Iguaçú-PR, de insistir na competência paulista.A parte executada é o Banco Itaú.

Evidentemente não possui bens apenas na capital de São Paulo, visto tratar-se de instituição bancária com lucros

anuais bilionários que possui agências em todo o Brasil.Caso não bastasse, ainda que seus recursos financeiros

estivessem depositados apenas em São Paulo (o que sequer foi alegado), a penhora online efetivada por

magistrado em qualquer lugar do país via sistema bacenjud (que cumpre o art. 655 do CPC, já que dinheiro é o

primeiro bem na ordem de preferência legal) conseguiria alcançar contas aqui da capital. Também não parece ter

se atendido à celeridade alegadamente desejada pelo Procurador da Fazenda de Foz do Iguaçú, seja porque o

processo aqui não está virtualizado, seja porque o cumprimento de sentença sequer se iniciou.Penso ser necessário

tomar cuidado para que a cláusula do art. 475-P, p. ún, não se torne um meio para que o exequente escolha, por

razões desconhecidas, determinado Juízo como competente. O dispositivo legal não pode ser tomado como uma

carta branca a fim de que o exequente decida burlar o juiz natural, por razões que extrapolam o conhecimento

deste magistrado.Sendo assim, em virtude das peculiaridades do caso concreto, penso não ser a Seção Judiciária

de São Paulo a competente.Contudo, o C. STJ já se posicionou, por mais de uma vez, no sentido de que a

competência fixada no art. 475-P do CPC é territorial, logo, relativa, pelo que não poderia ser declinada de ofício

pelo Juízo, cf. REsp 1312651 / SP e CC 120987 e art. 112 do CPC.Sendo assim, e tendo ressalvado meu

entendimento, prossigo.A despeito disso, cumpre dizer que este Juízo Federal, especializado em execuções fiscais,

não possui competência para o processamento e julgamento de cumprimento de sentença proferida em ação de

conhecimento, de acordo com o Provimento n. 56, de 04 de abril de 1991, advindo da Presidência do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, entendimento este já externado pela 2ª Vara de Execuções Fiscais, e.g., no processo

n. 0020490-82.2012.403.6182, em r. decisão interlocutória da lavra do i. Juiz Federal Substituto, Dr. Fabiano

Lopes Carraro. Cumpre citar, também, decisão da lavra do i. Juiz Federal desta Vara, Dr. Higino Cinacchi Junior,

nos autos nº 0006653-86.2014.4.03.6182:Este Juízo tem competência especializada, nos termos do Provimento nº

54, de 17 de janeiro de 1991, publicado no DOE-SP de 18/01/91, Pág. 57. Republicado no DOE-SP de 22/01/91,

Pág. 55:O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições legais, ad referendum, resolve: R E S O L V E Art. 1º - Fica criado, na Justiça Federal de Primeira

Instância, o Forum de Execuções Fiscais, a ser instalado em prédio público, sito à rua José Bonifácio, nº 237,

nesta Capital. Art. 2º - Declarar implantadas, com as respectivas Secretarias, na Seção Judiciária do Estado de São

Paulo, as 25ª, 26ª, 27ª e 28ª Varas Federais, criadas pela Lei nº 7.583, de 06 de janeiro de 1983, com localização

na Capital e jurisdição definida em lei. Art. 3º - Especializar as Varas mencionadas no artigo anterior em

Execuções Fiscais, de acordo com o disposto nos artigos 6º, XI e 12 da Lei 5.010, de 30 de maio de 1966., art. 45,

RI/TRF - 3ªRegião e art. 4º XVI, RI/CJF - 3ªRegião. Parágrafo único - Para fins administrativos e com o objetivo

de facilitar a identificação das Varas Especializadas em execução fiscal, passam elas a receber as seguintes

numerações: 25ª Vara - especializada com a denominação de 1ª Vara de Execuções Fiscais., 26ª Vara -

especializada com a denominação de 2ª Vara de Execuções Fiscais., 27ª Vara - especializada com a denominação

de 3ª Vara de Execuções Fiscais., 28ª Vara - especializada com a denominação de 4ª Vara de Execuções Fiscais.

Art. 4º As varas ora implantadas, serão instaladas em dia e hora a serem designados pelo Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região. Art. 5º Este provimento entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se.

Registre-se. Cumpra-se. Milton Luiz Pereira Presidente do Conselho da Justiça Federal 3ª Região. A competência

especializada desta 1ª.Vara de Execuções Fiscais, como já referido acima, não comporta que processe e julgue
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validamente ações cíveis outras, salvo as de Embargos (...).Ocorre que a competência deste Juízo Federal

Especializado foi fixada segundo critérios materiais (ratione materiae). Assim, ações de conhecimento várias (v.g.

anulatórias, mandados de segurança, declaratórias de inexigibilidade de débito etc) e respectivos pedidos de

cumprimento/execução de sentença proferida nesse tipo de ação, devem correr perante as Varas Federais com

competência cível geral.Nesse sentido o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem se posicionando,

inclusive em julgamentos bastante recentes:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO

ANULATÓRIA DE DÉBITO E EXECUÇÃO FISCAL. CONEXÃO. REUNIÃO DAS AÇÕES.

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. Via de regra, a ação anulatória mantém relação de

prejudicialidade com a execução fiscal, posto que, se a impugnação vier a ser acolhida, o título executivo que

embasa a execução restará desconstituído, razão pela qual tais feitos poderiam ser reunidos por força da conexão.

Por outro lado, a reunião não pode provocar a mudança de competência absoluta, já que a conexão apenas

prorroga a competência relativa, a fim de se evitarem decisões contraditórias. Tratando-se de Vara Especializada

em Execução Fiscal, cuja competência, determinada em razão da matéria, é de natureza absoluta, as ações

(Anulatória e Execução Fiscal) devem correr em separado. Precedentes da 2ª Seção deste Tribunal. Conflito

negativo de competência julgado procedente. (TRF3, Segunda Seção, CC nº 2005.03.00.101558-4, Rel. Des. Fed.

Marli Ferreira, DJF3 07.10.2010, pag. 32, grifei).Não se pode falar em conexão entre a ação executiva e a ação

indicada pela agravante na medida em que a conexão prevista no art. 103 do CPC poderia se dar entre a ação

anulatória e eventuais embargos à execução. Ademais, a conexão só poderá modificar a competência relativa, em

razão do valor e do território (artigo 102 do CPC) (TRF3, 6ª Turma, Agravo legal no AI n. 0003564-

11.2013.4.03.0000/SP, rel. Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn, j. 08.08.2013, v. u). DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E POSTERIOR AÇÃO ANULATÓRIA. DESLOCAMENTO DA

COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESPECIALIZADOS. REUNIÃO E REDISTRIBUIÇÃO. INVIABILIDADE.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Corte no sentido de que não

existe conexão, para efeito de autorizar a modificação da competência, com o deslocamento de executivo fiscal,

em trâmite em Vara Especializada, para Vara Cível, em função de eventual ação anulatória do débito fiscal

(TRF3, Terceira Turma, Agravo legal em AI n. 0032842-91.2012.4.03.0000/SP, rel. Des. Federal Carlos Muta, j.

1º.08.2013, v. u.).Outrossim, tanto o valor da causa originalmente (segundo consta de fl.323, era de R$15.320,00),

quanto o dos honorários (10% sobre o valor da causa a ser repartida entre a União e o arrematante), representam

valor inferior a 60 salários mínimos, atraindo, portanto, a competência do Juizado Especial, consoante art.3º da

Lei 10.259/2001 Ante o exposto, com fundamento no artigo 113, caput, do Código de Processo Civil, declaro de

ofício a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o processamento e julgamento do presente cumprimento

de sentença de ação de conhecimento, determinando a remessa dos autos para distribuição livre junto ao Juizado

Especial Cível do Fórum Ministro Miguel Jeronymo Ferrante.Intimem-se.Após, cumpra-se.

 

 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT

Juiz Federal Titular.

BELª Rosinei Silva 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3371

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0043560-60.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037763-

21.2005.403.6182 (2005.61.82.037763-5)) CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP147475 - JORGE MATTAR) X ADHEMAR AKIYAMA(SP038466 - MARINA

FONSECA AUGUSTO)

Recebo os presentes embargos à execução com efeito suspensivo, nos termos legais.Intime-se a parte embargada

para impugnação no prazo legal.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0010032-11.2009.403.6182 (2009.61.82.010032-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0528527-32.1998.403.6182 (98.0528527-8)) NOVA GAULE COM/ E PARTICIPACOES S/A(SP121220 -

DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA E SP151597 - MONICA SERGIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

148 - LIGIA SCAFF VIANNA)
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Vistos. Converto o julgamento em diligência.Intime-se a parte Embargante para que proceda ao depósito dos

honorários periciais remanescentes (R$ 4.000,00 - quatro mil reais), conforme requerido à fl. 321, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0017892-63.2009.403.6182 (2009.61.82.017892-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0049352-10.2005.403.6182 (2005.61.82.049352-0)) MARCO POLO INTERTRADE IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA(SP181710 - MAURÍCIO BÍSCARO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Traslade-se cópia da decisão proferida no processo administrativo nº 10880.208772/2005-04, juntada à fl. 136 da

execução fiscal em apenso, para estes autos e dê-se vista à embargante para manifestação no prazo de 10 (dez)

dias. Após, façam-se os autos conclusos para prolação de sentença.

 

0000255-31.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054901-

64.2006.403.6182 (2006.61.82.054901-3)) PRECOLANDIA COMERCIAL LTDA(SP183484 - ROGÉRIO

MARCUS ZAKKA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0029575-92.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026423-

12.2007.403.6182 (2007.61.82.026423-0)) SUPERMERCADO GENERAL JARDIM LTDA X

SUPERMERCADO CASPER LIBERO LTDA X SUPERMERCADO SAVANA LTDA X SUPERMERCADO

FARIA LIMA LTDA X SUPERMERCADO SANTO AMARO LTDA X SUPERMERCADO GUAICURUS

LTDA X SUPERMERCADO ANGELICA LTDA(SP233073 - DANIEL MARCON PARRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls. 908/912: Manifeste-se a parte embargante.Após, façam-se os autos conclusos.

 

0038762-90.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012144-

21.2007.403.6182 (2007.61.82.012144-3)) DEBORA CRISTINA HADDAD(SP145863 - RHEA SILVIA

SIMARDI TOSCANO DE MUNIZ) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL -

DNPM(Proc. 1176 - LAIDE RIBEIRO ALVES)

Fls. 81/86: Indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial, uma vez que aquela Seção se destina, no

âmbito das execuções fiscais, à conferência e elaboração de cálculos de liquidação sentença, nos termos do

Provimento 64/2005. No caso dos autos, caso a embargante requeira a realização de perícia, esta será feita às

expensas da embargante por perito contábil a ser indicado pelo Juízo.Intime-se.

 

0049824-30.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022782-

40.2012.403.6182) COLEGIO ORLANDO GARCIA DA SILVEIRA S/C LTDA(SP129279 - ENOS DA SILVA

ALVES E SP337148 - MARIANA TAYNARA DE SOUZA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como acerca da documentação juntada

pela embargada, nos termos dos Artigos 326 e 398 do Código de Processo Civil.

 

0051161-54.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0063159-

87.2011.403.6182) SERGIO HENRIQUES PEREIRA(SP074914 - ARTUR BARBOSA PARRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargante no efeito devolutivo, determinando vista à parte

contrária, com base nos artigos 518 e 520, inciso V, ambos do CPC. Após, com ou sem resposta, encaminhem-se

os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0055118-63.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021634-

57.2013.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY

IZIDORO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0006100-39.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013240-
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61.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE

OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0009717-07.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0514411-

55.1997.403.6182 (97.0514411-7)) AUGUSTA MARIA SALGADO VONO(SP169715A - RUTE DE

OLIVEIRA PEIXOTO BEHRENDS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P SOUZA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte embargada nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando

vista à parte contrária, de acordo com os artigos 518 e 520, caput, do CPC. Após, com ou sem resposta,

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 03ª Região, com as cautelas legais.

 

0010906-20.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004701-

09.2013.403.6182) BANCO SOCIETE GENERALE BRASIL S.A.(SP116343 - DANIELLA ZAGARI

GONCALVES E SP267145 - FERNANDO CESAR GOMES DE SOUZA E SP201132E - FERNANDO PIRES

GONCALVES DE CAMPOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Fls. 271/280: Defiro a realização da prova pericial contábil requerida pela parte embargante, de modo a bem se

apurar se o direito à compensação da parte embargante foi corretamente considerado pela exequente-embargada

para abatimento da dívida original.Nomeio perita judicial a Sra. Alessandra Ribas Secco, com endereço na Av.

Jabaquara, 3060, cj.205 - CEP 04046-500, São Paulo-SP, telefone n. 2365.7008, que deverá ser intimada desta

nomeação, para entrega do laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recolhimento do

material para perícia.Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como indicação de assistentes técnicos,

que deverão entrar em contato com o perito nomeado para eventual acompanhamento da perícia.Após, intime-se a

Sra. Perita para apresentação de sua proposta de honorários, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de correio

eletrônico. Com a apresentação da referida proposta, faculto às partes a manifestação no prazo de 5 (cinco)

dias.No silêncio, arbitro o valor dos honorários, conforme requerido pela perita, devendo a parte requerida

depositar o valor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intime-se a Sra. Perita da presente

nomeação, por meio de correio eletrônico, no endereço: alessandra@ribas-secco.com, encaminhando-se cópia da

presente decisão.Intimem-se.

 

0027099-13.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0518470-

23.1996.403.6182 (96.0518470-2)) WALDOMIRO NOGUEIRA DOS SANTOS(SP039618 - AIRTON

BORGES) X INSS/FAZENDA(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO)

Recebo os presentes embargos do executado sem efeito suspensivo, considerando estarem ausentes os

pressupostos legais (insuficiência de garantia, art. 739-A, parágrafo 1º, do CPC).Intime-se a parte embargada para

impugnação no prazo legal.

 

0032196-91.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057159-

81.2005.403.6182 (2005.61.82.057159-2)) METALGRAFICA GIORGI S A X EXATEC PROCESSAMENTOS

DE DADOS LTDA X GUILHERME AZEVEDO SOARES GIORGI X ROBERTO AZEVEDO SOARES

GIORGI X ROGERIO GIORGI PAGLIARI X LUIS EDUARDO DE MORAES GIORGI(SP109492 -

MARCELO SCAFF PADILHA E SP235210 - SIMONE WEIGAND BERNA SABINO) X

INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, nos termos do Art. 326 do Código de

Processo Civil.

 

0033177-23.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051005-

66.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, nos termos do Art. 326 do Código de

Processo Civil.

 

0042529-05.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061640-

43.2012.403.6182) POWER & MOTION DO BRASIL LTDA.(SP176690 - EDEMILSON WIRTHMANN

VICENTE E SP344007 - FERNANDA MORILLA TONIATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -

MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, nos termos do Art. 326 do Código de
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Processo Civil.

 

0043552-83.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037175-

67.2012.403.6182) MAURICIO SANTANA CONSTRUCAO - ME(SP179609 - HEBERTH FAGUNDES

FLORES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como acerca da documentação juntada

pela embargada, nos termos dos Artigos 326 e 398 do Código de Processo Civil.

 

0043555-38.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051508-

87.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, nos termos do Art. 326 do Código de

Processo Civil.

 

0043557-08.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035010-

13.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, nos termos do Art. 326 do Código de

Processo Civil.

 

0043558-90.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035005-

88.2013.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, nos termos do Art. 326 do Código de

Processo Civil.

 

0045947-48.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0522379-

30.1983.403.6182 (00.0522379-2)) JOSE CARLOS DE SALLLES GOMES NETO(SP123995 - ROSANA

SCHMIDT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX)

Recebo os presentes embargos do executado sem efeito suspensivo, considerando estarem ausentes os

pressupostos legais (insuficiência de garantia, art. 739-A, parágrafo 1º, do CPC).Intime-se a parte embargada para

impugnação no prazo legal.

 

0066115-71.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002929-

11.2013.403.6182) SILMAR MAURICIO PRATA PROVASI(SP216430 - ROBSON FERRAZ COLOMBO) X

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO

ANDRE ROSSI FONSECA)

Trata-se de Embargos à Execução com pedido liminar, por meio dos quais a parte embargante SILMAR

MAURICIO PRATA PROVASI requer a suspensão da Execução Fiscal principal de nº 00029291120134036182,

com a aplicação do disposto pelo parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil (fls. 02/34).É o

relatório do essencial. Fundamento e decido.Verifico que houve bloqueio de ativos, pelo Sistema Bacenjud (fl. 99-

EF), no total de R$ 725,95 (setecentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos), valor este que não garante

integralmente a execução.Contudo, havendo requerimento expresso da parte, bem como razões suficientes para

ensejar a suspensão da execução fiscal pela oposição dos embargos de devedor, é facultado ao magistrado deferi-

la, nos termos da lei.Pelo exposto, DEFIRO a suspensão da execução da fiscal, enquanto da apreciação dos

presentes Embargos à Execução.Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte. Anote-se.Recebo os

presentes Embargos à Execução, nos termos do artigo 739-A, paragrafo 1º do Código de Processo Civil.Após o

apensamento ao feito executivo, intime-se a embargada, para apresentar sua impugnação.P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL

0049352-10.2005.403.6182 (2005.61.82.049352-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MARCO POLO INTERTRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP129296 - PAULO SERGIO

FERRARI)

Fls. 125/133: Defiro a substituição da Certidão de Dívida Ativa, conforme requerido pela parte exequente. Intime-

se a parte executada, nos termos do art. 2º, parágrafo 8º, da Lei n. 6.830/80. 
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4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE - Juiz Federal 

Bel Israel Aviles de Souza - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1248

 

EXECUCAO FISCAL

0045157-89.1999.403.6182 (1999.61.82.045157-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X IRMAOS BORLENGHI LTDA(SP147084 - VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ E SP107447 -

SAMIR JORGE SAAB)

Compulsando os autos verifico que já foram expedidos oficios à 1ª e à 3ª Varas das Execuções

Fiscais,(fls.221/222) responsáveis pelas penhoras que impedem, segundo o Cartório de Registro de Imóveis, o

ingresso da Carta de Arrematação, isto posto cabe ao Arrematante solicitar diretamente nas Secretarias das Varas

o levantamento das penhoras.

 

 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.

DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

 

 

Expediente Nº 2268

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0010075-55.2003.403.6182 (2003.61.82.010075-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005537-65.2002.403.6182 (2002.61.82.005537-0)) A FERREIRA AUTOMOVEIS LTDA(Proc. MARCO

AURELIO LOCATELLI ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE E

SP018356 - INES DE MACEDO)

1) Recebo a apelação de fls. ___________, em ambos os efeitos. 2) Dê-se vista ao(a) apelado(a) para

contrarrazões, no prazo legal.

 

0021599-49.2003.403.6182 (2003.61.82.021599-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025387-08.2002.403.6182 (2002.61.82.025387-8)) RAMBERGER RAMBERGER LTDA.(SP129733 -

WILAME CARVALHO SILLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. LUCIANA

KUSHIDA)

Diante do rito sincrético impresso à execução de título judicial, conferido pelas alterações introduzidas ao Código

de Processo Civil, com a edição da Lei nº 11.232/2005, anote-se ser despicienda a citação da parte executada para

fins de cumprimento da obrigação em tela, considerando já ter sido regularmente intimada para tanto (fls. 198).

Outrossim, nos termos do comando traçado pelo artigo 475-R (Aplicam-se subsidiariamente ao cumprimento da

sentença, no que couber, as normas que regem o processo de execução do título extrajudicial), defiro o requerido

pela exeqüente às fls. 205. Assim:1. Tendo em vista:a) o regime de preferencialidade estabelecido pelo art. 655-A

do Código de Processo Civil, quanto à adoção do meio eletrônico para fins de efetivação de penhora em

dinheiro;b) a existência do sistema conhecido como BACENJUD, que visa à implementação prática do aludido

regime; ec) que, tentadas outras formas constritivas in casu, nenhuma restou positiva até então; eDEFIRO a

providência postulada pelo exeqüente com relação à empresa executada (RAMBERGER E RAMBERGER LTDA

- EPP - CNPJ n.º 61.399.994/0001-55), adotado o meio eletrônico a que se refere o já mencionado art. 655-A.2.

Ressalvada a situação apontada no item 4, havendo bloqueio, ainda que parcial, fica a constrição desde logo

convertida em penhora. Intime-se o executado acerca da penhora efetivada mediante publicação, se representado

por advogado, e por mandado / edital, se necessário. Nada sendo requerido:a) Providencie-se a transferência dos

valores, nos moldes de depósito judicial, para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste

Fórum de Execuções Fiscais;b) Dê-se vista a exeqüente para requerer o que de direito para o prosseguimento do

feito, bem como para informar o valor do débito em cobro através da presente demanda na data do depósito

decorrente do supra determinado.3. Ocorrendo a transferência de valor superior ao do débito informado pelo

exeqüente, aguarde-se a manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo 655-A do
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C.P.C..4. Havendo bloqueio em montante inferior a 1% (um por cento) do valor do débito, mas não superior a R$

1.000,00 (um mil reais), promova-se seu desbloqueio / levantamento, decorrido o prazo recursal ou à falta de

concessão de ordem suspensiva.5. No caso dos atos executórios empreendidos não alcançarem o resultado

desejado (bloqueio de valores em montante superior a 1% do valor da causa ou maior que R$ 1.000,00)

cientifique-se a exequente. Com a referida intimação, quedando-se silente, remetam-se os autos ao arquivo findo,

observadas as formalidades legais.

 

0036161-48.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0068761-

59.2011.403.6182) GTECH BRASIL LTDA(SP199555 - EDUARDO CUNHA DA SILVEIRA) X AGENCIA

NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 2430 - IDMAR JOSE DEOLINDO)

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

 

EXECUCAO FISCAL

0018207-72.2001.403.6182 (2001.61.82.018207-7) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X SULBRATEC COMERCIO E SERVICOS EM TELECOMUNICA X MARIA HELENA NUNES

DE ARAGAO X DILERMANDO CARVALHO DE ARAGAO(SP027655 - OROALDO PETTI)

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 294/ 300 e 322/ 323:Ante a expressa aquiescência da exequente, determino a

exclusão do pólo passivo de ILARA CARVALHO DE ARAGÃO. Remetam-se os autos ao SEDI para as

providências cabíveis.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que a sentença condenará o vencido

a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e o artigo 795 do mesmo Estatuto que

a extinção só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao Juízo somente compete fixar

honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem embargos, no momento

da extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor da peticionaria de fls. 294/

300.Intimem-se as partes.

 

0004006-41.2002.403.6182 (2002.61.82.004006-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. JOAO BATISTA

VIEIRA) X IND/ QUIMICA SANTA ISABEL LTDA X MARIA ANGELA PADOVANI X JACOMINA JULIA

PADOVANI MAHROOK(SP021773 - FRANCISCA CRIVO PADOVAN)

Fls. 181: 1. Tendo em vista:a) o regime de preferencialidade estabelecido pelo art. 655-A do Código de Processo

Civil, quanto à adoção do meio eletrônico para fins de efetivação de penhora em dinheiro;b) a existência do

sistema conhecido como BACENJUD, que visa à implementação prática do aludido regime;c) que, tentadas outras

formas constritivas in casu, nenhuma restou positiva até então; e d) o valor da dívida exeqüenda,DEFIRO a

providência postulada pelo exeqüente com relação ao(a) executado(a) INDUSTRIA QUIMICA SANTA ISABEL

LTDA - ME (CNPJ n.º 54.831.227/0001-08) e JACOMINA JULIA PADOVANI MAHROOK (CPF/MF nº

090.435.278-15), devidamente citado(a) às fls. 36 e 45, adotado o meio eletrônico a que se refere o já mencionado

art. 655-A.2. Ressalvada a situação apontada no item 5, havendo bloqueio, ainda que parcial, fica a constrição

desde logo convertida em penhora. Intime-se o executado acerca da penhora efetivada mediante publicação, se

representado por advogado, e por mandado / edital, se necessário. Nada sendo requerido:a) Providencie-se a

transferência dos valores, nos moldes de depósito judicial, para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal

localizada neste Fórum de Execuções Fiscais;b) Dê-se vista a exeqüente para requerer o que de direito para o

prosseguimento do feito, bem como para informar o valor do débito em cobro através da presente demanda na

data do depósito decorrente do supra determinado.3. Ocorrendo a transferência de valor superior ao do débito

informado pelo exeqüente, aguarde-se a manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo

655-A do C.P.C..4. Tudo providenciado, considero efetivada a substituição da penhora pretendida.5. Havendo

bloqueio em montante inferior a 1% (um por cento) do valor do débito, mas não superior a R$ 1.000,00 (um mil

reais), promova-se seu desbloqueio / levantamento, decorrido o prazo recursal ou à falta de concessão de ordem

suspensiva.6. No caso dos atos executórios empreendidos não alcançarem o resultado desejado, aplique-se ao caso

a suspensão prevista no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80, intimado-se o exeqüente, nos termos do parágrafo

primeiro do mesmo artigo.7. Com a intimação supra aludida, quedando-se o exeqüente silente, remetam-se os

autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo já citado artigo 40, parágrafo

segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto

do mesmo dispositivo.

 

0009095-11.2003.403.6182 (2003.61.82.009095-7) - INSS/FAZENDA(Proc. MARTA VILELA GONCALVES)

X VIACAO CIDADE TIRADENTES LTDA(SP188841 - FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA) X AAP

ADMINISTRACAO PATRIMONIAL S A X CONSTANTE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS)

1. Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo do feito, fazendo-se constar a atual

denominação da coexecutada: AAP ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL S A. 2. Os temas trazidos a contexto
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com as exceções de pré-executividade de fls. ________ e ________ revestem-se da necessária plausibilidade,

encontrando aparente enquadramento, ademais, nos termos da Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça - isso

porque assentados, em sua parte fática, em prova documental em princípio suficiente para o exame da espécie.

Recebo-as, pois, sustando-se, ad cautelam, o andamento do feito em relação aos coexecutados.Dê-se vista à

exeqüente - prazo: 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

 

0039531-16.2004.403.6182 (2004.61.82.039531-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CORN PRODUCTS BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA(SP075410 - SERGIO FARINA

FILHO E SP173531 - RODRIGO DE SÁ GIAROLA) X PINHEIRO NETO ADVOGADOS

1. Remeta-se o presente feito ao SEDI para inclusão da Sociedade de Advogados PINHEIRO NETO

ADVOGADOS, CNPJ n.º 60.613.478/0001-19, no sistema processual.2. Com o retorno dos autos, cite-se, nos

termos do art. 730 do Código de Processo Civil.

 

0052209-63.2004.403.6182 (2004.61.82.052209-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MECANICA FERDINAND NYARI LIMITADA(SP098986 - MARIA RITA COVIELLO COCIAN

CHIOSEA) X FERDINAND NYARI X FERNANDO NYARI

Fls. 184: Tendo em conta a reiteração de precedentes no sentido postulado, defiro as medidas requeridas. Assim:

1. Promova-se a citação editalícia do(s) co-executado(s) FERDINAND NYARI (CPF/MF n.º 103.820.468-20) e

FERNANDO NYARI (CPF/MF n.º 661.209.348-04).2. Decorrido o prazo do edital, quedando-se o(s) aludido(s)

executado(s) silente(s), DEFIRO a penhora de seus ativos financeiros, bem como, desde já, DEFIRO a referida

providência com relação ao(s) executado(s) MECANICA FERDINAND NYARI LTDA - EPP (CNPJ n.º

43.947.720/0001-71), devidamente citado à fl. 60, adotado o meio eletrônico a que se refere o mencionado artigo

655-A do Código de Processo Civil.3. Ressalvada a situação apontada no item 5, havendo bloqueio, ainda que

parcial, fica a constrição desde logo convertida em penhora. Intime-se o executado acerca da penhora efetivada

mediante publicação, se representado por advogado, e por mandado / edital, se necessário. Nada sendo

requerido:a) Providencie-se a transferência dos valores, nos moldes de depósito judicial, para a agência 2527-5 da

Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais;b) Dê-se vista a exeqüente para requerer o

que de direito para o prosseguimento do feito, bem como para informar o valor do débito em cobro através da

presente demanda na data do depósito decorrente do supra determinado.4. Ocorrendo a transferência de valor

superior ao do débito informado pelo exeqüente, aguarde-se a manifestação do executado nos termos do parágrafo

segundo do artigo 655-A do C.P.C..5. Havendo bloqueio em montante inferior a 1% (um por cento) do valor do

débito, mas não superior a R$ 1.000,00 (um mil reais), promova-se seu desbloqueio / levantamento, decorrido o

prazo recursal ou à falta de concessão de ordem suspensiva.6. No caso dos atos executórios empreendidos não

alcançarem o resultado desejado, aplique-se ao caso a suspensão prevista no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80,

intimado-se o exeqüente, nos termos do parágrafo primeiro do mesmo artigo.7. Com a intimação supra aludida,

quedando-se o exeqüente silente, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na

forma prevista pelo já citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se

o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.

 

0052726-68.2004.403.6182 (2004.61.82.052726-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COTIA FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA X COTIA TRADING S/A(SP051205 - ENRIQUE

DE GOEYE NETO)

Fls. 297 e 308/310:1. Trata-se de execução fiscal, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de

extinção à vista de afirmado pagamento do débito em relação a inscrição da dívida ativa de n.º 80.6.04.055406-

60.É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice

noticiado o pagamento do(s) débito(s), utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 794, inciso I do Código de

Processo Civil, impõe-se a sua extinção.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal

SOMENTE COM RELAÇÃO À CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA n.º 80.6.04.055406-60, nos termos do

mencionado art. 794, inciso I do Código de Processo Civil. Deve permanecer esta execução somente com relação

às Certidões de Dívida Ativa nº(s) 80.6.04.055407-41.Remeta-se o feito ao SEDI para exclusão da certidão de

dívida ativa extinta pela presente decisão.2. Após, cumpra-se o item 2 da decisão de fls. 307. Para tanto, remeta-se

o presente feito ao arquivo.

 

0007422-12.2005.403.6182 (2005.61.82.007422-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X S OU S BOMBAS LTDA(SP028247 - REGINA SBRIGHI PIMENTEL) X CELIA MARIA DUMONT LUCCI

SANCHES X VERA LUCIA SHOBA DE SOUZA

Fls. 162/163: Tendo em conta a reiteração de precedentes no sentido postulado, defiro as medidas requeridas.

Assim: 1. Promova-se a citação editalícia do(s) co-executado(s) CELIA MARIA DUMONT LUCCI SANCHEZ

(CPF/MF n.º 094.208.288-59) e VERA LUCIA SHOBA DE SOUZA (CPF/MF nº 275.727.588-78).2. Decorrido
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o prazo do edital, quedando-se o(s) aludido(s) executado(s) silente(s), DEFIRO a penhora de seus ativos

financeiros, bem como, desde já, DEFIRO a referida providência com relação ao(s) executado(s) S OU S

BOMBAS LTDA - ME (CNPJ n.º 02.506.669/0001-85), devidamente citados às fls. 66, adotado o meio eletrônico

a que se refere o mencionado artigo 655-A do Código de Processo Civil.3. Ressalvada a situação apontada no item

5, havendo bloqueio, ainda que parcial, fica a constrição desde logo convertida em penhora. Intime-se o executado

acerca da penhora efetivada mediante publicação, se representado por advogado, e por mandado / edital, se

necessário. Nada sendo requerido:a) Providencie-se a transferência dos valores, nos moldes de depósito judicial,

para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais;b) Dê-se vista a

exeqüente para requerer o que de direito para o prosseguimento do feito, bem como para informar o valor do

débito em cobro através da presente demanda na data do depósito decorrente do supra determinado.4. Ocorrendo a

transferência de valor superior ao do débito informado pelo exeqüente, aguarde-se a manifestação do executado

nos termos do parágrafo segundo do artigo 655-A do C.P.C..5. Havendo bloqueio em montante inferior a 1% (um

por cento) do valor do débito, mas não superior a R$ 1.000,00 (um mil reais), promova-se seu desbloqueio /

levantamento, decorrido o prazo recursal ou à falta de concessão de ordem suspensiva.6. No caso dos atos

executórios empreendidos não alcançarem o resultado desejado, aplique-se ao caso a suspensão prevista no artigo

40, caput, da Lei nº 6.830/80, intimado-se o exeqüente, nos termos do parágrafo primeiro do mesmo artigo.7. Com

a intimação supra aludida, quedando-se o exeqüente silente, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem

baixa na distribuição, na forma prevista pelo já citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação

das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.

 

0021004-79.2005.403.6182 (2005.61.82.021004-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X FLIGOR SA INDUSTRIA DE VALVULAS E COMPONENTES P REFRIG(SP166271 - ALINE

ZUCCHETTO E SP176831E - RAFAEL RIBERTI) X MARCOS FABIO FRANCINI X PAULO FRANCINI X

FERNANDO PAULO FRANCINI

1. Fls. 324/verso: Sobre a nomeação efetivada, a fim de permitir a sua análise, deverá o executado trazer aos

autos:a) certidão negativa de tributos; eb) prova do valor atribuído ao bem indicado;Prazo: 10 (dez) dias.2.

Quedando-se o executado silente, tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, dê-se nova vista à

exequente para que requeira o que entender de direito para o prosseguimento do feito, manifestando-se, inclusive,

acerca da conveniência na manutenção dos coexecutados pessoas físicas no polo passivo do presente feito. Prazo

de 30 (trinta) dias. 

 

0021850-96.2005.403.6182 (2005.61.82.021850-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X FORTS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X LUCIANO DE ALMEIDA

LIMA(SP273120 - GABRIELA LEITE ACHCAR E SP246770 - MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE

NETO)

I.1. À vista da concordância expressa formulada pela exeqüente, determino a exclusão do sócio Alexandre Braga

Silveira da Cunha do pólo passivo do feito. Para tanto, encaminhem-se os autos ao SEDI. 2. Traslade-se cópia de

fls. 163/164, 175/176 e da presente decisão para os autos dos embargos à execução, desapensando-os. 3. Venham

os autos dos embargos conclusos para prolação de sentença.II.1. Quanto ao pedido de rastreameto e bloqueio de

valores, a medida já se encontra recentemente efetivada (fls. 153/156), restando infrutífera. Prejudicado, pois, o

pedido formulado. 2. Cumpra-se a r. decisão prolatada de fls. 149/152, parte final, encaminhando-se os autos ao

arquivo sobrestado. III.Intimem-se. 

 

0022051-88.2005.403.6182 (2005.61.82.022051-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CASOY & FILHO LTDA X SJOMA CASOY X SERGIO CASOY(SP024462 - BERNARDO SZYFLINGER)

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 1.915,38 (Hum mil,

novecentos e quinze reais, trinta e oito centavos), em 15 (quinze) dias, por meio de Guia de Recolhimento da

União - GRU, exclusivamente na Caixa Econômica Federal, sob pena de inscrição em Dívida Ativa da União (art.

16 da Lei nº 9.289/96). 2. Não ocorrendo o pagamento, proceda o Sr. Diretor de Secretaria à remessa dos autos,

em carga, por 30 (trinta) dias, para a Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos elementos

necessários à inscrição do valor devido - cumprindo-se, com isso, a determinação contida no referido art. 16.3.

Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo.

4. Cumpra-se. 

 

0022518-67.2005.403.6182 (2005.61.82.022518-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ART & DESIGN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP215928 - SIDNEY FABRO BARRETO E PR006904

- ARI DE SOUZA FREIRE) X FABIANO PEREIRA MARTINS X TARCILIO MARTINS

Fls. 159/160: 1. Tendo em vista:a) o regime de preferencialidade estabelecido pelo art. 655-A do Código de

Processo Civil, quanto à adoção do meio eletrônico para fins de efetivação de penhora em dinheiro;b) a existência
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do sistema conhecido como BACENJUD, que visa à implementação prática do aludido regime;c) que, tentadas

outras formas constritivas in casu, nenhuma restou positiva até então; e d) o valor da dívida exeqüenda,DEFIRO a

providência postulada pelo exeqüente com relação ao(a) executado(a) ART & DESIGN INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - ME (CNPJ n.º 03.313.609/0001-09), TARCILIO MARTINS (CPF/MF nº 453.430.558-34)

e FABIANO PEREIRA MARTINS (CPF/MF nº 100.726.178-10), devidamente citado(a) às fls. 38, 89 e 113,

adotado o meio eletrônico a que se refere o já mencionado art. 655-A.2. Ressalvada a situação apontada no item 5,

havendo bloqueio, ainda que parcial, fica a constrição desde logo convertida em penhora. Intime-se o executado

acerca da penhora efetivada mediante publicação, se representado por advogado, e por mandado / edital, se

necessário. Nada sendo requerido:a) Providencie-se a transferência dos valores, nos moldes de depósito judicial,

para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais;b) Dê-se vista a

exeqüente para requerer o que de direito para o prosseguimento do feito, bem como para informar o valor do

débito em cobro através da presente demanda na data do depósito decorrente do supra determinado.3. Ocorrendo a

transferência de valor superior ao do débito informado pelo exeqüente, aguarde-se a manifestação do executado

nos termos do parágrafo segundo do artigo 655-A do C.P.C..4. Tudo providenciado, considero efetivada a

substituição da penhora pretendida.5. Havendo bloqueio em montante inferior a 1% (um por cento) do valor do

débito, mas não superior a R$ 1.000,00 (um mil reais), promova-se seu desbloqueio / levantamento, decorrido o

prazo recursal ou à falta de concessão de ordem suspensiva.6. No caso dos atos executórios empreendidos não

alcançarem o resultado desejado, aplique-se ao caso a suspensão prevista no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80,

intimado-se o exeqüente, nos termos do parágrafo primeiro do mesmo artigo.7. Com a intimação supra aludida,

quedando-se o exeqüente silente, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na

forma prevista pelo já citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se

o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.

 

0005859-46.2006.403.6182 (2006.61.82.005859-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COMERCIAL MEGA SHOP LTDA X RUBENS CEZAR DE OLIVEIRA X MIRIAM CAPITANI(SP170276

- ANDRÉ PINTO GARCIA)

1. Tendo em vista o transito em julgado da r. decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0017245-

19.2011.4.03.0000 (translado às fls. 227/231), remeta-se o presente feito ao SEDI para exclusão de JOÃO

TADEU BOCCOLI do polo passivo da presente demanda.2. Prejudicado o pedido de prazo formulado pela

exequente, posto que o presente feito encontra-se suspenso, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80.Remeta-se

os autos ao arquivo sobrestado, observadas as formalidades legais.

 

0020956-86.2006.403.6182 (2006.61.82.020956-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X COZINHA PAULISTA DE ALIMENTACAO E NUTRICAO LT X BENEDITO PEREIRA DA

SILVA(SP134541 - ANDREA MONTEIRO DE SOUZA SENE E SP060400 - JOAQUIM SERGIO PEREIRA

DE LIMA)

I) Fls. 326: Tendo em vista a petição de fls. 326/331 que dá início à execução derivada da decisão de fls. 293/4

(decisão do agravo às fls. 333/6), determino a extração de competente carta (por raciocínio analógico às hipóteses

de execução provisória).Extraída a carta, remetam-se as cópias (fls. 326/331, 133/153, 155/175, 176, 269/276,

293/294 e 333/336) ao SEDI para distribuição (classe 207).Tomadas as providências acima, retome-se o curso

normal do presente feito. Para tanto, cumpra-se a decisão de fls. 293/4, parte final, remetendo-se os autos ao SEDI

para exclusão dos co-executados pessoas físicas do polo passivo do feito, mantendo-se apenas o atual

administrador da empresa (BENEDITO PEREIRA DA SILVA). II) 1. Haja vista que os atos executórios até o

momento empreendidos não surtiram o resultado desejado, dê-se vista a exequente para que requeira o que

entender de direito para o prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias. 2. No silêncio ou na falta de

manifestação concreta, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 40, caput da Lei n. 6.830/80,

ficando o exequente, desde a ciência da presente decisão, intimado nos termos do parágrafo primeiro do aludido

dispositivo legal.3. Na ausência de manifestação, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na

distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes,

observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.

 

0029570-80.2006.403.6182 (2006.61.82.029570-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X PASCY COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA X JOSE LUIZ DE

OLIVEIRA(SP139854 - JOAO GUILHERME MONTEIRO PETRONI)

1. Nos termos da manifestação do exequente, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação do

coexecutado JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para o endereço informado às fls. 245.2. Caso frustrada a diligência,

impositiva a suspensão do feito, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, o que desde logo se decreta,

cabendo à Serventia, procedendo nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, formalizar a situação

processual e promover a intimação da exeqüente.3. Na ausência de manifestação objetiva, remetam-se os autos ao
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SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo,

onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo

dispositivo.

 

0055730-45.2006.403.6182 (2006.61.82.055730-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ALL TELECOM ENGENHARIA DE PROJETOS E SISTEMAS LTDA(SP271593 -

NELSON APARECIDO FORTUNATO JUNIOR) X LUIS OTAVIO CORREIA DE MELO X MARCIO

ANTONIO GARRIDO X MARIO LUIZ TEGAO JUNIOR

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 1.915,38 (Hum mil,

novecentos e quinze reais, trinta e oito centavos) , em 15 (quinze) dias, por meio de Guia de Recolhimento da

União - GRU, exclusivamente na Caixa Econômica Federal, sob pena de inscrição em Dívida Ativa da União (art.

16 da Lei nº 9.289/96). 2. Não ocorrendo o pagamento, proceda o Sr. Diretor de Secretaria à remessa dos autos,

em carga, por 30 (trinta) dias, para a Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos elementos

necessários à inscrição do valor devido - cumprindo-se, com isso, a determinação contida no referido art. 16.3.

Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo.

4. Cumpra-se. 

 

0028815-22.2007.403.6182 (2007.61.82.028815-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X LEVESA LESTE VEICULOS LTDA(SP025323 - OSWALDO VIEIRA GUIMARAES)

Vistos, em decisão.A questão vertida na exceção de pré-executividade de fls. 36/53 (ratificada às fls. 189/97) - a

que remanesce, visto que parte restou prejudicada pelo cancelamento de inscrição noticiado às fls. 146 - não é de

possível cognição na estreita via eleita.Os documentos trazidos pela executada não se compaginam, com efeito,

com a trilha processual por ela assumida, mormente diante das notícias trazidas às fls. 183/6, em que se demonstra

o esgotamento, na órbita administrativa, do procedimento tendente à aferição da legitimidade da compensação

engendrada, com a assunção de conclusão diversa da postulada pela executada.Daqueles documentos, extrai-se, de

fato, que o crédito a que alude a inscrição 80.6.147941-18 permanece exigível, uma vez que a compensação

efetivada foi tomada como não-declarada pela autoridade administrativa, não se afigurando lícito a este Juízo, na

apertada via executiva, conhecer do tema, para, revolvendo-o, definir como operativa aquela mesma

compensação. Isso significaria, deveras, indevida abertura cognitiva deste feito, o que, nos termos da Súmula 393

do Superior Tribunal de Justiça, não é possível.Isso posto, rejeito a exceção de fls. 36/53 (ratificada às fls.

189/97), sem prejuízo da reabertura, na sede apropriada, de ensejo para que o debate pretendido pela executada

seja instalado.Por ora, entrementes, o feito deve prosseguir em seus regulares termos.Para isso, revogo o decisum

de fls. 95/7. Noticie-se à Superior Instância, uma vez pendente de julgamento o agravo tirado daquele decisório

(fls. 116/25).À executada, reconfiro oportunidade de indicar bens à penhora. Prazo: cinco dias.Intimem-se.

 

0043592-12.2007.403.6182 (2007.61.82.043592-9) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CLINICA DR.

ANDRE BORBA LTDA X ANDRE LUIS BORBA DA SILVA(SP172568 - ERIC RIEMMA E SP115917 -

SOLANGE PRADINES DE MENEZES)

1) Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento do débito em relação à inscrição da dívida ativa de nº(s) 36.027.334-3.É o relatório.

Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o

pagamento do(s) débito(s), utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 794, inciso I do Código de Processo

Civil, impõe-se a sua extinção.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal SOMENTE COM

RELAÇÃO À(S) CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA nº(s) 36.027.334-3, nos termos do mencionado art.

794, inciso I do Código de Processo Civil. Deve permanecer esta execução somente com relação à(s)

Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 36.027.335-1.Remeta-se o feito ao SEDI para exclusão da(s) certidão(ões) de

dívida ativa extinta(s) pela presente decisão.2) Suspendo a presente execução em face do parcelamento informado

pelo(a) exeqüente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Tendo em vista a quantidade de

parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes.

 

0003574-12.2008.403.6182 (2008.61.82.003574-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CIBA ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA(SP173481 - PEDRO MIRANDA

ROQUIM)

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 1.915,38 (Hum mil,

novecentos e quinze reais, trinta e oito centavos), em 15 (quinze) dias, por meio de Guia de Recolhimento da

União - GRU, exclusivamente na Caixa Econômica Federal, sob pena de inscrição em Dívida Ativa da União (art.

16 da Lei nº 9.289/96). 2. Não ocorrendo o pagamento, proceda o Sr. Diretor de Secretaria à remessa dos autos,

em carga, por 30 (trinta) dias, para a Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos elementos

necessários à inscrição do valor devido - cumprindo-se, com isso, a determinação contida no referido art. 16.3.
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Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo.

4. Cumpra-se. 

 

0006724-98.2008.403.6182 (2008.61.82.006724-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X

ESCOLA TERESA FRANCISCA MARTIN SC LTDA X CASSIA KIELMANOWICZ X ZENAIDE

BACHEGA ORTOLAN X ADRIANA BACHEGA ORTOLAN X LUIZ CARLOS BACHEGA ORTOLAN X

ANDRE ORTOLAN(SP035514 - CLAUDINEU DE MELO)

1. O direcionamento da presente execução em face dos co-responsáveis, conforme sugere a certidão de dívida

ativa, teria como fundamento o disposto no art. 13 da Lei n.º 8.620. Com o advento da Lei n. 11.941 de 27 de

maio de 2009 (conversão da Medida Provisória n. 449 de 3 de dezembro de 2008), revogado restou o sobredito

dispositivo, daí derivando a automática supressão do preceito que direcionava, de modo especial, os conceitos de

sujeito passivo/responsável tributário em vista dos sócios das sociedades devedoras de contribuições para a

Seguridade Social e a conseqüente submissão do problema, por extirpada a norma especial, ao regramento geral -

justamente o do Código Tributário Nacional, diploma cujo art. 135 vincula a definição da responsabilidade de

terceiros (assim entendidos os sujeitos que vão além da figura do devedor, no caso a sociedade, aqui entendida

como executada principal) à exibição de prova das elementares subjetivas ali, no referido art. 135, descritas. Em

conclusão, ter-se-ia, ao final, que os co-executados não apresentariam, quando menos por ora, qualidade

necessária que autorizasse sua permanência no pólo passivo desta ação.Assim, determino a remessa dos autos ao

SEDI para exclusão de todos os coexecutados do polo passivo da execução. 2. Traslade-se cópia de fls. 71, 147,

151 e da presente decisão para os autos dos embargos apensos. Venham os autos dos embargos à execução

conclusos para prolação de sentença, desapensando-os. 3. Prejudicado, em face da r. decisão de fls. 151. Tendo

em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação

das partes. Intimem-se. 

 

0020528-31.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GEOPS

RECURSOS HUMANOS LTDA(SP041213 - VAGNER ANTONIO COSENZA)

Porque localizado(s) fora da base territorial deste Juízo, o(s) bem (ns) indicado(s) não são de aceitação

recomendável e a executada deixou de trazer aos autos os documentos necessários para viabilizar a análise da

nomeação efetivada. Não obstante isso, determino a expedição de carta precatória tendente a formalizar a

constrição pelo executado requerida. Paralelamente, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação em

bens livres e desembaraçados.Int.. 

 

0064441-63.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ELITE JOSE SANDRI(MS005119 - LUIS MARCELO BENITES GIUMMARRESI)

I. Desentranhe-se a petição de fls. 69/70, juntando-a aos autos 0064166-17.2011.403.6182. II. Fls. 72: 1. Tendo

em vista:a) a informação de não existência de parcelamento do débito em cobro na presente demanda;b) o regime

de preferencialidade estabelecido pelo art. 655-A do Código de Processo Civil, quanto à adoção do meio

eletrônico para fins de efetivação de penhora em dinheiro;c) a existência do sistema conhecido como

BACENJUD, que visa à implementação prática do aludido regime;d) que, tentadas outras formas constritivas in

casu, nenhuma restou positiva até então; e e) o valor da dívida exeqüenda,DEFIRO a providência postulada pelo

exeqüente com relação ao(a) executado(a) ELITE JOSE SANDRI (CPF n.º 279.822.890-53), que ingressou nos

autos às fls. 20/21, adotado o meio eletrônico a que se refere o já mencionado art. 655-A.2. Ressalvada a situação

apontada no item 5, havendo bloqueio, ainda que parcial, fica a constrição desde logo convertida em penhora.

Intime-se o executado acerca da penhora efetivada mediante publicação, se representado por advogado, e por

mandado / edital, se necessário. Nada sendo requerido:a) Providencie-se a transferência dos valores, nos moldes

de depósito judicial, para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções

Fiscais;b) Dê-se vista a exeqüente para requerer o que de direito para o prosseguimento do feito, bem como para

informar o valor do débito em cobro através da presente demanda na data do depósito decorrente do supra

determinado.3. Ocorrendo a transferência de valor superior ao do débito informado pelo exeqüente, aguarde-se a

manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo 655-A do C.P.C..4. Tudo providenciado,

considero efetivada a substituição da penhora pretendida.5. Havendo bloqueio em montante inferior a 1% (um por

cento) do valor do débito, mas não superior a R$ 1.000,00 (um mil reais), promova-se seu desbloqueio /

levantamento, decorrido o prazo recursal ou à falta de concessão de ordem suspensiva.6. No caso dos atos

executórios empreendidos não alcançarem o resultado desejado, tornem os autos novamente conclusos.

 

0064929-18.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S/A(SP234643 - FABIO CAON PEREIRA)

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista

de afirmado cancelamento do(s) termo(s) de inscrição da dívida ativa de nº(s) 80.7.11.018558-53.É o relatório.
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Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o

cancelamento da(s) mencionada(s) inscrição(ões) da Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo

26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da Certidão de Dívida Ativa sem qualquer ônus para as partes.De fato,

dispõe o referido dispositivo legal:Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa

for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto,

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal SOMENTE COM RELAÇÃO À(S) CERTIDÃO(ÕES) DE

DÍVIDA ATIVA nº(s) 80.7.11.018558-53, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Deve permanecer

esta execução somente com relação à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 80.6.11.088480-90.Remeta-se o feito

ao SEDI para exclusão da(s) certidão(ões) de dívida ativa extinta(s) pela presente decisão. Publique-se. Intime-

se.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos dos embargos apensos. 

 

0010331-80.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

LUMINUS DUBLAGENS E PRODUCOES LTDA(SP126607 - SILVIA BERENICE CORREA MELLO)

1. Trata-se de execução fiscal, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista de

afirmado pagamento do débito em relação à(s) inscrição(ões) da dívida ativa de n.º(s) 80.2.10.009072-66,

80.6.10.018310-76, 80.7.10.004508-07 e 80.7.11.012173-00.É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o pagamento do(s) débito(s), utilizando-se da

faculdade atribuída pelo artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, impõe-se a sua extinção.Ante o exposto,

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal SOMENTE COM RELAÇÃO À(S) CERTIDÃO(ÕES) DE

DÍVIDA ATIVA nº(s) 80.2.10.009072-66, 80.6.10.018310-76, 80.7.10.004508-07 e 80.7.11.012173-00, nos

termos do mencionado art. 794, inciso I do Código de Processo Civil. Deve permanecer esta execução somente

com relação às Certidões de Dívida Ativa nº(s) 80.6.10.018311-57.Remeta-se o feito ao SEDI para exclusão da

certidão de dívida ativa extinta pela presente decisão.2. DEFIRO o pedido formulado, haja vista o disposto na

Portaria n. 75 (22/03/2012) do Ministério da Fazenda, artigo 1º, II c/c artigo 2º, parágrafo único.3. Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado. Dispensada a intimação do exeqüente, nos termos de sua manifestação.4. Decorrido o

prazo prescricional sem manifestação, providencie-se o desarquivamento do feito para fins de julgamento, nos

termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, dispensada a oitiva do exeqüente, conforme

parágrafo 5º do mesmo artigo.

 

0046633-74.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO D(SP217026 - GLAUCO SANTOS HANNA)

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 1.915,38 (Hum mil,

novecentos e quinze reais, trinta e oito centavos), em 15 (quinze) dias, por meio de Guia de Recolhimento da

União - GRU, exclusivamente na Caixa Econômica Federal, sob pena de inscrição em Dívida Ativa da União (art.

16 da Lei nº 9.289/96). 2. Não ocorrendo o pagamento, proceda o Sr. Diretor de Secretaria à remessa dos autos,

em carga, por 30 (trinta) dias, para a Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos elementos

necessários à inscrição do valor devido - cumprindo-se, com isso, a determinação contida no referido art. 16.3.

Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo.

4. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 2269

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0073250-23.2003.403.6182 (2003.61.82.073250-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0019648-54.2002.403.6182 (2002.61.82.019648-2)) CONFECCOES GUF LTDA(SP027602 - RAUL

GIPSZTEJN) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2)

Requeira a embargante o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao

arquivo findo, observadas as formalidades legais.

 

0032777-82.2009.403.6182 (2009.61.82.032777-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0033476-78.2006.403.6182 (2006.61.82.033476-8)) CURA - CENTRO DE ULTRASSONOGRAFIA E

RADIOLOGI(SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls. _____: Manifeste-se o exequente/embargado, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remeta-se o presente feito

ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.
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0025931-73.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046723-

19.2012.403.6182) CONDOMINIO DO CONJUNTO HABITACIONAL VERDE OLIVA(SP081899A -

CEUMAR SANTOS GAMA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO

DE SAO PAULO(SP242383 - MARCIA MARINA CHIAROTTI)

Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida à(s) fl(s). ______ dos autos da execução fiscal. 

 

EXECUCAO FISCAL

0279817-58.1981.403.6182 (00.0279817-4) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA

PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. MANOEL DE SOUZA FERREIRA) X EMPRESA

DE MARKETING E PROPAGANDA LTDA(SP250016 - GEORGE ANDRADE ALVES) X EDINIR MENDES

PIERATTI

1) Fls. 146/148: Expeça-se certidão de objeto e pé. 2) Em seguida, retornem os autos ao arquivo findo. 

 

0011136-19.2001.403.6182 (2001.61.82.011136-8) - INSS/FAZENDA(Proc. ADELSON PAIVA SERRA) X

ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL PETILANDIA S/C LT X MARIA HELENA DA SILVA CARRARA X

SIMONE DA SILVA CARRARA(SP067810 - GILBERTO DE AMARAL MACEDO)

1. Diante do pedido formulado pela exeqüente (fl. 272), acolho a exceção oposta (fls. 247/250), determinando,

assim, a liberação dos valores bloqueados em nome do excipiente Claudio Carrara (fls. 202) e o levantamento da

constrição que recaiu sobre o veículo (fls. 204). Em seguida, encaminhem-se os autos ao SEDI para exclusão do

coexecutado Claudio Carrara do pólo passivo do feito.2. Suspendo a presente execução, haja vista o parcelamento

informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Tendo em vista a quantidade

de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes. 

 

0015114-04.2001.403.6182 (2001.61.82.015114-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PEVALE ENGENHARIA LTDA X ADERCIO PEREIRA DA SILVA(SP098702 -

MANOEL BENTO DE SOUZA E SP085441 - RITA DE CASSIA SPALLA FURQUIM E SP316921 - RENATO

PIMENTEL COSTA)

1) Recebo a apelação de fls. ___________, em ambos os efeitos. 2) Dê-se vista ao(a) apelado(a) para

contrarrazões, no prazo legal.

 

0012199-45.2002.403.6182 (2002.61.82.012199-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X KIBUCHS VEICULOS LTDA X FAUZI BUCHALLA - ESPOLIO X ALAY

ROCHA SILVA BUCHALLA - INCAPAZ (REPRESENTADA POR ROSETI MORETTI)(SP075562 - ROSETI

MORETTI)

1. Remeta-se o presente feito ao SEDI para retificação do polo passivo, devendo neste constar: ALAY ROCHA

SILVA BUCHALLA - INCAPAZ (Representada por Roseti Moretti).2. O comparecimento espontâneo da

coexecutada ALAY ROCHA SILVA BUCHALLA - INCAPAZ (Representada por Roseti Moretti) supre sua a

citação.3. Dada a incapacidade da coexecutada supra mencionada, remeta-se o presente feito ao Ministério

Público Federal para que, em querendo, intervenha na presente demanda. Prazo de 30 (trinta) dias.4. Uma vez que,

aparentemente, antes da apreciação da petição de fls. 283/4, o alvará expedido pelo MM. Juízo da 8ª Vara da

Família e Sucessões do Foro Central Cível da Comarca desta Capital-SP perdeu sua validade - cf. fl. 286:

VÁLIDO POR 360 (TREZENTOS E SESSENTA) {sic}-, apresente Roseti Moretti (OAB/SP nº 75.562)

documento hábil a comprovar que permanece ativa sua capacidade para atuar como curadora da coexecutada

ALAY ROCHA SILVA BUCHALLA - INCAPAZ. Prazo de 10 (dez) dias.5. Prestada a informação requerida no

item 4 supra, esclareça a coexecutada ALAY ROCHA SILVA BUCHALLA - INCAPAZ (Representada por

Roseti Moretti), se fora nomeada, em substituição a Fauzi Buchalla Junior (fls. 264/270), inventariante do espólio

do coexecutado FAUZI BUCHALLA nos autos do processo de inventário n. 0143682-03.2006.8.26.0002, em

tramite perante a 1ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca da Capital. Prazo

de 10 (dez) dias.6. Paralelamente ao supra determinado, defiro o pedido de arresto no rosto dos autos formulado

pela exequente. Comunique-se, via correio eletrônico, à 1ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional II -

Santo Amaro da Comarca da Capital, para fins de penhora no rosto dos autos do processo de inventário n.

0143682-03.2006.8.26.0002, até o montante do débito aqui em cobro.7. Após a confirmação do recebimento de tal

solicitação e de seu acolhimento pela referida Vara, lavre-se termo de arresto em Secretaria.8. Com a superação

do item 5, voltem para deliberação sobre a intimação do inventariante e subseqüente conversão do arresto em

penhora.9. Tudo efetivado, dê-se ciência do teor da presente decisão à exequente. Prazo de 30 (trinta) dias.

 

0029701-94.2002.403.6182 (2002.61.82.029701-8) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X MAKAR COMERCIO E VULCANIZACAO DE PNEUS LTDA X MARIANA JORGE DAL

MONTE X JEAN MARIE DAL MONTE(SP039000 - JOAQUIM AUGUSTO SILVEIRA E SP270310 -
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GLAUCIA JORGE DAL MONTE FOMIN)

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

 

0020240-30.2004.403.6182 (2004.61.82.020240-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X SANTO ROSSI COMERCIO DE METAIS LTDA(SP176113B - JOÃO LOURENÇO RODRIGUES DA

SILVA)

Fls. 187/8 e 190: Anote-se. Atenda-se, procedendo-se a devida alteração no sistema processual. Republique-se a

decisão de fls. 184 com o seguinte teor: 1. Uma vez que o bloqueio de fls. 124/verso foi efetivado antes da

efetivação do parcelamento indefiro o seu levantamento.2. Visando evitar eventuais prejuízos causados pela falta

de correção dos valores bloqueados, promova-se a transferência dos valores de fls. 124/verso, nos moldes de

depósito judicial, para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções

Fiscais, desde que decorrido o prazo recursal ou a falta de ordem suspensiva.3. Suspendo a presente execução até

o término do parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.4.

Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou

provocação das partes.

 

0047582-16.2004.403.6182 (2004.61.82.047582-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COMERCIAL DE GAS CEASA LTDA(SP150336 - ANA CLAUDIA FERREIRA QUEIROZ)

1. Fls. 332/333: Suspendo a presente execução, haja vista o parcelamento informado pelo(a) exequente, nos

termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. 2. Traslade-se cópia de fls. 332/333 e da presente decisão para

os embargos à execução. Em seguida, venham conclusos os embargos à execução para prolação de sentença,

desapensando-os. 3. Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do

parcelamento e/ou provocação das partes. 

 

0049033-76.2004.403.6182 (2004.61.82.049033-2) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc.

LUCIANA RESNITZKY) X FERNANDO WILSON SEFTON - ESPOLIO X VERA LUCIA PULITO X

PAULO JUCHEM SEFTON X RICARDO JUCHEM SEFTON X ELISABETH JUSCHEM SEFTON SEHN X

HELENA BEATRIZ SEFTON(SP216775 - SANDRO DALL AVERDE)

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

 

0043836-72.2006.403.6182 (2006.61.82.043836-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 1156 - JOSE MAURICIO

LOURENCO) X RODOVIARIO RAMOS LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X ANDREIA

RAMOS MURTA X ROQUE RAMOS DE OLIVEIRA NETO X ALOYSIO RAMOS MURTA X MARCELO

SILVA RAMOS X ROQUE RAMOS DE OLIVEIRA X PATRICIA RAMOS MURTA(SP308645B -

ALESSANDRO AUGUSTO FALEIRO RIOS) X PRETO ADVOGADOS

Tendo em vista o pagamento de requisição de pequeno valor, remetam-se os autos ao arquivo findo.

 

0013348-32.2009.403.6182 (2009.61.82.013348-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG SAO PAULO S/A(SP163096 -

SANDRA MARA BOLANHO PEREIRA DE ARAUJO E SP053457 - LUIZ PERISSE DUARTE JUNIOR E

SP327019A - ROGER DA SILVA MOREIRA SOARES)

1.. Providencie-se a transferência dos montantes depositados (cf. fls. 44 e 76) pelo(a) executado(a), nos termos

requeridos pelo exeqüente (fls. 82).2. Dê-se vista ao exequente para que forneça saldo remanescente, devendo

apresentar, para tanto, cálculo discriminado do quanto apurado, no qual conste o valor da dívida na data do

depósito. 3. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

0015568-03.2009.403.6182 (2009.61.82.015568-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO) X VISA LIMPADORA SOCIEDADE COMERCIAL LTDA(SP261512 - KARINA CATHERINE

ESPINA)

1. Fls. 84: Suspendo a presente execução, haja vista o parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do

artigo 792 do Código de Processo Civil. 2. Traslade-se cópia de fls. 55/56, 84 e da presente decisão para os

embargos à execução. Em seguida, venham conclusos os embargos à execução para prolação de sentença,

desapensando-os. 3. Tendo em vista os montantes depositados em virtude da penhora sobre o faturamento, dê-se

nova vista ao exequente para manifestação. 

 

0010014-53.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ITALTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP183463 - PÉRSIO THOMAZ FERREIRA ROSA)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Intimem-se, em seguida encaminhem-se os autos ao
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arquivo sobrestado, nos termos da r. decisão de fls. 131/4, parte final. 

 

0022117-92.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MIGUEL CORREIA DE ARAUJO(SP014853 - JOSE

FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA)

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

 

0065837-75.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA DA MOOCA LTDA(SP072936 - NELSON COLPO FILHO)

1. Fls. 174/175: Suspendo a presente execução, haja vista o parcelamento informado pelo(a) exequente, nos

termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. 2. Traslade-se cópia de fls. 167, 174/175 e da presente decisão

para os embargos à execução. Em seguida, venham conclusos os embargos à execução para prolação de sentença,

desapensando-os. 3. Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do

parcelamento e/ou provocação das partes. 

 

0046723-19.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SAO PAULO(SP242383 - MARCIA MARINA CHIAROTTI) X CONDOMINIO DO CONJUNTO

HABITACIONAL VERDE OLIVA(SP081899A - CEUMAR SANTOS GAMA)

1. Aprovo a nomeação de bens efetuada pelo(a) executado(a). 2. Lavre-se termo em secretaria, onde deverá

comparecer o depositário indicado para assumir o encargo de fiel depositário.Int.. 

 

0004238-67.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

SOCIEDADE COMERCIAL AJJ LTDA(SP288060 - SORAYA SAAB)

Suspendo a presente execução, haja vista o parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792

do Código de Processo Civil. Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o

término do parcelamento e/ou provocação das partes. 

 

0029151-16.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

VALNICE DE OLIVEIRA NOGUEIRA(RJ135154 - JORGE HENRIQUE DE ANDRADE ANGELO)

Suspendo a presente execução, haja vista o parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792

do Código de Processo Civil. Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o

término do parcelamento e/ou provocação das partes. 

 

0032524-55.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP171825 -

ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X UNIMED SEGUROS SAUDE S/A(SP139482 - MARCIO

ALEXANDRE MALFATTI)

Os temas trazidos a contexto com a exceção de pré-executividade de fls. _______ revestem-se da necessária

plausibilidade, encontrando aparente enquadramento, ademais, nos termos da Súmula 393 do Superior Tribunal de

Justiça - isso porque assentados, em sua parte fática, em prova documental em princípio suficiente para o exame

da espécie. Recebo-a, pois, ficando suspenso o curso do processo.Regularize a executada sua representação

processual, juntando aos autos procuração e cópia de documento hábil a comprovar os poderes do outorgante, no

prazo de 10 (dez) dias. Dê-se vista ao exeqüente, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int..

 

0049907-46.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

F/PROMO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA-EPP(SP222046 - RENATO PRICOLI MARQUES

DOURADO)

Suspendo a presente execução, haja vista o parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792

do Código de Processo Civil. Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o

término do parcelamento e/ou provocação das partes. 

 

0056209-91.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X NORIVAL ROBERTO NOGUEIRA DA

CUNHA(SP312223 - GUILHERME GOUVEA PICOLO)

Suspendo a presente execução, haja vista o parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792

do Código de Processo Civil. Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o

término do parcelamento e/ou provocação das partes. 
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Expediente Nº 2270

 

EXECUCAO FISCAL

0059002-86.2002.403.6182 (2002.61.82.059002-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X COMERCIAL E AGRICOLA TAKAKI LTDA(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA

CARVALHO) X MASAKAZU TAKAKI X KOITI TAKAKI

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

 

0006563-64.2003.403.6182 (2003.61.82.006563-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 745 - MARTA VILELA

GONCALVES) X EXPRESSO IGUATEMI LTDA./MASSA FALIDA X RONAN MARIA PINTO X

TEREZINHA FERNANDES SOARES PINTO X OLGA MARIA ALVES SERAO X BEATRIZ ALVES

SERAO X AUTO VIACAO SAO LUIZ LTDA X VIACAO CIDADE DO SOL X VIACAO CURUCA LTDA X

VIACAO GUAIANAZES DE TRANSPORTE LTDA X DIRETIVA BUS TRANS E SIST DE GESTAO LTDA

X ROTADELI SERVICOS DE LIMPEZA URBANA LTDA X TRANSVIPA TRANSPORTE VILA

PRUDENTE LTDA X EXPRESSO NOVA SANTO ANDRE LTDA X EMPRESA DE TRANSPORTE

URBANO E RODOVIARIO SANTO ANDRE LTDA X EMPRESA AUTO ONIBUS CIRCULAR HUMAITA

LTDA X INTERBUS TRANSPORTE URBANO E INERUR LTDA X EXPRESSO ARICANDUVA LTDA X

TERMINAL RODOVIARIO DE SANTO ANDRE LTDA X PROJECAO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA X

EMPRESA DE ONIBUS VILA EMA LTDA X AUTO VIACAO PRINCESA DO SOL LTDA X SOLBUS

TRANSPORTES URBANOS LTDA X EXPRESSO NOVA CUIABA X ROTADELI TRANSPORTES

URBANOS LTDA(SP160954 - EURIDES MUNHOES NETO E SP095243 - EDUARDO CESAR DE

OLIVEIRA FERNANDES E SP112346 - JAHIR ESTACIO DE SA FILHO)

1. Fls. 2192/2207: Considerando que a carta de fiança apresentada pela coexecutada não atende a todos os

requisitos mencionados pela exequente (cf. fls. 2213/6), confiro-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para

regularização. 2. Superado o item 1, tornem conclusos para deliberação sobre o pedido de substituição da penhora.

3. Em não havendo manifestação, fica prejudicada a substituição da penhora, aguardando-se o julgamento do

recurso interposto nos embargos opostos no arquivo sobrestado (fls. 2219).4. Intimem-se. 

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 9444

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001494-09.2007.403.6183 (2007.61.83.001494-5) - HELLEN CAROLINA LIRA DA SILVA - MENOR

IMPUBERE (ERIKA FRANCISCO LIRA)(SP172322 - CRISTIANE VALERIA DE QUEIROZ FURLANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

2ª Vara Previdenciária de São PauloAção Ordinária n.º 2007.61.83.001494-5Vistos etc.HELLEN CAROLINA

LIRA DA SILVA, menor impúbere, representada por Erika Francisco Lira, com qualificação nos autos, ajuizou a

presente demanda sob o rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando

o pagamento dos valores do benefício de auxílio reclusão referentes ao período em que o Sr. Carlos Eduardo

Soares da Silva permanecer encarcerado. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o

pedido de tutela antecipada, foi determinada a citação do INSS (fls. 17-19). Citado, o Instituto Nacional do Seguro

Social apresentou contestação às fls. 26-31, pugnando pela improcedência da demanda. A parte autora juntou

cópia do processo administrativo às fls. 46-101 e apresentou a via original da CTPS do Sr. Carlos, com ciência

desses documentos ao INSS e ao Ministério Público Federal (fl. 103 frente e verso).Parecer do Ministério Público

Federal às fls. 105-106.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil. Primeiramente, indefiro a solicitação do Ministério Público Federal de dilação probatória para

verificar a qualidade de segurado do genitor da parte autora, porquanto, quando da remessa dos autos ao órgão
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ministerial, a carteira de trabalho do pai da demandante já estava juntada neste feito, servindo tal documento como

prova plena do último vínculo empregatício por ele exercido e comprovando, portanto, sua qualidade de

segurado.Como a autora era filha menor de 16 anos à época do encarceramento de seu genitor (24/02/1999 -

certidão de fl. 57 e atestado de fl. 12) , devem ser feitas algumas considerações.De se destacar, inicialmente, que

não há que se falar em incidência de prescrição quinquenal nas parcelas em atraso contra o interesse de menores.

Veja-se, a propósito, a redação original da Lei nº 8.213/91:LBPS ORIGINAL - Art. 103. Sem prejuízo do direito

ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. (vigente até a edição da MP

1.523-9, de 27/06/1997)A partir de 1997, a prescrição quinquenal deixou de ter uma ressalva genérica ao direito

dos menores, passando a fazer remissão ao regime civil. LBPS ATUAL: Art. 103: Parágrafo único. Prescreve em

cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas

ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil. (Acrescentado pela MP 1.523-9/97)Daí que, se até então, quando a lei falava

em menores, havia que se considerar tanto impúberes quanto púberes, a partir do momento em que se acrescentou

o parágrafo único ao artigo 103, a ressalva tornou-se específica aos menores impúberes, ou seja, na forma da lei

civil, àqueles previstos no artigo 5º, do Código Civil de 1916 (artigo 169, inciso I, do CC/16 - ou artigo 3º c/c

artigo 198, inciso I, do CC/02):CC/16: Art.169 - Também não corre a prescrição:I - contra os incapazes de que

trata o art. 5; (...)CC/16: Art.5º - São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil:I - os

menores de 16 (dezesseis) anos; (...) Em outras palavras, se as normas restritivas de direitos não podem ser

interpretadas ampliativamente, a prescrição quinquenal só deixou de ser ressalvada para os menores púberes, com

mais de 16 anos, a partir de 27/06/1997, quando a Medida Provisória nº 1.523-9 fez remissão ao regime restritivo

da lei civil.A autora era menor impúbere por ocasião da prisão de seu genitor e assim permaneceu até o

ajuizamento desta demanda, em 2007 (certidão de fl. 57), contra ela não fluindo, por conseguinte, o lapso

prescricional. Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.A autora é filha menor de idade do Sr. Carlos Eduardo

Soares da Silva (certidão de fl. 57), recolhido à prisão em 24/02/1999 (atestado de permanência carcerária emitido

pelo 51º Distrito Policial de Butantã - fl. 12). Postula que lhe seja concedido auxílio-reclusão enquanto seu pai

permanecer encarcerado.O auxílio-reclusão tem, por escopo, amparar aqueles que dependiam economicamente do

segurado recluso. A Constituição de 1988 prescreveu, expressamente (artigo 201, inciso I), a cobertura das

necessidades básicas decorrentes da reclusão. Em sua redação originária, tratava-se de contingência a ser

amparada pela Previdência Social. Com o advento da Emenda Constitucional n 20/98, o referido benefício sofreu

restrição, passando a ser devido apenas aos dependentes do segurado de baixa renda, assim considerados, na época

da prisão do Sr. Carlos em 24/02/1999, os segurados detentores de renda bruta mensal igual ou inferior a R$

360,00.Para obter sua implementação, é necessário, hoje em dia, o preenchimento de cinco requisitos, sendo os

dois primeiros comuns à pensão por morte: qualidade de segurado do recluso, dependência econômica dos

beneficiários, efetivo recolhimento à prisão, baixa renda e ausência de remuneração paga pela empresa ou de

percepção de auxílio-doença ou de abono de permanência em serviço (extinto pela Lei n 8.870, de 15.04.94).

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I,

da Lei n 8.213/91.Dispõe, com efeito, o artigo 80 da Lei n.º 8.213/91:Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas

mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria o de abono de permanência em

serviço.Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de

permanência na condição de presidiário.A qualidade de segurado do genitor da autora, por ocasião de sua prisão,

em 24/02/1999, restou demonstrada, porquanto, conforme anotação em sua CTPS, ele laborou junto à Fundação

para o Desenvolvimento Tecnológico no período de 01/09/1997 a 11/01/1999, o que restou corroborado pela

declaração dessa empregadora à fl.66. Diz o artigo 15 da Lei 8.213/91, com efeito, que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o

segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou

licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o

segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da

qualidade de segurado.2.º Os prazos do inciso II ou do 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.Ainda: conforme o disposto no artigo 14 do Decreto n.º 3.048/99 (Regulamento da Previdência

Social), o (...) reconhecimento da perda da qualidade de segurado no termo final dos prazos fixados no art. 13

ocorrerá no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual relativa ao mês

imediatamente posterior ao término daqueles prazos (redação dada pelo Decreto n.º 4.032, de 2001). Isso

significa, na situação dos autos, que o período de graça se estendeu até o dia 15/01/95, no mínimo, se cotejarmos o

artigo 13, inciso II, o citado artigo 14 e o artigo 216, inciso II, todos do Regulamento, o último preceito com a

redação dada pelo Decreto n.º 4.729/2003. Independentemente do recolhimento das contribuições, verifica-se,

portanto, que o segurado detinha tal qualidade quando foi preso, por se encontrar no denominado período de
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graça, de modo que, sobrevindo o encarceramento dentro desse lapso, os dependentes estavam protegidos,

cumprindo examinar, por conseguinte, a presença, ou não, dos demais requisitos.A qualidade de dependente da

autora restou demonstrada pela certidão de nascimento de fls. 57, documento oficial que comprova tanto sua

condição de filha do segurado quanto o fato de que, no período em que o auxílio-reclusão é pleiteado, ainda era

dependente, porquanto menor de idade (nasceu em 19/09/2001), presumindo-se sua dependência econômica, nos

exatos termos do disposto no artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, caput, inciso I e 4º, in verbis:Art. 16 São beneficiários

do Regime Geral de Previdência Social, na Condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o

companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 4º A dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.No concernente ao

requisito da baixa renda, esta magistrada já chegou a decidir que o auxílio-reclusão era devido, a bem da verdade,

aos dependentes do segurado, conforme artigos 18, inciso II, alínea b, e 80, caput, da Lei n.º 8.213/91, motivo

pelo qual a renda a ser considerada, na época da prisão, só poderia ser a dos dependentes, e não a do próprio

segurado, tendo a regulamentação infralegal extrapolado sua função ao definir a remuneração do segurado como

limite para a concessão do benefício em tela.Ocorre, contudo, que o Supremo Tribunal Federal decidiu, em sessão

plenária, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 587.365-0/SC, que é a renda do segurado que deve ser

utilizada como parâmetro para concessão do benefício, e não a de seus dependentes, reconhecendo, ainda, que o

artigo 116 do Decreto n.º 3.048/99 não padece de vício de inconstitucionalidade.Improfícuo insistir em

posicionamento oposto ao da Excelsa Corte reunida em plenário. Assim, com vistas à uniformidade do Direito e à

pacificação dos litígios, adoto o entendimento do Augusto Pretório, considerando que o requisito da baixa renda,

de resto verticalmente compatível com a Carta Política, deve ser aferido em relação ao segurado recluso.Como o

Sr. Carlos foi encarcerado em fevereiro de 1999, quando já vigente a alteração legislativa imposta pela emenda

constitucional em comento e, considerando que o limite a ser considerado como de baixa renda, na época da

prisão, era de R$ 360,00 e o referido segurado percebia R$ 264,35, conforme anotação em sua CTPS, restou

atendido tal requisito. Por fim, quanto ao efetivo recolhimento à prisão, restou demonstrado que o segurado em

tela foi encarcerado em 24/02/1999 no 51º Distrito Policial do Butantã, lá permanecendo até 25/02/1999 (atestado

de fl. 12). Depois, foi transferido para outros lugares, conforme se pode depreender dos atestados de fls. 61-65,

havendo documento que comprova que permaneceu preso até 05/04/2006, pelo menos, na Cadeia Pública de Cotia

(fl. 64).Como o atestado de permanência e conduta carcerária de fl. 65 informou que a pena cominada ao segurado

acima referenciado foi de 06 anos, 02 meses e 20 dias de prisão, em regime fechado, ele provavelmente ou já

cumpriu a pena ou foi solto em razão de livramento condicional. A apuração da data de cessação desse benefício,

por conseguinte, deverá ser aferida em sede de execução de sentença.Assim, diante do exposto, JULGO

PROCEDENTE a demanda, para efeito de determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que conceda auxílio-

reclusão à autora, desde a data da prisão de seu pai, em 27/02/1999, com pagamento das parcelas desde então,

mantendo-se o benefício na constância do encarceramento, pelo que extingo o feito com apreciação do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de conceder tutela antecipada, já que não restou

caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o genitor da autora foi preso e condenado

à pena de 06 anos e, em 2006, já estava cumprindo expiação.A correção monetária das parcelas vencidas se dará

nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos

do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002,

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional

do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação,

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. Sem

custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário

(artigo 475, caput e inciso I, do Código de Processo Civil), devendo os autos ser remetidos à Superior Instância,

após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das partes.Dê-se vista ao Ministério Público

Federal.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto n.ºs 69/2006 e 71/2006: Segurado:

Carlos Eduardo Soares da Silva; Dependente: HELLEN CAROLINA LIRA DA SILVA (representada pela mãe,

Erika Francisco Lira); Benefício concedido: Auxílio-reclusão (25); Renda mensal atual: a ser apurada,

eventualmente, caso o segurado tenha permanecido encarcerrado; DIB: 24/02/1999; RMI: a ser calculada pelo

INSS; Data do início do pagamento: 24/02/1999, destacando, contudo, que a execução deste julgado dependerá do

reexame pela segunda instância.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0001842-27.2007.403.6183 (2007.61.83.001842-2) - JOSE ENEDINO DA SILVA(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP127756E - FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS E SP225871 - SALINA LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 2007.61.83.001842-2Vistos etc.JOSE ENEDINO DA

SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial, com

reconhecimento dos períodos especiais laborados. Aditamento à exordial às fls. 59-61.Foram concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita, recebido o referido aditamento e determinada a citação do INSS à fl.

62.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação ás fls. 88-95, alegando, preliminarmente, falta de interesse

de agir. No mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência da demanda.A parte autora juntou cópia o

processo administrativo às fls. 103-220Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a

fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, porquanto, apesar de ter sido implantada aposentadoria para

a parte autora NB 139.212.443-0, ou seja, o mesmo NB do que está sendo postulado nesse feito, tal benefício foi

concedido com DIB em 15/05/2007 (CNIS de fl. 95), de forma que remanesce interesse da parte autora

demonstrar que na DER, em 21/09/2005, fazia jus à referida jubilação e teria direito a valores atrasados desde

então.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo

219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-

se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No

presente caso, contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar, porquanto o autor

pretende a concessão do benefício desde 21/09/2005 e esta ação foi proposta em 2007.Estabelecido isso, passo ao

exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se no reconhecimento da especialidade dos períodos

laborados para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.COMPROVAÇÃO DO

TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de

agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da

Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional,

considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e

83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o

reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente

exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa

linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é

devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa,

insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da

Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou

à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a

ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes

nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação

modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com

início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91,

estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva

exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário,

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância

e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é

que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB

40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos

apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,

editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número

357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração
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normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na

época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do

sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido

posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se

reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas

que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento

da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a

apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003,

impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais

dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a

aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo

Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em

cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que

estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico

Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes

agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação

da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em

condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da

publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações

ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do

RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004,

conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em

cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa

deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução

Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme

Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     222/503



laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se
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para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.
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FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSQuanto ao

período de 08/11/1972 a 22/08/1973, laborado na empresa Supergasbras, foi juntado o formulário de fl. 22, com a

informação de que o autor exercia a função de ajudante de engarrafamento exposto a ruído, cujo nível não foi

especificado, tampouco havendo laudo técnico que comprove essa exposição. Logo, como a referida função não

estava arrolada pela legislação previdenciária vigente à época como atividade especial e a exposição do autor a

ruído acima do limite legal não restou plenamente caracterizada, não é possível o reconhecimento da

especialidade alegada.No que concerne ao período de 06/05/1974 a 15/12/1975, laborado na Cia Ultragaz, foi

juntado o perfil profissiográfico de fls. 23-24, no qual há a informação de que o autor ficou exposto a ruído de 84

dB até 30/11/1974 e de 93,7 dB, no lapso temporal de 01/12/1974 a 15/12/1975. Contudo, na parte do perfil que

trata de profissional habilitado para a avaliação ambiental, é mencionada a existência desse profissional somente a

partir de outubro de 2003. De forma que, não restou demonstrado que, efetivamente, foi realizada a referida

avaliação em período contemporâneo ao labor em tela.No tocante ao período de 20/11/1979 a 17/04/1980 e de

02/05/1986 a 01/08/1986, laborados nas empresas Fanaupe e Magnetti, respectivamente, foram juntados os

formulários de fls. 25 e 28 e o laudo técnico de fls. 26-27 e 29-31. Nesses documentos, há menção de que o autor

ficava exposto a ruído entre 87 dB a 89 dB, sendo o ruído médio ponderado de 88 dB no primeiro interregno e de

91 dB no segundo lapso temporal. Consta a informação de que era utilizado equipamento de proteção individual,

mas sem comprovação de que era efetivo para neutralizar tal agente agressivo; o uso de EPI não serve como

fundamento, portanto, nessa circunstância, para afastar a especialidade alegada. Assim, tais lapsos temporais

devem ser enquadrados, como especiais, com base nos códigos 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo 2º do

Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5, anexo I, do Decreto nº 83.080/79.Para o período de 01/08/1986 a 02/06/1993,

laborado na empresa Minasgas, foi juntado o formulário de fl. 33, com a informação de que o autor exercia a

função de ajudante de engarrafamento exposto a ruído, cujo nível não foi especificado, tampouco havendo laudo

técnico que pudesse comprovar tal exposição. Logo, como a exposição do autor ao ruído mencionado na aludida

documentação não restou plenamente caracterizada e como a referida função não estava arrolada pela legislação

previdenciária vigente à época, ademais, como atividade especial, não é possível o reconhecimento da

especialidade alegada.Já para o período de 20/02/1995 a 15/10/2001 (data do formulário e do laudo), foram

juntados os formulários de fls. 34-35 e o laudo técnico de fls. 36-40 (datados de 15/10/2001), nos quais há menção

de que o autor foi exposto a ruído de 87,5 dB até 30/06/1995 e de 86,9 dB a partir 01/07/1996, com

esclarecimento de que tais níveis de ruído são contemporâneos ao referido labor. Como a legislação previdenciária

previu limite de ruído de 80 dB até 05/03/1997 e de 90 dB a partir de 06/03/1997, somente é possível o

reconhecimento da especialidade até 05/03//1997, com base nos códigos 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo

2º do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5, anexo I, do Decreto nº 83.080/79.Quanto período laborado pelo autor no

Frigorífico Marba, após 15/10/2001, não consta nem sequer laudo técnico para demonstrar que a exposição ao

agente agressivo ruído persistiu e em que nível era. Dessa forma, também em relação a esse período, não é

possível o enquadramento como especial.De rigor, portanto, o cômputo, como especiais, dos períodos de

20/11/1979 a 17/04/1980, de 02/05/1986 a 01/08/1986 e de 20/02/1995 a 05/03/1997.Considerando os períodos

especiais acima reconhecidos, somando-os com os períodos comuns constantes no CNIS de fl. 196 e anotações em

CTPS de fls. 45-54, concluo que a parte autora possuía 31 anos, 06 meses e 24 dias de tempo de

serviço/contribuição até a data do requerimento administrativo, ou seja, 21/09/2005 (fl. 204), conforme tabela

abaixo. O autor havia alcançado 24 anos, 10 meses e 18 dias de tempo de serviço até o advento da Emenda

Constitucional 20/98, necessitando de um pedágio de 07 anos, 01 mês e 29 dias, o qual não restou cumprido, já

que laborou, após 17/12/1998, por 06 anos, 08 meses e 04 dias. Ademais, não tinha cumprido, na DER, o requisito
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etário previsto pela Emenda Constitucional nº 20/98 (53 anos de idade), conforme se pode depreender do

documento de fl. 19.Assim, não cumpridos os requisitos para concessão do benefício pleiteado nos autos, não há

como ser acolhido, integralmente, o pleito do autor.Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, apenas para reconhecer os períodos de

20/11/1979 a 17/04/1980, 02/05/1986 a 01/08/1986 e 20/02/1995 a 05/03/1997 como tempo especial, num total de

31 anos, 06 meses e 24 dias, extinguindo o processo sem resolução do mérito.Deixo de conceder tutela antecipada

por não restar caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, posto que a parte autora é titular

de uma aposentadoria desde 2007 e por não ter sido concedida a jubilação postulada neste feito.A correção

monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo

Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um

por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a

conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência

judiciária gratuita.Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário,

devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso

voluntário das partes.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006:

Segurado: José Enedino da Silva; Reconhecimento período especial de 20/11/1979 a 17/04/1980, de 02/05/1986 a

01/08/1986 e de 20/02/1995 a 05/03/1997.P.R.I.

 

0004830-21.2007.403.6183 (2007.61.83.004830-0) - MARIA DE JESUS SANTOS(SP104886 - EMILIO

CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 2007.61.83.004830-0Vistos etc.MARIA DE JESUS

SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de sua aposentadoria concedida com

DIB em 31/10/2000 (fl. 166), cujo início de pagamento ocorreu em 2005, com reconhecimento da especialidade

do labor realizado junto à empresa PROBEL de 02/04/1979 a 10/02/1980 (aditamento de fls. 69-71). Aditamento

da exordial com esclarecimento do pedido formulado nos autos às fls. 69-71.Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada, foi determinada a citação do INSS às fls.

74-76.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 89-98, pugnando pela improcedência da

demanda.Novos aditamentos à peça vestibular às fls. 101-107 e 178-180, com juntada de cópia do processo

administrativo às fls. 108-175 e de outros documentos às fls. 181-379.Mais uma vez, o pedido de tutela antecipada

foi indeferido às fls. 380-381, tendo a parte autora interposto agravo de instrumento dessa decisão (fls. 385-396).

A Superior Instância deu parcial provimento a esse recurso e deferiu a antecipação da tutela jurisdicional apenas

para reconhecer a especialidade de parte do período laborado pela autora na Probel (fls. 399-403, 409, 434-446 e

497-508).A parte autora reclamou que a tutela antecipada concedida pelo tribunal não havia sido cumprida.

Contudo, foi decidido, à fl. 452, que o cumprimento dessa medida era somente para reconhecer a especialidade de

parte do trabalho desempenhado, decisão essa ratificada à fl. 471.A parte autora apresentou novos aditamentos à

exordial, tentando modificar seu pedido inicial às fls. 483-494. Foi dada oportunidade para que o INSS se

manifestasse sobre os aditamentos de fls. 106-107, 178-180, 415-420, 471-474 e 483-491 (fl. 519), tendo a

autarquia discordado dessa alteração (fl. 520 verso).Diante da discordância do INSS, os aditamentos não foram

recebidos (fl. 532).A parte autora interpôs agravo de instrumento da referida decisão (fls. 535-545), tendo a

Superior Instância negado seguimento a esse recurso (fls. 552 e 554-556).Vieram os autos conclusos para

sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de

ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada

pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não

ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, contudo, não há nem sequer que se falar em prescrição

quinquenal parcelar, porquanto o benefício cuja revisão é pretendida pela parte autora, apesar de ter sido requerido

em 31/10/2000, em razão de recursos administrativos interpostos, somente começou a ser pago em 17/05/2005 (fl.

166), tendo esta ação foi proposta em 2007. Dessa forma, entre a decisão final do processo administrativo e o

ajuizamento desta demanda, não decorreram mais de 05 anos.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne
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da controvérsia a ser dirimida cinge-se no reconhecimento da especialidade dos períodos laborados para fins de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA

concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista

desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O

enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova

pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º

198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial,

se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir

a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado,

para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação,

por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se

que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio

para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº

3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data
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da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados
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os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido

apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação
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original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS

AUTOSPrimeiramente, cumpre salientar que, em sede administrativa, quando da resposta fornecida pela agência

do INSS, foi apurado que a autora possuía 21 anos, 01mês e 28 dias de tempo de serviço/contribuição (contagem

de fls. 248 e decisão de fl. 154). Desse modo, os períodos computados nessa contagem restaram
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incontroversos.Em que pese não ser possível apurar o tempo total reconhecido quando do deferimento

administrativo, já que a carta de concessão de fl. 166 não possui memória de cálculo e não foram juntados outros

documentos que pudessem esclarecer tal questão, é de se presumir, pelo fato de o benefício ter sido concedido e

pela constatação teórica de que a autora, para se aposentar, teria que ter completado pelo menos 25 anos de tempo

de serviço/contribuição, que, além dos períodos considerados na contagem acima, foram computados mais labores

por ela desempenhados. De se lamentar, de resto, que a parte interessada na produção das provas aptas a

demonstrar suas alegações (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil) não tenha se desincumbido

satisfatoriamente de seu ônus. Deverá arcar, por conseguinte, com eventuais consequências adversas oriundas da

lacuna no conjunto probatório.A Superior Instância reconheceu, em sede de agravo de instrumento, a

especialidade do labor desenvolvido pelo autor junto à empresa PROBEL no período de 02/04/1979 a 01/10/1998

(fl. 437, notadamente), tendo o referido decisum transitado em julgado, já que os embargos de declaração opostos

pela parte autora não foram acolhidos (fls. 398-404, 409, 434-446, 463-466 e 497-507) e, contra essa última

decisão, não foram interpostos novos recursos (certidão de fl. 508).Diante do posicionamento veiculado no

acórdão que julgou tal agravo de instrumento, da lavra da 7ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, de resto preventa para o reexame necessário e eventuais apelos das partes, improfícuo cogitar em

entendimento diverso, pelo que, adotando as razões de decidir expressas no venerando acórdão de fls. 436-441,

reconheço, como especial, o período laborado junto à PROBEL de 02/04/1979 a 01/10/1998.De rigor, portanto, o

cômputo, como especial, do período de 02/04/1979 a 01/10/1998.Considerando o período especial acima

reconhecido e somando-o aos lapsos temporais já considerados administrativamente na contagem acima

explicitada, concluo que a parte autora possuía 28 anos, 09 meses e 30 dias ou 28 anos e 10 meses de tempo de

serviço/contribuição até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, conforme tabela abaixo, tempo esse

suficiente para concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional. Como a autora já

tinha completado mais de 25 anos de tempo de serviço/contribuição até o advento da Emenda Constitucional nº

20/98, para ver computado seu tempo de serviço/contribuição posterior a essa emenda, não precisa cumprir

pedágio. Contudo, como a referida legislação passou a prever a necessidade de cumprimento de requisito etário

(idade mínima de 48 anos) para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, verifica-se

que, na DER (31/10/2000 - fl. 248), conforme documento de fl. 28, ela não tinha atingido o requisito etário, de

forma que não faz jus ao cômputo do período posterior ao advento da emenda acima aludida.A atual

aposentadoria da parte autora deve ser revista, por conseguinte, considerando a especialidade do período acima

especificado e computando-se seu tempo de serviço/contribuição até o advento da Emenda Constitucional nº

20/98, conforme tabela supra.Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para, reconhecendo o período de 02/04/1979 a 01/10/1998

como especial, condenar o réu a revisar a RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

da parte autora NB 117.283.239-8 desde a DER, ou seja, a partir de 31/10/2000 (fl. 248), num total de 28 anos, 09

meses e 30 dias ou 28 anos e 10 meses contados até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, conforme

especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas atrasadas desde 31/10/2000 (DER).Deixo de

conceder tutela antecipada, por não restar caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, até

porque a parte autora já beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.A correção monetária das

parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de

dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da

citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir

de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com

a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus

respectivos patronos. Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à Superior

Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das partes.Tópico síntese do julgado,

nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Maria de Jesus Santos; Aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição (42); NB: 117.283.239-8 DIB: 31/10/2000; Reconhecimento período especial de

02/04/1979 a 01/10/1998.P.R.I.

 

0007061-84.2008.403.6183 (2008.61.83.007061-8) - CACIMIRO JOSE DOS SANTOS(SP257356 - EUNICE

VERONICA PALMEIRA E SP261803 - SELMA JOAO FRIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do Processo n.º 2008.61.83.007061-0 Vistos etc. CACIMIRO JOSE

DOS SANTOS, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI do seu benefício

mediante incidência do disposto no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, que previa a aplicação

do INPC nos salários-de-contribuição integrantes do respectivo período básico de cálculo. Pugnou, ainda, pela

revisão de seu benefício para que, na média aritmética prevista pelo artigo 20, I da Lei 8.880/94, sejam

considerados os valores integrais e não nominais das prestações do quadrimestre novembro e dezembro de 1993 e

janeiro e fevereiro de 1994, quando deverá ser convertido em URV, utilizando-se a URV do primeiro dia

considerado e não a do último, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários

advocatícios.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 60.Aditamento à exordial às fls. 62-

63.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 70-73, alegando, preliminarmente, prescrição e

decadência. No mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do feito.Sobreveio réplica.Vieram os autos

conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os

fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Primeiramente, cabe verificar se houve o

transcurso do lapso decadencial.No tocante aos institutos da prescrição e decadência, dispunha o artigo 103 da Lei

nº 8.213/91, em sua redação original, que, sem (...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o

direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.A Lei nº 9.528/97, fruto da conversão de sucessivas medidas

provisórias, reeditadas, alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de

concessão de benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas,

restituições ou diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Com a Lei nº 9.711/98, advinda da conversão da Medida Provisória nº 1663-15/98, alterou-se o caput do artigo

103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, a Medida Provisória nº 138/2003, convertida na

Lei nº 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou novamente o caput do artigo 103 para

restabelecer o prazo decadencial de dez anos. Traçada, ainda que brevemente, a evolução legislativa, cumpre

ressaltar que a jurisprudência vinha decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de número 9.528/97 e

9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar

situações pretéritas. Assim, na esteira da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência -

principiado pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº

9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 -, não se aplicaria aos pedidos de revisão de

benefícios ajuizados antes de sua vigência. Em outras palavras, os benefícios previdenciários concedidos até

28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à

decadência.A rigor, esta magistrada sempre entendeu que seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar

um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas,

com efeito, haveria que se verificar, numa interpretação sistemática, se o termo introduzido por determinado

diploma estaria de acordo com o correspondente instituto jurídico. Ora, apesar de a doutrina revelar algumas

divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no sentido de que a primeira incidiria

nas ações nas quais se exige uma prestação, do que se conclui que seu afastamento daria ensejo, na hipótese de

procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incidiria nas ações em que se

visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício fixado em

lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou

constitutiva. Logo, seria o caso de se perquirir se o preceito legal acima mencionado poderia mesmo referir-se à

decadência, porquanto incompatível, em princípio, no entender desta magistrada, com as características que o

sistema jurídico elegeu para tal instituto. Não obstante, a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de

questão de ordem suscitada do Recurso Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, afetar o julgamento

do feito à Egrégia Primeira Seção, com o escopo de prevenir divergência entre as Turmas.Sobreveio acórdão, da

lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime, de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça, com a seguinte ementa:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.

BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida

na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário.Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art.

103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.
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Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.Foi interposto recurso extraordinário pelos autores da demanda de

revisão de renda mensal inicial da aposentadoria, sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, que cuida da mesma controvérsia.O Plenário Virtual do

Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, em feito relatado pelo Ministro Ayres Britto, reconheceu

a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso

de Mello.Eis a ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE

PRAZO DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.Possui

repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial estabelecido

pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência.Em 16

de outubro de 2013, a Corte Suprema afastou a hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo

decadencial, desde que razoável, para discutir a graduação econômica de benefício já concedido. Na mesma

ocasião, o Supremo Tribunal Federal decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que o introduziu no ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia

publicada em seu sítio eletrônico:STF reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores

a MP de 1997O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a

revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP)

1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo

decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de

dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do

benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF

servirá como parâmetro para os processos semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa

(sobrestados) à espera da conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido

pela Lei 9.528/1997 atinge somente a pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica

do benefício já concedido. A instituição de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança

jurídica, facilitando a previsão do custo global das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência

relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas

emendas constitucionais e medidas legislativas. Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria

continuidade da previdência, para esta geração e outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há

inconstitucionalidade na criação de prazo decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele

lembrou que a lei passou a prever o mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública

que, depois de dez anos, também fica impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para

seus beneficiários. Considero que o prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que

suficiente para a resolução de eventuais controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações

relevantes afirmou em seu voto. (disponível em

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada em

27/03/2014)Improfícuo, nesse contexto, insistir na manutenção de meu anterior entendimento em prol da não

incidência da decadência em se tratando de pedido de revisão do ato concessório de benefícios previdenciários,

pelo que, em homenagem à uniformização do Direito e à pacificação dos litígios, passo a adotar o posicionamento

agasalhado, por unanimidade, pela Corte Constitucional. Dessa forma, com base no decidido pelo Supremo

Tribunal Federal, é de se fixar o dia 28/06/97 como o termo inicial da fluência do prazo decadencial do direito à

revisão de ato concessório de benefício previdenciário.Não se divisou, nesse contexto, violação ao princípio da

irretroatividade das leis. Para que a Medida Provisória nº 1.523-9/97 pudesse alcançar os benefícios concedidos

antes de sua vigência, com efeito, seria preciso tomar não o próprio ato de concessão como marco inicial, pois isso

significaria colher situações passadas sem autorização normativa, mas considerar o fato pretérito (a data de início

do benefício) à luz da novidade introduzida pela novel legislação, começando a fluir o prazo decadencial a partir

da data de sua entrada em vigor. A norma se projetaria para o futuro, sim, mas apanharia também os benefícios em

manutenção. Outra razão que se dá para fortalecer a Medida Provisória nº 1.523-9/97 estaria no fato de se igualar

os beneficiários da Previdência Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à

Medida Provisória 1.523-9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista

do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):Por que blindar os benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade de, ad aeternum, serem revistos judicialmente

no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos

após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a

27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data; nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen.

Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez anos serão contados tão somente a partir da vigência da
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nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a contagem não retroagiu de modo algum.Para os benefícios

concedidos após o advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida

na Lei n 9.528/97, o prazo decadencial será contado da seguinte forma:a) do primeiro dia do mês posterior ao do

recebimento da primeira prestação previdenciária, em conformidade com o que dispõe a atual redação do artigo

103 da lei nº 8.213/91;b) ou, quando a parte houver requerido administrativamente a revisão pleiteada nos autos,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Considerando que

a parte autora pretende a revisão da RMI de seu benefício previdenciário com a incidência do artigo 31 da Lei nº

8.213/91 e da URV, conforme explicado no primeiro parágrafo deste decisum, cuja DIB é de 25/01/1993 (fl. 29),

e 28/06/1997 é o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, tendo ajuizado a demanda em

01/08/2008, ocorreu a decadência, nos moldes da fundamentação supra.Ademais, quanto ao pleito de incidência

da URV nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 para a atualização dos salários-

de-contribuição, ainda que não fosse o caso de reconhecimento da decadência - o que se admite apenas a título de

argumentação -, o fato é que o benefício da parte autora iniciou-se em 25/01/1993, afigurando-se patente, por

conseguinte, que tais lapsos temporais não integraram seu período básico de cálculo. Logo, caso ultrapassada a

preliminar de mérito, ad argumentandum tantum, a improcedência seria inexorável.Desse modo, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconheço a decadência, pelo que EXTINGO O PROCESSO

com resolução do mérito. Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, dada a isenção de

que goza o INSS e diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Após o

trânsito em julgado, remetam-se os autos para o arquivo, com baixa findo, observadas as formalidades

legais.P.R.I. 

 

0007101-66.2008.403.6183 (2008.61.83.007101-5) - MOISES ELOI NETO(SP151699 - JOSE ALBERTO

MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0007101-66.2008.403.6183Vistos etc.MOISES ELOI

NETO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, com reconhecimento dos períodos especiais laborados. Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita à fl. 96.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 104-106,

pugnando pela improcedência do feito.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista

o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de

16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito.No presente caso, contudo, não há nem sequer que se falar em prescrição parcelar, porquanto a

parte autora pretende a concessão do benefício desde 29/02/2008 e esta ação foi ajuizada em

04/08/2008.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se no

reconhecimento da especialidade de alguns períodos laborados para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para

os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social

de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito

de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos

aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade

arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol

dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da

atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos:

Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de

28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico,

físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a

insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário

específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em

lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em

14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria

definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo

técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
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expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes

no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá

elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e

fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo,

somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico

a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta

a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião

em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as

atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz

de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida

em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o

benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso

como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em

suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até

28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A

partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e

não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção

do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº

2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser

exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos

(artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-

somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004,

sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria

especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995,

véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II -

para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     235/503



habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade
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especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.
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PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOS Inicialmente,

cabe ressaltar que, como não houve a juntada da contagem de tempo de serviço indicada na decisão de fl. 86, não

foi possível verificar os períodos que restaram incontroversos.Cumpre destacar ainda que o INSS, na esfera

administrativa, não reconheceu nenhum período requerido pelo autor como especial, conforme decisão de fl. 86,

por ocasião do requerimento administrativo da aposentadoria especial NB 144.905.320-0. No tocante ao período

de 14/12/1973 a 04/09/1979, em que o autor laborou na empresa S.A. INDUSTRIAS MATARAZZO, foram

juntados cópia da CTPS (fl. 122), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de fls. 24-25 e laudo técnico de fls.

30-37. No PPP, há menção de que o autor ficou exposto a ruído em níveis de 91 dB no exercício de sua atividade

em todo o aludido lapso temporal. Entretanto, verifica-se que o laudo é extemporâneo e que as aferições

ambientais foram realizadas em local diverso do laborado pelo autor. Dessa forma, não comprovada a

especialidade desse lapso, deve ser mantido, na contagem, como tempo de serviço comum. Em relação ao período

em que laborou na empresa SANTA LUCIA CRISTAIS BLINDEX LTDA (atual PILKINGTON BRASIL

LTDA), no interregno de 22/01/1983 a 28/10/1986, o autor juntou a cópia da CTPS de fl. 127, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) de fls. 43-45 e laudo técnico de fls. 49-52. O laudo técnico apresentado pelo

autor (fls. 49-52) é de avaliação coletiva, aparentemente extemporâneo (tendo em vista o registro datado de 1982

na contracapa do referido laudo à fl. 49), não indica o período que está sendo avaliado nem está completo, haja

vista que, da página 02, pula para a página 19, conforme fls. 51-52. Imprestável, portanto, para comprovar a

especialidade da atividade nesse período. No PPP (fls. 43-45), há informação de que o autor ficou exposto a ruído

de 88 dB no específico interregno. Há, no referido documento, menção de uso de equipamentos de proteção

individual que, embora eficazes, não neutralizavam os efeitos do agente nocivo. Indica, também, avaliações

ambientais, bem como os responsáveis por tais registros, contemporâneos ao específico período laborado pelo

autor. Dessa forma, o intervalo de 22/01/1983 a 28/10/1986 deve ser enquadrado, como especial, com base no

código 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64.Quanto ao período laborado na

empresa DE MAIO GALLO S.A., no intervalo de 23/03/1987 a 12/06/1992, o autor juntou cópia da CTPS (fl.

127), formulário de fl. 53 e o laudo técnico individual de fl. 54. No formulário e no laudo, há menção de que

realizava manutenções preventivas e corretivas em painéis e comandos elétricos de máquinas e equipamentos em

geral, bem como efetuava manobras em redes de alta tensão, ficando exposto a ruído de 91 dB e à eletricidade em

tensões superiores a 250 volts, em todo o aludido lapso temporal, de modo habitual e permanente. Cabe ressaltar

que não há registro de uso de equipamentos de proteção individual e que, embora o laudo seja extemporâneo,
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porquanto elaborado em 10/09/1997, há menção de que o ambiente de trabalho sempre foi o mesmo, havendo

apenas mudança de layout. Dessa forma, devidamente comprovada a exposição aos supracitados agentes nocivos,

o intervalo de 23/03/1987 a 12/06/1992 deve ser enquadrado, como especial, com base nos códigos 1.1.6 e 1.1.8

do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64. No tocante ao período de 16/08/1993 a 12/04/1994,

em que trabalhou na empresa BARDELLA S/A, foram juntados a cópia da CTPS (fl. 128), o formulário de fl. 58 e

o laudo técnico individual de fl. 59. No formulário, há menção de que as informações descritas foram embasadas

em laudo realizado em março de 1989, extemporâneo ao período laborado pelo autor na referida empresa.

Imprestável, portanto, para comprovar a especialidade da atividade nesse período. No laudo técnico individual (fl.

59), há informação de que o autor ficou exposto a ruído de 91 dB no específico interregno. Há, no referido

documento, menção de uso de equipamentos de proteção individual, sem esclarecer, contudo, se eram eficazes ou

neutralizavam os efeitos do agente nocivo. Embora o laudo seja extemporâneo, porquanto datado de 10/12/2003,

há menção de que os dados referem-se às condições da época em que o autor trabalhou na referida empresa. Dessa

forma, o intervalo de 16/08/1993 a 12/04/1994 deve ser enquadrado, como especial, com base no código 1.1.6 do

quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64.Por fim, quanto ao interregno de 09/06/1994 a

02/08/2004 e de 01/10/2004 a 27/12/2007, em que trabalhou na empresa BANN QUÍMICA LTDA, a parte autora

juntou cópia da CTPS (fls. 137 e 142) e os Perfis Profissiográficos Previdenciários (PPPs) de fls. 60-67. Tendo em

vista que o PPP de fls. 60-62, alusivo ao período de 09/06/1994 a 02/08/2004, indicou responsáveis pelos registros

ambientais somente de 06/12/2002 a 06/12/2007 e o que o PPP de fls. 63-67, referente ao interregno de

01/10/2004 a 27/12/2007, informou responsáveis pelos registros ambientais somente de 06/12/2002 a 06/12/2007,

foi determinado que a parte autora apresentasse PPP regularizado, conforme decisão de fl. 161. No PPP de fls.

164-168, juntado posteriormente à citação do INSS, cuja ciência se deu em 14/01/2015, há informação de que o

autor ficou exposto a ruído de 89,61 dB no interregno de 06/12/2002 a 05/12/2003, de 88,10 dB no intervalo de

06/12/2003 a 02/08/2004, de 89,55 dB no período de 06/12/2004 a 05/12/2005 e de 86,01 dB no interregno de

06/12/2005 a 05/12/2006, bem como ficou exposto à eletricidade em tensões superiores a 250 volts no período de

09/06/1994 a 27/12/2007, de modo habitual e permanente. Há, no referido documento, menção de uso de

equipamentos de proteção individual que, embora eficazes, não neutralizavam os efeitos dos agentes nocivos.

Entretanto, há, no PPP, a indicação de responsáveis pelos registros ambientais apenas no período de 06/12/2002 a

06/12/2007, bem com a informação de que a empresa não possui avaliações ambientais anteriores a 2003. Dessa

forma, é possível o enquadramento, como especial, do período de 09/06/1994 a 13/10/1996 pela exposição ao

agente nocivo eletricidade em tensões superiores a 250 volts, com base no código 1.1.8 do quadro a que se refere

o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, tendo em vista que, em tal época, não se exigia avaliação ambiental, devendo

o restante do interregno, de 14/10/1996 a 31/12/2002, ser computado como período comum. É também possível o

enquadramento, como especial, do interregno de 01/01/2003 a 02/08/2004, pela exposição ao agente nocivo

eletricidade em tensões superiores a 250 volts, com base no código 1.1.8 do quadro a que se refere o artigo 2º do

Decreto nº 53.831/64, tendo em vista o referido PPP informar que não possui avaliações ambientais anteriores a

2003, apesar de indicar responsável técnico pelos registros ambientais no período de 06/12/2002 a 06/12/2007.

Por fim, deve ser enquadrado, como especial, o intervalo de 01/10/2004 a 06/12/2007, pela exposição ao agente

nocivo eletricidade em tensões superiores a 250 volts, com base no código 1.1.8 do quadro a que se refere o artigo

2º do Decreto nº 53.831/64, tendo em vista que só há indicação de responsável técnico pelos registros ambientais

até 06/12/2007. Cabe ressaltar, ainda que, embora o específico PPP informe a exposição do autor a agentes

nocivos no período de 09/06/1994 a 27/12/2007, de forma ininterrupta, a cópia da CTPS (fls. 137 e 142) e o

CNIS, em anexo, demonstram que o autor laborou na referida empresa nos períodos de 09/06/1994 a 02/08/2004 e

de 01/10/2004 a 27/12/2007. Reconhecidos os períodos especiais acima, somados aos demais períodos comuns

existentes na CTPS do autor e no CNIS, em anexo, concluo que o segurado, até a data da entrada do requerimento

administrativo, em 29/02/2008 (fls. 86 e 92), soma 38 anos, 02 meses e 06 dias de tempo de serviço, conforme

tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral. No

entanto, como o INSS somente tomou ciência do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de fls. 164-168 em

14/01/2015, e tal documento foi utilizado, nesta demanda, para cômputo do tempo de serviço/contribuição do

autor, por ser mais completo, o benefício em tela deve ser concedido a partir da data da ciência do INSS. Logo, a

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição deve ser implantada a partir de 14/01/2015.Cabe mencionar,

ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço exige o cumprimento de período de carência,

conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social

Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142,

que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo

em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao

período de carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, eventual

perda não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a demanda, para, reconhecendo os períodos de 22/01/1983 a 28/10/1986, de 23/03/1987 a

12/06/1992, de 16/08/1993 a 12/04/1994, de 09/06/1994 a 13/10/1996 , de 01/01/2003 a 02/08/2004 e de
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01/10/2004 a 06/12/2007 como especiais, conceder, à parte autora, a aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição integral desde a ciência do INSS ao documento de fls. 164-168, ou seja, a partir de

14/01/2015 (fl. 171), num total de 38 anos, 02 meses e 06 dias, conforme especificado na tabela acima, com o

pagamento das parcelas desde então.Indefiro a tutela antecipada. No caso, a parte autora recebe benefício de

aposentadoria por invalidez (INFBEN em anexo). Assim, não verifico a presença de fundando receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor. A correção monetária das

parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de

dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da

citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir

de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com

a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos

ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das

partes.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Moises

Eloi Neto; Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (42); NB: 144.905.320-0; DIB: 14/01/2015;

Reconhecimento período especial: de 22/01/1983 a 28/10/1986, de 23/03/1987 a 12/06/1992, de 16/08/1993 a

12/04/1994, de 09/06/1994 a 13/10/1996 , de 01/01/2003 a 02/08/2004 e de 01/10/2004 a 06/12/2007. P.R.I.

 

0002321-15.2010.403.6183 - RAIMUNDO DE ARAUJO FEITOSA(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0002321-15.2010.403.6183Vistos etc.RAIMUNDO DE ARAUJO

FEITOSA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a incidência do disposto no artigo 41 da Lei nº

8.213/91, com aplicação do INPC como índice de reajuste para, com isso, ser mantido seu valor real. Concedidos

os benefícios da assistência judiciária gratuita e da prioridade processual, foi indeferido o pedido de tutela

antecipada e determinada a citação do INSS (fls. 84-85).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às

fls. 91-100, alegando, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito propriamente dito, pugnou pela

improcedência do pedido.Foi oportunizado à parte autora que apresentasse réplica e concedido prazo para as

partes especificarem provas (fl. 90).Sobreveio réplica.Remetidos os autos à contadoria judicial, que apresentou os

pareceres e cálculos de fls. 115-129 e 139-152, tendo as partes sido cientificadas às fls. 131, 154 e 156.A parte

autora apresentou manifestação, às fls. 157-158, somente pedindo o afastamento da preliminar de decadência.Por

fim, vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se

desnecessária a produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I,

do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em

vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280,

de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito.No presente caso, há que se falar em prescrição quinquenal parcelar das diferenças que

antecederam aos 05 anos do ajuizamento desta ação.Afasto a preliminar de decadência, porquanto a parte autora

não pretende a revisão da RMI de seu benefício, mas a aplicação dos índices de reajuste corretos, conforme se

pode inferir de sua exordial e da manifestação de fls. 157-158, não sendo o caso, portanto, de incidência do

disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.Quanto aos reajustes

aplicados no benefício Rezava o parágrafo 2º do artigo 201 do Estatuto Supremo: É assegurado o reajustamento

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo

meu).Obedecendo ao aludido dispositivo constitucional, estabeleceu o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que

os valores dos benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.Tal

critério foi modificado pela Lei n.º 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, como se observa pelo disposto em seus

artigos 9º e 10, quando o IRSM substituiu o INPC:Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de

prestação continuada da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM,

sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro,

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior.Ficou garantido, desse
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modo, o reajustamento quadrimestral dos benefícios previdenciários, com antecipações a serem compensadas na

época do reajuste.A Lei n.º 8.700/93 deu nova redação ao supracitado preceito legal, ficando assim disciplinados

os reajustes:Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes

termos: I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo

as antecipações concedidas nos termos desta Lei.II - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS,

a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas nos termos desta Lei. 1º . São assegurados ainda

aos benefícios de prestação continuada da previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações

em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao

de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.2º.

Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada entre

o mês de início e o mês anterior ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.3º. A

partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.Conclui-se, pela leitura dos preceitos acima, que não houve

alteração, em primeiro lugar, na frequência dos reajustes, que continuou a ser quadrimestral. Diminuiu, todavia, a

periodicidade das antecipações, que passou de bimestral para mensal, em percentual correspondente à parte da

variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao da sua concessão.Em outras palavras,

prosseguir-se-iam os reajustes quadrimestrais pelo IRSM acumulado do período - ficando assegurada, dessa

forma, a reposição da perda verificada naquele lapso - instituindo-se, porém, as antecipações mensais, em vez de

bimestrais, calculadas segundo o apurado pelo IRSM do mês anterior reduzido em 10%.Logo, não se sustenta o

argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma limitação ao

reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste.Relembro, por

oportuno, que o Estatuto Supremo não impôs uma fórmula específica de reajuste dos benefícios previdenciários.

Ao contrário, deixou uma margem para a atuação discricionária do órgão legislativo, que poderia optar

legitimamente, portanto, pelos critérios que julgasse mais adequados para o cumprimento do imperativo

constitucional.Daí por que o legislador pode não só antecipar a parcela de reajuste futuro - que não constitui o

próprio reajuste, mas mero adiantamento - como também determinar a dedução do valor previamente concedido

do montante devido ao final dos quatro meses. Ao agir assim, não impõe expurgo algum, apenas compensa a

antecipação efetivada. Nesse diapasão, aliás, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região:(...) A Lei nº 8.700/93 não

alterou a política salarial implantada pela Lei nº 8.542/92, mas tão-somente reduziu o prazo das antecipações, de

bimestral para mensal, nada modificando no que diz respeito aos reajustes pelo IRSM, de modo que não houve

ofensa ao preceito insculpido no art. 201, 2º, da Constituição Federal de 1988 (...). (Apelação Cível nº

95.04.012109-8/RS, Rel. Juiz Nylson Paim de Abreu. DJ de 03.04.96, p. 21435).E, no mesmo sentido, o Tribunal

Regional Federal da 3ª Região assim decide:Previdenciário. Reajuste de Benefício. Cerceamento de Prova. Leis nº

8542/92, 8700/93 e 8880/94. Lei. Aplicação do critério legal. IRSM integral. Incorporação. Novembro e

Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Pedido Improcedente. Verbas de Sucumbência. Matéria

Preliminar Rejeitada. Apelação da Parte Autora Improvida.- Ausente o pretendido cerceamento de prova.

Desnecessidade de conversão do julgamento em diligência. A matéria versada na presente ação é exclusivamente

de direito, não comportando dilação probatória, presente a hipótese do art. 330, I do CPC.- O reajuste

quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não constitui

afronta ao disposto no artigo 210, 2º da CF.- Deste modo, não há que se falar, também, em redução do benefício

quando da conversão dos valores em URV. Precedentes jurisprudenciais.- Não são devidas verbas de

sucumbência, uma vez que se trata de beneficiários da Justiça Gratuita.- Rejeitada matéria preliminar. Apelação

da parte autora improvida. (Sétima Turma. AC 651308, Relatora Juíza Eva Regina, v.u., DJU de 15/10/2003

página:284).Previdenciário. Reajuste de Benefício. Preliminar. Extra Petita. Leis nº 8.542/92, 8700/93 e 8880/94.

IRSM. Art. 201, parágrafo 2º da Constituição Federal. Conversão em URV. Incorporação de Índices do IPC.-

Omissis. - O valor real do benefício foi preservado, conforme o artigo 201, 2º da Constituição Federal, pela edição

das leis 8.542/92 e 8.700/93, que fixaram os reajustes quadrimestrais, bem como as antecipações bimestrais e

mensais, pela variação do IRSM.- Omissis.(Primeira Turma. AC 518815, Relator Juiz Rubens Calixto, v.u., DJU

de 11/02/2003 página: 113).Sobre a inexistência de prejuízo quando da conversão em URV, a propósito, decidiu o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, como se verifica pelo julgado cuja ementa segue transcrita abaixo:A

limitação do valor das antecipações não é expurgo, visto que, como o próprio termo refere, antecipar é adiantar, e

não fixar novo critério de reajustamento, o qual, segundo a Lei nº 8.542/93, é quadrimestral, de modo a preservar

o valor real dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, não há falar em prejuízos quando da conversão dos

valores, mesmo que nominais, em URV, como determina o art. 20 da Lei nº 8.880/94. (Apelação Cível nº

95.04.015723-8-RS, Rel. Juiz Amir José Finochiaro Sarti. DJ de 10.01.96, p. 1448).Na mesma orientação, as

decisões do Superior Tribunal de Justiça:Agravo Regimental em Recurso Especial. Previdenciário. Benefício.

Reajuste. Valor Real. Conversão para URV. Lei nº 8.880/94. Impossibilidade. Precedentes. Verba Honorária.

Aplicação da Súmula 111/STJ.A conversão do benefício para Unidade Real de Valor somente significa mudança

de unidade de medida, não configurando reajuste, pelo que não se pode alegar redução do valor real do benefício.
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Assim, apresenta-se impossível a incorporação dos resíduos de 10% do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, em

face da falta de condição temporal. Precedentes.Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem

apenas sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença, ut Súmula 111/STJ.Agravo regimental

improvido.(Sexta Turma. AGRESP 42970. Relator Ministro Fernando Gonçalves, v.u., DJ de 04/08/2003 página:

455).Previdenciário. Benefício em Manutenção. Conversão em URV. Incorporação. IRSM Integral. Novembro e

Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Descabimento. Precedentes do STJ e STF. Recurso Provido.- O

critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.- As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro

de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos

exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média aritmética conforme o artigo supracitado.- Quanto aos

meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de maio,

não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que

havia era mera expectativa de direito.- Entendimento pacificado no STJ e STF.- Recurso especial conhecido e

provido.(Quinta Turma. RESP 498457. Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ de 28/04/2003 página: 264).Não se

diga, a propósito, que haveria algum fundamento para a incorporação do índice de 39,67%, referente a fevereiro

de 1994, no reajuste do valor mensal dos benefícios - pleito que não se confunde, é bom que se diga, com o

pedido de atualização monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial.Com o

advento do chamado Plano Real, foram fixadas regras distintas para o reajuste das rendas mensais dos benefícios

previdenciários e para a correção monetária dos salários-de-contribuição, não havendo amparo jurídico para a

incidência do IRSM de 39,67% no primeiro caso, já tendo restado esclarecida a correção do procedimento do

INSS nessa hipótese.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE.

CONVERSÃO EM URV. IRSM DE FEVEREIRO (39,67%). LEI N.º 8.880/94.I - Encontra-se assente o

entendimento de que, no reajuste de benefício, não é devida a incorporação do resíduo referente ao mês de

fevereiro/94 (39,67%), ao passo que falta condição temporal.II - A Lei n.º 8.880/94 revogou a Lei n.º 8.700/93 e

instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação de março/94, que daria causa à incorporação

do IRSM de fevereiro/94 (39,67%).III - No que tange ao segurado JOSÉ SEBASTIÃO CORREIA, tenho que a

irresignação recursal não deve ser conhecida, pois o benefício do segurado tem data de início em 29.03.94.

Portanto, cuida-se de atualização dos salários-de-contribuição, e não de reajuste de benefício. Neste item,

encontra-se pacificado o entendimento de que é legítima a inclusão, mês a mês, dos índices utilizados para a

correção monetária, até mesmo com o cômputo do IRSM de fevereiro (39,67%), conforme preceito contido no art.

20, 5º, da Lei n.º 8.880/94.(STJ. RECURSO ESPECIAL n.º 275027-SC. Relator Ministro FELIX FISCHER.. DJ

de 13/11/2000, PG:00157) (destaquei).Com a Lei n.º 8.880/94, o índice de reajuste dos benefícios previdenciários

passou a ser o IPC-r, apurado pelo IBGE, como se constata pela leitura do caput e do parágrafo 3º de seu artigo

29:Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros

nas Leis n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada

do IPC-r nos doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.(...) 3º. O salário mínimo, os

benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºs 8.212 e 8.213,

ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual correspondente à

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 1995.Os

benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como

preceituado pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e

divulgado pelo IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida

Provisória n.º 1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão

de reajuste para o mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado.Com a proximidade da data anual de

reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal finalidade, foi editada a Medida

Provisória n.º 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as prestações seriam corrigidas,

em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI,

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.O preceito normativo

inicialmente agasalhado pelo artigo 2º da Medida Provisória n.º 1.415/96 foi finalmente convertido no artigo 7º da

Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, sendo tranqüila a jurisprudência acerca da regularidade desse

reajuste.No tocante aos reajustes a partir de 1997, pondero, inicialmente, que o parágrafo 4º do artigo 201 do

Estatuto Supremo preceitua que os critérios de reajustamento serão definidos em lei. Dispõe a Constituição,

portanto, que tal norma requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna

deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é

do Legislativo.Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento

eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela

inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de

Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o

arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do

direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a
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aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se

ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).Lembro,

por outro lado, que, no logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, (...) próximo do bom senso da

razão prática e do sentido de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento

(Celso Lafer. A Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). Ora, seria

razoável, num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, pretender-se que o Judiciário

garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria realidade

econômica?... Entendo que não. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico,

sob pena de restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. Ainda que

não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal Volkmer de Castilho, então no Egrégio

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: Não há

idealismo que possa suplantar essa dificuldade. Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi

utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar que os índices utilizados foram razoáveis e que

representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, inclusive, em alguns anos, um aumento real

do valor do benefício. Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do

segurado, porquanto se deve considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos

indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o

Superior Tribunal de Justiça se manifestado, aliás, no sentido de que (...) não se consideram inconstitucionais os

índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99

(4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%),

visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei

(Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro Paulo Luft). Observo, ainda, que, aos 24 de setembro de

2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 376846, deu

provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para (...) reafirmar a

constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, 2º e 3º, da Lei n.º 9.971,

de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 3.826,

de 31 de maio de 2001 (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003).Por fim, os pareceres e

cálculos da contadoria de fls. 115-1129 e 139-152 analisaram a apuração feita quando da concessão do benefício

do autor e no que concerne à aplicação do disposto no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, hipóteses estranhas aos

pedidos formulados nos autos. Não servem, portanto, para comprovar a tese da parte autora, não merecendo,

destarte, maiores considerações.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com apreciação do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se

baixa na distribuição. P. R. I.

 

0003700-88.2010.403.6183 - ANTONIO LAGOA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.0003700-88.2010.4.03.6183Vistos, em decisão. A parte

autora opôs embargos de declaração, às fls. 285-287, diante da sentença de fls. 61-62, alegando obscuridade do

julgado.É a síntese do necessário. Decido.No presente caso, os presentes embargos não podem ser conhecidos,

porquanto intempestivos.A sentença embargada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 21/11/2014

(sexta-feira), devendo ser considerada como data de publicação, no caso, o primeiro dia útil subsequente. A

publicação efetiva do referido decisum ocorreu, portanto, em 25/11/2014 (segunda-feira), começando a fluir o

prazo recursal em 26/11/2014.Considerando os 05 dias para oposição dos embargos declaratórios (artigo 536 do

Código de Processo Civil) e tendo em vista, ainda, que o dia 30/11/2014 caiu num domingo, tem-se que o prazo

prorrogou-se até a segunda-feira subsequente, ou seja, 01/12/2014.A parte autora opôs os presentes embargos

somente em 02/12/2014 (fl. 285), ficando patente a intempestividade e inviabilizando o conhecimento do

recurso.Diante do exposto, não conheço dos presentes embargos de declaração, posto que intempestivos.Intimem-

se

 

0004159-90.2010.403.6183 - MARIA LUIZA PALMEIRA GODOY(SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal PrevidenciáriaAutos n.º 0004159-90.2010.403.6183Vistos etc.MARIA LUIZA PALMEIRA

GODOY, qualificada na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

bem como indenização por danos morais.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal ante o valor da causa apurado (fl. 199).Distribuídos ao Juizado

Especial Federal, que declinou da competência, em razão do valor da causa apurado pela respectiva contadoria

judicial, para uma das varas federais previdenciárias (fls. 380-381). No JEF, o INSS apresentou contestação às fls.

253-261.Redistribuídos os autos a este juízo e ratificados os atos processuais já praticados, foi dada oportunidade

para réplica e especificação de provas (fl. 389).Finalmente, vieram os autos conclusos.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista

o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de

16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito.No presente caso, contudo, não há nem sequer que se falar em prescrição quinquenal parcelar,

haja vista que a autora efetuou o requerimento administrativo em 29/10/2009 (fl. 346) e a presente ação foi

ajuizada em 12/04/2010 (fl. 02), sendo que o óbito ocorreu em 26/08/2009 (fl. 25).Estabelecido isso, passo ao

exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se na verificação se o de cujus detinha qualidade de

segurado por ocasião do óbito.O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar

aqueles que dependiam economicamente do segurado falecido.Para se obter a implementação de pensão por

morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado

do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo

26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da qualidade de dependenteNo que tange aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei

n.º 8.213/91:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a

das demais deve ser comprovada.Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que, como a autora era

casada com o falecido (fl. 24), restou caracterizada sua qualidade de dependente, presumindo-se, no caso, a

dependência econômica.Da qualidade de seguradoNote-se que, a teor da lei, a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito ao benefício para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor na época em que tais condições foram atendidas (artigo 102, 1º, da Lei n.º 8.213/91,

acrescentado pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97).Diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12

(doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida

pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II será

prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos do inciso II ou do 1.º serão

acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Cessando o recolhimento das contribuições, a

tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos os direitos que lhe são inerentes. Por força

do determinado pela legislação, porém, isso não ocorre durante o denominado período de graça, vale dizer, o

período no qual, embora não esteja mais contribuindo, o interessado ainda continua vinculado ao sistema.Assim é

que, sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão

protegidos.Na hipótese do artigo 15, 1º, da Lei n.º 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120

contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada

essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (

2º), ou seja, num total de 36 meses.In casu, consta, como último vínculo empregatício do de cujus, o período de

01/11/1998 a 01/10/1999 (cópia do Livro de Registro dos Empregados de fl. 122), sendo tal período averbado

perante o INSS por força de determinação judicial (fl. 32). Consta dos autos, também, que o falecido propôs ação

de averbação de tempo de serviço perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, sob n 0032157-

14.2003.4.03.6301, cujo trânsito em julgado ocorreu em 10/07/2007 (certidão em anexo). O autor, por meio da

referida demanda, teve averbado os períodos comuns de 01/01/1971 a 31/08/1971 (Ruy Ribeiro de Almeida), de

21/09/1971 a 20/12/1973 (ACRO), de 11/05/1995 a 21/09/1998 e de 01/11/1998 a 01/10/1999 (Lanchonete

MOURAS), bem como a conversão do período laborado em condições especiais para tempo comum, de

24/01/1974 a 31/07/1979 (Premessa), de 12/03/1985 a 17/02/1987 e de 19/03/1987 a 03/04/1995 (ZARAPLAST),

conforme fls. 26-29. Considerando que o óbito ocorreu em 26/08/2009 (fl.25) e a última contribuição refere-se à

competência 10/1999, seria necessária a comprovação da situação de desemprego para se estender o período de

graça ao prazo máximo previsto em lei (artigo 15 da Lei nº 8.213/91), lembrando que a perda da qualidade de

segurado do de cujus só se daria efetivamente, nessa hipótese, em dezembro de 2002, conforme disposto no artigo

14 do Regulamento da Previdência Social, abaixo reproduzido:Art. 14. O reconhecimento da perda da qualidade

de segurado no termo final dos prazos fixados no art. 13 ocorrerá no dia seguinte ao do vencimento da

contribuição do contribuinte individual relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos.
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(Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 2001) Desnecessário, contudo, no caso dos autos, recorrer ao raciocínio

acima. É que, a teor do cumprimento da obrigação de fazer pelo INSS (fls. 33-34), averbando o tempo de serviço

determinado em sentença judicial, as cópias dos Livros de Registro de Empregados (fls. 73-74, 78-82, 98-102,

111-117e 120-122) e os vínculos empregatícios constantes no CNIS de fls. 366-367, o falecido havia alcançado 30

anos, 01 mês e 19 dias de tempo de serviço/contribuição até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, tempo

de serviço necessário para se aposentar proporcionalmente nos termos da legislação pretérita, conforme tabela

abaixo: Nesse contexto, nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, mesmo considerando eventual perda da

qualidade de segurado do falecido, não haveria óbice à concessão de pensão por morte a seus dependentes, já que

possuía os requisitos para obtenção da jubilação acima referida.Logo, como o falecido fazia jus à aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, a autora faz jus à pensão por morte postulada nos autos.A data de início do

benefício deve ser fixada na data da entrada do requerimento administrativo (29/10/2009), porquanto pleiteada sua

concessão, na esfera administrativa, após 30 dias do falecimento do segurado (26/08/2009).Da indenização por

danos moraisNa lição de Carlos Roberto Gonçalvez, o dano moral não é propriamente a dor, a angústia, o

desgosto, a aflição espiritual, a humilhação, o complexo que sofre a vítima do evento danoso, pois esses estados

de espírito constituem o conteúdo, ou melhor, a consequência do dano (In: Direito Civil Brasileiro. 6. ed. São

Paulo: Saraiva, 2011, v. 4, p. 377).Não se pode definir o dano moral, destarte, pelo efeito gerado. Como ressalta

Maria Celina Bodin de Moraes, se a violação à situação jurídica subjetiva extrapatrimonial acarreta, ou não, um

sentimento ruim, não é coisa que o Direito possa ou deva averiguar (in: Danos à pessoa humana: uma leitura civil-

constitucional dos danos morais. Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 131).Expressões como dor, vexame,

humilhação ou constrangimento representam eventuais consequências de um dano moral, as quais, se não aliadas

a uma causa ilícita, não geram o direito à indenização por dano moral. É inapropriado, portanto, pautar-se na

experiência da dor, do vexame ou da humilhação para afirmar a existência de dano moral.Ensina Maria Celina

Bodin de Moraes que o dano moral consiste, a bem da verdade, na violação da cláusula geral de tutela da pessoa

humana, seja causando-lhe prejuízo material, seja violando direito (extrapatrimonial) seu, seja, enfim, praticando,

em relação à sua dignidade, qualquer mal evidente ou perturbação, mesmo se ainda no reconhecido como parte de

alguma categoria jurídica (Ibid., p. 183-184).O dano moral, em suma, não é engendrado pelos sentimentos de dor

e humilhação ou pelas sensações de constrangimento e vexame, decorrendo, em vez disso, de uma situação

jurídica subjetiva extrapatrimonial, protegida pelo ordenamento jurídico através da cláusula geral de tutela da

personalidade. Conclui a supramencionada autora: A reparação do dano moral transforma-se, então, na

contrapartida do princípio da dignidade humana: é o reverso da medalha (Op. cit., p. 132-133).Nessa linha, a

configuração do dano moral nada tem a ver com sentimentos, mas com a lesão à dignidade humana, protegida

pelo ordenamento jurídico por meio da cláusula geral de tutela da personalidade. Não há que se falar em

indenização por danos morais, portanto, pelo simples fato de a parte autora ter tido seu benefício cessado

administrativamente, mesmo que a cessação não tenha sido mantida pela presente sentença, já que não se pode

admitir lesão à direitos da personalidade quando a Administração meramente exerce suas atribuições ao explicitar

seu juízo de valor.De fato, encontra-se no âmbito da competência do INSS rejeitar os pedidos de concessão de

benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento, não

configurando lesão alguma, a direito da personalidade, a simples atuação da Administração Pública.Em sentido

análogo, o seguinte julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO. SEGURADO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRESCRIÇÃO

AFASTADA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 1.

Caso em que a autora postulou indenização por danos materiais e morais, pela demora no pagamento de benefício

previdenciário durante a tramitação de processo judicial em que reconhecido, devendo ser considerado o termo a

quo da prescrição a data que efetivamente foi disponibilizada a pensão por morte, em 22/12/1997, tendo sido a

ação ajuizada em 07/12/2001, dentro do prazo de cinco anos disposto no artigo 1º do Decreto 20.910/1932.2.

Afastada a prescrição, cabe o exame do mérito do pedido, nos termos do artigo 515, 1º, do Código de Processo

Civil. 3. O que poderia gerar dano indenizável, apurável em ação autônoma, como no caso postulado, seria

conduta dotada de particularidades específicas, em aspecto jurídico ou fático, capaz de especialmente lesar o

administrado, como prática de erro grosseiro e grave, revelando prestação de serviço de tal modo deficiente e

oneroso ao administrado, que descaracterize o exercício normal da função administrativa. 4. No caso, não logra a

apelante demonstrar que tenha ocorrido abuso no direito de defesa por parte da autarquia, tendo apenas exercido

seu direito lídimo ao contraditório. Ainda que tenha sido vencida ao final, não se vislumbra ato que tenha

extrapolado os limites do razoável, de modo que apenas exerceu regularmente um direito, qual o de se defender. 5.

Por outro lado, não comprovado que a demora no gozo do benefício previdenciário tenha provocado dano

específico, grave e concreto, não coberto pela função indenizatória dos juros de mora. A alegação do autor de

transtorno, humilhação, indignação, medo, além de prejuízos, foi genericamente deduzida, sem qualquer prova

capaz de gerar dever de indenizar por dano moral.6. Precedentes7. Improcedência do pleito de indenização, fixada

a verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa, cuja execução, porém, fica suspensa, em face da

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, de acordo com precedentes do Superior Tribunal de

Justiça. 8. Apelação parcialmente provida para afastar a prescrição, reconhecida pela sentença e, prosseguindo no
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exame do mérito, ex vi do artigo 515, 1º, do Código de Processo Civil, julgado improcedente o pedido. (TRF 3.ª

Região; AC 896651; Relatora: JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS; 3ª Turma; e-DJF3

Judicial:30/03/2012). Verifico, por conseguinte, que a parte autora não comprovou o dano material e moral

sofrido, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título.Diante do exposto, e com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para condenar o

réu a conceder pensão por morte à autora Maria Luiza Palmeira Godoy desde a data do requerimento

administrativo, em 29/10/2009, com pagamento dos valores atrasados desde então.Em se tratando de obrigação de

fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo de ofício, a tutela específica,

determinando a implantação do benefício de pensão por morte à autora, a partir da competência janeiro de 2015,

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas

e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da

sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou

em razão do reexame necessário. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à

razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo

Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do

artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de

2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto

essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma

das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sentença sujeita ao reexame necessário,

devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso

voluntário das partes.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006:

Segurado: Jose Luiz Bueno de Godoy; Beneficiária: Maria Luiza Palmeira Godoy; Benefício concedido: Pensão

por morte (21); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 29/10/2009; RMI: a ser calculada pelo

INSS.P.R.I.

 

0002061-98.2011.403.6183 - GERALDO TEIXEIRA DE BITENCOURT(SP061655 - DARCIO MOYA RIOS E

SP215883 - NANCY VIEIRA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0002061-98.2011.4.03.6183Vistos, em sentença.GERALDO

TEIXEIRA DE BITENCOURT, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, o restabelecimento de seu auxílio-acidente, a partir da cessação alegadamente indevida,

com a majoração do percentual para 50%, pagando-se tal benefício, de forma cumulativa, com sua aposentadoria

por idade. Pretende, ainda, a revisão da RMI da referida jubilação para que não seja aplicado o fato

previdenciário. Concedidos os benefícios da prioridade processual, foi indeferido o pedido de tutela antecipada (fl.

143). Devidamente citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 153-169, pugnando pela improcedência do

pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.A parte autora

teve o benefício de auxílio-acidente concedido em 19/11/1985 e cessado em 02/04/2001 (fl. 35). Já seu benefício

de aposentadoria por idade foi concedido em 03/04/2001 (fl. 24).O auxílio-acidente é benefício de natureza

indenizatório, pago aos segurados empregados, trabalhador avulso e especial, visando à compensação da redução

de sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, em razão do fortuito ocorrido.Trata-se de benefício

personalíssimo, mensal, vitalício, sendo pago em valor correspondente a 50% do salário-de-benefício, nos termos

do artigo 86, 1, da Lei 8.213/91 (com a alteração introduzida pela Lei 9.032/95), para os benefícios concedidos

após o advento dessa legislação de 1995.O auxílio-acidente do autor foi concedido em 19/11/985 (fl.34), ou seja,

antes do início de vigência da atual lei de benefícios (Lei nº 8.213/91), tendo sido calculado em conformidade com

o disposto na legislação anterior, nos exatos termos do princípio tempus regit actum.Logo, não há que se falar em

aplicação retroativa do disposto no artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com a alteração introduzida pela Lei 9.032/95,

porquanto a legislação que rege o benefício é a vigente por ocasião de sua concessão.Rejeito, por conseguinte, o

pleito de majoração desse auxílio mediante aplicação da lei superveniente.Posto isso, passo a analisar o pedido de

restabelecimento do referido auxílio-acidente, a fim de que seja pago cumulativamente com a aposentadoria por

idade do autor.A Lei 8.213/91, em sua redação original, previa, no artigo 86, 3º, que o recebimento de salário ou

concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente, permitindo a

cumulação de benefícios.Com as modificações introduzidas pela Lei 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, houve

significativa alteração no 3º do artigo 86 da Lei 8.213/91, que passou à seguinte redação: 3º O recebimento de

salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no 5º, não prejudicará a

continuidade do recebimento do auxílio-acidente (grifei).In casu, cumpre averiguar se há direito adquirido à
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cumulação, porquanto, embora o auxílio-acidente tenha sido concedido antes da vigência da Lei 9.528/97, a

concessão do benefício de aposentadoria ocorreu posteriormente, ou seja, em 03/04/2001 (fl. 24).A partir da

vigência da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o auxílio-acidente deixou de poder ser percebido

juntamente com o benefício previdenciário de aposentadoria, perdendo, em tal hipótese, a característica da

vitaliciedade, porquanto o artigo 31 da Lei nº 8.213/9, também alterado pelo diploma em comento, possibilitou a

integração dos valores recebidos a título de auxílio-acidente ao salário-de-contribuição para fins do cálculo do

salário-de-benefício de aposentadoria , nos seguintes termos:Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra

salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que

couber, o disposto no artigo 29 e no artigo 86, 5º.A respeito do assunto, esclarece a doutrina :Esta prestação não se

destinava a substituir, integralmente, a renda do segurado uma vez que a eclosão do evento danoso não

impossibilitou o segurado de desempenar atividade laborativa para dela extrair o seu sustento. O risco social

causa-lhe uma maior dificuldade em razão da diminuição da capacidade de trabalho. Aí reside a finalidade da

prestação, compensar a redução da capacidade de lavor, e não substituir o rendimento do trabalho do segurado.

Com o surgimento da Lei nº 9.528, e as modificações operadas nos artigos 31, 34 e no art. 86 do Plano de

Benefícios, o valor mensal percebido a título de auxílio acidente foi incluído para fins de cálculo no salário-de-

contribuição, e o benefício deixou de ser vitalício.Até recentemente, levando-se em conta a disciplina legal

vigente, não nos parecia adequado computar os valores percebidos a título de auxílio-acidente no cálculo de outro

benefício previdenciário, isto é, acrescendo aos salários-de-contribuição integrantes do período apurativo a renda

mensal do benefício de auxílio-acidente. Efetivamente, a materialização de uma contingência social mitigou a

capacidade laboral do segurado implicando a diminuição da sua possibilidade de auferir um maior nível de

rendimento. Em função disto, era correto se concluir que eventual prejuízo sofrido nos rendimentos laborais se

projetava no cálculo dos benefícios previdenciários de natureza substitutiva. Inobstante, ele não devia ser valorado

no período básico de cálculo pela singela razão de ser um benefício vitalício. Assim, como a concessão de

qualquer outro benefício não atingia o direito de continuar percebendo a prestação, se a renda deste fosse somada

aos salários-de-contribuição resultaria em uma valoração dúplice contrária aos princípios previdenciários,

principalmente os relativos ao custeio.Conforme se verifica dos autos, a parte autora obteve o auxílio-acidente a

partir de 19/11/1985 (fl. 35). O benefício de aposentadoria por idade foi concedido em 03/04/2001 (fl. 24), ou

seja, já na vigência do novo regramento.Logo, quando obteve o benefício de auxílio-acidente, não se pode dizer

que a parte autora tivesse direito adquirido à cumulação dos benefícios, permitida na redação original da Lei nº

8.213/91, mas, apenas, expectativa de direito, dado que o benefício de aposentadoria por idade foi concedido sob a

égide da Lei nº 9.528/97, que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, caput e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.O

fato idôneo previsto em lei - obtenção de aposentadoria - capaz de permitir o acúmulo dos benefícios, só se

verificou no momento em que a prerrogativa legal deixou de existir. Antes disso, a parte não possuía direito

adquirido à cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria, mas simples expectativa de direito, que não

configura situação oponível ao Estado, visto que, na ocasião em que foi editado o supramencionado texto legal,

ainda estava pendente o requisito necessário à aquisição do direito: a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, ainda não efetivada.No presente caso, os valores do auxílio-acidente integraram o salário-de-

contribuição para efeito de cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria do demandante, em compasso com o

comando do artigo 31 da Lei 8.213/91, que preceitua: o (...) valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-

contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o

disposto no art. 29 e no art. 86, 5º.Por oportuno, segue jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.-

Recurso não conhecido no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação. Inadequação da via eleita. -

Afastada a competência da Justiça Estadual, por não se tratar de simples restabelecimento de auxílio-acidente de

natureza acidentária.- A questão está intimamente ligada à possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com

benefício previdenciário comum a gerar repercussões na forma de cálculo deste, tendo em vista que a alteração

promovida pela Lei nº 9.528/97 abrange o artigo 31 da Lei de Benefícios.- Vedada a percepção conjunta do

auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria, a partir do advento da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de

1997, que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, 3º, da Lei nº 8.213/91.- Inexistência de direito adquirido à

cumulação dos benefícios em situação na qual, embora beneficiário de auxílio-acidente antes do advento da Lei nº

9.528/97, a aposentadoria somente for concedida ao segurado sob a vigência desta. Mera expectativa de direito à

percepção cumulada.- Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, o valor mensal do auxílio-acidente integra o

salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que

couber, o disposto no artigo 29 e no artigo 86, 5º.- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a

condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção

desta Corte.- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Revogada a antecipação dos efeitos da tutela deferida.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1084826. Processo: 200603990032541 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data

da decisão: 04/08/; DJF3 DATA:23/09/2008; Relatora JUIZA THEREZINHA CAZERTA).Assim, é certo que a

parte autora só tinha direito ao recebimento do seu benefício de auxílio-acidente até o dia anterior à implantação
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da aposentadoria por idade concedida em 03/04/2001, devendo, assim, ser mantida a cessação do primeiro

benefício, efetuada em sede administrativa.Por derradeiro, passo a apreciar o pleito de revisão da RMI da

aposentadoria por idade da parte autora.O autor pede que seja afastado, do cálculo da referida jubilação, a fórmula

do fator previdenciário. No entanto, pelo que se pode depreender da carta de concessão constante às fls. 23-24, o

referido fator, embora calculado, foi desconsiderado da apuração de sua RMI, o que restou confirmado pelo

parecer da contadoria judicial de fl. 180. Ora, tendo sido garantida, ao segurado, a opção de obter aposentadoria

por idade sem a aplicação do fator previdenciário referido pelo artigo 29 da Lei nº 8.213/91, nos exatos termos do

facultado pelo artigo 7º da Lei nº 9.876/99, não há fundamento fático, muito menos jurídico, para o afastamento

do citado fator, motivo pelo qual também esse pleito há de ser rejeitado.Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a demanda, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o

feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P. R. I.

 

0007151-87.2011.403.6183 - JOYCE ALVES FERREIRA X FERNANDA ALVES FERREIRA X VINICIUS

ALVES FERREIRA X IVANETE ALVES FERREIRA(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO

NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n. º 0007151-87.2011.4.03.6183Vistos etc.IVANETE ALVES

FERREIRA, JOYCE ALVES FEREIRA, FERNANDA ALVES FERREIRA E VINÍCIUS ALVES FERREIRA,

estes três últimos representados pela primeira autora, com qualificação nos autos, propuseram a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-reclusão do Sr. Anderson da Silva Ferreira.Foi indeferido o pedido de tutela

antecipada e foram determinadas a citação do INSS e a remessa dos autos ao contador judicial (fls. 123-

124).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 120-136, pugnando pela improcedência do

pedido.Parecer do contador judicial às fls. 138-139.Sobreveio réplica.Parecer do Ministério Público Federal às fls.

172-175.A parte autora juntou atestado de permanência carcerária atualizado às fls. 181-184.Novo parecer do

Ministério Público Federal às fls. 186-190.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o

disposto no artigo 219, 5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a

ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de

direito.Quanto à autora Ivanete, esposa do Sr. Anderson da Silva Ferreira, há que se falar em prescrição,

porquanto o requerimento administrativo foi efetuado em 19/05/2011 (fl. 115) e o ajuizamento desta ação ocorreu

em 24/06/2011, de modo que, entre essas duas datas, decorreram mais de 05 anos.No que concerne aos demais

autores que, até o ajuizamento dessa demanda, eram menores de 16 anos, cabe fazer algumas considerações.De se

destacar, nesse tópico, que não há que se falar em incidência de prescrição quinquenal nas parcelas em atraso

contra o interesse de menores. Assim dispunha a Lei nº 8.213/91, em sua redação original:LBPS ORIGINAL -

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

(vigente até a edição da MP 1.523-9, de 27/06/1997)A partir de 1997, a prescrição quinquenal deixou de ter uma

ressalva genérica ao direito dos menores, passando a fazer remissão ao regime civil. LBPS ATUAL: Art. 103:

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Acrescentado pela MP 1.523-9/97)Daí que,

se até então, quando a lei falava em menores, havia que se considerar tanto impúberes quanto púberes, a partir do

momento em que se acrescentou o parágrafo único ao artigo 103, a ressalva tornou-se específica aos menores

impúberes, ou seja, na forma da lei civil, àqueles previstos no artigo 5º, do Código Civil de 1916 (artigo 169,

inciso I, do CC/16 - ou artigo 3º c/c artigo 198, inciso I, do CC/02):CC/16: Art.169 - Também não corre a

prescrição:I - contra os incapazes de que trata o art. 5; (...)CC/16: Art.5º - São absolutamente incapazes de exercer

pessoalmente os atos da vida civil:I - os menores de 16 (dezesseis) anos; (...) Em outras palavras, se as normas

restritivas de direitos não podem ser interpretadas ampliativamente, a prescrição quinquenal só deixou de ser

ressalvada para os menores púberes, com mais de 16 anos, a partir de 27/06/1997, quando a MP 1.523-9 fez

remissão ao regime restritivo da lei civil.No presente caso, não há que se falar na ocorrência da prescrição

quinquenal parcelar, porquanto, apesar do fato que, do encarceramento do pai dos autores Joyce, Vinicius e

Fernanda (19/12/2005 - documentação de fl. 35) até a propositura desta ação (24/06/2011) e do requerimento

administrativo (09/05/2011 - fl, 115) terem decorrido mais de 5 anos, esses autores, quando do aludido evento e

do ajuizamento desta ação eram menores de 16 anos de idade, não correndo contra eles o prazo prescricional,

conforme legislação acima transcrita. Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.Pugna, a parte autora, pela

concessão do benefício do auxílio-reclusão. Alega que o Sr. Anderson da Silva Ferreira encontra-se recluso, mas
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que o INSS indeferiu o benefício pelo fato de o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado ter sido

superior ao previsto na legislação (fl. 115). O auxílio-reclusão tem, por escopo, amparar aqueles que dependiam

economicamente do segurado recluso. A Constituição de 1988 prescreveu, expressamente (artigo 201, inciso I), a

cobertura das necessidades básicas decorrentes da reclusão. Em sua redação originária, tratava-se de contingência

a ser amparada pela Previdência Social. Com o advento da Emenda Constitucional n 20/98, o referido benefício

sofreu restrição, passando a ser devido apenas aos dependentes do segurado de baixa renda. Para obter sua

implementação, mister o preenchimento de cinco requisitos, sendo os dois primeiros comuns à pensão por morte:

qualidade de segurado do recluso, dependência econômica dos beneficiários, efetivo recolhimento à prisão, baixa

renda e ausência de remuneração paga pela empresa ou de percepção de auxílio-doença ou de abono de

permanência em serviço (extinto pela Lei n 8.870, de 15.04.94). Dispensada está, portanto, a demonstração do

período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n 8.213/91.O artigo 16, inciso I e 4º,

da Lei n 8.213/91, veicula preceitos legais relevantes na discussão do conflito de interesses trazido a juízo. In

verbis:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a

das demais deve ser comprovada. (grifei).Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo pessoa

beneficiária filho do segurado falecido, a dependência econômica é presumida. A qualidade de dependentes de

classe 1, por outro lado, restou demonstrada, à sociedade, por meio das certidões de fls. 87, 92, 93, prova essa

considerada inequívoca e que demonstra ser o segurado pai e esposo dos autores.Ademais, os autores Joyce,

Vinícius e Fernanda eram menores de 16 anos de idade quando do encarceramento de seu genitor e permaneceram

menores impúberes até o ajuizamento desta ação, não tendo atingido os 21 anos de idade até hoje. Quando à

manutenção da qualidade de segurado, prevê o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 que mantém essa qualidade,

independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a

segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o

livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado

facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago

mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º

Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A

perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.Cessando o recolhimento das

contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos os direitos que lhe são

inerentes. O artigo 15 prevê, porém, o denominado período de graça, durante o qual o segurado mantém essa

qualidade independentemente do recolhimento de contribuições. Assim é que, sobrevindo o evento social no curso

do período de graça, o segurado ainda estará protegido.No caso dos autos, verifica-se que o pai e esposo dos

autores esteve empregado junto à empresa Teleatlantic Com e Monitoria Alarme LTDA até 17/12/2003 (CNIS de

fls. 103) e que recebeu seguro-desemprego de março de 2004 a julho de 2004 (documento de fl. 100), de forma

que, quando foi encarcerado, em 16/12/2005 (boletim de ocorrência de fls. 42-44), estava dentro do período de

graça de 24 meses previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, possuindo, portanto, por ocasião de sua prisão,

qualidade de segurado.Com relação ao recolhimento à prisão, consta dos autos, às fls. 182-184, que o segurado

permanecia cumprindo pena, em regime fechado, na data de expedição do atestado comprobatório de permanência

carcerária, datado de 11/06/2014. No histórico de permanência carcerária consta que, em 07/04/2006, foi

concedido alvará de soltura ao segurado, o qual foi novamente preso em 15/06/2006 em razão de flagrante,

mantendo-se encarcerado, desde então, para cumprir a pena que lhe foi imposta de 22 anos, 08 meses e 29 dias,

cujo início de cumprimento se deu em 16/12/2005. Embora presente, destarte, o requisito do encarceramento,

como o segurado esteve solto no período de 07/04/2006 a 14/06/2006, esse lapso temporal não pode ser

considerando para fins de percepção do benefício de auxílio-reclusão.No concernente ao requisito da baixa renda,

esta magistrada já chegou a decidir que o auxílio-reclusão era devido, a bem da verdade, aos dependentes do

segurado, conforme artigos 18, inciso II, alínea b, e 80, caput, da Lei n.º 8.213/91, motivo pelo qual a renda a ser

considerada, na época da prisão, só poderia ser a dos dependentes, e não a do próprio segurado, tendo a

regulamentação infralegal extrapolado sua função ao definir a remuneração do segurado como limite para a

concessão do benefício em tela.Ocorre, contudo, que o Supremo Tribunal Federal decidiu, em sessão plenária, no

julgamento do Recurso Extraordinário n.º 587.365-0/SC, que é a renda do segurado que deve ser utilizada como

parâmetro para concessão do benefício, e não a de seus dependentes, reconhecendo, ainda, que o artigo 116 do
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Decreto n.º 3.048/99 não padece de vício de inconstitucionalidade.Improfícuo insistir em posicionamento oposto

ao da Excelsa Corte reunida em plenário. Assim, com vistas à uniformidade do Direito e à pacificação dos litígios,

adoto o entendimento do Augusto Pretório, considerando que o requisito da baixa renda, de resto verticalmente

compatível com a Carta Política, deve ser aferido em relação ao segurado recluso.Por ocasião da primeira prisão

do segurado, em 16/12/2005, o limite considerado para se verificar se o segurado seria de baixa renda era no

montante de R$ 623,44. Não se pode cotejar esse limite à última renda percebida pelo segurado enquanto esteve

empregado (em 2003, no montante de R$ 703,98 - documento de fl. 104), porquanto, quando foi preso, já estava

desempregado, somente tendo mantido a qualidade de segurado por estar dentro do período de graça estendido de

24 meses após a sua última contribuição.Desse modo, verifica-se que, na realidade, o genitor e esposo dos autores

não tinha renda quando foi encarcerado, demonstrando que deve ser considerado de baixa renda nos termos da

legislação vigente.Nos termos do artigo 80 da Lei nº 8.213/91, foi fixado que o auxílio-reclusão é devido nas

mesmas condições da pensão por morte, ao passo que o artigo 74 da mesma lei dispôs que a pensão é devida a

partir do óbito se requerida em até 30 dias desse evento ou do requerimento administrativo se pleiteada

depois.Considerando-se que a autora Ivanete (esposa do segurado preso) solicitou esse benefício, em sede

administrativa, em 09/05/2011 (fl. 115), e a prisão do segurado ocorreu em 16/12/2005 (fl. 42), depreende-se que

faz jus ao referido auxílio desde a referida DER. Já os demais autores, menores de 16 anos até o ajuizamento desta

ação, o benefício lhes é devido desde o encarceramento de seu genitor, conforme salientado acima.Ante o exposto,

julgo PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a conceder auxílio-reclusão à autora Ivanete desde a data do

requerimento administrativo efetuado em 09/05/2011, observada a prescrição quinquenal, e, quanto aos autores

Joyce, Vinícius e Fernanda, desde o encarceramento de seu genitor, ocorrido em 16/12/2005, devendo ser

adimplidas as respectivas parcelas atrasadas desde as referidas datas, descontando-se o lapso temporal de

07/04/2006 a 14/06/2006 (período compreendido entre o alvará de soltura e a prisão em flagrante), pelo que

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em

se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo,

de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir de janeiro de 2015, no prazo de 30

(trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas

no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo

ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do

reexame necessário. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária,

bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar

da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do

Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º

de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório,

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. Dê-se ciência do presente decisum ao

Ministério Público Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser remetidos à Superior

Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das partes.Tópico síntese do julgado,

nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006; Segurado: Anderson da Silva Ferreira; Benefício

concedido: Auxílio-reclusão; NB 155.084.784-5; Beneficiários: Ivanete Alves Ferreira, Joyce Alves Ferreira,

Fernanda Alves Ferreira, Vinicius Alves Ferreira Renda, estes três últimos representados pela primeira

beneficiária; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 16/12/2005 para os beneficiários menores e

09/05/2011 (DER- fl. 68) para a autora Ivanete, neste último caso, com o pagamento dos atrasados observando-se

a prescrição quinquenal; descontando-se das parcelas atrasadas o período de 07/04/2006 a 14/06/2006, pelas

razões acima expostas; RMI: a ser calculada pelo INSS. P.R.I.C.

 

0007729-50.2011.403.6183 - JOSE DJALMA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 0007729-50.2011.4.03.6183Vistos etc. JOSE DJALMA DA

SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, bem como a condenação do INSS por danos morais.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, foi determinada a emenda à exordial (fls. 184).A parte

autora manteve o pleito indenizatório e esclareceu o valor atribuído à causa às fls. 135-137.Adotado, por este

juízo, o entendimento da Superior Instância de que a vara previdenciária é competente para apreciar pedido
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indenizatório se houver ligação com o indeferimento de benefício previdenciário, foi determinado o

prosseguimento deste feito, com o encaminhamento dos autos à contadoria judicial para apuração do valor da

causa (fls. 138-139).Remetidos os autos à contadoria judicial, que apresentou o parecer e cálculos de fls. 145-

149.Devidamente citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 156-170, alegando, preliminarmente,

incompetência deste juízo quanto ao pleito indenizatório. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Deferida a produção de prova pericial (fls. 188-190) e nomeados peritos judiciais nas especialidades de

psiquiatria e ortopedia (fl. 194), cujos laudos periciais foram juntados às fls. 201-211 e 212-222.As partes foram

cientificadas do laudo pericial (fl. 223), tendo a parte autora se manifestado às fls. 226-227 e o INSS às fls. 229-

240.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.A questão da incompetência deste

juízo quanto ao pleito indenizatório já foi decidida às fls. 138-139. Posto isso, afigurando-se desnecessária a

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral

de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c

25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida

(12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86

da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três

requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e

temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total

e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a

qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do

benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadeNa perícia médica realizada por especialista em psiquiatria, em 02/08/2013 (fls. 201-211), a perita,

de confiança deste juízo, concluiu não haver incapacidade laborativa.O perito judicial da área ortopédica, contudo,

reconheceu a existência de incapacidade laborativa total e permanente no campo da sua especialidade, conforme

laudo juntado às fls. 212-222. Apesar de, no quesito 10, o perito ortopedista ter respondido não ser possível a

fixação da data de início da incapacidade da parte autora, pode-se verificar, do relatório existente no referido

laudo (fls. 213), que o autor, em razão do acidente que sofreu, teve amputado o polegar esquerdo e possui

ferimento atingindo tendões extensores e nervos de alguns dedos da mão e que, em outubro de 2007, evoluiu com

dor no ombro direito, sendo diagnosticada necrose asséptica da cabeça umeral, tornando o ombro rígido e

doloroso até a data de realização da mencionada perícia.Logo, é possível deduzir que a incapacidade total e

permanentemente decorrente da evolução do quadro de saúde do autor, conforme detectado pela avaliação

ortopédica, teria se originado em outubro de 2007. Fixo tal data, por conseguinte, como a de início da

incapacidade.Da carência e qualidade de seguradoNo que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o

artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem

limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o

segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou

licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença

de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3

(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até

6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos

de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva

todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte

ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração.No caso do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o

prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, o prazo é acrescido de mais de 12 meses

(2º), ou seja, um total de 36 meses.Considerando que o início da incapacidade se deu em outubro de 2007 (fl.213),

conforme fundamentação supra, e que o autor estava em gozo de auxílio-doença nessa época, é possível constatar

que também ficaram demonstrados a qualidade de segurado e o cumprimento da carência legal.Como o autor era

beneficiário do auxílio-doença NB 880.528.504-87 (fl. 236) quando foi apurada sua incapacidade laborativa
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(outubro de 2007) e como não fixou, na exordial, desde quando pretendia obter os benefícios por incapacidade

pleiteados nos autos, a aposentadoria por invalidez deverá ser concedida a partir de 01/10/2007.Da indenização

por danos moraisNa lição de Carlos Roberto Gonçalvez, o dano moral não é propriamente a dor, a angústia, o

desgosto, a aflição espiritual, a humilhação, o complexo que sofre a vítima do evento danoso, pois esses estados

de espírito constituem o conteúdo, ou melhor, a consequência do dano (In: Direito Civil Brasileiro. 6. ed. São

Paulo: Saraiva, 2011, v. 4, p. 377).Não se pode definir o dano moral, destarte, pelo efeito gerado. Como ressalta

Maria Celina Bodin de Moraes, se a violação à situação jurídica subjetiva extrapatrimonial acarreta, ou não, um

sentimento ruim, não é coisa que o Direito possa ou deva averiguar (in: Danos à pessoa humana: uma leitura civil-

constitucional dos danos morais. Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 131).Expressões como dor, vexame,

humilhação ou constrangimento representam eventuais consequências de um dano moral, as quais, se não aliadas

a uma causa ilícita, não geram o direito à indenização por dano moral. É inapropriado, portanto, pautar-se na

experiência da dor, do vexame ou da humilhação para afirmar a existência de dano moral.Ensina Maria Celina

Bodin de Moraes que o dano moral consiste, a bem da verdade, na violação da cláusula geral de tutela da pessoa

humana, seja causando-lhe prejuízo material, seja violando direito (extrapatrimonial) seu, seja, enfim, praticando,

em relação à sua dignidade, qualquer mal evidente ou perturbação, mesmo se ainda no reconhecido como parte de

alguma categoria jurídica (Ibid., p. 183-184).O dano moral, em suma, não é engendrado pelos sentimentos de dor

e humilhação ou pelas sensações de constrangimento e vexame, decorrendo, em vez disso, de uma situação

jurídica subjetiva extrapatrimonial, protegida pelo ordenamento jurídico através da cláusula geral de tutela da

personalidade. Conclui a supramencionada autora: A reparação do dano moral transforma-se, então, na

contrapartida do princípio da dignidade humana: é o reverso da medalha (Op. cit., p. 132-133).Nessa linha, a

configuração do dano moral nada tem a ver com sentimentos, mas com a lesão à dignidade humana, protegida

pelo ordenamento jurídico por meio da cláusula geral de tutela da personalidade. Não há que se falar em

indenização por danos morais, portanto, pelo simples fato de a parte autora ter tido seu benefício cessado

administrativamente, mesmo que a cessação não tenha sido mantida pela presente sentença, já que não se pode

admitir lesão à direitos da personalidade quando a Administração meramente exerce suas atribuições ao explicitar

seu juízo de valor.De fato, encontra-se no âmbito da competência do INSS rejeitar os pedidos de concessão de

benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento, não

configurando lesão alguma, a direito da personalidade, a simples atuação da Administração Pública.Em sentido

análogo, o seguinte julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO. SEGURADO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRESCRIÇÃO

AFASTADA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 1.

Caso em que a autora postulou indenização por danos materiais e morais, pela demora no pagamento de benefício

previdenciário durante a tramitação de processo judicial em que reconhecido, devendo ser considerado o termo a

quo da prescrição a data que efetivamente foi disponibilizada a pensão por morte, em 22/12/1997, tendo sido a

ação ajuizada em 07/12/2001, dentro do prazo de cinco anos disposto no artigo 1º do Decreto 20.910/1932.2.

Afastada a prescrição, cabe o exame do mérito do pedido, nos termos do artigo 515, 1º, do Código de Processo

Civil. 3. O que poderia gerar dano indenizável, apurável em ação autônoma, como no caso postulado, seria

conduta dotada de particularidades específicas, em aspecto jurídico ou fático, capaz de especialmente lesar o

administrado, como prática de erro grosseiro e grave, revelando prestação de serviço de tal modo deficiente e

oneroso ao administrado, que descaracterize o exercício normal da função administrativa. 4. No caso, não logra a

apelante demonstrar que tenha ocorrido abuso no direito de defesa por parte da autarquia, tendo apenas exercido

seu direito lídimo ao contraditório. Ainda que tenha sido vencida ao final, não se vislumbra ato que tenha

extrapolado os limites do razoável, de modo que apenas exerceu regularmente um direito, qual o de se defender. 5.

Por outro lado, não comprovado que a demora no gozo do benefício previdenciário tenha provocado dano

específico, grave e concreto, não coberto pela função indenizatória dos juros de mora. A alegação do autor de

transtorno, humilhação, indignação, medo, além de prejuízos, foi genericamente deduzida, sem qualquer prova

capaz de gerar dever de indenizar por dano moral.6. Precedentes7. Improcedência do pleito de indenização, fixada

a verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa, cuja execução, porém, fica suspensa, em face da

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, de acordo com precedentes do Superior Tribunal de

Justiça. 8. Apelação parcialmente provida para afastar a prescrição, reconhecida pela sentença e, prosseguindo no

exame do mérito, ex vi do artigo 515, 1º, do Código de Processo Civil, julgado improcedente o pedido. (TRF 3.ª

Região; AC 896651; Relatora: JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS; 3ª Turma; e-DJF3

Judicial:30/03/2012). Verifico, por conseguinte, que a parte autora não comprovou o dano moral sofrido, não lhe

sendo devida indenização alguma a esse título.Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

demanda, condenando o INSS a conceder, à parte autora, aposentadoria por invalidez a partir de 01/10/2007, com

o pagamento dos valores atrasados desde então, descontando-se os valores recebidos em razão do benefício NB

517.001.218-3, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código

de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela antecipada anteriormente concedida para determinar a concessão de

aposentadoria por invalidez, a partir da competência janeiro de 2015, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
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da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno.

Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente

cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. A

correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por

cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da

vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste

diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma

única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e

juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1.º-

F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos. Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser

encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das

partes.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: Segurado: Jose

Djalma da Silva; Benefício concedido: aposentadoria por invalidez; DIB em 01/10/2007; RMI: a ser calculada

pelo INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

0008400-73.2011.403.6183 - LAERCIO MADUREIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos nº 0008400-73.2011.4.03.6183 Vistos etc.LAERCIO

MADUREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença NB 5438440596 (fl. 101) desde sua cessação, em 03/12/2010, ou a concessão de aposentadoria por

invalidez.Foi determinada a remessa dos autos á contadoria judicial para apuração do valor da causa, tendo este

setor apresentado o parecer e cálculos de fls. 73-84. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita à fl. 91.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 93-107, pugnando pela improcedência do

pedido.Deferida a produção de prova pericial (fls. 111-112).Nomeados peritos judiciais nas especialidades clínica

médica e ortopédica (fl. 118), tendo a parte autora deixado de comparecer à perícia na área de clínica médica

(certidão de fl. 120). Foi realizada perícia ortopédica, com laudo pericial juntado às fls. 121-134.A parte autora

requereu perícia na área de traumatologia (fls. 136-1370), sendo tal diligência indeferida às fls. 138.Vieram os

autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício,

tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a

prescrição do fundo de direito. No presente caso, contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição

quinquenal parcelar, porquanto a parte autora pleiteia a concessão de benefício por incapacidade desde 03/12/2010

e esta ação foi proposta em 2011.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão

(artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será

concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da

concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a

incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas

devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o

preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais

ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto

no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da incapacidadeO autor deixou de comparecer à perícia na área de clínica

médica, conforme se pode depreender da certidão de fl. 120. Assim, somente foi realizada perícia na área

ortopédica, cujo laudo foi juntado às fls. 121-134, não tendo sido constatada incapacidade laborativa.Apesar de o

perito judicial mencionar que a parte autora é portadora de espondilodiscoartrose lombar e tendinite de ombro, o
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expert esclareceu que tais doenças são de natureza degenerativa e inflamatória, sendo que o autor não apresentava

limitações incompatíveis com sua atividade habitual.Como as restrições de saúde do autor não o impossibilitam de

trabalhar, não restou demonstrada a incapacidade alegada.Assim sendo, ante a ausência de incapacidade da parte

autora para o exercício de sua atividade habitual, não há como ser concedido auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez. Esclareço, por fim, que, nesse quadro, não há necessidade de se verificar o requisito da qualidade de

segurado.Ressalto, ainda, que doença não significa, necessariamente, incapacidade.Ante o exposto, com base no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução de mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de

custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-

se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0009620-09.2011.403.6183 - CAETANO SOUZA MOURA X ADENOR ALVES PEREIRA X ANTONIO

TAVARES DE ALMEIDA X ANTONIO ALBERTO DE CARVALHO DELFIM X MARIA RISOLEIDE

BATISTA DE SOUZA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0009620-09.2011.403.6183Vistos

etc. CAETANO SOUZA MOURA, ADENOR ALVES PEREIRA, ANTONIO TAVARES DE ALMEIDA,

ANTONIO ALBERTO DE CARVALHO DELFIM e MARIA RISOLEIDE BATISTA DE SOUZA, com

qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, revisão de seus benefícios a partir dos novos tetos

fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente

corrigidas, além de honorários advocatícios.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, à fl.

121.Afastada a prevenção com os feitos mencionados às fls. 47-49 (fl. 138).Citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 140-171, alegando, preliminarmente, decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito,

pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual

(RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si,

não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo

que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente

(artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição

das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de

revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte

autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de

31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social,

ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social

de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor

real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n.

20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data

de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003).

A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador,

expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo

país e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma

sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios

previdenciários.Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata

dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003

inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência

dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos

também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse

aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao

Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
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INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE

564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido

julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios

concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003,

desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado

sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado,

para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí se deduz que também os benefícios concedidos no período

conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo

vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício

dos autores:- CAETANO SOUZA MOURA, foi concedido em 15/06/1989, dentro do período do buraco negro,

conforme se pode depreender do documento de fl. 277.- ADENOR ALVES PEREIRA, foi concedido em

12/12/1989, dentro do período do buraco negro, conforme se pode depreender do documento de fl. 190.-

ANTONIO TAVARES DE ALMEIDA, foi concedido em 12/09/1989, dentro do período do buraco negro,

conforme se pode depreender do documento de fl. 208.- ANTONIO ALBERTO DE CARVALHO DELFIM, foi

concedido em 03/05/1990, dentro do período do buraco negro, conforme se pode depreender do documento de fl.

230, e - MARIA RISOLEIDE BATISTA DE SOUZA, foi concedido em 03/05/1990, dentro do período do buraco

negro, conforme se pode depreender do documento de fl. 248.Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem

efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu

site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas

limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.Diante do

exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar os benefícios previdenciários da parte

autora, determinando que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda

mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº

41/2003, observada a prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação

de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem

como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, contada da

data do ajuizamento do feito.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo

Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1%

(um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a

conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno,

ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo

21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ.Sentença não sujeita ao reexame necessário, haja vista que fundada em jurisprudência do plenário do

Supremo Tribunal Federal (artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do

Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº dos benefícios: 085.027.090-1, 086.035.381-8, 085.027.143-6,

085.989.272-7e 087.967.525-0; Segurados(as): CAETANO SOUZA MOURA, ADENOR ALVES PEREIRA,

ANTONIO TAVARES DE ALMEIDA, ANTONIO ALBERTO DE CARVALHO DELFIM e MARIA

RISOLEIDE BATISTA DE SOUZA; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I. 

 

0010745-12.2011.403.6183 - ARI MIGUEL BRAGA(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.A controvérsia da demanda se refere à regularidade ou não dos descontos

alegadamente efetuados, pelo INSS, na aposentadoria por invalidez da parte autora, em decorrência de erro na
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apuração do primeiro auxílio-doença que lhe foi deferido (NB 31/570.692.879-3 - fl. 27), irregularidade essa que

causou efeitos no segundo auxílio-doença e na sua atual jubilação (fl. 27), ocasionando diferenças que estão sendo

descontadas de seu atual benefício.Somente foi juntado, aos autos, o documento de fl. 27, que demonstra o

montante de diferenças a ser descontado do autor. Conveniente, portanto, para uma melhor análise da situação

fática, que a parte autora providencie a juntada de cópia dos respectivos processos administrativos, a fim de que se

possa verificar se os cálculos então efetuados estariam ou não corretos.Uma vez efetuada a diligência acima

especificada, os autos deverão ser remetidos à contadoria judicial para checar a correção dos (re)cálculos

efetuados pelo INSS, em sede administrativa, que deram origem às diferenças descontadas no atual benefício da

parte autora (fl. 27).Prazo para a parte autora providenciar a juntada de cópia dos processos administrativos: 60

(sessenta) dias.Int.

 

0011235-34.2011.403.6183 - VITORIO MODESTO DE ABREU JUNIOR(SP303448A - FERNANDA

SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloProcesso de Rito Ordinário nº 0011235-34.2011.403.6183Vistos etc.

VITORIO MODESTO DE ABREU JUNIOR, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,

a revisão de seu benefício previdenciário, utilizando-se a média contributiva primitiva apurada como base de

cálculo para os reajustes após sua concessão, bem como a aplicação dos novos tetos fixados pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e

honorários advocatícios.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 71-80, alegando, preliminarmente, falta de

interesse, prescrição e decadência, e, no mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do

pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.Inicialmente, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita, conforme requerido à fl.

07.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a

alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o

próprio mérito da causa.Quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício do autor utilizando-se a média

contributiva primitiva apurada como base de cálculo para os reajustes após sua concessão, entendo ter o mesmo

decaído. A decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27

de junho de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte

redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Na linha do já decidido pelos Tribunais Superiores, também os

benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar

o prazo decadencial nela previsto. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, com efeito, firmou entendimento no

sentido de que o prazo de 10 anos é para o INSS determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários concedidos inclusive em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data de sua publicação

(Recurso Especial nº 1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julgado em

14/04/2010, DJe de 02/08/2010). Ademais, em 16 de outubro de 2013, o Egrégio Supremo Tribunal Federal

afastou a hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo decadencial, desde que razoável, para discutir a

graduação econômica de benefício já concedido. Na mesma ocasião, a Corte Suprema decidiu que tal prazo seria

aplicável inclusive aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que o introduziu no

ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia publicada em seu sítio eletrônico:STF reconhece prazo de dez anos para

revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-

feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu

provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de

Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão

estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência

da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve repercussão geral

reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro para os processos semelhantes em todo o país,

que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do

relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a pretensão de rever o benefício, ou

seja, de discutir a graduação econômica do benefício já concedido. A instituição de um limite temporal máximo

destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global das prestações sociais, afirmou.

Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário,

propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e medidas legislativas. Em última análise, é desse

equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência, para esta geração e outras que virão, sustentou.De

acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação de prazo decadencial razoável para a revisão dos
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benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o mesmo prazo para eventuais pretensões

revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também fica impedida de anular atos

administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o prazo de dez anos é

inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais controvérsias

interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto. (disponível em

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada em

27/03/2014)Por tais motivos, improfícuo insistir em posicionamento diverso, pelo que acolho entendimento do

Excelso Pretório no sentido de que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado a todos os pedidos de revisão

de benefício, ainda que concedidos antes de 28/06/1997. Dessa forma, com base no decidido pelo Supremo

Tribunal Federal, é de se fixar o dia 28/06/97 como o termo inicial da fluência do prazo decadencial do direito à

revisão de ato concessório de benefício previdenciário.No caso dos autos, pretende-se a revisão da renda mensal

inicial do seguinte benefício:1) VITORIO MODESTO DE ABREU JUNIOR: Aposentadoria por tempo de

contribuição/serviço, com DIB em 14/11/1989 (fl. 15).Desse modo, o benefício do autor foi concedido

anteriormente à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, iniciando-se o prazo decadencial em 28/06/1997. Como a

demanda foi ajuizada em 28/09/2011 (fl. 02), ocorreu a decadência. Por sua vez, anoto que, no que se refere à

renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato

de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor

analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive,

adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse

último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo

único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos

limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas Constitucionais

nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um

mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar,

em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral

de previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do

poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações

acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias.

Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de

políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal

Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5

da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores

máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos

constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à

edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa Corte Maior

apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da

Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
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recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJE: 15/02/2011, Ement. Vol-

02464-3, p. 487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato,

mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de

16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao

salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da

renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí se deduz que também

os benefícios concedidos no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que

tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em

questão.No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 14/11/1989, dentro do período do buraco negro,

conforme se pode depreender do documento de fl. 15.Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem

efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu

site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas

limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.Dessa

forma, o benefício da autora deve ser revisto segundo os novos tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003.Diante do exposto, reconhecendo a existência de decadência quanto ao pedido de revisão da

RMI, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a demanda para

condenar o réu a revisar o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição NB

087.866.907-8, da parte autora, determinando que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins

de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser

feita em liquidação de sentença. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição

quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo

com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário

Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009,

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença não sujeita ao reexame necessário, haja vista que

fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal (artigo 475, 3º, do Código de Processo

Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do benefício:

087.866.907-8; Segurado(a): Vitorio Modesto de Abreu Junior; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS.

P.R.I. 

 

0006598-06.2012.403.6183 - SALLY MESTER(PR034146 - RODRIGO DE MORAIS SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0006598-06.2012.403.6183Vistos

etc. SALLY MESTER, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, revisão de seu benefício a

partir dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças

devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita e afastada a prevenção com o feito mencionado à fl. 43 (fl. 54).Citado, o INSS apresentou contestação às

fls. 56-62, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, decadência e prescrição e, no mérito propriamente

dito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos

apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que

se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de

revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato,

melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é,

inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço,

porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos

do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de

Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário
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aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor

dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos

benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso

Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens

institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica

predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se

manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos

artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles

benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo

que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os

benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real

e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário

nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030,

pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam

ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao

teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com

vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí

se deduz que também os benefícios concedidos no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a

04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser

readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício da autora foi concedido em 22/10/1988, dentro

do período do buraco negro, conforme se pode depreender do documento de fl. 23.Ademais, o INSS, em sede

administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que,

inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de

readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional

nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício

previdenciário da parte autora, determinando que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de

cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser

feita em liquidação de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição

quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo

com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário
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Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009,

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença não sujeita ao reexame necessário, haja vista

que fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal (artigo 475, 3º, do Código de Processo

Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do benefício:

084.569.401-4; Segurado(a): Sally Mester; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I. 

 

0001789-36.2013.403.6183 - JOSE AGOSTINHO DO NASCIMENTO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n. 0001789-36.2013.4.03.6183Vistos etc. JOSE AGOSTINHO

DO NASCIMENTO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em

24/08/1988 (fl. 17), sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários

advocatícios.Neste feito, este juízo declinou da competência para Subseção Judiciária de Santos/SP, em razão do

domicílio do autor às fls. 78-80, tendo a parte autora interposto agravo de instrumento, vindo a Superior Instância

a dar provimento ao referido recurso reconhecendo a competência deste juízo para apreciação desta demanda.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e afastada a prevenção com os feitos mencionados às

fls. 42-43 (fl. 99).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 101-107, alegando, preliminarmente, falta de

interesse de agir, decadência e prescrição. No mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do

pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a

alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o

próprio mérito da causa.Anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de

reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais

consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução

Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos

cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do

enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pedido de revisão da RMA utilizando-se os

novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação dos

valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº

8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos

artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda

mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho

do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo

do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se

referirem.Embora, nos três casos, o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, não é

demais lembrar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-

benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) integrantes do período básico de cálculo (PBC). O

PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36

últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição

em todo o período contributivo. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição pode ultrapassar o teto. Valores

superiores são limitados nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Apurados os salários de benefício

integrantes do período básico de cálculo, é calculada sua média aritmética, que, por definição legal, consiste no

salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível, em tese, que o valor resultante seja superior ao limite máximo

estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A

despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda

mensal do benefício agora em manutenção, após a incidência dos índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo

de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece, por conseguinte, mais uma limitação, de modo a
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impedir também essa última possibilidade. O que se observa, desse modo, é que tanto a concessão como a

manutenção de um benefício deve respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição. Ainda que os valores

sejam os mesmos, para cada época, restringem tanto o próprio salário-de-contribuição como também o salário-de-

benefício e a renda mensal.Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais

dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para

aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Note-se que, no regramento

original, não havia possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto, o que só veio a ocorrer a partir da

Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:Art. 26. Os benefícios concedidos

nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro

de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos

salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da

competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média

mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios

revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição

vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Desse modo, para benefícios concedidos entre 05 de abril de 1991

e 31 de dezembro de 1993 passou a ser possível aproveitar, nos reajustes posteriores, os valores abatidos por conta

do teto. Destaque-se, também, que não havia restrição expressa quanto ao número de reajustes posteriores em que

a operação poderia ser repetida.Pouco depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu

em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a

partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei,

tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos

deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a

diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o

primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o

limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, no caso

de benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, a possibilidade do aproveitamento de valores acima do

teto limitou-se ao primeiro reajuste após a concessão. O histórico normativo registra diversas importâncias, ao

longo do tempo, a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o

disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda

Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime

geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e

duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 41 /2003). Partindo desses dispositivos e da legislação atinente ao teto, chega-se a

conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a

EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a

majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para

benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto, tal como já vinha sendo

feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significou um novo limite

máximo: a) do salário-de-contribuição (artigo 135 da Lei nº 8.213/91); b) do salário-de-benefício (artigo 29, 2º, da

Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal (artigo 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao

cálculo da renda mensal inicial (RMI). Esta magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício

em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico

perfeito consumado sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o teto, ainda que para fins de novo

abatimento, significaria recalcular a RMI. No julgamento pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal do

Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao

afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no

pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de

cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações

fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso

XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato

jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o

entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo

aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto.

Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-

benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal do benefício. A decisão
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transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua

ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo Excelso STF em Plenário e, após, reconhecida a

repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos

anteriormente à sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que a Corte

Suprema entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria

Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso

que:(...) não se trata também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se,

majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o

reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a

mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC

41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Logo, a decisão do

Excelso STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o teto. Como, no caso dos autos, o benefício da

parte autora foi concedido antes do advento da Lei nº 8.213/91, passo a analisar a legislação vigente à época de

sua concessão.Antes da entrada em vigor da atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, o cálculo era

efetuado de modo totalmente diferente de como é realizado atualmente.Estabelecia, com efeito, o artigo 3º da Lei

nº 5.890/73:Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: I - para o auxílio-doença, a

aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-

contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados

em período não superior a 18 (dezoito) meses; II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis

avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (Redação dada pela

Lei nº 6.887, de 1980)(...) 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do

salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20

(vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem

observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no

país, na proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:Art. 5º. Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda

mensal terão seus valores fixados da seguinte forma: I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10

(dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº

3.807, de 26 de agosto de 1960.II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido

em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o

valor excedentes ao da primeira.a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item

anterior;b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os

grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo

de 80% (oitenta por cento) do valor da parcela.III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma

das parcelas calculadas na forma das alíneas a e b, não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90%

(noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.Somente com o advento da Lei nº

6.205/75 (artigo 1º), o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, passando a ser

atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974.

Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da

Lei nº 6.708/79.Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da

Lei nº 5.890/73, com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº
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6.708/79. Do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da

República, o limite máximo do salário-de- contribuição com os limites fixados para apuração do salário-de-

benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos configuravam limitadores para definir a renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73. No caso dos autos, o benefício do

autor (aposentadoria especial sob NB 084.582.223-3 - fl. 17) foi concedido em 24/08/1988, no valor de Cz$

81.438.95, com coeficiente de 96% (noventa e seis por cento). Considerando o salário de benefício apurado,

conforme documento de fl. 18, chega-se a um valor de Cz$ 132.249,98. Ocorre que, na época, o maior valor teto

era fixado em Cz$ 159.340,00. Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-benefício ou da RMI ao teto

vigente à época de concessão da aposentadoria da parte autora, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos

fixados pelas Emendas Constitucionais n.os 20/98 e 41/2003.Também, em outros termos, quanto ao menor valor

teto, verifica-se que servia apenas como um subteto no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do

salário-de-contribuição. E o Colendo STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do

teto. Desse modo, eventual limitação ao menor valor teto então existente não permite a incidência de majorações

em decorrência das Emendas Constitucionais n.os 20/98 e 41/2003. Além disso, na atual legislação previdenciária,

não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto. Não há, portanto, como se adotar, como

parâmetro, os atuais limites fixados para o salário-de-benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº

8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é diferente daquela que vigorava antes do advento da atual Constituição da

República.Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça

gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já

agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0007473-39.2013.403.6183 - TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA CARRERA(SP299898 - IDELI MENDES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0007473-39.2013.403.6183Vistos

etc. TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA CARRERA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em

síntese, revisão de seu benefício a partir dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e

41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Decisão de

declínio de competência, em razão do endereço da aprte autora (fls. 41-44).Comprovação de interposição de

Agravo de Instrumento (fls. 47-51), cuja decisão da Superior Instância foi juntada às fls. 54-55.Concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita, afastada a prevenção com o feito mencionado à fl. 26 e deferida a

prioridade de tramitação, à fl. 57.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 59-86, alegando, preliminarmente,

falta de interesse de agir, decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do

pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a

alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o

próprio mérito da causa.Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual

(RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si,

não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo

que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente

(artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição

das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de

revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte

autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de

31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social,

ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social

de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor

real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n.

20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data

de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003).

A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador,

expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo
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país e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma

sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios

previdenciários.Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata

dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003

inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência

dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos

também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse

aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao

Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE

564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido

julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios

concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003,

desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado

sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado,

para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí se deduz que também os benefícios concedidos no período

conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo

vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício da

autora foi concedido em 19/12/1988, dentro do período do buraco negro, conforme se pode depreender do

documento de fl. 20.Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios

concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte

autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda

Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a

demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, determinando que o excedente

do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela

Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal,

pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.A correção monetária das

parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de

dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os

juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que,

implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao

mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que

servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo

a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno, ainda, o Instituto

Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo

único, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença não

sujeita ao reexame necessário, haja vista que fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal

(artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º

69/2006 e 71/2006: Nº do benefício: 115.101.355-0; Segurado(a): Terezinha de Jesus Oliveira Carrera; Renda

mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     264/503



 

0009086-94.2013.403.6183 - ROLNEY BAPTISTONE(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0009086-94.2013.403.6183Vistos

etc. ROLNEY BAPTISTONE, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, revisão de seu

benefício a partir dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento

das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Concedidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita e afastada a prevenção com o feito mencionado à fl. 28 (fl. 26).Citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 41-47, alegando, preliminarmente, decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito,

pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual

(RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si,

não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo

que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente

(artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição

das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de

revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte

autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de

31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social,

ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social

de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor

real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n.

20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data

de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003).

A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador,

expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo

país e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma

sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios

previdenciários.Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata

dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003

inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência

dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos

também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse

aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao

Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE

564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido

julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios
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concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003,

desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado

sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado,

para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí se deduz que também os benefícios concedidos no período

conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo

vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício do

autor foi concedido em 22/10/1988, dentro do período do buraco negro, conforme se pode depreender do

documento de fl. 21.Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios

concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte

autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda

Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a

demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, determinando que o excedente

do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela

Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal,

pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.A correção monetária das

parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de

dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os

juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que,

implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao

mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que

servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo

a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno, ainda, o Instituto

Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo

único, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença não

sujeita ao reexame necessário, haja vista que fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal

(artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º

69/2006 e 71/2006: Nº do benefício: 082.411.101-0; Segurado(a): Rolney Baptistone; Renda mensal atual: a ser

calculada pelo INSS. P.R.I. 

 

0009094-71.2013.403.6183 - RENILSON OLIVEIRA FIRMIANO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0009094-71.2013.403.6183Vistos

etc. RENILSON OLIVEIRA FIRMIANO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,

revisão de seu benefício a partir dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o

pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita e deferida a prioridade de tramitação, à fl. 26.Citado, o INSS apresentou contestação

às fls. 37-64, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, decadência e prescrição e, no mérito

propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para

sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os

fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Quanto à preliminar de decadência, anoto

que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e

não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De

fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é,

inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço,

porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos

do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de

Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário

aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor

dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
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forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos

benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso

Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens

institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica

predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se

manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos

artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles

benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo

que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os

benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real

e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário

nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030,

pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam

ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao

teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com

vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí

se deduz que também os benefícios concedidos no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a

04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser

readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 09/02/1991, dentro do

período do buraco negro, conforme se pode depreender do documento de fl. 19.Ademais, o INSS, em sede

administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que,

inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de

readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional

nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício

previdenciário da parte autora, determinando que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de

cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser

feita em liquidação de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição

quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo

com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário

Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009,

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária
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da assistência judiciária gratuita.Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença não sujeita ao reexame necessário, haja vista

que fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal (artigo 475, 3º, do Código de Processo

Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do benefício:

088.277.388-7; Segurado(a): Renilson Oliveira Firmiano; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I. 

 

0009469-72.2013.403.6183 - ERNEI RAGONHA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n. 0009469-72.2013.4.03.6183Vistos etc. ERNEI RAGONHA,

com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 05/01/1988 (fl. 18), sejam

readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o

pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.Neste feito, este juízo

declinou da competência para Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP, em razão do domicílio do autor

às fls. 82-84, tendo a parte autora interposto agravo de instrumento, vindo a Superior Instância a dar provimento

ao referido recurso reconhecendo a competência deste juízo para apreciação desta demanda. Concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita e afastada a prevenção com os feitos mencionados às fls. 46-47 (fl.

111).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 116-128, alegando, preliminarmente, decadência e prescrição.

No mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos

para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.Anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de

pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo

decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é

mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da

Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas

anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91

e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pedido de revisão da RMA utilizando-se

os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação

dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº

8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos

artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda

mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho

do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo

do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se

referirem.Embora, nos três casos, o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, não é

demais lembrar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-

benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) integrantes do período básico de cálculo (PBC). O

PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36

últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição

em todo o período contributivo. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição pode ultrapassar o teto. Valores

superiores são limitados nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Apurados os salários de benefício

integrantes do período básico de cálculo, é calculada sua média aritmética, que, por definição legal, consiste no

salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível, em tese, que o valor resultante seja superior ao limite máximo

estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A

despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda

mensal do benefício agora em manutenção, após a incidência dos índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo

de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece, por conseguinte, mais uma limitação, de modo a

impedir também essa última possibilidade. O que se observa, desse modo, é que tanto a concessão como a

manutenção de um benefício deve respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição. Ainda que os valores

sejam os mesmos, para cada época, restringem tanto o próprio salário-de-contribuição como também o salário-de-

benefício e a renda mensal.Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais

dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para

aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Note-se que, no regramento

original, não havia possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto, o que só veio a ocorrer a partir da
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Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:Art. 26. Os benefícios concedidos

nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro

de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos

salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da

competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média

mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios

revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição

vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Desse modo, para benefícios concedidos entre 05 de abril de 1991

e 31 de dezembro de 1993 passou a ser possível aproveitar, nos reajustes posteriores, os valores abatidos por conta

do teto. Destaque-se, também, que não havia restrição expressa quanto ao número de reajustes posteriores em que

a operação poderia ser repetida.Pouco depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu

em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a

partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei,

tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos

deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a

diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o

primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o

limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, no caso

de benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, a possibilidade do aproveitamento de valores acima do

teto limitou-se ao primeiro reajuste após a concessão. O histórico normativo registra diversas importâncias, ao

longo do tempo, a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o

disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda

Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime

geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e

duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 41 /2003). Partindo desses dispositivos e da legislação atinente ao teto, chega-se a

conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a

EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a

majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para

benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto, tal como já vinha sendo

feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significou um novo limite

máximo: a) do salário-de-contribuição (artigo 135 da Lei nº 8.213/91); b) do salário-de-benefício (artigo 29, 2º, da

Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal (artigo 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao

cálculo da renda mensal inicial (RMI). Esta magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício

em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico

perfeito consumado sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o teto, ainda que para fins de novo

abatimento, significaria recalcular a RMI. No julgamento pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal do

Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao

afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no

pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de

cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações

fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso

XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato

jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o

entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo

aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto.

Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-

benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal do benefício. A decisão

transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua

ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
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pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo Excelso STF em Plenário e, após, reconhecida a

repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos

anteriormente à sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que a Corte

Suprema entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria

Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso

que:(...) não se trata também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se,

majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o

reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a

mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC

41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Logo, a decisão do

Excelso STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o teto. Como, no caso dos autos, o benefício da

parte autora foi concedido antes do advento da Lei nº 8.213/91, passo a analisar a legislação vigente à época de

sua concessão.Antes da entrada em vigor da atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, o cálculo era

efetuado de modo totalmente diferente de como é realizado atualmente.Estabelecia, com efeito, o artigo 3º da Lei

nº 5.890/73:Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: I - para o auxílio-doença, a

aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-

contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados

em período não superior a 18 (dezoito) meses; II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis

avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (Redação dada pela

Lei nº 6.887, de 1980)(...) 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do

salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20

(vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem

observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no

país, na proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:Art. 5º. Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda

mensal terão seus valores fixados da seguinte forma: I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10

(dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº

3.807, de 26 de agosto de 1960.II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido

em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o

valor excedentes ao da primeira.a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item

anterior;b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os

grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo

de 80% (oitenta por cento) do valor da parcela.III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma

das parcelas calculadas na forma das alíneas a e b, não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90%

(noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.Somente com o advento da Lei nº

6.205/75 (artigo 1º), o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, passando a ser

atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974.

Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da

Lei nº 6.708/79.Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da

Lei nº 5.890/73, com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº

6.708/79. Do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da

República, o limite máximo do salário-de- contribuição com os limites fixados para apuração do salário-de-

benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos configuravam limitadores para definir a renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73. No caso dos autos, o benefício do

autor (aposentadoria especial sob NB 083.629.921-3 - fl. 18) foi concedido em 05/01/1988, no valor de Cz$

33.008,33, com coeficiente de 95% (noventa e cinco por cento), conforme documento de fl. 18. Considerando-se a

renda mensal, com coeficiente de 100% (cem por cento), o que equivaleria ao salário de benefício, chega-se a um
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valor de Cz$ 34.745,61. Ocorre que, na época, o maior valor teto era fixado em Cz$ 46.600,00. Logo, sem ter

havido a limitação do salário-de-benefício ou da RMI ao teto vigente à época de concessão da aposentadoria da

parte autora, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais n.os 20/98

e 41/2003.Também, em outros termos, quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um subteto

no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o Colendo STF entendeu

que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Desse modo, eventual limitação ao menor

valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais

n.os 20/98 e 41/2003. Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em

razão do menor valor teto. Não há, portanto, como se adotar, como parâmetro, os atuais limites fixados para o

salário-de-benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é diferente

daquela que vigorava antes do advento da atual Constituição da República.Desse modo, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução

do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e

honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0009889-77.2013.403.6183 - IRINEU LAVORATTO(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E

SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0009889-77.2013.403.6183Vistos

etc. IRINEU LAVORATTO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, revisão de seu

benefício a partir dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento

das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Concedidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita, à fl. 151.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 153-160, alegando, preliminarmente,

falta de interesse de agir, decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do

pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a

alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o

próprio mérito da causa.Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual

(RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si,

não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo

que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente

(artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição

das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de

revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte

autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de

31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social,

ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social

de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor

real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n.

20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data

de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003).

A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador,

expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo

país e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma

sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios

previdenciários.Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata

dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003

inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência

dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos

também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse

aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao

Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS
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CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE

564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido

julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios

concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003,

desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado

sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado,

para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí se deduz que também os benefícios concedidos no período

conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo

vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício do

autor foi concedido em 30/01/1991, dentro do período do buraco negro, conforme se pode depreender do

documento de fl. 21.Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios

concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte

autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda

Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a

demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, determinando que o excedente

do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela

Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal,

pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.A correção monetária das

parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de

dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os

juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que,

implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao

mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que

servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo

a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno, ainda, o Instituto

Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo

único, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença não

sujeita ao reexame necessário, haja vista que fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal

(artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º

69/2006 e 71/2006: Nº do benefício: 088.354.030-4; Segurado(a): Irineu Lavoratto; Renda mensal atual: a ser

calculada pelo INSS. P.R.I. 

 

0011398-43.2013.403.6183 - DURVAL QUINTAS(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0011398-43.2013.403.6183Vistos

etc. DURVAL QUINTAS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, revisão de seu benefício a

partir dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças

devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Neste feito, este juízo declinou da competência para

Subseção Judiciária de Santos/SP, em razão do domicílio do autor às fls. 70-72, tendo a parte autora interposto
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agravo de instrumento, vindo a Superior Instância a dar provimento ao referido recurso reconhecendo a

competência deste juízo para apreciação desta demanda. Concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita e afastada a prevenção com o feito mencionado à fl. 39 (fl. 93).Citado, o INSS apresentou contestação às

fls. 95-102, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, decadência e prescrição e, no mérito

propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para

sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os

fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Quanto à preliminar de decadência, anoto

que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e

não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De

fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é,

inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço,

porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos

do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de

Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário

aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor

dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos

benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso

Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens

institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica

predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se

manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos

artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles

benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo

que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os

benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real

e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário

nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030,

pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam

ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao

teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com

vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí

se deduz que também os benefícios concedidos no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a
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04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser

readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 21/08/1989, dentro do

período do buraco negro, conforme se pode depreender do documento de fl. 21.Ademais, o INSS, em sede

administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que,

inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de

readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional

nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício

previdenciário da parte autora, determinando que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de

cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser

feita em liquidação de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição

quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo

com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário

Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009,

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença não sujeita ao reexame necessário, haja vista

que fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal (artigo 475, 3º, do Código de Processo

Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do benefício:

085.029.953-5; Segurado(a): Durval Quintas; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I. 

 

0012835-22.2013.403.6183 - ALTAMIR WENCESLAU DE MORAES(SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n. 0012835-22.2013.4.03.6183Vistos etc. ALTAMIR

WENCESLAU DE MORAES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em

27/06/1987 (fl. 19), sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários

advocatícios.Neste feito, este juízo declinou da competência para Subseção Judiciária de Santo André/SP, em

razão do domicílio do autor às fls. 34-39, tendo a parte autora interposto agravo de instrumento, vindo a Superior

Instância a dar provimento ao referido recurso reconhecendo a competência deste juízo para apreciação desta

demanda. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e afastada a prevenção com o feito

mencionado à fl. 32 (fl. 106).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 108-117, alegando, preliminarmente,

falta de interesse de agir, decadência e prescrição. No mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do

pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a

alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o

próprio mérito da causa.Anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de

reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais

consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução

Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos

cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do

enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pedido de revisão da RMA utilizando-se os

novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação dos

valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº

8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos

artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda

mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho

do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-
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contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo

do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se

referirem.Embora, nos três casos, o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, não é

demais lembrar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-

benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) integrantes do período básico de cálculo (PBC). O

PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36

últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição

em todo o período contributivo. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição pode ultrapassar o teto. Valores

superiores são limitados nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Apurados os salários de benefício

integrantes do período básico de cálculo, é calculada sua média aritmética, que, por definição legal, consiste no

salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível, em tese, que o valor resultante seja superior ao limite máximo

estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A

despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda

mensal do benefício agora em manutenção, após a incidência dos índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo

de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece, por conseguinte, mais uma limitação, de modo a

impedir também essa última possibilidade. O que se observa, desse modo, é que tanto a concessão como a

manutenção de um benefício deve respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição. Ainda que os valores

sejam os mesmos, para cada época, restringem tanto o próprio salário-de-contribuição como também o salário-de-

benefício e a renda mensal.Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais

dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para

aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Note-se que, no regramento

original, não havia possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto, o que só veio a ocorrer a partir da

Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:Art. 26. Os benefícios concedidos

nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro

de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos

salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da

competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média

mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios

revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição

vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Desse modo, para benefícios concedidos entre 05 de abril de 1991

e 31 de dezembro de 1993 passou a ser possível aproveitar, nos reajustes posteriores, os valores abatidos por conta

do teto. Destaque-se, também, que não havia restrição expressa quanto ao número de reajustes posteriores em que

a operação poderia ser repetida.Pouco depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu

em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a

partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei,

tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos

deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a

diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o

primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o

limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, no caso

de benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, a possibilidade do aproveitamento de valores acima do

teto limitou-se ao primeiro reajuste após a concessão. O histórico normativo registra diversas importâncias, ao

longo do tempo, a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o

disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda

Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime

geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e

duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 41 /2003). Partindo desses dispositivos e da legislação atinente ao teto, chega-se a

conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a

EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a

majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para

benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto, tal como já vinha sendo

feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significou um novo limite

máximo: a) do salário-de-contribuição (artigo 135 da Lei nº 8.213/91); b) do salário-de-benefício (artigo 29, 2º, da
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Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal (artigo 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao

cálculo da renda mensal inicial (RMI). Esta magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício

em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico

perfeito consumado sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o teto, ainda que para fins de novo

abatimento, significaria recalcular a RMI. No julgamento pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal do

Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao

afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no

pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de

cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações

fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso

XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato

jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o

entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo

aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto.

Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-

benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal do benefício. A decisão

transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua

ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo Excelso STF em Plenário e, após, reconhecida a

repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos

anteriormente à sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que a Corte

Suprema entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria

Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso

que:(...) não se trata também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se,

majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o

reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a

mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC

41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Logo, a decisão do

Excelso STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o teto. Como, no caso dos autos, o benefício da

parte autora foi concedido antes do advento da Lei nº 8.213/91, passo a analisar a legislação vigente à época de

sua concessão.Antes da entrada em vigor da atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, o cálculo era

efetuado de modo totalmente diferente de como é realizado atualmente.Estabelecia, com efeito, o artigo 3º da Lei

nº 5.890/73:Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: I - para o auxílio-doença, a

aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-

contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados

em período não superior a 18 (dezoito) meses; II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis

avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (Redação dada pela

Lei nº 6.887, de 1980)(...) 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do

salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20

(vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem

observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no
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país, na proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:Art. 5º. Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda

mensal terão seus valores fixados da seguinte forma: I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10

(dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº

3.807, de 26 de agosto de 1960.II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido

em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o

valor excedentes ao da primeira.a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item

anterior;b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os

grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo

de 80% (oitenta por cento) do valor da parcela.III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma

das parcelas calculadas na forma das alíneas a e b, não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90%

(noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.Somente com o advento da Lei nº

6.205/75 (artigo 1º), o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, passando a ser

atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974.

Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da

Lei nº 6.708/79.Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da

Lei nº 5.890/73, com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº

6.708/79. Do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da

República, o limite máximo do salário-de- contribuição com os limites fixados para apuração do salário-de-

benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos configuravam limitadores para definir a renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73. No caso dos autos, o benefício do

autor (aposentadoria tempo de serviço sob NB 83.572.776-9 - fl. 66) foi concedido em 27/06/1987, no valor de

Cz$ 18.291.00, com coeficiente de 86% (oitenta e seis por cento), conforme documento de fl. 66. Considerando-se

a renda mensal, com coeficiente de 100% (cem por cento), o que equivaleria ao salário de benefício, chega-se a

um valor de Cz$ 21.268,60. Ocorre que, na época, o maior valor teto era fixado em Cz$ 29.960,00. Logo, sem ter

havido a limitação do salário-de-benefício ou da RMI ao teto vigente à época de concessão da aposentadoria da

parte autora, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais n.os 20/98

e 41/2003.Também, em outros termos, quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um subteto

no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o Colendo STF entendeu

que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Desse modo, eventual limitação ao menor

valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais

n.os 20/98 e 41/2003. Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em

razão do menor valor teto. Não há, portanto, como se adotar, como parâmetro, os atuais limites fixados para o

salário-de-benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é diferente

daquela que vigorava antes do advento da atual Constituição da República.Desse modo, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução

do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e

honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0013215-45.2013.403.6183 - LUCIANO BUENO DOS SANTOS(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0013215-45.2013.403.6183Vistos

etc. LUCIANO BUENO DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,

revisão de seu benefício a partir dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o

pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Decisão de declínio de

competência, em razão do endereço da parte autora (fls. 33-35).Comprovação de interposição de Agravo de

Instrumento pela parte autora (fls. 38-47), cuja decisão da Superior Instância foi juntada às fls. 54-55.Concedidos

os benefícios da assistência judiciária gratuita, à fl. 78.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 80-89,

alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito,

pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos

apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que

se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de

revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato,

melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é,

inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço,

porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos
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do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de

Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário

aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor

dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos

benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso

Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens

institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica

predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se

manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos

artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles

benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo

que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os

benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real

e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário

nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030,

pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam

ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao

teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com

vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí

se deduz que também os benefícios concedidos no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a

04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser

readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 01/09/1990, dentro do

período do buraco negro, conforme se pode depreender do documento de fl. 61.Ademais, o INSS, em sede

administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que,

inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de

readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional

nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício

previdenciário da parte autora, determinando que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de

cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser

feita em liquidação de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que
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aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição

quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo

com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário

Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009,

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença não sujeita ao reexame necessário, haja vista

que fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal (artigo 475, 3º, do Código de Processo

Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do benefício:

115.101.355-0; Segurado(a): Luciano Bueno dos Santos; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I. 

 

0000695-19.2014.403.6183 - MARIA ROSA DE SOUZA MILANI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0000695-19.2014.403.6183Vistos

etc. MARIA ROSA DE SOUZA MILANI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,

revisão na aposentadoria que deu origem à sua pensão por morte aplicando-se os novos tetos fixados pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, para, com isso, haver reflexo em seu benefício com o pagamento

das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Decisão de declínio de competência, em

razão do endereço da parte autora (fls. 36-38).Comprovação de interposição de Agravo de Instrumento pela parte

autora (fls. 40 e 47--49), cuja decisão da Superior Instância foi juntada às fls. 51 e 56 -58.Concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a prioridade de tramitação, à fl. 60.Citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 66-71, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, decadência e prescrição

e, no mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à

renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato

de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor

analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive,

adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse

último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo

único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao

exame do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais

nº 20/98 e 41/03A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas Constitucionais nº 20, de

16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral

de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do

poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações

acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias.

Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de

políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal

Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5

da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores

máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos

constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à

edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa Corte Maior

apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da
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Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011,

Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de

imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de

16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao

salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da

renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí se deduz que também

os benefícios concedidos no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que

tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em

questão.No caso dos autos, o benefício originário NB 086.015.915-9 da pensão por morte recebida pela parte

autora foi concedido dentro do período do buraco negro (22/02/1991), conforme se pode depreender do

documento de fl. 27. Como a pensão por morte é calculada em cima do valor do benefício originário

(aposentadoria especial do instituidor falecido) e essa aposentadoria do de cujus faz jus à revisão pelo teto, por

decorrência lógica, o benefício da autora deve ser revisto nos mesmos moldes do benefício que lhe deu

origem.Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos

dentro desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à

revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº

20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para

condenar o réu a revisar o benefício previdenciário originário NB 086.015.915-9 e, por consequência, o benefício

de pensão por morte da parte autora NB 151.400.742-5, com reflexos financeiros apenas neste segundo benefício,

determinando que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no

que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003,

observada a prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de

sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como

da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, contada da

data do ajuizamento do feito.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo

Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1%

(um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a

conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno,

ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo

21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ.Sentença não sujeita ao reexame necessário, haja vista que fundada em jurisprudência do plenário do

Supremo Tribunal Federal (artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do

Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do benefício originário: 086.015.915-9; Nº da pensão por morte:

151.400.742-51; Segurado(a): Maria Rosa de Souza Milani; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I.

 

0002452-48.2014.403.6183 - JOSE CARLOS CLAUDIO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0002452-48.2014.403.6183Vistos
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etc. JOSE CARLOS CLAUDIO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, revisão de seu

benefício a partir dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento

das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Concedidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita e deferida a prioridade de tramitação, à fl. 22.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 24-

43, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito,

pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos

apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que

se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de

revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato,

melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é,

inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço,

porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos

do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de

Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário

aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor

dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos

benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso

Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens

institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica

predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se

manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos

artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles

benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo

que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os

benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real

e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário

nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030,

pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam

ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao

teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com
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vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí

se deduz que também os benefícios concedidos no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a

04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser

readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 01/03/1989, dentro do

período do buraco negro, conforme se pode depreender do documento de fl. 13.Ademais, o INSS, em sede

administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que,

inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de

readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional

nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício

previdenciário da parte autora, determinando que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de

cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser

feita em liquidação de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição

quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo

com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário

Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009,

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença não sujeita ao reexame necessário, haja vista

que fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal (artigo 475, 3º, do Código de Processo

Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do benefício:

083.927.070-4; Segurado(a): Jose Carlos Claudio; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I. 

 

0003781-95.2014.403.6183 - HURBANO RAMOS(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n. 0003781-95.2014.4.03.6183Vistos etc. HURBANO

RAMOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 04/12/1984 (fl. 80),

sejam readequados, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o

pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.Neste feito, este juízo

declinou da competência para Subseção Judiciária de Santos/SP, em razão do domicílio do autor, às fls. 30-33,

tendo a parte autora interposto agravo de instrumento, vindo a Superior Instância a dar provimento ao referido

recurso reconhecendo a competência deste juízo para apreciação desta demanda. Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita e afastada a prevenção com o feito mencionado à fl. 28 (fls. 77 e 107).Citado, o

INSS apresentou contestação às fls. 109-114, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, decadência e

prescrição. No mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir,

porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Anoto que, no que se refere

à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato

de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor

analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive,

adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse

último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo

único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e

41/03Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração

do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao

valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não

será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de

início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-
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contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior

ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-

de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e

máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora, nos três casos, o teto seja equivalente ao limite máximo

do salário-de-contribuição, não é demais lembrar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido

que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) integrantes do

período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão,

podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80%

maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição

pode ultrapassar o teto. Valores superiores são limitados nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Apurados os

salários de benefício integrantes do período básico de cálculo, é calculada sua média aritmética, que, por definição

legal, consiste no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são

corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível, em tese, que o valor resultante seja superior

ao limite máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma

limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode

ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após a incidência dos índices de reajuste,

ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece, por conseguinte, mais

uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. O que se observa, desse modo, é que tanto a

concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição. Ainda

que os valores sejam os mesmos, para cada época, restringem tanto o próprio salário-de-contribuição como

também o salário-de-benefício e a renda mensal.Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da

Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal,

mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Note-se

que, no regramento original, não havia possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto, o que só veio a

ocorrer a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:Art. 26. Os

benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior

à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença

entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os

benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-

contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Desse modo, para benefícios concedidos entre 05 de

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a ser possível aproveitar, nos reajustes posteriores, os valores

abatidos por conta do teto. Destaque-se, também, que não havia restrição expressa quanto ao número de reajustes

posteriores em que a operação poderia ser repetida.Pouco depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de

1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991,

com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da

referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada

nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do

benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim

reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o

reajuste. (g.n.)Assim, no caso de benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, a possibilidade do

aproveitamento de valores acima do teto limitou-se ao primeiro reajuste após a concessão. O histórico normativo

registra diversas importâncias, ao longo do tempo, a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o

presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de

1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o

valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado

em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado

de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). Partindo desses dispositivos e da legislação

atinente ao teto, chega-se a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante

observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste

anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a

ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto,

tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto
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significou um novo limite máximo: a) do salário-de-contribuição (artigo 135 da Lei nº 8.213/91); b) do salário-de-

benefício (artigo 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal (artigo 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois

primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Esta magistrada, inclusive, vinha entendendo

que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a

concessão é ato jurídico perfeito consumado sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o teto, ainda que para

fins de novo abatimento, significaria recalcular a RMI. No julgamento pelo Plenário do Colendo Supremo

Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do

Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está

presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só

altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação

a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo

5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,

qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida,

prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não

havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao

novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e

salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal do benefício. A

decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua

ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo Excelso STF em Plenário e, após, reconhecida a

repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos

anteriormente à sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que a Corte

Suprema entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria

Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso

que:(...) não se trata também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se,

majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o

reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a

mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC

41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Logo, a decisão do

Excelso STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o teto. Como, no caso dos autos, o benefício da

parte autora foi concedido antes do advento da Lei nº 8.213/91, passo a analisar a legislação vigente à época de

sua concessão.Antes da entrada em vigor da atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, o cálculo era

efetuado de modo totalmente diferente de como é realizado atualmente.Estabelecia, com efeito, o artigo 3º da Lei

nº 5.890/73:Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: I - para o auxílio-doença, a

aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-

contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados

em período não superior a 18 (dezoito) meses; II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis

avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (Redação dada pela

Lei nº 6.887, de 1980)(...) 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do

salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20

(vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem
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observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no

país, na proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:Art. 5º. Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda

mensal terão seus valores fixados da seguinte forma: I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10

(dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº

3.807, de 26 de agosto de 1960.II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido

em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o

valor excedentes ao da primeira.a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item

anterior;b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os

grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo

de 80% (oitenta por cento) do valor da parcela.III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma

das parcelas calculadas na forma das alíneas a e b, não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90%

(noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.Somente com o advento da Lei nº

6.205/75 (artigo 1º), o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, passando a ser

atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974.

Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da

Lei nº 6.708/79.Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da

Lei nº 5.890/73, com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº

6.708/79. Do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da

República, o limite máximo do salário-de- contribuição com os limites fixados para apuração do salário-de-

benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos configuravam limitadores para definir a renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73. No caso dos autos, o benefício do

autor (aposentadoria por tempo de serviço/contribuição sob NB 077.362.894-0 - fl. 80) foi concedido em

04/12/1984, no valor de Cr$ 1.318.293,00, com coeficiente de 95% (noventa e cinco por cento). Considerando o

salário de benefício apurado, conforme documento de fl. 81, chega-se a um valor de Cr$ 1.387.677,00. Ocorre

que, na época, o maior valor teto era fixado em Cr$ 2.830.980,00. Logo, sem ter havido a limitação do salário-de-

benefício ou da RMI ao teto vigente à época de concessão da aposentadoria da parte autora, não há que se falar em

readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais n.os 20/98 e 41/2003.Também, em outros

termos, quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um subteto no cálculo do benefício, não se

referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o Colendo STF entendeu que não haveria um novo

reajuste, mas apenas a majoração do teto. Desse modo, eventual limitação ao menor valor teto então existente não

permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais n.os 20/98 e 41/2003. Além

disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em razão do menor valor teto.

Não há, portanto, como se adotar, como parâmetro, os atuais limites fixados para o salário-de-benefício, já que a

forma de cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é diferente daquela que vigorava antes do

advento da atual Constituição da República.Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da

concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios,

consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0004598-62.2014.403.6183 - CINEZIO PEDRO CANHASSI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0004598-62.2014.403.6183Vistos

etc. CINEZIO PEDRO CANHASSI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, revisão de seu

benefício a partir dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento

das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Concedidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita e deferida a prioridade de tramitação, à fl. 33.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 35-

42, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito,

pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos

apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que

se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de

revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato,

melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é,

inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço,

porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos

do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de
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Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário

aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor

dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos

benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso

Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens

institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica

predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se

manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos

artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles

benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo

que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os

benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real

e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário

nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030,

pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam

ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao

teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com

vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí

se deduz que também os benefícios concedidos no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a

04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser

readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 12/03/1991, dentro do

período do buraco negro, conforme se pode depreender do documento de fl. 25.Ademais, o INSS, em sede

administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que,

inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de

readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional

nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício

previdenciário da parte autora, determinando que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de

cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser

feita em liquidação de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição
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quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo

com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário

Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009,

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença não sujeita ao reexame necessário, haja vista

que fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal (artigo 475, 3º, do Código de Processo

Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do benefício:

088.280.384-0; Segurado(a): Cinezio Pedro Canhassi; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I. 

 

0004859-27.2014.403.6183 - SEBASTIAO MACHADO BORGES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0004859-27.2014.403.6183Vistos

etc. SEBASTIAO MACHADO BORGES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,

revisão de seu benefício a partir dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o

pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita e deferida a prioridade de tramitação, à fl. 37.Citado, o INSS apresentou contestação

às fls. 39-48, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, decadência e prescrição e, no mérito

propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para

sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os

fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Quanto à preliminar de decadência, anoto

que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e

não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De

fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é,

inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço,

porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos

do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de

Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário

aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor

dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos

benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso

Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens

institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica

predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se

manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos

artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles

benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo

que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os

benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real

e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário

nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
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EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030,

pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam

ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas

Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao

teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com

vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí

se deduz que também os benefícios concedidos no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a

04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser

readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 06/12/1990, dentro do

período do buraco negro, conforme se pode depreender do documento de fl. 26.Ademais, o INSS, em sede

administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que,

inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de

readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional

nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício

previdenciário da parte autora, determinando que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de

cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda

Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser

feita em liquidação de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição

quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo

com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário

Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009,

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença não sujeita ao reexame necessário, haja vista

que fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal (artigo 475, 3º, do Código de Processo

Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do benefício:

088.272.664-1; Segurado(a): Sebastiao Machado Borges; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I. 

 

0006176-60.2014.403.6183 - MANOEL FERNANDES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0006176-60.2014.403.6183Vistos

etc. MANOEL FERNANDES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, revisão de seu

benefício a partir dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento

das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Concedidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita e deferida a prioridade de tramitação, à fl. 26.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 28-

40, alegando, preliminarmente, decadência e prescrição e, no mérito propriamente dito, pugnou pela

improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a

fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo
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Civil.Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de

pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo

decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é

mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da

Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas

anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91

e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da

RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte autora

pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003,

majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O

limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação

de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso

por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das

abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática

jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios

previdenciários.Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata

dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003

inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência

dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos

também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse

aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao

Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE

564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido

julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios

concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003,

desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado

sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado,

para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí se deduz que também os benefícios concedidos no período

conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo

vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício do

autor foi concedido em 02/06/1990, dentro do período do buraco negro, conforme se pode depreender do

documento de fl. 18.Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios

concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte

autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda

Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a

demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, determinando que o excedente
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do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela

Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal,

pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.A correção monetária das

parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de

dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os

juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que,

implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao

mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que

servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo

a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno, ainda, o Instituto

Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo

único, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença não

sujeita ao reexame necessário, haja vista que fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal

(artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º

69/2006 e 71/2006: Nº do benefício: 085.948.272-3; Segurado(a): Manoel Fernandes; Renda mensal atual: a ser

calculada pelo INSS. P.R.I. 

 

0010789-26.2014.403.6183 - CICERO OTAVIO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.CÍCERO OTÁVIO DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação

em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%,

em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha

seu valor real.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Primeiramente concedo os benefícios da justiça

gratuita, conforme requerido à fl. 18.Passo a fundamentar e decidir.Destaco o disposto no artigo 285-A do Código

de Processo Civil (incluído pela Lei n.º 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e

no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada

a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 27/09/2006, páginas 47-48; nos autos n.º 2009.61.83.009196-1 (em

17/08/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 17/09/2009, páginas 1787-1792 e nos autos n.º

0004926-26.2013.403.6183 (em 26/08/2013), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 29/08/2013, páginas

473-531, transcrevo o inteiro teor da primeira sentença supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do

mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos etc.SYLVIO

BERGAMINI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de

10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em

cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91. Requer, ainda, o pagamento das diferenças atrasadas,

monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de mora, reembolso das despesas processuais e honorários

advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Foram

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu

sua contestação alegando carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido, inépcia da inicial, prescrição e

decadência e defendendo, no mais, a regularidade de sua conduta. Não houve réplica.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência,

antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A preliminar de

impossibilidade jurídica do pedido se confunde, na verdade, com o mérito e com ele será apreciada.Rejeito, ainda,

a preliminar de inépcia da peça vestibular. O pedido foi formulado com precisão. A causa petendi também é

inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos reajustes praticados pelo demandado em face dos preceitos

jurídicos invocados pelo pólo ativo, ficando afastada, destarte, tal objeção processual.Quanto à decadência e

prescrição, por sua vez, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a tais institutos pela legislação

previdenciária.Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem (...) prejuízo do

direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época

própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. A Lei n.º 9.528/97

alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício,

mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças,
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salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a Lei n.º 9.711/98,

alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, a Medida

Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. Traçada a evolução

legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de

número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir

para alcançar situações pretéritas. A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo

decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito,

há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de

acordo com o correspondente instituto jurídico. Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da

prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige

uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma

sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação

jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também

na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou constitutiva.Em sendo assim, seria o caso

de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, porquanto incompatível,

em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. De qualquer forma, fica

afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com a

redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte recorrida,

quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei n.º 10.839/04.Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em

se tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Passo, por conseguinte,

ao exame do mérito.A parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário

mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar

que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do

fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que

o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos

desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo

vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação

Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p.

31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da

data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas

alterações subseqüentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor

do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada

dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais,
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conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores. Se não,

vejamos. O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos

pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98,

fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o

pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50

(Portaria MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º

41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria

MPS n.º 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme

Portaria MPS n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo

momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o

percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o

índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Ante o exposto, julgo improcedente a demanda. Condeno a parte autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa,

devidamente corrigido, ficando a execução dos citados valores condicionada, contudo, à perda da condição de

necessidade, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.A parte autora, no

caso, propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%,

0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo
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necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível

que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro

geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional

à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite

máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o

último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional

Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação

estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º

0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas

tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91,

assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada

em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...)

5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época

e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios

da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. Mais

do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos,

não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do

salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já

concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições

pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício

concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do

salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao

fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre

o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já

assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não, vejamos.O

artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela

Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o

teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido

índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria

MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12,

de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro

de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,
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por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas processuais, consoante entendimento já

agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, porquanto a relação tríplice processual não se completou, tendo em vista

que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0010941-74.2014.403.6183 - MARIA SALETE GUEDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

*istos etc.MARIA SALETE GUEDES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação

em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%,

em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha

seu valor real.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Primeiramente concedo os benefícios da justiça

gratuita, conforme requerido à fl. 14 e afasto a prevenção apontada à fl. 32 por possuir a demanda ali apontada

objeto distinto deste feito.Passo a fundamentar e decidir.Destaco o disposto no artigo 285-A do Código de

Processo Civil (incluído pela Lei n.º 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 27/09/2006, páginas 47-48; nos autos n.º 2009.61.83.009196-1 (em

17/08/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 17/09/2009, páginas 1787-1792 e nos autos n.º

0004926-26.2013.403.6183 (em 26/08/2013), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 29/08/2013, páginas

473-531, transcrevo o inteiro teor da primeira sentença supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do

mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos etc.SYLVIO

BERGAMINI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de

10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em

cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91. Requer, ainda, o pagamento das diferenças atrasadas,

monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de mora, reembolso das despesas processuais e honorários

advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Foram

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu
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sua contestação alegando carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido, inépcia da inicial, prescrição e

decadência e defendendo, no mais, a regularidade de sua conduta. Não houve réplica.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência,

antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A preliminar de

impossibilidade jurídica do pedido se confunde, na verdade, com o mérito e com ele será apreciada.Rejeito, ainda,

a preliminar de inépcia da peça vestibular. O pedido foi formulado com precisão. A causa petendi também é

inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos reajustes praticados pelo demandado em face dos preceitos

jurídicos invocados pelo pólo ativo, ficando afastada, destarte, tal objeção processual.Quanto à decadência e

prescrição, por sua vez, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a tais institutos pela legislação

previdenciária.Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem (...) prejuízo do

direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época

própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. A Lei n.º 9.528/97

alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício,

mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças,

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a Lei n.º 9.711/98,

alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, a Medida

Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. Traçada a evolução

legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de

número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir

para alcançar situações pretéritas. A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo

decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito,

há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de

acordo com o correspondente instituto jurídico. Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da

prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige

uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma

sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação

jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também

na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou constitutiva.Em sendo assim, seria o caso

de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, porquanto incompatível,

em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. De qualquer forma, fica

afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com a

redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte recorrida,

quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei n.º 10.839/04.Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em

se tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Passo, por conseguinte,

ao exame do mérito.A parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário

mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar

que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do

fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que

o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos

desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo

vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação

Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p.

31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da

data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices
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que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas

alterações subseqüentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor

do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada

dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais,

conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores. Se não,

vejamos. O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos

pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98,

fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o

pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50

(Portaria MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º

41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria

MPS n.º 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme

Portaria MPS n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo

momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o

percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o

índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA
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PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Ante o exposto, julgo improcedente a demanda. Condeno a parte autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa,

devidamente corrigido, ficando a execução dos citados valores condicionada, contudo, à perda da condição de

necessidade, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.A parte autora, no

caso, propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%,

0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível

que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro

geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional

à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite

máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o

último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional

Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação

estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º

0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas

tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91,

assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada

em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...)

5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época

e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios

da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. Mais

do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos,

não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do

salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já

concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições

pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício

concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do

salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao

fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre

o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já

assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não, vejamos.O

artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela

Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o

teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido

índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria

MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12,

de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro

de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos
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coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas processuais, consoante entendimento já

agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, porquanto a relação tríplice processual não se completou, tendo em vista

que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0011384-25.2014.403.6183 - ALBANIO JOSE VIEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.ALBANIO JOSÉ VIEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação

em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%,

em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha

seu valor real.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Primeiramente concedo os benefícios da justiça

gratuita, conforme requerido à fl. 19.Passo a fundamentar e decidir.Destaco o disposto no artigo 285-A do Código

de Processo Civil (incluído pela Lei n.º 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e

no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada

a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os
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fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 27/09/2006, páginas 47-48; nos autos n.º 2009.61.83.009196-1 (em

17/08/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 17/09/2009, páginas 1787-1792 e nos autos n.º

0004926-26.2013.403.6183 (em 26/08/2013), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 29/08/2013, páginas

473-531, transcrevo o inteiro teor da primeira sentença supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do

mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos etc.SYLVIO

BERGAMINI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de

10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em

cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91. Requer, ainda, o pagamento das diferenças atrasadas,

monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de mora, reembolso das despesas processuais e honorários

advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Foram

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu

sua contestação alegando carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido, inépcia da inicial, prescrição e

decadência e defendendo, no mais, a regularidade de sua conduta. Não houve réplica.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência,

antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A preliminar de

impossibilidade jurídica do pedido se confunde, na verdade, com o mérito e com ele será apreciada.Rejeito, ainda,

a preliminar de inépcia da peça vestibular. O pedido foi formulado com precisão. A causa petendi também é

inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos reajustes praticados pelo demandado em face dos preceitos

jurídicos invocados pelo pólo ativo, ficando afastada, destarte, tal objeção processual.Quanto à decadência e

prescrição, por sua vez, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a tais institutos pela legislação

previdenciária.Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem (...) prejuízo do

direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época

própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. A Lei n.º 9.528/97

alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício,

mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças,

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a Lei n.º 9.711/98,

alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, a Medida

Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. Traçada a evolução

legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de

número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir

para alcançar situações pretéritas. A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo

decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito,

há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de

acordo com o correspondente instituto jurídico. Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da

prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige

uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma

sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação

jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também

na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou constitutiva.Em sendo assim, seria o caso

de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, porquanto incompatível,

em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. De qualquer forma, fica

afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com a

redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte recorrida,

quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei n.º 10.839/04.Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em

se tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Passo, por conseguinte,

ao exame do mérito.A parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário

mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar

que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do

fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do
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salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que

o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos

desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo

vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação

Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p.

31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da

data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas

alterações subseqüentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor

do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada

dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais,

conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores. Se não,

vejamos. O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos

pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98,

fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o

pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50

(Portaria MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º

41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria

MPS n.º 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme

Portaria MPS n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo

momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o

percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o

índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular
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ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Ante o exposto, julgo improcedente a demanda. Condeno a parte autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa,

devidamente corrigido, ficando a execução dos citados valores condicionada, contudo, à perda da condição de

necessidade, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.A parte autora, no

caso, propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%,

0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível

que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro

geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional

à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite

máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o

último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional

Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação

estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º

0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas

tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91,

assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada

em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...)

5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época

e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios

da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. Mais

do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos,

não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do

salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já

concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições

pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício

concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do

salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao

fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre
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o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já

assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não, vejamos.O

artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela

Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o

teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido

índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria

MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12,

de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro

de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas processuais, consoante entendimento já

agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, porquanto a relação tríplice processual não se completou, tendo em vista

que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se
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os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0011532-36.2014.403.6183 - MARIA TEREZINHA DE CARVALHO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.MARIA TEREZINHA DE CARVALHO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob

o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação

em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%,

em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha

seu valor real.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Primeiramente concedo os benefícios da justiça

gratuita, conforme requerido à fl. 14 e afasto a prevenção apontada à fl. 44 por possuir a demanda ali apontada

objeto distinto deste feito.Passo a fundamentar e decidir.Destaco o disposto no artigo 285-A do Código de

Processo Civil (incluído pela Lei n.º 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 27/09/2006, páginas 47-48; nos autos n.º 2009.61.83.009196-1 (em

17/08/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 17/09/2009, páginas 1787-1792 e nos autos n.º

0004926-26.2013.403.6183 (em 26/08/2013), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 29/08/2013, páginas

473-531, transcrevo o inteiro teor da primeira sentença supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do

mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos etc.SYLVIO

BERGAMINI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de

10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em

cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91. Requer, ainda, o pagamento das diferenças atrasadas,

monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de mora, reembolso das despesas processuais e honorários

advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Foram

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu

sua contestação alegando carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido, inépcia da inicial, prescrição e

decadência e defendendo, no mais, a regularidade de sua conduta. Não houve réplica.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência,

antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A preliminar de

impossibilidade jurídica do pedido se confunde, na verdade, com o mérito e com ele será apreciada.Rejeito, ainda,

a preliminar de inépcia da peça vestibular. O pedido foi formulado com precisão. A causa petendi também é

inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos reajustes praticados pelo demandado em face dos preceitos

jurídicos invocados pelo pólo ativo, ficando afastada, destarte, tal objeção processual.Quanto à decadência e

prescrição, por sua vez, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a tais institutos pela legislação

previdenciária.Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem (...) prejuízo do

direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época

própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. A Lei n.º 9.528/97

alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício,

mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças,

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a Lei n.º 9.711/98,

alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, a Medida

Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. Traçada a evolução

legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de

número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir

para alcançar situações pretéritas. A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo

decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito,

há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de

acordo com o correspondente instituto jurídico. Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da

prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige

uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma

sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação

jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também

na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou constitutiva.Em sendo assim, seria o caso

de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, porquanto incompatível,

em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. De qualquer forma, fica

afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com a

redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte recorrida,
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quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei n.º 10.839/04.Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em

se tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Passo, por conseguinte,

ao exame do mérito.A parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário

mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar

que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do

fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que

o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos

desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo

vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação

Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p.

31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da

data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas

alterações subseqüentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor

do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada

dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais,

conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores. Se não,

vejamos. O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos

pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98,

fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o

pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50

(Portaria MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º

41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria

MPS n.º 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme

Portaria MPS n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo

momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o

percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o

índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     304/503



estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Ante o exposto, julgo improcedente a demanda. Condeno a parte autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa,

devidamente corrigido, ficando a execução dos citados valores condicionada, contudo, à perda da condição de

necessidade, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.A parte autora, no

caso, propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%,

0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível

que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro

geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional

à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite

máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o

último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional

Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação

estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º

0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas

tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91,

assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada

em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...)

5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a
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partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época

e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios

da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. Mais

do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos,

não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do

salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já

concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições

pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício

concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do

salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao

fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre

o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já

assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não, vejamos.O

artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela

Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o

teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido

índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria

MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12,

de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro

de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio
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Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas processuais, consoante entendimento já

agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, porquanto a relação tríplice processual não se completou, tendo em vista

que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0011879-69.2014.403.6183 - OSMAR APARECIDO RODRIGUES AMORIM(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.OSMAR APARECIDO RODRIGUES AMORIM, com qualificação nos autos, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro

de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de

modo que este mantenha seu valor real.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Primeiramente

concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido à fl. 18 e afasto a prevenção apontada à fl. 37-38 por

possuir a demanda ali apontada objeto distinto deste feito.Passo a fundamentar e decidir.Destaco o disposto no

artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei n.º 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º

2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 27/09/2006, páginas 47-48;

nos autos n.º 2009.61.83.009196-1 (em 17/08/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 17/09/2009,

páginas 1787-1792 e nos autos n.º 0004926-26.2013.403.6183 (em 26/08/2013), publicada no Diário Eletrônico

da Justiça de 29/08/2013, páginas 473-531, transcrevo o inteiro teor da primeira sentença supramencionada e

passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente

caso:Vistos etc.SYLVIO BERGAMINI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação

em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%,

em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91. Requer, ainda, o pagamento

das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de mora, reembolso das despesas

processuais e honorários advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento

da ação. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citado, o Instituto Nacional do Seguro

Social ofereceu sua contestação alegando carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido, inépcia da

inicial, prescrição e decadência e defendendo, no mais, a regularidade de sua conduta. Não houve réplica.É a

síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em

audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A

preliminar de impossibilidade jurídica do pedido se confunde, na verdade, com o mérito e com ele será

apreciada.Rejeito, ainda, a preliminar de inépcia da peça vestibular. O pedido foi formulado com precisão. A

causa petendi também é inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos reajustes praticados pelo demandado

em face dos preceitos jurídicos invocados pelo pólo ativo, ficando afastada, destarte, tal objeção

processual.Quanto à decadência e prescrição, por sua vez, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a tais

institutos pela legislação previdenciária.Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que,

sem (...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. A

Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a Lei n.º

9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, a Medida

Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. Traçada a evolução

legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de
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número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir

para alcançar situações pretéritas. A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo

decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito,

há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de

acordo com o correspondente instituto jurídico. Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da

prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige

uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma

sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação

jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também

na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou constitutiva.Em sendo assim, seria o caso

de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, porquanto incompatível,

em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. De qualquer forma, fica

afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com a

redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte recorrida,

quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei n.º 10.839/04.Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em

se tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Passo, por conseguinte,

ao exame do mérito.A parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário

mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar

que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do

fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que

o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos

desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo

vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação

Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p.

31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da

data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas

alterações subseqüentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor

do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada

dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais,

conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores. Se não,

vejamos. O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos

pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98,

fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o

pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50
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(Portaria MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º

41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria

MPS n.º 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme

Portaria MPS n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo

momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o

percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o

índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Ante o exposto, julgo improcedente a demanda. Condeno a parte autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa,

devidamente corrigido, ficando a execução dos citados valores condicionada, contudo, à perda da condição de

necessidade, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.A parte autora, no

caso, propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%,

0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível
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que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro

geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional

à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite

máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o

último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional

Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação

estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º

0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas

tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91,

assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada

em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...)

5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época

e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios

da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. Mais

do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos,

não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do

salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já

concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições

pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício

concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do

salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao

fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre

o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já

assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não, vejamos.O

artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela

Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o

teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido

índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria

MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12,

de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro

de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se
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arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas processuais, consoante entendimento já

agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, porquanto a relação tríplice processual não se completou, tendo em vista

que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0011945-49.2014.403.6183 - RAIMUNDO HILARIO DE SANTANA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.RAIMUNDO HILÁRIO DE SANTANA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob

o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação

em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%,

em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha

seu valor real.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Primeiramente concedo os benefícios da justiça

gratuita, conforme requerido à fl. 18 e afasto a prevenção apontada à fl. 42 por possuir a demanda ali apontada

objeto distinto deste feito.Passo a fundamentar e decidir.Destaco o disposto no artigo 285-A do Código de

Processo Civil (incluído pela Lei n.º 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 27/09/2006, páginas 47-48; nos autos n.º 2009.61.83.009196-1 (em

17/08/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 17/09/2009, páginas 1787-1792 e nos autos n.º

0004926-26.2013.403.6183 (em 26/08/2013), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 29/08/2013, páginas

473-531, transcrevo o inteiro teor da primeira sentença supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do

mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos etc.SYLVIO

BERGAMINI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de

10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em

cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91. Requer, ainda, o pagamento das diferenças atrasadas,

monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de mora, reembolso das despesas processuais e honorários

advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Foram

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu

sua contestação alegando carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido, inépcia da inicial, prescrição e

decadência e defendendo, no mais, a regularidade de sua conduta. Não houve réplica.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência,

antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A preliminar de

impossibilidade jurídica do pedido se confunde, na verdade, com o mérito e com ele será apreciada.Rejeito, ainda,
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a preliminar de inépcia da peça vestibular. O pedido foi formulado com precisão. A causa petendi também é

inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos reajustes praticados pelo demandado em face dos preceitos

jurídicos invocados pelo pólo ativo, ficando afastada, destarte, tal objeção processual.Quanto à decadência e

prescrição, por sua vez, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a tais institutos pela legislação

previdenciária.Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem (...) prejuízo do

direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época

própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. A Lei n.º 9.528/97

alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício,

mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças,

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a Lei n.º 9.711/98,

alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, a Medida

Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. Traçada a evolução

legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de

número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir

para alcançar situações pretéritas. A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo

decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito,

há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de

acordo com o correspondente instituto jurídico. Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da

prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige

uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma

sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação

jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também

na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou constitutiva.Em sendo assim, seria o caso

de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, porquanto incompatível,

em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. De qualquer forma, fica

afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com a

redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte recorrida,

quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei n.º 10.839/04.Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em

se tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Passo, por conseguinte,

ao exame do mérito.A parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário

mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar

que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do

fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que

o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos

desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo

vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação

Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p.

31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da

data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas
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alterações subseqüentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor

do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada

dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais,

conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores. Se não,

vejamos. O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos

pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98,

fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o

pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50

(Portaria MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º

41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria

MPS n.º 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme

Portaria MPS n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo

momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o

percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o

índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em
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dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Ante o exposto, julgo improcedente a demanda. Condeno a parte autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa,

devidamente corrigido, ficando a execução dos citados valores condicionada, contudo, à perda da condição de

necessidade, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.A parte autora, no

caso, propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%,

0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível

que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro

geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional

à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite

máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o

último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional

Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação

estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º

0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas

tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91,

assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada

em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...)

5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época

e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios

da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. Mais

do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos,

não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do

salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já

concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições

pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício

concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do

salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao

fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre

o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já

assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não, vejamos.O

artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela

Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o

teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido

índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria

MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12,

de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro

de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos
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índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas processuais, consoante entendimento já

agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, porquanto a relação tríplice processual não se completou, tendo em vista

que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0000193-46.2015.403.6183 - SERGIO GOMES DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação

em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%,

em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha

seu valor real.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Primeiramente concedo os benefícios da justiça

gratuita, conforme requerido à fl. 9.Passo a fundamentar e decidir.Destaco o disposto no artigo 285-A do Código

de Processo Civil (incluído pela Lei n.º 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e

no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada

a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 27/09/2006, páginas 47-48; nos autos n.º 2009.61.83.009196-1 (em

17/08/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 17/09/2009, páginas 1787-1792 e nos autos n.º

0004926-26.2013.403.6183 (em 26/08/2013), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 29/08/2013, páginas

473-531, transcrevo o inteiro teor da primeira sentença supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do
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mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos etc.SYLVIO

BERGAMINI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de

10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em

cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91. Requer, ainda, o pagamento das diferenças atrasadas,

monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de mora, reembolso das despesas processuais e honorários

advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Foram

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu

sua contestação alegando carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido, inépcia da inicial, prescrição e

decadência e defendendo, no mais, a regularidade de sua conduta. Não houve réplica.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência,

antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A preliminar de

impossibilidade jurídica do pedido se confunde, na verdade, com o mérito e com ele será apreciada.Rejeito, ainda,

a preliminar de inépcia da peça vestibular. O pedido foi formulado com precisão. A causa petendi também é

inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos reajustes praticados pelo demandado em face dos preceitos

jurídicos invocados pelo pólo ativo, ficando afastada, destarte, tal objeção processual.Quanto à decadência e

prescrição, por sua vez, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a tais institutos pela legislação

previdenciária.Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem (...) prejuízo do

direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época

própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. A Lei n.º 9.528/97

alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício,

mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças,

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a Lei n.º 9.711/98,

alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, a Medida

Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. Traçada a evolução

legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de

número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir

para alcançar situações pretéritas. A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo

decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito,

há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de

acordo com o correspondente instituto jurídico. Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da

prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige

uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma

sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação

jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também

na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou constitutiva.Em sendo assim, seria o caso

de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, porquanto incompatível,

em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. De qualquer forma, fica

afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com a

redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte recorrida,

quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei n.º 10.839/04.Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em

se tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Passo, por conseguinte,

ao exame do mérito.A parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário

mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar

que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do

fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que

o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos

desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo
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vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação

Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p.

31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da

data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas

alterações subseqüentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor

do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada

dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais,

conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores. Se não,

vejamos. O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos

pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98,

fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o

pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50

(Portaria MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º

41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria

MPS n.º 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme

Portaria MPS n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo

momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o

percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o

índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de
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Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Ante o exposto, julgo improcedente a demanda. Condeno a parte autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa,

devidamente corrigido, ficando a execução dos citados valores condicionada, contudo, à perda da condição de

necessidade, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.A parte autora, no

caso, propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%,

0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível

que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro

geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional

à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite

máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o

último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional

Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação

estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º

0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas

tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91,

assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada

em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...)

5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época

e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios

da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. Mais

do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos,

não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do

salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já

concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições

pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício

concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do

salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao

fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre

o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já

assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não, vejamos.O

artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela

Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o

teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido
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índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria

MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12,

de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro

de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas processuais, consoante entendimento já

agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, porquanto a relação tríplice processual não se completou, tendo em vista

que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0011056-95.2014.403.6183 - EXPEDITO PERPETUO DA SILVA(SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA

CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do Mandado de Segurança n.º 0011056-95.4.03.6183Vistos etc.

EXPEDITO PERPETUO DA SILVA, qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com

pedido de concessão de medida liminar, contra ato do INSS, objetivando a concessão de ordem determinando a

concessão de auxílio-doença por estar incapacitado para o trabalho.A petição inicial veio instruída pelos

documentos correlatos ao pedido.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente, concedo os benefícios

da assistência judiciária gratuita, conforme requerido à fl. 13.Pretende, a parte impetrante, que o INSS seja

compelido a lhe conceder benefício por incapacidade. Como o referido benefício previdenciário necessita de

produção de prova pericial médica para constatação da incapacidade alegada pela parte impetrante, nota-se que

não restou demonstrada, de plano, a situação fática que viabilizaria a impetração do mandamus, pelo contrário:

emanam, dos elementos dos autos, sérias dúvidas cuja elucidação exigiria dilação probatória, incompatível com o

rito célere do mandado de segurança, a exigir que a petição inicial venha instruída com todos os elementos

comprobatórios do denominado direito líquido e certo, cuja proteção se pretende. Cabe à parte impetrante, por

conseguinte, socorrer-se das vias ordinárias.Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de

Justiça:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. NECESSIDADE. INEXISTÊNCIA. FATO INCONTROVERSO.1 - O mandado de segurança é

ação constitucional instituída para proteger direito líquido e certo, violado ou ameaçado de violação, decorrente de

ilegalidade ou abuso de poder, não comportando dilação probatória, pois tem como pressuposto necessário a

existência de fato incontroverso, comprovado de plano, não caracterizado na espécie.2 - Recurso ordinário

improvido.(ROMS n.º 15598/MG, Quarta Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 02/12/2003, v.u., DJ

25/02/2004, pág. 178)Dessa forma, verifica-se que falta, à parte impetrante, interesse de agir, dada a inadequação

da via eleita para o fim pretendido. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito,

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios são indevidos, diante

do disposto na Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça e nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.Sem

custas, tendo em vista a gratuidade concedida. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e após, esgotado o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ELIANA RITA RESENDE MAIA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 1974

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0268724-89.2005.403.6301 - EDIZIO RODRIGUES GAIA(SP127710 - LUCIENE DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a apresentar cópia integral de sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, no

prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0008272-53.2011.403.6183 - CLAUDIO DONIZETE AUGUSTO(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, memória discriminada e atualizada dos cálculos de

liquidação.Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil,

devendo o autor fornecer as peças necessárias para integrar a contrafé.No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0012335-24.2011.403.6183 - ANTONIO JOAO ARAUJO(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a apresentar cópia integral do processo administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0018019-61.2011.403.6301 - COSMO CORDEIRO DE ALMEIDA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL X ROBERT KLEYTON FELIX DE OLIVEIRA

Vistos.Converto o julgamento em diligência.COSMO CORDEIRO DE ALMEIDA, devidamente qualificado,

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de

tutela antecipada, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado pensão por morte, em razão

do falecimento de ZENILDA FELIX DE OLIVEIRA, ocorrido em 03/12/2010. A inicial veio acompanhada de

documentos.O feito foi originariamente distribuído ao Juizado Especial Federal.Regularmente citado, o INSS

apresentou contestação (fls. 68/71). Alegou, preliminarmente, a necessidade de citação do menor Robert, filho da

falecida e beneficiário de pensão por morte tendo a mesma como instituidora. Quanto ao mérito propriamente

dito, sustentou a improcedência do pedido por ausência de qualidade de dependente da parte autora.Às fls. 78/79,

foi recebido o pedido de aditamento à inicial, determinando-se a inclusão de Robert Kleyton Felix de Oliveira,

filho menor de 21 anos da falecida Senhora Zenilda no polo passivo.Contudo, por não ter sido possível a

localização do corréu Robert e não sendo cabível a citação por edital no rito do Juizado Especial, foi reconhecida

a incompetência do JEF para o julgamento do feito, com sua redistribuição a este Juízo (às fls. 105/107).Realizou-

se audiência de instrução em 18/09/2014, ocasião em que foi colhido o depoimento pessoal da autora e foram

ouvidas três testemunhas (fls. 143/147).Vieram os autos conclusos.Tendo em vista que até a presente data não

houve a regularização do polo passivo, com a inclusão no feito e citação de Robert Kleyton Felix de Oliveira, que

recebeu a pensão por morte até 17/01/2014 (quando completou 21 anos), converto o julgamento em

diligência.Dessa forma, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do corréu no polo passivo do feito, conforme

determinado às fls. 78/79. Uma vez que restou infrutífera a tentativa de citação do Senhor Robert no endereço

indicado pelo autor e constante no Plenus (Rua Acedio José Fontanete, 78), bem como já foram esgotados todos

os meios possíveis para localização do corréu Robert Kleyton Felix de Oliveira TOS, expeça-se edital, com prazo

de 20 (vinte) dias, para sua citação, nos termos do artigo 232 do Código de Processo Civil.Ressalte-se que a

publicação deverá ser feita somente no órgão oficial, por ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária,

conforme dispõe o 2º, do Art. 232, do CPC.Cumpra-se.Intimem-se.

 

0001587-59.2013.403.6183 - MARIA JOSE COSTA(SP165119 - ROGÉRIO ANTONIO CARDAMONE

MARTINS CALOI E SP259743 - RAFAEL PIMENTEL RIBEIRO E SP067001 - ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Diante da ausência de interesse na produção de provas, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0003159-50.2013.403.6183 - JOSE LOPES MOREIRA(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 305: Intime-se a parte autora a informar as o endereço das testemunhas , no prazo de 10 (dez) dias. Após,

expeça-se carta precatória, nos termos da decisão de fls.302. Int.

 

0007893-44.2013.403.6183 - ANDRE GERSHON GROWALD(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN

ANECHINI E SP235082 - NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a apresentar cópia integral de sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, no

prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0011661-75.2013.403.6183 - FERNANDO MONTEIRO DOS SANTOS(SP169755 - SERGIO RODRIGUES

DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de prova pericial uma vez que o alegado deve ser provado documentalmente.Defiro o prazo de

10 dias para juntada de novos documentos.Após, ou no silêncio, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0012839-59.2013.403.6183 - SUELI PEREIRA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002246-34.2014.403.6183 - MANOEL VALMIRTON SOUSA BEZERRA(SP136659 - JOSIVALDO JOSE

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova testemunhal, para comprovar período rural. Apresente a parte autora o rol de

testemunhas que pretende sejam ouvidas. Outrossim, caso as testemunhas a serem arroladas residam em outra

localidade, apresente, ainda, a parte autora cópia da inicial e contestação para expedição de carta precatória,

necessária ao prosseguimento do feito. Prazo: 10 (dez) dias. Int.
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0003657-15.2014.403.6183 - ANTONIO EVILASIO NUNES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0005099-16.2014.403.6183 - DARCI BORSARINI(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0005848-33.2014.403.6183 - FRANCESCO ROMEO(SP339754 - PATRICIA CHARRUA FERREIRA

BATISTA E SP200420 - EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em

08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as

partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

0006338-55.2014.403.6183 - PAULO DE SOUZA CARVALHO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0006916-18.2014.403.6183 - ALGITO PEREIRA DA COSTA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em

08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as

partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

0006968-14.2014.403.6183 - YARA SILVIA MACHADO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0007217-62.2014.403.6183 - LUIZ APARECIDO SOARES(SP092628 - WANDERLEY VERONESI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em

08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as

partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

0007446-22.2014.403.6183 - ALCIDES LOPES DE CASTRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em

08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as

partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.
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0008217-97.2014.403.6183 - ANTONIO CARLOS PINTO DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA

SILVA E SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0008360-86.2014.403.6183 - ELZA MOREIRA PENHA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0008579-02.2014.403.6183 - ROSINA AMARAL DE ALMEIDA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte autora

intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005015-49.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042284-

31.1990.403.6183 (90.0042284-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI) X PEDRO FERNANDES DA SILVA(SP261246 - ADRIANA TORRES ALVES E

SP050528 - OMI ARRUDA FIGUEIREDO JUNIOR E SP346922 - DANIELA CATIA BARBOSA)

Tendo em vista a notícia do falecimento do embargado, suspendo o processo nos termos do artigo 265, I do

CPC.Aguarde-se habilitação de eventuais sucessores ou herdeiros, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0752396-57.1986.403.6183 (00.0752396-3) - GERALDO ALVES X JOSE ALVES DOS SANTOS X MATEUS

AFFONSO DOS SANTOS X VICENTE RUSSI BORELLI X ORLANDO FONSECHI X GABRIEL FADER X

JOSE AVELINO SOARES X JOSE ZANATTA FILHO X CARLOS ARGEMIRO FIORINI X MARIA

SILVINA FIORINI X ACYLINO DE AZEVEDO X CLAUDINA RIALTO SEQUETIN X DIONISIO

SEQUETIN X DOMINGOS RAFALDINI X RICARDO MASETTO X FIDELICIA DE SOUZA X LUIS

FERNANDO APARECIDO PIRES X EMILIO FERRARI X RUBENS PINTO DE MAGALHAES X NELSON

MARTINS CAMARGO X BEATRIZ OLIVEIRA CAMARGO X AURELIO SEGUNDO ZUZZI X VALENTIN

DUZ X ANTONIO DOZZI TEZZA X GREGORIO BADOLATO X AUGUSTO ZEFERINO DEVENEZIO X

CEZARIO ROMANO TRAVAGIN X ADELAIDE MODA TRAVAGIM X FRANCISCO MONTEIRO X

SEVERINO CANDIDO DE SOUZA X LUIZ CASIMIRO DE SOBRAL X MARIA JOANA DE SIQUEIRA X

ANTONIO BRUN X OLGA RUY BRUN X MARIA DE LOURDES DESSIO X GUILHERME BATISTA DE

SOUZA X CONCEICAO GREVE DO PRADO X MARIA CONCEICAO DE ARAUJO VIEIRA X TEREZA

FERREIRA DE FARIA X AMELIA DE ROBBIO DA SILVA X SEBASTIAO BALDACINI X HELENA

ZANETTI MANTOVANI X ZILDA OLIVEIRA STOPPA X ARLINDO PEREIRA X ANTONIO ALVES

BEZERRA X JOSE ANTONIO DE SOUZA X FRANCISCO DE LARA X CLAUDINO STOCCO X JOSE DA

COSTA VIEIRA X ANGELO COMIN X JOSE MARQUES DE OLIVEIRA X JOSE DOS SANTOS X

JOAQUIM MEDEIROS X HUGO CARANDINA X FELIX MORALES X MARIA LESO X ANTONIO

AUGUSTO BORELLI X AMERICO MONTENEGRO X HERMINIO ROQUE X JACINTO ANGELUCI X

JANDYRA BORGES DA SILVA X ANGELO MILANEZ X JOSE ZUFFO X MANOEL CRUZ X SALVADOR

BINDANDE X CUSTODIO CARLOS X JOSE CORREA FILHO X WALDEMAR LUIZ FADEL X JOSE

ROBERTO DA COSTA MATOZZO X ELISEO DE SOUZA X LEOVALDO MIGUEL ARCHANJO X

SEBASTIAO FERNANDES MACHADO X PEDRO COSTA LEME X JOSE CARLOS PEREIRA X JOAO

NOGUEIRA X JOSE PEREIRA X URBANO RODRIGUES X MARIA VIEIRA RODRIGUES X JOAO

ANTONIO X AURELIO AMERICO X FIORAVANTE MILANEZ X PAULO MARANGONI X ODETE

MILANEZ X ANTONIA FONSECA MACHADO X JOSEPHA DE ARAUJO COZAR X DANIEL ARNONI X

NICOLAO GEOGURCINI X TEODORO VITOR DA SILVA X GASTAO MARQUES RANGEL X JOAO

BENTO DA FONSECA X GUMERCINDO DA CRUZ X ANEZIO HEIDORN X JOAO APARECIDO

ANTONINI X ISABEL ELISA GOMEZ RODRIGUEZ X ANTONIO TOFFOLI X ORLANDO PEREIRA DE

GODOY X LOLIO BETTING X ANTONIO HEIDORN X PAULO MARTINS X HAROLDO RUSSI BORELLI
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X ADOLFO ZUZI X ANTONIO CIRELLI X GERALDO DE MORAES X LUIZ ALBERTO MILANEZ X

SEBASTIAO FONSECA X MARIO LOURENCO X MANOEL DE MIRANGA GALLO X MOACIR SILVA X

JOAO BINDANDI X AUGUSTO TENAN X SEBASTIAO PEREIRA ROCHA FILHO X JOAO RAPOSEIRO

X ODINO ITALO BALLADORE X AURELIO MACHADO X HUMBERTO NOCENZO X JOSE SIDNEY

ARNONI X ANIZIO TANGERINO X BRAULINO CANDIDO DA SILVA X AMERICO TREVISAN X

LUCIANO RISSATTO X LUIZ APARECIDO BALBI X ALAOR PEREIRA RODRIGUES X NARCISO

BRUNO X LUIZ MAZZI X EDWALDO ANGELUCCI X GERALDO GOMES X ARMANDO MARANGONI

X ARTIDONES GURGEL DO AMARAL X ANA DELFINA DE AZEVEDO X BENEDITO GONCALVES X

MARIO MANTOVANI X ULYSSES BORELLI THOMAZ X LYDIA LOUREIRO THOMAZ X

CLAUDIONOR FRANCISCO DOS SANTOS(SP071208 - RODNEY BARBIERATO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MATEUS AFFONSO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE RUSSI

BORELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP067947 - JAMIL BORELLI FADER E

SP035377 - LUIZ ANTONIO TAVOLARO E SP070902 - LYA TAVOLARO)

FLS. 2279:Defiro à parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias. Int. 

 

0017343-51.1989.403.6183 (89.0017343-0) - ALCIDES SIMOES X VALDIR SIMOES X ANDREA SIMOES X

SANDRA SIMOES DA SILVA X EDSON SIMOES X PAULO JORGE MONTEIRO X HERMINIO PIOVANI

X GUILHERME BOTELHO X DEMETRIO ARENARE X KLAUS GROSSMANN X NEY REGO BARROS X

JOAQUIM TIBURCIO DE ANDRADE X JOSE ANTONIO DOS SANTOS X MARIA CONCEICAO DOS

SANTOS X CARMEM MIYAHARA X LUIZ PAULO FRASCA X MARIA ARLETE FRASCA X NANCY

CARMEM VICTORIA X ELVIRA BUENO DA SILVA X MARIA ARLETE FRASCA(SP116042 - MARIA

ROSELI GUIRAU DOS SANTOS E SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X FRANCISCA

GUTIERREZ MARZO X ADELAIDA CRUZ COSTA X JACOB DE MAIA X ANGELIN ZANATTA X

ANTONIO NUNES PINTO X MILTON DE ALMEIDA PEREIRA X JOSE GARCIA MECA X MARIA

CASELLA GARCIA X FERNANDO MATHIAS DE OLIVEIRA X ALEARDO GABRIEL BENIGNI X JOSE

CARLOS DO AMARAL X JOSE VALENTE TURRI X PEDRO ANTUNES X JOSE PASSINI X ANTONIO

FRANCISCO FIGUEIREDO(SP051211 - JOAO EVANGELISTA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X VALDIR SIMOES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANDREA SIMOES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X SANDRA SIMOES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

EDSON SIMOES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO JORGE MONTEIRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HERMINIO PIOVANI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X GUILHERME BOTELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

DEMETRIO ARENARE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KLAUS GROSSMANN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEY REGO BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOAQUIM TIBURCIO DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JOSE ANTONIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMEM

MIYAHARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ PAULO FRASCA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ARLETE FRASCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X NANCY CARMEM VICTORIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELVIRA

BUENO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ARLETE FRASCA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCA GUTIERREZ MARZO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADELAIDA CRUZ COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JACOB DE MAIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELIN ZANATTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO NUNES PINTO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X MILTON DE ALMEIDA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA CASELLA GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO

MATHIAS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEARDO GABRIEL

BENIGNI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS DO AMARAL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE VALENTE TURRI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X PEDRO ANTUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

PASSINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FRANCISCO FIGUEIREDO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP029980 - MARIA BENEDITA ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP029980 - MARIA BENEDITA ANDRADE)

Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 800/878, verifico que não há relação de dependência entre este feito e os processos indicados no termo de fls.

794/798.Publique-se o despacho de fls. 792.Int.Despacho de fl. 792: Tendo em a vista a documentação acostada

aos autos, bem como a concordância do INSS à fl. 791, homologo a habilitação de EDISON LUIZ MATHIAS DE
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OLIVEIRA e FERNANDO MATHIAS DE OLIVEIRA FILHO como sucessores do autor falecido FERNANDO

MATHIAS DE OLIVEIRA e MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, como sucessora de JOSE ANTONIO

DOS SANTOS.Ao SEDI para retificação.Após, intime-se a parte autora a regularizar a habilitação de NILTON

DE ALMEIDA PEREIRA e FRANCISCA GUTIERREZ MARZO, conforme requerido às fls. 793/793-verso.Int. 

 

0668249-25.1991.403.6183 (91.0668249-9) - JOSE DAMASCENO SOBRINHO X REGNERIO VITOR

ALCANTARA X ONESIMO DOMINGOS STATONATO(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X

JOSE DAMASCENO SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGNERIO VITOR

ALCANTARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ONESIMO DOMINGOS STATONATO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.307/308: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0004737-63.2004.403.6183 (2004.61.83.004737-8) - MARIA SILENE DE JESUS LACERDA FERREIRA X

ADINALDO DA CONCEICAO LACERDA X BENEDITO LACERDA X SILVIO DA CONCEICAO

LACERDA X ANDRELINA DA CONCEICAO LACERDA(SP203652 - FLÁVIO JOSÉ ACAUI GUEDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT

CONSULO) X MARIA SILENE DE JESUS LACERDA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ADINALDO DA CONCEICAO LACERDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

BENEDITO LACERDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIO DA CONCEICAO

LACERDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANDRELINA DA CONCEICAO

LACERDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora dos cálculos apresentados pelo INSS no prazo de 30 (trinta) dias, bem como acerca do

cumprimento da obrigação de fazer.Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia,

deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar

corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art. 730 do Código de

Processo Civil. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado. Intime-se. 

 

0008498-63.2008.403.6183 (2008.61.83.008498-8) - CLEUZA DA SILVA LIMA(SP181164 - VANIA DE

ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEUZA DA

SILVA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora dos cálculos apresentados pelo INSS no prazo de 30 (trinta) dias, bem como acerca do

cumprimento da obrigação de fazer.Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia,

deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar

corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art. 730 do Código de

Processo Civil. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado. Intime-se. 

 

0007541-28.2009.403.6183 (2009.61.83.007541-4) - RAIMUNDA NONATA FERREIRA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDA

NONATA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da sentença proferida nos Embargos à Execução n. 0004203-07.2013.403.6183, bem como tendo em

vista o disposto na Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a expedição de ofícios

requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8o,

incisos XVII e XVIII, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; b) o número de meses e respectivos

valores do exercício corrente e dos anteriores. c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não,

apresentando extrato de pagamento atualizado; d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes,

juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados

constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso. Fica ciente de que

eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.e) beneficiário dos honorários

advocatícios e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item d supra; Ainda, em que

pese o disposto no artigo 10 da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do preceituado no

art. 100, parágrafos 9o e 10 da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.

Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s). No silêncio ou não prestadas integralmente

as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0010397-62.2009.403.6183 (2009.61.83.010397-5) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP052595 -

ALTINO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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FLS. 272/308: Considerando a juntada de cálculos de liquidação pelo INSS, manifeste-se a parte autora, nos

termos da decisão de fls. 257. Int.

 

0012642-46.2009.403.6183 (2009.61.83.012642-2) - RUBENS TUNUCIO(SP104983 - JULIO CESAR LARA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS TUNUCIO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do disposto na Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a expedição de ofícios

requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8o,

incisos XVII e XVIII, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; b) o número de meses e respectivos

valores do exercício corrente e dos anteriores. c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não,

apresentando extrato de pagamento atualizado; d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes,

juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados

constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso. Fica ciente de que

eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.e) beneficiário dos honorários

advocatícios e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item d supra; Ainda, em que

pese o disposto no artigo 10 da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do preceituado no

art. 100, parágrafos 9o e 10 da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.

Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s). No silêncio ou não prestadas integralmente

as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0008738-81.2010.403.6183 - ANTONIO ELIAS NOSRALLA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1726 - LILIANE

MAHALEM DE LIMA) X ANTONIO ELIAS NOSRALLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

FLS.229/233: Ciência às partes da decisão proferida nos autos da ação rescisória 00204219820144030000,

julgando improcedente o pedido de rescisão do julgado, manifestando-se em termos do prosseguimento do feito.

Intime-se a parte autora do despacho de fls.228. Int.

 

0006044-08.2011.403.6183 - CARLOS DOROTEU DA MOTA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS

DOROTEU DA MOTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 - Manifeste-se a parte autora no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo

INSS;2 - Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da

Resolução n.º 168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como

informar a data de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna

desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata

conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.3 - Havendo divergência

em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar

cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.4 - No silêncio, aguarde-se provocação

no arquivo, sobrestados. Int.

 

0003593-44.2011.403.6301 - SYLVIA DORA MARCH SANT ANNA GONCALVES(SP106112 -

DEMETRIUS GIMENEZ MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SYLVIA DORA

MARCH SANT ANNA GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 - Manifeste-se a parte autora no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo

INSS;2 - Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da

Resolução n.º 168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como

informar a data de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna

desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata

conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.3 - Havendo divergência

em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar

cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para

realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.4 - No silêncio, aguarde-se provocação

no arquivo, sobrestados. Int.

 

0001169-58.2012.403.6183 - ELIZABETH SILVA DE LIMA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIZABETH SILVA DE LIMA X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora dos cálculos apresentados pelo INSS no prazo de 30 (trinta) dias, bem como acerca do

cumprimento da obrigação de fazer.Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia,

deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar

corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art. 730 do Código de

Processo Civil. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado. Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 1987

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014503-79.1996.403.6100 (96.0014503-2) - BENEDITO LEANDRO(RJ046743 - JOSE DIRCEU FARIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ajuizada por BENEDITO LEANDRO em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL.Inicialmente processados pela 4ª Vara Cível da Comarca de São Gonçalo - Rio de Janeiro em

16/01/1995 (fl. 21) À fl. 25 houve o declínio da competência em prol de uma das varas federais da cidade de São

Paulo, em razão da exceção de incompetência deduzida pelo INSS.Redistribuído perante a 18ª Vara Cível Federal,

foi determinado à fl. 27 a intimação do autor para promover a autenticação das peças de fls. 03/08, bem como a

citação do réu, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de aguardar provocação no arquivo.Intimado em 09/06/1997,

não houve manifestação da parte autora conforme certidão de fl. 28, sendo remetidos os autos ao arquivo

sobrestado em 10/09/1997.Os autos retornaram do arquivo em 24/11/2014 . À fl. 29 foi dado o seguinte

despacho:A presente ação versa sobre questão previdenciária, que não se insere na competência desta Vara Cível

Federal, nos termos do Provimento n. 186/99 do CJF/3ª Região.Assim, remetam-se aos autos ao Setor de

Distribuição do Fórum Previdenciário.É a síntese do necessário. DECIDO.O feito foi redistribuído a esta 3ª Vara

Federal Previdenciária.No caso específico, a parte autora foi intimada da primeira redistribuição dos autos e para

promover o andamento do feito, suprindo a falta nele existente, impeditiva do seu regular prosseguimento, mas

não se manifestou, conforme certidão de decurso de prazo de fl. 28.Portanto, diante do manifesto desinteresse no

processamento, a extinção da ação sem julgamento do mérito é medida que se impõe.Frise-se que o processo é de

29/05/1996 e há muito tempo sem provocação dos interessados (fls. 28, e 28, verso), ficando no arquivo

sobrestado por 17 anos.Não se pode esquecer o relevante interesse público consistente na não formação de acervos

inúteis de autos, a criar embaraços à normal atividade judiciária em detrimento de outros processos e a projetar

falsa impressão de atraso da Justiça.Assim, deixando transcorrer in albis o prazo concedido para cumprimento da

determinação judicial, configura-se o abandono da causa, o que gera a extinção do processo sem análise do

mérito.DISPOSITIVO.Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com

fulcro no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas

ex lege.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.C.

 

0000743-56.2006.403.6183 (2006.61.83.000743-2) - JOSE AMERICO MOREIRA CAETANO(SP122590 -

JOSE ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ AMÉRICO MOREIRA CAETANO, qualificado nos autos, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) a averbação de período de trabalho

rural, (b) o reconhecimento como especiais os períodos de 25/05/77 a 19/08/81, 12/09/83 a 02/09/85 e 02/09/85 a

19/12/97; (c) o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/111.928.128-

5); e (d) o pagamento de atrasados desde a data do requerimento (30/12/98), acrescidos de juros e correção

monetária.A demanda foi inicialmente distribuída à 2ª Vara Federal Previdenciária.O pedido de antecipação de

tutela restou indeferido e foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fls. 91/92).Regularmente citado, o

INSS apresentou contestação. Pugnou pela improcedência dos pedidos alegando a não comprovação do labor no

campo, bem como da especialidade das atividades exercidas nos períodos requeridos (fls. 101/115).Houve réplica

(fls. 119/125).Às fls. 342/343, o autor apresentou o rol de testemunhas, a fim de comprovar o período de 01/06/64

a 31/12/74, laborado em regime de economia familiar.Deprecada a oitiva das testemunhas às Varas Cível da

Comarca de Carapicuíba/SP, Federal de Mauá/SP e Cível da Comarca de Barra/BA.A ação foi redistribuída a esta

3ª Vara Federal Previdenciária, nos termos do Provimento CJF3R n. 349/2012 (fl. 376).A parte autora apresentou

Alegações Finais às fls. 493/497.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Registre-se, por

oportuno, que é admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto

no artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva

de que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas

apenas das parcelas não pagas nem reclamadas nos últimos cinco anos anteriores à propositura da ação.Reconheço
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estarem prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da

presente ação.DA AVERBAÇÃO DO TEMPO RURAL.Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n.

8.213/91:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo,

além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei,

mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (...) 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o

exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só

será admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento,

observado o disposto no 2º. 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. 3º A comprovação do tempo de serviço para os

efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.Também dispõe o artigo 106 da mesma lei:Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade

rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição -

CIC referida no 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Parágrafo único. A comprovação do

exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no 3º do art.

55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e

Previdência Social; II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; III - declaração do sindicato de

trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de

produtores em regime de economia familiar; V - bloco de notas do produtor rural.No que concerne à prova do

tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do tempo de serviço sem

anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Superior Tribunal de Justiça,

quando da edição da Súmula n. 149.Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: (...) prescindível

que o início de prova material abranja necessariamente esse período, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de

carência (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.12.2002).No caso em tela,

há início de prova material do labor em regime de economia familiar presente: (a) cópia de processo de

regularização fundiária (fls. 38/43); (b) certidão de óbito do proprietário da Fazenda Felipa/BA (fl. 45); (c)

declaração do Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais do distrito de Buritirama/BA em que consta registro

de nascimento do filho do autor (fl. 46); (d) nas Certidões de batismo e de casamento em que consta a profissão do

autor como lavrador e residente na Fazenda São Felipa (fls. 48/49); (e) na certidão de inteiro teor do Cartório do

Registro Civil de Pessoas Naturais do Subdistrito de Buritirama/BA em que consta o registro de nascimento da

filha do autor (fl. 50); (f) na cópia da carteira nº 866 do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barra/BA (fl. 51);

(g) na cópia do Histórico Escolar de 1º Grau da Escola Municipal de Burutirama em nome do autor (fl. 52 e 52-v).

Por sua vez, os testemunhos colhidos ratificaram que o autor laborou em regime de economia familiar na

propriedade de Otaviano Viana Filho, juntamente com seus genitores e irmãos, o que corrobora a prova material.

A testemunha Erisvaldo de Souza Caitano, primo do autor, asseverou (...) Sei que ele trabalhou na Fazenda Filipa,

na Bahia. Nessa época, ele trabalhava na lavoura branca (feijão, mandioca, milho), e cuidava do gado. Ele tinha

patrão. Após, por volta do ano de 1976 o meu primo veio para esta cidade e foi trabalhar na FORD como

metalúrgico. (...) O dono da Fazenda Filipa se chamava Otaviano. O meu pai tinha um sítio vizinho à propriedade

de Otaviano. (...) A família toda do meu primo trabalhava para o Sr. Otaviano (...).O Sr. Edson Araújo Viana

narrou conhecer o autor desde a infância; que morava próximo do autor, distante aproximadamente 03

quilômetros; descreveu que o autor morava com os pais e trabalhava na lavoura na Fazenda Felipa; que o autor

trabalhava para sobreviver, apenas no aspecto de agricultura familiar, cuidando do gado, da roça, plantando

mandioca, feijão; que era proprietário da fazendo o Sr. Otaviano; que o autor permaneceu aproximadamente 03 a

04 anos na Fazenda Felipa; que conheceu a família do autor. Afirmou ter saído da localidade de Buritirama em

1976, tendo o autor saído antes dele em 1975.Em seu depoimento o Sr. Washington Luiz Chagas afirmou que o

autor trabalhou na Fazenda São Filipa entre os anos de 1965 a 1974 na lavoura de milho, arroz, mandioca, feijão

para fins de subsistência familiar e que meados de 1974 o autor foi para São Paulo e que conheceu os pais e irmão

do autor, sendo que todos trabalharam na Fazenda São Filipa.A testemunha Domingos Alves ramos confirma que

o autor trabalhou na Fazenda São Filipa, em Buritirama entre os anos de 1965 a 1974 com os pais e as irmãs,

cuidando da fazenda e plantando mandioca, feijão, milho, arroz. Afirmou ainda que a Fazenda São Filipa

pertencia ao Sr. Otaviano.Outras duas testemunhas, Sr. Giovano Ferreira da Cruz e Sr. Wilson Ferreira dos

Santos, confirmaram que o autor trabalhou juntamente com seus familiares na Fazenda São Filipa, de propriedade

do Sr. Otaviano Viana Filho, na roça plantando feijão de corda, corda, milho e mandioca e às vezes cuidando do

gado.Em casos análogos, já decidiu o Tribunal Regional da 3ª Região, conforme ementas que

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL, EM

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. INDENIZAÇÃO. RECOLHIMENTO. DESCABIMENTO.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade

laborativa, é admissível a sua demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos

contemporâneos à época da prestação do trabalho. Aplicação do art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91. Jurisprudência

uníssona do STJ. II - O rol de documentos a que alude o art. 106 da Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o

passo ao exame das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo

131, CPC. III - Os elementos carreados aos autos são suficientes à comprovação do regime de economia familiar a

que se faz alusão na exordial, no qual o trabalho é exercido pelos membros da família, em condições de mútua

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados, tido como indispensável à própria subsistência, nos

termos do art. 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, sendo tal conceito, aliás, já esboçado no artigo 160 do Estatuto do

Trabalhador Rural Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963. IV - A inicial da presente ação foi instruída por certidões

do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Assis/SP, comprovando que o pai do apelado, Sr. José

Hartmam, foi proprietário, a partir de 15 de janeiro de 1941, de um sítio com 15 (quinze) alqueires e, a partir de

19 de dezembro de 1951, de uma gleba de terra com 12 (doze) alqueires, ambos os imóveis situados na Fazenda

Dourados, propriedades doadas em 28 de dezembro de 1971 a membros da família, entre eles o apelado, com

cláusula de usufruto, conforme certidão cartorária presente nos autos, e posteriormente, em 11 de abril de 1984,

objeto de divisão amigável, consoante a cópia da escritura de fls. 14/21, transformadas em 6 (seis) partes distintas,

cabendo ao autor um lote com 4,5 alqueires aproximadamente, denominado Sítio São José. V - Tem-se, de outro

lado, cópias de Certificado de Cadastro da referida propriedade junto ao Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária (INCRA) no período de 1986 a 1996, classificado o imóvel como minifúndio e o apelado, como

trabalhador rural, sem a utilização de empregados na produção agrícola. VI - Some-se, a tanto, os originais das

notas fiscais de produtor, nas quais consta a inscrição do apelado junto ao fisco do Estado de São Paulo e que

cobrem o período de 05 de abril de 1987 a 02 de agosto de 1991, além de cópia de ficha de matrícula da

Cooperativa Agrícola Mista da Colônia Riograndense, em que vêm discriminadas operações realizadas entre 27 de

agosto de 1985 e 31 de dezembro de 1987. VII - O feito veio acompanhado, ainda, de ficha de matrícula junto ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assis/SP, onde anotados os pagamentos realizados a título de contribuição

no período de 1977 a 1991, tendo o apelado sido membro de sua diretoria ao menos entre os anos de 1977 e 1991,

conforme cópias de termos de posse presentes no feito. VIII - É de ser mencionada, também, a presença, nos

autos, de cópias de título eleitoral, expedido em 21 de março de 1967, de certidão de casamento, ocorrido em 12

de março de 1968, de Certidão de Dispensa e Incorporação (CDI), datada de 11 de julho de 1968, e certidão de

nascimento de filho do apelado, ocorrido em 30 de novembro de 1974, de que consta a profissão de lavrador do

autor. IX - Da prova testemunhal colhida no feito colhe-se ter o apelado trabalhado durante longos anos no meio

rural, declarações prestadas sem qualquer discrepância e que, por isso, configuram-se como idôneas aos fins a que

se destinam. X - Em obediência ao art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, o início de prova material produzido no feito,

conjugado aos depoimentos testemunhais, é de ser tido por hábil a demonstrar a atividade rural prestada em

regime de economia familiar no período de março de 1967 a outubro de 1991. XI - Descabe exigir-se o

recolhimento de contribuições à Previdência Social em relação ao trabalho rural que ora se pretende averbar, pois

tal período não será computado para efeito de carência. Inteligência do art. 55, 2º, da Lei nº 8.213/91, observando-

se, por oportuno, que a hipótese do feito não contempla contagem recíproca, razão pela qual são inaplicáveis as

disposições dos arts. 94 e seguintes da Lei nº 8.213/91. [...] XIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF3,

AC 625.021/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU

20/04/2005)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO. I - Do

cotejo dos votos acima reportados, é possível inferir que a divergência reside na comprovação ou não do labor

rural supostamente desempenhado pela autora, notadamente na valoração dos documentos concernentes a seu pai,

ou seja, se estes devem ser considerados como início de prova material do trabalho rurícola, razão pela qual passo

apreciar a aludida questão nos presentes embargos infringentes. II - Certidão de casamento de seus pais, celebrado

em 09.02.1931, na qual ambos figuram como colonos; certidão de óbito de seu genitor (02.07.1987), em que este

ostenta a profissão de lavrador aposentado; carteira de trabalho em nome de Joaquim Galdino, na qual estão

anotados vínculos empregatícios de natureza rural, prestados na fazenda Antonina, nos períodos de 01.11.1956 a

11.04.1964, de 02.05.1964 a 10.12.1968 e de 02.06.1969 a 27.03.1979, consubstanciam início de prova material

do alegado labor rural desempenhado pela demandante, tendo em vista o entendimento consolidado no sentido de

que a profissão de lavrador dos pais pode se estender a seus filhos. Precedentes do E. STJ. III - É notória a

dificuldade dos trabalhadores rurais na obtenção de documentos comprobatórios do labor rural antes da ocorrência

de determinados eventos (casamento, nascimento de filhos, etc.), que propiciam a formalização de tal condição.

Assim, ignorar tal realidade é alijar grande massa de trabalhadores do direito ao reconhecimento de tempo de

serviço de efetivo labor rural. No caso concreto, os depoimentos testemunhais são convincentes, posto que ambos

são categóricos no sentido de que a autora sempre trabalhou no meio rural. Ademais, são absolutamente

consentâneos com os documentos acostados aos autos, na medida em que indicam a prestação de serviço tanto da

autora, como de seu pai, na fazenda Antonina. IV - Havendo início de prova material corroborada por prova
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testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rurícola no período

legalmente exigido, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, fazendo jus à concessão do benefício de

aposentadoria rural por idade. V - Embargos Infringentes a que se nega provimento.(TRF3, EI 1.148.594, Terceira

Seção, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 11/07/2011, p. 39)Por fim, a despeito da

suspensão administrativa do benefício recebido pelo autor ter se apoiado no fato de que à época do labor rural o

autor contava com apenas 13 (treze) anos de idade, afigura-se possível, com apoio na jurisprudência, admitir-se o

labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias

de experiência. Insta nota ademais, que a prova testemunhal é robusta e reforça os documentos juntados nos autos

que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado. Assim, examinado o conjunto probatório, entendo

demonstrado o trabalho rural no interstício de 01/06/64 a 31/12/74, independentemente do recolhimento de

contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da

Lei n. 8.213/91).DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável

para a caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

ns. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95,

como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da

Medida Provisória n. 1.523/96, o dispositivo legal supratranscrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97, republicada na MP n. 1.596-14, de 10.11.97, e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que,

em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI

9.528/97. (...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame,

como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição

legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ, REsp 436.661/SC, 5ª Turma, Rel.

Min. Jorge Scartezzini, julg. 28.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 482)Pode, então, em tese, ser considerada especial a

atividade desen-volvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois, em razão da legislação

de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a

apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de

aferição técnica.Ressalto que os Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado, que fixava como agressivo o ruído acima de 80dB.O Decreto n.

2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90dB como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     330/503



CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos

Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(STJ, AGREsp 727.497, Processo nº 2005.0029974-6/RS, 6ª Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até

então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90dB, forçoso reconhecer

que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no

sentido de que entre 05.03.1997 e o advento do Decreto n. 4.882/03 (18.11.2003) o ruído acima de 90dB é

considerado agressivo, razão pela qual, neste aspecto, reformulo meu entendimento.A questão foi dirimida em

sede de recurso representativo da controvérsia, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil

(REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, acórdão pendente de

publicação). Confira-se:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO

DECRETO N.º 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.1. O acórdão rescindendo foi prolatado em consonância com a

jurisprudência desta Corte, que está firmada no sentido de não se poder atribuir força retroativa à norma, sem que

haja expressa previsão legal. Assim, a contagem do tempo de serviço prestado sob condições especiais deve

ocorrer de acordo com a legislação vigente à época em que efetivamente executado o trabalho, em observância ao

princípio tempus regit actum.2. Na vigência do Decreto n. 2.172/1997, o nível de ruído considerado prejudicial à

saúde do obreiro era superior a 90 decibéis, não merecendo amparo a tese autoral de que, por ser mais benéfico ao

segurado, teria aplicação retroativa o posterior Decreto n. 4.882/2003, que reduziu aquele nível para 85 decibéis.3.

A matéria, inclusive, já foi submetida ao crivo da Primeira Seção que, na assentada do dia 14/5/2014, ao julgar o

REsp 1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, sob o rito do art. 543-C do CPC, chancelou o entendimento

já sedimentado nesta Corte, no sentido da irretroatividade do Decreto n. 4.882/2003.4. Pedido rescisório julgado

improcedente.(STJ, AR 5.186/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 28.05.2014, DJe

04.06.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço deve-se considerar como agressivo: até

05.03.1997, o ruído que ultrapasse os 80dB (Decreto n. 53.831/64); entre 06.03.1997 e 17.11.2003, o superior a

90dB (Decreto n. 2.172/97); e, a partir de 18.11.2003, o acima de 85dB (Decreto n. 4.882/2003).Registre-se que o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) substitui o laudo técnico, eis que as informações inseridas são

extraídas dos laudos existentes nas empresas, com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros

ambientais, sendo documento suficiente para a aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o

trabalhador.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Relª.

Desª. Federal Marisa Santos, julgado em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507).Fixadas essas premissas, analiso o

caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.O autor pretende o reconhecimento da especialidade dos

interstícios de 25/05/77 a 19/08/81, 12/09/83 a 02/09/85 e 02/09/85 a 19/12/97, sob a alegação de que

desempenhou suas atividades com exposição ao agente nocivo ruído.Pelo exame dos documentos, faço sublinhar

que a parte autora comprovou o exercício de atividade de operador de fundição nos períodos de 25/05/77 a

19/08/81 e 02/09/85 a 19/12/97, contudo muito embora conste no formulário e laudo técnico de fls. 25/26 a

informação de que o labor se deu com exposição a ruído excessivo, não foi possível identificar responsável

técnico pelos registros ambientais. Ademais, os registros ambientais, bem como a emissão do laudo técnico são

extemporâneos ao labor desenvolvido, tendo sido este último elaborado muito tempo depois do requerimento

administrativo e, portanto, não submetido à análise do INSS. De outro lado, entretanto, no que se refere ao

interstício compreendido entre 12/09/83 a 02/09/85, a despeito da existência da informação de que teria havido a

exposição a agente prejudicial a saúde (ruído acima de 90 db), verifico que os registros ambientais foram

realizados em 31/06/96, data muito posterior ao exercício da atividade, não sendo possível inferir se aquelas eram

as mesmas condições da época em que o autor trabalhou, razão suficiente para se afastar o reconhecimento da

atividade especial.Além disso, os documentos juntados às fls. 27/32 são extemporâneos ao exercício da função,

não tendo sido apresentados por ocasião do processo administrativo de concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição.Assim, não reconheço como especial os lapsos de 25/05/77 a 19/08/81, 12/09/83 a
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02/09/85 e 02/09/85 a 19/12/97.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior

à Emenda Constitucional n. 20, de 16/12/1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta)

anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito

adquirido (Lei n. 8.213/91, art. 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos

proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em

vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no

mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo

faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e

cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral,

pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas

regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n.

8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do art. 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do

benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II. Computando-se o período de trabalho rural de 01/06/64 a 31/12/74, somados aos lapsos urbanos

comuns reconhecidos pelo INSS (fl. 187/188), o autor contava com 30 anos, 01 mês e 14 dias de tempo de

serviço, na data da promulgação da EC 20/98 e na ocasião do requerimento administrativo (30/12/98), conforme

tabela abaixo: Como se vê, a parte autora já possuía tempo suficiente para aposentação antes data da promulgação

da EC 20/98, devendo o réu implantar benefício, levando-se em consideração as regras mais

benéficas.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar ao INSS que averbe o período rural de

01/06/64 a 31/12/74, e revise e restabeleça o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/111.928.128-5), nos termos da fundamentação, com DIB em 30/12/98.Tendo em vista os elementos constantes

dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, bem como o caráter alimentar do beneficio previdenciário,

entendo ser o caso de concessão da ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, fundamentada no artigo 461 do Código de

Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o INSS restabeleça o

benefício de aposentadoria especial NB 42/111.928.128-5, na forma como acima determinado, no prazo de

45(quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora.As diferenças atrasadas,

confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros

nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as

alterações introduzidas pela Resolução CJF nº 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a pagar ao autor os honorários

advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: NB 42/111.928.128-5- Renda mensal

atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 30/12/98- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: SIMTEMPO

RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 01/06/64 A 31/12/74 (rural)P.R.I.

 

0002535-11.2007.403.6183 (2007.61.83.002535-9) - JOSE KAIZER DA SILVA(SP166258 - ROSANGELA

MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ KAIZER DA SILVA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) a averbação de período de trabalho rural de

01/01/72 a 31/12/78, (b) o reconhecimento como especiais os períodos de 08/08/79 a 17/09/87 e 09/11/87 a

28/08/95; (c) a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/116.336.449-2); e (d)

o pagamento de atrasados desde a data do requerimento (24/02/00), acrescidos de juros e correção monetária.A

demanda foi inicialmente distribuída à 2ª Vara Federal Previdenciária.O pedido de antecipação de tutela restou

indeferido e foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fls. 124 e 127).Regularmente citado, o INSS

apresentou contestação. Pugnou pela improcedência dos pedidos alegando a não comprovação do labor no campo,

bem como da especialidade das atividades exercidas nos períodos requeridos (fls. 135/155).Houve réplica (fls.

159/163).Às fls. 166/167, o autor apresentou o rol de testemunhas, a fim de comprovar o período de 01/01/72 a

31/12/78, laborado em regime de economia familiar.A ação foi redistribuída a esta 3ª Vara Federal Previdenciária,

nos termos do Provimento CJF3R n. 349/2012 (fl. 168).Deprecada a oitiva das testemunhas às Vara Federal de

Mauá/SP e 1ª Vara da Distrital de Arujá/SP.A parte autora apresentou Alegações Finais às fls. 228/239.Vieram os

autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Registre-se, por oportuno, que é admissível o reconhecimento

da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil,

com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação

continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas não pagas nem reclamadas nos
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últimos cinco anos anteriores à propositura da ação.Reconheço estarem prescritas eventuais parcelas vencidas

anteriormente ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente ação.Analisados os documentos trazidos

aos autos, bem como a contagem de tempo de serviço efetuada pelo INSS no processo administrativo, verifico que

já foram reconhecidos os períodos rurais de 01/01/72 a 31/12/72 e 01/01/76 a 31/12/78 e especiais de 08/08/79 a

17/09/87 e 09/11/87 a 28/08/95 restando, portanto, incontroversos. Assim, resta prejudicado o pedido quanto a

esses períodos, pelo que passo à análise dos períodos rurais de 01/01/73 a 31/12/75.DA AVERBAÇÃO DO

TEMPO RURAL.Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:Art. 55. O tempo de serviço será

comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de

qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: (...) 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava

filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento

das contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no 2º. 2º O tempo de

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento. 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência

de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Também dispõe o artigo 106 da

mesma lei:Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de

1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de

24 de julho de 1991. Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior

a 16 de abril de 1994, observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I -

contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; II - contrato de arrendamento,

parceria ou comodato rural; III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo

INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V -

bloco de notas do produtor rural.No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o

legislador, ao garantir a contagem do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no

que foi secundado pelo Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.Também está assente na

jurisprudência daquela Corte que: (...) prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse

período, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde

que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ 19.12.2002).No caso em tela, há início de prova material do labor em regime de

economia familiar presente: (a) Certificado de Dispensa de Incorporação (fls. 41/42); (b) Título Eleitoral em nome

do autor (fls. 43/44); (c) Certidão do Juízo Eleitoral da 89ª Zona da Comarca de Umuarama/PR (fls. 45/46); (d)

nas Certidões de casamento e de nascimento de filho em que consta a profissão do autor como lavrador (fls.

48/49); (e) Certidões do Registro de Imóveis de Umuarama/PR contendo os registros das transmissões referentes à

propriedade do pai do autor (fls. 56/59); (f) Declarações para Cadastro de Imóvel Rural em nome do genitor do

autor (fls. 60/65); (g) Guias de ITR dos anos de 1973 e 1974 (fl. 66); (h) Notas Fiscais de venda de produtos

agrícolas (fls. 67 e 69/79); (i) Certidão da Secretaria de segurança Pública do Estado do Paraná de registro de

primeira via de carteira de identidade do autor (fl. 68); (j) análise administrativa de período rural (fl. 80); (l)

Declaração de exercício de atividade rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Perobal/PR (fl. 81);

(m) Declarações de terceiros atestando a atividade rural do autor (fls. 82/83).Por sua vez, o testemunho colhido

ratificou que o autor laborou em regime de economia familiar na propriedade de seu pai Nicodemos da Silva

Avila, juntamente com seus irmãos, o que corrobora a prova material. A testemunha Claudomiro Nunes de Brito

asseverou (...) que conhece o autor desde que nasceu, que era vizinho do autor, permanecendo até 1979 quando a

família do autor mudou-se para São Paulo e que o via diariamente plantando mamona, feijão, soja, milho, que o

autor lá casou-se e teve filho (...).Assentadas essas premissas, verifica-se que a parte autora logrou êxito quanto à

comprovação do aventado labor rural perante o INSS nos intervalos de 01/72 a 12/72 e 01/76 a 12/78, ficando

controvertidos os anos de 1973 a 1975. Reconheço na hipótese a extensão do labor rural para o ano de 1973 a

1975, porquanto é de se presumir, a partir das provas colhidas e da própria conclusão administrativa, que também

nos anos de 1973 a 1975 o segurado desenvolveu labor rural. Como cediço, não é necessário a apresentação de um

documento ou início de prova material nova para cada ano pleiteado de reconhecimento. No caso dos autos,

analisando o conjunto probatório existente, é possível inferir-se o trabalho rural do autor para o período entre

01/1973 a 12/1975.Em casos análogos, já decidiu o Tribunal Regional da 3ª Região, conforme ementas que

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL, EM

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. INDENIZAÇÃO. RECOLHIMENTO. DESCABIMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade

laborativa, é admissível a sua demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos
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contemporâneos à época da prestação do trabalho. Aplicação do art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91. Jurisprudência

uníssona do STJ. II - O rol de documentos a que alude o art. 106 da Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o

passo ao exame das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo

131, CPC. III - Os elementos carreados aos autos são suficientes à comprovação do regime de economia familiar a

que se faz alusão na exordial, no qual o trabalho é exercido pelos membros da família, em condições de mútua

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados, tido como indispensável à própria subsistência, nos

termos do art. 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, sendo tal conceito, aliás, já esboçado no artigo 160 do Estatuto do

Trabalhador Rural Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963. IV - A inicial da presente ação foi instruída por certidões

do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Assis/SP, comprovando que o pai do apelado, Sr. José

Hartmam, foi proprietário, a partir de 15 de janeiro de 1941, de um sítio com 15 (quinze) alqueires e, a partir de

19 de dezembro de 1951, de uma gleba de terra com 12 (doze) alqueires, ambos os imóveis situados na Fazenda

Dourados, propriedades doadas em 28 de dezembro de 1971 a membros da família, entre eles o apelado, com

cláusula de usufruto, conforme certidão cartorária presente nos autos, e posteriormente, em 11 de abril de 1984,

objeto de divisão amigável, consoante a cópia da escritura de fls. 14/21, transformadas em 6 (seis) partes distintas,

cabendo ao autor um lote com 4,5 alqueires aproximadamente, denominado Sítio São José. V - Tem-se, de outro

lado, cópias de Certificado de Cadastro da referida propriedade junto ao Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária (INCRA) no período de 1986 a 1996, classificado o imóvel como minifúndio e o apelado, como

trabalhador rural, sem a utilização de empregados na produção agrícola. VI - Some-se, a tanto, os originais das

notas fiscais de produtor, nas quais consta a inscrição do apelado junto ao fisco do Estado de São Paulo e que

cobrem o período de 05 de abril de 1987 a 02 de agosto de 1991, além de cópia de ficha de matrícula da

Cooperativa Agrícola Mista da Colônia Riograndense, em que vêm discriminadas operações realizadas entre 27 de

agosto de 1985 e 31 de dezembro de 1987. VII - O feito veio acompanhado, ainda, de ficha de matrícula junto ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assis/SP, onde anotados os pagamentos realizados a título de contribuição

no período de 1977 a 1991, tendo o apelado sido membro de sua diretoria ao menos entre os anos de 1977 e 1991,

conforme cópias de termos de posse presentes no feito. VIII - É de ser mencionada, também, a presença, nos

autos, de cópias de título eleitoral, expedido em 21 de março de 1967, de certidão de casamento, ocorrido em 12

de março de 1968, de Certidão de Dispensa e Incorporação (CDI), datada de 11 de julho de 1968, e certidão de

nascimento de filho do apelado, ocorrido em 30 de novembro de 1974, de que consta a profissão de lavrador do

autor. IX - Da prova testemunhal colhida no feito colhe-se ter o apelado trabalhado durante longos anos no meio

rural, declarações prestadas sem qualquer discrepância e que, por isso, configuram-se como idôneas aos fins a que

se destinam. X - Em obediência ao art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, o início de prova material produzido no feito,

conjugado aos depoimentos testemunhais, é de ser tido por hábil a demonstrar a atividade rural prestada em

regime de economia familiar no período de março de 1967 a outubro de 1991. XI - Descabe exigir-se o

recolhimento de contribuições à Previdência Social em relação ao trabalho rural que ora se pretende averbar, pois

tal período não será computado para efeito de carência. Inteligência do art. 55, 2º, da Lei nº 8.213/91, observando-

se, por oportuno, que a hipótese do feito não contempla contagem recíproca, razão pela qual são inaplicáveis as

disposições dos arts. 94 e seguintes da Lei nº 8.213/91. [...] XIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF3,

AC 625.021/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU

20/04/2005)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO. I - Do

cotejo dos votos acima reportados, é possível inferir que a divergência reside na comprovação ou não do labor

rural supostamente desempenhado pela autora, notadamente na valoração dos documentos concernentes a seu pai,

ou seja, se estes devem ser considerados como início de prova material do trabalho rurícola, razão pela qual passo

apreciar a aludida questão nos presentes embargos infringentes. II - Certidão de casamento de seus pais, celebrado

em 09.02.1931, na qual ambos figuram como colonos; certidão de óbito de seu genitor (02.07.1987), em que este

ostenta a profissão de lavrador aposentado; carteira de trabalho em nome de Joaquim Galdino, na qual estão

anotados vínculos empregatícios de natureza rural, prestados na fazenda Antonina, nos períodos de 01.11.1956 a

11.04.1964, de 02.05.1964 a 10.12.1968 e de 02.06.1969 a 27.03.1979, consubstanciam início de prova material

do alegado labor rural desempenhado pela demandante, tendo em vista o entendimento consolidado no sentido de

que a profissão de lavrador dos pais pode se estender a seus filhos. Precedentes do E. STJ. III - É notória a

dificuldade dos trabalhadores rurais na obtenção de documentos comprobatórios do labor rural antes da ocorrência

de determinados eventos (casamento, nascimento de filhos, etc.), que propiciam a formalização de tal condição.

Assim, ignorar tal realidade é alijar grande massa de trabalhadores do direito ao reconhecimento de tempo de

serviço de efetivo labor rural. No caso concreto, os depoimentos testemunhais são convincentes, posto que ambos

são categóricos no sentido de que a autora sempre trabalhou no meio rural. Ademais, são absolutamente

consentâneos com os documentos acostados aos autos, na medida em que indicam a prestação de serviço tanto da

autora, como de seu pai, na fazenda Antonina. IV - Havendo início de prova material corroborada por prova

testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rurícola no período

legalmente exigido, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, fazendo jus à concessão do benefício de

aposentadoria rural por idade. V - Embargos Infringentes a que se nega provimento.(TRF3, EI 1.148.594, Terceira
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Seção, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 11/07/2011, p. 39)Insta nota ademais, que a

prova testemunhal é robusta e reforça os documentos juntados nos autos que indicam a condição de lavradores do

autor e de seus genitores. Assim, examinado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no

interstício de 01/01/1973 a 31/12/1975, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de

carência e contagem recíproca (artigo 55, 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de

16/12/1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da

vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, art. 52). Após a EC n.

20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade,

se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de

serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria

proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o

requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda,

se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o

segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados

quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de

implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de

contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Computando-se o período de

trabalho rural de 01/01/73 a 31/12/75, somados aos lapsos urbanos comuns reconhecidos pelo INSS (fl. 105), o

autor contava com 31 anos, 08 meses e 27 dias de tempo de serviço, na data da promulgação da EC 20/98 e 32

anos, 11 meses e 06 dias na ocasião do requerimento administrativo (24/02/00), conforme tabela abaixo: Como se

vê, a parte autora já possuía tempo suficiente para aposentação antes data da promulgação da EC 20/98, devendo o

réu implantar benefício, levando-se em consideração as regras mais benéficas.DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I,

do CPC), para determinar ao INSS que averbe o período rural de 01/01/73 a 31/12/75, conceda o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/116.336.449-2), nos termos da fundamentação, com DIB em

24/02/00.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, bem

como o caráter alimentar do beneficio previdenciário, entendo ser o caso de concessão da ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA, fundamentada no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º

8.952/94, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria especial NB 42/116.336.449-2,

na forma como acima determinado, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária,

em favor da parte autora.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em

julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF nº 267, de

02.12.2013.Condeno o INSS a pagar ao autor os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais,

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp

412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: -

Benefício concedido: NB 42/116.336.449-2- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 24/02/00- RMI: a

calcular, pelo INSS- TUTELA: SIMTEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 01/01/73 a 31/12/75

(rural)P.R.I.

 

0004451-46.2008.403.6183 (2008.61.83.004451-6) - NIDIA MARIA MOTTA POMPEU DA SILVA(SP208091 -

ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0013363-32.2008.403.6183 (2008.61.83.013363-0) - CRISTINA MENDES DOS REIS(SP154685 - VALTER

COUTINHO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KELLY CRISTINA

DOS REIS NUNES

CRISTINA MENDES DOS REIS, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário

denominado pensão por morte, em razão do falecimento de EDUARDO NUNES NETO, ocorrido em 09/03/2006

(fl. 73).Sustentou, em síntese, que: foi casada com o Senhor Eduardo entre 1985 e 2000, sendo que após a

separação viveu em união estável com o mesmo desde 03/2003 até o seu óbito em 2006; postulou o benefício

previdenciário de pensão por morte, sendo tal requerimento indeferido, sob o fundamento de não haver
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comprovação da união em tela.A inicial veio acompanhada de documentos.A ação foi distribuída à 2ª Vara

Federal Previdenciária. Às fls. 40/41, o pedido de antecipação de tutela foi indeferido. Na mesma ocasião, foram

deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação, por meio da qual

sustentou a improcedência do pedido (fls. 48/52).Houve réplica (fls. 59/61).A parte autora, às fls. 65/92,

apresentou rol de testemunhas e juntou cópia dos autos do processo de reconhecimento e dissolução de união

estável que tramitou perante a 2ª Vara de Família e Sucessões de São Miguel Paulista.O feito foi redistribuído a

esta 3ª Vara, nos termos do Provimento CJF3R n. 349/2012 (fl.93).Foi proferida decisão determinando a inclusão

de KELLY CRISTINA DOS REIS NUNES, filha da autora e do falecido no polo passivo do feito por ser

beneficiária da pensão à época do requerimento administrativo e ajuizamento da ação.Às fls. 102/131, procedeu a

parte autora à juntada de cópia do processo administrativo de pensão por morte NB 21/145.091.510-5.Realizou-se

audiência de instrução em 05/11/2014, ocasião em que foram ouvidas a parte autora e três testemunhas presentes

(fls. 143/147), dando-se por encerrada a instrução. Alegações finais remissivas.Após a juntada de

substabelecimento, cujo prazo foi deferido em audiência, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e

decido.Passo à análise do mérito.Pretende a parte autora a concessão da chamada pensão por morte, que tem

previsão legal no art. 74 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 74. A pensão por morte será devida ao

conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 1997)I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II -

do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997)III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).Os requisitos

legais para a concessão do benefício são: a) condição de segurado do instituidor da pensão; b) condição de

dependente de quem requer o benefício. Não há se falar em carência, pois o regime previdenciário atual não a

exige para fins de pensão por morte (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91).In casu, a qualidade de segurado do instituidor

da pensão é incontroversa, já que conforme consulta ao CNIS que ora acostamos, na data do óbito, o de cujus

mantinha vínculo de emprego com a empresa General Motors do Brasil e estava afastado recebendo benefício de

auxílio-doença. Além disso, o benefício de pensão por morte foi deferido aos filhos do de cujus e o requerimento

administrativo efetuado pela autora foi indeferido em razão da ausência de prova da qualidade de dependente da

mesma.Em relação à condição de dependente da parte autora diz-se que a pensão por morte é o benefício pago aos

dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não, conforme previsão expressa do art.

201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da Lei do RGPS. Trata-se de prestação de pagamento

continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável

dos beneficiários que fazem jus à mesma (Manual de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495). O art. 16, I, da Lei 8.213/91 determina que são

beneficiários do regime geral de previdência social, na condição de dependentes do segurado, dentre outros, o

companheiro, sendo certo que o 4º do mesmo dispositivo estabelece que a dependência nesse caso é presumida. O

conjunto fático-probatório deve ser levado em consideração pelo magistrado, independentemente de quem tenha

produzido a prova. Todos os elementos trazidos aos autos devem ser analisados a fim de formar seu livre

convencimento capaz de embasar os fundamentos jurídicos adotados. Registre-se, porque de relevo, que,

comprovada a união estável, a dependência econômica é presumida ( 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91).No que

tange à qualidade de dependente da autora, cabe analisar se ela se enquadrava, à época do falecimento, como

companheira do falecido.Não logrou comprovar o endereço em comum ao tempo do óbito, já que apesar de

constar dos documentos de fls. 11, 12, 19 e 110 o mesmo endereço (ora grafado como Rua Fontanésia, 224, ora

como Rua Fontanezia, 224), verifico que os documentos constantes em nome da autora ou não possuem data de

emissão (fl. 19) ou foram emitidos após o óbito do de cujus (fl. 110).Contudo, a fim de comprovar a união estável,

apresentou a autora fotos do casal (fls. 09/10), carteira de convênio de Farmácia em que consta o falecido como

titular e a autora como sua dependente, com emissão em 04/2003.Trouxe a parte autora, ainda, cópia da sentença

proferida nos autos do processo nº 005.07.119188-4 que julgou procedente o pedido da autora ali formulado para

declarar a existência de união estável entre ela e o falecido no período de março de 2003 até o falecimento deste

(fls. 87/89), além de boletim de ocorrência em que consta o óbito do Senhor Eduardo, tendo como declarante a

Senhora Cristina, ocasião em que a mesma se apresentou como convivente e informou o endereço em comum dos

mesmos (fl. 112).Tais documentos acompanhados dos depoimentos colhidos em audiência indicam a existência de

união pública, contínua e duradoura.O depoimento pessoal da autora mostrou-se coerente e seguro, tendo a mesma

informado que a separação do casal ocorreu por volta de 1995 e o divórcio em 2000. Esclareceu que continuou

residindo na mesma residência, aonde mora até hoje, já que se trata de propriedade de seus pais. O falecido,

durante o período de separação, residiu com sua irmã. O casal reatou em 2002, quando o falecido voltou a residir

em sua casa. A autora foi capaz, ainda, de dar detalhes do momento do falecimento, relatando que acompanhava o

de cujus para a realização de um exame de endoscopia. As testemunhas confirmaram a convivência more uxória

da parte autora e do de cujus. Os informantes ouvidos relataram os fatos em total harmonia com o que foi

explanado no depoimento pessoal. A primeira informante, Ivone Julia, informou que conheceu a autora antes

mesmo de seu casamento, há uns 25/30 anos. Esclareceu que soube da separação do casal, situação que perdurou

muitos anos, mas que ele teriam retomado o casamento mais ou menos em 2002/2003, o que perdurou até o óbito
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do Senhor Eduardo. O Senhor Benedito, por sua vez, informou ser vizinho da autora e ter sido amigo do falecido.

Disse ter encontrado o falecido um dia antes de seu óbito quando o mesmo lhe comentou que faria uma

endoscopia. Foi informado do óbito por telefone, no dia em que o Senhor Eduardo faleceu. Informou que soube da

separação do casal, período no qual o falecido residiu com sua irmã, conhecida por Madá, mas que o casal havia

voltado a morar juntos uns 2 anos antes do óbito. A testemunha Cristina da Silva Duarte relatou que conhece a

autora há cerca de 24 anos quando passou a ser sua vizinha. Na época, a autora já era casada, estava grávida e

morava com o marido e um filho em uma casa no mesmo quintal de seus pais. Narrou que o falecido se mudou

quando houve a separação, passando a residir com uma irmã, mas que passados alguns anos ele retornou para lá.

Não soube informar a época do óbito, nem tampouco foi ao velório ou enterro, mas afirmou que foi a autora quem

organizou o enterro.Portanto, o conjunto probatório mostra-se suficiente para caracterizar a existência de união

estável, ao tempo do falecimento.Considerando que o valor recebido pela filha da autora Kelly Cristina, corré

nestes autos, foi revertido para o núcleo familiar, deverá a pensão por morte ser deferida à autora a partir de

12/07/2009, dia seguinte à cessação do benefício recebido por Kelly Cristina, em atenção ao requerimento

efetuado pelo INSS em sua contestação (fl. 50).DISPOSITIVOEm face do exposto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a demanda e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantar em

favor de CRISTINA MENDES DOS REIS, o benefício previdenciário de pensão por morte, desde 12/07/2009,

pagando-lhe as prestações vencidas e vincendas desde então.Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio

pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com

fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a

imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis

em caso de descumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.Os valores

atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e

os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com

as alterações previstas na Resolução nº 267/2013. Tendo em vista a sucumbência mínima, condeno o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min.

JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o

exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: Pensão por morte- Renda mensal atual: a

calcular pelo INSS;- DIB: 12/07/2009- DIP: 01/11/2014- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim.P. R. I.

 

0008312-06.2009.403.6183 (2009.61.83.008312-5) - PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS(SP331401 -

JAIRO AUGUSTO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por PAULO CÉSAR RODRIGUES DOS SANTOS, qualificado nos

autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento,

como tempo de serviço especial, do período de 29.03.1976 a 12.11.1986 (S/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo);

(b) a conversão do tempo especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o

pagamento de atrasados desde a data do requerimento (NB 148.126.306-1, DER em 09.12.2008), acrescidos de

juros e correção monetária.O feito foi inicialmente processado perante a 2ª Vara Federal Previdenciária desta

Capital (fl. 91).Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita. À vista do valor atribuído à causa, o juízo da

2ª Vara Federal Previdenciária declinou da competência para processar e julgar a demanda em favor do Juizado

Especial Federal (fl. 93). Antes do encaminhamento ao JEF, o feito foi redistribuído a esta 3ª Vara Federal

Previdenciária, na forma do Provimento CJF3R nº 319/2012 (fl. 113)Remetido o feito ao JEF, a antecipação da

tutela foi deferida, determinando-se ao INSS a implantação do benefício (fls. 130/131).O INSS ofereceu

contestação (fls. 136/164). Arguiu, preliminarmente, a incompetência do Juizado Especial Federal, bem como a

prescrição das parcelas do benefício vencidas há mais de cinco anos da propositura da ação. No mais, pugna pela

improcedência do pleito inicial. À vista do parecer contábil de fls. 182/198, o juízo do Juizado Especial Federal

retificou o valor da causa e devolveu o feito à Justiça Federal comum.As partes não manifestaram interesse na

produção de outras provas.Encerrada a instrução processual, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento

e decido.PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter

transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do

requerimento administrativo (09.12.2008) ou de seu indeferimento e a propositura da presente demanda (em

08.07.2009).Passo ao exame do mérito, propriamente dito.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se

no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do período especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração

a disciplina estabelecida pelos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n.

2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à
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época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em

sua redação original:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96, o dispositivo legal supratranscrito passou

a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:Art. 58. A relação dos agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo

Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n.

8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97,

republicada na MP n. 1.596-14, de 10.11.97, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os

agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve

eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir

de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI

8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. (...)- A Lei nº 9.032/95 que deu

nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial

em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ, REsp 436.661/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, julg. 28.04.2004, DJ 02.08.2004, p.

482)Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desen-volvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois, em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos ns. 53.831/64

e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado, que fixava

como agressivo o ruído acima de 80dB.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos

anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 90dB como prejudicial à saúde. Por tais

razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80dB

como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível

máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85dB (art. 2º do Decreto n.

4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM

CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por

exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de

6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24

de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de

1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro

misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a

edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de

1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou

finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(STJ, AGREsp 727.497, Processo nº

2005.0029974-6/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha
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ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo

princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que entre 05.03.1997 e o advento do Decreto n. 4.882/03

(18.11.2003) o ruído acima de 90dB é considerado agressivo, razão pela qual, neste aspecto, reformulo meu

entendimento.A questão foi dirimida em sede de recurso representativo da controvérsia, processado nos termos do

art. 543-C do Código de Processo Civil (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção,

julgado em 14.05.2014, acórdão pendente de publicação). Confira-se:AÇÃO RESCISÓRIA.

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO

AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE.1. O acórdão rescindendo foi prolatado em consonância com a jurisprudência desta Corte,

que está firmada no sentido de não se poder atribuir força retroativa à norma, sem que haja expressa previsão

legal. Assim, a contagem do tempo de serviço prestado sob condições especiais deve ocorrer de acordo com a

legislação vigente à época em que efetivamente executado o trabalho, em observância ao princípio tempus regit

actum.2. Na vigência do Decreto n. 2.172/1997, o nível de ruído considerado prejudicial à saúde do obreiro era

superior a 90 decibéis, não merecendo amparo a tese autoral de que, por ser mais benéfico ao segurado, teria

aplicação retroativa o posterior Decreto n. 4.882/2003, que reduziu aquele nível para 85 decibéis.3. A matéria,

inclusive, já foi submetida ao crivo da Primeira Seção que, na assentada do dia 14/5/2014, ao julgar o REsp

1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, sob o rito do art. 543-C do CPC, chancelou o entendimento já

sedimentado nesta Corte, no sentido da irretroatividade do Decreto n. 4.882/2003.4. Pedido rescisório julgado

improcedente.(STJ, AR 5.186/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 28.05.2014, DJe

04.06.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, deve-se considerar como agressivo: até

05.03.1997, o ruído que ultrapasse os 80dB (Decreto n. 53.831/64); entre 06.03.1997 e 17.11.2003, o superior a

90dB (Decreto n. 2.172/97); e, a partir de 18.11.2003, o acima de 85dB (Decreto n. 4.882/2003).Registre-se que o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) substitui o laudo técnico, eis que as informações inseridas são

extraídas dos laudos existentes nas empresas, com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros

ambientais, sendo documento suficiente para a aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o

trabalhador.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Relª.

Desª. Federal Marisa Santos, julgado em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507).Fixadas essas premissas, analiso o

caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Registro e anotações em carteira profissional (fls. 22/35),

ficha de registro de empregado (fls. 52/53), termo de rescisão de contrato de trabalho (fl. 54) e perfil

profissiográfico previdenciário emitido em 07.08.2008 (fls. 55/56) dão conta de ter o autor ingressado na S/A

Indústrias Reunidas F. Matarazzo em 29.03.1976, e exercido as funções e atribuições a seguir descritas, no setor

de produção da empresa: (a) auxiliar de mecânico (de 29.03.1976 a 30.04.1977) e ajudante de manutenção

mecânica (de 01.05.1977 de 31.12.1982): auxiliava o mecânico de manutenção nas máquinas e na oficina

mecânica, ajudava o mecânico em fazer desmontagem de equipamentos como motores elétricos, redutores de

velocidade, bombas, eixos com polias e outros, procedia ao exame e limpeza dos seus componentes, recebia

orientação quanto à substituição e recuperação dos elementos e componentes, providenciava os trabalhos

necessários, tais como solda, ajustes na bancada, e em seguida fazia a montagem dos equipamentos com peças

novas ou recuperadas, sob a supervisão do mecânico que lhe entregava eventuais peças novas, confeccionadas na

própria oficina; no campo executava trabalhos de manutenção das máquinas. Procedia à substituição de peças

defeituosas, como rolamentos, mancais, eixos, etc. O campo de atuação tanto do auxiliar como do ajudante do

mecânico de manutenção abrange todos os equipamentos e máquinas das fábricas, como máquinas de fabricação

de papel celofane, bobinadeiras, máquinas de impermeabilização de papel celofane, equipamentos de recuperação

de solventes, tanques de estocagens de produtos, salas de máquinas (caldeiras, tratamento de água industrial,

efluentes). O nível de ruído no ambiente era de 91,0dB(A). Executava suas funções de modo habitual e

permanente; e (b) torneiro mecânico (de 01.01.1983 a 12.11.1986): sua função consistia em opera[r] tornos na

manutenção mecânica, fazia peças. Executava suas funções de modo habitual e permanente. Consigna-se a

presença dos agentes nocivos ruído, da ordem de 91,0dB(A), e produtos químicos (graxa de petróleo, óleos e

solventes), ao longo de todo o período de trabalho. O engenheiro responsável pelos registros ambientais começou

a trabalhar para a empresa a partir 02.07.1974 (cf. fl. 51).Devido, portanto, o reconhecimento de todo o período de

29.03.1976 a 12.11.1986 como tempo de serviço especial, em razão da exposição habitual e permanente ao agente

nocivo ruído.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda

Constitucional n. 20, de 16/12/1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao

segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n.

8.213/91, art. 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o

cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda;

contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos,

mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido
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para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30

(trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se

preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela

referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo

de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei n. 8.213/91.

Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que,

para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Computando-se o

período de trabalho em condições especiais ora reconhecido, convertendo-o em comum, e somado aos lapsos

urbanos comuns já considerados pelo INSS, o autor contava 36 anos, 3 meses e 10 dias de tempo de serviço na

data da entrada do requerimento administrativo (09.12.2008), conforme tabela a seguir: Dessa forma, por ocasião

do requerimento administrativo, já havia preenchido os requisitos para obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição.DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito a arguição de prescrição e, no mérito propriamente dito,

julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para: (a)

reconhecer como tempo de serviço especial o período de 29.03.1976 a 12.11.1986 (S/A Indústrias Reunidas F.

Matarazzo); e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB 42/148.126.306-1), nos termos da fundamentação, com DIB em 09.12.2008.Confirmo a antecipação da

tutela.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a

correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF nº 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a

pagar ao autor os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge

Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese

do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42 (NB

148.126.306-1)- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 09.12.2008- RMI: a calcular, pelo INSS-

TUTELA: sim (confirmada)- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 29.03.1976 a 12.11.1986 (S/A

Indústrias Reunidas F. Matarazzo) (especial)P.R.I.

 

0009785-27.2009.403.6183 (2009.61.83.009785-9) - NIVALDO JOSE DA SILVA(SP045683 - MARCIO SILVA

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por NIVALDO JOSÉ DA SILVA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o reconhecimento de

período especial entre 01/06/1992 e 11/05/2009, com a conversão em comum, e conseqüente concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo (11/05/2009), com o

pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção monetária.A demanda foi distribuída

originariamente à 5ª Vara Previdenciária.Aditamento da inicial às fls. 54/56.Foram concedidos os benefícios da

Justiça gratuita (fl. 157). Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do

pedido (fls. 62/65).Houve réplica às fls. 70/72.O feito foi redistribuído a esta 3ª Vara em razão do Provimento nº

349 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 85).Em 17/01/2014, o processo administrativo foi juntado

pela parte autora (fls. 95/112).Intimado, o réu nada requereu.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento

e decido. DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

ns. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95,

como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da

Medida Provisória n. 1.523/96, o dispositivo legal supratranscrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97, republicada na MP n. 1.596-14, de 10.11.97, e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que,

em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de
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10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI

9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame,

como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição

legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ, REsp 436.661/SC, 5ª Turma, Rel.

Min. Jorge Scartezzini, julg. 28.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a

atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação

de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a

apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de

aferição técnica.Ressalto que os Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado, que fixava como agressivo o ruído correspondente a 80 dB.O

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o

nível de ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172,

de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO.(...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos

Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(STJ, 6ª Turma, AGREsp 727.497, Processo nº 200500299746/RS, DJ 01/08/2005,

p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, forçoso reconhecer

que a jurisprudência do C. STJ, pautada pelo princípio do tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que entre

05.03.1997 e o advento do Decreto n. 4.882/03 (18.11.2003) o índice de ruído a ser considerado como agressivo é

o de 90 dB, razão pela qual, neste aspecto, reformulo meu entendimento. Nessa linha, seguem os

precedentes:PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA -

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO

- DECRETO 4.882/2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o

Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período

compreendido entre 06/03/1997 a 18/11/2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03, considerando o

princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em

comum é de 90 dB. A partir do dia 19/11/2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp

1352046/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe

08/02/2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 12/12/2012.3. Recurso especial provido.(REsp 1.365.898/RS,
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Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe

17/04/2013)PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.1. É

considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto

2.171/97. Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibéis. A partir do Decreto

4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis, não havendo falar

em aplicação retroativa dele, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que

efetivamente prestado o labor.2. Recurso Especial provido para determinar que o reconhecimento e a conversão de

tempo de serviço especial, no caso de exposição a ruído, observem a legislação vigente na época da prestação dos

serviços.(REsp 1.355.702/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2012, DJe 19/12/2012)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. RUÍDOS.

DECRETO N. 4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. RETROATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. O Decreto n.

4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do

agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor,

em 18/11/2003. Precedentes do STJ.2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp

1.345.833/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012,

DJe 26/11/2012)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, deve-se considerar como agressivo: até

05.03.1997 o correspondente a 80 dB (Decreto n. 53.831/64); entre 06.03.1997 e 17.11.2003 o equivalente a 90

dB (Decreto n. 2.172/97); e a partir de 18.11.2003 o montante de 85 dB (Decreto n. 4.882/2003).Destaco que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, julgado

em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507).Registre-se, ainda, que o perfil profissiográfico previdenciário (PPP)

substitui o laudo técnico, eis que as informações inseridas são extraídas dos laudos existentes nas empresas, com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais, sendo documento suficiente para a aferição

das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto. Para o

período de 01/06/1992 a 11/05/2009 (Sherwin Williams Brasil Ind. E Com. Ltda.) a parte autora apresentou

registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (fl. 21) e perfil profissiográfico previdenciário emitido em

13/02/2008 (fls. 103/104) o qual dá conta de ter a mesma exercido as funções de ajudante de produção e

separador, no setor de produção, com as seguintes atribuições: movimentar embalagens de tinta vazias, com o uso

de paleteira hidráulica; Posicionar as embalagens sobre a bancada; Colocar a etiqueta adesiva no corpo da

embalagem vazia e realizar a limpeza do setor, havendo exposição a ruído superior a 85,2 dB.Não há indicação de

responsável pelos registros ambientais entre 01/06/1992 e 31/03/2007, somente para o período de 04/2007 a

13/02/2008 (data da assinatura do PPP). Não consta do PPP indicação do nome do representante legal da empresa

ou da pessoa responsável por sua assinatura, sendo que a busca no CNIS pelo NIT ali informado no campo 20.1

(106103760060) retorna a seguinte informação: Assim, não há prova de que o subscritor do PPP seja o

representante legal da empresa ou pessoa a quem tenham sido conferidos poderes específicos para assumir tal

responsabilidade, nos termos do artigo 68, 8º, do Decreto nº 3.048/1999 (com a redação dada pelos Decretos nº

4.032/2001 e, posteriormente, nº 8.123/2013), combinado com o artigo 272, 12, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45/2010 ( 12. O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes

específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados,

por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita,

obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa

informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento), fato que

compromete a força probatória do documento. Cito, nessa linha, julgados dos Tribunais Regionais Federais da 3ª e

da 5ª Regiões:PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE DE JUNTADA DOS

LAUDOS TÉCNICOS. [...] - O agravante juntou formulários correspondentes ao PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário (fls. 27-31), emitidos pelas empresas Votorantim Metais Níquel S/A e Nadir Figueiredo Indústria e

Comércio S/A, os quais foram considerados irregulares pelo juízo a quo, ao argumento de que não estão

devidamente subscritos pelo profissional responsável por sua elaboração (Médico ou Engenheiro de Segurança do

Trabalho), deixando, com isso, de preencher requisito formal essencial a sua validação a teor do artigo 68, 2º, do

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, com redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001. - Embora o laudo técnico

deva ser elaborado por especialista - médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho -, o perfil

profissiográfico previdenciário é documento emitido pela empresa (ou seu preposto), não havendo a exigência, no

Decreto regulamentador, de que esteja subscrito pelos profissionais mencionados. - De acordo com as instruções

de preenchimento constantes do Anexo XV da Instrução Normativa nº 45/2010 do INSS, referentes ao PPP, o

profissional responsável pelas informações contidas no referido formulário é o representante legal da empresa,

exigindo-se desse a assinatura e o carimbo no campo específico. Condições verificadas no presente caso. -
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Conforme petição inicial do autor, a alegação de trabalho em condições especiais nas referidas empresas está

baseada na exposição ao fator de risco ruído. Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico, não

juntado aos autos, para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente nocivo ruído. - Agravo de instrumento a

que se dá parcial provimento.(TRF3, AI 0031098-61.2012.4.03.0000 (489.669), Oitava Turma, Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 29/04/2013, v. u., e-DJF3 Judicial 1

10/05/2013)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PPP.

SINDICATO. PESSOA INIDÔNEA. AUSÊNCIA LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

PERÍODO DE TRABALHO NÃO COMPROVADO. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. 1. Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP subscrito pelo Sindicato dos Empregados em

Postos e Serviços de Combustíveis e Derivados de Petróleo no Estado de Pernambuco. Pessoa inidônea para

atestar condições de trabalho. 2. Não indicação do responsável pelos registros ambientais. Ausência de laudo

técnico subscrito por médico ou engenheiro de segurança do trabalho. 3. Impossibilidade de conceder

aposentadoria por tempo de contribuição. Não comprovação dos períodos laborados. 4. Benefício da gratuidade da

justiça concedido. Declaração de Pobreza. 5. Isenção dos ônus da sucumbência. 6. Apelação parcialmente

provida.(TRF5, AC 0007878-43.2011.4.05.8300 / 539.737, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal

Marcelo Navarro, j. 06/06/2013, v. u., DJe 11/06/2013, p. 361)Tal irregularidade impede a exata aferição da rotina

laboral da parte autora, bem como dos fatores de risco a que estava exposto, à falta de outros elementos hábeis a

tal propósito. Desta forma, de rigor a manutenção do ato administrativo que não reconheceu a especialidade do

período pleiteado e indeferiu o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; razão pela qual

imperioso o decreto de improcedência do pedido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50,

diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus

decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel.

Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra

ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da

Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0010291-03.2009.403.6183 (2009.61.83.010291-0) - MILTON FERREIRA NOVAES(SP248308B - ARLEIDE

COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0003694-81.2010.403.6183 - MANOEL ORNELAS NETTO(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA

BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por MANOEL ORNELAS NETTO, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), com pedido de tutela antecipada, objetivando: (a) a averbação de

período de trabalho rural, (b) a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 147.956.128-0); e (c) o

pagamento de atrasados acrescidos de juros e correção monetária.A demanda foi inicialmente distribuída à 01ª

Vara Federal Previdenciária de São Paulo.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e postergada a

apreciação do pedido de tutela antecipada (fl. 53).Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Como

prejudicial de mérito invocou prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls.

105/115).Houve réplica (fls. 122/126).A sentença anteriormente prolatada restou anulada pelo TRF da 3ª Região

(129/133).O feito foi redistribuído a esta 3ª Vara.Realizou-se audiência de instrução e julgamento, onde foram

colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas pelo autor com intuito de comprovar o período rural (fls.

193/195).Com o encerramento da fase de instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e

decido.Afasto a prescrição alegada pela parte ré, haja vista que entre a data do requerimento administrativo

(29/09/2008) e o ajuizamento da presente ação (05/04/2010) não transcorreram 05 (cinco) anos.Passo a analisar o

mérito propriamente dito.A controvérsia reside nos interregnos de 01/01/1966 a 30/12/1966 e 01/01/1973 a

30/10/1980, posto que o INSS já averbou o lapso rural de 01/01/1971 a 31/12/1972, como se extrai da contagem e

carta de indeferimento (fls. 97 e 101). DA AVERBAÇÃO DO TEMPO RURAL.Diz o artigo 55 e respectivos

parágrafos da Lei n. 8.213/91:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de

que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (...) 1º A averbação de tempo

de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de

Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme

dispuser o Regulamento, observado o disposto no 2º. 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural,
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anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. 3º A

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.Também dispõe o artigo 106 da mesma lei:Art. 106. Para comprovação do

exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de

Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Parágrafo

único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994,

observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato individual de

trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; IV - comprovante de

cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de notas do produtor

rural.No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a

contagem do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.Também está assente na jurisprudência daquela

Corte que: (...) prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, desde que a

prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral

permita a sua vinculação ao tempo de carência (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton

Carvalhido, DJ 19.12.2002).No caso em tela, há início de prova material do labor em regime de economia familiar

presente: (a) Na Certidão de Registro de Imóvel Rural (fl. 21), a qual atesta que o genitor do autor, Antônio

Francisco Ornellas, adquiriu imóvel rural em 1969; (b) Certidão do Juízo Eleitoral da 89ª Zona da Comarca de

Umuarama/PR (fl. 24); (c) nas Certidões de casamento e de nascimento dos filhos, nas quais constam a profissão

de lavrador (fls. 25/28); (d) Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 29);Por sua vez, os testemunhos colhidos

ratificaram que o autor laborou em regime de economia familiar na propriedade de seu genitor, o que corrobora a

prova material. De fato, a testemunha Maria Helena asseverou (...) conheceu o autor por volta de 1961/62 em

Cafezal no Paraná. Na época a depoente era lavradora e o autor também, sendo que este trabalhava no sítio de seu

pai, Antônio Ornelas, que ficava no município de Cedro perto de Cafezal. Afirma que o autor trabalhou na lavoura

desde 1961 até 1981 quando veio para São Paulo. (...).O Sr. José Kaiser narrou conhecer o autor desde 1962.

Descreveu que o autor trabalhava na lavoura, juntamente com o pai e irmãos. Afirmou ainda, que o labor no

campo ocorreu até o autor mudar-se para São Paulo.Em casos análogos, já decidiu o Tribunal Regional da 3ª

Região, conforme ementas que colaciono:PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

TRABALHADOR RURAL, EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO

DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. INDENIZAÇÃO. RECOLHIMENTO.

DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na ausência de prova documental para comprovar

exercício de atividade laborativa, é admissível a sua demonstração através de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos

contemporâneos à época da prestação do trabalho. Aplicação do art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91. Jurisprudência

uníssona do STJ. II - O rol de documentos a que alude o art. 106 da Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o

passo ao exame das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo

131, CPC. III - Os elementos carreados aos autos são suficientes à comprovação do regime de economia familiar a

que se faz alusão na exordial, no qual o trabalho é exercido pelos membros da família, em condições de mútua

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados, tido como indispensável à própria subsistência, nos

termos do art. 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, sendo tal conceito, aliás, já esboçado no artigo 160 do Estatuto do

Trabalhador Rural Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963. IV - A inicial da presente ação foi instruída por certidões

do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Assis/SP, comprovando que o pai do apelado, Sr. José

Hartmam, foi proprietário, a partir de 15 de janeiro de 1941, de um sítio com 15 (quinze) alqueires e, a partir de

19 de dezembro de 1951, de uma gleba de terra com 12 (doze) alqueires, ambos os imóveis situados na Fazenda

Dourados, propriedades doadas em 28 de dezembro de 1971 a membros da família, entre eles o apelado, com

cláusula de usufruto, conforme certidão cartorária presente nos autos, e posteriormente, em 11 de abril de 1984,

objeto de divisão amigável, consoante a cópia da escritura de fls. 14/21, transformadas em 6 (seis) partes distintas,

cabendo ao autor um lote com 4,5 alqueires aproximadamente, denominado Sítio São José. V - Tem-se, de outro

lado, cópias de Certificado de Cadastro da referida propriedade junto ao Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária (INCRA) no período de 1986 a 1996, classificado o imóvel como minifúndio e o apelado, como

trabalhador rural, sem a utilização de empregados na produção agrícola. VI - Some-se, a tanto, os originais das

notas fiscais de produtor, nas quais consta a inscrição do apelado junto ao fisco do Estado de São Paulo e que

cobrem o período de 05 de abril de 1987 a 02 de agosto de 1991, além de cópia de ficha de matrícula da

Cooperativa Agrícola Mista da Colônia Riograndense, em que vêm discriminadas operações realizadas entre 27 de

agosto de 1985 e 31 de dezembro de 1987. VII - O feito veio acompanhado, ainda, de ficha de matrícula junto ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assis/SP, onde anotados os pagamentos realizados a título de contribuição
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no período de 1977 a 1991, tendo o apelado sido membro de sua diretoria ao menos entre os anos de 1977 e 1991,

conforme cópias de termos de posse presentes no feito. VIII - É de ser mencionada, também, a presença, nos

autos, de cópias de título eleitoral, expedido em 21 de março de 1967, de certidão de casamento, ocorrido em 12

de março de 1968, de Certidão de Dispensa e Incorporação (CDI), datada de 11 de julho de 1968, e certidão de

nascimento de filho do apelado, ocorrido em 30 de novembro de 1974, de que consta a profissão de lavrador do

autor. IX - Da prova testemunhal colhida no feito colhe-se ter o apelado trabalhado durante longos anos no meio

rural, declarações prestadas sem qualquer discrepância e que, por isso, configuram-se como idôneas aos fins a que

se destinam. X - Em obediência ao art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, o início de prova material produzido no feito,

conjugado aos depoimentos testemunhais, é de ser tido por hábil a demonstrar a atividade rural prestada em

regime de economia familiar no período de março de 1967 a outubro de 1991. XI - Descabe exigir-se o

recolhimento de contribuições à Previdência Social em relação ao trabalho rural que ora se pretende averbar, pois

tal período não será computado para efeito de carência. Inteligência do art. 55, 2º, da Lei nº 8.213/91, observando-

se, por oportuno, que a hipótese do feito não contempla contagem recíproca, razão pela qual são inaplicáveis as

disposições dos arts. 94 e seguintes da Lei nº 8.213/91. [...] XIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF3,

AC 625.021/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU

20/04/2005)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO. I - Do

cotejo dos votos acima reportados, é possível inferir que a divergência reside na comprovação ou não do labor

rural supostamente desempenhado pela autora, notadamente na valoração dos documentos concernentes a seu pai,

ou seja, se estes devem ser considerados como início de prova material do trabalho rurícola, razão pela qual passo

apreciar a aludida questão nos presentes embargos infringentes. II - Certidão de casamento de seus pais, celebrado

em 09.02.1931, na qual ambos figuram como colonos; certidão de óbito de seu genitor (02.07.1987), em que este

ostenta a profissão de lavrador aposentado; carteira de trabalho em nome de Joaquim Galdino, na qual estão

anotados vínculos empregatícios de natureza rural, prestados na fazenda Antonina, nos períodos de 01.11.1956 a

11.04.1964, de 02.05.1964 a 10.12.1968 e de 02.06.1969 a 27.03.1979, consubstanciam início de prova material

do alegado labor rural desempenhado pela demandante, tendo em vista o entendimento consolidado no sentido de

que a profissão de lavrador dos pais pode se estender a seus filhos. Precedentes do E. STJ. III - É notória a

dificuldade dos trabalhadores rurais na obtenção de documentos comprobatórios do labor rural antes da ocorrência

de determinados eventos (casamento, nascimento de filhos, etc.), que propiciam a formalização de tal condição.

Assim, ignorar tal realidade é alijar grande massa de trabalhadores do direito ao reconhecimento de tempo de

serviço de efetivo labor rural. No caso concreto, os depoimentos testemunhais são convincentes, posto que ambos

são categóricos no sentido de que a autora sempre trabalhou no meio rural. Ademais, são absolutamente

consentâneos com os documentos acostados aos autos, na medida em que indicam a prestação de serviço tanto da

autora, como de seu pai, na fazenda Antonina. IV - Havendo início de prova material corroborada por prova

testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rurícola no período

legalmente exigido, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, fazendo jus à concessão do benefício de

aposentadoria rural por idade. V - Embargos Infringentes a que se nega provimento.(TRF3, EI 1.148.594, Terceira

Seção, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 11/07/2011, p. 39)Assim, joeirado no conjunto

probatório, entendo demonstrado o trabalho rural nos interstícios de 01/01/1966 a 30/12/1966 e 01/01/1973 a

30/10/1980, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).DA APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16/12/1998, é devida a

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, art. 52). Após a EC n. 20/98, àquele que

pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado

ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de

idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o

pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado

comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do

advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de

implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de

contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Computando-se o período de

trabalho rural de 01/01/1966 a 30/12/1966 e 01/01/1973 a 30/10/1980, somados aos lapsos urbanos e rural

reconhecidos pelo INSS (fl.97 e 101 ), o autor contava com 26 anos, 05 meses e 10 dias dias de tempo de serviço,

na data da promulgação da EC 20/98 e 36 anos, 02 meses e 24 dias, na ocasião do requerimento administrativo
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(29/09/2008), conforme tabela abaixo: Como se vê, a parte autora na ocasião do pedido administrativo já possuía

tempo e carência para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC),

para determinar ao INSS que averbe o período rural de 01/01/1966 a 30/12/1966 e 01/01/1973 a 30/10/1980 e

conceda ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/147.956.128-0), nos termos da

fundamentação, com DIB em 29/09/2008.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a

verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo

ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição , no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da

parte autora. Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo

a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 01/12/2013. Condeno o INSS a pagar

ao autor os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge

Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese

do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: NB 42/- Renda

mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 29/09/2008- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: simTEMPO

RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 01/01/1966 a 30/12/1966 e 01/01/1973 a 30/10/80(rural)P.R.I.

 

0009190-91.2010.403.6183 - LISANGELA CASSIA DE CARVALHO(SP108307 - ROSANGELA

CONCEICAO COSTA E SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, movida por LISANGELA CASSIA DE CARVALHO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, em que a parte autora pleiteia

a concessão de aposentadoria por invalidez ou, ainda, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB

31/519.090.918-9, desde a data de sua cessação.Instruiu a inicial com documentos.A ação foi distribuída à 7ª Vara

Federal Previdenciária. À fl. 144 foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. Na mesma oportunidade, foi

indeferida a antecipação dos efeitos da tutela. Em face da decisão que negou a antecipação da tutela, a parte autora

interpôs agravo retido (fls. 154/160), tendo sido mantida a decisão (fl. 168).Regularmente citado, o INSS

apresentou contestação. Alegou como prejudicial de mérito prescrição. No mais, pugnou pela improcedência do

pedido (fls. 162/166).Houve réplica (fls. 171/177).Foi realizada perícia com especialista em ortopedia. Laudo

acostado às fls. 183/191. Manifestação da parte autora às fls. 192/207 e 218/219.O feito foi redistribuído a esta 3ª

Vara Federal Previdenciária, nos termos do Provimento CJF3R n. 349/2012 (fl. 221).A parte autora interpôs

agravo retido em face da decisão de fl. 223 que indeferiu o pedido de substituição da perita (fls. 236/239).Foi

realizada perícia na especialista psiquiatria, em 26/04/2013. Laudo acostado às fls. 248/254. A parte autora

manifestou-se acerca do mesmo às fls. 257/263.Às fls. 279/280, foi deferido o pedido de antecipação de tutela.

Foram apresentados esclarecimentos pela perita subscritora do laudo psiquiátrico (fls. 285/287). Consta

manifestação da autora acerca dos mesmos às fls. 289/298.Tendo decorrido o prazo para reavaliação, foi realizada

nova perícia com especialista em psiquiatria. Laudo médico apresentado às fls. 325/337.Manifestação da parte

autora acerca do novo laudo médico às fls. 339/342.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido. É a síntese

do necessário. Decido.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e

invalidez, entre outros.Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos

artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso resulta que o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1)

incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de

segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.A parte autora foi

submetida a três perícias médicas.Foi realizada perícia com especialista em ortopedia, ocasião em que não foi

constatada a existência de incapacidade laborativa. Laudo acostado às fls. 183/191. Foi realizada nova perícia,

agora na especialista psiquiatria, em 26/04/2013. No laudo acostado às fls. 248/254, constou estar a autora

incapacitada para o trabalho em razão de quadro de transtorno dissociativo, com data de início da doença em

09/11/2006 e DII em 14/03/2008. A expert fixou um prazo de 06 meses para reavaliação.Às fls. 285/287, a perita

ratificou as informações prestadas em seu laudo. Decorrido o prazo previsto para reavaliação, foi realizada nova
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perícia por médica especialista em psiquiatria, oportunidade em que foi reconhecida a existência de incapacidade

laborativa total e permanente (fls. 325/337), em razão de estado de stress pós- traumático de curso crônico,

gagueira, transtorno dissociativo. Fixou a expert a data de início da incapacidade em 19/12/2006. Informou que a

doença que acomete a autora não a incapacita para os atos da vida civil e que a mesma não necessita de assistência

permanente de outra pessoa.Registre-se que os laudos foram realizados por profissionais de confiança do Juízo,

equidistante das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela autora, os quais foram

mencionados nos corpos dos laudos.Quanto à data de início da incapacidade total e permanente, em que pese a

perita subscritora do laudo de fls. 325/337 tenha apontado a data de 19/12/2006, a mesma esclareceu que seria a

data quando o psiquiatra solicitou quinze dias de afastamento do trabalho por F 43.1 e F 32.1. Analisando os

documentos apresentados pela autora com a inicial, constata-se que a solicitação de afastamento por 15 dias

ocorreu em 01/12/2006 (fl. 54). O documento datado de 19/12/2006 (fl. 57) é apenas o relatório emitido pelo

médico que acompanhava a autora em atenção à solicitação de esclarecimentos feita pelo departamento médico da

empresa em que a autora laborava (fl. 56). Tanto é assim que consta da consulta ao sistema dataprev de fl. 281 a

informação de DAT em 01/12/2006. Nesse sentido, fixo a DII em 01/12/2006.Dessa forma, constatada a

incapacidade pelos peritos, passo a analisar a presença dos demais requisitos de carência e qualidade de

segurado.A qualidade de segurado é a relação de vinculação entre a pessoa e o sistema previdenciário da qual

decorre o direito às prestações sociais. O art. 15, da Lei nº 8.213/91, estabelece as hipóteses em que se mantém a

qualidade de segurado, independentemente de contribuições, fixando os chamados períodos de graça. No presente

caso, da análise do CNIS ora acostado e consulta ao Plenus de fl. 281, tem-se que a parte autora possui diversos

vínculos de emprego, o primeiro deles entre 04/10/1994 e 01/03/1999, e o último com admissão em 05/08/2004 e

último recolhimento em 12/2006. Após, recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31/519.090.918-9 de

16/12/2006 a 01/07/2013, restabelecido em razão de antecipação de tutela deferida às fls. 279/280.Tendo em vista

a data de início da incapacidade da autora - 01/12/2006 - são incontroversas a sua qualidade de segurada e o

cumprimento de carência para a concessão de aposentadoria por invalidez, devendo lhe ser concedido o benefício

de aposentadoria por invalidez com DIB em 16/12/2006, em atenção ao 4º, do artigo 60, da Lei

8.213/91.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o

mérito (art. 269, I, do CPC), para reconhecer o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez,

o qual lhe é devido com DIB em 16/12/2006, devendo ser descontados os valores recebidos a título de auxílio-

doença ou tutela no período concomitante.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a

necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, DEFIRO PARCIALMENTE A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, determinando que o INSS cesse o benefício de auxílio-doença atualmente pago

e implante o benefício de aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, com DIP em 01/11/2014, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento

oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a

correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal, com as alterações previstas na Resolução nº 267/2013.Condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda,

à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o

exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: aposentadoria por invalidez;- Renda mensal

atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 16/12/2006- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: simP. R. I. C.

 

0012647-34.2010.403.6183 - AILTON BALDUINO PARENTE(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES

SIMÃO E SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por AILTON BALDUINO PARENTE, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), processada pelo rito ordinário, objetivando: (a) o reconhecimento

dos períodos especiais de 06/03/1997 a 30/04/1998 e de 21/03/1998 a 10/09/2009, com sua conversão em comum;

(b) revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição; (c) pagamento de indenização de dano

moral; (d) cálculo da RMI sem fator previdenciário e (e) o pagamento de atrasados desde a data do requerimento

do benefício (10/09/2009), acrescidos de juros e correção monetária. A inicial veio instruída com os documentos

correlatos ao pedido.À fl. 137, foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.Cópia do processo administrativo

do NB 42/151.066.007-8 acostada às fls. 144/246.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Como

prejudicial de mérito arguiu prescrição. Pugnou, no mérito, pela improcedência do pedido (fls. 247/257).Houve

réplica (fls. 271/274).O feito foi redistribuído a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, nos termos do Provimento
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CJF3R n. 349/2012 (fl. 277).Os autos baixaram em diligência concedendo-se à parte autora prazo para juntada de

documentos, os quais foram acostados às fls. 285/307. O INSS, ciente, nada requereu (fl. 308).Vieram os autos

conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício

pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91)

entre a data do início do benefício (10/09/2009) e a da propositura da presente demanda (14/10/2010).Passo à

análise do mérito.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável

para a caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

ns. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95,

como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da

Medida Provisória n. 1.523/96, o dispositivo legal supratranscrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97, republicada na MP n. 1.596-14, de 10.11.97, e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que,

em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI

9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame,

como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição

legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; REsp 436.661/SC; 5ª Turma; Rel.

Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser considerada especial

a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação

de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a

apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de

aferição técnica.Ressalto que os Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado, que fixava como agressivo o ruído correspondente a 80 dB.O

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172,

de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO.(...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos

Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica
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antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido. (STJ, 6ª Turma, AGREsp 727.497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ

01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma

até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, forçoso

reconhecer que a jurisprudência do C. STJ, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido de

que entre 05.03.1997 e o advento do Decreto n. 4.882/03 (18.11.2003) o índice de ruído a ser considerado como

agressivo é o de 90 db, razão pela qual, neste aspecto, reformulo meu entendimento. Nessa linha, seguem os

precedentes:PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA -

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO

- DECRETO 4.882/2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o

Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período

compreendido entre 06/03/1997 a 18/11/2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03, considerando o

princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em

comum é de 90 dB. A partir do dia 19/11/2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp

1352046/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe

08/02/2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 12/12/2012.3. Recurso especial provido.(REsp 1.365.898/RS,

Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe

17/04/2013)PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.1. É

considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto

2.171/97. Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibéis. A partir do Decreto

4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis, não havendo falar

em aplicação retroativa dele, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que

efetivamente prestado o labor.2. Recurso Especial provido para determinar que o reconhecimento e a conversão de

tempo de serviço especial, no caso de exposição a ruído, observem a legislação vigente na época da prestação dos

serviços.(REsp 1.355.702/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2012, DJe 19/12/2012)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. RUÍDOS.

DECRETO N. 4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. RETROATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. O Decreto n.

4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do

agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor,

em 18/11/2003. Precedentes do STJ.2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp

1.345.833/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012,

DJe 26/11/2012)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, deve-se considerar como agressivo: até

05.03.1997 o correspondente a 80 dB (Decreto n. 53.831/64); entre 06.03.1997 e 17.11.2003 o equivalente a 90

dB (Decreto n. 2.172/97); e a partir de 18.11.2003 o montante de 85 dB (Decreto n. 4.882/2003).Destaco, ainda,

que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto.Analisando os autos,

constata-se que no período de 06/03/1997 a 30/04/1998 o autor laborou na empresa Confarja S/A Conexões de

Aço, exercendo a função de operador de empilhadeira fornos. O PPP acostado à fl. 212 faz referência a exposição

a nível de ruído variável entre 87 e 92 dB (A), não restando caracterizada de forma eficaz a insalubridade do

labor, eis que necessária a exposição a ruído superior a 90,0 dB para o período.Quanto ao período de 21/03/1998 a

10/09/2009, o autor apresentou declaração expedida pela Cooperativa Indl. de Trab. Laminação de Anéis e Forj.

Especiais em que consta a informação de que o mesmo é cooperado desde 21/03/1998, exercendo a função de

operador de empilhadeira/dango no setor de laminação pesada (fl. 299), cópia de sua matrícula no livro de registro

de cooperados (fl. 300), Ata de Assembleia de Constituição da Cooperativa (fls. 302/307), PPRA referente ao

período de 10/10/2008 a 09/10/2009 e de 2013/2014 (fls. 288/299). Em PPP emitido em 19/09/2008 (fls. 195/196)

pela Cooperativa Indl. de Trab. Laminação de Anéis e Forj. Especiais - Cooperlafe, consigna-se o exercício do

cargo de operador de empilhadeira/dango, com início em 21/03/1998 até a data da expedição do PPP, exercendo

suas atividades no setor de laminação pesada, com as seguintes atribuições: operar empilhadeira, realizando
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movimentos coordenados de volante, pedais e alavancas, de forma a locomover a máquina, e acionar os

movimentos do cilindro e do manipulador, visando a carga e descarga de materiais. Apesar de constar do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) que o autor estava submetido a ruído com intensidade de 100 db(A), a

declaração de fl. 301 esclarece que os níveis de ruído variavam de 90 a 100 dbs e que os registros ambientais

foram realizados somente a partir de 10/10/2003, data muito posterior ao início do exercício da atividade. Desta

forma, o autor faz juz ao cômputo especial somente do período de 10/10/2003 a 30/04/2006, 01/05/2006 a

30/01/2007 e de 01/01/2008 a 19/09/2008 (data da expedição do PPP). Frise-se, por oportuno, que nos termos do

art. 1º, da lei 10.666/2003: As disposições legais sobre aposentadoria especial do segurado filiado ao Regime

Geral de Previdência Social aplicam-se, também, ao cooperado filiado à cooperativa de trabalho e de produção

que trabalha sujeito a condições especiais que prejudiquem a sua saúde ou a sua integridade física.Ante o contido

no artigo 63 do Decreto 2.171/97, devem ser considerados como especiais os períodos em que o autor esteve no

gozo do auxílio-doença nos períodos de 30/01/2007 a 03/08/2007 e de 19/09/2007 a 30/10/2007, que se deu entre

os períodos imediatamente anterior e posterior aos períodos considerados especiais.DA REVISÃO DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Computando-se os interregnos especiais supra,

convertendo-os em comum, somados aos lapsos especiais e comuns já reconhecidos na seara administrativa (fls.

229/232), o autor possuía 37 anos, 01 mês e 04 dias de tempo de serviço na data do requerimento administrativo

em 10/09/2009, conforme planilha abaixo: Dessa forma, faz jus à revisão da RMI do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, com a modificação de tempo em consonância com o lapso ora reconhecido, a qual lhe é

devida, contudo, tão somente a partir 31/01/2014, data em que o INSS tomou ciência dos documentos de fls.

288/307, que não constaram do requerimento administrativo.No mais, verifico ser legítima a conduta do INSS em

incluir a fórmula do fator previdenciário no cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29.11.99, data da

publicação da Lei 9.876/99, não havendo ofensa ao princípio legalidade na aplicação do fator previdenciário e

tampouco isonomia. DO PEDIDO RELATIVO AOS DANOS MORAIS.A parte autora requereu, na exordial, a

condenação do INSS ao pagamento de indenização a título de prejuízo moral, contudo, in casu, não restou

demonstrada a existência de situação hábil a sustentar o reconhecimento do dano extrapatrimonial, mormente ao

se constatar que o indeferimento administrativo de cômputo de período como atividade especial se pautou em

manifestação fundamentada da autarquia previdenciária, conforme se verifica do despacho administrativo (fls.

204/205).Incabível, portanto, a conclusão de que a negativa do INSS tenha se pautado em abuso de poder ou

omissão grave, os quais poderiam subsidiar o reconhecimento eventual de reparação extrapatrimonial tal qual

pretendido. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

nesta ação por AILTON BALDUINO PARENTE, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que

o INSS reconheça como especiais os interstícios de 10/10/2003 a 30/04/2006, 01/05/2006 a 30/01/2007,

31/01/2007 a 03/08/2007, 19/09/2007 a 30/10/2007 e de 01/01/2008 a 19/09/2008 e faça a revisão da RMI do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço NB 42/151.066.007-8.Condeno, ainda, ao pagamento dos

atrasados a partir 31/01/2014, os quais, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado,

incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013. Em face da

sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte

autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do

julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: Revisão de

aposentadoria NB 42/151.066.007-8.- Renda mensal atual: a ser atualizada pelo INSS;- DIB: 10/09/2009-RMA: a

ser calculada pelo INSS- RMI: a ser calculada pelo INSS- TUTELA: não. - PERÍODO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: 10/03/2003 a 19/09/2008 (especial)P. R. I.

 

0015236-96.2010.403.6183 - LUIZ APARECIDO ANTONIETTE(SP092427 - SILVIA BARBOSA CORREA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por LUIZ APARECIDO ANTONIETTE qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada sob rito ordinário, objetivando: a) o reconhecimento

como especial do período de 01/01/1973 a 31/05/1992, laborado na fazenda São Simão de propriedade de Nylse

de Mesquita Barbosa, convertendo-o em comum; b) concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; c)

pagamento de atrasados desde a data da entrada do requerimento administrativo 04/12/2007, acrescidos de juros e

correção monetária.Alega, em síntese, que o INSS não averbou o período supra em que laborou como tratorista,

apesar de ter acostado toda documentação necessária na seara administrativa.Sustenta que, em 11/10/1984, em

razão de acordo com as empregadoras e mediante escritura pública restaram quitadas as verbas do período de

01/01/1973 a 11/10/1984.Afirma que, em 01/04/1981, filiou-se como autônomo, contribuindo na referida

categoria até 15/06/2005, a fim de usufruir de um benefício com renda superior ao mínimo, razão pela qual requer

que as contribuições integre o valor da aposentadoria.Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita e

declinada a competência para o Juizado Especial Federal (fl. 82).A parte interpôs agravo de instrumento e o TRF

deu provimento para fixar a competência deste Juízo (fls. 88/92 e 96/98).Regularmente citado, o INSS apresentou
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contestação. Como prejudicial de mérito invocou prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos

(fls. 114/133). Houve réplica (fl.139/145).Os autos baixaram em diligência para juntada de documentos (fl.

150).O autor acostou os documentos de fls. 152/346. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e

decido. Preliminarmente, é oportuno asseverar que, em consulta ao sistema DATAPREV e compulsando os autos

do processo administrativo acostado, não foi possível obter requerimento administrativo em 2007 e tampouco os

documentos que embasaram referido pedido, não obstante o prazo concedido. Assim, considerando que a carta de

indeferimento contendo o tempo apurado na seara administrativa, bem como os formulários e documentos

apresentados referem-se ao pedido formulado em 13/05/2008 , a análise do pedido será feito com base o referido

processo identificado pelo NB 42/143.002.077-3.Não há que se falar em prescrição, uma vez que entre a análise

do pedido administrativo e o ajuizamento da ação não transcorreram 05(cinco) anos. Por outro lado, confrontando

a contagem acostada às fls. 338/339 e carta de indeferimento de fl. 344, os pontos controvertidos cingem-se ao

cômputo diferenciado do interregno de 01/01/1973 a 31/05/1992 e preenchimento dos requisitos para concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que o réu já reconheceu tal vínculo como

comum. Passo ao mérito propriamente dito. DO TEMPO ESPECIAL. A jurisprudência pacificou-se no sentido de

que a legislação aplicável para a caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a

ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo

irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi

editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação

original:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96, o dispositivo legal supratranscrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida

pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97, republicada na MP n. 1.596-14,

de 10.11.97, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo

IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; REsp 436.661/SC;

5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser

considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído,

por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as

duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado, que fixava como agressivo o ruído

correspondente a 80 dB.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente

citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até

ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente

nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos

tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu
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nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.(...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de

atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de

setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992,

estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de

24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para

fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999,

voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou

finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido. (STJ, 6ª Turma, AGREsp 727.497, Processo nº

200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido)Portanto, embora tenha ocorrido um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima

de 90 decibéis, forçoso reconhecer que a jurisprudência do C. STJ, pautada pelo princípio tempus regit actum,

pacificou-se no sentido de que entre 05.03.1997 e o advento do Decreto n. 4.882/03 (18.11.2003) o índice de ruído

a ser considerado como agressivo é o de 90 db, razão pela qual, neste aspecto, reformulo meu entendimento.

Nessa linha, seguem os precedentes:PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882/2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa

ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da

lide.2. No período compreendido entre 06/03/1997 a 18/11/2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03,

considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de

serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19/11/2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª

Turma: AgRg no REsp 1352046/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/12/2012, DJe 08/02/2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 12/12/2012.3. Recurso especial provido.(REsp

1.365.898/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe

17/04/2013)PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.1. É

considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto

2.171/97. Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibéis. A partir do Decreto

4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis, não havendo falar

em aplicação retroativa dele, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que

efetivamente prestado o labor.2. Recurso Especial provido para determinar que o reconhecimento e a conversão de

tempo de serviço especial, no caso de exposição a ruído, observem a legislação vigente na época da prestação dos

serviços.(REsp 1.355.702/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2012, DJe 19/12/2012)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. RUÍDOS.

DECRETO N. 4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. RETROATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. O Decreto n.

4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do

agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor,

em 18/11/2003. Precedentes do STJ.2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp

1.345.833/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012,

DJe 26/11/2012)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, deve-se considerar como agressivo: até

05.03.1997 o correspondente a 80 dB (Decreto n. 53.831/64); entre 06.03.1997 e 17.11.2003 o equivalente a 90

dB (Decreto n. 2.172/97); e a partir de 18.11.2003 o montante de 85 dB (Decreto n. 4.882/2003).Destaco, ainda,

que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto.O autor objetiva o

reconhecimento da especialidade do período de 01/01/1973 a 31/05/1992, onde exerceu função de tratorista,

consistente em executar, operar, ajustar e preparar máquina e implementos agrícolas para o plantio e colheita de

produtos, bem como realizar a manutenção e auxílio no plantio, com exposição a ruído superior a 80dB, consoante

PPP de fls. 188/189, cuja função vem corroborada pelas fichas de registro, CTPS e laudo técnico da Fazenda (fls.
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234 e 244/258).Além do ruído, constata-se que atividade de tratorista apesar de não constar dos róis dos Decretos

53831/64 e 83080/79, vem sendo considerada especial pelos Tribunais, em analogia à atividade de motorista.

Nesse sentido, julgados recentes do Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO.

ATIVIDADE ESPECIAL. TRATORISTA AGRÍCOLA. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes

nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº

9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é

considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a

efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de

formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em

que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - A partir de 01.01.2004, o PPP

constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a agentes nocivos, em

substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial. - O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003

mostra-se idôneo à comprovação da atividade insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora

exigidos. - Atividades especiais comprovadas por meio de PPP, formulários e laudos técnicos que atestam a

exposição a nível de ruído superior a 90 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79. - Conversão do

tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, 5º),

regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - A

atividade de tratorista enquadra-se no rol das atividades insalubres por equiparação àquelas elencadas no Decreto

n 53.831/64, anexo I, item 2.4.4 e no Decreto n 83.080/79, anexo I, item 2.4.2 e 2.5.3, pois o rol é exemplificativo,

e não taxativo. Tais Decretos coexistiram durante anos até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97. -

Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período em que houve anotações de contrato na CTPS, o

autor não perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98. -

Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. - Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do

benefício. - Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos e dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é

beneficiário o réu. - Parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação para restringir o

reconhecimento da especialidade da atividade laborativa do autor de 29.04.1995 a 19.12.1995 e de 01.08.1996 a

05.03.1997,deixando de conceder o benefício vindicado. Fixada a sucumbência recíproca. Fixada a sucumbência

recíproca.)(TRF3, AC 1380924/SP, Oitava Turma, Relatora: Desembargadora Federal Therezinha Cazerta: DJF3:

29/08/2014).PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. - Embora não conste nos

anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979 a profissão de tratorista como especial, se devidamente

comprovado o exercício pela parte autora, é de se reconhecer o respectivo tempo laborado como atividade especial

, enquadrada, por analogia, no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/1964 e no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto

nº 83.080/1979. - Ainda, a Circular nº 8, de 12 de janeiro de 1983, do antigo INPS equiparou a atividade de

tratorista com a de motorista, dispondo que: Face ao pronunciamento da Secretaria de Segurança e Medicina do

Trabalho proferido no processo Mtb - 113.064/80 cabe ser considerada a atividade de tratorista para fins de

aposentadoria especial, como enquadramento, por analogia, no código 2.4.2 do quadro II anexo ao Decreto nº

83.080/79. - Comprovado está o período laborado como tratorista, exercido sob condições especiais, no intervalo

de 15/08/1984 a 28/04/1995. - Somados os períodos de trabalho incontroverso ao especial apura-se o total de 36

anos, 05 meses e 15 dias de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo. - Somados os períodos de

trabalho comuns ao especial ora reconhecido e convertido em tempo comum, perfaz o autor 35 anos, e 07 dias de

tempo de serviço, na data do requerimento administrativo (06/06/2008), fazendo jus ao benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição na forma integral. - Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de

desconstituir a Decisão agravada. - Agravo desprovido.( TRF 3, APELREEX nº 1628833/SP, Relator:

Desembargador Federal Fausto de Sanctis, DJF3: 31/07/2014). Desse modo, reputo comprovada a especialidade

do interstício de 01/01/1973 a 31/05/1992, posto que enquadrável nos códigos 1.1.6, 1.1.5 e 2.4.2, dos anexos I e

II, dos Decretos 53.831.64 e 83080/79. DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. Pela regra

anterior à Emenda Constitucional 20 de 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta)

anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais

impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida

Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos,
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homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de

serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço,

se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à

EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes

estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A

par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição),

em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um

número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Com o

reconhecimento do período especial de 01/01/1973 a 31/05/1992, convertendo-o em comum, somados aos demais

lapsos comprovados nos presentes autos pelo réu (fls. 211/212 e 338/339), o autor contava com 33 anos, 08 meses

e 22 dias de tempo de serviço na data da promulgação da EC 20/98 e 43 anos, 01 mês e 20 dias, na ocasião do

requerimento administrativo em 13/05/2008 , conforme tabela abaixo: Consigne-se que o Contrato de trabalho

anotado em CTPS do empregado rural, bem como a inserção de inserido tal vínculo no CNIS, representa prova do

vínculo empregatício, não havendo impedimento legal para que seja computado para efeito de carência, a qual

restou demonstrada.Assim, restou evidenciado o preenchimento dos requisitos exigidos para aposentadoria antes

da promulgação da EC 20/98. Registre-se, ainda, que a parte autora possui períodos concomitantes na qualidade

de empregado e contribuinte individual, como consta do CNIS, no qual existem recolhimentos no período de

janeiro de 1985 a 15/06/2005, os quais devem ser considerados no cálculo da RMI, de acordo com o inciso II, do

artigo 32, da Lei 8.213/91. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADES

CONCOMITANTES. SOMA DE PERÍODOS. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 32. INC. II, LEI

Nº 8213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARCELAR. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. -

No lapso temporal observado para concessão do benefício em tela, o requerente efetuou, por maior período, o

recolhimento de contribuições previdenciárias como empregado, em detrimento da labuta desempenhada como

contribuinte individual, a qual se restringiu a período inferior. Aplicabilidade do art. 32, inc. II, da Lei nº

8.213/91. - Deve ser considerada como principal a atividade em que o segurado recolheu valores à Previdência

Social pelo maior interregno de tempo, isto é, como empregado. Precedentes jurisprudenciais. - A correção

monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral

da Justiça Federal da 3ª Região, bem como Res. 561/07 do CJF, incluindo-se os índices expurgados pacificados no

STJ. - Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5%

(meio por cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas

autarquias, bem como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O

artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e

preceituou que devem ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o

crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada

em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por

cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. - Remessa oficial parcialmente

provida. (TRF3,REO-REEXAME NECESSÁRIO nº 696698/SP, Oitava Turma, Relatora: Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, DJF3: 29/09/2010).DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar

que o INSS reconheça como especial o interstício de 01/01/1973 a 31/05/1992, convertendo-o em comum pelo

fator 1.4 e implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição identificado pelo NB 42/143.002.968-

1, a partir da data do requerimento administrativo em 13/05/2008, cuja RMI deverá observar as regras do artigo

32, inciso II, da Lei 8.213/91. Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança

da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de

antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada

pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora. Os

valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção

monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 01/12/2013. Tendo em vista que a parte

decaiu de parte mínima, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais,

sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a

presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face

da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório .Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os

autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido:
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42- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 13/05/2008- RMI: a calcular pelo INSS. - TUTELA :SIM-

PERÍODOS RECONHECIDOS JUDICIALMENTE: 01/01/1973 a 31/05/1992 (especial)P. R. I.

 

0006161-96.2011.403.6183 - ARGEMIRO CANDIDO GALVAO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença de fls. 204/213, que julgou

parcialmente procedente o pleito inicial.A parte alega que a sentença padece de omissão, pois este juízo não teria

considerado jurisprudência de Tribunal Superior acerca do pedido de conversão do período comum laborado em

especial. É o breve relatório do necessário. Decido.Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por

falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II, do CPC. O inciso I os admite nos

casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente

questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e, o inciso II, quando for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz.Ao contrário da alegação da embargante, a sentença guerreada mencionou os

dispositivos invocados na exordial e em vigor à época da implantação do benefício que se pretende revisar, não

existindo qualquer dos vícios apontados. Ora, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não

estando obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição

de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que contraria disposição

expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu

livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a

um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não se coaduna com a

pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos

EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO,

Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008).PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de

irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada,

com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita

consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar

atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu

livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao

tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.2. Decisão

embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a

égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se que aqui se está falando dos valores

decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3.

Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que

não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF,

2007/0293904-9, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Assim, não restaram configurados os vícios previstos no

artigo 535 do CPC.Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I.

 

0007953-51.2012.403.6183 - MARIA JOSEFA DA SILVA AGUIAR(SP194945 - ANTONIO DIAS DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por MARIA JOSEFA DA SILVA AGUIAR, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando: (a) o

reconhecimento, como especial, do período de 21/05/93 a 14/12/11; b) a conversão, em especial, dos lapsos

comuns de 20/09/78 a 08/05/79 e 02/01/86 a 14/06/93; (c) a concessão de aposentadoria especial; e (d) o

pagamento das parcelas vencidas desde a data da entrada do requerimento administrativo, acrescidas de juros e

correção monetária.Sustenta que pleiteou administrativamente o benefício em 14/12/11, tendo o réu indeferido seu

requerimento, sendo que não computou como especiais os lapsos supra em que laborou com exposição a agentes

prejudiciais à saúde, o que sendo feito lhe renderia benefício de aposentadoria especial.Incialmente a ação foi

distribuída à 4ª Vara Previdenciária.Juntou instrumento de procuração e documentos.A ação foi redistribuída a

esta 3ª Vara Federal Previdenciária, nos termos do Provimento CJF3R n. 349/2012 (fl. 76).Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 97/98).Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido em razão da não comprovação do

tempo especial (fls. 101/114).Houve réplica (fls. 119/133).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e
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decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

ns. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95,

como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da

Medida Provisória n. 1.523/96, o dispositivo legal supratranscrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97, republicada na MP n. 1.596-14, de 10.11.97, e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que,

em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI

9.528/97. (...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame,

como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição

legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ, REsp 436.661/SC, 5ª Turma, Rel.

Min. Jorge Scartezzini, julg. 28.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 482)Pode, então, em tese, ser considerada especial a

atividade desen-volvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois, em razão da legislação

de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a

apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de

aferição técnica.Ressalto que os Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado, que fixava como agressivo o ruído acima de 80dB.O Decreto n.

2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90dB como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos

Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº
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624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(STJ, AGREsp 727.497, Processo nº 2005.0029974-6/RS, 6ª Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até

então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90dB, forçoso reconhecer

que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no

sentido de que entre 05.03.1997 e o advento do Decreto n. 4.882/03 (18.11.2003) o ruído acima de 90dB é

considerado agressivo, razão pela qual, neste aspecto, reformulo meu entendimento.A questão foi dirimida em

sede de recurso representativo da controvérsia, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil

(REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, acórdão pendente de

publicação). Confira-se:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO

DECRETO N.º 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.1. O acórdão rescindendo foi prolatado em consonância com a

jurisprudência desta Corte, que está firmada no sentido de não se poder atribuir força retroativa à norma, sem que

haja expressa previsão legal. Assim, a contagem do tempo de serviço prestado sob condições especiais deve

ocorrer de acordo com a legislação vigente à época em que efetivamente executado o trabalho, em observância ao

princípio tempus regit actum.2. Na vigência do Decreto n. 2.172/1997, o nível de ruído considerado prejudicial à

saúde do obreiro era superior a 90 decibéis, não merecendo amparo a tese autoral de que, por ser mais benéfico ao

segurado, teria aplicação retroativa o posterior Decreto n. 4.882/2003, que reduziu aquele nível para 85 decibéis.3.

A matéria, inclusive, já foi submetida ao crivo da Primeira Seção que, na assentada do dia 14/5/2014, ao julgar o

REsp 1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, sob o rito do art. 543-C do CPC, chancelou o entendimento

já sedimentado nesta Corte, no sentido da irretroatividade do Decreto n. 4.882/2003.4. Pedido rescisório julgado

improcedente.(STJ, AR 5.186/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 28.05.2014, DJe

04.06.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço deve-se considerar como agressivo: até

05.03.1997, o ruído que ultrapasse os 80dB (Decreto n. 53.831/64); entre 06.03.1997 e 17.11.2003, o superior a

90dB (Decreto n. 2.172/97); e, a partir de 18.11.2003, o acima de 85dB (Decreto n. 4.882/2003).Registre-se que o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) substitui o laudo técnico, eis que as informações inseridas são

extraídas dos laudos existentes nas empresas, com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros

ambientais, sendo documento suficiente para a aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o

trabalhador.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Relª.

Desª. Federal Marisa Santos, julgado em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a

analisar a situação dos autos.Analisando os autos, verifica-se que quanto ao período compreendido entre 21/05/93

a 10/12/97 verifico que a parte autora trabalhou como auxiliar de enfermagem, conforme consta da cópia de sua

CTPS de fls. 29/44, podendo ser reconhecido como especial por ser categoria constante do rol de profissões

listadas pelos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e alterações posteriores.Pelo exame dos documentos, a parte

autora comprovou o exercício de atividades de auxiliar de enfermagem (CTPS fls. 29/44), no período entre

11/12/97 a 04/08/11 (data de emissão do PPP), tendo sido relatada a exposição a agentes prejudiciais à saúde, uma

vez que o PPP de fls. 48/49 revela a exposição nos períodos laborados a agentes biológicos como bacilos,

bactérias, fungos, parasitas e vírus, de maneira habitual e permanente.De acordo o PPP juntado às fls. 48/49, a

parte autora comprovou o exercício das atividades com exposição a agentes biológicos decorrentes do contato

com pacientes portadores de doenças infecto-contagiantes, da realização de curativos, dos cuidados na preparação

de corpos, da coleta de materiais para exames de laboratórios e instrumentação em intervenções cirúrgicas,

constando da seção de registros ambientais que o labor se deu com exposição a agentes prejudiciais à saúde, tais

como bacilos, bactérias, fungos, parasitas e vírus, de forma contínua, o que permite o enquadramento no código

3.0.1, do Decreto 3.048/99.Assim, reconheço como especial o lapso de 21/05/93 a 04/08/11.DA CONVERSÃO

DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No que concerne ao pedido sucessivo de conversão dos interregnos de

20/09/78 a 08/05/79 e 02/01/86 a 14/06/93 de comum em especial, com utilização do fator redutor de 0,83%,

destaco que a matéria é bastante controversa na doutrina e na jurisprudência.A tese favorável à pretensão do autor

se baseia no entendimento de que o cômputo do tempo de serviço deve observar a legislação vigente à época em

que prestado, tal como disposto no 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/1999, com redação do Decreto n. 4.827/2003.

Se a legislação à época da prestação de serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o

requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a

aparente coerência desta tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir expostos.

Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente

à época em que prestada a atividade. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial

ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão

do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de contribuição.Na

doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo
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Jurídico, 2011, p. 293), que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do

tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente

relacionada com o valor do benefício concedido.Mais adiante explica que:o coeficiente de conversão diz com a

concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada

à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor)

exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria. (loc. cit.)A partir dessa ótica, em diversos

momentos, o segurado acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de

conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/1991.Nesse sentido, posicionaram-se a

TNU e o STJ:EMENTA - VOTO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. APLICAÇÃO DO

FATOR DE CONVERSÃO VIGENTE À EPOCA DA APOSENTADORIA. PRECEDENTES DA TNU.

RECURSO CONHECIDO E NEGADO. ACÓRDÃO MANTIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal instaurado pelo INSS, com base no art. 14, 2º, da Lei nº 10.259/2001, sob a alegação

de que o acórdão da Turma Recursal dos JEFs do Paraná, que reconheceu como especial o tempo de serviço do

Autor de 20/05/1977 a 20/12/1992 e deferiu a conversão para comum de todo esse período com aplicação do

índice de 1,4, conflita com a jurisprudência do C. STJ no sentido de que se deve aplicar o fator previsto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço - no caso, 1,2 - até o advento do Decreto n 611/92. Nesse

sentido, aponta os julgamentos do REsp n 597-321/PR, do REsp n 611.972/RS e do REsp n 599.997/SC. 2.

Configurada a divergência entre o entendimento adotado pela Eg. Turma Recursal paranaense e os paradigmas do

C. STJ apontados, o presente pedido de uniformização deve ser conhecido. 3. Ocorre que esta Eg. TNU já firmou

posição de que de deve dar a aplicação do fator multiplicador vigente à época em que se completam as condições

e é formulado o pedido de aposentadoria, e não na época da prestação do serviço (TNU - PUILF n

2004.61.84.252343-7 - rel. Juiz Federal MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ de 09/02/2009). 4.

Eloqüente das razões de tal pensar é a ementa do acórdão no PUILF n 2006.51.51.003901-7, relatado pela i. Juíza

Federal JACQUELINE MICHELS BILHALVA, julgado em 16/02/2009 (DJ de 16/03/2009): PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. FATOR DE

CONVERSÃO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 1.

Não se pode confundir a qualificação jurídica do fato, ou seja, a qualificação do trabalho como trabalho especial,

com o direito à conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum para fins de aposentadoria. 2.

No que concerne à qualificação jurídica do fato, ou seja, à qualificação do trabalho como trabalho especial, os

segurados têm direito ao cômputo do tempo de serviço, para todos os efeitos legais - especialmente averbação e

concessão de benefícios, de acordo com a legislação vigente à época da prestação do trabalho. 3. E no que

concerne ao direito à conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, os segurados têm

direito ao cômputo de tempo de serviço convertido, para fins de aposentadoria, de acordo com legislação vigente à

época da concessão da aposentadoria. 4. Em relação a aposentadoria concedida após o advento do Dec. N. 357/91

aplica-se o fator, multiplicador ou coeficiente de 1,4 para fins de conversão de todo o tempo de serviço especial

em comum, inclusive em relação ao tempo anterior ao aludido Decreto, em se tratando de conversão de 25 para 35

anos. 5. Pedido de uniformização improvido. 5. Assim firmado o entendimento desta Eg. TNU, nos termos da sua

Questão de Ordem n 13 (Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão

recorrido), o presente incidente não merece acolhida. 6. Pedido de uniformização conhecido e negado.

(destaquei)TNU, Pedido 200770510027954, Rel. Juiz Federal Manoel Rolim Campbell Penna, DJ

25.02.2010.EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO.

FATOR APLICÁVEL. MATÉRIA SUBMETIDA AO CRIVO DA TERCEIRA SEÇÃO POR MEIO DE

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIVERGÊNCIA SUPERADA. ORIENTAÇÃO FIXADA PELA

SÚMULA 168 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. A questão que se coloca a esta Terceira Seção diz respeito a qual

índice multiplicador deve ser utilizado para a conversão de tempo de serviço especial em comum: aplica-se a

tabela em vigor à época do requerimento do benefício ou aquela vigente durante o período em que efetivamente

exercida a atividade especial?2. A respeito do tema, esta Corte Superior de Justiça tinha entendimento firmado no

sentido de que o fator a ser utilizado na conversão do tempo de serviço especial em comum seria disciplinado pela

legislação vigente à época em que as atividades foram efetivamente prestadas. Desse modo, para as atividades

desenvolvidas no período de vigência do Decreto n.º 83.090/1979, deveria ser empregado o fator de conversão

1,2, nos termos do art. 60, 2º, que o prevê expressamente.3. Contudo, a Quinta Turma desta Corte Superior de

Justiça, em Sessão realizada em 18/8/2009, no julgamento do Recurso Especial n. 1.096.450/MG, de que Relator

o em. Min. JORGE MUSSI, consolidou novo posicionamento sobre o tema, estabelecendo que o multiplicador

aplicável em casos de conversão de tempo especial para a aposentadoria por tempo de serviço comum deve ser o

vigente à época em que requerido o benefício previdenciário, e não aquele em que houve a efetiva prestação de

serviço.4. Por fim, registre-se que o tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do

julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG (acórdão publicado no DJe 5/4/2011), processado segundo o
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regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o

multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço

comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício previdenciário.5. Nesses moldes, estando a

matéria pacificada no âmbito da Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça, em idêntico sentido ao acórdão

embargado, há de incidir, na espécie, a orientação fixada pela Súmula 168/STJ.6. Embargos de divergência

rejeitados. (destaquei)STJ, 3ª Seção, EResp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011.Por idênticas

razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo especial em comum para o período anterior à Lei

n. 6.887/80.Nesse sentido, foi editada a Súmula 201, do extinto TFR, nos seguintes termos: Não constitui

obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato de o segurado haver se

aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses como a

presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de conversão do

tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/1995 - qualquer elemento que justifique

interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado.A

essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre:

Verbo Jurídico, 2011, p. 293), quando afirma quetanto assim, que assente na jurisprudência a impossibilidade de

converter tempo de serviço comum em especiais deferidas após a Lei 9.032/1995, quando passou a ser exigido

que todo o tempo fosse especial.Assim, está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em

especial e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao

direito adquirido.No presente caso, o autor ingressou com o requerimento administrativo apenas em 2011.

Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível

acolher o pedido quanto a este ponto.DA APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial será devida,

uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. Ou seja, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário,

mas apenas o tempo mínimo e a carência.Nesse sentido, o Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I.

A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o

reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º

9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II. Somente a partir de

10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado em laudo técnico para

fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A determinação do limite de tolerância para o agente

agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com

efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a

reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim,

este parâmetro normativo deve ser observado também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito

à isonomia e ao caráter social da legislação previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à

concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

somatória do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando,

ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de

período especial em comum no presente caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria

especial. Destarte, revela-se desnecessário apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em

comum de períodos anteriores a dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 145967/SP,

Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3: 23.01.2013).Somando-se o período

especial ora reconhecido, verifica-se que a parte autora não contava com tempo suficiente para a concessão da

aposentadoria especial, conforme se verifica abaixo: Com este parâmetro, verifico que a autora não havia

cumprido todos os requisitos para implantação da aposentadoria especial porquanto não contava com tempo

exclusivamente laborado em condições especiais suficiente na data do requerimento administrativo em

14/12/11.Dessa forma, devido apenas o provimento declaratório para reconhecer o período especial compreendido

entre 21/05/93 a 04/08/11.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE procedente o pedido

formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS que reconheça como

especial o período de 21/05/93 a 04/08/11 e averbe no tempo de serviço do autor.Sem custas para a autarquia, em

face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência

judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios

de seus respectivos patronos.A sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi

condenado em valor superior a 60 salários mínimos, mas tão-somente ao reconhecimento de tempo de serviço

especial (art. 475, 2º do CPC).P.R.I.
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0011274-94.2012.403.6183 - GINO NICOLETTI(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por GINO NICOLETTI, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: a) a cessação de consignação no seu benefício; b) revisão da RMI ,

mediante o reconhecimento do período especial de 18/01/1977 a 07/10/1981; c) recálculo do valor do débito

apurado nas competências de 09/82 a 07/1983; 12/83 a 12/1984, 08/1985 e 09/85 e 11/85 a 02/88, como

contribuinte na classe 05, sem aplicação de juros e multa; d) pagamento de atrasados , devidamente corrigidos.

Aduz que protocolizou o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço em 21/03/1988, o qual foi

concedido com DIB em 01/11/1987, com 32 anos, 09 meses e 18 dias. Sustenta que, em 2002, decorridos mais de

14 anos da concessão, o setor de auditagem do réu passou a questionar os vínculos empregatícios que foram

considerados na ocasião de deferimento da aposentadoria e , instado a se manifestar acerca dos vínculos

divergentes, constatou que, de fato, não havia trabalhado em duas das empresas incluídas, posto que era

contribuinte individual à época. Alega que a inclusão indevida foi efetuada pelo intermediário contratado para

tratar da sua aposentadoria, único responsável pela fraude, sendo que em razão da decisão da 13ª Junta de

Recursos, efetuou o pagamento do débito referente aos períodos de 09/82 a 07/1983; 12/83 a 12/1984, 08/1985 a

09/85 e 11/85 a 02/88. Assevera que foi surpreendido com a carta encaminhada pelo INSS em março de 2010, na

qual comunicava a redução da renda mensal do seu benefício de R$ 1.374,06 para R$ 510,00, uma vez que

acreditava que já havia quitado os valores devidos. Insurge-se contra a conduta do Instituto autárquico, posto que

com o pagamento das contribuições nas competências supra já possuía tempo suficiente para aposentação, com

recolhimentos na classe 05, razão pela qual requer o recálculo do montante considerando a referida classe, sem

juros. Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fl. 468). A apreciação do pedido de antecipação de

tutela restou postergada (fl. 471). O autor interpôs agravo de instrumento, o qual foi convertido em retido pelo

TRF da 3ª Região (fls. 481/487 e 528/530). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Preliminarmente

alegou inexistência do prazo decadência para revisar o benefício do autor, posto que após o advento da Lei

9.784/99, o prazo para a revisão dos atos anteriores à lei começa a contar a partir da vigência da Lei e, sendo a

revisão efetuada em 2002, não restou configurada a decadência. No mérito, sustentou a legalidade do ato

administrativo que reviu o benefício (fls. 489/507). Réplica às fls. 509/524. Vieram os autos conclusos. É o

relatório. Fundamento e decido. DA DECADÊNCIA. Ao contrário das alegações do autor, a Administração tem

prazo decadencial estabelecido pelo artigo 54, da Lei 9.784/99, o qual só passou a vigorar em fevereiro de 1999.

De fato, o prazo decadencial de 10 (dez) anos, para o INSS realizar o controle de seus atos administrativos só

começa a fluir a partir de fevereiro de 1999 para os benefícios concedidos anteriormente, o que evidencia que o

encerramento ocorreu em fevereiro de 2009. Nesse sentido, é oportuno colacionar o julgado do Tribunal Regional

da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

APOSENTADORIA DE EX-COMBATENTE. DECADÊNCIA. - O poder estatal não estava submetido aos

prazos de caducidade até o advento da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que, em seu artigo 54, introduziu no

nosso sistema jurídico a decadência do direito da Administração de anular atos administrativos de que decorram

efeitos favoráveis para os destinatários, em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo se

comprovada má-fé. - A partir de 1º/02/1999, o prazo decadencial passou a ser contado para que o INSS

procedesse às revisões dos benefícios concedidos anteriormente a dessa data. Antes que se exaurissem os cinco

anos (1º/02/2004), foi editada a Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839, de

05.02.2004, que acrescentou à Lei nº 8.213/91 o artigo 103-A. - O critério a ser adotado é o da nova lei, que prevê

o prazo de dez anos. Decorre, pois, que o lapso decadencial para revisão dos benefícios deferidos antes de 1º de

fevereiro de 1999 exaure-se em 1º.02. 2009. - considerando que o procedimento revisional ocorreu em 04.09.2009

e o objeto da revisão é anterior a 01.02.1999, consumou-se o prazo decadencial. - Os argumentos trazidos pelo

Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada - Agravo não provido. (TRF3, AMS APELAÇÃO

CÍVEL 325028/SP, Sétima turma, Relator: Desembargador Federal Fausto de Sanctis, DJF3: 06/02/2013) Assim,

considerando que a revisão da RMI além de ter sido efetuada em 2002, decorreu da verificação de fraude na

documentação apresentada, o que rechaça a alegação de decadência ou prescrição do direito do Instituto

autárquico em revisar e cobrar quantias advindas de percepção de benefício indevidamente. Passo ao exame dos

pedidos formulados na inicial. DO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL DE 18/01/1977 a 07/10/1981.

Extrai do documento de fl. 423, constante do processo administrativo, que o INSS já reconheceu a especialidade

no período pretendido, o que ensejou a majoração do tempo para 33 anos e 19 dias, inexistindo interesse

processual da parte, nesse item do pedido. DA SUSPENSÃO DA CONSIGNAÇÃO E DECLARAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. A parte autora alega que o responsável pela inclusão de vínculos falsos foi o

intermediário que contratou para verificar seu tempo de contribuição e, por inexistir dolo, os valores já percebidos

não podem ser objeto de devolução. Não vislumbro a plausibilidade das alegações. É dever da Administração

Pública, exercendo a autotutela, buscar a devolução das prestações recebidas indevidamente, resguardando o

interesse público e afastando o enriquecimento sem causa. Por outro lado, em decorrência da indisponibilidade do

patrimônio público, não há ilegalidade na exigência de devolução do valor recebido indevidamente,

principalmente quando se conclui pelo próprio relato da parte autora, que dois vínculos utilizados para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     360/503



implantação do benefício eram falsos. No caso em tela, verifica-se pelos documentos constantes do processo

administrativo que houve a observância do contraditório e ampla defesa tanto que o réu alterou a RMI e

possibilitou o autor indenizar o período em que era contribuinte individual, como evidenciam os documentos de

fls. 275/277, ensejando, desse modo, a diminuição da renda mensal e não a cassação do benefício. Nesse sentido,

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ADMINISTRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DO EXERCICIO DA

ATIVIDADE - FRAUDE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - LEGALIDADE DO ATO DE SUSPENSÃO

DOS PAGAMENTOS - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. SÚMULA 473 DO

STF. 1-A Administração Pública tem o poder/dever de rever seus próprios atos sempre que praticados sem

obediência ao ordenamento jurídico. O entendimento está consolidado na Súmula 473 do STF: A administração

pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam

direitos; ou revoga-los, por motivos de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 2-No período em questão (de 01.06.1980 a 28.04.1995), a

comprovação do exercício da atividade especial se fazia na forma da legislação então vigente, que relacionava as

atividades profissionais consideradas ensejadoras do direito à conversão pretendida. 3-O benefício foi requerido

no Distrito Federal, sendo que o autor era domiciliado em Campinas, no Estado de São Paulo, fato que não foi

esclarecido, embora sobre ele se tenham manifestado o INSS e a sentença. 4-O apelante não se preocupou em

apresentar justificativa para o requerimento em localidade tão distante de seu domicílio, embora tenha sido

chamado a apresentar sua defesa administrativa e ajuizado esta ação, o que reforça a suspeita de irregularidade a

ensejar a suspensão dos pagamentos. 5-O funcionário do INSS responsável pela concessão do benefício foi um

dos investigados na Operação Guariroba, deflagrada pela Polícia Federal justamente para apurar fraudes

cometidas na concessão de benefícios no Distrito Federal. 6-O exercício da atividade de Engenheiro Civil na

TELESP não restou mesmo comprovado. Como demonstra a CTPS, no período objeto do pedido, o apelante

exerceu atividades de Cons. Técnico de Equipamento IU A e de Engenheiro. Os documentos comprovam que é

graduado em Engenharia Civil, mas não o exercício dessa atividade. 7-O formulário DSS 8030, emitido em

dezembro de 1999, pouco antes do requerimento do benefício, esclarece que o apelante desenvolveu suas

atividades profissionais em ambientes de Escritórios e em Sistemas de Telecomunicações (Infra-Estrutura) nas

diversas localidades do Estado de São Paulo. ... Durante o período, desenvolveu atividades designadas pela

Empresa (Analisar Contratos, Supervisionar Obras, Fiscalização, Aceitações e Vistorias em Campo), próprias da

categoria profissional, o que leva à conclusão de que pode ter exercido ocasionalmente atividades ligadas à

engenharia, o que não é suficiente para obter as benesses da conversão do tempo especial em comum para fins de

aposentadoria. 8-Comprovada a ilegalidade no ato de concessão do benefício, devem ser devolvidos ao INSS os

valores indevidamente recebidos. 9-Apelação improvida.(TRF3, AC nº1356822/SP, Nona Turma, Relatora:

Desembargadora Federal Marisa Santos, DJF3: 25/07/2014).DIREITO ADMINISTRATIVO E

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE VALOR MENSAL DE BENEFÍCIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO REGULAR. ATENDIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO

CONTRADITÓRIO. NÃO COMPROVAÇÃO DE VINCULAÇÃO AO RGPS. FALTA DE CONTRIBUIÇÃO

PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA. I. É dever da Previdência Social efetuar a cassação, suspensão ou

revisão do valor de benefício previdenciário, desde que precedida de regular processo administrativo para a

apuração de eventuais irregularidades, assegurada a ampla defesa ao beneficiário, sem o que haverá violação do

preceito constitucional do contraditório, configurando abuso de poder. Essa prerrogativa consiste no exercício do

poder-dever de autotutela da Administração sobre seus próprios atos. II. O art. 69, da Lei nº 8.212/91, estabelece

em seu 1º que havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência

Social notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta

dias. Constatada a suspeita de fraude a viciar o ato concessório de um benefício, há que se realizar um prévio

procedimento, no qual a parte interessada possa se defender e comprovar que satisfaz os requisitos necessários à

concessão e manutenção do mencionado benefício, conforme confirma jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça. III. A Autarquia apurou a existência de incorreção na concessão do benefício de prestação continuada do

Autor, o que veio a ser confirmado durante o procedimento administrativo, culminando com a decisão anexada

nas fls. 141/144, no sentido de que deduzido o tempo de serviço constante do documento de Fls. 03, referente aos

períodos de 081055 a 300456 e de 051158 a 281259, ou seja 01 (um) ano, 08 (oito) meses e 17 (dezessete) dias,

dos 30 (trinta) anos e 19 (dezenove) dias consignados às Fls. 12, apura-se o total de 28 (vinte e oito) anos 04

(quatro) meses e 02 (dois) dias, insuficiente, portanto, para a concessão do benefício pleiteado. IV. Determinada

diligência para localização do endereço do Segurado, conforme consta na fl. 108, não foi o interessado localizado,

inclusive com a conclusão no procedimento pela declaração de endereço inexistente no ato de concessão. Não se

pode aceitar a alegação do Autor de que não teria sido comunicado a respeito do procedimento, especialmente

pelo fato de que na fl. 89 consta o requerimento de aposentadoria por ele assinado, no qual fora declarado como

seu endereço o mesmo da realização daquela diligência, constando, inclusive, para instruir o pedido de concessão

inicial do benefício, cópia de recibo de aluguel referente ao mesmo endereço. V. Foi então oportunizada ao autor a

devida defesa, em atendimento aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, inexistindo
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qualquer ilegalidade ou abuso de poder, porquanto não há previsão legal que fundamente a manutenção de

benefícios equivocadamente concedidos. VI. Durante todo o processo, o Autor não apresentou qualquer

documento que comprove a existência de vínculo empregatício, ou comprovantes de recolhimento das

contribuições sociais devidas em face do período desconsiderado pelo INSS na apuração da irregularidade na

concessão do benefício, razão pela qual deve ser mantida a conclusão administrativa. VII. Apelação do Autor a

que se nega provimento.( TRF3, AC 932204/SP, Oitava Turma, Relator: Juiz convocado Nilson Lopes, DJF3:

06/12/2013)Ora, a fraude não convalesce no âmbito administrativo, podendo ser cancelado a qualquer tempo o

benefício comprovadamente obtido mediante documento falso. No caso vertente, o autor ratificou as conclusões

do setor de auditagem do réu, no sentido de inexistência de vínculos com as empresas Coqueiro Comércio de

Ferragens e Materiais de Construção LTDA (01/07/1982 a 31/10/1984) e Indústria Metalúrgica Bourrol LTDA

(01/12/1984 a 31/10/1987).Registre-se que, mencionados períodos restaram computados na ocasião da concessão

da aposentadoria identificada pelo NB 42/82.461.680-4, requerida em 21/03/1988 e implantada com DIB em

01/11/1987, o que ensejou a apuração de RMI superior. Em casos de concessão de benefício embasado em

documentação falsa, a jurisprudência considera legítima a exigência de devolução dos valores, como se extrai do

julgado a seguir:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROVA FALSA.

SUSPENSÃO DA APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA POR DECISÃO

JUDICIAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE. DESCONTO INTEGRAL NO BENEFÍCIO.

PERCENTUAL INDEVIDO. IMPUGNAÇÃO POR AÇÃO PRÓPRIA. PRECLUSÃO. SEGURANÇA

JURÍDICA. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. AJG. 1. Tendo a suspensão do pagamento do benefício

previdenciário se embasado em revisão administrativa (auditoria), que observou o devido processo legal,

concluindo pela falsidade da certidão de tempo de serviço da Prefeitura de Garibaldi/RS, correto o ato

administrativo do INSS que cancelou o pagamento do benefício e determinou a devolução dos valores

indevidamente recebidos pelo segurado. 2. O ato administrativo que lhe concedeu o primeiro benefício foi

invalidado (prova falsa), e os valores pagos indevidamente já foram ressarcidos. Se o próprio autor reconheceu a

ocorrência da fraude, embora dela não tenha participado, como referiu, não pode agora julgar ilegítimo e ilegal o

ressarcimento das mencionadas quantias ao erário. É um contra-senso. 3. A ausência de impugnação hábil pelo

demandante em face da possível ilegalidade da decisão administrativa que autorizou o desconto integral em seu

benefício, aliada ao fato da concessão da nova aposentadoria pelo INSS, retira qualquer interesse na impugnação

daquele ato no sentido de que os descontos deveriam ter sido realizados em percentual inferior, limitados, por

exemplo, a 30% do seu valor. 4. A aposentadoria concedida judicialmente jamais foi objeto de implantação, pois o

segurado não requereu a execução da sentença, sendo que o seu deferimento se baseou em novos elementos,

diversos dos apresentados quando da concessão do primeiro benefício, que foi cancelado por fraude em

documento. Evidente que em optando o autor pela implantação do benefício concedido judicialmente, caso ainda

seja possível a execução daquele julgado, poderá requerer o pagamento de todas as parcelas vencidas desde DIB

do benefício. 5. Considerando que o autor está em gozo de aposentadoria por idade desde 2002, a devolução dos

valores descontados, caso houvesse direito, ou a implantação e execução do benefício concedido judicialmente, se

ainda for possível, passam, necessariamente, pelo cancelamento do benefício concedido posteriormente na via

administrativa, para o qual foi considerado tempo de contribuição posterior ao deferimento dos dois primeiros

benefícios, bem como pela necessária devolução dos valores recebidos. 6. Sucumbência invertida. Autor

condenado no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 465,00.

Exigibilidade suspensa em face da concessão da AJG. 7. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS e

remessa oficial providas ( TRF4, APELREEX 200271130022173, Turma suplementar, Relator: Eduardo Tonetto

Picarelli, D. 26/10/2009).Descontos incidentes sobre benefícios previdenciários são previstos no artigo 115, da

Lei nº 8.213/91, e regulamentados no artigo 154, 3º, do Decreto nº 3.048/99, ora transcritos: Lei nº 8.213/91Artigo

115. Podem ser descontados dos benefícios:I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;II -

pagamento de benefício além do devido;III - Imposto de Renda retido na fonte;IV - pensão de alimentos decretada

em sentença judicial; V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente

reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados.VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e

operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento

mercantil, públicas e privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento

do valor do benefício. (Incluído pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003) 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será

feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. (Renumerado pela Lei nº 10.820, de

17.12.2003) 2o Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II. (Incluído pela Lei nº

10.820, de 17.12.2003)Decreto nº 3.048/99Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da

renda mensal do benefício:I - contribuições devidas pelo segurado à previdência social;II - pagamentos de

benefícios além do devido, observado o disposto nos 2º ao 5º;III - imposto de renda na fonte;IV - alimentos

decorrentes de sentença judicial; eV - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente

reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados, observado o disposto no 1º.VI - pagamento de empréstimos,

financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de

arrendamento mercantil, públicas ou privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de
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trinta por cento do valor do benefício. (Incluído pelo Decreto nº 4.862, de 2003)... 3º Caso o débito seja originário

de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente concedido, poderá devolver o

valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela corresponder, no máximo, a

trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de meses necessários à

liquidação do débito.A finalidade dessas regras é evitar o enriquecimento sem causa e, sobretudo, assegurar que

somente saiam dos cofres previdenciários valores que sejam efetivamente devidos. Tratando-se de exercício de

autotutela, previsto em lei, deve-se observar se estes descontos foram precedidos das formalidades necessárias à

sua validade e se as medidas impostas ao segurado estão de acordo com os princípios que regem a administração

pública.Os documentos que instruem a inicial demonstram que a autarquia garantiu ao segurado o exercício do

contraditório. O segurado foi comunicado da revisão do benefício, de seus motivos e dos valores a restituir

.Todavia, a cobrança do valor mencionado no documento de fl.473/476, em única parcela, mostra-se

desproporcional.O princípio da proporcionalidade determina ao agente administrativo o respeito à compatibilidade

entre os meios adotados e os fins almejados. Desse modo, evitam-se restrições desnecessárias ou abusivas por

parte da administração pública, com lesão a direitos fundamentais. Desse modo, não há que se falar em

inexigibilidade de débito. Contudo, considerando que o valor do benefício passou a ser de um salário mínimo e,

em face do caráter alimentar, a cobrança do valor total em única parcela como pretende o réu (fl. 346), não se

mostra razoável, notadamente porque apesar da fraude, a má-fé não se presume, motivo pelo qual o INSS deverá

efetuar o desconto no próprio benefício, no percentual mensal limitado a 10%, até o ressarcimento do débito

apurado. DO ENQUADRAMENTO NA CLASSE 05 DA TABELA DE SALÁRIO BASE. O autor alega que ao

solicitar o cálculo do débito referente aos períodos de 09/1982 a 07/1983, 12/1983 a 12/1984, 08/1985 a 09/1985,

11/1985 a 02/1988, a fim de indenizar os interregnos em que era contribuinte individual, em substituição aos

vínculos fraudados pelo intermediário que contratou, o INSS através da análise contributiva, constatou que o

salário de contribuição corresponderia à classe 05, não obstante elaborou cálculo com base no salário mínimo,

motivo pelo qual o benefício passou para o valor mínimo equivocadamente. Ao contrário das alegações iniciais, o

cálculo efetuado pelo réu às fls. 275/276, contou com sua anuência, posto que pagou o valor estipulado( fl. 277),

com base no salário mínimo. Ora, a decisão determinando a apresentação da relação de salários da COFAP DE

FABRICAÇÃO DE PEÇAS, prolatada pela 13ª Junta de recursos ( fls. 372/381), não prevaleceu em razão da

interposição de recurso à 1ª Câmara de Julgamento - CAJ, que proveu o recurso do INSS (fls. 412/416). Apesar de

estar inscrito como contribuinte individual, após o vínculo na COFAP, o segurado não efetuou os recolhimentos

pertinentes oportunamente, só o fazendo após auditagem e no valor mínimo. Consigne-se que à época em que

figurou como contribuinte individual, existia a chamada escala de salários-base, prevista no Decreto nº 89.312/84,

art. 135, composta por dez diferentes classes, nas quais o segurado deveria permanecer por determinado número

de meses, denominado interstício, sendo extinta com advento da Lei 9.876/99. No caso concreto, o autor só

efetuou os recolhimentos dos períodos em 11/03/2009, com base em um salário mínimo, não demonstrando a

inconsistência alegada. Em casos análogos, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ESCALA DE SALÁRIO-BASE. REENQUADRAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. -

Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - O caso dos autos não é

de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. - O 3º do art. 29 da Lei

8.212/91, em sua redação original, autoriza os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso,

que passarem a exercer, exclusivamente, atividade sujeita a salário-base, a enquadrar-se em qualquer classe até a

equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição,

atualizados monetariamente. - A parte autora nenhuma prova trouxe aos autos de que o enquadramento na classe

01 (um) fora feita por erro da Autarquia, não se desincumbindo, portanto, do ônus probatório (art. 333, inciso I, do

CPC). - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente

à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.( TRF 3 a 1250519/SP,

Oitava Turma, Relatora: Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJF3: 14/11/2012).Não se desincumbindo do

ônus de comprovar que a nova renda apurada pelo ente previdenciário foi indevida, imperioso o decreto de

improcedência nesse tópico. DISPOSITIVO Diante do exposto: a) Em relação ao pedido reconhecimento do

período especial de 18/01/1977 a 07/10/1981, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,

com fulcro no artigo 267, VI, do CPC; b) No que toca ao pedido de cessação de consignação, JULGO

PARCIALMENTE procedente, determinando o INSS que efetue o desconto correspondente a 10% do valor

mensal do benefício até o ressarcimento do valor percebido indevidamente e apurado às fls. 473;Diante da

comunicação de fl. 473, constato periculum in mora, a justificar a parcial antecipação da tutela de urgência, com

base no art. 273, determinando a expedição de ofício ao INSS, A FIM DE QUE NÃO INSCREVA O AUTOR

EM DÍVIDA ATIVA, limitando-se a descontar mensalmente o percentual de 10%, do valor benefício identificado

pelo NB 42/082.461.680-4. c) No que concerne ao pedido de revisão da RMI do benefício mediante

enquadramento na classe 05 e pagamento de atrasados, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito. Em face da
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sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0038595-41.2012.403.6301 - MYRIAM CLARA SALVADORI(SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO

BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MYRIAM CLARA SALVADORI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão do

seu benefício com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 (DIB 20/10/00), bem

como o reconhecimento de período laborado em condições especiais, com pagamento das parcelas vencidas,

acrescidas de juros e correção.Incialmente, o feito foi distribuído ao Juizado Especial Federal.A petição inicial foi

instruída com documentos.Anexado os cálculos da Contadoria às fls. 126/139.Foi reconhecida a incompetência

absoluta do Juizado Especial Federal, conforme decisão de fls. 140/141.Redistribuído o feito a esta 3ª Vara

Previdenciária, foi concedido o benefício da justiça gratuita à fl. 153.As partes manifestaram seu desinteresse em

produzir novas provas.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.DA REVISÃO COM

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIALPasso à análise da ocorrência de decadência, já que tal matéria é

de ordem pública, devendo ser examinada a qualquer momento, ex officio, pelo juiz, independendo, por

conseguinte, de provocação das partes.Denoto que a parte requerente pretende revisar a RMI de seu benefício

previdenciário, com o reconhecimento de período laborado em condições especiais, todavia o fez após o

transcurso do lapso decadencial previsto na lei de benefícios. Como cediço, o art. 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe

sobre o prazo decadencial de 10 anos para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios

previdenciários:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004). Importa esclarecer

que a causa de pedir ora em debate não trata de mero reajuste da Renda Mensal já calculada, mas sim de revisão

do próprio ato de concessão, uma vez que o que pretende o requerente é o novo cálculo da respectiva Renda

Mensal Inicial. Com efeito, a inércia da parte autora em pleitear a proteção ao seu direito para além do prazo

legalmente fixado enseja o reconhecimento da decadência, instituto que materializa uma conseqüência lógica do

postulado da segurança jurídica. No caso presente, verifica-se que, na data do ajuizamento da ação (20/09/12), já

havia transcorrido o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do benefício previdenciário, considerando-

se o termo a quo no primeiro dia do mês seguinte ao do primeiro recebimento do beneficio, nos exatos limites da

norma aplicável.DA REVISÃO PELA EC 20/98 E EC 41/03Conforme já decidi em casos anteriores, entendia que

para os benefícios concedidos no denominado buraco negro (interstício entre 05.10.88 a 04.04.91), e submetidos

ao artigo 144 da Lei n. 8.213/91 por ocasião de sua revisão, o que havia sido descartado em razão do teto vigente

naquela data não deveria ser considerado para os reajustamentos posteriores.Isto porque os valores deixados de

lado quando da concessão dos benefícios (que seriam salário de benefício, mas nunca foram em razão do teto) não

integram o salário de benefício REAL, sendo que é este - o salário de benefício real - reajustado, e não aqueles.Em

outras palavras, deveria se separar os salários de contribuição da parte autora, bem como aquilo que poderia ter

sido seu salário de benefício, mas não foi em razão do teto vigente; do salário de benefício de fato apurado e

implementado para ela. Isto porque, com o cálculo e implementação do salário de benefício da parte autora, seus

salários de contribuição, bem como o que deveria ter sido salário de benefício caso não existisse teto, não

importam mais, não exercem qualquer influência no reajustamento do benefício. Nessa linha de entendimento, a

alteração posterior do teto (ocorrida, por exemplo, com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não teria o condão

de recuperar o que havia sido deixado de lado, já que estes montantes não integraram o salário de benefício

REAL.Os percentuais de reajuste posteriores deveriam incidir somente sobre o salário de benefício REAL,

implementado, e não sobre aquele que poderia ter sido, mas não foi em virtude do teto.Reconheceria aqui, em

favor do réu e da própria estabilidade das relações jurídicas, a validade do ato jurídico perfeito, ou seja, o ato já

consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou (artigo 6º, parágrafo 1º, LICC).Ademais, uma vez

fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei n. 8.213/91, os reajustes posteriores deveriam ocorrer nos termos

dos índices de reajustes oficiais, que não ferem, por si só, a garantia de irredutibilidade dos benefícios.Contudo,

forçoso reconhecer que os Tribunais Regionais Federais vêm dando interpretação diversa quanto à aplicação dos

tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 também no que diz respeito aos benefícios concedidos no

período identificado como buraco negro, razão pela qual passo a reformular o meu entendimento.A questão

atinente à readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada
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pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar propriamente de reajuste, mas sim

de readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha frisou que só após a

definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado

ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Já venho

adotando este entendimento aos benefícios concedidos entre 05.04.91 (início da vigência da Lei n. 8.213/91) e

01.01.2004 (início da vigência da EC 41/2003), desde que limitados ao teto. Passo agora a estendê-lo também aos

benefícios concedidos no denominado buraco negro, desde que, obviamente, também tenham sido restringidos ao

teto máximo.A esse respeito destaco os recentes julgados do E. TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI

LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.I - Agravo legal,

interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial

provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de

mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a

verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no

mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os novos

limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.II - Alega o

agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não

está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.III - Em julgamento do RE 564/354/SE,

realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos

valores percebidos aos novos tetos.IV - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos

Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. V - Como o

benefício do autor, com DIB em 02/12/1988, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo

144 da Lei nº 8.213/91, em 1992, ele faz jus à revisão pretendida. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região,

OITAVA TURMA, AC 0004278-17.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014).DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF,

no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à

estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/1998 e

EC 41/2003 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.2. Não

cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-

de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado.3. Não foi concedido

aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador

mais alto, fixado por norma constitucional emendada.4. Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,

AC 0009254-33.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em

26/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2013).O mesmo se observa nos Tribunais Regionais Federais da 2ª e

4ª Regiões:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS

PELAS EMENDAS CONSTITUCIOANAIS 20/98 E 41/03.APLICABILIDADE. BENEFÍCIO LIMITADO AO

TETO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. - A Suprema Corte , reconhecendo a

existência de repercussão geral da matéria constitucional objeto do RE 564.354-RG/SE, firmou entendimento de

que é possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003 àqueles segurados que percebem seus benefícios com base em limitador anterior,
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levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais, salientando o

julgado não haver ofensa ao ato jurídico perfeito nem ao princípio da retroatividade das leis(DJU DE 15/02/2011).

- Na hipótese de o salário-de-benefício tiver sofrido limitação ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da

concessão do benefício e, havendo limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que

antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, há de ser reconhecido o direito à

recomposição. - Conforme documento constante dos autos, verifica-se que o benefício autoral foi revisto de

acordo com as regras aplicadas aos benefícios concedidos no período do buraco negro(art. 144, da Lei 8.213/91)

e, com esta revisão, o salário-de-benefício ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época,

sofrendo , consequentemente, a redução pertinente ao limite do teto(38.910,35), estando, portanto, abarcado pela

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. E, por se tratar de aposentadoria proporcional, o percentual de

70% foi aplicado sobre o salário-de-benefício limitado ao referido teto , resultando na RMI de 27.237,25- Não há

como considerar o parecer elaborado pela Contadoria desta Corte, uma vez que para se apurar eventuais

diferenças da revisão em tela, o salário de benefício deve ser calculado sem a incidência do teto limitador,

aplicando-se o coeficiente relativo ao tempo de serviço e, uma vez encontrada a nova RMI, deve-se proceder a

evolução do valor do benefício pela aplicação de índices legais de modo a verificar se a existência ou não do

direito à readequação do benefício até os novos limites estabelecidos pelas referidas Emendas Constitucionais

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012),

sistemática esta que não foi utilizada na elaboração dos cálculos, os quais partira, de uma RMI já limitada ao teto.

Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença- Recurso

provido. Pedido julgado procedente. (Relator Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO-TRF2-AC

591892- Processo 201351010087740-RJ- 2ª Turma- Decisão :22.10.2013 - E-DJF-2R, DATA:

08/11/2013).EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL

DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E N. 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I. Consoante orientação do Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5.º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência

estabelecido antes do advento das alterações constitucionais. II. O entendimento adotado pelo Supremo Tribunal

Federal também se aplica aos benefícios concedidos no interstício designado por buraco negro (05/10/88 a

04/04/91), visto que a decisão não estabeleceu diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data

de concessão. (TRF4, APELREEX 5014297-71.2012.404.7108, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson

Godinho da Costa, D.E. 30/09/2013)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO

APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BURACO NEGRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003. PREQUESTIONAMENTO. 1. Tratando-se de pedido

de retificação do valor da renda mensal do benefício em manutenção (RMB), por decorrência dos novos tetos

estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, o pedido não se

refere à revisão do ato de concessão, mas, tão-somente, à aplicação imediata de normas supervenientes, sem

qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício (RMI), razão por que, em casos tais, não há

falar em decadência. Quanto à prescrição, esta deve se adequar à data da ação civil pública, proposta em

05.05.2011, versando sobre o mesmo objeto jurídico. Inteligência do art. 103, caput e parágrafo único da Lei nº

8.213/1991 e alterações, da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do IUJEF nº

2006.70.95.008834-5 da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região. Contudo, no caso, como ausente

recurso da parte Autora, quanto a este específico item, mantém-se a sua tese de prescrição quinquenal. 2. Segundo

entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (STF), toda vez que for alterado o teto dos benefícios da

Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício, apurado por

ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios

previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal (RMB)

que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

Repercussão Geral). 3. O entendimento da Corte Máxima aplica-se, também, aos benefícios concedidos no

chamado buraco negro (05.10.1988 a 04.04.1991), pois a decisão não fez diferenciação entre os benefícios em

manutenção com base nas datas das concessões respectivas. 4. Autorizada, portanto, a recomposição da renda

mensal do benefício (RMB), com base nos novos tetos constitucionais, com o pagamento das diferenças de

proventos formadas, ressalvada a prescrição. 5. Prequestionamento dos temas jurídicos envolvidos na causa.

(TRF4, AC 5005183-14.2012.404.7204, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria Isabel Pezzi Klein, D.E.

12/07/2013).Portanto, na linha do que decidiu o E. STF, de que os benefícios podem sofrer uma readequação ao

novo limite de teto, a apuração dos valores deve partir do montante equivalente à Renda Real, aplicando-se os

reajustes legais devidos para, só então, ocorrer a limitação para fins de pagamento.O Núcleo de Cálculos Judiciais
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da Justiça Federal do Rio Grande do Sul detalhou a evolução das rendas mensais através de parecer que aplicou o

novo teto das Emendas Constitucionais 20 e 41

(http://www.jfrs.jus.br/upload/Contadoria/parecer_acoes_tetos_emendas_versao_19-04.pdf) que ora adoto, e que

também se aplica aos benefícios concedidos no chamado buraco negro, nos termos da fundamentação acima

(Tabela Prática: http:www;jfrs.jus.br/pagina.php?no=416).Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício

da autora não foi limitada ao teto antigo. É o que se verifica dos cálculos e parecer da contadoria anexado às fls.

126/139, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$

2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011).Registre-se que, o ponto de partida

da recomposição do valor excedente ao teto é justamente a limitação ocorrida ao tempo da concessão inicial do

beneficio. É esse o valor real que o segurado almeja recuperar, posto que corresponde\ deriva de seu tempo de

contribuição e do valor de seus respectivos salários de contribuição. Com efeito, tanto para os benefícios

concedidos após a vigência da lei de benefícios (lei n., 8.213/91), quanto para os benefícios concedidos no período

do buraco negro (de 05/10/88 a 05/04/1991), a RMI será o parâmetro para a aplicação da tese ora em debate, não

os ulteriores reajustes que o beneficio alcançar. Nesta esteira, a revisão do art. 144, da lei n. 8.213/91, direcionada

aos benefícios do buraco negro, corresponde a fixação de nova RMI, momento em que serão verificados a

existência de valores excedente ao teto. Em conclusão, se o beneficio não sofreu limitação ao teto, na ocasião do

cálculo da RMI, ou se houve recomposição de eventual excedente ao tempo do primeiro reajuste, não faz jus ao

recalculo da renda mensal nos parâmetros dos novos tetos das EC n. 20/98 e n. 41/03. Repise-se que não importa

se, posteriormente, houver nova limitação ao teto, advinda de reajustes anuais aplicáveis, posto que tais fatos não

derivam de uma metodologia de calculo prejudicial do INSS (tal qual acima explicado), mas sim da própria

existência de um teto para o valor dos benefícios. Dessa forma, não houve limitação ao teto quando do primeiro

reajuste dos benefícios, não gerando assim, resíduo que implicasse no aumento do valor da renda mensal por

ocasião da alteração do teto promovida pelas emendas nº 20/98 e 41/03.DISPOSITIVOa) No que tange ao pedido

de revisão da RMI, com o reconhecimento do período especial de 02/04/74 a 13/09/00, com fulcro no artigo 269,

IV do Código de Processo Civil, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e DECLARO a extinção do processo com

resolução do mérito.b) Em relação ao pedido de revisão do benefício com readequação aos novos tetos

estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, resolvo o mérito do

processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta

de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,

Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0000001-84.2013.403.6183 - MARCOS CASSIO GOULART(SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por MARCOS CASSIO GOULART, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), processada pelo rito ordinário, objetivando: (a) o reconhecimento

dos períodos especiais de 10/06/77 a 30/05/86 e de 29/05/98 a 02/08/06; (b) a desconsideração de períodos

comuns de 01/08/75 a 09/06/77 e de 03/02/86 a 30/06/86; (c) a transformação do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 152.152.892-3) em aposentadoria especial; e (d) o pagamento de atrasados desde a

data de início do benefício (10/03/2010), acrescidos de juros e correção monetária. O autor afirma perceber

aposentadoria por tempo de contribuição, mas alega que o INSS deferiu-lhe benefício menos vantajoso, uma vez

que não computou de modo diferenciado os períodos em que laborou como aeronauta. Juntou instrumento de

procuração e documentos.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 143).Regularmente citado, o INSS

apresentou contestação. Em sede de preliminar alegou inépcia da petição inicial, ausência de litisconsorte passivo.

Pugnou pelo reconhecimento de prescrição quinquenal e, no mérito, pela improcedência do pedido (fls.

145/164).Houve réplica (fls. 170/175).A parte autora trouxe cópia dos autos do processo administrativo e do

processo 2004.72.00.017396-4 (fls. 177/215 e 220/277). O INSS manifestou-se acerca dos documentos

apresentados arguindo exceção de coisa julgada (fls. 279/280).Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Fundamento e decido.A parte autora pretende o reconhecimento da especialidade do tempo laborado de 10/06/77

a 30/05/86 e de 29/05/98 a 02/08/06.O exame do pedido - reconhecimento da especialidade do tempo laborado de

10/06/77 a 30/05/86 e de 29/05/98 a 02/08/06 e conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial - e o que mais dos autos consta, leva-me a reconhecer a existência de coisa julgada

parcial.No processo nº 2004.72.00.017396-4, que tramitou perante a 2ª Vara Federal de Florianópolis, a parte

autora pleiteou o reconhecimento como especial dos períodos compreendidos entre 10/06/77 e 30/05/86 e entre

07/07/86 e 02/09/03, com sua posterior conversão em comum, além de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição a partir de 02/09/2003. Nesse feito, foi proferida sentença, que: a) extinguiu o processo sem
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julgamento de mérito em relação ao período de 01/07/86 a 28/04/95; b) julgou improcedente o pedido de

averbação como especial do período de 10/06/77 a 30/05/86 e de 28/05/98 a 02/09/2003 (data da entrada do

requerimento administrativo); c) julgou procedente o pedido de reconhecimento como especial do período de

29/04/95 a 08/05/98; d) julgou improcedente pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Houve interposição de recursos pelas partes, aos quais foi negado seguimento (fls. 109/115).Nessas condições,

ambos os processos apresentam identidade de sujeitos, quanto à parte autora e ao réu, e apresentam identidade

parcial de pedidos e de causas de pedir (art. 301, 2º, do Código de Processo Civil). Registro a ocorrência de coisa

julgada material em relação ao pedido de reconhecimento como especial das atividades exercidas entre 10/06/77 e

30/05/86 e entre 29/05/98 e 02/09/2003, à vista do provimento jurisdicional exarado no feito n.

2004.72.00.017396-4, e deixo de analisar nesse ponto o mérito da demanda, na forma do art. 267, inciso V, in

fine, do CPC.Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol.

III, 3ª edição, pág. 356, que:A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma

lide já objeto de outro processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo

em curso, cujo objeto (mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de

que a lide, objeto do novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo

definitivamente concluído e pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo,

diz-se que há coisa julgada, no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo,

concluído com exame do mérito (findo). A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como

pressupostos processuais de desenvolvimento, ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se

desenvolva validamente. Mas são denominadas de pressupostos processuais negativos, justamente porque a

validade da relação processual depende de não existir nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação

processual não condições de desenvolvimento válido, o mesmo se podendo dizer com relação à coisa

julgada.Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício,

independentemente de alegação da parte (art. 267, 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e

regular do processo.O pleito remanesce, portanto, apenas quanto aos seguintes pedidos: (a) o reconhecimento dos

períodos especiais de 03/09/2003 a 02/08/06; (b) a desconsideração de períodos comuns de 01/08/75 a 09/06/77 e

de 03/02/86 a 30/06/86; (c) a transformação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

152.152.892-3) em aposentadoria especial; e (d) o pagamento de atrasados desde a data de início do benefício

(10/03/2010), acrescidos de juros e correção monetária. Não há de se falar em inépcia da petição inicial, pois

perfeitamente preenchidos os requisitos estampados no artigo 282, do CPC, de modo a garantir o exercício do

contraditório e da ampla defesa. Também não há que se falar na inclusão da União Federal no polo passivo do

feito, ainda mais após a exclusão de apreciação no caso em tela do pedido de reconhecimento de período especial

anterior a 02/09/2003.Afasto, ainda, a prescrição, uma vez que entre a análise do pedido administrativo e o

ajuizamento da ação não transcorreram 05(cinco) anos.Passo à análise do mérito.DO TEMPO ESPECIAL.A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do período especial é a

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em

tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, até

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo

mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica.O art.

58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais

à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96, o

dispositivo legal supratranscrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e

4º:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação

original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a

MP n. 1.523-13 de 23.10.97, republicada na MP n. 1.596-14, de 10.11.97, e convertida na Lei n. 9.528, de

10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com

a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada

à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas

para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI

8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em

comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     368/503



necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ; REsp 436.661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.

482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos ns. 53.831/64

e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado, que fixava

como agressivo o ruído correspondente a 80 dB.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros

decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à

saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova

redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º

do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.(...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido. (STJ, 6ª Turma,

AGREsp 727.497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava

como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, forçoso reconhecer que a jurisprudência do C.

STJ, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido de que entre 05.03.1997 e o advento do

Decreto n. 4.882/03 (18.11.2003) o índice de ruído a ser considerado como agressivo é o de 90 db, razão pela

qual, neste aspecto, reformulo meu entendimento. Nessa linha, seguem os precedentes:PROCESSUAL CIVIL -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882/2003 -

RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide,

fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06/03/1997 a

18/11/2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite

de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia

19/11/2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 08/02/2013 e AgRg nos EDcl no

REsp 1341122/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2012, DJe 12/12/2012.3. Recurso especial provido.(REsp 1.365.898/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 17/04/2013)PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos

superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/97. Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é

o superior a 90 decibéis. A partir do Decreto 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi

reduzido para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa dele, uma vez que o tempo de serviço é

regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Recurso Especial provido para
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determinar que o reconhecimento e a conversão de tempo de serviço especial, no caso de exposição a ruído,

observem a legislação vigente na época da prestação dos serviços.(REsp 1.355.702/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 19/12/2012)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. RUÍDOS. DECRETO N. 4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85

DECIBÉIS. RETROATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL

A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do

Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua

observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003. Precedentes do STJ.2. Agravo

regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1.345.833/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 26/11/2012)Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, deve-se considerar como agressivo: até 05.03.1997 o correspondente a 80 dB (Decreto n.

53.831/64); entre 06.03.1997 e 17.11.2003 o equivalente a 90 dB (Decreto n. 2.172/97); e a partir de 18.11.2003 o

montante de 85 dB (Decreto n. 4.882/2003).Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção

individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n.

2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p.

507).Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto.Analisando os autos, verifica-se que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPPs) juntado (fls. 120/122) atesta que no período de 03/09/2003 a 02/08/2006, o

autor exerceu a função de copiloto, auxiliando o comandante nas operações a bordo de aeronaves,. Não há,

contudo, informação de que o autor estivesse exposto a qualquer agente nocivo.Registre-se, ainda, que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) substitui o laudo técnico, eis que as informações inseridas são extraídas dos

laudos existentes nas empresas, com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais, sendo

documento suficiente para a aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.Até o advento da

Lei n. 9.032/95 era desnecessária a apresentação de laudo pericial para fins de aposentadoria especial ou

respectiva averbação, sendo suficiente que o trabalhador pertencesse à categoria profissional relacionada pelos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Contudo, no período requerido, não é possível o enquadramento por categoria e

não há comprovação de efetiva exposição a qualquer agente nocivo, motivo pelo qual não prospera a pretensão de

reconhecimento de tempo especial.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Lê-se no art. 57 da Lei n. 8.213/91: A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. Ou seja, a lei de regência não contempla idade mínima

para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência.Nesse sentido, o Tribunal

Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO

PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria

profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva

exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo

dos demais meios de prova. II. Somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo

técnico ou de formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A

determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria

especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo de serviço insalubre

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de período especial em comum no presente

caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria especial. Destarte, revela-se desnecessário

apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em comum de períodos anteriores a

dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 145.967/SP, Décima Turma, Relator:

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).Tendo em vista que não foi possível o cômputo de

nenhum dos períodos requeridos pelo autor como especiais, além daqueles que o INSS já havia reconhecido na

esfera administrativa, não há que se falar em conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial. Diante da negativa de tal pedido, não há que se falar na desconsideração de períodos

comuns de 01/08/75 a 09/06/77 e de 03/02/86 a 30/06/86.DISPOSITIVOAnte o exposto, declaro a existência de

coisa julgada material em relação ao pedido de reconhecimento de tempo laborado em condições especiais entre

10/06/77 a 30/05/86 e de 20/05/98 a 02/09/03, e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do mérito,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     370/503



nos termos do art. 267, V, in fine, do Código de Processo Civil; rejeito a arguição de prescrição e, no mérito

propriamente dito, julgo improcedentes os pedidos remanescentes, extinguindo o feito com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios,

tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do

benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1.060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º

da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não

recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl

no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA

TURMA, data do julgamento 23/03/2010, data da publicação/fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de

custas.Com o trânsito em julgado, arquive-se este feito.P. R. I.

 

0000828-95.2013.403.6183 - NOELIA CARVALHO DOS SANTOS(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NOELIA CARVALHO DO SANTOS , com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o

procedimento ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a implantação

do benefício de aposentadoria por idade, sob a alegação de que já havia cumprido os requisitos de idade e de

carência na data do requerimento administrativo em 09/02/2012.A inicial veio instruída com os documentos

correlatos ao pedido.Às fls. 64/65, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Na mesma oportunidade,

restou indeferido o pedido de tutela antecipada.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 68/70.

No mérito, pugnou pela improcedência do pedido sob alegação de que a autora não preencheu o requisito da

carência para a concessão do benefício.Houve réplica às fls. 75/77.A parte autora requereu o julgamento conforme

o estado do processo (fls. 75/76).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.A aposentadoria por idade é

garantida pela Constituição Federal em seu artigo 201, 7º, inciso II, para os segurados do Regime Geral de

Previdência Social (RGPS), nos termos da lei e desde que obedecidas as seguintes condições: II - sessenta e cinco

anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os

trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar,

nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal; (grifo nosso)A Lei n. 8.213/1991, em seu

artigo 48, caput, regulamenta a matéria:Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida

a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se

mulher.(...).A autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 2008, como se pode aferir do documento de

identidade juntado aos autos (fl. 13). Preenche, destarte, o primeiro requisito.Por estar filiado ao RGPS antes do

advento da Lei nº 8.213/91, conforme se depreende dos documentos acostado aos autos, deve observar a carência

estabelecida no art. 142. Assim, tendo o autor completado a idade mínima em 2008, impõe-se a comprovação de

carência de 162 meses.Na instância administrativa, o INSS reconheceu a existência de 145 meses de carência (fl.

15), razão pela qual indeferiu o benefício à parte autora. Analisando a documentação juntada aos autos, verifica-se

que a autora juntou apenas cópia da CTPS contendo os registros dos vínculos laborais. Embora, não obstante

devidamente intimada acerca da necessidade de apresentação integral do processo administrativo, para provar fato

constitutivo de seu direito, a parte autora requereu o julgamento conforme o estado do processo, não apresentando

documentos essenciais ao deslinde da questão.Ademais, verifico que a autora não carreou aos autos quaisquer

outros documentos a fim de comprovar outros vínculos posteriores ou contribuições vertidas ao sistema até o seu

requerimento administrativo em 2008.Saliente-se que, levando em consideração a documentação juntada e as

informações constantes dos registros referentes à vida laboral da autora no CNIS, apuraram-se as mesmas 145

contribuições reconhecidas no pedido administrativo.Assim, reputo não preenchido o requisito da carência pela

parte autora para a concessão de benefício de aposentadoria por idade porquanto comprovado apenas 145

contribuições para o ano de 2008, quando implementou o requisito idade.Por esta ótica, é de se concluir que o ato

administrativo ora guerreado, que indeferiu o benefício de aposentadoria por idade n. 158.442.669-9, com DER

em 09/02/2012, não merece reparos, posto que a comprovação dos requisitos para a a sua concessão não logrou

êxito, na forma como acima se fundamentou.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido de concessão de aposentadoria por idade e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das

Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-

0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel.

Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013).Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0002900-55.2013.403.6183 - ANTONIO GALDINO NASCIMENTO(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo a apelação do INSS, em seus regulares efeitos, salvo com relação à Tutela Antecipada que determinou a

IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo. Vista à parte autora, para contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, subam os autos

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

 

0003085-93.2013.403.6183 - JOAO BATISTA MENDONCA BARBOSA(SP249829 - ANTONIO GERALDO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por JOÃO BATISTA MENDONÇA BARBOSA, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando: (a) o

reconhecimento, como especial, do período de 06/03/97 a 15/07/11; b) a revisão e retroação para a data da

primeira DER da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe; (c) seja afastada a incidência do fator

previdenciário no cálculo da RMI; e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a data da entrada do primeiro

requerimento administrativo, acrescidas de juros e correção monetária.Sustenta que pleiteou administrativamente

o benefício em 15/07/11, tendo o réu indeferido seu requerimento, sendo que não computou como especial o lapso

supra em que laborou com exposição a agentes prejudiciais à saúde.Juntou instrumento de procuração e

documentos.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada (fls.

81/82).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido em

razão da não comprovação do tempo especial (fls. 89/94).Houve réplica (fls. 98/105).Vieram os autos conclusos.É

o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo

irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi

editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação

original:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96, o dispositivo legal supratranscrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida

pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97, republicada na MP n. 1.596-14,

de 10.11.97, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo

IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. (...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ, REsp 436.661/SC,

5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, julg. 28.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 482)Pode, então, em tese, ser

considerada especial a atividade desen-volvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois,

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído,

por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as

duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado, que fixava como agressivo o ruído acima de
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80dB.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior a 90dB como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n.

2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80dB como agente nocivo à saúde.Todavia,

com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos

Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(STJ, AGREsp 727.497, Processo nº 2005.0029974-6/RS, 6ª Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até

então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90dB, forçoso reconhecer

que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no

sentido de que entre 05.03.1997 e o advento do Decreto n. 4.882/03 (18.11.2003) o ruído acima de 90dB é

considerado agressivo, razão pela qual, neste aspecto, reformulo meu entendimento.A questão foi dirimida em

sede de recurso representativo da controvérsia, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil

(REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, acórdão pendente de

publicação). Confira-se:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO

DECRETO N.º 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.1. O acórdão rescindendo foi prolatado em consonância com a

jurisprudência desta Corte, que está firmada no sentido de não se poder atribuir força retroativa à norma, sem que

haja expressa previsão legal. Assim, a contagem do tempo de serviço prestado sob condições especiais deve

ocorrer de acordo com a legislação vigente à época em que efetivamente executado o trabalho, em observância ao

princípio tempus regit actum.2. Na vigência do Decreto n. 2.172/1997, o nível de ruído considerado prejudicial à

saúde do obreiro era superior a 90 decibéis, não merecendo amparo a tese autoral de que, por ser mais benéfico ao

segurado, teria aplicação retroativa o posterior Decreto n. 4.882/2003, que reduziu aquele nível para 85 decibéis.3.

A matéria, inclusive, já foi submetida ao crivo da Primeira Seção que, na assentada do dia 14/5/2014, ao julgar o

REsp 1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, sob o rito do art. 543-C do CPC, chancelou o entendimento

já sedimentado nesta Corte, no sentido da irretroatividade do Decreto n. 4.882/2003.4. Pedido rescisório julgado

improcedente.(STJ, AR 5.186/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 28.05.2014, DJe

04.06.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço deve-se considerar como agressivo: até

05.03.1997, o ruído que ultrapasse os 80dB (Decreto n. 53.831/64); entre 06.03.1997 e 17.11.2003, o superior a

90dB (Decreto n. 2.172/97); e, a partir de 18.11.2003, o acima de 85dB (Decreto n. 4.882/2003).Registre-se que o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) substitui o laudo técnico, eis que as informações inseridas são

extraídas dos laudos existentes nas empresas, com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros

ambientais, sendo documento suficiente para a aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o

trabalhador.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Relª.

Desª. Federal Marisa Santos, julgado em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a

analisar a situação dos autos.Analisando os autos, verifica-se que a partir de 04/10/93, a parte autora trabalhou

como atendente de enfermagem, na Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência, conforme consta

da cópia de sua CTPS de fls. 28/32, sendo que o INSS reconheceu e enquadrou como atividade especial somente o

período de 04/10/93 a 05/03/97 (fls. 65/68).Pelo exame dos documentos, a parte autora comprovou o exercício de

atividades de auxiliar de enfermagem (CTPS fls. 28/32), também no período entre 06/03/97 a 02/08/10 (data de

emissão do PPP), tendo sido relatada a exposição a agentes prejudiciais à saúde, uma vez que o PPP de fls. 33/34,

corroborado pelo Laudo Técnico de fls. 35/38, revela a exposição nos períodos laborados a agentes biológicos

como vírus e bactérias, de maneira habitual e permanente, o que permite o enquadramento no código 3.0.1, do

Decreto 3.048/99.Saliente-se, o Laudo Técnico Individual de fls. 37/38 atestou que autor desenvolveu suas
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atividades de auxiliar de enfermagem, no centro cirúrgico do hospital, de modo que ficava exposto continuamente

a pacientes e materiais infecto-contagiantes tais como sangue e secreções, contendo vírus e bactérias.Contudo, o

período pode ser reconhecido como especial somente até 02/08/10, data em que foi emitido o formulário PPP, não

sendo possível inferir se as condições de trabalho permaneceram as mesmas em período posterior.Assim,

reconheço como especial o lapso de 06/03/97 a 02/08/10.DA CONSTITUCIONALIDADE DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO.A Emenda Constitucional n. 20/98, que conferiu nova redação ao art. 201 da CF/88,

permitiu que a legislação previdenciária fosse alterada através de lei ordinária, sendo que posteriormente foi

editada a Lei n. 9.876/99, a qual modificou o critério de cálculo da renda mensal inicial, dentre outros, do

benefício previdenciário percebido pela parte autora.O novo critério de cálculo dos benefícios previdenciários

introduzido pela Lei n. 9.876/99, que alterou o art. 29 da Lei n. 8.213/91, previu a incidência do fator

previdenciário sobre a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. Vejamos:Art. 29. O salário de benefício consiste: (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...).Consiste o fator

previdenciário, em suma, de uma fórmula matemática utilizada obrigatoriamente pelo INSS, na apuração do

salário-de-benefício das aposentadorias por tempo de contribuição e idade, que leva em consideração diversos

fatores, quais sejam, a idade do segurado, o tempo de contribuição ao RGPS e a expectativa de vida, com base na

tábua de mortalidade o IBGE. Contudo, ressalte-se que, no caso da aposentadoria por idade, a aplicação do fator

previdenciário é apenas facultativa e somente deve ser aplicada se favorável ao respectivo segurado.A

consequência prática da aplicabilidade do referido fator demonstra que a RMI das aposentadorias apuradas será

maior quanto mais idade e mais tempo de contribuição tiver o respectivo segurado. Ao reverso, o valor será menor

se o aposentado tiver pouca idade e/ou pouco tempo de contribuição à Previdência Social.Nesta linha, mister

esclarecer que a questão relativa à constitucionalidade do fator previdenciário já foi enfrentada pelo Supremo

Tribunal Federal, em sede de medida cautelar em ações diretas de inconstitucionalidade (ADIn 2.110 e ADIn-MC

2.111-7/DF), que concluiu pela constitucionalidade da Lei n. 9.876/99. No julgamento da referida medida

cautelar, de relatoria do Ministro Cezar Peluso, o E. STF entendeu ser constitucional o critério de cálculo dos

benefícios previdenciários introduzido pela Lei n. 9.876/99, que alterou o art. 29 da Lei n. 8.213/91, prevendo a

incidência do fator previdenciário sobre a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição,

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.Sobre o tópico, calha transcrever o seguinte

excerto da ementa do julgado, em sede de liminar:(...) É que o art. 201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela

E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da

aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria,

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto

atual da Constituição, porém com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida

aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art. 201. Aliás, com essa

nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do

art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (grifei).(STF, ADIN nº.

2.111-7/DF, DJ de 05/12/2003)Afastada, assim, a discussão da constitucionalidade ou não da Lei n. 9.876/99,

legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator previdenciário no cálculo das aposentadorias concedidas

a partir de 29.11.1999, data da publicação da lei em apreço.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16/12/1998, é devida a aposentadoria

por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, art. 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se

aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS

quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se
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mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda,

ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional

(Lei n. 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da

carência, nos termos do art. 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à

obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra

permanente do citado art. 25, II. Computando-se o período de trabalho em condição especial ora reconhecido,

convertendo-o em comum, e somados aos lapsos comuns urbanos e especiais já considerados pelo INSS (fls.

53/54 e 66/68), o autor contava 22 anos, 04 meses e 05 dias de tempo de serviço, e 39 anos, 06 meses e 30 dias na

data da entrada do requerimento administrativo (15/07/11), conforme tabela a seguir: Dessa forma, em 15/07/11,

já havia o autor preenchido os requisitos exigidos para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

integral.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS averbe e converta em comum o

período especial 06/03/97 a 02/08/10 e implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral a

partir de 15/07/11.Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário, não constato

periculum in mora que possa justificar concessão de tutela de urgência. Condeno, ainda, ao pagamento de

atrasados a partir da DER (15/07/11), compensando-se os valores recebidos a título de benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição NB 162.359.470-4, os quais, confirmada a sentença, deverão ser efetuados após o

trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de

02.12.2013.Condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-

RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício

concedido: 42- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 15/07/11- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA:

não. -TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 06/03/97 a 02/08/10 (especial)P.R.I.

 

0003222-75.2013.403.6183 - CATARINA KOJO(SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LOURDES CARNEIRO

QUINTELA(SP138674 - LISANDRA BUSCATTI)

CATARINA KOJO, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e MARIA DE LOURDES CARNEIRO QUINTELA, objetivando a

concessão do benefício previdenciário denominado pensão por morte, em razão do falecimento de GASPAR

QUINTELA, ocorrido em 14/03/2006 (certidão de óbito de fl. 20), bem como o pagamento das parcelas vencidas,

acrescidas de juros e correção desde a DER 13/10/2009.Alega, em síntese, que viveu em união estável com o

falecido até a data do óbito, mas o INSS indeferiu o requerimento formulado, sob alegação de não comprovação

da qualidade de dependente.A inicial veio acompanhada de documentos.À fl. 78, foram deferidos os benefícios da

Justiça Gratuita.O INSS apresentou sua defesa às fls. 82/83. Pugnou, no mérito, pela improcedência do pedido.

Houve réplica (fls. 95/96).Regularmente citada a corré, Maria de Lourdes Carneiro Quintela, apresentou

contestação às fls. 103/108. Sustentou, em síntese, a improcedência do pedido. Realizou-se audiência de instrução

em 04/12/2014, ocasião em que foram ouvidas três testemunhas.Foi declarada encerrada a instrução.Alegações

finais remissivas.É o relatório. Fundamento e decido.Pretende a parte autora a concessão da chamada pensão por

morte, que tem previsão legal no art. 74 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 74. A pensão por morte será

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada

pela Lei nº 9.528, de 1997)I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528,

de 1997)II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).A

pensão por morte é o benefício devido aos dependentes do segurado falecido no exercício de sua atividade ou não,

desde que mantida a qualidade de segurado, ou quando ele já se encontrava percebendo aposentadoria ou com os

requisitos preenchidos para percebê-la.Logo, são requisitos para a concessão do benefício:a) qualidade de

segurado do de cujus ou preenchimento prévio ao óbito dos requisitos para percepção de benefício;b) qualidade de

dependente.Na hipótese destes autos, a qualidade de segurado do instituidor do benefício é incontroversa, pois na

data do óbito o Sr. Gaspar era beneficiário da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/080.112.356-9.

Além disso, a corré é beneficiária da pensão por morte na qualidade de sua esposa (fl. 27). Resta analisar,

portanto, a qualidade de dependente da parte autora, em relação ao de cujus na época de seu falecimento. Em

relação à condição de dependente da parte autora diz-se que a pensão por morte é o benefício pago aos
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dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não, conforme previsão expressa do art.

201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da Lei do RGPS. Trata-se de prestação de pagamento

continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável

dos beneficiários que fazem jus à mesma (Manual de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495). O art. 16, I, da Lei 8.213/91 determina que são

beneficiários do regime geral de previdência social, na condição de dependentes do segurado, dentre outros, o

companheiro, sendo certo que o 4º do mesmo dispositivo estabelece que a dependência nesse caso é presumida. O

conjunto fático-probatório deve ser levado em consideração pelo magistrado, independentemente de quem tenha

produzido a prova. Todos os elementos trazidos aos autos devem ser analisados a fim de formar seu livre

convencimento capaz de embasar os fundamentos jurídicos adotados. Registre-se, porque de relevo, que,

comprovada a união estável, a dependência econômica é presumida ( 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91).No que

tange à qualidade de dependente da autora, cabe analisar se ela se enquadrava, à época do falecimento, como

companheira do falecido.Não há nos autos prova capaz de demonstrar, com segurança, a convivência more uxório

nessa época, ou seja, a convivência duradoura, pública e contínua, estabelecida com o objetivo de constituição de

família.Tanto a prova documental quanto a prova testemunhal produzida neste feito apresenta-se frágil e

inconsistente para garantir a existência de união estável entre a parte autora e o de cujus na época em que ocorreu

o falecimento do suposto companheiro. A existência de filha em comum não é suficiente para comprovar a união

estável na data do passamento.Não há prova material de que as despesas da casa da parte autora eram custeadas

pelo de cujus. Saliente-se que eventual ajuda financeira e visitas feitas pelo ex-segurado à residência da parte

autora poderiam, na verdade, ser direcionadas à filha em comum, Angélica Kojo Quintela, que apesar de nascida

em 30/06/1987, somente foi reconhecida pelo falecido em 1993 (fl. 22). A certidão de óbito, além de consignar

que o de cujus residia em endereço diverso daquele apontado pela parte autora na inicial, consigna que o Sr.

Gaspar era casado com Maria de Lourdes (fl. 20).Conforme a própria autora admite na inicial, o de cujus na data

do óbito convivia com a Sra. Maria de Lourdes. O próprio relato da inicial consigna que o falecido e a esposa

nunca se separaram e que a relação amorosa havida entre a autora e o falecido não era pública. Consta da inicial

que a autora sempre morou com os pais e com a filha, sendo que o de cujus frequentava eventualmente sua casa.

Os documentos de fls. 40/42 dão conta que o autor custeava despesas da filha, não configurando prova de união

entre ele e a autora.Em audiência, a testemunha Sandra Guimarães Mafra afirmou às fls. 128 e verso que:

Conheceu o sr. Gaspar há mais ou menos 20 anos na casa da autora. Ele ia 3 a 4 vezes por semana lá, mas lá não

morava, passando a noite eventualmente. Não sabe onde o sr. Gaspar morava, mas sabe que era com a sua esposa,

que não conheceu. Não lembra quando o sr. Gaspar faleceu, nem foi ao velório ou ao enterro. Em resposta às

perguntas do(a)a patrono(a) da parte autora respondeu que o sr. Gaspar ajudava com compras da casa, sustentando

a autora, até quando ficou doente com câncer. Disse ainda que o falecido tinha 4 filhos com a esposa, mas não os

conheceu, sendo que soube pela autora que esses filhos frequentaram a casa da mesma. Esclareceu, ainda, que o

de cujus acompanhava a filha Angélica na escola e nas festas. O Senhor José Antonio De Oliveira declarou às fls.

129 e verso que conhece a autora desde 1970, pois a mesma foi sua cunhada e que conheceu o sr. Gaspar há 19

anos, quando ele passou a ter um relacionamento com a autora e que, por cerca de 3 anos, quando ficou doente o

falecido, levava a sua filha Angélica para visitá-lo. Esclareceu que nessas ocasiões Gaspar dizia que ele era um

amigo e que tinha 1 filha, pois a família do falecido não sabia que ele tinha uma filha fora do casamento. Disse

ainda que o falecido ia para a casa da autora onde almoçava, levava dinheiro e alimentos, mas não morou com

mesma. A terceira testemunha, Patrícia Aparecida Santos, consignou em seu depoimento (fls. 130 e verso)

conhecer a sra. Maria de Lourdes, corré neste autos, há mais ou menos 20/21 anos, pois frequentava sua casa

como manicure domiciliar. Informou que a mesma morava em Artur Alvim com o seu esposo Gaspar, sendo que

no fundo morava o filho, já falecido, com a esposa e filhos. Afirmou, ainda, que o de cujus morou com a corré até

o seu falecimento e que somente soube da existência de Angélica, filha do de cujus com a autora, por Heliana,

filha da corré e do falecido, após o óbito deste.Em suma, a prova carreada aos autos não é capaz de comprovar a

convivência more uxório entre o de cujus e a parte autora. Pelo contrário, ela demonstra que o de cujus sempre foi

casado com a corré e que ambos conviveram nessa condição até a data do óbito.Sob esse aspecto, importante

salientar que a circunstância de o falecido manter matrimônio com a Sra. Maria de Lourdes torna difícil a

caracterização de união estável com outra pessoa. Registre-se que a simultaneidade de relação marital obsta o

reconhecimento da união estável em casos análogos.Sobre a questão, cito a título de exemplo o seguinte

precedente jurisprudencial:...EMEN: RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

RATEIO ENTRE VIÚVA E CONCUBINA. SIMULTANEIDADE DE RELAÇÃO MARITAL. UNIÃO

ESTÁVEL NÃO CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Em razão do próprio regramento constitucional e

infraconstitucional, a exigência para o reconhecimento da união estável é que ambos, o segurado e a companheira,

sejam solteiros, separados de fato ou judicialmente, ou viúvos, que convivam como entidade familiar, ainda que

não sob o mesmo teto, excluindo-se, assim, para fins de reconhecimento de união estável, as situações de

concomitância, é dizer, de simultaneidade de relação marital. 2. É firme o constructo jurisprudencial na afirmação

de que se reconhece à companheira de homem casado, mas separado de fato ou de direito, divorciado ou viúvo, o

direito na participação nos benefícios previdenciários e patrimoniais decorrentes de seu falecimento, concorrendo
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com a esposa, ou até mesmo excluindo-a da participação, hipótese que não ocorre na espécie, de sorte que a

distinção entre concubinato e união estável hoje não oferece mais dúvida. 3. Recurso especial conhecido e

provido. ..EMEN:(STJ, Sexta Turma, RESP 200400998572, Rel Min. NILSON NAVES, DJ 31/08/2009).Diante

de tais considerações, infere-se que o conjunto probatório revela-se insuficiente para comprovar a existência de

vida em comum, como entidade familiar, entre a autora e o de cujus.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária,

nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em

condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de

regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC,

2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do

Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Com o trânsito

em julgado, arquivem-se este feito.P. R. I.

 

0003710-30.2013.403.6183 - HELENA MARIA GONCALVES RANGEL(SP293809 - EVANDRO LISBOA DE

SOUZA MAIA E SP309991 - ANDRE LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por HELENA MARIA GONÇALVES RANGEL, qualificada nos

autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento,

como tempo de serviço especial, da totalidade do período de trabalho desenvolvido de 01.10.1986 a 28.03.2012,

no Hospital Santa Catarina (apenas o intervalo até 05.03.1997 foi considerado como tal pelo INSS); (b) a

concessão de aposentadoria especial; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do

requerimento administrativo (NB 159.237.473-2, DER em 28.03.2012), acrescidas de juros e correção

monetária.Foi deferido à autora o benefício da justiça gratuita, bem como negada a antecipação da tutela (fls.

48/49).O INSS foi citado e ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 60/73).Houve

réplica (fls. 78/79).Encerrada a instrução (fl. 81), vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e

decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

ns. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95,

como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da

Medida Provisória n. 1.523/96, o dispositivo legal supratranscrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97, republicada na MP n. 1.596-14, de 10.11.97, e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que,

em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI

9.528/97. (...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame,
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como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição

legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ, REsp 436.661/SC, 5ª Turma, Rel.

Min. Jorge Scartezzini, julg. 28.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 482)Pode, então, em tese, ser considerada especial a

atividade desen-volvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois, em razão da legislação

de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a

apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de

aferição técnica.Ressalto que os Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado, que fixava como agressivo o ruído acima de 80dB.O Decreto n.

2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90dB como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos

Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(STJ, AGREsp 727.497, Processo nº 2005.0029974-6/RS, 6ª Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até

então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90dB, forçoso reconhecer

que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no

sentido de que entre 05.03.1997 e o advento do Decreto n. 4.882/03 (18.11.2003) o ruído acima de 90dB é

considerado agressivo, razão pela qual, neste aspecto, reformulo meu entendimento.A questão foi dirimida em

sede de recurso representativo da controvérsia, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil

(REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, acórdão pendente de

publicação). Confira-se:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO

DECRETO N.º 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.1. O acórdão rescindendo foi prolatado em consonância com a

jurisprudência desta Corte, que está firmada no sentido de não se poder atribuir força retroativa à norma, sem que

haja expressa previsão legal. Assim, a contagem do tempo de serviço prestado sob condições especiais deve

ocorrer de acordo com a legislação vigente à época em que efetivamente executado o trabalho, em observância ao

princípio tempus regit actum.2. Na vigência do Decreto n. 2.172/1997, o nível de ruído considerado prejudicial à

saúde do obreiro era superior a 90 decibeis, não merecendo amparo a tese autoral de que, por ser mais benéfico ao

segurado, teria aplicação retroativa o posterior Decreto n. 4.882/2003, que reduziu aquele nível para 85 decibéis.3.

A matéria, inclusive, já foi submetida ao crivo da Primeira Seção que, na assentada do dia 14/5/2014, ao julgar o

REsp 1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, sob o rito do art. 543-C do CPC, chancelou o entendimento

já sedimentado nesta Corte, no sentido da irretroatividade do Decreto n. 4.882/2003.4. Pedido rescisório julgado

improcedente.(STJ, AR 5.186/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 28.05.2014, DJe

04.06.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, deve-se considerar como agressivo: até

05.03.1997, o ruído que ultrapasse os 80dB (Decreto n. 53.831/64); entre 06.03.1997 e 17.11.2003, o superior a

90dB (Decreto n. 2.172/97); e, a partir de 18.11.2003, o acima de 85dB (Decreto n. 4.882/2003).Registre-se que o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) substitui o laudo técnico, eis que as informações inseridas são

extraídas dos laudos existentes nas empresas, com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros

ambientais, sendo documento suficiente para a aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o

trabalhador.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Relª.

Desª. Federal Marisa Santos, julgado em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507).DA ATIVIDADE EM
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ESTABELECIMENTO DE SAÚDE.A atividade exercida em estabelecimento de saúde, em que houvesse contato

com materiais infecto-contagiantes, por estar enquadrada como especial no item 1.3.2 do Quadro Anexo do

Decreto n. 53.831/64 e no Anexo I (item 1.3.4) do Decreto n. 83.080/79, gozava de presunção absoluta de

insalubridade.Ao ser editado o mencionado Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os agentes

biológicos incluídos no código 3.0.1 do Anexo IV (microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas),

dispondo que, tratando-se de agentes biológicos, o que determina o direito ao benefício é a exposição aos agentes

citados nas atividades ali relacionadas. E no código 3.0.1 foram relacionadas as seguintes atividades:a) trabalhos

em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com

manuseio de materiais contaminados;(...)Da mesma forma, o Decreto n. 3.048/99 classificou no Anexo IV os

agentes nocivos, relacionando no código 3.0.1 (microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas),

letra a, os trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-

contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados.De se salientar que a legislação não definiu a expressão

estabelecimentos de saúde, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de

exame e outros que prestam atendimento à população. Atualmente, a Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 6

de agosto de 2010, dá tratamento à matéria dispondo:Art. 244. A exposição ocupacional a agentes nocivos de

natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à aposentadoria especial:I - até 5 de março de 1997, véspera da

publicação do Decreto nº 2.172, de 1997, o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos

ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou

outras atividades afins, independentemente da atividade ter sido exercida em estabelecimentos de saúde e de

acordo com o código 1.0.0 dos anexos dos Decreto nº 53.831, de 1964 e Decreto nº 3.048, de 1999, considerando

as atividades profissionais exemplificadas; eII - a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº

2.172, de 1997, tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em

contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados,

considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº

2.172, de 1997 e Decreto nº 3.048, de 1999, respectivamente. (grifei)Parágrafo único. Tratando-se de

estabelecimentos de saúde, a aposentadoria especial ficará restrita aos segurados que trabalhem de modo

permanente com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, segregados em áreas ou ambulatórios

específicos, e aos que manuseiam exclusivamente materiais contaminados provenientes dessas áreas.Portanto, a

partir do advento do Decreto n. 2.172/97, para que seja assegurado o cômputo do tempo de serviço como especial

aos trabalhadores que exerçam suas atividades em estabelecimentos de saúde, é necessária a demonstração do

contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou o manuseio de materiais

contaminados.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto. Consta dos autos, referentes ao período de

06.03.1997 a 28.03.2012 (Hospital Santa Catarina), perfil profissiográfico previdenciário emitido em 24.01.2012

(fl. 20 anvº e vº), ficha de registro de empregado (fl. 21) e registro em carteira profissional (fls. 37 e 40), que dão

conta de ter a autora trabalhado nas funções e com as atribuições seguintes: (a) auxiliar de enfermagem, entre

01.07.1991 e 30.11.2008: prestar assistência direta a pacientes, através da sistematização dos serviços assistenciais

(Enfermagem), acompanhando e registrando observações, cuidados e procedimentos prestados, auxiliar no

monitoramento de evolução de paciente, informando alterações ocorridas junto ao Enfermeiro da sua unidade,

registrar nos prontuários dos pacientes medicamentos recebidos, prescrevendo ações de Enfermagem, seguindo

instruções dos Enfermeiros e/ou superior imediato da unidade; e (b) técnica de enfermagem (a partir de

01.12.2008): prestar assistência direta a pacientes, através da sistematização dos serviços assistenciais

(Enfermagem), acompanhando e registrando observações, cuidados e procedimentos prestados, vistoriar, conferir,

resolver pendências (medicamentos, curativos, exames, encaminhamentos e outros), quantidade e funcionalidade

de material e equipamento, nas mudanças de plantão, registrando e informando intercorrências e procedimentos

realizados. Indica-se exposição a bactérias hospitalares (mais resistentes) gram positivas e gram negativas. Ex. E.

coli, Klebsiella, Staphilococcus, Streptococcus, fungos (Condida albicans e não albicans), anaeróbios,

Acinetobacter, Pseudomonas, M. Tuberculosis, álcool 70% e vaselina líquida. Há indicação de responsável pela

monitoração biológica a partir de 13.09.2004.A par da certeza quanto à realização de atividades ligadas à

enfermagem em ambiente hospitalar, o documento assinala o contato direto e habitual com pacientes doentes. No

caso, a ausência de indicação de monitoração biológica em data anterior a 13.09.2004 não é óbice à caracterização

do tempo especial, porque a natureza das atividades e descrição da rotina laboral permitem aferir a preexistência

da exposição aos agentes nocivos.No que concerne ao tempo posterior à elaboração do perfil profissiográfico

previdenciário trazido aos autos, não há prova de efetiva exposição a agente nocivo que determine a especialidade

do labor.De rigor, portanto, o reconhecimento da especialidade do trabalho entre 06.03.1997 e 24.01.2012, por

enquadramento nos códigos 3.0.1 (Anexo IV) de ambos os Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99.DA

APOSENTADORIA ESPECIAL.Lê-se no art. 57 da Lei n. 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma

vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. Ou seja, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário,

mas apenas o tempo mínimo e a carência.Nesse sentido, o Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.
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AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I.

A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o

reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º

9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II. Somente a partir de

10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado em laudo técnico para

fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A determinação do limite de tolerância para o agente

agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com

efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a

reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim,

este parâmetro normativo deve ser observado também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito

à isonomia e ao caráter social da legislação previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à

concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

somatória do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando,

ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de

período especial em comum no presente caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria

especial. Destarte, revela-se desnecessário apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em

comum de períodos anteriores a dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC

145.967/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).Computando-

se o período especial ora reconhecido, somado ao assim já considerado pelo INSS, tem-se que a autora contava 25

anos, 3 meses e 25 dias laborados exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo,

em 28.03.2012, conforme tabela a seguir: Verifica-se, portanto, que ao solicitar aposentadoria ao INSS, a autora já

fazia jus à aposentadoria especial.Assinalo, ainda, que a hipótese de ter a segurada continuado a laborar nas

referidas condições especiais, após a entrada do requerimento administrativo, não poderia ser-lhe oposta como

empecilho à percepção de atrasados do benefício desde aquela data, por se tratar de situação cuja irregularidade

seria imputável unicamente ao INSS.Contudo, a par do reconhecimento do direito à aposentadoria especial, FICA

ADVERTIDA A PARTE AUTORA DE QUE A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PRESSUPÕE O

AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO AGENTE NOCIVO ORA RECONHECIDO,

como determina 8º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. O que significa que o retorno à atividade especial implicará

automática suspenção do benefício de aposentadoria especial.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para: (a)

reconhecer como tempo de serviço especial o período de 06.03.1997 a 24.01.2012; e (b) condenar o INSS a

conceder à autora o benefício de aposentadoria especial (NB 159.237.473-2), nos termos da fundamentação, com

DIB em 28.03.2012.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da

alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de

antecipação da tutela, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela

Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

contados da data em que o INSS for cientificado acerca do afastamento das atividades relacionadas aos agentes

nocivos que caracterizam a especialidade ora reconhecida, providência a ser informada pela autora.Condeno o

INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir de 28.03.2012, os quais, confirmada a sentença, deverão ser

pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela

Resolução CJF nº 267, de 02.12.2013.Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima de seu pleito,

condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel.

Min. Jorge Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico

síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 46 (NB

159.237.473-2)- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 28.03.2012- RMI: a calcular, pelo INSS-

TUTELA: sim- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 06.03.1997 a 24.01.2012 (especial)P.R.I.

 

0003902-60.2013.403.6183 - JOEL BRITO DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos, exceto com relação a revogação da antecipação da tutela que será recebida somente no efeito devolutivo.

Vista à parte contrária para resposta.Int. 

 

0004654-32.2013.403.6183 - VALDIVINO AVELINO DE ARRUDA(SP286841A - FERNANDO
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GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor Valdivino Avelino de Arruda contra a sentença de fls.

182/190, em que este juízo: (a) declarou a inexistência de interesse processual no pleito de reconhecimento de

tempo de serviço especial no período de 12.04.1982 a 25.11.1991, e nesse ponto resolveu a relação processual

sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, in fine, do Código de Processo Civil; (b) no mérito, julgou

parcialmente procedentes os pedidos para: (i) reconhecer como tempo de serviço especial o período de 10.08.1992

a 05.03.1997, trabalhado na Pematec Triangel do Brasil Ltda.; e (ii) condenar o INSS a converter os períodos de

tempo especial em tempo comum e conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB 161.880.736-3), com DIB em 06.08.2012. Restou desacolhido, assim, o pedido principal de implantação do

benefício de aposentadoria especial.O embargante alegou que a sentença é omissa, pois teria deixado de apreciar o

pedido subsidiário de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. No ensejo, postulou a antecipação

dos efeitos da tutela.É o breve relatório. Decido.Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta

dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II, do CPC. Basta bater os olhos na sentença

embargada para se verificar que o pedido subsidiário de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição foi

analisado e acolhido.Passo ao exame do pedido incidental.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que

indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar,

entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a

redação determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora.Ante o exposto,

rejeito os embargos de declaração, e acolho o pedido de tutela antecipada, nos termos da fundamentação.P.R.I.

 

0004750-47.2013.403.6183 - DORIVAL ALMEIDA(SP065327 - RAILDA CABRAL PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por DORIVAL ALMEIDA, qualificado nos autos, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de

serviço especial, dos períodos de 27.08.1979 a 31.12.1984 e de 01.01.1987 a 30.09.1996 (Rede Ferroviária

Federal S/A), e de 01.01.1985 a 30.12.1986 (CBTU Companhia Brasileira de Trens Urbanos, posteriormente

incorporada pela CPTM Companhia Paulista de Trens Metropolitanos); (b) a conversão do tempo especial em

comum e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento de atrasados desde a data do

requerimento (NB 158.432.694-5, DER em 03.11.2011), acrescidos de juros e correção monetária.Foi concedido

ao autor o benefício da justiça gratuita, bem como negada a antecipação da tutela (fls. 129/130).O INSS foi citado

e ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 133/145).À fl. 147, o autor requereu a

produção de prova testemunhal, o que foi indeferido à fl. 149.Encerrada a instrução processual, vieram os autos

conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido

de que a legislação aplicável para a caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a

ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo

irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi

editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação

original:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96, o dispositivo legal supratranscrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida

pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97, republicada na MP n. 1.596-14,

de 10.11.97, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo

IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. (...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade
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insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ, REsp 436.661/SC,

5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, julg. 28.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 482)Pode, então, em tese, ser

considerada especial a atividade desen-volvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois,

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído,

por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as

duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado, que fixava como agressivo o ruído acima de

80dB.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior a 90dB como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n.

2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80dB como agente nocivo à saúde.Todavia,

com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos

Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(STJ, AGREsp 727.497, Processo nº 2005.0029974-6/RS, 6ª Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até

então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90dB, forçoso reconhecer

que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no

sentido de que entre 05.03.1997 e o advento do Decreto n. 4.882/03 (18.11.2003) o ruído acima de 90dB é

considerado agressivo, razão pela qual, neste aspecto, reformulo meu entendimento.A questão foi dirimida em

sede de recurso representativo da controvérsia, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil

(REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.05.2014, acórdão pendente de

publicação). Confira-se:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO

DECRETO N.º 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.1. O acórdão rescindendo foi prolatado em consonância com a

jurisprudência desta Corte, que está firmada no sentido de não se poder atribuir força retroativa à norma, sem que

haja expressa previsão legal. Assim, a contagem do tempo de serviço prestado sob condições especiais deve

ocorrer de acordo com a legislação vigente à época em que efetivamente executado o trabalho, em observância ao

princípio tempus regit actum.2. Na vigência do Decreto n. 2.172/1997, o nível de ruído considerado prejudicial à

saúde do obreiro era superior a 90 decibéis, não merecendo amparo a tese autoral de que, por ser mais benéfico ao

segurado, teria aplicação retroativa o posterior Decreto n. 4.882/2003, que reduziu aquele nível para 85 decibéis.3.

A matéria, inclusive, já foi submetida ao crivo da Primeira Seção que, na assentada do dia 14/5/2014, ao julgar o

REsp 1.398.260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, sob o rito do art. 543-C do CPC, chancelou o entendimento

já sedimentado nesta Corte, no sentido da irretroatividade do Decreto n. 4.882/2003.4. Pedido rescisório julgado

improcedente.(STJ, AR 5.186/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 28.05.2014, DJe

04.06.2014)Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, deve-se considerar como agressivo: até

05.03.1997, o ruído que ultrapasse os 80dB (Decreto n. 53.831/64); entre 06.03.1997 e 17.11.2003, o superior a

90dB (Decreto n. 2.172/97); e, a partir de 18.11.2003, o acima de 85dB (Decreto n. 4.882/2003).Registre-se que o
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Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) substitui o laudo técnico, eis que as informações inseridas são

extraídas dos laudos existentes nas empresas, com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros

ambientais, sendo documento suficiente para a aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o

trabalhador.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Relª.

Desª. Federal Marisa Santos, julgado em 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507).Em decisões anteriores, sustentei

que o reconhecimento de tempo laboral como especial, tendo como agente nocivo unicamente a tensão acima de

250 volts, só era possível até 10.12.1997. Contudo, após novas reflexões sobre a questão, e embasado no atual

posicionamento do STJ, adotei o entendimento de que é possível o cômputo diferenciado posterior.Ressalto que o

STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo da controvérsia, processado na forma do artigo 543-C do

CPC (REsp 1.306.113/SC), cuja ementa transcrevo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO

IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER

EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA

CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO

OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991).1. Trata-se de Recurso Especial

interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente

eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de

configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado

ato normativo.2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de

agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor

que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes

do STJ.3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na

legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da

exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.4. Recurso Especial

não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp

1.306.113/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 14.11.2012, DJe 07.03.2013)Fixadas

essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Registro em carteira

profissional (fls. 24 e 26) e ficha de registro de empregado (fl. 39 anvº e vº) dão conta de ter o autor ingressado na

Rede Ferroviária Federal S/A em 27.08.1979, no cargo de artífice especial eletricista, com saída na data de

30.09.1996.Em Formulário SB-40 emitido em 30.10.1996 (fl. 36) pela Rede Ferroviária Federal S/A, consigna-se

o exercício do cargo de técnico de manutenção no setor de gerência de sistemas, entre 27.08.1979 e 31.12.1984 e

a partir de 01.01.1987, exercendo suas atividades ao longo da via férrea, exposto às intempéries (sol, chuva, calor,

frio, vento, etc.). Refere-se, também, o desempenho das funções de artífice especial eletricista I e II, supervisor

auxiliar de eletricidade, técnico de eletrônica, técnico de manutenção, com as seguintes atribuições: execução das

manutenções preventivas e corretivas no sitema de rádio-comunicação instalados ao longo da linha férrea

eletrificada de 3.000 volts, corrente alternada, e nas cabines de locomotivas elétricas de 3.000 volts, corrente

contínua.Em formulário DSS-8030 emitido em 09.12.1996 pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos

(CPTM) (fl. 37), anota-se o exercício das funções de artífice eletricista (de 01.01.1985 a 03.09.1985) e de técnico

em eletrônica (de 04.09.1985 a 30.12.1986), realizadas ao longo da via férrea, exposto a intempéries, efetuando de

modo habitual e permanente manutenção preventiva e corretiva do sistema de rádio comunicação, instalado ao

longo da linha férrea eletrificada de 3.000 volts, nas cabines das locomotivas elétricas de 3.000 volts e subestações

elétricas de 33.000 volts. Aponta-se que os serviços foram prestados à Superintendência de Trens Urbanos de São

Paulo (STU/SP), pertencente à Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU), que posteriormente foi

incorporada pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM), tendo o segurado sido transferido para a

Rede Ferroviária Federal S/A em 31.12.1996.Também foi juntado aos autos laudo pericial técnico (fls. 59/71)

produzido nos autos da reclamação trabalhista nº 1.198/88, intentada contra a Rede Ferroviária Federal S/A e

processada perante a 28ª Junta de Conciliação de Julgamento da Justiça do Trabalho de São Paulo, Capital. Nesse

documento, lê-se que o autor esteve lotado no Rádio em Paranapiacaba, trabalhando em toda a extensão de

Ribeirão a Santos e Ramal Conceiçãozinha (Vicente de Carvalho). Neste local existe um laboratório de rádio em

duas bancadas para manutenção; uma sala de manutenção mais simples; repetidoras; centro de controle; páteos de

manobra; depósito de locomotiva; estações de páteo e oito bangalôs. As atividades no setor de radiocomunicação

são assim descritas: atividades de inspeção, testes, ensaios, calibração, medição e reparos em equipamentos e

materiais elétricos e eletrônicos, no laboratório, nas locomotivas, nas subestações repetidoras, etc. Executam a

manutenção periódica nos equipamentos de rádio e acessórios para o bom desempenho das comunicações. [E]ntre

as tarefas mais corriqueiras destacam-se: - manutenção a bordo das locomotivas; - manutenção em estações de

páteo; - manutenção de repetidores, [n]o mínimo [...] duas vezes por semana; - conversores, executando:

calibração, mediação, etc.; - baterias [?], executando: verificação de nível de ácido e medição; - [ilegível]:
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verificação de óleo/combustível; - teste de potência a gerador; - verificação de antenas das locomotivas (próximas

à rede aérea de 3.000V); - verificação de para-raios; - Medição de aterramento nos para-raios, torres e

equipamentos aterrados.Os formulários próprios (SB-40 e DSS-8030) não consignam, no campo adequado,

exposição a nenhum agente nocivo previsto na legislação de regência, havendo referência apenas a intempéries

climáticas. Porém, como se refere nos campos de descrição das atividades nesses formulários, assim como no

laudo pericial emprestado da ação trabalhista, o agente eletricidade encontrava-se invariavelmente presente no

ambiente laboral, em especial nas vias eletrificadas e nas subestações elétricas.A exposição do segurado a tensões

elétricas superiores a 250 volts era, portanto, habitual e permanente, o que permite o enquadramento no código

1.1.8 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 dos intervalos de 27.08.1979 a 31.12.1984, de 01.01.1985 a

30.12.1986 e de 01.01.1987 a 30.10.1996.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela

regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16/12/1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na

forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu

direito adquirido (Lei n. 8.213/91, art. 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos

proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em

vigor da referida Emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30

anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao

tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos

de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras

anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras

permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91,

art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

art. 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142

(norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício,

relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art.

25, II. Computando-se os períodos de trabalho em condições especiais ora reconhecidos, convertendo-os em

comum, e somados aos lapsos urbanos comuns já considerados pelo INSS, o autor contava 39 anos, 6 meses e 15

dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo (03.11.2011), conforme tabela a

seguir: Dessa forma, por ocasião do requerimento administrativo, já havia preenchido os requisitos para obtenção

de aposentadoria por tempo de contribuição.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedentes os pedidos

formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para: (a) reconhecer como tempo de serviço

especial os períodos de 27.08.1979 a 31.12.1984 (RFFSA), de 01.01.1985 a 30.12.1986 (CBTU) e de 01.01.1987

a 30.10.1996 (RFFSA); e (b) condenar o INSS a converter os períodos de tempo especial em tempo comum e

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 158.432.694-5), nos termos da

fundamentação, com DIB em 03.11.2011.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a

verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo

ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n. 8.952/94, pelo que determino que o réu implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora.Os valores atrasados,

confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros

nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as

alterações introduzidas pela Resolução CJF nº 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a pagar ao autor os honorários

advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42 (NB 158.432.694-5)- Renda mensal

atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 03.11.2011- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: sim- TEMPO

RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 27.08.1979 a 31.12.1984 (RFFSA), de 01.01.1985 a 30.12.1986

(CBTU) e de 01.01.1987 a 30.10.1996 (RFFSA) (especiais)P.R.I.

 

0006828-14.2013.403.6183 - JUAREZ NERIS DE OLIVEIRA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por JUAREZ NERIS DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), processada pelo rito ordinário, objetivando: (a) o reconhecimento,

como tempo de serviço especial, dos períodos de 06/03/1997 a 31/03/1999 e 01/04/1999 a 10/04/2013; (b) a

conversão, em tempo especial, dos intervalos de trabalho urbano comum, mediante aplicação de fator redutor; c) a

concessão de aposentadoria especial; e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a data da entrada do

requerimento administrativo (NB 46/164.843.856-0, DER em 10/04/2013), acrescidas de juros e correção

monetária.Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fl. 68).O INSS, devidamente citado, apresentou
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contestação. Pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 70/79).As partes não manifestaram interesse na

produção de outras provas. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO

ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do

período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos ns. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a

seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:Art. 58. A relação de atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da Medida

Provisória n. 1.523/96, o dispositivo legal supratranscrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão

dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria

especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição

do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que

tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97, republicada na MP n. 1.596-14, de 10.11.97, e convertida na Lei n.

9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi

definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que, em se tratando de

matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão

pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste

sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM -

POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. (...)- A Lei

nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo

de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins

previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após

o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº

1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição

do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.-

Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ, REsp 436.661/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, julg.

28.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 482)Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desen-volvida até

10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser

considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição

técnica.Ressalto que os Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação

daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado, que fixava como agressivo o ruído correspondente a 80 dB.O Decreto n.

2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos

Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos
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à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(STJ, AGREsp 727.497, Processo nº 2005.0029974-6/RS, 6ª Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJ 01.08.2005, p. 603)Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até

então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, forçoso

reconhecer que a jurisprudência do C. STJ, pautada pelo princípio do tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que entre 05.03.1997 e o advento do Decreto n. 4.882/03 (18.11.2003) o índice de ruído a ser considerado

como agressivo é o de 90 dB, razão pela qual, neste aspecto, reformulo meu entendimento. Nessa linha, seguem os

precedentes:PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA -

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO

- DECRETO 4.882/2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. (...)2. No período compreendido entre

06/03/1997 a 18/11/2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03, considerando o princípio tempus regit

actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A

partir do dia 19/11/2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 08/02/2013 e AgRg nos

EDcl no REsp 1341122/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2012, DJe 12/12/2012.3. Recurso especial provido.(STJ, REsp 1.365.898/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 09.04.2013, DJe 17.04.2013)PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos

superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/97. Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é

o superior a 90 decibéis. A partir do Decreto 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi

reduzido para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa dele, uma vez que o tempo de serviço é

regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Recurso Especial provido para

determinar que o reconhecimento e a conversão de tempo de serviço especial, no caso de exposição a ruído,

observem a legislação vigente na época da prestação dos serviços.(STJ, REsp 1.355.702/RS, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06.12.2012, DJe 19.12.2012)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. RUÍDOS. DECRETO N. 4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85

DECIBÉIS. RETROATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL

A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do

Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua

observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003. Precedentes do STJ.2. Agravo

regimental a que se nega provimento.(STJ, AgRg no REsp 1.345.833/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 20.11.2012, DJe 26.11.2012)Desse modo, conforme o tempo da prestação

do serviço, deve-se considerar como agressivo: até 05.03.1997 o correspondente a 80 dB (Decreto n. 53.831/64);

entre 06.03.1997 e 17.11.2003 o equivalente a 90 dB (Decreto n. 2.172/97); e a partir de 18.11.2003 o montante

de 85 dB (Decreto n. 4.882/2003).Registre-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) substitui o laudo

técnico, eis que as informações inseridas são extraídas dos laudos existentes nas empresas, com indicação dos

profissionais responsáveis pelos registros ambientais, sendo documento suficiente para a aferição das atividades

nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção

individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª Região, AC

2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, julgado em 25.06.2007, DJU 13.09.2007,

p. 507).Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto.Extrai-se do PPP existente nos autos (fls. 23/27), que o

autor exerceu a função de operador de máquinas, na empresa Volkswagem do Brasil S.A. Consta do referido

formulário, que no interstício de 06/03/1997 a 31/03/1999, o ruído existente no local era de 87dB, inferior ao

limite considerado prejudicial para o período, consoante fundamentação supra, motivo pelo qual não o reconheço

como especial.A partir de 01/04/1999, o ruído atestado supera 90dB, mas o PPP data de 22/03/2013, não sendo

possível o reconhecimento da especialidade até 10/04/2013, como pretende o autor, posto que oportunizada a

produção de provas, não juntou documentos que atestem a continuidade da exposição a agentes nocivos após a

data de emissão do formulário juntado ao autos. Desse modo, entendo comprovada a especialidade do período de

01/04/1999 a 22/03/2013, devido, portanto, o enquadramento em razão do agente nocivo ruído, que se verifica

superior ao limite legal.DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No que concerne ao pedido de

conversão do tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor, destaco que a matéria é

bastante controversa na doutrina e na jurisprudência.A tese favorável à pretensão do autor se baseia no

entendimento de que o cômputo do tempo de serviço deve observar a legislação vigente à época em que prestado,

tal como disposto no 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/1999, com redação do Decreto n. 4.827/2003. Se a
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legislação à época da prestação de serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o

requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a

aparente coerência desta tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir expostos.

Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente

à época em que prestada a atividade. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial

ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão

do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de contribuição.Na

doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo

Jurídico, 2011, p. 293), que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do

tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente

relacionada com o valor do benefício concedido.Mais adiante explica que:o coeficiente de conversão diz com a

concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada

à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor)

exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria. (loc. cit.)A partir dessa ótica, em diversos

momentos, o segurado acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de

conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/1991.Nesse sentido, posicionaram-se a

TNU e o STJ:EMENTA - VOTO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. APLICAÇÃO DO

FATOR DE CONVERSÃO VIGENTE À EPOCA DA APOSENTADORIA. PRECEDENTES DA TNU.

RECURSO CONHECIDO E NEGADO. ACÓRDÃO MANTIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal instaurado pelo INSS, com base no art. 14, 2º, da Lei nº 10.259/2001, sob a alegação

de que o acórdão da Turma Recursal dos JEFs do Paraná, que reconheceu como especial o tempo de serviço do

Autor de 20/05/1977 a 20/12/1992 e deferiu a conversão para comum de todo esse período com aplicação do

índice de 1,4, conflita com a jurisprudência do C. STJ no sentido de que se deve aplicar o fator previsto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço - no caso, 1,2 - até o advento do Decreto n 611/92. Nesse

sentido, aponta os julgamentos do REsp n 597-321/PR, do REsp n 611.972/RS e do REsp n 599.997/SC. 2.

Configurada a divergência entre o entendimento adotado pela Eg. Turma Recursal paranaense e os paradigmas do

C. STJ apontados, o presente pedido de uniformização deve ser conhecido. 3. Ocorre que esta Eg. TNU já firmou

posição de que de deve dar a aplicação do fator multiplicador vigente à época em que se completam as condições

e é formulado o pedido de aposentadoria, e não na época da prestação do serviço (TNU - PUILF n

2004.61.84.252343-7 - rel. Juiz Federal MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ de 09/02/2009). 4.

Eloqüente das razões de tal pensar é a ementa do acórdão no PUILF n 2006.51.51.003901-7, relatado pela i. Juíza

Federal JACQUELINE MICHELS BILHALVA, julgado em 16/02/2009 (DJ de 16/03/2009): PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. FATOR DE

CONVERSÃO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 1.

Não se pode confundir a qualificação jurídica do fato, ou seja, a qualificação do trabalho como trabalho especial,

com o direito à conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum para fins de aposentadoria. 2.

No que concerne à qualificação jurídica do fato, ou seja, à qualificação do trabalho como trabalho especial, os

segurados têm direito ao cômputo do tempo de serviço, para todos os efeitos legais - especialmente averbação e

concessão de benefícios, de acordo com a legislação vigente à época da prestação do trabalho. 3. E no que

concerne ao direito à conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, os segurados têm

direito ao cômputo de tempo de serviço convertido, para fins de aposentadoria, de acordo com legislação vigente à

época da concessão da aposentadoria. 4. Em relação a aposentadoria concedida após o advento do Dec. N. 357/91

aplica-se o fator, multiplicador ou coeficiente de 1,4 para fins de conversão de todo o tempo de serviço especial

em comum, inclusive em relação ao tempo anterior ao aludido Decreto, em se tratando de conversão de 25 para 35

anos. 5. Pedido de uniformização improvido. 5. Assim firmado o entendimento desta Eg. TNU, nos termos da sua

Questão de Ordem n 13 (Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão

recorrido), o presente incidente não merece acolhida. 6. Pedido de uniformização conhecido e negado.

(destaquei)(TNU, Pedido 200770510027954, Rel. Juiz Federal Manoel Rolim Campbell Penna, DJ

25.02.2010)EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO.

FATOR APLICÁVEL. MATÉRIA SUBMETIDA AO CRIVO DA TERCEIRA SEÇÃO POR MEIO DE

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIVERGÊNCIA SUPERADA. ORIENTAÇÃO FIXADA PELA

SÚMULA 168 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. A questão que se coloca a esta Terceira Seção diz respeito a qual

índice multiplicador deve ser utilizado para a conversão de tempo de serviço especial em comum: aplica-se a

tabela em vigor à época do requerimento do benefício ou aquela vigente durante o período em que efetivamente

exercida a atividade especial?2. A respeito do tema, esta Corte Superior de Justiça tinha entendimento firmado no

sentido de que o fator a ser utilizado na conversão do tempo de serviço especial em comum seria disciplinado pela

legislação vigente à época em que as atividades foram efetivamente prestadas. Desse modo, para as atividades
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desenvolvidas no período de vigência do Decreto n.º 83.090/1979, deveria ser empregado o fator de conversão

1,2, nos termos do art. 60, 2º, que o prevê expressamente.3. Contudo, a Quinta Turma desta Corte Superior de

Justiça, em Sessão realizada em 18/8/2009, no julgamento do Recurso Especial n. 1.096.450/MG, de que Relator

o em. Min. JORGE MUSSI, consolidou novo posicionamento sobre o tema, estabelecendo que o multiplicador

aplicável em casos de conversão de tempo especial para a aposentadoria por tempo de serviço comum deve ser o

vigente à época em que requerido o benefício previdenciário, e não aquele em que houve a efetiva prestação de

serviço.4. Por fim, registre-se que o tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do

julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG (acórdão publicado no DJe 5/4/2011), processado segundo o

regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o

multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço

comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício previdenciário.5. Nesses moldes, estando a

matéria pacificada no âmbito da Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça, em idêntico sentido ao acórdão

embargado, há de incidir, na espécie, a orientação fixada pela Súmula 168/STJ.6. Embargos de divergência

rejeitados. (destaquei)(STJ, 3ª Seção, EResp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas

razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo especial em comum para o período anterior à Lei

n. 6.887/80.Nesse sentido, foi editada a Súmula 201, do extinto TFR, nos seguintes termos: Não constitui

obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato de o segurado haver se

aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses como a

presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de conversão do

tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/1995 - qualquer elemento que justifique

interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado.A

essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre:

Verbo Jurídico, 2011, p. 293), quando afirma quetanto assim, que assente na jurisprudência a impossibilidade de

converter tempo de serviço comum em especiais deferidas após a Lei 9.032/1995, quando passou a ser exigido

que todo o tempo fosse especial.Assim, está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em

especial e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao

direito adquirido.No presente caso, o autor ingressou com o requerimento administrativo apenas em 2013.

Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível

acolher o pedido quanto a este ponto. DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Lê-se no art. 57 da Lei n. 8.213/91: A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. Ou seja, a lei de regência não contempla idade mínima

para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência.Nesse sentido, o Tribunal

Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO

PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria

profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva

exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo

dos demais meios de prova. II. Somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo

técnico ou de formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A

determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria

especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo de serviço insalubre

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de período especial em comum no presente

caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria especial. Destarte, revela-se desnecessário

apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em comum de períodos anteriores a

dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 145.967/SP, Décima Turma, Relator:

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).Computando-se o período especial ora reconhecido,

somado aos assim já considerado pelo INSS (fls. 58), tem-se que o autor contava 21 anos e 10 dias laborados

exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo, em 10/04/2013, insuficientes à

obtenção da aposentadoria especial, conforme tabela a seguir: Devido apenas, portanto, o provimento declaratório

para reconhecer como especial o período de 01/04/1999 a 22/03/2013.DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito a

arguição de prescrição e, no mérito propriamente dito, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     388/503



nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para reconhecer como especial o período de 01/04/1999 a

22/03/2013, laborados na Volkswagem do Brasil S.A e determinar ao INSS que o averbe como tal no tempo de

serviço do autor.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda,

à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma

das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.A sentença não está sujeita ao reexame

necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos, mas tão somente ao

reconhecimento de tempo de serviço especial (art. 475, 2º, do CPC).P.R.I.

 

0007404-07.2013.403.6183 - ANTONIO DOS SANTOS(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por ANTÔNIO DOS SANTOS, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, o

restabelecimento do benefício assistencial NB 88//131.131.066-2, bem como o pagamento dos valores atrasados

devidamente corrigidos, desde a data de sua indevida cessação na esfera administrativa.Inicial instruída com

documentos.Às fls. 61/63, foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. Na mesma oportunidade, restou

negado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em 19/09/2013, foi proferida decisão que recebeu pedido de

aditamento com retificação do valor da causa.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 42/49).

Como prejudicial de mérito, arguiu prescrição. Pugnou, em resumo, pela improcedência do pedido.Réplica às fls.

59/73. Produziu-se perícia socioeconômica na residência do autor em 25/07/2014. Laudo acostado às fls.87/95.A

parte autora manifestou-se acerca do laudo às fls. 97/101Intimado, o MPF apresentou manifestação pela

improcedência do pedido, conforme fl. 104 e verso.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e

decido.Quanto à prescrição, reconheço que as parcelas vencidas devem limitar-se ao quinquênio que antecede a

propositura da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, combinado com o art. 219, 1º,

do Código de Processo Civil.Observo, no entanto, que o pleito formulado no caso concreto não excede o referido

prazo quinquenal, eis que a parte foi informada da decisão que cessou em definitivo seu benefício em março de

2010.Passo a apreciar o mérito. A ação é improcedente.A parte autora, ANTÔNIO DOS SANTOS, nascido em

16/10/1933, com 65 anos de idade em 1998, requer o restabelecimento do benefício assistencial na condição de

pessoa idosa.O art. 203, inciso V, da Constituição Federal assegura o benefício de prestação continuada de um

salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Os requisitos necessários para

obtenção do benefício são, portanto, os seguintes: (i) a situação subjetiva de pessoa idosa ou portadora de

deficiência; e (ii) a situação objetiva de miserabilidade.No caso em apreço, muito embora a parte autora seja

pessoa idosa na acepção legal do termo (maior de 65 anos idade), não comprovou situação objetiva de

miserabilidade.O art. 20 da Lei n.º 8.742/93, em seus 3º e 9º, define como incapaz de prover a manutenção da

pessoa idosa o grupo familiar cuja renda per capita seja inferior a (um quarto) do salário-mínimo, considerando-se

como parte do mesmo grupo familiar o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou

o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o

mesmo teto ( 1º).É certo que o critério legal da renda per capita não exclui a possibilidade de o julgador analisar a

condição de miserabilidade com base em outros elementos do caso concreto. Todavia, não se pode perder de vista

que a finalidade do benefício assistencial é amparar os idosos em situação de penúria e não complementar a renda

do núcleo familiar que já se mostre capaz de prover o sustento de seus membros mais vulneráveis.Além disso, é

preciso levar em consideração para a correta interpretação dos requisitos necessários para a obtenção do benefício

assistencial pretendido o disposto nos arts. 229 e 230, caput, da Constituição Federal, verbis:Art. 229. Os pais têm

o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na

velhice, carência ou enfermidade.Art. 230. A família, a sociedade, e o Estado têm o dever de amparar as pessoas

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o

direito à vida.Assim, ainda que o interessado em obter o benefício assistencial não resida com seus pais ou filhos

maiores sob o mesmo teto, a responsabilidade destes não pode ser desprezada para efeito de avaliação do requisito

da miserabilidade, porque é aos familiares, em primeiro lugar, que a Constituição Federal atribui o dever de

prestar alimentos.Esse dever é repetido e detalhado no Código Civil, especialmente nos arts. 1.694 a 1.697, que

reproduzo abaixo por questão de clareza:Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns

aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive

para atender às necessidades de sua educação.(...)Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende

não tem bens suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de quem se reclamam,

pode fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu sustento.Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos é

recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau,

uns em falta de outros.Art. 1.697. Na falta dos ascendentes cabe a obrigação aos descendentes, guardada a ordem

de sucessão e, faltando estes, aos irmãos, assim germanos como unilaterais.Em outras palavras, diante do dever

dos pais e dos filhos maiores e, na falta destes, dos irmãos, a responsabilidade do Estado pelo sustento do idoso é

tão somente subsidiária.No caso em análise, o laudo socioeconômico dá conta de que o autor reside em imóvel da
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CDHU há 12 anos, com sua companheira e 3 filhos maiores. A sala, único local da residência que a perita foi

autorizada a entrar, cabe ressaltar, é guarnecida com 2 sofás e uma TV de plasma de 40 polegadas. Consta

informação de que os 3 filhos maiores que residem com o autor trabalham, sendo que a receita familiar foi

avaliada em R$3.924,00 (informação esta que se coaduna com os dados obtidos em consulta ao CNIS do grupo

familiar que ora acostamos) e despesas num total de R$546,05, além de gastos com a faculdade dos filhos. A

renda per capita do grupo familiar, composta por 05 membros, foi estimada em R$784,00.Verifica-se, assim, que

os rendimentos do núcleo familiar da parte autora superam o limite legal de do salário mínimo, e o seu sustento

vem sendo adequadamente provido por sua companheira e seus filhos maiores, que contribuem para o custeio das

despesas.É bem verdade que o limite de do salário mínimo como renda per capita (critério considerado

constitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal, como acima mencionado) não impede a concessão do benefício,

por si só, eis que representa ele uma presunção de miserabilidade, miserabilidade esta que, entretanto, nada

obstante não presente a presunção, pode ser comprovada por outros meios.Em outras palavras, a renda per capita

inferior ao limite de do salário mínimo implica na presunção de miserabilidade do beneficiário. Assim, estando

presente, não é necessária a análise de outros elementos, pelo Juízo. Por outro lado, em não estando presente (em

sendo a renda per capita superior ao limite de do salário mínimo), deve ser comprovada a miserabilidade do

beneficiário e de sua família, por outros elementos. O que não ocorre no caso em tela, em que as condições de

vida da família da parte autora impedem o reconhecimento de que se trata de uma família efetivamente

necessitada, como se pode perceber da descrição do relatório social e do conteúdo dos demais documentos

anexados.Isso denota que o sustento da parte autora já vem sendo devidamente provido pelos seus familiares com

obrigação legal de prestar-lhe alimentos. Cumpre notar, ainda, que a parte autora reside com boas condições de

habitabilidade, em local provido de rua pavimentada e de serviços públicos de iluminação. Há nas proximidades

recursos e serviços comunitários. Trata-se de um sobrado de alvenaria, sendo que a parte da casa em que foi

possível periciar estava guarnecida com sofás e um televisor de 40 polegadas.Ausente um dos requisitos, não há

que se falar em concessão do benefício assistencial. Nessa situação, acolher a pretensão deduzida na inicial

representaria desvio da finalidade da Lei Orgânica de Assistência Social, qual seja, garantir condições materiais

mínimas para a subsistência da pessoa idosa quando os recursos familiares já se revelem insuficientes. Diante das

circunstâncias concretas do caso, é forçoso concluir que o auxílio estatal pleiteado, ao menos por ora, não se

mostra necessário. Sustenta o autor, sem êxito, que o benefício foi concedido em 09/2003, antes da edição da lei

12.435/2011, que alterou o 1º, do art. 20 da lei 8742/93. Em tal época, a Lei n.º 8.742/93 elencava em seu artigo

20 os seguintes requisitos para concessão de tal espécie de benefício assistencial:Art. 20 - O benefício de

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso

com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas

elencadas no art. 16, da Lei n.º 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para

efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo. Por sua

vez, o art. 16, Lei nº 8.213/91 previa o que segue:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032,

de 1995)II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;(...)Quando do deferimento do benefício assistencial, constou que o núcleo familiar era composto pelo

autor e sua companheira. O benefício foi cessado após revisão administrativa ter constatado que a companheira do

autor passou a verter recolhimentos como contribuinte individual, no valor de um salário-mínimo, desde 04/2005,

constando de seu cadastro sua ocupação como faxineira.Assim, ainda que excluído, até 2011, do núcleo familiar

os filhos maiores do autor, fato é que a renda per capita da família era superior a de salário mínimo (já que

correspondia a um salário-mínimo, dividido por 2 pessoas- autor e sua companheira).Assim, restando evidenciado

que a parte autora tem condições de ter sua manutenção provida pela sua família, não há como se deferir, hoje, o

benefício pleiteado, nem tampouco restabelecer o benefício que recebia anteriormente.DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser

a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência

judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se

falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da

lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC,

2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do

Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Com o trânsito

em julgado, arquivem-se este feito.P. R. I.
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RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA HELENA DOS SANTOS, qualificada na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou manutenção do benefício de auxílio-doença, bem como

o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções legais. Requereu, ainda, o pagamento de valores

referente ao período de 25/10/2010 a 10/06/2013, quando já estava incapacitada e o benefício lhe foi

negado.Inicial instruída com documentos.À fl. 89, foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.Aditamento

da inicial às fls. 98/100, para retificação do valor da causa.O pedido de tutela antecipada restou indeferido às fls.

101 e verso.Foi noticiada a interposição de agravo de instrumento (fls. 106/127), ao qual foi dado provimento,

tendo sido deferido o restabelecimento do benefício, conforme fls. 128/130 e 153/156.Devidamente citado, o

INSS apresentou contestação. No mérito, pugnou pela improcedência do feito. (fls. 139/142).Houve réplica (fls.

157/161).Foi realizada prova pericial na especialidade de ortopedia (fls. 172/180).A parte autora apresentou

manifestação acerca do laudo pericial às fls. 183/187O INSS, intimado, nada requereu (fl. 188).Vieram os autos

conclusos.É a síntese do necessário. Decido.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a

previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos

eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados

foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.A

autora foi submetida à perícia médica no dia 08 de agosto de 2014. O laudo pericial elaborado por médico

especialista em ortopedia reconheceu a existência de incapacidade total e temporária, conforme se depreende do

trecho de fl. 176 que reproduzo a seguir:(...)A pericianda é portadora de Artrite Reumatóide, que no presente

exame médico pericial evidenciamos acometimento das mãos, punho esquerdo e joelho esquerdo, com sinais

inflamatórios locais, limitação significativa de amplitude de movimentos e quadro álgicos exuberantes,

determinando prejuízos para a marcha, agachamento de repetição, posições desfavoráveis e trabalhos braçais,

portanto, incompatíveis com suas atividades laborativas.Com base nos elementos e fatos expostos e analisados

concluímos:Caracterizada situação de incapacidade laborativa total e temporária, sob a ótica ortopédica. (...).

(g.n.).Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das

partes.Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece este magistrado a regra contida no artigo 436, do CPC,

isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo

juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos. Assim, restou comprovada a

incapacidade total e temporária da autora a partir de 10/08/2011, data de início da incapacidade fixada pelo Perito

Judicial, com sugestão de reavaliação no prazo de 09 meses.Da análise da consulta ao CNIS e Plenus constante de

fls. 78/85, 143/148 e ora anexada, observa-se que a autora:a) manteve vínculo de emprego entre 21/10/1977 a

08/11/1982. Retornou ao RGPS com vínculos entre 17/04/2006 e 02/03/2011 e entre 01/02/2012 e último

recolhimento em 06/2013; b) recebeu os seguintes benefícios: NB 530.461.317-8 entre 24/05/2008 e 23/06/2008,

NB 542.090.249-0 entre 31/07/2010 e 25/10/2010, NB 602.097.587-1 entre 09/06/2013 e 21/05/2014 e NB

606.656.890-0 de 20/06/2014 a 05/12/2014;Assim, na data da eclosão da incapacidade para o trabalho fixada pelo

perito judicial, 10/08/2011, verifico que a parte autora preenchia os requisitos da qualidade de segurada e carência,

fazendo jus à concessão do benefício de auxílio-doença, o qual lhe é devido com DIB em 15/09/2011, data do

primeiro requerimento administrativo após a DII fixada nestes autos. Deverá o INSS manter referido benefício

ativo por pelo menos 09 (nove) meses, a contar da data da perícia realizada em 08/08/2014 e até a data em que a

segurada for convocada para nova avaliação médica na esfera administrativa. Não restou comprovada a existência

de incapacidade anterior a 10/08/2011, não sendo o caso de pagamento de valores desde 25/10/2010, conforme

pedido formulado pela autora, em seu item 4 (fl. 14).DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar ao

INSS que pague à autora o benefício de auxílio doença a partir de 15/09/2011, mantendo-o ativo por pelo menos

09 meses, a contar da data da perícia e até a data em que o segurado for convocado para nova avaliação médica na

esfera administrativa.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a necessidade e a urgência da

concessão do benefício de caráter alimentar, MANTENHO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, concedida às fls.

128/130. Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a

correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal, com as alterações previstas na Resolução nº 267/2013, devendo ser descontados eventuais valores

recebidos a título de auxílio-doença ou em decorrência de antecipação da tutela.No que tange a sucumbência,
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avalio que o caso em apreço sinaliza hipótese de sucumbência recíproca, posto que a parte autora decaiu de parte

do pedido.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, em razão da sucumbência recíproca.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou

sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal,

com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos

69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: auxílio-doença - Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB:

15/09/2011- DIP: 01/11/2014- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: mantém tutelaP.R.I.C.
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SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CLAUDIO FERNANDES DE SOUZA, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, de auxílio-doença, bem como o pagamento de

atrasados, acrescidos de juros e correções legais. Requereu, ainda, indenização por danos morais.Inicial instruída

com documentos.Às fls. 93/94, foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. Na mesma oportunidade, restou

negado o pedido de antecipação de tutela.Foi noticiada a interposição de agravo de instrumento em face da

decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 100/110), ao qual foi dado provimento,

determinando-se ao INSS a imediata implantação do auxílio-doença à parte autora (fls. 127/129).Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu, preliminarmente, a incompetência absoluta do juízo para julgar a

matéria dos danos morais e requereu o indeferimento do pedido de tutela antecipada. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido (fls. 112/120). Houve réplica (fls. 142/150).Foi realizada prova pericial na especialidade

de medicina legal (fls. 160/173). Às fls. 178/181 a parte autora apresentou impugnação ao laudo pericial.O INSS,

intimado, nada requereu (fl. 182).Foi indeferida a realização de nova perícia (fl. 183).Esclarecimentos da Perita

apresentados às fls. 185/186.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, rejeito a

preliminar de incompetência absoluta, haja vista o entendimento já consolidado no Eg. TRF da 3ª Região,

verbis:PREVIDÊNCIA SOCIAL. PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE

CUMULADO COM PEDIDO DE DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA

FEDERAL PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Quanto ao agravo regimental,

interposto contra a decisão que negou o pedido de efeito suspensivo, recebo como pedido de reconsideração, haja

vista se tratar de decisão irrecorrível, (parágrafo único do art. 527 do CPC). - No caso dos autos, resta evidente

que se cuida de causa em que são partes o INSS e segurado, sendo permitida a cumulação dos pedidos, pois

compatíveis entre si, visto que o pedido de dano moral, neste caso, decorre da negativa de concessão do benefício

previdenciário, sendo, portanto, acessório, dado que o reconhecimento de um depende do reconhecimento prévio

do outro. Ressalte-se, ainda, que cabe para ambos o procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo Juiz. -

No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de

benefício, tenho que se afigura hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, ou

seja, o valor da causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. - A parte autora, ora agravante, cumulou os

pedidos de revisão de benefício previdenciário e indenização por danos morais, atribuindo à causa o valor

correspondente à soma dos pedidos, traduzindo o real conteúdo econômico da demanda. - Ressalte-se, ainda, que

o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. - Por fim, quanto ao pedido

de concessão da tutela antecipada para implantação de auxílio-doença, cumpre observar que referido pleito não foi

apreciado pelo Juízo a quo, o que constitui óbice ao seu conhecimento em sede de agravo de instrumento, sob

pena de supressão de instância. - Agravo de instrumento provido. Prejudicado o pedido de reconsideração.

(negritei)(TRF da 3ª Região, AI 00428859220094030000, Relatora Desembargadora Federal THEREZINHA

CAZERTA, e-DF3 Judicial 1 04/05/2012)A questão relativa à concessão da tutela antecipada é própria de mérito

e nesta sede será apreciada. Passo a analisar o mérito.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe

que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à

cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios

reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.No

caso em análise, o laudo pericial elaborado por médica na área da medicina legal atestou a inexistência de

incapacidade laborativa. A Sra. Perita Judicial, no tópico Discussão e Conclusão (fl. 165/166), consignou o

seguinte:(...)4.3 Queixa-se atualmente de dor em região lombar, com irradiação para os membros inferiores, sem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     392/503



menção de paresias. O exame físico realizado durante o ato pericial não encontrou alterações de musculatura, ou

déficits motores ou sensitivos nos membros superiores e inferiores do autor.Desta forma, no caso em tela, o autor

é jovem (36 anos), nunca foi submetido a tratamentos cirúrgicos (de acordo com ele, aguardava atendimento

médico com especialista em Neurocirurgia), tem queixa de lombalgia com irradiação para membros inferiores

porém sem ocorrência de parestesias ou paredias dos membros, nem exames complementares que indiquem esta

ocorrência. Refere que consegue desempenhar suas tarefas do cotidiano como os autocuidados pessoais e os

cuidados com a casa, além de conseguir dirigir.Há de se considerar ainda o fato do autor ter obesidade grau II,

com indicação de cirurgia bariátrica, segundo ele. A obesidade é uma doença crônica caracterizada pelo acúmulo

excessivo de tecido adiposo no organismo, cuja prevalência vem aumentando acentuadamente nas últimas

décadas, assim como os custos com suas complicações. As indicações do tratamento cirúrgico baseiam-se em uma

análise abrangente de múltiplos aspectos clínicos. No caso de pacientes com IMC acima de 35kg/M2, como é o

caso do autor, a indicação cirúrgica está baseada na associação de comorbidades como apnéia do sono, diabetes

mellitus, hipertensão arterial a dificuldades de locomoção, como foi visto no caso em tela. No entanto, a obesidade

não caracteriza incapacidade mas sim, a depender da atividade laboral desenvolvida, a necessidade de um esforço

maior para o desempenho de suas atividades laborais. Ambas as patologias apresentadas pelo autor não tiveram

esgotados os recursos para seu tratamento.4.4 Em suma, os elementos técnicos apresentados não permitem

fundamentar incapacidade laborativa ao autor.Claudio Fernandes de Souza, 36 anos, não apresenta incapacidade

laborativa de acordo com as informações apresentadas nesta avaliação pericial.Genival Vilar não apresenta

incapacidade laborativa.Instada a prestar esclarecimentos, a perita ratificou sua conclusão.Registre-se que o laudo

pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os

exames acostados aos autos pela autora, os quais foram mencionados corpo do laudo.Insta ressalvar que não

desconhece este magistrado a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às

conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto

probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na situação em tela, é de se registrar que a manifestação da parte

autora não teve o condão de infirmar o conteúdo da perícia judicial.Assim, resta improcedente o pedido da parte

autora relativo ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, bem como ao pagamento de atrasados, porque

ausente incapacidade atual ou pretérita.Passo ao exame do pedido relativo aos danos morais.A parte autora

requereu, na exordial, a condenação do INSS ao pagamento de indenização a título de prejuízo moral, contudo, in

casu, não restou demonstrada a existência de situação hábil a sustentar o reconhecimento do dano

extrapatrimonial, mormente ao se constatar que o indeferimento administrativo do beneficio se pautou em

manifestação fundamentada da autarquia previdenciária. Incabível, portanto, a conclusão de que a negativa do

INSS tenha se pautado em abuso de poder ou omissão grave, os quais poderiam subsidiar o reconhecimento

eventual de reparação extrapatrimonial tal qual pretendido. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Oficie-se ao INSS, dando-lhe ciência da sentença de improcedência para as

providências cabíveis quanto à cessação do auxílio-doença.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo

em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício

da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não

há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do

artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp

1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA,

Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de

custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0010871-91.2013.403.6183 - OTONIEL HONORATO DA SILVA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por OTONIEL HONORATO DA SILVA, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do período comum

urbano de 16/04/74 a 04/12/74, 05/12/74 a 25/09/75, 01/11/75 a 16/09/76, 17/09/76 a 06/02/77, 28/02/77 a

29/10/77, 16/11/77 a 20/06/78, 25/06/78 a 29/01/79, 30/01/79 a 09/03/79, 10/03/79 a 31/05/79, 09/07/79 a

12/10/79, 16/10/79 a 30/09/80, 20/10/80 a 06/01/81, 17/08/81 a 15/11/81, 16/11/81 a 14/02/82, 15/02/82 a

16/05/82, 27/03/84 a 23/02/85, 04/03/85 a 18/11/85, 20/11/85 a 17/05/90, 01/07/91 a 03/02/92, 26/06/95 a

31/08/95, 06/03/97 a 19/04/13 e os períodos especiais de 17/05/82 a 14/03/84, 01/06/92 a 30/11/92, 18/01/93 a

25/10/94, 13/09/95 a 05/03/97, e a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como

o pagamento das diferenças apuradas desde a data da suspensão, acrescidas de juros e correção monetária.Sustenta

que pleiteou administrativamente o benefício em 19/04/13, tendo o réu indeferido a concessão do benefício, sendo

que não computou os períodos comuns urbanos e deixou de considerar como especiais os lapsos supra em que

laborou com exposição a agentes prejudiciais à saúde.Foi deferido o pedido de justiça gratuita e indeferido o

pedido de tutela antecipada à fl. 94.O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Pugnou pela
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improcedência do pedido (fls. 99/107).Houve réplica às fls. 114/125.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Fundamento e decido.Analisados os documentos trazidos aos autos, bem como a contagem de tempo de serviço

efetuada pelo INSS no processo administrativo de concessão do benefício, verifico que já foram reconhecidos os

períodos comuns de 17/09/76 a 06/02/77, 28/02/77 a 29/10/77, 16/11/77 a 20/06/78, 25/06/78 a 29/01/79,

30/01/79 a 09/03/79, 10/03/79 a 31/05/79, 09/07/79 a 12/10/79, 16/10/79 a 30/09/80, 20/10/80 a 06/01/81,

17/08/81 a 15/11/81, 16/11/81 a 14/02/82, 15/02/82 a 16/05/82, 27/03/84 a 23/02/85, 04/03/85 a 18/11/85,

20/11/85 a 17/05/90, 01/07/91 a 03/02/92, 26/06/95 a 31/08/95, 06/03/97 a 19/04/13 restando, portanto,

incontroversos. Assim, resta prejudicado o pedido quanto a esses períodos, pelo que passo à análise dos períodos

comuns e especiais compreendidos entre 16/04/74 a 04/12/74, 05/12/74 a 25/09/75, 01/11/75 a 16/09/76, 17/05/82

a 14/03/84, 01/06/92 a 30/11/92, 18/01/93 a 25/10/94, 13/09/95 a 05/03/97. DA AVERBAÇÃO DO TEMPO

URBANO. O artigo 55, da Lei 8.213/91 dispõe:Art. 55- O tempo de serviço será comprovado na forma

estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias

de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: I- O tempo

de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no 1º do artigo 143 da Constituição Federal, ainda que

anterior á filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade

remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;(....) 3º A comprovação do tempo de serviço

para efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme disposto no artigo 108,

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.No tocante à prova do tempo de serviço urbano, conforme o artigo 62 do Decreto 3.048/1999, é feita

mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses

documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se

tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. O parágrafo 2º, inciso I, do

mesmo artigo estabelece que servem para a prova os seguintes documentos: o contrato individual de trabalho, a

Carteira Profissional e/ou a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a

caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a

caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da

Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Receita Federal. A fim de

corroborar os vínculos de 16/04/74 a 04/12/74, 05/12/74 a 25/09/75, 01/11/75 a 16/09/76, o autor acostou aos

autos cópia da sua CTPS (fls. 39, 51), esta apresentada por ocasião da instrução do pedido administrativo de

19/04/13, quando do indeferimento do seu pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. Deveras, verifica-

se que, no curso do processo administrativo, não foram reconhecidos os períodos laborados entre 16/04/74 a

04/12/74, 05/12/74 a 25/09/75, 01/11/75 a 16/09/76, restando indeferido o pedido do autor de benefício de

aposentadoria.Contudo, considerando os elementos contidos na CTPS, verifico que o reconhecimento dos

períodos comuns urbanos de 16/04/74 a 04/12/74, 05/12/74 a 25/09/75, 01/11/75 a 16/09/76 é medida que se

impõe, porquanto confirmada a hipótese de presunção relativa de veracidade de força probatória das respectivas

anotações da CTPS. Importa destacar que não há rasuras nas anotações dos vínculos de emprego, há observância

da ordem cronológica, sendo possível confirmar apontamentos referentes a contribuições sindicais, FGTS e PIS.

Fatos que corroboram a regularidade dos períodos em análise. DO TEMPO ESPECIAL. A jurisprudência

pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no

período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.Considerando-se a evolução

legislativa, é possível apontar que os critérios para a identificação da atividade especial devem observar os

seguintes parâmetros:- até 28/04/1995, a atividade especial poderia ser reconhecida por categoria profissional ou

pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova (Lei n.º 3.807/1960 (Lei

Orgânica da Previdência Social), sucedida pela Lei n.º 8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original

(artigos 57 e 58))- de 29/04/1995 em diante, o reconhecimento da atividade especial estava condicionado a

comprovação real da exposição ao agente nocivo de forma permanente e não habitual, por qualquer modalidade de

prova, ou seja, ficando afastado o reconhecimento da atividade especial por categoria profissional. (Lei nº

9.032/1995 que introduziu modificações no art. 57 da Lei n.º 8.213/199).- após 06/03/1997 o meio de prova

requisitado para a comprovação da exposição ao agente nocivo passou a ser o laudo técnico emitido pelo

empregador (Decreto nº 2.172/97, o qual regulamenta o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91) .Ressalto que, ao tempo em

que vigoraram, os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação

daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer

aquela mais favorável ao segurado.Oportuno reproduzir a orientação do STJ, na forma seguinte:PROCESSUAL

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. OBSERVÂNCIA DO

PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. O STJ no julgamento do
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Recurso Especial Repetitivo 1.310.034/PR, fixou a tese de que a configuração do tempo de serviço especial é

regida pela legislação em vigor no momento da prestação do serviço.2. Somente com a edição da Lei 9.032/1995,

extinguiu-se a possibilidade de conversão do tempo comum em especial pelo mero enquadramento profissional. 3.

Deve ser aplicada a lei vigente à época em que a atividade foi exercida em observância ao princípio do tempus

regit actum, motivo pelo qual merece ser mantido o acórdão recorrido.4. Agravo regimental não provido.(AgRg

no AREsp 457.468/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/03/2014, DJe 26/03/2014)Cabe acrescentar, outrossim, que para o agente nocivo ruído a previsão normativa

não segue a regra acima exposta, posto que a aferição da intensidade do ruído a que esteve exposto o segurado não

dispensa a existência prévia de avaliação de profissional habilitado. No que tange aos níveis de tolerância que

embasam o reconhecimento da atividade especial, mister a análise da evolução normativa abaixo. Como cediço, o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172,

de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência

dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS,

DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de

se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios

técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade

da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.Em resumo:- até 05/03/97: 80 db (Decreto n. 2.172/97)- após

06/03/97: 85 db (aplicação retroativa do Decreto n. 4.882/03).Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que

deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em

qualquer período. (grifei).Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª

Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas,

passo a analisar a situação dos autos.O autor pretende o reconhecimento da especialidade dos interstícios de

17/05/82 a 14/03/84, 01/06/92 a 30/11/92, 18/01/93 a 25/10/94, 13/09/95 a 05/03/97, sob a alegação de que

desempenhou suas atividades com exposição ao agente nocivo ruído.Pelo exame dos documentos, faço sublinhar

que a parte autora comprovou o exercício de atividade de caldeireiro nos períodos de 01/06/92 a 30/11/92,

18/01/93 a 25/10/94 o que permite o enquadramento na categoria profissional elencada no código 2.5.3, do

Decreto nº 53.831/64 e código 2.5.2, do Decreto nº 83.080/79. De outro lado, entretanto, no que se refere ao

interstício compreendido entre 17/05/82 a 14/03/84, a despeito da existência da informação de que teria havido a

exposição a agente prejudicial a saúde (ruído acima de 90 db), verifico que em nenhum momento foi apontado o

nome do responsável técnico pela avaliação das condições ambientais, razão suficiente para se afastar o

reconhecimento da atividade especial. Outrossim, quanto ao período compreendido entre 13/09/95 a 05/03/97, em

que pese estar contida a informação no PPP que o labor do autor se desenvolveu com exposição a ruído excessivo,

a intensidade informada não excede o limite previsto na legislação de regência.Importa notar ainda quanto a este

período que não há informação no PPP acostado às fls. 35/36 de que a exposição teria se dado de forma habitual e

permanente.Assim, reconheço como especial apenas os lapsos de 01/06/92 a 30/11/92, 18/01/93 a 25/10/94. DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de

16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da
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vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC

20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade,

se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de

serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria

proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o

requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda,

se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o

segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando

do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de

implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de

contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. No presente caso, com o

reconhecimento dos períodos comuns de 16/04/74 a 04/12/74, 05/12/74 a 25/09/75, 01/11/75 a 16/09/76 e

especiais de 01/06/92 a 30/11/92, 18/01/93 a 25/10/94, somados aos demais comuns já computados pelo réu (fls.

77/80), o autor contava com 22 anos, 02 meses e 08 dias de tempo de serviço até a promulgação da EC 20/98 e 36

anos, 06 meses e 12 dias de tempo de contribuição, na data do requerimento administrativo em 19/04/13,

conforme planilha abaixo: Assim, na ocasião do requerimento administrativo, o autor já havia cumprido os

requisitos para implantação da aposentadoria por tempo de contribuição integral.DISPOSITIVO Ante o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para determinar que o INSS reconheça os períodos comuns de 16/04/74 a 04/12/74, 05/12/74 a 25/09/75,

01/11/75 a 16/09/76 e como especiais os períodos de 01/06/92 a 30/11/92, 18/01/93 a 25/10/94, e somados aos

períodos já reconhecidos como especiais pelo INSS, conceda o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 164.591.655-0, com DIB em 19/04/13.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que

indicam a verossimilhança da alegação, bem como o caráter alimentar do beneficio previdenciário, entendo ser o

caso de concessão da ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, fundamentada no artigo 461 do Código de Processo Civil,

com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de

aposentadoria especial NB 42/164.591.655-0, na forma como acima determinado, no prazo de 45(quarenta e

cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Condeno, ainda, ao pagamento dos

atrasados, a partir de 01/11/14, os quais confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado,

incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Condeno o

INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o

exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício revisado: 42- Renda mensal atual: a ser atualizada pelo

INSS;- DIB: 19/04/13- RMI: a ser calculada-RMA a ser calculada pelo INSS.- TUTELA: sim- PERÍODO

RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 16/04/74 a 04/12/74, 05/12/74 a 25/09/75, 01/11/75 a 16/09/76 (comuns

urbanos) e 01/06/92 a 30/11/92, 18/01/93 a 25/10/94 (especiais).P.R.I.

 

0012281-87.2013.403.6183 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E

SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença de fls. 140/143, que julgou

improcedente o pleito inicial.O embargante alega que o julgamento ocorreu sem análise dos documentos e

cálculos apresentados, padecendo a sentença de omissão.É o breve relatório do necessário. Decido.Rejeito os

embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art.

535, I e II, do CPC. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão

que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e,

o inciso II, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz.Ao contrário da alegação da

embargante, a sentença guerreada mencionou os dispositivos invocados na exordial e julgou antecipadamente a

lide, não existindo qualquer dos vícios apontados. Ora, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso,

cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO

ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao

asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que

contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide
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de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes

nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não

se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl

no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador

PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe

20/10/2008).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à

oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões

suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência

consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As

funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre

premissa argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não

incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95,

salientando-se que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios

contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa.

Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos

rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão

Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008)

Assim, não restaram configurados os vícios previstos no artigo 535 do CPC.Ante o exposto, rejeito os embargos

de declaração.P.R.I.

 

0012411-77.2013.403.6183 - HAROLDO LUSTOSA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

HAROLDO LUSTOSA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação da renda

mensal com aplicação do novo teto instituído pela 41/2003, com pagamento das diferenças apuradas, acrescidos

de juros legais e correção monetária.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. (fl.189).Regularmente

citado, o réu apresentou contestação. Como prejudicial de mérito invocou decadência/prescrição. No mérito,

pugnou pela improcedência dos pedidos (fls.191/216).Houve réplica (fls. 212/216). Vieram os autos conclusos. É

o relatório. Decido.Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a aplicação de normas

supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO.

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS

20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos

casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas

supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser

possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,

considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III - Considerando que o

benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao teto máximo do

salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e

41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios

previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma,

Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam prescritas eventuais

parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda. DA READEQUAÇÃO

COM BASE NO NOVO TETO DA EC 41/2003.A parte autora percebe o benefício de aposentadoria especial

concedida com DIB em 06/05/1986.A questão atinente à readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos

pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu

não tratar propriamente de reajuste, mas sim de readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia

Antunes Rocha frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se

esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal
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Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento

em 08/09/2010). O precedente acima transcrito não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da

Constituição Federal, como na hipótese em debate. Isso ocorre porque a recuperação dos tetos das Emendas

Constitucionais só pode ser assegurada nas situações em que aplicada a sistemática de calculo da RMI prevista

pela legislação previdenciária atual: Lei n. 8.213/91. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do principio

tempus regit actum no âmbito previdenciário, ou seja, a legislação aplicável é aquela em vigor ao tempo em que

preenchidos todos os requisitos para a concessão do beneficio. Por conseguinte, como a DIB do segurado é

anterior a lei de benefícios e não se situa no período denominado buraco negro, porquanto é anterior a própria

CF/88, não existem diferenças decorrentes da alteração dos tetos estipulados na EC 20/98 E 41/2003.

DISPOSITIVO Diante do exposto, resolvo o mérito do processo e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo

em vista ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos

precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-

38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.C.

 

0012799-77.2013.403.6183 - JOSE LICERIO TELES(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ LICERIO TELES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação da renda

mensal com aplicação do novo teto instituído pela 41/2003, com pagamento das diferenças apuradas, acrescidos

de juros legais e correção monetária.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. (fl. 31).Regularmente

citado, o réu apresentou contestação. Como prejudicial de mérito invocou decadência/prescrição. No mérito,

pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 61/73).Houve réplica (fls.76/84).Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a aplicação de normas

supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO.

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS

20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos

casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas

supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser

possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,

considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III - Considerando que o

benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao teto máximo do

salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e

41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios

previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma,

Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam prescritas eventuais

parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda.DA READEQUAÇÃO

COM BASE NO NOVO TETO DA EC 41/2003.A parte autora percebe o benefício de aposentadoria especial

concedida com DIB em 01/04/1983.A questão atinente à readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos

pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu

não tratar propriamente de reajuste, mas sim de readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia

Antunes Rocha frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se

esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
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OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento

em 08/09/2010).O precedente acima transcrito não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da

Constituição Federal, como na hipótese em debate. Isso ocorre porque a recuperação dos tetos das Emendas

Constitucionais só pode ser assegurada nas situações em que aplicada a sistemática de calculo da RMI prevista

pela legislação previdenciária atual: Lei n. 8.213/91. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do principio

tempus regit actum no âmbito previdenciário, ou seja, a legislação aplicável é aquela em vigor ao tempo em que

preenchidos todos os requisitos para a concessão do beneficio. Por conseguinte, como a DIB do segurado é

anterior a lei de benefícios e não se situa no período denominado buraco negro, porquanto é anterior a própria

CF/88, não existem diferenças decorrentes da alteração dos tetos estipulados na EC 20/98 E

41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o mérito do processo e JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de

custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p.

460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex

0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.C.

 

0013218-97.2013.403.6183 - ADAO ALVES DOS SANTOS(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADÃO ALVES DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à

revisão de seu benefício previdenciário, com readequação ao novo teto estabelecido pela EC 41/2003, com

pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Da decisão que declinou da competência e

determinou a remessa dos autos a uma Vara da Subseção Judiciária de Santo André ( fls. 39/45), a parte autora

agravou (fls. 48/58).O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento ao recurso e fixou a competência

deste Juízo para julgamento da ação (fls. 59/61).Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl.62).O

INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação em razão da falta

de interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou decadência/prescrição. No mérito propriamente, pugnou

pela improcedência do pedido (fls. 64/77).Houve réplica (fls. 106/113). Vieram os autos conclusos. É o relatório.

Decido. No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria

do mérito e nesta sede será analisada. Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a

aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no

art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende

aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013).Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda.

Passo ao mérito. A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos

termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A
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relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que

se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado. Eis

os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em

08/09/2010.Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do

Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os

novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores

iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de

seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução

adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o

primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os

demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do

INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes]

benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa

sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os

valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB

até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a

mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que

tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de

aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do

Sul(...)Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima destacada se aplica, em sua integralidade, aos

benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando

estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e

aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação

continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua

renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter

havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei n. 8.213/91, para os benefícios do buraco negro, a revisão

do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 faz incidir todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os

limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-

se, entretanto, atentar para o fato de que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem

nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual

resíduo a ser recomposto. A nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os

efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças

para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP

n. 2.187-13, de 2001). Contudo, a despeito de se reconhecer, em tese, a extensão dos efeitos da decisão do RE

564354 aos benefícios concedidos no período do buraco negro, no caso em análise (DIB em 20/12/1990) a renda

mensal do benefício da parte autora não foi limitada ao teto antigo. É o que se verifica da consulta ao sistema

HISCREWEB, que acompanha a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal do benefício (Valor

Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para

2011).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão, resolvo o mérito do

processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta

de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU
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23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,

Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/01/2013).Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

 

0027757-05.2013.403.6301 - FRANCISCO GUILHERMINO DA CRUZ NETO(SP198329 - VANIO CARLOS

MOREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando não haver interesse das partes na produção de outras provas, venham os autos conclusos para

sentença, sendo então apreciado o pedido de antecipação da tutela. Int.

 

0036345-98.2013.403.6301 - IARACY DE LOURDES D AQUINO ICASSATTI(SP240516 - RENATO MELO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

IARACY DE LOURDES D AQUINO ICASSATTI, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão do benefício

previdenciário denominado pensão por morte, em razão do falecimento do filho, HERYALDO TAROZZO

FILHO, ocorrido em 10/05/2012 (fl. 13). Alega, em síntese, que o pedido do benefício no âmbito administrativo

foi indeferido, em razão da ausência da qualidade de dependente (fl. 61).A inicial veio acompanhada de

procuração e documentos.O feito foi distribuído originariamente ao Juizado Especial Federal.Às fls. 74/85, consta

consulta ao Plenus, CNIS e parecer da Contadoria do Juizado Especial Federal de São Paulo.Regularmente citado,

o INSS apresentou contestação às fls. 86/92. Arguiu, em preliminar, incompetência do JEF em razão do valor da

causa. Quanto ao mérito propriamente dito, sustentou a improcedência do pedido. Realizou-se audiência de

instrução, ocasião em que foi colhido o depoimento pessoal da autora e ouvida uma testemunha (fls. 125/127 e

150/151).A parte autora apresentou cópia dos demonstrativos de pagamento do falecido, conforme determinado

em audiência (fls. 95/124).Diante dos documentos apresentados, foram refeitos os cálculos de alçada e atrasados,

bem como apresentado novo parecer pela Contadoria do Juizado Especial Federal de São Paulo (fls. 129/138).Às

fls. 146/147, foi reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da

causa.Os autos foram redistribuídos a esta 3ª Vara Previdenciária, ocasião em que foram ratificados os atos

anteriormente praticados (fls. 154).Intimadas, as partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça

Gratuita.A preliminar relativa à incompetência absoluta do Juizado Especial Federal, já foi dirimida, conforme

decisão de fls.146/147.Passo à análise do mérito.Pretende a autora a concessão da chamada pensão por morte, que

tem previsão legal no art. 74 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 74. A pensão por morte será devida ao

conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 1997)I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II -

do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997)III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)A pensão por

morte é o benefício devido aos dependentes do segurado falecido no exercício de sua atividade ou não, desde que

mantida a qualidade de segurado, ou quando ele já se encontrava percebendo aposentadoria ou com os requisitos

preenchidos para percebê-la.Logo, são requisitos para a concessão do benefício:a) qualidade de segurado do de

cujus ou preenchimento prévio ao óbito dos requisitos para percepção de benefício;b) qualidade de dependente;c)

dependência econômica dos beneficiários.Na hipótese destes autos, o filho da parte autora na data do óbito estava

vinculado à Previdência Social como contribuinte individual, código de ocupação engenheiro agrônomo, havendo

recolhimentos para o período de fevereiro de 2010 a 05/2012, conforme demonstrativos de pagamentos acostados

às fls. 96/124 e CNIS de fls. 129/130. Nessas condições, observa-se que o de cujus ostentava a qualidade de

segurado.Resta analisar, portanto, a qualidade de dependente da parte autora, em relação ao de cujus na época de

seu falecimento. No que tange à condição de dependente da parte autora, o artigo 16, inciso I, da Lei 8.213/91

dispõe que: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

..................................II - os pais;..................................De acordo com o 4º do mesmo dispositivo legal, na

qualidade de genitores, a dependência econômica não é presumida, devendo ser comprovada ( 4º do art. 16 da Lei

n. 8.213/91).A fim de comprovar a dependência econômica a autora apresentou os documentos de fls. 26, 28 e 29

que demonstram que ela e o de cujus residiam no mesmo endereço, qual seja, Rua Cabo Alcides Trevizan, nº 39,

bairro Morumbi, Piracicaba. Acostou, ainda, os documentos de fls. 30 e 32 em que constou como beneficiária e

recebeu os valores referentes ao seguro DPVAT e Seguro Bradesco em virtude do óbito do segurado.Tais

documentos, contudo, acompanhados dos depoimentos colhidos em audiência não demonstram situação de

dependência econômica entre mãe e filho, senão vejamos:A parte autora, em seu depoimento pessoal, informou

que morava com o filho em Piracicaba. Salientou que primeiro sua filha se mudou para lá quando entrou na

faculdade, retornando para São Paulo após o término da mesma. O de cujus passou na mesma faculdade, terminou

a faculdade, começou a trabalhar e por tal motivo lá continuaram até a data do acidente. Esclareceu que seu

falecido filho se formou com cerca 23 anos, fez estágio de aproximadamente 6 meses e depois entrou numa

cooperativa como engenheiro agrônomo, prestando trabalho para a Syngenta. Os recolhimentos previdenciários
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eram feitos pela Cooperativa. Disse, ainda, que depois do óbito do filho veio para São Paulo para enterrá-lo, teve

alguns problemas de saúde e nunca mais retornou a Piracicaba. A casa em que a autora residia com o filho em

Piracicaba era alugada, sendo que o aluguel, conforme seu relato, era por ela custeado. A autora informou ser

aposentada e disse também que o falecido não pagava nenhuma conta fixa, mas auxiliava quando a mesma

solicitava alguma ajuda.A informante do Juízo, Senhora Liliana Gioia Moral, disse que a autora morava com o

filho em Piracicaba e a filha morava em São Paulo. Informou que o falecido não teve filhos e sempre viveu com a

mãe. Disse, ainda, que notava que havia divisão das despesas da casa, sendo que o de cujus auxiliava nas contas

da casa. Para a comprovação da dependência econômica, não basta que os filhos residam com os pais. É

necessário que se comprove que a contribuição econômica do filho era essencial ao orçamento doméstico, sendo

sua ausência fator de desequilíbrio na subsistência dos pais. Como afirmam Daniel Machado da Rocha e J. P.

Baltazar Junior em sua obra Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, para a aferição do direito, a

análise da dependência econômica será decisiva. Pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias

não abastadas, é natural a existência de colaboração espontânea para uma divisão das despesas da casa, naquilo

que aproveita a toda a família (Ob. cit., Livraria do advogado ed: Porto Alegre, 2005, p. 99). Por essas razões, a

contribuição ao orçamento doméstico só será considerada como fator demonstrativo da dependência, quando sua

falta impossibilitar a subsistência dos genitores.Por essas considerações e principalmente considerando a

fragilidade da prova produzida que indique a dependência econômica, reafirmo meu entendimento no sentido de

que a pensão por morte não tem o condão de incrementar a renda familiar, mas objetiva a substituição de uma

necessidade real que estaria sem amparo após o falecimento da fonte de sustento, caso que não corresponde a

hipótese dos autos. Neste aspecto, cabe lembrar que o auxílio financeiro dos filhos aos pais é um dever, nos

termos do disposto no artigo 229 da Constituição da República, bem como no Código Civil Pátrio, mas não se

confunde com a dependência para fins previdenciários.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária,

nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em

condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de

regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC,

2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do

Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição. P. R. I.

 

0048221-50.2013.403.6301 - AMERICO GUALDA NEVES DE SOUZA(SP143714 - ELIZABETH DIAS

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AMÉRICO GUALDA NEVES DE SOUZA, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a

concessão do benefício previdenciário denominado pensão por morte, em razão do falecimento de MARIA

LUCIA FERRAZ SAMPAIO, ocorrido em 30/03/2012, bem como o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas

de juros e correção desde a data do óbito. Alega, em síntese, que viveu em união estável com a falecida até a data

do óbito, mas o INSS indeferiu o requerimento formulado em 20/04/2012, sob alegação de não comprovação da

qualidade de companheiro.A inicial veio acompanhada de documentos.O feito foi distribuído originariamente ao

Juizado Especial Federal.Às fls. 43/44, foi indeferido o pedido de tutela antecipada. Na mesma ocasião, foram

deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.Consta juntada de cópia do processo administrativo do NB

21/157.708.832-5, conforme fls. 54/74.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 75/80. Arguiu,

em preliminar, incompetência do JEF em razão do valor da causa. Como prejudicial de mérito invocou prescrição

quinquenal. Quanto ao mérito propriamente dito, sustentou a improcedência do pedido. Requereu, em caso de

procedência do pedido, que o benefício fosse concedido a partir da citação.Às fls. 82/213, consta consulta ao

Plenus, CNIS e parecer da Contadoria do Juizado Especial Federal de São Paulo. Foi reconhecida a incompetência

do Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da causa, conforme decisão de fls. 225/227.Os

autos foram redistribuídos à 3ª Vara Previdenciária, ocasião em que foram ratificados os atos anteriormente

praticados.Realizou-se audiência de instrução e julgamento em 03/12/2014, com depoimento pessoal do autor e

oitiva de duas testemunhas (fls. 248/250).Foi declarada encerrada a instrução.Alegações finais remissivas.Vieram

os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.A preliminar relativa à incompetência absoluta do Juizado

Especial Federal, já foi dirimida, conforme decisão de fls. 225/227.Registre-se que é admissível o reconhecimento

da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil,

com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de benefício de prestação

continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas não pagas nem reclamadas nos

últimos cinco anos anteriores à propositura da ação.Na hipótese destes autos, considerando a data da propositura

da ação perante o Juizado Especial Federal (16/09/2013) e a data do óbito (30/03/2012) e de entrada do
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requerimento administrativo (20/04/2012), não há que se falar em prescrição. Passo à análise do mérito.Pretende a

parte autora a concessão da chamada pensão por morte, que tem previsão legal no art. 74 da Lei nº 8.213/91, nos

seguintes termos:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)I - do óbito, quando requerida até

trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II - do requerimento, quando requerida após o prazo

previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)III - da decisão judicial, no caso de morte

presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).Os requisitos legais para a concessão do benefício são: a)

condição de segurado do instituidor da pensão; b) condição de dependente de quem requer o benefício. Não há se

falar em carência, pois o regime previdenciário atual não a exige para fins de pensão por morte (art. 26, I, da Lei

n. 8.213/91).Na hipótese destes autos, verifica-se que a falecida era titular de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/079.599.117-7, com DIB em 20/07/1985 (fl. 150). Nessas condições, observa-se que a de

cujus ostentava a qualidade de segurado quando do seu óbito em 30/03/2012. Em relação à condição de

dependente da parte autora diz-se que a pensão por morte é o benefício pago aos dependentes do segurado,

homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição

Federal, regulamentada pelo art. 74 da Lei do RGPS. Trata-se de prestação de pagamento continuado,

substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável dos

beneficiários que fazem jus à mesma (Manual de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e João

Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495). O art. 16, I, da Lei 8.213/91 determina que são

beneficiários do regime geral de previdência social, na condição de dependentes do segurado, dentre outros, o

companheiro, sendo certo que o 4º do mesmo dispositivo estabelece que a dependência nesse caso é presumida. O

conjunto fático-probatório deve ser levado em consideração pelo magistrado, independentemente de quem tenha

produzido a prova. Todos os elementos trazidos aos autos devem ser analisados a fim de formar seu livre

convencimento capaz de embasar os fundamentos jurídicos adotados. Registre-se, porque de relevo, que,

comprovada a união estável, a dependência econômica é presumida ( 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91).No que

tange à qualidade de dependente do autor, cabe analisar se ele se enquadrava, à época do falecimento, como

companheiro da falecida.Nessa linha, a prova produzida nestes autos indica a existência da convivência more

uxório. Com efeito, os seguintes documentos foram apresentados pela autora a fim de comprovar a existência de

união estável:1. Cópia da sentença de homologação de acordo celebrado nos autos do processo nº 0008114-

75.2012.8.26.0011, em 01/08/2013, em que houve o reconhecimento de união estável entre o autor e a Senhora

Maria Lúcia (fls. 21/25);2. Comprovante de endereço em nome da de cujus, com residência à Rua Inácio Pereira

da Rocha, nº 80, apto 72 (fl. 29) e Certidão de óbito da falecida (fl. 30), em que também consta seu endereço

como Rua Inácio Pereira da Rocha, nº 80, apto 72, o mesmo do autor, conforme Recibo de IPVA do ano 2012 (fl.

27);3. Termo de doação de órgãos da falecida, assinado por sua irmã, em que o autor aparece como uma das

testemunhas (fl. 31);4. Termo em que o autor aparece como responsável e acompanhante da falecida em

procedimento médico, informando grau de parentesco como marido, de fevereiro de 2012 (fl. 26);Os documentos

acostados à inicial, revelam a existência de endereço em comum do casal e acompanhados dos depoimentos

colhidos em audiência indicam a existência de união pública, contínua e duradoura.O autor, em seu depoimento,

disse que conheceu a falecida na década de 70, quando trabalharam na mesma empresa, Transmetri. Esclareceu

que foi casado e separou-se de fato em 1982, passando a morar com a Senhora Maria Lúcia a partir de 1985 até a

data do seu óbito, sendo responsável por acionar o SAMU para socorrê-la.A primeira testemunha, Adalberto de

Godoy, disse conhecer o autor e a falecida há mais ou menos 25 anos por serem vizinhos. Informou que o casal

vivia como marido e mulher e que foi o autor quem lhe informou do óbito da Sra. Maria Lúcia.A testemunha

Miguel Borsos Filho, por sua vez, informou que conheceu o autor em 1976, na empresa Transmet, mesmo local

em que conheceu a falecida. Disse, ainda, que o casal passou a se relacionar por volta de 1983 e que próximo a

essa época passaram a morar juntos, união esta que perdurou até o óbito. Portanto, o conjunto probatório mostra-

se suficiente para caracterizar a existência de união estável, ao tempo do falecimento, razão pela qual faz jus a

parte autora ao benefício pleiteado.Considerando que parte dos documentos acostados com a inicial não constaram

do requerimento administrativo formulado em 20/04/2012, de rigor a concessão do benefício a partir da data da

citação (14/11/2013 - fl. 48).DISPOSITIVOEm face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

demanda e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantar em favor de

AMÉRICO GUALDA NEVES DE SOUZA, o benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de

MARIA LUCIA FERRAZ SAMPAIO, o qual lhe é devido desde a data da citação do réu em 14/11/2013.Tendo

em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento. A presente medida

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos

após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações previstas na Resolução nº
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267/2013.Deixo de condenar em honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca.Sem custas para a

Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as

nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e

71/2006: - Benefício concedido: Pensão por morte- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 14/11/2013-

RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim.P. R. I.

 

0000479-58.2014.403.6183 - SONIA RAFAEL PIRES(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SÔNIA RAFAEL PIRES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à revisão de seu

benefício previdenciário, com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003, com

pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Da decisão que declinou da competência e

determinou a remessa dos autos a uma Vara da Subseção Judiciária de Sorocaba ( fls. 26/32), a parte autora

agravou (fls. 39/42).O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento ao recurso e fixou a competência

deste Juízo para julgamento da ação (fls. 58/59).Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl.43).O

INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Como prejudiciais de mérito invocou prescrição/decadência.

No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 45/52). Houve réplica (fls. 62/82). Vieram os autos

conclusos. É o relatório. Decido. Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a

aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no

art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende

aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013).Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda.

Registre-se que, ao contrário da alegação da inicial, a prescrição quinquenal a ser observada no presente feito terá

como parâmetro a data do ajuizamento da presente demanda, e não a da ação civil pública n.º 0004911-

28.2011.403.6183, uma vez que o objeto da referida ação civil pública não contempla os benefícios abrangidos

pelo período nomeado de buraco negro, como é o caso da autora.Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi

apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso

Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício,

não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia

Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se

esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE,

Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Exatamente o que pretende a parte autora. No

caso, da análise das telas do sistema DATAPREV que acompanham a presente decisão, verifico que há diferenças
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a serem calculadas em relação às EC 20/98 E EC 41/2003.De fato, verifico que, quando da concessão do benefício

da parte autora, o valor foi limitado ao teto máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não

recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente. Depreende-se da analise do Parecer

Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do

INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e

n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de

limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente

existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto,

desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido

limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre

essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada,

desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em

verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma

Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o

exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro

reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios

com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto,

terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos

Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul Desse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do

autor (Valor Mensal Reajustada - MR), é igual a R$ 2.589,85(atualização do teto vigente, para 2011), da forma

como acima explicado, faz jus ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas

EC 20/98 e 41/2003.Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima se aplica, em sua integralidade,

aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando

estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e

aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação

continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua

renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter

havido, originalmente, a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do buraco negro, a revisão do

mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 fez incidir todas as regras existentes naquela oportunidade. Assim, por

força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a incidir também sobre

os benefícios concedidos no buraco negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada

(revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide

da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei

n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Com efeito, é possível verificar se estes

benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao teto, da mesma forma que se aplicaria

àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de

que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n.

20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. Neste sentido a

i. jurisprudência do TRF3:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART.

144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou

seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do

CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme

fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a

sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da

renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o

pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro

e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE

564.354-9. III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no Buraco Negro, teve a

RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do

RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no

sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos

valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos

Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o

benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela

faz jus à revisão pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO.
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READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os

efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios

previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da publicação das

Emendas citadas. II. Observa-se que, no presente caso, o benefício da parte autora (NB: 42/085.802.585-0) foi

revisto administrativamente, por integrar o período denominado como buraco negro. III. Nesse sentido, verifica-se

que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte autora foi fixada em um valor acima do teto

vigente à época. Sendo assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, uma vez que ficou comprovado que seu benefício

alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do

julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, conforme se observa no documento de fl. 21. IV. Cumpre

esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso, observada a

prescrição quinquenal (art. 219, 5º), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a

aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da

ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, com incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração providos, com

caráter infringente.(APELREEX 00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e

41/2003.Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no

prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de

ofício precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os

índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data

do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a

prescrição qüinqüenal.Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas

pela resolução nº 267, de 02/12/2013.Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora

em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.Condeno o INSS

ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel.

Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame

necessário. P. R .I.

 

0000927-31.2014.403.6183 - BERNARDO JERONIMO DE CAMPOS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

BERNARDO JERONIMO DE CAMPOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

condenação do réu à revisão de seu benefício previdenciário, com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas

EC 20/98 e EC 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Foram concedidos

os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 35).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Como prejudiciais

de mérito invocou decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 37/43).Houve

réplica (fls. 51/72).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.Não há que se falar em decadência, uma vez

que a parte autora pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é

indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado
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buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos

índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).

(TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3:

22/05/2013).Contudo, restam prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu

ao ajuizamento da demanda. Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col.

Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o

entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste,

apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que

só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é

aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento

em 08/09/2010.Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do

Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os

novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores

iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de

seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução

adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o

primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os

demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do

INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes]

benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa

sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os

valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB

até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a

mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que

tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de

aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do

Sul(...)Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima destacada se aplica, em sua integralidade, aos

benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando

estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e

aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação

continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua

renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter

havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei n. 8.213/91, para os benefícios do buraco negro, a revisão

do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 faz incidir todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os

limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-

se, entretanto, atentar para o fato de que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem

nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual

resíduo a ser recomposto. A nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os

efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças

para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP

n. 2.187-13, de 2001). Contudo, a despeito de se reconhecer, em tese, a extensão dos efeitos da decisão do RE

564354 aos benefícios concedidos no período do buraco negro, no caso em análise (DIB em 09/07/1990) a renda
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mensal do benefício da parte autora não foi limitada ao teto antigo. É o que se verifica da consulta ao sistema

HISCREWEB, que acompanha a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal do benefício (Valor

Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para

2011).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão, resolvo o mérito do

processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta

de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,

Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/01/2013).Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

 

0001177-64.2014.403.6183 - CELSO DE ARAUJO MAUGER(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CELSO DE ARAUJO MAUGER, com qualificação nos autos, propôs apresente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação

da renda mensal com aplicação do novo teto instituído pela 41/2003, com pagamento das diferenças apuradas,

acrescidos de juros legais e correção monetária.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. (fl.

62).Regularmente citado, o réu apresentou contestação. Como prejudicial de mérito invocou

decadência/prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls.66/104).Houve réplica

(fls.107/113).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Não há que se falar em decadência, uma vez que a

parte autora pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é

indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado

buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos

índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).

(TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3:

22/05/2013)Contudo, restam prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao

ajuizamento da demanda.DA READEQUAÇÃO COM BASE NO NOVO TETO DA EC 41/2003.A parte autora

percebe o benefício de aposentadoria especial concedida com DIB em 04/08/1987.A questão atinente à

readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada pelo E.

Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar propriamente de reajuste, mas sim de

readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha frisou que só após a definição

do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor

inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).O

precedente acima transcrito não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal,

como na hipótese em debate. Isso ocorre porque a recuperação dos tetos das Emendas Constitucionais só pode ser
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assegurada nas situações em que aplicada a sistemática de calculo da RMI prevista pela legislação previdenciária

atual: Lei n. 8.213/91. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do principio tempus regit actum no âmbito

previdenciário, ou seja, a legislação aplicável é aquela em vigor ao tempo em que preenchidos todos os requisitos

para a concessão do beneficio. Por conseguinte, como a DIB do segurado é anterior a lei de benefícios e não se

situa no período denominado buraco negro, porquanto é anterior a própria CF/88, não existem diferenças

decorrentes da alteração dos tetos estipulados na EC 20/98 E 41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o

mérito do processo e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª

Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se

o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.

P. R. I.C.

 

0004378-64.2014.403.6183 - ARMANDO MONTE ACUTTI(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença de fls. 91/94, que julgou

improcedente o pleito inicial.O embargante alega que o julgamento ocorreu sem análise dos documentos e

cálculos apresentados, padecendo a sentença de omissão.É o breve relatório do necessário. Decido.Rejeito os

embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art.

535, I e II, do CPC. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão

que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e,

o inciso II, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz.Ao contrário da alegação da

embargante, a sentença guerreada mencionou os dispositivos invocados na exordial e em vigor à época da

implantação do benefício que se pretende revisar, não existindo qualquer dos vícios apontados. Ora, o juiz pode

apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos levantados

pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O

aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática

constitui errogrosseiro, já que contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2.

Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os

pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita

dos embargos de declaração não se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de

declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator Ministro CASTRO

MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe

20/10/2008).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à

oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões

suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência

consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As

funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre

premissa argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não

incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95,

salientando-se que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios

contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa.

Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos

rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão

Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008)

Assim, não restaram configurados os vícios previstos no artigo 535 do CPC.Ante o exposto, rejeito os embargos

de declaração.P.R.I.

 

0004710-31.2014.403.6183 - CASSIO JOAQUIM BERNARDES(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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CASSIO JOAQUIM BERNARDES, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, bem como o

pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de juros e correções legais. Requereu, ainda, indenização por

danos morais.Inicial instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o

pedido de antecipação da tutela (fls. 72/73). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Como

prejudicial de mérito, suscitou a prescrição/decadência. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls.

78/91).Houve réplica (fls. 98/102).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Não há que se

falar em decadência, uma vez que o pedido inicial é de concessão de novo benefício e não revisão da RMI. Por

outro lado, considerando que o pedido formulado é de atrasados, a partir da citação não há que se falar em

prescrição. Passo a analisar o mérito propriamente dito.No caso em tela, a discussão central gira em torno da

possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário

possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.Nesta linha,

cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo

nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer

nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco

decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No

sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se

proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras

palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o

ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a

percepção de uma prestação maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da

possibilidade da desaposentação, ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do

tempo para concessão de novo benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente,

na possibilidade ou não da desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes

recebidos pelo interessado. Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime

previdenciário distinto ou se seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime

Geral da Previdência Social. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de

jurisprudência, definiu que a desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão

da aposentadoria no mesmo regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das

importâncias recebidas pelo segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE

381.367 que tramita no Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação

que autoriza, por não existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo

venerável Superior Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo,

é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o

tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem

o decreto de procedência do pedido.O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento

jurídico, em que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do

critério de cálculo e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad

aeternum, pelas normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre

a eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado,

seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário,

aplicar a lei em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de

Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma

cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em

debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é

inconstitucional e contrária ao interesse público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo,

a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade

Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode

ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO -
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REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda

expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social

o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço

posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de

apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ.

Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327). PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE.

ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.

DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As

contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida

pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais

fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA:

1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI) (grifo nosso).Frise-se, porque de relevo,

que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a

possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte

de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar

encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se,

assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de

uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera.

Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou

a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de

qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício

ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende

que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, seria

imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta

os valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo

lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do
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benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria

do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores

percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento

diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em

afronta direta ao constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.Passo ao exame do pedido relativo aos

danos morais.A parte autora requereu, na exordial, a condenação do INSS ao pagamento de indenização a título de

prejuízo moral, contudo, in casu, não restou demonstrado que o réu o impediu de protocolar o pleito de

desaposentação na esfera administrativa ou existência de situação hábil a sustentar o reconhecimento do dano

extrapatrimonial.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica,

ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u.,

DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,

Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/01/2013).Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0005784-23.2014.403.6183 - DJALMA ANTONIO GONCALVES FILHO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

DJALMA ANTÔNIO GONÇALVES FILHO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

condenação do réu à revisão de seu benefício previdenciário, com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas

EC 20/98 e EC 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Foram concedidos

os benefícios da Justiça Gratuita (fl.48)O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente,

suscitou carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudiciais de mérito invocou prescrição. No

mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls.50/57). Houve réplica (fls. 69/73).Vieram os autos conclusos.É

o relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria

é própria do mérito e nesta sede será analisada.Contudo, restam prescritas as parcelas vencidas ao quinquênio que

antecedeu ao ajuizamento da demanda.Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010,

pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o

entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste,

apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que

só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é

aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento

em 08/09/2010).Exatamente o que pretende a parte autora. No caso, da análise das telas do sistema DATAPREV

que acompanham a presente decisão, verifico que há diferenças a serem calculadas em relação às EC 20/98 E EC

41/2003.De fato, verifico que, quando da concessão do benefício da parte autora, o valor foi limitado ao teto

máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou integralmente aquilo que tinha sido

limitado, anteriormente. Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer

incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes

valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em
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uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o

critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso

significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33

da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o

critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas

mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que

se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores

do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os

benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão,

em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a

31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma

renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio

Grande do Sul Desse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do autor (Valor Mensal Reajustada -

MR), é igual a R$ 2.589,85(atualização do teto vigente, para 2011), da forma como acima explicado, faz jus ao

pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.Por último,

cabe ainda destacar que a fundamentação acima se aplica, em sua integralidade, aos benefícios concedidos no

período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando estampado no art. 144 da lei

n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios

então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela

Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial

recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº

2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter havido, originalmente,

a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do buraco negro, a revisão do mencionado art. 144 da lei n.

8.213/91 fez incidir todas as regras existentes naquela oportunidade. Assim, por força da revisão, os limitadores

instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a incidir também sobre os benefícios concedidos no

buraco negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir

a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo

devidas quaisquer diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação

anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Com efeito, é possível verificar se estes benefícios sofreram

os reflexos da não recomposição do excedente ao teto, da mesma forma que se aplicaria àqueles concedidos

originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de que para o benefícios

do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade

em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. Neste sentido a i. jurisprudência do

TRF3:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº

8.213/91. I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular

os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe,

bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do

STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício,

aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas. II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26

da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9. III - O benefício do

autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no Buraco Negro, teve a RMI limitada ao teto por ocasião

da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em

08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de

aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos

tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados,

contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o benefício da autora foi

limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão

pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO.

READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os

efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios

previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da publicação das

Emendas citadas. II. Observa-se que, no presente caso, o benefício da parte autora (NB: 42/085.802.585-0) foi

revisto administrativamente, por integrar o período denominado como buraco negro. III. Nesse sentido, verifica-se
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que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte autora foi fixada em um valor acima do teto

vigente à época. Sendo assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, uma vez que ficou comprovado que seu benefício

alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do

julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, conforme se observa no documento de fl. 21. IV. Cumpre

esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso, observada a

prescrição quinquenal (art. 219, 5º), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a

aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da

ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, com incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração providos, com

caráter infringente.(APELREEX 00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e

41/2003.Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário, não constato periculum in

mora que possa justificar concessão de tutela de urgência.Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do

benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença,

informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o

Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios

em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal.Sobre os valores apurados,

incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela resolução nº 267, de 02/12/2013.Fica autorizado

o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas

mesmas teses reconhecidas nesta decisão.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte

autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas,

apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a

Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário. P. R .I.

 

0007318-02.2014.403.6183 - GILVAN SILVA MATOS(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se as partes a apresentar as

provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo que, no caso de

requerimento de realização de perícia médica, deverá ser indicada a especialidade pretendida, de acordo com a(s)

patologia(s) a que está acometida a parte autora, informada(s) na inicial.Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

 

0008457-86.2014.403.6183 - ROMILDO GOMES DE SOUZA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a decisão do E. TRF, cumpra-se a determinação de fls.190/200 remetendo-se os autos a uma das

Varas da Subseção Judiciária de Barretos. Int.

 

0010142-31.2014.403.6183 - ROSIMERE MARIA DE ARAUJO SILVA(SP327926 - VANUSA DA

CONCEICAO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita à autora.HOMOLOGO, por sentença, para que produza

seus devidos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA manifestada pela autora à fl. 57, por meio de petição subscrita por

advogada com poderes constantes do instrumento de fl. 18.Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO,

sem resolução do mérito, com fulcro no artigo nº 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de

condenar em honorários, por não ter havido citação. Isenta, também, a parte autora de custas, por ser beneficiária

da justiça gratuita. Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I.
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0010278-28.2014.403.6183 - JOSE RIBEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 51/54, que julgou improcedente o pedido

de revisão de benefício previdenciário, com aplicação dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%,

em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91.Alega o embargante, em síntese, que a sentença é omissa, porque não há manifestação acerca do regime

de repartição.É o breve relatório do necessário.Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego

provimento.Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada, sob o ponto de vista do art. 535 do

CPC.Na realidade, a alteração solicitada pela parte embargante traz em seu bojo cunho eminentemente

infringente, já que pretende a alteração meritória do julgado.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa

Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045,

que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a

correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do

julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso.

A decisão embargada foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante.Cito, por oportuno, excerto de

decisão monocrática proferida pela Exma. Min. ELIANA CALMON, no EDcl no Ag 1213150, pub. Em

02/06/2010: Os embargos de declaração são instrumento integrativo da decisão judicial e visam escoimá-la de

vícios que prejudiquem a efetivação do comando judicial, como obscuridade, contradição e omissão.Diz-se

omissa a sentença ou o acórdão que não aprecia a pretensão ou parte dela ou que ainda não analisa a causa sob o

prisma de questão relevante. A relevância da questão surge da comprovação nos autos do fato jurídico (AgRg no

Ag 960.212/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 28/04/2008) ou

da correção da norma aplicável (EREsp 739.036/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministra

ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 20/11/2006 p. 262). Por se tratar de

conceito aberto, é construído diuturnamente pela jurisprudência. Nessa hipótese, poder-se-ia denominá-los

embargos prequestionadores, ex vi da Súmula 98/STJ....Discorda o embargante, de fato, da decisão e pretende dar

efeitos infringentes aos embargos. Isto é, a pretexto de esclarecer o julgado, busca, na verdade, alterá-lo, o que é

repudiado pelo nosso sistema, na hipótese dos autos. Ademais, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso,

cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO

ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao

asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que

contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide

de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes

nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não

se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl

no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador

PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-

ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado

pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas,

jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos

embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa

argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR

sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se

que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes

(EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de

rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl

nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA

SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Dessa maneira, não estando

presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser acolhidos os

embargos. Intime-se.

 

0010927-90.2014.403.6183 - LETICIA VIEIRA LIMA(SP267151 - GENILDO GENONADIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte autora da decisão de fls.25. DECISÃO DE FL. 25: Concedo o benefício da assistência judiciária

gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal,

e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de indeferimento da petição inicial cópia integral do processo administrativo e que junte cópia autenticada dos

documentos acostados aos autos ou proceda nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

Cumpridos os itens anteriores, cite-se o INSS.Int. 

 

0011086-33.2014.403.6183 - PETER JAMES BOYES FORD(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PETER JAMES BOYES FORD, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do seu benefício

salário de benefício com aplicação do artigo 291º, da Lei 8213/91, com pagamento de atrasados, acrescidas de

juros e correção monetária, desde a concessão da aposentadoria por idade em 14/07/2008, até a efetiva

implantação e revisão do valor atual.É o relatório. Decido. Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita à parte

autora.Analisando as peças acostadas (fls. 30/44 e 61/69), verifica-se que o autor ajuizou ação anterior, com

mesmo pedido e causa de pedir perante a 7ª Vara do Juizado Especial Federal de São Paulo (autos nº 0030571-

29.2009.403.6301), objetivando a revisão de seu benefício previdenciário, com o cálculo de sua renda mensal

inicial, mediante a aplicação do artigo 291º, da Lei 8213/91, a qual foi julgada improcedente.A alegação inicial de

que deixou escoar o prazo para recorrer da referida decisão, não pode servir de supedâneo a autorizar a

propositura de ação idêntica, posto restar nítida a configuração de litispendência, dando azo à extinção do

processo sem resolução do mérito, uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em

face do INSS perante o Poder Judiciário.Ante o exposto, JULGO EXTINTO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante

entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0011261-27.2014.403.6183 - JOSE CARLOS MOLINA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Postergo para a sentença o exame da tutela

antecipada.Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para proceder a autenticação das cópias simples ou

declarar sua autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil, sob pena de

extinção.Cumprido o item anterior, cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Int.

 

0011357-42.2014.403.6183 - GERSON BENTO DA SILVA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, sem devolução das parcelas já recebidas, o

cálculo deve ser feito pela soma das prestações vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e

àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO

557, par. 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL

APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico

que ela representa e, em casos de desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é

representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do

novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos

autos encontra-se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte

autora na forma do artigo 557, par. 1º, do Código de Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA

TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,

julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE

O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa

deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das

prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para

obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo comprovação da existência de requerimento administrativo,
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não há que se falar em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória

de 12 (doze) prestações vincendas, que corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do

benefício anterior.3 - No caso dos autos, o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01,

restando clara a competência do Juizado Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região,

DÉCIMA TURMA, AI 0009318-31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Assim, a diferença entre o benefício

recebido e o pretendido é de R$689,95, as doze prestações vincendas somam R$ 8.279,40, este deve ser o valor

atribuído à causa, considerando que a parte autora não pretende devolver as parcelas já recebidas. Não

comprovada a existência de requerimento administrativo, não há parcelas vencidas (Precedente AI 0003435-69.

2014.4.03.0000/SP Des. Federal Lucia Ursaia).Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos,

quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0011380-85.2014.403.6183 - GIVALDO NASCIMENTO SANTANA(SP224021 - OSMAR BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho.A Constituição Federal,

em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho (Art. 109. Aos

juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública

federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...).Não havendo disposição

específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta é a detentora da

competência residual.Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal: Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de

economia mista. (Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: Compete à Justiça Estadual

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho (Súmula nº 15/STJ).A referida incompetência da

Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão de auxílio acidente. São

também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do auxílio acidente, a

concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde que

decorrentes de acidente de trabalho.Vejamos os seguintes julgados do Superior Tribunal de

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

COMUM ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART. 109 , I, DA CF/1988. 1. Em se tratando de benefício de natureza

acidentária (auxílio-doença), não há como afastar a regra excepcional do inciso I do art. 109 da Lei Maior, a qual

estabeleceu a competência do Juízo Estadual para processar e julgar os feitos relativos a acidente de trabalho.

Incidência da Súmula n. 15/STJ. 2. Agravo regimental improvido.(AgRg no CC 113.187/RS, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe 05/04/2011)AGRAVO REGIMENTAL NO

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO.

PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA

CF/88.COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.1. É competente a

Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto

tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes

(restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer ressalva a este

respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litigios decorrentes de

acidente do trabalho.2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no CC 117.486/RJ, Rel. Ministro

ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 26/10/2011, DJe 19/12/2011)CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA

FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA

COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA

DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.1 - Nas

demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência será

determinada com base no pedido e causa de pedir.2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que

tenha como causa de pedir a existência de moléstia decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum

Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda,

ainda que, ao final, a julgue improcedente.3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que

chegou a perícia do INSS - que negou administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a

competência, pois somente após realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for -

haverá lastro suficiente para que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.4 -

Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual.(CC 107.468/BA, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009, DJe 22/10/2009)CONFLITO DE
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COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER PENSÃO

POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.ALCANCE DA EXPRESSÃO CAUSAS

DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO.1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da

competência da Justiça Federal as causas decorrentes de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada

pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas

aquelas em que figuram como partes o empregado acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as

que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros ou dependentes do acidentado, para haver indenização por

dano moral (da competência da Justiça do Trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário

pensão por morte, ou sua revisão (da competência da Justiça Estadual).2. É com essa interpretação ampla que se

deve compreender as causas de acidente do trabalho, referidas no art. 109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ

(Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho) e 501/STF (Compete

à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,

ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista).3.

Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual.(CC 121.352/SP, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2012, DJe 16/04/2012) Observo, ainda, que a Lei

nº 9.099/95 (art. 3º, 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas relativas a acidentes de

trabalho.Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA

para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça

Estadual.Remetam-se os autos ao juízo estadual competente.Int.

 

0011444-95.2014.403.6183 - LEONICE VELICEV(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, sem devolução das parcelas já recebidas, o

cálculo deve ser feito pela soma das prestações vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e

àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO

557, par. 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL

APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico

que ela representa e, em casos de desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é

representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do

novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos

autos encontra-se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte

autora na forma do artigo 557, par. 1º, do Código de Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA

TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,

julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE

O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa

deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das

prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para

obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo comprovação da existência de requerimento administrativo,

não há que se falar em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória

de 12 (doze) prestações vincendas, que corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do

benefício anterior.3 - No caso dos autos, o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01,

restando clara a competência do Juizado Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região,

DÉCIMA TURMA, AI 0009318-31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Assim, a diferença entre o benefício

recebido e o pretendido é de R$2.077,73 as doze prestações vincendas somam R$ 24.932,76, este deve ser o valor

atribuído à causa, considerando que a parte autora não pretende devolver as parcelas já recebidas. Não

comprovada a existência de requerimento administrativo, não há parcelas vencidas (Precedente AI 0003435-69.

2014.4.03.0000/SP Des. Federal Lucia Ursaia).Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos,

quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0011511-60.2014.403.6183 - REINALDO RODRIGUES BARBOSA(SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de
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ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, sem devolução das parcelas já recebidas, o

cálculo deve ser feito pela soma das prestações vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e

àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO

557, par. 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL

APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico

que ela representa e, em casos de desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é

representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do

novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos

autos encontra-se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte

autora na forma do artigo 557, par. 1º, do Código de Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA

TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,

julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE

O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa

deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das

prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para

obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo comprovação da existência de requerimento administrativo,

não há que se falar em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória

de 12 (doze) prestações vincendas, que corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do

benefício anterior.3 - No caso dos autos, o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01,

restando clara a competência do Juizado Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região,

DÉCIMA TURMA, AI 0009318-31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Assim, a diferença entre o benefício

recebido e o pretendido é de R$945,24, as doze prestações vincendas somam R$ 11.342,88, este deve ser o valor

atribuído à causa, considerando que a parte autora não pretende devolver as parcelas já recebidas. Não

comprovada a existência de requerimento administrativo, não há parcelas vencidas (Precedente AI 0003435-69.

2014.4.03.0000/SP Des. Federal Lucia Ursaia).Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos,

quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0011626-81.2014.403.6183 - CLAUDIO FAVRETTO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, sem devolução das parcelas já recebidas, o

cálculo deve ser feito pela soma das prestações vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e

àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO

557, par. 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL

APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico

que ela representa e, em casos de desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é

representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do

novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos

autos encontra-se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte

autora na forma do artigo 557, par. 1º, do Código de Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA

TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,

julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE

O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa

deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das

prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para

obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo comprovação da existência de requerimento administrativo,

não há que se falar em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória

de 12 (doze) prestações vincendas, que corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do
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benefício anterior.3 - No caso dos autos, o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01,

restando clara a competência do Juizado Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região,

DÉCIMA TURMA, AI 0009318-31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Assim, a diferença entre o benefício

recebido e o pretendido é de R$1.439,24 as doze prestações vincendas somam R$ 17.270,88 este deve ser o valor

atribuído à causa, considerando que a parte autora não pretende devolver as parcelas já recebidas. Não

comprovada a existência de requerimento administrativo, não há parcelas vencidas (Precedente AI 0003435-69.

2014.4.03.0000/SP Des. Federal Lucia Ursaia).Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos,

quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008347-24.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024718-

85.1994.403.6100 (94.0024718-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. RENATO DE

SOUSA RESENDE) X ANTONIO CARLOS SILVEIRA CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ANTONIO CARLOS SILVEIRA CORREA X ANTONIETTA BARRETO DA SILVEIRA

CORREA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS)

Considerando a impugnação das partes, retornem os autos à Contadoria para ratificação dos cálculos ou

elaboração de novos. Int.

 

0007781-41.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001246-

04.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIDIO RIBEIRO

BITTENCOURT(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

Remetam-se os autos à Contadoria para conferência e eventual elaboração de nova conta de liquidação, nos

termos do manual de cálculos da resolução 267 do CJF.Int. 

 

RESTAURACAO DE AUTOS

0003085-59.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006782-

40.2004.403.6183 (2004.61.83.006782-1)) AGUINEL PEREIRA GOMES(SP109144 - JOSE VICENTE DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

Considerando a certidão retro, no sentido da localização dos autos principais, os quais retornaram por meio do

ofício 0790497-SP-PR-08V, oriundo da 8a Vara Federal Previdenciária, resta prejudicado o prosseguimento da

presente restauração de autos, razão pela qual determino a baixa do presente feito, conforme disposto no artigo

203, parágrafo 3o, do Provimento CORE.Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003260-10.2001.403.6183 (2001.61.83.003260-0) - ANGELINA SPINO GAELIEGOS X ANTONIO MOLINA

SALVADOR X EDGARD TREVISANI X MARIA FERREIRA DOS SANTOS X KUNHIE IDE IZAWA X

MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA NASCIMENTO X PAULINA NUNES DE MACEDO

MANGUEIRA X PAULO CICERO LACERDA X RODOLPHO MARTINS ROSAS X VALDOMIRO ALVES

DA SILVA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ANGELINA SPINO GAELIEGOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 522: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0004134-87.2004.403.6183 (2004.61.83.004134-0) - HERBERT WELSCH(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X HERBERT WELSCH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da petição de fls. 156/178.Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos

baixa findo.Int.

 

0006782-40.2004.403.6183 (2004.61.83.006782-1) - AGUINEL PEREIRA GOMES(SP109144 - JOSE

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME

PINATO SATO) X AGUINEL PEREIRA GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, às fls. 186/188, foi intimada a

AADJ a fim de que cumprisse a obrigação de fazer compelida no julgado. À fl. 190/192 foi informado pela AADJ

que, em atendimento ao quanto decidido por este juízo e pelo TRF da 3ª Região, houve o procedimento da

averbação dos períodos reconhecidos como especiais laborados pelo autor e que o mesmo deverá comparecer à
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APS São Paulo Nossa Senhora de Sabará, para retirada da Averbação emitida pela Autarquia. Foi dado ciência à

parte autora do cumprimento da ordem judicial e após, a remessa dos autos à conclusão para extinção da execução

(fl. 193).Não houve manifestação da parte autora (fl. 193, verso).À fl. 195 foi certificada a reativação do presente

feito a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 203, parágrafo 3º, do Provimento CORE, o qual retornou por

meio do ofício 0790497-SP-PR-08v, oriundo da 8ª Vara Federal Previdenciária em 27 de novembro de 2014. É a

síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer e a ausência de

manifestação da exequente no que tange ao despacho de fl. 193, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO

DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente,

após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades

de praxe.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 1996

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001633-20.1991.403.6183 (91.0001633-0) - MARIA ROMANO BONATTO(SP056213 - ALCIMAR LUIZ DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X

MARIA ROMANO BONATTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação de cancelamento dos requisitórios, expeçam-se novos com as devidas correções.Após,

dê-se ciência às partes conforme preceitua o artigo 10 da Resolução 168 do CJF.Por fim, voltem para transmissão

com urgência.Int.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

****-*

  

 

Expediente Nº 10821

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004389-69.2009.403.6183 (2009.61.83.004389-9) - GUILHERME SILVA DOS SANTOS - MENOR

IMPUBERE X FERNANDA APARECIDA DA SILVA(SP249014 - CREUSA MARIA NUNES FERREIRA

BARON E SP242218 - LURDETE VENDRAME KUMMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Folhas 127/131: Recebo-as como aditamento à petição inicial.No mais,

cite-se o INSS.Int.

 

0004724-54.2010.403.6183 - DONIZETTI ZAGUETTO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0006012-66.2012.403.6183 - CICERO AVELINO DA SILVA(SP235365 - ERICA CRISTINA MENDES

VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0008785-50.2013.403.6183 - MANOEL ALVES SENNE NETO(SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta vara.Mantenho a prioridade na tramitação e ratifico a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.No mais, cite-se o INSS.Intime-se.

 

0016992-72.2013.403.6301 - LUIZ CARLOS DE SOUZA(SP324022 - HENRIQUE SILVA DE FARIA E

SP325176 - CARLOS RENATO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.No mais, cite-se o INSS.Int.
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0006404-35.2014.403.6183 - MARCOS ANTONIO DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folhas 114/126: Recebo-as como aditamento à petição inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0007175-13.2014.403.6183 - GERALDO LACERDA DE ANDRADE(SP340662 - ADENAM ISSAM

MOURAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Folhas 65/72: Recebo-as como aditamento à petição inicial.No mais,

cite-se o INSS.Int.

 

0007763-20.2014.403.6183 - JANIRLANE LIMA LOPES(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0008273-33.2014.403.6183 - JORGE FELICIO DE MELO(SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0008757-48.2014.403.6183 - JOAO BATISTA GERMANO DOS SANTOS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0009101-29.2014.403.6183 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0009118-65.2014.403.6183 - ISAQUE PIZARRO DE OLIVEIRA(SP264723 - ISAQUE PIZARRO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0009208-73.2014.403.6183 - SIDNEI FERNANDES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, bem como

INDEFIRO o requerimento de produção antecipada de provas, haja vista que não há argumentos

fáticos/documentais à urgência na realização de perícia médica.Cite-se o INSS. Intime-se.

 

0010057-45.2014.403.6183 - MARCOS ANTONIO FERNANDES DE ASSUNCAO(SP249944 - CLAUDIO

ROBERTO GOMES LEITE E SP167186 - ELKA REGIOLI E SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0010173-51.2014.403.6183 - GERALDO RODRIGUES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP286841 -

FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folhas 127/129: Recebo-as como aditamento à petição inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0010175-21.2014.403.6183 - LIJANIO JOSE DE MOURA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folhas 176/186 e 187/264: Recebo-as como aditamento à petição inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0010180-43.2014.403.6183 - ALVARO FERNANDES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP286841 -
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FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folhas 148/150: Recebo-as como aditamento à petição inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0010199-49.2014.403.6183 - KELLI CRISTIANE MARTINS(SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0010205-56.2014.403.6183 - VALDEMAR FRANCISCO DOS SANTOS(SP179242 - MARCOS VINÍCIUS

BRUGUGNOLI BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folhas 298/300: Recebo-as como aditamento à petição inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0010524-24.2014.403.6183 - VERA MARIA CASATI ZIRLIS DE ANDRADE(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS. Intime-se.

 

0010575-35.2014.403.6183 - LAERTE SALUSTIANO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folhas 199/202: Recebo-as como aditamento à petição inicial.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0011298-54.2014.403.6183 - ANA MARIA DA SILVA CRUZ(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0011307-16.2014.403.6183 - RIVALDO BARROS DE SOUZA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0011311-53.2014.403.6183 - HERMINIO ALVES PIRES(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

0012098-82.2014.403.6183 - FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS(SP214055A - EVANDRO JOSE LAGO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.No mais, cite-se o INSS.Int.

 

 

Expediente Nº 10822

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002883-87.2011.403.6183 - DANTE SETTA MANZONI(SP262799 - CLÁUDIO CAMPOS E SP228119 -

LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(ais), no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais

para a parte autora e os subseqüentes para o réu. Expeça(m)-se Solicitação(ões) de Pagamento ao(s) Sr(s).

Perito(s).Após, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0008005-13.2013.403.6183 - EDSON BITENCOURT(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, em alegações finais, acerca do(s) laudo(s) pericial(ais) de fls. 115/121, 122/129 e

143/146, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

réu.Expeça(m)-se Solicitação(ões) de Pagamento ao(s) Perito(s), Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres. Após,

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0009261-88.2013.403.6183 - IVANETE GOMES(AC002572 - IRENITA DA SILVA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifestem-se as partes, em alegações finais, acerca do(s) laudo(s) pericial(ais), no prazo sucessivo de 05 (cinco)

dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu. Expeça(m)-se Solicitação(ões) de

Pagamento ao(s) Sr(s). Perito(s).Dê-se vista ao MPF. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0010940-26.2013.403.6183 - ROGERIO BODO(SP204365 - SILVANA MARIA RAIMUNDO GONCALVES E

SP315408 - PHILIPE DE ABREU ROMAGNOLI E SP315626 - MARIANA AKITA DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, em alegações finais, acerca do(s) laudo(s) pericial(ais), no prazo sucessivo de 05 (cinco)

dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu. Expeça(m)-se Solicitação(ões) de

Pagamento ao(s) Sr(s). Perito(s).Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0012620-46.2013.403.6183 - LUIZ GUIMARAES DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 246/248: O pedido de tutela antecipada será novamente apreciado quando da prolação da sentença.

Manifestem-se as partes, em alegações finais, acerca do(s) laudo(s) pericial(ais) de fls. 196/206, 207/217, 218/225

e 249/252, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

réu. Expeça(m)-se Solicitação(ões) de Pagamento ao(s) Sr(s). Perito(s), Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres.

Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

 

Expediente Nº 10826

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000705-78.2005.403.6183 (2005.61.83.000705-1) - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS X DARCIA

RODRIGUES DOS SANTOS(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X DARCIA

RODRIGUES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Altere-se a classe processual para fazer constar Execução contra a Fazenda Pública.No mais, manifeste-se a parte

autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 20 (vinte) dias. No caso de eventual

discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende devidos, devendo a mesma

apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de citação inicial

devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado). Após, voltem conclusos. Int. 

 

0002648-62.2007.403.6183 (2007.61.83.002648-0) - MARCIO NERI DOS SANTOS X JOSEFA

LEITE(SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA E SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIO NERI DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 20 (vinte)

dias.No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende devidos,

devendo a mesma apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de citação

inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado).Após, voltem conclusos.Int. 

 

0008501-18.2008.403.6183 (2008.61.83.008501-4) - SEBASTIAO BUENO DA SILVA(SP189121 - WILLIAM

OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO BUENO DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 20 (vinte)

dias.No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende devidos,

devendo a mesma apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de citação

inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado).Após, voltem conclusos.Int. 

 

0006043-91.2009.403.6183 (2009.61.83.006043-5) - GLAUBER QUIRINO DE QUEIROZ X CLEUDONIRA

IDALINA RIBEIRO DE LIMA X GLAUCIA RIBEIRO DE QUEIROZ X GABRIELA RIBEIRO DE QUEIROZ

X GLAUCO QUIRINO DE QUEIROZ(SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X GLAUBER QUIRINO DE QUEIROZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 20 (vinte)

dias.No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende devidos,

devendo a mesma apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de citação
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inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado).Após, voltem conclusos.Int. 

 

0008733-93.2009.403.6183 (2009.61.83.008733-7) - EVERALDO INACIO DE LIMA(SP166258 -

ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

EVERALDO INACIO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à PARTE AUTORA da informação no que concerne ao cumprimento da obrigação de fazer.No mais,

manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 20 (vinte) dias.

No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende devidos,

devendo a mesma apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de citação

inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado). Providencie a PARTE

AUTORA, no mesmo prazo, a devida regularização da representação processual, eis que o instrumento de

substabelecimento de fl. 244 apresenta número de OAB discrepante em relação à patrona em questão, bem como

junte aos autos instrumento de procuração onde conste poderes para o causídico RECEBER E DAR QUITAÇÃO.

Int. 

 

0004175-44.2010.403.6183 - SANDRA MARIA MARTIM MONTANHA(SP171720 - LILIAN CRISTINA

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA MARIA MARTIM MONTANHA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 20 (vinte)

dias.No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende devidos,

devendo a mesma apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de citação

inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado).Após, voltem conclusos.Int. 

 

0006979-82.2010.403.6183 - WALDEMAR TEODORO DE SOUZA(SP061723 - REINALDO CABRAL

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDEMAR TEODORO DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 20 (vinte)

dias.No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende devidos,

devendo a mesma apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de citação

inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado).Após, voltem conclusos.Int. 

 

0013691-54.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS MARTINS GALHARDO(SP173226 - KELLY CRISTINA

SACAMOTO UYEMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARLOS

MARTINS GALHARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 20 (vinte)

dias.No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende devidos,

devendo a mesma apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de citação

inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado).Após, voltem conclusos.Int. 

 

0008022-83.2012.403.6183 - ROBERTO BARBOSA(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO BARBOSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 20 (vinte)

dias.No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende devidos,

devendo a mesma apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de citação

inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado).Após, voltem conclusos.Int. 

 

0002419-92.2013.403.6183 - CINTIA ERNESTO COELHO DA CUNHA TELLES(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CINTIA

ERNESTO COELHO DA CUNHA TELLES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à PARTE AUTORA da informação no que concerne ao cumprimento da obrigação de fazer.No mais,

manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 20 (vinte) dias.

No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende devidos,

devendo a mesma apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de citação

inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado). Após, voltem conclusos. Int. 

 

 

Expediente Nº 10827
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002348-47.2000.403.6183 (2000.61.83.002348-4) - ROSA PEREIRA DOS SANTOS X JOAO PEREIRA DA

MOTTA X SILVANIRA ROSA DOS SANTOS MOTTA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X SILVANIRA ROSA DOS

SANTOS MOTTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 606/607: Tendo em vista que o co autor falecido JOÃO PEREIRA DA MOTTA foi devidamente habilitado

nos autos, deverá a parte autora apresentar documentação necessária para habilitação de seus dependentes,

consoante disciplina a Legislação Civil, bem como, providenciar a juntada da certidão de óbito do referido autor.

Para integral cumprimento deste despacho, defiro à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias.Int.

 

0005743-13.2001.403.6183 (2001.61.83.005743-7) - ALEXANDRINA MARTINS DA SILVA X JOSE

FERNANDO DA SILVA X FRANCISCO CARLOS DA SILVA X DOMINGOS SAVIO DA SILVA X MARIA

APARECIDA DA SILVA X MARIA AMELIA DA SILVA X JACQUELINE APARECIDA SANTOS DA

SILVA X ALESSANDRA DE OLIVEIRA SANTOS DA SILVA X ELIZANGELA APARECIDA DA SILVA X

JANAINA DA SILVA X TATIANE FERNANDA DA SILVA X CONCEICAO APARECIDA SILVINO X

HELENA RIBEIRO DE JESUS X HELY CABRAL MACHADO X IDALINA RAMOS DE ASSIS X MARIA

APARECIDA CAPUCHO X MARIA AUXILIADORA DE SOUZA LEMOS X MARIA LUIZA DE

CARVALHO X MARIA RODRIGUES DA SILVA X NEUSA GONCALVES DOS REIS X DENISE

GONCALVES FERREIRA X LEANDRO JOSE DOS REIS X ANASTACIA APARECIDA DOS REIS ANDRE

X VERONICA DOS REIS(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOSE FERNANDO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO CARLOS DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOMINGOS SAVIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X MARIA AMELIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JACQUELINE

APARECIDA SANTOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALESSANDRA DE

OLIVEIRA SANTOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIZANGELA

APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANAINA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TATIANE FERNANDA DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CONCEICAO APARECIDA SILVINO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X HELENA RIBEIRO DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X HELY CABRAL MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IDALINA RAMOS DE

ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA CAPUCHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA AUXILIADORA DE SOUZA LEMOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUIZA DE CARVALHO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X DENISE GONCALVES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X LEANDRO JOSE DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANASTACIA

APARECIDA DOS REIS ANDRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERONICA DOS

REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, intime-se, via AR, conforme endereço cadastrado no sistema PLENUS, eventuais sucessores da autora

falecida CONCEIÇÃO APARECIDA SILVINO, para que, caso haja interesse, adotem as providências

necessárias ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio ou na impossibilidade de

localização de eventuais sucessores da autora falecida CONCEIÇÃO APARECIDA SILVINO, venham os autos,

oportunamente, conclusos para sentença de extinção da execução em relação a mencionada autora.Int. e Cumpra-

se.

 

0001660-80.2003.403.6183 (2003.61.83.001660-2) - DORIVAL TETZNER X MARIA LUIZA FONSECA

TETZNER(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X MARIA LUIZA FONSECA TETZNER X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Altere-se a classe processual para fazer constar Execução contra a Fazenda Pública, bem como determino que

providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos

XVII e XVIII da Resolução 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. Considerando os Atos

Normativos em vigor, e vez que à época o valor originário foi requisitado por Ofício Precatório, o saldo

remanescente deverá, necessáriamente, ser requisitado por Ofício Precatório. Assim, intime-se o patrono da parte

autora para que junte aos autos cópia de documento em que conste sua data de nascimento, no prazo de 10 (dez)

dias.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente as
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ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à

Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação

tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Int. e Cumpra-se.

 

0009925-71.2003.403.6183 (2003.61.83.009925-8) - RIODANTE LUIZ BATISTA X JOSE RICARDO DA

SILVA X JOSEFA DE JESUS SANTOS VIEIRA X CARMELITA MARIA DA SILVA VIEIRA X INGRID

KRISTA POLL X IDALINO ROCATO X JOSE DIAS DA COSTA BARROS X RACHEL LEONE BARROS X

DELZA DA SILVA BARRETO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X RIODANTE LUIZ BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOSE RICARDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSEFA DE JESUS

SANTOS VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMELITA MARIA DA SILVA

VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INGRID KRISTA POLL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IDALINO ROCATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X RACHEL LEONE BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DELZA DA

SILVA BARRETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 -

informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício

Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes

expressos para renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) ativo ou não, apresentando

extrato(s) de pagamento;4 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas quando da declaração do

Imposto de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso

positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu

patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM

DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO

PATRONO; 6 - fique ciente de que eventual falecimento de algum dos autores deverá ser imediatamente

comunicado a este Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou

parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando

inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu

favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Ante a certidão de fl. 442, cumpra a

parte autora o determinado no despacho de fl. 441, no tocante a habilitação de eventuais sucessores do autor

falecido JOSE RICARDO DA SILVA, no mesmo prazo acima determinado. Por fim, ante o advento da Resolução

168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA)

nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor,

providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos

XVII e XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de

extinção. Intime-se e cumpra-se.

 

0005142-02.2004.403.6183 (2004.61.83.005142-4) - IVO ELIAS CORREIA(SP141310 - MARIA DA

SOLEDADE DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY) X IVO ELIAS CORREIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 264: Intime-se o patrono da PARTE AUTORA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra corretamente o

determinado no despacho de fl. 263, pois equivocada a manifestação de fl. supracitada, vez que não se trata de

dedução a ser feita no ofício precatório a ser expedido, mas sim no que tange à informar este Juízo se existe

eventualdedução a ser procedida quando da declaração do Imposto de Renda.Fica desde já consignado que as

referidas informações são requisitos essenciais para a elaboração dos Ofícios Requisitórios, e portanto, o não

cumprimento da determinação acima inviabilizará a expedição das requisiçõesde pagamento.Após, venham os

autos conclusos.Int.

 

0005656-13.2008.403.6183 (2008.61.83.005656-7) - ASTOR DA SILVA CARDOSO(SP089472 - ROQUE

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ASTOR DA SILVA

CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em virtude da juntada da procuração de fl. 262, a qual faz menção apenas em renúncia no sentido genérico,

intime-se a PARTE AUTORA para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada de um novo instrumento,

onde conste inclusos poderes expressos para renunciar ao valor excedente ao limite previsto para as Requisições

de Pequeno Valor - RPV.Int.
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0006748-26.2008.403.6183 (2008.61.83.006748-6) - OSWALDO DOMINGUES(SP128753 - MARCO

ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSWALDO DOMINGUES

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Instada a parte autora, por três vezes, a informar sobre a existência ou não de eventuais deduções a serem feitas,

nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, ainda não o fez corretamente. embora já tenha

constado expressamente nos despachos anteriores que não se trata de deduções em relação ao crédito nestes autos,

e sim, quando da elaboração da declaração do Imposto de Renda do autor. Assim, tendo em vista que que essa

informação é requisito essencial para a expedição dos Ofícios Requisitórios, conforme já consignado no 2º

parágrafo do despacho de fl. 192, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, osbservadas as formalidades legais,

até que haja o efetivo cumprimento da determinação em referência. Int. 

 

0007801-42.2008.403.6183 (2008.61.83.007801-0) - JOSE ACACIO DE ALMEIDA(SP132478 - PAULO

ROGERIO FREITAS RIBEIRO E SP271474 - VANESSA ALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOSE ACACIO DE ALMEIDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP189988 - EDUARDO BEZERRA GALVÃO)

Fl. 192: Anote-se.No mais, intime-se novamente a PARTE AUTORA para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra

as determinações constantes no segundo e terceiro parágrafos do despacho de fl. 191 destes autos.Intime-se e

cumpra-se.

 

0030115-79.2009.403.6301 - VALDOMIRO BATISTA DAMACENO(SP195289 - PAULO CÉSAR DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDOMIRO BATISTA DAMACENO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 433: Intime-se novamente a PARTE AUTORA, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, discriminando sua opção no que tange ao VALOR PRINCIPAL E AOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0001121-70.2010.403.6183 (2010.61.83.001121-9) - WESLEY CRISTIANO DA SILVA - MENOR IMPUBERE

X RAQUEL CRISTIANE FREITAS DA SILVA(SP287093 - JULIANA MARIA COSTA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WESLEY CRISTIANO DA SILVA - MENOR

IMPUBERE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 211/212: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, requerido pela PARTE AUTORA para fins de cumprimento dos

termos do despacho de fl. 204 destes autos.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0007173-82.2010.403.6183 - TATIANA DE FRANCA SALES(SP159721 - CARLOS AUGUSTO STOCKLER

PINTO BASTOS E SP155733 - MAURÍCIO PERES ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X TATIANA DE FRANCA SALES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 558, último parágrafo: Anote-se.No mais, informe a PARTE AUTORA, no prazo de 10 (dez) dias se existem

eventuais deduções a serem feitas quando da declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII

e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução, nos termos

do item 4 da decisão de fl. 546.Após, venham os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7546

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001874-27.2010.403.6183 (2010.61.83.001874-3) - MARIA FRANCELINA DE OLIVEIRA(SP263876 -

FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes do ofício de fl. 124, informando a designação de audiência para dia 13 de fevereiro de

2015, às 15:30 horas junto ao r. Juízo Deprecado, ficando consignado que cabe às partes acompanharem o

andamento da carta precatória junto àquele juízo, conforme Súmula 273 do STJ.Int.

 

0010457-64.2011.403.6183 - JOSE PEDRO TERRA(SP152361 - RENATA ZAMBELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 166/168: Reconsidero o item 2 do despacho de fl. 165, nos termos do artigo 523, 2º do Código de Processo

Civil.2. Dessa forma, designo audiência para o dia 26 de fevereiro de 2015, às 16:00 horas, para a oitiva das

testemunhas arroladas à fl. 160, que comparecerão independentemente de intimação (fls. 159/160).Int.

 

 

6ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1506

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0942771-36.1987.403.6100 (00.0942771-6) - VICTOR JOSE CARVALHO(SP022361 - NILZA MARIA

EVANGELISTA DE MOURA E SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI

MEIRELLES)

Aguarde-se a decisão final dos Embargos à Execução em apenso.

 

0670165-94.1991.403.6183 (91.0670165-5) - ELIAS DOMINGUES(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Converto o julgamento dos embargos de declaração em diligência. Com efeito, o exequente em sua petição de fls.

221 questionava a aplicação retroativa da TR; ou seja, não se insurgia apenas contra a utilização do referido índice

após a expedição do precatório até a data do seu efetivo pagamento (matéria pendente de apreciação pelo STF nas

ADIns 4357 e 4425), e sim com relação à aplicação da TR entre a data do último cálculo realizado nos autos

(05/2003) e a data da requisição (06/2012).Com efeito, percebe-se que a referida sentença foi omissa quanto à

questão, já que não se pronunciou sobre a alegação de incidência retroativa da Taxa Referencial durante este

período. A princípio, sob pena de ofensa à coisa julgada, constata-se que neste ínterim (05/2003) até a data da

inscrição do precatório o índice aplicável deve ser aquele da liquidação de sentença, e tão-somente a partir de

então é que se deve utilizar os índices de correção monetária aplicáveis à correção dos precatórios já

expedidos.Ainda que assim não fosse, é de relevo a argumentação de que apenas a partir da vigência da Emenda

Constitucional nº 62/2009 é que se passou a prever a atualização dos precatórios por meio dos índices oficiais de

remuneração básica das cadernetas de poupança (TR), não se podendo cogitar, a princípio, de aplicação retroativa

desta nova previsão, sob pena de ofensa ao princípio tempus regit actum (irretroatividade das leis). No entanto,

tendo em vista a pretensão modificativa (admitida excepcionalmente em sede de embargos de declaração),

considero imprescindível estabelecer o contraditório em face do executado.Assim, determino:1. À Secretaria, a

fim de que junte aos autos demonstrativo indicando qual o valor pago atinente aos ofícios requisitórios

expedidos;2. À Contadoria, a fim de que apure eventuais diferenças devidas à parte autora a título de correção

monetária, utilizando-se como índices aplicáveis entre a data da conta (05/2003) e a data da expedição das

requisições o Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo sua alteração pela resolução CJF 267; saliente-se

não serem devidos juros moratórios após a data do cálculo, conforme decidido na sentença ora embargada.3.

Após, intime-se o INSS para, querendo, manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. Por fim, anotem-se para

sentença. 

 

0001986-74.2002.403.6183 (2002.61.83.001986-6) - NEILSON VIEIRA SOARES(SP099858 - WILSON

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS

FERREIRA LOCATELLI)

Depois de homologados os cálculos nos autos dos Embargos a Execução n.º 0005265-87.2010.403.6183 (fls.

373/375), a autarquia alegou a existência de erro material (fls. 401/409), visto que a conta não observara a Lei n.

11.960/2009, apresentando nova conta (fls. 401/413).O exequente se manifestou às fls. 418/425, alegando que não

há erro material e requer que o precatório expedido seja mantido, bem como a condenação do INSS por litigância

de má-fé.A Contadoria Judicial se manifestou a fl. 428 informando que depende do entendimento do Juiz para
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afirmar qual cálculo deve prevalecer.É o relatório do necessário. Fundamento. A insurgência autárquica não pode

ser considerada como erro material a autorizar a retificação dos cálculos na atual quadra processual. O erro

material é o erro aritmético, de cálculo, e não o erro atinente aos parâmetros ou critérios de cálculo. Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%.EXECUÇÃO.

COMPENSAÇÃO NÃO ESTABELECIDA NAS CONTAS DE LIQÜIDAÇÃO. PRECLUSÃO. ERRO

MATERIAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. O erro

material, para efeitos do art. 463 do CPC, e consoante entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, é

aquele evidente, decorrente de simples equívoco aritmético ou inexatidão material, e não o erro relativo aos

elementos ou critérios de cálculo.2. A ausência de compensação, nas contas de liqüidação, de valores já recebidos

pelos servidores públicos a título de 28,86% não caracteriza erro material, razão pela qual o excesso na execução

só poderia ter sido alegado em embargos à execução, instrumento processual adequado para tanto, consoante

inteligência do art. 741, V, do CPC. Operada, na hipótese, a preclusão. Precedentes.3. Recurso especial conhecido

e improvido.(REsp 511.127/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

07/11/2006, DJ 27/11/2006, p. 303)Assim, pretender rediscutir os parâmetros de cálculo na atual quadra

processual implica em rediscutir a coisa julgada formada nos autos de embargos à execução nº 0005265-

87.2010.403.6183 (cópia da sentença carreada às fls. 373/375 destes autos), bem como ignorar a preclusão

consumativa operada quando da concordância da executada quanto aos cálculos. Ainda que assim não fosse, a

medida cautelar deferida pelo STF nos autos da Reclamação n. 16705/RS diz respeito apenas à atualização

monetária dos precatórios já expedidos (ou seja, após a sua expedição), em nada dispondo a respeito do índice

aplicável na atualização monetária dos valores em sede de liquidação de sentença. Assim, deve-se prestigiar a

declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei 11.960, no ponto em que previu a utilização da TR

como índice de correção monetária. Ressalte-se que a fim de se adequar ao decidido pelo STF, o próprio CJF já

atualizou seu manual de cálculos, por meio da Resolução nº 267/2013; ademais, aquele órgão decidiu não

suspender as alterações promovidas no Manual de Cálculos em razão de eventual modulação dos efeitos a ser

deferida nas ADINs, até mesmo porque, como já foi dito, a decisão do Min. Fux na ADI 4.357, em decisão de

11/04/2013, alcançou apenas o indicador a ser aplicado na atualização dos precatórios já expedidos, não se

referindo aos cálculos de liquidação de processos em tramitação . Apesar da insistência da União, a terceira

manifestação foi novamente rechaçada pelo Conselho na sessão de 29/09/2014 (Proceso nº CF-PCO-2012/00199).

Ainda que se admitisse que a inconstitucionalidade é apenas parcial (consoante manifestações do STJ,

interpretando o voto do ministro relator na ADI 4357, a modificação legislativa para reduzir os juros moratórios

ao equivalente à remuneração da poupança seria legítima, estando a inconstitucionalidade jungida apenas à taxa

referencial), o fato é que a preclusão e a coisa julgada impedem a rediscussão da matéria neste momento. Nesse

sentido:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. CONCORDÂNCIA EXPRESSA DA EXEQUENTE ACERCA DOS

CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA. PRECLUSÃO. 1. A exequente sustenta serem devidos

juros de mora de 0,5% da data da conta de liquidação até 12/2002 e de 1% a partir de 2003, os quais não teriam

sido computados pelo contador do juízo. 2. Encontra-se preclusa a questão referente à exatidão dos cálculos de

liquidação nos autos principais. 3. Após a apresentação dos novos cálculos pela contadoria, a autora juntou petição

manifestando concordância com as diferenças apuradas. Ante a expressa concordância da exequente, operou-se a

preclusão, revelando-se descabida qualquer discussão acerca dos cálculos já homologados. 4. Agravo

improvido.(AI 00000493120144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Assim, seja em razão

da preclusão (o INSS havia concordado com os cálculos homologados), seja pela tentativa de vilipendiar a coisa

julgada formada nos autos de embargos à execução, seja pela inconstitucionalidade da utilização da TR para fins

de correção monetária (cujas liminares deferidas posteriormente pelo STF não a suspenderam para fins de

atualização dos débitos judiciais, e sim apenas para atualização dos precatórios já expedidos), o fato é que a ré não

faz jus à retificação do cálculo exequendo. Assim, não há que se falar em devolução de valores do Precatório já

levantado. Por fim, não vislumbro tentativa da autarquia de induzir o Juízo a erro, e sim legítimo exercício de

direito de ação por parte do INSS, pelo que não há que se falar em condenação em litigância de má-fé.Intimem-se.

 

0294616-97.2005.403.6301 (2005.63.01.294616-6) - WILSON ROBERTO NASCIMENTO(SP104886 - EMILIO

CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta

por WILSON ROBERTO NASCIMENTO, em face do INSS, por meio da qual objetiva o reconhecimento de

labor em atividade comum e sob condições especiais, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo (31/03/1998), com o pagamento dos atrasados,

devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios. Aduz que laborou na

empresa Sapataria Pepe (José Reboreda Rial), de 18/06/1969 a 28/02/1973, e que não foi reconhecido

administrativamente, e exposto a agentes nocivos na mesma empresa, de 18/06/1969 a 31/03/1976.Esclarece que,

convertidos o período especial em comum e somados todos os vínculos, possuía tempo contributivo suficiente
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para a aposentadoria na data da DER.Inicialmente a ação foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal. Foi

indeferido o pedido de antecipação da tutela (fl. 142).Citado, o INSS apresentou contestação. Suscita

preliminarmente a incompetência do Juizado Federal diante do valor da causa. No mérito, alega que os

formulários e laudos técnicos são extemporâneos ao vínculo trabalhista, portanto não podem ser considerados para

fins de aposentadoria. Pugna pela improcedência do pedido.Parecer e cálculos da Contadoria (fls. 157/173).O

Juizado Especial Federal remeteu os autos ao Fórum Previdenciário desta Capital para livre distribuição (fls.

174/180).A ação foi redistribuída para 7ª Vara Federal Previdenciária que ratificou os atos praticados no Juizado

Especial Federal e deferiu os benefícios da justiça gratuita (fl. 198).O autor peticionou às fls. 205/207 requerendo

aditar a inicial.O INSS não concordou com o aditamento (fls. 222/223).Foi indeferido o pedido do autor e foi

determinado que as partes especificassem as provas a produzir, justificando-as.A parte autora requereu a oitiva de

testemunhas (fls. 225/226).Os autos foram redistribuídos a esta Vara Federal Previdenciária.Foi designada e

realizada a audiência de instrução e julgamento (fls. 279/280).Os autos vieram conclusos para sentença.É o

relatório. Decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, bem como ausentes os

pressupostos processuais negativos, passo à análise do mérito.Do período comum:Alega o autor que trabalhou na

Sapataria Pepe (José Reboreda Rial) e, apesar do INSS reconhecer o 2ª período de trabalho de 01/03/1973 a

31/07/1976 na mesma empresa, deixou de reconhecer o período de 18/06/1969 a 28/02/1973.Ressalte-se que,

embora o vínculo não conste do CNIS e na CTPS, há documentos que comprovam o labor no período, quais

sejam: 1) Autorização provisória para o trabalho na qual consta a autorização para trabalhar como auxiliar de

acabamento na firma José Reboreda Perez, datada em 18/06/1969 (fl. 29); 2) Declaração da empresa Sapataria

Pepe (antiga José Reboreda Perez), na qual consta a declaração que o autor trabalhou na referida empresa no

período de 18/06/1969 a 31/03/1976, exercendo a função de Oficial de Calçados, datada em 25/03/1998 (fl. 31).

Tal prova deve ser considerada como equivalente a prova testemunhal pois é extemporânea; 3) Formulário SB-40

da empresa José Reboreda Perez, onde consta que o autor exercia a função de oficial de calçados, no período de

18/06/1969 a 28/02/1973 (fl. 33).4) Laudo técnico Individual da empresa José Reboreda Perez, elaborado

especificamente para o segurado autor, onde consta que exercia a função de auxiliar de acabamento, com data de

admissão em 18/06/1969 e demissão em 01/07/1973 (fls. 59/60);5) Formulário SB-40 da empresa José Reboreda

Perez onde consta que o autor exercia a função de oficial de calçados, no período de 18/06/1969 a 31/03/1976 (fl.

74).6) Solicitação de emprego ao Banco Francês Brasileiro S/A., preenchido pelo autor, na qual traz a informação

que trabalhou na Fábrica de calçados Pepe no período de 18/07/1969 a 19/02/1976, e está assinado ao final na data

de 18/03/1976 (fls. 128/131). A Ficha de Registro de Empregados não é documento apto para comprovação do

período que se pretende ser reconhecido, pois datado em 01/03/1973 (fl. 32), bem como o Certificado de

Conclusão de 1º Grau e Ficha Individual de ano letivo (1969 a 1973), que só comprovam que o autor estudava no

período noturno (fls. 92/100). Além da documentação apresentada, houve a oitiva de testemunhas.Em seu

depoimento pessoal, o autor informou que não se lembra em que idade começou a trabalhar na empresa Pepe, mas

que era criança, por volta dos 12 anos e que só foi registrado após uma fiscalização. Trabalhava de segunda a

sábado e recebia remuneração semanal. Saiu da empresa por causa do serviço militar. A empresa ainda existe.A

testemunha Rosely Reboreda Sbardella afirmou que conhece o autor pois ela é filha do dono da empresa. Ela

lembra que via o autor trabalhando com o pai. Não sabe precisar a data, mas era por volta de 1968 ou 1969.

Também não lembra até que data o autor trabalhou, mas que trabalhou um bom tempo/bastante tempo. O irmão

que já é falecido também trabalhou na empresa junto com o autor.A testemunha Vera Lúcia de Lima afirma que

conhece o autor pois eram amigos de colégio. Ela tinha 14 ou 15 anos e estudou com o autor, não lembra ao certo

se era no período da tarde. Sabe que ele trabalhava na sapataria pois ela passava lá e levava sapatos. Sabe que o

filho do dono também trabalhou na sapataria. Conhecia como sapataria do Pepe. Não sabe precisar com que idade

o autor começou a trabalhar lá, mas sabe que ele era menor. Ante o exposto, deve-se reconhecer o período

postulado, baseado em início de prova documental, bem como corroborado por prova testemunhal. Neste

sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. 1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n 8.213/91). 2. Os

documentos que atestam a existência de firma, desde que corroborados pela prova testemunhal, constituem-se em

início razoável de prova material do labor urbano. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido.

..EMEN:(AGRESP 200400518579, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ

DATA:06/03/2006 PG:00469 ..DTPB:.)Dos períodos especiais:A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57

e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e

permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou

25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à

concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à

conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo
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5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.Segundo entendimento pacificado

nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante previsão

legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº

3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente

ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do

trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1. Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta

serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes

previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no

patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha.2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003)(...)

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto

proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o

1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem

ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao

enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º

3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei

de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do

trabalho mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos

regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos

por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por

meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o

enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as

alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;c) A partir de

06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no

artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a

exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado

a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de

perícia técnica.Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº

53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do

reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser

considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o

Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de

06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto n.o 3.048/1999.Alega o autor que trabalhou em condições

especiais no período de 18/06/1969 a 31/03/1976, na empresa JOSE REBOREDA PEREZ, exposto a agentes

químicos, manuseando cola de sapato. Verifica-se às fls. 33/34 a existência de formulário padrão elaborado

especificamente para o segurado autor, no qual se observa que a função exercida no período de 18/06/1969 a

28/02/1973 e de 01/03/1973 a 31/03/1976 foi a de oficial de calçados, exposto ao fator de risco agentes químicos,

poeira e ruído. Cabe ressaltar que os formulários possuem partes ilegíveis. À fl. 74 foi juntado outro formulário

padrão, do período de 18/06/1969 a 31/03/1976, na qual consta que o segurado estava exposto a agentes químicos

tinta, solvente e cola e agente físico ruído de 92 dB.Ainda, verifica-se às fls. 59/62 a existência de laudo técnico

individual, do período de 18/06/1969 a 01/03/1973 e de 01/03/19730 a 01/03/1973 a 29/03/1976, onde atesta que

o autor estava exposto ao agente físico ruído de 92 dB e ao agente químicos tinta para sapato formada por

elastômeros, poliuretano, borracha natural ou SBR; solventes aromático, alifático, cetonas, esteres e álcool; cola à

de solventes.Em que pese os formulários padrão e o laudo técnico atestarem a exposição ao agente ruído de 92 dB,

eles foram elaborados muitos anos depois do efetivo exercício (1998). Além disso, no próprio depoimento pessoal

o autor afirmou que trabalhava como uma espécie de aprendiz, passando cola nos sapatos e serviços semelhantes.

Não há qualquer menção de maquinários na época em que trabalhou na empresa (de 1969 a 1976).O laudo técnico

atesta que o autor estava exposto aos componentes tinta para sapato formada por elastômeros, poliuretano,

borracha natural ou SBR; solventes aromático, alifático, cetonas, esteres e álcool; cola à de solventes, agentes

nocivos por enquadramento nos itens 1.2.11 do Decreto 53.831/64 e 1.2.10 do anexo I do Decreto 83.080/79,

razão pela qual o autor faz jus ao reconhecimento do referido período como atividade especial.Do direito à

aposentadoria:Considerando o tempo já reconhecido pelo INSS e ao se acrescer o tempo especial ora reconhecido,

após sua conversão em tempo comum mediante o fator 1,4, chega-se ao seguinte quadro contributivo:Anotações
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Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaAtividade comum e conversão em especial

reconhecida judicialmente 18/06/1969 28/02/1973 1,40 Sim 5 anos, 2 meses e 3 dias 45Especialidade reconhecida

judicialmente 01/03/1973 29/03/1976 1,40 Sim 4 anos, 3 meses e 23 dias 37Período incontroverso 30/03/1976

11/08/1978 1,00 Sim 2 anos, 4 meses e 12 dias 29Período incontroverso 19/02/1979 31/10/1997 1,00 Sim 18

anos, 8 meses e 13 dias 225Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 30 anos, 6 meses

e 21 dias 336 meses 42 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 30 anos, 6 meses e 21 dias 336 meses 43 anosAté

31/03/1998 30 anos, 6 meses e 21 dias 336 meses 41 anosNessas condições, a parte autora, em 31/03/1998 (DER),

tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço (regras anteriores à EC 20/98), com o cálculo de

acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91. Assim, encontra-se presente a verossimilhança das

alegações iniciais.O risco de dano irreparável ou de difícil reparação decorre do caráter alimentar do benefício.Por

tais razões, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista o julgamento de procedência expresso pela

presente sentença, bem como o fato de o benefício ostentar caráter alimentar, preenchendo, assim, os requisitos

previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os

pedidos formulados pela parte autora, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e

condeno o INSS a averbar o período de 18/06/1969 a 28/02/1973, bem como converter o período especial de

18/06/1969 a 29/03/1976, bem como a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

109.971.579-0), a partir do requerimento administrativo (31/03/1998).Concedo a antecipação dos efeitos da tutela

e determino a expedição de ofício à AADJ para que implante o benefício em favor do autor, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.

Deverão ser descontados do valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência mínima da parte

autora, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença

submetida ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se a AADJ para que implante o

benefício concedido, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, em cumprimento à antecipação dos efeitos da tutela

deferida na presente sentença.

 

0005798-51.2007.403.6183 (2007.61.83.005798-1) - MARCELO PITTIGLIANI RODRIGUES(SP171405 -

WALTER SILVÉRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão da Secretaria nesta data.Consoante se depreende do acórdão de fls. 207 e ss., a sentença de

procedência, que havia antecipado os efeitos da tutela, foi reformada pelo e. TRF-3, que rechaçou a pretensão

inicial. Operou-se, assim, revogação tácita da antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. Nesse

sentido: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO

RECEBIDO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO INCISO VII DO

ART. 520 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 2. A decisão que defere - ainda que no bojo da sentença - a

antecipação da tutela convalida-se até que sobrevenha decisão de mérito contrária à medida antecipatória, quando

observar-se-á a revogação tácita, ou até mesmo expressa, da medida. (...) (AI 00080349020104030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, é inegável que a partir da publicação do acórdão, em

05/03/2013 (fl. 208), cessou a eficácia da medida antecipatória.O INSS postula a devolução dos valores recebidos

a partir de então (mais especificamente, a partir de 22/03/2013, data do trânsito em julgado). Intimada, a parte

autora alegou à fl. 236 que se esta diante de verbas alimentares, portanto irrepetíveis; que estava de boa-fé quanto

ao recebimento do benefício; que a continuidade do pagamento se deu em razão de falha do INSS, que deveria ter

cessado o benefício logo após a publicação do acórdão; ademais, em razão do falecimento do seu advogado, não

tomou conhecimento da referida decisão, e que não houve intimação pessoal.É o relatório do necessário.

Fundamento e decido.A partir do julgamento do REsp 1384418/SC (STJ, Primeira Seção, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, julgado em 12/06/2013, DJe 30/08/2013), promoveu-se verdadeira viragem

jurisprudencial no tocante à devolução dos valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela.Quanto à

boa-fé, afirmou o STJ que, embora o segurado ostente boa-fé subjetiva ao receber tais valores, não a teria sob o

prisma objetivo, pois o ordenamento jurídico, por força do art. 475-O do CPC, seria claro ao dispor acerca da

obrigatoriedade da devolução do numerário no caso de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, não se

podendo falar em frustação de justa expectativa dessa forma, já que se trata de decisão que sabidamente carrega

consigo a característica da precariedade, vez que não definitiva.Também asseverou o STJ, no voto do Ministro

Relator, não ser suficiente o caráter alimentar das verbas:Apesar de toda a jurisprudência referente à restituição de

valores pagos a servidores ter evoluído, os julgados aplicados aos casos de benefícios previdenciários ficaram

estáticos na exclusiva fundamentação em torno do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, olvidando a

evolução pretoriana que passou a considerar, em situação análoga concernente a verba alimentar, a boa-fé

objetiva. Vale dizer: relevar a percepção, por parte do titular, da definitividade do recebimento da parcela
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alimentar paga. Se a teoria da irrepetibilidade dos alimentos fosse suficiente para fundamentar a não devolução

dos valores indevidamente recebidos, ela seria o embasamento exclusivo para todos os casos de servidor público,

pois nessas hipóteses também se trata de verbas alimentares. Aplicar-se-ia o entendimento de que em qualquer

hipótese, independentemente de boa-fé, de definitividade ou de ser decisão judicial precária, a verba recebida

indevidamente de servidor público seria irrepetível. O precitado princípio haveria de ser, por fim, argumento

suficiente para impor a não devolução de valores pagos por erro ou interpretação legal errônea da Administração

no recurso especial repetitivo antes citado, da relatoria do Min. Benedito Gonçalves. Bastaria ser verba

alimentar.Segundo fixado naquele recurso representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), porém, os

pagamentos a servidor público por erro da Administração não são repetíveis diante da presunção, por parte do

servidor, da boa-fé referente à presunção do recebimento definitivo dos valores. Ou seja, na mesma linha do já

mencionado AgRg no REsp 1.263.480?CE (Rel. Ministro Humberto Martins), o que se constata pela evolução

jurisprudencial é que há outro critério a ser levado em conta, além do requisito da natureza alimentícia. Não é

suficiente, pois, que a verba seja alimentar, mas que o titular do direito o tenha recebido com boa-fé objetiva, que

consiste na presunção da definitividade do pagamento.Nessa toada, constata-se que a jurisprudência dos Regionais

vem observando o que restou decidido pelo Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO POR ERRO ADMINISTRATIVO. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ. 1. O INSS quer ver aplicada ao benefício pago em decorrência de erro

administrativo a mesma posição jurisprudencial relativa ao que é concedido por antecipação dos efeitos da tutela,

mas são coisas completamente distintas. 2. As medidas antecipatórias, tal como é o caso da antecipação dos

efeitos da tutela, são provisórias, precárias e revogáveis a qualquer tempo, antes do trânsito em julgado da ação, as

partes têm ciência dessa precariedade e, nas hipóteses em que ocorre a revogação de tais medidas, devem retornar

ao estado econômico anterior, consoante a aplicação dos artigos 273, 3 e 811, I e III do CPC, assim,

independentemente de boa-fé no recebimento e se a concessão do benefício decorreu da antecipação dos efeitos da

tutela posteriormente revogada, cabe o ressarcimento ao erário. (...) (AC 00072548720144039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:09/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)E também:PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO

INDEVIDO DE BENEFÍCIO. DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO E

REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 1. A possibilidade de fruição imediata do direito material não desnatura a

característica de provimento provisório e precário da antecipação de tutela jurídica, daí porque, apesar do caráter

alimentar dos benefícios previdenciários, sua revogação acarreta a restituição dos valores recebidos a esse título.

Precedentes do STJ (REsp n. 988.171). 2. Patenteado o pagamento a mais de benefício, o direito de a

Administração obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé pelo beneficiário, à luz

do disposto no artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91. 3. A devolução de valores recebidos a título de tutela jurídica

antecipada posteriormente alterada é medida que se impõe, segundo precedentes oriundos do Superior Tribunal de

Justiça - (REsp n. 1.384.418/SC, REsp 1.416.294/RS, AgREsp 1.401.560/MT). 4. Apelação do INSS e remessa

oficial providas.(AMS 00028764220144036102, JUIZ CONVOCADO CARLOS DELGADO, TRF3 - NONA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, restam afastados os

argumentos do segurado de ter recebido tais valores de boa-fé, assim como a irrepetibilidade em razão de se tratar

de verba alimentar. No caso presente, destaque-se, há ainda o agravante de que o INSS só está postulando a

devolução dos valores após o trânsito em julgado do acórdão que negou o direito ao benefício, e não desde o

deferimento originário da antecipação dos efeitos da tutela.Assim, com maior razão, é inegável que o segurado

tinha ciência de que tais verbas não eram devidas a partir de então, pelo que não há que se cogitar sequer de boa-fé

subjetiva.A alegação de que não foi intimado pessoalmente não altera a conclusão do parágrafo anterior, já que

inexiste previsão legal para a intimação pessoal nesses casos, já que havia patrono regularmente constituído pelo

segurado atuando nos autos; ressalte-se que, a despeito da alegação de falecimento do advogado originário, é

inegável que o causídico tomou ciência da referida decisão, tanto que peticionou nos autos à fl. 210, após a

publicação do referido julgado, momento em que, como visto, a eficácia da antecipação da tutela anteriormente

deferida já havia se exaurido, substituída pelo acórdão. É devida, assim, a reposição ao Erário dos valores

recebidos a partir de 22/03/2013, tal como requerido pelo INSS.Não obstante, observo que no leading case em que

se decidiu pela devolução dos valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, o STJ parametrizou

critérios de ressarcimento que respeitem o superprincípio da dignidade da pessoa humana, entendendo que a

devolução deveria ser feita mediante descontos de 10% do benefício previdenciário do segurado. Na espécie,

observo que a parte autora não ostenta benefício previdenciário ativo, mas encontra-se atualmente com vínculo

empregatício ativo, auferindo renda considerável (R$ 6.500,00 mensais), pelo que julgo possível o ressarcimento

em parcelas, mediante pagamento equivalente a 10% de sua renda mensal. Assim, determino a remessa dos autos

à Contadoria a fim de que elabore o cálculo dos valores a restituir, observando que não existe mora até o presente

momento, pois somente a partir desta decisão, seguida da intimação dos cálculos contendo o valor a ser devolvido,

é que se pode cogitar em mora do segurado, caso haja inércia.O pagamento poderá ser realizado mensalmente pelo

segurado em conta judicial vinculada a estes autos, sem a necessidade de se abrir uma nova conta a cada depósito;

caberá ao segurado comprovar mensalmente os depósitos nos autos até a quitação integral do valor; caberá ao
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INSS, quando lhe aprouver (desde que em periodicidade razoável, não inferior a 6 meses), requerer a remessa do

numerário ao Erário, cabendo à ré indicar a conta do Tesouro Nacional e os códigos pertinentes. Na hipótese de

ser constatada inadimplência, dê-se vista ao INSS a fim de que indique a forma como pretende prosseguir com a

execução forçada. Intimem-se. 

 

0006745-08.2007.403.6183 (2007.61.83.006745-7) - APARECIDO DONISETE CRISTIANO(SP260852 - JOÃO

ALBERTO FLORINDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 284/285.O art. 22, 3º, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),

assim dispõe:Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.(...)3º Salvo estipulação em

contrário, um terço dos honorários é devido no início do serviço, outro terço até a decisão de primeira instância e

o restante no final.Observo que a advogada Valéria Jorge Santana Machado, OAB/SP 156.657, foi destituída às

fls. 270/272, quando a parte autora foi intimada para se manifestasse sobre a proposta de acordo. Desta forma,

arbitro 2/3 dos honorários para a advogada Valéria Jorge Santana Machado, OAB/SP 156.657 e 1/3 ao advogado

João Alberto Florindo da Silva, OAB/SP 260.852.Conforme entendimento consolidado no STJ, eventual litígio

sobre a questão deverá ser resolvido nas vias próprias. Intime-se.

 

0003864-87.2009.403.6183 (2009.61.83.003864-8) - LEOCLIDES GABRIEL GOMES(SP159517 - SINVAL

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Em que pese o requerimento de fls. 312/313, não pode ser ignorada a alegação do INSS no

sentido de que a Contadoria utilizou coeficiente que não corresponde ao tempo de serviço apurado

administrativamente.A presente ação objetiva a revisão da RMI e RMA do benefício do autor em razão da

diferença entre os salários de contribuição utilizados pelo INSS e os efetivamente recebidos, não havendo que se

falar em alteração do tempo de contribuição, sob pena de configurar julgamento ultra petita.Assim, não há

subsídios suficientes para a análise do pedido de fls. 312/313.Retornem os autos à Contadoria para que refaça os

cálculos utilizando o coeficiente de 84% (fls. 324).Após, retornem conclusos para análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se.

 

0017465-63.2009.403.6183 (2009.61.83.017465-9) - ROSA SOARES DE SOUZA(SP201565 - EDES PAULO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 109/123: a parte autora não comprovou a negativa dos ex-empregadores do de cujos ao fornecimento dos

documentos solicitados; não se justifica, por ora,a intervenção judicial na produção de prova de fato constitutivo

do direito do autor (art. 330, I, do CPC).Assim, concedo novo prazo de 30 (trinta) dias para ajuntada dos

documentos ou da comprovação da negativa/inércia da resposta.Int.

 

0004716-77.2010.403.6183 - JULIO CESAR DO ESPIRITO SANTOS - MENOR X MARIA GERALDA DA

SILVA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Diante do parecer do MPF, intime-se a parte autora para juntar aos autos documentos comprobatórios das

despesas que demonstrem a sua dependência econômica em relação ao de cujus, tais como comprovante de

pagamento de consultas médicas ou odontológicas ou recibos de mensalidade escolar, dentre outros.Após, caso

juntados novos documentos, dê-se nova vista ao MPF e INSS, anotando-se para sentença em seguida.Do

contrário, anotem-se para sentença após o prazo conferido ao autor.Int.

 

0007961-62.2011.403.6183 - SEBASTIAO BATISTA FELIX(SP162724 - WELLINGTON WALLACE

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão da Secretaria na data de hoje.Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em face do objetivando

a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Aos 28/05/2013 (fl. 86) converteu-se o julgamento em

diligência a fim de que a parte autora trouxesse aos autos cópia do processo administrativo; a despeito de

assinalado o prazo de 30 (trinta) dias, o demandante deixou transcorrer o prazo sem qualquer manifestação, pelo

que o feito foi novamente anotado para sentença em 10/09/2013.Contudo, mostra-se inviável o julgamento de

mérito sem cópia do processo administrativo, pois não se sabe sequer quais foram os períodos já considerados

como incontroversos pelo INSS.Assim, converto o feito novamente em diligência, assinalando novo prazo de 30

(trinta) dias para que seja providenciada a juntada de cópia do processo administrativo; intime-se a parte autora

pessoalmente desta decisão, por oficial de justiça, informando-a de que seu processo aguarda julgamento desde

19/04/2013 e não foi julgado até a presente data tendo em vista a falta da juntada do processo administrativo, o

que já foi solicitado ao advogado que patrocina a causa em 14/06/2013 (fl. 86-v); ressalte-se que a intimação será

feita pessoalmente tendo em vista que novo desatendimento da providência ora solicitada resultará em extinção do

feito por abandono (art. 267, inc. III, c/c 1º do CPC). Fica a Secretaria autorizada a renovar o prazo concedido,
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independentemente de novo despacho, desde que haja comprovação tempestiva de que a parte autora aguarda o

fornecimento do PA em razão de agendamento no INSS. No mesmo prazo de 30 dias, a parte autora poderá juntar

documentos comprobatórios da atividade especial para os períodos posteriores a 28/04/1995, vigência da Lei

9.032/95, tendo em vista que após esta data não se afigura mais possível a conversão de tempo especial em

comum por categoria profissional; ressalte-se que em se tratando do agente agressivo ruído, mostra-se

imprescindível a juntada de laudo técnico a qualquer tempo, cuja aferição deve se dar por dosimetria/dosímetro,

não sendo suficiente mera indicação de pressão sonora por decibelímetro. Juntados novos documentos e/ou cópia

do processo administrativo, vista à Procuradoria do INSS pelo prazo de 10 (dez) dias, anotando-se para sentença

em seguida. Cópia da presente decisão poderá servir de mandado. Cumpra-se.

 

0013878-62.2011.403.6183 - ANTONIO MICHELAN(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Devolvam-se os autos à Contadoria para que apure se o benefício do autor

foi limitado ao teto e, em caso afirmativo, se há saldo a ser incorporado após o primeiro reajuste.Ressalto, por

oportuno, que todas as questões referentes à correta apuração da RMI estão acobertadas pela decadência.Após, dê-

se vista às partes e retornem conclusos.Intime-se.

 

0000105-34.2013.403.6100 - HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA(SP257854 - CIBELE PAULA

CORREDOR E SP123632 - MARCIA REGINA POZELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X REGINA AKEMI GOYA

À fl. 245 proferiu-se despacho determinando a manifestação da parte autora sobre a contestação no prazo legal.

Porém, tal despacho não foi publicado e o presente processo foi redistribuído a esta Vara Federal

Previdenciária.Diante disso, dê ciência às partes sobre a redistribuição do presente feito.Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação, observando-se os documentos juntados, em especial o laudo técnico pericial de fls.

208/218, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo supracitado, independentemente de nova intimação, digam

as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, se há provas a serem produzidas em audiência, justificando a

pertinência, ou se concordam com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do

CPC.Intimem-se. 

 

0000023-45.2013.403.6183 - LUIZ ADALBERTO DE OLIVEIRA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença de fls. 140/150, com fundamento no art. 535

do CPC.Alega, em síntese, que há omissão na sentença supracitada, já que comprovou que laborava como

eletricista antes da L. 9.032/95, fazendo jus, portanto, ao enquadramento por categoria profissional, razão pela

qual requer que seja sanado o vício em comento.É o relatório.Conheço do recurso, porquanto tempestivamente

oposto.Os embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. Este

âmbito de cabimento é próprio do recurso de apelação.Há arestos do E. STJ nesse sentido:Inexistindo omissão,

obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os embargos de declaração que, na realidade, buscam a

obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ

06.02.2007 p. 281)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas

considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de vista.O

objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso a sentença embargada não padece. O

que se pretende é a reavaliação das questões consideradas em seus fundamentos.Por fim, mister ressaltar que ao

juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estão obrigado a analisar todos os pontos

arguidos pelas partes. Neste sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES

QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 1. A teor do que dispõe o

art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há no acórdão

obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, descabendo,

assim, sua utilização com o escopo de obrigar o órgão julgador a rever orientação anteriormente esposada por ele,

sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam os

declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 2. Da

atenta leitura do voto condutor e do v. acórdão depreende-se que o M. Juiz a quo agiu com acerto ao proferir a

sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito ante o desinteresse da exeqüente, ora embargante, em

dar prosseguimento ao processo, restando caracterizado o abandono da causa. 3. Tanto é assim que tal

entendimento restou mantido no aresto embargado, o qual apreciou, inclusive com considerações de ordem

jurídica e colação de precedentes jurisprudenciais, toda a matéria relevante e suficiente para influir no julgamento

da apelação interposta. 4. Neste sentido, acresço que não está o órgão julgador obrigado a analisar, um a um, todos
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os fundamentos jurídicos suscitados pelas partes; não há que se falar em omissão quando a Turma já encontrou

motivos suficientes para fundamentar a sua decisão. 5. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos

se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte

no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do órgão julgador se exige apenas que apresente

fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos

múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a questionário da parte recorrente. 6.

Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes. 7. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos

autos reconhecer a ocorrência de omissão para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de

dispositivos legais e constitucionais. 8. Recurso improvido.(AC 12069016319974036112, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:11/05/2009

PÁGINA: 325 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (Grifos nossos).Ademais, a função de eletricista nunca foi

considerada presumivelmente nociva pelos decretos regulamentadores, o que impede o enquadramento por

categoria profissional; somente a função de engenheiro eletricista assim o era (código 2.1.1 do Anexo ao Decreto

53.831/64). Quanto ao eletricista, remanesce a possibilidade de conversão apenas caso reste provado a exposição

ao agente nocivo eletricidade, superior a 250 volts, que era prevista no código 1.1.8 do Decreto 53.831/64, que foi

devidamente analisado na r. sentença embargada.Diante do exposto REJEITO os embargos de

declaração.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000983-98.2013.403.6183 - EDNA GADDINI CALVIELLI(SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA

POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Reconsidero o despacho de fl. 99, pois os autos não se encontram apto para

julgamento.Cite-se o INSS.

 

0009554-58.2013.403.6183 - JURAILDO DE AQUINO FRANCA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero o despacho de fl. 146, vez que a parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela no

momento em que for proferida a sentença.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez)

dias.No mesmo prazo, diga a parte autora se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se

concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC.Fica consignado que

compete a parte comprovar os fatos constitutivos de seu direito, instruindo os autos com os documentos

destinados a provar sua alegações, consoante artigos 333, inc.I e 396 do Código de Processo Civil, de modo que a

comprovação de tempo de serviço especial, deve ser demonstrada pela parte autora mediante a apresentação de

formulários e laudos preenchidos pelo empregador.A intervenção judicial para obtenção da prova ou eventual

realização de pericia, somente será deferida se comprovado pela parte autora a impossibilidade e/ou recusa da

empresa em fornecer a documentação necessária à prova. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos

para sentença

 

0000984-49.2014.403.6183 - ELENICE MARIA DE MOURA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero o despacho de fl. 175, vez que a parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela no

momento em que for proferida a sentença.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez)

dias.No mesmo prazo, diga a parte autora se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se

concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC.Fica consignado que

compete a parte comprovar os fatos constitutivos de seu direito, instruindo os autos com os documentos

destinados a provar sua alegações, consoante artigos 333, inc.I e 396 do Código de Processo Civil, de modo que a

comprovação de tempo de serviço especial, deve ser demonstrada pela parte autora mediante a apresentação de

formulários e laudos preenchidos pelo empregador.A intervenção judicial para obtenção da prova ou eventual

realização de pericia, somente será deferida se comprovado pela parte autora a impossibilidade e/ou recusa da

empresa em fornecer a documentação necessária à prova. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos

para sentença. 

 

0004935-51.2014.403.6183 - CARLOS APARECIDO VIEIRA DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, 1º da Lei 1.060/50, ante a juntada de declaração

de hipossuficiência econômica à fl. 14. Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSS por CARLOS

APARECIDO VIEIRA DOS SANTOS, nascido em 16/09/1964 (atualmente com 60 anos de idade, vide fl. 15),

objetivando o reconhecimento do período laborado em atividade especial e a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, com o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.Nos termos do artigo 273 do
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Código de Processo Civil, o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que exista

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do

réu.No caso dos autos, não existe prova inequívoca da verossimilhança da alegação, pois é necessária exaustiva,

complexa e minuciosa análise documental, inclusive com apuração do eventual exercício de atividade especial.

Portanto, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial.Nesse sentido:AGRAVO

LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. As razões expostas pelo agravante encontram-se totalmente dissociadas da pretensão

recursal. 2. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e a dilação probatória, o que afasta a

possibilidade de antecipação da tutela jurisdicional, na forma do art. 273 do CPC. 3. Inviável em um juízo de

cognição sumária a verificação do exercício de atividade especial e sua conversão em tempo comum, haja vista a

necessidade de oportunizar à defesa a demonstração da inexistência de exposição a condições prejudiciais à saúde

ou à integridade física do trabalhador. 4. Agravo improvido. (AI 00187195420134030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)Ante o

exposto, indefiro a medida liminar.Cite-se o INSS, prazo de 60 (sessenta) dias. Concomitantemente, intime-se

desde já a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos os documentos necessários para o

reconhecimento da atividade especial alegada, seguindo os parâmetros a seguir:a. DO ENQUADRAMENTO POR

CATEGORIA PROFISISONAL E POR AGENTES NOCIVOSRelativamente ao tempo de serviço especial, o

entendimento assente na jurisprudência é de que é possível a conversão do tempo de serviço especial em comum

do trabalho prestado em qualquer período, consoante enunciado sumular nº 50 da Turma Nacional de

Uniformização Jurisprudencial (TNU). Passa-se então a abordar a legislação aplicável em cada época, forte no

axioma tempus regit actum, já que o tempo de serviço especial se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado,

como direito adquirido, dia após dia, segundo as regras vigentes à época do trabalho. Até 28/04/1995 é admissível

o reconhecimento da especialidade por categoria profissional, ou por sujeição a agentes nocivos, com

enquadramento baseado nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (vigência simultânea),

aceitando-se qualquer meio de prova.A partir de 29/04/1995, vigência da Lei 9.032/95, que conferiu nova redação

ao art. 57, 3º da Lei 8.213/91, não mais é mais possível o enquadramento por categoria profissional, mantendo-se

apenas o enquadramento mediante comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, mas ainda por qualquer

meio de prova idôneo.A partir de 11/10/1996, primeira edição da Medida Provisória nº 1.523/96, futuramente

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o art. 58, 1º da Lei 8.213/91, passou a ser imprescindível a prova

mediante laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) ou perícia técnica (nesse sentido, ver

TRF3, AC 00640215820084039999, Rel. Juíza Convocada RAQUEL PERRINI, 8ª Turma, 14/02/2014).A partir

de 05/03/1997, a lista de agentes agressivos em vigor passou a ser aquela anexa ao Decreto nº 2.172/97, e após

06/05/1999, a do atual Decreto nº 3.048/99. Por fim, ressalte-se que o LTCAT sempre é exigido,

independentemente da época da prestação do serviço, para os agentes nocivos ruído, calor e frio, bem como outros

para os quais os decretos regulamentadores exigem níveis de intensidade precisos para o enquadramento especial.

b. DA METODOLOGIA DE AFERIÇÃO DO RUÍDO E SUA EVOLUÇÃO LEGISLATIVAExistem no

mercado 2 instrumentos aptos a medição de pressão sonora: o decibelímetro e o dosímetro. O decibelímetro mede

o nível de intensidade da pressão sonora no exato momento em que ela ocorre. Por ser momentâneo, ele serve para

constatar a ocorrência do som. Já o dosímetro de ruído, como o próprio nome sugere, tem por função medir uma

dose de ruído ao qual uma pessoa tenha sido exposta por um determinado período de temo.Para períodos

anteriores a 18/11/2003, véspera da vigência do Decreto nº 4.882/2003, a NR-15/MTE (Anexo I, item 6) admitia a

medição do ruído por meio de decibelímetro; entretanto, já exigia a feitura de uma média ponderada do ruído

medido em função do tempo:Com efeito, seria ilógico admitir o enquadramento por exposição ao agente agressivo

ruído por meio de um decibelímetro caso não se proceda, ao final, a uma média de valores medidos ao longo do

tempo; basta imaginar a função de um trabalhador que utilize uma furadeira durante parcos 2 minutos de sua

jornada de trabalho, permanecendo em absoluto silêncio durante as demais 7 horas e 58 minutos; caso a medição

seja feita com um decibelímetro enquanto a ferramenta está ligada, o valor certamente ultrapassaria o limite de

enquadramento; entretanto, caso se proceda à medição mediante média ponderada ou dosímetro, o valor será

inferior ao limite, retratando-se com fidedignidade a exposição daquele segurado à pressão sonora e a nocividade

efetivamente causada a sua saúde. Aceitar o contrário, vale dizer, significaria admitir o enquadramento por

exposição de ruído ocasional ou intermitente, já que é justamente isto que mede o decibelímetro (medição

instantânea), em franca violação do preceito legal contido no art. 57, 3º da Lei 8.213/91 . Já a partir de

19/11/2003, vigência do Decreto nº 4.882/2003, que incluiu o 11 no art. 68 do Decreto 3.048/99 , a medição do

ruído deve-se dar em conformidade com que preconiza a NHO 01 (itens. 6.4 a 6.4.3) da Fundacentro (órgão do

Ministério do Trabalho), por meio de dosímetro de ruído (técnica dosimetria - item 5.1.1.1 da NHO-01), cujo

resultado é indicado em nível equivalente de ruído (Leq - Equivalent Level ou Neq - Nível equivalente), ou

qualquer outra forma de aferição existente que leve em consideração a intensidade do ruído em função do tempo

(tais como a média ponderada Lavg - Average Level / NM - nível médio, ou ainda o NEN - Nível de exposição
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normalizado), tudo com o objetivo apurar o valor normalizado para toda a jornada de trabalho, permitindo-se

constatar se a exposição diária (e não eventual / instantânea / de picos ou extremos) ultrapassou os limites de

tolerância vigentes em cada época, não sendo mais admissível a partir de então a utilização de decibelímetro ou

medição em conformidade com a NR-15.Não por outra razão, note-se que o mesmo decreto alterou o código 2.0.1

do Decreto 3.048/99, que passou a exigir não só uma simples exposição a níveis de ruído, e sim exposição a

Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85 decibéis, justamente conforme preconiza a metodologia

de medição da NHO-01 da Fundacentro:2.0.1 RUÍDO a) exposição permanente a níveis de ruído acima de 90

decibéis.a) exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85 dB(A). (Redação dada pelo

Decreto nº 4.882, de 2003)25 ANOSDestarte, extraem-se as seguintes conclusões:(i) para períodos laborados

antes de 19/11/2003, admite-se a medição por decibelímetro, desde que se tenha como demonstrar que foi

realizada a média preconizada pela NR-15, o que pode ser feito mediante mera indicação no documento de que se

seguiu a metodologia da NR-15; (ii) para períodos laborados após 19/11/2003, exige-se a medição por meio da

técnica de dosimetria (dosímetro), não sendo admissível a medição por decibelímetro, salvo se comprovado

minuciosamente nos autos que foi feita, ao final, média ponderada dos valores aferidos pelo instrumento durante

toda a jornada de trabalho do obreiro (item 6.4.3.e e g da NHO-01), segundo a fórmula lá estipulada;(iii) para

períodos laborados antes de 19/11/2003, mas cujos laudos técnicos só foram confeccionados em data posterior,

deve-se exigir a medição por dosimetria, pois já vigente, no momento da elaboração do laudo, os novos

parâmetros trazidos pelo Decreto 4.882/2003 e a NHO-01 da Fundacentro, uma vez que, embora seja possível

lançar mão de laudo extemporâneo (já que se presume que a intensidade do ruído era no mínimo igual ou superior

em períodos mais remotos, dada a natural evolução dos equipamentos e técnicas de trabalho), deve ser este laudo

confeccionado em conformidade com a legislação técnica vigente na época de sua feitura. c. DA

IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO LAUDO TÉCNICO PELO PPPAdemais, é sempre necessária a

apresentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, não sendo o PPP suficiente para substituir o Laudo Técnico nos casos do

agente agressivo ruído, sobretudo diante da imperiosa necessidade de se averiguar, em detalhes, se a metodologia

utilizada para a aferição da pressão sonora foi adequada, tal como exposto no tópico b (acima). Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. (...). V - Tratando-se de ruído e calor, a legislação sempre exigiu a apresentação de

laudo técnico para comprovar a exposição aos agentes agressores, de forma permanente, não ocasional nem

intermitente. Logo, impossível a conversão do período. VI - No caso dos autos, em relação à conversão pleiteada,

embora o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP mencione que o autor esteve exposto a agentes agressivos, o

documento emitido pela empresa não está devidamente acompanhado do laudo técnico de condições ambientais

de trabalho, expedido pelos profissionais legalmente habilitados. VII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário

nada mais é do que um relatório técnico do histórico laboral do trabalhador, reunindo, entre outras informações,

dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, durante todo o período em que

a atividade foi exercida. VIII - Embora seja documento válido e legalmente exigido, sua elaboração não equivale

ao próprio laudo, nem o substitui; entender em sentido contrário é conferir ao setor de Recursos Humanos da

empresa encargo que não lhe compete. E, quanto a esse aspecto, ainda que Instruções Normativas disponham em

sentido inverso, há que ser ressaltada a independência entre as esferas administrativa e judicial, bem como o livre

convencimento motivado do julgador. (...) (AC 00328127120084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)d. DA EXTEMPORANEIDADE DOS LAUDOS E AVALIAÇÕES

TÉCNICASAcerca da extemporaneidade dos laudos e PPPs, comumente invocada pelo INSS para desconstituir o

valor probante de tais documentos, adota-se por brevidade o seguinte precedente como razões de decidir: Os

laudos periciais embasadores dos formulários técnicos acostados aos autos, ainda que não contemporâneos ao

exercício das atividades, são suficientes para a comprovação da especialidade da atividade, na medida em que, se

em data posterior ao labor despendido foi constatada a presença de agentes nocivos, mesmo com as inovações

tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho que advieram com o passar do tempo, reputa-se que, à época

do trabalho, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para

atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. Os equipamentos

de proteção individual não são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade exercida, porquanto

não comprovada a sua real efetividade por meio de perícia técnica especializada e não demonstrado o uso

permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho. (APELREEX 00013143720074047000, CELSO

KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 13/05/2010) Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007807-39.2014.403.6183 - IVO FERREIRA DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSS por IVO FERREIRA DA SILVA, nascido em

11/11/1957 (atualmente com 57 anos de idade, vide fl. 15), objetivando o reconhecimento do período laborado em
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atividade especial e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o requerimento de antecipação

dos efeitos da tutela.Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá antecipar os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial desde que exista prova inequívoca da verossimilhança da alegação e haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso do direito de

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.No caso dos autos, não existe prova inequívoca da

verossimilhança da alegação, pois é necessária exaustiva, complexa e minuciosa análise documental, inclusive

com apuração do eventual exercício de atividade especial. Portanto, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial.Nesse sentido:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 1. As razões expostas pelo

agravante encontram-se totalmente dissociadas da pretensão recursal. 2. O deslinde da questão exige a instauração

do contraditório e a dilação probatória, o que afasta a possibilidade de antecipação da tutela jurisdicional, na

forma do art. 273 do CPC. 3. Inviável em um juízo de cognição sumária a verificação do exercício de atividade

especial e sua conversão em tempo comum, haja vista a necessidade de oportunizar à defesa a demonstração da

inexistência de exposição a condições prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador. 4. Agravo

improvido. (AI 00187195420134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)Ante o exposto, indefiro a medida liminar.Cite-se o

INSS, prazo de 60 (sessenta) dias. Concomitantemente, intime-se desde já a parte autora para que, no prazo de 30

(trinta) dias, junte aos autos os documentos necessários para o reconhecimento da atividade especial alegada,

seguindo os parâmetros a seguir:a. DO ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISISONAL E POR

AGENTES NOCIVOSRelativamente ao tempo de serviço especial, o entendimento assente na jurisprudência é de

que é possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

consoante enunciado sumular nº 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU). Passa-se então a

abordar a legislação aplicável em cada época, forte no axioma tempus regit actum, já que o tempo de serviço

especial se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado, como direito adquirido, dia após dia, segundo as regras

vigentes à época do trabalho. Até 28/04/1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria

profissional, ou por sujeição a agentes nocivos, com enquadramento baseado nos Anexos do Decreto nº 53.831/64

e do Decreto nº 83.080/79 (vigência simultânea), aceitando-se qualquer meio de prova.A partir de 29/04/1995,

vigência da Lei 9.032/95, que conferiu nova redação ao art. 57, 3º da Lei 8.213/91, não mais é mais possível o

enquadramento por categoria profissional, mantendo-se apenas o enquadramento mediante comprovação da

efetiva exposição aos agentes nocivos, mas ainda por qualquer meio de prova idôneo.A partir de 11/10/1996,

primeira edição da Medida Provisória nº 1.523/96, futuramente convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o art.

58, 1º da Lei 8.213/91, passou a ser imprescindível a prova mediante laudo técnico das condições ambientais de

trabalho (LTCAT) ou perícia técnica (nesse sentido, ver TRF3, AC 00640215820084039999, Rel. Juíza

Convocada RAQUEL PERRINI, 8ª Turma, 14/02/2014).A partir de 05/03/1997, a lista de agentes agressivos em

vigor passou a ser aquela anexa ao Decreto nº 2.172/97, e após 06/05/1999, a do atual Decreto nº 3.048/99. Por

fim, ressalte-se que o LTCAT sempre é exigido, independentemente da época da prestação do serviço, para os

agentes nocivos ruído, calor e frio, bem como outros para os quais os decretos regulamentadores exigem níveis de

intensidade precisos para o enquadramento especial. b. DA METODOLOGIA DE AFERIÇÃO DO RUÍDO E

SUA EVOLUÇÃO LEGISLATIVAExistem no mercado 2 instrumentos aptos a medição de pressão sonora: o

decibelímetro e o dosímetro. O decibelímetro mede o nível de intensidade da pressão sonora no exato momento

em que ela ocorre. Por ser momentâneo, ele serve para constatar a ocorrência do som. Já o dosímetro de ruído,

como o próprio nome sugere, tem por função medir uma dose de ruído ao qual uma pessoa tenha sido exposta por

um determinado período de temo.Para períodos anteriores a 18/11/2003, véspera da vigência do Decreto nº

4.882/2003, a NR-15/MTE (Anexo I, item 6) admitia a medição do ruído por meio de decibelímetro; entretanto, já

exigia a feitura de uma média ponderada do ruído medido em função do tempo:Com efeito, seria ilógico admitir o

enquadramento por exposição ao agente agressivo ruído por meio de um decibelímetro caso não se proceda, ao

final, a uma média de valores medidos ao longo do tempo; basta imaginar a função de um trabalhador que utilize

uma furadeira durante parcos 2 minutos de sua jornada de trabalho, permanecendo em absoluto silêncio durante as

demais 7 horas e 58 minutos; caso a medição seja feita com um decibelímetro enquanto a ferramenta está ligada, o

valor certamente ultrapassaria o limite de enquadramento; entretanto, caso se proceda à medição mediante média

ponderada ou dosímetro, o valor será inferior ao limite, retratando-se com fidedignidade a exposição daquele

segurado à pressão sonora e a nocividade efetivamente causada a sua saúde. Aceitar o contrário, vale dizer,

significaria admitir o enquadramento por exposição de ruído ocasional ou intermitente, já que é justamente isto

que mede o decibelímetro (medição instantânea), em franca violação do preceito legal contido no art. 57, 3º da Lei

8.213/91 . Já a partir de 19/11/2003, vigência do Decreto nº 4.882/2003, que incluiu o 11 no art. 68 do Decreto

3.048/99 , a medição do ruído deve-se dar em conformidade com que preconiza a NHO 01 (itens. 6.4 a 6.4.3) da

Fundacentro (órgão do Ministério do Trabalho), por meio de dosímetro de ruído (técnica dosimetria - item 5.1.1.1

da NHO-01), cujo resultado é indicado em nível equivalente de ruído (Leq - Equivalent Level ou Neq - Nível

equivalente), ou qualquer outra forma de aferição existente que leve em consideração a intensidade do ruído em
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função do tempo (tais como a média ponderada Lavg - Average Level / NM - nível médio, ou ainda o NEN -

Nível de exposição normalizado), tudo com o objetivo apurar o valor normalizado para toda a jornada de trabalho,

permitindo-se constatar se a exposição diária (e não eventual / instantânea / de picos ou extremos) ultrapassou os

limites de tolerância vigentes em cada época, não sendo mais admissível a partir de então a utilização de

decibelímetro ou medição em conformidade com a NR-15.Não por outra razão, note-se que o mesmo decreto

alterou o código 2.0.1 do Decreto 3.048/99, que passou a exigir não só uma simples exposição a níveis de ruído, e

sim exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85 decibéis, justamente conforme

preconiza a metodologia de medição da NHO-01 da Fundacentro:2.0.1 RUÍDO a) exposição permanente a níveis

de ruído acima de 90 decibéis.a) exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85 dB(A).

(Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de 2003)25 ANOSDestarte, extraem-se as seguintes conclusões:(i) para

períodos laborados antes de 19/11/2003, admite-se a medição por decibelímetro, desde que se tenha como

demonstrar que foi realizada a média preconizada pela NR-15, o que pode ser feito mediante mera indicação no

documento de que se seguiu a metodologia da NR-15; (ii) para períodos laborados após 19/11/2003, exige-se a

medição por meio da técnica de dosimetria (dosímetro), não sendo admissível a medição por decibelímetro, salvo

se comprovado minuciosamente nos autos que foi feita, ao final, média ponderada dos valores aferidos pelo

instrumento durante toda a jornada de trabalho do obreiro (item 6.4.3.e e g da NHO-01), segundo a fórmula lá

estipulada;(iii) para períodos laborados antes de 19/11/2003, mas cujos laudos técnicos só foram confeccionados

em data posterior, deve-se exigir a medição por dosimetria, pois já vigente, no momento da elaboração do laudo,

os novos parâmetros trazidos pelo Decreto 4.882/2003 e a NHO-01 da Fundacentro, uma vez que, embora seja

possível lançar mão de laudo extemporâneo (já que se presume que a intensidade do ruído era no mínimo igual ou

superior em períodos mais remotos, dada a natural evolução dos equipamentos e técnicas de trabalho), deve ser

este laudo confeccionado em conformidade com a legislação técnica vigente na época de sua feitura. c. DA

IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO LAUDO TÉCNICO PELO PPPAdemais, é sempre necessária a

apresentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, não sendo o PPP suficiente para substituir o Laudo Técnico nos casos do

agente agressivo ruído, sobretudo diante da imperiosa necessidade de se averiguar, em detalhes, se a metodologia

utilizada para a aferição da pressão sonora foi adequada, tal como exposto no tópico bErro! Fonte de referência

não encontrada. (acima). Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. (...). V - Tratando-se de ruído e calor, a legislação

sempre exigiu a apresentação de laudo técnico para comprovar a exposição aos agentes agressores, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente. Logo, impossível a conversão do período. VI - No caso dos autos,

em relação à conversão pleiteada, embora o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP mencione que o autor

esteve exposto a agentes agressivos, o documento emitido pela empresa não está devidamente acompanhado do

laudo técnico de condições ambientais de trabalho, expedido pelos profissionais legalmente habilitados. VII - O

Perfil Profissiográfico Previdenciário nada mais é do que um relatório técnico do histórico laboral do trabalhador,

reunindo, entre outras informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração

biológica, durante todo o período em que a atividade foi exercida. VIII - Embora seja documento válido e

legalmente exigido, sua elaboração não equivale ao próprio laudo, nem o substitui; entender em sentido contrário

é conferir ao setor de Recursos Humanos da empresa encargo que não lhe compete. E, quanto a esse aspecto,

ainda que Instruções Normativas disponham em sentido inverso, há que ser ressaltada a independência entre as

esferas administrativa e judicial, bem como o livre convencimento motivado do julgador. (...) (AC

00328127120084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)d. DA EXTEMPORANEIDADE

DOS LAUDOS E AVALIAÇÕES TÉCNICASAcerca da extemporaneidade dos laudos e PPPs, comumente

invocada pelo INSS para desconstituir o valor probante de tais documentos, adota-se por brevidade o seguinte

precedente como razões de decidir: Os laudos periciais embasadores dos formulários técnicos acostados aos autos,

ainda que não contemporâneos ao exercício das atividades, são suficientes para a comprovação da especialidade

da atividade, na medida em que, se em data posterior ao labor despendido foi constatada a presença de agentes

nocivos, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho que advieram com o passar

do tempo, reputa-se que, à época do trabalho, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de

recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no

desempenho das tarefas. 6. Os equipamentos de proteção individual não são suficientes para descaracterizar a

especialidade da atividade exercida, porquanto não comprovada a sua real efetividade por meio de perícia técnica

especializada e não demonstrado o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho. (APELREEX

00013143720074047000, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 13/05/2010) Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0007871-49.2014.403.6183 - ELIZABETHE TIGUSSA ISOMURA TAKUNO(SP175721 - PATRICIA FELIPE

LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, 1º da Lei 1.060/50, ante a juntada de declaração

de hipossuficiência econômica à fl. 12. 1. DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELANão basta à

comprovação da incapacidade laboral a mera apresentação de atestados subscritos pelos médicos assistentes da

parte autora; com efeito, a Lei de Benefícios expressamente condiciona a concessão do benefício a parecer

favorável da perícia a cargo do INSS; é o que reza o art. 48, 1º da Lei 8.213/91, ao dispor que a concessão de

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-

pericial a cargo da Previdência Social (...). Com maior razão, tampouco a juntada de exames com a indicação de

anomalias autoriza, de per si, qualquer conclusão pela existência de incapacidade laboral, já que são inúmeros os

casos em que se constatam doenças sem que haja quaisquer restrições para o trabalho ou para as demais atividades

habituais do segurado. Nessa toada, salvo casos excepcionais, de ilegalidades constatadas primu ictu oculi, tem-se

que quando o exame médico-pericial do INSS - que, como visto, é previsto em Lei - conclui pela capacidade

laboral do segurado, não se afigura razoável que o magistrado - que não tem conhecimentos médicos

especializados - o contrarie in limine litis, em sede de cognição sumária, mediante uma análise profana e vulgar

sobre atestados e exames que, via de regra, já se debruçou o médico da autarquia. Não se olvide ainda que, por

ocasião da perícia administrativa, o periciando foi submetido a exame clínico e a anamnese, havendo contato

direto e presencial do médico da autarquia com o segurado, de curial importância para a correta avaliação do seu

real estado de saúde; resta evidente que o magistrado, para além de ser leigo em medicina, não chegará a uma

conclusão mais precisa mediante mera análise de documentos (atestados e exames) do que a que chegou o perito

do INSS, o qual além de ostentar conhecimentos próprios da ciência médica também examinou pessoalmente o

segurado, a não ser que assim se defenda ao arrepio da racionalidade.No presente caso, não se está diante de um

caso excepcional, pelo que deve ser INDEFERIDA a antecipação dos efeitos da tutela. Explica-se. Observe-se que

a conduta processual do demandante tangencia à má-fé, pois ao juntar a cópia da sentença do processo anterior, de

nº 0005796-81.2008.4.03.6301, às fls. 16/18, suprimiu duas páginas daquela sentença, justamente as que

transcreviam a conclusão do laudo pericial judicial confeccionado naquele processo, o qual, consoante adiante se

vê, concluiu pela capacidade laboral da parte autora. Ademais, verifica-se que o último benefício de auxílio-

doença deferido pela parte autora foi cessado em 10/12/2008. Já aquela perícia judicial, que concluiu pela

capacidade da parte autora, foi realizada em data posterior (28/05/2009), a evidenciar a inexistência de elementos

minimamente seguros para se concluir pela indevida cessação do benefício em 2008 ou a manutenção do estado

incapacitante até a presente data.Não bastasse tudo isso, consoante extratos do sistema Plenus cuja juntada

determino no presente momento, a parte autora fez novos requerimentos administrativos posteriores à data de

cessação do benefício em 2008, quais sejam, nas datas de 1) 26/03/2009, 2) 06/01/2010, 3) 28/07/2010, 4)

27/01/2011, 5) 17/09/2012, 6) 30/07/2013 e 7) 10/09/2014; destes 7 (sete) requerimentos, em 6 (seis), inclusive o

último em 10/09/2014, houve parecer da perícia médica autárquica em sentido contrário. Caso se considere ainda

a perícia judicial no processo anterior, são 7 perícias médicas, sendo 6 administrativas e 1 judicial, todas

concluindo pela capacidade laboral da parte autora.Registre-se que a única perícia administrativa que constatou

incapacidade laboral, referente à DER em 30/07/2013, atestou uma incapacidade apenas temporária, com

prognose de alta para 15/09/2013, resultando num indeferimento do benefício por perda da qualidade de segurado.

Além de já se ter ultrapassado esta data, como visto, o segurado foi submetido a uma nova perícia administrativa

em 10/09/2014, concluindo pela sua capacidade laboral.Assim, é aplicável in casu o seguinte precedente

jurisprudencial:PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. AGRAVO

PREVISTO NO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. IMPROCEDÊNCIA. - Agravo interposto de decisão nos termos do

artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil, contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento. - O

exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a

ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada pela autarquia, concluindo pela inexistência

de causa de afastamento do trabalho. - O documento apresentado pela agravante, isoladamente, não permite aferir

a incapacidade laboral. - Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante

está ou não incapacitada para o trabalho. - Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da

alegação, é incabível a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. - Documentos juntados extemporaneamente

não podem ser aceitos, porquanto preclusa a faculdade processual de apresentá-los. (AI 00026657620144030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Com efeito, rememorando que o ato administrativo de

indeferimento do benefício goza de presunção relativa de veracidade, do qual a perícia feita pelo INSS é parte

integrante, deve esta presunção vigorar (salvo casos de ilegalidades flagrantes, inexistentes in casu) até ser ilidida

mediante prova de igual quilate, qual seja, prova técnica (= perícia judicial), até então ausente nos autos e a qual

logo adiante se determinará, e tudo isso sem prejuízo do retorno prioritário dos autos para reapreciação da

antecipação de tutela logo após eventual parecer favorável do perito judicial. Pelo exposto, nos termos do art. 273

do CPC, indefere-se a antecipação de tutela na atual quadra processual, à míngua de prova inequívoca da

verossimilhança da incapacidade diante do exame pericial produzido pelo INSS.2. DA REALIZAÇÃO

ANTECIPADA DA PERÍCIA MÉDICAA experiência forense revela ser relativamente inócua a resposta do réu
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nos processos de benefícios por incapacidade que ainda não contém o laudo pericial, prova que atesta não só a

eventual existência de incapacidade laboral como também a sua data de início, marco temporal a partir do qual se

avaliam os demais requisitos (qualidade de segurado e carência). Ressalte-se que o próprio INSS concorda com a

antecipação da produção probatória nesses casos, nos termos do Ofício nº PRF3/GAB/009/2014, de 20/02/2014,

subscrito pelo Procurador Regional Federal da 3ª Região. Assim, ante a concordância institucional expressa do

réu, e não se cogitando de qualquer prejuízo à parte autora, determino a realização antecipada da perícia, antes

mesmo da sua citação, devendo a Secretaria pautar data para a realização do exame técnico atentando-se para o rol

de peritos cadastrados no sistema AJG (Assistência Judiciária Gratuita), o que se fará independentemente de novo

despacho de designação. Para tanto, fixo desde já os honorários no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro

reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução CJF nº 558/2007. Oportunamente, expeça-se a solicitação de

pagamento. Designada a data, intime-se a parte autora, devendo seu patrono diligenciar quanto ao

comparecimento do periciando (e eventual assistente técnico) no dia, horário e endereço designados, munida de

documentação pessoal e eventuais documentos e exames médicos que julgar pertinentes. Na hipótese de ausência

da parte autora na perícia, deverá a mesma ser intimada para apresentar justificativa no prazo de 10 (dez) dias,

acompanhada dos documentos comprobatórios pertinentes. Transcorrido o prazo, anotem-se para sentença. O

INSS será cientificado da perícia mediante e-mail previamente informado em Secretaria para este fim específico.

O laudo deverá ser apresentado pelo perito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da avaliação do periciando. Na

excepcionalidade de descumprimento do prazo, fica desde já a Secretaria autorizada a intimar o perito para que

apresente o laudo no prazo de 5 dias, justificando as razões do atraso; restando frustradas as tentativas, deverá ser

designada nova data com profissional diverso. 3. DOS QUESITOSO expert deverá se pautar pelos quesitos

judiciais indicados ao fim desta decisão, bem como pelos quesitos da parte autora e do INSS, estes últimos

arquivados em Secretaria, transcritos ao final da presente decisão.4. DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO APÓS

A PERÍCIAApós a realização da perícia, em havendo parecer técnico pela existência de incapacidade laboral,

retornem-me conclusos com prioridade para reapreciação da antecipação dos efeitos da tutela. Não sendo esse o

caso, após a juntada do laudo, proceda à Secretaria, e sem necessidade de novo despacho, à imediata citação do

réu com prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que apresente resposta ou proposta de acordoApós, vista à parte

autora para eventual réplica no prazo de 10 (dez) dias e, concomitantemente, manifestação do laudo pericial

judicial, justificando, ainda, caso entenda necessárias outras provas; ressalte-se que no caso de proposta de acordo

por parte do INSS, a parte autora deverá ser intimada pessoalmente. Anotem-se para sentença em seguida.

Registre-se que todas as providências aqui determinadas poderão ser praticadas pela Secretaria sem necessidade

de novo despacho (art. 93, XIV da CF/88). Intimem-se. Prossiga-se desde já com a designação de data para

perícia. 

 

0008331-36.2014.403.6183 - LUIZ DE OLIVEIRA CHAGAS(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face de decisão de fls. 113/115, o qual se constatou a ocorrência da coisa julgada parcial, foi interposta

apelação de fls. 136/168, recurso inadequado no presente caso, conforme a jurisprudência do e. TRF da 3ª Região,

não sendo aplicável, inclusive, o princípio da fungibilidade recursal. Nesse sentido:AGRAVO DE LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO PARCIAL DO FEITO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. APELAÇÃO. VIA INADEQUADA PARA IMPUGNAR O DECISUM. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. 1. Nos termos do art. 513 do Código de Processo Civil,

da sentença caberá apelação. 2. Segundo abalizada doutrina, o recurso de apelação é cabível contra o ato pelo qual

o juiz põe fim à fase cognitiva do procedimento de primeiro grau, resolvendo ou não o mérito, ou à execução, ou,

ainda, ao processo cautelar, de modo que importa para a caracterização da sentença não apenas o conteúdo da

decisão, mas seu efeito de encerrar o processo. 3. A decisão que extingue o feito apenas com relação a alguns dos

embargados, com fulcro no art. 267, inc. VI e no art. 269, inc. II, ambos do Código de Processo Civil, sem

acarretar a extinção integral do processo, é atacável por agravo, não por apelação, e a interposição desta em lugar

daquele constitui erro grosseiro, que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 4.

Agravo legal a que se nega provimento. (AI 00198149020114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ante o exposto, NÃO recebo o recurso interposto.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014467-08.1994.403.6100 (94.0014467-9) - JACOB TAKATSU(SP016332 - RAUL SCHWINDEN E

SP029139 - RAUL SCHWINDEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1924 -

DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO) X JACOB TAKATSU X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Depois de homologados os cálculos apresentados pelo INSS, a autarquia alegou a existência de erro material,

visto que a conta não observara a Lei n. 11.960/2009.A parte exequente discorda dos novos cálculos apresentados

pelo INSS às fls. 186/195.A solução da questão reside na aplicabilidade da Lei n. 11.960/2009 ao presente
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caso.Segundo decido pelo Ministro Luiz Fux, em sede de medida cautelar pleiteada nos autos da Reclamação n.

16705/RS, os pagamentos devidos pela Fazenda Pública devem ser efetuados segundo a sistemática anterior à

declaração de inconstitucionalidade parcial da Emenda Constitucional n. 62/2009, até o pronunciamento final da

Corte acerca dos efeitos das decisões nas ADIs 4.357 e 4.425.Dessa forma, reconheço a ocorrência de erro

material na conta de fls. 120/133 e homologo os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 186/195.Ressalto que, a

depender do teor da decisão referente à modulação de efeitos nas ADIs referidas, terá a parte autora direito a

promover a execução de saldo remanescente, não excluído pela presente decisão.Oficie-se ao E.Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, solicitando o aditamento do ofício requisitório nº 20120000388, referente aos honorários

sucumbenciais, para que conste o valor de R$ 20.907,47 (vinte mil, novecentos e sete reais e quarenta e sete

centavos), apurado às fls. 186/195.Intime-se a parte autora a proceder à devolução do valor recebido a maior, no

prazo de 15 (quinze) dias, observando os critérios fornecidos pelo E.Tribunal Regional de Federal da 3ª Região, às

fls. 236/237.Int.

 

0035720-47.1997.403.6100 (97.0035720-1) - MARIA LEONILDA DOS REIS X ANTONIO CARLOS RIUL DE

FREITAS(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 466 -

ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO) X ANTONIO CARLOS RIUL DE FREITAS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero parcialmente as decisões de fls. 206 e 2011, tendo em vista que não há necessidade de conferência

dos cálculos, já que apresentados pelo próprio executado, com os quais o exequente manifestou anuência (fls.

203).Considerando que o INSS já foi requisitado para dar cumprimento à obrigação de fazer (fls. 208/209),

prossiga-se com a expedição dos ofícios requisitórios, intimando-se as partes em seguida.

 

0098505-08.1999.403.0399 (1999.03.99.098505-7) - DOMINGOS TENORIO CAVALCANTE(SP050099 -

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 -

ALEXANDRA KURIKO KONDO) X DOMINGOS TENORIO CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Em sua petição de fls. 249, o exequente questiona a aplicação retroativa da TR. Ou seja, não se insurge apenas

contra a utilização do referido índice após a expedição do precatório até a data do seu efetivo pagamento (matéria

pendente de apreciação pelo STF nas ADIns 4357 e 4425), e sim com relação à aplicação da TR entre a data do

último cálculo realizado nos autos (05/2006) e a data da requisição (09/2009).Além disso, postula a incidência de

juros de mora em continuação após a data do cálculo até a data da expedição do precatório. É o relatório.

Fundamento e decido.1. DA COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO DA INSURGÊNCIAPrimeiramente, este

Juízo não ignora o contido no art. 1º-E da Lei 9.494/97, que dispõe:Art. 1º-E. São passíveis de revisão, pelo

Presidente do Tribunal, de ofício ou a requerimento das partes, as contas elaboradas para aferir o valor dos

precatórios antes de seu pagamento ao credor.Com base nessa previsão legal, há precedentes jurisprudenciais no

sentido de que a discussão de eventual incorreção da atualização monetária ou dos juros incidentes na atualização

dos valores objeto de RPV ou Precatório deve ser direcionada ao Presidente do Tribunal competente, já que se

trata de atividade administrativa, e não jurisdicional. Nesse sentido:(...) Logo, todo e qualquer questionamento

acerca de eventuais equívocos no cômputo da correção monetária, no período entre a data da elaboração da conta

e a data do efetivo pagamento, deve ser dirigido ao Presidente do Tribunal no qual se processam as requisições de

pequeno valor. Nesse sentido: AGRAVO. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL EM PRECATÓRIO.

COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. - Agravo

de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de Carta de Sentença, considerou ser da competência do

Presidente do E. TRF- 5ª Região a apreciação da alegação de erro material nos cálculos do Precatório Requisitório

de Pagamento expedido a favor da parte agravada. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

art. 1º-E da Lei nº 9494/97 - introduzido pela Medida Provisória nº 2180-35, de 24/08/2001 -, segundo o qual são

passíveis de revisão, pelo Presidente do Tribunal, de ofício ou a requerimento das partes, as contas elaboradas

para aferir o valor dos precatórios antes de seu pagamento ao credor. - Agravo improvido.(AG 200605000561014,

Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Primeira Turma, DJ - Data::27/04/2007 - Página::858 - Nº::81.)

(AC 00037467820004036102, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)A atualização dos precatórios já

expedidos, com efeito, consubstancia inegável atividade de cunho administrativo, e não jurisdicional, sendo a

matéria, inclusive, objeto de enunciado sumular do STJ:STJ - SÚMULA 311 - Os atos do presidente do tribunal

que disponham sobre processamento e pagamento de precatório não têm caráter jurisdicional. (PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 11/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 371)Entretanto, com as devidas vênias, entendo que aquele

dispositivo legal (art. 1º-E da Lei 9.494/97) cria uma faculdade do jurisdicionado requerer à Presidência do

Tribunal a revisão dos cálculos utilizados na atualização dos valores requisitados, ou seja, após a sua expedição;

porém, a norma não tem o condão de afastar a competência jurisdicional do Juízo da execução de analisar as

alegações da parte, máxime quanto aos critérios de atualização que devem ser utilizados. Vale lembrar que um dos

precedentes que deu origem à referida Súmula do STJ é claro ao dispor que a atividade administrativa do
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Presidente do Tribunal de atualização dos valores já requisitados não pode, à toda evidência, ofender os

parâmetros do título judicial transitado em julgado:[...] O índice de correção monetária aplicável ao precatório

judicial, já definido pelo juízo da execução em decisum transitado em julgado, é inalterável pelo Presidente de

Tribunal no exercício de função administrativa. (ROMS 28914 SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 14/12/2010)Assim, considerando que a parte

autora não pretende rever simplesmente os cálculos, e sim questionar os critérios jurídicos de atualização

monetária aplicáveis na atualização até o momento da expedição, entendo que não há óbice para que a discussão

prossiga nestes autos de execução, até mesmo porque eventual discordância do demandante em face da função

administrativa de atualização poderia ser objeto de questionamento judicial, forte no princípio da inafastabilidade

da jurisdição (art. 5º, XXXV da CF/88).Posto isso, ressalte-se também que não há que se cogitar de preclusão no

presente caso, já que a concordância da parte autora se deu em face dos cálculos que deram base à expedição dos

ofícios requisitórios; no presente momento, porém, a insurgência é direcionada a fato posterior à elaboração de

tais cálculos, ou seja, à atualização monetária e aos juros incidentes após a data da conta. 2. DA CORREÇÃO

MONETÁRIA ENTRE A DATA DA CONTA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃOAvançando no

mérito da petição, quanto à correção monetária, deve-se observar primeiramente o disposto no art. 7º da Res.

168/2011 do CJF: Art. 7º Para a atualização monetária dos valores requisitados, será utilizado, da data-base

informada pelo juízo da execução até o efetivo depósito, o índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança, divulgado pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele que vier a substituí-

lo.(...)Como se vê, a regulamentação do Conselho da Justiça Federal acerca dos ofícios requisitórios dispõe que

entre a data da conta até o efetivo pagamento da requisição o débito será atualizado pela TR - Taxa Referencial.

Antes de mais nada, constato que o referido comando contrasta, ao menos em parte, com o disposto em Resolução

do Conselho Nacional de Justiça, qual seja, o art. 36, 3º da Resolução nº 115/2010, que regulamenta a Gestão de

Precatórios no âmbito do Poder Judiciário:Art. 36. A partir da promulgação da Emenda Constitucional n. 62/09, a

atualização de valores dos precatórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua

natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de

compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de

poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios. 1º O índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança é o índice aplicado mensalmente à caderneta de poupança, excluída a taxa de juros que o

integra. 2º Será divulgada pelo CNJ, mensalmente, a tabela de atualização de precatórios judiciais, com índices

diários a partir de 29/06/09, data da Lei 11.960/09, a qual integrará o Sistema de Gestão de Precatórios - SGP, e

seu aplicativo de cálculo. 3º A atualização dos valores dos precatórios até a publicação da Emenda Constitucional

62/09 deverá ser feita na forma das decisões judiciais que os originaram, respeitados os índices de correção

monetária, os juros a qualquer título e outras verbas ou penalidades eventualmente fixadas.Como se vê, o 3º

supratranscrito é claro ao ressalvar que entre a data da conta até a vigência da EC nº 62/2009 a atualização deverá

ser feita na forma em que decidida pelo título judicial que originou a requisição. Segundo o caput, apenas após a

expedição é que o índice aplicável será aquele da caderneta de poupança (TR). Ainda que não se deseje enfrentar,

no presente momento, a temática da eventual antinomia e hierarquia entre as duas normas regulamentares

supracitadas, o fato é que a regulamentação do Conselho da Justiça Federal tem inegável viés pragmático, já que

seria extremamente dificultosa a operacionalização, por parte da Secretaria de Precatórios de qualquer Tribunal,

da correção monetária segundo os índices estabelecidos no título judicial; basta observar que há uma miríade de

entendimentos díspares, e isso sem considerar que searas distintas do Direito apresentam índices de correção

também distintos (no Manual de Cálculos da Justiça Federal há sugestões de índices aplicáveis para as demandas

condenatórias em geral, que são distintos das demandas tributárias, previdenciárias, ações de desapropriação, etc).

Entretanto, justamente conforme dispõe o art. 36, 3º da Resolução 115/2010 do CNJ, sob pena de ofensa à coisa

julgada formada nestes autos, deve-se dar interpretação conforme ao disposto no art. 7º da Resolução nº 168/2011

do CJF, para estabelecer que, ao menos no ínterim que medeia a data da conta e a expedição da Requisição, o

índice aplicável deve ser aquele previsto no título judicial transitado em julgado, e tão-somente a partir de então é

que se deve utilizar os índices de correção monetária aplicáveis à correção dos precatórios expedidos. Nesse

sentido, há precedente da Corte Especial do STJ:7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo

mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar

o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo

um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.8. Destarte, incide correção monetária no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da RPV, ressalvada a observância

dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de liquidação, em homenagem ao princípio da

segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada (Mutatis mutandis, precedentes do STJ:

EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg

no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009;

EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira

Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     445/503



Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). (AgRg nos EREsp 1149594/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,

CORTE ESPECIAL, julgado em 06/10/2010, DJe 08/11/2010)Ainda que assim não fosse, é de relevo a

argumentação de que apenas a partir da vigência da Emenda Constitucional nº 62/2009 é que se passou a prever a

atualização dos precatórios por meio dos índices oficiais de remuneração básica das cadernetas de poupança (TR),

não se podendo cogitar, a princípio, de aplicação retroativa desta nova previsão, sob pena de ofensa ao princípio

tempus regit actum (irretroatividade das leis). Vale dizer, não há qualquer medida liminar vigente que impeça o

reconhecimento da inconstitucionalidade TR para fins de atualização monetária dos débitos judiciais até o

momento da expedição do ofício requisitório; tanto assim o é que o próprio CJF já atualizou seu manual de

cálculos, por meio da Resolução nº 267/2013, a fim de extirpar a utilização da TR; ademais, aquele órgão decidiu

não suspender as alterações promovidas no Manual de Cálculos em razão de eventual modulação dos efeitos a ser

deferida na ADIN 4.357, até mesmo porque a medida liminar do Min. Fux (Reclamação n. 16705/RS, em decisão

de 11/04/2013), alcançou apenas o indicador a ser aplicado na atualização dos precatórios já expedidos, não se

referindo aos cálculos de liquidação de processos em tramitação. Na oportunidade, conforme consta da nota de

rodapé, o Conselho da Justiça Federal fez a seguinte importante distinção entre o Manual de Cálculos da Justiça

Federal, destinado à liquidação dos julgados, e as demais resoluções que tratam da correção monetária aplicáveis

aos precatórios já expedidos:O relator do pedido no CJF, ministro Arnaldo Esteves Lima, corregedor-geral da

Justiça Federal, esclarece que o Manual de Cálculos visa padronizar e orientar os setores de cálculos da Justiça

Federal, na realização de cálculos voltados à liquidação de sentença e não ao pagamento de precatórios e

requisições de pequeno valor, matéria reservada à Resolução CJF n. 169/2009. A atualização de precatórios,

conforme explica o ministro, é um procedimento administrativo, regido pela Constituição Federal e pela Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO). Já a liquidação de sentença, que é um procedimento judicial, é regida por lei

ordinária, no caso o art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Com relação ao

argumento de que, na ADI 4.357, o ministro Luiz Fux, em decisão proferida em 11/04/2013, determinou a

aplicação dos critérios de atualização vigentes, anteriores à declaração de inconstitucionalidade, até que o STF

module os efeitos de sua decisão, o ministro Arnaldo Esteves Lima acentua que essa decisão voltou-se

expressamente aos tribunais de Justiça dos estados, e não aos tribunais regionais federais. Além disso, a decisão

do ministro Fux alcançou apenas o indicador a ser aplicado na atualização dos precatórios já expedidos, não se

referindo aos cálculos de liquidação de processos em tramitação.Suspender a Resolução implicaria graves

prejuízos, por afastar alterações outras promovidas no Manual, além da falta de orientação, dirigida aos setores de

cálculos da Justiça Federal, compatível com a declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, dotada de eficácia imediata e vinculante, o que geraria inúmeros incidentes processuais nas execuções,

finalizou o ministro. Ressalte-se que apesar da insistência da União, a terceira manifestação foi novamente

rechaçada pelo Conselho na sessão de 29/09/2014 (Proceso nº CF-PCO-2012/00199). Assim, deve-se prestigiar a

declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei 11.960, no ponto em que previu a utilização da TR

como índice de correção monetária. Pelo exposto, sendo o cálculo datado de maio/2006, e estando-se diante de um

título judicial que determinou a atualização segundo o Provimento 24/97 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal

da 3ª Região (fl. 79), o qual pode ser atualizado pela superveniência do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

que afastou a aplicação da Taxa Referencial (Resolução CJF 267), entendo ser indevida a aplicação da TR entre a

data da conta e a data da expedição do ofício requisitório. Nos termos do que dispõe o art. 36, caput e 3º, da

Resolução 115/2010 do CNJ, apenas após a expedição do precatório/RPV é que sua atualização deve seguir a

sistemática de correção monetária da poupança (TR), e isto por força das liminares deferidas pelo STF até que

aquela Corte se pronuncie sobre a modulação dos efeitos da ADIn 4.357. 3. DOS JUROS DE MORA ENTRE A

DATA DA CONTA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃOA Corte Especial do STJ, em julgado

repetitivo (art. 543-C do CPC), afirmou não caberem juros moratórios após a data do cálculo e a expedição da

Requisição/Precatório. Pela pertinência, transcreve-se o seguinte julgado do e. TRF da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR.

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. I - Agravo legal, interposto

pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento aos seus embargos de declaração, com

fundamento no art. 557, 1º-A, do CPC, para o fim de sanar a omissão apontada, mantendo, no entanto, o resultado

do julgado (manutenção da extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC). II - Alega o

agravante ser devida a aplicação dos juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e

a data da inclusão do precatório no orçamento. Também insiste na incidência dos juros de mora no pagamento

administrativo dos atrasados referentes ao período de 01/03/2000 a 31/08/2007. III - Consoante orientação

firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é incabível a aplicação de

juros de mora na tramitação regular do precatório. IV - A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso

Especial nº 1.143.677-RS, representativo da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o

posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido da não incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno

Valor (RPV). (...) (AC 00010757320014036126, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ainda que a questão esteja com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     446/503



repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE nº 579.431), não há norma no ordenamento

jurídico brasileiro que imponha a suspensão do feito até o pronunciamento da Suprema Corte nesses casos. Nesse

sentido:(...)12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso

Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: Precatório. Juros de mora.

Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de

pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como

cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. (...)15. Destarte,

o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura questão a

ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. (REsp

1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)4. DO

CÁLCULO DA CONTADORIA JÁ REALIZADOO cálculo da Contadoria de fls. 267 não pode ser aceito, vez

que se pautou pelo entendimento de serem devidos os juros após a data da conta, o que se rechaçou na presente

decisão. Além disso, a taxa referencial deve incidir já desde o momento da expedição do Precatório/RPV, e não

somente apenas a partir da apresentação da requisição ao Orçamento. 5. DISPOSITIVOAssim, determino:1. Por

economia processual, encaminhem-se desde já (antes mesmo da intimação das partes) à Contadoria Judicial, a fim

de que apure eventuais diferenças devidas à parte autora a título de correção monetária entre a data da conta e a

data da expedição do Precatório, utilizando-se como índices aplicáveis entre a data da conta e a data da expedição

das requisições o Manual de Cálculos da Justiça Federal, incluindo sua alteração pela resolução CJF 267; saliente-

se não serem devidos juros moratórios após a data do cálculo, conforme decidido acima, observando-se ainda o

que foi consignado no tópico anterior. 2. Após, intimem-se ambas as partes a fim de que se manifestem sobre os

cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pelo INSS. 3. Preclusa a decisão, expeça-se precatório

complementar com as diferenças apuradas.

 

0001443-37.2003.403.6183 (2003.61.83.001443-5) - SOLANGE TORRES DE CASTRO E SILVA(SP050099 -

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI) X SOLANGE TORRES DE CASTRO E SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor em seu duplo efeito.Intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0015604-52.2003.403.6183 (2003.61.83.015604-7) - OCTAVIO LIMA(SP022211 - FRANCISCO DE ASSIS

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS

FERREIRA LOCATELLI) X OCTAVIO LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios e a ausência de manifestação da parte exequente,

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o art.795, ambos do

Código de Processo Civil.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010215-76.2009.403.6183 (2009.61.83.010215-6) - GERALDO DE MOURA MAGALHAES(SP208436 -

PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Em face de decisão de fls. 281/282, o qual definiu o quantum debeatur da execução provisória,

foi interposta apelação de fls. 285/292, recurso inadequado no presente caso, nos termos do art. 475-H, do Código

de Processo Civil, in verbis:Art. 475-H. Da decisão de liquidação caberá agravo de instrumento. (Incluído pela Lei

nº 11.232, de 2005)Ante o exposto, NÃO recebo o recurso interposto.Intimem-se.

 

0000881-81.2010.403.6183 (2010.61.83.000881-6) - CICERA MARIA DE SOUZA SANTOS(SP162082 -

SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERA

MARIA DE SOUZA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que não houve qualquer coomprovação de problema de saúde da parte autora, indefiro o pedido e

determino o cumprimento do parágrafo 3º do r. despacho de fls. 97.Int. 

 

 

8ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1197
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012531-19.1996.403.6183 (96.0012531-7) - ADMIR PANFIETE(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA)

Vistos, em despacho. Traga o autor aos autos cópias dos documentos de RG e CPF do autor, em 10 (dez) dias,

pois indispensáveis para o processamento do ofício requisitório.Tendo em vista a concordância manifestada pela

parte autora, HOMOLOGO o cálculo apresentado pelo INSS.Considerando a Resolução 168/2011 do CJF,

(http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/45471) que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a

parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII,

isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente

(RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988. São dedução nos termos acima, previstas na IN 1127 de

07/02/2011 da Receita Federal: I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das

normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente

ou de separação ou divorcio consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a Previdência

Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. b) o número de meses e respetivos valores dos

exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no cálculo,

compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo, sob pena de preclusão, considerando

tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.É de responsabilidade da parte interessada a

verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados

cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF

3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual

falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Com relação ao pedido de

destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), entendo que o

advogado deve comprovar que os honorários já não tenham sido pagos, no todo ou em parte, mediante declaração

atual do constituinte.Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando

revestido das formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo

devedor e por duas testemunhas.Decorrido o prazo sem a juntada da documentação acima, aguarde-se em arquivo

o prazo da prescrição intercorrente.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução contra a Fazenda

Pública - classe 206.Intimem-se.

 

0001919-46.2001.403.6183 (2001.61.83.001919-9) - ANGELO DOMINGOS PASTORI X ADALBERTIO

RODRIGUES DA SILVA X JERONYMO JOSE THOMAS X JOSE MIGUEL DE ARAUJO X JOSE DEVITTE

SOBRINHO X JOAO DO CARMO X MARIA DA CONCEICAO X RAIMUNDO CARDOSO DOS SANTOS

X RAMIRO LATORRE X OLICIO ALVES FERREIRA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pelo Procurador do INSS (fls. 320 verso),

HOMOLOGO o cálculo apresentado pela parte autora às fls. 302/313.Considerando a Resolução 168/2011 do

CJF, (http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/45471) que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios,

informe a parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII

e XVIII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988. São dedução nos termos acima, previstas na

IN 1127 de 07/02/2011 da Receita Federal: I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em

face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divorcio consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a

Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. b) o número de meses e respetivos

valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no cálculo,

compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo, sob pena de preclusão, considerando

tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.É de responsabilidade da parte interessada a

verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados

cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF

3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual

falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Com relação ao pedido de

destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), entendo que o

advogado deve comprovar que os honorários já não tenham sido pagos, no todo ou em parte, mediante declaração

atual do constituinte.Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando

revestido das formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo

devedor e por duas testemunhas.Decorrido o prazo sem a juntada da documentação acima, aguarde-se em arquivo

o prazo da prescrição intercorrente.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução contra a Fazenda

Pública - classe 206.Intimem-se.
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0003155-96.2002.403.6183 (2002.61.83.003155-6) - BARDUINO ANTONIO DO PRADO(SP067984 - MARIO

SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 922 - DANIEL

AUGUSTO BORGES DA COSTA)

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Fica sob responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados

cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal,

considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade

entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Com relação ao pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art.

22, 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), entendo que o advogado deve comprovar que os honorários já não

tenham sido pagos, no todo ou em parte, mediante declaração atual do constituinte.Além disso, o contrato

celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das formalidades previstas no art.

585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por duas testemunhas.Providencie a

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos indicados. Após, venham os autos conclusos para

apreciação.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução contra a Fazenda Pública - classe

206.Intimem-se.

 

0004280-31.2004.403.6183 (2004.61.83.004280-0) - EXPEDITO ANTONIO DOS SANTOS(SP162398 -

LAURINDA DOS SANTOS REIS E SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Considerando a Resolução 168/2011 do CJF,

(http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/45471) que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a

parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII,

isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente

(RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988. São dedução nos termos acima, previstas na IN 1127 de

07/02/2011 da Receita Federal: I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das

normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente

ou de separação ou divorcio consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a Previdência

Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. b) o número de meses e respetivos valores dos

exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no cálculo,

compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo, sob pena de preclusão, considerando

tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.É de responsabilidade da parte interessada a

verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados

cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF

3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual

falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Decorrido o prazo sem a juntada da

documentação acima, aguarde-se em arquivo o prazo da prescrição intercorrente.Oportunamente, altere-se a classe

processual para Execução contra a Fazenda Pública - classe 206.Intimem-se.

 

0003777-73.2005.403.6183 (2005.61.83.003777-8) - JONAS BATISTA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Considerando a Resolução 168/2011 do CJF,

(http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/45471) que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a

parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII,

isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente

(RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988. São dedução nos termos acima, previstas na IN 1127 de

07/02/2011 da Receita Federal: I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das

normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente

ou de separação ou divorcio consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a Previdência

Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. b) o número de meses e respetivos valores dos

exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no cálculo,

compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo, sob pena de preclusão, considerando

tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.É de responsabilidade da parte interessada a

verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados

cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF

3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual
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falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Com relação ao pedido de

destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), entendo que o

advogado deve comprovar que os honorários já não tenham sido pagos, no todo ou em parte, mediante declaração

atual do constituinte.Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando

revestido das formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo

devedor e por duas testemunhas.Decorrido o prazo sem a juntada da documentação acima, aguarde-se em arquivo

o prazo da prescrição intercorrente.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução contra a Fazenda

Pública - classe 206.Intimem-se.

 

0000443-94.2006.403.6183 (2006.61.83.000443-1) - MARIA MARTA LOPES(SP152061 - JOSUE MENDES

DE SOUZA E SP057096 - JOEL BARBOSA E SP320299 - JOEL BARBOSA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Fica sob responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados

cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal,

considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade

entre ambos os cadastros. Apresente a parte autora o comprovante de regularidade do CPF dos beneficiários dos

ofícios junto à Receita Federal.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Com relação ao pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art.

22, 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), entendo que o destacamento requerido pressupõe a comprovação de

que os honorários já não tenham sido pagos pelo constituinte. Dessa forma, apresente a autora o original da

declaração acostada às fls. 232 desses autos, sob pena de indeferimento.Providencie a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, os documentos indicados. Após, venham os autos conclusos para apreciação.Oportunamente, altere-se

a classe processual para Execução contra a Fazenda Pública - classe 206.Intimem-se.

 

0005190-87.2006.403.6183 (2006.61.83.005190-1) - RAIMUNDO HENRIQUE NOGUEIRA(SP092639 -

IZILDA APARECIDA DE LIMA E SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Considerando a Resolução 168/2011 do CJF,

(http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/45471) que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a

parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII,

isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente

(RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988. São dedução nos termos acima, previstas na IN 1127 de

07/02/2011 da Receita Federal: I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das

normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente

ou de separação ou divorcio consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a Previdência

Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. b) o número de meses e respetivos valores dos

exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no cálculo,

compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo, sob pena de preclusão, considerando

tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.É de responsabilidade da parte interessada a

verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados

cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF

3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual

falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Decorrido o prazo sem a juntada da

documentação acima, aguarde-se em arquivo o prazo da prescrição intercorrente.Oportunamente, altere-se a classe

processual para Execução contra a Fazenda Pública - classe 206.Intimem-se.

 

0009542-20.2008.403.6183 (2008.61.83.009542-1) - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO(SP176557 -

CRISTINE YONAMINE E SP218012 - RICARDO JODAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Outrossim, considerando a manifestação às fls. 102/103, acerca do conteúdo da Resolução

168/2011 do CJF, informe a parte autora, em 10 dias, quais as deduções a serem feitas nos termos do despacho de

fls. 99/100.Fica sob responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais

do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que

para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os

cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá ser imediatamente

comunicado a este Juízo.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução contra a Fazenda Pública -
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classe 206.Após, façam os autos conclusos. Intimem-se.

 

0042568-43.2008.403.6301 - MAGDA MACHADO CAMARGO(SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Fica sob responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados

cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal,

considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade

entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Com relação ao pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art.

22, 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), entendo que o advogado deve comprovar que os honorários já não

tenham sido pagos, no todo ou em parte, mediante declaração atual do constituinte.Além disso, o contrato

celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das formalidades previstas no art.

585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por duas testemunhas.Providencie a

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos indicados. Após, venham os autos conclusos para

apreciação.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução contra a Fazenda Pública - classe

206.Intimem-se.

 

0000230-83.2009.403.6183 (2009.61.83.000230-7) - JOSE RIBEIRO DE PAULA(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Fica sob responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados

cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal,

considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade

entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução contra a

Fazenda Pública - classe 206.Após, façam os autos conclusos. Intimem-se.

 

0000390-74.2010.403.6183 (2010.61.83.000390-9) - JOSE ELENALDO FERREIRA SANTOS(SP033188 -

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Considerando a Resolução 168/2011 do CJF,

(http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/45471) que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a

parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII,

isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente

(RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988. São dedução nos termos acima, previstas na IN 1127 de

07/02/2011 da Receita Federal: I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das

normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente

ou de separação ou divorcio consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a Previdência

Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. b) o número de meses e respetivos valores dos

exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no cálculo,

compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo, sob pena de preclusão, considerando

tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.É de responsabilidade da parte interessada a

verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados

cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF

3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual

falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Decorrido o prazo sem a juntada da

documentação acima, aguarde-se em arquivo o prazo da prescrição intercorrente.Oportunamente, altere-se a classe

processual para Execução contra a Fazenda Pública - classe 206.Intimem-se.

 

0003343-11.2010.403.6183 - JOSE FRANCISCO DE QUEIROZ(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS

PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Considerando a Resolução 168/2011 do CJF,

(http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/45471) que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a

parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII,

isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente

(RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988. São dedução nos termos acima, previstas na IN 1127 de

07/02/2011 da Receita Federal: I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das
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normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente

ou de separação ou divorcio consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a Previdência

Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. b) o número de meses e respetivos valores dos

exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no cálculo,

compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo, sob pena de preclusão, considerando

tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.É de responsabilidade da parte interessada a

verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados

cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF

3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual

falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Decorrido o prazo sem a juntada da

documentação acima, aguarde-se em arquivo o prazo da prescrição intercorrente.Oportunamente, altere-se a classe

processual para Execução contra a Fazenda Pública - classe 206.Intimem-se.

 

0007991-34.2010.403.6183 - SERGIO ENOCH LOIOLA(SP170365 - JULIO DOS SANTOS PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Considerando a Resolução 168/2011 do CJF,

(http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/45471) que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a

parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII,

isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente

(RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988. São dedução nos termos acima, previstas na IN 1127 de

07/02/2011 da Receita Federal: I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das

normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente

ou de separação ou divorcio consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a Previdência

Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. b) o número de meses e respetivos valores dos

exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no cálculo,

compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo, sob pena de preclusão, considerando

tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.É de responsabilidade da parte interessada a

verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados

cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF

3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual

falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Decorrido o prazo sem a juntada da

documentação acima, aguarde-se em arquivo o prazo da prescrição intercorrente.Oportunamente, altere-se a classe

processual para Execução contra a Fazenda Pública - classe 206.Intimem-se.

 

0012407-45.2010.403.6183 - ALESSANDRO SECONDO LUPERI(SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA

REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Fica sob responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados

cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal,

considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade

entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução contra a

Fazenda Pública - classe 206.Após, façam os autos conclusos. Intimem-se.

 

0015536-58.2010.403.6183 - JOSE CARLOS CALANDRELLI(SP304717B - ANDREIA PAIXAO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Fica sob responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados

cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal,

considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade

entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução contra a

Fazenda Pública - classe 206.Intimem-se.

 

0021417-50.2010.403.6301 - ZENAIDE DOS SANTOS(SP187130 - ELIZABETH DE JESUS MORA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Considerando a Resolução 168/2011 do CJF,
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(http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/45471) que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a

parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII,

isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente

(RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988. São dedução nos termos acima, previstas na IN 1127 de

07/02/2011 da Receita Federal: I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das

normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente

ou de separação ou divorcio consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a Previdência

Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. b) o número de meses e respetivos valores dos

exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no cálculo,

compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo, sob pena de preclusão, considerando

tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.É de responsabilidade da parte interessada a

verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados

cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF

3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual

falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Decorrido o prazo sem a juntada da

documentação acima, aguarde-se em arquivo o prazo da prescrição intercorrente.Oportunamente, altere-se a classe

processual para Execução contra a Fazenda Pública - classe 206.Intimem-se.

 

0009766-50.2011.403.6183 - PALMA CATALDO ROMEO(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a manifestação do INSS e considerando a Resolução 168/2011 do CJF,

(http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/45471) que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a

parte autora em 10 (dez): .PA 1,14 a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e

XVIII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988. São dedução nos termos acima, previstas na

IN 1127 de 07/02/2011 da Receita Federal: I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em

face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divorcio consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a

Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. b) o número de meses e respetivos

valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no cálculo,

compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo, sob pena de preclusão, considerando

tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.É de responsabilidade da parte interessada a

verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados

cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF

3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual

falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Decorrido o prazo sem a juntada da

documentação acima, aguarde-se em arquivo o prazo da prescrição intercorrente.Oportunamente, altere-se a classe

processual para Execução contra a Fazenda Pública - classe 206.Intime-se.

 

0012901-70.2011.403.6183 - VALQUIRIA APARECIDA GIMENEZ(SP088658 - WESLEY DI GIORGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Considerando a Resolução 168/2011 do CJF,

(http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/45471) que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a

parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII,

isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente

(RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988. São dedução nos termos acima, previstas na IN 1127 de

07/02/2011 da Receita Federal: I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das

normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente

ou de separação ou divorcio consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a Previdência

Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. b) o número de meses e respetivos valores dos

exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no cálculo,

compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo, sob pena de preclusão, considerando

tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.É de responsabilidade da parte interessada a

verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados

cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF

3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual

falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Decorrido o prazo sem a juntada da

documentação acima, aguarde-se em arquivo o prazo da prescrição intercorrente.Oportunamente, altere-se a classe

processual para Execução contra a Fazenda Pública - classe 206.Intimem-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0670095-77.1991.403.6183 (91.0670095-0) - JOSE RODRIGUES X MARIO IVO DINO MILANI X

ARNALDO ROLAM X NICOLA GALLE X IZAURA MARINA BARBOSA X WALKYRIA BARBOSA

FORMIGONI X DJALMA TADEU BARBOSA X MARIA APARECIDA VENDITTI X VALDIR PAES DE

LIMA X EDMUNDO ALVES MAIA X OSWALDO TONHACOLO X ATALIDO DE LIMA X OTTO

DICKEMANN(SP037209 - IVANIR CORTONA E SP089063 - AMARO MARTINS PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X JOSE RODRIGUES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO IVO DINO MILANI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X ARNALDO ROLAM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência do desarquivamento do presente feito. Fl. 529 : Indefiro, por ora, o pedido de intimação do INSS

para juntada de documentos que integraram os procedimentos administrativos, porquanto compete ao autor trazer

aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).

Providências do Juízo só se justificam diante da impossibilidade da obtenção dos documentos ou da expressa

negativa da empresa em fornecê-los. Dessa forma, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação

da cópia integral de seu processo administrativo, visto tratar-se de documento indispensável para homologar a

habilitação requerida.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0001247-62.2006.403.6183 (2006.61.83.001247-6) - MARIA DE LOURDES DIAS(SP208285 - SANDRO

JEFFERSON DA SILVA E SP113594 - ISMAEL CAMACHO RODRIGUES E SP210767 - CLOBSON

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LOURDES DIAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Considerando a Resolução 168/2011 do CJF,

(http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/45471) que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a

parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII,

isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente

(RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988. São dedução nos termos acima, previstas na IN 1127 de

07/02/2011 da Receita Federal: I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das

normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente

ou de separação ou divorcio consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a Previdência

Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. b) o número de meses e respetivos valores dos

exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no cálculo,

compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo, sob pena de preclusão, considerando

tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.É de responsabilidade da parte interessada a

verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados

cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF

3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual

falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Decorrido o prazo sem a juntada da

documentação acima, aguarde-se em arquivo o prazo da prescrição intercorrente.Oportunamente, altere-se a classe

processual para Execução contra a Fazenda Pública - classe 206.Intimem-se.

 

0003382-13.2007.403.6183 (2007.61.83.003382-4) - CLAUDIO LAZARINI(SP063612 - VALDETE DE JESUS

BORGES BOMFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO LAZARINI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora e a ausência de manifestação

do INSS, HOMOLOGO o cálculo apresentado pela Contadoria do Poder Judiciário.Considerando a Resolução

168/2011 do CJF, (http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/45471) que regulamenta a expedição de ofícios

requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º,

incisos XVII e XVIII, isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988. São dedução nos termos acima, previstas na

IN 1127 de 07/02/2011 da Receita Federal: I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em

face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divorcio consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a

Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. b) o número de meses e respetivos

valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no cálculo,

compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo, sob pena de preclusão, considerando

tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.É de responsabilidade da parte interessada a

verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados
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cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF

3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual

falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Com relação ao pedido de

destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), entendo que o

advogado deve comprovar que os honorários já não tenham sido pagos, no todo ou em parte, mediante declaração

atual do constituinte.Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando

revestido das formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo

devedor e por duas testemunhas.Decorrido o prazo sem a juntada da documentação acima, aguarde-se em arquivo

o prazo da prescrição intercorrente.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução contra a Fazenda

Pública - classe 206.Intimem-se.

 

0003560-88.2009.403.6183 (2009.61.83.003560-0) - FATIMA GONCALVES DA MOTA(SP129067 - JOSE

RICARDO CHAGAS E SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X FATIMA GONCALVES DA MOTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Considerando a Resolução 168/2011 do CJF,

(http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/45471) que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a

parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII,

isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente

(RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988. São dedução nos termos acima, previstas na IN 1127 de

07/02/2011 da Receita Federal: I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das

normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente

ou de separação ou divorcio consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a Previdência

Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. b) o número de meses e respetivos valores dos

exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no cálculo,

compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo, sob pena de preclusão, considerando

tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.É de responsabilidade da parte interessada a

verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados

cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF

3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual

falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Com relação ao pedido de

destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), entendo que o

advogado deve comprovar que os honorários já não tenham sido pagos, no todo ou em parte, mediante declaração

atual do constituinte.Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando

revestido das formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo

devedor e por duas testemunhas.Decorrido o prazo sem a juntada da documentação acima, aguarde-se em arquivo

o prazo da prescrição intercorrente.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução contra a Fazenda

Pública - classe 206.Intimem-se.

 

0009227-21.2010.403.6183 - PAULO HENRIQUE NEGRAO DE FREITAS(SP162352 - SIMONE SOUSA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO HENRIQUE NEGRAO DE

FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Tendo em vista a concordância manifestada pela parte autora, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo INSS.Considerando a Resolução 168/2011 do CJF,

(http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/45471) que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a

parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII,

isto é, caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente

(RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988. São dedução nos termos acima, previstas na IN 1127 de

07/02/2011 da Receita Federal: I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das

normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente

ou de separação ou divorcio consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a Previdência

Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. b) o número de meses e respetivos valores dos

exercícios anteriores e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no cálculo,

compreendendo estes o número de meses que compuseram a base de cálculo, sob pena de preclusão, considerando

tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.É de responsabilidade da parte interessada a

verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados

cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF

3ªR é imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual

falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Com relação ao pedido de

destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), entendo que o
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advogado deve comprovar que os honorários já não tenham sido pagos, no todo ou em parte, mediante declaração

atual do constituinte.Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando

revestido das formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo

devedor e por duas testemunhas.Decorrido o prazo sem a juntada da documentação acima, aguarde-se em arquivo

o prazo da prescrição intercorrente.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução contra a Fazenda

Pública - classe 206.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 1206

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005196-89.2009.403.6183 (2009.61.83.005196-3) - JOSE AMERICO SILVA(SP231818 - SIDINALVA MEIRE

DE MATOS E SP134342 - RITA DE CASSIA DE PASQUALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Versando a controvérsia sobre o estado de incapacidade da parte autora, necessária se faz a realização de prova

pericial médica.Para tanto, nomeio como Perito Judicial o Dr. Orlando Batich, especialidade - oftalmologista, com

endereço à Domingos de Morais, 249, Paraíso, São Paulo - SP, e designo o dia 27/02/2015, às 13h00 para sua

realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana antes da data agendada.SOB PENA DE

PRECLUSÃO DA PROVA, DILIGENCIE O ADVOGADA DA PARTE AUTORA, QUANTO AO

COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NO DIA, HORÁRIO E ENDEREÇO DO PERITO DESIGNADO,

MUNIDO DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DE TODOS OS DOCUMENTOS/EXAMES JUNTADOS

AOS AUTOS E OUTROS MAIS PERTINENTES A INCAPACIDADE ALEGADA, BEM COMO, DOS

QUESITOS FORMULADOS PELAS PARTES. Ressalto que o não comparecimento injustificado à perícia

implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Tal justificativa deverá

ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada, independente de nova intimação, e mediante apresentação de

documentos que comprovem a motivação da ausência.Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não

apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por oportuno, formulo os

quesitos do Juízo: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença

profissional ou acidente de trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou

sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada

incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a

data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e

insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o

periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45

da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida

civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a

fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando

portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se

recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é

permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum

período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o

periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra

especialidade. Qual? 19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte
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autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº

305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução

nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de

outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou,

havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Não havendo manifestação ou pedido de

novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em 30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou

esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco)

dias.Intimem-se.

 

0006680-08.2010.403.6183 - APARECIDO JOSE DA SILVA(SP129914 - ROSANGELA GALVAO DA

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento à v. decisão de fls. 154/155, nomeio como Perito Judicial o Dr. Antonio Carlos de Padua

Milagres, especialidade - neurologista, com endereço à Rua Vergueiro, nº 1353, Sala 1801, Paraíso - São

Paulo/SP, e designo o dia 03/03/2015, às 11h30 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito

uma semana antes da data agendada.Sob pena de preclusão da prova, DILIGENCIE O ADVOGADO DA PARTE

AUTORA, QUANTO AO COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NO DIA, HORÁRIO E ENDEREÇO DO

PERITO DESIGNADO, MUNIDO DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DE TODOS OS

DOCUMENTOS/EXAMES JUNTADOS AOS AUTOS E OUTROS MAIS PERTINENTES A

INCAPACIDADE ALEGADA (CONTEMPORÂNEOS E ATUAIS), BEM COMO, DOS QUESITOS

FORMULADOS PELAS PARTES.A parte deverá ainda, comparecer à perícia munida de documento original de

identificação com foto (RG e/ou Carteira nacional de Habilitação), bem como, sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social, condição para efetiva realização da referida perícia.Por outro lado, ressalto que o não

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269, inc. I do Código de

Processo Civil.Tal justificativa deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada, independente de nova

intimação, e mediante apresentação de documentos que comprovem a motivação da ausência.Faculto às partes a

apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05

(cinco) dias.Por oportuno, formulo os QUESITOS DO JUÍZO: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? A

doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou

lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como

origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede

totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial,

informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades

são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o

periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de

atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas

situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 10. A doença que acomete o autor o

incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo

os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12.

Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de

intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade

atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta

especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a

realização de perícia com outra especialidade. Qual? 19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia

grave?Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos
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termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na

forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo

Único da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do artigo 29 da referida

Resolução, de 07 de outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes

sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Não havendo manifestação

ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em 30 (trinta) dias. Com a juntada do

laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5

(cinco) dias.Intimem-se.

 

0008191-41.2010.403.6183 - MARIA GONCALVES SILVA(SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a sugestão de perícia com clínico geral (fl. 146), nomeio como Perito Judicial o Dr. Paulo Cesar

Pinto, especialidade - clínico geral, com endereço à Avenida Pedroso de Morais, nº 517, cj. 31, 3º andar, São

Paulo/SP, e designo o dia 27/03/2015, às 15h00 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito

uma semana antes da data agendada.Sob pena de preclusão da prova, diligencie o advogado da parte autora,

quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e endereço do perito designado, munido de cópia da

petição inicial e de todos os documentos/exames juntados aos autos e outros mais pertinentes a incapacidade

alegada, bem como, dos quesitos formulados pelas partes. Ressalto que o não comparecimento injustificado à

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Tal justificativa

deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada, independente de nova intimação, e mediante

apresentação de documentos que comprovem a motivação da ausência.Faculto às partes a apresentação de

quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por

oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre

de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu

trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação,

limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o

periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau

de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada

incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a

data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e

insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o

periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45

da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida

civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a

fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando

portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se

recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é

permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum

período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o

periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra

especialidade. Qual? 19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº

305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução

nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de

outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou,

havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Não havendo manifestação ou pedido de
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novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em 30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou

esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco)

dias.Intimem-se.

 

0016037-12.2010.403.6183 - JOSE FERNANDO DE SOUZA(SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero o despacho de fls. 62/63. Versando a controvérsia sobre o estado de incapacidade da parte autora,

necessária se faz a realização de prova pericial médica.Para tanto, nomeio como Perito Judicial o Dr. Orlando

Batich, especialidade - oftalmologista, com endereço à Domingos de Morais, 249, Paraíso, São Paulo - SP, e

designo o dia 06/03/2015, às 13h00 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana

antes da data agendada.SOB PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA, DILIGENCIE O ADVOGADA DA PARTE

AUTORA, QUANTO AO COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NO DIA, HORÁRIO E ENDEREÇO DO

PERITO DESIGNADO, MUNIDO DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DE TODOS OS

DOCUMENTOS/EXAMES JUNTADOS AOS AUTOS E OUTROS MAIS PERTINENTES A

INCAPACIDADE ALEGADA, BEM COMO, DOS QUESITOS FORMULADOS PELAS PARTES. Ressalto

que o não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269, inc. I do

Código de Processo Civil.Tal justificativa deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada,

independente de nova intimação, e mediante apresentação de documentos que comprovem a motivação da

ausência.Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. O periciando é

portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em

caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a

lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3.

Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho

que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou

permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de

25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data

de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez

afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja

constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja

incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia

incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual? 19. O periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por

radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários

periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final

pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo

previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos

termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados

após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem

prestados. Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em

30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para

que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se.
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0012728-46.2011.403.6183 - RITA AUTA PARAISO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E

SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Torno sem efeito o item 3 do despacho de fl. 170 e determino a realização de nova perícia na especialidade de

ortopedia. Para tanto, nomeio como Perito Judicial o Dr. Jonas Aparecido Borracini, especialidade - ortopedista,

com endereço à Rua Barata Ribeiro, nº 237 - 8º andar - cj 85 - São Paulo - SP, e designo o dia 27/02/2015, às

10h20 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana antes da data agendada.Sob

pena de preclusão da prova, DILIGENCIE O ADVOGADO DA PARTE AUTORA, QUANTO AO

COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NO DIA, HORÁRIO E ENDEREÇO DO PERITO DESIGNADO,

MUNIDO DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DE TODOS OS DOCUMENTOS/EXAMES JUNTADOS

AOS AUTOS E OUTROS MAIS PERTINENTES A INCAPACIDADE ALEGADA (CONTEMPORÂNEOS E

ATUAIS), BEM COMO, DOS QUESITOS FORMULADOS PELAS PARTES.A parte deverá ainda, comparecer

à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG e/ou Carteira nacional de Habilitação),

bem como, sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, condição para efetiva realização da referida perícia.Por

outro lado, ressalto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do

art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Tal justificativa deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data

agendada, independente de nova intimação, e mediante apresentação de documentos que comprovem a motivação

da ausência.Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por oportuno, formulo os QUESITOS DO JUÍZO: 1. O periciando

é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em

caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a

lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3.

Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho

que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou

permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de

25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data

de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez

afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja

constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja

incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia

incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual? 19. O periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por

radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários

periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final

pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo

previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos

termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados

após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem

prestados.Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em

30 (trinta) dias.Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para

que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     460/503



 

0002809-96.2012.403.6183 - NEUSA MARIA TONON DA ROCHA(SP194818 - BRUNO LEONARDO

FOGAÇA E SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 213/214: indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, por se tratar de matéria afeta à prova técnica

(art. 400, II, Código de Processo Civil). Versando a controvérsia sobre o estado de incapacidade da parte autora,

necessária se faz a realização de prova pericial médica.Para tanto, nomeio como Perito Judicial o Dr. Jonas

Aparecido Borracini, especialidade - ortopedista, com endereço à Rua Barata Ribeiro, nº 237 - 8º andar - cj 85 -

São Paulo - SP, e designo o dia 27/02/2015, às 09h40 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo

perito uma semana antes da data agendada.Sob pena de preclusão da prova, DILIGENCIE O ADVOGADO DA

PARTE AUTORA, QUANTO AO COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NO DIA, HORÁRIO E

ENDEREÇO DO PERITO DESIGNADO, MUNIDO DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DE TODOS OS

DOCUMENTOS/EXAMES JUNTADOS AOS AUTOS E OUTROS MAIS PERTINENTES A

INCAPACIDADE ALEGADA (CONTEMPORÂNEOS E ATUAIS), BEM COMO, DOS QUESITOS

FORMULADOS PELAS PARTES.A parte deverá ainda, comparecer à perícia munida de documento original de

identificação com foto (RG e/ou Carteira nacional de Habilitação), bem como, sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social, condição para efetiva realização da referida perícia.Por outro lado, ressalto que o não

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269, inc. I do Código de

Processo Civil.Tal justificativa deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada, independente de nova

intimação, e mediante apresentação de documentos que comprovem a motivação da ausência.Faculto às partes a

apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05

(cinco) dias.Por oportuno, formulo os QUESITOS DO JUÍZO: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? A

doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou

lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como

origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede

totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial,

informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades

são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o

periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de

atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas

situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 10. A doença que acomete o autor o

incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo

os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12.

Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de

intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade

atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta

especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a

realização de perícia com outra especialidade. Qual? 19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia

grave?Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos

termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na

forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo

Único da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do artigo 29 da referida

Resolução, de 07 de outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes

sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.Não havendo manifestação

ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em 30 (trinta) dias.Com a juntada do

laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5
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(cinco) dias.Intimem-se.

 

0004121-10.2012.403.6183 - JOAO DE DEUS BARBOSA SOARES(SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a sugestão de perícia com clínico geral (fl. 160), nomeio como Perito Judicial o Dr. Paulo Cesar

Pinto, especialidade - clínico geral, com endereço à Avenida Pedroso de Morais, nº 517, cj. 31, 3º andar, São

Paulo/SP, e designo o dia 27/03/2015, às 15h30 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito

uma semana antes da data agendada.Sob pena de preclusão da prova, diligencie o advogado da parte autora,

quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e endereço do perito designado, munido de cópia da

petição inicial e de todos os documentos/exames juntados aos autos e outros mais pertinentes a incapacidade

alegada, bem como, dos quesitos formulados pelas partes. Ressalto que o não comparecimento injustificado à

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Tal justificativa

deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada, independente de nova intimação, e mediante

apresentação de documentos que comprovem a motivação da ausência.Faculto às partes a apresentação de

quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por

oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre

de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu

trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação,

limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o

periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau

de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada

incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a

data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e

insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o

periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45

da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida

civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a

fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando

portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se

recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é

permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum

período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o

periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra

especialidade. Qual? 19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº

305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução

nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de

outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou,

havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Não havendo manifestação ou pedido de

novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em 30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou

esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco)

dias.Intimem-se.

 

0006835-40.2012.403.6183 - HERMINIO JOSE SANTOS(SP278998 - RAQUEL SOL GOMES E SP269775 -

ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a determinação retro, nomeio como Perito Judicial o Dr. Paulo César Pinto, especialidade - clínico geral,
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com endereço à Avenida Pedroso de Morais, nº 517, cj. 31, 3º andar, São Paulo/SP, e designo o dia 27/03/2015, às

13h00 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana antes da data agendada.Sob

pena de preclusão da prova, diligencie o advogado da parte autora, quanto ao comparecimento do periciando no

dia, horário e endereço do perito designado, munido de cópia da petição inicial e de todos os documentos/exames

juntados aos autos e outros mais pertinentes a incapacidade alegada, bem como, dos quesitos formulados pelas

partes. Ressalto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do

art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Tal justificativa deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data

agendada, independente de nova intimação, e mediante apresentação de documentos que comprovem a motivação

da ausência.Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. O periciando é

portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em

caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a

lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3.

Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho

que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou

permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de

25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data

de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez

afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja

constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja

incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia

incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual? 19. O periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por

radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários

periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final

pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo

previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos

termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados

após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem

prestados. Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em

30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para

que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0007177-51.2012.403.6183 - ANTONIO WAGNER REIS DE OLIVEIRA(SP189878 - PATRICIA GESTAL

GUIMARAES DANTAS DE MELLO E SP336651 - JAIRO MALONI TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Considerando a sugestão de realização de perícia com clínico geral, nomeio como Perito Judicial o Dr. Paulo

Cesar Pinto, especialidade - clínico geral, com endereço à Avenida Pedroso de Morais, nº 517, cj. 31, 3º andar,

São Paulo/SP, e designo o dia 01/04/2015, às 09h00 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo

perito uma semana antes da data agendada.Sob pena de preclusão da prova, diligencie o advogado da parte autora,

quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e endereço do perito designado, munido de cópia da

petição inicial e de todos os documentos/exames juntados aos autos e outros mais pertinentes a incapacidade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     463/503



alegada, bem como, dos quesitos formulados pelas partes. Ressalto que o não comparecimento injustificado à

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Tal justificativa

deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada, independente de nova intimação, e mediante

apresentação de documentos que comprovem a motivação da ausência.Faculto às partes a apresentação de

quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por

oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre

de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu

trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação,

limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o

periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau

de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada

incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a

data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e

insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o

periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45

da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida

civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a

fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando

portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se

recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é

permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum

período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o

periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra

especialidade. Qual? 19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº

305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução

nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de

outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou,

havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Não havendo manifestação ou pedido de

novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em 30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou

esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco)

dias.Intimem-se.

 

0008196-92.2012.403.6183 - JOSE ALVES DE GOIS(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a sugestão de perícia com clínico geral, nomeio como Perito Judicial o Dr. Paulo Cesar Pinto,

especialidade - clínico geral, com endereço à Avenida Pedroso de Morais, nº 517, cj. 31, 3º andar, São Paulo/SP, e

designo o dia 01/04/2015, às 08h30 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana

antes da data agendada.Sob pena de preclusão da prova, diligencie o advogado da parte autora, quanto ao

comparecimento do periciando no dia, horário e endereço do perito designado, munido de cópia da petição inicial

e de todos os documentos/exames juntados aos autos e outros mais pertinentes a incapacidade alegada, bem como,

dos quesitos formulados pelas partes. Ressalto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará na

extinção do feito, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Tal justificativa deverá ocorrer no

prazo de 10 (dez) dias da data agendada, independente de nova intimação, e mediante apresentação de

documentos que comprovem a motivação da ausência.Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não

apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por oportuno, formulo os
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quesitos do Juízo: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença

profissional ou acidente de trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou

sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada

incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a

data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e

insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o

periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45

da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida

civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a

fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando

portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se

recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é

permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum

período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o

periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra

especialidade. Qual? 19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº

305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução

nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de

outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou,

havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Não havendo manifestação ou pedido de

novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em 30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou

esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco)

dias.Intimem-se.

 

0008197-77.2012.403.6183 - JOSE ALBERTO CAVALEIRO(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a sugestão de perícia com psiquiatra (fl.362), nomeio como Perita Judicial a Dra. Raquel Szterling

Nelken, com endereço à Rua Sergipe, 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP, e designo o dia 10/03/2015, às

10h00 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana antes da data agendada.SOB

PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA, DILIGENCIE O ADVOGADA DA PARTE AUTORA, QUANTO AO

COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NO DIA, HORÁRIO E ENDEREÇO DO PERITO DESIGNADO,

MUNIDO DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DE TODOS OS DOCUMENTOS/EXAMES JUNTADOS

AOS AUTOS E OUTROS MAIS PERTINENTES A INCAPACIDADE ALEGADA, BEM COMO, DOS

QUESITOS FORMULADOS PELAS PARTES. Ressalto que o não comparecimento injustificado à perícia

implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.Tal justificativa

deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada, independente de nova intimação, e mediante

apresentação de documentos que comprovem a motivação da ausência.Faculto às partes a apresentação de

quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por

oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre

de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu

trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação,

limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o
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periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau

de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada

incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a

data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e

insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o

periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45

da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida

civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a

fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando

portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se

recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é

permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum

período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o

periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra

especialidade. Qual? 19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº

305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução

nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de

outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou,

havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Não havendo manifestação ou pedido de

novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em 30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou

esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco)

dias.Intimem-se.

 

0008295-62.2012.403.6183 - SERGIO LUIS NOGUEIRA(SP261249 - ALEXANDRE CAMARGO E SP273054

- ALEXANDRE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 58: indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, por se tratar de matéria afeta à prova técnica (art. 400,

II, Código de Processo Civil). Indefiro, ainda, o pedido de expedição de ofícios, porquanto compete ao autor

trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).

Providências do Juízo só se justificam diante da impossibilidade da obtenção dos documentos ou da expressa

negativa em fornecê-los. Versando a controvérsia sobre o estado de incapacidade da parte autora, necessária se faz

a realização de prova pericial médica.Para tanto, nomeio como Perito Judicial o Dr. Orlando Batich, especialidade

- oftalmologista, com endereço à Domingos de Morais, 249, Paraíso, São Paulo - SP, e designo o dia 27/02/2015,

às 13h30 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana antes da data

agendada.SOB PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA, DILIGENCIE O ADVOGADA DA PARTE AUTORA,

QUANTO AO COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NO DIA, HORÁRIO E ENDEREÇO DO PERITO

DESIGNADO, MUNIDO DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DE TODOS OS DOCUMENTOS/EXAMES

JUNTADOS AOS AUTOS E OUTROS MAIS PERTINENTES A INCAPACIDADE ALEGADA, BEM COMO,

DOS QUESITOS FORMULADOS PELAS PARTES. Ressalto que o não comparecimento injustificado à perícia

implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Tal justificativa deverá

ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada, independente de nova intimação, e mediante apresentação de

documentos que comprovem a motivação da ausência.Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não

apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por oportuno, formulo os

quesitos do Juízo: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença

profissional ou acidente de trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou

sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e
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possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada

incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a

data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e

insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o

periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45

da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida

civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a

fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando

portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se

recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é

permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum

período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o

periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra

especialidade. Qual? 19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº

305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução

nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de

outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou,

havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Não havendo manifestação ou pedido de

novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em 30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou

esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco)

dias.Intimem-se.

 

0010169-82.2012.403.6183 - LUCIARA BARBARA(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN

ANECHINI E SP235082 - NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Considerando a sugesdtão de perícia com clínico geral (fl. 194), nomeio como Perito Judicial o Dr. Paulo Cesar

Pinto, especialidade - clínico geral, com endereço à Avenida Pedroso de Morais, nº 517, cj. 31, 3º andar, São

Paulo/SP, e designo o dia 01/04/2015, às 08h00 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito

uma semana antes da data agendada.Sob pena de preclusão da prova, diligencie o advogado da parte autora,

quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e endereço do perito designado, munido de cópia da

petição inicial e de todos os documentos/exames juntados aos autos e outros mais pertinentes a incapacidade

alegada, bem como, dos quesitos formulados pelas partes. Ressalto que o não comparecimento injustificado à

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Tal justificativa

deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada, independente de nova intimação, e mediante

apresentação de documentos que comprovem a motivação da ausência.Faculto às partes a apresentação de

quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por

oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre

de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu

trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação,

limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o

periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau

de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra
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atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada

incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a

data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e

insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o

periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45

da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida

civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a

fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando

portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se

recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é

permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum

período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o

periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra

especialidade. Qual? 19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº

305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução

nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de

outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou,

havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Não havendo manifestação ou pedido de

novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em 30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou

esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco)

dias.Intimem-se.

 

0011405-69.2012.403.6183 - JAIR BUENO(SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR E SP265507 -

SUELI PERALES DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Versando a controvérsia sobre o estado de incapacidade da parte autora, necessária se faz a realização de prova

pericial médica.Para tanto, nomeio como Perito Judicial o Dr. Orlando Batich, especialidade - oftalmologista, com

endereço à Domingos de Morais, 249, Paraíso, São Paulo - SP, e designo o dia 27/02/2015, às 14h00 para sua

realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana antes da data agendada.SOB PENA DE

PRECLUSÃO DA PROVA, DILIGENCIE O ADVOGADA DA PARTE AUTORA, QUANTO AO

COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NO DIA, HORÁRIO E ENDEREÇO DO PERITO DESIGNADO,

MUNIDO DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DE TODOS OS DOCUMENTOS/EXAMES JUNTADOS

AOS AUTOS E OUTROS MAIS PERTINENTES A INCAPACIDADE ALEGADA, BEM COMO, DOS

QUESITOS FORMULADOS PELAS PARTES. Ressalto que o não comparecimento injustificado à perícia

implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Tal justificativa deverá

ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada, independente de nova intimação, e mediante apresentação de

documentos que comprovem a motivação da ausência.Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não

apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por oportuno, formulo os

quesitos do Juízo: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença

profissional ou acidente de trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou

sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada
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incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a

data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e

insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o

periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45

da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida

civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a

fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando

portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se

recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é

permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum

período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o

periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra

especialidade. Qual? 19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº

305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução

nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de

outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou,

havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Não havendo manifestação ou pedido de

novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em 30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou

esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco)

dias.Intimem-se.

 

0000649-64.2013.403.6183 - MARLENE DE JESUS SILVA(SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI

VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Versando a controvérsia sobre o estado de incapacidade da parte autora, necessária se faz a realização de prova

pericial médica.Para tanto, nomeio como Perita Judicial a Dra. Raquel Szterling Nelken, especialidade -

psiquiatra, com endereço à Rua Sergipe, 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP, e designo o dia 03/03/2015,

às 10h00 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana antes da data

agendada.SOB PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA, DILIGENCIE O ADVOGADA DA PARTE AUTORA,

QUANTO AO COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NO DIA, HORÁRIO E ENDEREÇO DO PERITO

DESIGNADO, MUNIDO DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DE TODOS OS DOCUMENTOS/EXAMES

JUNTADOS AOS AUTOS E OUTROS MAIS PERTINENTES A INCAPACIDADE ALEGADA, BEM COMO,

DOS QUESITOS FORMULADOS PELAS PARTES. Ressalto que o não comparecimento injustificado à perícia

implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.Tal justificativa

deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada, independente de nova intimação, e mediante

apresentação de documentos que comprovem a motivação da ausência.Faculto às partes a apresentação de

quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por

oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre

de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu

trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação,

limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o

periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau

de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada

incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a

data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e

insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o
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periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45

da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida

civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a

fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando

portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se

recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é

permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum

período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o

periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra

especialidade. Qual? 19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº

305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução

nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de

outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou,

havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Não havendo manifestação ou pedido de

novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em 30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou

esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco)

dias.Intimem-se.

 

0003248-73.2013.403.6183 - LOURIVAL SANTANA DOS SANTOS(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE

MARCO E SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Fls. 153/155: indefiro os pedidos de depoimento pessoal e produção de prova testemunhal, por se tratar de matéria

afeta à prova técnica (art. 400, II, Código de Processo Civil). Versando a controvérsia sobre o estado de

incapacidade da parte autora, necessária se faz a realização de prova pericial médica.Para tanto, nomeio como

Perito Judicial o Dr. Jonas Aparecido Borracini, especialidade - ortopedista, com endereço à Rua Barata Ribeiro,

nº 237 - 8º andar - cj 85 - São Paulo - SP, e designo o dia 27/02/2015, às 10h00 para sua realização.Fica

autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana antes da data agendada.Sob pena de preclusão da prova,

DILIGENCIE O ADVOGADO DA PARTE AUTORA, QUANTO AO COMPARECIMENTO DO

PERICIANDO NO DIA, HORÁRIO E ENDEREÇO DO PERITO DESIGNADO, MUNIDO DE CÓPIA DA

PETIÇÃO INICIAL E DE TODOS OS DOCUMENTOS/EXAMES JUNTADOS AOS AUTOS E OUTROS

MAIS PERTINENTES A INCAPACIDADE ALEGADA (CONTEMPORÂNEOS E ATUAIS), BEM COMO,

DOS QUESITOS FORMULADOS PELAS PARTES.A parte deverá ainda, comparecer à perícia munida de

documento original de identificação com foto (RG e/ou Carteira nacional de Habilitação), bem como, sua Carteira

de Trabalho e Previdência Social, condição para efetiva realização da referida perícia.Por outro lado, ressalto que

o não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269, inc. I do

Código de Processo Civil.Tal justificativa deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada,

independente de nova intimação, e mediante apresentação de documentos que comprovem a motivação da

ausência.Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por oportuno, formulo os QUESITOS DO JUÍZO: 1. O periciando

é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em

caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a

lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3.

Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho

que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou
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permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de

25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data

de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez

afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja

constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja

incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia

incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual? 19. O periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por

radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários

periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final

pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo

previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos

termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados

após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem

prestados.Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em

30 (trinta) dias.Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para

que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0003827-21.2013.403.6183 - ALCINA GOMES FERREIRA DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a sugestão de realização de perícia com psiquiatra (fl. 173), nomeio como Perita Judicial a Dra.

Raquel Szterling Nelken, com endereço à Rua Sergipe, 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP, e designo o

dia 10/03/2015, às 09h30 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana antes da

data agendada.SOB PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA, DILIGENCIE O ADVOGADA DA PARTE

AUTORA, QUANTO AO COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NO DIA, HORÁRIO E ENDEREÇO DO

PERITO DESIGNADO, MUNIDO DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DE TODOS OS

DOCUMENTOS/EXAMES JUNTADOS AOS AUTOS E OUTROS MAIS PERTINENTES A

INCAPACIDADE ALEGADA, BEM COMO, DOS QUESITOS FORMULADOS PELAS PARTES. Ressalto

que o não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269, inciso I

do Código de Processo Civil.Tal justificativa deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada,

independente de nova intimação, e mediante apresentação de documentos que comprovem a motivação da

ausência.Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. O periciando é

portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em

caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a

lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3.

Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho

que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou

permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de
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25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data

de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez

afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja

constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja

incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia

incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual? 19. O periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por

radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários

periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final

pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo

previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos

termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados

após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem

prestados. Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em

30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para

que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0005345-46.2013.403.6183 - GILDETE DE CASSIA PRADO MEIRA(SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA

ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 130/132: defiro, excepcionalmente, o pedido de realização de nova perícia médica. Para tanto, nomeio como

Perita Judicial a Dra. Raquel Szterling Nelken, especialidade - psiquiatra, com endereço à Rua Sergipe, 441,

conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP, e designo o dia 02/03/2015, às 09h00 para sua realização.Fica autorizada

a carga dos autos pelo perito uma semana antes da data agendada.SOB PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA,

DILIGENCIE O ADVOGADA DA PARTE AUTORA, QUANTO AO COMPARECIMENTO DO

PERICIANDO NO DIA, HORÁRIO E ENDEREÇO DO PERITO DESIGNADO, MUNIDO DE CÓPIA DA

PETIÇÃO INICIAL E DE TODOS OS DOCUMENTOS/EXAMES JUNTADOS AOS AUTOS E OUTROS

MAIS PERTINENTES A INCAPACIDADE ALEGADA, BEM COMO, DOS QUESITOS FORMULADOS

PELAS PARTES. Ressalto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos

termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.Tal justificativa deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias

da data agendada, independente de nova intimação, e mediante apresentação de documentos que comprovem a

motivação da ausência.Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. O

periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de

trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou

permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de

25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data

de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar
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a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez

afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja

constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja

incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia

incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual? 19. O periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por

radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários

periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final

pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo

previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos

termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados

após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem

prestados. Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em

30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para

que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0006449-73.2013.403.6183 - EDEMILSON MACIEL GONCALVES(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 164/166: indefiro os pedidos de inspeção judicial no autor e produção de prova testemunhal, por se tratar de

matéria afeta à prova técnica (art. 400, II, Código de Processo Civil). Indefiro, ainda, os pedidos de realização de

perícia sócio-econômica e inquirição do perito judicial, tendo em vista que a matéria versa sobre incapacidade

laborativa que deve ser apurada por perícia médica, podendo a parte autora formular os quesitos que entender

necessários para a comprovação de sua incapacidade. Advirto ao patrono da parte autora, por oportuno, que os

reiterados pedidos de produção de provas, descabidos na grande maioria dos casos, causam atraso no andamento

processual e prejudicam a razoável duração do processo, bem como a eficácia da prestação jurisdicional.

Versando a controvérsia sobre o estado de incapacidade da parte autora, necessária se faz a realização de prova

pericial médica.Para tanto, nomeio como Perita Judicial a Dra. Raquel Szterling Nelken, especialidade -

psiquiatra, com endereço à Rua Sergipe, 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP, e designo o dia 03/03/2015,

às 09h30 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana antes da data

agendada.Sob pena de preclusão da prova e visando a CELERIDADE PROCESSUAL, diligencie o advogada da

parte autora, QUANTO AO COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NO DIA, HORÁRIO E ENDEREÇO DO

PERITO DESIGNADO, munido de cópia da petição inicial e de todos os documentos/exames juntados aos autos

e outros mais pertinentes à incapacidade alegada, bem como, dos QUESITOS FORMULADOS PELAS PARTES.

Ressalto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269,

inciso I do Código de Processo Civil.Tal justificativa deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada,

independente de nova intimação, e mediante apresentação de documentos que comprovem a motivação da

ausência.Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. O periciando é

portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em

caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a

lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3.

Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho

que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou

permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de

25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     473/503



de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez

afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja

constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja

incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia

incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual? 19. O periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por

radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários

periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final

pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo

previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos

termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados

após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem

prestados. Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em

30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para

que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0007039-50.2013.403.6183 - REINALDO RUBIO(SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Versando a controvérsia sobre o estado de incapacidade da parte autora, necessária se faz a realização de prova

pericial médica.Para tanto, nomeio como Perito Judicial o Dr. Paulo Cesar Pinto, especialidade - clínico geral,

com endereço à Avenida Pedroso de Morais, nº 517, cj. 31, 3º andar, São Paulo/SP, e designo o dia 01/04/2015, às

09h30 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana antes da data agendada.Sob

pena de preclusão da prova, diligencie o advogado da parte autora, quanto ao comparecimento do periciando no

dia, horário e endereço do perito designado, munido de cópia da petição inicial e de todos os documentos/exames

juntados aos autos e outros mais pertinentes a incapacidade alegada, bem como, dos quesitos formulados pelas

partes. Ressalto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do

art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Tal justificativa deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data

agendada, independente de nova intimação, e mediante apresentação de documentos que comprovem a motivação

da ausência.Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. O periciando é

portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em

caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a

lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3.

Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho

que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou

permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de

25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data

de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é
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possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez

afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja

constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja

incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia

incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual? 19. O periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por

radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários

periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final

pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo

previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos

termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados

após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem

prestados. Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em

30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para

que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0007983-52.2013.403.6183 - ADALBERTO SANTOS SILVA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a sugestão de realização de perícia com psiquiatra (fl. 102), nomeio como Perita Judicial a Dra.

Raquel Szterling Nelken, especialidade - psiquiatra, com endereço à Rua Sergipe, 441, conjunto 91, Consolação,

São Paulo/SP, e designo o dia 09/03/2015, às 08h00 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo

perito uma semana antes da data agendada.SOB PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA, DILIGENCIE O

ADVOGADA DA PARTE AUTORA, QUANTO AO COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NO DIA,

HORÁRIO E ENDEREÇO DO PERITO DESIGNADO, MUNIDO DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DE

TODOS OS DOCUMENTOS/EXAMES JUNTADOS AOS AUTOS E OUTROS MAIS PERTINENTES A

INCAPACIDADE ALEGADA, BEM COMO, DOS QUESITOS FORMULADOS PELAS PARTES. Ressalto

que o não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269, inciso I

do Código de Processo Civil.Tal justificativa deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada,

independente de nova intimação, e mediante apresentação de documentos que comprovem a motivação da

ausência.Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. O periciando é

portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em

caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a

lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3.

Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho

que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou

permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de

25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data

de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez
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afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja

constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja

incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia

incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual? 19. O periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por

radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários

periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final

pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo

previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos

termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados

após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem

prestados. Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em

30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para

que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0010056-94.2013.403.6183 - MARCOS ROBERTO MEDEIROS DE MATTOS(SP242801 - JOAO BOSCO DE

MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a sugestão de perícia com neurologista (fl. 93), nomeio como Perito Judicial o Dr. Antonio Carlos

de Padua Milagres, especialidade - neurologista, com endereço à Rua Vergueiro, nº 1353, Sala 1801, Paraíso - São

Paulo/SP, e designo o dia 03/03/2015, às 11h45 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito

uma semana antes da data agendada.Sob pena de preclusão da prova, DILIGENCIE O ADVOGADO DA PARTE

AUTORA, QUANTO AO COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NO DIA, HORÁRIO E ENDEREÇO DO

PERITO DESIGNADO, MUNIDO DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DE TODOS OS

DOCUMENTOS/EXAMES JUNTADOS AOS AUTOS E OUTROS MAIS PERTINENTES A

INCAPACIDADE ALEGADA (CONTEMPORÂNEOS E ATUAIS), BEM COMO, DOS QUESITOS

FORMULADOS PELAS PARTES.A parte deverá ainda, comparecer à perícia munida de documento original de

identificação com foto (RG e/ou Carteira nacional de Habilitação), bem como, sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social, condição para efetiva realização da referida perícia.Por outro lado, ressalto que o não

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269, inc. I do Código de

Processo Civil.Tal justificativa deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada, independente de nova

intimação, e mediante apresentação de documentos que comprovem a motivação da ausência.Faculto às partes a

apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05

(cinco) dias.Por oportuno, formulo os QUESITOS DO JUÍZO: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? A

doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou

lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como

origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede

totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial,

informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades

são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o

periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de

atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas

situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 10. A doença que acomete o autor o

incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo

os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12.

Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de

intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade
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atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta

especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a

realização de perícia com outra especialidade. Qual? 19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia

grave?Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos

termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na

forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo

Único da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do artigo 29 da referida

Resolução, de 07 de outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes

sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Não havendo manifestação

ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em 30 (trinta) dias. Com a juntada do

laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5

(cinco) dias.Intimem-se.

 

0011235-63.2013.403.6183 - FLAVIA LUCIANE PATTI(SP296680 - BRUNA DI RENZO SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Versando a controvérsia sobre o estado de incapacidade da parte autora, necessária se faz a realização de prova

pericial médica.Para tanto, nomeio como Perita Judicial a Dra. Raquel Szterling Nelken, especialidade -

psiquiatra, com endereço à Rua Sergipe, 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP, e designo o dia 02/03/2015,

às 08h00 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana antes da data

agendada.SOB PENA DE PRECLUSÃO DA PROVA, DILIGENCIE O ADVOGADA DA PARTE AUTORA,

QUANTO AO COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NO DIA, HORÁRIO E ENDEREÇO DO PERITO

DESIGNADO, MUNIDO DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DE TODOS OS DOCUMENTOS/EXAMES

JUNTADOS AOS AUTOS E OUTROS MAIS PERTINENTES A INCAPACIDADE ALEGADA, BEM COMO,

DOS QUESITOS FORMULADOS PELAS PARTES. Ressalto que o não comparecimento injustificado à perícia

implicará na extinção do feito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.Tal justificativa

deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data agendada, independente de nova intimação, e mediante

apresentação de documentos que comprovem a motivação da ausência.Faculto às partes a apresentação de

quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por

oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre

de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu

trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação,

limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o

periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau

de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada

incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a

data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e

insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o

periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45

da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida

civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a

fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando

portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se

recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é

permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum

período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o

periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra

especialidade. Qual? 19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,
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neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº

305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução

nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de

outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou,

havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados. Não havendo manifestação ou pedido de

novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em 30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou

esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco)

dias.Após a manifestação das partes, tornem conclusos para apreciação da petição de fls. 171/180, no tocante à

realização de audiência para depoimento pessoal da parte autora e oitiva do proprietário da empresa Marjolli

Representações SC Ltda.Intimem-se.

 

0041154-97.2014.403.6301 - EDINA RODRIGUES DE CARVALHO ARAUJO(SP290906 - MARIAUREA

GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Versando a controvérsia sobre o estado de incapacidade da parte autora, necessária se faz a realização de prova

pericial médica.Para tanto, nomeio como Perito Judicial o Dr. Paulo Cesar Pinto, especialidade - clínico geral,

com endereço à Avenida Pedroso de Morais, nº 517, cj. 31, 3º andar, São Paulo/SP, e designo o dia 27/03/2015, às

14h00 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana antes da data agendada.Sob

pena de preclusão da prova, diligencie o advogado da parte autora, quanto ao comparecimento do periciando no

dia, horário e endereço do perito designado, munido de cópia da petição inicial e de todos os documentos/exames

juntados aos autos e outros mais pertinentes a incapacidade alegada, bem como, dos quesitos formulados pelas

partes. Ressalto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do

art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Tal justificativa deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data

agendada, independente de nova intimação, e mediante apresentação de documentos que comprovem a motivação

da ausência.Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. O periciando é

portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em

caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a

lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3.

Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho

que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou

permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de

25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data

de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez

afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja

constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja

incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia

incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual? 19. O periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por
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radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários

periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final

pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo

previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos

termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados

após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem

prestados. Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em

30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para

que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0043623-19.2014.403.6301 - MARCIO ROBERTO PEREIRA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Versando a controvérsia sobre o estado de incapacidade da parte autora, necessária se faz a realização de prova

pericial médica.Para tanto, nomeio como Perito Judicial o Dr. Paulo Cesar Pinto, especialidade - clínico geral,

com endereço à Avenida Pedroso de Morais, nº 517, cj. 31, 3º andar, São Paulo/SP, e designo o dia 27/03/2015, às

13h30 para sua realização.Fica autorizada a carga dos autos pelo perito uma semana antes da data agendada.Sob

pena de preclusão da prova, diligencie o advogado da parte autora, quanto ao comparecimento do periciando no

dia, horário e endereço do perito designado, munido de cópia da petição inicial e de todos os documentos/exames

juntados aos autos e outros mais pertinentes a incapacidade alegada, bem como, dos quesitos formulados pelas

partes. Ressalto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do

art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.Tal justificativa deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data

agendada, independente de nova intimação, e mediante apresentação de documentos que comprovem a motivação

da ausência.Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Por oportuno, formulo os quesitos do Juízo: 1. O periciando é

portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em

caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a

lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3.

Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho

que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou

permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de

25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data

de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez

afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja

constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja

incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia

incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual? 19. O periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por

radiação, hepatopatia grave?Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários

periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final

pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo

previsto na tabela II, do Anexo Único da Resolução nº 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos

termos do artigo 29 da referida Resolução, de 07 de outubro de 2014, os honorários periciais serão requisitados

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     479/503



após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem

prestados. Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Laudo em

30 (trinta) dias. Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para

que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 1209

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008137-07.2012.403.6183 - OZIEL GOMES DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0009674-38.2012.403.6183 - YOSHITERU OBATA(SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0001797-13.2013.403.6183 - IDIMIR GALVAO PIANELLI(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN E

SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0008981-20.2013.403.6183 - DORIVAL PEREIRA DA SILVA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0009115-47.2013.403.6183 - GENCHO SHIMABUKURO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0009769-34.2013.403.6183 - MARIO JOSE DA SILVA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0009923-52.2013.403.6183 - NILTON CARLOS BULGARELLI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0010446-64.2013.403.6183 - OSWALDO ANGELO ELLERO(SP047342 - MARIA APARECIDA

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0010856-25.2013.403.6183 - JOSE BUENO DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0011007-88.2013.403.6183 - SANDRA REGINA ANTONAGLIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0011260-76.2013.403.6183 - ATILIO JOSE BOCCA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0011592-43.2013.403.6183 - ANACLETO PAULETTI FILHO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.
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0011936-24.2013.403.6183 - LUZIA DUQUE(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0012587-56.2013.403.6183 - JOEL JOSE DE LOURENCO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0012834-37.2013.403.6183 - WILSON PINANGE SOARES FILHO(SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0013243-13.2013.403.6183 - GONCALO MACIEL(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0001314-46.2014.403.6183 - ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA(SP221206 - GISELE FERNANDES E

SP240901 - TIAGO CARDOSO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0001624-52.2014.403.6183 - JOSE ZUCCOLIN(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0001629-74.2014.403.6183 - FRANCISCO DE ASSIS MOLTOCARO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0003390-43.2014.403.6183 - DELSO DE OLIVEIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0003660-67.2014.403.6183 - HIGINO GAVAZZI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0003937-83.2014.403.6183 - MILTON RE NAVARRO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0003939-53.2014.403.6183 - CLODOMIRO MUNHOZ(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0003951-67.2014.403.6183 - DECIO VIZZOTTO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0004154-29.2014.403.6183 - JOSE MARIA DA SILVA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0004239-15.2014.403.6183 - DOMENICO DONATO CAVALLO(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.
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0004349-14.2014.403.6183 - ROQUE TSUGUO NISHIDA(SP220920 - JULIO CESAR PANHOCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0004579-56.2014.403.6183 - ERNESTO APARECIDO MORENO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0004587-33.2014.403.6183 - WANDA DE NARDO ALVES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0004596-92.2014.403.6183 - ISRAEL CESTARI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0004799-54.2014.403.6183 - APARECIDA PAES DE ALMEIDA WALKOVICS(SP303448A - FERNANDA

SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0004852-35.2014.403.6183 - ANTONIO AGILBERTO GERALDO(SP310319A - RODRIGO DE MORAIS

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 1212

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0901059-45.1986.403.6183 (00.0901059-9) - ADOLPHO REISER X AMABILE GOBATO X ALEXANDRE

GERALDO ALEXANDRE X ANTONIO APARECIDO MORETO X GERALDO MAGELA DE PAULA X

JOSE DA COSTA X NIZA VITAL DE MATOS AGUIAR(SP038798 - MARIA CONCEICAO AMARAL

BRUNIALTI E SP147414 - FANIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 540 - PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE)

Verifico que até o presente momento não foram comprovadas as destituições das patronas originalmente

constituídas, por via de cartas com aviso de recebimento para os endereços informados às fls. 292/293.Cumpra a

parte autora, integralmente, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias os despachos de fls. 288 e 367.No

silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo, independentemente de intimação.Int.

 

0029309-78.2008.403.6301 - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP234654 - FRANCINY ASSUMPCAO

RIGOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se provocação no arquivo, observada a prescrição intercorrente.Int.

 

0015496-76.2010.403.6183 - ADONIAS DA SILVA SANTOS(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

 

9ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

Bel. SILVIO MOACIR GIATTI

Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 42

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001804-05.2013.403.6183 - JAYR BASSO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.2. Afasto a prevenção apontada, considerando as peças de

fls. 50/102.3. Junte o autor cópia integral do processo administrativo, no prazo de vinte dias.4. Após, cite-se o réu.

 

0007195-38.2013.403.6183 - ROBERTO SANTOS BANDEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃOTrata-se de ação sob rito ordinário com pedido de antecipação de tutela proposta por ROBERTO

SANTOS BANEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio doença/aposentadoria por invalidez. Pela decisão de fls. 88/90, foi determinado ao

autor que informasse os valores em atraso até a data do ajuizamento da ação, observando-se a prescrição

quinquenal e doze parcelas vincendas e danos materiais, total de parcelas vencidas e o pedido de danos morais.A

parte autora quedou-se inerte, juntando várias petições com receituários e declarações.Os autos foram remetidos à

contadoria para aferição se o valor da causa ultrapassava os limites de competência do Juizado Especial Federal,

sendo informado que o benefício de auxílio doença foi restabelecido desde sua cessação, ou seja,

19.06.2013.Atribuiu inicialmente o valor da causa de R$43.735,61 (fl. 15).O valor da causa deve corresponder ao

benefício efetivamente pretendido. Dessa forma, tenho que o valor pode e deveria ter sido indicado conforme

almejada condenação, e por ser matéria de ordem pública, o valor da causa é passível de análise e correção de

ofício pelo magistrado.Nesse sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À

DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática

que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo

perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-

se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das

prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis

centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante.

Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à

modificação do valor da causa, considerando o valor total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não

é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa

para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido. (AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO

DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZADO

E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA. CORREÇÃO DE

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I. Doutrina e jurisprudência

são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica almejada pelo autor da

ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da causa não corresponda ao benefício

buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício, determinando o recolhimento complementar

das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da competência, como preferiu o Juízo

suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em desacordo com a pretensão formulada. II.

Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000, CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013,

TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU

30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA

CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa tem lugar por se tratar de matéria de ordem

pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e delimitação de competência. Deve

corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, in casu, revisão de benefício

previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. - A contadoria judicial é serviço

auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica para elaboração de cálculos, dela

podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé pública e responsabilidade funcional, o

servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela contadoria do juízo foram

especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-se a existência de

diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os sessenta salários

mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista e limitada,

dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos indexadores
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previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo Provimento n. 64,

do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso concreto. - Agravo

de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, considerando que o auxílio-doença não

deixou de ser pago, a questão da lide se fixa quanto ao requerimento de aposentadoria por invalidez, e o valor da

causa deve ser calculado somente referente a 12 (doze) a título de prestações vincendas.Assim, conforme consulta

no sistema DATAPREV a parte autora recebe a título de auxílio doença mensal no valor de R$2.265,26; tem-se

que a simples conta aritmética, de 12 parcelas vincendas corresponde ao montante de R$27.183,12 (R$2.265,26 x

12) sendo este o valor a ser fixado.Assim, corrijo de ofício o valor atribuído à causa e fixo-o em R$27.183,12

(vinte e sete mil, cento e oitenta e três reais e doze centavos), correspondente ao benefício patrimonial que a parte

autora efetivamente pretende alcançar, nos termos do artigo 259, I, do Código de Processo Civil.No mais,

considerando que o valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos, e que não há, no caso, causas

excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no art. 3º, 1º, incisos I a IV, da Lei nº 10.259 de

julho de 2001 (registre-se que nos termos do art. 3º, 3º, c/c o art. 25, ambos da Lei nº 10.259/2001, no foro onde

estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é absoluta). Pelo exposto, reconheço a

incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito em favor

Juizado Especial de São Paulo (SP).Transcorrendo in albis o prazo recursal, considerando a Resolução nº

0570184/2014-CJEF que regula o recebimento de processos nos Juizados Especiais Federais e da Recomendação

01/2014 - DF, proceda-se à baixa (rotina LCBA - 132 -Baixa - Incompetência - JEF - Autos Digitalizados)

encaminhem-se os autos ao NUAJ para que proceda a digitalização do presente feito e o encaminhamento

eletrônico do presente feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Intimem-se e cumpra-se

 

0007918-57.2013.403.6183 - JORGE BATISTA DA SILVEIRA DUARTE(SP271634 - BRUNO CARLOS

CRUZ FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 105/107 - A parte autora informa ter interesse no prosseguimento do feito. Aduz, ainda, que o valor da causa

atribuído em R$ 47.810,28 encontra-se em consonância com o artigo 260 do Código de Processo Civil.Todavia, o

valor da causa deve corresponder ao benefício efetivamente pretendido, ou seja, a diferença daquilo que é pago

pela Previdência Social e o que se pretende seja revisto e pago. Dessa forma, tenho que o valor pode e deveria ter

sido indicado conforme almejada condenação, e por ser matéria de ordem pública, o valor da causa é passível de

análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse sentido:EmentaPROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO

ECONÔMICA. CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

PRECEDENTES. I. Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à

pretensão econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o

valor da causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada. II. Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000,

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013, TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU 30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA
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FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa

tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e

delimitação de competência. Deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte

segurada, in casu, revisão de benefício previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. -

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela

contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-

se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os

sessenta salários mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista

e limitada, dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos

indexadores previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo

Provimento n. 64, do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso

concreto. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, verifica-se que a diferença entre o benefício

auferido (R$ 3.045,50) e o pretendido (R$ 3.149,19), conforme informado pela própria parte autora na inicial (fl.

72) é de R$ 103,69 (benefício econômico almejado). Assim, tem-se que a simples conta aritmética de 12 parcelas

vincendas corresponde ao montante de R$ 1.244,28, mais R$ 10.020,00 a título de parcelas vencidas (fl. 75),

totalizaria R$ 11.264,28, sendo este o valor a ser fixado, o que, inclusive, modifica a competência para o

processamento e julgamento da causa, nos termos do artigo 3º, 2º, da Lei nº 10.259/2001 (que dispõe sobre o

Juizado Especial Federal).Corrijo, de ofício, o valor da causa para R$ 11.264,28 (onze mil, duzentos e sessenta e

quatro reais e vinte e oito centavos), correspondente ao benefício patrimonial que a parte autora efetivamente

pretende alcançar. No mais, considerando que o valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos, e que não

há, no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no artigo 3º, 1º, incisos I a

IV, da Lei nº 10.259/2001 (registre-se que nos termos do artigo 3º, 3º, c/c o artigo 25, ambos da Lei nº

10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é absoluta). Pelo

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o

presente feito em favor Juizado Especial de São Paulo (SP).Transcorrendo in albis o prazo recursal, procedam à

baixa no registro e demais anotações de praxe, remetendo os presentes autos à Juizado Especial de São Paulo

(SP), com nossas homenagens. Considerando a Resolução nº 0570184/2014-CJEF que regula o recebimento de

processos nos Juizados Especiais Federais e da Recomendação 01/2014 - DF, determino que:a) encaminhem-se os

autos ao NUAJ para que procedam a digitalização do presente feito e o encaminhamento eletrônico do presente

feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo, retornando posteriormente os autos físicos à Vara;b) cumprido o

item supra, intime-se o advogado da parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias retire os autos em carga

definitiva (o que será providenciado pela Secretaria - baixa entregue), ficando advertido quanto ao disposto no

artigo 11, 3º, da Lei 11.419/2006, que trata da informatização do processo judicial in verbis:Art. 11. Os

documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu

signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.1o Os

extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo

Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições públicas em

geral e por advogados públicos e privados têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação
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motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização.2o A argüição de falsidade

do documento original será processada eletronicamente na forma da lei processual em vigor. 3o Os originais dos

documentos digitalizados, mencionados no 2o deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o

trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.4o

(VETADO) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/Msg/Vep/VEP-1147-06.htm)5o Os

documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande volume ou por motivo de ilegibilidade

deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição

eletrônica comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado.6o Os documentos

digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis para acesso por meio da rede externa

para suas respectivas partes processuais e para o Ministério Público, respeitado o disposto em lei para as situações

de sigilo e de segredo de justiça.Int.

 

0008297-95.2013.403.6183 - OLIVIA DE JESUS KUNHARSKI(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Cuida-se de Ação Ordinária em que a parte autora pretende em síntese a concessão de auxílio

doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez e condenação de danos morais.Tendo em vista o

cálculo apurado pela contadoria às fls. 104/114 de R$7.657,62 e, considerando que esta Subseção Judiciária conta

com a atuação do Juizado Especial Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60

(sessenta) salários mínimos, artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e

DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL DE SÃO

PAULO.Transcorrendo in albis o prazo recursal, considerando a Resolução nº 0570184/2014-CJEF que regula o

recebimento de processos nos Juizados Especiais Federais e da Recomendação 01/2014 - DF, proceda-se à baixa

(rotina LCBA - 132 -Baixa - Incompetência - JEF - Autos Digitalizados) encaminhem-se os autos ao NUAJ para

que proceda a digitalização do presente feito e o encaminhamento eletrônico do presente feito ao Juizado Especial

Federal de São Paulo.Intime-se e cumpra-se.

 

0008779-43.2013.403.6183 - MARIA GRACIETE FEITOSA DE SOUSA(SP242196 - CLAUDIO LOPES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro o benefício da justiça gratuita.2. Junte o autor cópia integral do processo administrativo, no prazo de

vinte dias.3. Após, cite-se o réu.

 

0009441-07.2013.403.6183 - LUZIA BARRETO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Luzia Barreto da Silva contra o Instituo Nacional do Seguro Social - INSS

objetivando o a revisão de seu benefício nº 42/130.124-240-0 com reconhecimento de períodos laborados em

condições especiais.Diante do Termo de Prevenção de fls. 62, no que diz respeito ao processo nº

00009056920124036109 que tramitou pela 1ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, apontado no referido

termo, verifica-se a identidade de ações propostas. Da análise da inicial e do documento de fls. 74/90, percebe-se

que aquela ação inicialmente proposta e a presente têm identidade de partes, de causa de pedir, bem como do

próprio pedido, sendo que aquele feito fora extinto sem conhecimento do mérito. Conforme se verifica na nova

redação dada ao artigo 253 do Código de Processo Civil pela Lei nº 11.280/2006, deverão ser distribuídas por

dependência as causas de qualquer natureza que, no caso do inciso III, tendo sido extinto o processo, sem

julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam

parcialmente alterados os réus da demanda. Trata-se, portanto, de dispositivo legal que busca coibir a possível

tentativa de se burlar o princípio do Juiz Natural, dando-se causa à extinção sem resolução do mérito de uma ação

proposta e distribuída a determinado Juízo, para propô-la novamente, buscando-se assim nova distribuição a outro

Juízo, o qual poder-se-ia acreditar que traria melhor sorte. Sendo assim, encaminhem-se os autos ao SEDI, a fim

de que sejam redistribuídos à 1ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, haja vista ser aquele Juízo competente

para conhecimento da presente ação, nos termos do artigo 253, inciso III, do Código de Processo Civil. Intime-se

e cumpra-se.

 

0009864-64.2013.403.6183 - JOSE FERREIRA CALACA(SP237732 - JOSE RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO E

SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO FONZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 81/98 - Dê-se vista à parte autora para manifestação/retificação do valor da causa, compatibilizando-o com o

proveito econômico almejado nesta demanda. Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0010781-83.2013.403.6183 - PEDRO PEREIRA COSTA(SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Cuida-se de Ação Ordinária em que a parte autora pretende em síntese a concessão de auxílio
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doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez e condenação de danos morais.Tendo em vista o

cálculo apurado pela contadoria às fls. 56/62 de R$7.318,06 e, considerando que esta Subseção Judiciária conta

com a atuação do Juizado Especial Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60

(sessenta) salários mínimos, artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e

DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL DE SÃO

PAULO.Transcorrendo in albis o prazo recursal, considerando a Resolução nº 0570184/2014-CJEF que regula o

recebimento de processos nos Juizados Especiais Federais e da Recomendação 01/2014 - DF, proceda-se à baixa

(rotina LCBA - 132 -Baixa - Incompetência - JEF - Autos Digitalizados) encaminhem-se os autos ao NUAJ para

que proceda a digitalização do presente feito e o encaminhamento eletrônico do presente feito ao Juizado Especial

Federal de São Paulo.Intime-se e cumpra-se.

 

0012197-86.2013.403.6183 - MARGARIDA SANTOS JOAQUIM MONTEIRO(SP141237 - RAFAEL

JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos redistribuídos a esta Vara em 25/09/2014.Não há prevenção.Junte o autor cópia integral do processo

administrativo, no prazo de vinte dias.Cite-se o réu.Int.

 

0006312-28.2013.403.6301 - ANTONIO NETO TEIXEIRA DE ARAUJO(SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.2. Não há que se falar em prevenção com o feito que tramitou

perante o Juizado Especial Federal (termo de prevenção retro) porquanto se trata da presente ação. 3. No mais,

considerando a diversidade do processamento das ações ajuizadas naquele órgão relativamente às ações das Varas

Especializadas, determino à parte autora que apresente, no prazo de 10 dias, PROCURAÇÃO ORIGINAL, sob

pena de indeferimento da inicial. 4. Relativamente ao valor da causa, o qual ensejou a remessa dos autos a este

Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo JEF, sendo que passa a corresponder ao valor constante na

r. decisão de declínio da competência (R$ 52.027,49 - fls. 120-121).5. Ratifico os atos processuais praticados no

JEF. 6. Não obstante o INSS não ter apresentado contestação àquele Juízo, observo que não houve a realização de

audiência de conciliação e julgamento. 7. Considerando que o rito seguido pelo Juizado prevê a apresentação de

contestação em audiência, entendo que deva ser aberto novo prazo legal para tal finalidade. 8. Assim, dê-se

ciência ao INSS acerca desta decisão, para que apresente contestação, caso queira, no prazo legal. Int.

 

0012101-08.2013.403.6301 - FRANCISCO REGIS DE FREITAS(SP190435 - JOSÉ CARLOS FEVEREIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. 2. Não há que se falar em prevenção com o feito que tramitou

perante o Juizado Especial Federal (termo de prevenção retro) porquanto se trata da presente ação. 3. No mais,

considerando a diversidade do processamento das ações ajuizadas naquele órgão relativamente às ações das Varas

Especializadas, determino à parte autora que apresente, no prazo de 10 dias, PROCURAÇÃO ORIGINAL, sob

pena de indeferimento da inicial. 4. Relativamente ao valor da causa, o qual ensejou a remessa dos autos a este

Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo JEF, sendo que passa a corresponder ao valor constante na

r. decisão de declínio da competência (R$ 52.425,90 - fls. 203-206).5. Ratifico os atos processuais praticados no

JEF. 6. Não obstante o INSS não ter apresentado contestação àquele Juízo, observo que não houve a realização de

audiência de conciliação e julgamento. 7. Considerando que o rito seguido pelo Juizado prevê a apresentação de

contestação em audiência, entendo que deva ser aberto novo prazo legal para tal finalidade. 8. Assim, dê-se

ciência ao INSS acerca desta decisão, para que apresente contestação, caso queira, no prazo legal. Int.

 

0057276-25.2013.403.6301 - CLAUDIONOR SOARES(SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Desentranhem-se as carteiras profissionais anexadas a fls. 466, entregando-as ao patrono do autor, não havendo

razão para a permanência dos originais nos autos.Designo audiência de instrução para o dia 17/03/2015 às 16

horas, para oitiva da testemunha arrolada a fls. 464.Expeça-se o necessário e intimem-se as partes.Int.

 

0002619-65.2014.403.6183 - IRACI PRESTES CAETANO(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER

E SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário na qual a parte autora postula pela desaposentação para obtenção de benefício
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mais vantajoso, a partir do ajuizamento da presente demanda, em 25/03/2014 (fls. 02/09).Atribuiu à causa o valor

de R$55.000,00 (fl. 09). Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 23).Citado, o réu apresentou

contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 26/42).Determinada a remessa dos autos à Contadoria

do Juízo para aelaboração dos cálculos, nos exatos termos do pedido, a Contadoria informou que, havendo

procedência da demanda, a nova RMI da parte autora, na data do ajuizamento da ação, seria de R$ 944,03, isto é,

superior ao recebido de R$ 827,71, em 03/2014 (fls. 45/60).Ciência dos cálculos pela parte autora (fls. 63-verso e

65).É o relatório. Decido.O valor da causa deve corresponder ao benefício efetivamente pretendido. Dessa forma,

tenho que o valor pode e deveria ter sido indicado conforme almejada condenação, e por ser matéria de ordem

pública, o valor da causa é passível de análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse

sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A

DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ,

bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art.

557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas

vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete

mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante. Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso

dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à modificação do valor da causa, considerando o valor

total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente,

resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.

(AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I.

Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada. II. Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000,

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013, TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU 30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa

tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e

delimitação de competência. Deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte

segurada, in casu, revisão de benefício previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. -

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela

contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-

se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os

sessenta salários mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista

e limitada, dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos

indexadores previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo

Provimento n. 64, do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso

concreto. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma
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processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, a parte autora indicou valor da causa

incompatível, vez que se pretende a desaposentação para a obtenção de benefício mais vantajoso, a partir do

ajuizamento da presente demanda, isto é, em 25/03/2014 (fl. 02) e, desse modo, o valor da causa deve

corresponder a 12 (doze) prestações vincendas, a teor do disposto no artigo 260 do Código de Processo

Civil.Assim, considerando que a diferença entre o benefício auferido (R$ 827,71) e o pretendido (R$ 944,03) é de

R$ 116,32 (benefício econômico almejado), tem-se que a simples conta aritmética de 12 parcelas vincendas

corresponde ao montante de R$ 1.395,84, sendo este o valor a ser fixado, o que, inclusive, modifica a competência

para o processamento e julgamento da causa, nos termos do artigo 3º, 2º, da Lei nº 10.259/2001 (que dispõe sobre

o Juizado Especial Federal).Corrijo, de ofício, o valor da causa para R$ 1.395,84 (mil, trezentos e noventa e cinco

reais e oitenta e quatro centavos), correspondente ao benefício patrimonial que a parte autora efetivamente

pretende alcançar. No mais, considerando que o valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos, e que não

há, no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no artigo 3º, 1º, incisos I a

IV, da Lei nº 10.259/2001 (registre-se que nos termos do artigo 3º, 3º, c/c o artigo 25, ambos da Lei nº

10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é absoluta). Pelo

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o

presente feito em favor Juizado Especial de São Paulo (SP).Transcorrendo in albis o prazo recursal, procedam à

baixa no registro e demais anotações de praxe, remetendo os presentes autos à Juizado Especial de São Paulo

(SP), com nossas homenagens. Considerando a Resolução nº 0570184/2014-CJEF que regula o recebimento de

processos nos Juizados Especiais Federais e da Recomendação 01/2014 - DF, determino que:a) encaminhem-se os

autos ao NUAJ para que procedam a digitalização do presente feito e o encaminhamento eletrônico do presente

feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo, retornando posteriormente os autos físicos à Vara;b) cumprido o

item supra, intime-se o advogado da parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias retire os autos em carga

definitiva (o que será providenciado pela Secretaria - baixa entregue), ficando advertido quanto ao disposto no

artigo 11, 3º, da Lei 11.419/2006, que trata da informatização do processo judicial in verbis:Art. 11. Os

documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu

signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.1o Os

extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo

Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições públicas em

geral e por advogados públicos e privados têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação

motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização.2o A argüição de falsidade

do documento original será processada eletronicamente na forma da lei processual em vigor. 3o Os originais dos

documentos digitalizados, mencionados no 2o deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o

trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.4o

(VETADO) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/Msg/Vep/VEP-1147-06.htm)5o Os

documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande volume ou por motivo de ilegibilidade

deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição

eletrônica comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado.6o Os documentos

digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis para acesso por meio da rede externa

para suas respectivas partes processuais e para o Ministério Público, respeitado o disposto em lei para as situações

de sigilo e de segredo de justiça.Int.

 

0003233-70.2014.403.6183 - QUITERIA MARIA DA SILVA(SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário na qual a parte autora postula pela desaposentação para a obtenção de benefício

mais vantajoso, a partir do ajuizamento da presente demanda, em 07/04/2014 (fls. 02 e 11). Atribuiu à causa o

valor de R$148.302,38 (fl. 12). Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 78).Citado, o réu apresentou

contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 80/92).Determinada a remessa dos autos à Contadoria

do Juízo para a elaboração dos cálculos, nos exatos termos do pedido (fl. 93), a Contadoria informou que havendo

procedência da demanda, a nova RMI da parte autora, na data do ajuizamento da ação, seria de R$ 2.158,15, isto

é, superior ao recebido de R$ 1.734,24, em 04/2014 (fls. 95/117).Ciência do réu (fls. 124 e verso) e concordância

da parte autora com relação aos cálculos judiciais (fl. 125).É o relatório. Decido.O valor da causa deve

corresponder ao benefício efetivamente pretendido. Dessa forma, tenho que o valor pode e deveria ter sido

indicado conforme almejada condenação, e por ser matéria de ordem pública, o valor da causa é passível de

análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À
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DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática

que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo

perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-

se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das

prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis

centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante.

Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à

modificação do valor da causa, considerando o valor total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não

é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa

para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido. (AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO

DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZADO

E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA. CORREÇÃO DE

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I. Doutrina e jurisprudência

são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica almejada pelo autor da

ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da causa não corresponda ao benefício

buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício, determinando o recolhimento complementar

das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da competência, como preferiu o Juízo

suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em desacordo com a pretensão formulada. II.

Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000, CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013,

TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU

30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA

CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa tem lugar por se tratar de matéria de ordem

pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e delimitação de competência. Deve

corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, in casu, revisão de benefício

previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. - A contadoria judicial é serviço

auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica para elaboração de cálculos, dela

podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé pública e responsabilidade funcional, o

servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela contadoria do juízo foram

especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-se a existência de

diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os sessenta salários

mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista e limitada,

dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos indexadores

previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo Provimento n. 64,

do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso concreto. - Agravo

de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, a parte autora indicou valor da causa

incompatível, vez que se pretende a desaposentação para a obtenção de benefício mais vantajoso, a partir do

ajuizamento da presente demanda, isto é, em 07/04/2014 (fl. 02), o valor da causa deve corresponder a 12 (doze)
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prestações vincendas, a teor do disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.Assim, considerando que a

diferença entre o benefício auferido (R$ 1.734,24) e o pretendido (R$ 2.158,15) é de R$ 423,91 (benefício

econômico almejado), tem-se que a simples conta aritmética de 12 parcelas vincendas corresponde ao montante de

R$ 5.086,92, sendo este o valor a ser fixado, o que, inclusive, modifica a competência para o processamento e

julgamento da causa, nos termos do artigo 3º, 2º, da Lei nº 10.259/2001 (que dispõe sobre o Juizado Especial

Federal).Corrijo, de ofício, o valor da causa para R$ 5.086,92 (cinco mil e oitenta e seis reais e noventa e dois

centavos), correspondente ao benefício patrimonial que a parte autora efetivamente pretende alcançar. No mais,

considerando que o valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos, e que não há, no caso, causas

excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no artigo 3º, 1º, incisos I a IV, da Lei nº

10.259/2001 (registre-se que nos termos do artigo 3º, 3º, c/c o artigo 25, ambos da Lei nº 10.259/2001, no foro

onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é absoluta). Pelo exposto, reconheço a

incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito em favor

Juizado Especial de São Paulo (SP).Transcorrendo in albis o prazo recursal, procedam à baixa no registro e

demais anotações de praxe, remetendo os presentes autos à Juizado Especial de São Paulo (SP), com nossas

homenagens. Considerando a Resolução nº 0570184/2014-CJEF que regula o recebimento de processos nos

Juizados Especiais Federais e da Recomendação 01/2014 - DF, determino que:a) encaminhem-se os autos ao

NUAJ para que procedam a digitalização do presente feito e o encaminhamento eletrônico do presente feito ao

Juizado Especial Federal de São Paulo, retornando posteriormente os autos físicos à Vara;b) cumprido o item

supra, intime-se o advogado da parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias retire os autos em carga

definitiva (o que será providenciado pela Secretaria - baixa entregue), ficando advertido quanto ao disposto no

artigo 11, 3º, da Lei 11.419/2006, que trata da informatização do processo judicial in verbis:Art. 11. Os

documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu

signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.1o Os

extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo

Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições públicas em

geral e por advogados públicos e privados têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação

motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização.2o A argüição de falsidade

do documento original será processada eletronicamente na forma da lei processual em vigor. 3o Os originais dos

documentos digitalizados, mencionados no 2o deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o

trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.4o

(VETADO) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/Msg/Vep/VEP-1147-06.htm)5o Os

documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande volume ou por motivo de ilegibilidade

deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição

eletrônica comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado.6o Os documentos

digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis para acesso por meio da rede externa

para suas respectivas partes processuais e para o Ministério Público, respeitado o disposto em lei para as situações

de sigilo e de segredo de justiça.Int.São Paulo, ds.

 

0003936-98.2014.403.6183 - JOSE LOBATO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Afasto a prevenção acusada à fl. 31.2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.3. Em relação ao

pedido de prioridade, considerando-se a edição das Leis 10.173/01 e 10.741/03 e a idade comprovada igual ou

superior a 60 anos dos beneficiários (autores), anote-se, identificando-se o presente feito pela afixação de tarja de

fita adesiva laranja na parte superior da lombada, atendendo na medida do possível, haja vista tratar-se de Vara

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados se habilitam ao andamento prioritário do feito.4. Cite-se o

réu para responder à presente ação no prazo legal.5. Após, encaminhem-se os autos à Contadoria desta Justiça

Federal para conferência do valor atribuído à RMI, considerando as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,

por ocasião da revisão do buraco negro, devendo apurar se a parte faz jus à requerida revisão e, em sendo o caso,

demonstrar valores e eventual montante, considerando o que for mais benéfico à parte autora. 6. Sem prejuízo, no

prazo de 20 (vinte) dias, junte o autor cópia integral do processo administrativo.Cumpra-se e intime-se.

 

0006536-92.2014.403.6183 - ANTONIO BENTO DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. 2. Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a

sentença.3. Cite-se.Int.

 

0006986-35.2014.403.6183 - RAMIRO BATISTA DE SOUZA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação sob o rito ordinário, proposta por RAMIRO BATISTA DE SOUZA, qualificado(s)(a)(as) nos

autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão e o recálculo

do seu benefício previdenciário, vez que a sua RMI foi limitada ao teto - NB 088220196-4 com DIB em 12/90,

isto é, concessão do benefício durante o período do buraco negro.Termo de prevenção (fls. 26/27).Juntada de

cópia do processo nº 2003.61.84.021978-9, que tramitou perante o Juizado Especial Federal, com o mesmo objeto

desta demanda (fls. 30/36).Dada vista à parte autora (fls. 37 e verso), esta reconheceu a identidade de processos,

requerendo a desistência da ação (fl. 41).É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Constata-se

que o processo nº 2003.61.84.021978-9 já foi julgado em seu mérito (parcial procedência do pedido), com trânsito

em julgado, em 15/12/2009 (fls. 30/36), ou seja, há mais de 4 anos do ajuizamento da presente demanda, em

06/08/2014 (fl. 02). Aperfeiçoada está, portanto, a COISA JULGADA.Apesar de a lide anterior ter sido julgada

perante o Juizado Especial Federal, nesta ação, a parte autora indicou valor da causa compatível com este Juízo

Federal Previdenciário. Desnecessária a conferência do valor atribuído à causa, mesmo porque houve o

reconhecimento da parte autora de que já havia ingressado com ação idêntica, requerendo a extinção do processo

(fl. 41).Assim, é de ser declarada a competência deste Juízo para o julgamento da causa. Isso também vem de

encontro com o princípio da economia processual e com o princípio da razoável duração do processo, evitando-se

maiores delongas para o julgamento da lide.Ora, há nítida identidade dos elementos da demanda, a saber, as

partes, a causa de pedir e o pedido, caracterizando-se a coisa julgada, uma vez que a primeira ação já foi decidida

em seu mérito, por decisão definitiva, que não cabe mais recurso (artigo 301, 2º e 3º, do CPC). Trata-se de matéria

de ordem pública, a ser reconhecida de oficio pelo Juízo. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil (terceira modalidade - coisa

julgada).Sem condenação em honorários advocatícios, vez que não aperfeiçoada a relação jurídica processual

(citação do réu).Custas processuais indevidas, por ter litigado sob os auspícios da assistência judiciária

gratuita.P.R.I.S

 

0007044-38.2014.403.6183 - EDSON APARECIDO VIEIRA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.2. Cite-se o réu para responder à presente ação no prazo

legal.3. No prazo de 20 (vinte) dias, junte a parte autora cópia integral do processo administrativo.Cumpra-se e

intime-se.

 

0007583-04.2014.403.6183 - RAIMUNDO MENDES DOS SANTOS(SP092347 - ELAINE PEDRO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação Ordinária em que a parte autora pretende que seja a autarquia previdenciária compelida ao

reconhecimento de aposentadoria por invalidez e/ou o restabelecimento do auxílio-doença.Atribuiu inicialmente o

valor da causa de R$221.134,40 (fls. 21) e posteriormente quando intimado para justificar o valor, atribuiu o

montante de R$704.559,58 (fls. 107). O valor da causa deve corresponder ao benefício efetivamente pretendido.

Dessa forma, tenho que o valor pode e deveria ter sido indicado conforme almejada condenação, e por ser matéria

de ordem pública, o valor da causa é passível de análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse

sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A

DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ,

bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art.

557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas

vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete

mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante. Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso

dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à modificação do valor da causa, considerando o valor

total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente,

resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.

(AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I.

Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada. II. Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000,
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013, TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU 30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa

tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e

delimitação de competência. Deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte

segurada, in casu, revisão de benefício previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. -

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela

contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-

se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os

sessenta salários mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista

e limitada, dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos

indexadores previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo

Provimento n. 64, do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso

concreto. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, à parte autora indicou de forma equivocada

o valor da causa, isto porque, almejando-se reconhecimento de aposentadoria por invalidez e/ou o

restabelecimento do auxílio-doença, deveria indicar como valor da causa, as prestações vencidas e mais 12 (doze)

a título de prestações vincendas.Ademias, registro que o Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão plenária de

03/09/2014, deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário (RE) nº 631240, com repercussão geral

reconhecida, em que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) defendia a exigência de prévio requerimento

administrativo antes de o segurado recorrer à Justiça para a concessão de benefício previdenciário. Por maioria de

votos, o Plenário acompanhou o relator, ministro Luís Roberto Barroso, no entendimento de que a exigência não

fere a garantia de livre acesso ao Judiciário, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, pois

sem pedido administrativo anterior, não fica caracterizada lesão ou ameaça de direito.Em seu voto, o ministro

Barroso considerou não haver interesse de agir do segurado que não tenha inicialmente protocolado seu

requerimento junto ao INSS, pois a obtenção de um benefício depende de uma postulação ativa. Segundo ele, nos

casos em que o pedido for negado, total ou parcialmente, ou em que não houver resposta no prazo legal de 45

dias, fica caracterizada ameaça a direito.Não há como caracterizar lesão ou ameaça de direito sem que tenha

havido um prévio requerimento do segurado. O INSS não tem o dever de conceder o benefício de ofício. Para que

a parte possa alegar que seu direito foi desrespeitado é preciso que o segurado vá ao INSS e apresente seu pedido,

afirmou o ministro.O relator observou que prévio requerimento administrativo não significa o exaurimento de

todas as instâncias administrativas. Negado o benefício, não há impedimento ao segurado para que ingresse no

Judiciário antes que eventual recurso seja examinado pela autarquia. Assim, a partir da sessão do dia 03/09/2014 o

Plenário do Supremo Tribunal Federal definiu que o cidadão não poderá ingressar com ação na justiça para

requerer benefício previdenciário sem antes fazer o pedido na esfera administrativa do Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS).O Plenário do Supremo definiu as regras de transição para essa nova exigência. Com efeito,

ficou estabelecido que no caso de processo já iniciado, onde não houve contestação por parte da autarquia

previdenciária, a ação deverá ser suspensa (sobrestada) e a parte interessada deverá procurar uma agência do INSS
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em 30 dias para fazer seu pedido administrativo. A autarquia, por seu turno, terá 90 dias para analisar o pedido do

interessado.Por outro lado, nos casos em que o INSS apresentou contestação, entenderam os Ministros da

Suprema Corte que o processo deve tramitar normalmente, porquanto com a apresentação daquela a única

conclusão possível é que o INSS discorda do direito ao benefício.Pelo exposto, concedo o prazo de 20 (vinte)

dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora:a) Esclareça o cálculo de fls. 112/116, observando-se o

acima exposto e os ditames do artigo 260 do Código de Processo Civil.b) Traga informações sobre o agendamento

noticiado às fls. 111 (24/09/2014).c) Junte aos autos, exames médicos que comprovem a alegada doença na inicial

e que esta perdura até o presente momento, bem como, cópia integral do processo administrativo nº 607.613.875-

4.Após, tornem-se os autos conclusos. Int. 

 

0007691-33.2014.403.6183 - ANTONIO GERALDO SABINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.2. Afasto a prevenção acusada à fl. 28.3. Cite-se o réu para

responder à presente ação no prazo legal.4. No prazo de 20 (vinte) dias, junte a parte autora cópia integral do

processo administrativo.Cumpra-se e intime-se.

 

0009347-25.2014.403.6183 - SIZENANDO CARVALHO DOS SANTOS(SP298291A - FABIO LUCAS

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação Ordinária em que a parte autora pretende que seja a autarquia previdenciária compelida ao

reconhecimento de aposentadoria por invalidez e/ou o restabelecimento do auxílio-doença.Atribuiu inicialmente o

valor da causa de R$1.500.000,00 (fls. 23). O valor da causa deve corresponder ao benefício efetivamente

pretendido. Dessa forma, tenho que o valor pode e deveria ter sido indicado conforme almejada condenação, e por

ser matéria de ordem pública, o valor da causa é passível de análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse

sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A

DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ,

bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art.

557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas

vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete

mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante. Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso

dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à modificação do valor da causa, considerando o valor

total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente,

resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.

(AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I.

Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada. II. Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000,

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013, TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU 30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa

tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e

delimitação de competência. Deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte

segurada, in casu, revisão de benefício previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. -

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela

contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-

se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os

sessenta salários mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista

e limitada, dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos

indexadores previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo

Provimento n. 64, do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     494/503



concreto. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, à parte autora indicou de forma equivocada

o valor da causa, isto porque, almejando-se reconhecimento de aposentadoria por invalidez e/ou o

restabelecimento do auxílio-doença, deveria indicar como valor da causa, as prestações vencidas e mais 12 (doze)

a título de prestações vincendas.Ademias, registro que o Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão plenária de

03/09/2014, deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário (RE) nº 631240, com repercussão geral

reconhecida, em que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) defendia a exigência de prévio requerimento

administrativo antes de o segurado recorrer à Justiça para a concessão de benefício previdenciário. Por maioria de

votos, o Plenário acompanhou o relator, ministro Luís Roberto Barroso, no entendimento de que a exigência não

fere a garantia de livre acesso ao Judiciário, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, pois

sem pedido administrativo anterior, não fica caracterizada lesão ou ameaça de direito.Em seu voto, o ministro

Barroso considerou não haver interesse de agir do segurado que não tenha inicialmente protocolado seu

requerimento junto ao INSS, pois a obtenção de um benefício depende de uma postulação ativa. Segundo ele, nos

casos em que o pedido for negado, total ou parcialmente, ou em que não houver resposta no prazo legal de 45

dias, fica caracterizada ameaça a direito.Não há como caracterizar lesão ou ameaça de direito sem que tenha

havido um prévio requerimento do segurado. O INSS não tem o dever de conceder o benefício de ofício. Para que

a parte possa alegar que seu direito foi desrespeitado é preciso que o segurado vá ao INSS e apresente seu pedido,

afirmou o ministro.O relator observou que prévio requerimento administrativo não significa o exaurimento de

todas as instâncias administrativas. Negado o benefício, não há impedimento ao segurado para que ingresse no

Judiciário antes que eventual recurso seja examinado pela autarquia. Assim, a partir da sessão do dia 03/09/2014 o

Plenário do Supremo Tribunal Federal definiu que o cidadão não poderá ingressar com ação na justiça para

requerer benefício previdenciário sem antes fazer o pedido na esfera administrativa do Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS).O Plenário do Supremo definiu as regras de transição para essa nova exigência. Com efeito,

ficou estabelecido que no caso de processo já iniciado, onde não houve contestação por parte da autarquia

previdenciária, a ação deverá ser suspensa (sobrestada) e a parte interessada deverá procurar uma agência do INSS

em 30 dias para fazer seu pedido administrativo. A autarquia, por seu turno, terá 90 dias para analisar o pedido do

interessado.Por outro lado, nos casos em que o INSS apresentou contestação, entenderam os Ministros da

Suprema Corte que o processo deve tramitar normalmente, porquanto com a apresentação daquela a única

conclusão possível é que o INSS discorda do direito ao benefício.Pelo exposto, concedo o prazo de 20 (vinte)

dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora:a) esclareça a propositura da ação neste Juízo,

demonstrando o cálculo efetuado, observando-se os ditames do artigo 260 do Código de Processo Civil, vez que

esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial Federal com competência absoluta para ações

com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º da Lei nº 10259/2001.b) Demonstre que

efetuou prévio requerimento administrativo referente à lide aqui discutida ou efetue seu pedido administrativo

junto ao INSS, comprovando o cumprimento da diligência neste Juízo.c) Deverá, ainda, juntar aos autos, exames

médicos que comprovem a alegada doença na inicial e que esta perdura até o presente momento.Após, tornem-se

os autos conclusos. Int. 

 

0009464-16.2014.403.6183 - ROSELI DOS SANTOS(SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL E SP266021 -

ISABELA EUGENIA MARTINS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

2425 - ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO)
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Trata-se de ação ordinária proposta por Roseli dos Santos contra o Instituo Nacional do Seguro Social - INSS

objetivando o restabelecimento do auxílio-doença nº 31/600.411.855-2 no período de 08/01/2014 a 17/07/2014 e o

pagamento dos valores deste período.Alega em síntese, que ficou afastada no período de 15/01/2013 a

07/01/2014. No entanto, sem condições de retornar ao trabalho, tendo retomado suas atividades profissionais

somente em 17/07/2014.O Termo de Prevenção de fls. 77, no que diz respeito ao processo nº

00574621420144036301 que tramitou pela 7ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo, apontado

no referido termo, verifica-se a identidade de ações propostas. Da análise da inicial e do documento de fls. 14/16 e

59/76, percebe-se que aquela ação inicialmente proposta e a presente, têm identidade de partes, de causa de pedir,

bem como do próprio pedido.O processo nº 00574621420144036301 foi extinto sem conhecimento do mérito,

reconhecendo-se a incompetência daquele juízo, vez que às fls. 67 foi elaborado cálculo em que constatou o valor

de R$61.493,30, ou seja, R$21.279,38 de parcelas atrasadas e + 12 parcelas vincendas

R$40.213,92.Preliminarmente, destaco o equívoco apontado nos cálculos elaborados.A autora não pretende ver

restabelecido o auxílio-doença e, sim, ver reconhecido seu direito de receber em período específico de 08/01/2014

a 17/07/2014, pelo qual sem condições de trabalhar ficou afastada de fato do trabalho, mas sem o reconhecimento

pelo INSS.Assim, corrijo de ofício o valor atribuído à causa e fixo-o em R$21.279,38, referente apenas às parcelas

vencidas, não havendo no que se falar em parcelas vincendas.No mais, considerando que o valor da causa é

inferior a sessenta salários mínimos, e que não há, no caso, causas excludentes da competência do Juizado

Especial Federal previstas no art. 3º, 1º, incisos I a IV, da Lei nº 10.259 de julho de 2001 (registre-se que nos

termos do art. 3º, 3º, c/c o art. 25, ambos da Lei nº 10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do

Juizado Especial sua competência é absoluta).Sendo assim, considerando a Resolução nº 0570184/2014-CJEF que

regula o recebimento de processos nos Juizados Especiais Federais e da Recomendação 01/2014 - DF, proceda-se

à baixa (rotina LCBA - 132 -Baixa - Incompetência - JEF - Autos Digitalizados) encaminhem-se os autos ao

NUAJ para que proceda a digitalização do presente feito e o encaminhamento eletrônico do presente feito 7ª Vara

Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo, haja vista ser aquele Juízo competente para conhecimento da

presente ação, nos termos do artigo 253, inciso III, do Código de Processo Civil.Intime-se e cumpra-se.

 

0010106-86.2014.403.6183 - MARCOS ROGERIO PEREIRA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que às fls. 45/50, consta carta de concessão de auxílio doença com data do requerimento em 25/02/2014 e

que a renda mensal é de R$2.128,89.Considerando o agendamento noticiado às fls. 51 para

10/11/2014.Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial Federal com

competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º da Lei nº

10259/2001.Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito:a) Esclareça a

propositura da ação neste Juízo, demonstrando o cálculo efetuado, observando-se os ditames do artigo 260 do

Código de Processo Civil;b) Informe sobre o resultado do agendamento.c) Informe se o autor continua recebendo

o auxílio doença.d) Traga aos autos cópia integral do processo administrativo.Após, tornem-se os autos

conclusos.Int.

 

0010999-77.2014.403.6183 - SATOSHI HARAGUCHI(SP201621 - SAMUEL DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação Ordinária em que o Autor pretende que seja a autarquia previdenciária compelida a aceitar a

renúncia de sua atual aposentadoria e a concessão de uma nova mais vantajosa.Atribuiu inicialmente o valor da

causa de R$44.095,44. O valor da causa deve corresponder ao benefício efetivamente pretendido. Dessa forma,

tenho que o valor pode e deveria ter sido indicado conforme almejada condenação, e por ser matéria de ordem

pública, o valor da causa é passível de análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse

sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A

DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ,

bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art.

557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas

vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete

mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante. Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso

dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à modificação do valor da causa, considerando o valor

total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente,

resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.

(AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I.
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Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada. II. Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000,

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013, TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU 30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa

tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e

delimitação de competência. Deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte

segurada, in casu, revisão de benefício previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. -

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela

contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-

se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os

sessenta salários mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista

e limitada, dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos

indexadores previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo

Provimento n. 64, do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso

concreto. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, à parte autora indicou de forma equivocada

o valor da causa, isto porque, almejando-se uma nova aposentadoria mais vantajosa, deveria indicar o valor da

causa como o produto da diferença existente entre a atual e a que se pretende, multiplicado por 12 (doze) a título

de prestações vincendas.Assim, consta da inicial que o autor recebe benefício previdenciário mensal no valor de

R$2.711,07, bem como, que segundo sua pretensão este será aumentado para R$3.681,64; tem-se que a diferença

simples entre valores, multiplicada por 12 meses (parcela anual vincenda) corresponde ao montante de

R$11.646,84 (R$ 970,57X12), sendo este o valor a ser fixado, uma vez que no caso de julgamento favorável a

nova aposentadoria só poderia ser a partir do ajuizamento da ação.Assim, corrijo de ofício o valor atribuído à

causa e fixo-o em R$11.646,84 (onze mil, seiscentos e quarenta e seis reais e oitenta e quatro centavos),

correspondente ao benefício patrimonial que a parte autora efetivamente pretende alcançar, nos termos do artigo

260 do Código de Processo Civil.No mais, considerando que o valor da causa é inferior a sessenta salários

mínimos, e que não há, no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no art.

3º, 1º, incisos I a IV, da Lei nº 10.259 de julho de 2001 (registre-se que nos termos do art. 3º, 3º, c/c o art. 25,

ambos da Lei nº 10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é

absoluta). Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para

processar e julgar o presente feito em favor Juizado Especial de São Paulo (SP).Transcorrendo in albis o prazo

recursal, considerando a Resolução nº 0570184/2014-CJEF que regula o recebimento de processos nos Juizados

Especiais Federais e da Recomendação 01/2014 - DF, proceda-se à baixa (rotina LCBA - 132 -Baixa -
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Incompetência - JEF - Autos Digitalizados) encaminhem-se os autos ao NUAJ para que proceda a digitalização do

presente feito e o encaminhamento eletrônico do presente feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Int.

 

0011087-18.2014.403.6183 - ALAIDE VIEIRA DOS SANTOS(SP249818 - TANIA MARIA COSTA

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, na qual a parte autora objetiva a concessão da aposentadoria por idade. Fez

requerimento administrativo NB 171.024.164-8, em 22/10/2014 (fl. 16).Considerando-se o valor atribuído à causa

(fl. 13), de R$ 36.888,00 (trinta e seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais), isto é, valor inferior a 60 salários

mínimos à época (propositura da ação em 27/11/2014 - fl. 02), constata-se hipótese de incompetência absoluta

deste Juízo para o julgamento da demanda, a ser reconhecida ex officio, por se tratar de matéria de ordem

pública.Ante o exposto, considerando o que dispõem os artigos 3º e 6º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001,

bem como a Resolução n.º 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo - JEF desta Subseção,

determinando, nos termos do artigo 113, 2º, do Código de Processo Civil, o encaminhamento dos

autos.Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição.Publique-se e intime-se.

 

0011106-24.2014.403.6183 - GUILHERME FERNANDES AVILA X PATRICIA DE OLIVEIRA

FERNANDES(SP122191 - VALERIA APARECIDA CALENTE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual

pleiteia a parte autora a concessão do benefício assistencial LOAS (NB 87/7008153210). Atribuiu-se à causa o

valor de R$ 1.000,00 (mil reais), às fls.11, valor inferior a 60 salários mínimos (R$ 43.440,00). Assim,

considerando o que dispõem os artigos 3º e 6º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a Resolução

n.º 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e considerando que esta

Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial Federal Cível com competência absoluta para ações

com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos (artigo 3º da Lei nº 10.259/2001), reconheço a

incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito em favor

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO;Considerando a Resolução nº 0570184/2014-CJEF que

regula o recebimento de processos nos Juizados Especiais Federais e da Recomendação 01/2014 - DF, determino

que:a) encaminhem-se os autos ao NUAJ para que procedam a digitalização do presente feito e o encaminhamento

eletrônico do presente feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo, retornando posteriormente os autos físicos à

Vara;b) cumprido o item supra, intime-se o advogado da parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias retire os

autos em carga definitiva (o que será providenciado pela Secretaria - baixa entregue), ficando advertido quanto ao

disposto no artigo 11, 3º, da Lei 11.419/2006, que trata da informatização do processo judicial in verbis:Art. 11.

Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu

signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.1o Os

extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo

Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições públicas em

geral e por advogados públicos e privados têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação

motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização.2o A argüição de falsidade

do documento original será processada eletronicamente na forma da lei processual em vigor. 3o Os originais dos

documentos digitalizados, mencionados no 2o deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o

trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.4o

(VETADO) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/Msg/Vep/VEP-1147-06.htm )5o Os

documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande volume ou por motivo de ilegibilidade

deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição

eletrônica comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado.6o Os documentos

digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis para acesso por meio da rede externa

para suas respectivas partes processuais e para o Ministério Público, respeitado o disposto em lei para as situações

de sigilo e de segredo de justiça.Cumpra-se e intime-se.

 

0011293-32.2014.403.6183 - LAFAETE JOAO DA SILVA(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual

pleiteia a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral (NB

42/167.503.233-2) desde a DER (05/11/2013). Atribuiu-se à causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), às

fls.20, valor inferior a 60 salários mínimos (R$ 43.440,00). Assim, considerando o que dispõem os artigos 3º e 6º

da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a Resolução n.º 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do
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Juizado Especial Federal Cível com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta)

salários mínimos (artigo 3º da Lei nº 10.259/2001), reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO

da competência para processar e julgar o presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO

PAULO;Considerando a Resolução nº 0570184/2014-CJEF que regula o recebimento de processos nos Juizados

Especiais Federais e da Recomendação 01/2014 - DF, determino que:a) encaminhem-se os autos ao NUAJ para

que procedam a digitalização do presente feito e o encaminhamento eletrônico do presente feito ao Juizado

Especial Federal de São Paulo, retornando posteriormente os autos físicos à Vara;b) cumprido o item supra,

intime-se o advogado da parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias retire os autos em carga definitiva (o

que será providenciado pela Secretaria - baixa entregue), ficando advertido quanto ao disposto no artigo 11, 3º, da

Lei 11.419/2006, que trata da informatização do processo judicial in verbis:Art. 11. Os documentos produzidos

eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma

estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.1o Os extratos digitais e os

documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e

seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral e por

advogados públicos e privados têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e

fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização.2o A argüição de falsidade do

documento original será processada eletronicamente na forma da lei processual em vigor. 3o Os originais dos

documentos digitalizados, mencionados no 2o deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o

trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.4o

(VETADO) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/Msg/Vep/VEP-1147-06.htm )5o Os

documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande volume ou por motivo de ilegibilidade

deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição

eletrônica comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado.6o Os documentos

digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis para acesso por meio da rede externa

para suas respectivas partes processuais e para o Ministério Público, respeitado o disposto em lei para as situações

de sigilo e de segredo de justiça.Cumpra-se e intime-se.

 

0011450-05.2014.403.6183 - VILMA APARECIDA PEREIRA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação Ordinária em que o Autor pretende que seja a autarquia previdenciária compelida a aceitar a

renúncia de sua atual aposentadoria e a concessão de uma nova mais vantajosa.Atribuiu inicialmente o valor da

causa de R$46.510,20. O valor da causa deve corresponder ao benefício efetivamente pretendido. Dessa forma,

tenho que o valor pode e deveria ter sido indicado conforme almejada condenação, e por ser matéria de ordem

pública, o valor da causa é passível de análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse

sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A

DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ,

bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art.

557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas

vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete

mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante. Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso

dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à modificação do valor da causa, considerando o valor

total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente,

resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.

(AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I.

Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada. II. Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000,

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013, TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU 30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa

tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e
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delimitação de competência. Deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte

segurada, in casu, revisão de benefício previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. -

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela

contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-

se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os

sessenta salários mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista

e limitada, dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos

indexadores previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo

Provimento n. 64, do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso

concreto. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, à parte autora indicou de forma equivocada

o valor da causa, isto porque, almejando-se uma nova aposentadoria mais vantajosa, deveria indicar o valor da

causa como o produto da diferença existente entre a atual e a que se pretende, multiplicado por 12 (doze) a título

de prestações vincendas.Assim, consta da inicial que o autor recebe benefício previdenciário mensal no valor de

R$2.415,54, bem como, que segundo sua pretensão este será aumentado para R$3.875,85; tem-se que a diferença

simples entre valores, multiplicada por 12 meses (parcela anual vincenda) corresponde ao montante de

R$17.523,72 (R$1.460,31 X 12), sendo este o valor a ser fixado, uma vez que no caso de julgamento favorável a

nova aposentadoria só poderia ser a partir do ajuizamento da ação.Assim, corrijo de ofício o valor atribuído à

causa e fixo-o em R$17.523,72 (dezessete mil, quinhentos e vinte e três reais e setenta e dois centavos),

correspondente ao benefício patrimonial que a parte autora efetivamente pretende alcançar, nos termos do artigo

259, I, do Código de Processo Civil.No mais, considerando que o valor da causa é inferior a sessenta salários

mínimos, e que não há, no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no art.

3º, 1º, incisos I a IV, da Lei nº 10.259 de julho de 2001 (registre-se que nos termos do art. 3º, 3º, c/c o art. 25,

ambos da Lei nº 10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é

absoluta). Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para

processar e julgar o presente feito em favor Juizado Especial de São Paulo (SP).Transcorrendo in albis o prazo

recursal, considerando a Resolução nº 0570184/2014-CJEF que regula o recebimento de processos nos Juizados

Especiais Federais e da Recomendação 01/2014 - DF, proceda-se à baixa (rotina LCBA - 132 -Baixa -

Incompetência - JEF - Autos Digitalizados) encaminhem-se os autos ao NUAJ para que proceda a digitalização do

presente feito e o encaminhamento eletrônico do presente feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Int.São

Paulo, ds.

 

0011492-54.2014.403.6183 - JOAQUIM ATAIDE SILVA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

De início, afasto a ocorrência de prevenção com os autos apontados no Termo de Prevenção às fls. 59/60.Defiro

os benefícios da Justiça Gratuita.Esclareça a parte autora sobre qual benefício pretende ver reconhecido o

restabelecimento/concessão do auxílio-doença, juntando aos autos o processo administrativo completo com a

comprovação da pretensão resistida pelo INSS.Após, voltem-me conclusos.Intime-se.
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MANDADO DE SEGURANCA

0011767-03.2014.403.6183 - JOSE CARLOS GARCIA(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS - AGENCIA COTIA/SP

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Trata-se de mandado de segurança no qual o impetrante pleiteia

a concessão de provimento liminar e definitivo para determinar que a autoridade impetrada reveja o ato

concessório da sua aposentadoria - NB 167.262.626-6, com DIB em 07/03/2014, observando a legislação vigente

na época da prestação dos serviços e afastando qualquer exigência ilegal e injusta na apreciação do pedido,

proferindo decisão motivada.Aduz que a autoridade impetrada deixou de submeter à perícia o período laborado na

empresa FOSECO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, de 04/11/1991 a 14/04/2008, sob a alegação de que o

PPP apresentado às fls. 26 não foi enviado para análise de período especial, pois sua data de emissão é de

02.07.2007 e no campo 13.1 informa o último período de 01.07.2005 a 14.01.2008.O impetrante peticionou, em

28/07/2014, requerendo a revisão do ato concessório para submeter à perícia o tempo de serviço especial, mas, em

06/11/2014, tomou ciência de que a revisão não teve seguimento. Ainda, ao fazer nova consulta apareceu a

mensagem processo não encontrado.Entende que a autoridade impetrada deve reabrir o processo para corrigir

nulidade processual por infringência ao contraditório e a ampla defesa e também ofensa ao duplo grau de

jurisdição administrativa por supressão de instância.Ainda mais porque, confrontando os dados do PPP com o

CNIS a empresa declarou ao INSS que no período de 04/11/1991 a 14/04/2008 IEAN (25)- Indicador de vínculo

com renumeração que possuem exposição a agente nocivo.Outrossim, sustenta que o INSS é fiscal das

informações prestadas pelas empresas e, assim sendo, deve oficiar para que estas esclareçam qualquer dúvida -

eventual erro no preenchimento do PPP.Acostou documentos de fls. 09/85.É o relatório. Decido.Para a concessão

da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora.Em síntese, o

impetrante se insurge contra o não seguimento do pedido de revisão administrativa do pedido de aposentadoria

para considerar o PPP da empresa FOSECO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.Em consulta ao CNIS-

DATAPREV (fl. 88), verifica-se que o benefício anteriormente concedido ao impetrante - aposentadoria - NB

42/167.262.626-6, com DIB em 07/03/2014 foi cessado em 01/08/2014.O impetrante trouxe junto ao seu pedido

revisional documentos novos, quais sejam, PPP da empresa GELITA DO BRASIL LTDA e declaração da

empresa FOSECO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, reconhecendo o erro na data da assinatura do PPP,

pois, em vez de 02/07/2008 seria correto 02/07/2008 (fls. 72/79).Ora, foi o equívoco na data de assinatura do PPP

apresentado pelo próprio impetrante na via administrativa que gerou a pretendida revisão do ato de concessão da

aposentadoria, objeto da lide.A princípio, não há prova de ilegalidade ou abuso de poder praticado pela autoridade

impetrada, ou seja, o fumus boni iuris.Ainda, não vislumbro a urgência reclamada para a prolação de provimento

liminar, ante o procedimento escolhido do mandado de segurança que é mais célere, e mesmo porque são

necessários os esclarecimentos da autoridade impetrada acerca do que ocorreu na esfera administrativa, se houve

ou não seguimento ao pedido de revisão administrativa protocolada sob o nº (...)485.002688/2014-55 (fl. 67).Isto

posto, INDEFIRO o pedido liminar.Traga o impetrante o original da procuração e da declaração de pobreza, no

prazo de 10 (dez) dias.Após, notifique(m)-se a(s) autoridade(s) impetrada(s) para prestar(em) informações no

prazo legal.Ao MPF para parecer e tornem os autos conclusos para sentença.P. R. I.

 

0011911-74.2014.403.6183 - APARECIDA NATIVIDADE MANCERA(SP041376 - LEONILDA CASSIANO

DA SILVA E SP304207 - VERANICE MARIA DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO

PAULO - AG VILA MARIANA

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante pleiteia

a concessão de liminar para determinar que a autoridade impetrada efetue o pagamento dos valores do benefício

revisado anteriormente, ou seja, RMI de R$ 544,94 e RMA de R$ 979,59, com a suspensão e, posterior,

cancelamento do ato de nova revisão e desconto em folha de pagamento. Ao final, postula pela confirmação da

liminar, com a condenação da autoridade impetrada a pagar a diferença dos atrasados dos últimos 5 anos, o que

totaliza R$ 11.329,96 e a restituição dos descontos, que, em dezembro de 2014 (ajuizamento da demanda) perfaz

R$ 336,26.Alega a impetrante que teve a sua aposentadoria concedida em 24/12/2003, com renda mensal de R$

470,62. A autarquia previdenciária fez dois cálculos e concedeu o melhor benefício. A impetrante exercia a

profissão de dentista. Entende, assim, que caberia a transformação do período laborado como especial em comum,

para acrescer ao tempo de contribuição. Por consequência, requereu, em 08/02/2013, a revisão para cômputo do

tempo laborado como dentista, o que foi reconhecido e deferido, em 29/08/2013, majorando a RMI de R$ 470,62

para R$ 544,94 e RM de R$ 801,41 para R$ 928,00.O INSS pagou a diferença dos atrasados referente ao período

de 08/02/2013 a 31/08/2013, no total de R$ 926,22. No entanto, deveria ter pago os atrasados dos últimos 5 anos

não prescritos.Por isso, em 23/09/2013, recorreu parcialmente da decisão e o Conselho de Recursos da

Previdência Social entendeu devido o pagamento da diferença dos atrasados dos últimos 5 anos. O INSS

contrarrazoou.Em 05/05/2014, a 14ª Junta de Recursos do CRPS conheceu e deu provimento ao recurso,

entendendo que cabe o pagamento das diferenças corrigidas, observando a prescrição - atendendo, pois, a

pretensão da impetrante.Ante ao não cumprimento da obrigação até 22/09/2014, protocolou, em 23/09/2014,
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reclamação ao presidente do CRPS. Para a sua surpresa, em 30/10/2014, o INSS em vez de cumprir a decisão,

comunicou que o benefício da impetrante foi reduzido.A impetrante recorreu desta decisão, porém foi mantida

pelo INSS. Sustenta que a redução foi ato unilateral e indevido, razão pela qual impetrou o presente

mandamus.Acostou documentos de fls. 19/253.É o relatório. Decido.Para a concessão da liminar é necessária a

presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora.Compulsando os autos, verifica-se que, de

fato, a 14ª Junta de Recursos do CRPS conheceu e deu provimento ao recurso da impetrante, entendendo que cabe

o pagamento das diferenças corrigidas, observada a prescrição quinquenal. Ou seja, atendeu a pretensão da

impetrante de revisão do benefício previdenciário, com pagamento dos atrasados retroagindo aos últimos 5 anos

anteriores ao requerimento administrativo, a 08/02/2008 (fls. 181/182).Ao dar cumprimento a esta decisão

administrativa, o INSS procedeu ao novo recálculo (fls. 184/253), chegando à conclusão de que a RMI de R$

544,94 passaria a R$ 448,02 e a RMA de 979,59 para R$ 805,35. Isso porque tanto na concessão inicial como na

primeira revisão, os índices que corrigiram o período básico de cálculo, estavam incorretos sendo recalculados e

saneados nesta última revisão (fl. 222).A impetrante recorreu desta decisão (fls. 224/231), obtendo resposta/r.

decisão de 25/11/2014, declarando que a insurgência da impetrante não altera a conclusão administrativa, pois

decorreu do cumprimento da r. decisão da 14ª JR, determinando o pagamento das diferenças desde a DER ou seja,

alteração da DIP. Constou, ainda, a informação de que poderá apresentar de Recurso à Junta de Recursos da

Previdência Social no prazo de trinta dias contados a partir do recebimento desta comunicação (fl. 253).Ora,

aparentemente, o INSS acabou por ir além do quanto determinado na r. decisão da 14ª JR, corrigindo os índices

que corrigiram o período básico de cálculo desde a concessão do benefício, em 24/12/2003. Não se restringiu,

como afirmou na r. decisão de 25/11/2014, a cumprir o quanto determinado na 14ª JR, de pagar as diferenças da

revisão administrativa, observada a prescrição dos últimos 5 anos antecedentes a DER, alterando a DIP de

08/02/2013 (DER) para 08/02/2008 (retroação ante a prescrição quinquenal).É visível que, apesar de procedente a

revisão administrativa pleiteada pela impetrante, esta sofreu um prejuízo fático, o que é contraditório. A sua RMI

foi reduzida a um valor abaixo do inicialmente percebido - DIB em 24/12/2003 (RMI alterado de R$ 470,62 -

Carta de Concessão - fl. 86 para RMI de R$ 448,02 - fl. 222). Em consulta ao sistema PLENUS/INSS e ao extrato

de pagamentos do sistema HISCREWEB (fls. 257/258), verifica-se que, em pagamento efetuado em 02/12/2014,

referente à competência de 11/2014, já houve a redução do benefício previdenciário de R$ 979,59 para R$ 805,35.

Daí o ajuizamento do presente mandamus em 17/12/2014 (fl. 02).Ora, pelo que tudo indica, a impetrante foi

surpreendida com a redução do seu benefício previdenciário, sem ter-lhe resguardado o direito ao contraditório e à

ampla defesa, bem como o devido processo legal no âmbito administrativo, configurando-se a presença do fumus

boni iuris. Outrossim, o periculum in mora se encontra presente, vez que a lide versa sobre benefício

previdenciário, de natureza alimentar, sofrendo a impetrante redução no valor percebido mensalmente.A

controvérsia, em tese, deveria residir apenas no valor da diferença dos atrasados a serem pagos à impetrante a

título de revisão administrativa com a observância da prescrição quinquenal, e não implicar na redução da RMI e

RMA.Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar, para determinar que a autoridade impetrada restabeleça o

pagamento do benefício previdenciário pelo valor revisado anteriormente, isto é, de R$ 979,59, conforme consta

do extrato de pagamentos do sistema HISCREWEB (fl. 258), até ulterior decisão deste Juízo.Notifique(m)-se a(s)

autoridade(s) impetrada(s) para prestar(em) informações no prazo legal.Ao MPF para parecer e, após, tornem os

autos conclusos para sentença.P. R. I.

 

0012133-42.2014.403.6183 - WALTER ROBERTO THIELE(SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA

BORDONI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Trata-se de mandado de segurança no qual o impetrante pleiteia

a concessão de provimento liminar e definitivo para determinar que a autoridade impetrada conclua o processo

administrativo referente ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Alega que requereu

administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição, benefício nº 42/166.498.014-5, em 04/08/2013.

Houve exigência que foi cumprida em 10/10/2013. Porém, mesmo assim, foi indeferido o pedido pelo INSS.Aduz

ter interposto recurso, convertido em diligência em 10/07/2014, para que a autarquia previdenciária realizasse

pesquisa junto à Universidade de Taubaté (vínculo empregatício) e emitisse novo resumo de cálculo de tempo de

contribuição.Em 09/12/2014, a Junta de Recursos informou que a agência do INSS é a responsável por dar

continuidade ao processo.Ante o tempo decorrido desde a DER, em 2013, e para evitar maiores delongas, impetra

o presente mandamus, em 19/12/2014 (fl. 02).Sustenta que restou ultrapassado o prazo de 45 dias para o

processamento e a concessão do benefício (art. 41-A, 5º da Lei 8.213/91 e art. 174 do Decreto nº 3.048/99), de

modo que há ofensa ao devido processo legal e os princípios administrativos da eficiência (art. 37, caput, da CF) e

princípio da razoável duração do processo na esfera administrativa (art. 5º, inciso LXXVIII, da CF).Outrossim, o

periculum in mora encontra-se presente, vez que sem o benefício previdenciário, de natureza alimentar, está

sofrendo privações em suas necessidades básicas.Acostou documentos de fls. 10/100.É o relatório. Decido.Para a

concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora.Ora,

verifica-se que, na realidade, já houve a apreciação do pedido administrativo formulado pelo impetrante, no

entanto, com a conclusão de que há a necessidade de produção de provas relativamente ao vínculo empregatício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/01/2015     502/503



do impetrante (r. decisão da 6ª JR, de 24/06/2014 - fls. 25/26).O mérito do pedido não foi julgado na esfera

administrativa por ser necessária a comprovação do tempo de serviço laborado pelo impetrante. Desse modo, foi

determinada a baixa dos autos da 6ª JR para diligência junto à agência da Previdência Social em São Paulo -

Pinheiros/SP (fl. 32).Nesse exame de cognição sumária, não vislumbro ilegalidade ou abuso de poder praticado

pela autoridade impetrada, mesmo porque somente haveria a alegada infringência ao prazo de 45 dias para o

processamento e a concessão do benefício previdenciário se a parte interessada tivesse trazido todos os

documentos necessários para a análise do mérito da causa, o que não ocorreu.Também, apesar da alegada

urgência, o impetrante não demonstrou situação periclitante que demande a prolação de provimento liminar em

face da autoridade impetrada. O procedimento escolhido do mandado de segurança é mais célere, sendo, ainda,

necessários os esclarecimentos da autoridade impetrada.Isto posto, INDEFIRO o pedido liminar.Notifique(m)-se

a(s) autoridade(s) impetrada(s) para prestar(em) informações no prazo legal.Ao MPF para parecer e, após, tornem

os autos conclusos para sentença.P. R. I.
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